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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 178/2008 – São Paulo, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

PRESIDÊNCIA 

  

COMISSÃO  PERMANENTE  DE AVALIAÇÃO  DOCUMENTAL 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE PRECATÓRIOS FINDOS Nº 04/2008 

  

A Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região TORNA PÚBLICO às partes, a seus procuradores e a 

todos quantos possam interessar, que, a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subseqüente à data de publicação deste 

edital no Diário Eletrônico deste Tribunal, procederá à eliminação de precatórios findos e com temporalidade cumprida, 

em atendimento às determinações contidas nas Resoluções CJF 217/1999, 359/2004 e 393/2004, bem como na Portaria 

n° 5140/2007, da Presidência deste Tribunal. 

I - Os precatórios indicados para eliminação são aqueles constantes em relatório consolidado, disponível na página 

eletrônica da Terceira Região (www.trf3.jus.br), 

II - As partes interessadas podem requerer à Divisão de Arquivo e Gestão Documental do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, localizada à Avenida Paulista, 1842, 19° andar - Torre Norte,  no prazo máximo de 45 dias da data de 

publicação deste Edital, os precatórios que desejarem preservar. 

a) Os requerimentos serão atendidos pela ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original que 

será entregue somente após decorrido o prazo de 45 dias da publicação deste Edital; 

b) Aos demais interessados no mesmo documento poderão ser fornecidas cópias do original, às expensas do solicitante, 

de acordo com a disponibilidade do Tribunal; 

c) Fica oportunizada a vista dos autos diretamente na Divisão de Arquivo e Gestão Documental, independentemente de 

requerimento; 

d) Dos precatórios eliminados ou entregues aos interessados será mantido registro contendo informação acerca da sua 

destinação; 

e) Os precatórios solicitados ficarão à disposição para a retirada a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia e caso não 

sejam retirados até 10 dias úteis, serão eliminados em conformidade com este Edital. 

III - Os precatórios eliminados serão fragmentados e entregues ao Instituto Nacional de Preservação Ambiental - INPA  

para fins de reciclagem. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo,  17  de  setembro  de 2008. 

  

  

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

            Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

  

RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS  A SEREM ELIMINADOS,  ARQUIVADOS  DE  01/1996  A  

07/1996.                                                                       

  

   

PROC.   : 89.03.000012-9 PRECAT ORI:0000096563/SP REG:09.08.1988 

REQTE   : Uniao Federal 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Cajamar SP 

ADV     : IARA MARIA GASPAR e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000016-1 PRECAT ORI:0007225296/SP REG:09.08.1988 

REQTE   : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA 

ADV     : JOAO GUSMAN ASCENCIO 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : INEGY DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000017-0 PRECAT ORI:0000018883/SP REG:08.08.1988 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Barao de Antonina SP 

ADV     : IDIO ANTONIO E SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000048-0 PRECAT ORI:0009008772/SP REG:24.08.1988 

REQTE   : ARNALDO LIMA 

ADV     : ORLANDO MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000091-9 PRECAT ORI:0007207441/SP REG:15.09.1988 

REQTE   : ESTAMPARIA BIANCHI LTDA 

ADV     : SERGIO PROVENZANO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000096-0 PRECAT REG:14.09.1988 

REQTE   : ORLANDO BERGAMASCHI espolio e outros 

ADV     : IVO GOMES DE OLIVEIRA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : MARLENE ALVES DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000104-4 PRECAT ORI:0004747739/SP REG:21.09.1988 

REQTE   : MICRO ELETRONICA LTDA 

ADV     : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000112-5 PRECAT ORI:8300000721/SP REG:02.10.1988 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

ADV     : RUBENS PERES MARTINS 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-

IAPAS/INSS                                                                   

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000145-1 PRECAT ORI:8200000107/SP REG:14.10.1988 

REQTE   : ESFER IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADV     : SYLVIO MONTMORENCY 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000150-8 PRECAT REG:18.10.1988 

REQTE   : HOTIL HOTEIS DO INTERIOR LTDA 

ADV     : JAIME MONSALVARGA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARACATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000160-5 PRECAT ORI:0004748913/SP REG:20.10.1988 

REQTE   : RUBRASIL S/A IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADV     : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000162-1 PRECAT ORI:0004247124/SP REG:21.10.1988 

REQTE   : ANA RITA MATHEUS PENTEADA 

ADV     : AURORA ROSA DE MORAES OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SOLON RIBEIRO FILHO e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª 

         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000173-7 PRECAT ORI:0009594485/SP REG:03.11.1988 

REQTE   : CLUBE RECREATIVO ITAPETININGANO 
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ADV     : JOSE ANTONIO MARQUES 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : JOSE TEODORO CLARO VIEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000184-2 PRECAT ORI:0006210325/SP REG:08.11.1988 

REQTE   : MARCOS COLLUS VILLELA e outros 

ADV     : ANTONIO HENRIQUE MAGALHAES e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : NERIO ANTONIO LIBERALI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000193-1 PRECAT ORI:0009526935/SP REG:11.11.1988 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Taquaritinga SP 

ADV     : JOSE ROBERTO DA COSTA CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000194-0 PRECAT ORI:0009527087/SP REG:11.11.1988 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS            

                                                       

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REQTE   : Prefeitura Municipal de Taquaritinga SP 

ADV     : JOSE ROBERTO DA COSTA CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000217-2 PRECAT ORI:8600000021/SP REG:09.12.1988 

REQTE   : SERGIO CIRIELLI 

ADV     : SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : MARIA EMILIA O DE REZENDE SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000228-8 PRECAT ORI:8400000025/SP REG:13.12.1988 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Taquaritinga SP 

ADV     : SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000267-9 PRECAT ORI:0009632158/SP REG:31.01.1989 

REQTE   : AUTO ESCOLA FRANCANA LTDA 

ADV     : ANTONIO MORAES DA SILVA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000274-1 PRECAT ORI:8500000317/SP REG:01.02.1989 

REQTE   : MARIANA SILVEIRA DE SOUZA 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000290-3 PRECAT ORI:0000007102/SP REG:03.02.1989 
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REQTE   : RUBENS DE CARVALHO TADDEI e conjuge 

ADV     : DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000308-0 PRECAT ORI:0001450450/SP REG:17.02.1989 

REQTE   : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MARCOS FURKIM NETTO e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000313-6 PRECAT ORI:8400000001/SP REG:20.02.1989 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA SP 

ADV     : PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000326-8 PRECAT ORI:8700000077/SP REG:23.02.1989 

REQTE   : KOGAGE E KOZIMA LTDA                                                                   

ADV     : JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : CELINA ALVES E SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000327-6 PRECAT ORI:8700000625/SP REG:23.02.1989 

REQTE   : TABA DECORACOES LTDA 

ADV     : JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : CELINA ALVES E SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TAUBATE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000343-8 PRECAT ORI:8400000147/SP REG:03.03.1989 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Dourado SP 

ADV     : GERALDO DE FEO FLORA e outros 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000354-3 PRECAT ORI:0002222140/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : IZABEL SOARES DOS SANTOS 

ADV     : CELSO BENTIM 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RENATO DINIZ DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000376-4 PRECAT ORI:0000694924/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : LUIS VALTER MARKIES e conjuge 

ADV     : DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 89.03.000391-8 PRECAT ORI:8400000003/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REQDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTECIA 

ADV     : EDMUNDO COUTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000395-0 PRECAT ORI:8600001058/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : GREGORIO MAYORQUIM SAMBUDIO espolio 

ADV     : ANTONIO GIANEZE 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000397-7 PRECAT ORI:8300000112/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REQDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE CAMPOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000439-6 PRECAT ORI:6500213101/SP 

REG:29.06.1989                                                                   

REQTE   : COPACO CIA IMOBILIARIA E COML/ 

ADV     : DIOSCORIDES MARCONDES DOS S FREIRE 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000468-0 PRECAT ORI:8407208960/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : JULIA DA SILVA PINTO 

ADV     : CLEUSA YVETE OAISAVARA VICK 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADVG    : PERICLES SAMPAIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000509-0 PRECAT ORI:8600000049/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : LUIZ CUSTODIO PAZINI E CIA LTDA 

ADV     : NILTON TAVARES 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000523-6 PRECAT ORI:8407213212/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : JESUINA MARIA DE MORAES 

ADV     : CLEUSA YVETE OAISAVARA VICK 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADVG    : PERICLES SAMPAIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000541-4 PRECAT ORI:8400000057/SP REG:16.11.1989 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Salto SP 

ADVG    : PILZIO NUNCIATTO DI LELLI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 89.03.000608-9 PRECAT ORI:8200000906/SP REG:24.11.1989 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVG    : DIMAS AGUIAR DIAS 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005033-3 PRECAT ORI:8400000253/SP REG:19.02.1990 

REQTE   : PEDRO COELHO DA COSTA 

ADV     : VAGNER DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005035-0 PRECAT ORI:8307905173/SP REG:19.02.1990 

REQTE   : REFRIGERACAO GELUX S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MOACIR FERNANDES 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARACATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005054-6 PRECAT ORI:8104236360/SP REG:23.03.1990 

REQTE   : EMPRESA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES 

LTDA                                                                   

ADV     : LUIZ LOPES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : TITO BRUNO LOPES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005073-2 PRECAT ORI:8400000147/SP REG:23.03.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Dourado SP 

ADV     : GERALDO DE FEO FLORA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005076-7 PRECAT ORI:7400591050/SP REG:23.03.1990 

REQTE   : COML/ E CONSTRUTORA STECCA S/A 

ADV     : PEDRO IVAN DE RESENDE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SERGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005104-6 PRECAT ORI:8900000023/SP REG:28.05.1990 

REQTE   : ADELINO SEGNORINI 

ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005106-2 PRECAT ORI:8500000079/SP REG:28.05.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

REQDO   : Servico Autonomo de Agua e Esgoto de Pereira Barreto SAAE 

ADVG    : ANILDO SOARES BARBOSA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005107-0 PRECAT ORI:8700000014/SP REG:28.05.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : OSVALDO MORAES DA SILVA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Irapuru SP 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005112-7 PRECAT ORI:8307221665/SP REG:28.05.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Itapeva SP 

ADV     : JOSE ROBERTO REICHERT 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005238-7 PRECAT ORI:0000002968/SP REG:29.06.1990 

REQTE   : LUIZ HELIO PETTENA e conjuge 

ADV     : JOSE NELSON LOPES 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005239-5 PRECAT ORI:8600000894/SP REG:29.06.1990 

REQTE   : LOUIS BARROS WILLIAMS e 

conjuge                                                                   

ADV     : ALI DAHROUGE 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : JULIO DA COSTA BARROS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005260-3 PRECAT ORI:8709469532/SP REG:29.06.1990 

REQTE   : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JUVENAL CESAR MARQUES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005282-4 PRECAT ORI:0007418132/SP REG:14.08.1990 

REQTE   : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA 

ADV     : JOAO GUSMAN ASCENCIO e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : VALDIR MIGUEL SILVESTRE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005303-0 PRECAT ORI:0002265273/SP REG:17.08.1990 

REQTE   : ANTONIO SILVERIO DA COSTA e conjuge 

ADV     : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : MARIA APARECIDA ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005312-0 PRECAT ORI:8200000170/SP REG:17.08.1990 

REQTE   : IRMAOS OSATO E CIA LTDA 

ADV     : PAULO JOSE GUERREIRO CONSTANTINO 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005327-8 PRECAT ORI:0009401660/SP REG:17.08.1990 

REQTE   : AMALIA PALUMBO ALVES DA SILVA e outros 

ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MARIA GONDIM B TORACI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005357-0 PRECAT ORI:8300000189/SP REG:29.08.1990 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE CAMPOS 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005358-8 PRECAT ORI:8300000114/SP REG:29.08.1990 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE CAMPOS 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 90.03.005372-3 PRECAT ORI:0001321323/SP REG:29.08.1990 

REQTE   : HOOS MAQUINAS E MOTORES S/A 

ADV     : ALEXANDRE HUSNI e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : MARIA HELENA SOUZA DA COSTA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005374-0 PRECAT ORI:8406150039/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE CAMPOS 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005377-4 PRECAT ORI:8200000866/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE PIRASSUNUNGA LTDA 

ADV     : JOSE ALVES DE GODOY NETO 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ADRIANO SERGIO RINALDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005379-0 PRECAT ORI:8000001157/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : ASSEF JORGE ASSEF 

ADV     : ADRIEN JACKSON FERRAZ NOGUEIRA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005384-7 PRECAT ORI:8600001343/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : ORLANDO PINHEIRO 

ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 10/2139 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005398-7 PRECAT ORI:8507435118/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : JOSE GARZI 

ADV     : SONIA MARIA BOLZAN GARZI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

PROC.   : 90.03.005404-5 PRC ORI:8800076211/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Piquete SP 

ADV     : HERMES VIEIRA GOMES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005408-8 PRC ORI:8000000091/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 

ADV     : OTAVIO AUGUSTO LOPES 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005412-6 PRC ORI:8104058933/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : ANA CRISTINA RIBEIRO CARDOSO 

ADV     : ABADIO PEREIRA MARTINS JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005435-5 PRC ORI:8300000333/SP REG:09.10.1990 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

REQDO   : Colegio Comercial Municipal de Apiai 

ADV     : WALTER DAMASIO MASSONI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005439-8 PRC ORI:8509903690/SP REG:09.10.1990 

REQTE   : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADV     : EDGAR ANTONIO PITON e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ANILTON ATILA DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005450-9 PRC ORI:8509902171/SP REG:22.10.1990 

REQTE   : PAULINA RIBEIRO 

ADV     : MANOEL LUCIANO DE MELLO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 11/2139 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005504-1 PRC ORI:0000038814/MS REG:08.11.1990 

REQTE   : CICERO INACIO BARBOSA e outro 

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005522-0 PRC ORI:8300000041/SP REG:16.11.1990 

REQTE   : ROCCO APARECIDO CENEVIVA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005530-0 PRC ORI:8900000201/SP REG:23.11.1990 

REQTE   : HILDA ROSA GIDRAO 

ADV     : ROSIMEIRE SILVANO DE JESUS e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005545-9 PRC ORI:8900000066/SP REG:29.11.1990 

REQTE   : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE BARRETOS 

ADV     : JOAO PAULO DE LIMA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 90.03.005615-3 PRC ORI:0001327348/SP REG:19.12.1990 

REQTE   : JENNY CARNEIRO FACCHINI 

ADV     : ALEXANDRE HUSNI e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001031-7 PRC ORI:0000593338/SP REG:23.01.1991 

REQTE   : JOSE DAVILA DE OLIVEIRA 

ADV     : NELSON CAMARA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RENATO DINIZ DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001115-1 PRC ORI:8100000012/SP REG:25.02.1991 

REQTE   : NELSON CANTONI 

ADV     : ROBERTO ARAUJO AZEVEDO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALBA DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 91.03.001164-0 PRC ORI:8800000532/SP REG:14.03.1991 

REQTE   : SERINGUEIRAS PNEUS LTDA 

ADV     : ELADIO GARCIA e outros 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

                                                                   

PROC.   : 91.03.001189-5 PRC ORI:8500000065/SP REG:26.03.1991 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO RAMALHO ZANOTI 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Paraguacu Paulista SP 

ADV     : PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001201-8 PRC ORI:0005053463/SP REG:26.03.1991 

REQTE   : PANAYOTA EUSTRATIOS VARZAKAKOS 

ADV     : ISABEL CUNHA e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : ADELIA LEAL RODRIGUES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001223-9 PRC ORI:8600000637/SP REG:10.04.1991 

REQTE   : ROSALINO SINCARUCA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001326-0 PRC ORI:8700000830/SP REG:08.05.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

ADV     : FLAVIO DEL PRA e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : MARGARETE COLUCCI SPEGLICH 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001374-0 PRC ORI:0000454990/SP REG:29.05.1991 

REQTE   : AGDA SOARES VIEIRA e outro 

ADV     : ROBERTO CABARITI e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001407-0 PRC ORI:8902059219/SP REG:10.06.1991 

REQTE   : NASCIMENTO E ALMEIDA LTDA 

ADV     : HELIO AGOSTINHO 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 91.03.001441-0 PRC ORI:0006364195/SP REG:27.06.1991 

REQTE   : FATHIMA DEL PAPA ARDANUY 

ADV     : VICTOR SOLEDADE MORAES AMARAL e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001480-0 PRC ORI:9000000035/SP 

REG:01.07.1991                                                                   

REQTE   : MILTON FERREIRA 

ADV     : IRTON ALBINO VIEIRA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001502-5 PRC ORI:0001271571/SP REG:22.07.1991 

REQTE   : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001503-3 PRC ORI:0006582800/SP REG:22.07.1991 

REQTE   : INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA S/A e outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

PROC    : CORIOLANO DE GOES NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001563-7 PRC ORI:8400000610/SP REG:09.08.1991 

REQTE   : HORTENCIA MIGUEL RANGEL 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001572-6 PRC ORI:9100000121/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001582-3 PRC ORI:9000001199/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : HENRIQUE SAMPAIO 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001594-7 PRC ORI:9000001397/SP REG:20.08.1991 
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REQTE   : JOSE DELFINO DE ASSIS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001596-3 PRC ORI:9000001399/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : JULIA MARIA RITA                                                                   

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001606-4 PRC ORI:9000001300/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : ANGELIM MIGOTO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001611-0 PRC ORI:8700001133/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : ETORE CARLOS LONGATO 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001620-0 PRC ORI:8900001419/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : ALFREDO RUANO 

ADV     : EDU MONTEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001621-8 PRC ORI:8900000416/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : VERA RIZAFFI TEMPORINI 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001643-9 PRC ORI:8900000594/SP REG:27.08.1991 

REQTE   : ANNA MARIA GENNARI ZANIN 

ADV     : SONIA APARECIDA PASSINE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001658-7 PRC ORI:8900001191/SP REG:27.08.1991 
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REQTE   : JOSE RODRIGUES 

ADV     : SONIA APARECIDA PASSINE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001659-5 PRC ORI:9000001046/SP REG:27.08.1991 

REQTE   : NELSON GOMES DE FARIA                                                                   

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001663-3 PRC ORI:9000000482/SP REG:27.08.1991 

REQTE   : WALMIRO RAFAEL 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001670-6 PRC ORI:8900001529/SP REG:27.08.1991 

REQTE   : ADAIR PAULO GONCALVES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001673-0 PRC ORI:9000000490/SP REG:27.08.1991 

REQTE   : NELSON NUNES LOURENCO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001687-0 PRC ORI:8900001056/SP REG:29.08.1991 

REQTE   : VICENTE FRANCISCO DA ROCHA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001692-7 PRC ORI:9000000923/SP REG:29.08.1991 

REQTE   : MOYSES TAFURI 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001770-2 PRC ORI:8900000014/SP REG:05.09.1991 
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REQTE   : ANTONIO PERGER 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001796-6 PRC ORI:8900000819/SP REG:10.09.1991 

REQTE   : RUBENS ANTONIO PAES                                                                   

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001828-8 PRC ORI:9000000180/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : EUCLIDES ZAMIGNANI 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001850-4 PRC ORI:8300000067/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

REQDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA SP 

ADV     : JOSE ROBERTO REICHERT 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001852-0 PRC ORI:9000000294/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : ELBIO FEDERICI PACHECO e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001855-5 PRC ORI:9000001398/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : RICARDO PARREIRA DE BRITO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001894-6 PRC ORI:7900000773/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : OLGA MARQUES DE ALMEIDA 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001932-2 PRC ORI:9000000643/SP REG:19.09.1991 
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REQTE   : LAZARA DA SILVA PACHARONI 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001946-2 PRC ORI:9000000487/SP REG:26.09.1991 

REQTE   : JOAO DA SILVA DIOGO                                                                   

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001947-0 PRC ORI:8600000348/SP REG:26.09.1991 

REQTE   : CONCEICAO DE MELLO MONTEIRO 

ADV     : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001951-9 PRC ORI:9000000558/SP REG:26.09.1991 

REQTE   : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001972-1 PRC ORI:9000000605/SP REG:26.09.1991 

REQTE   : GERALDINA BARBOSA GONCALVES 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040015-8 PRC ORI:9000000057/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : ANTONIA SANVIDO TUKASSA 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040018-2 PRC ORI:8600000454/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : JOSE SOARES 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NEREIDE MESAS DEL RIOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040019-0 PRC ORI:8600001247/SP REG:15.10.1991 
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REQTE   : MARIA APARECIDA DE MEIRA 

ADV     : MARCILIO LOPES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VICENTE DE OLIVEIRA ROSA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040035-2 PRC ORI:9000001100/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : TEREZA CARDOSO DE SOUZA                                                                   

ADV     : ADALBERTO DOMINGOS VILLAR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040116-2 PRC ORI:9000000577/SP REG:16.10.1991 

REQTE   : AGOSTINHO DE ABREU ALEIXO 

ADV     : MARIA DE FATIMA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040121-9 PRC ORI:9000000740/SP REG:16.10.1991 

REQTE   : WILSON MEDINA BRICIO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040132-4 PRC ORI:9100000312/SP REG:16.10.1991 

REQTE   : JOSE PEDRO DE SOUZA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040139-1 PRC ORI:9000000184/SP REG:16.10.1991 

REQTE   : ALBERTO STEOLA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040161-8 PRC ORI:8800000983/SP REG:16.10.1991 

REQTE   : LUIZA LOURDES BOLANHO DE FARIAS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040226-6 PRC ORI:8800000495/SP REG:23.10.1991 
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REQTE   : DORACY FURIM MORO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040247-9 PRC ORI:8800000342/SP REG:23.10.1991 

REQTE   : VALCIR MUNIZ 

                                                                   

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040292-4 PRC ORI:9000000302/SP REG:23.10.1991 

REQTE   : BENEDITO GERALDINO SANTOS 

ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON FONSECA LABUTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

    

PROC.   : 91.03.040308-4 PRC ORI:8900001072/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : CARMEN MANRIQUE HARO 

ADV     : REGIS CASSAR VENTRELLA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : WALDEMAR PAOLESCHI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040315-7 PRC ORI:9000001040/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : SEVERINO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV     : IVONE SANTOS SOARES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040344-0 PRC ORI:9000000627/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : ENIO DE MATOS CARREIRO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040345-9 PRC ORI:9000000425/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : GERALDO MAGELA DE PAULA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040352-1 PRC ORI:9000000055/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : FELIX DE SANTANA BRAGA 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040354-8 PRC ORI:9000000786/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : JOSE GONCALVES 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040384-0 PRC ORI:8800000531/SP REG:06.11.1991 

REQTE   : ANTONIO RODRIGUES ALVES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040387-4 PRC ORI:8900000490/SP REG:06.11.1991 

REQTE   : JOAO EBERHARDT 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040388-2 PRC ORI:9000000513/SP REG:06.11.1991 

REQTE   : ARACY GUISLANDI 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040412-9 PRC ORI:8800000824/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : XISTO MINGUE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040440-4 PRC ORI:9000000342/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : SILVIA CARDOSO KITAHARA e outros 

ADV     : VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040447-1 PRC ORI:8900000625/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : SEVERINO AMARO DE SOUZA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040476-5 PRC ORI:9000000197/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : ANGELO SPONCHIADO 

ADV     : MILVIO SANCHEZ BAPTISTA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040478-1 PRC ORI:8900001416/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : JACKS GRIMBERG 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040487-0 PRC ORI:9000001172/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040494-3 PRC ORI:9000001343/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : ALGEMIRO FERNANDES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040499-4 PRC ORI:9100000499/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : SEBASTIANA DE MEDEIROS LIMA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040501-0 PRC ORI:9100000508/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : AMARO CORREIA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040505-2 PRC ORI:9000000297/SP REG:14.11.1991 

REQTE   : ADAIR MOREIRA LIMA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040506-0 PRC ORI:9100000112/SP REG:14.11.1991 

REQTE   : BENEDITO DE LIMA GUIMARAES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040507-9 PRC ORI:9100000333/SP REG:14.11.1991 

REQTE   : MILTON RICARDO DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040510-9 PRC ORI:8900001199/SP REG:14.11.1991 

REQTE   : AVANIR QUEDAS DE LIMA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040511-7 PRC ORI:8900001089/SP REG:14.11.1991 

REQTE   : OLGA BONILHA ARAGAO CARDOSO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040517-6 PRC ORI:9000000639/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOSE INACIO DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040518-4 PRC ORI:9000001160/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOSE CANCIAN FILHO 
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ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040527-3 PRC ORI:9000000562/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : MANOEL DA GLORIA FERNANDES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040529-0 PRC ORI:9000000238/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOSE PINTO DE LIMA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040546-0 PRC ORI:8600000689/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOAO FRUCTO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040547-8 PRC ORI:8600000689/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOAO FRUCTO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040549-4 PRC ORI:8900000261/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : ADRIANA PEREZ RUBINATO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040552-4 PRC ORI:9000000809/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOAO PEDRO DA SILVA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040555-9 PRC ORI:8600000689/SP REG:25.11.1991 
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REQTE   : JOAO FRUCTO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040556-7 PRC ORI:8600000689/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOAO FRUCTO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040557-5 PRC ORI:8600000689/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : JOAO FRUCTO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040579-6 PRC ORI:9000000635/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : OLIVIA PEREIRA LEAL 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS                

                                                   

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040604-0 PRC ORI:8800000117/SP REG:25.11.1991 

REQTE   : DOMINGAS MARIA BIANCHINI 

ADV     : CONSTANCIO GOMES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040616-4 PRC ORI:9000001041/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : ABEL DE JESUS MATHEUS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040617-2 PRC ORI:9000000706/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : CICERO ANTERIO DA SILVA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 91.03.040624-5 PRC ORI:8900000716/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : JOSE ALVES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040625-3 PRC ORI:9000001156/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : ANTONIO FONSECA TELES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040638-5 PRC ORI:9100000233/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : LEONEL BENATTI 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040662-8 PRC ORI:9100000094/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : JOAO DOMINGOS DIAS PIRES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040668-7 PRC ORI:9000000224/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : AURELIO EMIDIO DE PAIVA 

ADV     : VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040670-9 PRC ORI:9100000519/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.040706-3 PRC ORI:8600000760/SP REG:06.12.1991 

REQTE   : ROSEMEIRE RODRIGUES DE CAMPOS 

ADV     : HELOISA SANTOS DINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : DAGMAR RUBIANO GOMES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005008-6 PRC ORI:8800000130/SP REG:20.02.1992 

REQTE   : SEBASTIAO RIBEIRO 

ADV     : MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005031-0 PRC ORI:8600001070/SP REG:20.02.1992 

REQTE   : ANTONIO ALVES DE MIRANDA 

ADV     : ARACI CARRASCO MARTINS MOTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005034-5 PRC ORI:9100000243/SP REG:20.02.1992 

REQTE   : SAID RAFUL FILHO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005054-0 PRC ORI:8800000354/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : JOSE DE FREITAS FILHO 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005055-8 PRC ORI:8600000588/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : FRANCISCO GARCIA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADVG    : PEDRO LUIZ G VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005069-8 PRC ORI:9000000150/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : JOSE EUGENIO GIANETTI 

ADV     : LUIZ CARLOS PRADO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005073-6 PRC ORI:9000000606/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : AGERSON KLEBER DANTAS CAMPOS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005075-2 PRC ORI:9000000716/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : OSWALDO CHISTINO 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005082-5 PRC ORI:9000000886/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : WANDIL TOBIAS MENDES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005083-3 PRC ORI:9000000678/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : RUTH DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005084-1 PRC ORI:9100000051/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : TEREZA MARIA DA SILVA 

ADV     : PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005104-0 PRC ORI:8800001221/SP REG:12.03.1992 

REQTE   : ANTONIO DINIZ 

ADV     : JOAO BAPTISTA MIGLIORINI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005108-2 PRC ORI:9000000120/SP REG:12.03.1992 

REQTE   : CASA DAS MAQUINAS MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     : PAULO CYRILLO PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005113-9 PRC ORI:8900000698/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : RAFAEL GALVAO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005116-3 PRC ORI:8800001195/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : SEBASTIAO GOMES 

ADV     : GENY JUNGERS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005117-1 PRC ORI:8800001068/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : LUIZ MAXIMO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005119-8 PRC ORI:9100000345/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : ALFREDO JOSE DA SILVA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005136-8 PRC ORI:9000000638/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : IRACEMA DA CONCEICAO MACHADO VIEIRA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005139-2 PRC ORI:0004196724/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : KIMAP COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005162-7 PRC ORI:8700001857/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : MARLI ALVES DA SILVA 

ADV     : RINALDO STOFFA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005172-4 PRC ORI:9100000993/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : ARCILIO DE MORAES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005175-9 PRC ORI:9100000073/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : SILVIO AMANCIO DE SOUZA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005188-0 PRC ORI:9100000198/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : JOSE BENEDITO ROGERIO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005207-0 PRC ORI:9100000611/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : MARIA RIBEIRO DE MIRANDA 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005215-1 PRC ORI:9100000555/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : JOSE MONTEIRO DE MOURA 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005236-4 PRC ORI:8500001606/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : MARIA NICOLETTI MUNIZ 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005250-0 PRC ORI:9100000825/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : ROSA TOBIAS DE MORAIS 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005251-8 PRC ORI:9100000120/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : MARIA LEITE DE JESUS PEREIRA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005275-5 PRC ORI:9100000337/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : AGOSTINHO JOAO DE SOUZA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005276-3 PRC ORI:9000000911/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : APARECIDA DO CARMO GODOY CORNETA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005278-0 PRC ORI:9000000792/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : OSWALDO BENTO DIAS 

ADV     : CONSTANCIO GOMES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA IVANETE VETORAZZO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005309-3 PRC ORI:8700001262/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : PALMIRA MARIA DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                 

                                                  

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005328-0 PRC ORI:8800001181/SP REG:24.03.1992 

REQTE   : SERAPHIM BERNARDO 

ADV     : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005331-0 PRC ORI:9100000169/SP REG:24.03.1992 

REQTE   : APPARECIDO CORREA DO PRADO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005332-8 PRC ORI:9000000529/SP REG:24.03.1992 

REQTE   : JOAQUIM LEITE MARTINS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005344-1 PRC ORI:8800001006/SP REG:24.03.1992 

REQTE   : MARGARIDA DE PAULA SILVA 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005356-5 PRC ORI:8900000641/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : EUGENIO VALENTIM BARBOSA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005360-3 PRC ORI:9000001054/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : ANGELO CARRASCO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005363-8 PRC ORI:8600000412/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : FELIKSAS MEILUS 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005367-0 PRC ORI:9100000114/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : JOAO MARQUES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005369-7 PRC ORI:9100000321/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : GERALDO DO NASCIMENTO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

  

PROC.   : 92.03.005370-0 PRECAT ORI:0000678481/SP REG:25.03.1992 
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REQTE   : CONDOMINIO RURAL JARDIM IOLANDA 

ADV     : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : FAUSTO FERREIRA FRANCO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005382-4 PRECAT ORI:9100000768/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : OLINDINA MARIA DE JESUS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005383-2 PRECAT ORI:8900000677/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : ISAIAS JOSE DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005400-6 PRECAT ORI:9000000043/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : ANGELINO DIAS DE CAMPOS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005411-1 PRECAT ORI:9000001189/SP REG:25.03.1992 

REQTE   : ANDRE DE BON FURLANES e outros 

ADV     : ORESTE TADEU FONTOURA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ANTONIO LARA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005415-4 PRECAT ORI:9100000398/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : JASIEL CHRISCHNER 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005417-0 PRECAT ORI:8600000216/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : ADHEMAR PIVETTA e outros 

ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005423-5 PRECAT ORI:9000000373/SP REG:30.03.1992 
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REQTE   : MARIA DE LOURDES LEITE 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005424-3 PRECAT ORI:9100000533/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : ARLETE MARIA DA SILVA COSTA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005474-0 PRECAT ORI:9000000869/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : MARIA WALTER PEREIRA e outros 

ADV     : SERGIO DINIZ DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CINEZIO HESSEL JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005475-8 PRECAT ORI:8600000400/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : HELIO SILVESTRE POCCIA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005476-6 PRECAT ORI:8400000978/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : CARLITO CANDIDO 

ADV     : RAMIRO GIMENIZ RAMOS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005484-7 PRECAT ORI:9100000481/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : ADELINO DALAPRIA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005487-1 PRECAT ORI:9000000343/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : RONALDO EVANGELISTA SOBRINHO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005493-6 PRECAT ORI:9100000694/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : WILSON ROBERTO DO CARMO 

ADV     : EDU MONTEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005496-0 PRECAT ORI:9000000510/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : MANOEL ESTEVAM FILHO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005497-9 PRECAT ORI:9100000349/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : TEREZA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005498-7 PRECAT ORI:9000001169/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : ALCEU DOS SANTOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005512-6 PRECAT ORI:0001317580/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : GRAFICA METROPOLE LTDA 

ADV     : CELSO ALVES FEITOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005513-4 PRECAT ORI:8600000416/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : CAETANO DE FREITAS 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005514-2 PRECAT ORI:9100000469/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : ALCIDES JOSE NICOLAU 

ADV     : ALICE TESTONI SANCHES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005520-7 PRECAT ORI:8800000504/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : ERCOLE MORA 

ADV     : PAULO SERGIO DE GUIMARÃES CARDOSO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005522-3 PRECAT ORI:9100000504/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : ARLETE MARIA DA SILVA COSTA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005524-0 PRECAT ORI:9000000175/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : JOAO MONTEIRO LEITE FILHO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005526-6 PRECAT ORI:8700000407/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : GENTIL LAZZARI e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005534-7 PRECAT ORI:8600000410/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : LAURO MONTEIRO 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005541-0 PRECAT ORI:8600000394/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : GIOCONDA DE ALMEIDA ROSA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005579-7 PRECAT ORI:8900000118/SP REG:08.04.1992 

REQTE   : ANTONIO PEREIRA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RICARDO BORDER 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005584-3 PRECAT ORI:9100001047/SP REG:08.04.1992 

REQTE   : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005585-1 PRECAT ORI:9000000222/SP REG:08.04.1992 

REQTE   : JOSE BENEDITO PALMA 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005590-8 PRECAT ORI:8600000404/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : ELZA SANTOS PRESTES 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005592-4 PRECAT ORI:9100001077/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : JOAQUIM MODESTO 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005603-3 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005604-1 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005605-0 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.005607-6 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:09.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005608-4 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005609-2 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005610-6 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005611-4 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005612-2 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005613-0 PRECAT ORI:9600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005616-5 PRECAT ORI:8600000493/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : JOAO NICOLETTI e outros 

ADV     : OSCAR ROLIM JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005637-8 PRECAT ORI:9000000173/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : WALDEVINO MARTINS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005639-4 PRECAT ORI:8800000516/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : ETELVINA ALVES BISPO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005658-0 PRECAT ORI:9100001243/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : TALETE MACCIO 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005662-9 PRECAT ORI:9100000623/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : OCTACILIO FIGUEIRA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005663-7 PRECAT ORI:9100000213/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : YOSHIKO MAEKAWA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005666-1 PRECAT ORI:8600000413/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : JOSE CORDEIRO DE LARA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 39/2139 

  

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005667-0 PRECAT ORI:8600000443/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : RAUL RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005669-6 PRECAT ORI:8600000754/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : ELCIO DE OLIVEIRA PRADO 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005674-2 PRECAT ORI:9000000590/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : RAMON LOZANO LUIZ 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005675-0 PRECAT ORI:9100000370/SP REG:28.04.1992 

REQTE   : GUARACY JACAUNA GLORIA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005684-0 PRECAT ORI:9000000177/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : FLORENTINO GERALDO MAGELLA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005685-8 PRECAT ORI:9100001226/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : BENEDITO TELES PEIXOTO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005686-6 PRECAT ORI:8900000969/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : ENI CRUZ MALDONADO 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005688-2 PRECAT ORI:8600000010/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : NARCISO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005689-0 PRECAT ORI:9000001168/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : CARLOS LUIZ MARTINS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005691-2 PRECAT ORI:9100000866/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : MAURO ARAUJO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005705-6 PRECAT ORI:8700000219/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : ANTONIO GOMES FILHO 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005712-9 PRECAT ORI:9100000571/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : FRANCISCO NAVES 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005713-7 PRECAT ORI:9100000977/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : SEBASTIAO TEIXEIRA RIBEIRO 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005715-3 PRECAT ORI:9100000063/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : SAMUEL BASSETO 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005729-3 PRECAT ORI:9000000507/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : CLOVIS DA SILVA PEREIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005732-3 PRECAT ORI:9000000090/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : ORLANDO MENDES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005736-6 PRECAT ORI:9000001026/SP REG:30.04.1992 

REQTE   : ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV     : NAIR CAITANA FERREIRA MATTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005754-4 PRECAT ORI:9100000764/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : GENY MORALES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005771-4 PRECAT ORI:9000001331/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : JOSE RAMOS DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005776-5 PRECAT ORI:9000000087/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : ODECIO TAVARES DA SILVA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005777-3 PRECAT ORI:9000001347/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : DAVID GOMES DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO JOSE LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

  

  

   

PROC.   : 92.03.005778-1 PRECAT ORI:8600000402/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : JANDIRA LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005780-3 PRECAT ORI:9100000863/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : MARIA BENEDITA DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005781-1 PRECAT ORI:8800001310/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : CLEMENTE DE PAULA BARRETO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005790-0 PRECAT ORI:9000000908/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : CARMEN BENEDICTA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005796-0 PRECAT ORI:8900001251/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : NEYDE MACHADO TORQUATO 

ADV     : CID TORQUATO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005812-5 PRECAT ORI:9100000518/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : ATILA MARFIL LOPES 

ADV     : RITA DE CASSIA VAZ 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005816-8 PRECAT ORI:8600000235/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE 

VILHENA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005826-5 PRECAT ORI:9100000442/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : SATURNINA MARIA DE SOUZA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005840-0 PRECAT ORI:9100000834/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : ADELIA RICARDO ABREU e outros 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005843-5 PRECAT ORI:9000001164/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : GERALDO MARQUES DE ANDRADE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005858-3 PRECAT ORI:9100000190/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : MARIA DA ANUNCIACAO SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005859-1 PRECAT ORI:9100000609/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : JOSE RODRIGUES SOBRINHO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005865-6 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : LAZARA DE ALMEIDA CRUZ 

ADV     : PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 44/2139 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005866-4 PRECAT ORI:8800000154/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : HELENA LOUREIRO ROSSI 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : RICARDO BORDER 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005879-6 PRECAT ORI:8700000414/SP REG:02.06.1992 

REQTE   : JOSE PEDRO ROCHA 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RICARDO BORDER 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005897-4 PRECAT ORI:8900000168/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : MOACIR RAMOS GUIMARAES 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005932-6 PRECAT ORI:9100001109/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : ANTONIO FOGE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005935-0 PRECAT ORI:9100000788/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : ANTONIO BERNARDO DE SOUZA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005942-3 PRECAT ORI:9100000691/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : GERALDO MARTINS DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005952-0 PRECAT ORI:8900000991/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : ALCIDES AUGUSTO MONTEIRO e outros 

ADV     : CLAUDETE PREVIATTO e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.005966-0 PRECAT ORI:8900001170/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : JOVIRO GATI MAGNANI 

ADV     : GENESIO KUGUIMOTO                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HILTON BULLER ALMEIDA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006007-3 PRECAT ORI:9100001195/SP REG:10.06.1992 

REQTE   : FELISMINO FERNANDES PEREIRA DA SILVA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006024-3 PRECAT ORI:9000001326/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : ANTONIO GOMES HENRIQUE 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006029-4 PRECAT ORI:9000001167/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : BENEDITO CORREIA SIQUEIRA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006031-6 PRECAT ORI:9100000387/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : ADELAIDE AUGUSTA BRASOLIN 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006033-2 PRECAT ORI:9100000198/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : RITA DE CASSIA KLEIN 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006035-9 PRECAT ORI:8700000427/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : ODETE GERALDO MADEIRA 
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ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006036-7 PRECAT ORI:9100000105/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : ODIR IGNACIO DE AZEVEDO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006039-1 PRECAT ORI:8800000115/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : JOSE SOARES 

ADV     : FLAMINIO SILVEIRA AMARAL e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006042-1 PRECAT ORI:9000000005/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : CELINA MARIA DE JESUS 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006056-1 PRECAT ORI:9000000264/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : BERTHA MARIE TAKAHASHI 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006063-4 PRECAT ORI:8900000756/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : LUCIO MARQUES e outro 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006065-0 PRECAT ORI:8600000650/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : SERGIO LACERDA DE ALMEIDA e outros 

ADV     : JURANDYR COA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RENATO ELIAS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006068-5 PRECAT ORI:9000000998/SP REG:12.06.1992 
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REQTE   : JOAO BATISTA CATHARINA e outros 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006072-3 PRECAT ORI:8900000834/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : IRENE CAMPINAS 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006073-1 PRECAT ORI:8900001526/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : MARIA JOSE DA SILVA 

ADV     : REGIS CASSAR VENTRELLA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO ANTONIO DE PAULA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006076-6 PRECAT ORI:9100001203/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : NAIR CAPELLI LIMA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006087-1 PRECAT ORI:0000043524/MS REG:25.06.1992 

PARTE A : JAPORA LTDA e outros 

REQTE   : ADAO MALVEZZI e outros 

ADV     : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : YONNE ALVES CORREA STEFANINI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006088-0 PRECAT ORI:0000043524/MS REG:25.06.1992 

PARTE A : JAPORA LTDA e outros 

REQTE   : ALIPIO BRITO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : YONNE ALVES CORREA STEFANINI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006100-2 PRECAT ORI:9100001376/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : GERALDO MIGUEL GONCALVES 

ADV     : EDSON CARVALHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 48/2139 

  

PROC.   : 92.03.006101-0 PRECAT ORI:8900000967/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : HILARIO AVANCINI 

ADV     : RICARDO TELES DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006106-1 PRECAT ORI:9000000231/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : TORMINO CAMPANILLE                                                                   

ADV     : EDIMIR PETTENA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006113-4 PRECAT ORI:8800001668/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : LUIZ GASULIN 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ISABEL CRISTINA MACHADO ANGELO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BAURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006116-9 PRECAT ORI:9000000541/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : ANTONIO RODRIGUES MORAES 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006118-5 PRECAT ORI:0007441100/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : EUGENIO RODRIGUES e outros 

ADV     : LUIZ RIQUENA RIBAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006135-5 PRECAT ORI:8800001206/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : ANTONIO CASAGRANDE e outros 

ADV     : SIDNEI INFORCATO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006139-8 PRECAT ORI:0000114065/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : REPAD S/A REPRESENTACAO PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO 

ADV     : NELSON GUILHERME DE ALMEIDA JUNIOR e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.006149-5 PRECAT ORI:8700000862/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : MARIA CARMEN VASCONCELOS PRADO 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006182-7 PRECAT ORI:9100001181/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : RENATO SALVADOR FERREIRA                                                                   

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006186-0 PRECAT ORI:9100000942/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : ROSALBA VASCONCELOS DE MELLO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006187-8 PRECAT ORI:9000000739/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : MANUEL BISPO DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006217-3 PRECAT ORI:9000000471/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : DANIEL DA SILVA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006232-7 PRECAT ORI:8900000557/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : SANTO ANTONIO GALVANI 

ADV     : MARCILIO MAISTRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006233-5 PRECAT ORI:9000000695/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : ARNALDO LEITE e outros 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.006277-7 PRECAT ORI:9000001069/SP REG:01.07.1992 

REQTE   : PAULO LEITE DO CANTO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006295-5 PRECAT ORI:0006679064/SP 

REG:20.08.1992                                                                   

REQTE   : HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ LTDA e outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006296-3 PRECAT ORI:0000594792/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : FUNDACAO SAO PAULO 

ADV     : MARCO AURELIO GRECO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006301-3 PRECAT ORI:9000000231/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : REFINADORA DE OLEOS BRASIL S/A 

ADV     : JOSE REINALDO BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JAIME LIRA LEAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006305-6 PRECAT ORI:8900000118/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : ORLANDO MALACARNE 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006348-0 PRECAT ORI:8400000075/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSE SILVERIO DA SILVA 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

  

  

PROC.   : 92.03.006360-9 PRECAT ORI:9100000530/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ANTONIO CARDOSO 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006362-5 PRECAT ORI:8800000647/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSE SIMPRICIO DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006363-3 PRECAT ORI:8800000228/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : IRENE CARAN 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006368-4 PRECAT ORI:9100001608/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : GREGORIO CHEREZ GIMENEZ 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006370-6 PRECAT ORI:9100000744/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : BENEDITO LEITE 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006373-0 PRECAT ORI:8800000752/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ANNA DE OLIVEIRA CRUZ DE CARVALHO e outros 

ADV     : CARLOS DE ALMEIDA BRAGA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006391-9 PRECAT ORI:9100001469/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSE FELIPE SANTIAGO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006393-5 PRECAT ORI:9100001185/SP REG:27.08.1992 
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REQTE   : ILIA DUCCINI LOZANO LUIZ 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006394-3 PRECAT ORI:9100001126/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : MARIA DE LOURDES POLLO PIMENTEL 

ADV     : ISABEL MAGRINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006397-8 PRECAT ORI:9100001498/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JUREMA BARBOSA PICCOLOMINI 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006398-6 PRECAT ORI:9100001209/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : IDATI DOS SANTOS CLERC 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006411-7 PRECAT ORI:9000000852/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : DOMINGOS FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006412-5 PRECAT ORI:9100001528/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSE ROMULO DE MELO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006413-3 PRECAT ORI:8300001767/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ROSALINO SINCARUCA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.006418-4 PRECAT ORI:9100000543/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JOAO RAMOS DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006419-2 PRECAT ORI:9100000537/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : TEREZA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006425-7 PRECAT ORI:9100001477/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : FIDELIS PEDRO DA SILVA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006426-5 PRECAT ORI:9100001593/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : MARILENA PALAIA SICA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006429-0 PRECAT ORI:9100001497/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ANAIR ZAVANELLA CRESPO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006461-3 PRECAT ORI:9100000136/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : JAYME RODRIGUES DE SOUZA e outros 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006463-0 PRECAT ORI:9100001255/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : WALTER APRIGIO BARBOSA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR      

                                                             

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.006464-8 PRECAT ORI:9100001442/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ALFREDO ANTONIO PEIXOTO 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006465-6 PRECAT ORI:9100001717/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : NYLLIA ENEIDA MARITAN ABBONDANZA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006473-7 PRECAT ORI:9100000935/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : VADIL MONTEIRO DE SOUZA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006474-5 PRECAT ORI:9100001691/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : MARIA MARTINS DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006475-3 PRECAT ORI:9200001692/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : DERCY FERREIRA RIBEIRO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006495-8 PRECAT ORI:9100001026/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : VITALINA BRASILINA INDENA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006518-0 PRECAT ORI:9100000446/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : OPHELIA ALVES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 92.03.006547-4 PRECAT ORI:9100001635/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : RUTH SOUZA LEITE RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006560-1 PRECAT ORI:9100001594/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : JOAO ALVES DA SILVA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006574-1 PRECAT ORI:9100000261/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : MANOEL MARTINS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006590-3 PRECAT ORI:9200000292/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : ANTONIO JOAQUIM DO VALE 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006604-7 PRECAT ORI:8800000467/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : ALCIDES CAMPANINI e outros 

ADV     : ADILSON PERIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA GLORIA STELLA SILVA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006626-8 PRECAT ORI:9100001545/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : FRANCISCO BRAZ GONCALVES 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006627-6 PRECAT ORI:9200000046/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : ORLANDO MOREIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006628-4 PRECAT ORI:9100001136/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : JURACY ALVES GOMES 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006644-6 PRECAT ORI:8800000009/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : WILSON CORREDEIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006650-0 PRECAT ORI:9200000047/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : ISIDORO SCACABOROZZI 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006651-9 PRECAT ORI:9100000202/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : LUIZ RICARDO ALVES DUARTE 

ADV     : REGINA SELENE VIEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006654-3 PRECAT ORI:8800000338/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : EDUARDO ANTONIO GOMES DE MELO e outro 

ADV     : DANIEL ARRUDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006659-4 PRECAT ORI:9200000044/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : JOAO ANTONIO GONZALES DO RIO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006660-8 PRECAT ORI:9200000213/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : GUMERCINDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS              

                                                     

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006676-4 PRECAT ORI:8900000528/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : CLODOALDO TONELLA 

ADV     : MARCILIO MAISTRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006681-0 PRECAT ORI:9000001354/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : JOSE FERNANDES DA COSTA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006682-9 PRECAT ORI:9100001012/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : JOAO MERC AGUIAR 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006684-5 PRECAT ORI:8800000039/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : JOSEPHINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006686-1 PRECAT ORI:9100000547/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : AURORA CINTRA CARDOSO 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006687-0 PRECAT ORI:9100000181/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : JOSE DE OLIVEIRA COSTA 

ADV     : ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006689-6 PRECAT ORI:9000000984/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : TAKASHI SAIGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006705-1 PRECAT ORI:8700000961/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : LUZIA MARTON BARBOSA 

ADV     : JOSE RAIMUNDO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006707-8 PRECAT ORI:9100001644/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : LUIZ OLIVER 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006709-4 PRECAT ORI:8600000004/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : CECILIO MOYSES 

ADV     : JOAO BAPTISTA MIGLIORINI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006715-9 PRECAT ORI:9200000321/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA 

ADV     : ALICE TESTONI SANCHES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006724-8 PRECAT ORI:9100001525/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : MANOEL FERNANDES GORITO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006725-6 PRECAT ORI:9200000084/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : NEUTON FERREIRA LIMA 

ADV     : ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006733-7 PRECAT ORI:8300001127/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : RAIMUNDO NONATO DE MACEDO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   
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ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006734-5 PRECAT ORI:9100001453/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : SEBASTIAO AUGUSTO SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006741-8 PRECAT ORI:9200001522/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : AUGUSTO ALVES DE FARIA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006742-6 PRECAT ORI:9100001606/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : JOAQUIM CLEMENTE DE OLIVEIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006743-4 PRECAT ORI:8900000550/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : IGNEZ VASQUES NICOLAS 

ADV     : ILDA VASQUES DURANTE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006774-4 PRECAT ORI:9200000042/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : JOAQUIM ESPIRITO SANTO JUNIOR 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006776-0 PRECAT ORI:8900000551/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : ROZALINA RAZUK BAGARELLI e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006787-6 PRECAT ORI:8900000343/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : MOACIR RIBEIRO 

ADV     : MARCILIO MAISTRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS                                
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ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006808-2 PRECAT ORI:8900000446/SP REG:15.10.1992 

REQTE   : SUMPTA MILHORATTI BAGAGLI 

ADV     : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006812-0 PRECAT ORI:8800000270/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : SEBASTIAO RODRIGUES DE ASSIS 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Icem SP 

ADV     : ANTONIO NELSON CAIRES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006833-3 PRECAT ORI:9000001164/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : HUGO DRIGALA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006834-1 PRECAT ORI:9200000301/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : YOSHIAKI SHIMOMOTO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006835-0 PRECAT ORI:9100000897/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : MILTON DE SIQUEIRA MOTTA 

ADV     : MARILZA HELENA LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006851-1 PRECAT ORI:9100000062/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : LOURDES SABINO BIANCHI 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006852-0 PRECAT ORI:9100001483/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : OTAVIO NOGUEIRA DE CAMARGO e outro 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006872-4 PRECAT ORI:9100000497/SP REG:30.10.1992 

REQTE   : JACYRA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006873-2 PRECAT ORI:9200000407/SP REG:30.10.1992 

REQTE   : JACI ALVES 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006875-9 PRECAT ORI:9100001566/SP REG:30.10.1992 

REQTE   : KIMICO NAKAMURO 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006876-7 PRECAT ORI:8900000224/SP REG:30.10.1992 

REQTE   : NECY QUIRINO DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006878-3 PRECAT ORI:8500000692/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : MARTHA PARRA DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006879-1 PRECAT ORI:9100000012/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REQDO   : Coordenadoria de Assistencia Tecnica Integral Divisao Regional 

         Agricola do Vale do Paraiba 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006887-2 PRECAT ORI:9200000389/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : VICENZO CUTINO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 62/2139 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006889-9 PRECAT ORI:9200000155/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : GERALDO ASSIS DE MIRANDA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006890-2 PRECAT ORI:8900000754/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : BENEDITA DIAS DE MEDEIROS 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006903-8 PRECAT ORI:9200000364/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : RAFAEL FERMINIANO SOARES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006904-6 PRECAT ORI:9200000109/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : ANTONIO PINTO JUNIOR e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006909-7 PRECAT ORI:9200000471/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : MARIA CRESSENCIA DUPRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006913-5 PRECAT ORI:8300000657/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : IZABEL BARBOSA DE SOUZA 

ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO REJANE CAMARGO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 92.03.006915-1 PRECAT ORI:0005054770/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : FOSECO DO BRASIL PRODUTOS PARA METALURGIA LTDA 
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ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REQDO   : Uniao Federal                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

      

PROC.   : 92.03.006923-2 PRECAT ORI:9200000154/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : INOCENCIO RAMALHO PINTO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006928-3 PRECAT ORI:8900058991/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : CARLOS RODOVALHO JUNIOR 

ADV     : JOSE CARLOS B VIEIRA LIMA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006940-2 PRECAT ORI:8800000472/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : ANTONIO RAPHAEL MARQUES 

ADV     : JOSE ALONSO BELTRAME 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006945-3 PRECAT ORI:9100000407/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : CLARICE ABUD JACOB 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006952-6 PRECAT ORI:9200000341/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : LAILA NAJAR FERREIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006953-4 PRECAT ORI:9100000415/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : ERODITO ALVES DO AMARAL 

ADV     : PAULO ROGERIO ALENCAR DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006956-9 PRECAT ORI:8800000820/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : ZILDA DE JESUS VIEIRA BELLUZZO 

ADV     : NABIL ABUD 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006963-1 PRECAT ORI:8800444270/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : GERALDO JOSE BRITTO MELFI e outro 

ADV     : JOSE CARLOS B VIEIRA LIMA 
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REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006976-3 PRECAT ORI:8800000038/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : IVAN CRANCHI 

ADV     : JOSE CARLOS RUBIM CESAR 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006977-1 PRECAT ORI:9100000287/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : ADELINO DALAPRIA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006986-0 PRECAT ORI:9100001463/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : JOAO MARTINS RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006999-2 PRECAT ORI:8600000586/SP REG:09.12.1992 

REQTE   : LEVINO GOMES RODRIGUES 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007002-8 PRECAT ORI:8900000115/SP REG:09.12.1992 

REQTE   : MARIO RENSI 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007010-9 PRECAT ORI:0000018252/MS REG:09.12.1992 

REQTE   : ARIVALDO NUNES DE FREITAS e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007019-2 PRECAT ORI:8600000627/SP REG:11.12.1992 

REQTE   : CONCEICAO APARECIDA PEREIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007024-9 PRECAT ORI:8104058119/SP REG:11.12.1992 

REQTE   : GAUCHAFERTIL SOC DE FERTILIZANTES LTDA 

ADV     : WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS e outro 

REQDO   : Uniao Federal 
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ADVG    : FERNANDO H A GUIMARAES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 92.03.007046-0 PRECAT ORI:8900000350/SP REG:17.12.1992 

REQTE   : JOSE CYRINEU BERTO e outros 

ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007065-6 PRECAT ORI:9100001630/SP REG:21.12.1992 

REQTE   : PAULO COIMBRA MORAES 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007068-0 PRECAT ORI:9200000626/SP REG:21.12.1992 

REQTE   : VERTULINO MARTINS DE MELO 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007069-9 PRECAT ORI:9200000300/SP REG:21.12.1992 

REQTE   : FRANCISCO MORAES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000005-6 PRECAT ORI:9200000348/SP REG:14.01.1993 

REQTE   : TACITO DE ABREU GUEDES 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000007-2 PRECAT ORI:9100001161/SP REG:14.01.1993 

REQTE   : MARIA ANALIA DA SILVA FERNANDES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000016-1 PRECAT ORI:9100000356/SP REG:14.01.1993 

REQTE   : PEDRO DRISSEN DE PAULA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000027-7 PRECAT ORI:8204996291/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 66/2139 

ADV     : AGOSTINHO SARTIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA               

                                                    

  

PROC.   : 93.03.000031-5 PRECAT ORI:9100001499/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000043-9 PRECAT ORI:8600000776/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : JOSE LEMOS DA SILVA 

ADV     : ARACI CARRASCO MARTINS MOTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000060-9 PRECAT ORI:8200000005/SP REG:12.02.1993 

REQTE   : USINA SAO VICENTE S/A 

ADV     : ANTONIO STRINI SOBRINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000148-6 PRECAT ORI:9100000419/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : GENILDE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000152-4 PRECAT ORI:9200000627/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : JOAO AMARO NUNES 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000173-7 PRECAT ORI:8700000553/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : FRANCISCO DE ALMEIDA LEITE 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000197-4 PRECAT ORI:8800000056/SP REG:24.03.1993 

REQTE   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : PEDRO PAULO FILHO 

REQDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

ADV     : JOSE CARLOS F. DE CARVALHO SANTOS e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000212-1 PRECAT ORI:8500001262/SP REG:24.03.1993 

REQTE   : ANTONIO DIONIZIO XAVIER 
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ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                                 

               

  

PROC.   : 93.03.000226-1 PRECAT ORI:9100000230/SP REG:24.03.1993 

REQTE   : SEBASTIAO MARIA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000231-8 PRECAT ORI:8800000869/SP REG:24.03.1993 

REQTE   : ALCEU MACEDO e outros 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000232-6 PRECAT ORI:8800001515/SP REG:24.03.1993 

REQTE   : ADAO CASTORINO e outros 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000253-9 PRECAT ORI:8800001285/SP REG:29.03.1993 

REQTE   : JOSE FRANCISCO WOOD 

ADV     : JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000264-4 PRECAT ORI:8800000461/SP REG:29.03.1993 

REQTE   : LEONINO MARQUES DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000291-1 PRECAT ORI:9100000134/SP REG:30.03.1993 

REQTE   : VERA ADESCENCO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000304-7 PRECAT ORI:8400001371/SP REG:30.03.1993 

REQTE   : JOAO CONSTANCIO DE LIMA 

ADV     : JULIA MARIA CINTRA LOPES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELSON FERNANDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARULHOS SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000315-2 PRECAT ORI:9100000928/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : THEREZA MACHADO DE FREITAS 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000326-8 PRECAT ORI:8800001565/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : AFFONSINA RICCIARDI e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000348-9 PRECAT ORI:8800000404/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : CLELIA CORREA E SILVA PEDROSA e outros 

ADV     : TEODORA CARRILHO CORREA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000349-7 PRECAT ORI:8900000386/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : NOEMIA VIEIRA 

ADV     : ROGERIO AMARAL DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000350-0 PRECAT ORI:9100000322/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : ANTONIO MINOSSO e outros 

ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELY SIGNORELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000351-9 PRECAT ORI:9100001523/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : MACIEL CELESTINO DA SILVA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000355-1 PRECAT ORI:8900000890/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : ANTONIO RIVAS ARAUJO e outros 

ADV     : ROBERTO CASTILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000356-0 PRECAT ORI:8900000890/SP REG:26.04.1993 

REQTE   : ANTONIO RIVAS ARAUJO e outros 

ADV     : ROBERTO CASTILHO e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000366-7 PRECAT ORI:8800000134/SP 

REG:26.04.1993                                                                   

REQTE   : TITO MARCACINI 

ADV     : HILARIO BOCCHI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000373-0 PRECAT ORI:0000018074/MS REG:27.04.1993 

REQTE   : LUCIDES LEITE DE MEDEIROS e outro 

ADV     : NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000375-6 PRECAT ORI:8800000141/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : HERMES SINICIO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000377-2 PRECAT ORI:7600481831/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : JEREMIAS HONORATO 

ADV     : ARTHUR DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000379-9 PRECAT ORI:8400001141/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : ROSA FARRES GALLEGO 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000395-0 PRECAT ORI:8800000165/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : ANA MASSMAN MADERO 

ADV     : JOSE MARCIO BASILE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : AUREA LEONEL QUEIROZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000397-7 PRECAT ORI:8700000890/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : LAURINDO FACHINETTI DE SOUZA 

ADV     : JOSE ALONSO BELTRAME 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000438-8 PRECAT ORI:9200000584/SP REG:29.04.1993 

REQTE   : AMELIA APARECIDA PALACIO PIMENTA 
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ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000458-2 PRECAT ORI:9000000544/SP REG:12.05.1993 

REQTE   : DOMINGOS APARECIDO FELIX                                                                   

ADV     : JOSE FERNANDO ZACCARO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDNEIA BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000462-0 PRECAT ORI:9200000718/SP REG:12.05.1993 

REQTE   : BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000468-0 PRECAT ORI:8609039422/SP REG:12.05.1993 

REQTE   : SEW DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS NICOLELLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000482-5 PRECAT ORI:8800000185/SP REG:14.05.1993 

REQTE   : DOMINGOS FERREIRA MATEUS e outros 

ADV     : GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAO CARLOS XAVIER DE ALMEIDA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000485-0 PRECAT ORI:9000000449/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : JACI ERNESTO PEREIRA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000486-8 PRECAT ORI:8900000651/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : MARIA APARECIDA BRAVO SOARES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000488-4 PRECAT ORI:8700000114/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : RAUL MASSINELLI e outros 

ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.000492-2 PRECAT ORI:9200000897/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : AFFONSO LEME DA SILVA CONCEICAO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000496-5 PRECAT ORI:8800001586/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : JOSE DAVI DE SOUZA 

ADV     : PEDRO HENRIQUE DE GODOY ARAUJO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000503-1 PRECAT ORI:9000000452/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : JORGE VIEIRA DOS REIS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000508-2 PRECAT ORI:8700001166/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : SEBASTIANA ZANETTIN NUNES 

ADV     : MARIA CRISTINA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000510-4 PRECAT ORI:8900000248/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : HORACIO JOSE DOS PASSOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000511-2 PRECAT ORI:9000000748/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : IVONE CARDOSO PRIETO PINEIRO 

ADV     : GUIDO PAULO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000512-0 PRECAT ORI:8200001793/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : ARNALDO PRADO CURVELLO 

ADV     : MURILO MARTHA AIELLO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARCIA MOSCARDI MADDI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BAURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000513-9 PRECAT ORI:9100119822/MS REG:20.05.1993 

REQTE   : ZULEMA ROJAS 

ADV     : OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : EDSON DE PAULA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000516-3 PRECAT ORI:8600000094/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : MARIA DA SILVA MELO 

ADVG    : MAURO ANTUNES DE ALMEIDA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : DARCY DESTEFANI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000517-1 PRECAT ORI:9100000246/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : JOSE NUNES e outros 

ADV     : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000522-8 PRECAT ORI:0005060281/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : ALBERTO DA COSTA FERREIRA 

ADV     : CARLOS ALVES GOMES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANISIA C P DE NORONHA PICADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000526-0 PRECAT ORI:8600000793/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : MARIA ELISABETH NAGASHIMA BERGAMINI 

ADV     : GILBERTO BERNARDINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000534-1 PRECAT ORI:8900000753/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : EZIO FRANCIOLI e outros 

ADV     : JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000535-0 PRECAT ORI:8900001340/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : JOSE GRULI e outros 

ADV     : JOSE RUIZ DA CUNHA FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA APARECIDA SILVA E SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000538-4 PRECAT ORI:8900000464/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ANTONIO LUIZ CAVINA 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000555-4 PRECAT ORI:9000000482/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : JOSE BADO                                                                   

ADV     : ALDENI MARTINS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : EDNEIA BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000557-0 PRECAT ORI:9000001260/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ANTONIO DOS REIS 

ADV     : IVONE SANTOS SOARES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000562-7 PRECAT ORI:8800000347/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ESTRELITA MENDES COUTINHO VIEIRA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000564-3 PRECAT ORI:9300000495/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : DUILIO ROSSI 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000565-1 PRECAT ORI:9100001733/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : JOAO BRITO GOMES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000566-0 PRECAT ORI:8900001239/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ALTENOR ALVES DA SILVA e outro 

ADV     : VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000567-8 PRECAT ORI:9000000417/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : MARIO DE OLIVEIRA 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000575-9 PRECAT ORI:9100000675/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : LEONEL CAMERA 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 93.03.000579-1 PRECAT ORI:8900000848/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ODETE BECEGATO BASETTO 
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ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000581-3 PRECAT ORI:9200000998/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : CAMILO JOSE DE MORAES 

ADV     : ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000598-8 PRECAT ORI:9100001620/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : JOSE AUGUSTO ALVES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000601-1 PRECAT ORI:9200000505/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : DULCE AMELIA BOURG VEIGA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000602-0 PRECAT ORI:9200000506/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : MIGUEL ABUSSANRA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000611-9 PRECAT ORI:9100001177/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : YOSHIE NAKAMURA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000615-1 PRECAT ORI:8900001421/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : JOSE ROBERTO RIBEIRO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000624-0 PRECAT ORI:9100000155/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : GEBRAIL SAWAYA 

ADV     : JOSE MACHADO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   
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PROC.   : 93.03.000625-9 PRECAT ORI:9100000165/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : ORLANDO BETTINI FILHO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000629-1 PRECAT ORI:9100000548/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : ANA DA APARECIDA FIRMINO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000632-1 PRECAT ORI:9000001113/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : ANTONIO TEOFILO DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000633-0 PRECAT ORI:8900000574/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : ANTONIO EXPEDITO GONCALVES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000640-2 PRECAT ORI:9000000006/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : JOSE SERGIO SARAIVA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000641-0 PRECAT ORI:8400001586/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : HERMENEGILDO FLAUSINO TEIXEIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000659-3 PRECAT ORI:8900000084/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : EMILIA MARIA DE MORAIS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000666-6 PRECAT ORI:8900000739/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : SONIA TICOU GONZALES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 76/2139 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000673-9 PRECAT ORI:9000000460/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : BENEDICTO DOS SANTOS e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000689-5 PRECAT ORI:9000001222/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : JOSEFA ALVES DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000757-3 PRECAT ORI:9200000877/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : JOAO BULATA CLACENKO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000760-3 PRECAT ORI:9100000513/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ANSELMA ARRUDA 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS ANTONIO LARA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000763-8 PRECAT ORI:9100000753/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : FRANCISCO FRANCO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000764-6 PRECAT ORI:9100001715/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : OSCAL SIMPLICIO DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000777-8 PRECAT ORI:9000000185/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ALMY DE FIGUEIREDO GALVAO e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000780-8 PRECAT ORI:9000000635/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ENIO JUVENAL PEREIRA DOS 
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SANTOS                                                                   

ADV     : NAIR CAITANA FERREIRA MATTOS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000781-6 PRECAT ORI:9100000618/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : BOAVENTURA SORIANO PINTO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000783-2 PRECAT ORI:9200001014/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : BENEDITO BERNARDO TEIXEIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000784-0 PRECAT ORI:9100001607/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : GERSON DOS SANTOS 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000787-5 PRECAT ORI:9000000814/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ANTONIO MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000790-5 PRECAT ORI:9000001300/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ALCIDES RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000791-3 PRECAT ORI:9200000936/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : JOAQUIM DA SILVA COUTO 

ADV     : AUGUSTO ROCHA COELHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000798-0 PRECAT ORI:9100000268/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : BENEDITO JOSE PEREIRA FILHO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.000799-9 PRECAT ORI:9100000386/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ANTENOR BRAZ DE OLIVEIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000800-6 PRECAT ORI:9100000709/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ALIPPIO MARTINS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000808-1 PRECAT ORI:9100000795/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOAQUIM RODRIGUES DE MACEDO 

ADV     : ISABEL MAGRINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000809-0 PRECAT ORI:9100001305/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : ZEMICINDO LOPES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000811-1 PRECAT ORI:8900000405/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOAO FIRMINO FERNANDES FILHO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000823-5 PRECAT ORI:9100001478/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOSE PINTO DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000824-3 PRECAT ORI:8800001309/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOSE DIONISIO FILHO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000843-0 PRECAT ORI:9100000431/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : GERALDO RODRIGUES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 93.03.000845-6 PRECAT ORI:9200000091/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOAO MACIEL DA SILVA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000846-4 PRECAT ORI:9200000928/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : AIRTON SALTI 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000848-0 PRECAT ORI:9200000982/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : BENEDITA DOS SANTOS BERNARDINO 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000851-0 PRECAT ORI:8200000240/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : LUZIA RODRIGUES BONFIM 

ADV     : DELANO LICARIAO DE ALBUQUERQUE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELSON FERNANDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000854-5 PRECAT ORI:7300000476/SP REG:24.06.1993 

REQTE   : ARALDO LOUREIRO DE MELLO e conjuge 

ADV     : JOSE MARQUES DE SOUZA ARANHA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000883-9 PRECAT ORI:8900001529/SP REG:28.06.1993 

REQTE   : ODETE BUCHAIM BARBOSA LIMA 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000885-5 PRECAT ORI:9000000235/SP REG:28.06.1993 

REQTE   : ALBERTO STEOLA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000886-3 PRECAT ORI:9100000055/SP REG:28.06.1993 

REQTE   : YASO TAHARA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000890-1 PRECAT ORI:8500000012/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : CARLOS AUGUSTO PINTO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000892-8 PRECAT ORI:8800000797/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : ANTONIO FERREIRA DAS CHAGAS 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000893-6 PRECAT ORI:8800000836/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : JOSE JULIAO GOMES FILHO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000896-0 PRECAT ORI:8800000447/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : ALCIDES MANOEL DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000897-9 PRECAT ORI:8800000040/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : EULLER GALLAO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000902-9 PRECAT ORI:8900000630/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : BENEDICTA SALLES DE SOUZA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000909-6 PRECAT ORI:9300001013/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : VICENTE CELINO ALVES 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000911-8 PRECAT ORI:0006370594/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : IVANI PAGLIACCI PRIMO e outros 
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ADV     : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : MAURICIO DE PAULA CARDOSO                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000925-8 PRECAT ORI:8200001112/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : JOANA ROSA DA CONCEICAO ARAUJO 

ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARILENE MARTINEZ RODRIGUEZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000957-6 PRECAT ORI:8800017914/MS REG:01.07.1993 

REQTE   : ARMANDO JOSE PERUSSO 

ADV     : SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000963-0 PRECAT ORI:8900001667/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : MARIA DA APARECIDA ANTUNES 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAO CARLOS XAVIER DE ALMEIDA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000964-9 PRECAT ORI:9200000759/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : FUDJIO LUIZ ANTONIO MORI 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000967-3 PRECAT ORI:9100001199/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ANTONIO GOMES 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000968-1 PRECAT ORI:9100000135/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : BENEDITO MARIANO e outros 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000973-8 PRECAT ORI:9000000959/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : RAMIRO DE MORAES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000974-6 PRECAT ORI:9100001579/SP REG:16.08.1993 
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REQTE   : ANNA PAIVA DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000976-2 PRECAT ORI:9000000412/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ALFREDO RUANO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000977-0 PRECAT ORI:9000001139/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : PLINIO DOMINGOS LEITE 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000979-7 PRECAT ORI:9100000309/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : CAMILO MARTINS DE SIQUEIRA 

ADV     : ALICE TESTONI SANCHES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000980-0 PRECAT ORI:9100000362/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ALEXANDRE AMBROSIO MACHADO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000981-9 PRECAT ORI:9100001244/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : DOMINGOS DE JESUS OLIVEIRA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 93.03.000993-2 PRECAT ORI:8800000330/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : SEVERINO DOMICIANO FERNANDES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000994-0 PRECAT ORI:9000000860/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ANTONIO HONORATO DE OLIVEIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000995-9 PRECAT ORI:9100001126/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ANTONIO DE JESUS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000997-5 PRECAT ORI:8900000745/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : JOAQUIM BAPTISTA FERNANDES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000998-3 PRECAT ORI:8900000835/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ADELICE DA SILVA DIAS 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001000-0 PRECAT ORI:9200000935/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : MARIO CALIXTO BARBOSA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001001-9 PRECAT ORI:8900000715/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : JOAO DOMINGOS DIAS PIRES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001004-3 PRECAT ORI:9000000787/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ANTONIO DE PAULO OLIVEIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO e outro     

                                                              

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001005-1 PRECAT ORI:9100000372/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : DUILIO CHIOCCA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001008-6 PRECAT ORI:9100001090/SP REG:16.08.1993 
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REQTE   : ANTONIO BENEDITO RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001009-4 PRECAT ORI:9100001511/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : HENRIQUE GONCALVES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001010-8 PRECAT ORI:9100001504/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : MANOEL GOMES MINEIRO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001011-6 PRECAT ORI:9100000623/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : BENEDITO CILIDONIO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001012-4 PRECAT ORI:9100001646/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ANNA PAIVA DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001013-2 PRECAT ORI:9000000319/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : APARECIDA CAGNONI BATALHA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001019-1 PRECAT ORI:8600000511/SP 

REG:16.08.1993                                                                   

REQTE   : CLAUDENIR VOLPINI 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001031-0 PRECAT ORI:9100001320/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : ROMEU DE SOUZA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001036-1 PRECAT ORI:9000000014/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : VICENTE DE LIMA PINTO 

ADV     : VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001037-0 PRECAT ORI:9000000094/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : BENEDITO GERALDO FILHO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001038-8 PRECAT ORI:9000001010/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : JOAQUIM SEBASTIAO DE MORAES 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001039-6 PRECAT ORI:9100000517/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : GUSTAVO BERGER 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001048-5 PRECAT ORI:9100001323/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : THOMAZ LA SERVA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001049-3 PRECAT ORI:9200001060/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : SEBASTIAO DE OLIVEIRA ARANHA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 93.03.001051-5 PRECAT ORI:8600000650/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : NELSON ANDRADE DOS SANTOS 

ADV     : CLAUDIO PANISA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001071-0 PRECAT ORI:8800000389/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : JOAO GONCALVES DE LIMA e conjuge 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001077-9 PRECAT ORI:9100000358/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : FAUSTINO ALVES DE MORAES 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001078-7 PRECAT ORI:9100001348/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : BENEDICTA GONCALVES BRAZ 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001079-5 PRECAT ORI:9100001668/SP REG:16.08.1993 

REQTE   : AFONSO FERNANDES DE MORAES 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001091-4 PRECAT ORI:9200001022/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : JOAQUIM BERNARDO DO NASCIMENTO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001098-1 PRECAT ORI:9200001097/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : MIGUEL MARTINS DA CUNHA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001100-7 PRECAT ORI:9000001370/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : MARIANA DIAS DE MELO OLIVEIRA 

ADV     : SONIA CRISTINA M T BERGAMASCHI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                                       

            

  

PROC.   : 93.03.001103-1 PRECAT ORI:8900000020/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001107-4 PRECAT ORI:8900000858/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : DIRCE MARIA ROSA e outro 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001108-2 PRECAT ORI:9100000691/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001111-2 PRECAT ORI:8600000021/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : VALDOMIRO SIQUEIRA 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001113-9 PRECAT ORI:9200001185/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : NAIR DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001133-3 PRECAT ORI:8800000309/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : SALVADOR LOPES e outros 

ADV     : SALVADOR LOPES JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOSE BEZERRA DE MOURA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001137-6 PRECAT ORI:8800001310/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : CLEMENTE DE PAULA BARRETO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001138-4 PRECAT ORI:9100000420/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : RAUL MONTANO ORELLANA 

ADV     : NEIDE MARIA MONTANO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 93.03.001147-3 PRECAT ORI:9100000636/SP REG:19.08.1993 

REQTE   : ANA BARRETO GUEDES e outros 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001150-3 PRECAT ORI:9200000950/SP REG:19.08.1993 
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REQTE   : NEREYDE DE ARAUJO MARTINS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001152-0 PRECAT ORI:8400001582/SP REG:19.08.1993 

REQTE   : JOSE MARCELINO DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001167-8 PRECAT ORI:9000000542/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : ADELINO ALVES MARIA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001168-6 PRECAT ORI:9200000362/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : AGENOR NUNES DE SOUZA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001169-4 PRECAT ORI:8800000362/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : DURVALINO MIRANDA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001178-3 PRECAT ORI:9100000763/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : CONCEICAO MENDES ORTIZ 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001179-1 PRECAT ORI:8900000633/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : ANTONIO PINTO DOS SANTOS 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001181-3 PRECAT ORI:9200000693/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : GERALDO D ELIA DE ANDRADE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001183-0 PRECAT ORI:9000000913/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : JOAQUIM CARDOSO FRANCO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001184-8 PRECAT ORI:9100000489/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001191-0 PRECAT ORI:9000000250/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : RAMIRO DE SOUZA e outros 

ADV     : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001194-5 PRECAT ORI:9200001059/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : JOAO RANGEL 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001203-8 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : ELVIRA SILVA PINHAL e outros 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001204-6 PRECAT ORI:9200000731/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001207-0 PRECAT ORI:9200001130/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : MARIA CECILIA LOZANO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                  

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001220-8 PRECAT ORI:9100000304/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : EROTIDES NADIR MARANGONI DINIZ 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001221-6 PRECAT ORI:8900001111/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : BENEDITA SANTOS COSTA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001222-4 PRECAT ORI:8900000234/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : JOAO EBERHARDT 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001229-1 PRECAT ORI:9200001068/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : JOSE CORREA DO PRADO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001235-6 PRECAT ORI:9200000167/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : EURICO AVELINO DOS PASSOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001259-3 PRECAT ORI:9000000074/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : SALVADOR COCHI NETO 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001264-0 PRECAT ORI:8900000650/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : EVANIO ALVES BARRETOS 

ADV     : MILTON MIRANDA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001265-8 PRECAT ORI:9100000063/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : SAMUEL BASSETO 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001270-4 PRECAT ORI:9200000991/SP REG:08.09.1993 

REQTE   : FRANCESCO ROSSO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001282-8 PRECAT ORI:9000000858/SP REG:09.09.1993 

REQTE   : APPARECIDA BAPTISTA DO PRADO 

ADV     : MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001284-4 PRECAT ORI:8900001088/SP REG:09.09.1993 

REQTE   : AMELIO ALVINO DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001304-2 PRECAT ORI:9200000498/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : ALVINO BOTELHO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001305-0 PRECAT ORI:9000000833/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : ALICE MARIA PEDROSA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001315-8 PRECAT ORI:8900000433/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : TATSUO TAKATA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001316-6 PRECAT ORI:9200000017/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : MARIA APARECIDA MARQUES DE ALMEIDA 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001325-5 PRECAT ORI:8200000172/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : BENEDITA DOS SANTOS CATTANI 

ADV     : HELOISA SANTOS DINI                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELSO ANTONIO DE PAULA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001335-2 PRECAT ORI:9200001193/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : WALMIRO RAFAEL 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001340-9 PRECAT ORI:8700001302/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : CELESTRINO CATARINO 

ADV     : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001349-2 PRECAT ORI:8900000291/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : GERALDO SASCULO DOS ANJOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001352-2 PRECAT ORI:8300001127/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : RAIMUNDO NONATO DE MACEDO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001355-7 PRECAT ORI:9100001718/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : DRAGOLJUB VASILVERIC 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001390-5 PRECAT ORI:9100001501/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : SEBASTIAO CLEMENTE PINTO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WELLINGTON NOGUEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001418-9 PRECAT ORI:8900000327/SP REG:23.09.1993 

REQTE   : ANTONIO LARA THEOPHILO e outros 

ADV     : REINALDO PENATTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001421-9 PRECAT ORI:9200001070/SP 

REG:23.09.1993                                                                   

REQTE   : GERALDO JOSE MARTINS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001435-9 PRECAT ORI:8700000581/SP REG:23.09.1993 
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REQTE   : ANTONIO VIRGILIO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001436-7 PRECAT ORI:9200001152/SP REG:23.09.1993 

REQTE   : MARIA EXPEDITA DE FREITAS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001449-9 PRECAT ORI:0007484844/SP REG:23.09.1993 

REQTE   : MARCELINO JOSE GARBATO e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 93.03.001453-7 PRECAT ORI:9200000979/SP REG:24.09.1993 

REQTE   : SELEDONIO PRADO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001455-3 PRECAT ORI:9200001006/SP REG:24.09.1993 

REQTE   : MARIA VALLY TEMAGHI NARDELLI 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001463-4 PRECAT ORI:8900000779/SP REG:24.09.1993 

REQTE   : LEONOR DE FREITAS SOARES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001477-4 PRECAT ORI:8900000467/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : DAVINA BORGES DOS REIS e outros 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001480-4 PRECAT ORI:8709442642/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : AFONSO NICOLA e outros 

ADV     : NORTON VILLAS BOAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001493-6 PRECAT ORI:8800000821/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : PEDRO CORREIA DE ALMEIDA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001497-9 PRECAT ORI:9100001506/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO PEREIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WELLINGTON NOGUEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001499-5 PRECAT ORI:8900000827/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : JOAQUIM GERMANO DE OLIVEIRA e 

outros                                                                   

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001510-0 PRECAT ORI:8800000243/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : EGIDIO FRANCA 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001516-9 PRECAT ORI:8707494173/SP REG:30.09.1993 

REQTE   : ALBINO MINDER 

ADV     : WILSON PINTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001521-5 PRECAT ORI:8900000059/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : ANESIO GATTI 

ADV     : JOSE ROBERTO MANHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001524-0 PRECAT ORI:8900000863/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : FAUSTO ESTEFANO MAGAROTTO e outros 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001530-4 PRECAT ORI:9000001126/SP REG:25.10.1993 
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REQTE   : ALCIONE XAVIER LUZ 

ADV     : MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001534-7 PRECAT ORI:8500000514/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : PAULO SAMPAIO 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO ALCALA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001549-5 PRECAT ORI:9300000233/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : NARCISO MORAES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001551-7 PRECAT ORI:8900001213/SP 

REG:25.10.1993                                                                   

REQTE   : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001552-5 PRECAT ORI:9000000164/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : ANTONIO AVELINO BEZERRA e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001553-3 PRECAT ORI:8800000248/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     : RUBENS CAVALINI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001555-0 PRECAT ORI:8800000829/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : MANOEL ESTRADA e outros 

ADV     : MARIO ANTONIO DUARTE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARGARIDA MARIA ROGADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001556-8 PRECAT ORI:9200001064/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : ISAQUE GASPAR 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001558-4 PRECAT ORI:8800001475/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : JOAQUIM RAMOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001559-2 PRECAT ORI:9200000937/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : LYDIA DE JESUS MANOEL 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001561-4 PRECAT ORI:9000001069/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : PAULINO DE MORAES 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 93.03.001562-2 PRECAT ORI:9000000638/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : CLEVIO PONTES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001564-9 PRECAT ORI:9000000511/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : JOSE DUARTE 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001571-1 PRECAT ORI:9000000010/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : JOSE SERGIO SARAIVA 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001581-9 PRECAT ORI:0007624824/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : ACACIO BURMAS e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001582-7 PRECAT ORI:8900000376/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : EUCLIDES LIMA PEREIRA 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001584-3 PRECAT ORI:9000001131/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : MARIA ANTONIA PELOGIA FREZATTO 

ADV     : REGINA SELENE VIEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001588-6 PRECAT ORI:8600000143/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : ANTONIO RIBEIRO 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001592-4 PRECAT ORI:8900001586/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : VALDEMAR CORDEIRO e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001594-0 PRECAT ORI:8800000918/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : APPARECIDA LEONEZIA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001599-1 PRECAT ORI:8500000030/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : REGINA DE OLIVEIRA GUEDES 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : OSWALDO PAULO BARRETO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001601-7 PRECAT ORI:9300000150/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JOSE CARLOS DA COSTA 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001605-0 PRECAT ORI:8800000662/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : MARIA CANDIDA DA SILVA 

ADV     : LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENEDICTO DA SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001606-8 PRECAT ORI:8800000283/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JAVERT GOMES MARTINS e outros 

ADV     : SANDRA LOPES NOGUEIRA 
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REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001611-4 PRECAT ORI:8900000608/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : AGOSTINHO BOSCARIOL e outros 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001616-5 PRECAT ORI:9300000021/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : BENEDITO SILVA COSTA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001617-3 PRECAT ORI:9300000211/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : ODILON PENHA DE ANDRADE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001618-1 PRECAT ORI:9300000084/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : RODORICO PINTO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001622-0 PRECAT ORI:8305724732/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : LUCIANO VASCONCELOS DE CARVALHO 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001626-2 PRECAT ORI:8400000302/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JOSE SPERANZA ZAPPA 

ADV     : LUIZ CARLOS GOMES 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : NEUMARA NANCY MOELER LANZILOTTI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001636-0 PRECAT ORI:8900000277/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JUVENAL ERCOLIN CICONELO 

ADV     : JOSE BENTO TOLEDO DIAS FERRAZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001637-8 PRECAT ORI:8800001614/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : SEBASTIAO OZIAS 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALDO MENDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001638-6 PRECAT ORI:8900000303/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : NIVALDO DE SOUZA 

ADV     : JARBAS MIGUEL TORTORELLO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001647-5 PRECAT ORI:8800000699/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : WILSON TURBIANI 

ADV     : NEUSA SERRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001656-4 PRECAT ORI:8600000235/SP REG:28.10.1993 

REQTE   : JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001667-0 PRECAT ORI:9000000460/SP REG:29.10.1993 

REQTE   : BENEDICTO DOS SANTOS e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001668-8 PRECAT ORI:9000000496/SP REG:29.10.1993 

REQTE   : SEBASTIAO MARTINS CLEMENTE 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001669-6 PRECAT ORI:9200000469/SP REG:29.10.1993 

REQTE   : FRANCISCA FERNANDES DE BRITO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001679-3 PRECAT ORI:9100000518/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : ERNESTO KONNO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001680-7 PRECAT ORI:8900001162/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : RUBENS VITORIANO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001682-3 PRECAT ORI:9000000991/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : CARMINI ANTONIO RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001698-0 PRECAT ORI:9000000503/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : LUIZ VICENTE DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001700-5 PRECAT ORI:9200000909/SP 

REG:29.10.1993                                                                   

REQTE   : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001711-0 PRECAT ORI:9300000227/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : ARLINDO SOARES FERREIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001713-7 PRECAT ORI:9200000895/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : MANOEL CARDOSO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001719-6 PRECAT ORI:8700253642/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : AVELINA FERREIRA e outros 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINIE MARIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001725-0 PRECAT ORI:8802025150/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : OSCAR BEZERRA DA ROCHA e outros 
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ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001742-0 PRECAT ORI:9000000862/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : DOMINGOS FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001743-9 PRECAT ORI:8800000279/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : ARNALDO FABRETTI 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ROBERTO DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001759-5 PRECAT ORI:9200001038/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : JOAO PINTO DE SIQUEIRA FILHO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                     

                                              

  

PROC.   : 93.03.001760-9 PRECAT ORI:9300000391/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : JOSE MARZULLO JUNIOR 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001761-7 PRECAT ORI:9100001548/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : MANOEL LUIZ PEREIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001762-5 PRECAT ORI:9200000157/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : JOSE LUIZ PINHEIRO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001769-2 PRECAT ORI:8800001250/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : EURICO JOPPERT DE FREITAS e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001779-0 PRECAT ORI:9200000748/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : JURANDIR SEBASTIAO MOREIRA e outro 

ADV     : CARLOS ELY MOREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001780-3 PRECAT ORI:9000001107/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : VALTER SILVA 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001782-0 PRECAT ORI:9200000902/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : CLEMENCIA BATISTA DE OLIVEIRA COSTA e outros 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001783-8 PRECAT ORI:9200000096/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : PEDRO ELIAS SAIKOVITCH 

ADV     : ALICE TESTONI SANCHES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001790-0 PRECAT ORI:8600000892/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : JOANA GONCALVES CALCAVARA e outro 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001797-8 PRECAT ORI:9200001023/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : ANTONIO ROMEIRO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001798-6 PRECAT ORI:8900000083/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : GONCALO ANASTACIO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001807-9 PRECAT ORI:9000001076/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : CARLOS DOMINGOS 

ADV     : MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 103/2139 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001816-8 PRECAT ORI:9000000250/SP REG:29.11.1993 

REQTE   : MARIA DA LUZ LACERDA 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001821-4 PRECAT ORI:8600000722/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : GERALDO MOREIRA BARBOSA 

ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001827-3 PRECAT ORI:9100000470/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : ALCIDES ANONI 

ADV     : JUCARA LEITE VIANA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001828-1 PRECAT ORI:8800000133/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : JURACY BARRETOS SINICIO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001835-4 PRECAT ORI:8902082199/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : OLIVIA RABELLO BOLITO e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001836-2 PRECAT ORI:9100001101/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001839-7 PRECAT ORI:8900000207/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : ANIBAL CARBONARI e outros 

ADV     : ALCEU EDER MASSUCATO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001840-0 PRECAT ORI:9100002036/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001853-2 PRECAT ORI:9300001794/SP REG:30.11.1993 

REQTE   : FRANCISCO FREIRE 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001857-5 PRECAT ORI:8900000407/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : HELENA APARECIDA ZIMERMANN PEREIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001869-9 PRECAT ORI:9300000511/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : JOSE PINTO DE MORAES 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001870-2 PRECAT ORI:8800001561/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : VENTURA MILANI e outros 

ADV     : FELICIO VANDERLEI DERIGGI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001878-8 PRECAT ORI:9300000339/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : JOVINO INACIO DE SOUZA 

ADV     : MAURO ALVES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001879-6 PRECAT ORI:9200000040/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : ZULEICA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001887-7 PRECAT ORI:9000000144/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros      

                                                             

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 105/2139 

  

PROC.   : 93.03.001892-3 PRECAT ORI:8900001203/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001895-8 PRECAT ORI:9100000154/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : LUZIA QUEIROZ VIEIRA DA SILVA 

ADV     : RENATO JOSE DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001896-6 PRECAT ORI:9000001259/SP REG:17.12.1993 

REQTE   : DAVISA DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001904-0 PRECAT ORI:9100000551/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : OLGA RIBEIRO FERNANDES DE MORAES 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001910-5 PRECAT ORI:9000000522/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : ITALO DELSIN 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001911-3 PRECAT ORI:8600001812/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : FLORIPES DUTRA DA SILVA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001914-8 PRECAT ORI:8900001541/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : EMILIA SUFIA DE ANDRADE CLEMENTINO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001916-4 PRECAT ORI:9300000508/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : JOSE SALATIEL 

ADV     : MAURO ALVES e outro                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001917-2 PRECAT ORI:9300000216/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : MARIA DAS GRACAS COELHO DE PAULA 

ADV     : MAURO ALVES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001918-0 PRECAT ORI:8900000080/SP REG:29.12.1993 

REQTE   : MARIA DO AMARAL OLIVEIRA 

ADV     : GISELA BATALHA DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001939-3 PRECAT ORI:9200001145/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : MASSARU NAGANO 

ADV     : JOSE TOMASULO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001940-7 PRECAT ORI:9100001720/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : AGENOR DECHEN 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001942-3 PRECAT ORI:8900001560/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : LEONEL CORTEZ e outros 

ADV     : JOSE VANDERLEI FALLEIROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001946-6 PRECAT ORI:9300000025/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : BENEDITO RODRIGUES DO PRADO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001948-2 PRECAT ORI:9200001098/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : BENEDITO DE ALMEIDA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001952-0 PRECAT ORI:9300000492/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : NARCISO SIQUEIRA                                                                   

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001956-3 PRECAT ORI:0009386920/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : ADOLFO EUGENI e outros 

ADV     : GERSON PETRUCELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001960-1 PRECAT ORI:8709466010/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : AGNELLO TRANCHEZZI FILHO e outros 

ADV     : ANNIBAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001961-0 PRECAT ORI:8600000778/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : ALFREDO SORIA e outros 

ADV     : NELYTA DINIZ DA CRUZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001965-2 PRECAT ORI:8600000185/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : MANOEL BRANCO 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001983-0 PRECAT ORI:0007655525/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : JOSE RODRIGUES LARA e outros 

ADV     : JOSE DOS SANTOS NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001984-9 PRECAT ORI:0007509200/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : GUSTAVO VIEIRA e outros 

ADV     : JOSE DOS SANTOS NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001985-7 PRECAT ORI:8800001014/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : ARTUR ZALTSMAN 

ADV     : VIRGILIO ANTUNES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 93.03.001998-9 PRECAT ORI:9200000934/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : MANOEL ALVES DO NASCIMENTO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001999-7 PRECAT ORI:8800000619/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : EVA GONCALVES DA SILVA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002001-4 PRECAT ORI:8600000850/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : GISELDA MINGUINI 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002011-1 PRECAT ORI:9200000285/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : APARECIDA LOPES ROSSI e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002012-0 PRECAT ORI:9200000285/SP REG:28.01.1994 

PARTE A : APARECIDA LOPES ROSSI e outros 

REQTE   : PEDRO F PEREIRA 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002013-8 PRECAT ORI:9200000285/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : JUDITH M SILVEIRA 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002014-6 PRECAT ORI:9200000285/SP REG:28.01.1994 

PARTE A : APARECIDA LOPES ROSSI e outros 

REQTE   : FELIPE C OLIVEIRA 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   
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PROC.   : 93.03.002015-4 PRECAT ORI:9200000285/SP REG:28.01.1994 

PARTE A : APARECIDA LOPES ROSSI e outros 

REQTE   : ANTONIO VIEIRA 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.002022-7 PRECAT ORI:9300000340/SP REG:28.01.1994 

REQTE   : SEBASTIAO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADV     : MAURO ALVES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000001-5 PRECAT ORI:8700000093/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : FIORELO ROSSOLEM e outros 

ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000002-3 PRECAT ORI:8800000562/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : MARIA DE FATIMA PAULA FONSECA 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000009-0 PRECAT ORI:8700000399/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : DONATO LEPORE 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000011-2 PRECAT ORI:9000000490/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : ARMINDA JANUARIA LIBERATO 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000029-5 PRECAT ORI:9100001473/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : MARIA INES TRONCONE PEREIRA DE MORAES 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000030-9 PRECAT ORI:8900001056/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ARMANDO GOMES BIXIGA e outro 

ADV     : LILIANO RAVETTI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000031-7 PRECAT ORI:9000000472/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : HAMILTON SILVA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000034-1 PRECAT ORI:8900000700/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ROMUALDO FRANCISCO DA COSTA 

ADV     : ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000037-6 PRECAT ORI:9000000543/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ORLANDO MARRA 

ADV     : ALLAN KARDEC MORIS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000038-4 PRECAT ORI:8800001359/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : JOAO GUALBERTO MAFRA MACHADO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000039-2 PRECAT ORI:9100000392/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : JOAO MENEGATTI 

ADV     : JOSE ALVES PINTO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000040-6 PRECAT ORI:9100000632/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : HELENA BETTONI 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000041-4 PRECAT ORI:8900000577/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ORLANDO PETRECONE 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000054-6 PRECAT ORI:8802009716/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : RUBENS PERSICO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   
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ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000057-0 PRECAT ORI:9100000118/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : HELIO NUNES DOS SANTOS 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000058-9 PRECAT ORI:9100001710/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ZONITH SOUZA SANTOS 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000066-0 PRECAT ORI:9200001184/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : LOURIVAL MIGUEL 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000067-8 PRECAT ORI:9300000081/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : ANTONIO FERNANDES 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000069-4 PRECAT ORI:9200001093/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : RAIMUNDO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000070-8 PRECAT ORI:9200001065/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : MIGUEL ALVES DE JESUS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000071-6 PRECAT ORI:9200001054/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000072-4 PRECAT ORI:9200000966/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : DARWIN DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS                                                                   

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000080-5 PRECAT ORI:0007521464/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : ACCACIO PEREIRA DA COSTA e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.000084-8 PRECAT ORI:0007617402/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : ADELINO POSSEBOM e outros 

ADV     : ANNIBAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000085-6 PRECAT ORI:9200001055/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : MARIO KABAKURA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000102-0 PRECAT ORI:7901333461/SP REG:07.02.1994 

REQTE   : MANOEL DE OLIVEIRA ASSUMPCAO 

ADV     : PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000106-2 PRECAT ORI:8802054096/SP REG:07.02.1994 

REQTE   : ALVINO ROQUE DOS SANTOS e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000107-0 PRECAT ORI:8802045127/SP REG:07.02.1994 

REQTE   : NIVIO ALVARENGA e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000112-7 PRECAT ORI:9200001154/SP REG:08.02.1994 

REQTE   : FRANCISCA PAGANO BILA 

ADV     : MAURO ALVES 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000136-4 PRECAT ORI:9000001060/SP REG:09.02.1994 

REQTE   : OLIMPIO FERNANDES 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000137-2 PRECAT ORI:0006432611/SP 

REG:09.02.1994                                                                   

REQTE   : MARIA IGNEZ GONCALVES DOS SANTOS e outros 

ADV     : HIDEO HAGA 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : YARA SANTOS PEREIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000138-0 PRECAT ORI:9200001073/SP REG:09.02.1994 

REQTE   : JOSE MOREIRA DO PRADO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000156-9 PRECAT ORI:8900000152/SP REG:21.02.1994 

REQTE   : MARIA PERPETUA CAMPOS 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000162-3 PRECAT ORI:8800000500/SP REG:21.02.1994 

REQTE   : AMERICO MIGLIORI 

ADV     : AYRTHON ALVARO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000164-0 PRECAT ORI:8600001740/SP REG:21.02.1994 

REQTE   : FUADH ABRAO 

ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ROBERTO SCORIZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000170-4 PRECAT ORI:8900000609/SP REG:21.02.1994 

REQTE   : JORGE FERNANDES DOS SANTOS 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000187-9 PRECAT ORI:9200000416/SP REG:21.02.1994 
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REQTE   : APARECIDA MARIA GOMES OLIVO 

ADV     : MARIO FERNANDES JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000190-9 PRECAT ORI:8800000148/SP REG:22.02.1994 

REQTE   : ACHILES GABELINI 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000197-6 PRECAT ORI:9000000186/SP REG:24.02.1994 

REQTE   : ADMIR GAIOTTO                                                                   

ADV     : REINALDO CARAM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000209-3 PRECAT ORI:8800000138/SP REG:24.02.1994 

REQTE   : PEDRO MACIEL 

ADV     : ANTONIO JANNETTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000215-8 PRECAT ORI:8900001056/SP REG:25.02.1994 

REQTE   : QUERINO MAZZI 

ADV     : ANTONIO RUY FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000216-6 PRECAT ORI:9000000348/SP REG:25.02.1994 

REQTE   : OLGA DE ANGELI RONCALHA 

ADV     : VILMA COLACO DE ANGELO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000218-2 PRECAT ORI:8900000546/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : GONCALVES ANTONIO DE SOUZA e outros 

ADV     : WILSON ROBERTO GARCIA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000219-0 PRECAT ORI:0007504039/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : ANTONIO LOURENCO FERREIRA e outros 

ADV     : ACHILES CRAVEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.000220-4 PRECAT ORI:9000000979/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : HUMBERTO MOREIRA DA SILVA NETO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000221-2 PRECAT ORI:9000000666/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : JORGE MISAEL DA SILVA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.000225-5 PRECAT ORI:8800000654/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : ANTONIO CANIZELLA e outros 

ADV     : CELSO CRUZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OURINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000228-0 PRECAT ORI:8900000458/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : ANNA POPOLIN TIZIOTTI 

ADV     : AYRTHON ALVARO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000229-8 PRECAT ORI:9300000081/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : MAURILIO GOMES 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000230-1 PRECAT ORI:8900000375/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : EPIFANIO FERREIRA VIEIRA 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000235-2 PRECAT ORI:9000000075/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : PAULO PEREIRA 

ADV     : ODILON MARTINS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000243-3 PRECAT ORI:8200000752/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : CELSO FRANCOSO 

ADV     : JOAO LUIZ ULTRAMARI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALDO MENDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000254-9 PRECAT ORI:9200001216/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : JOAO SANCHES RUIZ 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000256-5 PRECAT ORI:8902029433/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : FRANCISCO GARCIA 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000257-3 PRECAT ORI:9300000041/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : SENHORINHA PEREIRA ANGELO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000265-4 PRECAT ORI:9000000830/SP REG:08.03.1994 

REQTE   : ANTONIO ESTIGARRIBIA DE MORAES NETO 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000271-9 PRECAT ORI:9200001056/SP REG:08.03.1994 

REQTE   : JOSE PEREIRA DE PAULA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000277-8 PRECAT ORI:9200001053/SP REG:08.03.1994 

REQTE   : BENJAMIN PAPAROTO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000279-4 PRECAT ORI:8700000619/SP REG:08.03.1994 

REQTE   : JOAO BATISTA MARCIANO 

ADV     : JOSE ROBERTO MANHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000288-3 PRECAT ORI:8900000478/SP REG:08.03.1994 

REQTE   : ALBERTO TAVANIELLI e outros 

ADV     : REINALDO PENATTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ADRIANO SERGIO RINALDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000292-1 PRECAT ORI:8607609337/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : KAZUO MIZOVATA 

ADV     : ICHIE SCHWARTSMAN 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000298-0 PRECAT ORI:8500000006/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : MARIA TEREZINHA DE SOUZA FERREIRA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000299-9 PRECAT ORI:8700000383/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : ODETE GONCALVES DE CARVALHO 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000300-6 PRECAT ORI:8600001051/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : DOMENICO INGEGNERI 

ADV     : VICENTE SILVEIRA M JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JULIO CESAR BRANDAO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000301-4 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : APARECIDA CORREA FISCARELLI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALDO MENDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000302-2 PRECAT ORI:8700000163/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : AURENIVIA GOMES DE CARVALHO e outros 

ADV     : AYRTON JUBIM CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000306-5 PRECAT ORI:9300000212/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : NALDINA DE ARAUJO MACEDO 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000314-6 PRECAT ORI:8609381503/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : NEWTON MARQUES LAGOA 
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ADV     : CARLO BARBIERI FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000315-4 PRECAT ORI:0009432949/SP REG:25.03.1994 

REQTE   : NILO RODRIGUES MORAES SARMENTO e outros 

ADV     : CARLO BARBIERI FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000324-3 PRECAT ORI:8500000019/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ SP 

ADV     : JAIRO BESSA DE SOUZA e outro                                                                   

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : NEUMARA NANCY MOELER LANZILOTTI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000325-1 PRECAT ORI:8500000323/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : DIVINA MARIA LILLI CHECCONI 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000328-6 PRECAT ORI:0007509618/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : ADOLPHO DONATO e outros 

ADV     : ANNIBAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000330-8 PRECAT ORI:9000000879/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : PEDRO DOMINGOS LISBOA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000333-2 PRECAT ORI:7801083198/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : JESUINO AMARAL CANGUCU 

ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000340-5 PRECAT ORI:9200001166/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : ORLANDO AFONSO DE LIMA 

ADV     : JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000342-1 PRECAT ORI:8900001246/SP REG:05.04.1994 
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REQTE   : MINORU TANAKA e outros 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000344-8 PRECAT ORI:8600000915/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     : MARCUS AURELIO DE SOUZA LEMES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000346-4 PRECAT ORI:9300000566/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : CELSO MARTINS BORGES                                                                   

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000351-0 PRECAT ORI:9100000269/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : DIRCEU MONDINI 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000352-9 PRECAT ORI:8900182714/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : JANUARIO ALEXANDRE DA SILVA e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000356-1 PRECAT ORI:8900000434/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : ITALINO MORELATO e outro 

ADV     : ADILSON VIVIANI VALENCA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LAURO SOARES DE SOUZA NETO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.000362-6 PRECAT ORI:8900001249/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : JOSE ALVES RENTE 

ADV     : MARIA LUIZA DE MEDEIROS GUERRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000375-8 PRECAT ORI:8800000056/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : GERALDO OLIVO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000377-4 PRECAT ORI:8900000171/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : GERALDO MIGUEL DE VASCONCELOS 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000378-2 PRECAT ORI:9300000693/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : DOUGLAS DELAVIE 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000380-4 PRECAT ORI:9000000017/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : ANTONIO GARCIA 

ADV     : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000384-7 PRECAT ORI:9002020937/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : LUIZ CARVALHO DE MOURA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000389-8 PRECAT ORI:0007657250/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : ANNA FLUETTI e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000395-2 PRECAT ORI:9200001024/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : AURELIO NEVES                                                                   

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000399-5 PRECAT ORI:8800000147/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : CLEO BARTHOLOMEU PIEDADE 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000400-2 PRECAT ORI:9300000028/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : JOSE INACIO DE ANDRADE 
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ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000401-0 PRECAT ORI:9200000332/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : NATALINO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO AFFONSO NETTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000402-9 PRECAT ORI:9200001022/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : IVANILDA SOARES COSTA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000410-0 PRECAT ORI:8700000105/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : OFICINA MECANICA DE TRATORES TUPA LTDA 

ADV     : FRANCISCO GARCIA PARRAS e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000417-7 PRECAT ORI:8800372333/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : AFFONSO DE NAROI e outros 

ADV     : VENICIO LAIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000420-7 PRECAT ORI:8900190873/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : MANOEL MACEDO DAVESA e outros 

ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 94.03.000437-1 PRECAT ORI:0007612567/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : AGOSTINHO TONIETTI e outros 

ADV     : EDGARD VILHENA MASSERAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª 

         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000439-8 PRECAT ORI:9300000457/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : EFIGENIA DE SOUZA NARCISO 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000446-0 PRECAT ORI:0007606893/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : IENCY JORGE MURBACH e outros 

ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SIMONE MARIA GONDIM B TORACI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000447-9 PRECAT ORI:0009376810/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : JOAO CARDOSO SOBRINHO e outros 

ADV     : MARIA DEL CARMEN R C DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SIMONE MARIA GONDIM B TORACI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000453-3 PRECAT ORI:9004000267/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : EDGAR RUIZ CASTILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000455-0 PRECAT ORI:8700001814/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : ANTONIO GAZOLI 

ADV     : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : WALDEMAR PAOLESCHI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000459-2 PRECAT ORI:9300000695/SP REG:14.04.1994 

REQTE   : OSCAR ALVES DE MELLO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000475-4 PRECAT ORI:8800000130/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : AGENOR BASSO 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000476-2 PRECAT ORI:8800000163/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : DEBY DE ALMEIDA BARROS 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000477-0 PRECAT ORI:8900000706/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : JOAO BATISTA CUNHA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
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REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000480-0 PRECAT ORI:8700000117/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : ANTONIO MOLINARI e outros 

ADV     : AGNALDO DELLA TORRE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLLA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000482-7 PRECAT ORI:9000000582/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : EDMILSON BARBOSA 

ADV     : JOSE RAIMUNDO FARO DE MELO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000483-5 PRECAT ORI:8700002332/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : VICTORIO SANTAROSA 

ADV     : HUMBERTO JACOMIN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILCAR TANGANELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000487-8 PRECAT ORI:8900000906/SP REG:15.04.1994 

REQTE   : BERTINO RODRIGUES HONORATO 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000496-7 PRECAT ORI:9000000704/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : ROBERTO MORACCI 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ILARIO MORETTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000503-3 PRECAT ORI:0007441053/SP 

REG:20.04.1994                                                                   

REQTE   : ABILIO AUGUSTO e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MARIA GONDIM B TORACI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000504-1 PRECAT ORI:8507502591/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : BENEDITO JAYME SARAM 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000505-0 PRECAT ORI:0007618654/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : RAYMUNDO MORTARI e outros 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000508-4 PRECAT ORI:0007659750/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : ANTONIO MESQUITA e outros 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000517-3 PRECAT ORI:8607613539/SP REG:03.05.1994 

REQTE   : MANOEL ANON PEREZ 

ADV     : ANTONIO BRAZ FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000526-2 PRECAT ORI:8600000822/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ORLANDO BETIOL e outros 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000532-7 PRECAT ORI:9300000387/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : GABRIELA CESAR DA SILVA DE ALMEIDA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000534-3 PRECAT ORI:9200001562/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : COM/ E IND/ DE SERRALHERIA RAINHO LTDA 

ADV     : DIDIOR AUGUSTO JESUS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PRESIDENTE PRUDENTE 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000536-0 PRECAT ORI:8400000640/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : MARIA JOSE DE LIMA 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000537-8 PRECAT ORI:8600000573/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOAO MOLINARI 

ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000540-8 PRECAT ORI:8507487096/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JORGE CORREA NUNES e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000544-0 PRECAT ORI:9300000683/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOSE DE LOURDES CARDOSO PEREIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000547-5 PRECAT ORI:8900000677/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ISAIAS JOSE DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000550-5 PRECAT ORI:9000000279/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : NILZA MARINO PRUDENTE DE TOLEDO e outros 

ADV     : AMELETTO MARINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000553-0 PRECAT ORI:9100000500/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ALCIDES FOSSALUZA 

ADV     : VICTOR LOPES NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000556-4 PRECAT ORI:8800000029/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ANTONIO BATALHA 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000557-2 PRECAT ORI:8600000636/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : DARIO DE OLIVEIRA COELHO 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000558-0 PRECAT ORI:8607602600/SP REG:05.05.1994 
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REQTE   : JULIO FARIAS 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000563-7 PRECAT ORI:8700000622/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : ISABEL MAGRINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000564-5 PRECAT ORI:8900001477/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : LUIZ PEREIRA FRANCA e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000567-0 PRECAT ORI:9300000082/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOSE REZENDE DE AZEVEDO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000568-8 PRECAT ORI:9100000241/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ILMA SILVA VIEIRA 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000569-6 PRECAT ORI:8800000506/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : RITA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000571-8 PRECAT ORI:8700000127/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : VALDEMAR MESSIAS MOREIRA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000579-3 PRECAT ORI:9000000503/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : APARECIDA CLAUDIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.000581-5 PRECAT ORI:9100000823/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOSE ALVES FERREIRA e outros 

ADV     : REINALDO ALBERTINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.000582-3 PRECAT ORI:8800001061/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : GERALDA DE MELO TOLENTINO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000584-0 PRECAT ORI:9000000273/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOAO SISDELLI 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000586-6 PRECAT ORI:9100001607/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOAO LAURENTINO DOS SANTOS 

ADV     : JOANY BARBI BRUMILLER 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000588-2 PRECAT ORI:8900000417/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JOSE LOPES 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000593-9 PRECAT ORI:8300000114/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA LOPES DE CAMPOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000602-1 PRECAT ORI:9300000435/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ANA LEITE DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000603-0 PRECAT ORI:9100001230/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : RENATO MIGLIORINI VERNAGLIA 

ADV     : ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000605-6 PRECAT ORI:8900000353/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : SEBASTIAO ORTEGA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000606-4 PRECAT ORI:8900000403/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : MOHAMAD ASSAD KHATIB 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000607-2 PRECAT ORI:8607512171/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ABILIO GALVAO DE ALMEIDA FRANCA e outros 

ADV     : RAUL PORTANOVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000608-0 PRECAT ORI:8507428499/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : ALBERTO BRAZ e outros 

ADV     : RAUL PORTANOVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000611-0 PRECAT ORI:9204028998/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA MOURA DE ALMEIDA 

ADV     : ALBERTO MIGUEL ROMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000612-9 PRECAT ORI:8800343864/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : ALEXANDRA MONIZ e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000617-0 PRECAT ORI:9000000115/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : SANTA JOSEFINA VIANA GLAUCIANO 

ADV     : NAHUR ESTRELLA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000620-0 PRECAT ORI:9300000068/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : GERALDO DE OLIVEIRA 
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ADV     : SHIGUEO TADA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000622-6 PRECAT ORI:9200000165/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : LUIZ ROSA DA COSTA                                                                  

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000623-4 PRECAT ORI:8800001103/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : LEONTINA EUGENIO BARCELOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000625-0 PRECAT ORI:9300000566/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : JOAO PINTO DE MORAIS 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000627-7 PRECAT ORI:8609036458/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : VERISSIMO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000628-5 PRECAT ORI:8902033872/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : ARTUR RODRIGUES PASSARO 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000629-3 PRECAT ORI:8902011941/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : JOAO MACEDO DA SILVA LOBO 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000630-7 PRECAT ORI:8802059012/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : MANOEL CAETANO e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000635-8 PRECAT ORI:8802006741/SP REG:06.05.1994 
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REQTE   : RAYMUNDO DA COSTA e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000639-0 PRECAT ORI:9004000305/SP 

REG:06.05.1994                                                                   

REQTE   : OSWALDO DANTONIO FARIA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000644-7 PRECAT ORI:9200000409/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : ANTONIO NUNES DA ROSA 

ADV     : FRANCISCO ALVES DE LIMA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000651-0 PRECAT ORI:8600000943/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : BENEDITO RODRIGUES e outros 

ADV     : JOEL GIAROLLA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000654-4 PRECAT ORI:8600000063/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : ALBERTINO TEIXEIRA 

ADV     : PAULO CESAR DA SILVA PINOLA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000656-0 PRECAT ORI:9000001408/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : MARINO LUCHIARO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000660-9 PRECAT ORI:8900155199/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : EMILIO ARAGON SANCHES 

ADV     : RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000664-1 PRECAT ORI:8900000030/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : IRIA DE ALMEIDA BARROS 

ADV     : TELMA ROMILDA DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.000668-4 PRECAT ORI:8607613555/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : PASCHOAL FELIX LIGUORI 

ADV     : ANTONIO BRAZ FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.000671-4 PRECAT ORI:9000000463/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : VANDERLINO ANGELO DE FREITAS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000673-0 PRECAT ORI:8500000711/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : JOANITA BISPO DOS SANTOS 

ADV     : AFONSO NAVARRO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000675-7 PRECAT ORI:8800000962/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : CELSO RODRIGUES DE ABREU 

ADV     : LUIZ ANTONIO MACHADO DE WERNECK 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000681-1 PRECAT ORI:8507445989/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : VERA ARNAUD e outros 

ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000692-7 PRECAT ORI:8600001737/SP REG:18.05.1994 

REQTE   : MAURO MESTRINER 

ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000702-8 PRECAT ORI:9000000239/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : ANTONIO QUARTAROLO FILHO e outros 

ADV     : HENRIQUE VALTER SKALLA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000703-6 PRECAT ORI:8800000626/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : FRANCISCA ANDRELINA DA SILVA 

ADV     : CONSTANCIO GOMES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000712-5 PRECAT ORI:8900000268/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : MANOEL AMANCIO MELCHIOR 

ADV     : DANIEL SCHWENCK e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 94.03.000713-3 PRECAT ORI:9100000080/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : RENATO CRESTA 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000717-6 PRECAT ORI:9000000581/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : MARIA JOSE GOMES CORSI 

ADV     : NATALINO APOLINARIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000719-2 PRECAT ORI:8700000743/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADV     : MARIA CELIA AMARAL FERREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000721-4 PRECAT ORI:9000000569/SP REG:20.05.1994 

REQTE   : FUAD BAUAB 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000722-2 PRECAT ORI:9100000335/SP REG:20.05.1994 

REQTE   : CARLOS BERGAMASCO e outros 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000726-5 PRECAT ORI:8800000235/SP REG:20.05.1994 

REQTE   : PEDROLINA BORGES DA SILVA 

ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000733-8 PRECAT ORI:9000000155/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : FARID CURY 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000735-4 PRECAT ORI:9300000581/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : LINO MACHADO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000736-2 PRECAT ORI:8900000266/SP REG:23.05.1994 

PARTE A : MILTON BASSIL DOWER e outros 

ADV     : MILTON BASSIL DOWER 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000742-7 PRECAT ORI:9000000493/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : MARIA DO ROSARIO GONCALVES COELHO 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000743-5 PRECAT ORI:9100000619/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : BENEDITO MARIANO NETTO 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000751-6 PRECAT ORI:8902087840/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : SEBASTIAO VIDAL e outros 

ADV     : ROBERTO MARCONDES CESAR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000758-3 PRECAT ORI:8900000379/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : JOAQUIM FERRAZ BARBOSA 

ADV     : MARCILIO MAISTRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000779-6 PRECAT ORI:0000000698/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : ORLANDO LAMBERT e outros 

ADV     : ROBERTO VIEGAS CALVO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000783-4 PRECAT ORI:9100000380/SP REG:24.05.1994 

REQTE   : AMARO ALVES DE LIMA e outros 
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ADV     : FERNANDO BENEDICTO NOGUEIRA GUIMARAES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000790-7 PRECAT ORI:8900264613/SP REG:24.05.1994 

REQTE   : ONESTO BENI e outros 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000794-0 PRECAT ORI:8900000269/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : IRINO BORGONOVI 

ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000795-8 PRECAT ORI:8800000128/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : CELINA DE JESUS SOARES DE OLIVEIRA 

ADV     : RUBENS CAMARGO MELLO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000800-8 PRECAT ORI:9000000876/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : SEBASTIAO GONCALVES 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000802-4 PRECAT ORI:8900000735/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : JOSE MARIOTO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000804-0 PRECAT ORI:8800072933/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : JOAO DA SILVA e outros 

ADV     : CARLO BARBIERI FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000812-1 PRECAT ORI:8902033953/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : PANCRACIO XAVIER DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000818-0 PRECAT ORI:9200000874/SP REG:30.05.1994 
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REQTE   : AMERICO JOSE GIMENES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000824-5 PRECAT ORI:9000000307/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : ELIE KHOURI 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000828-8 PRECAT ORI:0009402098/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : ARGEMIRO REZENDE MARQUES e outros 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000834-2 PRECAT ORI:0007666896/SP REG:07.06.1994 

PARTE A : EWALD SILLA EPPRECHT e outros 

REQTE   : BENIGNO DE QUEIROZ e outros 

ADV     : ALDOHIR JOAQUIM MIGUEIS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000844-0 PRECAT ORI:9100001002/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : ALCIDIO MARIANO DE SOUZA e outros 

ADV     : JOSE FERNANDO ZACCARO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000849-0 PRECAT ORI:8900167693/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : ANGELINA DE AZEVEDO e outros 

ADV     : GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000859-8 PRECAT ORI:9002028482/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : AVELINO AUGUSTO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000860-1 PRECAT ORI:8800000902/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : AFONSO CAFE DA SILVA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.000861-0 PRECAT ORI:0007528167/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : JOAO CLARO SOARES NETO 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000862-8 PRECAT ORI:8802028419/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : AMADEU MARQUES e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000865-2 PRECAT ORI:8800000545/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : GENI DAS DORES DE OLIVEIRA 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000866-0 PRECAT ORI:8900000321/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : THEREZINHA ALVES THEODORO 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000867-9 PRECAT ORI:8800000682/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : PAULO COUTO DE MENEZES espolio 

ADV     : ROGERIO AMARAL DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000873-3 PRECAT ORI:9400000463/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : AMELIA BRAGALHA 

ADV     : TORQUATO DE GODOY 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000874-1 PRECAT ORI:8800000928/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : LAZARO DE PAULA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000875-0 PRECAT ORI:9200001272/SP REG:14.06.1994 
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REQTE   : JOSE GONCALVES MENDES 

ADV     : ANTONIO GALVAO DE PAULA                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000879-2 PRECAT ORI:9000000323/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : JOAO RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : ELI AGUADO PRADO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000881-4 PRECAT ORI:9000000254/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : LUCIANO BRANDELI 

ADV     : CAETANO XAVIER DE MORAES JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000884-9 PRECAT ORI:8900000903/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : MARIA DE FARIAS 

ADV     : ANCELMO PICOLO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000890-3 PRECAT ORI:0009762370/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : LADISLAU DA SILVA e outros 

ADV     : CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000891-1 PRECAT ORI:0009027572/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : DARIO JANUARIO GOMES e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000892-0 PRECAT ORI:8800258638/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : EDUARDO BADRA e outros 

ADV     : LUIZ ANTONIO MURANO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000902-0 PRECAT ORI:9300000530/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.000911-0 PRECAT ORI:0007655630/SP REG:15.06.1994 

PARTE A : DAHIR RIGHE e outros                                                                   

REQTE   : FIORINDO TORREZAN e outros 

ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000913-6 PRECAT ORI:9000000201/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : BENEDITO COSTA DIAS 

ADV     : ISIDORO ALVES LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000914-4 PRECAT ORI:9000000475/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : ALCIDES ROSSO 

ADV     : ISIDORO ALVES LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000931-4 PRECAT ORI:9100001277/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : MARIA BENEDITA 

ADV     : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000932-2 PRECAT ORI:8900001308/SP REG:21.06.1994 

PARTE A : EDMUNDO ROLEMBERG SANTOS e outros 

REQTE   : EDMUNDO ROLEMBERG SANTOS e outro 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000933-0 PRECAT ORI:9000000729/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : ALAYDES ANTUNES DOS SANTOS 

ADV     : MARCELO GRADIM MARTINS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000948-9 PRECAT ORI:9000000855/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : RAUL REZENDE DE CAMPOS e outros 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000951-9 PRECAT ORI:9000001341/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : DEONARDO CIRINO FRANCO 

ADV     : ARI BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                 

  

PROC.   : 94.03.000952-7 PRECAT ORI:8700000008/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : ESTEVES E ESTEVES S/C LTDA -ME 

ADV     : GERSON DOS SANTOS CANTON e outro 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000968-3 PRECAT ORI:9300072423/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : ALCINDO MEDINA e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000978-0 PRECAT ORI:8700001166/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : ROQUE DE ALMEIDA 

ADV     : RUBENS CAMARGO MELLO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000984-5 PRECAT ORI:9100000708/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : DANIEL CATARINO DOS SANTOS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000985-3 PRECAT ORI:8900000289/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : JOSE FRANCISCO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000989-6 PRECAT ORI:8800001252/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : JOSE FAVORATO e outros 

ADV     : ABILIO GIACON 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000990-0 PRECAT ORI:8902059910/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : ADJUTO GONCALVES CUNHA 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001003-7 PRECAT ORI:8900000798/SP REG:23.06.1994 

REQTE   : TEREZINHA DAINESE DIAS 

ADV     : JOSE APARECIDO CASTILHO e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001012-6 PRECAT ORI:0007648405/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : RUBENS ABRAHAO e outro 

ADV     : MARCOS AURELIO PINTO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001015-0 PRECAT ORI:9004013903/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : EDISON MURAD 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001016-9 PRECAT ORI:9004013750/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : JOSE ARRUDA DA SILVA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001018-5 PRECAT ORI:8902018857/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : HENRIQUE AYUSO GUERREIRO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001019-3 PRECAT ORI:9100000128/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : ALCIDES LOPES e outros 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001021-5 PRECAT ORI:8900000828/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : JOVELINO FURLAN e outro 

ADV     : LEONEL DE SOUSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001028-2 PRECAT ORI:8700001973/SP REG:27.06.1994 

REQTE   : LAZARO ESPIRITO SANTO e outros 

ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001042-8 PRECAT ORI:0007674082/SP REG:27.06.1994 
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PARTE A : ADILSON APARECIDO BALDANI e outros 

REQTE   : HIDEHARU OKAGAWA 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001062-2 PRECAT ORI:8900001990/SP REG:28.06.1994 

REQTE   : TEODORO SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADV     : IDA PATURALSKI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001063-0 PRECAT ORI:9000000032/SP REG:28.06.1994 

REQTE   : VERGILIA LEONARDO GONCALVES 

ADV     : GISELE APARECIDA MOISES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001064-9 PRECAT ORI:8800000047/SP REG:28.06.1994 

REQTE   : RITA MERCEDES DA SILVA 

ADV     : MARIA LUIZA FALEIROS DINIZ PUCCI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001069-0 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:28.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001070-3 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : AVELINO DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001071-1 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001072-0 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : HERMINIO SALVADOR 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 94.03.001073-8 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : HENRIQUE PAZZINI 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001074-6 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : HAMILTON DE CARVALHO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001075-4 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITO ALVES COELHO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001076-2 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001077-0 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001078-9 PRECAT ORI:9000001172/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : AVELINO DOS SANTOS e outros 

REQTE   : BENEDITO ROCHA SINFAES 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001079-7 PRECAT ORI:9000000574/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : JOSE DA CUNHA COSTA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001085-1 PRECAT ORI:9000000454/SP 

REG:29.06.1994                                                                   

REQTE   : FRANCISCO LOURENCO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001098-3 PRECAT ORI:9000000818/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : CRELIA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001109-2 PRECAT ORI:9000000424/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : YOLANDA DE MOURA TOLEDO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001111-4 PRECAT ORI:9000000835/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : JOAO BOSCO COTRIN 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001125-4 PRECAT ORI:9000001105/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : AUGUSTO FURLAN 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001132-7 PRECAT ORI:9000001026/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : ANGELINA MARIA TELLES DE FREITAS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001134-3 PRECAT ORI:9000001066/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : OLGA DOS SANTOS LEME 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001135-1 PRECAT ORI:9000001066/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : OLGA DOS SANTOS LEME e outros 
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REQTE   : OLYMPIA DA SILVA MARINS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 94.03.001136-0 PRECAT ORI:9000001066/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : OLGA DOS SANTOS LEME e outros 

REQTE   : SELMA APARECIDA HENRIQUE BETTONI 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001137-8 PRECAT ORI:9000001066/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : OLGA DOS SANTOS LEME e outros 

REQTE   : LUZIA RAMOS DE AZEVEDO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001138-6 PRECAT ORI:9000001067/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : MARIA MIRANDA PEREIRA e outros 

REQTE   : NAIR CALDEIRA DIAS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001139-4 PRECAT ORI:9000001067/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : MARIA MIRANDA PEREIRA e outros 

REQTE   : MARIA NICACIA MARTINS ANDRADE 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001140-8 PRECAT ORI:9000001067/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : MARIA MIRANDA PEREIRA e outros 

REQTE   : NAZARE BENEDITA DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001141-6 PRECAT ORI:9100000112/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : ROSA JACOB e outros 

REQTE   : MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001142-4 PRECAT ORI:9100000112/SP REG:29.06.1994 
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PARTE A : ROSA JACOB e outros 

REQTE   : LUIZA DE MORAIS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                              

                                     

  

PROC.   : 94.03.001147-5 PRECAT ORI:9100000112/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : ROSA JACOB e outros 

REQTE   : NELI CURSINO DOS SANTOS GUIMARAES 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001153-0 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO GABRIEL MOREIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001154-8 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO MOREIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001155-6 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001156-4 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001157-2 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO DIAS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001158-0 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 94.03.001159-9 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BRAZ DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001160-2 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO DE ANDRADE 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001161-0 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE AUGUSTO DE ANDRADE 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001162-9 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001163-7 PRECAT ORI:9000001202/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : JOSE AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001170-0 PRECAT ORI:9000001198/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros 

REQTE   : MAGDALENA WALBURGA SCHUCHARDT 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001171-8 PRECAT ORI:9000001198/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

                                                                   

  

  

PROC.   : 94.03.001172-6 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001173-4 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : RUTH PACHECO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001174-2 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : RUBENS PAZ VIDAL 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001175-0 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : RENE SAMPAIO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001176-9 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : RAUL SOARES 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001180-7 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : ROBERTO ELEO RAIMUNDO 
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ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001181-5 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001182-3 PRECAT ORI:9100000019/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : PEDRO RODRIGUES MOREIRA e outros 

REQTE   : SEBASTIAO IGNACIO DE ASSIS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001183-1 PRECAT ORI:9100000020/SP REG:29.06.1994 

REQTE   : ROSELI MARIANO CORREA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001184-0 PRECAT ORI:9100000020/SP REG:29.06.1994 

PARTE A : ROSELI MARIANO CORREA e outros 

REQTE   : WILMA MARIA HELEGA SANCHES 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001194-7 PRECAT ORI:9100000038/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : OLIMPIO ALVES DOS SANTOS e outros 

REQTE   : PEDRO RIBAS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001195-5 PRECAT ORI:9100000038/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : OLIMPIO ALVES DOS SANTOS e outros 

REQTE   : PAULO GONCALVES AZEVEDO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001196-3 PRECAT ORI:9100000038/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : OLIMPIO ALVES DOS SANTOS e outros 

REQTE   : PRIMO MOREIRA 
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ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001197-1 PRECAT ORI:9100000038/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : OLIMPIO ALVES DOS SANTOS e outros 

REQTE   : OSVALDO BERTOLO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001198-0 PRECAT ORI:9100000236/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE DE BARROS FRANCA e outros 

REQTE   : MARIO FERREIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001199-8 PRECAT ORI:9100000236/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE DE BARROS FRANCA e outros 

REQTE   : SILVIO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001200-5 PRECAT ORI:9100000014/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BERENICE BATISTA DA SILVA PINTO e outros 

REQTE   : ELIZABETH JACOMETI DE PAULA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001201-3 PRECAT ORI:9100000014/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BERENICE BATISTA DA SILVA PINTO e outros 

REQTE   : EDNA MARIA DOS SANTOS BIACCHI 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001202-1 PRECAT ORI:9100000014/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BERENICE BATISTA DA SILVA PINTO e outros 

REQTE   : CECILIA DA SILVA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001213-7 PRECAT ORI:9100000108/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : AIDEE RESTA NEVES e outros 

REQTE   : NEUSA CARVALHO DA SILVA 
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ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001214-5 PRECAT ORI:9100000016/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : MARIA DO CARMO PAULISTA DE PAULA e outros 

REQTE   : MOACYR MOREIRA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001215-3 PRECAT ORI:9100000016/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : MARIA DO CARMO PAULISTA DE PAULA e outros 

REQTE   : MARIO CARDOSO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001216-1 PRECAT ORI:9100000016/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : MARIA DO CARMO PAULISTA DE PAULA e outros 

REQTE   : MARIA ISABEL PIRES AGUIAR ROCHA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001217-0 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : ERNANI DE ASSIS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001218-8 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : BENEDITO MARIA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001219-6 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : MIGUEL MANSUR 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001220-0 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : JAIRO HILARIO MOREIRA 
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ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001221-8 PRECAT ORI:9100000400/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : WALDERY CORREA LIMA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001222-6 PRECAT ORI:9100000400/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : WALDERY CORREA LIMA e outros 

REQTE   : SEBASTIANA DEODATO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001223-4 PRECAT ORI:9100000400/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : WALDERY CORREA LIMA e outros 

REQTE   : MOACIR BONIFACIO 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001227-7 PRECAT ORI:9100000472/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : ANTONIO ALVES DA SILVA e outros 

REQTE   : ARISTIDES ALVES DOS SANTOS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001231-5 PRECAT ORI:9100000419/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : ADALGIZA FORGHIERI e outros 

REQTE   : HUMBERTINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001232-3 PRECAT ORI:9100000419/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : ADALGIZA FORGHIERI e outros 

REQTE   : ERNESTINA MARIA DE JESUS 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001233-1 PRECAT ORI:9100000399/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : MARIA MARLENE GOMES e outros 

REQTE   : ANTONIA DE PAIVA ANDRADE 
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ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001234-0 PRECAT ORI:9100000399/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : MARIA MARLENE GOMES e outros 

REQTE   : NAIR GUINE 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP   

                                                                

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001235-8 PRECAT ORI:9100000399/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : MARIA MARLENE GOMES e outros 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001236-6 PRECAT ORI:9100000418/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : VANDERLEI SANTOS e outros 

REQTE   : JOAO JOSE DA SILVA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001237-4 PRECAT ORI:9100000418/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : VANDERLEI SANTOS e outros 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001238-2 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : JAYR PARDINI 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001239-0 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : HAROLDO OSIS VENTURA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001240-4 PRECAT ORI:9100000043/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : BENEDITA MARIA CONCEICAO e outros 

REQTE   : GERALDO CUNHA 

ADV     : MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001258-7 PRECAT ORI:9300000212/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : JOAO DOMINGOS DIAS 

ADV     : MAURO ALVES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001260-9 PRECAT ORI:8800000843/SP 

REG:01.07.1994                                                                   

REQTE   : PEDRO DE SENZI e outros 

ADV     : ALTINO PEREIRA DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001263-3 PRECAT ORI:7400084879/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : PEDRO BONUCCI e outros 

ADV     : CIRILO OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001264-1 PRECAT ORI:0007447175/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : ADAO ZAVARON e outros 

REQTE   : ALCIDES BERNARDI e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001269-2 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : DARCY ZILIO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001274-9 PRECAT ORI:9300093196/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : OSMAR FERNANDES 

ADV     : JOSE ARMANDO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001290-0 PRECAT ORI:0007423179/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : GERALDO MANGINI 

ADV     : CARLOS CORREA DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001295-1 PRECAT ORI:8900000557/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : LUCIA ELENA GARCIA DE BARROS 

ADV     : NAHUR ESTRELLA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001310-9 PRECAT ORI:9000000832/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : ARI ALVES ARCANJO e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA           

                                                        

  

PROC.   : 94.03.001312-5 PRECAT ORI:9000000650/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : JOSE MARIA VOTTA 

ADV     : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001314-1 PRECAT ORI:8800002142/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : IRINEU FRANCISCO VARGAS 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001317-6 PRECAT ORI:8900000794/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : FIORAVANTE DELMONICO 

ADV     : SOLANDIR ESPINDOLA DE SANTANA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001319-2 PRECAT ORI:8900000181/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : NORIMITSU MIZUKI 

ADV     : SONIA CRISTINA M T BERGAMASCHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001333-8 PRECAT ORI:9000000464/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : ANSELMO OTERO e outros 

ADV     : VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001346-0 PRECAT ORI:9100000005/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : CARMELINA RAMOS e outros 

REQTE   : ORMECINDA FRANCISCA RAMOS 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001347-8 PRECAT ORI:9100000005/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : CARMELINA RAMOS e outros 

REQTE   : NAIR BERTTI DA SILVA 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001348-6 PRECAT ORI:9100000005/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : CARMELINA RAMOS e outros 

REQTE   : MARIA ANGELICA LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001349-4 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE MARGARIDO ALVES FORTES e outros 

REQTE   : ROBERTO PEREIRA PINTO 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001350-8 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE MARGARIDO ALVES FORTES e outros 

REQTE   : VICENTE DE ANDRADE 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001351-6 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE MARGARIDO ALVES FORTES e outros 

REQTE   : JOSE TARCILIO DE TOLEDO 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001352-4 PRECAT ORI:9100000005/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : CARMELINA RAMOS e outros 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001353-2 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE MARGARIDO ALVES FORTES e outros 

REQTE   : NILO PEREIRA DA FONSECA 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001371-0 PRECAT ORI:9100000035/SP REG:01.07.1994 

PARTE A : JOSE MARGARIDO ALVES PORTES e outros 

REQTE   : LEONILDO VICENTE 

ADV     : EDMAR LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001374-5 PRECAT ORI:9100000040/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : VENCESLAU HENRIQUE GONCALVES e outros 

ADV     : LECY FATIMA SUTTO NADER e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001391-5 PRECAT ORI:8400001975/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : JUSTINO TEIXEIRA e outro 

ADV     : DECIO CHIAPA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001395-8 PRECAT ORI:8600001221/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : PEDRO GARCIA 

ADV     : ELIZABETH BENEDITA ROSSI CORTIJO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001397-4 PRECAT ORI:8700001281/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : MARIA ISABEL FERNANDES 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001406-7 PRECAT ORI:9206050745/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : ANTONIO VAZ DA SILVEIRA CINTRA 

ADV     : PEDRO HOMERO DE MIRANDA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001409-1 PRECAT ORI:8902077187/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : ARMINDO GAGO LOURENCO 

ADV     : ADELIA DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001410-5 PRECAT ORI:7400090941/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : CELSO DE ALMEIDA MEDEIROS e outros 

ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001414-8 PRECAT ORI:8900000228/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : HELENA APARECIDA PINTO MOREIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001415-6 PRECAT ORI:8507480105/SP REG:14.07.1994 

PARTE A : ADALBERTO PAULINO FERREIRA e outros 

REQTE   : REZZIERI TUCORI 

ADV     : DARMY MENDONCA e outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001418-0 PRECAT ORI:8507443650/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : VALERIE GLOSS 

ADV     : ANTONIO BRAZ FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001426-1 PRECAT ORI:8709416560/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : SHIRLEY ARLETE MUTTON MARTUCELLI e outros 

ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001428-8 PRECAT ORI:8902058417/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : SERGIO JOAQUIM JORGE FREIRE e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001429-6 PRECAT ORI:8607671920/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : MANOEL BORGES DE SOUZA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001433-4 PRECAT ORI:9100000236/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : JULIO FERREIRA PIRES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001436-9 PRECAT ORI:8902077560/SP REG:14.07.1994 
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REQTE   : HELENO MARCOLINO DA SILVA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001449-0 PRECAT ORI:0007443382/SP REG:20.07.1994 

PARTE A : AMERICO ANTONIO MARTINS e outros 

REQTE   : ANTONIO MARTINS e outros 

ADV     : ALCIDES VASQUEZ RUIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001453-9 PRECAT ORI:9300000161/SP 

REG:20.07.1994                                                                   

REQTE   : ALBERTO ISSA NEME e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001456-3 PRECAT ORI:9000000825/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : OSVALDO GOTARDO ROCHA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.001460-1 PRECAT ORI:8802045666/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : JOAO PEREIRA GOMES e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001462-8 PRECAT ORI:8607625650/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : HENRIQUE LUIZ GIUDICE LOBO 

ADV     : ROSANGELA GALDINO FREIRES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001484-9 PRECAT ORI:8700002551/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ANTONIO FRANCISCO DAS NEVES 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001495-4 PRECAT ORI:8500001501/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ADELIA DE JESUS RAMALHO 
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ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001502-0 PRECAT ORI:9100001018/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ROBERTO MOACIR NUNES 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001505-5 PRECAT ORI:8700000614/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : JOSE CONRADO DE BARROS 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001510-1 PRECAT ORI:8902055019/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : MANUEL FRANCISCO QUINTAS e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001514-4 PRECAT ORI:8902075567/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ALCIDES JOSE DA SILVA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001515-2 PRECAT ORI:8902078345/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : NELSON CORREA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001527-6 PRECAT ORI:9002020945/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : HELIO VICENTE GUIMARAES 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001528-4 PRECAT ORI:9002047851/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : AUGUSTO DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 160/2139 

PROC.   : 94.03.001529-2 PRECAT ORI:9002012047/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : SERVULO DA CRUZ PRATES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001530-6 PRECAT ORI:9002011130/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : CLEUDO VANDERLEY 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001531-4 PRECAT ORI:8902083713/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : BERALDO PORTHOS LINHARES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001532-2 PRECAT ORI:9002013213/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ALFREDO ALVES FERREIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001533-0 PRECAT ORI:9002000111/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : FIRMINO LACERDA MATHEUS                                                                   

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001534-9 PRECAT ORI:9002001720/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : MANUEL DA COSTA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001535-7 PRECAT ORI:8802002550/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : DURVAL FUSCHINI e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001537-3 PRECAT ORI:9000000247/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ORIDES ROVERI GILBERTI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001542-0 PRECAT ORI:8900000239/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : LUCIA HELENA BIANCHINI 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001544-6 PRECAT ORI:9300000896/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : SEBASTIAO SANTORIO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001546-2 PRECAT ORI:9000001179/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : MINERVINA BRAZ DA SILVA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001547-0 PRECAT ORI:8900000335/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : DECIO PIOLA 

ADV     : ANTONIO LAMEIRAO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001548-9 PRECAT ORI:9000000842/SP REG:27.07.1994                        

                                           

REQTE   : JOSE BRANDIERI 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001569-1 PRECAT ORI:0007590598/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : LEON ROZENBAUM 

ADV     : ABRAAO CHARF 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001578-0 PRECAT ORI:9206050885/SP REG:08.08.1994 

PARTE A : AMADOR AMANCIO RABELO e outros 

REQTE   : ANTONIA APARECIDA MARIANO SIQUEIRA e outro 

ADV     : CESAR DA SILVA FERREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001582-9 PRECAT ORI:8700000258/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JOSE EVANGELISTA DIAS RODRIGUES 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001587-0 PRECAT ORI:9000000548/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : GERALDO BENEDECTE 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001590-0 PRECAT ORI:8700000760/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : VICENTE MODESTO DE ALMEIDA 

ADV     : FLAVIO SANINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001591-8 PRECAT ORI:9100000415/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : HENIO BOSSOLAN 

ADV     : MAGALI MARIA BRESSAN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001607-8 PRECAT ORI:9100000263/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : WILMA INES OLIVEIRA 

ADV     : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 94.03.001611-6 PRECAT ORI:9100000266/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA PIRES 

ADV     : DELSILVIO SEVERINO MUNIZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001613-2 PRECAT ORI:9300000548/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : LUIS GONZAGA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : ANESIO RUNHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001616-7 PRECAT ORI:8800000352/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ULISSES GOMES BEZERRA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001617-5 PRECAT ORI:0006759963/SP REG:08.08.1994 

PARTE A : GEORGES KHARMANDAYAN e outros 
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REQTE   : JAN CIESIELSKI e outro 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001621-3 PRECAT ORI:9200000177/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : AGUSTINA GUALDA FERNANDEZ 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001623-0 PRECAT ORI:8800000813/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : INACIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : FRANCISCO FIGUEIREDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001624-8 PRECAT ORI:0006686532/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ORLANDO MOREIRA SERRA 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001635-3 PRECAT ORI:9000000366/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ODILON OSESSO RIBEIRO 

ADV     : ADELIA DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001648-5 PRECAT ORI:8600000839/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MORIBIO FRANCISCO 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001649-3 PRECAT ORI:8700000191/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : WALDIR DE MORAES 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001654-0 PRECAT ORI:9300000684/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JOSE DE LOURDES CARDOSO PEREIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001660-4 PRECAT ORI:9202070075/SP REG:09.08.1994 

REQTE   : CLEBERT SALDANHA GUIMARAES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001662-0 PRECAT ORI:9000000829/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : JOAO TUROLLA JUNIOR 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001663-9 PRECAT ORI:9100000054/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : ADEMAR NASCIMENTO ALVES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001664-7 PRECAT ORI:9100000189/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : ANTONIO GRADIN 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001672-8 PRECAT ORI:0007625200/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : ABRAM MENEZES JUNGMAN e outros 

ADV     : ARISTIDES NATALI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001676-0 PRECAT ORI:8400002298/SP REG:16.08.1994 

PARTE A : LOURIVAL GARCIA DE ARAUJO 

REQTE   : ODACY MELLO DE ARAUJO 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001682-5 PRECAT ORI:8500001085/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : IZABEL TEREZINHA CERRI 

ADV     : VICTOR LOPES JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001683-3 PRECAT ORI:9002025718/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : CONSTANTINO GOMES FILHO e outros 

ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001692-2 PRECAT ORI:9000000003/SP REG:16.08.1994 

PARTE A : ALBERTO BLASECHI e outros 

REQTE   : ANALFIM JOSE MENDES e outros 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001693-0 PRECAT ORI:9100000096/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : VALDOMIRO SIMOES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001695-7 PRECAT ORI:8700002002/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : LAURINDA PAULO DA SILVA 

ADV     : CLAUDIO MAZETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001703-1 PRECAT ORI:8902066100/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : MIGUEL MAXTA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001704-0 PRECAT ORI:8902023605/SP 

REG:17.08.1994                                                                   

REQTE   : MARIO GONCALVES QUEIROZ e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001710-4 PRECAT ORI:8900000057/SP REG:17.08.1994 

PARTE A : HELIO MOREIRA 

REQTE   : ROSARIA APARECIDA MARQUES e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001712-0 PRECAT ORI:0007670591/SP REG:17.08.1994 

PARTE A : ALCYR VICENTE FRANKLIN e outros 

REQTE   : JOAO PAULICHENCO 

ADV     : ARISTIDES NATALI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001714-7 PRECAT ORI:8902014525/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ARTHUR FERNANDES e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001715-5 PRECAT ORI:9000000111/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : LAZARA FERREIRA VILAS BOAS 

ADV     : JOSE HENRIQUE DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001717-1 PRECAT ORI:9100000313/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : HORACIO CRISOSTOMO SANTOS 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001747-3 PRECAT ORI:0007416954/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ARISTON MENEZES DA SILVA e outros 

ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001751-1 PRECAT ORI:0007641982/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ROMUALDO SPERTO 

ADV     : MARTA REGINA SPERTO BASSANTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001759-7 PRECAT ORI:8902063950/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : JOSE DA SILVA 

ADV     : RICARDO BAPTISTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001760-0 PRECAT ORI:8902024512/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : RUBENS ANTUNES DE ALMEIDA 

ADV     : ORLANDO GONCALVES DE CASTRO JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001762-7 PRECAT ORI:9300000016/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : JOSE DIAS CASTRO e outros 

ADV     : LEONEL DE SOUSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001763-5 PRECAT ORI:9300000017/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : MARIA CLAUDETE CARVALHO SIQUEIRA e outros 

ADV     : VALDIR APARECIDO TABOADA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001764-3 PRECAT ORI:9300000087/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ARLINDO ROCHA e outros 

ADV     : VALDIR APARECIDO TABOADA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001765-1 PRECAT ORI:9300000088/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : NAIR PERES DE CAMARGO e outros 

ADV     : VALDIR APARECIDO TABOADA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001766-0 PRECAT ORI:8900001041/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : JOAO BATISTA SOBRINHO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001768-6 PRECAT ORI:9200000272/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001795-3 PRECAT ORI:8600001518/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ANTONIO BATISTA RODRIGUES 

ADV     : MONICA PAOLILLO DE C XAVIER DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001797-0 PRECAT ORI:9100000623/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : JOAO ALBERTO DOS SANTOS 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001798-8 PRECAT ORI:9000000499/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : LUIZA OFICIATI DOS SANTOS 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001799-6 PRECAT ORI:9000001084/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADV     : ZELIA MARIA GARCIA                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001803-8 PRECAT ORI:8900001991/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : JOSEFA MARTINS DOS SANTOS 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001812-7 PRECAT ORI:9000000164/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : BENEDITO SOUZA ANDRADE e outro 

ADV     : MILTON BASSIL DOWER 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001826-7 PRECAT ORI:8902077039/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ANGELO FLAVIO GROSSI e outros 

ADV     : ADELIA DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001832-1 PRECAT ORI:8500000502/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : NILSON NUNES 

ADV     : ZELIA MARIA CARDOSO MONTAL e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001833-0 PRECAT ORI:8800000041/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : EURIDES DE FREITAS LOPES 

ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001837-2 PRECAT ORI:9000000718/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : ANTONIO PEDRINI FILHO e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO VERONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001839-9 PRECAT ORI:8902077470/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : ETELVINA FALCAO e outros 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001846-1 PRECAT ORI:9100000927/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : CARLOS MALHEIRO                                                                   

ADV     : JAMIL MUSA MUSTAFA DESSIYEH 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001850-0 PRECAT ORI:8500000502/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NILSON NUNES 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001866-6 PRECAT ORI:9000001181/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : EVANI GAZETTI 

ADV     : RENATO DE SOUZA SANT ANA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001872-0 PRECAT ORI:8600000368/SP REG:05.09.1994 

PARTE A : JOAO MELHADO falecido 

REQTE   : ODETE MICHETTI MELHADO e outros 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001877-1 PRECAT ORI:0007662220/SP REG:05.09.1994 

PARTE A : ALFREDO NICOLINO SCIORLIA falecido 

REQTE   : ORDALIA CONTI SCIORLIA e outros 

ADV     : MARLENE PALMIERI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001883-6 PRECAT ORI:8800001831/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JOSE ANTONIO CORTEZ BERDU 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001884-4 PRECAT ORI:8800001304/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ETELVINA MARIA DE SOUZA 

ADV     : JOSE BORGES DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001885-2 PRECAT ORI:9000000799/SP REG:05.09.1994 
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REQTE   : OCTAVIO DE PAULA E SILVA 

ADV     : JOSE VANDERLEI FALLEIROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 94.03.001886-0 PRECAT ORI:8700001774/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JUDITH MARIA MIGUEL 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001893-3 PRECAT ORI:9000000907/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NILDO GONSALVES 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001894-1 PRECAT ORI:0007610700/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ADIB FARAH e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001901-8 PRECAT ORI:0007499272/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ABIGAIL COELHO SANT ANNA MONTO e outros 

ADV     : DARMY MENDONCA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA FERNANDES SAES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001910-7 PRECAT ORI:8800000143/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NAIM CALIL 

ADV     : HILARIO BOCCHI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001913-1 PRECAT ORI:9000000316/SP REG:05.09.1994 

PARTE A : FRANCISCO MARTINS DE LIMA 

ADV     : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001914-0 PRECAT ORI:9000000389/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : HELENA GUIZZO PINHEIRO 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 171/2139 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001918-2 PRECAT ORI:8800000143/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NAIM CALIL                                                                   

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001926-3 PRECAT ORI:8802035652/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ACIL CARDOSO FIDALGO 

ADV     : SALVADOR SANCHES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001928-0 PRECAT ORI:0009384421/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ADELINO RUBIRA GELAMOS e outros 

ADV     : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIA MARIA DE OLIVEIRA EMSENHUBER e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001932-8 PRECAT ORI:8800000049/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : LUIS FERNANDES DE LIMA 

ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : THOMAZ DOS REIS CHAGAS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001965-4 PRECAT ORI:9200000180/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : JOAO MANOEL DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : REINALDO CARAM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001972-7 PRECAT ORI:9206006452/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : ODORINO SECOLLI e outros 

ADV     : CESAR DA SILVA FERREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS JACI VIEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001977-8 PRECAT ORI:8900000007/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : JOAO CARLOS BICUDO 

ADV     : MAGALI MARIA BRESSAN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 172/2139 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001983-2 PRECAT ORI:9300000098/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : VME BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA e 

outros                                                                   

ADV     : FRANCISCO DE ASSIZ PIERONI PEREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001994-8 PRECAT ORI:0007625898/SP REG:13.09.1994 

PARTE A : ADELINA MARIANI e outros 

REQTE   : JOSE ROMANO 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001995-6 PRECAT ORI:0009079734/SP REG:13.09.1994 

PARTE A : FUAD ABBUD e outros 

REQTE   : ALFREDO JOAO HEITMANN 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR e outros 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001996-4 PRECAT ORI:8700001769/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ODETE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002015-6 PRECAT ORI:9200001690/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ELVIRA COSENTINO DE CAMPOS 

ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002046-6 PRECAT ORI:9000000516/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : ODILIA LUZ CYRINO 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CARMEN FRANCHITO ROSIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002047-4 PRECAT ORI:8800130631/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : ERNEST HAIG FORSTER 

ADV     : ENRICO GIANNELLI e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA FERNANDES SAES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002048-2 PRECAT ORI:8902034232/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : ALDA GUIMARAES RODRIGUES e 

outros                                                                   

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002064-4 PRECAT ORI:9000001220/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : WALDEMAR CARDOSO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002071-7 PRECAT ORI:9413023085/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : JOSE DE PAULA 

ADV     : VERA RITA DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELLY REGINA DE MATTOS ZWICKER e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002075-0 PRECAT ORI:9000000490/SP REG:20.09.1994 

PARTE A : ANTONIO VALENTIM DELLA VECCHIA e outros 

REQTE   : CAROLINA CAMPITELLI CRUCELLI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002076-8 PRECAT ORI:9000000490/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : ANTONIO VALENTIM DELLA VECCHIA 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002077-6 PRECAT ORI:9000000490/SP REG:20.09.1994 

PARTE A : ANTONIO VALENTIM DELLA VECCHIA e outros 

REQTE   : ELID PAZINI ROVERI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002084-9 PRECAT ORI:9100000006/SP REG:21.09.1994 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 174/2139 

PARTE A : ALBERTO LOSCHI e outros 

REQTE   : ARCILIO CARESATO 

ADV     : NEUSA SERRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO CEOLIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.002085-7 PRECAT ORI:9000000273/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : CARLOS BERGONSO SOBRINHO 

ADV     : EMILIO VALERIO NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERSON JOSE BENELI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002091-1 PRECAT ORI:9000000688/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : IRINEU FRONER 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002092-0 PRECAT ORI:8802007993/SP REG:21.09.1994 

PARTE A : EDUARDO COQUE e outros 

REQTE   : RAMON SANTOLAYA PALOMAR 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE MARTINHO DE BARROS PENTEAD e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002094-6 PRECAT ORI:0006695671/SP REG:21.09.1994 

PARTE A : GUARACY PATRONI e outros 

REQTE   : JOAO ALARCON e outro 

ADV     : ADILSON TAVARES DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002095-4 PRECAT ORI:9000000384/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : HUGO NANI e outros 

ADV     : ADILSON TAVARES DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002098-9 PRECAT ORI:8900000790/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : MARIA CORREA GOMES 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.002108-0 PRECAT ORI:8900002081/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : GUILHERMINA MARIA DE CARVALHO 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.002111-0 PRECAT ORI:9100001644/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : JORGE DE FARIA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002112-8 PRECAT ORI:9000000557/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : PEDRO GOULART DE ANDRADE 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002119-5 PRECAT ORI:9200000402/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : GABRIELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.002126-8 PRECAT ORI:9000000828/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : LUCIO CHACON RUIZ e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002129-2 PRECAT ORI:8900001210/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : JOAO BATISTA LEITE 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002130-6 PRECAT ORI:9002003285/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : GILFREDO RIBEIRO BORGES 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002131-4 PRECAT ORI:9102047071/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : EMERSON DE CARVALHO e outros 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EMILIO CARLOS ALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002132-2 PRECAT ORI:8902013987/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : NILTON DE SANTANA e outros 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002136-5 PRECAT ORI:0009412727/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : ANTONIO CARLOS VARANDA e outros 

ADV     : MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002139-0 PRECAT ORI:8902054586/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : MARIO RODRIGUES FERNANDES e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros  

                                                                 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002144-6 PRECAT ORI:9000000059/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : ADORAMA MARTINS BERDU 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002145-4 PRECAT ORI:9100000347/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : OFREU JOSE DA COSTA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002154-3 PRECAT ORI:9000000257/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : ROSALIM SAMUEL SAVIO 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : EUGENIO EGAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002168-3 PRECAT ORI:8900000526/SP REG:30.09.1994 

REQTE   : AFONSO CELSO VELOSO 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002175-6 PRECAT ORI:0007618697/SP REG:30.09.1994 

PARTE A : MARIA JOSEFA FUENTES GOMES FERRARI e outros 

REQTE   : MARIA IZABEL SPINOSA PEREZ 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002179-9 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:04.10.1994 

PARTE A : JOAO ZOTTI e outros 

REQTE   : JOSE CARGNELUTTI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002180-2 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:04.10.1994 

PARTE A : JOAO ZOTTI e outros 

REQTE   : GETULIO OLIVA                                                                   

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002184-5 PRECAT ORI:9100001090/SP REG:04.10.1994 

REQTE   : ANTONIO BENEDITO RODRIGUES 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002185-3 PRECAT ORI:8700186996/SP REG:04.10.1994 

PARTE A : ERMELINDA BONANNO e outros 

REQTE   : APARECIDA MASSUCATTO 

ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA FERNANDES SAES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002187-0 PRECAT ORI:8800001581/SP REG:04.10.1994 
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REQTE   : FRANCISCO CARICARI 

ADV     : VICTOR LOPES NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002189-6 PRECAT ORI:9000000387/SP REG:05.10.1994 

REQTE   : VICENTE DE AQUINO 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002190-0 PRECAT ORI:9000000642/SP REG:05.10.1994 

REQTE   : THEREZA IRENE MARTONI LUIZ e outros 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002192-6 PRECAT ORI:0007446209/SP REG:05.10.1994 

REQTE   : RAMON VALVERDE VALERO 

ADV     : JOSE ANTONIO RUFINO COLLADO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002195-0 PRECAT ORI:0002215349/SP REG:05.10.1994 

REQTE   : INTERPUBLIC PUBLICIDADE E PESQUISAS SOCIEDADE LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e 

outros                                                                   

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : AGOSTINHO ANGELO VIEIRA DE MELIM e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002199-3 PRECAT ORI:0009374248/SP REG:11.10.1994 

REQTE   : LUIZ ARDALIO e outro 

ADV     : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002219-1 PRECAT ORI:0000336769/SP REG:17.10.1994 

REQTE   : GERALDO VERTUANI 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002221-3 PRECAT ORI:8900092162/SP REG:17.10.1994 
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PARTE A : ALBERTO SEGNINI e outros 

REQTE   : ANGELO TOSELLI 

ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002224-8 PRECAT ORI:8900000006/SP REG:17.10.1994 

REQTE   : JOAO GRACA PLENA DE MORA e outro 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002229-9 PRECAT ORI:9300000496/SP REG:17.10.1994 

REQTE   : ANTONIO DE SOUZA CRUZ 

ADV     : EMILIO VALERIO NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002243-4 PRECAT ORI:8900011200/SP REG:17.10.1994 

REQTE   : ANTONIO CARRELI NETTO e outros 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002246-9 PRECAT ORI:8700000970/SP REG:18.10.1994 

REQTE   : JOSE JOAQUIM FERREIRA 

ADV     : ANDREA DO NASCIMENTO e outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002248-5 PRECAT ORI:9004008403/SP REG:18.10.1994 

REQTE   : JOAO LOPES DOS SANTOS 

ADV     : MARIO MARTIN SEIDL e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002261-2 PRECAT ORI:9100001766/SP REG:18.10.1994 

REQTE   : SEBASTIANA PIRES PEDRASSANI 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002262-0 PRECAT ORI:9100000262/SP REG:18.10.1994 

REQTE   : OSNI FODRA 

ADV     : CLAUDIO PANISA 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002264-7 PRECAT ORI:8700000655/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : ROSA MARIA CESAR FALCAO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002265-5 PRECAT ORI:9300001261/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : JOAO DE SOUZA ARAUJO 

ADV     : GUIDO PAULO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002269-8 PRECAT ORI:9100001766/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : SEBASTIANA PIRES PEDRASSANI 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002272-8 PRECAT ORI:8700000161/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : CARLOS BAPTISTELLA e outros 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002273-6 PRECAT ORI:8500000007/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : WALDIVINO LIMEIRA DA SILVA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002274-4 PRECAT ORI:8700000205/SP REG:19.10.1994 

REQTE   : MARIA MONTEIRO DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002277-9 PRECAT ORI:9000000578/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : PLACIDO DE SPAVIERI VIESSER 

ADV     : ISIDORO ALVES LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002283-3 PRECAT ORI:8800001662/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : NILTON PINATI 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002284-1 PRECAT ORI:8800001184/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : DULCE RIBEIRO LEONI 

ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002294-9 PRECAT ORI:8902026051/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : BOANERGES FERREIRA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002299-0 PRECAT ORI:8700002321/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : IVALDO LEANDRO DA SILVA 

ADV     : CLEI AMAURI MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002308-2 PRECAT ORI:8900001991/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : OSVALDO SEIXAS CARDOSO 

ADV     : IDA PATURALSKI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002310-4 PRECAT ORI:8800000259/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : DIRCE CANDIDA DO CANTO ZOCA 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002314-7 PRECAT ORI:8900000079/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : ANTONIO SALVADOR 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002315-5 PRECAT ORI:8800000947/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : FERNANDO FARIA DE BARROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002320-1 PRECAT ORI:9100000166/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : ANTONIO DANEZIO SGARBOZZA 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CARMEN FRANCHITO ROSIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002321-0 PRECAT ORI:8800000324/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : ODETE BOTARI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002324-4 PRECAT ORI:8900000078/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : LAURA ALVES MENDES 

ADV     : FERNANDO STRACIERI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002327-9 PRECAT ORI:8700001492/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002328-7 PRECAT ORI:8600001755/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : LEONTINA CANDIDA MALTA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002330-9 PRECAT ORI:8700001758/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : JOANA DE ALMEIDA ALVES 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002346-5 PRECAT ORI:9000000822/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : MARTINA DOS SANTOS ALVES 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002350-3 PRECAT ORI:8900001419/SP REG:25.10.1994 

REQTE   : NELSON RADAELI 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002355-4 PRECAT ORI:8900000224/SP REG:07.11.1994 

REQTE   : NECY QUIRINO DOS SANTOS 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002359-7 PRECAT ORI:9100001222/SP REG:07.11.1994 

REQTE   : BENEDITO PORCARI 

ADV     : JOAO CARLOS ROSETTI RIVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002364-3 PRECAT ORI:8902023613/SP REG:07.11.1994 

PARTE A : OSIRIS DE ARAUJO e outros 

REQTE   : ROGERIO PEREIRA TEIXEIRA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002365-1 PRECAT ORI:8800262228/SP REG:07.11.1994 

REQTE   : ANTONIO GOULART e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002369-4 PRECAT ORI:9100000022/SP REG:08.11.1994 
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REQTE   : ALBERTINO INOCENCIO BARBOSA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002370-8 PRECAT ORI:8800000464/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : DAIRO VICENTINI 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002373-2 PRECAT ORI:8800000655/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : IOLANDA GALLAO ABDALLA 

ADV     : MARCELO DE ASSIS CUNHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002386-4 PRECAT ORI:9300000022/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : RUBENS DE JESUS 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002399-6 PRECAT ORI:9200001356/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : JOAO GARCIA RIBEIRO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DI MASI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO BUENO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002402-0 PRECAT ORI:8800001309/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : JOSE DIONISIO FILHO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002403-8 PRECAT ORI:8800001478/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : TEREZINHA GOMES DE CARVALHO 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002410-0 PRECAT ORI:8900000760/SP REG:07.11.1994 
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REQTE   : CELSO GALETTI 

ADV     : JOSE CARETA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002411-9 PRECAT ORI:8800001231/SP REG:07.11.1994 

REQTE   : GERALDO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002412-7 PRECAT ORI:8700000118/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : PEDRO TOGNIAZZOLO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002414-3 PRECAT REG:08.11.1994 

REQTE   : OLINDA DA GLORIA 

ADV     : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002415-1 PRECAT ORI:8800000241/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : NEUSA MARIA PINTO BOTELHO 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002417-8 PRECAT ORI:9000001054/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : JAQUES BARTOLOMEI 

ADV     : DORIVAL ANTONIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002418-6 PRECAT ORI:8700001279/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : CARMELITA DE SOUZA SILVA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002419-4 PRECAT ORI:9000000327/SP REG:08.11.1994 
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REQTE   : MARIA JOSE DOS SANTOS ROCHA 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002427-5 PRECAT ORI:9200001167/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : OSCAR MORAO 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FELICIO VANDERLEI DERIGGI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002440-2 PRECAT ORI:8800001839/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : LAURA MARIN MAXIMO DOMINGOS 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002441-0 PRECAT ORI:9000000848/SP REG:08.11.1994 

REQTE   : AUGUSTA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.002457-7 PRECAT ORI:0007605846/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : SAMUEL BISPO DOS SANTOS 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002458-5 PRECAT ORI:0007670591/SP REG:09.11.1994 

REQTE   : ALCYR VICENTE FRANKLIN e outros 

ADV     : ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002483-6 PRECAT ORI:9100001917/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : RICARDO COSTA CORREIA 

ADV     : JOSE GONCALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.002484-4 PRECAT ORI:9300000084/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : DEVANIR DORTE 

ADV     : CARLOS ISKE NAKAMURA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002486-0 PRECAT ORI:8700002067/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : JOSE CARLOS ROCHA 

ADV     : JOSE CARETA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002490-9 PRECAT ORI:9200001991/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : ANTONIO MARTINEZ 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO ERNESTO RAMALHO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002491-7 PRECAT ORI:9000000101/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : JOANA MOGGI COCATO 

ADV     : VALDEMAR RIGOLIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002492-5 PRECAT ORI:9000000392/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : ORLANDO CALEGARI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002494-1 PRECAT ORI:8700001442/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : WALTEMIR RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002495-0 PRECAT ORI:8700000536/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002496-8 PRECAT ORI:8800000264/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : TERESA COSTA DA SILVA 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002500-0 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : JOAO ZOTTI e outros 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002501-8 PRECAT ORI:9000000243/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : GUIOMAR PEREIRA MARQUES CORREA 

ADV     : ANTONIO RUY FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002502-6 PRECAT ORI:8900000543/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : ISABEL DOS SANTOS MALERBO 

ADV     : DOMINGOS JOAO CAZADORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002510-7 PRECAT ORI:0007502303/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : LOURENCO PALHAS e outros 

ADV     : WELLINGTON CANTAL e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VAGNER ANTONIO COSENZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002532-8 PRECAT ORI:8600000540/SP REG:14.11.1994 

REQTE   : EDUARDO BLANDINO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002534-4 PRECAT ORI:0007670591/SP REG:16.11.1994 

PARTE A : ALCYR VICENTE FRANKLIN e outros 

REQTE   : SANTINA THEREZA BARRES e outros 

ADV     : ARISTIDES NATALI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002540-9 PRECAT ORI:9100000507/SP REG:16.11.1994 

REQTE   : LUIZ LEOPOLDINO RODRIGUES 

ADV     : VITORIO MATIUZZI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002541-7 PRECAT ORI:9100000828/SP REG:16.11.1994 

REQTE   : LUIZ STIVANELLI 

ADV     : VITORIO MATIUZZI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002545-0 PRECAT ORI:9300000002/SP REG:16.11.1994 

REQTE   : ARTEMIO CAGINI e outro 

ADV     : REINALDO PENATTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON VIVIANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002546-8 PRECAT ORI:8800000426/SP REG:16.11.1994 

REQTE   : PEDRO VICENTE DE SANTANA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002547-6 PRECAT ORI:8800000545/SP REG:16.11.1994 

REQTE   : ANTONIO JOAO FERREIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002554-9 PRECAT ORI:9000000707/SP REG:17.11.1994 

REQTE   : MARIA DAS DORES DE ANDRADE 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002558-1 PRECAT ORI:8900001365/SP REG:17.11.1994 

REQTE   : ANA SOARES COSTA 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002559-0 PRECAT ORI:8900000216/SP REG:17.11.1994 

REQTE   : ALFREDO HENRIQUE COSTA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002563-8 PRECAT ORI:0007434979/SP REG:17.11.1994 

REQTE   : AURELIO MARCHESINI e outros 

ADV     : JORGE WILLIAM NASTRI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002565-4 PRECAT ORI:8700024465/SP REG:17.11.1994 

REQTE   : JAYME MEDINA e outros 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002572-7 PRECAT ORI:8800001155/SP REG:21.11.1994 

REQTE   : DEOCLIDES PINTO DE OLIVEIRA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002596-4 PRECAT ORI:8800157793/SP REG:21.11.1994 

REQTE   : JOAO ALVES RODRIGUES 

ADV     : SIMONE APARECIDA G. ZAMBELO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002604-9 PRECAT ORI:8900000868/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : MARTHA ALVES 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002610-3 PRECAT ORI:7400000038/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : COOPERATIVA REGIONAL DOS CAFEICULTORES DE PATROCINIO 

PAULISTA   LTDA 

  

ADV     : TONY MARCOS NASCIMENTO e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002611-1 PRECAT ORI:8800000427/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : MARIA CANDIDA DE MELO 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002614-6 PRECAT ORI:8802044228/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : VIRGILIO JOSE DE SOUZA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002615-4 PRECAT ORI:8902032108/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : CLAUDIO COSTA CABRAL 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002620-0 PRECAT ORI:8800000879/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : VALENTIM NARCIZO e outro 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 94.03.002623-5 PRECAT ORI:8800000824/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : HORACIO FIDALGO RAMALHO 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002624-3 PRECAT ORI:9100000060/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002626-0 PRECAT ORI:9200000615/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : SEVERINO FERREIRA DE LIMA 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002631-6 PRECAT ORI:8900002146/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : JOSE LAZARO TELINE 

ADV     : BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002634-0 PRECAT ORI:8900001335/SP REG:24.11.1994 

REQTE   : ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002643-0 PRECAT ORI:0006364195/SP REG:30.11.1994 

REQTE   : FATHIMA DEL PAPA ARDANUY 

ADV     : JOSE ROBERTO MORAES AMARAL e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002645-6 PRECAT ORI:9200000399/SP REG:30.11.1994 

REQTE   : MARIA MARASSATO RODRIGUES 

ADV     : EMILIO LUCIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002647-2 PRECAT ORI:0007443200/SP REG:30.11.1994 

REQTE   : FELISBERTO CANUTO CUNHA e outros 

ADV     : IRENE BARBARA CHAVES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002648-0 PRECAT ORI:9000001384/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : JOAO MODESTO DE OLIVEIRA                                                                   

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002652-9 PRECAT ORI:8900000124/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : MARINDA VIEIRA DA SILVA AGUIAR 

ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002653-7 PRECAT ORI:9000001050/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : BENEDITO FRANCISCO TRISTAO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002657-0 PRECAT ORI:9000000584/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : BENEDITA LADEIRA CARDARELLI 

ADV     : JOSE ROBERTO MANHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002663-4 PRECAT ORI:9200001233/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : LUIZ ABE 

ADV     : CARLOS ISKE NAKAMURA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002669-3 PRECAT ORI:9300000018/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : ANTONIO RODRIGUES DO PRADO e outros 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002671-5 PRECAT ORI:9815001477/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : OTAVIO BERALDO 

ADV     : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002675-8 PRECAT ORI:9002035985/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : AUGUSTA DE JESUS VIEIRA e 

outros                                                                   

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002676-6 PRECAT ORI:9000001097/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : MIGUEL FELIZARDO DE FREITAS 

ADV     : PATRICIA SANTOS CESAR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSA POSSATO ALENCAR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002677-4 PRECAT ORI:9000000215/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : MANOEL DIAS DOS SANTOS 

ADV     : JAIR DUTRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002684-7 PRECAT ORI:8600000612/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : JOSE LOPES SOBRINHO 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002685-5 PRECAT ORI:9200000354/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : IZOLINO SANT ANNA 

ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002686-3 PRECAT ORI:9400000034/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : BEATRIZ MARIA PEREIRA NEGRAO 

ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002689-8 PRECAT ORI:8900278576/SP REG:02.12.1994 

REQTE   : ONDINA ALVES DE CAMPOS LONER e outros 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002693-6 PRECAT ORI:9300000024/SP REG:07.12.1994 

REQTE   : ANTONIO GASPAROTTI                                                                   

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002701-0 PRECAT ORI:9000000989/SP REG:07.12.1994 

REQTE   : ALIPIO BRAGA 

ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002704-5 PRECAT ORI:9300000037/SP REG:12.12.1994 

REQTE   : STHEFANY CASTRO 

ADV     : SILVIO RAGASINE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002724-0 PRECAT ORI:8800000718/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : NOEDIR RADAELI 

ADV     : JARBAS MIGUEL TORTORELLO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002727-4 PRECAT ORI:9300000778/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : LUIZ AUGUSTO AVILA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002730-4 PRECAT ORI:9100000424/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ODETE CAVALCANTE MARANHAO TELEZI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002735-5 PRECAT ORI:9300000076/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : MARIA VITORIA BASILIO LEITE 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002736-3 PRECAT ORI:9200000396/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ANA DE JESUS NAZARE 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU e outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002737-1 PRECAT ORI:9300000066/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ROBERTO APARECIDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : DULCE POLON DELATIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MANOEL DA SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002746-0 PRECAT ORI:8900000070/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : FAUSTINO ROCHA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002750-9 PRECAT ORI:9100001256/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : FORTUNATO VIEIRA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002752-5 PRECAT ORI:8600001812/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : FLORIPES DUTRA DA SILVA 

ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002753-3 PRECAT ORI:8900000856/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002776-2 PRECAT ORI:9100001185/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : CLARICE VICENTE MARQUES e outros 

ADV     : LAURO SOARES DE SOUZA NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARILIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002777-0 PRECAT ORI:9200000739/SP REG:13.12.1994 

PARTE A : NADIM NAOUM 

REQTE   : LAURA NATARIO DIAS                                                                   

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002778-9 PRECAT ORI:9100000173/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ESTEVAO GONCALVES DE QUEIROZ 

ADV     : JOSE HENRIQUE DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002779-7 PRECAT ORI:8800000720/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ABADIA MALTA CINTRA 

ADV     : NILSON PLACIDO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002780-0 PRECAT ORI:9000000853/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : MARIA ROSA DE JESUS 

ADV     : CASTRO EUGENIO LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002783-5 PRECAT ORI:8900000456/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : ELIO BARBOSA 

ADV     : JOSE CARLOS NASSER e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALBA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002801-7 PRECAT ORI:9200000530/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : MARIA THEREZA VALLADAO CUFFI 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002810-6 PRECAT ORI:9000000506/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : SEBASTIANA FERREIRA MARIANO 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002822-0 PRECAT ORI:8800001957/SP REG:15.12.1994 

REQTE   : GASPARINA MARIA ANDRADE CARNEIRO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002825-4 PRECAT ORI:8900000615/SP REG:13.12.1994 

REQTE   : IGNACIO DE GENOVA 

ADV     : MIGUEL ELIAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSA POSSATO ALENCAR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.002838-6 PRECAT ORI:8800001170/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : MAURA PISTORI CECILIO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002839-4 PRECAT ORI:9200000587/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : JOAQUIM NASCIMENTO FALEIROS 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002841-6 PRECAT ORI:8500001113/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : MAURICIO FRANCISCO DE CASTRO 

ADV     : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002842-4 PRECAT ORI:9100000429/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : JOAO FERRAZ 

ADV     : ANTONIO RUY FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002843-2 PRECAT ORI:9100000477/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : GILBERTO JOSE GARAVELLO 

ADV     : CLAUDIO MAZETTO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002847-5 PRECAT ORI:9100000105/SP REG:16.12.1994 

REQTE   : ODIR IGNACIO DE AZEVEDO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002870-0 PRECAT ORI:9000000717/SP REG:19.12.1994 

REQTE   : IRAIR JOSE AMANTE 
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ADV     : JOSE MARTINS BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outros                                              

                     

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002871-8 PRECAT ORI:9000000248/SP REG:19.12.1994 

REQTE   : ANTONIO ELIZARIO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO RUY FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002917-0 PRECAT ORI:9000000481/SP REG:19.12.1994 

REQTE   : JOSE FELICIANO 

ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA DE CAMARGO GISSONI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.001799-8 PRECAT ORI:8800000419/SP REG:09.01.1995 

REQTE   : OSVALDO SILVERIO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003294-6 PRECAT ORI:8800000598/SP REG:12.01.1995 

REQTE   : LAZARO GOMES 

ADV     : HELENA SPOSITO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003309-8 PRECAT ORI:8900000064/SP REG:12.01.1995 

REQTE   : FRANCISCA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV     : DELERMO TERENCIO BERTANI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003314-4 PRECAT ORI:8900000598/SP REG:12.01.1995 

REQTE   : TEREZINHA DE JESUS DANIEL e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO MANHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003524-4 PRECAT ORI:9200000100/SP REG:13.01.1995 
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REQTE   : MARIA APARECIDA CHAGAS 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e 

outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003531-7 PRECAT ORI:9000000120/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : BENVINDO LEDO 

ADV     : ANTONIO RUY FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003557-0 PRECAT ORI:8900000083/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : GONCALO ANASTACIO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003562-7 PRECAT ORI:9200000842/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : ENNIO JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ISABEL MAGRINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.003565-1 PRECAT ORI:8900001801/SP REG:13.01.1995 

REQTE   : MARIA DIVINA DE OLIVEIRA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.004642-4 PRECAT ORI:9300000081/SP REG:16.01.1995 

REQTE   : MARCOS DAVID DE AZEVEDO 

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.007110-0 PRECAT ORI:9100000513/SP REG:20.01.1995 

REQTE   : BENEDITA DE SOUZA SILVA 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.011671-6 PRECAT ORI:8900000514/SP REG:08.02.1995 

REQTE   : MARIA DE LOURDES PERON NICACIO e outros 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.011675-9 PRECAT ORI:9100000020/SP REG:08.02.1995 

REQTE   : VARNER LIMA 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.011694-5 PRECAT ORI:9200000259/SP REG:08.02.1995 

REQTE   : TUFFY ABRAHAO 

ADV     : ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.015031-0 PRECAT ORI:9200000020/SP REG:15.02.1995 

REQTE   : JOAO VIOLARDI 

ADV     : ANTONIO LOURIVAL LANZONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.015057-4 PRECAT ORI:9000001001/SP REG:15.02.1995 

REQTE   : ADELMO ANTUNES 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017428-7 PRECAT ORI:9200000027/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MARIANNA MARIA ZINK 

ADV     : ROBERTO CASTILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017451-1 PRECAT ORI:8700002270/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MEZOFANTE DA SILVEIRA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.017452-0 PRECAT ORI:9100001468/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : EMILIA CRISTINA TEIXEIRA 

ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e 

outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017479-1 PRECAT ORI:9000001383/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MANOEL MARCELINO DE SOUSA 

ADV     : PEDRO LUIS SILVEIRA DE C SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017480-5 PRECAT ORI:9100000157/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MARIA APARECIDA GOMES MARCHIONI 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017483-0 PRECAT ORI:8700002139/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MARIA HELENA PEIXOTO 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017484-8 PRECAT ORI:9000001051/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : ZULMIRA FERNANDES SCATENA 

ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.017485-6 PRECAT ORI:8900000742/SP REG:22.02.1995 

REQTE   : MARIA DOS ANJOS ROCHA SILVA 

ADV     : NILSON PLACIDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.018905-5 PRECAT ORI:9000000550/SP REG:02.03.1995 

REQTE   : NICACIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.018921-7 PRECAT ORI:8800001452/SP REG:02.03.1995 
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REQTE   : SYNESIO DE PAULA E SILVA PRIMO 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 95.03.020164-0 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:06.03.1995 

PARTE A : JOSE BENEDITO CRUZ e outros 

REQTE   : JOSE BENEDITO CRUZ 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.020165-9 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:06.03.1995 

PARTE A : JOSE BENEDITO CRUZ e outros 

REQTE   : EZIO CHRISTOFORO 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.020166-7 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:06.03.1995 

PARTE A : JOSE BENEDITO CRUZ e outros 

REQTE   : MARIA ROSA PECCHIO CRUZ 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.020167-5 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:06.03.1995 

PARTE A : JOSE BENEDITO CRUZ e outros 

REQTE   : POLINARIA DO NASCIMENTO MARQUES 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.020168-3 PRECAT ORI:9000000521/SP REG:06.03.1995 

PARTE A : JOSE BENEDITO CRUZ e outros 

REQTE   : FRANCISCO NOGUEIRA 

ADV     : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.020170-5 PRECAT ORI:9004018379/SP REG:06.03.1995 

REQTE   : AMILTON MACIEL MONTEIRO e outro 

ADV     : AMILTON MACIEL MONTEIRO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.022426-8 PRECAT ORI:8800000435/SP REG:13.03.1995 
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REQTE   : FAUSI PAULO e outros 

ADV     : EDVALDO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO PAULO FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 95.03.025799-9 PRECAT ORI:9200000093/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ANTONIO ROBERTO PEREIRA 

ADV     : ANDERSON HADDAD 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026184-8 PRECAT ORI:9000000654/SP REG:22.03.1995 

REQTE   : ADELINA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026185-6 PRECAT ORI:8900000477/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : JOSE ROBERTO ALVES 

ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026186-4 PRECAT ORI:9100000408/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : DOLFINA DOS SANTOS 

ADV     : JAIR DUTRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027272-6 PRECAT ORI:0006492240/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : OLMA BEBEDOURO S/A OLEOS VEGETAIS 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030555-1 PRECAT ORI:9100000173/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : ESTEVAO GONCALVES DE QUEIROZ 

ADV     : JOSE HENRIQUE DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032050-0 PRECAT ORI:8800136532/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : MARIA LUIZA FIGUEIREDO MARQUES 

ADV     : LAERCIO NILTON FARINA e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038883-0 PRECAT ORI:9200001649/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : JUVENAL VENEZUELA 

ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : ELY SIGNORELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.041087-8 PRECAT ORI:9200000404/SP REG:12.05.1995 

REQTE   : MURIVAL CORREA NEVES 

ADV     : JUCARA LEITE VIANA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043101-8 PRECAT ORI:9100000311/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : BELMIRO RODRIGUES CARVALHO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045207-4 PRECAT ORI:8800000939/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : LUIZ SCOPINHO 

ADV     : VICTOR LOPES NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045854-4 PRECAT ORI:0004828232/SP REG:26.05.1995 

REQTE   : MUNICIPIO DE ITUVERAVA e outro 

ADV     : ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : NELCI GOMES FERREIRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045867-6 PRECAT ORI:9200000736/SP REG:26.05.1995 

REQTE   : JOAO BATISTA FREDO 

ADV     : VITORIO MATIUZZI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053809-2 PRECAT ORI:0007447299/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : N FERNANDES REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     : LELIO DE MORAES ALVES JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055669-4 PRECAT ORI:0000018201/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : MARIA ALZIRA MANDARANO CANDIA 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 95.03.055670-8 PRECAT ORI:0000018236/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : CARLOS ROBERTO FERREIRA MORAES 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055671-6 PRECAT ORI:0000017850/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : DION ROSS KASAKOFF e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQTE   : JOAQUIM DE SA MARTINS 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQTE   : JOSE TEMISTOCLES MULLER 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055672-4 PRECAT ORI:0000000973/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : EBER DA SILVA RAMOS 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055673-2 PRECAT ORI:0000017841/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : ADIR GARCIA MARIANO e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055674-0 PRECAT ORI:0000018112/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : LELAINE APARECIDA POCO QUEIROZ e outros 

ADV     : ELI ROBALINHO DE QUEIROZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055676-7 PRECAT ORI:0000018260/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : ERNESTO MILANI e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055677-5 PRECAT ORI:0000013323/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : ARTEMIO ZAGONEL e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.055678-3 PRECAT ORI:0000018252/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : ARIVALDO NUNES DE FREITAS e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055679-1 PRECAT ORI:0000017825/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : ANTONIO CARLOS TOLEDO e 

outros                                                                   

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055682-1 PRECAT ORI:0000018198/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : PEDRO ALVES GONCALVES 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055683-0 PRECAT ORI:0000018171/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : KUNIO FURUTA 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059033-7 PRECAT ORI:0007447329/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : DONATO E MARQUES LTDA 

ADV     : LELIO DE MORAES ALVES JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059084-1 PRECAT ORI:8900001892/MS REG:30.06.1995 

REQTE   : ELIANA DE JESUS GONCALVES TIECHER 

ADV     : EDSON PEREIRA CAMPOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 91.03.001395-2 PRC ORI:8902041026/SP REG:07.06.1991 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : RUY DE MELLO MILLER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001396-0 PRC ORI:8802034320/SP REG:07.06.1991 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001397-9 PRC ORI:8902045676/SP REG:07.06.1991 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001401-0 PRC ORI:0009027467/SP REG:07.06.1991 

REQTE   : FRIGORIFICO TAQUARITINGA LTDA e outro 

ADV     : MAURO ANTONIO MIGUEL e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001403-7 PRC ORI:0007503580/SP REG:07.06.1991 

REQTE   : HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO S/A 

ADV     : CARLOS BENEDITO AFONSO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001408-8 PRC ORI:8902002071/SP REG:11.06.1991 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001410-0 PRC ORI:8902049663/SP REG:11.06.1991 

REQTE   : SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001411-8 PRC ORI:8902045595/SP 

REG:11.06.1991                                                                   

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001412-6 PRC ORI:8902039005/SP REG:11.06.1991 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001413-4 PRC ORI:0005542316/SP REG:12.06.1991 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 209/2139 

REQTE   : LIMASA S/A 

ADV     : CARLOS LENCIONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001415-0 PRC ORI:9004014543/SP REG:14.06.1991 

REQTE   : TAMROCK EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : DIRCEU PEREZ RIVAS 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : MAURICIO DE PAULA CARDOSO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001416-9 PRC ORI:8102763400/SP REG:14.06.1991 

REQTE   : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : ELISA NEVES SAAVEDRA RELUZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001417-7 PRC ORI:0006753795/SP REG:18.06.1991 

REQTE   : ROBERTO GIMENES SANCHES 

ADV     : OROZIMBO LOUREIRO COSTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001418-5 PRC ORI:0006550819/SP REG:18.06.1991 

REQTE   : INTERPUBLIC PUBLICIDADE E PESQUISAS SOCIEDADE LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001423-1 PRC ORI:8800317570/SP REG:20.06.1991 

REQTE   : ALFREDO LUPATELLI 

ADV     : FREDERICO CESAR CHAMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo                                                                   

  

PROC.   : 91.03.001424-0 PRC ORI:9004011242/SP REG:20.06.1991 

REQTE   : ALEXANDRE NUNES DA TRINDADE 

ADV     : BENEDITO ALEXANDRE TRINDADE FILHO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001426-6 PRC ORI:8800029653/MS REG:20.06.1991 

REQTE   : EDISON DE ASSIS 

ADV     : SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001428-2 PRC ORI:8902039200/SP REG:24.06.1991 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : RUY DE MELLO MILLER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001429-0 PRC ORI:8902030415/SP REG:24.06.1991 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : RUY DE MELLO MILLER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001430-4 PRC ORI:8902044122/SP REG:24.06.1991 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : RUY DE MELLO MILLER e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001432-0 PRC ORI:0000692190/SP REG:24.06.1991 

REQTE   : IBRAPE IND/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ELETRONICOS E 

ELETRICOS S/A 

ADV     : LUIZ DE FRANCA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001433-9 PRC ORI:0000333476/SP REG:24.06.1991 

REQTE   : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : HELIO HELENE e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001434-7 PRC ORI:0005733146/SP 

REG:24.06.1991                                                                   

REQTE   : PROMAN IND/ COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : ROBERTO BACIL e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001436-3 PRC ORI:8400000016/SP REG:25.06.1991 

REQTE   : CARLOS ANTONIO FREGONEZI 

ADV     : JOSE MARTINS DOS ANJOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 91.03.001437-1 PRC ORI:0006686915/SP REG:25.06.1991 

REQTE   : TRAUBOMATIC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO BROLIO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001442-8 PRC ORI:0005220173/SP REG:27.06.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001443-6 PRC ORI:0006664512/SP REG:27.06.1991 

REQTE   : CIA ADRIATICA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001444-4 PRC ORI:0000572292/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : ANTONIO GODINHO DE MORAES 

ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES RIBEIRO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001445-2 PRC ORI:0005272491/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : JORGE CABARITI 

ADV     : LUIZ FLAVIO MARTINS DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001448-7 PRC ORI:0007672179/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : ASSEF MALUF E FILHO 

ADV     : RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo                                                                  

  

PROC.   : 91.03.001449-5 PRC ORI:0006338348/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001450-9 PRC ORI:0006672418/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : LE MARK INDL/ E CONFECCOES LTDA 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001451-7 PRC ORI:0009000208/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : DINACHECK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001453-3 PRC ORI:0006504612/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : SANDOZ S/A 

ADV     : LUIZ MARCIO DA COSTA MELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001456-8 PRC ORI:0000007048/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : JOSE RIVALDO LIMA 

ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES RIBEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social 

         - INAMPS 

ADV     : RENATO DINIZ DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001457-6 PRC ORI:9000026326/MS REG:28.06.1991 

REQTE   : ABIGAIL MARQUES SOUZA e outros 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001460-6 PRC ORI:9000027217/MS REG:28.06.1991 

REQTE   : JAVER DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : JOAO ARANTES DE MEDEIROS e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001463-0 PRC REG:28.06.1991 

REQTE   : CELIA VAZ DE CAMPOS TRINDADE e 

outros                                                                   

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001465-7 PRC ORI:0000030252/MS REG:28.06.1991 

REQTE   : HOMERO NEVES DA ROCHA e outros 

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 
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PROC.   : 91.03.001472-0 PRC ORI:0001461230/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : HELIO BARRETO 

ADV     : JOSE CARLOS PERES DE SOUZA e outro 

REQDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001474-6 PRC ORI:0009033149/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : RHODIA FARMA LTDA e outro 

ADV     : JOAO BAPTISTA PEREIRA DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001476-2 PRC ORI:0007637934/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : COML/ KOGA LTDA e outros 

ADV     : FERNANDO TERNI FILHO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001477-0 PRC ORI:0007521995/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : VERTICAL TURISMO LTDA 

ADV     : ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001478-9 PRC ORI:0007441711/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : FERTIVALE FERTILIZANTES VALE DO TIETE LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001479-7 PRC ORI:0007652992/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : B F GOODRICH DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

                                                                  

PROC.   : 91.03.001482-7 PRC ORI:0006422896/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : LUIZ ANTONIO C SOUZA DIAS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001483-5 PRC ORI:0005206820/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
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ADVG    : RANUNFO ALVES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001484-3 PRC ORI:0005061270/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : FERNANDO IBERE SIMOES MOSS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001485-1 PRC ORI:0005541182/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001486-0 PRC ORI:0005300487/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DA PRATA SP 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : VICTORIO GIUZIO NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001487-8 PRC ORI:7700218596/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNADINO DE CAMPOS 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : FERNANDO IBERE SIMOES MOSS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001488-6 PRC ORI:8305278058/SP REG:01.07.1991 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

                                                                   

PROC.   : 91.03.001495-9 PRC ORI:0004576799/SP REG:22.07.1991 

REQTE   : INTERCAMBIO DE ROLAMENTOS ULTRAMAR S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001496-7 PRC ORI:0004745965/SP REG:22.07.1991 

REQTE   : TAPMATIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 91.03.001497-5 PRC ORI:0006500781/SP REG:22.07.1991 

REQTE   : HOFFMAN PANCOSTURA MAQUINAS LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

ENDER.  : Av. Paulista, 1842 - 2º subsolo 

  

PROC.   : 96.03.045822-8 PRECAT ORI:9000000247/SP REG:20.06.1996 

REQTE   : ORIDES ROVERI GILBERTI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC. :  2008.03.00.034406-8      SLAT    2850 

ORIG. :  200861000157521  2 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE :  Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo CREF4SP 

ADV :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

REQDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERES :  JOSE PEDRO BATISTA JUNIOR 

ADV :  RODRIGO PERES DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

O Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região-CREF4/SP apresenta o presente pedido de suspensão de liminar, 

com fundamento no artigo 4º da Lei nº 4.348/64, face à decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara desta 

Capital que, no Mandado de Segurança nº 2008.61.00.015752-1, determinou à autarquia-requerente a expedição das 

carteiras de identidade profissional ao interessado JOSÉ PEDRO BATISTA JÚNIOR, possibilitando-lhe o exercício das 

atividades próprias para bacharel e licenciado em Educação Física, com a rubrica "ATUAÇÃO PLENA". 

Alega a requerente que, até 1987, os cursos de Educação Física eram exclusivamente de licenciatura, conferindo aos 

egressos a formação e habilitação para atuarem nos 1º e 2º graus de ensino. Com a aprovação e promulgação da 

Resolução CFE nº 03/87, os egressos dos cursos de Licenciatura em Educação Física estavam formados e habilitados 

para atuarem nas áreas formal (ensino de 1º e 2º graus), e informal (academias, clubes, condomínio etc), estabelecendo 

o mínimo de quatro anos para integralização do curso de licenciatura plena. 

Com a edição da Resolução CNE/CP nº 1, de 18 de fevereiro de 2002, instituidora das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Formação de Professores de Educação Básica, formação denominada licenciatura de graduação plena, conferiu a 

seus egressos o direito de atuarem tão-somente na educação básica, referindo-se à graduação superior, excluindo as 

possibilidades anteriores de licenciaturas curtas para atuação em escolas. 

Aduz que a Resolução CNE/CP nº 02/2002 veio a disciplinar a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura de 

graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior, estabelecendo o mínimo de três 

anos para a conclusão desses cursos. 
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Esclarece que o projeto pedagógico da Instituição Itapetininga Superior é estritamente voltado para aquisição de 

conhecimento específico no segmento da Educação Básica, portanto com duração de três anos, razão pela qual 

distingue-se totalmente da Resolução CFE nº 03/87, cuja exigência mínima é de quatro anos. 

Sustenta a requerente que os formandos, ao receberem o histórico escolar das Faculdades Integradas de Itapetininga 

com a transcrição "Educação Física (Licenciatura Plena)", estas se valeram da terminologia que deixa margem à 

compreensão de que o curso possibilita a atuação ampla, geral e irrestrita. Acrescenta que a própria universidade 

informou ao CREF4/SP que o curso foi aprovado de acordo com a Resolução CNE nº 01/2002 (Licenciatura de 

Graduação Plena - Educação Básica), tendo mudado a nomenclatura para "Licenciatura Plena" para tentar se valer da 

atuação plena garantida pela extinta Resolução CFE 03/87. 

Requer a autarquia, portanto, a suspensão da liminar concedida, ante os prejuízos gerados à sua atuação, na qualidade 

de delegatária de serviço público da União. 

Instado, o i. representante do Ministério Público Federal, em alentado parecer, opina pelo indeferimento do pedido. 

D E C I D O. 

A suspensão de segurança concedida em ação ajuizada contra Fazenda Pública, por meio de decisão do presidente do 

tribunal, é medida excepcional que, conforme aponta o artigo 4º da Lei nº 4.348/64, impõe a ocorrência de pressupostos 

legais específicos, nos seguintes termos: 

  

"Artigo 4º Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada e para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia públicas, o Presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo 

recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar, e da sentença, dessa decisão caberá agravo, sem 

efeito suspensivo no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do ato". 

  

Como ressaltado, na excepcional via da suspensão, não são apreciadas questões relativas ao mérito da controvérsia, 

tampouco lesão à ordem jurídica, estando o Presidente adstrito à análise da potencialidade lesiva do ato impugnado, 

tendo como esteio os bens jurídicos protegidos pela norma de regência. 

Portanto, em Suspensão de Segurança não há falar-se em lesão à ordem jurídica, cujo resguardo encontra-se assegurado 

nas vias ordinárias. 

Assim sendo, não há que se perquirir o acerto ou desacerto da decisão impugnada, nem reparar eventual impropriedade, 

pois eventuais error in judicando ou error in procedendo deverão ser discutidos nas vias recursais próprias, sob pena de 

erigir a Presidência do Tribunal em instância revisora competente sobre o mérito do recurso oponível. 

Ocorre que todas as alegações formuladas pela autarquia condizem com o mérito da controvérsia, e, como ressaltado, 

passíveis de apreciação tão-somente nas vias recursais próprias. 

Ademais, como muito bem alertado pelo i. Procurador da República, a liminar concedida beneficia apenas um egresso 

do curso de Educação Física das Faculdades Integradas Itapetininga, razão pela qual não assume magnitude suficiente 

para autorizar a concessão dessa medida extrema, mormente quando nada foi dito acerca da existência expressiva de 

outras ações análogas que pudessem vir a receber decisões concessivas de mesmo teor. 

Frise-se que a potencialidade lesiva deve estar cabalmente demonstrada. Não se mostra suficiente, para esse efeito, a 

mera declaração de que, da execução da decisão sustanda, resultarão comprometidos os valores sociais protegidos pela 

medida de contracautela. Na verdade, a autarquia não teceu um argumento sequer a respeito das graves lesões 

invocadas. 

Com efeito, a ordem jurídica não se encontra entre os valores tutelados pelo artigo 4º da Lei nº 4.348/64. A 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "a expedita via da suspensão de 

segurança não é própria para a apreciação de lesão à ordem jurídica. É inadmissível, ante a sistemática de distribuição 

de competências do Judiciário brasileiro, a Presidência arvorar-se em instância revisora das decisões emanadas dos 

Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais." (AgRg na SS nº 1.302/PA, relator Ministro Nilson Naves). 
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Bem de se ver pois que, somente situações extraordinárias e plenamente comprovadas justificam a drástica medida, 

valendo citar neste ponto, a advertência contida no magistério de HELY LOPES MEIRELLES, para quem, "Sendo a 

suspensão da liminar ou dos efeitos da sentença uma providência drástica e excepcional, só se justifica quando a decisão 

possa afetar de tal modo a ordem pública, a economia, a saúde ou qualquer outro interesse da coletividade, que 

aconselhe sua sustação até o julgamento final do mandado" ("Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil 

Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", p. 61/62, 14ª ed., 1992, Malheiros). 

Demais disso, o curso e a instituição de ensino na qual o interessado se formou sujeitam-se à fiscalização pelo 

Ministério da Educação, competente para tal mister. 

Depreende-se pois que, independentemente do mérito da decisão atacada no que tange à sua legalidade, a ser discutida 

na via recursal própria e considerando o parecer da douta Procuradoria-Geral da República, inexiste fundamento legal 

para suspendê-la neste pedido. 

Isto posto, indefiro o pedido de suspensão formulado. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.004537-2        AC 1193783 

APTE    :  MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV     :  PATRÍCIA MAIRA SCARAMAL 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007324680 

RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 18, 30 e 145 da Constituição 

Federal. 
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                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou o dispositivo constitucional nem a alínea que permitiriam sua 

análise na instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.004537-2        AC 1193783 

APTE    :  MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV     :  PATRÍCIA MAIRA SCARAMAL 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2007324682 

RECTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 05 de dezembro de 2007, conforme decisão de 

fls. 129. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelos 

recorrentes em relação ao acórdão que rejeitou a preliminar de ausência dos requisitos de admissibilidade recursal 

suscitada pela parte autora, em contra-razões de apelação, e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, para reformar a r. sentença que julgou procedente a ação e condenou a União Federal 

a promover os autores segundo os mesmos critérios aplicados ao corpo feminino de cabos, previstos na Portaria nº 

120/GM3/84 e na Lei nº 6.924/81, desde a data em que cada um implementou os requisitos previstos nesses diplomas, 

respeitadas as datas de conclusões do segundo grau, e ao pagamento de todas as vantagens pecuniárias decorrentes das 

promoções.  

A parte recorrente alega contrariedade às disposições contidas no caput e inciso I, do artigo 5º, da Constituição Federal. 

Com contra-razões. 

A parte recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 09.05.2007 (fl. 1160), posteriormente, portanto, à data de 

03.05.2007, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela 

Suprema Corte no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 

2007. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." (grifamos) 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Destarte, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, a decisão recorrida, de fls. 1151/1159, foi publicada no Diário da Justiça da União em 

09/05/2007, consoante se verifica pela certidão de fls. 1160. 

Contudo, no recurso extraordinário de fls. 1208/1226, protocolado em 21/05/2007, verifica-se que a parte recorrente, 

em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 

543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório. 

Assim, não restaram preenchidos todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelos 

recorrentes em relação ao acórdão que rejeitou a preliminar de ausência dos requisitos de admissibilidade recursal 

suscitada pela parte autora, em contra-razões de apelação, e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da 

União Federal e à remessa oficial, para reformar a r. sentença que julgou procedente a ação e condenou a União Federal 

a promover os autores segundo os mesmos critérios aplicados ao corpo feminino de cabos, previstos na Portaria nº 

120/GM3/84 e na Lei nº 6.924/81, desde a data em que cada um implementou os requisitos previstos nesses diplomas, 

respeitadas as datas de conclusões do segundo grau, e ao pagamento de todas as vantagens pecuniárias decorrentes das 

promoções.  

A parte recorrente alega, em preliminar, ofensa aos artigos 535, I e II do Código de Processo Civil e, no mérito, 

contrariedade ao artigo 20, da Lei nº 6.924/81, e ao artigo 30, do Decreto nº 86.325/81, além de dissenso 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o recurso interposto não deve ser admitido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do Código de 

Processo Civil, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que evidencia a ausência 

de plausibilidade da pretensão recursal e inviabiliza o prosseguimento do recurso, quanto a este aspecto. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, dúvida ou 

contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal" (incisos I e II do art. 535 do 

CPC). 

2. Na espécie, os embargos declaratórios inquinaram de omissão o aresto embargado, ao argumento de que não foi 

examinado o tema concernente à violação do princípio constitucional da isonomia, questão apontada no Parecer do 

Ministério Público Federal. 

(...) 

4. Embargos de declaração rejeitados.  

(STJ, EDMS 9625/DF, Primeira Seção, Relator José Delgado, Julg. 24/08/2005, Publ. DJ 26/09/2005, Pág. 163) 

Afastada a preliminar suscitada, passo à analise das demais considerações. 

O acórdão ora recorrido sustentou-se no posicionamento uníssono dos egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça de que a promoção dos cabos do Corpo Feminino da Aeronáutica, assegurada pela Portaria 

Ministerial nº 120/GM3, não fere o princípio constitucional da isonomia, ao não estender tal direito aos integrantes do 

Corpo Masculino. 

Por conseguinte, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos Tribunais Superiores, 

o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROMOÇÃO DOS CABOS INTEGRANTES DO 

CORPO FEMININO E DO CORPO MASCULINO DA AERONÁUTICA. CRITÉRIOS DISTINTOS. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. NÃO-VIOLAÇÃO. 

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já afirmaram que a adoção de critérios distintos para a promoção dos 

cabos integrantes do corpo feminino da Aeronáutica, na forma da Portaria ministerial nº 120/GM3/84, não ofende o 

princípio da isonomia entre homens e mulheres. Precedentes: AI 511.131-AgR, Relator Ministro Sepúlveda Pertence; 

AI 439.414-AgR, Relator Ministro Marco Aurélio; RE 316.882-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso; RE 380.200-

AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes; e RE 336.866-AgR, Relatora a Ministra Ellen Gracie. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR nº 406166/BA, Primeira Turma, Relator Min. Carlos Britto, Julg. 25/04/2006, Publ. DJ 23/06/2006, PP-

00048, EMENT VOL-02238-03, PP-00525) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 6.880/80. PORTARIA 120/GM3/84. CABOS DA AERONÁUTICA. 

ISONOMIA COM O CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. NÃO-CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da 

Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por se cuidar 

de Quadros regidos por legislações distintas. Incabível, portanto, a pretendida isonomia do corpo masculino com 

militares do corpo feminino. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 612035/RS, Quinta Turma, Relatos Min. Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/03/2007, Publ. DJ 19/03/2007, 

Pág. 382) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. AERONÁUTICA. PROMOÇÃO DE CABOS DO CORPO FEMININO DA 

AERONÁUTICA. QUADRO MASCULINO. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E DISTINTAS. PORTARIA 

MINISTERIAL Nº. 120/GM3/84. PRECEDENTES. ALÍNEA "C". SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os militares do quadro masculino da Aeronáutica não têm violado o direito à 

promoção em face de Portaria que  permite promoção somente das servidoras do quadro feminino, tendo em vista que 

as corporações são regidas por legislações específicas e distintas. Precedentes. 

II - Nos termos da Súmula 83 desta Corte, "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.". 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 757480/RJ, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 29/06/2006, Publ. DJ 21/08/2006, Pág. 273) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES DA AERONÁUTICA. PORTARIA MINISTERIAL Nº 

120/GM3. DIREITO NEGADO PELA ADMINISTRAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROMOÇÃO. 

QUADRO FEMININO. TERCEIRO SARGENTO. QUADRO MASCULINO. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E 

DISTINTAS. 

I - Se houve ato da Administração negando o direito dos autores a obter idêntica oportunidade de promoção concedida 

às cabos do quadro feminino da Aeronáutica, a partir desse marco tem início a contagem do prazo prescricional. In 

casu, procede o fundamento de que a prescrição alcançou a pretensão de alguns recorrentes, já que houve a fluência do 

prazo de cinco anos entre a negativa da administração e a propositura da ação. 
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II - Inextensível aos militares do quadro masculino da Aeronáutica a promoção conferida ao quadro feminino por meio 

da Portaria Ministerial nº 120/GM3, visto que as corporações, quanto à concessão de promoções, são regidas por 

legislações específicas e distintas. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, Resp nº 757343/RS, Quinta Turma, Relator Felix Fischer, Julg. 20/09/2005, Publ. DJ 07/11/2005, Pág. 379) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. 

PROMOÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL N. 120/GM3. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. 

1. Consoante entendimento solidificado nesta Casa não cabe a extensão aos integrantes do corpo masculino da 

Aeronáutica, promoção prevista pela Portaria 120/GM3 aos cabos do corpo feminino, visto que os quadros de ambos 

são regidos por legislação diversa. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA nº 502179/RJ, Sexta Turma, Relator Hélio Quaglia Barbosa, Julg. 31/08/2005, Publ. DJ 19/09/2005, Pág. 

393) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES. PORTARIA Nº 120/GM3/84. 

PROMOÇÃO DE CABOS DO CORPO FEMININO DA RESERVA DA AERONÁUTICA. PRETENSÃO DE 

ISONOMIA DOS CABOS DO CORPO DE PESSOAL GRADUADO DA AERONÁUTICA. INCABIMENTO. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional requisita, em qualquer caso, 

a comprovação da divergência jurisprudencial invocada, mediante juntada das certidões ou cópias autenticadas dos 

acórdãos paradigmas, ou pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem 

publicados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos (artigo 255, parágrafo 2º, do 

RISTJ). 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo." (Súmula do STJ, Enunciado nº 211). 

3. "Cuidando-se de quadros específicos e distintos (corpo masculino e corpo feminino), não há falar-se na pretendida 

isonomia para fins de promoção, no que não se vislumbra a alegada contrariedade." (Resp 398.225/RJ, Relator Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, in DJ 2/9/2002). 

4. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e improvido.  

(STJ, Resp nº 491550/RS, Sexta Turma, Relator Halmilton Carvalhido, Julg. 20/04/2004, Publ. DJ 21/06/2004, Pág. 

264) 

Quanto ao dissídio pretoriano alegado pelo recorrente, nos termos do artigo 255 e parágrafos do RISTJ, não basta a 

simples transcrição de ementas para apreciação da divergência jurisprudencial. Deve ser demonstrada, de forma 

analítica, o verberado dissenso jurisprudencial, com transcrição de trechos divergentes de acórdãos paradigmas e 

menção ou exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas 

cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Caso contrário, impossível o seu 

conhecimento, nos termos da Súmula 284 da Suprema Corte. 

No caso em tela, alega o recorrente que o v. acórdão paradigma do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

(Apelação Cível nº 92.05.24143-1/PE) reconheceu, expressamente, o direito pleiteado, destacando o seguinte excerto do 

voto (fl. 1195): 

"Os cabos homens, em idênticas condições, não puderam ter acesso à referida promoção, porque nenhum dispositivo 

legal foi editado para tal fim. Significa dizer que, embora pertencentes ao mesmo quadro de militares da Aeronáutica, 
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criou-se tratamento privilegiado para as cabos mulheres, através da Lei 6.924/81, instituidora do Corpo Feminino de 

Reserva da Aeronáutica - CFRA. 

A discriminação, no caso, foi feita unicamente em razão do sexo, porquanto a exigência de certificado de conclusão de 

2º grau poderia ser atendida pelos homens, se a estes tivesse sido dada a mesma oportunidade assegurada à mulheres. 

Houve violação, sem dúvida, do princípio da isonomia, ao se criar um discrímen sem qualquer justificativa racional 

para a desigualdade dele decorrente entre os dois sexos." 

Porém, o r. acórdão apontado como paradigma foi desconstituído em face da Ação Rescisória nº 1927/PE, ajuizada pela 

União Federal, restando assim ementado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. MILITAR. AERONÁUTICA. PROMOÇÃO DOS CABOS MULHERES AO POSTO DE 

TERCEIRO-SARGENTO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 343 DO 

STF. INAPLICABILIDADE. 

- Ação rescisória ajuizada contra decisão que entendeu que o direito de acesso à promoção estabelecido pela Portaria nº 

120/GM3, na forma autorizada pelo art. 7º da Lei nº 6.924/81, havia discriminado os cabos homens, violando o 

princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, I e II), na medida em que garantiu o acesso à graduação de Terceiro Sargento 

da Aeronáutica somente aos cabos mulheres. 

- Na hipótese, é inaplicável a orientação traçada pela Súmula 343 do STF, porquanto a questão envolve matéria de 

fundo constitucional. 

- Os cabos homens são integrantes do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, tendo a sua ascensão regulada pelo 

Decreto nº 92.577/86. Já as integrantes do Corpo feminino possuem suas carreiras disciplinadas pela Lei nº 6.924/81, 

que foi regulamentada pelo Decreto nº 86.325/85. 

- "Não fere o princípio constitucional da isonomia a não coincidência de critérios de promoção entre estatutos jurídicos 

diversos para corpos distintos, por não se tratar de discriminação entre pessoas que se enquadrem numa mesma situação 

jurídica." (EAC nº 39.188/PE, Rel. Desembargador Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julg. em 22/09/1999, publ. 

DJU de 19/11/1999, pág. 670). 

- Ação rescisória julgada procedente. 

(TRF 5ª R., AR nº 1927/PE, Pleno, Relator Desembargador Federal Castro Meira, Julg. 26/06/2002, Publ. DJ 

25/02/2004, Pág. 467) 

Quanto às jurisprudências originadas no egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Apelação Cível nº 

2001.51.01.002191-9 e Apelação Cível nº 97.02.05992-5 (fls. 1197/1205), ambas restaram modificadas pelo egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, nos termos das decisões proferidas pelo Excelentíssimo Ministro Nilson Naves, nos autos 

dos Recursos Especiais nº 661.806/RJ e nº 761.727/RJ, respectivamente. 

Desse modo, não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de infringência à lei federal ou dissídio 

jurisprudencial, dado que o v. acórdão recorrido aplicou os dispositivos legais tidos por contrariados, em total 

consonância com o que vem decidindo o colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.60.00.005562-4        AC  911190 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  HUMBERTO ROGELIO DOS SANTOS NUNES e outros 

ADV     :  RICARDO CURVO DE ARAUJO 

ADV     :  FABIO TERUO HONDA  

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2007259295 

RECTE  : HUMBERTO ROGELIO DOS SANTOS NUNES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 1304/1314. 

Trata-se de petição protocolizada pelos autores requerendo seja reconsiderada a decisão que indeferiu a concessão de 

efeito suspensivo ativo aos recursos especial e extraordinário interpostos em face de acórdão de Turma deste Tribunal, 

que negou provimento aos embargos de declaração opostos pelos recorrentes em relação ao acórdão que rejeitou a 

preliminar de ausência dos requisitos de admissibilidade recursal suscitada pela parte autora, em contra-razões de 

apelação, e, no mérito, deu provimento ao recurso e à remessa oficial, em pleito de concessão de promoção dos autores, 

cabos da Aeronáutica, em equiparação ao quadro do corpo feminino da corporação. 

Fls. 1316/1320 e 1321/1324. 

Trata-se de pedido de juntada de julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça, com o objetivo de viabilizar a 

admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos. 

Decido. 

A competência do Tribunal de origem, interposto o recurso especial ou extraordinário, é a de emitir o juízo de 

admissibilidade do apelo extremo, de caráter provisório, que pode ser alterado por um dos Tribunais Superiores. Assim, 

a competência para conhecimento dos recursos excepcionais é do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme o caso, sob pena de se estar violando as normas cogentes inscritas no inciso III, dos artigos 102 e 105, 

da Constituição Federal, que ditam tais competências. 

Por conseguinte, exercido o juízo de admissibilidade pelos Tribunais de origem, aí se encerra o seu ofício jurisdicional. 

Daí em diante, a competência para dispor se restringe às Cortes Superiores. 

Assim, resta prejudicado o pedido de fls. 1304/1314, 1316/1320 e 1321/1324, uma vez que encerrada a competência 

jurisdicional desta Vice-Presidência. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.046636-0        AC 1242751 
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APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008051994 

RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão da Terceira Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à 

apelação, ao fundamento de que a questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e 

Funcionamento - TLIF, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, já está pacificada. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 77, e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional.  

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e de 

outros Tribunais, em sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.057369-2        AC 1231829 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  RESP   2007324515 

RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão da Terceira Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à 

apelação, ao fundamento de que a questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e 

Funcionamento - TLIF, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, já está pacificada. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 77, e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional.  

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e de 

outros Tribunais, em sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMERCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 458 II, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. BASES FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DO EXERCÍCIO. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 77 E 78 DO 

CTN. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. Não viola o art. 458 do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia 

suscitada. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial nas hipóteses em que os julgados dissidentes cuidam de situações 

fáticas diversas. 

3. Não se conhece de recurso especial nas hipóteses em que seria necessário o reexame de matéria fático-probatória para 

alterar o entendimento adotado pela Corte local de que houve efetivo exercício do poder de polícia ensejador da 

cobrança da fiscalização, localização e funcionamento. Incidência da Súmula n. 7 do STJ. 

4. Em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de questão relativa à interpretação dos arts. 77 e 78 do Código 

Tributário Nacional, visto tratar-se de tema de índole essencialmente constitucional, uma vez que ambos os dispositivos 

reproduzem o art. 145 da Constituição Federal. 
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (REsp nº 518706/RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 568). 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

          Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.020177-9        AC 1148379 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  WILSON MAZZOLA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

PETIÇÃO :  REX    2007106696 

RECTE   :  WILSON MAZZOLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação 

interposto pela União Federal, para reformar a r. sentença proferida, que julgava procedente a ação ajuizada com vistas 

a obter o reconhecimento do direito do autor em ter cessado o desconto em sua folha de pagamento da parcela 

correspondente ao FUSEx - Fundo de Assistência Médico-Hospitalar do Exército, no importe de 2,7% (dois vírgula sete 

por cento) dos vencimentos brutos, bem como a concessão de prestação de assistência médica, hospitalar e educacional 

gratuita, nos termos do artigo 53, inciso IV, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal vigente, além do reembolso de todas as parcelas já descontadas no período de 5 (cinco) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, e das descontadas no lapso temporal entre o ajuizamento da ação e a decisão proferida. 

A parte recorrente aduz que o v. acórdão recorrido negou validade ao inciso IV, do artigo 53, do ADCT, da 

Constituição Federal. 

Com contra-razões. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela Suprema Corte, no 

julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 2007. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 230/2139 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

Entendo que não deva ser admitido o recurso. 

O Supremo Tribunal Federal exerce o relevante papel de "guardião" da Constituição e da integridade do direito 

nacional, julgando as causas quando a decisão recorrida contrariar os dispositivos e normas Constitucionais. 

Porém, o recorrente não traz elementos suficientes que demonstrem a mencionada agressão às normas constitucionais 

pelo venerando acórdão recorrido que pudessem autorizar a admissão do apelo extremo. 

Nesses termos a Súmula 284 do STF: 

"É inadmissível o Recurso Extraordinário quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

Outrossim, descabe ao recorrente se socorrer da via excepcional se a alegada ofensa à Constituição Federal se faz por 

via reflexa de lei ordinária. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. MILITAR. EX-COMBATENTE: CONCEITO. PENSÃO ESPECIAL. ADCT/88, art. 53, II. Lei 

5.315, de 1967. 

I. - O ADCT/88, art. 53, caput, não conceitua o ex-combatente, deixando para a Lei 5.315/67 defini-lo. É na Lei 

5.315/67, portanto, que se deve buscar o conceito de ex-combatente que fará jus aos benefícios inscritos nos incisos do 

citado art. 53, ADCT. A questão, pois, de índole infraconstitucional, não integra o contencioso constitucional. 

II.- Caso em que poderia ocorrer ofensa indireta ao art. 53, ADCT, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. 

III. -Agravo não provido. 

(STF, AI-AgR nº 478472/SC, Relator Carlos Velloso, Publ. DJ 03-12-2004 PP-00043 EMENT VOL-02175-07 PP-

01305) 

CONSTITUCIONAL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. SERVIDOR 

MILITAR. 

I. A ofensa a Constituição que autoriza o acolhimento do recurso extraordinário é a ofensa direta e não por via reflexa. 

Se, para comprovar ofensa à Constituição, é preciso, primeiro, demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que deve ser 

observada para a admissibilidade do recurso. 

II. No caso, ademais, invoca-se norma constitucional impertinente - o art. 41, "caput", CF/88 - por isso que o recorrente 

era servidor militar e não civil. 

III. R.E. inadmitido. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR nº 140211/SP, Relator Carlos Velloso, Publ. DJ 03-04-1992 PP-04293 EMENT VOL-01656-03 PP-

00575 RTJ VOL-00140-02 PP-00678) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A AFRONTA AO TEXTO 

CONSTITUCIONAL TEM QUE SER DIRETA E NÃO POR VIA REFLEXA DA LEI ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STF, AI-Agr nº 98956/MG, Relator Sydney Sanches, Julg. DJ 11/10/1984, PP 06826, Ement. Vol. 01353-02-PP 

00276) 

Portanto, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.020177-9        AC 1148379 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  WILSON MAZZOLA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007106697 

RECTE   :  WILSON MAZZOLA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação interposto 

pela União Federal, para reformar a r. sentença proferida, que julgava procedente a ação ajuizada com vistas a obter o 

reconhecimento do direito do autor em ter cessado o desconto em sua folha de pagamento da parcela correspondente ao 

FUSEx - Fundo de Assistência Médico-Hospitalar do Exército, no importe de 2,7% (dois vírgula sete por cento) dos 

vencimentos brutos, bem como a concessão de prestação de assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, nos 

termos do artigo 53, inciso IV, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal vigente, 

além do reembolso de todas as parcelas já descontadas no período de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, 

e das descontadas no lapso temporal entre o ajuizamento da ação e a decisão proferida. 

A parte recorrente alega divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que o presente recurso especial não deve ser admitido. 

Nos termos do artigo 255 e parágrafos do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da 

divergência jurisprudencial. Deve ser demonstrada, de forma analítica, o verberado dissenso jurisprudencial, com 

transcrição de trechos divergentes de acórdãos paradigmas e menção ou exposição das circunstâncias que identificam 

ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. Caso contrário, impossível o seu conhecimento, nos termos da Súmula 284 da Suprema Corte. 

No caso em tela, requer o autor, Tenente-Coronel reformado do Exército Brasileiro, seja concedido o cancelamento do 

desconto correspondente ao FUSEx, sob a alegação de ser considerado ex-combatente, de acordo com o estabelecido no 

artigo 1º, da Lei nº 5.315/67. Porém, o v. acórdão recorrido não reconheceu a condição de ex-combatente do autor, ao 

dispor: 
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"Assim é que não se enquadra, o autor, no estabelecido n artigo 1º, fine, da Lei nº 5.315/67, que dispõe que, no caso de 

militar, somente será considerado ex-combatente aquele que 'haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado 

à vida Civil definitivamente'". 

Por conseguinte, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

Militar reformado. Ex-combatente (art. 1º da Lei nº 5.315/67).Pensão especial e proventos de reforma (cumulação). 

Impossibilidade (caso). Precedentes. 

1. A teor do art. 1º da Lei nº 5.315/67, somente se reconhece a condição de ex-combatente para fins de percepção de 

pensão especial ao militar que, comprovada a efetiva participação em operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, 

tenha sido licenciado do serviço ativo e retornado, em caráter definitivo, à vida civil. 

2. Ao militar que, após a conflagração mundial, permaneceu na carreira até ser reformado, recebendo proventos a esse 

título, não é permitido acumular esse benefício e a pensão especial de ex-combatente. Precedentes de ambas as Turmas 

da Terceira Seção. 

3. Agravo regimental a que se negou provimento.  

(STJ, AGRESP nº 949687/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Nilson Naves, Julg. 22/11/2007, Publ. DJ 19/12/2007, 

Pág. 1259) 

(Grifos nossos) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. PENSÃO ESPECIAL CUMULADA COM OS PROVENTOS DA 

RESERVA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.º DA LEI N.º 5.315/67. 

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento. 

2. Para alçar a condição de ex-combatente, exige-se que o militar, além de ter participado efetivamente de operações 

bélicas na Segunda Guerra Mundial, tenha sido licenciado do serviço ativo e retornado à vida civil definitivamente. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGResp 656386/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 29/11/2007, Publ. DJ 17/12/2007, Pág. 

288) 

(Grifos nossos) 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. PROVENTOS DA 

REFORMA MILITAR. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACÍFICA. 

Esta Corte firmou compreensão de que, nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.315/67, o militar somente fará jus ao 

recebimento da pensão especial de ex-combatente caso haja sido licenciado do serviço ativo e tenha retornado à vida 

civil em caráter definitivo. (Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça.). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGResp 912308/RJ, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Convocada do TJ/MG Jane Silva, Julg. 

18/09/2007, Publ. DJ 15/10/2007, Pág. 349) 

Portanto, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 
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Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019944-7        AC 1117658 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  SOLANGE CRUZ TORRES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008011539 

RECTE   :  PAULO AUGUSTO DE S TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento parcial à apelação da parte autora, para reduzir o valor da 

multa aplicada, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega que restou contrariado o artigo 21 do Código de Processo Civil e o artigo 23 da Lei nº 

8.906/94. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 185/194, em que requer a não admissão do apelo excepcional e, caso 

admitido, desprovido seja.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do critério de eqüidade, revela 

a intenção de rediscussão do quantum fixado para a verba honorária e do montante da sucumbência de cada parte, o que 

importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é insuscetível na via recursal excepcional, nos 

termos do que dispõe a Súmula nº 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Nesse sentido, trago à colação precedentes daquela Corte Superior: 

"RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE 

SAÚDE DO EXÉRCITO - FUSEX. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. 

TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". JUROS MORATÓRIOS. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 
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RECURSO ESPECIAL DE JÚLIO CÉSAR DE BRITO FLORES E OUTROS. ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO 

AO FUSEX FIXADA PELO DECRETO 92.512/86. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REEXAME DE 

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Relativamente aos honorários advocatícios, determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que, nas causas 

em que for vencida a Fazenda Pública, sejam fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as 

recomendações constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. Destarte, vencida a Fazenda Pública, a 

legislação não vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele 

pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar os 

honorários em valor determinado (EREsp 699.796/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 26.9.2005). 

3. É inviável, em sede de recurso especial, a aferição do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, 

bem como a verificação da existência de sucumbência mínima ou recíproca, por revolver matéria eminentemente fática, 

o que encontra inequívoco óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial desprovido." - Grifei. 

(REsp 764526/PR - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 22/04/2008, v.u., DJ 07.05.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. REPETIÇÃO. LEGALIDADE NA APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DO CRITÉRIO DE 

FIXAÇÃO. DESCABIMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA O FIM DE DETERMINAR A 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS AOS VALORES DE FINSOCIAL REPETIDOS. 

(...) 

2. Não é possível, na via do recurso especial, a revisão do critério fático utilizado pelo acórdão recorrido na fixação da 

responsabilidade por honorários, ante a vedação inscrita na Súmula 07/STJ. Precedentes: AgRg no Resp 813.415/AL, 

DJ 22/03/2007, Rel. Min. Castro Meira; Resp 728.454/SP, DJ 30/05/2007, Rel. Min. João Otávio de Noronha. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido para o fim único de aplicar aos valores objeto de repetição a 

integralidade dos percentuais de inflação, inclusive os denominados "expurgos inflacionários"." - Grifei. 

(REsp 903352/SP - 1ª Turma - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 04/03/2008, v.u., DJ 31.03.2008, p. 1) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO 

DE RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CARACTERIZAÇÃO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 21 

DO CDC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." - Grifei. 

(AgRg no Ag 920026/SE - 5ª Turma - rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 26/02/2008, v.u., DJ 

17.03.2008, p. 1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.019944-7        AC 1117658 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  SOLANGE CRUZ TORRES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008037023 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que considerou a ocorrência de infração singular no caso em tela, 

sendo aplicado o mesmo critério das infrações tidas como em continuação, razão pela qual determinou a incidência de 

multa única. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o artigo 11, alíneas "a" e "n", da Lei Delegada nº 04/62.  

Com contra-razões às fls. 180/181. 

  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SUNAB. MULTA. LEI DELEGADA 4/62. CONTINUIDADE DAS 

INFRAÇÕES. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - PRELIMINARMENTE, NÃO SE CONHECE DO RECURSO PELA ALÍNEA 'A' DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL, QUANDO O RECORRENTE NÃO APONTA QUAL O DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 

QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO CONTRARIOU OU NEGOU VIGÊNCIA.  APENAS SE FAZ ALUSÃO À 

PORTARIA SUNAB N. 51/86, A QUAL NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL A QUE SE 

REFERE A NORMA CONSTITUCIONAL (AG N. 68.209/PE AGRG, REL. MIN. ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, 

DJ DE 26/08/96, PG. 29.663). RECURSO IGUALMENTE NÃO CONHECIDO PELA ALÍNEA 'C', EM RAZÃO DA 

AUSÊNCIA DO CONFRONTO ANALÍTICO PRECONIZADO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 541 DO 

CPC, E PELO ART. 255, E PARÁGRAFOS, DO RISTJ. 

II - A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE É UNANIME EM ADMITIR QUE O CONCEITO DE INFRAÇÃO 

CONTINUADA SE CARACTERIZA NAS INFRAÇÕES SEMELHANTES, COMETIDAS PELA MESMA 

EMPRESA NA COMERCIALIZAÇÃO DE UM MESMO PRODUTO, AINDA QUE CONTRA DIVERSAS 

PESSOAS, E APURADAS EM UMA SÓ AUTUAÇÃO, A MERECER A APLICAÇÃO DE MULTA 

ADMINISTRATIVA PELA AUTORIDADE COMPETENTE. PRECEDENTES. 

III - RECURSO NÃO CONHECIDO. (grifo nosso) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019945-9        AC 1117659 

APTE    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  REGINA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008011538 

RECTE   :  PAULO AUGUSTO DE S TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por Turma deste Egrégio Tribunal, que julgou extinta, sem julgamento do mérito, 

a medida cautelar incidental,  e, por conseqüência, prejudicada a apelação da requerente. 

                         Alega a parte recorrente (advogados da parte autora) que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 20, 512 e 515, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões às fls. 145/146 e 219/228. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Quanto à suposta violação à legislação ordinária pertinente, decorrente da ausência da fixação da verba honorária no 

processo cautelar, tenho que falece interesse em recorrer aos patronos da parte autora, visto que tal matéria foi objeto de 

apreciação conforme depreende-se do relatório, voto e acórdão proferidos na ação principal, cujas cópias foram juntadas 

aos presentes autos às fls. 170/182, restando consignado expressamente sobre o assunto in comento, nos seguintes 

termos (fls. 182): 

"EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA DAÍ DECORRENTE -MULTA DA SUNAB - 

MAJORAÇÃO DE PREÇOS - PLANO ECONÔMICO - MP Nº 295/91 CONVERTIDA NA LEI Nº 8.178/91 - 

PORTARIA SUNAB SUPER 51/86 - LEI DELEGADA Nº 4/62 - PARÂMETROS NA CONSIDERAÇÃO DOS 

PREÇOS PELA FISCALIZAÇÃO - LEGITIMIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - INFRAÇÕES CONTINUADAS - 

PROPORCIONALIDADE - MULTA REDUZIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDA. 
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............................................................................................................ 

X - Apelação da parte autora provida parcialmente, para reduzir a multa aplicada (900.000 BTN's) para 120.000 BTN's, 

conforme fundamentação, em conseqüência reconhecendo a sucumbência recíproca, devendo a ré reembolsar metade 

das custas processuais e compensando-se a verba honorária advocatícia (CPC, art. 21), o que vale para esta ação 

principal e para a cautelar em apenso. Após o trânsito em julgado, apurado o valor devido, será o depósito efetivado nos 

autos da cautelar, neste valor, convertido em renda da União, liberando-se o saldo remanescente em favor da parte 

autora." (grifo nosso) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016814-0       AMS  248880 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  TAKASHI SEWO e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008065280 

RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP - Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de decisão proferida por este 

Tribunal que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de assegurar ao autor, oficial de farmácia, a assunção da 

responsabilidade técnica do estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil; 15, § 3º, da Lei 

nº 5.991/73, regulamentado pelo artigo 28 do Decreto nº 74.170/74. 

Consta do relatório da decisão recorrida que o impetrante já se encontra devidamente registrado no Conselho ora 

recorrente. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento 

do C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 

daquele Egrégio Tribunal: 

"O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA". 

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido 

encontra-se apto a ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame 

fático-probatório se poderia concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o 

teor da súmula 7 do Egrégio Supeior Tribunal de Justiça:  

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL" 

Por derradeiro, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribnunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016814-0       AMS  248880 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
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APDO    :  TAKASHI SEWO e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008065280 

RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP - Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de decisão proferida por este 

Tribunal que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de assegurar ao autor, oficial de farmácia, a assunção da 

responsabilidade técnica do estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil; 15, § 3º, da Lei 

nº 5.991/73, regulamentado pelo artigo 28 do Decreto nº 74.170/74. 

Consta do relatório da decisão recorrida que o impetrante já se encontra devidamente registrado no Conselho ora 

recorrente. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento 

do C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 

daquele Egrégio Tribunal: 

"O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA". 

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido 

encontra-se apto a ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame 

fático-probatório se poderia concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o 

teor da súmula 7 do Egrégio Supeior Tribunal de Justiça:  

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL" 

Por derradeiro, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribnunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.028307-0        AC 1213121 

APTE    :  MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008081167 

RECTE  : MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 279/287.Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MEGA PLAST S/A IND/ DE PLÁTICOS, com fundamento no artigo 

535 do CPC, contra decisão de fls. 275, que não admitiu o recurso especial de fls. 238/269, dada sua intempestividade.  

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta erro material. Assim, pleiteou o provimento dos 

presentes embargos, asseverando a legítima tempestividade da peça recursal e, para que, sanado o defeito processual 

apontado, seja admitido o recurso excepcional.  

Decido. 

A parte recorrente opõe embargos de declaração contra a decisão que concluiu pela intempestividade do recurso 

especial. Aduz a embargante que, uma vez publicado o v. acórdão proferido pela Egrégia Terceira Turma deste Tribunal 

no dia 23 de janeiro de 2008, ter-se-ia iniciado a contagem de prazo recursal apenas em 28 de janeiro deste ano, por 

força não apenas da Lei 11.418/2006, que trata da informatização dos processos judiciais no âmbito da Justiça Federal, 

como também do disposto nas Resoluções  nº 295, de 04.10.07, nº 300, de 04.10.07 e nº 303, de 28.11.07. 

Tenho que o pleito não merece prosperar. 

A Resolução nº 295, de 04.10.07, em suas disposições transitórias, Art. 1º, § 3, demonstra que, enquanto transcorresse o 

período de testes para implementação definitiva do sistema informatizado, haveriam publicações simultâneas tanto no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região quanto na Imprensa Oficial, contando-se os prazos tão somente com 

base na publicação impressa.  

Ocorre que, no caso em tela, não se verifica a situação aduzida pela embargante, ou seja, a disponibilização do v. 

acórdão de fls. 234 no Diário Eletrônico da Justiça Federal, apenas a publicação no Diário da Justiça da União, em sua 

Seção 2, conforme se observa à fl. 235.  
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Deste modo, o início da contagem do prazo recursal para estes autos deu-se em 24.01.2008, encerrando-se em 07 de 

fevereiro do mesmo ano. Tendo em vista que a interposição do recurso especial de fls. 238/269 deu-se apenas em 

11.02.2008, considera-se-o intempestivo. 

Destarte, não assiste razão à embargante, dado não estar caracterizado qualquer erro material na decisão recorrida. Com 

efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC.     :      2008.03.00.033081-1        MS  310330 

IMPTE     :     CONCEICAO GARCIA LLUCH 

ADV        :      MAIRA SANTOS ABRAO (INT.PESSOAL) 

ADV        :     ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (INT.PESSOAL) 

ADV        :     DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO  

IMPDO    :     DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA 

INTERES :    CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

RELATOR:   DES.FEDERAL MÁRCIO MORAES/ORGÃO ESPECIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 242/2139 

Fls. 150: 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado contra decisão proferida pelo eminente Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, que negou seguimento ao recurso de agravo interposto contra decisão que deferiu parcialmente o efeito 

suspensivo pleiteado nos autos do agravo de instrumento n.º 2007.03.00.098968-3. 

Aduz a impetrante, em síntese, que a decisão atacada viola seu direito líquido e certo de ter seu recurso de agravo, 

interposto com base no artigo 527, § 1º, do Código de Processo Civil e artigos 232 e seguintes do Regimento Interno 

desta E. Corte, conhecido e julgado. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença da relevância nos 

fundamentos veiculados pela impetrante. 

Com efeito, nos termos do parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil, com as alterações trazidas pela 

Lei n. 11.187/2005, a decisão liminar que atribui efeito suspensivo ao recurso somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo de instrumento, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Ora, como o relator nada reconsiderou, a decisão ora atacada não violou qualquer direito líquido e certo da impetrante, 

que terá a entrega de uma prestação jurisdicional quando do julgamento do seu recurso de agravo de instrumento.  

Pelo exposto, indefiro a liminar.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Após, ao MPF. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008." 

(a)  MÁRCIO MORAES -  Desembargador Federal Relator 

  

PROC.  :              2006.03.00.109430-0    NOTEXP    5418 

NOTFCTE            :              CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA 

ADV       :              MARISTELA FABIANA BACCO 

NOTFCDO           :              FABIANA RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO 

RELATOR           :              DES.FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 180/186: 

"Carlos Alberto Martins de Almeida, Técnico da Receita Federal, com esteio nos arts. 867 e ss. do CPC e 144 do CP, 

ofertou 'interpelação judicial', em face das Procuradoras da República Fabiana Rodrigues de Sousa e Luciana Sperb 

Duarte, em razão de agilização, contra o ora interpelante, de denúncias e respectivos aditamentos, perante o MM. Juiz 

Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, pela prática, em tese, dos delitos insculpidos nos arts. 288, parágrafo único 

(quadrilha ou bando), art. 317, § 1º (corrupção passiva) e 318 (facilitação de contrabando ou descaminho)  c/c arts. 29 e 

69, todos do CP, e Lei nº 9.034/95 (organização criminosa). 

Aduziu, o vindicante, a inexistência de elementos concretos, indicativos das condutas descritas nas acusatórias, 

advindo-lhe efeitos danosos, em razão de tal proceder. 

Noticiou que as nominadas desatenderam a deveres funcionais, dentre os quais, lealdade processual, litigância de boa fé 

e exposição de fatos conforme a verdade real, ensejando responsabilização, nas esferas criminal, civil e administrativa, 

pugnando pelo deferimento da presente interpelação, com o escopo de que as interpeladas respondessem aos 

questionamentos que arrolou. 
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Apreciando o feito, o E. Desembargador Federal Baptista Pereira, em substituição regimental, deu por prejudicado o 

pedido, à mingua de interesse processual, in verbis (f. 141/144): 

'Trata-se de pedido de explicações, deduzido pelo Técnico da Receita Federal Carlos Alberto Martins de Almeida, 

contra as Procuradoras da República Fabiana Rodrigues de Sousa e Luciana Sperb Duarte, em razão de denúncias, e 

respectivos aditamentos, ofertados face ao ora interpelante, pela prática, em tese, dos delidos insculpidos nos arts. 288, 

parágrafo único, art. 317, § 1º e 318, c/c arts. 29 e 69, todos do CP, c/c Lei nº 9.034/95. 

Alegou, o proponente, que aludidas peças não se fizeram acompanhar de qualquer elemento concreto que atestasse a 

prática das condutas suso tipificadas, trazendo-lhe conseqüências danosas. 

Sustentou que as requeridas não atentaram aos deveres funcionais que lhes são inerentes, previstos, especialmente, nos 

incs. I, II e III do art. 14 do CPC, art. 43 da Lei nº 8.625/93 e art. 236 da LC 75/93. 

Questionando aspectos dos libelos acusatórios e relatórios policiais, pugnou pelo deferimento da interpelação judicial, 

frente à inobservância, por parte das Procuradoras Federais, 'dos deveres de lealdade processual, litigância de boa-fé, de 

exposição de fatos conforme a verdade real, de fundamentação fática e jurídica de seus pronunciamentos (...)', 

possibilitando a respectiva responsabilização. 

Decido. 

Nos termos da legislação de regência, o pedido de explicações tem vez nos crimes contra honra, possuindo natureza 

cautelar e preparatória à futura queixa-crime, ou denúncia, nos casos de ação penal pública condicionada, sendo cabível 

quando houver fundada dúvida acerca do alcance das expressões proferidas pelo suposto ofensor (art. 144 do CP e art. 

25 da Lei nº 5.250/67). 

Pois bem. 

O próprio interpelante esclarece, a fls. 126/127, que teve conhecimento dos fatos em 25/10/2005,ocasião em que citado 

dos termos das denúncias. 

A fls. 02, constata-se que o pedido de explicações foi protocolizado em 08/11/2006, ou seja, mais de 01 (um) ano da 

ciência dos fatos. 

Ora, como assinalado, tal medida cautelar é preparatória à eventual propositura de ação penal.  

In casu, o prazo legal à oferta de queixa, ou representação, é de 06 (seis) meses, sob pena de decair o ofendido em seu 

direito (art. 38, do CPP e art. 103, do CP). 

Dessa forma, restando inviabilizada, em tese, pela decadência, eventual ação principal, mostra-se o interpelante 

carecedor de interesse processual no manejo do presente instrumento. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados, in verbis: 

'E M E N T A: INTERPELAÇÃO JUDICIAL - PEDIDO DE EXPLICAÇÕES - FUNÇÃO E NATUREZA DA 

INTERPELAÇÃO JUDICIAL - MEDIDA AINDA EM CURSO DE PROCESSAMENTO - EXTINÇÃO ANÔMALA 

DESSE PROCEDIMENTO CAUTELAR, PORQUE INCABÍVEL A TRAMITAÇÃO SIMULTÂNEA DESSA 

MEDIDA PREPARATÓRIA COM AÇÃO PENAL DE CONDENAÇÃO FUNDADA NOS MESMOS FATOS - 

IMPOSSIBILIDADE, EM TAL HIPÓTESE, DA INSTAURAÇÃO DE 'SIMULTANEUS PROCESSUS' - OPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO RECURSO DE 

AGRAVO - RECURSO IMPROVIDO. - O pedido de explicações - formulado com suporte no Código Penal (art. 144) 

ou na Lei de Imprensa (art. 25) - tem natureza cautelar (RTJ 142/816), é cabível em qualquer das modalidades de 

crimes contra honra, não obriga aquele a quem se dirige, pois o interpelado não poderá ser constrangido a prestar os 

esclarecimentos solicitados (RTJ 107/160), é processável perante o mesmo órgão judiciário competente para o 

julgamento da causa penal principal (RTJ 159/107 - RTJ 170/60-61 - RT 709/401), reveste-se de caráter meramente 

facultativo (RT 602/368 - RT 627/365), não dispõe de eficácia interruptiva ou suspensiva da prescrição penal ou do 

prazo decadencial (RTJ 83/662 - RTJ 150/474-475 - RTJ 153/78-79), só se justifica quando ocorrentes situações de 

equivocidade, ambigüidade ou dubiedade (RT 694/412 - RT 709/401) e traduz faculdade processual sujeita à discrição 

do ofendido (RTJ 142/816), o qual poderá, por isso mesmo, ajuizar, desde logo (RT 752/611), a pertinente ação penal 

condenatória. Doutrina.Jurisprudência.' 
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(STF, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, Pet - ED 2740/DF - EMB. DECL. NA PETIÇÃO, v.u., DJ 24/11/2006) 

'PENAL. CRIME CONTRA A HONRA. DECADÊNCIA. INTERRUPÇÃO. PEDIDO DE EXPLICAÇÕES. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O prazo para propositura de ação penal privada, ante seu caráter decadencial, não se suspende ou interrompe pela 

formulação de pedido de explicações, nos moldes do art. 144 do Código Penal, em face da ausência de previsão legal a 

respeito. 

2. No caso, ainda que se admitisse em tese a existência de crime contra a honra, não há interesse no processamento do 

pedido de explicações, diante da extinção da punibilidade pela decadência(art. 107, IV, CP). 

3. Recurso especial prejudicado.' 

(STJ, Sexta Turma, REsp 204291/PR, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ 04.09.2000) 

'PROCESSUAL PENAL, LEI DE IMPRENSA , INTERPELAÇÃO JUDICIAL REJEITADA, 'EX VI' DO ARTIGO 

43, INCISO III, DO C.P.P. DECADENCIA, FALTA DE INTERESSE RECURSAL, APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA.  

I- NOS 03 (TRES) MESES SUBSEQUENTES AS PUBLICAÇÕES CONSIDERADAS OFENSIVAS, NÃO FOI 

EXERCIDO O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 41 , P 1 , DA LEI N 5.250/67.  

II- RESTANDO PATENTE A DECADENCIA E DEPENDENDO EVENTUAL AÇÃO PENAL DE 

REPRESENTAÇÃO COMO CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE, CARECE A APELANTE DE QUALQUER 

INTERESSE JURIDICO NO RECURSO.  

III- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.' 

(TRF-3R, Quinta Turma, Rel Des. Fed. André Nabarrete, ACR nº 94030109955, v.u., DJ 09/04/96) 

Forte, a jurisprudência nesse sentido: TRF-4R, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Fábio Rosa, ACR nº 200271000059070, 

v.u., DJ 12/02/2003; TRF-4R, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Tânia Terezinha Cardoso Escobar, PET nº 

200004010369569, v.u., DJ 06/12/2000; TRF-2R, Plenário, Rel. Des. Fed. Maria Helena Cisne, PET nº 9802210927, 

v.u., DJ 10/10/2000. 

Assim, frustrada virtual persecução penal, quanto aos apontados delitos contra a honra, não se vislumbra qualquer 

utilidade no prosseguimento deste. 

Ante o exposto, nos termos do inciso XII do art. 33 do RITRF3Reg., dou por prejudicado o pedido,à mingua de 

interesse. 

Dê-se ciência. 

Observadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.' 

Irresignado, o solicitante recorreu, argumentando haver esclarecido 'que o pedido não se tratava de mero 'pedido de 

explicações' (previsto no art. 144 do CP), tanto que fundamentou a inicial, também, no art. 867 e seguintes do Código 

de Processo Civil, dispositivos que expressamente prevêem o instituto jurídico da Interpelação'. Anteviu, outrossim, nos 

episódios retratados, a possibilidade de perpetração de delitos mais gravosos que os contra a honra, sem prejuízo de 

conseqüências, também, na órbita civil, não havendo que se falar em ausência de interesse processual, acerca do 

processamento do feito. 

Frisou a concorrência de todos os pressupostos necessários à prossecução do pleito, inquinando de inconstitucional e 

ilegal a decisão agravada, violadora, em seu entender, dos incs. XXXIV, "a", e XXXV, do art. 5º, da CR/88 e dos arts. 

282 e 867 e ss. do CPC. 

Mantida, inicialmente, a decisão agravada (f. 171). 
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Decido. 

Compulsando os autos, anoto que, em seu inconformismo, deixa o proponente a antever que o decisório enfocado 

padece de omissão, uma vez que abstraiu de investigar a admissibilidade do pleito, à luz das disposições constantes do 

CPC, ínsitas na exordial. 

A bem notar, o promovente não se insurge, propriamente, contra a juridicidade dos argumentos lançados no provimento 

atacado, cuidando, nesse particular, de ressalvar, apenas, a possibilidade de constatação de prática, pelas suplicadas, de 

crimes mais gravosos, sendo certo, contudo, que, na seara penal, o pedido de explicações tem vez nos crimes contra a 

honra. 

Deveras, no recurso, o que desperta atenção não é a insurgência contra a fundamentação exteriorizada no provimento 

jurisdicional guerreado. O que se intensifica é a insubordinação acerca da inocorrência de apreciação de outros 

preceitos, de índole processual civil, que, no seu crer, viabilizariam o processamento da presente, tendo, nessa linha de 

raciocínio, por indevido o ato que lhe ceifou a continuidade. 

Nesse cenário, curial receber a petição, rotulada como agravo regimental, a título de embargos declaratórios,  

mecanismo útil à supressão da lacuna divisada, com supedâneo, ainda, no princípio da fungibilidade recursal, tendo o 

manejo da irresignação ocorrido no prazo cominado à via aclaratória. 

Pois bem. É de conhecimento corrente que a função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de 

atos judiciais, consistentes em obscuridade, omissão e contradição, cabendo atentar que a dúvida, desde o advento da 

Lei nº 8.950/94, já não viabiliza a oferta dessa modalidade recursal. Ademais, a jurisprudência evoluiu, no sentido de 

admitir embargos declaratórios com a finalidade de saneamento de eventuais erros materiais, detectáveis no julgado. 

Destaque-se, por importante, que a atribuição de efeito infringente aos declaratórios - expediente, comumente, 

censurado na jurisprudência - somente tem lugar quando decorrente da própria supressão da irregularidade encontrada. 

Portanto, impende averiguar a presença do defeito avistado pelo recorrente. 

Conforme relatado, a presente interpelação foi declarada prejudicada, à vista de hipotética decadência do direito à 

persecução penal, no tocante a delitos contra a honra. 

Sucede que, aos olhos do demandante, deixou, o decisório agravado, de considerar que o presente feito não é, a 

princípio, somente preparatório à eventual propositura de ação penal, encontrando-se, outrossim, supedaneado nos arts. 

867 e ss. do CPC, tendo por escopo a eventual responsabilização das interpeladas, também, nas searas cível e 

administrativa. 

A apontada omissão é de discutível subsistência. 

Deveras, aparenta defensável objetar a desnecessidade de constar, no decisório, análise acerca dos dispositivos do CPC. 

De efeito, é notório que se extra-penal fosse, sequer o requerimento comportaria dedução neste Colegiado, pois, como 

cediço, não se excogitaria, nesse caso, de prerrogativa de foro. 

Entrementes, no afã de arredar qualquer resquício de perplexidade, que traga, ao notificante, vislumbre de negativa de 

jurisdição, declarar-se-á o ato judicial embargado, com o esquadrinhamento da interpelação, à luz da lei adjetiva civil.  

Nesse particular, afigura-se-me, de pronto, imprópria a formulação, em petição única, de interpelação judicial fulcrada, 

tanto nos arts. 867 e ss do CPC, quanto no art. 144 do CP, considerando que tais dispositivos tratam de procedimentos 

com ritos e objetivos diversos, um de natureza, eminentemente, cível e outro com repercussões na esfera penal, o que 

denota a necessidade de apreciação em autos distintos.  

Com efeito, enquanto, no procedimento cível, objetiva-se a conservação de direito mediante manifestação formal, 

dirigida ao interpelado, não se admitindo defesa e/ou contestação nos autos (art. 871 do CPC), no procedimento penal 

vislumbram-se esclarecimentos sobre eventual existência de crimes contra a honra (injúria, calúnia ou difamação), 

devendo tais informações serem coligidas nos respectivos autos. 

Cuidam-se, a bem ver, de pleitos inacumuláveis, na forma da dicção civil.  
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Dispõe, a respeito, o parágrafo 1º, I, do art. 292: 

'Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos,ainda que entre eles 

não haja conexão.  

§1º. São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente, para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.' 

Como se vê, incurial que os procedimentos buscados pelo autor fossem tratados na mesma sede, dada a 

incompatibilidade existente. 

Para além disso, rememore-se que a própria competência aos respectivos exames frustraria a abordagem conjunta. 

Insista-se na assertiva lançada no limiar da parte decisória: situando-se o pedido na esfera cível, sequer haveria sentido 

em sua formulação, perante o Órgão Especial deste Sodalício, uma vez que, nessa hipótese, não incidiria a regra do foro 

assinalado pela prerrogativa de função.  

Mutatis mutandis, esse, o entendimento do E. STF:  

'PROTESTO JUDICIAL FORMULADO CONTRA DEPUTADO FEDERAL - MEDIDA DESTITUÍDA DE 

CARÁTER PENAL (CPC, ART. 867) - AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. A PRERROGATIVA DE FORO - 

UNICAMENTE INVOCÁVEL NOS PROCEDIMENTOS DE CARÁTER PENAL - NÃO SE ESTENDE ÀS 

CAUSAS DE NATUREZA CIVIL. 

- As medidas cautelares a que se refere o art. 867 do Código de Processo Civil (protesto, notificação ou interpelação), 

quando promovidas contra membros do Congresso Nacional, não se incluem na esfera de competência originária do 

Supremo Tribunal Federal, precisamente porque destituídasde caráter penal. 

Precedentes. 

A COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CUJOS FUNDAMENTOS REPOUSAM NA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - SUBMETE-SE A REGIME DE DIREITO ESTRITO. 

- A competência originária do Supremo Tribunal Federal, por qualificar-se como um complexo de atribuições 

jurisdicionais de extração essencialmente constitucional - e ante o regime de direito estrito a que se acha submetida - 

não comporta a possibilidade de ser estendida a situações que extravasem os limites fixados, em numerus clausus, pelo 

rol exaustivo inscrito no art. 102, I, da Constituição da República. Precedentes. 

O regime de direito estrito, a que se submete a definição dessa competência institucional, tem levado o Supremo 

Tribunal Federal, por efeito da taxatividade do rol constante da Carta Política, a afastar, do âmbito de suas atribuições 

jurisdicionais originárias, o processo e o julgamento de causas de natureza civil que não se acham inscritas no texto 

constitucional (ações populares, ações civis públicas, ações cautelares, ações ordinárias, ações declaratórias e medidas 

cautelares), mesmo que instauradas contra o Presidente da República ou contra qualquer das autoridades, que, em 

matéria penal (CF, art. 102, I, b e c), dispõem de prerrogativa de foro perante a Corte Suprema ou que, em sede de 

mandado de segurança, estão sujeitas à jurisdição imediata do Tribunal (CF, art. 102, I, d). Precedentes.' 

(Pet-AgR nº 1738, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Celso de Mello, j. 01/9/99, v.u. DJ 01/10/99) 

Por outros termos, buscando, o ofertante, a agilização de interpelação, sob o pálio da legislação civil, haveria de dirigir-

se ao 1º grau de jurisdição. 
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Assim, torno sem efeito o provimento de f. 171, recebo a petição de fs. 165/169 como embargos de declaração, e os 

acolho, integrando a decisão de fs. 141/144 aos esclarecimentos ora lançados, mantendo-se, porém, o resultado nela 

haurido. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008"  

(a) ANNA MARIA PIMENTEL - Desembargadora Federal Relatora 

  

DESPACHO 

PROC.       :  2004.03.00.008183-0 INDISPONÍVEL       APN 141 

ADV.         :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

RELATOR:  DES.FEDERAL MAIRAN MAIA/ORGAO ESPECIAL 

Fls. 3404: 

"Nos termos da cota de fl. 3402, baixem-se os autos, com as cautelas legais. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008." 

(a) MAIRAN MAIA - Desembargador Federal Relator 

  

Fls. 3399: 

"Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão condenatório, e o decreto de perda do cargo do réu, cessa a 

competência jurisdicional desta Presidência. 

Encaminhem-se os autos pois ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Mairan Maia, competente para as providências 

atinentes aos efeitos da condenação. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008." 

(a) MARLI FERREIRA - Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional da Terceira Região. 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099910-0        AR    5742 

ORIG.   :  98030608886          SAO PAULO/SP     9300135600  4 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
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RÉU     :  OSCAR AUGUSTO LEONARDO GUERRA espolio 

REPTE   :  ANTONIA DE SOUZA 

ADV     :  ROGERIO BLANCO PERES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de espólio de Oscar Augusto 

Leonardo Guerra com o escopo de rescindir Acórdão da 2ª Turma desta Corte, com fulcro no art. 485, incisos V e VI do 

Código de Processo Civil. 

Narra a autora que celebrou com o réu contrato de locação, o qual restou rescindido pela locatária, ajuizando o locador 

ação de indenização ao fundamento de que o imóvel foi devolvido com inúmeros estragos e imprestável para uso. 

Realizadas provas pericial e testemunhal foi proferida em 13.09.1996 sentença de parcial procedência do pedido 

condenando a CEF ao pagamento de indenização de R$ 373.700,00 (trezentos e setenta e três mil e setecentos reais) a 

título de ressarcimento pelos danos materiais, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora desde a citação, 

bem como ao pagamento de indenização por lucros cessantes fixados no valor correspondente ao aluguel atualizado 

multiplicado pelo número de meses transcorridos desde a rescisão unilateral até a data do efetivo pagamento da 

indenização por dano, adotando a sentença integralmente as conclusões do perito em relação aos danos verificados no 

imóvel e custo estimado de reforma e aos valores de locação. 

Da sentença recorreram ambas as partes, proferindo a 2ª Turma deste Tribunal acórdão dando parcial provimento ao 

recurso do autor, ora réu, para determinar o reembolso das despesas deduzidas com os honorários periciais e com a 

remuneração do assistente técnico, fixadas em um terço dos honorários do perito judicial e negando provimento ao 

recurso da CEF. 

Sustenta a CEF a nulidade do acórdão rescindendo por se apoiar em perícia nula por falta de habilitação técnica do 

perito, tendo em vista que o engenheiro civil nomeado "expert" judicial, Antonio Carlos Suplicy, não ostenta 

qualificação, noticiando que referida pessoa foi denunciada (ação penal nº 98.01000861-0) por crime de uso de diploma 

falso de engenheiro para inscrever-se no CREA, juntando ainda aos autos cópia de peça extraída da ACR nº 

2006.03.99.040537-0, consistente em ofício expedido pela Universidade Federal do Pará comunicando não constar na 

instituição de ensino registro de diploma em nome Antonio Carlos Suplicy e que o mesmo jamais foi aluno da UFPA. 

Requer a concessão de tutela antecipada a fim de suspender a execução da sentença rescindenda, consignando que o 

valor dos lucros cessantes devidos até o momento corresponde a R$ 4.783.005,08 (quatro milhões, setecentos e oitenta e 

três mil, cinco reais e oito centavos). 

Após breve relato, decido. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que o julgado, mormente o valor fixado a titulo de condenação, baseia-

se no laudo apresentado pelo perito judicial e diante das noticiadas ações penais instauradas para apuração do delito de 

uso de documento falso consistente no diploma de engenheiro civil que o credenciara como profissional habilitado à 

elaboração de laudos judiciais na área de engenharia, também considerando os precedentes desta Corte citados na inicial 

reconhecendo a nulidade de laudo pericial realizado pelo referido perito, por ausência de formação técnica necessária, 

por outro lado patenteando-se o elemento de urgência pelo desembolso decorrente do cumprimento da decisão, reputo 

satisfeitos os requisitos exigidos no art. 273 do CPC e defiro a tutela antecipada para suspender, até o final julgamento 

da presente ação, a execução do julgado rescindendo. 

Cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 dias, consoante o disposto no art. 491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PRIMEIRA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 16 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   RvC   236   98.03.052578-6   9410004390   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REQTE   : PAULO HENRIQUE ROSA reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

  

00002   ACR   10826   1999.61.19.000036-0 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2002/257383 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : HELENA MARIA CABRAL reu preso 

ADV     : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Justica Publica 

  

00003   RvC   283   1999.03.00.000676-7   9530004109   MS 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REQTE   : EDISON VILASANTE reu preso 

ADV     : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO 

REQDO   : Justica Publica 

  

00004   RvC   492   2005.03.00.009343-5   95030630282   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REQTE   : EDUARDO CUNHA reu preso 

ADV     : NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI 

REQDO   : Justica Publica 

Publique-se. Registre-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031196-8        MS  309897 

ORIG.   :  200861000099340  13 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ENGEMAC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra a sentença proferida pelo MM. Juízo da 13ª Vara da Justiça Fedeal 

de São Paulo-SP, proferida no processo nº 2008.61.00.009934-0.  

É o breve relato. Passo a decidir. 

Conforme consta dos autos, o ora impetrante busca, na verdade, reverter a sentença proferida pelo MM. Juízo da 13ª 

Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo-SP, que denegou a segurança buscada no feito de nº 2008.61.00.009934-0.  

Assim, verifico não ser o caso de mandado de segurança, mas de defesa a ser levada em sede de recurso de apelação, 

meio processual hábil para impugnar a sentença proferida. É o que prescreve a Súmula 267 do STF, pela qual "não cabe 

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

Pelo exposto, com base no artigo 8.º da Lei n.º 1.533, de 31/12/1951, indefiro a inicial deste mandado de segurança. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.062656-0             AR     332 

ORIG.   :  9300080105  20 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  PREVDOW SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  EDUARDO MUZZI e outros 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação rescisória, proposta com esteio no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, com o objetivo de 

desconstituir sentença denegatória, em mandado de segurança, impetrado para afastar a exigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre aplicações financeiras de renda variável, no ano de 1992, tendo em vista a imunidade tributária, 

prevista no artigo 150, VI, alínea "c", da Constituição Federal, por se tratar de entidade de previdência privada, com 

caráter assistencial. 

Intimada para regularizar o recolhimento das custas processuais, a autora deixou de cumprir a determinação judicial, 

juntando apenas petição com substabelecimento, o que acarreta a extinção da ação rescisória, sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, decreto a extinção da presente ação rescisória, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, 

c/c artigo 257, ambos do Código de Processo Civil, arcando a autora com as verbas de sucumbência, fixada a verba 

honorária de 5% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, CPC), observando-se, quanto ao depósito prévio, o 

disposto no artigo 494 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.003265-6             AR     450 

ORIG.   :  9602009330  2 Vr SÃO PAULO/SP 

AUTOR   :  GG GRAF ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA -ME 

ADV     :  ELIZABETH MARIA DE MOURA e outro 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação rescisória, proposta com esteio no artigo 485, VII, do Código de Processo Civil, com o objetivo de 

desconstituir sentença denegatória, em mandado de segurança, impetrado para garantir o desembaraço aduaneiro de 

maquinário importado do exterior, mediante reconhecimento da aplicação da alíquota zero de imposto de importação. 

Intimada para regularizar a sua representação processual, vez que a única subscritora da inicial não possui mandato nos 

autos, não houve o cumprimento da determinação judicial, nada sendo requerido no prazo concedido. 

Ante o exposto, decreto a extinção da presente ação rescisória, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, 

do Código de Processo Civil, arcando a autora com as verbas de sucumbência, fixada a verba honorária de 5% sobre o 

valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, CPC), observando-se, quanto ao depósito prévio, o disposto no artigo 494 do 

Código de Processo Civil. 

Prejudicado o relatório lançado nos autos, e o pedido de revisão. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.032873-3             AR     482 

ORIG.   :  93030802225  19 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JOAO M NETTO e outros 

ADV     :  PAULO FRANCISCO DE CARVALHO e outro 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Recebo a petição de f. 193/5 como embargos de declaração, e os provejo para fixar a sucumbência 10% sobre o valor 

atualizado da causa (artigo 20, § 4º, CPC), depósito prévio destinado na forma do artigo 494, fine, do Código de 

Processo Civil, e custas ex lege.  

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.024542-4        MS  223586 

ORIG.   :  0006663060  7 Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO 

ADV     :  MARIO COMPARATO  

ADV     :  GISELE BLANE AMARAL BATISTA  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

INTERES :  AGENOR MACIEL DE LEMOS e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, impetrado contra decisão, proferida em ação movida por contribuinte em 

face da FAZENDA NACIONAL, que determinou à impetrante, na qualidade de concessionária do serviço público de 

telecomunicações, fornecer ao Juízo a relação com os valores recolhidos pelos autores a título de FNT, no período 

especificado, para efeito de apuração do valor a ser executado. 
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DECIDO. 

Regulamente processado o feito, foram solicitadas informações complementares, pelas quais esclareceu o Juízo 

impetrado que, apesar da impetrante não ter cumprido o ofício nº 157/2001-jcr, os autores, superando o impasse, 

lograram apurar o valor pretendido para a execução, tendo sido citada a União Federal, nos termos do artigo 730 do 

CPC, sendo opostos embargos pelo devedor, julgados procedentes, para fixar a execução em R$ 27.838,94 (vinte e sete 

mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), ocorrendo o trânsito em julgado em 03.07.07, estando, 

na atualidade, o feito em fase de expedição de ofícios precatórios, a revelar, portanto, que não mais remanesce qualquer 

interesse processual da impetrante em discutir a ordem de exibição da relação de valores recolhidos pelos autores, a 

título de FNT, donde a superveniente perda de objeto da presente impetração. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, por carência de ação superveniente. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.027394-8        MS  225094 

IMPTE   :  NELSON LEITE FILHO 

ADV     :  NELSON LEITE FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, impetrado com pedido de liminar, contra ato (Portaria nº 82/99) do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Campinas que, visando à racionalização dos serviços administrativos da Secretaria, determinou a 

cientificação das partes quando da expedição de alvará de levantamento, medida esta que, segundo o impetrante, inova 

a legislação processual e coloca em suspeita a atuação do causídico frente ao seu constituinte. 

DECIDO. 

Regulamente processado o feito, foram solicitadas informações complementares, pelas quais esclareceu o Juízo 

impetrado que a Portaria nº 82/99, objeto desta impetração, foi revogada pela Portaria nº 005/2002, pelo que resta 

prejudicado o presente writ. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, por carência de ação superveniente. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044437-9        AR    4209 

ORIG.   :  95030993008          SAO PAULO/SP     9100851078  16 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

RÉU     :  GUARACEMA MARINO e outros 

ADV     :  PAULO FERREIRA PACINI e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a autora a efetuar o recolhimento das custas complementares, tendo em vista a retificação do 

valor dado à causa (f. 221/2), bem como a complementação do depósito prévio, previsto no artigo 488, inciso II, do 

CPC, vez que insuficiente aquele realizado à f. 223. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação de f. 334/53, especialmente quanto às preliminares 

argüidas. 

F. 357/8: Anote-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032455-0        CC   11105 

ORIG.   :  200861190058742  6 Vr GUARULHOS/SP    200861190058742  1 Vr 

GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JOAO CLEMENTINO LIMA 

ADV     :  AGNALDO MENDES DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. souza ribeiro / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos, em face de decisão 

de Magistrado Federal Substituto da 1ª Vara de Guarulhos que, em ação ordinária, declinou da competência, tendo em 

vista a ocorrência de impedimento em relação ao Magistrado Titular desta Vara. 
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DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a suspeição/ impedimento de magistrado 

não acarreta a necessidade de redistribuição da demanda, apenas cabível em caso de incompetência, mas apenas a 

remessa dos autos ao substituto legal. 

Neste sentido, os precedentes: 

CC n° 96.03.03.1333-5, Rel. Des. Fed. SYLVIA STEINER, DJU de 16.09.97, p. 74400: "CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS EM VIRTUDE DE MANIFESTAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DA 

JUÍZA TITULAR DA 1 VARA FEDERAL - DESNECESSIDADE - REMESSA DOS AUTOS AO SUBSTITUTO 

LEGAL - SUSPEIÇÃO - SITUAÇÃO DE CARÁTER PESSOAL REFERENTE À PESSOA FÍSICA DO JUIZ QUE 

NÃO ATINGE O ÓRGÃO JURISDICIONAL - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO SUSCITADO. 1.- A suspeição consiste em situação de caráter pessoal que afeta a capacidade subjetiva do 

julgador, mas não atinge o Juízo, ou o Órgão Judiciário. 2.- Desnecessidade de se proceder à redistribuição do feito, que 

deve ser adotada apenas em caso de incompetência do Juízo ou do Órgão Judiciário. Remessa dos autos ao juiz 

substituto que atue na Vara Federal. 3.- Em caso de inexistência de substituto legal, necessário se faz um pedido 

administrativo ao tribunal competente e não a redistribuição dos autos. 4.- Conflito conhecido e provido, para declarar a 

competência do Juízo suscitado." 

CC n° 1998.04.01.021775-0, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJU de 30.09.98, p. 373: "PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSPEIÇÃO DO JUIZ. REDISTRIBUIÇÃO INCABÍVEL. Declarada a suspeição 

ou o impedimento do Juiz, o procedimento correto é o encaminhamento dos autos ao seu substituto legal. Declarado 

competente o Juízo Federal da 3a. Vara  Federal de Florianópolis/SC." 

CC n° 2001.82.00.004715-8, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJU de 30.03.04, p. 234: "PROCESSUAL 

CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECLARAÇÃO DE "IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE". 

DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO COM COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. HIPÓTESE DE 

REMESSA AO SUBSTITUTO LEGAL OU, INEXISTENTE ESSE, AO JUÍZO DA VARA DE NUMERAÇÃO 

SUBSEQÜENTE. MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA. RECONHECIMENTO DA 

PERTINÊNCIA PELO JUÍZO SUSCITADO. 1. O reconhecimento ou declaração de impedimento ou de suspeição pelo 

Magistrado, a quem inicialmente distribuídos os autos, não determina a redistribuição do feito, mas tão somente o seu 

encaminhamento ao substituto legal, mantida a distribuição originária em nome do princípio da "perpetuatio 

jurisdicionis". 2. Pelo conhecimento do conflito e pela sua procedência, para que seja declarado competente o MM. Juiz 

Federal Substituto da Vara, para a qual foram os autos primeiramente distribuídos." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito para declarar a competência do suscitado. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034057-9        MS  310444 

ORIG.   :  0500001277  1 Vr BIRIGUI/SP 
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IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEILA LIZ MENANI 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

INTERES :  MARIA ELIZABETH FRANCISCHINI 

ADV     :  MARISA SERRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / segunda seção 

Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de indeferimento da inicial, recolher as custas. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013946-2        AC  933987 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  TRANSPORTES COLETIVOS E TURISMO RIO GRANDE DA SERRA 

LTDA 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

PARTE R :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pelo INSS em face de acórdão lavrado em autos de ação ordinária, 

cumulada com pedido de compensação, na qual se pleiteia o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que 

obrigue a autora, não enquadrada pelo conceito de micro ou pequena empresa, a se submeter à contribuição instituída 

para o custeio das atividades do SEBRAE. 

O acórdão embargado, por maioria, reformou sentença de improcedência, reconhecendo a inexigibilidade da 

contribuição ao SEBRAE, por empresas de transporte rodoviário. 

O Voto vencido, proferido pela Eminente Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, mantinha a sentença. 

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentado na 

jurisprudência desta Corte, senão vejamos: 

Da Terceira Turma, reg. nº 2000.61.05.010496-3: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI 8.029/90. CONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela 

lei, em verdade, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente se revela como de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de 
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promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, 

ambos da Constituição Federal. 

2. Tratando-se de contribuição, e não de imposto, não há que se falar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, 

ambos da Constituição Federal. 

3. A exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de 

benefícios por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arrecadado seja prontamente 

trespassado às finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empresas de 

médio e grande porte para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas 

implementadas, os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

4. As contribuições a que se refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, 

não demandam a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, 

da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato 

legislativo somente se revela imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assentado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC). 

5. É lídima a cobrança da contribuição do SEBRAE das empresas vinculadas ao SEST/SENAT, em obediência ao 

princípio isonômico e pelo fato de tais entidades terem sido criadas posteriormente à Lei 8.029/90, o que explica a 

ausência de expressa referência a elas na lei instituidora da contribuição. Precedentes do STJ. 

6. Apelação desprovida." 

Da Quarta Turma, reg. nº 2003.61.00.011723-9:  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

I - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da L. 8.029/90 instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais 

sejam, SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

II - Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 

III - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

IV - Em tendo o SEST/SENAT apenas alterado a destinação da contribuição, não criando novos encargos aos 

empregadores e restando clara sua correspondência com o SESC/SESI, estão obrigadas ao recolhimento da contribuição 

ao SEBRAE as empresas vinculadas ao primeiro. 

V - Apelação desprovida" 

Da Sexta Turma, reg. nº 1999.61.00.056175-4: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEBRAE. EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

VINCULADA AO SEST 

E AO SENAT. EXIGIBILIDADE. 

1. A presença do INSS na lide, juntamente com o SEBRAE, é obrigatória, sendo caso de litisconsórcio passivo 

necessário, conforme o disposto no art. 47, do CPC. Cabe ao INSS proceder ao recebimento e gerenciamento das 

contribuições parafiscais a ele destinada, repassando parte dos valores arrecadados ao SEBRAE (art. 94 da Lei nº 

8.212/91). 
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2. Em atenção ao princípio da solidariedade, e por força do qual, tal como a Seguridade Social que é financiada por toda 

a sociedade (CF, art. 194), de modo semelhante, todas as empresas independentemente do porte, e de serem ou não 

prestadoras de serviços, são contribuintes da exação ao Sebrae, que tem como função institucional, o apoio às micro e 

pequenas empresas. 

3. Ao instituir a contribuição ao SEBRAE como um adicional às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei 

nº 8.029/90 indubitavelmente definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas 

contribuições, e como alíquota, as descritas no § 3º, do art. 8º. 

4. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e 

SENAI. 

5. Por força da Lei nº 8.706/93, as empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SESI e ao SENAI passaram a 

recolher a contribuição para o SEST e o SENAT, então criados. 

6. O intuito da Lei nº 8.706/93, por seu art. 7º, I, foi o de manter o regime anterior de contribuições, alterando somente 

os sujeitos ativos, que passaram a ser o SEST e o SENAT, permanecendo a mesma base de cálculo e a mesma alíquota 

já existentes. 

7. A instituição do SEST e do SENAT não modificou as obrigações previstas na Lei nº 8.029/90, sendo que as empresas 

de transporte que antes contribuíam para o SENAI e para o SESI, continuam obrigadas ao recolhimento da exação 

destinada ao SEBRAE. 

8. A exclusão das empresas de transporte rodoviário do recolhimento da contribuição ao Sebrae implica nítida afronta 

ao princípio da isonomia. Ou seja, aquelas empresas que contribuíssem para o SESI, SENAI, SESC e SENAC deveriam 

contribuir para o SEBRAE, mas se vinculadas ao SEST e ao SENAT estariam isentas da exação. Seria, dessa forma, 

cristalina a ofensa ao referido princípio, pois haveria tratamento diferenciado a empresas que se encontrem em situações 

idênticas. 

9. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp nº 526245, Rel. Min. José Delgado, j. 28.10.03, DJ 01.03.04, p. 137; TRF1, 4ª 

Turma, EDAC nº 38000117420, Rel. Des. Fed. I'talo Fioravanti Sabo Mendes, j. 29.05.02, DJ 25.06.02, p. 74; TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 508324, Rel. Juiz Vilson Darós, j. 06.08.02, DJU 21.08.02, p. 682; TRF5, 4ª Turma, AG nº 30190, Rel. 

Des.Fed. Napoleão Maia Filho, j. 19.11.02, DJ 26.12.02, p. 257. 

10. Matéria preliminar argüida em contra-razões de apelação, rejeitada e apelação improvida". 

Na mesma esteira é a recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do agravo de instrumento nº 

596.552: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. SEST/SENAT. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. 

I - Com o advento da Lei 8.706/93, não houve a criação de novo encargo a ser suportado pelos empregadores, mas tão-

somente a alteração do destinatário das contribuições devidas pelas empresas de transporte ao SESI/SENAI, não 

alterando a sistemática de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 

II - A constitucionalidade da contribuição SEBRAE foi decidida por esta Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. 

Min. Carlos Velloso. 

III - Agravo regimental improvido." 

Nessa ordem, outra solução não há senão que ao escoro do estatuído no § 1º-A do art. 557, do código instrumental 

examinar-se o pleito monocraticamente para dar provimento aos embargos infringentes, para que prevaleça o voto 

vencido e a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, eis que o acórdão recorrido encontra-se em manifesto 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se, Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015829-0        AR    4736 

ORIG.   :  199961050072155          SAO PAULO/SP      199961050072155  3 Vr 

CAMPINAS/SP 

AUTOR   :  EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A 

ADV     :  CHRISTIAN ALBERTO H CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 235. 

Manifeste-se a autora, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 216/234. 

Publique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034056-7        MS  310443 

ORIG.   :  0200005696  A Vr BARUERI/SP 

IMPTE   :  PADEDEUX PRODUCOES LTDA -ME 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA DA FONSECA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Juízo da Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Barueri - 

SP, objetivando a suspensão do bloqueio das contas correntes da impetrante, bem como a inexigibilidade do débito em 

debate sob alegação de seu pagamento. 

       Os autos foram remetidos a esta Corte em virtude de decisão prolatada por Juiz de Direito, investido em 

competência própria da Justiça Federal,  sendo impetrado o presente "writ" como sucedâneo recursal. 

 Aduz a impetrante que com a restrição imposta, deixará de honrar seus compromissos tributários e sequer poderá arcar 

com o pagamento de seus funcionários e fornecedores.  
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Salienta ser flagrante a arbitrariedade do ato impugnado, bem como a coatividade da cobrança do suposto débito. 

Assim, à vista da constrição judicial, a qual reputa ilegal, interpõe o presente remédio constitucional como forma de ver 

reconhecido o pagamento do débito em cobro com a conseqüente liberação dos numerários bloqueados. 

Decido. 

Primeiramente, insta ressaltar o cabimento do mandado de segurança em face de decisão judicial apenas em situações 

extraordinárias, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder e, susceptíveis de causar à parte prejuízo irreparável ou de 

difícil reparação. 

Nesse sentido, é a norma constante do Art. 5º, da Lei n. 1533/51:  

"Não se dará mandado de segurança quando se tratar:  

I - ... 

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via 

de correição; 

..." 

De conseguinte, exceção feita ao terceiro prejudicado - que não é parte - o mandado de segurança não pode ser utilizado 

como sucedâneo recursal, daí a inadequação do remédio constitucional para o fim almejado pela impetrante. 

Ademais, a ausência de impugnação no momento oportuno opera preclusão, obstativa de reapreciação da questão, ainda 

que pela via transversal do mandado de segurança.  

Nessa toada, trago a colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. 

DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 267/STF. 

I - O mandado de segurança não se presta como sucedâneo recursal, não podendo ser ele utilizado como via subsidiária 

para manifestar igual pretensão já formulada em recurso próprio. Incidência do enunciado da Súmula 267 do Pretório 

Excelso. 

II - Admitia-se, excepcionalmente, a sua impetração para emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tivesse. Isto, 

desde que o ato judicial atacado fosse manifestamente ilegal ou teratológico, e que resultasse prejuízo irreparável ou de 

difícil reparação à parte. 

III - No entanto, tal construção doutrinária e jurisprudencial foi modificada após a edição da Lei n. 9.139/95 que, 

alterando o art. 588 do CPC, possibilitou ao relator dar efeito suspensivo ao agravo de instrumento e à apelação, nos 

casos em que possa haver lesão grave ou de difícil reparação. Precedentes. 

IV - Na hipótese, o recorrente impugna ato judicial que determinou o cumprimento do mandado de imissão de posse, 

ato impugnável na via do agravo de instrumento, sendo descabida a impetração de mandado de segurança contra ele. 

Recurso desprovido." (grifei) 

(STJ, ROMS 200501418332  RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Félix Fischer, Dj 18/12/2006, p. 411). 

  

"MANDADO DE SEGURANÇA, DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE DA EXECUÇÃO PROPOSTA PELO INSS, 

INEXISTENCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO, MATÉRIA DEDUZIDA NOS EMBAGOS A EXECUÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
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1 - Não é o mandado de segurança via adequada para deduzir matéria de defesa, alegada em embargos opostos pelos 

impetrantes a execução fiscal que lhes promove o INSS.  

2 - Inexistência de violação direito líquido e certo, na decisão do juízo que determinou o processamento da execução 

fiscal e dos embargos do devedor.  

3 - Facultado aos impetrantes a oportunidade para defesa, na via própria dos embargos, carecem eles de interesse 

processual em sede de mandado de segurança.  

4 - Carência da ação decretada." (grifei). 

(TRF 3ª R, MS 92.03.021854-8, v.u., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 07/02/1995, p. 4469). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

I - Precluiu a decisão atacada, pois, dela não foi interposto agravo de instrumento. 

II - Considerando que o writ não é substitutivo de recurso, conforme entendimento de nossos tribunais, é o impetrante  

carecedor de ação." 

(TRF 2ª R, MS 9102175193, v.u., Juiz Chalu Barbosa, DJ 31/03/1992) 

Nesse sentido é também a orientação pretoriana, sedimentada pela Súmula 267, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." 

  

Ante o exposto, indefiro, in limine, a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Publique-se.  

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099479-4        AR    5739 

ORIG.   :  9800228063  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIO SHIGUEO TAKIZAWA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RÉU 

ADV  

: 

: 

 Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e OUTROS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Fls. 110/114: anote-se. 

2.Determino a intimação das partes, para que, em 10 (dez) dias, especifiquem, com justificação, as provas.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 262/2139 

3.Publique-se. Intime (m)-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030712-6        MS  309708 

ORIG.   :  200761140021871  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  IBREPE INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E    PESQUISAS 

EDUCACIONAIS 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra r. decisão do Juízo de 1º grau que manteve o bloqueio de parte 

dos valores depositados em conta-corrente da impetrante. 

2.É uma síntese do necessário. 

3."Não se dará mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 

processuais" (art. 5º, inc. II, da LMS). 

4.No mesmo sentido, "não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Súmula nº 

267, do Supremo Tribunal Federal). 

5.Contra a r. decisão interlocutória aludida, cabe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal "dirigido diretamente" (art. 524, "caput", do CPC) a este tribunal. 

6.Por este fundamento, indefiro, de plano, a petição inicial (art. 8º, da LMS). 

7.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, em 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031897-5        CC   11101 

ORIG.   :  200561240007085  1 Vr JALES/SP        0500000384  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

PARTE A :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado    de Sao Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

PARTE R :  ARTUR ROBERTO PALUMBO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo de Direito. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de execução fiscal promovida por conselho de fiscalização 

profissional. 

A demanda foi ajuizada na Justiça Federal que declinou da competência de ofício. 
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O tema é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Segunda Seção. Confira-se: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONSELHO REGIONAL - EXECUÇÃO FISCAL - DOMICÍLIO 

DO RÉU - SUM. 33 DO STJ. 

NA COMPETÊNCIA RELATIVA, NÃO CABE SUSCITAR O CONFLITO DE OFÍCIO, CONFORME 

ENTENDIMENTO CRISTALIZADO NA SÚM. 33. A EXECUÇÃO FOI AJUIZADA EM BELO HORIZONTE 

CONTRA RÉU DOMICILIADO NO RIO DE JANEIRO. 

CONFLITO CONHECIDO". 

(CC 20.061/RJ, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.11.1997, DJ 15.12.1997 p. 

66185). 

"Processual Civil. Conflito Negativo de Competência. Execução Fiscal Proposta por Conselho de Fiscalização 

Profissional Fora do Domicílio do Executado. Art. 112 do CPC. Súmula 33 do STJ. 

1. Tratando-se de competência territorial, não pode o Juiz dela declinar de ofício, sem oposição de exceção argüida (art. 

112 do CPC e Súmula 33 do STJ). 

2. O Juízo Federal da 1ª Vara Cível de Cuiabá da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso é competente para 

processar e julgar execução fiscal promovida por Conselho de Fiscalização Profissional fora do domicílio do 

Executado. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado". 

(CC 26.716/SP, Rel. Ministro  MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 06.12.1999, DJ 08.03.2000 

p. 40). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO FISCAL. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. Conflito entre juízo estadual investido da competência delegada e juízo Federal. Art.15, I da Lei 5.010/66, 

recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal, 

os juízes estaduais são competentes para processar e julgar os executivos fiscais da União e de suas autarquias, 

ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 

2. Não há que se falar em incompetência absoluta do Juízo Federal de Jales/SP, uma vez que a divisão de competência 

entre juízos investidos da competência Federal constitui-se em critério territorial. 

3. A Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal enseja o exercício da 

jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal, é territorial, e assim, relativa e, portanto, não 

pode ser declinada de ofício, nos precisos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. Entendimento agasalhado 

pela Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal. Precedente jurisprudencial desta Corte. 

4. Conflito Negativo de Competência que se julga procedente" (o destaque não é original). 

(CC nº 2005.03.00.082034-5, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 04/04/2006, v.u., DJ 28/04/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. ARTIGO 109, §3º DA CF e ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.010/66. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 33 DO STJ.  

1. Cuidando-se de Execução Fiscal, via de regra a competência é a do foro do domicílio do devedor, podendo a Fazenda 

Pública optar por outro juízo, "ex vi" do artigo 578, parágrafo único do CPC. 

2. A Lei nº 5.010/66, recepcionada pela CF/88 autorizou ao Juízo Estadual o processamento e julgamento da Execução 

Fiscal por delegação de competência. 
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3. Trata-se de competência territorial e, portanto, relativa, não podendo ser declarada de ofício, sem provocação da 

parte, vale dizer, sem o oferecimento da exceção de incompetência. 

4. Neste sentido, o enunciado da Súmula nº 33 do E. STJ, "verbis": "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício". 

5. Impossibilidade de juiz federal declinar da competência, de ofício, em ação de Execução Fiscal proposta contra 

devedor que possui domicílio em comarca do interior.  

6. Conflito provido, para declarar competente o M.M.Juízo suscitado" (o destaque não é original). 

(CC nº 2002.03.00.052534-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 01/03/2005, v.u., DJ 30/03/2005). 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitante. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

Após, encaminhem-se os autos ao juízo competente. 

São Paulo, em 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029466-1        MS  309341 

ORIG.   :  200061820975061  7F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADV     :  MAURICIO DO NASCIMENTO NEVES 

IMPDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Fl. 180. 

Homologo o pedido de desistência da ação formulado pela impetrante e extingo o feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do CPC. 

Indevida a condenação em honorários advocatícios, nos moldes das Súmulas nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal e 

nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Custas ex lege. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  94.03.049992-3             MS  150887 

ORIG.   :  9400143338  20 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

I - Cuida-se de "writ" originário impetrado por ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros, contra decisão 

concessiva de liminar, proferida pelo MM. Juiz Federal da 20ª Vara Federal de São Paulo - SP, nos autos de Ação 

Cautelar (Proc. nº 94.0014333-8), ajuizada pela União Federal. 

II - Sustentam, em síntese, que o r. "decisum", feriu direito líqüido e certo, pedem, de plano, a concessão da medida 

"initio litis", objetivando suspender os efeitos da referida liminar, bem como o seu ingresso e continuidade na segunda 

fase do concurso para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, aberto pelo Edital nº 0003-ESAF. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos da referida Ação Cautelar, bem como julgada a apelação por esta E. 

Corte (AC nº 2000.03.99.062975-0), com baixa definitiva dos autos, conforme informação em anexo, ocorreu a perda 

de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o presente "mandamus", declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto 

Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

  

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO  

Relatora 

  

  

PROC.   :  94.03.067120-3             MS  153540 

ORIG.   :  9400143338  20 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ANIBAL MARTINS DIAS JUNIOR e outros 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PACCILLO e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 
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Vistos, etc. 

I - Cuida-se de "writ" originário impetrado por ANIBAL MARTINS DIAS JUNIOR e outros, contra decisão concessiva 

de liminar, proferida pelo MM. Juiz Federal da 20ª Vara Federal de São Paulo - SP, nos autos de Ação Cautelar (Proc. 

nº 94.0014333-8), ajuizada pela União Federal. 

II - Sustentam, em síntese, que o r. "decisum", feriu direito líqüido e certo, pedem, de plano, a concessão da medida 

"initio litis", objetivando suspender os efeitos da referida liminar, bem como o seu ingresso e continuidade na segunda 

fase do concurso para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, aberto pelo Edital nº 0003-ESAF. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos da referida Ação Cautelar, bem como o julgamento da apelação por 

esta E. Corte (AC nº 2000.03.99.062975-0), com baixa definitiva dos autos, conforme informação em anexo, ocorreu a 

perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o presente "mandamus", declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto 

Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Julho de 2008. 

  

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071982-0        AR    3591 

ORIG.   :  200161060072562  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

           

200161060072562          

SAO PAULO/SP 

    

AUTOR   :  IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REU     :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

         FNDE     

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, do CPC, manifestem-se as partes. 

P. I. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  93.03.107413-0             MS  140148 

ORIG.   :  9300000293  A Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CELSO FERRAZ DA SILVA 

ADV     :  MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO e outros 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado em face do r. Juízo do Anexo Fiscal da Vara Distrital de 

Taboão da Serra, comarca de Itapecerica da Serra - SP, contra ato que indeferiu efeito suspensivo a agravo de 

instrumento  interposto para reforma de decisão judicial anterior em execução fiscal. 

Alega a impetrante o cabimento da exceção de pré-executividade no caso, e violação aos princípios da capacidade 

contributiva e do não confisco, requerendo medida liminar para dar efeito suspensivo ao agravo. 

A liminar foi inferida. 

A autoridade impetrada forneceu as informações requeridas, alegando que o provimento do feito como pleiteado 

acarretaria unilateralidade no deslinde da causa. 

A União Federal manifestou-se aduzindo, em síntese, que o Mandado de Segurança não se presta para obter efeito 

suspensivo a recurso que não o pode ter, pedindo a denegação da segurança. 

É o relatório.  

Passo a decidir, com fulcro no inciso IV, artigo 267 do CPC e o inciso XII, artigo 33, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

No caso em tela, com o julgamento do agravo de instrumento nº 94.03.066025-2, ao qual se pretende atribuir efeito 

suspensivo, entendo estar configurada a perda do objeto do presente mandado de segurança. 

Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC e artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.008268-2             MS  142814 

ORIG.   :  9000000084  17 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  FREDERICO JOSE STRAUBE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADV     :   

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Mandado de Segurança originário impetrado em face da digníssima Dra. Juíza Substituta da 17ª Vara da 

Justiça Federal em São Paulo contra decisão proferida em Medida Cautelar preparatória em que foi indeferida a 

substituição de depósitos judiciais por fiança bancária em ação autônoma cautelar. Requer a impetrante seja mantida 

decisão anterior que liberou os depósitos, e seja dispensada também de prestar fiança bancária. 

A liminar foi deferida. 

A autoridade impetrada forneceu as informações requeridas, alegando houve tumulto processual nos autos originais, e 

que ocorreu a preclusão quanto a possibilidade da autora fazer o pedido que resultou na decisão agora atacada. 

A União Federal manifestou-se aduzindo, em síntese, que o Mandado de Segurança não se presta para ser substitutivo 

de recurso nem para receber efeito suspensivo em recurso que não o tem, não existindo portanto direito líquido e certo. 

Requer a denegação da segurança. 

É o relatório.  

Passo a decidir, com fulcro no inciso IV, artigo 267 do CPC e o inciso XII, artigo 33, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

No caso em tela, com o julgamento da medida cautelar 90.0000008-4, entendo estar configurada a perda do objeto da 

presente ação cautelar. Ademais, já ocorreu também o julgamento da apelação na medida cautelar acima citada, de 

número 2001.03.99.016526-9. 

Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC e artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.013636-2             AC  362213 

ORIG.   :  9500247968  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  BENEDITO WILSON DE ARRUDA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta       

                                                          Turma deste Tribunal, em sede de ação de rito ordinário proposta em face do Banco 

Central do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de 

correção creditado em cadernetas de poupança. 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido e extinguiu o feito com julgamento de mérito. Condenou o réu ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o BACEN, pleiteando a reforma da sentença, com acolhimento da preliminar de ilegitimidade 

passiva. No tocante ao mérito, postulou pela improcedência do pedido. 

A C. Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, negou provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da E. Juíza Convocada Relatora Marisa Santos, com quem votou 

o E. Des. Fed. Souza Pires, restando vencido o E. Des. Fed. Andrade Martins, que lhes deu provimento.  

Interpôs embargos infringentes o BACEN, requerendo a prevalência do voto vencido. 
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Admitido o recurso, o autor apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que 

devem ser admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. 

Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161. 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se ao mérito do pedido, uma vez que a discussão acerca da preliminar de 

legitimidade passiva do Banco Central do Brasil já foi superada, tendo em vista que o acórdão restou unânime quanto 

ao assunto. 

O mérito, no caso in concreto, analisa as diferenças de correção monetária de ativos financeiros bloqueados por força da 

Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90. 

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pela 

autora (IPC), na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.  

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança. O art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o "BTNF" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 
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erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01). 

  

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É 

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere 

do seguinte aresto: 

  

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. 

MÉRITO. ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES. 

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, 

em acórdão anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são 

admissíveis os embargos infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo 

voto vencido. 

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer 

com base índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais. 

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa. 

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte. 

(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115). 

  

Destarte, deve prevalecer o voto vencido do E. Des. Fed. Andrade Martins, que deu provimento à apelação do BACEN 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.003867-2             AC  405157 

ORIG.   :  9510016284  1 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  ORIENTE NUNES MOLINOS FILHO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO RIGUETI e outros 

EMBGDO  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em sede 

de ação de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil (doravante BACEN), com o objetivo de se auferir 

supostas diferenças de correção monetária entre a variação do IPC e os índices de correção efetivamente creditados aos 

cruzados novos bloqueados em cadernetas de poupança, por força da MP 168/90, convolada na Lei n.º 8.024/90. 

O r. juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva do BACEN e julgou extinto o processo, sem o exame do mérito 

(CPC, art. 267, VI). 

Inconformado, apelou o autor, alegando a legitimidade passiva do BACEN, pelo que postulou a procedência do pedido. 

A C. Terceira Turma, em 05 de agosto de 1998, por maioria, deu parcial provimento à apelação, concluindo que o 

BACEN de fato é ilegítimo quanto ao mês de março de 1990. Por outro lado, decidiu a C. Turma que ele é legítimo para 

figurar no pólo passivo da demanda em relação aos outros meses pedidos na inicial. Restou vencida em parte a E. 

Relatora Juíza Convocada Marisa Santos, que reconheceu a legitimidade o BACEN também para o mês de março de 

1990. 

Interpostos os embargos infringentes, pleiteiam os autores a prevalência do r. voto vencido, reconhecendo também a 

legitimidade do BACEN para o mês de março de 1990. 

Admitido o recurso, foi intimado o embargado, que não apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Saliento que a divergência objeto dos presentes embargos restringe-se à matéria preliminar, relativa à legitimidade do 

BACEN para figurar no pólo passivo da presente ação no que se refere ao mês de março de 1990. 
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Assiste razão aos embargantes. 

A legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil, concernente à correção monetária dos saldos de 

caderneta de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos, é entendimento pacificado no E. 

Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30.06.2000, segundo se infere da ementa abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 

8.024/90. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA 

LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". (realcei) 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02). 

No mesmo sentido, já decidiu, por unanimidade, a E. Segunda Seção desta Corte, consoante o voto da E. Des. Fed. Diva 

Malerbi, assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI N.8024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. PRECEDENTES. 

1 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM INÚMEROS PRECEDENTES RECONHECEU A 

LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA RESPONDER ÀS AÇÕES ONDE SE OBJETIVA A 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS, 

FACE O ATO DO IMPERIO DERIVADO DA LEI N.8024/90. (AI NO AR. N.70.451-RS, RELATOR MINISTRO 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.25.09.95,  D.J.  16.10.95; RESP.N.44.626-SP, RELATOR MINISTRO 

WALDEMAR ZVEITER, J.11.03.96, DJ 05.08.96; RESP.N.51.065-1/SP, RELATOR MINISTRO CLÁUDIO DOS 

SANTOS, J.19.09.95; DJ 16.10.95). 

2 - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(TRF-3, EIAC n.º 91911, j. 19.08.1997, DJU 10.09.1997, v.u. p. 72492). 

Nessa medida, nos limites da divergência e do postulado, impõe-se a prevalência do voto vencido, que reconhecia a 

legitimidade passiva ad causam do BACEN para responder pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados por 

força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes, devendo os autos retornarem à Egrégia Turma para a apreciação do mérito do recurso, a teor do 

art. 515, § 3º do CPC, tendo em vista que o processo está em condições de imediato julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.061090-6        AC  505540 

ORIG.   :  9800186514  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  CONSTRUTORA COVEG LTDA 

ADV     :  JOSE GUILHERME MAUGER 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBGTE  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 

EMBGDO  :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação ou, subsidiariamente, a 

restituição. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

A C. Turma, pelo voto médio, deu parcial provimento à apelação, sendo que a E. Des. Fed. Therezinha Cazerta negou-

lhe provimento, o E. Des. Fed. Souza Pires deu-lhe integral provimento e o E. Des. Fed. Relator Andrade Martins deu 

parcial provimento. 

Ôpos embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto do E. Des. Fed. Souza Pires. 

Também opuseram embargos infringentes o INSS e o FNDE, pleiteando a prevalência do voto da E. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta. 

Admitido o recurso, o autor apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 
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Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 

especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

Como explica Michel Temmer: 

  

Com o advento de nova Constituição, a ordem normativa anterior, comum, perde seu antigo fundamento de validade 

para, em face da recepção, ganhar novo suporte. Da mesma forma, aquela legislação, ao ser recebida, ganha a natureza 

que a Constituição nova atribui a atos regentes de certas matérias. Assim, leis anteriores tidas por ordinárias podem 

passar a complementares; decretos-leis  podem obter característica de leis ordinárias" (destaque nosso). 
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(Elementos de Direito Constitucional, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 38) 

  

E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 

No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  

Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 
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Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza no tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

  

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

  

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

  

Sendo assim, deve prevalecer o voto da E. Des. Fed. Therezinha Cazerta, que negou provimento à apelação. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento 

aos embargos infringentes opostos pelo INSS e pelo FNDE e nego seguimentos aos embargos infringentes opostos pelo 

autor. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.066128-8        AC  509938 

ORIG.   :  9803021923  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE  :  BOMBAS LEAO S/A 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  ANTONIO FALCAO ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, suscitando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. Pleiteou, também, o 

reconhecimento da prescrição e da decadência. Postulou, por fim, a reforma da sentença com a conseqüente 

improcedência do pedido. 
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A C. Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e, por maioria, quanto ao mérito, 

deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do E. Des. Fed. Andrade Martins, com quem 

votou o E. Des. Fed. Newton de Lucca, restando vencida a E. Juíza Federal Convocada Relatora Leila Paiva, que lhes 

negou provimento. 

Opôs embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto vencido da E. Relatora. 

Admitido o recurso, o INSS e FNDE apresentaram impugnação aos embargos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 
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especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 
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No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  

Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 
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É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

Embora entenda pela constitucionalidade da exação, nos estritos limites da divergência, deve ser mantido o v. acórdão, 

que reformou parcialmente a sentença oriunda de juízo de primeiro grau. 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos 

infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.075386-9        AC  518378 

ORIG.   :  9815027824  1 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE  :  DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

ADV     :  GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES  

ADV     :  OSMAR GERALDO PERSOLI  

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBGDO  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

A C. Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto do E. Des. Fed. Andrade Martins, 

acompanhado pelo E. Des. Fed. Newton de Lucca, restando vencido o E. Des. Fed. Relator Souza Pires, lhe deu integral 

provimento. 

Opôs embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto vencido, que deu integral provimento à apelação. 

Admitido o recurso, o os réus apresentaram impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  
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A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 

especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

Como explica Michel Temmer: 

  

Com o advento de nova Constituição, a ordem normativa anterior, comum, perde seu antigo fundamento de validade 

para, em face da recepção, ganhar novo suporte. Da mesma forma, aquela legislação, ao ser recebida, ganha a natureza 

que a Constituição nova atribui a atos regentes de certas matérias. Assim, leis anteriores tidas por ordinárias podem 

passar a complementares; decretos-leis  podem obter característica de leis ordinárias" (destaque nosso). 

(Elementos de Direito Constitucional, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 38) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 284/2139 

E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 

No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  

Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza no tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 
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O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 

  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 
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II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

Embora entenda pela constitucionalidade da exação, nos estritos limites da divergência, deve ser mantido o v. acórdão, 

que deu parcial provimento à apelação. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082726-9        AC  524964 

ORIG.   :  9700520242  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA 

ADV     :  ALDO SEDRA FILHO 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, suscitando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. Pleiteou, também, a ocorrência 

da prescrição e da decadência. Postulou, por fim, a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido. 

O autor também apresentou apelação, pleiteando que fosse a r. sentença reformada para lhe dar integral procedência ao 

pedido formulado na inicial. 

A C. Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS, nos termos do voto da E. Des. 

Fed. Relatora Therezinha Cazerta e, por maioria, rejeitou as preliminares de prescrição qüinqüenais aduzidas pelo INSS, 

nos termos do voto da E. Relatora, acompanhada pelo E. Des. Fed. Souza Pires, vencido o E. Des. Fed. Andrade 

Martins, que as acolhia. Quanto ao mérito, pelo voto-médio, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida como ocorrida, nos termos do voto do E. Des. Fed. Andrade Martins, sendo que a E. Relatora lhes deu 

integral provimento e o E. Des. Fed. Souza Pires lhes negou provimento. Por maioria, deu a C. Turma parcial 

provimento à apelação do autor, conforme o voto do E. Des. Fed. Souza Pires, com quem votou o E. Des. Fed. Andrade 

Martins, vencida a E. Relatora, que lhe negou provimento. 
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Opôs embargos infringentes o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a prevalência do voto do E. Des. 

Fed. Andrade Martins, na parte em que este se refere à ocorrência da prescrição. Quanto ao mérito, pede a prevalência 

do voto da E. Des. Fed. Relatora Therezinha Cazerta. 

O autor também opôs embargos infringentes, requerendo a prevalência do voto do E. Des. Fed. Souza Pires no tocante 

ao mérito. 

Admitidos os recursos, o autor apresentou impugnação aos embargos opostos pelo INSS e este, conjuntamente ao 

FNDE, apresentou impugnação aos embargos opostos pelo autor. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 
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especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 
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No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  

Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 
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É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

Em que pese a existência de divergência no v. acórdão acerca da prescrição quanto à repetição, sua análise resta 

prejudicada na medida em que o recolhimento da exação em apreço é devida. 

Sendo assim, deve prevalecer o voto da E. Des. Fed. Relatora Therezinha Cazerta, que dava integral provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, tida como ocorrida, no tocante ao mérito, julgando improcedente o pedido e 

negava provimento à apelação do autor. 

Restam, portanto, manifestamente prejudicados os embargos infringentes opostos pelo autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento 

aos embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e nego seguimento aos embargos 

infringentes opostos pelo autor. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.03.99.006331-6        AC  568007 

ORIG.   :  9700116115  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  CHEMIN CONSTRUTORA S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação ou, subsidiariamente, a 

restituição dos valores. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

A C. Turma, por maioria, rejeitou a preliminar de prescrição suscitada em contra-razões pelo FNDE, sendo que o E. 

Des. Fed. Johonsom di Salvo excluiu da lide também o INSS, vencido, nesta parte, o E. Des. Fed. Andrade Martins, que 

a acolheu. Por unanimidade, a C. Turma conheceu de apenas parte da apelação do autor e, na parte conhecida, por 

maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da E. Des. Fed. Relatora Therezinha Cazerta, com que votou o E. 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, vencido o E. Des. Fed. Andrade Martins, que lhe deu parcial provimento. 

Opôs embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto vencido, que, quanto ao mérito, na parte 

conhecida da apelação, deu-lhe parcial provimento. 

Admitido o recurso, os réus não apresentaram impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que 

devem ser admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. 
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Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161. 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 

especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  
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Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

Como explica Michel Temmer: 

Com o advento de nova Constituição, a ordem normativa anterior, comum, perde seu antigo fundamento de validade 

para, em face da recepção, ganhar novo suporte. Da mesma forma, aquela legislação, ao ser recebida, ganha a natureza 

que a Constituição nova atribui a atos regentes de certas matérias. Assim, leis anteriores tidas por ordinárias podem 

passar a complementares; decretos-leis  podem obter característica de leis ordinárias" (destaque nosso). 

(Elementos de Direito Constitucional, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 38) 

  

E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 

No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  
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Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

  

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza no tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

  

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 

  

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 
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I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

  

Nesse sentido, deve ser mantido o v. acórdão, que negou provimento à apelação, mantendo a sentença de primeira 

instância, que julgou improcedente o pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.024086-0        AC  588551 

ORIG.   :  9800326324  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA e outros 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -   FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo 
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Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição ao 

salário-educação instituída pelo Decreto-lei nº 1.422/75, regulamentado pelo Decreto nº 87.043/82, alterado pela MP nº 

1.518/96, sucessivamente reeditada, até a edição da Lei nº 9.424/96, sob o fundamento de que a exação padece de vício 

de inconstitucionalidade, postulando, por conseguinte, a compensação com a própria exação ou, subsidiariamente, a 

restituição. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor. 

A C. Turma, por maioria, rejeitou a preliminar de ocorrência de prescrição qüinqüenal argüida em contra-razões, nos 

termos do voto da E. Des. Fed. Relatora Therezinha Cazerta, com quem votou o  E. Juiz Convocado Johonsom di Salvo, 

vencido o E. Des. Fed. Andrade Martins, que a acolheu. No mérito, por maioria, negou provimento à apelação, nos 

termos do voto da E. Relatora, acompanhada pelo E. Juiz Convocado Johonsom di Salvo, restando vencido o E. Des. 

Fed. Andrade Martins, que lhe deu parcial provimento.  

Opôs embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto vencido do E. Des. Fed. Andrade Martins. 

Admitido o recurso, os réus apresentaram impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

  

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Verifico que os embargos infringentes foram interpostos anteriormente à vigência da Lei n.º 10.352/2001, pelo que 

devem ser admitidos por força do princípio tempus regit actum. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 472.565/MS, Rel. 

Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06.02.2003, DJU 31.03.2003, p. 233; TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 1999.03.99.082243-0, 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06.08.2002, DJU 20.11.2002, p. 161. 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei nº 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionado pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou a 

concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 
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contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), e 

não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado.  

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei nº 1.422, 

de 23 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto nº 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto 994, de 25.11.93).  

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC nº 14, de 12 

de setembro de 1996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 

especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 

Com as alterações da EC nº 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 

Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1997, nos termos do artigo 

6º, da EC 14/96, e na forma da Lei nº 9.424/96. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei nº 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE 146.733-SP, pelo Pleno da Corte 

Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei nº 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, aplicando-se 

a análise à contribuição do salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição.  

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE 138.284-

CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

Como explica Michel Temmer: 

Com o advento de nova Constituição, a ordem normativa anterior, comum, perde seu antigo fundamento de validade 

para, em face da recepção, ganhar novo suporte. Da mesma forma, aquela legislação, ao ser recebida, ganha a natureza 

que a Constituição nova atribui a atos regentes de certas matérias. Assim, leis anteriores tidas por ordinárias podem 

passar a complementares; decretos-leis  podem obter característica de leis ordinárias" (destaque nosso). 

(Elementos de Direito Constitucional, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 38) 
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E o Decreto-Lei nº 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os Decretos 

que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs 87.043/82 e 88.347/83). Com tal 

revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE 191229-

SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (DL nº 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória nº 1.518, editada em 19/09/96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn nº 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória nº 1.565, de 09/01/97. 

O Decreto-Lei nº 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei nº 9.424, de 24/12/96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo.  

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade.  

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 

No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social.  

A Medida Provisória nº 1.565, de 9 de janeiro de 1997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a regulamentar 

a Lei nº 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros aspectos. Esta 

Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, conseqüentemente, 

qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por Medida Provisória de 

artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual.  

Sendo assim, inexiste, por conseqüência, crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação ou restituição. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

  

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS 

ARTS. 153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 

6º, PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. 

CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 299/2139 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária, 

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência 

do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do 

ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, 

sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido." 

(STF, Pleno, RE 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

  

Este é o entendimento sufragado pelos Tribunais Regonais Federais, em diversos julgados, dentre os quais: TRF1, 3ª 

Turma, AC nº 200134000096076, rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 18.02.2003, DJ 21.03.2003, p. 58; TRF2, 5ª Turma, 

AC 200102010186955, Rel. Juíza Vera Lúcia Lima, j. 15.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 114, TRF3, 2ª Seção, EIAC nº 

1999.61.10.000517-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 05.11.2002, DJU 20.11.2002, p. 162; TRF3, 3ª Turma, AC 

nº 200203990165274, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26.03.2003, DJU 09.04.2003, p. 365, TRF3, 6ª Turma, AMS 

20006100017278-0, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12.03.2003, DJU 29.04.2003, p. 458. 

A questão, aliás, restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o enunciado de n.º 732: 

  

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 

federal de 1988, e no regime da lei 9424/1996. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

Sendo assim, deve ser mantido o v. acórdão, que negou provimento à apelação, julgando improcedente o pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032562-1        MS  310185 

ORIG.   :  200061140082543  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  ELIAS PERROTTI DA SILVA 

ADV     :  MARA SANCHES FIGUEIREDO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

  

Requisitem-se informações nos termos do inciso I do art. 7º da Lei nº 1.533, de 31/12/1951. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030808-8        MS  309725 

ORIG.   :  0700000520  1 Vr IPUA/SP 

IMPTE   :  MARIA LAERCI DE ALMEIDA ROCHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 301/2139 

ADV     :  ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Maria Laerci de Almeida Rocha em face do MM. Juiz de Direito da 

Comarca de Ipuã - Estado de São Paulo, contra ato que, no processo de execução nº 520/07 (257.01.2007.002871-2), 

determinou a penhora on-line dos ativos financeiros depositados em contas correntes de sua titularidade, pelo sistema 

BACENJUD, o que teria impossibilitado exercesse qualquer atividade econômica. Alega que não obstante a regra 

contida no art. 8º e incisos da Lei nº 6.830/80 e o pedido feito pela exeqüente no sentido de ser citada pelo correio, com 

aviso de recepção, tentou-se citá-la por oficial de justiça, o qual não logrou localizá-la no endereço procurado. Em 

decorrência, a requerimento da exeqüente, procedeu-se à citação por edital, mas assevera "que a inscrição na dívida 

ativa se deu depois de regular procedimento administrativo em que a contribuinte foi devidamente notificada em seu 

endereço, presumindo-se daí que a exeqüente conhecia o seu paradeiro, não havendo razão plausível para requerer a 

citação por edital, alijando-a do processo" (fls. 04). Manifesta o seu inconformismo em relação aos métodos utilizados 

pela exeqüente para a sua localização, a qual não teria consultado os seus próprios dados cadastrais para encontrá-la em 

seu efetivo endereço, onde assegura nenhuma diligência foi realizada. 

Reputa ilegal a citação editalícia e insurge-se contra o bloqueio dos ativos financeiros e a quebra de seu sigilo bancário, 

desnecessário a seu ver, condenando também o fato de não terem sido buscados outros bens desonerados de sua 

propriedade, antes da efetivação do bloqueio levado a efeito. Por fim, defendendo presentes os requisitos autorizadores, 

postula a concessão de medida cautelar que autorize o desbloqueio dos seus ativos financeiros e, a final, com a 

procedência do writ, declarando-se nulas a citação editalícia e a penhora on-line realizadas. 

É o relatório. DECIDO. 

Ao propor ação, incumbe à parte demonstrar o interesse processual, manifestado pelo binômio necessidade e 

adequação. Em outros termos, a via judicial eleita deve ser necessária e adequada para deduzir a pretensão em juízo. 

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o 

cabimento do presente mandado de segurança. 

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para 

impugnar ato judicial, quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível de 

ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, não vislumbro hipótese para sua utilização. 

A decisão exarada pelo MM. Juiz de Direito, apontado como autoridade coatora, encontra-se devidamente 

fundamentada e não pode ser qualificada como teratológica ou abusiva. 

Com efeito, ao deferir o pedido de penhora on-line, a autoridade coatora analisou as normas legais, além de apoiar-se 

em entendimento jurisprudencial pertinente, exercendo o seu livre convencimento motivado ao apreciar a matéria posta 

a deslinde. 

Conforme pode ser aferido, nada tem de teratológico a decisão hostilizada, cuja cópia encontra-se encartada às fls. 

16/17. 

Um outro ponto a ser considerado, diz respeito à natureza dos atos judiciais expedidos. O Código de Processo Civil, no 

art. 162 e seus parágrafos, classifica e define os atos do juiz, como sendo sentença, decisão interlocutória, despachos e 

atos ordinatórios. A respeito da sentença e da decisão interlocutória assim dispõe o mencionado preceito legal: 

"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º - Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa. 

§ 2º - Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente". 
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Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, no seu "Código de Processo Civil - Comentado", Editora RT- 

Revista dos Tribunais, 6ª edição, às fls. 515/516, nas notas 4 e 8, respectivamente, ao comentarem o precitado art. 162, 

esclarecem: 

"§ 1º: 4. Sentença. É o ato do juiz que, no primeiro grau de jurisdição, extingue o processo com ou sem julgamento do 

mérito (CPC 267 e 269). No primeiro grau, pois, se houver apelação, o processo continua no segundo grau de 

jurisdição. O CPC levou em conta a finalidade do ato para classificá-lo e não seu conteúdo: se o objetivo do ato for 

extinguir o processo, trata-se de sentença. O termo processo deve ser entendido como significando o conjunto de todas 

as relações processuais deduzidas cumulativamente e/ou processadas em simultaneus processus. O parâmetro para a 

classificação do ato judicial é o processo e não a ação. É irrelevante, para classificar-se o ato judicial como sentença, 

indagar se extinguiu ou não a ação. O ato que extingue a ação pode ser sentença ou decisão interlocutória, caso, 

respectivamente, extinga ou não o processo". 

"§ 2º: 8. Decisão interlocutória. Toda e qualquer decisão do juiz proferida no curso do processo, sem extingui-lo, seja 

ou não sobre o mérito da causa, é interlocutória. Como, para classificar o pronunciamento judicial, o CPC não levou em 

conta seu conteúdo, mas sim sua finalidade, se o ato não extinguiu o processo, que continua, não pode ser sentença mas 

sim decisão interlocutória. Pode haver, por exemplo, decisão interlocutória de mérito, se o juiz indefere parcialmente a 

inicial, pronunciando a decadência de um dos pedidos cumulados, e determina a citação quanto ao outro pedido: o 

processo não se extinguiu, pois continua quanto ao pedido deferido, nada obstante tenha sido proferida decisão de 

mérito quando se reconheceu a decadência (CPC 269 IV)". (Esse conceito é reafirmado às fls. 872 da mesma obra, na 

"nota 2. Decisão interlocutória", ao comentarem o art. 522, do CPC). 

Já aqui, às fls. 516, na nota 9, antecipam os autores que "o agravo é o recurso cabível para impugnar-se decisão 

interlocutória (CPC 522)" e, mais adiante, na nota 3, das fls. 872, complementam: 

"3. Cabimento do agravo. Resolvida pelo juiz de primeiro grau ou por juiz singular no tribunal (Ministro, 

Desembargador ou Juiz) questão incidente no curso do procedimento, sem que se coloque termo ao processo, esse ato 

judicial se caracteriza como decisão interlocutória (CPC 162 § 2º), impugnável pelo recurso de agravo (por instrumento 

ou retido nos autos). O agravo cabe de toda e qualquer decisão interlocutória proferida no processo, sem limitação de 

qualidade ou quantidade. Se o ato judicial for despacho (CPC 162 § 3º) é irrecorrível (CPC 504); se for sentença (CPC 

162 § 1º), é apelável (CPC 513). A decisão interlocutória pode ser proferida por órgão não colegiado nos tribunais, 

desafiando o recurso de agravo". 

Assente a definição dos atos do juiz, e o fato de que é de natureza interlocutória a decisão combatida, há de ser 

desafiada, portanto, pelo recurso de agravo e não por mandado de segurança, como impropriamente, nesta 

oportunidade, quer a impetrante. 

A respeito das hipóteses de cabimento do mandado de segurança, são unânimes e reiteradas as decisões do C. Superior 

Tribunal de Justiça restringindo-as aos casos que mencionam. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO - 

IMPROPRIEDADE - SÚMULA 267/STF - PRECEDENTES DO STJ - HIPÓTESE EXCEPCIONAL NÃO 

CONFIGURADA. 

1. É o mandado de segurança via imprópria para atacar ato judicial passível de recurso próprio previsto na lei processual 

civil, consoante o disposto no art. 5º, inciso II, da Lei 1.533/51 e na Súmula 267/STF. Precedentes do STJ. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de ato judicial quando a decisão se mostra teratológica e/ou 

manifestamente ilegal. 

3. Processo extinto sem julgamento do mérito. 

4. Prejudicado o exame do recurso ordinário".(RMS 22512/PR; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 2006/0176430-3; Relatora Ministra ELIANA CALMON (1114); Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA 

TURMA - Data do Julgamento 28/11/2006 Data da Publicação/Fonte: DJ 11.12.2006 p. 335). 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA ELEITA IMPRÓPRIA - 

CABIMENTO DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, consoante proclama o art. 5º, inciso II, da Lei n. 1.533/51. 
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2. In casu, a decisão fustigada tem natureza de decisão interlocutória, logo cabível recurso de agravo de instrumento. 

Recurso Ordinário não-conhecido".(RMS 22166/RS; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2006/0128137-4; Relator Ministro HUMBERTO MARTINS (1130); Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data 

do Julgamento: 12/09/2006; Data da Publicação/Fonte: DJ 22.09.2006 p. 246). 

Outrossim, a Segunda Seção deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de 

mandado de segurança contra decisão interlocutória: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANçA CONTRA ATO JUDICIAL. NÃO CABIMENTO. 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS PROCESSUAIS CABÍVEIS. 

1. Muito embora a r. decisão embargada tenha incorrido em equívoco quanto à sentença impugnada, tal lapso em nada 

engendra a sua nulidade, posto que o seu fundamento, estritamente processual, cinge-se à inadmissibilidade da ação 

mandamental como sucedâneo recursal apto a impugnar sentença proferida nos autos de outro mandado de segurança. 

2. Manutenção da decisão monocrática que negou seguimento ao mandado de segurança, com a conseqüente extinção 

do processo, sem julgamento do mérito, uma vez que a ação mandamental não pode ser utilizada como sucedâneo 

recursal. Aplicação da Súmula n.º 267 do STF. 

3. Existência de outros meios processuais cabíveis para a defesa do pretenso direito, sendo inadequada a via eleita. 

4. Agravo regimental improvido". (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: MS - MANDADO DE 

SEGURANÇA - 2099725; Processo: 2000.03.00.059049-4 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO - Data da 

Decisão: 07/02/2006 - Documento: TRF300101415 - Fonte: DJU DATA:09/03/2006 p. 267 - Relatora Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA). 

Por seu turno, a súmula nº 267 do C. Supremo Tribunal Federal, que se mantém hígida e pacifica o entendimento sobre 

a matéria, tem o seguinte teor: 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

Ainda que não se possa concordar com a decisão proferida, não é o mandado de segurança o instrumento processual 

adequado a se obter a revisão ou a modificação do que foi decidido. O inconformismo manifestado pela impetrante, na 

via imprópria, encontra óbice no art. 5º, II da Lei nº 1.533/51 e no entendimento jurisprudencial trazido à colação. 

Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 8º, caput, da 

Lei nº 1.533/51, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032554-2        CC   11106 

ORIG.   :  200861020068839  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200861020068839  1 

Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  CMFF ADMINISTRACAO DE BENS S/S LTDA e outros 
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SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto - SP (suscitado) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo Suscitado, dando-lhe ciência do teor da presente decisão, bem como solicitando-lhe o 

encaminhamento de via devidamente assinada do Ofício nº 649/2008-chl, de 13.08.2008, de modo a regularizar o 

presente Conflito. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, dando-lhe ciência desta decisão e encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, 

no prazo de 15 dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.016761-7        MS  310857 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP     200361820689697  8F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FOTOMATICA DO BRASIL REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ELIAS ISSA WASSEF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Considerando a certidão de fls. 54, recolha a impetrante as custas processuais, sob o código devido, no prazo de 10 

(dez) dias. 

2. Outrossim, no mesmo prazo, traga a impetrante cópia autenticada ou cuja autenticidade seja declarada da decisão 

impugnada. 

3. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   MS   307594   2008.03.00.021176-7   8700201545   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : CONFAB INDL/ S/A 

  

00002   AC   461391   1999.03.99.013945-6   9600000199   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2001/220557 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : SILVA E CIA LTDA massa falida 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

  

00003   MS   131821   93.03.069251-9   9300125192   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPTE   : IND/ ELETRONICA SANYO DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS DE MAGALHAES 

ADV     : MARCOS ANDRE FRANCO MONTORO e outros 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

  

00004   MS   207307   2000.03.00.051403-0   9000364639   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

IMPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

LIT.PAS : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

ADV     : ROBERTO VIEGAS CALVO 

  

00005   AR   7   90.03.037385-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : HIDRO VOLT ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
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RÉU     : Estado de Sao Paulo e outro 

  

00006   AR   1396   2001.03.00.004594-0   9303046080   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

  

00007   AR   4128   2004.03.00.018242-7   9700422631   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : COATS CORRENTE LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

RÉU     : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00008   AR   4314   2004.03.00.058533-9   200261000008501   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REVISORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR   : CLAUDIO ANTONIO COSER 

ADV     : MARCIO BROTTO DE BARROS 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00009   AC   31435   90.03.028730-9   0005307031   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2007/212497 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : F S FERRAZ ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : MITURU NISHIZAWA e outro 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00010   AC   345162   96.03.085657-6   9508024755   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2007/144534 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  : REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : ROSANGELA MARIA BENETTI FARES 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00011   AC   444746   98.03.092794-9   9500257386   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2001/168714 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

EMBGDO  : BENEDICTO LUDGERO FORNITANI e outros 

ADV     : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

EMBGDO  : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00012   AC   448892   98.03.102319-5   9100129500   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2001/069622 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

EMBGTE  : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  : NILZA CRUZ FILOTETTI e outros 

ADV     : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

  

00013   MS   145790   94.03.022363-4   9402015701   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 

IMPTE   : IMPORTADORA DE ROLAMENTOS FORONI LTDA 

ADV     : GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE e outros 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.003250-6        AC  950352 
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ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  MARIA VASCONCELOS ARAUJO 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Tendo em vista o erro material verificado no decisum de fls. 145/151, dou provimento ao agravo interposto, para 

retificar o dispositivo que passará a constar nos seguintes termos: "À vista do referido, com fundamento no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido, 

mantendo-se integralmente a r. sentença."  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022999-1        AR    6271 

ORIG.   :  0400000502  1 VR PAULO DE FARIA/SP     0400002773  1 VR PAULO 

DE FARIA/SP     200603990367988          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011648-5        AR    6079 

ORIG.   :  199961030039031          SAO PAULO/SP      199961030039031  3 Vr SAO 

JOSE DOS CAMPOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     :  PAULO NUNES DO NASCIMENTO 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

EVA REGINA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021048-9        AR    6246 

ORIG.   :  0700000137  1 Vr LUCELIA/SP      0700021564  1 Vr LUCELIA/SP      

200503990388689          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MARIA FROKLICH DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

EVA REGINA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  93.03.098910-4             AR     235 

ORIG.   :  9000000809  4 Vr SOROCABA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA N MOREIRA DOMINGUES e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RÉU     :  LUIZ CLAUDIO BIASIOLI 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Preliminarmente, chamo o feito à ordem. 

Observo que o termo de autuação foi alterado, tendo sido substituído o nome do réu PAULO ELOY BIASIOLI, pelo 

nome de seu filho LUIZ CLÁUDIO BIASIOLI. 

No entanto, a decisão da fl. 142 tão-somente determinou a citação do sucessor, e não que fosse feita qualquer anotação 

no termo de autuação. 

Tendo em vista que LUIZ CLAUDIO BIASIOLI sequer foi citado para os termos da presente ação, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais à regularização do termo de autuação, para que seja excluído o 

nome deste. 

Feito isto, intime-se o INSS, autor da presente ação para que indique com precisão o endereço para citação do sucessor 

LUIZ CLÁUDIO BIASIOLI, no prazo de 30 (trinta) dias, lembrando que desde 29 de agosto de 2007 este feito pende 

do atendimento dessa providência. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026686-0        AR    6316 

ORIG.   :  200403990291999          SAO PAULO/SP     0200001883  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  VICENTE RESSURREICAO AGUIAR FILHO 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com finalidade de rescindir a v. 

decisão monocrática proferida nos autos da Ação Ordinária de revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por 

invalidez, precedida de auxílio-doença), em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca de São Vicente - SP, processo nº 

1883/02, que tem como autor VICENTE RESSUREIÇÃO AGUIAR FILHO, movida em face do INSS, que determinou 

o recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-

de-contribuição.  

A v. decisão rescindenda (fls. 42/46) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora daquele feito, condenando o INSS à revisão do benefício. Foi certificado o trânsito em julgado 

em 03/08/2006 (fl. 47). 

Inconformado, o INSS sustenta que a decisão rescindenda, ao determinar a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994, nos salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da RMI do auxílio-doença do réu, 

concedido em 30/06/1991, infringiu literalmente o art. 5º, XXXVI, e art. 202 caput, da Constituição Federal, e art. 21 e 

parágrafos da Lei nº 8.880/94, e requer a rescisão do v. acórdão. 
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Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no 

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil e requer seja deferida para que se promova a imediata suspensão da 

execução do r. decisum rescindendo até a final decisão da presente ação. bem como a dispensa do depósito prévio. 

Passo ao exame. 

Inicialmente, dispenso o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória, devendo 

ser utilizada em pouquíssimas situações. 

O julgado rescindendo não deriva de convicção formada a partir de alegações ou provas fraudulentas e entendo que, 

somente em situações excepcionais, deve-se lançar mão do instituto da tutela antecipatória, pois tenho me curvado à 

orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não é compatível com o rito das 

ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE. 

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo 273, 

inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação Jurisprudencial da 

SBDI-2. 

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II Especializada 

em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)" 

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do Instituto e, portanto, não 

se justifica a suspensão da execução do r. decisum rescindendo. 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a concessão da 

tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la. 

Cite-se a ré para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015753-6        AR    4112 

ORIG.   :  9100000829  3 Vr CATANDUVA/SP     92030534717          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ALZIRA DA SILVA LOPES e outros 

PARTE R :  ANTONIO LOURENCO FALCAO e outro 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Fls. 448/451, manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social solicitando a reconsideração do decisum de fl. 440, 

que indeferiu a inicial em relação a Antônio Lourenço Falcão e Emília Luiz Prancha, determinando a exclusão dos 

mesmos do pólo passivo, nos termos dos artigos 267, I, 284, parágrafo único, e 295, VI, do Código de Processo Civil. 

Constata-se, de fato, que "o INSS foi levado a erro em face do teor da certidão de fls. 381, verso, apontando Olímpio 

Prancha, como marido da mencionada co-ré", "não obstante ter sido verificado, posteriormente, tratar-se de Olímpio 

Rodrigues (e não Olímpio Prancha)", cuidando-se, assim, "de esposo da falecida, posto que referida co-ré, em realidade, 

chamava-se Emília Luiz Prancha Rodrigues", inclusive, beneficiário de pensão por morte, desde 21 de janeiro de 1999. 

Há notícia, ainda, de que Antônio Lourenço Falcão "atualizou seu endereço junto ao cadastro de benefícios da 

previdência social", igualmente a viabilizar o cumprimento do comando citatório. 

Esclarecimentos postos, de rigor, portanto, que ambos os segurados também passem a integrar a relação processual, não 

se olvidando, outrossim, que a rejeição liminar da rescisória em relação aos co-réus tolheria de forma definitiva a 

pretensão, submetida ao marco decadencial de 2 (dois) anos, de desconstituição do acórdão rescindendo, passado em 

julgado em 4 de abril de 2002. 

Expeçam-se, pois, cartas precatórias, conforme requerido, a fim de que se efetive a citação nos endereços declinados 

pelo Instituto. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021081-7        AR    6247 

ORIG.   :  0400000584  2 Vr CONCHAS/SP     0400012080  2 Vr CONCHAS/SP 

AUTOR   :  MARIA FARIA PAES 

ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória em que se alega violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de 

provas outras (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC). 

Nos autos, os elementos necessários ao exame da rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para razões finais. 

Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.025000-1        AR    6299 

ORIG.   :  200603990041347          SAO PAULO/SP     0400000339  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

AUTOR   :  SIBELI CRISTIANE GIANINI incapaz 

REPTE   :  SUELI COSTA GIANINI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Digam as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.015782-1        AR    1636 

ORIG.   :  9900000545  3 Vr MAUA/SP 

AUTOR   :  PAULO MOREIRA CARDOSO 

ADV     :  ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls. 158 a 181 e 199 a 229: manifestem-se as partes. 

2. Prazo: 10 (dez) dias.  

3. Após, ao Ministério Público Federal. 

4. Intimem-se. Publique-se.   

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.004142-4        AR    5880 

ORIG.   :  199903990681706          SAO PAULO/SP     9702087503  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA DAS DORES EWBANK KILPATRICK e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls.143-151: torno sem efeito o item 2, da decisão acostada às fls. 141. 

2. Cite-se Maria das Dores Ewbank Kilpatrick no endereço declinado às fls. 144 e 148. 

3. No tocante à notícia do falecimento de Maria Luisa Mercedes Chozas de Rodriguez, traga o autor cópias do 

mencionado inventário de seus bens, a fim de comprovar o óbito, bem como a nomeação do inventariante e seu 

endereço. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004142-4        AR    5880 

ORIG.   :  199903990681706          SAO PAULO/SP     9702087503  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIA DAS DORES EWBANK KILPATRICK e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Fls. 155-158: Torno sem efeito o item 2, da decisão acostada às fls. 153. 

2. Indefiro a citação de Maria das Dores Ewbank Kilpatrick, na pessoa de sua procuradora Maria Lucia Ewbank Seixas 

de Menezes, uma vez que a procuração (fls. 158) não lhe confere poderes para receber citação. 

3. Cumpra-se o item 3, da decisão acostada às fls. 153. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.011013-6        AR    6060 

ORIG.   :  200603990353618          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MARIA FERNANDES DAMASCENO DE BRITO (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  CINTHIA PAULA BARBOSA DE BRITO 

ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO  

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 

1. Dê-se vista à parte autora e ao INSS, sucessivamente, para o oferecimento de razões finais (art. 493 do CPC c.c. o art. 

199 do Regimento Interno desta Corte). 

2. Prazo: 10 (dez) dias.  

3. Após, ao Ministério Público Federal, para o parecer. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011740-4        AR    6085 

ORIG.   :  200603990244015          SAO PAULO/SP     0500008887  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

AUTOR   :  JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 

1. Dê-se vista à parte autora e ao INSS, sucessivamente, para o oferecimento de razões finais (art. 493 do CPC c.c. o art. 

199 do Regimento Interno desta Corte). 

2. Prazo: 10 (dez) dias.  

3. Após, ao Ministério Público Federal, para o parecer. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017665-2        CC   10917 

ORIG.   :  200863110022481  JE Vr SANTOS/SP     0800000113  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

PARTE A :  MARIA JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 

1.Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos-SP e o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente-SP, em ação previdenciária. 

2.A autora propôs ação para concessão de benefício previdenciário, em 08.01.2008, perante o Juízo de Direito da 5ª 

Vara de São Vicente-SP, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Os autos foram, 

então, remetidos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP, tendo em vista o valor da causa, que seria inferior à 

soma de 60 (sessenta) salários mínimos (fls.14-17). 

3.Suscitou conflito negativo de competência o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP sob o 

argumento de que a competência é do Juízo Suscitado, vez que a parte autora teria a faculdade de optar pela propositura 

da demanda no Juízo de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal Cível mais próximo. (fls. 02-03). 

4.Os autos foram distribuídos a esta Relatoria, em 16.05.2008 (fls. 18).  

5.Designado o Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120, caput, 

do CPC (fls. 19). 

6.Parecer do Ministério Público Federal, a opinar pela remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça e, no mérito, 

pela procedência do vertente conflito de competência (fls. 29-41). 

DECIDO. 

7.Cumpre examinar, inicialmente, a competência desta E. Corte para o julgamento do vertente conflito de competência 

entre o Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP e o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente-SP. 

8.A Constituição Federal define as competências originárias dos Tribunais e dispõe o artigo 105, I, "d": 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos." 

9.Neste sentido a jurisprudência unânime do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

VINCULADOS À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAÇÃO DO 
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CONFLITO. TARIFA BÁSICA DE TELEFONIA. AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELO PRÓPRIO TITULAR 

DO DIREITO INVOCADO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, § 1º, I E III, DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

1. Cabe a esta Superior Corte de Justiça o exame de conflito de competência existente entre Juízo de Juizado Especial 

Federal e de Vara da Justiça Federal, na medida em que os Juizados Especiais Federais vinculam-se apenas 

administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, enquanto que os seus provimentos jurisdicionais estão 

sujeitos à revisão da Turma Recursal. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as ações em que se questiona a cobrança da assinatura 

básica mensal, bem como a devolução dos valores cobrados a esse título, não constituem causas destinadas à anulação 

ou cancelamento de ato administrativo federal, não se aplicando, portanto, o disposto no art. 3º, § 3º, III, da Lei 

10.259/2001. 

3. Também não se aplica a exceção prevista no art. 3º, § 3º, I, da Lei 10.259/2001 - "(...) demandas sobre direitos ou 

interesses  difusos, coletivos ou individuais homogêneos" -, por tratar a hipótese de ação individual ajuizada pelo 

próprio titular do direito nela invocado. 

4. Precedentes: CC 75.022/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 7.2.2008; CC 80.398/MG, 1ª Seção, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 8.10.2007; CC 83.676/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.9.2007. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 32ª Vara do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, o suscitado." (STJ - Primeira Seção, CC 2007/0154361-6, Ministra Denise 

Arruda, v.u., DJU 07.04.2008, p. 1) 

"Conflito negativo de competência. Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma seção judiciária. Competência 

do STJ. Pedido de reconhecimento de união estável. Competência da Justiça Estadual. Precedentes. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. O reconhecimento de união estável, para todos os efeitos legais, é matéria de caráter civil. A utilização da respectiva 

sentença junto a órgãos públicos não afeta a competência. 

3.  Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito do foro do domicílio da autora." 

(STJ - Segunda Seção, CC 2005/0097294-0, Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., DJU 08.03.2007 p. 157 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL COMPETENTE PARA EXECUTAR SUAS 

SENTENÇAS. ART. 3.º DA LEI N.º 10.259/2001. 

1. Segundo entendimento assentado nesta Corte, compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de 

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. A Lei n.º 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, na parte final do seu 

art. 3º, determina de forma clara que compete ao próprio Juizado Especial Federal Cível a execução de suas sentenças. 

3. O § 4.º do art. 17 da Lei dos Juizados Especiais Federais apenas faculta à parte autora, se o valor da execução 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e receber por meio de RPV 

(requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum integral por meio de precatório. Em 

ambas as hipóteses, a execução processar-se-á perante os  próprios Juizados. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível da 15.ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado." (STJ - Terceira Seção, CC 2005/0196331-6, Ministra Laurita Vaz, v.u., 

DJU 01.02.2008 p. 1) 

10.Considerando a dicção do artigo 105, I, "d", da Constituição Federal, entendo que é absolutamente competente o 

Superior Tribunal de Justiça, e não este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o exame do vertente 

conflito de competência. 
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11.Assim, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, declino da competência para apreciar o presente feito 

em favor do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição Federal. 

12.Proceda-se às anotações de praxe e encaminhem-se os autos à superior instância (art. 113, § 2º, do CPC). 

13.Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024134-6        AR    6283 

ORIG.   :  0300002163  2 Vr SAO VICENTE/SP     200503990341545          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ARACI CONCEICAO CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Com fulcro no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e no artigo 1º da Lei 1.060/50, defiro a justiça gratuita à ré. 

2. Fls. 61 e seguintes: manifeste-se a parte autora (art. 327 c.c. 491 do CPC). 

3. Prazo: 10 (dez) dias. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029485-5        CC   11079 

ORIG.   :  200460020006589  1 Vr DOURADOS/MS     200460020006589  1 Vr 

TRES LAGOAS/MS 

PARTE A :  ADAO LIBERATO BORDIM 

ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 
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1. Cuida-se de conflito negativo de competência promovido pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados-MS, Suscitante, 

em razão da negativa de competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Três Lagoas-MS, Suscitado, para processar e 

julgar pedido de concessão de aposentadoria por idade, nos autos nº 2004.60.02.000658-9. 

2. O feito foi originariamente distribuído ao Juízo Suscitante, que declinou da competência à Justiça Federal de Três 

Lagoas, sob o argumento de que a vinculação do juiz ao processo  persiste no caso de remoção, uma vez que não ocorre 

o efetivo afastamento da função judicante (fls. 36-38). 

3. O Suscitado, de seu turno, sustenta que na expressão "afastado por qualquer motivo", constante da redação do artigo 

132 do Código de Processo Civil, insere-se a hipótese de remoção do magistrado, pelo que caberia ao Suscitante 

apreciar o pleito em tela (fls. 31-34).  

4. Razão assiste ao Juízo Suscitante. 

5. No vertente caso, verifica-se que o Juiz Federal Jairo da Silva Pinto presidiu a audiência de instrução do Processo nº 

2004.60.02.000658-9, em que foram ouvidas testemunhas, deu por encerrada a instrução e chamou os autos à 

conclusão, para prolação de sentença, conforme se depreende do termo de audiência lavrado em 17.10.2006 (fls. 26). 

6. A hipótese, portanto, é de aplicação do princípio de identidade do juiz, insculpido no artigo 132 do Código de 

Processo Civil. O magistrado que realizou a audiência de instrução vincula-se ao processo e a ele competirá a prolação 

da sentença.  

7. Nesse sentido a jurisprudência da Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REMOÇÃO.PRINCÍPIO DA IDENTIDADE 

FÍSICA DO JUIZ. 

I - A hipótese de remoção não se encontra elencada entre as exceções previstas ao princípio da identidade física do juiz 

consagrado no artigo 132 do Código de Processo Civil.  

II - As hipóteses de afastamento pressupõem uma interrupção do exercício do ofício jurisdicional, enquanto que as de 

remoção pressupõem, claramente uma continuidade da atividade, daí porque entendo que a simples "remoção" não 

desvincula o juiz do processo. 

III - Conflito de Competência procedente para firmar a competência do Juízo Suscitado que presidiu a instrução do 

feito." (TRF3, 3ª Seção, CC 2002.03.00.017935-3, Rel. Des. Fed. Walter Amaral; DJU 09.06.2004, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DAIDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. REMOÇÃO. SENTENÇA. 

I - A remoção do magistrado que concluiu audiência em que colhida prova não é causa de sua desvinculação do 

processo, a ele competindo a prolação da sentença. Aplicação do princípio da identidade física do juiz, inserto no art. 

132, caput, CPC. 

II - Interpretação da expressão "afastado por qualquer motivo". Abrangência e limites. 

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juiz suscitado para julgar o feito 

originário -autos nº 2000.61.06.000452-0." (TRF3, 3ª Seção, CC 2002.03.00.017926-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves; 

DJU 09.06.2004, p. 168). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - REMOÇÃO DE JUIZ FEDERAL. 

I - Dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil que o juiz,titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a 

lide,salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que 

passará os autos ao seu sucessor. 
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II - A remoção do magistrado não está elencada entre as exceções legais ao princípio da identidade física do juiz, 

motivo pelo qual o juiz que presidiu a audiência e concluiu a instrução processual não se desvincula do julgamento do 

processo. 

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. (TRF3, 3ª Seção, CC 2002.03.00.017930-4, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento; DJU 23.04.2004, p. 284). 

"Cuida-se de CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA suscitado por intermédio do MM. Juiz Substituto da 2ª 

Vara da Justiça Federal em São José do Rio Preto, DR. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, em razão do MM. 

Juiz da 1ª Vara da Justiça Federal de Jaú/ SP, DR. RODRIGO ZACHARIAS, extraído da ação previdenciária, ajuizada 

por Benedito Costa Santos, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, originalmente distribuída à 2ª Vara 

da Justiça Federal em São José do Rio Preto / SP, onde tramitou até o encerramento da fase de instrução sob a 

presidência do ilustre Juiz Dr. Rodrigo Zacharias, posteriormente removido à 1ª Vara da Justiça Federal em Jaú/ SP, que 

ao recepcionar os autos em remessa, para proferir sentença de acordo com o disposto no artigo 132 do Código de 

Processo Civil, declinou do ofício.  

Para tanto, argumentou que entre as excludentes previstas no artigo de rito, as quais podem eximir o Juiz do vínculo, 

estava presente aquela correspondente ao seu caso, ou seja, a remoção, para outra vara federal, conforme o 

enquadramento decorrente da expressão "afastado por qualquer motivo" constante do texto legal. Ajunta em favor de 

seu entendimento, vários exemplos pretorianos.  

Contrario sensu, o digno Suscitante, argumenta que o fato do Juiz ser removido para outra vara, não o desvincula do 

dever de prolatar sentença, caso tenha dado cabo à instrução do processo, mormente, quando preside a audiência em que 

colhe a prova testemunhal (princípio da identidade física do Juiz). Arrima seu pensamento, também, em outras tantas 

demonstrações jurisprudenciais.  

Com base no artigo 120, parte final, do Código de Processo Civil, neste Tribunal, o MM. Juiz Suscitante, acabou 

designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes da ação previdenciária.  

A distinta Procuradoria Regional da República, na pessoa do Dr. Ademar Viana Filho, opinou pela procedência do 

conflito , reconhecendo a competência do MM. Juiz Dr. Rodrigo Zacharias, em atuação na 1ª Vara da Justiça Federal 

em Jaú / SP.  

É o relatório.  

Cumpre decidir.  

Trata-se de estabelecer a competência para o efetivo julgamento da ação previdenciária, proposta por Benedito Costa 

Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, primitivamente distribuída perante o E. Juízo da 2ª Vara da 

Justiça Federal em São José do Rio Preto, onde tramitou até o encerramento da fase de instrução sob a presidência do 

nobre Juiz Dr. Rodrigo Zacharias, posteriormente removido à 1ª Vara da Justiça Federal em Jaú / SP, que ao 

recepcionar os autos em remessa, a fim de prolatar a sentença, segundo os ditames do artigo 132 do Código de Processo 

Civil, acabou declinando do ofício por entender que em face da transferência, enquadrada no âmbito da expressão 

afastado por qualquer motivo, incluída no texto adjetivo, por meio da Lei nº 8.637/93, havia perdido a competência 

legal para o julgamento da lide.  

O argumento com que pretende eximir-se da obrigação, encontra fundamento, outrossim, em vários julgados do C. 

Superior Tribunal de Justiça.  

Com isso não concordou o preclaro Juiz Substituto Dr. Jatir Pietroforte Lopes Vargas, da 2ª Vara da Justiça Federal em 

São José do Rio Preto, que suscitou o CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA , entendendo que o Juiz 

presidente da instrução estava obrigado a dar sentença , ainda que não mais se encontrasse judicando na Vara de origem 

do feito, pois mesmo diante da remoção, o caso implicaria na incidência pura e simples do artigo 132 do Código de 

Processo Civil.  

A jurisprudência deste E. Tribunal Revisor, estaria a consolidar o pensamento do digno Suscitante, que, todavia, acabou 

ficando responsável para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes decorrentes da ação originária.  

As razões de um e outro Magistrado estão minudentemente expostas a fls. e fls., e o conflito procede, ante a recusa de 

ambos em aceitar a própria competência .  
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A manifestação do ilustre Procurador Regional da República, exaure a espécie, em favor do MM. Juiz Suscitante.  

Ponderáveis, sem dúvida nenhuma, os fundamentos alinhados pelo MM. Juiz Federal Suscitado; no entanto, na questão 

em pauta, não podem prevalecer sobre a melhor exegese do artigo 132 do Código de Processo Civil, a recomendar a 

vinculação ao feito do Juiz que havia presidido a audiência, colhendo a prova oral e dando por fim a instrução, ainda 

que posteriormente seja removido a outro Juízo.  

É que o mencionado dispositivo processual visa a resguardar os princípios da oralidade e da identidade física do Juiz .  

Esses princípios, levam em conta segundo Agrícola Barbi, "a prevalência da palavra falada sobre a escrita; e imediação 

entre o juiz e as pessoas cujas declarações ele deva apreciar; a identidade da pessoa física do juiz, isto é, o juiz que 

colher a prova é que deve julgar a causa; a concentração dos trabalhos da colheita da prova, discussão da causa e seu 

julgamento em uma só audiência, ou em poucas audiências próximas no tempo, para que as impressões do julgador se 

mantenham frescas; e assim por diante (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, I vol., Tomo II, p. 538); 

prossegue o ilustre jurista mineiro sobre a oralidade, tendo em conta o art. 132 do Código: 'a expressão 'iniciar a 

audiência' deve ser entendida em harmonia com a finalidade do instituto, isto é, só se aplicará a regra se o juiz colheu 

depoimento pessoal ou de testemunhas, ou se ouviu os esclarecimentos verbais do perito'." (MARCATO, Antonio 

Carlos e ALIENDE, Aniceto Lopes, in Competência - Conflitos de Competência - Exceções de Impedimento e de 

Suspeição do Juiz. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1990, p. 206).  

Em modelar ilustração jurisprudencial do caso sob exame, Theotonio Negrão no seu Código de Processo Civil, ed. 

Saraiva, 2004, 36ª edição, organizada por José Roberto F. Gouvêa, à fl. 241, em nota do artigo 132, cita um par de 

acórdãos que afirmam ser competente para sentenciar, aquele Juiz que presidiu a instrução ainda que tenha mudado para 

outro juízo :  

"Mesmo que a remoção ocorra para comarca diversa, de mesma entrância, o juiz permanece vinculado, cumprindo-lhe 

proferir a sentença. Isso porque, já estando finda a fase instrutória, restará ao julgador apenas decidir, para o que lhe 

serão remetidos os autos, não sendo necessário nem mesmo seu deslocamento. (RSTJ 54/132). No mesmo sentido: Bol. 

AASP 2.325/2.729.".  

É, aliás, a solução que se impõe.  

Nesse sentido é reiterada e uniforme a jurisprudência firmada neste Tribunal Intermediário, justamente envolvendo a 

presente discussão.  

Entre eles, é modelar nessa área de assunto, aquele da lavra do culto Desembargador Federal Dr. Sérgio Nascimento, 

cuja ementa, está assim referenciada:  

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - REMOÇÃO DE JUIZ FEDERAL.  

I - Dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil que o juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a 

lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que 

passará os autos ao seu sucessor.  

II - A remoção do magistrado não está elencada entre as exceções legais ao princípio da identidade física do juiz, 

motivo pelo qual o juiz que presidiu a audiência e concluiu a instrução processual não se desvincula do julgamento do 

processo.  

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado".  

(TRF3, CC nº 2002.03.00.017930-4, Terceira Seção, j. 10.03.04, DJU 23.04.04, p. 284).  

Em tais termos, fica julgado procedente o conflito e apontado o Juiz Suscitado como competente para decidir a 

demanda.  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente julgo 

procedente o conflito negativo de competência , declarando o Juiz Suscitado competente para julgar a ação 

previdenciária nº 2001.61.06.005308-7." (TRF3, CC 2002.03.00.017903-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; DJU 

01.09.2005). 
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8. Deflui das razões acima expendidas a competência do Juízo Suscitado para processar e julgar a lide. 

9. Ante os fundamentos expostos e com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência e declaro competente para julgar a demanda em 

tela o Juízo Suscitado, Juiz Federal Jairo da Silva Pinto. 

10. Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a maior brevidade possível. 

11. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

12. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033777-5        AR    6415 

ORIG.   :  200461040074207          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  DOLORES VILARINO ROZADOS 

ADV     :  MARILIA MUSSI DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

VISTOS. 

1. Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSS, com fundamento no artigo 485, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Sustenta, em síntese, que a decisão censurada, ao determinar a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte percebida pela ora ré, violou o disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e no 

artigo 75 da Lei 8.213/91 (fls. 02-60). 

DECIDO. 

3. Dispenso o depósito a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, por se cuidar de feito ajuizado 

por autarquia federal (artigo 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça). 

4. A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, o Juiz fique convencido da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

5. Preceitua o artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da Republica: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

...................................................................................................................... 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
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(...)." 

6. Entendo, em exame perfunctório, que o decisum rescindendo, que determinou a revisão do benefício da ré, mediante 

a elevação do coeficiente de cálculo para 90%, a partir da lei 8.213/91, e de 100% (cem por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que tivesse direito, se aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, a partir da lei 9.032/95, violou a norma acima transcrita, porquanto não observou a lei da época do 

deferimento da pensão por morte, a ensejar a aplicação da hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do diploma 

processual civil. 

7. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos 

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, entendeu que as 

pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão 

pleiteada, nos termos da jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

8. A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

9. Registre-se, ainda, decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no Recurso Extraordinário 580132, a 

reconhecer a matéria como repercussão geral, julgando-lhe o mérito: 

"SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF - RE/580132 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator MINISTRO 

RICARDO LEWANDOWSKI - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - RMI Renda Mensal Inicial - Reajustes e Revisões 

Específicas. Decisão Monocrática: 

trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto do Seguro Social - INSS contra acórdão que condenou a 

autarquia recorrente a majorar o benefício de pensão por morte da parte autora, conforme a redação original do artigo 

75 da Lei 8.213/91, e a nova redação do mesmo dispositivo, dada pela Lei 9.032/95, a qual majorou o coeficiente de 

cálculo da renda mensal da pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, a Constituição Federal, alegou-se a impossibilidade da majoração do coeficiente 

aos benefícios concedidos antes da edição das referidas leis. 

Preliminarmente, verifico que a questão constitucional versada no presente recurso oferece repercussão geral, porquanto 

impugna decisão contrária à jurisprudência dominante do Tribunal (CPC, art. 543-A, § 3º. E RISTF, art. 323, § 1º), 

notadamente o RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes. 

Passo ao exame do recurso. 

A pretensão recursal merece acolhida. Isso porque esta Corte, na sessão Plenária de 8/2/2007, fixou entendimento no 

sentido de que o benefício previdenciário em questão deve ser regido pela lei vigente à época do óbito de seu instituidor 

(RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

Isto posto, conheço do recurso para dar-lhe provimento (CPC, art. 557, § 1º-A). 
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Publique-se." (STF, Min. Ricardo Lewandowski, RE 580132, DJE nº 52, divulgado em 24.03.2008) 

10. Caracterizado, portanto, um dos requisitos para concessão da antecipação de tutela, qual seja, a verossimilhança do 

direito invocado, no sentido de que efetivamente pode ter ocorrido infração a dispositivo constitucional. 

11. De outro lado, tendo em vista a execução do crédito controverso na ação subjacente, presente o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, dada a provável insolvabilidade do segurado para eventual restituição dos 

valores indevidamente percebidos. 

12. Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E DETERMINO A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

DA AÇÃO SUBJACENTE. 

13. Cite-se a parte ré para responder aos termos da ação rescisória, no prazo de 15 (quinze) dias. 

14. Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022934-6        CC   11001 

ORIG.   :  200861170017242  1 Vr JAU/SP                 0800000582  1 Vr 

BARIRI/SP                 0300016380  1 Vr BARIRI/SP 

PARTE A :  SERGIO DE JESUS 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado por esta Egrégia Corte, 

decido. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de Jau/SP em face do 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP, visando à definição do Juízo competente, in casu, para processar e julgar ação 

em que se pretende o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual, em 28.04.2008, e o MM. Juiz de Direito, da 1ª Vara de Bariri/SP, em 

26.05.2008, declarando-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia,  determinou a remessa dos 

autos a uma das Varas da Justiça Federal de Jau/SP, para o processamento e o julgamento do feito. 

Distribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Jau/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o presente conflito negativo de 

competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da CF. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O presente conflito merece prosperar. 
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A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda 

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for 

sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia 

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Destarte, atentando para o fato de que o município de Bariri, onde é domiciliado o autor da ação que ensejou o presente 

conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para 

apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da 

Constituição da República. 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do 

CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto teleológico, 

compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 

casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 Processo: 2003.03.00.019042-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª Seção. 

Relator: Des. Nelson Bernardes. Data da Decisão: 23/06/2004. DJU: 23/08/2004 pág: 334) 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP é competente para o julgamento do feito. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo 

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC. 

Comunique-se o inteiro teor dessa decisão ao Des. Federal Nelson Bernardes, relator do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.020392-8, interposto pelo autor da demanda originária em face da decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Bariri que, declinando de sua competência, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal em Jau. 

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 30 de julho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039257-6        AR     881 

ORIG.   :  95030546524          SAO PAULO/SP     9400000020  1 Vr ITAPOLIS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  IRENE MARGARIDA BRUDERHAUSEN e outro 

ADV     :  EDMAR PERUSSO e outros 

REU     :  HUGO BRUDERHAUSEN 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se pessoalmente o réu-exeqüente a cumprir, no prazo de 10 (dez) dias, o despacho de fls. 327. 

Fornecidas as peças necessárias, e considerando o que consta de fls. 311/313 e 325, expeça-se a Requisição de Pequeno 

Valor. 

Decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003516-3        AR    5864 

ORIG.   :  200003990420861          SAO PAULO/SP     9800001302  1 Vr 

PENAPOLIS/SP     9800042302  1 Vr PENAPOLIS/SP 

AUTOR   :  MARIA BISPO 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se têm provas a produzir. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011391-5        AR    6078 

ORIG.   :  200661140015660          SAO PAULO/SP     200661140015660  1 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  ADEMIR DE PAULA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se têm provas a produzir. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031457-0        CC   11092 

ORIG.   :  200861120100514  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     0800000612  1 

Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

PARTE A :  SUELI FRANCISCA DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (suscitante) para 

resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes. 

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.007839-0        AR    5178 

ORIG.   :  200203990004760          SAO PAULO/SP   0100000221  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  DORACI PEDRINI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à ré, pelo prazo 

de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102450-8        AR    5781 

ORIG.   :  97030391761          SAO PAULO/SP   0700000910  1 Vr JACAREI/SP 

AUTOR   :  JOSE CARLOS DE MORAIS e outro 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, aos autores e réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000835-4        AR    5827 

ORIG.   :  200403990321086          SAO PAULO/SP   0300001552  3 Vr 

ATIBAIA/SP   0300025719  3 Vr ATIBAIA/SP 

AUTOR   :  MERCEDES APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
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RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008911-1        MS  302914 

ORIG.   :  200563040085482  JE Vr JUNDIAI/SP 

IMPTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

IMPDO   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ   > SP 

INTERES :  CICERO MANDU DA SILVA 

ADV     :  JOAO BIASI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Mantenho a r. decisão de fls. 45/49 por seus próprios fundamentos. Processe-se o agravo regimental interposto às fls. 

54/61. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004140-0        AR    5878 

ORIG.   :  200361040137973          SAO PAULO/SP     200361040137973  6 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ANA LUCIA MEHRINGER DA SILVA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SANTOS NEVES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007910-5        AR    5974 

ORIG.   :  200663020117093  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ABIGAIL DO NASCIMENTO ALVES 

ADV     :  JOSE RUZ CAPUTI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010166-4        AR    6038 

ORIG.   :  0400000639  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     200703990073420          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  WILSON ANTUNES SIQUEIRA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020248-1        AR    6231 

ORIG.   :  200303990242856          SAO PAULO/SP     0200001217  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP     0200014980  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  TEREZINHA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021083-0        AR    6248 

ORIG.   :  0600000890  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     

200703990324532          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  GILDA ZAMPAR DE MARCO 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029484-3        CC   11078 

ORIG.   :  200660020015435  1 Vr DOURADOS/MS     200660020015435  1 Vr 

TRES LAGOAS/MS 

PARTE A :  CLEUNICIA SPANIVELLO 

ADV     :  EDUARDO GOMES AMARAL 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, caput, do CPC. Oficie-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

SANTOS NEVES 

Desembargador Federal Relator  
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PROC.   :  2002.03.00.051037-9        AR    2683 

ORIG.   :  200003990446448          SAO PAULO/SP     9900000719  1 Vr 

CONCHAS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  VALDELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA e outros 

SUCDO   :  PAULO NASCIMENTO DE OLIVEIRA falecido 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Cite-se o autor, ora executado, na forma do art. 730 do CPC, para que se manifeste acerca do cálculo apresentado às fls. 

310/312 pelo réu, ora exeqüente. 

Prazo: 30 dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

          Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  95.03.034812-9             AR     315 

ORIG.   :  9200000006  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  JOAO LUIZ VICENTE 

ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Dependentes dos filhos são os pais (art. 16, II da L. 8.213/91). À falta de um deles não prejudica o direito do outro, de 

sorte que, na espécie, Iolanda Ana Vicente, na condição de mãe de Nivaldo Luiz Vicente, pode postular para si a pensão 

eventualmente devida pela morte de seu filho. Não é caso, pois, de habilitação dos irmãos de Nivaldo Luiz Vicente, 

para sucederem o pai falecido, nem tampouco do espólio deste último. 

Prossiga-se com a mãe no polo ativo da relação processual. Anote-se. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.00.085503-7        AR    4609 

ORIG.   :  0100000523  1 Vr AMPARO/SP     200203990082150          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  LEONTINA MARIA RIBEIRO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Junte-se o CNIS da autora. 

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040774-4        AR    4857 

ORIG.   :  200203990175280          SAO PAULO/SP     0100000626  2 Vr 

CONCHAS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  DERCI ROCHA 

REPTE   :  NAIR XAVIER ROCHA 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Venham as razões finais, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA  

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.084355-0        AR    5552 

ORIG.   :  200103990249441          SAO PAULO/SP     9900001127  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 

AUTOR   :  MARIA GAMBAROTTO BOUGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Penápolis, a substituição da 

testemunha João Bachiega Filho por Luiz Anelli, nos autos da ação rescisória nº 2007.03.00.084355-0, carta de ordem 

nº 427/08, conforme petição protocolada em 15.04.08 (fs. 504/505). 

Intime-se, igualmente com urgência, o INSS. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013829-8        AR    6129 

ORIG.   :  98030611542          SAO PAULO/SP     9600001782  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  VERA LUCIA BONALUME PARENTI 

ADV           :  ANDERSON BOCARDO ROSSI E OUTROS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026956-3        AR    6317 

ORIG.   :  200603990070463          SAO PAULO/SP     0500000113  4 Vr 

ATIBAIA/SP 

AUTOR   :  EVA BENEDITA DE JESUS STUANI 
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ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Nego a antecipação da tutela, à conta de que não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Desnecessárias outras provas que não as dos autos, tornam dispensáveis as razões finais. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017789-9        AR    6195 

ORIG.   :  200503990451168          SAO PAULO/SP      0400000458  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ALEXANDRE APARECIDO BERGAMO 

ADV     :  SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Recebo a petição de fs. 111/112 e documentos que a acompanham, como aditamento da inicial. 

Trata-se de ação rescisória, ajuizada, no prazo legal, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento 

no artigo 485, inciso V, do CPC (violação a disposição literal de lei), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

impugnando acórdão da Décima Turma deste Tribunal (AC reg. nº 2005.03.99.045116-8), proferido nos autos de ação 

de reconhecimento de tempo de serviço rural e aposentadoria por tempo de serviço, que tramitou perante o Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Taquarituba/SP (Proc. 458/04). 

Alega, em síntese, que o julgado arrostado violou o disposto nos artigos 12 da Lei nº 8.213/91, 13 da Lei nº 8.212/91, 

201, § 7º da CR/88 e 9º da EC nº 20/98, ao reconhecer direito a benefício previsto na Lei nº 8.23/91, a funcionário 

público municipal, sem vinculação ao Regime Geral da Previdência Social e com tempo insuficiente à aposentação, 

destacando, outrossim, a necessidade do recolhimento da contribuição quando da averbação de tempo de serviço, para 

fins de contagem recíproca (Lei nº 8.213/91, arts. 94 e 96, IV). 

Requer, a Autarquia Previdenciária, com base no artigo 273, inciso I, do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a execução do julgado rescindendo, até o julgamento da ação rescisória. 

Decido. 

A ação rescisória, por constituir via excepcional de tangibilidade das decisões definitivas de mérito, revestidas da 

eficácia preclusiva da coisa julgada material, há de ser manejada, sobretudo em tutela de urgência, tendo-se em conta o 

valor intrínseco da segurança jurídica, em ponderação com outros valores subjacentes e específicos da causa, que 

ensejaram a impugnação. 
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Como regra, o aforamento da ação rescisória não impede a execução ou cumprimento da decisão rescindenda. 

Entretanto, nos termos do artigo 489, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/2006, possível, 

excepcionalmente, a suspensão da execução do julgado impugnado, diante da peculiar necessidade do caso concreto, 

desde que atendidos os requisitos legais para a concessão de medida cautelar ou antecipatória de efeitos da tutela. 

Nos termos do artigo 273, inciso I e § 2º, do CPC, são requisitos cumulativos da antecipação dos efeitos da tutela: a) 

prova inequívoca e verossimilhança das alegações; b) demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

Nesta fase sumária de cognição, não vislumbro presentes, os pressupostos autorizadores à suspensão da execução da 

decisão impugnada. 

Com efeito, consoante retratado nos autos sob exame, Alexandre Aparecido Bergamo, funcionário público municipal, 

nascido em 16/04/1944, aforou, em 7/05/2004, perante o Juízo de Direito da Comarca de Taquarituba, ação 

previdenciária (Proc. 458/04), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do 

tempo de serviço rural, sem registro em carteira, prestado em regime de economia familiar, de 16/04/1956 (data em que 

completou 12 anos de idade), até deixar as lidas agrárias, em 1º/04/1991, quando passou a trabalhar como braçal, na 

Prefeitura do aludido Município, bem assim a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

ajuizamento da ação (fs. 113/118). 

Processado o feito, o magistrado sentenciante julgou improcedente o pedido, entendendo não ser crível o labor 

campesino antes dos 14 anos de idade, a não configuração do regime de economia familiar, em razão da extensão da 

propriedade (cerca de trinta alqueires) e da utilização de empregados ("camaradas"), além da inexistência de qualquer 

documento comprobatório de período de trabalho urbano, na Prefeitura Municipal de Taquarituba (fs. 257/260). 

Neste Tribunal, a Décima Turma, pelo acórdão impugnado por esta rescisória, deu provimento à apelação de Alexandre 

Aparecido Bergamo (AC reg. nº 2005.03.99.045116-8), reconhecendo seu trabalho no campo, entre 16/04/1956 e 

31/12/1978, considerando, também comprovados, com base no vínculo empregatício com Prefeitura de Taquarituba, 

constante da cópia da CTPS trazida pelo próprio INSS (fs. 169/172, dos autos originários), mais 13 anos, 01 mês e 16 

dias de trabalho comum na cidade, totalizando mais de 35 anos de serviço e conseqüente direito à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, a partir da citação, determinando-se a implementação imediata do benefício (fs. 

302/308). 

Do esquadrinhado, verifica-se, com supedâneo na documentação constante da ação subjacente, que a partir de 1º de 

abril de 1991, Alexandre Aparecido Bergamo, tornou-se empregado público do Município de Taquarituba, exercendo a 

função de Braçal III, como dão conta os registros efetuados na CTPS nº 057321, documento, como já adiantado, 

trazido, a juízo, pelo próprio INSS (fs. 282/285, destes autos). 

Ora, na condição de empregado público, com incidência de regras previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), lícito inferir que o demandado encontrava-se filiado ao Regime Geral da Previdência Social, competindo, ao 

empregador, no caso, a Prefeitura, o recolhimento das contribuições sociais devidas, sob fiscalização da Autarquia 

Previdenciária, não se pondo, a partir das premissas assentadas, as questões atinentes à compensação de regimes e 

contagem recíproca. 

A propósito, confiram-se as seguintes ementas: 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. EMPREGO 

PÚBLICO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de parte de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em Carteira Profissional. 

2. Cumprida a carência e as demais exigências legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

3. Empregado público, regido pela CLT está vinculado às regras impostas no Regime Geral da Previdência Social, não 

havendo falar em regime estatutário. 
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4. Quanto ao tempo de serviço, verifica-se, que, somado o período ora reconhecido e o anotado na CTPS o Autor 

contava com mais de 30 (trinta) anos, garantindo-lhe o direito adquirido para que seu pedido de aposentadoria se dê nos 

moldes da legislação anterior, não sendo necessário falar em idade mínima ou tempo de contribuição, consoante o art. 

9º da EC nº 20, em 16/12/1998. 

5. Aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal calculada, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da data da citação. 

6. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região. 

7. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação do acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

9. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

10. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, 

11. Apelação parcialmente provida." - Destaquei 

(TRF3, AC 886948, Sétima Turma, Relator Des. Federal Antonio Cedenho, DJU de 03/04/2008, p. 410)  

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTO EM NOME 

DE TERCEIROS. PROVA PLENA. ATIVIDADE URBANA. CTPS. FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA. VÍNCULO 

CELETISTA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. Deve a certidão de tempo de serviço rural fornecida pelo INSS ser entendida como prova plena de tempo de serviço, 

tendo em vista ser pacífica a posição de que os documentos apresentados não precisam estar em nome da parte autora 

para serem tidos como início de prova do trabalho rural, em se tratando de regime de economia familiar. 

2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser 

inequívoca, constituindo desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 

3. O funcionário da prefeitura municipal, com vínculo celetista registrado em CTPS, está filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

4.Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da Lei nº 8.213/91. 

5. Custas por metade (LC/SCnº 161/97)." - Destaquei 

(TRF4, REO reg. nº 2003.04.01.040399-2, Sexta Turma, Relator Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DE de 

12/07/2007)  

Calha lembrar, não se prestar, a via rescisória, à investigação do acerto ou juridicidade do provimento atacado, fazendo 

às vezes de sucedâneo recursal, posto ser  via autônoma de impugnação da coisa julgada material, eivada dos graves 

vícios expressamente arrolados no artigo 485 do CPC, matéria melhor aferida no crivo do contraditório. 

Assim, à míngua de verossimilhança das alegações de violações às normas indicadas, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 
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Promova-se a citação da parte ré, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposto no 

artigo 491 do CPC. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.003884-7        AC 1190260 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MARCIO MARQUES VAZ e outros 

ADV     :  LAUDELINO LIMBERGER 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal, em face da decisão monocrática proferida por este 

Relator (fls. 247/252) que não conheceu da apelação dos autores porque ausente o interesse recursal, tendo em vista que 

a sentença lhes concedeu a diferença de reajuste de 28,86% no período compreendido entre 19/12/1998 a 31/12/2000; 

deu parcial provimento à apelação da União, para limitar os juros de mora a 6% ao ano, bem como negou provimento à 

remessa oficial, na ação em que servidores públicos militares mostram-se inconformados com a discriminação feita nas 

Leis nºs 8.622/93 e 8.627 de 19/2/93 que, reposicionando as retribuições pecuniárias de funcionários civis e militares, 

favoreceu os segundos conferindo-lhes no soldo um aumento de 28,86%. Sustenta-se afronta ao art. 37, inc. X, da 

Constituição Federal, visando-se a uniformidade de tratamento da revisão remuneratória, a ser concedida em caráter 

geral e isonomicamente. 

Em seus embargos de declaração alega a recorrente que a decisão padece de contradição e omissão no que se refere a 

compensação dos valores pagos administrativamente e quanto aos índices de correção monetária e juros de mora 

aplicáveis. Alega também que o r. decisum não se manifestou a respeito da aplicabilidade ao caso concreto dos artigos 

21 e 20, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei nº 9.289/96 que dispõe sobre o  pagamento das custas e 

despesas processuais (fls. 256/272). 

Ao final, requer a expressa manifestação desta Egrégia Corte sobre a referida matéria de forma a serem suprimidas as 

omissões apontadas (fls. 272). 

É o relatório. 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
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esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão da decisão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

Destarte, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do Código de Processo Civil, não podem 

prosperar os embargos de declaração, porquanto lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro 

manifesto que redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO - PRETENSÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos declaratórios não são cabíveis para a modificação do julgado que não se apresenta omisso, contraditório 

ou obscuro. 

2. Não sendo desarrazoada a verba honorária, sua redução ou majoração importa, necessariamente, no revolvimento dos 

aspectos fáticos do caso, o que é defeso a esta Corte Superior, a teor da Súmula 7/STJ. 

3. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de ser incabível, em sede de recurso especial, a discussão acerca da 

correção monetária dos saldos escriturais do ICMS, uma vez que envolve matéria de cunho constitucional e de direito 

local. Incidência da Súmula 280/STF. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(Edcl no AgRg no Ag nº 431.349/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 20.08.08) 

No caso específico dos autos observa-se que o decisum guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil, além do que a parte embargante não deduziu com clareza qual seria o "ponto" do 

julgado que o contaminaria de omissão e nem aonde residiria eventual "obscuridade" do decisum. 

Então, calha à perfeição o seguinte julgado: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. BRASIL TELECOM S/A. CONTRATO DE 

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES. BALANCETE MENSAL. AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O entendimento da Segunda Seção, a partir do julgamento do Resp 975.834/RS - DJ de 26 de novembro de 2007 - 

Relator o Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,  é no sentido de que o contratante tem direito a receber a quantidade de 

ações correspondente ao seu valor patrimonial na data da contratação, apurado mediante balancete do mês do primeiro 

ou único pagamento. 

2. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco equívoco manifesto no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa, já 

devidamente decidida. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no REsp nº 1019653/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ: 25.08.2008) 

A propósito, convém recordar que o decisum não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do 

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; 

realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para 

justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

Os embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao contrário, 

escapam da trilha legal porquanto a decisão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado artigo 535 e 

os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008123-1        AI  259405 

ORIG.   :  9703180078  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARIA DA GRAÇA BRAGA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO BERTONE 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Antes de examinar o pedido de efeito suspensivo, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.016473-4        AC 1100911 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OSMAR TEODORIO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ELAINE GARCIA DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 421 ss.: 

Uniao Federal - MEX pede dilação de prazo 
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DEFIRO. 

Publique-se. Intime-se 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018822-8        AI  335594 

ORIG.   :  200861000043795  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA BRASILEIRA DE LITIO 

ADV     :  TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar que objetivava a suspensão do pagamento do adicional de 10% sobre o montante dos depósitos do 

FGTS, em caso de despedida sem justa causa de empregados, bem como que a autoridade se abstenha de atos 

retaliativos em decorrência do direito de apropriar-se de créditos relativos às contribuições anteriores, para fins de 

compensação. 

Conforme E-MAIL/UTU1 protocolado sob o nº 2008.159145 encaminhado a esta Corte pela MM. Magistrada da 4a 

Vara Federal cível de São Paulo - SP, os autos de origem foram sentenciados, julgando extinta a impetração, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo sido acolhida a preliminar suscitada pela 

autoridade coatora, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam. 

Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019831-3        AG  336565 

ORIG.   :  200861040020022  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
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ADV     :  ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA 

PARTE R :  CONDOMINIO EDIFICIO BURITI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto face da r. decisão que, em 

ação civil pública, declarou a ilegitimidade passiva da União Federal, bem como seu ingresso na qualidade de 

litisconsorte ativo necessário. 

Narra que o Ministério Publico Federal ajuizou Ação Civil Pública em face da União Federal, do Município de Guarujá, 

de 27 (vinte e sete) condomínios edilícios e da Associação dos Funcionários Aposentados do Banco do Estado de São 

Paulo, com o objetivo de impedir a instalação, nas faixas de areia que integram as praias do município de Guarujá, 

notadamente na praia das Astúrias, guarda-sóis, mesas, cadeiras e outros equipamentos dessa natureza para assegurar o 

uso da respectiva área por condôminos, hóspedes e associados sem que ali estejam presentes. 

Sustenta a União Federal que expressou seu interesse em assumir o pólo ativo da lide, na condição de litisconsorte ativo 

necessário, em razão do Ofício nº 186/2008/Gabinete/GRPU-SP, tendo sido tal pedido indeferido. Aduz que a r. decisão 

agravada não pode ser mantida, sob pena de violação ao artigo 20, inciso IV, da Constituição Federal.  

Acrescenta que como proprietária do bem, de acordo com o artigo 20, inciso IV, da Constituição Federal c.c artigo 10 

da Lei nº 7.661/88, a União deverá figurar no pólo ativo do feito, uma vez que, através do exercício do poder de polícia 

e do órgão competente para exercê-lo, conforme o Ofício nº 186/2008/Gabinete/GRPU-SP houve notificação das 

associações administradoras de condomínios do Guarujá, à Associação Comercial e Empresarial daquele condomínio e 

o Sindicato de Quiosques para que este se abstenha de praticar quaisquer atos de reserva de bem público de uso comum 

do povo. 

Afirma que também foi notificado o Município do Guarujá, que no entendimento da ora agravada, deverá compor o 

pólo passivo da lide, pois este tem que assegurar o livre acesso às praias, no âmbito do planejamento urbano (artigo 21, 

parágrafo 3º, do Decreto nº 5300/2004), bem como elaborar o plano de intervenção da orla (artigo 32 do citado diploma 

legal).  

A Douta Magistrada não vislumbrando interesse processual da União e, consignando que a legislação invocada não 

conferiu legitimação para a União Federal suportar eventuais efeitos da condenação, excluiu-a do processo e 

determinou a remessa dos autos á Justiça Estadual, bem como indeferiu seu ingresso na qualidade de litisconsorte ativo 

necessário. (fls. 20-31) 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, ainda, que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 

de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando 

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. 

É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Fixo o cerne da controvérsia: pretende a União Federal o seu ingresso no pólo ativo da demanda, na qualidade de 

litisconsorte. 

Por primeiro, consigno que tal matéria já foi indiretamente apreciada nos autos do agravo de instrumento nº 

2008.03.00.016194-6, razão pela qual utilizo-me dos mesmos fundamentos. 

O panorama retratado nos autos demonstra uma ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal tendo como 

objeto a instalação indevida de guarda-sóis, mesas, cadeiras e outros equipamentos dessa natureza nas faixas de areia 

que integram as praias do Município de Guarujá para assegurar o uso das respectiva área por condôminos, hóspedes e 

associados sem que ali estejam presentes. 

Consta expressamente no artigo 20, inciso IV da Constituição Federal que "São bens da União: as ilhas fluviais e 

lacustres nas zonas limítrofes com outros países, as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, 

as que contenham a sede de Município, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 

e as referidas no art. 26, II:" 
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O artigo 1º da Lei nº 9.636/98, com redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007, estabelece que o "Poder Executivo 

autorizado, por intermédio da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a 

executar ações de identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da União, bem 

como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos informais de baixa renda, podendo, 

para tanto, firmar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e, 

observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada." 

A doutrina não discrepa da jurisprudência da Corte ao sustentar que há interesse federal nas ações civis públicas que 

envolvam matéria de competência da Justiça Especializada da União; sejam da competência federal em razão da 

matéria - fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional e as que 

envolvam disputa sobre direitos indígenas; sejam da competência federal em razão da pessoa - as que devam ser 

propostas contra a União, suas entidades figure entre os substituídos processuais no pólo ativo e as demais causas que 

envolvam interesses federais, como o meio ambiente em área de praias marítimas, situada em terrenos de marinha, que 

são bens da União, nos termos do artigo 20, incisos IV e VII, da Constituição Federal, sujeitos ao poder de policia da 

Secretaria de Patrimônio da União, órgão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Desta forma, considerando o poder de polícia e o dever de fiscalização dos bens da União Federal, não há que se falar 

em litisconsórcio ativo, devendo a mesma permanecer no pólo passivo da demanda. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada recursal.  

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028547-7        AG  342850 

ORIG.   :  200861000156383  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA SILVIA BASKERVILLE DE MELLO 

ADV     :  CYNTHIA DA FONSECA ALVES DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação condenatória pelo rito ordinário ajuizada com o mister de determinar à União que implementasse, de imediato, o 

pagamento da GIFA ao autor, aposentada por invalidez permanente, no percentual de 95%, ou seja, integralmente (R$ 

4.687,50), indeferiu a antecipação de tutela. 

Informa a agravante, Auditora-Fiscal do Trabalho, que foi aposentado pela Portaria nº 171 - publicada no DOU, de 

23.08.2006 - Seção 2 - pág. 39 (aposentadoria por invalidez permanente). Antes da aposentação, a autora já recebia, 

regularmente, valor compatível com o recebimento da Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - 

GIFA. A partir do mês de outubro de 2006, o valor referente à GIFA foi reduzido para R$ 666,11 (seiscentos e sessenta 

e seis reais e onze centavos).  

Defende que referida gratificação é devida aos aposentados por invalidez permanente, sem que necessitasse aguardar o 

interstício de 60 meses para o recebimento da integralidade da GIFA, razão por que pugna pela concessão do efeito 

suspensivo ativo.  

A r. decisão guerreada indeferiu a antecipação da tutela ao fundamento de que a Jurisprudência do STF entende ser 

inadmissível a tutela provisória contra o Poder Público, em hipóteses que impliquem a concessão de aumento, extensão 

de vantagens pecuniárias a servidor público, em razão do disposto na Lei nº 9.494, de 10.09.97. (fls. 72-73). 
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É o relatório. Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de implementação do pagamento da GIFA à 

autora, aposentada por invalidez permanente, no percentual de 95%, ou seja, integralmente (R$ 4.687,50). Não se trata, 

assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO, e determino a REMESSA dos 

autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028887-9        AI  343122 

ORIG.   :  200861180007520  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PALOMA FERNANDA DOS REIS FERNANDES SARDINHA e   outros 

ADV     :  BONIFACIO DIAS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

rito ordinário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a declaração de validade das certidões e 
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declarações de conclusão de ensino médio a fim de permitir que os autores fossem matriculados no exame de Admissão 

ao estágio de Adaptação à Graduação de Sargento - Turma B (IE/EA EAGS -B 2008). 

Alega a agravante, em preliminar, a necessidade de citação dos litisconsortes necessários, quais sejam, todas as pessoas 

que foram classificadas depois do agravado, vez que seriam beneficiárias do ato impugnado, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, por falta de legitimidade processual. 

Sustenta que a manutenção da decisão atacada poderá causar lesão irreparável ou de difícil reparação, na medida em 

que possibilitará, com base na tutela provisória, a realização de matrícula dos ora agravados, sem que os mesmos 

atendam aos requisitos legais, em prejuízo evidente para os demais candidatos regulares, que poderão ser preteridos 

com a subtração de uma vaga.  

Acrescenta que os agravados receberão uniformes, alimentação, e outros treinamentos com custo da Administração, que 

não poderá retornar aos cofres públicos e, ainda, que tais vagas não poderão ser disponibilizados a outras pessoas, ainda 

que reconhecida de maneira definitiva,a improcedência dos feitos. 

Aduz que o principio da legalidade impede que os agravados sejam matriculados no EAGS "B" 2008, pois a Portaria 

DEPENS 225-T/DE2, de 17 de setembro de 2007 estabelece no item 8.1, letra "K", que para o candidato se inscrever na 

especialidade deve apresentar o diploma de curso técnico e registro provisório ou cédula de identidade profissional 

emitida pelo respectivo Conselho.  

Afirma que, in casu, os agravados apresentaram a Certidão de que cursaram a educação profissional de nível técnico, 

todavia, tal documento não se equivale a Diploma ou Certificado, não sendo válido para os fins a que os agravados 

pretendem empregá-lo. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para efeito de declarar válidas as Certidões e Declarações de Conclusão de 

Ensino Médio apresentadas por PALOMA FERNANDA DOS REIS FERNANDES SARDINHA, LUIZ PAULO 

GABRIL DE JESUS VILLAR, ANA CAROLINA CUNHA DA SILVA, FERNANDA DA SILVA VIERA, RAISA 

MOTA RIBEIRO, DENISE LIMA PEREIRA, MERCALIA ACCIOLI FELIX PINHEIRO, ELAINE COSTA DE 

LIMA, SAMELLA AZEVEDO DA FONSECA e ERIKA REGINA DE LIRA CRUZ a fim de serem matriculados no 

Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - Turma 2008 (IE/EA EAGS - B 2008) da 

Escola de Especialistas de Aeronáutica, para o qual foram aprovados. 

È o relatório. Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente declaração de validade das certidões e 

declarações de conclusão de ensino médio a fim de permitir que os autores sejam matriculados no exame de Admissão 

ao estágio de Adaptação à Graduação de Sargento - Turma B. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de 

ensejar prejuízo iminente à União Federal. 

Nesse passo reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 
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São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO, e determino a REMESSA dos 

autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081396-9        AI  305750 

ORIG.   :  9300082388  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCO TULIO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marco Túlio Nascimento e outros, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 

93.0008238-8, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu a expedição de alvará de 

levantamento em nome da sociedade de advogados por constatar que nos mandatos não consta a indicação da sociedade 

de que fazem parte.  

Alegam, em síntese, que a decisão não deve prosperar porque colide com entendimento pacífico e recente do Superior 

Tribunal de Justiça.   

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.  
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Analiso o pedido de efeito suspensivo. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de levantamento de honorários advocatícios por sociedade de advogados não 

indicada nas procurações outorgada aos patronos da causa.   

O art. 15 da Lei n. 8.906/94 admite que os advogados possam reunir-se em sociedade civil de prestação de serviços de 

advocacia e, em seu § 3º, estabelece que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar 

a sociedade de que façam parte.  

No caso dos autos, as procurações apresentadas carecem da indicação da sociedade de que os advogados fazem parte, o 

que à primeira vista constituiria óbice à pretensão de que se trata. Contudo, na esteira da jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça, entendo que o disposto naquele dispositivo legal não tem o condão de impedir a expedição 

de alvará de levantamento dos honorários em favor da sociedade.  

E assim é porque, conforme ficou assentado na referida Corte, "o art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/94, normatiza uma 

questão de ética profissional que deve ser observada na relação entre a sociedade, os advogados sócios que a integram e 

os seus clientes" (EREsp 723.131/RS, Rel. Ministro  João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 01.08.2006, 

DJ 28.08.2006 p. 203). Logo, segundo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a norma referida tem 

como escopo impedir que advogados de uma mesma sociedade venham a defender clientes com interesses opostos. 

Assim, não há correlação entre a exigência contida no artigo 15, § 3º, da Lei 8.906/94, atinente à menção à sociedade de 

advogados no instrumento de procuração e a legitimidade desta para proceder ao levantamento das verbas honorárias. 

Recentemente o mesmo tribunal pôde mais uma vez proferir decisão nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANDADO 

OUTORGADO AO ADVOGADO - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE: 

POSSIBILIDADE - ART. 15, § 3º DA LEI 8.906/94 - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF. 

1. Acórdão recorrido que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre a possível contrariedade ao art. 37 do 

Regulamento Geral do Estatuto da OAB. Ausência de prequestionamento. Súmula 282/STF. 

2. A Corte Especial do STJ decidiu que o alvará de levantamento de honorários advocatícios pode ser expedido em 

nome da sociedade, ainda que não haja referência a ela na procuração outorgada ao patrono que a integra (REsp 

654.543/BA e EREsp 723.131/RS). 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." (REsp 904.603/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 29.05.2008) 

  

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.003918-6       ACR   33504 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  APARECIDA ALICE TAMBARUSSI 

ADV     :  LUÍS CLÁUDIO LEITE 

APTE    :  IZILDINHA APARECIDA NUNES MERCALDI 

ADV     :  UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR 

APTE    :  ERNESTO ANTONIO PUZZI 

ADV     :  OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI 

APTE    :  FRANCISCO LUIZ MADARO 

ADV     :  DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o defensor constituído de IZILDINHA APARECIDA NUNES MERCALDI, Dr. Luís Cláudio Leite, OAB/SP 

154.923, para que apresente as razões referentes ao recurso de apelação interposto às fls. 641, nos termos do disposto no 

artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2003.61.81.004904-3       ACR   18309 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HEADHER BALBINA PENA IBANEZ reu preso 

APTE    :  LUIS ANTONIO VELA GOMEZ reu preso 

APTE    :  FRANK CARLOS AMPUDIA BAHAMONDE reu preso 

ADV     :  JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

APTE    :  LUIS STEFANO FALASCHY ROMERO reu preso 

ADV     :  JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APTE    :  GENARO RUBEN GUEVARA CARDENAS reu preso 

ADV     :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

APTE    :  ALCIDES MONSEFU ORTIZ reu preso 

ADV     :  CARLOS ROBERTO RAMOS (Int.Pessoal) 

APTE    :  MANUEL GONZALES CARDENAS reu preso 

ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Despacho, em substituição regimental. 

Fls. 1369/1370, 1387/1393: Em face da decisão proferida nos  autos do Habeas Corpus nº 101474- SP, de relatoria da 

eminente Ministra Jane Silva, remetam-se os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito. Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012182-1        HC   31759 

ORIG.   :  200861060004230  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  MARCOS ALVES PINTAR 

PACTE   :  MARCOS ALVES PINTAR 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Fls. 473/475: 

1. Não há qualquer óbice a que o impetrante - também paciente - tenha acesso aos autos na Subsecretaria desta 1ª 

Turma, quando desimpedidos os autos. 

2. O indeferimento do pedido de liminar, objeto do despacho de fls. 159/162, fica mantido, pois entendo que a 

designação da audiência de proposta de transação (providência prevista em lei), que o impetrante entende ser "ato 

teatral" (fls 474), não configura situação suficiente para alterar as razões já deduzidas. 

Publique-se e tornem-me os autos. 

São Paulo, em 16 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012648-0        HC   31830 

ORIG.   :  200560030007169  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

IMPTE   :  ARY CANDIDO DIAS FILHO 

PACTE   :  JOSE EDUARDO ALVES 

ADV     :  ARY CANDIDO DIAS FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 72/80: recebo o recurso interposto como recurso ordinário, da decisão denegatória do habeas corpus, com espeque 

na Constituição Federal, no art. 667 do Código de Processo Penal, art. 244 do Regimento Interno do Superior Tribunal 

de Justiça, e art. 247, inciso IV, alínea c do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
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Remetam-se os autos à vice-presidência deste Tribunal para análise de admissibilidade. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033789-1        HC   33726 

ORIG.   :  200861810114306  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI 

IMPTE   :  OCTAVIO BOCCALINI FILHO 

PACTE   :  EDVILSON GUIMARAES DA SILVA reu preso 

ADV     :  JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Júlio César de Nigris Boccalini e Octávio Boccalini 

Filho em favor de EDVILSON GUIMARÃES DA SILVA, contra ato do Juiz Federal em plantão da 4ª Vara Criminal 

de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos autos nº 2008.61.81.011430-6.  

À vista da deficiência na instrução do writ, foram requisitadas informações à autoridade impetrada. 

Às fls. 29/35 o magistrado de primeiro grau comunicou o relaxamento da prisão em flagrante do paciente, com 

determinação de imediata expedição de alvará de soltura. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme se infere das informações apresentadas pelo digno Juízo monocrático, verifica-se que o ato indigitado coator 

não mais persiste, já que houve o restabelecimento do direito à liberdade de locomoção do ora paciente. 

Com efeito, a decisão judicial que relaxou a prisão em flagrante, relativamente aos crimes de estelionato e falsificação 

de documento público imputados ao paciente (fls. 34/35), operou seus efeitos nos referidos autos, resultando na 

determinação de expedição de alvará de soltura clausulado em favor de Edvilson Guimarães da Silva, destarte, cessando 

o aludido constrangimento ilegal, contra o qual se insurge o impetrante nestes autos.  

Por estas razões, nos termos dos artigos 187, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas 

corpus. Decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os presentes autos. Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado em 

Substituição regimental 
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PROC.   :  2008.03.00.035405-0        HC   33915 

ORIG.   :  200861810021651  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FRANCISCO DE PAULA BERNARDES JUNIOR 

IMPTE   :  FILIPE SCHMIDT SARMENTO FIALDINI 

PACTE   :  MILTON AUGUSTO MENDES 

ADV     :  FRANCISCO DE PAULA BERNARDES JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de MILTON AUGUSTO MENDES em face de ato do  MM. Juízo da 7ª 

Vara Criminal desta Capital que deferiu dilação de prazo para continuidade do inquérito policial nº 2008.61.81.002165-

1 no  qual apura-se a possível pratica pelo paciente do crime de apropriação indébita previdenciária (artigo 168-A do 

Código Penal).  

Narra a impetração que o Procurador da República em São Paulo/SP teria requisitado à Polícia Federal a instauração de 

inquérito policial em face do paciente para apuração de eventual prática do crime de apropriação indébita previdenciária 

(artigo 168-A do Código Penal) e que o paciente prestou depoimento ante a autoridade policial (fls. 46), ocasião em que 

comprovou que o inquérito policial foi instaurado antes do encerramento do processo administrativo fiscal no qual se 

discute a existência do crédito tributário, bem como demonstrou documentalmente  que o débito referente aos 

recolhimentos descontados dos empregados já foi integralmente quitado, pelo que não há justa causa para a instauração 

de inquérito policial; mesmo assim, a autoridade coatora ao invés de determinar o trancamento do inquérito, deferiu 

prazo para continuidade das investigações. 

Postula-se, liminarmente, o sobrestamento do inquérito policial nº 2008.61.81.002165-1 e, ao final, a concessão da 

ordem para o trancamento do mesmo por ausência de justa causa. 

DECIDO: 

Observo que o inquérito policial nº 2008.61.81.002165-1 foi instaurado para apuração do delito previsto no artigo 168-

A do Código Penal. 

Ora, ao contrário do que alega a impetração, crimes de sonegação e apropriação de contribuições podem ser perseguidos 

criminalmente sem que se aguarde desfecho de recurso administrativo, por serem delitos formais, onde a materialidade 

do fato exsurge cristalina do conteúdo das GFIPS que a empresa deve apresentar na forma do artigo 32, IV, da Lei nº 

8.212/91. As omissões e imperfeições desses documentos equivalem a autêntica "confissão" administrativa das 

infrações (STJ, AgRg no Resp nº 774.291/PR, j. 20/9/2007.  

Assim sendo, descabe exigir-se o exaurimento da instância administrativa para se falar em conformação típica quanto a 

estes delitos. 

Não tem sido outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, confira-se (grifo nosso): 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE SONEGAÇÃO E DE APROPRIAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DELITOS FORMAIS. O NÃO-ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA O OFERECIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos crimes de sonegação e apropriação indébita previdenciária, por serem crimes formais (não exigem para sua 

consumação a ocorrência de resultado naturalístico, consistente em dano para a previdência, restando caracterizado com 

a simples supressão ou redução do desconto da contribuição), o não-esgotamento da via administrativa não é condição 

de procedibilidade, existindo, nesse caso, total independência das esferas administrativa e penal. 

2. Ao contrário do que se alega, não se pode reconhecer a alegada inépcia da denúncia, eis que presentes os 

pressupostos do art. 41 do CPP. 
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3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Ordem denegada. 

(STJ, HC nº 49.035/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.04.2007, DJU14.05.2007, p. 336). 

CRIMINAL. RHC. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRANCAMENTO 

DA AÇÃO PENAL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. FALTA DE JUSTA 

CAUSANÃO EVIDENCIADA. RECURSO DESPROVIDO. 

Hipótese em que os pacientes alegam a existência de constrangimento ilegal, em face da ausência de justa causa para 

existência do processo contra eles instaurado pela suposta prática de crime de apropriação indébita de contribuições 

previdenciárias, pleiteando, ao fim, o seu trancamento. 

O prévio exaurimento da instância administrativa para a propositura da ação penal é desnecessário quando se cuida da 

conduta prevista no art. 168-A do Código Penal. Precedentes. 

A falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de pronto, sem a necessidade de exame 

valorativo do conjunto fático ou probatório, evidenciar-se a atipicidade do fato, a ausência de indícios a fundamentarem 

a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade. 

É imprópria a alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, se evidenciado, nos autos, a 

presença da materialidade da prática delituosa, bem como indícios terem os pacientes praticado a conduta criminosa. 

Recurso desprovido. 

(STJ, RHC nº 20.458/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2007, DJU 04.06.2007, p. 379). 

A alegação que houve o pagamento integral do débito previdenciário não está suficientemente documentada de modo a 

possibilitar a suspensão do inquérito policial em sede de liminar, uma vez que, embora justadas várias DARF's  (fls. 

48/95), não houve manifestação da Fazenda no sentido de que a quitação foi de fato integral ou parcial (fls. 184). 

 Assim, entendo que, neste momento processual, não  é possível afirmar-se que o inquérito policial nº 

2008.61.81.002165-1 carece de justa causa. 

Do exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao d. Juízo a quo. 

Após, abra-se vista à douta Procuradoria Regional da República para parecer. 

Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.81.006481-6       ACR   23525 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S. A. 

ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

APTE    :  E. C. 

ADV     :  EDUARDO GALIL 

ADV     :  SERGIO BUCHALLA FILHO  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1086. 

(Publicação para ADV. RUBENS BACHERT, OAB: 33.747) 

DESPACHO 

 Vistos... 

Concedo vista dos autos em cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, para exame e extração de cópias, ao advogado de 

Simone Coelho Guimarães (absolvida em 1ª instância, com trânsito em julgado em 27/07/2004), doravante constituído.  

Após, tornem à conclusão. 

 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.062740-6        AC  891368 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMBRABORD EMPRESA BRASILEIRA DE BORDADOS LTDA 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  ALEXANDRE PERAZOLO e outro 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 57/60 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Embrabord Empresa Brasileira de Bordados Ltda. em face da sentença de 

fls. 42/43, em que a Juíza da 3ª Vara de São Paulo/SP indeferiu a inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único c/c o 

artigo 1º da LEF e extinguiu o feito, com base no artigo 267, I, do CPC. 
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A apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que, embora o nome do sócio não esteja explícito na 

procuração, pode-se ver que ela é assinada por Alexandre Perazolo, sócio da executada, como demonstrado no contrato 

social às fls. 07/12. 

Oferecidas as contra-razões, subiram os autos. 

A representação processual é pressuposto processual essencial à constituição e ao desenvolvimento válido e regular do 

processo. Assim, é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício. No caso de pessoa jurídica, a representação 

processual somente pode ser aferida pela juntada de documentos comprovando o poder de representação em juízo. A 

ausência desse requisito implica na extinção do feito sem julgamento de mérito, conforme os artigos 37, 267 e 284 do 

CPC. 

Analisando a documentação acostada aos autos, observo que, à fl. 06, a procuração não explicita o nome de quem 

assina. À fl. 38, foi-lhe dada a oportunidade de comprovar que o subscritor do instrumento de mandato tinha poderes 

para representar a sociedade em juízo. No entanto, a apelante quedou-se inerte, deixando o prazo de 10 dias para 

regularização esvair-se. 

Assim, reitero que a ausência de capacidade postulatória é pressuposto de validade negativo e, sem ter sido suprida essa 

deficiência, há que se extingüir o feito sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, IV, do CPC. 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO OUTORGADA POR SÓCIO SEM PODERES PARA OUTORGÁ-LA. 

PROCURAÇÃO INEXISTENTE. POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. CPC, 

ARTS 13 E 37. 

I. É inexistente a procuração outorgada por quem não detém poderes, isoladamente, para outorgá-la. 

II. O vício de representação postulatória é passível de saneamento na instância ordinária. Precedentes do STJ e da 

Turma. 

III. Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." 

(TRF 1, AMS 9401213712, Rel. Des. Fed. Hilton Queiroz, 4ª Turma, julg. 07/12/1999, DJU 17/03/2000, pág. 140). 

"APELAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REGULAR. NÃO 

CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. 

1. Em cumprimento ao art. 13, do CPC, foi determinado à apelante que regularizasse a sua representação processual, 

uma vez que o instrumento do mandato outorgado nas fls. 67-69 não veio aos autos acompanhado da comprovação dos 

poderes do outorgante. 

2. Todavia, a teor da certidão de fl. 87, deixou a parte transcorrer "in albis" o prazo concedido para a regularização da 

representação processual, de forma que está ausente pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 

do processo, haja vista a inexistência de capacidade postulatória, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3, AC 780216, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, julg. 15/01/2008, DJU 26/02/2008, pág. 1056). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.     A MM. juíza houve por bem extinguir o processo sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, 

c/c art. 739, III, 295, VI e 284, parágrafo único, todos do CPC, tendo em vista não ter sido sanada a irregularidade na 

representação processual da autoria, embora devidamente intimada para tanto. 

2.     É manifestamente improcedente a pretensão deduzida no recurso, no sentido de haver erro no dispositivo da 

sentença, não sendo hipótese de aplicação do inciso IV do art. 267 do CPC, pois o advogado não pode postular em juízo 
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sem instrumento de mandato outorgado pela parte interessada, a teor do que dispõe o art. 37 do mesmo diploma 

processual. 

3.     Uma vez verificada a irregularidade de representação, o juiz marcará prazo razoável para o defeito ser sanado, 

conforme prescreve o art. 13 do Código de Processo Civil. 

4.     Não suprindo a parte tal irregularidade, apesar de devidamente intimada, a extinção do processo, ante a ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do feito. 

5.     Portanto, apesar do substabelecimento e procuração juntados aos autos (fls. 42 e 45), não estando o subscritor da 

inicial devidamente constituído nestes autos, correta a extinção do feito, se não atendida a determinação judicial para 

regularizar tal situação. 

6.     Improvimento à apelação. 

(TRF 3ª Região, AC 1196374, 3ª Turma, Rel. Des. Cecília Marcondes, j. 13/12/2007, DJU 13/02/2008, p. 1836) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA POR 

ADVOGADA SEM INSTRUMENTO DE MANDATO. EXTINÇÃO SEM OPORTUNIDADE PARA SANAR A 

IRREGULARIDADE. OFENSA AOS ARTIGOS 13, CAPUT E INCISO I, DO CPC. EMBARGOS OPOSTOS PELO 

INSS SEM A CITAÇÃO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NA FORMA DO ARTIGO 730 DO CPC. 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA AUSENTE. SENTENÇA ANULADA. PROCESSO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. A sentença julgou procedentes os embargos por considerar nula a memória de cálculo apresentada pelo embargado, 

em razão de não possuir instrumento de mandato a advogada que subscreveu a petição pela qual apresentou a memória 

de cálculo. 

2. A representação processual das partes constitui pressuposto processual de validade da relação jurídico-processual. 

Trata-se de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício pelo Poder Judiciário, a qualquer tempo e grau 

de jurisdição, nos termos dos artigos 267, inciso IV e § 3.º, e 301, inciso VIII e § 4.º, do Código de Processo Civil. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 298130, Primeira Turma, Rel. Des. Clécio Braschi, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002, p. 549) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.009081-2        AC  570990 

ORIG.   :  9800000044  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO 

ADV     :  MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 65/68 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por  SANTA CASA DE MISERICÓDIA  DE PEREIRA BARRETO contra a 

r. sentença que, nos autos de embargos opostos  contra a execução fiscal ajuizada UNIÃO FEDERAL ( Fazenda 

Nacional), julgou-os improcedentes, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

deixando de apreciar a matéria preliminar, por entender incabível o questionamento da penhora nestes autos,  uma vez 

que foi efetivada nos autos principais, afirmando, no mérito, que todos os empregadores estão obrigados a depositar  em 

conta bancária  vinculada, até o dia 07 de cada mês,   a importância de 8%  incidente sobre a remuneração paga ou 

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, afirmando que  empregador é toda pessoa física ou jurídica de direito 

privado ou público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer  dos poderes da União,  do 

Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, que admitam trabalhadores a seu serviço, a teor do disposto no artigo 

15, parágrafo 1º da Lei 8.036/90. 

Assevera, ainda, que a embargante confirma a infração ao disposto no artigo 23, I do referido diploma, ao reconhecer 

que  praticou  atos que constituíram os fatos  geradores da contribuição e deixou de efetuar os depósitos  do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, além de que não trouxe aos autos qualquer conteúdo probatório capaz de infirmar a 

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título, declarando, por fim, que, conforme a Súmula 209 do TFR,  é   

lícita a cumulação de multa moratória com os juros e a correção monetária, por serem institutos diversos, deixando de 

fixar honorários advocatícios, por ter sido substituído pelo encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/69. 

Apela a embargante, reiterando como razões do recurso os  argumentos contidos na inicial de embargos, juntados às fls. 

02/07, afirmando que o título que instrui a inicial de execução não é exeqüível  

Com contra-razões (fls.35). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recuso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os presentes embargos objetivam o reconhecimento do excesso de penhora e a  extinção  da execução dos valores 

referentes ao FGTS e da multa por falta de recolhimento, já que, apensar de contratar funcionários na qualidade de  

entidade filantrópica,  optou por não efetuar os depósitos fundiários previstos na Lei 5.107/66, tendo como base o  

disposto no inciso I do Decreto-lei 194/67, preferindo  indenizá-los  ao  dispensá-los. 

Preliminarmente, a impugnação referente ao  bem penhora e ao excesso da penhora somente pode ser formulada nos 

autos da execução e não nos embargos, posto que a penhora é realizada no corpo daqueles, a teor do art. 685, I do CPC, 

além de serem feitos distintos. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

" PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.CONHECIMENTO PARCIAL. 

EXCESSO DE PENHORA. 

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2. Caso em que, o julgamento antecipado da lide, em virtude do julgamento antecipado da lide, não constitui 

cerceamento de defesa, pois compete ao autor na inicial juntar a prova documental de seu interesse, salvo comprovação 

de impedimento ou quando cuidar-se de prova nova, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque sequer identificado 

qual a documentação cuja produção teria sido cerceada em seu prejuízo. 

3. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar, para 

tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes do 

STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais. (GRIFOU-SE)" 

(TRF - 3, APELAÇÃO CIVEL 200361140063630, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Muta, Data 

Quanto ao mérito,  a alegação  da parte embargante não tem o condão sequer de mitigar a presunção de certeza, liquidez 

e exigibilidade do título executivo, pois  não demonstrou que  o crédito exigido se refere a período anterior a 13 de 
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outubro de 1989,  nem trouxe aos autos prova de que optou pela dispensa de não efetuar os depósitos bancários nos 

termos da Lei 5.107/66, já que o  Decreto-lei 194/69, invocado pela apelante,  foi  revogado  pela Lei 7.839/89,  que 

obrigou a  todos os empregadores  a depositar, até o último dia previsto em lei para o pagamento de salários, em conta 

bancária vinculada, a importância correspondente a 8% da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a 

que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, não 

mais  existindo  as disposições que facultavam  às entidades filantrópicas aos depósitos mensais ao Fundo de Garantia 

ao Tempo de Serviço. 

Esta corte  já se pronunciou sobre o assunto no seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO. DECRETO-

LEI N.º 194/67 REVOGADO PELA LEI N.º 7.839/89. 

1. Em demanda tendente à obtenção do certificado de regularidade do FGTS, a legitimidade passiva "ad causam" recai 

sobre a Caixa Econômica Federal - CEF e não sobre a União. 

2. O Decreto-Lei n.º 194/67, que isentava as entidades filantrópicas do depósito mensal do FGTS, foi revogado pela Lei 

n.º 7.839/89. 

3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação das autoras improvida. 

( TRF3, AC 200103990251836, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nélton dos Santos, DJU 19-08-2005, pág. 332)  

Assim, não resta dúvida que a embargante está inserida nas disposições do artigo 15, parágrafos 1º  e 2º da Lei 

8.036/90, sendo responsabilizada pela obrigação principal, bem como pela multa acessória. 

Quanto à forma e critério dos cálculos, da mesma forma, não demonstrou nenhuma incorreção do montante apurado, 

limitando-se  a discorrer sobre pretensa ausência de demonstração de como a exeqüente  apurou s valores em execução. 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução 

de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa contém os 

requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 

204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, 

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as  pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas  no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 
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Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281) 

Há de  se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o período, o valor originário e os consectários 

da dívida, assim como seu fundamento legal. 

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha 

pode ser suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

Dessa forma, as razões da embargante estão totalmente em descompasso com os pronunciamentos dos Tribunais. 

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

São Paulo, 09 de junho de  2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.016849-7        AC  580049 

ORIG.   :  9800059067  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  JOSELITA CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 315/317. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSELITA CERQUEIRA DOS SANTOS, em face de sentença que extinguiu o 

processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que 

reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS.   

A sentença (fls.101/108) julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991 e fixou juros de mora em 12% ao ano, contados da citação. Em grau de recurso, esta Corte negou 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal-CEF (fls.138/147). 

Transitada em julgado a decisão, iniciou-se a fase de execução do título judicial. A exeqüente pugnou a citação da 

executada para satisfazer a obrigação, com supedâneo no artigo 632 do Código de Processo Civil (fl.267). Citada, a 

Caixa Econômica Federal- CEF apresentou os cálculos e os extratos da conta fundiária (fls.293/295) e, ao depois, o 

Juízo de 1º grau julgou extinta a execução, nos moldes do artigo 794, inciso I, daquele código (fl.126). 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que, verbis: 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida 

a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

Da exegese do citado dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem 

sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC). Havendo impugnação, 

decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita. 
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Nessa linha de raciocínio, a extinção da execução em face do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a 

oportunidade de impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito 

constitucional da ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença.  

Nesse sentido já decidiu esta C. Corte: 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que ' Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) 

dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação'. 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de fevereiro 

de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das contas vinculadas 

(fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz 'a quo' julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC), 

consubstanciando-se em  evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a 

anulação da sentença (...)" 

 (AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à vara de origem a fim de que a exeqüente 

possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada. 

Int. 

Oportunamente baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.044926-0        AC 1193011 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 393. 

Vistos. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 391 a comprovar que cientificou os mandantes, nos termos do artigo 45 do 

CPC. Prazo 5 (cinco) dias. 

P. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.002280-1        AC 1197037 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MAURICIO DA CUNHA BORGES 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  CLEUZA ANNA COBEIN 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 528/535 

Vistos. 

Trata-se de apelação dos autores (fls. 468-477) em face da r. sentença (fls. 459-465) que julgou improcedente o pedido 

em ação na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, em face do 

BANCO ECONÔMICO S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor.  

Há agravo retido da CEF (fls. 263-278) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal, carência de ação por falta de interesse de agir e ilegitimidade da CEF. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 486-512)  do BANCO ECONÔMICO S/A E, LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

(fls. 517-525), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário. Nego provimento ao agravo retido. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 
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diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

"(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)" 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

"(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.010286-6        AC  749304 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE ALEXANDRE DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 250/251. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls.76/89, determinou a correção monetária segundo os critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS e fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação, decisão que, nesses tópicos, não foi 

reformada pelo julgado desta Corte (fls. 139/147). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fls.199/214).  

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.010501-6        AC  745147 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WALMYR MATHIAS TRIBONI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 252/255. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por WALMYR MATHIAS TRIBONI, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O autor interpôs agravo retido às fls.202/207, reiterado nas razões recursais, aduzindo a imprescindibilidade da 

apresentação dos extratos analíticos pela executada. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários 

(artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 
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3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo 

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp nº 887.658/PE, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292) 

  

Todavia, verifica-se dos autos que a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os extratos fundiários relativos ao 

apelante (fls.137/143). 

De outra banda, a sentença (fls.65/73) julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 e fixou juros de mora de 6,0% ao ano. Em grau de recurso, esta Corte negou provimento aos recursos da CEF e 

do autor (fls.109/117). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fls.170/177), órgão que goza de fé pública. 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM   SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91   A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em  cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos  autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido  por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que,  havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 
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IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da  2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).   

Esta C. Corte assim já decidiu: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

Confira-se a conclusão da Contadoria: 

"(...)Não assiste razão ao autor, porquanto a CEF adotou em seus cálculos os IPCs de 01/89 ( 42,72%) e 04/90 ( 

44,80%),únicos expurgos deferidos pela r. sentença de fls.65/73 e v.acórdão de fls.117/118. 

Assim, basta então substituir os índices pagos administrativamente pelos IPCs deferidos pelo julgado, questão que não 

comporta discussão, sob pena de incorrer em duplicidade de índices. 

Vale observar o procedimento a ser adotado, quanto ao expurgo de 01/89 no mês do crédito em 03/89, corretamente 

praticado pela CEF, observado o desconto da LFT conferida administrativamente de 22,3591% (...) 

Vale dizer que a CEF depositou total superior àquele devido, ante o equívoco quando da apuração dos juros de mora, 

pelo que, s.m.j, devem ser aplicados sobre a diferença de correção monetária, objeto do julgado. 

Os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada tendo a ver com os juros legais, que se 

prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado (fl.170) 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Destarte, demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada em conformidade com a decisão 

exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a manutenção da 

sentença recorrida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e à apelação. 

Int. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.003645-4        AC  866689 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALFREDO HEMETRIO DA SILVA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 443 

Vistos. 
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Fl. 440: Proceda a Subsecretaria à anotação da Dra. Anne Cristina Robles Brandini (OAB/SP 143.176) para futuras 

publicações.  

No que tange a Dra. Ana Carolina dos Santos Mendonça, cumpre, primeiramente, regularizar sua representação 

processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 429/441. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054574-1        AC  750941 

ORIG.   :  9800233466  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    :  CRISTIANE ELIZABETH PEREIRA e outros 

ADV     :  DALETE TIBIRICA 

ADV     :  EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 297/299. 

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CRISTIANE ELIZABETH PEREIRA e Outros em face da decisão 

proferida nas fls. 276/281, que deu parcial provimento à apelação. 

Alegam os ora recorrentes, em síntese, a existência de omissão e contradições na decisão recorrida, uma vez que a 

cláusula 5ª do contrato de financiamento versa sobre juros remuneratórios e não moratórios como constou na decisão. 

Sustentam que sobre o valor do financiamento são devidos juros remuneratórios, capitalizados trimestralmente durante 

a fase de utilização dos recursos e carência, e semestralmente durante a fase de amortização, "que serão representados 

pela composição da acumulação da Taxa Referencial - TR divulgada pelo Banco Central, acrescida da taxa de 

rentabilidade de 6% (seis por cento) ao ano, apropriados no último dia de cada trimestre civil, contados a partir da data 

de assinatura deste contrato" (sic). 

Diante do aduzido entendem que a manutenção da cláusula 5ª, bem como da 9ª, importaria em bis in idem, se se 

considerar que ambas tratariam de juros moratórios, que não foram previstos pela Lei nº 8.436/92. 

Primeiramente esclareço às embargantes que não cabe a este Relator responder "questionários" das partes, uma vez que 

esta Corte não é órgão consultivo. O pronunciamento judicial, neste momento, limitar-se-á ao exame as alegadas 

omissões e contradições na decisão de fls. 276/281. 

De fato, a cláusula 5ª do contrato de financiamento estudantil cuida dos juros remuneratórios e não moratórios como 

constou na decisão, sendo que os juros de mora são tratados na cláusula 9ª (fl. 31). Com relação à Lei nº 8.436/92, seu 

artigo 7º estabelece que "Os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por cento", e o que 

deflui desse dispositivo legal é que, à evidência, os juros tratados são remuneratórios, na medida em que o senso 

comum espera que as partes honrem o que pactuaram e não estejam submetidas aos juros de mora. 

Quanto ao mais, não ocorreu a alegada omissão, tendo este julgador se pronunciado expressamente com relação à 

incidência da TR sobre o débito, sobre a vedação de juros compostos e sobre os juros remuneratórios e moratórios, bem 

como quanto à aplicação da Tabela Price, além da autonomia da vontade na pactuação do negócio jurídico em questão. 
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Com tais considerações, acolho parcialmente os Embargos de Declaração, para sanar a contradição existente na decisão 

de fls. 276/281, a fim que conste "juros remuneratórios" e não "juros moratórios" na fl. 278 do julgado. 

Anote-se o nome dos causídicos indicados na fl. 293, e reiterado na fl. 295, para fins de intimação.  

Após a intimação das partes, tornem os autos conclusos para julgamento do Agravo Legal interposto nas fls. 284/288. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.059906-3        AC  763131 

ORIG.   :  9704034725  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GRANJA ITAMBI LTDA 

ADV     :  NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO 

ADV :  LETICIA TIETZ PERLEBERG 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 92 

D E S P A C H O 

Incluam-se, provisoriamente, aos registros e à autuação os nomes dos advogados Nelson Roberto da Silva Machado 

(OAB/SP nº 107.201) e Letícia Tietz Perleberg (OAB/SP nº 219.584), para que sejam intimados por publicação no 

órgão oficial, a fim de que esclareçam, no prazo de dez dias, os substabelecimentos de f. 87-88, visto que não se 

encontram constituídos, no presente feito. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.005742-8        AC 1302746 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUY e outro 

ADV     :  FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS 

ADV :  MAIRA MILITO GOES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 352/366 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 300-322) em face da r. sentença  (fls. 293-306) que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Há agravo retido da parte autora (fls. 285-286) argumentando a necessidade de perícia contábil. 
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Com as contra-razões da parte autora (fls.331-334), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, nego seguimento ao agravo retido da parte autora por esta não ter pedido seu processamento em sede 

recursal.  

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 
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A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price -  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 374/2139 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,70% ao ano, sendo 9,0554 a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando os 

juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 
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(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC - aos contratos vinculados ao SFH demandaria a comprovação 

da abusividade das cláusulas contratuais, o que não ocorreu, afastando, assim, a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão 

de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custa e despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 
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P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.006669-6        AC  836143 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS ALVES DA COSTA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 211/212.  

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO CARLOS ALVES DA COSTA em face de sentença que extinguiu o 

processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em 

vista o cumprimento integral da obrigação pela executada. 

O autor interpôs agravo retido às fls.151/164, reiterado nas razões recursais. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos às fls.62/76, determinou a correção monetária segundo os critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS e fixou os juros de mora em 6,0% ao ano, a partir da citação, decisão que nesses tópicos não foi 

reformada por esta Corte (fls.110/118). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos depósitos efetuados pela 

executada (fls.141/147).  

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 
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contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e à apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018843-3        AI  155256 

ORIG.   :  200260000030073  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

AGRDO   :  EDVANE MARIA CAMPOS 

ADV     :  ALEXANDRE MORAIS CANTERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 55. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão, reproduzida às fls. 41/44, que deferiu 

liminar em mandado de segurança, pleiteada para o fim de garantir à impetrante, ora agravada, o direito de utilizar o 

saldo de sua conta de FGTS para amortizar saldo devedor de parcelas em atraso decorrentes de contrato de mútuo 

imobiliário. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.036558-6        AI  162272 
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ORIG.   :  199960000071153  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

AGRDO   :  MARIA JOSE MENDES DA SILVA e outros 

ADV     :  MARTA DO CARMO TAQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto para impugnar decisão de fls. 57/58, que determinou a inclusão de juros 

moratórios à proporção de 6% (seis por cento) nos valores creditados pela ora agravante referentes à correção dos 

depósitos fundiários. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.036806-0        AI  162502 

ORIG.   :  9604047167  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

AGRDO   :  JOSEMAR DE CASTILHO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão, reproduzida às 

fls. 47, que determinou o cancelamento de atos de execução e adjudicação praticados sem o aval do Juízo a quo. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

118/132, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 
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P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.013950-4        AC 1112878 

ORIG.   :  15 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO  

FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SEÇÃO SINDICAL DE 

SÃO PAULO E CUBATÃO SINASEFE 

ADV     :  FLAVIO PADUAN FERREIRA 

APDO    :  Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 230/232 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal interposto pelo Sindicato Nacional dos Servidores da Educação Federal de Primeiro e Segundo 

Graus - Seção Sindical São Paulo e Cubatão - SINASEFE - contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação por ele interposta e reconheceu o direito dos seus substituídos ao reajuste de 28,86%, devendo ser 

compensadas eventuais antecipações concedidas, a este título, concedidas pela Medida Provisória nº 1.704/98. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser descabida a fixação do termo inicial do prazo prescricional no qüinqüênio anterior 

ao ajuizamento da presente ação, considerando que houve a anterior propositura de mandado de segurança coletivo no 

qual foi assegurada a percepção do índice de 28,86% em favor dos substituídos. Afirma ainda que a Fazenda Pública 

renunciou a prescrição ao reconhecer o direito às diferenças pleiteadas ao editar a MP 1.704/98. 

É o relatório. 

Em sede de Juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Ao que se verifica da petição inicial, o Sindicato autor propôs a presente ação com base em título executivo judicial 

obtido no mandado de segurança coletivo nº 93.0037788-4 e que teve curso perante a 3ª Vara Federal de São Paulo, no 

qual foi assegurado aos seus substituídos o direito ao reajuste de 28,86%, pretendendo assim a liquidação do débito e a 

execução do julgado. 

Não obstante, a lide instaurada tomou rumo equivocado, o que se verifica pelo fato de ter ela tramitado como processo 

de conhecimento e no qual foi rediscutido o mérito do reajuste postulado, ignorando-se a coisa julgada emanada do 

título judicial constituído no referido mandado de segurança. 

Na realidade, a presente lide deveria ter tramitado desde o início com base na Lei nº 5.021/66, que dispôs sobre o 

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias asseguradas a servidor público civil em sentença concessiva de 

mandado de segurança, a qual, em seu artigo 3º estabelece: 

"§ 3º A sentença que implicar em pagamento de atrasados será objeto, nessa parte, de liquidação por cálculos (artigos 

906 a 908 do Código de Processo Civil), procedendo-se, em seguida, de acordo com o art. 204 da Constituição Federal." 

Os dispositivos mencionados fazem referência ao Código de Processo Civil de 1939 e à Constituição de 1946, e que 

atualmente se refere ao vigente artigo 100 da Constituição Federal e aos artigos 603 a 611 do Código de Processo Civil, 

atualmente revogados pela Lei nº 11.232/05. 
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Assim, trata-se o presente feito de processo de liquidação de sentença mas cujo trâmite foi indevidamente obliterado, 

em flagrante nulidade processual absoluta, por ofensa à coisa julgada. 

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão monocrática proferida e, ex officio, DECRETO A NULIDADE ab initio do 

processo, a fim de que o feito tenha processamento segundo os estritos limites do pedido deduzido na petição inicial e 

nos termos do procedimento legal adequado, restando prejudicada a apelação interposta. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.000634-5        AC  866817 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO PAULO ARANGIO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 291/294. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO PAULO ARANGIO em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O autor interpôs agravo retido às fls.232/241, reiterado nas razões recursais, aduzindo a imprescindibilidade da 

apresentação dos extratos analíticos pela executada. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários 

(artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo 

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 
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(STJ, REsp nº 887.658/PE, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292) 

  

Todavia, verifica-se dos autos que a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os extratos fundiários relativos ao 

apelante (fls.125/145). 

De outra banda, a sentença (fls.57/65) julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 e fixou juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Em grau de recurso, esta Corte  deu parcial 

provimento ao recurso da CEF, reformando a sentença quanto à verba honorária e negou provimento ao recurso do 

autor (fls.103/111). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fl.192), órgão que goza de fé pública. 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM   SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91   A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em  cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos  autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido  por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que,  havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da  2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).   

Esta C. Corte assim já decidiu: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 
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Confira-se a conclusão da Contadoria: 

"(...) a CEF creditou valor superior ao julgado, ante à apuração dos juros de mora, aplicável sobre o objeto da ação, qual 

seja a diferença de correção monetária, nada tendo a ver com os juros legais, que se prestam à evolução dos saldos do 

FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado" (fl.192). 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Destarte, demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada em conformidade com a decisão 

exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a manutenção da 

sentença recorrida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e  à apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.001835-9        AC  851133 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROQUE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 187/188. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ROQUE PEREIRA DA SILVA em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos às fls.83/87, determinou a correção monetária calculada até a data do efetivo 

pagamento e fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação, decisão que, nesses tópicos, não foi reformada 

pelo julgado desta Corte, que deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal-CEF tão-somente quanto 

à verba honorária (fls.124/132). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos depósitos efetuados pela 

executada (fls.143/149).  

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  
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2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.003728-7        AC  917474 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE CELIO DE CHANTAL 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 220/223.  

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CÉLIO DE CHANTAL, em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

O autor interpôs agravo retido às fls.183/188, reiterado nas razões recursais, aduzindo a imprescindibilidade da 

apresentação dos extratos analíticos pela executada. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários 

(artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 
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"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo 

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp nº 887.658/PE, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292) 

  

Todavia, verifica-se dos autos que a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou os extratos fundiários relativos ao 

apelante (fls.133/136). 

De outra banda, a sentença (fls.56/61) julgou parcialmente procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 e fixou juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Em grau de recurso, esta Corte negou provimento aos 

recursos da CEF e do autor (fls.113/121). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fls.150/157), órgão que goza de fé pública. 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM   SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91   A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 
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I - Não sendo o juiz um especialista em  cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos  autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido  por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que,  havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos 

são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da  2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).   

Esta C. Corte assim já decidiu: 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

Confira-se a conclusão da Contadoria: 

"(...) Em mar/89, o Autor apurou o coeficiente de diferença entre JAM Devido e Pago de 0,450180, quando o correto 

seria de 0,312685 ( Juros Legais= 3%), portanto não observou o r.julgado, quanto à substituição do índice utilizado pelo 

FGTS de 22,3591% (LFT-01/89)por 42,72% ( IPC-01/89), quando da apuração da diferença de índice acumulado no 

trimestre (...)Cálculo do réu (...) Efetuou atualização monetária pelos critérios adotados pelo FGTS até 05/2005; 

Computou juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, sobre o total ( principal + juros legais), quando deveria 

aplicar juros apenas sobre o principal(...) 

Do exposto, seguem cálculos atualizados até 05/2005 ( data da conta da Caixa), nos exatos termos do r.julgado, cabendo 

estorno e levantamento nos percentuais apurados na planilha de Evolução de Diferenças de Créditos de FGTS 

(fls.150/151) 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Destarte, demonstrado que o quantum devido ao apelante foi adimplido pela executada em conformidade com a decisão 

exeqüenda e que aquele valor já foi depositado na respectiva conta vinculada ao FGTS, mister a manutenção da 

sentença recorrida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e  à apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.003889-9        AC  854513 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CLEUSA NUNES TIBURCIO 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 166/167. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CLEUSA NUNES TIBURCIO em face de sentença que extinguiu o processo de 

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

cumprimento integral da obrigação pela executada. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos às fls.70/74, determinou a correção monetária calculada até a data do efetivo 

pagamento segundo os critérios aplicados aos depósitos do FGTS e fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da 

citação, decisão que nesses tópicos não foi reformada pelo julgado desta Corte (fls.111/119). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos depósitos efetuados pela 

executada (fls.130/135).  

Portanto, a pretensão da recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.04.010783-6        AC 1159399 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

APDO    :  MARIO CAETANO FERREIRA 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 92 

                                           D E S P A C H O 

Intime-se a apelante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique qual dos recursos de apelação interpostos 

( fls.59/65 e 71/77) deve ser analisado por esta Corte. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.005071-9        AC 1248780 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO    :  JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 241/244 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls.199-210) em face da r. sentença (fls. 190-192) que julgou parcialmente procedente 

medida cautelar visando à suspensão do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei 

nº 70/66.  

Em suas razões, a CEF pugna pela improcedência do pedido, em síntese, ao argumento que as providências tomadas 

para a cobrança do débito representam exercício regular de direito, salientando que o mutuário encontra-se inadimplente 

desde março de 2000. 

Sem contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  
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(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba honorária fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.61.19.005495-3       ACR   33751 

ORIG.    :   6 VR GUARULHOS/SP 

APTE     :   REINALDO SILVERIO 

ADV      :   WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1147. 

Intime-se o réu Reinaldo Silvério para apresentar as razões recursais, a teor do disposto no artigo 600, §4º, do CPP. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.001587-9       ACR   33637 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EZEQUIEL EDMOND NASSER 

ADV     :  ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES 

APTE    :  RICARDO MANSUR 

ADV     :  PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 

APTE    :  EDEMAR CID FERREIRA 

ADV     :  DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1584. 

Vistos... 

Intime-se os defensores dos acusados para que apresentem as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 

4º, do Código de Processo Penal. 
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Uma vez apresentadas razões de apelação, baixem os autos à 1ª instância para que o órgão do Ministério Público 

Federal lá oficiante apresente suas contra-razões recursais. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer e tornem à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041075-4        AI  182761 

ORIG.   :  200361000061866  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELSO RONALD DE SANTOS ALONSO e outro 

ADV     :  FABIO FRATANTONIO MARCHESE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 190/193. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, 

ajuizada por CELSO RONALD DE SANTOS ALONSO e outro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

autorização para o depósito judicial das a partir do ajuizamento da demanda, nos valores que entendem corretos, além 

de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de autorização para o depósito judicial dos valores mensais 

integrais conforme pactuado no valor de R$ 1.546,67, ao fundamento de que "tendo sido indeferida a liminar, não cabe 

o depósito das prestações vincendas com o escopo de inibir o direito do credor de cobrar a dívida existente" (fls. 107). 

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, vez que o pleito 

cinge-se ao depósito do valor das prestações vincendas e não do valor que entendem correto. 

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida tanto no âmbito desta E. Corte, como perante o Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de 

Justiça. 

O contrato foi celebrado em 22 de abril de 1998, sendo o valor do financiamento a ser pago em 132 parcelas. Os 

mutuários efetuaram 17 pagamentos, encontrando-se inadimplentes desde fevereiro de 2001, sendo que a ação que deu 

origem ao presente recurso foi ajuizada em 27 de fevereiro de 2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 392/2139 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes 

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SACRE. 

A primeira prestação, datada de 22 de julho de 1999, foi de R$ 1.716,01 (um mil, setecentos e dezesseis reais e um 

centavo), enquanto em 10 de abril de 2003, o valor estava em R$ 1.549,92 (um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

noventa e dois centavos), o que aponta um decréscimo de R$ 166,09 (cento e sessenta e seis reais e nove centavos), 

transcorridos 03 (três) anos e 08 (oito) meses desde o primeiro pagamento, portanto. 

Destarte, não vislumbro presente na tese da agravante o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da 

tutela recursal, vez que não se mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de 

pagar apenas o valor integral das prestações vincendas . 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários - na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo 

patamar inicial. 

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes. 

(...) 

7. Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2006, DJU 12/06/2007, 

p. 242) 

Ademais, tenho ser incabível o pedido de depósito judicial apenas das prestações vincendas, suspendendo-se a 

exigibilidade das parcelas vencidas, porquanto, os mutuários não podem servir-se do Judiciário para manterem a sua 

inadimplência, haja vista que se pretendem cumprir a obrigação contratual assumida perante a agravada, este direito 

pode lhes ser assegurado em juízo. Inaceitável, todavia, pretenderem se manter inadimplentes, ao pleitearem que 

depositem apenas as parcelas que estarão para vencer, ainda pelo valor exigido pela CEF, deixando, todavia, aquelas 

que estão em aberto, não deve coadunar com tal comportamento o Poder Judiciário. 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.. 
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1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de antecipação de 

tutela formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade, perfeitamente 

compatíveis, aliás com  a sumariedade da cognição realizada na fase inicial do processo.habitacional. 

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e 

inadimplir as trinta e cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para depositar 

apenas as prestações vincendas, por valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da inscrição em 

cadastrados de inadimplentes. 

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei, 

descabendo ao juiz criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor. 

4- Agravo improvido. (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.00013979-0, Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 11/01/2005, DJU 

28/01/2005). 

Com efeito, a almejada suspensão dos efeitos da execução extrajudicial só teria lugar mediante o depósito integral das 

prestações vencidas. 

A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 

"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003. Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 
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4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

Por derradeiro, cumpre consignar que é insuficiente o depósito em juízo efetuado na medida cautelar e transferido para 

a ação revisional no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para liquidar as prestações vencidas. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.006787-0        AC  891455 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  LAERCIO VICENTE 

ADV     :  ELIAS CALIL NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141/144. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta , em face de sentença que extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigos 

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação, conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls.38/43, fixou os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação, decisão 

que, nesse tópico, não foi reformada pelo julgado desta Corte (fls.71/73). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Caixa Econômica Federal quanto aos juros de mora (fls.92/112): 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Por outro lado, nota-se que no processo de conhecimento (fls.38/43 e 87/89) não foram estabelecidos os critérios de 

atualização monetária a serem aplicados na liquidação do julgado.  

Destarte, a correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO 

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.  

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.  

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES.  

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.  

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.  

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na 

qualidade de litisconsorte.  

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a 

revisão dos valores depositados na conta vinculada.  

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.  

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal.  
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9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado 

efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade 

da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.  

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 

523). 

  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

Portanto, a correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região, que não se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para tornar sem efeito a sentença que extinguiu o processo de execução e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para o seu prosseguimento com elaboração de novos cálculos com aplicação da 

correção monetária na forma da fundamentação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.009811-6        AC  947074 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADEMAR NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA MARIA VOSS CAVALCANTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218/219. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Ademar Nascimento, em face de sentença que extinguiu o processo de execução 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento 

integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls.64/70, fixou os juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação, decisão 

que, nesse tópico, não foi reformada pelo julgado desta Corte (fls.107/115).. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fl.174).  

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.14.009415-7        AC 1334521 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ADEMIR COLETI 

ADV     :  VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.ERIK GRAMSTRUP/ SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143/144 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ADEMIR COLETI, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação, 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

A sentença determinou a aplicação ao montante total da condenação os critérios de correção monetária inscritos no 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, computando-se, no cálculo, os expurgos 

ocorridos nos meses de janeiro/89, março/90,abril/90, maio/90 e fevereiro/91, decisão restou imutável à míngua da 

interposição de recurso pelo autor. 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial (fl. 111).  

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)" 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.005054-4        AC 1161569 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ILMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 241/247 

Vistos 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 211-222) em face da r. sentença  (fls. 202-207) que julgou improcedente o 

pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 226-234), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários ficaram 

inadimplentes, e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em 

efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de 

145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-se 

que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH não 

seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não inferior 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU  25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.     O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.     O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete parcelas, 

tão-soemnte, e o montante da prestação restou inalterado. 

3.     Não configurado  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer  desrespeito à avença pactuada por 

parte da agravada, assim como  no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo 

de execução extrajudicial. 

4.     Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é 

nulo, por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5.     O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6.     Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO 

JUDICIAL DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 

7.  O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº  200703000835242 PRIMEIRA TURMA,  DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA) 

Por fim, cabe consignar que a hipótese de necessidade de publicação editalícia em jornais de grande circulação ocorre 

quando o mutuário encontra-se em lugar incerto e não sabido, situação que não se configura nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001071-6        AC 1206949 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Universidade Federal de São Carlos UFSCAR 

ADV     :  MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

APDO    :  MARIA DO CARMO MARGOTO FRANCISCHETTI e outros 

ADV     :  RENATO MANIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 294/295 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR contra 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido em ação ordinária e a condenou no pagamento da 

correção monetária sobre as parcelas de remuneração pagas em decorrência do reposicionamento operado por força do 

artigo 3º, II, da Lei nº 8.627/93, calculada com relação ao período de julho de 1994 até o efetivo pagamento, segundo os 

índices estabelecidos no item V-1.5.1 do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, 
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aprovado pela Resolução nº CJF 242/2001, acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação, de 1% (hum por 

cento) ao mês. 

Inconformada, apela a ré, pugnando pela reforma do decisum no que diz com os juros moratórios, pugnando por sua 

redução ao índice de 6% (seis por cento) ao ano. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação e a remessa oficial merecem provimento. 

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

No que se refere ao período anterior à vigência da MP 2.180/01, o cômputo dos juros moratórios deve se dar segundo o 

disciplinado no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, especificamente em seu 

capítulo IV, item 2.2, segundo o qual, na liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral, os juros moratórios 

devem incidir à razão de 0,5% ao mês, nos termos dos arts. 1.602 e ss. do Código Civil anterior. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à 

remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003500-7        AC 1104424 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  PEDRO FARIA FILHO 

ADV     :  EUCLYDES FERNANDES FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  SANDRO ROGERIO ALBERTUS NUNES 

ADV     :  PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141/142. 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PEDRO FARIA FILHO contra a r. sentença proferida nos autos de 

medida cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação do leilão de imóvel de 

sua propriedade e seus efeitos. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do CPC. 

Os autores pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que estão presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. 

Com contra-razões. 
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É o relatório.  DECIDO. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação processual, nos termos do 

artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796- O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente" 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2- tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075444-0        AG  247447 

ORIG.   :  200561000075126  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NIALVA NOGUEIRA ALVARENGA 

ADV     :  SEBASTIAO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 61/62 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

Informa, ainda, que o feito originário (2005.61.00.007512-6), encontra-se pautado para julgamento da apelação em 09 

de setembro de 2008.  
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Assim, tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão que determinou a manutenção da autora, ora 

agravada, na posse do imóvel, objeto da lide, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2005.61.05.003064-3        AC 1267247 

ORIG.    :   8 VR CAMPINAS/SP 

APTE     :   SANDRA REGINA DE CASTRO MASCARENHAS E OUTRO 

ADV      :   GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 148. 

Tendo em vista a consulta formulada ás fls. 146, manifeste-se a advogada Dra. Gisele Merli Martins de Souza, OAB/SP 

215.018. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.004870-6       ACR   32497 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  RICARDO BABO MENDES 

ADV     :  LAERTE DE MACEDO TORRENS 

APTE    :  LUIZ ANTONIO BURIM 

ADV     :  MARCOS SERGIO FRUK 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 358/360. 

Vistos. 

Trata-se de apelações criminais interpostas por Ricardo Babo Mendes e Luiz Antônio Burim em face da sentença que 

os  condenou pela prática do delito previsto no artigo 304, c/c 29, ambos do Código Penal. 

Consta da denúncia que Ricardo Babo Mendes e Luiz Antonio Burim obtiveram e utilizaram Certidão Negativa de 

Débito falsificada, junto ao 2º Registro de imóveis e Anexos da Comarca de Santo André, a fim de instruir a Averbação 
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nº 02, Matrícula nº 52.674, Livro nº 2, Registro Geral, Ficha 1-verso, para constar a construção de um prédio de 999,00 

m², recebido do nº 3.171, da Rua Oratório em Santo André, no terreno de matrícula nº 52.674.  

A denúncia foi recebida em 20 de setembro de 2005 (fl. 98). 

A sentença (fls. 283/288) julgou procedente a ação penal, nos termos da denúncia. As penas-base foram fixadas em 02 

(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, para cada réu. Não havendo atenuantes, agravantes nem causas de 

aumento e diminuição de pena, fixou-se definitivamente a pena supracitada.  

O réu Ricardo Babo Mendes, em suas razões de apelação (fls. 333/338), pleiteou a extinção da punibilidade em face da 

prescrição retroativa entre a data dos fatos e do recebimento da denúncia e, no mérito, a absolvição pela falta de 

conhecimento da falsidade da certidão. Por sua vez, o réu Luiz Antônio Burim, em seu arrazoado (fls. 298/302), 

sustentou a inépcia da denúncia, a ausência de dolo e a deficiente fundamentação da sentença. 

Nesta Corte, a  Procuradoria Regional da República, no parecer de fls. 355/356, opina, pela declaração da extinção da 

punibilidade dos apelados pela ocorrência da prescrição retroativa  da pretensão punitiva, restando prejudicado o mérito 

dos recursos. 

Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, o artigo 110 do Código Penal, em seus 

parágrafos 1º e 2º, prevê o cálculo do lapso prescricional da pretensão punitiva com base na sanção penal concreta 

fixada na sentença (dois anos de reclusão). 

Verifica-se, portanto, que transcorreram mais de 04 (quatro) anos (CP, 109, V) entre a data dos fatos (11/03/1997) e a 

data do recebimento da denúncia (20/09/2005 - fl. 98).  

Com tais considerações, acolho o parecer da Procuradoria Regional da República e, DE OFÍCIO, declaro extinta a 

punibilidade de Luiz Antônio Burim, e DOU PROVIMENTO à apelação de Ricardo Babo Mendes para declarar extinta 

a punibilidade, em relação ao delito previsto no artigo 304, c/c 29, ambos do Código Penal, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, verificada no lapso compreendido entre a data dos fatos e a data do recebimento da 

denúncia, nos termos dos artigos 107, IV e 109, V, ambos do Código Penal e julgo prejudicado o exame do mérito das 

apelações, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

P. I. Oportunamente, arquivem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006244-3        AI  258615 

ORIG.   :  200361000110609  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER GALINDO CACCAOS e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EDITH MARIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  PEDRO JOSE SANTIAGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto para impugnar decisão de fls. 83/85, que excluiu a Caixa Econômica 

Federal do pólo passivo da demanda e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, nos autos da ação de rito 

ordinário de revisão c.c. repetição de indébito ajuizada pelos agravantes contra a Caixa Econômica Federal e 

Companhia Metropolitana de Habitação - COHAB SP. 
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Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.075026-8        AI  273800 

ORIG.   :  200561000243254  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

AGRDO   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  MARCELO MANHAES DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 82 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 48/49, que indeferiu tutela antecipada para obstar a 

propositura de execução extrajudicial e outras medidas constritivas, bem como inserir seus nomes em órgãos de 

proteção ao crédito, nos autos de ação declaratória. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091839-8        AI  279589 
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ORIG.   :  200661030044914  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DE APOIO E ASSISTENCIA A MULHER 

ADV     :  LEA SILVIA GOMES P DE S P DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 660 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 267, que deferiu tutela antecipada postulada para o 

fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário concernente à contribuição patronal e para possibilitar a emissão 

de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa - CPD/EM, nos autos da ação declaratória, proposta pela 

associação recorrida, visando ao reconhecimento de imunidade de contribuição patronal e de restituição dos valores 

recolhidos a este título. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

640/658, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.011296-5     REOMS  303061 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL LITORAL SANTISTA AELIS 

ADV     :  FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 281 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES, conforme o requerido em petição às fls. 279 (procuração às fls. 50/52). 

2 - Tendo em vista a decisão de fls. 272/273, julgo prejudicado o pedido de fls. 275. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.81.005135-0       ACR   30688 

ORIG.   :  9ª Vr SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  TAG IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA. 

ADV.     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 

APDA.    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  303. 

Vistos. 

Fl: 299 : Anote-se. 

Fls. 296/297: Após as providências relativas à alteração da representação processual, defiro vista dos autos pelo prazo 

de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000460-5        AI  288751 

ORIG.   :  200661090073992  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MARIA ANGELINA MENIGHINI 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143 

Vistos. 

Intime-se a subscritora da petição de fls. 140/141 a comprovar que cientificou a mandante, nos termos do artigo 45 do 

CPC. Prazo 5 (cinco) dias. 

P. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010767-4        AI  291559 

ORIG.   :  200661000253562  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COSME CORREA POLVORA FILHO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 317. 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls.96/99, que indeferiu tutela antecipada postulada para 

o fim de autorizar o depósito das prestações vencidas e vincendas nos valores incontroversos, para obstar a propositura 

de execução extrajudicial e a inserção dos nomes dos recorrentes em cadastros de proteção ao crédito, nos autos da ação 

de rito ordinário de revisão contratual c.c. repetição de indébito. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 

290/313, o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029249-0        AG  295821 

ORIG.   :  9600004420  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARJAN JUSUP DJAJARAHARDJA e outros 

ADV     :  WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 121. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada da r.decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, proferida em 25/06/08, revogando o despacho de 

fls. 255 e anulando todos os atos processuais praticados a partir dele, inclusive a r.decisão agravada, nos autos da Ação 

Sumária nº 96.0000442-0, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 

33, XII, do R.I. desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081309-0        AI  305649 

ORIG.   :  200561060022655  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADV     :  GUILHERME ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1157 

Homologo o pedido de desistência do recurso requerido por Sertanejo Alimentos S/A (fls. 1139), nos termos do artigo 

501 do CPC e artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Decorrido o prazo para outros recursos remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092476-7        AI  313619 

ORIG.   :  200761030066975  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  GENIVAL DE SOUZA NEVES 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 155 

1 - Fls. 147. 

Intime-se a advogada do agravante para que cumpra o disposto no art. 45 do CPC. 

2 - Fls. 153. 

Atenda-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101911-2        HC   30205 

ORIG.   :  200760040009421  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  WALTER MENDES GARCIA 
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IMPTE   :  MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES 

PACTE   :  FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA reu preso 

ADV     :  WALTER MENDES GARCIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 437.  

1 - Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Fábio Luiz Pereira da Silva objetivando a revogação do decreto de 

prisão preventiva. 

2 - Em virtude do julgamento do HC nº 2008.03.00.004468-1, os impetrantes foram intimados para se manifestar sobre 

o seu interesse no prosseguimento do feito. 

3 - Instados a se manifestar, os impetrantes informaram que o paciente já se encontra em liberdade e pediram a extinção 

do feito. 

4 - O MPF opinou pela extinção do presente writ em razão da perda de objeto. 

5 - Ante o exposto, com fulcro no artigo 659, do CPP e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo 

prejudicado o writ. 

6 - Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103956-1        AI  321794 

ORIG.   :  200761000305608  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  AILTON LEME SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 99/100. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por ACE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-SP, em que se objetiva a concessão da segurança para garantir o direito da impetrante 

de apresentar defesas administrativas em relação a lançamento de débitos confessados, deferiu a liminar para determinar 

a suspensão da exigibilidade dos valores referentes aos LDC's nº 37.103.463-9 e 37.103.464-7, enquanto não apreciadas 

as defesas administrativas apresentadas pela impetrante. 

Agravante: A UNIÃO pugna pela reforma da decisão agravada, para que se restabeleça a exigibilidade dos lançamentos 

fiscais nº 37.103.463-9 e 37.103.464-7, lavrados em razão de confissão espontânea da Agravada.  

É o breve relatório. Decido. 
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Entendo estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da concessão do efeito suspensivo. 

Com efeito, a agravada obteve, em primeira instância, decisão liminar suspendendo a exigibilidade de créditos lançados 

com base em confissão espontânea. 

Contudo, tendo o contribuinte reconhecido a dívida através da assinatura do termo de confissão, considera-se lançada o 

débito fiscal, ex vi do art. 33, § 7º, da Lei nº 8.212/91. Por outro lado, considerando-se que o débito é confessado, torna-

se incompatível a abertura de prazo para a apresentação de defesa administrativa. 

Portanto, não se verifica, na hipótese, a incidência da norma prevista no art. 151, III, do Código Tributário Nacional e, 

assim sendo, não vislumbro qualquer causa que permita a suspensão da exigibilidade do crédito lançado. Nesse sentido, 

já decidiu esta C. Segunda Turma, in verbis: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO DE 

DÉBITO CONFESSADO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

1. Encontrando-se confessada, a dívida goza de presunção de liquidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-

constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

2. Com isto, torna-se desnecessário qualquer procedimento administrativo pelo Fisco para fins de sua constituição, 

estando o respectivo fato gerador da obrigação tributária, o sujeito passivo e o montante devido, devidamente 

delineados, na forma preconizada pelo artigo 142 do C.T.N. 

3. Ainda que não exista previsão legal vedando ao contribuinte pleitear a revisão dos valores de créditos confessados, 

não é possível atribuir a este "recurso administrativo" os efeitos previstos no inciso III do art. 151 do CTN, ainda mais 

porquanto a suspensão da exigibilidade do crédito pela interposição de recurso somente é possível enquanto ainda não 

estiverem devidamente constituídos. 

4. Agravo Regimental Provido. Apelação e Remessa Oficial 

Providos." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273780, Processo nº 

200461000185560, Rel. Juiz Henrique Herkenhoff, Julgado em 24/06/2008, DJF3 de 03/07/2008)  

     

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao presente agravo.  

Intime-se a agravada para que ofereça contra-minuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104643-7        HC   30525 

ORIG.   :  200761810017151  8ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  KAROLINE ZARA 

PACTE.   :  GREGORIO ANTONIO DE FIGUEIREDO réu preso 

ADV.     :  KAROLINE ZARA 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 158/159. 

Vistos 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de GREGÓRIO ANTONIO DE FIGUEIREDO, apontando coação 

proveniente do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consistente na decisão que indeferiu o pedido de 

revogação de prisão preventiva, nos autos do Inquérito Policial nº 2007.61.81.001715-1 foi instaurado para apurar os 

fatos inferidos da denominada "Operação Repique", em que se investiga suposta quadrilha especializada na obtenção de 

vantagens ilícitas de empresas privadas, através da utilização de falsas identidades de autoridades federais. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar decretada (artigo 312, 

do Código de Processo Penal).  

A autoridade impetrada prestou informações, mas não demonstrou, a princípio, o motivo pelo qual seria a Justiça 

Federal competente para o processamento da demanda. (fls. 63/66) 

O pedido de liminar foi indeferido. (fls. 125/128) 

A Procuradoria Regional da República opinou pela declaração de perda de objeto do mandamus. (fl. 134) 

A autoridade impetrada, no último dia 15 de janeiro, noticia que houve a revogação do decreto constritivo da liberdade 

do padecente e que declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos, apensos e 

desmembramentos à Justiça Estadual, uma vez que a hipótese afasta-se daquelas enumeradas no artigo 109 da 

Constituição Federal. (fls. 148/150 e 152/156) 

Em razão disso, falece competência a esta Corte o processamento e julgamento do presente writ. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADA a presente impetração. 

Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105129-9        HC   30536 

ORIG.   :  200761810017151  8ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  LUCIANO FRANCISCO 

IMPTE.   :  DENIS ESPANA 

PACTE.   :  CELSO PEREIRA réu preso 

ADV.     :  LUCIANO FRANCISCO 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/124. 

Vistos 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CELSO PEREIRA, apontando coação proveniente do Juízo Federal 

da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consistente na decisão que indeferiu o pedido de revogação de prisão preventiva, 

nos autos nº 2007.61.81.015515-8.  

O Inquérito Policial nº 2007.61.81.001715-1 foi instaurado para apurar os fatos inferidos da denominada "Operação 

Repique", em que se investiga suposta quadrilha especializada na obtenção de vantagens ilícitas de empresas privadas, 

através da utilização de falsas identidades de autoridades federais. 
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Sustenta o impetrante, em síntese, a ausência dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar decretada (artigo 312, 

do Código de Processo Penal).  

Aduz que o paciente é advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil desde o ano de 1979 e a sua segregação é 

ilegal, ainda porque deveria estar constrito em sala de "Estado Maior", conforme preceitua o artigo 7º do Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

A autoridade impetrada prestou informações, mas não demonstrou, a princípio, o motivo pelo qual seria a Justiça 

Federal competente para o processamento da demanda. (fls. 35/38) 

O pedido de liminar foi indeferido. (fls. 99/103) 

A Procuradoria Regional da República opinou pela declaração de perda de objeto do mandamus. (fl. 109) 

A autoridade impetrada, no último dia 21 de maio, noticia que houve a revogação do decreto constritivo da liberdade do 

padecente e que declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos, apensos e 

desmembramentos à Justiça Estadual, uma vez que a hipótese afasta-se daquelas enumeradas no artigo 109 da 

Constituição Federal. (fls. 113/115 e 117/121) 

Em razão disso, falece competência a esta Corte o processamento e julgamento do presente writ. 

Ante o exposto, julgo PREJUDICADA a presente impetração. 

Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.    :   2007.03.99.049089-4       ACR   30179 

ORIG.    :   9801028670  1P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   P. DE T. C. R. 

ADV      :   MARIA JOSE DA COSTA FERREIRA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1751. 

Vistos. 

Fls. 1740/1746 

A teor do quanto certificado a fl. 1750, decorreu in albis o prazo para que o peticionário justificasse o seu interesse, 

razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002000-6        AC 1251017 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANA QUEIROZ CONDE e outro 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143/144 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adriana Queiroz Conde e Douglas Marcel Borges, inconformados com a sentença 

que, em demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente pedido de revisão 

contratual de financiamento imobiliário regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A sentença foi proferida na oportunidade prevista no art. 285-A e, interposta a apelação, o MM. Juiz de primeiro grau 

proferiu a seguinte decisão: 

"Recebo o recurso de apelação do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.  

Vista à parte contrária para resposta. 

Após, subam os autos ao E. T. R. F. 3ª Região, observadas as formalidades legais". (F. 141). 

O provimento jurisdicional não guardou fidelidade à lei processual. A uma, porque não se observou que o art. 285-A 

exige a emissão, antes do chamamento do demandado, de um juízo de retratação a respeito da sentença. A duas, porque 

a oportunidade que se deve dar à demandada não tem a forma de mera vista, já que se trata do chamamento inicial para 

integrar a relação processual.  

O caso seria de determinar-se a citação da requerida - como consta expressamente no art. 285-A, § 2º, do Código de 

Processo Civil.  

Ante o exposto, de ofício, determino ao juízo de primeiro grau que chame novamente o feito à ordem, dando estrito 

cumprimento ao procedimento traçado no art. 285-A do Código de Processo Civil, com as adaptações acima 

explicitadas, ou seja, pronunciando-se acerca da manutenção ou não da sentença e, na seqüência, caso não a reforme, 

determine a citação da ré para responder ao recurso. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010047-6        AC 1265937 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIANA APARECIDA ANIBAL e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/109 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Fabiana Aparecida Anibal e Bárbara Luiza Anibal, inconformadas com a sentença 

que, em demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente pedido de revisão 

contratual de financiamento imobiliário regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A sentença foi proferida na oportunidade prevista no art. 285-A e, interposta a apelação, o MM. Juiz de primeiro grau 

proferiu a seguinte decisão: 

"Recebo a apelação da parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.  

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região".(F. 102). 

O provimento judicial transcrito não guardou fidelidade à lei processual. A uma, porque não se observou que o art. 285-

A do Código de Processo Civil exige a emissão, antes do chamamento do demandado, de um juízo de retratação a 

respeito da sentença. A duas, porque, caso não haja a retratação, a demandada deve ser citada para integrar a relação 

processual.  

O caso seria de determinar-se a citação da requerida - como consta expressamente no referido dispositivo legal.  

Ante o exposto e de ofício, determino ao juízo de primeiro grau que chame o feito à ordem para dar estrito cumprimento 

ao procedimento traçado no art. 285-A do Código de Processo Civil, pronunciando-se acerca da manutenção ou não da 

sentença e, na seqüência, caso não a reforme, determinando a citação da ré para responder ao recurso. 

Dê-se ciência aos apelantes. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.019385-5     REOMS  307194 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 116/117 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial da sentença prolatada às fls. 97/100 pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP, a 

qual concedeu à empresa JOHNSON & JOHNSON Comércio e Distribuição Ltda a segurança pleiteada para determinar 

o recebimento de recurso administrativo independentemente de depósito prévio. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não interpôs apelação (fl. 108). 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de que seja negado provimento à remessa oficial (fl. 114). 

DECIDO. 

A controvérsia estabelecida nos autos diz respeito à necessidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

em discussão para admissibilidade de recurso interposto na esfera administrativa. 
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A nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de 

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 

e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

Além disso, o Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 1/2008, dispensou os 

Procuradores da Fazenda Nacional de contestar, interpor recursos e, ainda, orientou para que desistam de processos 

judiciais em curso que versam sobre a matéria aqui tratada. 

É certo que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade não 

vincula os demais juízes. Entretanto, não há como ignorar os efeitos decorrentes da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no caso destes autos, a qual, inclusive, motivou o Procurador Geral da Fazenda Nacional a orientar os 

Procuradores da Fazenda Nacional a não mais interpor recursos contra as sentenças proferidas no sentido da 

inexigibilidade de depósito prévio. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

amparado pela Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, arquivem-se os autos. 

P.I.    

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034228-9     REOMS  310020 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 114/115 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial da sentença prolatada às fls. 92/95 pela MMª. Juíza Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, a 

qual concedeu à empresa Companhia Brasileira de Alumínio a segurança pleiteada para determinar o recebimento de 

recurso administrativo independentemente de depósito prévio. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não interpôs apelação (fl. 108). 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de que seja negado provimento à remessa oficial (fl. 112). 

DECIDO. 

A controvérsia estabelecida nos autos diz respeito à necessidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

em discussão para admissibilidade de recurso interposto na esfera administrativa. 
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A nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de 

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 

e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

Além disso, o Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 1/2008, dispensou os 

Procuradores da Fazenda Nacional de contestar, interpor recursos e, ainda, orientou para que desistam de processos 

judiciais em curso que versam sobre a matéria aqui tratada. 

É certo que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade não 

vincula os demais juízes. Entretanto, não há como ignorar os efeitos decorrentes da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no caso destes autos, a qual, inclusive, motivou o Procurador Geral da Fazenda Nacional a orientar os 

Procuradores da Fazenda Nacional a não mais interpor recursos contra as sentenças proferidas no sentido da 

inexigibilidade de depósito prévio. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

amparado pela Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, arquivem-se os autos. 

P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.08.003245-6       ACR   33411 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOAO CLAUDIO DA SILVA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA 

APTE    :  JOSE APARECIDO BEZERRA reu preso 

ADV     :  EMERSON SCAPATICIO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 302. 

Vistos... 

Intime-se o defensor do acusado José Aparecido Bezerra para que apresente as razões do recurso de apelação, nos 

termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Intime-se pessoalmente o réu João Cláudio da Silva para que constitua um advogado em 10 dias, advertindo-o no 

sentido de que a omissão implicará na nomeação de outro defensor. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.001816-8     REOMS  309808 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ACENTUM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 150/151 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial da sentença prolatada às fls. 118/119 pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, 

a qual concedeu à empresa ACENTUM Manutenção e Serviços Ltda a segurança pleiteada para determinar o 

recebimento de recurso administrativo independentemente de depósito prévio. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não interpôs apelação (fl. 144vº). 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de que seja negado seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 148/148vº). 

DECIDO. 

A controvérsia estabelecida nos autos diz respeito à necessidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

em discussão para admissibilidade de recurso interposto na esfera administrativa. 

A nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de 

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 

e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

Além disso, o Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 1/2008, dispensou os 

Procuradores da Fazenda Nacional de contestar, interpor recursos e, ainda, orientou para que desistam de processos 

judiciais em curso que versam sobre a matéria aqui tratada. 

É certo que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade não 

vincula os demais juízes. Entretanto, não há como ignorar os efeitos decorrentes da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no caso destes autos, a qual, inclusive, motivou o Procurador Geral da Fazenda Nacional a orientar os 

Procuradores da Fazenda Nacional a não mais interpor recursos contra as sentenças proferidas no sentido da 

inexigibilidade de depósito prévio. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

amparado pela Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, arquivem-se os autos. 

P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.002112-4     REOMS  308413 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 101/102 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial da sentença prolatada às fls. 74/78 pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, a 

qual concedeu à empresa SDK Elétrica e Eletrônica Ltda a segurança pleiteada para determinar o recebimento de 

recurso administrativo independentemente de depósito prévio. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não interpôs apelação (fl. 97). 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de que seja negado seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 99/99vº). 

DECIDO. 

A controvérsia estabelecida nos autos diz respeito à necessidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

em discussão para admissibilidade de recurso interposto na esfera administrativa. 

A nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de 

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 

e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

Além disso, o Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 1/2008, dispensou os 

Procuradores da Fazenda Nacional de contestar, interpor recursos e, ainda, orientou para que desistam de processos 

judiciais em curso que versam sobre a matéria aqui tratada. 

É certo que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de constitucionalidade não 

vincula os demais juízes. Entretanto, não há como ignorar os efeitos decorrentes da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no caso destes autos, a qual, inclusive, motivou o Procurador Geral da Fazenda Nacional a orientar os 

Procuradores da Fazenda Nacional a não mais interpor recursos contra as sentenças proferidas no sentido da 

inexigibilidade de depósito prévio. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

amparada pela Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, arquivem-se os autos. 

P.I.    

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.81.011959-2       ACR   33652 

ORIG.   :  2ª Vr SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  SERGIO AUGUSTO CHAVES MARINI 

ADV.     :  PAULO FREITAS RIBEIRO 

APDA.    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 251. 

Vistos. 

Intime-se o réu, para que ofereça as razões do recurso interposto na fl. 247. 

Após, tendo em vista a manifestação de fl. 249, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008631-6        AI  328650 

ORIG.   :  200861000036183  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MONIKA ELSE ANNA OSCHLITZKI VIEGAS LOURO 

ADV     :  MATHEUS SILVEIRA PUPO 

AGRDO   :  MIGUEL JULIO KLOSS VIEGAS LOURO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 134. 

 Vistos etc. 

 Tendo em vista o comparecimento do réu perante o juízo de origem, intime-se a agravante para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, promova a juntada de cópia da procuração outorgada à advogada do agravado. 

 Após a regularização, intime-se a agravada para que ofereça contra-minuta, nos termos do disposto no artigo 527, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.010641-8        AI  330265 

ORIG.   :  200861190002906  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE BRAITO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

ADV SUBSCRITOR DA PETIÇÃO: SAMUEL MARTIN MARESTI 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 141 

Vistos. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 137/139, para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar sua representação 

processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.  

Após, voltem conclusos para apreciação do agravo de fls. 137/139. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010736-8        HC   31607 

ORIG.   :  200061080087384  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 99/100. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2000.61.08.008738-4. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º e artigo 29, ambos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal; 

e) atipicidade da conduta; 
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f) falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h) o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i) ausência do dolo; 

j) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m) aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n) de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010753-8        HC   31624 

ORIG.   :  200761080032500  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 94/95. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal 3ª Vara de Bauru/SP nos autos do processo nº 2007.61.08.003250-0. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Segundo a impetração, buscando  obstar o início de eventual ação penal e visando demonstrar a ausência das condições 

da ação, o paciente tem se valido da exceção de pré-cognição, a qual, entretanto, vem sendo sistematicamente rejeitada 

pelo juízo impetrado, sob o fundamento de inexistência de previsão legal. 

Todavia, o impetrante sustenta que referido incidente vem sendo aceito, embora com denominação diversa, e que a 

apresentação das suas razões não acarretará nenhum prejuízo para o processo. 

A exceção de pré-cognição encontra seu fundamento de validade em preceitos constitucionais relevantes tais como o 

princípio da ampla defesa, o direito de petição e o acesso à prestação jurisdicional. 

Sustenta a imprescindibilidade do conhecimento e processamento do referido incidente, pois a autoridade policial 

aproveitou o interrogatório do paciente, já existente em outros feitos, e promoveu o seu indiciamento indireto, sendo 

esta a única oportunidade que ele terá de se manifestar antes de eventual propositura da ação penal. 

DO PEDIDO 

Ao argumento de que o paciente deve ter o seu  direito à ampla defesa assegurado através do processamento da exceção 

de pré-cognição, pugna, liminarmente, pela suspensão do inquérito policial até o julgamento do presente writ e, ao final, 

seja a ordem concedida assegurando-se ao paciente o direito de interposição e processamento da exceção de pré-

cognição, anulando-se todos os atos decisórios posteriores ao seu indeferimento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, por 

carecer de previsão legal, como acertadamente proclamado pelo Juízo impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010828-2        AI  330289 

ORIG.   :  200861000051639  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  DALKIA BRASIL S/A 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 93. 
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Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra  as decisões de fls.19/22 e 23/26, que deferiram liminar, nos autos 

de mandado de segurança, para suspender a exigibilidade dos débitos inscritos sob os nºs 35.550.610-6, 35.591.937-0, 

60.235.822-1, 37.045.502-9 e 35.591.936-2 e determinar a expedição de CPD/EN - Certidão Positiva de Débito com 

Efeito de Negativa, desde que inexistentes outros óbices além daqueles referidos nos atos judiciais combatidos. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 88/91, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010853-1        HC   31626 

ORIG.   :  200661810036049  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUCIANO TOSI SOUSSUMI 

IMPTE   :  CAROLINA DE ARRUDA FACCA 

PACTE   :  CHRISTIANE BAPTISTA PINTO 

ADV     :  LUCIANO TOSI SOUSSUMI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 61/61 verso. 

Vistos etc. 

O pedido de liminar visava à obtenção de vista dos autos antes da inquirição ou interrogatório policial da paciente. 

O ato estava marcado para as 15h30min do dia 25/3/2008, mas a impetração foi protocolada somente às 17h40min 

daquele dia, vindo à conclusão às 18h50min, quando já prejudicada a utilidade da medida pretendida. 

À Subsecretaria para dar ciência aos impetrantes acerca desta decisão.  

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.  

São Paulo, 9 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.011310-1        AI  330727 

ORIG.   :  200861080017162  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  ISMAEL CHAGAS MOREIRA e outro 

ADV     :  DANILO MEIADO SOUZA 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, reproduzida às fls. 47, que nos autos de ação cautelar 

interposta em face da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, indeferiu o pedido liminar postulado com vistas à 

suspensão do leilão extrajudicial designado para o dia 07/03/2008, do imóvel relativo ao contrato de mútuo habitacional 

firmado entre as partes, ou a suspensão de seus efeitos, como o registro da Carta de Arrematação. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012040-3        HC   31743 

ORIG.   :  200161080014865  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 68/69. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001486-5. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 299 e 304, c.c. os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 
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c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

m)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

n)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

o)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.012045-2        HC   31748 

ORIG.   :  200261080011017  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/74. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 
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f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013191-7        HC   31877 

ORIG.   :  200061080098825  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/118. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2000.61.08.009882-5. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigo 14, II, c.c. o artigo 

29, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 
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d)ausência de justa causa para a ação penal; 

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i)ausência do dolo; 

j)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m)aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014757-3        AI  333092 

ORIG.   :  200261820224301  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELSO GALDINO FRAGA FILHO 
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ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SANDRA TSUCUDA SASAKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  FLAMINGO UNIMED AIR TAXI AEREO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 543/545. 

 Vistos etc. 

 Trata-se de embargos de declaração, com efeitos infringentes, opostos por Celso Galdino Fraga Filho em face da 

decisão de fls. 287/288 que negou seguimento ao presente agravo de instrumento por considerá-lo intempestivo. 

 Em suas razões o embargante sustenta a tempestividade do agravo de instrumento e pugna pelo seu conhecimento e 

provimento pelos seguintes motivos: a) que houve equívoco na sua inclusão no pólo passivo; b) que a matéria foi 

atingida pela coisa julgada, uma vez que ocorreu o trânsito em julgado do Acórdão que negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo INSS que objetivava a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal; c) que a 

decisão agravada se fundamenta em certidão do Oficial de Justiça baseada em informação inverídica, pois a executada 

continua operando; d) que uma das sócias majoritárias da Flamingo, a Unimed de São Paulo Cooperativa de Trabalho 

Médico, possui patrimônio para garantir a execução; e) que nunca teve poderes de gestão, uma vez que a sua empresa 

era sócia minoritária; f) que a exeqüente não se desincumbiu de provar a inexistência de bens da executada.      

 É o breve relatório. Decido. 

 Anoto, de início, que assiste razão ao embargante no tocante à tempestividade do presente recurso, uma vez que a 

ciência inequívoca ocorreu no dia 14 de abril de 2008 e o recurso foi protocolado no dia 24 do mesmo ano, motivo pelo 

qual conheço do agravo de instrumento por conta da sua tempestividade. 

 No tocante ao seu mérito, entendo que o recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil, dada a presença de uma das hipóteses previstas no artigo 557 do mesmo Código, ou seja, a sua 

manifesta improcedência. 

 Sobre o suposto equívoco do magistrado, anoto que a decisão ora combatida é clara no sentido de determinar a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, pouco importando a menção feita a decisões anteriores. 

 Por outro lado, não há que se falar em coisa julgada decorrente do trânsito em julgado de Acórdão anteriormente 

proferido em sede de agravo de instrumento que negou provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, uma vez que aquele julgamento analisou o pedido de inclusão dos sócios dentro de um determinado 

contexto fático, sendo que a informação de que a empresa não possuía bens e estava inoperante constitui fato novo. 

 Ressalto, quanto a este aspecto, que o Oficial de Justiça possui fé pública, cabendo ao executado trazer documentação 

idônea para abalar a presunção decorrente da certificação, o que não ocorre no presente caso, uma vez que os contratos 

constantes às fls. 253/280 foram entabulados em janeiro de 2006 e a certidão de fl. 502 foi elaborada em 23 de março 

daquele ano, dando conta de que a executada não possuía bens e estava inoperante. 

 O fato de outras empresas co-executadas possuírem bens para a garantia de crédito fiscal não afasta a responsabilidade 

dos sócios, que, no presente caso, passou a ser solidária. 

 Anoto, enfim, que a alegação de que o agravante não possuía poderes de gerência, uma vez que se tratava de sócio 

minoritário, demanda dilação probatória, o que somente pode ser verificado por ocasião de eventual oposição de 

embargos à execução. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 

SÚMULA 83/STJ. 
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1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro 

Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 25.05.2007 p. 396)          

 Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para conhecer do agravo de instrumento e nego-lhe seguimento. 

 Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015974-5        AI  333900 

ORIG.   :  199903990020118  11 Vr SAO PAULO/SP                 9300114336  11 Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIA MANO HACKME e outros 

ADV     :  OVIDIO DI SANTIS FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 212/213. 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: nos autos de execução referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

ajuizada por SILVIA MANO HACKME e outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Decisão agravada: determinou a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo), ao fundamento de que a agravada havia 

efetuado o pagamento em favor dos exequentes, ora agravantes. 

Agravantes: SILVIA MANO HACKME e outros sustentam, em síntese, que a obrigação não foi cumprida, tendo em 

vista que a agravada não efetuou os complementos nas contas de Pedro Francisco dos Santos e Waldomiro Siqueira 

Marques, além de não ter efetuado o depósito sucumbencial dos outros autores. 

Relatados. DECIDO. 

A r. decisão atacada, embora de maneira não expressa, julgou extinta a ação de execução, uma vez que determinou a 

remessa dos autos ao arquivo, diante do depósito efetuado pela CEF em relação aos exeqüentes, ora agravantes.  
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Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 

162, com a redação vigente à época em que foi proferida, como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo 

ou não o mérito da causa". 

Dessa forma, o presente recurso interposto pelos agravantes não deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código 

de Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 

A embasar tal entendimento, a lição do Prof. Araken de Assis, em sua obra Manual do Processo de Execução, 3ª edição, 

Editora RT, 1996, pág. 1071, item  479: 

"O juiz extinguirá o processo executivo através de sentença (art. 795). E da sentença, conforme estipula o art. 513, cabe 

apelação. Este é o recurso admissível, acentuou a 4.ª Turma do STJ, seja própria, seja imprópria a extinção, no prazo de 

15 dias, contado da intimação do ato." 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016614-2        HC   32205 

ORIG.   :  200161080017271  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 128/129. 

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Bauru - SP. 

Diz a  impetração que a rejeição da defesa prévia apresentada tempestivamente pela defesa em favor do paciente 

caracteriza constrangimento ilegal, em síntese, pelas seguintes razões: 

a)no caso de interrogatório mediante carta precatória, o prazo para apresentação da defesa prévia tem início a partir da 

sua juntada aos autos principais, e não a partir da intimação pelo Juízo Deprecado; 

b)a oitiva das testemunhas arroladas na defesa prévia são necessárias à comprovação da inocência do paciente; 

c)a decisão do magistrado a quo violou o direito do paciente ao contraditório e à ampla defesa. 

Diante do expendido, pugna pela concessão de liminar para sobrestar o andamento da ação penal originária até o 

julgamento final do presente writ e, ao final, pede seja concedida a ordem para acolher a defesa prévia apresentada pelo 

paciente. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Colho dos autos que a carta precatória tinha por finalidade a realização da citação, interrogatório e intimação dos réus 

para a apresentação da defesa prévia, nos precisos termos do disposto no artigo 354, III, do CPP.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 435/2139 

Nessa esteira, em cumprimento à carta precatória, verifico que o paciente foi interrogado na presença de seu advogado 

constituído, perante o Juízo deprecado, ocasião em que eles foram regularmente intimados do disposto nos artigos 367 e 

395, ambos do CPP, momento em que começou a fluir o prazo para apresentação da defesa prévia. 

A apresentação extemporânea da defesa prévia enseja o seu desentranhamento dos autos, como acertadamente 

proclamado pelo magistrado impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018569-0        AG  335499 

ORIG.   :  0000003220  1 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  MARIALVA PORTES e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PARTE R :  SERAFIM RODRIGUES DE MORAES e outro 

ADV     :  OSWALDO CHADE 

INTERES :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 189/190. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 21/24, objeto de embargos de declaração os quais 

foram rejeitados por força do ato judicial de fls. 43/44, que determinou a transferência de valores penhorados em favor 

da União Federal e do Banco Central do Brasil aos juízos das respectivas execuções, nos autos da ação de 

desapropriação, por interesse social, proposta pelo INCRA contra Serafim Rodrigues de Moraes e Maria Terezinha 

Oriente Rodrigues de Moraes. 

Alegam os recorrentes que atuaram como procuradores dos réus na mencionada ação de desapropriação. 

Sustentam que diante da inadimplência dos honorários advocatícios propuseram ação de cobrança cujo pedido foi 

julgado procedente. E a sentença transitou em julgado. 

Afirmam que por ocasião da execução da sentença dos aludidos honorários houve penhora no rosto dos autos da 

desapropriação no importe de R$ 1.405.094,16 (um milhão e quatrocentos e cinco mil e noventa e quatro reais e 

dezesseis centavos). 

Destacam que a União Federal e o BACEN possuem créditos, decorrentes de execuções, os quais se encontram 

garantidos por força de penhoras no rosto dos autos feito expropriatório. 
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Apontam que a sentença dispôs que o valor da indenização decorrente da expropriação não seria levantado pelos 

expropriados, visto que seria destinado, em primeiro lugar, para o pagamento dos créditos da União Federal, em 

segundo lugar aos créditos do BACEN e em terceiro  para as pessoas e Advogados A. Torres & Schrippa Ltda., Omar 

H. Raslan e Marialva Portes. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Ao que parece, a decisão recorrida resultou na alteração de ato judicial com trânsito em julgado, o que demonstra, neste 

exame inicial, a plausibilidade do direito afirmado pelos recorrentes. 

Os valores penhorados, portanto, devem permanecer sob depósito judicial no juízo de origem. A questão relativa à 

transferência dos montantes questionados aos juízos das execuções encerra caráter exauriente a ser apreciada pelo órgão 

colegiado.  

Ante o exposto, recebo o recurso com efeito suspensivo para determinar que os valores permaneçam sob depósito 

judicial no juízo de origem, obstando-se a transferência dos importes aos juízos das execuções. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, IV, do CPC. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Expeçam-se as comunicações necessárias ao cumprimento desta decisão.  

P.I.  

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018754-6        HC   32359 

ORIG.   :  200161080014804  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 82/83. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 
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b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019964-0        HC   32460 

ORIG.   :  200661190087988  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  DULCI NEIA DE JESUS NASCIMENTO 

PACTE   :  GUILLAUME CHARLES STOLARSKI reu preso 

ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 08/09. 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Dulci Néia de Jesus Nascimento, em favor de Guillaume Charles Stolarski, 

contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos, SP. 

Pelo despacho de f. 5, a impetrante foi intimada a promover - sob pena de indeferimento da inicial - a juntada de 

documentos comprobatórios de suas alegações. 

Entretanto, escoou-se o prazo sem que tenha havido manifestação da impetrante.  

Assim, INDEFIRO a petição inicial.  

Intime-se. 

Após, decorrido o prazo recursal e procedidas às anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020717-0        HC   32558 

ORIG.   :  200161080017763  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/86. 

O presente writ, embora tenha por objeto a inépcia da denúncia, suscita algumas questões diversas das que foram 

enfrentadas no outro HC. 

Portanto, reconsidero a decisão de fls. 47/48. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 
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c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 

f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021132-9        AI  337517 

ORIG.   :  200861000112434  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIZABETE FAVERO SEEHAGEN 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 55/57. 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: nos autos da ação ordinária que visa à aplicação de índices de correção monetária a contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expurgados pelos planos econômicos governamentais, ajuizada por 

ELIZABETE FAVERO SEEHAGEN em face da Caixa Econômica Federal. 

Decisão agravada: determinou que a autora apresente os extratos de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Agravante: ELIZABETE FAVERO SEEHAGEN sustenta, em síntese, que a decisão agravada feriu vários princípios 

constitucionais, ressaltando que eventuais informações e requerimentos de documentos devem ser feitos diretamente a 

Caixa Econômica Federal, que é a parte hipersuficiente da relação jurídica, razão pela qual deve ser decretada a 

inversão do ônus da prova. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Entendo, que a apresentação dos extratos das contas vinculadas da autora da ação, no momento de sua propositura, é 

desnecessária, uma vez que é suficiente a comprovação da condição de titular da conta, por meio de outros documentos, 

haja vista que os cálculos do valor exato da condenação à correta correção poderá ser feita em fase de liquidação de 

sentença, entendimento este pacífico no E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 07/STJ. 

1 - Questão posta nos autos que independe de reapreciação do contexto fático-probatório, sendo meramente de direito, 

pois reside em saber qual é o documento indispensável à propositura das ações em que se pleiteia a correção monetária 

dos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

2 - O extratos, segundo a jurisprudência desta Corte, não são indispensáveis, sendo suficiente a comprovação da 

condição de titular da conta através de outros documentos, como a carteira profissional. 

3 - Manutenção da decisão que negou seguimento ao recurso especial, embora por outro fundamento. 

4 - Agravo regimental improvido." - (STJ - 2ª Turma - Relatora Ministra Eliana Calmon - AGRESP 117565 - Proc.: 

1997.00.061434/PR - DJ 08/3/2000, pág. 94). 
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Ademais, a gestão do FGTS é de responsabilidade da CEF, o que implica na obrigatoriedade de fornecimento regular 

dos extratos aos titulares das contas vinculadas. Sendo assim, invertido fica o ônus da autora, ora agravante, de 

apresentar os comprovantes que não possuírem em mãos. 

A corroborar tal entendimento, transcrevo o seguinte julgado: 

"FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC - EXTRATO DA 

CONTA - NECESSIDADE - PRESCRIÇÃO. 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da demanda visando a correção 

monetária do FGTS. 

É ela obrigada, por lei, a fornecer aos titulares das contas, junto ao FGTS, extratos, inclusive para fazer prova em juízo. 

O extrato da conta do FGTS não é documento indispensável à propositura da ação. 

A prescrição é trintenária. 

As contas vinculadas ao FGTS devem ser reajustadas pelo IPC. 

Recurso parcialmente provido." 

(STJ - 1ª turma - RESP 175334/PE - Proc.: 1998.00.38460-0 - Relator Ministro Garcia Vieira - DJ 09/11/1998 - pág. 

33). 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no artigo 557 parágrafo 1º A do CPC, 

eis que em confronto com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, devendo a Caixa Econômica Federal ser 

intimada para apresentar os extratos analíticos da conta vinculada da agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021219-0        AI  337706 

ORIG.   :  200361140033582  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  GESSI ROCHA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 76/77. 

Vistos em decisão. 

Descrição fática: em autos de ação de cobrança ajuizada por GESSI ROCHA em face da Caixa Econômica Federal 

Decisão agravada: deixou de receber o recurso de apelação interposto pelo autor, nos termos do disposto no artigo 518, 

§1º, do Código de Processo Civil. 
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Apelante: GESSI ROCHA pugna pela reforma da decisão agravada, tendo em vista que a inexistência de transação, 

requerendo a nulidade da decisão, eis que a sentença está em dissonância com a súmula 01 do Supremo Tribunal 

Federal. Dessa forma, pede a procedência do presente agravo de instrumento, a fim de que a apelação tenha seu regular 

prosseguimento. 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que manifestamente improcedente. 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento porque intempestivo, eis que desrespeitado 

o prazo de 10 (dez) dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 

De fato, intimada a recorrente da decisão atacada por publicação no Diário Eletrônico da justiaça em 23 de maio de 

2008, conforme certidão de fls. 73v, o prazo para interposição do agravo de instrumento expirou em 04 de junho de 

2008. 

Interposto o recurso em 06 de junho de 2008, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte e da fundamentação supra. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.021674-1        AI  337963 

ORIG.    :   9600115648  19 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   JANINE LAMBERT DE MORAES E OUTROS 

ADV      :   LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO    :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV      :   SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117. 

Intime-se o agravante José Heloisio da Cunha para que proceda a juntada da cópia da procuração outorgada ao seu 

advogado. 

P.I. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021782-4        HC   32661 
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ORIG.   :  200161080015262  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 76/77. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001526-2. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigo 14, II, c.c. o artigo 

29, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal; 

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i)ausência do dolo; 

j)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m)aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021784-8        HC   32663 

ORIG.   :  200161080014660  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 71/72.  

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001466-0. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigo 14, II, c.c. o artigo 

29, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal; 

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 
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h)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i)ausência do dolo; 

j)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m)aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022139-6        AI  338450 

ORIG.   :  200761040112842  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARIO JUDICE espolio 

REPTE   :  MARIA HELENA ALVAREZ JUDICE 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 40/42. 
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Vistos em decisão. 

Descrição fática: nos autos de execução de título judicial, referente à aplicação da taxa progressiva de juros ao saldo do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada por MARIO JUDICE espólio em face da Caixa Econômica Federal. 

Decisão agravada: determinou que a parte autora providencie no prazo de 60 dias os extratos de todo período que faz 

jus a progressividade das taxas. 

Agravante: MARIO JUDICE espólio sustenta, em síntese, que, conforme jurisprudência desta e. corte, é obrigação da 

Caixa Econômica Federal trazer aos autos os extratos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço do 

agravante. 

Relatados. DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º A do Código de Processo Civil. 

Embora não seja necessária a apresentação dos extratos do FGTS na fase cognitiva da ação, a juntada em fase de 

liquidação da sentença é imprescindível para a verificação da existência de saldo nas contas vinculadas ao fundo de 

garantia e se houve ou não aplicação correta dos índices pleiteados. 

Decorre de simples raciocínio lógico concluir que é impossível aos fundistas procederem a apresentação destes extratos 

que não aqueles expedidos pela própria instituição bancária responsável pela gerência do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço. 

Com a unificação da gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em nome da Caixa Econômica Federal, cabe a 

ela o fornecimento da informação sobre os valores depositados em nome dos recorridos, respectivos aos períodos 

constantes da condenação, mesmo quando da administração deste quantum por diversas instituições bancárias, haja 

vista à transferência de referida gestão com migração dos dados dos antigos bancos à Caixa Econômica Federal. 

Embora seja ônus do credor apresentar os cálculos do valor devido, somente a Caixa Econômica Federal, por obrigação 

de prestar contas sobre o valor depositado nas contas por ela geridas pode apresentar os extratos e, assim, proporcionar 

tal contabilidade, mormente se considerado o poder da agravante quanto à representatividade da Fazenda Nacional na 

gestão das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço inclusive perante os demais bancos 

depositários. 

Nestes termos, transcrevo acórdão proferido no Recurso Especial nº 107.025-PR, de relatoria do Ministro Antônio de 

Pádua Ribeiro, publicado no DJU de 01/09/97, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDO NAS CONTAS 

VINCULADAS. PROVA. REQUISIÇÃO À CEF DO DOCUMENTOS PERTINENTES. DEFERIMENTO. 

I- Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas", pode o juiz requisitar tais documentos à instituição financeira, indispensáveis ao julgamento da causa, se a 

parte tem dificuldade em obtê-los. 

II- Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do C.P.C., não caracterizada. 

III- Recurso especial não conhecido." 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte, conforme se verifica do julgado ora transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS ANALÍTICOS DO FGTS. 

APRESENTAÇÃO EXECUÇÃO. 

1-A Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, detém em 

seu poder os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS, sendo, pois cabível a pretensão de apresentação pela CEF 

de tais documentos. Precedentes da Corte. 

2- Agravo de instrumento provido. 
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(AG nº 2001.03.00.033528-0, Relator Des. Federal Peixoto Junior, julgado em 15/10/02 e publicado no DJU, em 

04/02/03)" 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no artigo 557 parágrafo 1º A do CPC, 

eis que em confronto com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, devendo a Caixa Econômica Federal ser 

intimada para apresentar os extratos analíticos da conta vinculada do agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024810-9        HC   32890 

ORIG.   :  200261080010244  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 74. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º c.c os artigos 29 e 71, todos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas; 

b) a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c) padece de omissão e obscuridade; 

d) não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e) não há menção de quando foi praticado o delito; e 

f) ausência de justa causa. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025773-1        HC   32965 

ORIG.   :  200061080087499  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 99/100. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 
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d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025790-1        HC   32982 

ORIG.   :  200061080098904  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 75/76. 
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Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo;e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e 

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026280-5        HC   33034 

ORIG.   :  200361080110437  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 114/115. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2003.61.08.011043-7. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigo 14, II, c.c o artigo 

29, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal; 

e) atipicidade da conduta; 

f) falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 
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h) o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i) ausência do dolo; 

j) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m) aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n) de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. Decido. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026585-5        HC   33054 

ORIG.   :  200760000050434  1ª Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE.   :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 

IMPTE.   :  MANOEL CUNHA LACERDA 

PACTE.   :  RONI ALVES DE CAMPOS réu preso 

ADV.     :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DO ANEXO DA EXECUÇÃO PENAL EM        

CAMPO GRANDE  / MS 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 222. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 453/2139 

Vistos. 

Fls. 213/220. 

Mantenho a decisão de fls. 203/208 por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027117-0        AG  341774 

ORIG.   :  9700566021  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDOMIRO DOS SANTOS TIBURCIO e outros 

ADV     :  JANETE PIRES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/119. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução de título executivo judicial proposta por Valdomiro dos Santos 

Tiburcio e outros contra a Caixa Econômica Federal, referente a ação que condenou a executada a creditar nas contas 

dos autores os expurgos inflacionários, indefiriu o pedido de execução dos honorários advocatícios decorrentes dos 

termos de adesão firmados.    

Agravante: exeqüentes pugnam pela reforma da decisão ante a violação à coisa julgada e pelo fato de os honorários 

advocatícios constituírem direito autônomo, não podendo ser transigido pelas partes sem a anuência do advogado.   

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça. 

A Lei nº 8.906/94, em seu art. 24, §§ 3º e 4, assim dispõe quanto ao direito do advogado em relação aos honorários, in 

verbis: 

Art. 24 - A decisão judicial que fixar os honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

(omissis) 

§ 3º - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4º - O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica 

os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 
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No presente caso, verifica-se que foi ajuizada ação de cobrança, buscando a aplicação de expurgos inflacionários em 

conta vinculada ao FGTS, cuja sentença foi de procedência do pedido, fixando, assim honorários sucumbenciais em 

favor do patrono dos autores, a qual transitou em julgado. 

Posteriormente, quando da execução da sentença, a parte achou por bem entabular transação com a Caixa Econômica 

Federal para recebimento da correção monetária, nos termos da Lei Complementar 110/01, motivo pelo qual o MM. 

Juiz a quo indeferiu o pedido de intimação da executada para que depositasse o montante referente à verba de 

sucumbência. 

A meu ver, a irresignação é plausível, haja vista que os honorários constituem verba autônoma destinada ao causídico 

que defendeu a tese vitoriosa. Assim, seu direito a referido valor permanece intacto, inobstante entabulação de acordo 

entre seu cliente e a parte ex adversa, conforme preceitua o dispositivo legal acima transcrito. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N.º 188 DO TFR. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA AUTÔNOMA. CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

POSTERIOR ACORDO ENTRE AS PARTES. INALTERABILIDADE. ART. 99, § 2º, DA LEI N.º 4.215/63. 

1. A parte que permaneceu silente, quando da abertura de vista dos cálculos, pode apelar da sentença que os homologa, 

pois, a teor do entendimento da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a Súmula n.º 188 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, que preceituava que "na liquidação por cálculo do contador, a apelação da sentença homologatória 

ressente-se do pressuposto de admissibilidade, quando o apelante não tenha oferecido oportuna impugnação", não é 

mais aplicável. 

2. Conforme disposto no art. 99, § 2º, da Lei n.º 4.215/63, a verba honorária possui caráter autônomo e integra o 

patrimônio do advogado, não podendo ser objeto de transação firmada entre as partes, sem a sua aquiescência. 

3. Não obstante a existência de disposição legal afirmando que os honorários pertencem ao advogado, in casu, houve, 

ainda, prévio contrato entre os Expropriados e seu patrono, avençando que a verba a este último pertenceria. 

4. Não carece a execução de título judicial se, a despeito do acordo celebrado entre Expropriante e Expropriados após o 

trânsito em julgado da decisão proferida na expropriatória, subsiste a condenação em honorários advocatícios. 

5. Recurso especial dirigido contra o acórdão dos infringentes não conhecido. (Conhecido e provido o recurso 

interposto contra a parte unânime do acórdão que julgou a apelação cível para determinar o prosseguimento da 

execução.m Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do primeiro 

recurso e dar provimento ao recurso da parte, nos termos do voto da Ministra-Relatora. Votaram com a Relatora os 

Ministros Paulo Medina, Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon e Franciulli Netto. Presidiu a sessão a Ministra 

Eliana Calmon. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 71250 

Processo: 199500381966 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Ministra LAURITA VAZ, Data da 

decisão: 12/11/2002 Documento: STJ000465707 DJ DATA:09/12/2002 PÁGINA:318 RSTJ VOL.:00165 

PÁGINA:211) 

Apesar do advogado não ter participado da avença, seu direito sobre os honorários, além de estar protegido por uma 

sentença transitada em julgado, em que fixou a condenação em honorários, está resguardado pela lei especial acima 

transcrita, mesmo que conste, expressamente, da transação entabulada pela Lei Complementar 110/01, o seguinte: 

"correrão por conta das partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação judicial." 

Anoto, por oportuno, que o E. Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2527, suspendendo a eficácia do artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, que acrescentou o §2º 

ao aritigo 6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que o acordo ou transação celebrada diretamente pela parte implicará na sua 

responsabilidade pelo pagamento dos honorários, ainda que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.027319-0        AG  341924 

ORIG.   :  200861040062843  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  FERNANDO FELIX FERREIRA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO KAMOGAWA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 76/78 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 60/62, que nos autos de ação cautelar inominada 

interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido liminar postulado com vistas à suspensão dos 

efeitos do registro da carta de adjudicação relativa ao imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado entre as 

partes. 

Alega o agravante que a Caixa Econômica Federal - CEF agravada se negou a qualquer tentativa de conciliação com 

relação às parcelas do financiamento em atraso. 

Aduz que a instituição financeira iniciou o processo de execução extrajudicial não notificando o mutuário para eventual 

purgação da mora, mas somente quando do segundo leilão extrajudicial, como também não realizou a avaliação 

atualizada do bem. 

Entende que a adjudicação do imóvel, pelo saldo apurado, não é faculdade da credora, sendo permitido,portanto, 

somente através da execução judicial, prevista na Lei 5.741/71. 

Ressalta que o procedimento de execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66 retira do devedor a possibilidade de um 

justo e imparcial julgamento por autoridade competente e o direito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido 

processo legal 

Enfatiza a não observância dos trâmites e determinações legais previstas no Decreto-Lei 70/66 e a violação dos direitos 

constitucionais, ensejando a anulação do procedimento de expropriação extrajudicial. 

Pugna pelo recebimento do recurso no duplo efeito, a fim de que sejam suspensos os efeitos da carta de adjudicação, 

independentemente de caução, até decisão final. 

DECIDO. 

O agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso. 

Relevante, ainda, apontar que o agravante não reuniu elementos precisos, acompanhados de prova, quanto à alegação de 

descumprimento das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66. 

Deveras, cabe ao recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado. 

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação atual, 

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 

No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, baseada na argumentação da inconstitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do STJ e deste 

E. Tribunal nesse sentido. 
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Ademais, a cláusula 27ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 41). 

No sentido exposto, transcrevo as seguintes ementas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. Lei 

1533/51 (art. 7º, II).  

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO - RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028230-0        AI  342621 

ORIG.   :  0600000045  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600011433  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IRENE APARECIDA FERNANDES BEZERRA 

ADV     :  ELIANE CALVO BINOTTO 

PARTE R :  FLAVIA ALESSIO MARCELINO 

ADV     :  VIRGINIA DE ALESSIO FERREIRA 

PARTE R :  COOPERATIVA DE PRODUCAO E MANUFATURA DE OSVALDO 

CRUZ e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. PAULO SARNO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/82. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª. Juíza 

de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, reproduzida às fls. 74/77, que nos autos da execução 

fiscal movida em face de Cooperativa de Produção e Manufatura de Osvaldo Cruz e outros, acolheu o pedido de 

exclusão de Irene Aparecida Fernandes Bezerra do pólo passivo formulado em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que a oposição de exceção de pré-executividade com vistas a obter a 

exclusão de sócio do pólo passivo de execuções fiscais é inadmissível no ordenamento jurídico brasileiro, vez que a Lei 

nº 6.830/80 estabelece que a defesa do executado deve ser feita por meio de oposição de embargos. 

Sustenta que a exceção de pré-executividade é intempestiva, em razão de ter sido oposta após a citação. 

Aduz que a empresa executada não foi localizada, o que acarretou a citação dos co-responsáveis pelo débito para 

responderem na execução, medida esta que não encontra obstáculo no ordenamento jurídico, vez que a responsabilidade 

dos sócios é objetiva. 

Por fim, afirma que não há necessidade de comprovação de que os sócios agiram em uma das hipóteses do artigo 135 

do Código Tributário Nacional, até porque há indícios de que a empresa foi dissolvida irregularmente. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, para que a Irene Aparecida Fernandes Bezerra seja incluída no pólo passivo 

da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Por primeiro, verifico que a decisão agravada foi proferida nos autos do incidente de exceção de pré-executividade 

oposto por Irene Aparecida Fernandes Bezerra, o qual foi acolhido pelo Magistrado singular. 

A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz 

(caso destes autos), desde que não demandem dilação probatória. 

A partir da leitura da peça de interposição do presente recurso, observo que grande parte das alegações não guardam 

relação com a decisão recorrida, vez que a União Federal (Fazenda Nacional) faz menção a nomes de supostos diretores 

da executada que não constam da execução fiscal (fls. 26/28), tampouco da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 

29/41), e mais, considera para efeitos de cobrança um débito originado em dezembro/1995, quando na realidade a 

execução foi proposta para cobrança de contribuições não recolhidas de abril/2000 a agosto/2004 (fl. 29). 

Além disso, anoto que a agravante não apresentou cópias do contrato social da empresa e posteriores alterações, de 

modo que não há como, nesta cognição sumária, verificar a verosimilhança do alegado. 

Ante o exposto, recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

PAULO SARNO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028867-3        AI  343082 

ORIG.   :  200861260027753  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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AGRTE   :  MARCO AURELIO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 80/84. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro 

Imobiliário, ajuizada por MARCO AURELIO DO NASCIMENTO e outro em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a autorização para que os mutuários efetuassem o depósito judicial das prestações no valor que entendem 

correto, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seus nomes 

aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que os 

documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos alegados, nem restou 

comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do 

processamento regular do feito (fls. 75). 

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, a presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela, eis que 

os valores exigidos pela CEF são excessivamente onerosos, portanto, devem ser autorizados a depositarem em juízo 

conforme pleiteado. Aduzem o descabimento da aposição de seus nomes nos cadastros de devedores e a aplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor no contrato em comento. Pugnam, por fim, pela manutenção na posse do imóvel. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes 

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SACRE, uma vez que os valores 

mensais, desde a data da assinatura do contrato, persistiram praticamente os mesmos, decrescendo, inclusive. 

A primeira prestação, datada de 06 de maio de 2001, foi de R$ 545,41 (quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 

um centavos), enquanto em 06 de julho de 2008, o valor estava em R$ 485,61 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta e um centavos), o que aponta um decréscimo de R$ 59,80 (cinqüenta e nove reais e oitenta centavos), 

transcorridos 07 (sete) anos e 02 (dois) meses desde o primeiro pagamento, portanto. 

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da 

tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações, assim não se 

mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagarem as prestações apenas 

no valor de R$ 339,08 (trezentos e trinta e nove reais e oito centavos). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 
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podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários - na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo 

patamar inicial. 

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes. 

(...) 

7. Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2006, DJU 12/06/2007, 

p. 242) 

APLICAÇÃO DO CDC 

Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a 

possibilidade de sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de 

acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante 

concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados 

através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 

1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de 

cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente 
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compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp 

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7.  O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro 

de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. 

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (grifo nosso) 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFI, entendo por sua constitucionalidade e 

legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

 "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 
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XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028924-0        AI  343155 

ORIG.   :  200761060125763  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

AGRDO   :  VALCIR ANGELO PASIANI 

ADV     :  KATIA CILENE SCOBOSA LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 101/105. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação anulatória de atos jurídicos, ajuizada por VALCIR ANGELO PASIANI em face da 

Caixa Econômica Federal e da Empresa Gestora de Ativos, objetivando a suspensão da alienação do bem que garante o 

mútuo para aquisição de imóvel pactuado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, todavia, determinou às rés que se 

abstivessem de alienar o imóvel, sob pena de multa diária, ao fundamento de estar evitando-se o ingresso de terceiros na 

relação jurídica, o que só traria transtornos e prejuízos para eventuais adquirentes do imóvel (fls. 15/16). 

Agravantes: CEF e EMGEA sustentam, em síntese, o direito de dispor do imóvel bem com de imitir-se na sua posse, 

consoante ao disposto no artigo 37, § 2º, do Decreto-lei nº 70/66. Aduzem, ainda, a constitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial levado a efeito, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66 e o cumprimento das 

formalidades nele previstas. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

Considerando que a execução extrajudicial se deu nos moldes definidos pelo Decreto-Lei 70/66, aplica-se ao caso o art. 

37, § 2º,do in verbis: 

"Art. 37 - Uma vez transcrita a alienação do imóvel, de acordo com o artigo 32, será emitida a respectiva carta de 

arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor, pelo agente fiduciário, e por cinco pessoas físicas idôneas, 
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absolutamente capazes, como testemunhas, documento que servirá como título para a transcrição no Registro Geral de 

Imóveis. 

§ 2º - Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, poderá o adquirente requerer ao Juízo 

competente imissão de posse no imóvel, que lhe será concedida liminarmente, após decorridas as 48 horas mencionadas 

no parágrafo terceiro deste artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para o debate das alegações 

que o devedor porventura aduzir em contestação. 

§ 3º - A concessão da medida liminar do parágrafo anterior só será negada se o devedor, citado, comprovar, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, que resgatou ou consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do 

primeiro ou do segundo leilão público." 

A interpretação que se deve dar a tal dispositivo legal é de que, arrematado o bem imóvel, não se pode negar a imissão 

em sua posse, após o decurso de prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o qual tem a finalidade de oportunizar ao mutuário 

meios para purgar a mora. Do contrário, decorrido tal prazo, é direito do arrematante de exercer amplamente a 

propriedade. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial estampada no seguinte julgado: 

"Execução pelo Decreto-Lei nº 70/66. Imissão liminar. Arrematação. 

1. Viola o art. 37, § 2º, do Código de Processo Civil a decisão que nega a imissão liminar na posse para aguardar o 

julgamento de mérito da ação. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(Resp 603565, 3ª Turma, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, J. 16/06/2005, DJ 12.09.2005 p. 320) 

Com efeito, muito embora conste da ementa a violação "ao art. 37, § 2º, do Código de Processo Civil", cumpre anotar 

que ocorreu um erro material, ao indicar este diploma legal, enquanto que, na verdade, dita violação se deu em face do 

Decreto-Lei 70/66, conforme se extrai de trecho do voto, assim transcrito: 

"(...) 

A disciplina positiva é no sentido de que transcrita a carta de arrematação no competente registro imobiliário o 

arrematante poderá requerer a imissão na posse, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para desafiar 

as alegações do devedor. 

Há precedentes desta Corte indicando ser 'legítimo o requerimento de imissão na posse de imóvel a ela adjudicado no 

transcurso de processo de execução, mesmo após a sua venda a terceiro' (Resp nº 382.190//RJ, Relator o Ministro 

Castro Filho, DJ de 24/4/02), e, também, que o 'adquirente do bem não necessita, para imitir-se na sua posse, intentar 

ação, ou execução, contra o executado que a estiver exercendo. Imite-se de logo na posse, mediante simples mandado, 

uma vez expedida a carta de arrematação' (RMS n 1.636/AL, Relator o Ministro Nilson Naves, DJ de 24/8/92). 

O Decreto-Lei nº 70/66 já está livre da pecha de inconstitucionalidade. 

Tenho que está presente a alegada violação do art. 37, § 2º, do Decreto-Lei nº 70/66. Não há razão alguma para negar-se 

força ao dispositivo que autoriza a imediata imissão, deferia liminarmente, afastada a questão principal da 

inconstitucionalidade, regular a arrematação, transcrita a respectiva cata ao competente registro imobiliário. 

Nesta trilha, há pronunciamento quanto ao tema perante esta E. Corte Federal, conforme se depreende do seguinte 

aresto: 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO 

QUE INDEFERIU LIMINAR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - IMÓVEL ADJUDICADO PELA AUTORA - ARTIGO 1.228 DO CÓDIGO CIVIL - POSSIBILIDADE DA 

IMISSÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
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1. Dispõe o art. 1.228 do Código Civil que "o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito 

de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha". 

2. O imóvel foi adjudicado pela autora, sendo-lhe garantido, por conseguinte, a proteção legal. 

3. Assim, tratando o caso presente de ação de imissão na posse de imóvel adjudicado em sede de execução extrajudicial 

realizada nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, não há que se falar em perigo de irreversibilidade da medida liminar. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3 ª Região, AG: 200603001166013, 1ª Turma, relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Data da 

decisão: 12/06/2007, DJU DATA:21/08/2007 PÁGINA: 568) 

Somado à questão legal, verifica-se o dano de difícil reparação a ser suportado pelas agravantes, posto que, a EMGEA, 

na condição de proprietária, suporta todos os encargos inerentes à propriedade, sem, contudo, exercer plenamente o 

direito de proprietária. 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes 

do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende 

a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

De outra parte, para a declaração de nulidade da arrematação, necessária a demonstração de que houve irregularidades 

na execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei nº 70/66, o que não se verifica no presente caso, conforme 

se depreende dos documentos juntados às fls. 65/83, posto que restou comprovada a notificação pessoal da mutuária 

para purgar a mora, na data de 21/06/2006 por intermédio do 2º Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de 

Bauru - SP, tendo sido publicados os editais de 1º e 2º públicos leilões, realizados em 15/08/2006 e 14/09/2006, 

respectivos autos de 1º e 2º públicos leilões, assim como da carta de arrematação em favor da EMGEA, devidamente 

registrada no cartório de registro de imóveis competente. 

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - SFH - DL Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL - 

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Preliminar, argüida em contraminuta, de falta de interesse processual, rejeitada. Apesar de o imóvel já ter sido 

adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos ou qualquer outra medida compreendida em seu poder 

geral de cautela (artigo 798 do Código de Processo Civil). 
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2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. A eventual nulidade do processo de execução extrajudicial deve ser analisada no decorrer da instrução processual, 

não sendo viável seu exame nesta sede de cognição sumária, até porque não se tem qualquer parâmetro para a análise da 

controvérsia e o deferimento do direito que entende possuir, já que a questão demanda dilação para ser decidida. 

4. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que está 

inadimplente desde setembro de 1997 e veio a Juízo somente em abril de 2005. 

5. Na hipótese, não comprovou a agravante o desacerto da decisão agravada que, por isso, deve ser mantida. 

6. Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.060159-7, j. 04/12/2006, DJU 12/06/07, p. 243) 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe à parte autora, sendo 

impossível constatar a tiragem diária do Jornal, através da cópia simples dos referidos Editais, portanto, não há que se 

falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.028941-0        HC   33198 

ORIG.   :  200861120100447  2ª Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE.   :  REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER 

PACTE.   :  JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS reu preso 

PACTE.   :  MARCIO RITTER RUFINO reu preso 

ADV.     :  REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER 

IMPDO.   :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 119. 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e de MARCIO RITTER 

RUFINO, apontando coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 2ª Vara Presidente Prudente/SP que, nos autos nº 

2008.61.12.010044-7, indeferiu pedido de liberdade provisória, mantendo a prisão em flagrante delito dos pacientes 

pela  prática do delito descrito no artigo 334, parágrafo 1º, alínea "d", do Código Penal.  

Do quanto informado por aquele Juízo (fls. 109/114), bem como o noticiado pelo ilustre representante do Ministério 

Público em 2ª instância (fls. 116/117), infere-se que o ato coator apontado na impetração encontra-se superado, pois o 

pedido de liberdade foi deferido, sendo expedido o competente alvará de soltura. 

Desta forma, julgo prejudicada a presente impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028966-5        AI  343181 

ORIG.   :  200861260017310  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MURILO DONIZETE VILAS BOAS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89/91. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de ação cautelar, onde se discute contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, ajuizada por MURILO DONIZETE VILAS BOAS e outro em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a autorização para o depósito judicial das prestações, no valor que entendem correto, a suspensão da 

execução extrajudicial, além de que a CEF se abstivesse de encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu a liminar, ao fundamento de que a execução extrajudicial já foi 

declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ademais, o sistema de amortização pactuado é efetuado através 

da Tabela Price, estando em perfeita consonância com o regime jurídico do Sistema Financeiro da Habitação, não 

havendo dessa forma o alegado anatocismo (fls. 76/79). 
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Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que a r. decisão agravada deve ser reformada, haja vista a presença dos 

requisitos necessários para o deferimento da liminar, diante da inconstitucionalidade do procedimento previsto no 

Decreto-lei nº 70/66 para a execução extrajudicial do contrato e o descumprimento das formalidades nele exigidas, no 

que pertine à falta de notificação pessoal para purgação da mora e a publicação dos editais em jornais de grande 

circulação. 

Relatados. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes 

do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende 

a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Quanto às questões atinentes às alegadas irregularidades no leilão extrajudicial, deixo de conhecê-las, por não terem 

sido levadas ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que os autores estão inovando na 

causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da 

interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA 

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo 

anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029139-8        AI  343369 

ORIG.   :  0500003069  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  COCIMA ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 

PARTE R :  MARIO SOARES NETO 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

PARTE R :  TULIO WERNER SOARES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/119. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 114, que determinou à agravante o recolhimento do 

porte de remessa e retorno do apelo interposto contra ato judicial que acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu 

o executivo fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a União não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. 

Afirma que a própria Lei Estadual 11.608/03, que dispõe sobre a taxa judiciária incidente sobre serviços públicos de 

natureza forense, no art. 6º dispõe sobre a isenção da União. 

Assevera que lei federal também prevê tal isenção.  

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a remessa dos autos ao TRF.  

DECIDO. 

O porte de remessa e retorno, in casu, é inexigível. 

Confira-se, por oportuno, os julgados a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DEMANDA AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO INSS. TAXA DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. PREVISÃO NA LEI 

ESTADUAL Nº 11.608/2003. OBRIGATORIDADE DO RECOLHIMENTO NÃO REGULAMENTADA. 

- A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela 

legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). 

- A Lei Estadual nº 11.608/03, embora isente da taxa judiciária, em seu artigo 6º, a União, o Estado, o Município, bem 

como as respectivas autarquias e fundações, além do Ministério Público, estabelece, no artigo 2º, parágrafo único, 

inciso II, que na taxa judiciária não se incluem as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de 

recurso. 
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- Embora, no caso em exame, se trate de demanda ajuizada na justiça estadual, o Provimento CG nº 27, de 13.10.2004, 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, editado em decorrência do advento da Lei nº 11.608/2003, 

deixou de regulamentar o recolhimento da taxa de porte de remessa e de retorno dos autos, não havendo como 

determinar o seu pagamento. 

-Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 304491 - Processo: 200703000695389/SP - Oitava Turma - Relatora: 

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 01/07/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADESIVO. PREPARO. IPTU. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS MORATÓRIOS. 

1.  O artigo 511 do CPC impõe como requisito extrínseco de admissibilidade o preparo do recurso e exclui as partes que 

estão dispensadas do mesmo, verbis: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1o São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2o A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias." 

2.  Deveras, o art. 500 e seu parágrafo único consignam, verbis: 

"Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica 

subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

(...) 

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso independente, quanto às condições de 

admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior." 

3.  A interpretação teleológica do dispositivo indica que o recurso independente a que se refere o parágrafo único do 

artigo 500 é aquele que a própria parte interporia não fosse a adesão eleita. 

Raciocínio diverso estenderia, sem respeito à legalidade, benefício fazendário pro populo às pessoas aptas ao preparo do 

recurso. 

4.  A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que os juros de mora, na repetição de indébito, 

conforme dispõe o artigo 161, parágrafo primeiro, do CTN,  devem incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

na ausência de lei especial que determine aplicação de taxa diversa. Precedentes: REsp 904433 / SP, 2ª Turma, DJ de 

23/03/2007;  REsp 853186 / RS, 1ª Turma, DJ de 11/09/2006; EREsp 769312 / RS, 1ª Seção, DJ de 02/10/2006; Resp 

876126 / SP , 1ª Turma, DJ de 19/03/2007; REsp 604967 / RJ ; 2ª TUrma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ de 

30/10/2006) 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - RESP Recurso Especial - Processo: 200501920450/SP - Primeira Turma - Relator: Luiz Fux, v.u., DJ 

04/06/2007, página: 311) 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo para afastar a exigibilidade do recolhimento do porte de remessa 

e retorno. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 469/2139 

P.I.  

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029475-2        AI  343550 

ORIG.   :  200661000123058  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  GASP GRUPO DE ASSISTENCIA E SOLIDARIEDADE AO PROXIMO 

ADV     :  CESAR ROMERO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 186/187. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 51/55, que determinou a realização de perícia 

contábil cujos honorários devem ser antecipados pela ré, ora agravada, no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), nos autos da ação de cobrança. 

Alega a recorrente, em suas razões, que propôs a mencionada demanda para reaver os valores desembolsados para o 

pagamento de dívidas trabalhistas desta perante terceiros. 

Sustenta ter firmado com a recorrida, em 01 de janeiro de 1996, termo de convênio de iniciação ao trabalho baseado no 

Programa de Apoio dos Correios ao Menor Carente. O contrato era de um ano prorrogável por igual período, mas 

através de termos aditivos o pacto perdurou até 10 de dezembro de 1999, data da rescisão. 

Destaca que embora estivesse cumprindo sua parte no convênio a ré não cumpriu com suas obrigações e alguns 

adolescentes aprendizes ajuizaram demandas trabalhistas cobrando o pagamento de verbas que alegam o 

inadimplemento. 

Salienta que as demandas foram julgadas procedentes, mas a responsabilidade pelo pagamento das verbas é da ré. 

Contudo, tem sido compelida a honrar tais valores em questão o que motivou a propositura da ação de cobrança.  

Assevera que  sua responsabilidade é, tão-somente, subsidiária. 

Sustenta que pagou os seguintes valores, oriundos de dois processos: R$ 628,18 (seiscentos e vinte e oito reais e dezoito 

centavos) e R$ 2.206,36 (dois mil duzentos e seis reais e trinta e seis centavos). 

Diz que seu crédito junto a ré é de R$ 3.286,38 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos), 

apurado em maio de 2006. 

Ressalta que ainda que a recorrida entenda que houve descumprimento do contrato, tal contingência não afasta os seus 

direitos creditórios que possui junto a ela. 

Afirma que não há necessidade de produção de prova pericial, posto que o feito comporta julgamento antecipado nos 

termos do art. 330, I, do CPC.     

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO. 
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Da análise das razões recursais, bem como da fundamentação constante na decisão recorrida, notadamente a questão 

atinente à verificação dos valores repassados à recorrida e os créditos que a agravante alega possuir, tenho que a decisão 

recorrida não merece reparo. 

Consigno, ainda, que o adiantamento das despesas, decorrentes da perícia, foi imputada a ré, ora agravada, que pleiteou 

a produção da prova, com esteio no art. 33, do CPC.  

Por fim, cumpre destacar que o indeferimento da produção da discutida prova poderia ensejar injustificado cerceamento 

de defesa, em prejuízo da própria autora, ora recorrente.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029701-7        AI  343718 

ORIG.   :  200561000045213  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO SAO PAULO 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 311/313. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 308, que recebeu no efeito meramente devolutivo a 

apelação interposta contra sentença que denegou a segurança. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o mandado de segurança foi impetrado para que a inscrição em dívida ativa nº 

80.5.05.002549-15 não constitua óbice à expedição de CPD/EN - Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, 

bem como para obstar sua exclusão do REFIS - Programa de Recuperação Fiscal.   

Afirma que o suposto débito está fundado em inscrição em dívida ativa inconstitucional e ilegal na medida em que se 

refere a multa punitiva imposta por descumprimento da legislação do FGTS, não devendo incidir sobre ele juros 

moratórios. 

Ressalta que a doutrina e a jurisprudência admitem a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao apelo 

interposto em mandado de segurança.   

Aduz que o recebimento do apelo no efeito único resultará no ajuizamento de execução fiscal que resultará em penhora 

para possibilitar a oposição dos embargos. 

Diz  que a mantença da decisão recorrida poderá acarretar sua inclusão no CADIN. 
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Salienta que a aplicação de juros moratórios se deu sobre o valor da multa imposta em virtude de descumprimento do 

recolhimento de FGTS e não sobre o valor inadimplido; correspondente à obrigação principal tributária, que sequer é 

objeto da inscrição em dívida ativa em discussão. 

Também destaca que não poderia ter sido aplicado sobre o valor de R$ 255.703,23 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e 

setecentos e três reais e vinte e três centavos) - correspondente ao valor total da multa - qualquer índice de juros 

moratórios, o que torna o título de cobrança incerto e ilíquido, já que o valor total nele exigido corresponde à quantia de 

R$ 506.489,28 (quinhentos e seis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo  para determinar o recebimento do apelo, também, no efeito 

suspensivo.  

DECIDO. 

Foi concedida liminar, nos autos do mandado de segurança (fls. 83/85), conforme requerida na inicial, para o fim de 

suspender a cobrança do débito objeto do aviso de cobrança, determinando-se que a Autoridade impetrada não o aponte 

como óbice à renovação da CPD/EN - Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, evitando-se sua exclusão do 

REFIS, bem como a inclusão de seu nome no CADIN (fls. 38).  

Contra esta decisão a União interpôs agravo de instrumento, o qual foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 

239/240). 

Considerando a possível ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação tenho que o agravo deve ser recebido 

também com efeito suspensivo para determinar que o apelo interposto seja recebido no duplo efeito.  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo para determinar que a apelação interposta pela agravante seja 

recebida no duplo efeito. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.    :   2008.03.00.029834-4        HC   33260 

ORIG.    :   200261060055040  6 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE    :   ELYDIA MARIA ROSA 

PACTE    :   ELYDIA MARIA ROSA 

ADV      :   LUCIANO SOUZA PINOTI 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 403. 

Proceda a Subsecretaria a numeração das folhas 251 e seguintes. 

Após, dê-se vista à impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.030410-1        AI  344222 

ORIG.   :  9613001670  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

AGRDO   :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BU 

ADV     :  LUIZ EDUARDO FRANCO 

PARTE A :  CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA 

ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 267 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 260, que recebeu a apelação da COHAB em ambos 

efeitos devolutivo e suspensivo, nos autos da ação de rito ordinário visando a condenação da ré, ora agravada, ao 

pagamento dos resíduos dos créditos e das perdas e danos experimentados pela autora Construtora Guimarães Castro 

Ltda. (fls. 14/48). 

Alega a recorrente, em suas razões, que a CEF foi denunciada à lide o que motivou o ulterior processamento do feito 

perante a Justiça Federal. 

Sustenta que a sentença julgou procedente o pedido para condenar a mencionada companhia de habitação a indenizar a 

construtora, autora, pelos prejuízos sofridos e a CEF para ressarcir a companhia dos valores que vier a despender com o 

cumprimento da referida decisão. 

Afirma que a apelação da COHAB é intempestiva, uma vez que a CEF é mera denunciada na lide, o que obsta a 

incidência do prazo em dobro em razão de litisconsórcio prevista no art. 191, da Lei Adjetiva. 

Assevera que não se aplica o mencionado dispositivo da lei processual, posto que a CEF compareceu em juízo para 

negar a existência do vínculo de que derivaria o direito de regresso   

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030512-9        AI  344284 

ORIG.   :  0500001559  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP      0500100265  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

AGRTE   :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 184/185 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 32, que rejeitou a exceção de incompetência, nos 

autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente que o feito executório decorre da Certidão de Dívida Ativa CDA 35.594.277-1. 

Aduz que esta CDA está sendo questionada na ação anulatória de débitos fiscais de eficácia declaratória e condenatória 

- nº 2006.61.19.0060314, que tramita na 4ª Vara Federal de Guarulhos. 

Afirma que diante da conexão das demandas, impõe a distribuição por dependência às ações anteriormente ajuizadas, 

nos termos do art. 253, do CPC. 

Nestes termos, aponta vício quanto à distribuição do executivo fiscal que não se deu por dependência à ação anulatória. 

Ressalta que o processamento sem distribuição por dependência poderá resultar em decisões conflitantes. 

Afirma que a ação anulatória tem a mesma natureza dos embargos à execução. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a suspensão da execução fiscal. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi ajuizada em Ferraz de Vasconcelos - Vara Distrital - local de domicílio da empresa agravante, em 

setembro de 2005. A citação do devedor se deu em novembro daquele ano (fls. 140/142 e 168). 

A ação anulatória foi ajuizada em Guarulhos, distribuída à 4ª Vara Federal, em agosto de 2006, quase um ano após o 

início do processo de execução (fls. 63/113). 

Considerando o ajuizamento da execução fiscal no  domicílio do devedor - Ferraz de Vasconcelos - com esteio no art. 

578, da Lei Adjetiva, com citação do devedor em novembro de 2005, o aforamento da ação anulatória pela executada 

em Guarulhos, em 2006, portanto, posteriormente à citação do devedor na execução fiscal, se afigurou medida a gerar 

situação que visou suscitar a conexão, nos termos do art. 105, do CPC Adjetiva, que resultou na oposição de exceção de 

incompetência para tentar obter a suspensão da execução, com supedâneo no art. 265, III, do mesmo Codex. 

Cumpre destacar, ainda, que a exceção de incompetência é  via inadequada para a alegação de conexão. 

Confira-se o excerto a seguir: 

"A alegação de conexão de causas não pode ser tema adequado para a exceção de incompetência" (RT 677/131) 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvea - Editora 

Saraiva - 40ª edição - 2008, página: 256, art. 112, item 4) 

Ademais, consta da decisão recorrida que não foram opostos embargos. 

A ação anulatória não pode ser considerada como sucedâneo dos embargos à execução, posto que estes são o meio 

adequado para impugnar o executivo fiscal e, se o caso, para obter o almejado sobrestamento da execução, nos termos 

do art. 739-A e § 1º, da Lei Adjetiva. 

Nestes termos, a pretensão da agravante visando à suspensão do feito executório não contém a plausibilidade do direito 

afirmado. 
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Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030615-8        AI  344360 

ORIG.   :  200461090052608  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

AGRDO   :  EMBALAGENS PIONEIRAS LTDA e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 43/45 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 39, que indeferiu pedido de fls. 32 formulado para 

fim de solicitar o fornecimento das 5(cinco) últimas declarações de bens dos executados, nos autos da ação monitória 

cujos embargos foram julgados improcedentes. 

A decisão recorrida foi prolatada sob o fundamento de que se afigura injurídica a pretensão de quebra de sigilo fiscal 

para o fim pretendido pela CEF, ora recorrente. 

Alega a recorrente que a ação monitória foi proposta para o pagamento de R$ 3.933,52 (três mil e novecentos e trinta e 

três reais e cinqüenta e dois centavos), valor representado pelo contrato de abertura de crédito com garantia real e 

fidejussória na modalidade desconto de duplicatas. 

Sustenta que devidamente citados, os recorridos opuseram embargos, mas a sentença julgou improcedentes os embargos 

à monitória. 

Afirma que uma vez intimados, os agravados não efetuaram pagamento e deferido o pedido de penhora on line este 

restou infrutífero. 

Destaca ter realizado diligências administrativas ao seu alcance com vistas à localização de bens, mas não logrou êxito, 

o que motivou a formulação do pleito, ora indeferido pelo juízo a quo. 

Aduz que a emissão de ofício à Delegacia da Receita Federal solicitando informações sobre bens penhoráveis é prática 

bastante adotada, vez que o credor pessoalmente não consegue obtê-las. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal. 

DECIDO. 
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A ação monitória foi ajuizada pela ora agravante em 2004 para obter o importe que, atualizado até janeiro de 2007 

remonta R$ 311.733,35 (trezentos e onze mil e setecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), segundo cálculo 

apresentado pela recorrente (fls. 25/26). 

Houve citação na ação monitória (fls. 18/19). 

Os embargos à monitória foram julgados improcedentes (fls. 21/24). 

Da análise da documentação carreada aos autos, se constata que os recorridos, uma vez intimados, não efetuaram o 

pagamento determinado no decisum (fls. 28). 

Nestes termos, o mandado inicial foi convertido em título executivo judicial, ex vi do disposto no art. 1102-c, § 3º, do 

CPC, passando a ser regido pelas regras atinentes à execução por quantia certa. 

A exeqüente, ora recorrente, ao invés de requerer a citação dos executados, nos termos do disposto no art. 475-J, do 

CPC, constante no ato judicial de fls. 28, postulou às fls. 29 a realização de penhora on line. 

O pleito foi acolhido por força do decisum de fls. 30, mas não foi eficaz (fls. 31). 

Assim, a falta de ato citatório afastou a oportunidade para que os executados  oferecessem bens à penhora. 

Houve a realização de atos junto ao cartório para a localização de bens imóveis, mas estes não foram encontrados (fls. 

33/35). A pesquisa junto ao DETRAN também não foi bem sucedida na medida em que o veículo localizado está sob 

arrendamento mercantil (fls. 36). 

Assevero que julgados improcedentes os embargos à ação monitória há constituição de título judicial, convertendo-se o 

feito em execução por quantia certa e, a despeito da intimação do devedor efetuada para o pagamento (fls. 27), esta não 

pode suprir o ato citatório do executado, com fulcro no mencionado art. 475-J, da Lei Adjetiva. 

Em que pese a decisão de fls. 30, mencionar a existência de citação, há que se reconhecer que esta, prima facie, não se 

ultimou no feito executório, vez que só houve a intimação para pagamento da divida, é o que se depreende do 

compulsar de fls. 28/30. Portanto, ao executado não foi conferida a oportunidade de nomear bens à penhora.  

Assim, a agravante não demonstrou o pedido de citação dos recorridos no feito executório, originário da ação monitória, 

bem como sua efetiva realização, com esteio no mencionado dispositivo do Código de Processo Civil. 

O pedido formulado pela agravante só deve ser deferido, excepcionalmente, quando o executado, uma vez citado, deixa 

de pagar ou de nomear bens à penhora e, neste caso, realizados atos no sentido de localizá-los, estes restem infrutíferos. 

Tratando-se de medida de exceção, que resulta em quebra de sigilo fiscal, tenho que a falta de prova  de efetivo  ato 

citatório  na execução, a viabilizar a oferta de bens à constrição pelos devedores, resulta no reconhecimento da ausência 

de plausibilidade do direito afirmado. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.030972-0        HC   33422 

ORIG.   :  200603000203750  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUIZ RICARDO GAMA PIMENTEL 

PACTE   :  RICARDO PRIOLLI DA CUNHA 

PACTE   :  FABIO PAZZANESE FILHO 

PACTE   :  ANA RITA CUNHA PRIOLLI 

PACTE   :  JOSE LUIZ DA CUNHA PRIOLLI 

ADV     :  LUIZ RICARDO GAMA PIMENTEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/78 verso.  

Vistos etc. 

O interrogatório é, essencialmente, uma oportunidade conferida em favor do réu para, vis a vis com seu julgador, 

defender-se da acusação. Logo, a realização de tal ato não pode, sequer em tese, configurar constrangimento ilegal ao 

direito de locomoção. 

Assim, indefiro o pedido de liminar. Dê-se ciência ao impetrante. 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 10 dias para  respectiva prestação. 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008  

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031099-0        AI  344677 

ORIG.   :  200661820066294  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO ANDRE DE ANDRADE 

ADV     :  MAURO ZUPEKAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PRINCIPIA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100. 

 Vistos etc. 

 Tendo em vista a decisão proferida pelo juízo de origem, no sentido de desbloquear as contas bancárias penhoradas, o 

presente feito perdeu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado. 

 Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031181-6        AI  344684 

ORIG.   :  0400246770  A Vr DIADEMA/SP     0400022161  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS VOLKMAR 

ADV     :  LUIZ PAULO TURCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PLASCOATING PINTURAS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA e         

outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 91/93. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por JOSE CARLOS VOLKMAR contra a 

UNIÃO FEDERAL, objetivando sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal promovida contra PLASCOATING 

PINTURAS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA e outros, rejeitou o incidente processual, ao fundamento de que esta 

questão é de responsabilidade e não legitimidade; e responsabilidade não pode ser dirimida em exceção. 

  

Agravante: JOSE CARLOS VOLKMAR pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que mesmo 

diante da inexistência de previsão legal específica, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, admitem plenamente, nos 

mais diversos cenários jurídicos, o cabimento da exceção de pré-executividade em sede de execução fiscal, sobretudo, 

se destinada a afastar pretensão fiscal consubstanciada em execução fundada em título executivo nulo; que o agravante 

não mais integra o quatro societário da executada desde 09 de maio de 2001, conforme anexa cópia da alteração do 

contrato social.  

Requer, por fim, que seja atribuído o efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência dominante. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 
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ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, o nome do sócio co-responsável, ora agravante, consta da CDA, às fls.20/31, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031361-8        AI  344960 

ORIG.   :  200661820485011  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO e outros 
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ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149/151. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta pelo CENTRO DE HEMATOLOGIA DE 

SÃO PAULO e outros contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a exclusão do pólo passivo da execução fiscal.   O 

MM. Juízo a quo rejeitou o incidente processual, determinando a manutenção dos co-responsáveis do pólo passivo da 

execução, ao fundamento de que para elidir a presunção legal, somente prova cabal, irretorquível e robusta, que se 

mostre de pronto, o que não se verifica no caso em questão. 

  

Agravante: CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SÃO PAULO e outros pretendem a reforma da r. decisão, ao 

argumento, em síntese, de que é aplicável ao caso concreto o disposto no art. 135, III, do CTN, pois o inadimplemento 

da obrigação tributária, objeto desta execução, não se constitui em infração legal cometida  pelo dirigente, quer por 

excesso de poderes ou ainda por infração a Contrato Social ou Estatutos; por outro lado, inaplicável à espécie o artigo 

13 da Lei 8.620/93. 

Requer, por fim, que seja atribuído o efeito suspensivo ao presente recurso. 

  

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência dominante. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 
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dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, ora agravantes, constam da CDA, às fls.34/52, motivo pelo qual 

a r. decisão agravada merece ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031370-9        AI  344969 

ORIG.   :  0005043174  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  IND/ GRAFICA REZOMAR LTDA 

PARTE R :  HELIO TADEU MORACCI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 125/126 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 122, que indeferiu pedido de fls. 105/106  para 

inclusão do espólio de Guilherme Moracci no pólo passivo do executivo fiscal. 
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Alega a recorrente, em suas razões, que após o aforamento da execução fiscal restou frustrada a diligência visando à 

localização da empresa executada e de bens passíveis de penhora. 

Salienta que a executada se encontra em situação irregular perante os cadastros da Receita Federal. 

Destaca que o sócio responsável Guilherme Moracci faleceu, portanto o espólio deve integrar o pólo passivo da 

execução fiscal. 

Salienta que a dissolução irregular da sociedade se afigura como infração à lei a ensejar a responsabilidade nos termos 

em que postulada. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a inclusão do espólio do sócio gerente no 

pólo passivo do executivo fiscal. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi proposta em janeiro de 1983 (fls. 18). Em outubro de 2002 o débito era de  R$ 9.491,83 (nove mil 

e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos) (fls. 49). 

Houve regular citação da empresa (fls. 22). Contudo, expedido mandado de penhora não foram localizados bens 

suscetíveis de constrição e tampouco a sede da executada que teria sido transferida para lugar incerto e não sabido (fls. 

27). 

O feito foi suspenso e ulteriormente remetido ao arquivo em 1987 (fls. 30/32). 

Consta da cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo, emitida em março de 2002,  que a 

executada foi constituída em junho de 1973 e não tem  capital, endereço e sócios cadastrados (fls. 44). 

Mediante pedido formulado pela exeqüente, foram incluídos os nomes dos sócios no pólo passivo (fls. 61). 

Rezidoro Moracci Netto e José Omar Russo foram excluídos da demanda, em razão do pleito formulado pela própria 

União (fls. 105 e 122). 

Do exame de fls. 75 (cópia do contrato social) se destaca que o sócio Guilherme Moracci foi admitido na sociedade 

empresarial em outubro de 1979. 

A Certidão de Dívida Inscrita de fls. 19 não contempla o nome dos sócios da empresa. 

Em outro giro, do termo de retificação de autuação de fls. 15 não consta o nome de Guilherme Moracci no executivo 

fiscal. 

Do confronto do período do débito (fls. 20), da cópia do contrato social (fls. 75), bem como diante da ausência de outros 

elementos para demonstrar que a época em que surgiram as exações o mencionado sócio figurava na entidade 

empresarial, tenho por ausente a plausibilidade do direito afirmado. 

Ademais, tendo em vista que o nome deste sócio não figurava na CDA a hipótese é de redirecionamento da execução, 

em que cabe ao exeqüente comprovar que o sócio figurava como gerente na sociedade no período dos débitos ou, na 

falta de designação do cargo de gerência, ao menos como sócio. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032585-2        AI  345778 

ORIG.   :  200563013428679  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA DOS SANTOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO GONZALEZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48 

Considerando a ausência de cópia, extraída do feito originário, da certidão de intimação ou prova de ciência, nego 

seguimento ao agravo, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do disposto no art. 525, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032935-3        AI  346090 

ORIG.   :  200861090053035  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ELETROFER ELETROMECANICA E COM/ FERRARI LTDA -ME 

ADV     :  RICARDO IABRUDI JUSTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 98/100 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 85/90, que deferiu liminar, nos autos de mandado de 

segurança, para o fim de não ser compelida à destacar nas notas fiscais ou faturas de serviço o percentual de 11% do seu 

valor bruto e não efetue retenção ou recolhimento desta quantia. 

Alega a recorrente, em suas razões, a ausência dos requisitos necessários à concessão de liminar. 

Ressalta que a recorrida afirma ser prestadora de serviço e não cedente de mão-de-obra, mas não há qualquer 

documento para comprovar esta assertiva. 

Salienta que o contrato social não pode ser considerado documento hábil a descaracterizar as atividades realizadas pela 

empresa. 
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Ademais, enfatiza o princípio da primazia da realidade, segundo o qual a realidade fática deve prevalecer sobre a prova 

documental. 

Enfatiza que a simples alegação de que a sociedade empresarial não realiza cessão de mão-de-obra não tem o condão de 

afastar a presunção do ato administrativo que impõe a exigibilidade da exação. 

Destaca, assim, a legitimidade da contribuição prevista no art. 31, da Lei 8212/91. 

Diz que a atividade da recorrida é suscetível de retenção, a teor do art. 219, § 2º, incisos XV e XVI, do Decreto 

3048/99. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

A redação original do art. 31 da Lei 8212/91 estabelecia a responsabilidade solidária entre o contratante de serviços de 

mão-de-obra e o executor pelas obrigações contraídas em razão desta lei. 

A Lei 9711/98 emprestou nova redação ao aludido artigo da Lei de Custeio da Seguridade Social, e a obrigação ex lege, 

anteriormente solidária, passou a ser exclusiva do tomador de serviço. 

O tomador de serviço, tanto na extinta como na atual leitura do dispositivo legal em tela é o responsável tributário ou o 

sujeito passivo indireto - terceira pessoa juridicamente vinculada ao promovente ou idealizador do fato imponível, nos 

termos do art. 128 do CTN.  

A anterior redação do art. 31 estabelecia hipótese de responsabilidade tributária por transferência na espécie 

solidariedade, ao passo que a atual fixou a responsabilidade por substituição. 

A solidariedade surge quando o dever de pagar o tributo, tendo nascido na pessoa do contribuinte - o cedente-, desloca-

se para a pessoa do responsável - o tomador -, em razão de fato novo legalmente prestigiado - inadimplemento do 

cedente -. Assim, quando o cedente não honrava o tributo, o tomador era o sujeito passivo indireto do mesmo. 

A substituição, por sua vez, incide quando o dever de pagar o tributo se origina, ex vi legis, na pessoa do responsável - 

tomador. 

Neste diapasão, a Lei 9711/98 alterou, tão-somente, a modalidade de sujeição passiva indireta do terceiro juridicamente 

vinculado ao fato gerador - tomador -, uma vez que de responsável solidário da obrigação passou a ser responsável por 

substituição. 

A empresa cedente de mão-de-obra continua responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária. A lei, por 

sua vez, fixou regra de compensação e, caso os valores retidos pelos tomadores excedam o montante devido pela 

cedente, será esta restituída. 

Quanto à atividade desenvolvida pela agravante, cumpre destacar, inicialmente, que outras atividades podem ensejar a 

exigibilidade da contribuição em destaque, segundo dispõe o aludido art. 31.  

Ademais, a questão concernente à inexistência de cessão de mão de obra demanda dilação probatória. 

Nestes termos, a decisão recorrida merece reparo. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  
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São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033867-6        AI  346652 

ORIG.   :  200861000196514  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROGERIO ANTONIO TRIVELATO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 123 

Considerando a ausência de cópia, extraída do feito originário, da decisão agravada, nego seguimento ao agravo, por 

ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos do disposto no art. 525, inciso I , do Código de 

Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034035-0        AI  346662 

ORIG.   :  200861140047876  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63 

A decisão recorrida foi publicada no dia 20/08/08 (fls. 58), nos termos dos arts. 3º e 4º, da Resolução nº 08 de 20/09/07, 

do Superior Tribunal de Justiça, e Resolução nº 300 de 04/10/07, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Tendo em vista que o agravo de instrumento foi interposto no dia 02/09/08 há se reconhecer a intempestividade do 

recurso, posto que o prazo se encerrou em 01/09/08. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo ante a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente a 

tempestividade.  

P.I. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034095-6        AI  346776 

ORIG.   :  9500000906  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL SAO LUCAS DE DIADEMA LTDA 

ADV     :  CAIO MARCELO MENDES AZEREDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MAURO GUIMARAES SOUTO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 153 

Proceda o recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos 

termos da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

P.I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034799-9        HC   33831 

ORIG.   :  200161080017702  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 119/120. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 486/2139 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo; e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e 

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 487/2139 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034800-1        HC   33832 

ORIG.   :  200161080017556  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 43. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c os artigos 29 e 71, todos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a)falta de individualização das condutas; 

b)a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c)padece de omissão e obscuridade; 

d)não há indícios da prática delitiva pelo paciente;  

e)não há menção de quando foi praticado o delito; 

f)ausência de justa causa. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034803-7        HC   33835 

ORIG.   :  200261080009515  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/82. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo; e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 
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d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034809-8        HC   33841 

ORIG.   :  200161080015158  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 103/104. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP nos autos do processo nº 2001.61.08.001515-8. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Segundo a impetração, buscando  obstar o início de eventual ação penal e visando demonstrar a ausência das condições 

da ação, o paciente tem se valido da exceção de pré-cognição, a qual, entretanto, vem sendo sistematicamente rejeitada 

pelo juízo impetrado, sob o fundamento de inexistência de previsão legal. 
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Todavia, o impetrante sustenta que referido incidente vem sendo aceito, embora com denominação diversa, e que a 

apresentação das suas razões não acarretará nenhum prejuízo para o processo. 

A exceção de pré-cognição encontra seu fundamento de validade em preceitos constitucionais relevantes tais como o 

princípio da ampla defesa, o direito de petição e o acesso à prestação jurisdicional. 

Sustenta a imprescindibilidade do conhecimento e processamento do referido incidente, pois a autoridade policial 

aproveitou o interrogatório do paciente, já existente em outros feitos, e promoveu o seu indiciamento indireto, sendo 

esta a única oportunidade que ele terá de se manifestar antes de eventual propositura da ação penal. 

DO PEDIDO 

Ao argumento de que o paciente deve ter o seu  direito à ampla defesa assegurado através do processamento da exceção 

de pré-cognição, pugna, liminarmente, pela suspensão do inquérito policial até o julgamento do presente writ e, ao final, 

seja a ordem concedida assegurando-se ao paciente o direito de interposição e processamento da exceção de pré-

cognição, anulando-se todos os atos decisórios posteriores ao seu indeferimento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, por 

carecer de previsão legal, como acertadamente proclamado pelo Juízo impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034810-4        HC   33842 

ORIG.   :  200261080010438  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 53/54. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º, artigo 14, II c.c o artigo 29, todos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas; 
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b) a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c) padece de omissão e obscuridade; 

d) não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e) não há menção de quando foi praticado o delito; 

f) ausência de justa causa. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034811-6        HC   33843 

ORIG.   :  200261080011388  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 51/52. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 
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c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d)o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f)a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 

f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034812-8        HC   33844 

ORIG.   :  200261080010980  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 39. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c. o artigo 29, ambos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a)falta de individualização das condutas; 

b)a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c)padece de omissão e obscuridade; 

d)não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e)não há menção de quando foi praticado o delito; 

f)ausência de justa causa. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 
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 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015041-8        AC 1296207 

ORIG.   :  9800219730  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMAR SCHLEICH 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 123/124 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recuso de apelação interposto por OSMAR SCHLEICH, em sede de medida cautelar ajuizada visando 

autorização judicial para efetivação de depósitos de prestações vencidas e vincendas relativas a contrato de aquisição de 

bem imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e que a Caixa Econômica Federal se abstenha de escrever o 

nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   27060   2006.61.81.005813-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCOS PEREIRA DE JESUS reu preso 

ADVG    : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   28537   2006.61.19.005429-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : HELENA KALBACOVA reu preso 

ADV     : FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

APTE    : ALOIS JAVOREK reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO ABBAS JUNIOR (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   30221   2006.61.19.005964-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JAVIER GIL SENTI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00004   ACR   32336   2007.61.05.009770-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCIO JOSE SILVA reu preso 

ADVG    : CELSO GABRIEL DE REZENDE (Int.Pessoal) 
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ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00005   ACR   26125   2005.61.81.009889-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : GILMAR OLIVEIRA FLORES reu preso 

ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

APTE    : CRISTINA MARIA DOS SANTOS MIDOES 

ADV     : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETE NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   ACR   31029   2006.61.19.002820-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : FERNANDO GOMES reu preso 

ADV     : TATIANE PEREIRA DOMINGUES (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00007   AC   1290440   2008.03.99.012426-2   9715080340   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FERRAMED COM/ FERRAGENS E MADEIRAS P/ MOVEIS LTDA e 

outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AC   1310945   2002.61.26.004560-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PRESTASERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS E RECURSOS 

HUMANOS LTDA e outros  
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 00009   AC   1344921   2007.61.05.008341-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APDO    : CANALE E CYRILLO LTDA e outros  

  

  

00010   REO   1340376   2007.61.82.050187-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : EMPRESA BRASILEIRA DE DRAGAGENS S/A massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   REO   1319066   2006.61.15.000166-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : ARISTIDES BARBOSA MACEDO 

ADV     : ANDRÉ LUIS DI PIERO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO IPESU 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   REO   1319064   2005.61.15.001374-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : RAFAEL GAMBOA GONZALEZ 

ADV     : ROSELI COTON PEREZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO IPESU 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AC   1321509   2005.61.16.001529-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : METALURGICA SANMAR IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  : DECIO CONCEICAO 

ADVG    : DECIO CONCEICAO  

  

  

00014   AC   1188594   2004.61.00.033592-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : NEUZA TORQUATO RODRIGUES e outros 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1231541   2003.61.03.005269-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA 

APDO    : NILSON MENEZES 

ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1321508   2007.61.02.014786-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDUARDO FERNANDO SUARES 

ADV     : WAGNER ZACCARO BORELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

INTERES : LOCAMAR VEICULOS LTDA -ME e outros  

  

  

00017   AC   956025   2003.61.06.010458-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO    : DELCI MARIA CAETANO e outros 

ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA  
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00018   AC   1270525   2002.61.05.006794-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARIA INES PINHEIRO e outros 

ADV     : FRANCINE RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALUISIO MARTINS BORELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   REOMS   308623   2007.61.00.022163-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : IVONE MERHE FRANCHI 

ADV     : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AC   1300044   2003.61.14.001514-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDNALVA SOARES DO CARMO 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00021   AC   1316580   2002.61.19.003699-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUCILA BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1286857   2006.61.14.000350-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANDERSON DE CAMPOS PACHECO 
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ADV     : REYNALDO TORRES JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00023   AC   1287603   2006.61.04.004282-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IVAN CAETANO JUNIOR 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1284705   2005.61.00.027200-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE PIERETTI FILHO e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1293803   2006.61.08.005712-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANA LUCIA DA SILVA CARDOSO 

ADV     : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1288541   2004.61.03.005128-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JAILSON CARLOS DE CARVALHO 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00027   AC   1316506   2003.61.21.004777-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE GILBERTO FERREIRA e outro 

ADV     : HELENO PIRES DE CARVALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO    : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADV     : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1320641   2004.61.03.001921-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ADRIANA MORAES DE ALMEIDA 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   ACR   30285   2006.61.20.001993-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : HORACIO APARECIDO RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00030   ACR   31451   2003.61.09.003378-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : FERNANDO WAGNER KLEIN 

ADV     : MARIA APARECIDA PIFFER STELLA  

  

  

00031   AC   1034382   2002.61.02.012602-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : MARYLENE BARACCHINI 

ADV     : JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR  
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00032   AC   1064557   2004.61.04.003490-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : OLAVINO DE ANDRADE espolio 

REPTE   : DADINA SALLES DE ANDRADE 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   708233   2001.03.99.031940-6   9400304943   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : JOAO BATISTA PAULINO COELHO 

ADV     : ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00034   ACR   30812   2004.61.09.000403-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADV     : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00035   ACR   26057   2002.61.81.001448-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARTIN OSVALDO DIAZ 

ADV     : RODRIGO NASCIMENTO DALL ACQUA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00036   ACR   27123   1999.61.02.009810-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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APTE    : GERALDO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     : TUFFY RASSI NETO (Int.Pessoal) 

APTE    : JOSE EDVALDO DO CARMO 

ADV     : JOSE FERNANDO GODOY DELEO (Int.Pessoal) 

APTE    : LOURENCO FERNANDES DA SILVA 

ADV     : GISELE BORGES (Int.Pessoal) 

APTE    : MARCIO GILBERTO MARQUEZIN 

ADV     : LEANDRO ALAN SOLDERA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00037   ACR   23931   2003.61.81.006257-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARCIA REGINA GOMES 

ADV     : PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

PARTE R : NICODEMOS DE JESUS 

ADV     : PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal)  

  

  

00038   AI   273902   2006.03.00.075124-8   9800362266   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ANTONIO BARBOSA DO AMARAL 

ADV     : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00039   AI   300617   2007.03.00.048392-1   200661000115645   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : VANESKA VANY DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00040   AI   305057   2007.03.00.074388-8   200761000106028   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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AGRTE   : SAMUEL OLIVEIRA REIS MONTEIRO 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00041   AI   300683   2007.03.00.048476-7   200561000139049   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : RONIERE JOSE DE MEDEIROS e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00042   AI   301963   2007.03.00.056533-0   200761000062670   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ODILON RIOS MAGALHAES e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00043   AI   300154   2007.03.00.047467-1   200661000040580   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : GILMAR GONCALEZ FERNANDES e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   322174   2007.03.00.104438-6   200761120121525   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : MUNICIPIO DE CAIABU 

ADV     : ADRIANO TEODORO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00045   AMS   278791   2004.61.05.006750-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ANGAFLON COM/ DE ACESSORIOS PARA MANUTENCAO DE 

INDUSTRIAS LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AC   767153   1999.61.00.029046-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE  

  

  

00047   AC   1257361   2007.03.99.048704-4   0006560520   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MILTON ROUBIAN E CIA LTDA  

  

  

00048   AC   1346021   2008.61.04.001321-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ADACAR SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1346024   2007.61.04.013317-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 506/2139 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   329747   96.03.057302-7   9502030923   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LAURA DE MACEDO LOUREIRO e outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00051   AC   1334542   2006.61.04.010238-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : GILMAR JOSE DE JESUS e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

PARTE A : JOAO BATISTA REIS e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   742613   2000.61.00.044562-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : FELIPE DELLA FUENTE e outros 

ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A : FERNANDO CARLOS PAULO 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1347570   2007.61.04.012958-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOAO GOMES RIBEIRO NETO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00054   AC   405387   98.03.004097-9   9511019619   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY  

  

  

00055   AC   747710   2001.03.99.053201-1   9700027252   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : KONITEX REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     : JUNZO KATAYAMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   AC   1139548   2002.61.25.003593-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADV     : FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00057   AC   30857   90.03.027935-7   0007590490   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ARISTEU CASANOVA COSTA e outros 

ADV     : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00058   ACR   32520   2003.61.15.000415-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSEFA BOTELHO 

ADV     : ADEMAR DE PAULA SILVA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00059   ACR   27584   2000.03.99.061434-5   9813001968   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : VALTER APARECIDO DE SOUZA 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00060   AgExPe   244   2007.61.26.004051-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : PEDRO STUMPF 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Justica Publica  

  

  

00061   AC   597164   2000.03.99.031520-2   9700587851   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CIA PAULISTA DE SEGUROS 

ADV     : HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : MARIA CONCEICAO DE MACEDO  

  

  

00062   AC   1260801   2002.61.00.006896-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ARACI BONIFACIO e outro 

ADV     : MARCOS ANTONIO BRIZZOTTI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00063   AC   734884   2001.03.99.046647-6   9700002799   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADV     : EURICO HAMILTON SANTOS 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PARTE R : TELA UM HOME VIDEO LTDA  

  

  

00064   AMS   309107   2005.61.00.018064-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : PARTNERVISION INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.040324-3             AI   26642 

ORIG.   :  9400085826  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO MARQUES SILVA e outros 

ADV     :  LUIZ MALANGA e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Compulsando os autos, porém, verifiquei a ausência de cópias da decisão a fls. 145 dos autos principais (mencionada na 

decisão agravada), da sentença proferida na ação ordinária, bem como do acórdão, documentos esses necessários para 

correta apreciação da controvérsia, razão pela qual determinei a sua regularização, no prazo de 5 dias, sob pena de 

negativa de seguimento ao recurso (fls. 38). 

Observa-se, porém, que a parte agravante deixou transcorrer o prazo legal para cumprimento da mencionada 

determinação, conforme certidão da Subsecretaria da Terceira Turma, a fls. 41. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.006888-5        AI  126991 

ORIG.   :  200161000021392  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BASF S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.021749-0        AG  134319 

ORIG.   :  200161000159330  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EDSON JULIANI e outro 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.023611-3        AG  135341 

ORIG.   :  200161000163587  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANA VICENTINI DE PAULA 

ADV     :  ANEZINDO MANOEL DO PRADO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.015233-9        AI  175836 

ORIG.   :  200361000030262  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ACOS VILLARES S/A 

ADV     :  DEISE MARTINS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007420-5        AG  199274 

ORIG.   :  200361270015117  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 343/345. Comprove a requerente a efetivação da notificação, nos termos do art. 45 do CPC, uma vez que o Dr. 

Fábio Ferreira Guedes da Costa, que tomou ciência da renúncia ao mandato judicial outorgado pela agravante, não 

consta dos autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044540-2        AG  213633 

ORIG.   :  200361000170412  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA CENTRAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

INTERES :  SUSEP SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

ADV     :  GUILHERME BALDAN CABRAL DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 164. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071127-8        AI  224298 

ORIG.   :  200261050129506  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  NADIR FIRMANI 

ADV     :  LYGIA MARIA SOUZA RAMOS FIRMANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  NADIR FIRMANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 116/120: Trata-se de embargos de declaração opostos por União, em face de decisão monocrática que deferiu a 

antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do débito até o julgamento do agravo de instrumento 

interposto por Nadir Firmani. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa, eis que, diversamente do que constou em seu teor, 

não se está diante de cobrança de crédito tributário, já que o executivo fiscal objetiva a cobrança de dívida ativa não 

tributária (multa CLT). Sustenta que, por não se tratar de dívida tributária, o prazo prescricional é o estabelecido no 

artigo 177, primeira parte, do Código Civil de 1916, ou seja, prazo vintenário. 

Requer seja sanada a irregularidade apontada, apreciando-se a questão sob a ótica da efetiva natureza jurídica dos 

créditos em cobro. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo a 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Isso porque, o prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 
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Publique-se. Intimem-se.  

Após as providências legais, voltem conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073915-0        AI  225766 

ORIG.   :  200461000341569  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE são PAULO 

ADV     :  KALIL ROCHA ABDALLA 

AGRDO   :  UBIRATAN MENDES BICA incapaz 

REPTE   :  JANIRA MENDES BICA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de tutela antecipada, em ação proposta com o objetivo 

de "custodiar a internação do autor em clínica especializada no tratamento de pessoas enfermas, para que tenha 

prosseguimento o tratamento do autor, especialmente pelo exercício de seu direito constitucional à vida". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso, assim como o agravo regimental interposto em face da conversão do agravo de 

instrumento em agravo retido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos e nego-lhes 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

p.s. 
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PROC.   :  2005.03.00.009259-5        AI  229020 

ORIG.   :  200461000352520  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BATISTA COM/ DE LEGUMES LTDA 

ADV     :  JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040441-6        AI  237090 

ORIG.   :  200561000079193  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAPHAEL BARONE 

ADV     :  ALEX MOREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.053847-0        AG  239130 

ORIG.   :  200561070078669  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  A R V MARKETING E EVENTOS LTDA e outros 

ADV     :  ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA 

AGRTE   :  AMAURI ROLAND VIEIRA 

ADV     :  ADELMO MARTINS SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  A M LEILOES E EVENTOS S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação cautelar já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075608-4        AI  247583 

ORIG.   :  200561100072202  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MODO EMPREENDIMENTOS DE LAZER LTDA 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação anulatória já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088935-7        AI  252662 

ORIG.   :  200561000216433  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto visando modificar decisão de primeiro grau de jurisdição indeferitória da liminar pleiteada, pelo 

fato de ter sido proferida sentença na ação mandamental. 

Alega a embargante, em síntese, que a sentença partiu de uma premissa totalmente equivocada, sendo que, até que 

sejam analisados os embargos de declaração opostos nos autos do mandado de segurança subjacente, não há que se falar 

em negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Requer seja suprida a obscuridade apontada, a fim de que: i) seja dado normal seguimento ao agravo de instrumento e 

mantida a decisão que suspendeu a exigibilidade dos valores em questão em face da ocorrência de prescrição; e ii) caso 

não seja esse o entendimento, ao menos o recurso seja sobrestado até a análise dos embargos de declaração opostos nos 

autos do mandado de segurança n. 2005.61.00.021643-3. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo a 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 206). 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091024-3        AI  253533 

ORIG.   :  200561000218971  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANKBOSTON N A e outros 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084308-8        AG  277234 

ORIG.   :  9613013369  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IMAGEM COML/ LTDA 

ADV        :  LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA 

INTERES :  LILIA CLEMENTE DE CAMARGO MESQUITA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que não foi atendida a determinação a fls. 63 em sua integralidade, concedo novo prazo à parte 

agravada para que regularize a sua representação processual, no prazo legal, juntando aos autos o instrumento de 

mandato e cópias do contrato social e respectivas alterações sociais da agravada Imagem - Comercial Ltda., eis que 

trouxe aos autos tão-somente a procuração de Lília Clemente de Camargo Mesquita. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.087817-0        AI  278169 

ORIG.   :  200461820376950  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BENGT JOAKIM MOLLER 

ADV     :  LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SOLERON LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Manifeste-se o agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista as informações 

fornecidas pelo MM. Juízo a quo mediante Ofício n. 577/2008, enviado em 28/7/2008, constante a fls. 304/308, no 

sentido de que a execução fiscal foi julgada extinta, com fundamento no artigo 26 da Lei n. 6.830/1980. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116996-8        AI  287106 

ORIG.   :  200661000255236  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BSK CONTABILIDADE ASSESSORIA FISCAL E 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005982-5        AI  290414 

ORIG.   :  200661140068019  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADV     :  DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010404-1        AG  291327 

ORIG.   :  200061120055807  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  FERNANDA CRISTINA SORRILHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JR COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 41/43: Tendo em vista as informações fornecidas pelo MM. Juízo a quo em 7/7/2008, no sentido de que a ora 

agravante desistiu da ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029766-9        AG  296202 

ORIG.   :  200761050021675  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  GAB ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  GERALDO ANTONIO BARALDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032791-1        AG  296738 

ORIG.   :  0700007334  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0700000003  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

AGRTE   :  CORPA TAQUARITINGA COM/ E REPRESENTACOES DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação cautelar fiscal já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040834-0        AI  299241 

ORIG.   :  200761020003464  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  RACOES FRI RIBE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Considerando a liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória nº 18, determinando a 

suspensão de todos os  processos em trâmite na Justiça que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS, até o julgamento da referida ação, determino a suspensão do presente feito. 

Anote-se, voltando-me conclusos, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096033-4        AI  316184 

ORIG.   :  200761060088250  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

AGRDO   :  PAULO DE VERA CRUZ SOLEDADE 

ADV     :  EDSON PRATES 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

AGRDO   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em ação civil 

pública ajuizada em face de Paulo de Vera Cruz Soledade, AES Tietê, Município de Cardoso e IBAMA, com o objetivo 

de exigir a desocupação e recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do reservatório de 

acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica da Água Vermelha, tendo em vista que o 
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requerido Paulo de Vera Cruz teria avançado em área próxima ao reservatório, realizando intervenções que impediram a 

regeneração natural da vegetação local, indeferiu a antecipação da tutela. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que não há qualquer probabilidade de que a manutenção das intervenções antrópicas 

realizadas pela requerida na área de preservação permanente irá tornar ineficaz a sentença. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso, verifica-se que se trata, na verdade, de situação de fato que, embora seja reversível, se mostra fortemente 

estabelecida há muito tempo, tendo em vista que a intervenção ora em análise ocorreu há mais de dezoito anos, pelo que 

não vislumbro a possibilidade de danos maiores que aqueles já ocorridos, podendo-se aguardar a apreciação da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096034-6        AI  316185 

ORIG.   :  200761060089072  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

AGRDO   :  MARIA HELENA MODE PEREIRA 
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ADV     :  EDSON PRATES 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

AGRDO   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em ação civil 

pública ajuizada em face de Maria Helena Modé Pereira, AES Tietê, Município de Cardoso e IBAMA, com o objetivo 

de exigir a desocupação e recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do reservatório de 

acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica da Água Vermelha, tendo em vista que a 

requerida Maria Helena teria avançado em área próxima ao reservatório, realizando intervenções que impediram a 

regeneração natural da vegetação local, indeferiu a antecipação da tutela. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que não há qualquer probabilidade de que a manutenção das intervenções antrópicas 

realizadas pela requerida na área de preservação permanente irá tornar ineficaz a sentença. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso, verifica-se que se trata, na verdade, de situação de fato que, embora seja reversível, se mostra fortemente 

estabelecida há muito tempo, tendo em vista que a intervenção ora em análise ocorreu há mais de quinze anos, pelo que 

não vislumbro a possibilidade de danos maiores que aqueles já ocorridos, podendo-se aguardar a apreciação da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096390-6        AI  316451 

ORIG.   :  200761060089084  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

AGRDO   :  JOSE ANTONIO GONCALVES e outros 

ADV     :  EDSON PRATES 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

AGRDO   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em ação civil 

pública ajuizada em face de José Antonio Gonçalves e outros, AES Tietê, Município de Cardoso e IBAMA, com o 

objetivo de exigir a desocupação e recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do 

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica da Água Vermelha, tendo em 

vista que os requeridos teriam avançado em área próxima ao reservatório, realizando intervenções que impediram a 

regeneração natural da vegetação local, indeferiu a antecipação da tutela. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que não há qualquer probabilidade de que a manutenção das intervenções antrópicas 

realizadas pela requerida na área de preservação permanente irá tornar ineficaz a sentença. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso, verifica-se que se trata, na verdade, de situação de fato que, embora seja reversível, se mostra fortemente 

estabelecida há muito tempo, tendo em vista que a intervenção ora em análise ocorreu há mais de quinze anos, pelo que 
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não vislumbro a possibilidade de danos maiores que aqueles já ocorridos, podendo-se aguardar a apreciação da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102334-6        AI  320675 

ORIG.   :  200761060083641  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

ASSIST  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CARLOS MARANGONI 

ADV     :  WILTON LUIS DE CARVALHO 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, em face de decisão que, em ação civil 

pública ajuizada em face de Carlos Marangoni e IBAMA com o objetivo de exigir a desocupação e recuperação de área 

de preservação permanente localizada às margens do Rio Grande, no município de Orindiúva/SP, tendo em vista que o 

requerido teria avançado em área próxima ao rio, realizando intervenções que impediram a regeneração natural da 

vegetação local, indeferiu a antecipação da tutela. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que não há qualquer probabilidade de que a manutenção das intervenções antrópicas 

realizadas pelo requerido na área de preservação permanente irá tornar ineficaz a sentença. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 
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iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso, verifica-se que se trata, na verdade, de situação de fato que, embora seja reversível, se mostra fortemente 

estabelecida há muito tempo, tendo em vista que a intervenção ora em análise ocorreu há mais de treze anos, pelo que 

não vislumbro a possibilidade de danos maiores que aqueles já ocorridos, podendo-se aguardar a apreciação da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103410-1        AI  321452 

ORIG.   :  0700000140  1 Vr BARIRI/SP 

AGRTE   :  IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face de acórdão que, por maioria, deu provimento ao 

agravo de instrumento interposto por Indústria de Plásticos Bariri Ltda. 

Os embargos de declaração versaram única e exclusivamente sobre a omissão consistente na ausência do teor do voto 

vencido. 

Tendo em vista que suprida a omissão alegada, pela juntada do voto vencido da Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, julgo prejudicados os embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se, consignando que o prazo para eventuais recursos que a parte entender cabíveis inicia-se a partir 

desta. 

Na ausência de recurso, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001272-2        AG  323569 

ORIG.   :  200761030087061  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  AMARILIO GASPAR CORDEIRO FILHO 

ADV     :  ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Amarílio Gaspar Cordeiro Filho em face de decisão que, em ação 

ordinária visando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no tocante ao imposto de renda incidente 

sobre o "abono pecuniário de férias", bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou ao requerente que comprovasse a sua condição de 

hipossuficiência. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) foram realizados descontos indevidos de imposto de renda sobre os 10 dias de 

férias por ele não gozadas pelo período de 10 anos, razão pela qual pleiteia a justa restituição do valor retido pela 

Fazenda Nacional; ii) referido abono pecuniário possui caráter nitidamente indenizatório, consoante Súmula n. 125 do 

STJ, devendo ser decretada a inexigibilidade da cobrança e conseqüente devolução das referidas parcelas; e iii) o perigo 

de dano se evidencia em razão do iminente desconto indevido de imposto de renda sobre as futuras férias não gozadas. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja suspenso o desconto indevido de imposto de renda 

sobre as férias não gozadas (abono pecuniário de férias), ou, alternativamente, sejam depositados em juízo os valores 

descontados, bem como a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Decido. 

Inicialmente, aprecio o pedido de gratuidade da justiça. 

Nesse aspecto, verifico que o MM. Juízo de primeira instância determinou que o agravante comprovasse a sua condição 

de hipossuficiência, baseado em elementos acostados aos autos na ação ordinária. Entretanto, o agravante deixou de 

instruir seu recurso com cópias da ação subjacente, eis que juntou tão-somente cópias de sua procuração, da decisão 

agravada e da respectiva certidão de intimação. 

Assim, para a solução da controvérsia, necessário seria analisar-se tanto a inicial da ação ordinária, como os 

documentos apresentados com a ação subjacente. Embora não sejam peças relacionadas no inc. I, do art. 525, do CPC - 

tidas estas como obrigatórias -, são indispensáveis para a correta solução da lide. 

O fato de o recorrente não ter juntando cópia integral da inicial da ação originária, bem como os documentos lá 

acostados, impossibilita a correta apreciação da controvérsia. 

Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita. 

Quanto ao pedido de não incidência do imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias, vislumbro relevância na 

fundamentação do direito alegado, para a concessão da tutela requerida. 

É certo que as férias vencidas indenizadas, decorrentes de rescisão contratual - inclusive o respectivo terço 

constitucional -  não estão sujeitos à incidência do tributo, vez que não constituem acréscimo patrimonial devido ao seu 

caráter indenizatório. Sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça já pacificou jurisprudência ao editar as Súmulas 

125: 

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda". 
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Entretanto, no caso em exame observo que "o abono pecuniário de férias" não decorre de rescisão contratual, mas sim 

de 10 dias de férias não gozadas pelo agravante, razão pela qual entendo que a análise da sua natureza merece maior 

perscrutação. 

Portanto, quanto ao pedido alternativo de depósito judicial das quantias controversas, tendo em vista que se afigura 

como meio de resguardar os interesses de todas as partes envolvidas na demanda, autorizo o depósito requerido até que 

sobrevenha decisão definitiva na ação principal, ou neste agravo de instrumento. 

Com efeito, o depósito judicial é a única maneira que o autor dispõe para exercer o seu ius actionis e, simultaneamente, 

evitar as sanções moratórias que podem decorrer da improcedência do seu pleito, suspendendo a exigibilidade dos 

supostos créditos, nos termos do inciso II, do artigo 151, do CTN. 

Ressalte-se que a presente decisão se presta única e exclusivamente para autorizar o depósito judicial postulado, não 

retirando o direito do Fisco em verificar a exatidão dos valores depositados. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar o depósito judicial das quantias relativas ao 

imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001588-7        AG  323779 

ORIG.   :  200761210043278  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS EM   

FRETAMENTO COOPETRANS 

ADV     :  RAIMUNDO VICENTE SOUSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 85/91, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.002204-1        AG  324242 

ORIG.   :  200761040142380  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA 

S/A 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ADV               :  RONALDO FERREIRA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / terceira turma 

F. 558/60: Trata-se de requerimento formulado pela agravante, a fim de se "determinar o desentranhamento dos 

documentos de fls. [...] que compõe o parecer técnico n° 11 412-301, emitido pelo instituto de Pesquisas Tecnológicas - 

IPT, que é de exclusiva propriedade da requerente". 

Na espécie, o que se verifica é a impertinência do requerimento formulado, pois, salvo decretação de segredo de justiça, 

os documentos juntados aos autos são de consulta pública livre. O uso do documento por terceiros deve ser, assim, ser 

coibido através das vias próprias. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003562-0        AI  325200 

ORIG.   :  200761150019356  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  CAROLINA LAPENTA ROBAZZI BIGNELLI 

ADV     :  LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

AGRDO   :  DIRETOR DA DIVISAO DE CONTROLE ACADEMICO DICA 

PROGRAD DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

UFSCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 531/2139 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004187-4        AI  325527 

ORIG.   :  200761250010855  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006322-5        AI  327039 

ORIG.   :  200861040007200  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
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Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008202-5        AG  328344 

ORIG.   :  0700000474  3 Vr ARARAS/SP 

AGRTE   :  ARMAZENS GERAIS ARARAS LTDA -EPP 

ADV     :  CARINA MOISÉS MENDONÇA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Armazéns Gerais Araras Ltda -EPP em face de decisão proferida em 

ação de manutenção de posse, na qual a agravante, na condição de locatária do imóvel, foi desapossada do mesmo, em 

decorrência de ordem de imissão na posse determinada nos autos da execução fiscal que a Fazenda Nacional move 

contra o proprietário. 

Para o deslinde da controvérsia, entendo que a recorrente tem o ônus de juntar cópias dos autos da execução fiscal a 

partir do edital de leilão, cópia do pedido do arrematante de imissão na posse, bem como cópias do contrato de locação, 

a fim de comprovar o seu direito. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011144-0        AG  330555 

ORIG.   :  200861040018982  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 326. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012780-0        AG  331519 

ORIG.   :  200861000037084  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa a Procuradoria Regional da República (fls. 410/413), a ação mandamental já foi decidida, tendo sido 

proferida sentença, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013277-6        AG  331837 

ORIG.   :  9700209520  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA TERESA FERRO 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / terceira turma 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido da 

agravante para que o valor depositado em Juízo, junto à CEF - referente discussão acerca da incidência do imposto de 

renda - fosse atualizado através da taxa SELIC. 

DECIDO. 

A concessão de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal exige a prova da relevância da fundamentação 

jurídica e da perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

Na espécie, cumpre considerar que não restou demonstrada, de forma objetiva, como fato consumado ou como risco 

iminente, a lesão grave ou de difícil reparação, para efeito de suprimir a fase de contraminuta, com o provimento in 

limine, inaudita altera pars. 

A alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado 

por uma das partes, não basta para motivar a aplicação do artigo 558 do Código de Processo Civil, até porque o devido 

processo legal assenta-se na regular formação do contraditório, e no exame da matéria pela Turma, depois de 

devidamente processado o recurso, em todas as suas fases. 

Assim as tutelas de urgência, suspensiva ou de antecipação, constituem não regra, mas exceção, cujos requisitos de 

configuração devem ser provados, de modo concreto, por quem agrava, especialmente no que concerne ao periculum in 

mora, associado, com freqüência, à matéria de fato mais do que apenas e tão-somente à argumentação jurídica, in 

abstrato. 

Por conseqüência, é idônea a conclusão, ora firmada, de que não basta a mera alegação e, nem mesmo, apenas a prova 

de que a decisão a quo pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo qualificado, específico, concreto, atual ou iminente, sob a forma de dano 

irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o provimento do recurso somente ao final pela Turma; ou cuja 

reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, legitime a preterição 

do devido processo legal, em favor da antecipação do provável provimento final, como forma única e necessária para 

garantir a eficácia da prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, nego a medida requerida. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

j.o. 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.014569-2        AI  332922 

ORIG.   :  0200000053  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0200026743  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JC IND/ E COM/ ARTEFATOS DE CIMENTO -ME 
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ADV     :  JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014815-2        AG  333038 

ORIG.   :  200861130006403  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  RODRIGO GAETA NAZAR 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015423-1        AG  333391 

ORIG.   :  200061820494540  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NADIR D ONOFRIO GOMES 

ADV        :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Nadir D'Onofrio Gomes, em face de decisão monocrática que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que a recorrente deixou transcorrer in albis o 

prazo para regularizar sua representação processual. 

Alega a embargante, em síntese, que: i) a decisão embargada está contraditória, pois do ponto de vista do patrono da 

embargante o recurso encontrava-se devidamente instruído; ii) foi negado seguimento ao recurso mesmo com a juntada 

da declaração de firma individual; e iii) usando-se do princípio da razoabilidade, é possível dar seguimento do agravo 

de instrumento. 

Requer sejam recebidos os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Por fim, ressalte-se que a cópia da declaração de firma individual foi protocolada em 13/6/2008 (fls. 72/73), ou seja, 

após a certidão de decurso de prazo para manifestação acerca do despacho que determinou a regularização da 

representação processual, datada de 4/6/2008 (fls. 69). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 70). 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018003-5        AG  335088 

ORIG.   :  200861000027509  8 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  MARIA S IND/ E COM/ DE PRODUTOS LTDA e outro 

ADV     :  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

AGRDO   :  AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ FINAME 

ADV     :  LEONARDO FORSTER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA S IND/ E COM/ DE PRODUTOS LTDA. e outro, contra 

decisão que, em embargos à execução de título extrajudicial, ajuizada pela Agência Especial de Financiamento 

Industrial - FINAME, recebeu a apelação interposta pelos embargantes somente em seu efeito devolutivo. 

Sustentam os agravantes que é permitido ao magistrado receber a apelação também em seu efeito suspensivo, desde que 

presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. Relatam que os embargos foram liminarmente rejeitados, nos 

termos do inciso III do art. 739-A do CPC, por ter o Juízo entendido que tinham caráter manifestamente protelatórios, o 

que não condiz com a realidade. Afirmam que o julgamento liminar é uma hipótese excepcionalíssima, que se aplica em 

casos notórios, reincidentes e que contrariem lei expressa, o que não ocorreu no caso. Sustentam que pretendiam nos 

embargos comprovar que o "endosso" no título executado não foi praticado naquela situação de mercado presumida 

pelo legislador, na qual o indivíduo recebe o cheque e pode dele dispor e que não houve o pagamento presumido pela 

lei, pois o Banco Royal, agente financeiro do BNDES, reteve parte dos valores para que a garantia do contrato fosse 

prestada, nunca tendo sido repassados aos agravantes. Por fim, alegam que a alienação de seus bens causará um dano 

irreversível, ante a impossibilidade de reavê-los após a provável arrematação.  

Requerem a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que seja recebida a apelação no duplo efeito. 

Decido. 

Importa registrar que, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para 

atribuição de efeito suspensivo à apelação a do agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in 

verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Todavia, não se verifica os requisitos necessários para a concessão do efeito pleiteado. Senão vejamos. 

Segundo determinação constante do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução.  

Nesse sentido já se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, analisando embargos de divergência 

que confrontou acórdãos das Primeira e Segunda Turmas daquela Corte, ambos tratando de execução fiscal, conforme 

se depreende da ementa a seguir: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO - 

DEFINITIVIDADE - CPC, ART. 587 - PRECEDENTES STJ. 

- A execução é definitiva quando fundada em título extrajudicial (CPC, art. 587). 

- A interposição de apelação contra decisão de improcedência dos embargos à execução não tem o condão de afastar a 

sua definitividade. 

- Embargos de divergência acolhidos." 

(ERESP 268544/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/2002, DJ 9/6/2003, p. 167) 

Vale destacar, por oportuno, a fim de melhor fundamentar o posicionamento ora adotado, o seguinte texto extraído do 

voto proferido pelo Eminente Relator do acórdão supra citado:  
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"A execução fundada em título extrajudicial já se inicia sendo definitiva, pois o título extrajudicial que dá ensejo à 

propositura da execução deve ser certo, líquido e exigível. O posterior ajuizamento da ação incidental de embargos do 

devedor acarreta a suspensão (art. 791, I, do CPC) - e não a provisoriedade - da execução, cujo processo volta a 

prosseguir tão-logo sejam rejeitados (liminarmente ou ao final) os embargos, já que a apelação que impugna a sentença 

proferida na hipótese não tem efeito suspensivo.(...) Portanto, a meu ver, a interposição da apelação contra a sentença 

indeferitória dos embargos do devedor em nada afeta a execução fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o 

extrajudicial (certidão da dívida ativa), e não o judicial (sentença) proveniente do julgamento dos embargos." 

A jurisprudência desta Corte também é assente no sentido acima esposado. Vejamos as seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS PARCIALMENTE 

PROCEDENTES. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

1.A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do art. 587 do CPC. 

2.A apelação interposta pelo executado em face da embargos, apenas para excluir o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, 

tem efeito unicamente devolutivo.  

3.Agravo provido." 

(AG n. 2002.03.00.037342-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 30/10/2002, DJ 

25/11/2002, p. 592) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

(...) 

II - Incabível efeito suspensivo à apelação de sentença de improcedência dos embargos à execução fundada em título 

extrajudicial.  

III - Ausência de situação a se acautelar, vez que já existe entendimento contrário aos interesses da agravante.  

IV - Ausentes o 'fumus boni iuris' e o 'periculum in mora'. 

V - Agravo de Instrumento improvido." 

(AG n. 2002.03.00.001621-0, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, DJ 

6/11/2002, p. 465) 

Quanto à aplicação do art. 558 do CPC, neste juízo sumário, tenho que os agravantes não lograram demonstrar 

suficientemente a presença da relevância nos fundamentos nem o perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos 

da norma referida, pois é certo que o produto de eventual arrematação do bem penhorado deve permanecer depositado 

em juízo até o trânsito em julgado da sentença dos embargos. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.018560-4        AI  335492 

ORIG.   :  200861000106276  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAIR FIRMINO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019096-0        AG  335816 

ORIG.   :  200261000258207  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PNEUS CABRAL LTDA 

ADV     :  MARY MARINHO CABRAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carioba Têxtil S/A em face de decisão que, em ação ordinária 

transitada em julgado, indeferiu o pedido de levantamento dos valores depositados. 

O MM. Juízo a quo entendeu que o valor do débito consolidado, para fins de penhora no rosto dos autos, atinge 

montante de R$ 3.344.445,43, valor superior ao solicitado no ofício precatório.  

Alega a agravante, em síntese, que: i) a simples informação do débito consolidado unilateralmente pela Fazenda não é 

suficiente para impedir o levantamento de valores já em fase de execução de sentença; ii) a Fazenda, após vinte meses, 

não prestou as informações determinadas pelo Juízo a quo, relativas ao estado das execuções e eventuais garantias; iii) 

há um pagamento em aberto de aproximadamente R$ 760.000,00 a ser pago nos próximos anos, o que, somado aos 

valores já depositados, totaliza R$ 1.260.000,00, valor muito superior à penhora realizada, de R$ 201.227,31; e iv) a 

penhora realizou-se sobre o crédito e não sobre os valores depositados. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja autorizado o levantamento dos valores depositados. 

Decido. 

O presente agravo não merece prosperar. 
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Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que houve carta precatória com pedido de penhora no rosto dos 

autos, relativas a execuções fiscais em trâmite na Comarca de Americana/SP ajuizadas em face da ora agravante (fls. 

510). 

Assim, a realização de penhora no rosto dos autos para garantia das mencionadas execuções fiscais configura mero 

cumprimento da carta precatória, em razão de decisão proferida em autos de execuções fiscais. 

Portanto, em se tratando de despacho de mero expediente, desprovido de qualquer carga decisória, não é cabível a 

interposição de agravo de instrumento, diante do que dispõe o artigo 504, do Código de Processo Civil. 

A recorrente deve deduzir tal pleito na via processual própria e perante o juízo competente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019483-6        AG  336195 

ORIG.   :  0100000310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  A B M PRODUCOES ARTISTICAS E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCOS AURELIO RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por A B M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COM/ LTDA., em face de 

decisão que indeferiu exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. 

Sustenta que o despacho inicial que determina a citação não tem o condão de interromper o prazo de prescrição, o que 

ocorre somente com a efetiva citação. Aduz que a citação não se realizou com a entrega de carta pelo correio, pois deve 

ser feita por oficial de justiça pessoalmente. 

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância na fundamentação do direito 

alegado. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 541/2139 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(artigo 174, do CTN). 

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a 

partir da notificação, que ocorreu em 15/2/2000 (fls. 14/20), consoante Certidão de Dívida Ativa. Tendo a ação 

executiva sido ajuizada em 24/1/2001 (fls. 12), não ocorreu, portanto, a prescrição. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019545-2        AG  336346 

ORIG.   :  9612054274  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA ALTO ALEGRE S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, em face de 

decisão que, em mandado de segurança visando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao INCRA, cuja sentença 

fora anulada por acórdão proferido pela Terceira Turma desta Corte, indeferiu pedido de concessão da medida liminar, 

entendendo o MM. Juízo a quo que a decisão que anteriormente indeferiu a liminar não teria sido anulada, devendo ser 

mantido o indeferimento. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
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firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação da agravante de que poderá vir a ser autuada pelo INSS não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil 

ou impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente 

com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019650-0        AI  336432 

ORIG.   :  9512047900  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  HERSY PEREZ DE OLIVEIRA MAURO espolio 

REPTE   :  PEDRO IVO DE MAURO BRITO 

ADV     :  HELIO MARTINEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPÓLIO HERSY PERES DE OLIVEIRA MAURO, em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção do feito por prescrição. 

Alega o agravante, em síntese, que a agravada foi desidiosa na condução da execução fiscal, sendo certo que só foi 

citado em 5/9/2005, mais de dez anos após o lançamento do débito em dívida ativa e quase dez anos após o ajuizamento 

da execução (18/10/1995). Aduz que a citação ocorreu por comparecimento espontâneo, uma vez que a citação por 

edital foi considerada nula. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.  

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, 

a relevância na fundamentação do direito. 

Quanto à prescrição intercorrente em execução fiscal, a Lei n. 11.051/2004 deu nova redação ao artigo 40 da Lei n. 

6.830/1980, acrescentando-lhe o § 4º, verbis: 
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"se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." 

Assim, a prescrição intercorrente em matéria tributária pode ser declarada de ofício, tendo referida alteração aplicação 

imediata, inclusive para os processos em curso. 

Porém, in casu, a ausência da cópia integral da execução fiscal não permite a verificação do transcurso do prazo 

suficiente para configurar a ocorrência da alegada prescrição intercorrente, pois há um lapso entre fls. 27 e 131 dos 

autos principais, não havendo como este Relator analisar as providências tomadas pela exeqüente nesse interregno, em 

face da ausência de peças. 

Ademais, o magistrado singular ressaltou, na decisão agravada, que não restou configurada omissão por parte da União, 

conforme se observa do trecho a seguir transcrito: "A Fazenda sempre diligenciou no avanço do processo, não tendo 

dado qualquer azo à suposta perda do direito de ação. Prescrição é pena que se aplica ao credor ou autor desidioso na 

condução do processo, ou até mesmo na sua propositura, de forma que não pratique ou não exercite o direito de ação 

que lhe assiste. No caso dos autos, ante a notícia de que a Executada residia no exterior, a Exeqüente lançou mão da 

faculdade que lhe abriga, estabelecida pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 6.830/80, a teor de sua manifestação de fl. 26. Então, 

se requereu o que lhe era de direito, adequada e corretamente, não há razão processual para que se lhe aplique a pena 

reservada aos desidiosos" (fls. 19/20). 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019869-6        AG  336597 

ORIG.   :  200161230027124  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ESTAL ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  JOSE RICARDO BUENO ZAPPA 

ADV     :  MARIA THEREZA ALMADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu 

pedido dos sócios da empresa executada para realizar o levantamento da indisponibilidade de parte do imóvel 

penhorado, relativa a 1.777,37 m², a fim de concluir desapropriação amigável, pela qual essa fração do terreno será 

declarada de utilidade pública pela prefeitura do município de Bragança Paulista. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) tendo em vista a falência da empresa executada, os sócios não teriam legitimidade 

nem interesse de agir para postular a liberação da penhora, encargo que seria do síndico ou do Município de Bragança; 

ii) a desapropriação gera o efeito perante terceiros de atribuir a sub-rogação legal, de forma que aos credores a sua 

garantia com eficácia anterior de constrição efetivada é transferida ao preço; iii) não foi observado pelo magistrado a 

necessidade de efetivação da garantia preconizada pela sub-rogação legal, não bastando a declaração de que o direito da 

exeqüente estaria garantido pelo instituto legal; iv) a municipalidade de Bragança Paulista assumiu o dever de 

pagamento ao credor, devendo efetuar o depósito judicial nestes autos para o levantamento da penhora; v) não foi feita 

avaliação prévia do bem desapropriável a fim de atender ao princípio constitucional da justa e integral indenização em 

dinheiro, sendo que o valor do metro quadrado entabulado com a municipalidade é muito inferior ao valor de mercado. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, determinando-se a intimação do Município de Bragança Paulista 

para que efetue o depósito judicial, nos autos da execução, do valor correspondente ao preço da área desapropriada. 

Decido. 

Após a penhora do imóvel em questão, que foi avaliado em R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais - fl. 73) e 

com duas praças infrutíferas, foi decretada a falência da executada. 

No curso do processo executivo, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista demonstrou interesse em uma parte da 

área do terreno. 

O MM. Juízo de primeira instância, então, abriu vista para que a Fazenda Nacional se manifestasse sobre o pedido de 

levantamento da indisponibilidade de parte do imóvel constrito, com o fim de conclusão do processo de desapropriação.  

A Fazenda Nacional, porém, não se manifestou, tendo o MM. Juízo de primeiro grau deferido o pedido de levantamento 

da penhora. 

A União agravou dessa decisão (AG n. 2006.03.00.078928-8), tendo este relator deferido parcialmente o efeito 

suspensivo ao agravo para possibilitar que a União Federal manifestasse suas razões acerca da proposta amigável de 

desapropriação, devendo o Juízo monocrático decidir depois quanto ao mais. 

Em cumprimento a essa decisão, o Juízo de primeiro grau concedeu prazo à exeqüente, que se manifestou 

contrariamente ao levantamento da penhora. 

Não obstante, sobreveio a decisão ora agravada que, refutando os argumentos da exeqüente, concluiu por determinar o 

levantamento da indisponibilidade relativa à parcela do imóvel penhorado para a finalidade de desapropriação. Dessa 

decisão foi tirado o presente recurso. 

Inicialmente, a alegação de ilegitimidade dos sócios para postular a desconstituição da penhora do imóvel em questão 

não tem qualquer relevância, pois, conforme acertadamente afirmado na decisão agravada, trata-se de matéria de ordem 

pública que pode ser conhecida até mesmo de ofício pelo Juízo, restando superada a questão. 

No mais, ao menos nesta análise sumária, não merece reparo a decisão agravada, pois parece-me escorreita e muito bem 

fundamentada, no sentido de que:  

a) no momento em que recaiu o ato expropriatório sobre o imóvel, este pertencia à empresa agravada - ou à massa falida 

- , e não à Fazenda Pública, pois a penhora não tem o condão de transferir a propriedade; 

b) a legislação e a jurisprudência admitem a desapropriação de bens penhorados, pois a questão dos direitos da Fazenda 

é solvida pelo instituto da sub-rogação no preço;  

c) a alegação de que o preço acordado com a municipalidade não corresponde ao valor do imóvel não foi comprovada 

pela agravante; 

d) a parte do imóvel não afetada pela desapropriação continua penhorada, garantindo a execução. 

Por fim, entendo que não comporta deferimento, neste momento processual, o pedido para que a municipalidade de 

Bragança Paulista efetue o depósito judicial, nos autos da execução, do valor correspondente ao preço da área 

desapropriada. 

Primeiro porque, ao contrário do que afirma a agravante, a legislação garante o seu direito à sub-rogação do preço a ser 

pago pela desapropriação, nos termos do art. 130, parágrafo único, do CTN, sendo desnecessário o depósito judicial 

antes da conclusão do processo expropriatório, tendo em vista a solvência da municipalidade. 

Segundo porque a desapropriação recairá apenas sobre uma parte ideal das terras, equivalente a 1.777,37 m², restando 

ainda a penhora sobre 14.422,63 m², parte que, aparentemente, possui valor suficiente à garantia integral do débito, 

consolidado em R$ 90.733,11 (fls. 38). 

Portanto, deve ser mantida a decisão recorrida. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020236-5        AI  336910 

ORIG.   :  200861120044274  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS QUIMICAS TRES PODERES LTDA 

ADV     :  EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020284-5        AG  336841 

ORIG.   :  200861000087063  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADV     :  PAULO CAMARGO TEDESCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 140/143: Mantenho a decisão a fls. 135/136 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020775-2        AI  337246 

ORIG.   :  200661820553211  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRIHEX CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  ABELARDO CAMPOY DIAZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRIHEX CONSTRUTORA LTDA., em face de decisão que, em 

execução fiscal, não acolheu exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução, com a 

expedição de mandado de penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal objetiva a cobrança de Contribuições para Financiamento da 

Seguridade Social - Cofins, relativas ao período de agosto de 1998 a janeiro de 1999, mas que inexiste o alegado débito, 

tendo em vista que foram efetuados depósitos integrais dos referidos valores, o que suspende a exigibilidade do crédito 

tributário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para reformar a decisão agravada. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não verifico a presença do pressuposto de 

relevância na fundamentação, necessário à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Isso porque, a solução da questão suscitada relativa ao depósito judicial dos valores executados não se revela de fácil 

percepção, ao menos no caso presente, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja 

entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Com efeito, no plano de cognição sumária inerente ao momento processual, analisando os documentos trazidos nos 

autos, não é possível verificar se os depósitos efetuados referem-se ao crédito tributário objeto da execução fiscal em 

comento. 

Ademais, confrontando as CDA's com as guias de fls. 27/40, não se observa correspondência entre todos os valores dos 

débitos e os montantes depositados.  

Ressalte-se que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de 

dilação probatória (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; STJ, RESP n. 475.106, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP 

n. 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 157.932, Desembargador 

Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 2001.03.00.025675-6, Desembargador 

Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003; TRF - 3ª Região, AGIAG n. 132.547, Desembargador Federal 

Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002). 

Assim a decisão de primeiro grau merece ser prestigiada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021177-9        AG  337549 

ORIG.   :  200761200008671  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA., em face de decisão 

que recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC. 

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 739-A do CPC não se aplica aos embargos à execução fiscal, pois deve-se 

levar em conta a especialidade da Lei de Execuções Fiscais. Aduz que, apesar de não restar mencionado na LEF 

expressamente a suspensão da execução com a oposição de embargos, a interpretação dos seus artigos 18, 19, 24 e 32 

leva a essa conclusão. Sustenta que o juízo está garantido por penhora regular (28 alqueires de propriedade rural) e que 

o prosseguimento da execução lhe causará dano grave de difícil reparação, pois o imóvel penhorado, no qual é 

produzida parte da cana-de-açúcar usada nas atividades da empresa, será levado a leilão.  

Por fim, afirma haver relevância nos fundamentos que embasam os embargos à execução, tendo em vista que a certidão 

de dívida ativa foi originada de auto de infração relativo a IRPJ indevido, pois apurou prejuízo no ano-calendário de 

1998, período em que efetuou o lançamento contábil de valores provisionados para pagamento de IPI posteriormente 

declarado indevido pela IN SRF 67/98, tendo a Receita Federal entendido que tais valores deveriam ser contabilizados 

em seus respectivos períodos. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos.  

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC para a antecipação da tutela recursal. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que 

não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos 

embargos do devedor. 

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil (art. 1º da lei referida).  

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC. 

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 

11.382/2006, "in verbis": 

"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 
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§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam 

preenchidos os requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil 

reparação.  

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  

A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela.  

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor.  

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos.  

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo.  

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC.  

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, 1ª Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Des. Fed. Álvaro Eduardo 

Junqueira) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções 

fiscais, subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder 

causar grave dano de incerta reparação. 

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo. 

- Improvimento do agravo." 

(TRF - 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de 

Siqueira Filho) 

Dentro da cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que restou suficientemente 

demonstrada a presença do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos da norma referida, tendo em vista que  

o bem penhorado em garantia da execução é imóvel rural - Fazenda Água Azul - no qual se localiza parte da plantação 

de cana-de-açúcar  usada como matéria prima para a atividade industrial da agravante (produção de açúcar e álcool).  

No entanto, quanto à relevância nos fundamentos dos embargos, não há como vislumbrar plausibilidade nas alegações, 

tendo em vista que a agravante não juntou aos autos o auto de infração que alega ter originado a certidão de dívida 
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ativa, tampouco a própria CDA que inaugurou a execução fiscal, sendo impossível, neste momento processual, aferir a 

ocorrência de ilegalidade ou vícios nesses procedimentos administrativos. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021837-3        AG  338164 

ORIG.   :  9107177429  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO MANUEL NEVES CANDEIAS e outros 

ADV     :  MONICA DE ALMEIDA PRADO ARRUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre combustível, após o trânsito 

em julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a nova conta de atualização para expedição de ofício 

precatório/requisitório (maio/2006). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 

100, § 1º, da CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade 

pelo não cumprimento da obrigação 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Quanto aos juros no período de tramitação do ofício requisitório, não há a sua incidência, pois não é possível falar em 

mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no 

Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), verbis: 

"Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 

prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na 

agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação (dezembro/1999) e a nova conta de atualização para expedição de 

ofício requisitório (maio/2006), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022076-8        AI  338285 

ORIG.   :  200761060095370  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  AES TIETE S/A 

ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

PARTE R :  WALTER SANCHES MALERBA 

ADV     :  LINDOLFO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AES TIETÊ S/A., em face de decisão que, em ação civil pública, 

deferiu parcialmente a medida liminar para determinar à ré que proceda, em 20 dias, à demarcação da faixa de 

segurança que fixa o limite da sua área de atuação e responsabilidade com o lote onde o réu Walter Sanches Malerba 

tem a sua propriedade, determinando que os marcos sejam confeccionados em concreto, com tamanho  e forma que 

inviabilize sua destruição ou remoção, fixando a multa de R$ 1.000,00 por dia em caso de não cumprimento da decisão. 

Determinou à agravante, ainda, que apresente, em 60 dias, plano de demarcação da faixa de segurança de todo o 

reservatório de sua responsabilidade com cronograma de implantação no prazo de um ano.  

O MPF ajuizou a ação civil pública em face da AES Tietê, Município de Cardoso e Walter Sanches Malerba, com o 

objetivo de exigir a recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do reservatório de 

acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica da Água Vermelha, de responsabilidade da 

AES Tietê, tendo em vista que o requerido Walter Sanches teria avançado em área de preservação permanente próxima 

à represa, realizando construções em alvenaria que impediram a regeneração natural da vegetação local, requerendo o 

autor a demarcação da área, a sua total desocupação e a recuperação da vegetação original. 

O MM. Juízo concedeu parcialmente a liminar, ao entendimento de que o local foi por muito tempo abandonado pela 

autoridades, tendo sofrido grande intervenção humana, sendo que o pedido, como formulado, implicaria em séria 

restrição ao direito de propriedade. Acrescentou que não há qualquer discussão quanto à propriedade do trecho da área 

abarcado pela decisão que deferiu a liminar, denominado faixa de segurança, o qual foi desapropriado pela União 

quando da criação do reservatório, sendo esse espaço o que requer maior preservação por estar em contato com a água, 

à margem do rio. Considerou que essa área ainda não está demarcada, cabendo à AES Tietê promover os marcos a fim 

de impedir mais danos ambientais. 

Alega a agravante, em suas razões, que: i) nas margens do reservatório da UHE Água Vermelha é gestora de uma faixa 

de terra de aproximadamente 20m, contada da margem do reservatório, que foi desapropriada por ocasião da formação 

do reservatório, em 1978, sendo que a área de preservação permanente se estende por 100m a partir da margem do 

reservatório, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação; ii) mesmo que os danos causados 

atinjam a faixa de segurança, o único responsável por eles é o Sr. Walter Sanches, pois é quem praticou a conduta de 

intervenção irregular; iii) não pode cumprir a decisão agravada no tocante à colocação de marcos de concreto, pois a 

faixa de segurança do reservatório está inserida dentro da área de preservação permanente, sendo necessária prévia 

autorização da autoridade ambiental competente para a realização de qualquer intervenção; iv) a demarcação da faixa de 

segurança determinada importa em expressivos custos que não estão previstos no contrato de concessão firmado pela 
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AES Tietê e a ANEEL, pelo que afetariam sobremaneira seu equilíbrio econômico-financeiro; v) a decisão agravada 

ultrapassou os limites do pedido formulado pelo MPF. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para que seja declarada a sua ilegitimidade passiva ou, 

subsidiariamente, para que seja revogada a decisão agravada; ou, ainda, que se concedam novos prazos para o 

cumprimento da decisão agravada, limitando a demarcação à faixa de segurança contígua ao imóvel do Sr. Walter 

Sanches, em conformidade com o pedido inicial. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão apenas parcial do efeito pleiteado. 

Em primeiro lugar, afasto a alegada ilegitimidade da AES Tietê para compor o pólo passivo da lide. 

A obrigação de preservação do entorno da área do reservatório de usina hidrelétrica cabe ao concessionário do serviço, 

nos termos do que dispõem as Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e Energia, bem como do 

contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) e a ora agravante.  

Ademais, consoante afirma a própria agravante às fls. 4 dos autos, "nas margens do reservatório da 'UHE Água 

Vermelha', é gestora de uma faixa estreita de terra de aproximadamente 20m (vinte metros) contada da margem do 

reservatório, que foi desapropriada por ocasião da formação do reservatório, em 1978. Esta faixa de segurança é 

proveniente de uma concessão feita à AES TIETÊ, outorgada pela União Federal, conforme aponta o Plano de Gestão 

em Área de Preservação Permanente (DOC.12) aqui apresentado".  

Como o objeto da ação se relaciona à preservação de área na qual se inclui a porção de terra de responsabilidade da 

agravante, deve ela ser mantida no pólo passivo.  

Quanto ao mais, a decisão guerreada impôs à agravante as seguintes obrigações de fazer: a) demarcação da faixa de 

segurança do reservatório com a colocação de marcos confeccionados em concreto no lote do réu Walter Sanches, com 

tamanho e forma que inviabilizem sua destruição ou remoção; b) elaboração de plano de demarcação da faixa de 

segurança de todo o reservatório e; c) apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação em todo o 

reservatório.  

O Contrato de Concessão de Uso de Bem Público para geração de Energia Elétrica, firmado entre a agravante e a 

ANEEL, dispõe, entre outras obrigações, da observância da legislação ambiental no que se relaciona à área total 

(cláusula sexta, item IV), assim como no que diz respeito especificamente às áreas marginais (Subcláusula primeira) 

(fls. 221/222), onde resta reconhecida a sua responsabilidade pelo descumprimento das normas e pelos danos causados, 

inclusive com obrigação de realizar vistorias permanentes nas áreas marginais. 

A obrigação, decorrente da lei e do próprio contrato, se relaciona à preservação ambiental da área de responsabilidade 

da concessionária. Caso esta obrigação não seja cumprida, se torna viável a adoção de medidas práticas voltadas a 

assegurar o seu objetivo, sem prejuízo da eventual apuração de montante indenizatório.  

Nesse passo, entendo que há plausibilidade na determinação de demarcação da faixa de segurança que fixa o limite da 

área de responsabilidade da AES Tietê no lote de propriedade do réu Walter Sanches, tendo em vista a possibilidade de 

continuação das ações de devastação da área. 

Embora a identificação da área em comento e a conseqüente responsabilidade pela sua preservação decorram da própria 

lei, restou claro que a lei somente não se apresentou suficiente, até o momento, para garantir a preservação da área, 

afigurando-se necessárias medidas mais evidentes para coibir a ação danosa. E, nesse momento de cognição sumária da 

ação, entendo que a demarcação da área por parte da entidade responsável mostra-se eficiente para evitar maiores danos 

ambientais, ao mesmo tempo não configurando medida irreversível nem causadora de grande prejuízo à agravante. 

No entanto, a obrigação de elaborar plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório, bem como da 

apresentação de cronograma para realização do plano dentro de um ano, são medidas que extrapolam os limites da 

demanda tal como proposta, tendo em vista que todo pedido do MPF limita-se à área afetada pela ocupação efetuada 

pelo réu Walter Sanches. 
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Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo postulado apenas para desobrigar a agravante da elaboração de 

plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório e da apresentação do respectivo cronograma para 

realização do projeto. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão. 

Publique-se. Intime-se, inclusive as partes agravadas para apresentação de contraminuta. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022229-7        AI  338473 

ORIG.   :  200761060095370  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  WALTER SANCHES MALERBA 

ADV     :  LINDOLFO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do 

Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007.  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022646-1        AI  338755 

ORIG.   :  200861030018845  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  VILHENA AGRO FLORESTAL LTDA 

ADV     :  RENATO SODERO UNGARETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 87/90: Mantenho a decisão a fls. 82/83 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023071-3        AI  339056 

ORIG.   :  0400000396  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0400001732  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 

AGRTE   :  GF DE FARIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GF DE FARIA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., em 

face de decisão que, em execução fiscal, não acolheu exceção de pré-executividade, considerando inadequada a via 

eleita. 

Alega a agravante, em síntese, que é admissível a exceção de pré-executividade no presente caso, pois o título é nulo, 

por ausência de indicação do nome dos co-responsáveis. 

Pugna, assim, pela antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Fica afastada a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa pelo fato de nela não constar o nome da recorrente. É 

matéria pacífica na jurisprudência do STJ e do STF a desnecessidade de fazer constar da CDA o nome do co-

responsável pelo débito tributário, tendo em vista que a execução fiscal é proposta contra a pessoa jurídica.  

Ressalta-se que outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se depreende do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. INDICAÇÃO DOS 

CO-RESPONSÁVEIS PELO DÉBITO NO TÍTULO. PRESCINDIBILIDADE. 

1.Tendo apreciado todos os aspectos ventilados nos embargos, não há que se falar em ausência de fundamentação do 

decisum a caracterizar sua nulidade. 

2.Presunção de liquidez e certeza da inscrição da dívida da apelante não ilidida. 

3.Sendo a dívida exequenda da pessoa jurídica, é prescindível a inscrição do nome dos co-responsáveis no bojo da 

CDA, mesmo sendo os mesmos posteriormente acionados para satisfazer a obrigação. 

4.Recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC n. 97.03.078507-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 13/11/2002, v.u., DJ 

4/12/2002, grifos meus) 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se.  
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023076-2        AG  339025 

ORIG.   :  200861190029717  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E 

COM/ 

ADV     :  JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÕES 

E COM/ em face de decisão que, em mandado de segurança visando obter certidão positiva de débitos, com efeitos de 

negativa, acolheu a preliminar de incompetência absoluta do Juízo argüida pela autoridade impetrada em suas 

informações e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São José dos 

Campos. 

O MM. Juízo considerou que a autoridade competente para expedir certidão de regularidade fiscal à impetrante é o 

Delegado da Receita Federal em São José dos Campos, e não a indicada pela impetrante (Delegado de São Paulo), de 

forma que a competência para julgar o feito é de uma das Varas Federais daquele município. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: i) deve-se considerar escusável eventual erro na indicação da autoridade coatora, 

para que se viabilize o exercício amplo da garantia do mandado de segurança, que pode restar prejudicado pelo 

desconhecimento, por parte da impetrante, da complexa estrutura administrativa, desde que indicado outro agente da 

mesma autarquia; ii) a autoridade coatora não é só aquela que efetivamente pode modificar o ato impugnado, mas 

também aquela que detém os meios para tal; iii) a autoridade impetrada encampou o ato coator, tendo em vista que não 

se limitou a argüir a sua ilegitimidade nas informações, mas também defendeu a legalidade do ato, tornando-se legítima 

para responder por ele.  

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja impedida a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José 

dos Campos e, ao final, que seja provido o recurso para reconhecer a competência da Justiça Federal de Guarulhos. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância na fundamentação do direito invocado. Vejamos. 

Em mandado de segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede 

funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado.  

A esse respeito, Hely Lopes Meirelles assim preleciona, in verbis: 

"Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que 

importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária 

pertinentes." (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", São 

Paulo, Malheiros, 28ª edição, 2005, p. 74) 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 

FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

1.A competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora. 

Precedentes. 

2.Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante." 

(STJ, CC n. 60.560/DF, Primeira Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 13/12/2006, vu, DJ 12/2/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 

FIXADA EM RAZÃO DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1.A competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria da autoridade coatora e sua sede funcional, 

sendo, portanto, absoluta. 

2.Encontrando-se a autoridade coatora sediada em Brasília, é competente o Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito 

Federal para o conhecimento do mandado de segurança. 

3.Precedentes." 

(TRF -3ª Região, AG n. 2002.03.00.046830-2, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 

27/10/2004, vu, DJ 12/11/2004) 

No caso em exame, encontrando-se a autoridade coatora sediada na cidade de São José dos Campos, é competente o 

Juízo Federal daquela Subseção Judiciária, conforme definido pela decisão agravada. 

É certo que a jurisprudência tem entendido que "aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como 

coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, 

requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva" (STJ, RMS 19.378/DF, DJ 

19/4/2007). 

No entanto, não se aplica tal teoria, no caso presente, pois a alteração do pólo passivo implica também na alteração da 

competência. A Terceira Turma, inclusive, já se posicionou nesse sentido, conforme aresto que segue: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO DO 

IMPETRANTE DE INDICAR CORRETAMENTE A AUTORIDADE COATORA. IMPOSSIBILIDADE DO 

ESTABELECIMENTO DE RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL VÁLIDA. ATO ADMINISTRATIVO. TEORIA 

DA ENCAMPAÇÃO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. INVIABILIDADE. 

1. O mandado de segurança deve ser dirigido contra autoridade que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a administração 

e o contribuinte. 

2. É dever do impetrante indicar corretamente a autoridade coatora a figurar no pólo passivo da demanda, sob pena de 

impossibilitar o estabelecimento de relação processual válida. 

3. Inviável a aplicação da teoria da encampação do ato administrativo se, além da alteração do pólo passivo, resultar 

também a modificação da competência jurisdicional para a apreciação do mandamus. 

4. Agravo improvido." 

(AMS n. 96.03.040188-9, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 31/10/2007, v.u., DJ 14/11/2007, 

grifo meu) 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 
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Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023247-3        AG  339127 

ORIG.   :  200061820890328  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTES E REPRESENTACAO TRANSPLUS 2000 LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTES E REPRESENTAÇÃO TRANSPLUS 2000 LTDA., 

em face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Sustenta que entre a 

data de vencimento dos débitos e a citação transcorreram mais de cinco anos.  

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002) 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 
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106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

No caso em tela, os débitos em cobrança aparentemente estão prescritos, considerando que transcorreram cinco anos 

entre a data de vencimento do débito mais recente - 30/11/1994 - e o ajuizamento da execução, que se deu em 

8/11/2000. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada para suspender o curso da execução fiscal até o 

julgamento deste agravo de instrumento pela Turma. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo do teor desta decisão para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024510-8        AI  339906 

ORIG.   :  0400000028  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0400057911  1 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  MARCILIO PINHEIRO GUIMARAES e outros 

ADV     :  PAULO MAZZANTE DE PAULA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  P G CAMBIO E TURISMO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCÍLIO PINHEIRO GUIMARÃES e OUTROS em face de 

decisão que, em embargos à execução fiscal, acolheu impugnação ao valor da causa, fixando-o em R$ 1.255.338,04. 

Alegam os agravantes, em síntese, que: i) a impugnação aos embargos à execução apresentada pela exeqüente é 

intempestiva, tendo em vista que a Fazenda Nacional fez carga dos autos em 30/11/2006, vencendo-se o prazo para 

apresentação de impugnação aos embargos em 30/12/2006 (sábado), prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente, ou 

seja, 2/1/2007, sendo que somente foi protocolizada em 9/1/2007; ii) foi ofertada impugnação ao valor da causa como 

preliminar da impugnação aos embargos à execução e não em petição apartada e iii) é perfeitamente cabível a atribuição 

de valor inferior ao estabelecido na execução, sendo que o valor da taxa judiciária é elevadíssimo, considerando-se o 

valor da execução, devendo ser assegurado o acesso à Justiça.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada, mantendo o valor da causa em R$ 

10.000,00. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil, qual seja, a relevância 

na fundamentação do direito. 

Inicialmente, considerando que o prazo para impugnação aos embargos à execução fiscal é de 30 (trinta) dias, nos 

termos do art. 17 da Lei nº 6.830/80, bem como que foi feita a remessa dos autos à Fazenda Nacional em 30/11/2006 

(fls. 105), a impugnação apresentada, protocolizada em 9/1/2007 (fls. 54), deve ser considerada tempestiva. Ressalte-se 
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que entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro, houve suspensão dos prazos processuais na primeira instância da 

Justiça Federal, por força do disposto no art. 62, I, da Lei n. 5.010/66. 

No mais, a jurisprudência tem se orientado no sentido de que a impugnação ao valor da causa pode ser formulada como 

preliminar dos embargos à execução fiscal ou da impugnação aos mesmos e não em apartado, bem como que o valor da 

causa, nos embargos à execução, deve corresponder ao valor inscrito como dívida ativa, nos termos dos arts. 6º, § 4º, e 

16, §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. DESNECESSIDADE DE SER MANIFESTADO EM AUTOS APARTADOS. VALOR DA CAUSA NOS 

EMBARGOS. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. REGULARIDADE. VERBA HONORÁRIA. DIMINUIÇÃO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO. 

I - A impugnação ao valor da causa deve ser formulada como preliminar dos embargos à execução e não em apartado. 

O valor da causa nos embargos, conforme dispõe o art. 6º, § 4º é resultante do valor inscrito na dívida ativa, atualizado 

monetariamente, acrescido de multa, juros de mora, e demais encargos legais". 

(omissis) 

(TRF-3ªReg., AC 1999.03.99.032508-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

28/4/2004, v.u., DJ 19/5/2004, p. 381) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. 

ARTS. 202 E 203 DP CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. SÚMULA 

7/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE 

CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO COMPROVADO. 

(omissis) 

3. Quando o valor  a ser atribuído à causa for taxativamente previsto em lei, é possível ao julgador, de officio, alterar 

aquele consignado na exordial. Pela mesma razão, pode ser acolhida a impugnação do réu, ainda que não autuada em 

apenso, mas aduzida em preliminar de impugnação aos embargos à execução fiscal. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 782695, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005, p. 381) 

Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024586-8        AG  339982 

ORIG.   :  200861000023346  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LEGIAO DA BOA VONTADE LBV 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança 

julgado procedente para determinar a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, recebeu a 

apelação interposta pela autoridade impetrada somente em seu efeito devolutivo. 

Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito quando presentes os 

requisitos prescritos no art. 558 do CPC. Aduz que, caso não seja modificada a decisão recorrida, a impetrante receberá 

certidão de regularidade fiscal tendo em seu nome diversos débitos sem causa suspensiva da exigibilidade, o que 

provocará prejuízo à ordem pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito 

devolutivo, nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 

5º, parágrafo único, e artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente. 

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente 

devolutivo a apelação interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de 

servidores inativos. 

2.Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO. 

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 

(...) 

Recurso provido." 

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999) 

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante 

a excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos, mesmo porque a sentença determinou a expedição da 

certidão de regularidade fiscal desde que os únicos óbices sejam os débitos mencionados nos autos, os quais se 

encontram com a exigibilidade suspensa, estando a agravante desobrigada do cumprimento da ordem caso existam 

outros débitos em nome da agravada não descritos nos autos. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024617-4        AG  340017 

ORIG.   :  9705568995  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDIR SCAFURO 

ADV     :  FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ASSADEIRAS FRANGAO LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração no qual o agravante requer a modificação da decisão a fls. 85/87, que apreciou o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso, alegando que, apesar de todos os fundamentos da decisão concordarem com os 

argumentos apontados na petição do agravo, a parte dispositiva final concluiu equivocadamente pelo indeferimento do 

efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, assiste razão ao agravante, tendo em vista que a decisão foi totalmente fundamentada favoravelmente ao 

recorrente, no sentido de acolher os seus argumentos, tendo, entretanto, indeferido ao final o pedido, o que demonstra 

que houve erro material na redação do dispositivo. 

Assim, acolho os embargos, para reformar a decisão de fls. 85/87 nos seguintes termos: 

Onde consta: "Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado". 

Passe a constar: "Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, para que o agravante seja excluído do pólo 

passivo da execução." 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024781-6        AG  340060 

ORIG.   :  200461820239337  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA., em face de decisão 

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que demonstrou na exceção apresentada que não existiu processo administrativo regular 

a fim de conferir certeza e liquidez ao título executivo, não tendo sido notificada pessoalmente a fim de defender-se 

administrativamente, em ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja provida a exceção de não executividade e, ao final, que seja 

extinta a execução fiscal. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento não merece prosperar. 

Com efeito, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que 

antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, consoante Certidão de 

Dívida Ativa acostada aos autos. 

Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

Não há, portanto, cerceamento de defesa em razão da suposta ausência de instauração do referido procedimento. 

Nesse sentido a jurisprudência é pacífica, conforme arestos a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS DECLARADOS EM GIA. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CDA. 

NULIDADE. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA 283/STF. PRECEDENTES. 

O STJ consagrou orientação de que, em se tratando de débito declarado e não pago, in casu, referente ao ICMS, a 

cobrança do imposto decorre de auto-lançamento, não dando lugar a homologação formal, desnecessários a produção de 

prova pericial, prévio procedimento administrativo e notificação do lançamento ao contribuinte.  

Depende de incursão em matéria de prova para concluir pela nulidade do título executivo. Incide o óbice da Súmula 07 

desta Corte. Em caso de dissolução irregular, o sócio-gerente é responsável pelos débitos fiscais da empresa. Não 

refutado tal fundamento, impõe-se a aplicação da Súmula 283/STF. 

Recurso conhecido, mas improvido." 

(STJ - REsp 751534/RS, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 6/03/2006) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA.  

1. Trata-se de cobrança de CSSL, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado em DCTF e não pago, com 

vencimento em 31-05-1994, ausente nos autos a data da entrega da declaração.  

2. A r. sentença afastou a prescrição sob o fundamento de que os créditos tributários foram constituídos após o decurso 

do prazo de cinco anos da apresentação da DCTF, quando então passou a fluir o prazo prescricional.  

3. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 562/2139 

4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional.  

(...)" 

(TRF da 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2005.61.82.004588-2, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

j. 5/6/2008, DJ 17/6/2008) 

Assim, não merece qualquer reparo a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 

557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025028-1        AI  340183 

ORIG.   :  200761060075553  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AGRO AEREA TRIANGULO LTDA 

ADV     :  OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que, em execução fiscal, acolheu 

parcialmente exceção de pré-executividade, para declarar a insubsistência parcial dos créditos exigidos na CDA nº 

80.2.07.008893-19, pela ocorrência de prescrição do débito vencido em 30/3/2001. 

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição, tendo em vista que a cobrança em questão decorre das 

declarações de compensação formalizadas a partir de 2005, sendo que somente a partir do julgamento na instância 

administrativa (apreciação do pedido de compensação) é que surgiu o direito de ação. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.  

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, 

a relevância na fundamentação do direito. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 563/2139 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento nesse sentido, ou seja, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002). 

O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição ou decadência". (Precedente: STJ, RESP n. 774.931/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005). 

Embora a execução tenha sido ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, o débito constante da CDA n. 

80.2.07.008893-19 (fls. 12) já estava prescrito antes do despacho de citação, considerando que transcorreram cinco anos 

entre a data de vencimento (30/3/2001) e o ajuizamento da execução, que se deu em 23/7/2007. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025215-0        AI  340393 

ORIG.   :  200761060085327  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     :  JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  NELSON DUCATTI JUNIOR 

ADV     :  PEDRO ANTONIO DINIZ 

PARTE R :  MUNICIPIO DE GUARACI SP 

ADV     :  VICENTE AUGUSTO BAIOCHI 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Furnas - Centrais Elétricas S/A., em face de decisão que, em ação civil 

pública, deferiu parcialmente a medida liminar para determinar à ré que proceda, em 20 dias, à demarcação da faixa de 

segurança que fixa o limite da sua área de atuação e responsabilidade com o lote onde o réu Nelson Ducatti Junior tem a 

sua propriedade, determinando que os marcos sejam confeccionados em concreto, com tamanho e forma que inviabilize 

sua destruição ou remoção, fixando a multa de R$ 1.000,00 por dia em caso de não cumprimento da decisão. 

Determinou à agravante, ainda, que apresente, em 60 dias, plano de demarcação da faixa de segurança de todo o 
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reservatório de sua responsabilidade e, na parte da represa que banha o município de Guaraci, também no prazo de 60 

dias, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança a ser feita dentro do 

prazo de um ano.  

O MPF ajuizou a ação civil pública em face da Furnas - Centrais Elétricas S/A, Município de Guaraci e Nelson Ducatti 

Junior, com o objetivo de exigir a recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do reservatório 

de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Marimbondo, de responsabilidade da 

empresa Furnas, tendo em vista que o requerido Nelson Ducatti teria avançado em área de preservação permanente 

próxima à represa, realizando construções em alvenaria que impediram a regeneração natural da vegetação local, 

requerendo o autor a demarcação da área, a sua total desocupação, a retirada das edificações e a recuperação da 

vegetação original. 

O MM. Juízo concedeu parcialmente a liminar, ao entendimento de que o local foi por muito tempo abandonado pela 

autoridades, tendo sofrido grande intervenção humana, sendo que o pedido, como formulado, implicaria em séria 

restrição ao direito de propriedade. Acrescentou que não há qualquer discussão quanto à propriedade do trecho da área 

abarcado pela decisão que deferiu a liminar, denominado faixa de segurança, o qual foi desapropriado pela União 

quando da criação do reservatório, sendo esse espaço o que requer maior preservação por estar em contato com a água, 

à margem do rio. Considerou que essa área ainda não está demarcada, cabendo à Furnas - Centrais Elétricas S/A 

promover os marcos a fim de impedir mais danos ambientais. 

Alega a agravante, em suas razões, que: i) as construções irregulares realizadas pelo Sr. Nelson Ducatti estão fora da 

área de Furnas, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação; ii) a decisão agravada ultrapassou 

os limites do pedido formulado pelo MPF, que requereu a demarcação física das áreas no prazo de 60 dias, tendo o 

Juízo a quo concedido prazo de apenas 20 dias; iii) a decisão também é extra-petita, pois não foi requerida a 

demarcação de toda a faixa de segurança do reservatório nem de fixação de multa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para que seja declarada a sua ilegitimidade passiva ou, 

subsidiariamente, para que seja revogada a decisão agravada; ou, ainda, que se anule as astreintes arbitradas. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão apenas parcial do efeito pleiteado. 

Em primeiro lugar, afasto a alegada ilegitimidade da agravante para compor o pólo passivo da lide. 

A obrigação de preservação do entorno da área do reservatório de usina hidrelétrica cabe ao concessionário do serviço, 

nos termos do que dispõem as Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e Energia, bem como do 

contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) e a ora agravante.  

Ademais, consoante afirma a própria agravante, em sua contestação, "Furnas tem sob sua responsabilidade nada menos 

do que 20.000 km de linhas de transmissão e 13.000 km de perímetro em seus reservatórios (5.411,7 km de ára), não 

medindo esforços para a total e eficaz proteção deste patrimônio ambiental/industrial" (fls. 261).  

Além disso, no auto de infração lançado contra o réu Nelson Ducatti Júnior (fls. 56/57), consta que a área de 

preservação permanente alterada está localizada às margens do reservatório de Marimbondo, de responsabilidade da 

agravante.  

Quanto ao mais, a decisão guerreada impôs à agravante as seguintes obrigações de fazer: a) demarcação da faixa de 

segurança do reservatório com a colocação de marcos confeccionados em concreto no lote do réu Nelson Ducatti, com 

tamanho e forma que inviabilizem sua destruição ou remoção; b) plano de demarcação da faixa de segurança de todo o 

reservatório de sua responsabilidade no prazo de 60 dias e, iii) na parte da represa que banha o município de Guaraci, 

também no prazo de 60 dias, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de 

segurança a ser realizada no prazo de um ano.  

A obrigação da agravante de preservação da área no entorno dos reservatórios de Marimbondo decorre da lei e do 

próprio contrato de concessão. Caso esta obrigação não seja cumprida, se torna viável a adoção de medidas práticas 

voltadas a assegurar o seu objetivo, sem prejuízo da eventual apuração de montante indenizatório.  
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Nesse passo, entendo que há plausibilidade na determinação de demarcação da faixa de segurança que fixa o limite da 

área de responsabilidade da Furnas - Centrais Elétricas S/A no lote de propriedade do réu Nelson Ducatti, tendo em 

vista a possibilidade de continuação das ações de devastação da área. 

Embora a identificação da área em comento e a conseqüente responsabilidade pela sua preservação decorram da própria 

lei, restou claro que a lei somente não se apresentou suficiente, até o momento, para garantir a preservação da área, 

afigurando-se necessárias medidas mais evidentes para coibir a ação danosa. E, nesse momento de cognição sumária da 

ação, entendo que a demarcação da área por parte da entidade responsável mostra-se eficiente para evitar maiores danos 

ambientais, ao mesmo tempo não configurando medida irreversível nem causadora de grande prejuízo à agravante. 

Quanto à aplicação de multa em caso de descumprimento, ressalto que ao magistrado é facultado o poder de cominar 

multa diária ao réu, em ação civil pública, para que cesse atividade nociva ao meio ambiente, conforme se verifica do 

teor do artigo 11 da Lei n. 7.347/1985, in verbis: 

"Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o 

cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou 

de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor." 

No entanto, a obrigação de elaborar plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório, bem como da 

apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança no prazo de um ano, na 

parte da represa que banha o município de Guaraci, são medidas que extrapolam os limites da demanda tal como 

proposta, tendo em vista que todo pedido do MPF limita-se à área afetada pela ocupação efetuada pelo réu Nelson 

Ducatti. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo postulado apenas para desobrigar a agravante da elaboração de 

plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório e, na parte da represa que banha o município de 

Guaraci, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança no prazo de um 

ano. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão. 

Publique-se. Intime-se, inclusive as partes agravadas para apresentação de contraminuta. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025353-1        AI  340469 

ORIG.   :  200861180009760  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  SANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCISCO e outros 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025494-8        AI  340598 

ORIG.   :  200761090080629  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTEIRAS LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTEIRAS LTDA., em face de 

decisão que, em mandado de segurança visando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao INCRA, indeferiu a 

medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação da agravante de que o indeferimento da liminar poderá sujeitá-la à via do solve et repete não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de 

imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 567/2139 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025547-3        AI  340646 

ORIG.   :  200761250001520  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  J GUANAES ENCARNACAO -ME 

ADV     :  LUCIANO GUANAES ENCARNACAO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. GUANAES ENCARNAÇÃO - ME, contra decisão que, em 

execução fiscal interposta pelo Conselho Regional de Farmácia em São Paulo - CRF/SP, rejeitou exceção de pré-

executividade, reconhecendo a legitimidade ad causam passiva da excipiente, não vislumbrando elementos que 

pudessem comprometer a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa. 

O indeferimento deu-se ao fundamento de que estaria configurada hipótese de sucessão negocial, devendo a agravante 

responder pelos tributos concernentes ao fundo de comércio ou estabelecimento adquirido.  

Alega a agravante, em síntese, que algumas das CDA's que embasam a execução fiscal referem-se a multas punitivas, 

sendo certo que não há que se falar em responsabilidade da executada por débitos anteriores ao início de suas 

atividades, pois é sucessora apenas dos tributos e não das multas. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.  

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, 

a relevância na fundamentação do direito. 

Na espécie, sem adentrar à questão da ocorrência ou não de sucessão negocial, verifica-se que a agravante iniciou suas 

atividades em 14/1/2003, conforme documento de fls. 30, sendo que as CDA's em questão foram emitidas em nome da 

agravante, em 18/2/2006, não havendo nos autos referência à data em que foi lavrado o auto de infração (fls. 15/21). 

Assim, neste momento procedimental, não há elementos para se desconstituir os títulos relativos às multas punitivas. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 568/2139 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025588-6        AG  340848 

ORIG.   :  200261820611424  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA MARTINI BAGAROLLO 

ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BANI IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA MARTINI BAGAROLLO em face de decisão 

que, em execução fiscal, indeferiu pedido formulado em exceção de pré-executividade para excluir a agravante do pólo 

passivo da ação. 

Alega a agravante, em síntese, que (i) não há qualquer indício de prova de que exercera a gerência mediante fraude, 

dolo, culpa ou excesso de poder; (ii) não integrava o quadro societário da empresa executada desde outubro de 1997, 

sendo que a dívida cobrada refere-se a fatos geradores dos meses de dezembro/1997 a abril/1998, não podendo, 

portanto, ser responsabilizada.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos 

no art. 558 do CPC. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Porém, cumpre observar que, para a solução da presente demanda, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, 

dilação probatória, caso assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em 

sede de embargos. 

Primeiro porque a agravante não juntou aos autos todas as laudas do processo originário, não havendo como saber se a 

empresa executada foi ou não encontrada e citada. 

Segundo porque a questão deve ser solucionada exclusivamente sob a análise da concomitância da gerência da empresa 

co-executada com os fatos geradores, independentemente de que quem deu causa à eventual dissolução irregular. 

E quanto à referida alegação da agravante de que haveria se desligado da empresa em outubro de 1997, verifico que, 

apesar da alteração contratual da empresa co-executada aparentemente ter sido realizada em 27/10/1997 (fls. 38/43), 

não há prova de que tenha sido registrada tal alteração perante a Junta Comercial, conforme se observa da ficha 

cadastral da JUCESP anexadas aos autos (fls. 22/23). 

O registro tem o escopo de estender a terceiros a eficácia do contrato social - efeito erga omnes -, sendo que qualquer 

alteração social, arquivada fora do prazo previsto no artigo 36, da Lei 8.934/94, somente terá eficácia a partir do 

despacho que a conceder. 

Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 569/2139 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

' 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025700-7        AI  340743 

ORIG.   :  200861000135124  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA DE TOLEDO RIBEIRO 

ADV     :  LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 137/144: Mantenho a decisão a fls. 132/133 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025807-3        AG  340812 

ORIG.   :  9705836027  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELMO DE ARAUJO CAMOES FILHO 

ADV     :  CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a alegação de nulidade da 

citação e indeferiu a nomeação de cotas de fundos de investimento à penhora, mantendo a constrição sobre contas 

correntes em nome do executado efetivada a pedido da exeqüente, com base no art. 655-A do CPC. 

Aduz o agravante, em síntese, que a citação via postal foi nula, pois não foi por ele recebida, mas sim por terceiro 

estranho à lide. Alega que a citação editalícia efetivada posteriormente implicou na nulidade dos atos citatórios 

anteriores e, da mesma forma, foi nula, pois possui endereço certo. Sustenta que não foram esgotados os meios de busca 

de bens de sua propriedade, razão pela qual é indevida a penhora pelo sistema Bacenjud e que as cotas de fundos de 

investimento oferecidas têm valor muito superior aos depósitos em contas bancárias bloqueadas. Por fim, afirma que a 

própria exeqüente provavelmente aceitaria as cotas indicadas como garantia, caso fosse consultada. 

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal. 
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Decido. 

Em primeiro lugar, afasto a alegação do agravante de que a citação via postal não seria válida, considerando que o aviso 

de recebimento foi enviado para endereço indicado pela exeqüente, tendo sido recebido por pessoa que lá se encontrava, 

sendo que o próprio executado confirma que reside no mesmo endereço (fls. 128). 

Verifica-se, ainda, que, ao se dirigir ao endereço referido, o Oficial de Justiça não procedeu à penhora dos bens do 

executado "tendo em vista que o mesmo alegou que, como decorrência do processo de liquidação extrajudicial que 

sofreu a empresa Capitânea (...), teve seus bens declarados indisponíveis" (certidão a fls. 23). Assim, não pode o 

agravante alegar que não tinha conhecimento do processo de execução. 

Ademais, nos termos de reiterados julgados perante o Superior Tribunal de Justiça, "para o aperfeiçoamento da citação, 

basta que seja entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, 

ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando" (AgRg no Resp 432.189, Min. Teori Zavascki, DJ 15/9/2003). 

Entretanto, no que tange ao pleito formulado neste recurso de agravo de instrumento, com relação ao pedido de 

substituição da penhora, verifico que preenche os requisitos previstos no artigo 558 do CPC.  

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. 

Nesse passo, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a 

não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, sendo que, segundo o dispositivo 

legal citado, incumbe ao juiz realizar tal diligência. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 - BLOQUEIO 

ATIVOS FINANCEIROS - NÃO COMPROVAÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 6.830/80 traz, no art. 11, a ordem de preferência para a penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, 

absoluto, devendo ser ponderado cada caso concreto. 

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora 

sem que constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN 

com vistas ao bloqueio de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores. 

3. Agravo de instrumento não provido." 

(AG 2006.03.00.080586-5, Terceira Turma, j. 31/1/2007, DJ 28/2/2007, Relator Desembargador Federal Nery Júnior) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A BANCOS - 

RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE VALORES - PENHORA. 

1. A expedição de ofício a bancos, objetivando a determinação do bloqueio de ativos financeiros pertencentes à 

executada, bem como a penhora sobre saldos em conta-corrente, são medidas excepcionais e, portanto, somente podem 

ser deferidas se comprovado o exaurimento dos meios ordinários para a obtenção de dados relativos à existência de 

bens penhoráveis em nome daquela. 

2. 'In casu', foram promovidas todas as diligências possíveis no intuito de encontrar bens penhoráveis em nome da 

agravante/executada, apresentando, no entanto, resultado negativo." 

(AG 2005.03.00.080191-0, Sexta Turma, j. 6/12/2006, DJ 5/2/2007, Relator Desembargador Federal Mairan Maia) 

Pelos documentos trazidos aos autos, não verifico a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a 

exeqüente requereu a penhora on line de ativos financeiros sem ter realizado qualquer diligência em busca de bens de 

propriedade do executado. 

Ademais, entendo que a medida parece extrema porque não se sabe qual a destinação do dinheiro encontrado: em caso 

de pessoa física, se é verba de caráter alimentar ou, em caso de pessoa jurídica, se destinada a pagamento de salários ou 
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de fornecedores, sendo que, em ambos os casos, a indisponibilidade do dinheiro poderá, em princípio, comprometer ou 

até mesmo inviabilizar a sobrevivência do executado. 

Quanto ao artigo 655-A, do CPC, introduzido pela Lei 11.382/2006, entendo, a princípio, que o fato de tal dispositivo 

legal permitir a realização de penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa forma de constrição em 

preferência às demais.  

De fato, o artigo referido veio apenas regulamentar uma hipótese de penhora já utilizada anteriormente em execuções 

fiscais, o que não significa que devam ser ignorados os pressupostos necessários à sua aplicação, como já dito 

anteriormente. 

Ressalte-se, ainda, que os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos 

legais que tratam da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira 

menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Assim, considerando que o executado, ora agravante, ofereceu bens de sua propriedade aparentemente suficientes à 

garantia do juízo, quais sejam, cotas de fundos de investimento do Banco Santander (fls. 136/137), entendo que deve ser 

efetivada a substituição da constrição, desde que tais cotas preencham os requisitos legais para tanto. 

Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que a penhora dos ativos financeiros do agravante, relativos às 

contas correntes dos bancos ABN Amro Real, Unibanco e Bradesco, descritas às fls. 157/158 dos autos, seja substituída 

pela penhora de cotas de fundos de investimento do Banco Santander indicados pelo executado, na proporção suficiente 

à garantia total do crédito exeqüendo, desde que seja confirmada a existência e liquidez de tais cotas. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira do teor desta decisão para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a agravada para contraminutar.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025878-4        AG  340886 

ORIG.   :  200260030001660  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

AGRTE   :  GERALDO MAGGI FONSECA JUNIOR -ME 

ADV     :  JOAO CIPRIANO LEMOS DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou o recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), bem como que não houve 

recolhimento das custas, exigidas pela Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada no 

Diário Oficial do Estado em 18/5/2007, o que impede o seguimento do feito. 

Outrossim, o documento acostado a fls. 18 não se presta à substituição da certidão de publicação trasladada dos autos 

originários, pois constitui tão somente a impressão de página do andamento processual eletrônico relativo a consulta de 

fases do processo, pelo qual não há como aferir em que data se deu a publicação da decisão agravada. 
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Ressalte-se que as peças referidas são essenciais à formação do agravo de instrumento, não se admitindo sua juntada 

posterior em razão da ocorrência de preclusão consumativa. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025993-4        AI  340944 

ORIG.   :  200861000139440  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 

ADV     :  MILTON JOSÉ DE SANTANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Fábrica de Máquinas WDB Ltda., em face de decisão monocrática que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu 

liminar em mandado de segurança. 

Alega a embargante, em síntese, que: i) a decisão embargada incorreu em omissão, pois deixou de apreciar devidamente 

a questão relativa à suspensão da exigibilidade do débito apontado em cobrança de imóvel rural, em razão do 

documento a fls. 88; ii) a decisão embargada também é contraditória, eis que não analisou nem verificou que, no item 

II, o valor compensado era maior do que o devido, portanto, por conclusão lógica, o documento em questão é hábil a 

demonstrar o direito líquido e certo da impetrante, não havendo que se falar em débito; iii) em relação aos itens III, IV e 

V, "o recibo de DCTF (fls. 106) demonstra o valor do IPI devido durante o 4º trimestre de 2002, que está compensado 

os 9º decêndio, já o documento de fls. 105, compensa o 1º decêndio do trimestre" (fls. 136, sic); iv) o débito somente foi 

apontado porque a DCTF foi entregue; v) no item VI, o DARF é superior ao débito e consta sua vinculação no 

documento a fls. 82, verificando-se que foi claramente pago valor superior ao débito. 

Requer sejam supridas as contradições e omissão retratadas e, por via de conseqüência, seja dado provimento aos 

embargos declaratórios para o fim de lhe conferir efeito infringente modificativo da decisão. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 

Publique-se. Intimem-se.  
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Após as providências legais, aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025995-8        AG  340957 

ORIG.   :  200861000148880  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HAVANA FUMOS E PRESENTES LTDA 

ADV     :  FERNANDO PARISI 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria  INFRAERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HAVANA FUMOS E PRESENTES LTDA. em face de decisão que, 

em mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia o cancelamento do processo de licitação para ocupação de 

espaço no Aeroporto de Congonhas, indeferiu a medida liminar. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de que outra empresa será vencedora no certame 

não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de 

difícil reparação imediata, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação 

juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026161-8        AI  341027 

ORIG.   :  200761060085182  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     :  JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  JOSE PEDRO DE OLIVEIRA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Furnas - Centrais Elétricas S/A., em face de decisão que, em ação civil 

pública, deferiu parcialmente a medida liminar para determinar à ré que proceda, em 20 dias, à demarcação da faixa de 

segurança que fixa o limite da sua área de atuação e responsabilidade com o lote onde o réu José Pedro de Oliveira 

Filho tem a sua propriedade, determinando que os marcos sejam confeccionados em concreto, com tamanho e forma 

que inviabilize sua destruição ou remoção, fixando a multa de R$ 1.000,00 por dia em caso de não cumprimento da 

decisão. Determinou à agravante, ainda, que apresente, em 60 dias, plano de demarcação da faixa de segurança de todo 

o reservatório de sua responsabilidade e, na parte da represa que banha o Município de Guaraci, também no prazo de 60 

dias, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança a ser feita dentro do 

prazo de um ano, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 em caso de não cumprimento.  

O MPF ajuizou a ação civil pública em face da Furnas - Centrais Elétricas S/A, Município de Guaraci e José Pedro de 

Oliveira Filho, com o objetivo de exigir a recuperação de área de preservação permanente localizada no entorno do 

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Marimbondo, de 

responsabilidade da empresa Furnas, tendo em vista que o requerido José Pedro teria avançado em área de preservação 

permanente próxima à represa, realizando construções em alvenaria que impediram a regeneração natural da vegetação 

local, requerendo o autor a demarcação da área, a sua total desocupação, a retirada das edificações e a recuperação da 

vegetação original. 

O MM. Juízo concedeu parcialmente a liminar, ao entendimento de que o local foi por muito tempo abandonado pela 

autoridades, tendo sofrido grande intervenção humana, sendo que o pedido, como formulado, implicaria em séria 

restrição ao direito de propriedade. Acrescentou que não há qualquer discussão quanto à propriedade do trecho da área 

abarcado pela decisão que deferiu a liminar, denominado faixa de segurança, o qual foi desapropriado pela União 

quando da criação do reservatório, sendo esse espaço o que requer maior preservação por estar em contato com a água, 

à margem do rio. Considerou que essa área ainda não está demarcada, cabendo à Furnas - Centrais Elétricas S/A 

promover os marcos a fim de impedir mais danos ambientais. 

Alega a agravante, em suas razões, que: i) as construções irregulares realizadas pelo Sr. José Pedro de Oliveira Filho 

estão fora da área de Furnas, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação; ii) a decisão 

agravada ultrapassou os limites do pedido formulado pelo MPF, que requereu a demarcação física das áreas no prazo de 

60 dias, tendo o Juízo a quo concedido prazo de apenas 20 dias; iii) a decisão também é extra-petita, pois não foi 

requerida a demarcação de toda a faixa de segurança do reservatório nem de fixação de multa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para que seja declarada a sua ilegitimidade passiva ou, 

subsidiariamente, para que seja revogada a decisão agravada; ou, ainda, que se anule as astreintes arbitradas. 
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Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão apenas parcial do efeito pleiteado. 

Em primeiro lugar, afasto a alegada ilegitimidade da agravante para compor o pólo passivo da lide. 

A obrigação de preservação do entorno da área do reservatório de usina hidrelétrica cabe ao concessionário do serviço, 

nos termos do que dispõem as Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e Energia, bem como do 

contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) e a ora agravante.  

Ademais, consoante afirma a própria agravante, em sua contestação, "Furnas tem sob sua responsabilidade nada menos 

do que 20.000 km de linhas de transmissão e 13.000 km de perímetro em seus reservatórios (5.411,7 km de ára), não 

medindo esforços para a total e eficaz proteção deste patrimônio ambiental/industrial" (fls. 155).  

Além disso, no auto de infração lançado contra o réu José Pedro de Oliveira Filho (fls. 55/57), consta que a área de 

preservação permanente alterada está localizada às margens do reservatório de Marimbondo, de responsabilidade da 

agravante.  

Quanto ao mais, a decisão guerreada impôs à agravante as seguintes obrigações de fazer: a) demarcação da faixa de 

segurança do reservatório com a colocação de marcos confeccionados em concreto no lote do réu José Pedro, com 

tamanho e forma que inviabilizem sua destruição ou remoção; b) plano de demarcação da faixa de segurança de todo o 

reservatório de sua responsabilidade no prazo de 60 dias e, iii) na parte da represa que banha o município de Guaraci, 

também no prazo de 60 dias, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de 

segurança a ser realizada no prazo de um ano.  

A obrigação da agravante de preservação da área no entorno dos reservatórios de Marimbondo decorre da lei e do 

próprio contrato de concessão. Caso esta obrigação não seja cumprida, se torna viável a adoção de medidas práticas 

voltadas a assegurar o seu objetivo, sem prejuízo da eventual apuração de montante indenizatório.  

Nesse passo, entendo que há plausibilidade na determinação de demarcação da faixa de segurança que fixa o limite da 

área de responsabilidade da Furnas - Centrais Elétricas S/A no lote de propriedade do réu José Pedro, tendo em vista a 

possibilidade de continuação das ações de devastação da área. 

Embora a identificação da área em comento e a conseqüente responsabilidade pela sua preservação decorram da própria 

lei, restou claro que a lei somente não se apresentou suficiente, até o momento, para garantir a preservação da área, 

afigurando-se necessárias medidas mais evidentes para coibir a ação danosa. E, nesse momento de cognição sumária da 

ação, entendo que a demarcação da área por parte da entidade responsável mostra-se eficiente para evitar maiores danos 

ambientais, ao mesmo tempo não configurando medida irreversível nem causadora de grande prejuízo à agravante. 

Quanto à aplicação de multa em caso de descumprimento da decisão, ressalto que ao magistrado é facultado o poder de 

cominar multa diária ao réu, em ação civil pública, para que cesse atividade nociva ao meio ambiente, conforme se 

verifica do teor do artigo 11 da Lei n. 7.347/1985, in verbis: 

"Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o 

cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou 

de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor." 

No entanto, a obrigação de elaborar plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório, bem como da 

apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança no prazo de um ano, na 

parte da represa que banha o município de Guaraci, são medidas que extrapolam os limites da demanda tal como 

proposta, tendo em vista que o pedido do MPF limita-se à área afetada pela ocupação efetuada pelo réu José Pedro de 

Oliveira Filho. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo postulado apenas para desobrigar a agravante da elaboração de 

plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório e, na parte da represa que banha o município de 

Guaraci, a apresentação de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança no prazo de um 

ano. 
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Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão. 

Publique-se. Intime-se, inclusive as partes agravadas para apresentação de contraminuta. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026213-1        AI  341064 

ORIG.   :  200761140018197  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PREMIUM MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA. contra decisão 

que rejeitou exceção de pré-executividade.  

Aduz a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade requerendo a suspensão do andamento da 

execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade existente entre a ação executiva e as ações declaratórias ns. 

2006.61.14.006601-1 e 2007.61.14.004454-8. Aduz que naqueles processos questiona base de cálculo do PIS, da 

COFINS e do IRPJ, cujos valores são justamente os cobrados na execução fiscal, pois a Receita Federal teria, de 

maneira equivocada, computado indevidamente na base de cálculo dos referidos tributos os valores recebidos a título de 

mero reembolso.  

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a execução fiscal até o trânsito em julgado das ações 

declaratórias referidas. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo 

Civil. 

Em primeiro lugar, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que 

antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, consoante as Certidões 

de Dívida Ativa (fls. 14/45). Assim, não procede a alegação de que os débitos resultaram de equívoco da Receita 

Federal na aferição da base de cálculo.  

Segundo, no presente caso a agravante propôs ações judiciais declaratórias (2006.61.14.006601-1 e 2007.61.14.004454-

8) com o fim de obter autorização para recolher PIS, COFINS, IRPJ e CSL apenas sobre a sua receita bruta, excluindo-

se os valores meramente reembolsados quando da prestação de serviços de fornecimento de mão-de-obra da base de 

cálculo, não havendo nas petições iniciais desses processos nenhum pedido de anulação dos débitos exigidos na 

execução fiscal subjacente, os quais, aliás, possuem datas de vencimento anteriores ao ajuizamento das ações 

declaratórias. 

Por fim, observo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a execução fiscal 

não embargada não pode ser paralisada por conexão com ação ordinária na qual não foi garantido o juízo (Resp n. 

834028, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1/6/2006, DJ 30/6/2006; Resp n. 747389, Segunda Turma, 

Relator Ministro Castro Meira, j. 8/9/2005, DJ 19/9/2005), o que à toda evidência não ocorreu no caso, até porque, 

como já dito, as ações declaratórias não visam desconstituir os débitos executados. 
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Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026252-0        AG  341144 

ORIG.   :  200261820236704  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JIE ZHANG 

ADV     :  MARCO FOLLA DE RENZIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DANLON FELIZ TURISMO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JIE ZHANG em face de decisão que indeferiu exceção de pré-

executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. Afirma que os créditos executados referem-se a 

débitos contraídos em período anterior à sua inclusão no quadro societário da empresa, não podendo ser 

responsabilizada pelo pagamento. 

Pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluída do pólo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito postulado. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, 

gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante foi admitida na sociedade somente em 4 de julho de 2001, consoante 

cópia da ficha cadastral da JUCESP (fls. 42), sendo que os débitos em questão têm vencimentos dentro do período de 

outubro de 1997 a abril de 2001 (fls. 38/40). Portanto, não deve ser responsabilizada por tais débitos. 

Com efeito, o entendimento desta Corte tem se manifestado no sentido de que, na hipótese de ser incluído no pólo 

passivo da execução fiscal, o sócio-gerente deve responder tão-somente pelos débitos vencidos no período em que 

exercia atos de gestão na empresa executada, conforme demonstra, exemplificativamente, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 
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1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 

2.O sócio-gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador contemporâneo ao 

período em que pertencia ao quadro societário." 

(AC n. 91.03.015709-1, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 5/12/2001, vu, DJ 15/1/2002, 

grifos meus) 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para excluir a Senhora Jie Zhang do pólo passivo da execução 

fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026269-6        AG  341189 

ORIG.   :  200461820139070  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JURANDIR MAFRA 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CAMAF IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JURANDIR MAFRA, contra decisão que, em embargos à execução 

fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação interposta pelos embargantes somente em seu efeito devolutivo. 

Sustenta o agravante que é permitido ao magistrado receber a apelação também em seu efeito suspensivo, desde que 

presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. Relata que o bem imóvel penhorado constitui bem de família, pois é 

o único imóvel de sua propriedade e no qual reside com sua família. Alega que, ainda que o devedor possua outros 

imóveis, a lei estipula a impenhorabilidade do imóvel utilizado como moradia. Por fim, aduz que a alienação do bem 

penhorado causará um dano irreversível.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que seja recebida a apelação no duplo efeito. 

Decido. 

Importa registrar que, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para 

atribuição de efeito suspensivo à apelação a do agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in 

verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Todavia, não se verifica os requisitos necessários para a concessão do efeito pleiteado. Senão vejamos. 
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Segundo determinação constante do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução.  

A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário, a respeito dos efeitos do julgamento 

dos embargos do devedor: "Na hipótese de a sentença ser definitiva, reconhecendo a improcedência dos embargos (pelo 

mérito); ou terminativa, sem julgamento de mérito (art. 267 e incisos do CPC), mesmo que interposta apelação, não tem 

este recurso efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC), daí porque a execução prosseguirá, nos termos do art. 19 e 

seguintes da LEF, sendo que o montante auferido pela venda dos bens penhorados e leiloados deverá ser convertido em 

renda da Fazenda credora, caso a decisão proferida na apelação confirmar a sentença de primeira instância, após o 

trânsito em julgado." (Miriam Costa Rebollo Câmera, in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, coordenação de 

Vladimir Passos de Freitas, Ed. Saraiva, 1998, p. 335). 

Nesse sentido já se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, analisando embargos de divergência 

que confrontou acórdãos das Primeira e Segunda Turmas daquela Corte, ambos tratando de execução fiscal, conforme 

se depreende da ementa a seguir: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO - 

DEFINITIVIDADE - CPC, ART. 587 - PRECEDENTES STJ. 

- A execução é definitiva quando fundada em título extrajudicial (CPC, art. 587). 

- A interposição de apelação contra decisão de improcedência dos embargos à execução não tem o condão de afastar a 

sua definitividade. 

- Embargos de divergência acolhidos." 

(ERESP 268544/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/2002, DJ 9/6/2003, p. 167) 

Vale destacar, por oportuno, a fim de melhor fundamentar o posicionamento ora adotado, o seguinte texto extraído do 

voto proferido pelo Eminente Relator do acórdão supra citado:  

"A execução fundada em título extrajudicial já se inicia sendo definitiva, pois o título extrajudicial que dá ensejo à 

propositura da execução deve ser certo, líquido e exigível. O posterior ajuizamento da ação incidental de embargos do 

devedor acarreta a suspensão (art. 791, I, do CPC) - e não a provisoriedade - da execução, cujo processo volta a 

prosseguir tão-logo sejam rejeitados (liminarmente ou ao final) os embargos, já que a apelação que impugna a sentença 

proferida na hipótese não tem efeito suspensivo.(...) Portanto, a meu ver, a interposição da apelação contra a sentença 

indeferitória dos embargos do devedor em nada afeta a execução fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o 

extrajudicial (certidão da dívida ativa), e não o judicial (sentença) proveniente do julgamento dos embargos." 

A jurisprudência desta Corte também é assente no sentido acima esposado. Vejamos as seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS PARCIALMENTE 

PROCEDENTES. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

1.A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do art. 587 do CPC. 

2.A apelação interposta pelo executado em face da embargos, apenas para excluir o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, 

tem efeito unicamente devolutivo.  

3.Agravo provido." 

(AG n. 2002.03.00.037342-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 30/10/2002, DJ 

25/11/2002, p. 592) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
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(...) 

II - Incabível efeito suspensivo à apelação de sentença de improcedência dos embargos à execução fundada em título 

extrajudicial.  

III - Ausência de situação a se acautelar, vez que já existe entendimento contrário aos interesses da agravante.  

IV - Ausentes o 'fumus boni iuris' e o 'periculum in mora'. 

V - Agravo de Instrumento improvido." 

(AG n. 2002.03.00.001621-0, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, DJ 

6/11/2002, p. 465) 

Quanto à aplicação do art. 558 do CPC, neste juízo sumário, tenho que o agravante não logrou demonstrar 

suficientemente a presença da relevância nos fundamentos pois os documentos acostados aos autos são insuficientes à 

comprovação de que o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado ou de que nele resida com sua 

família. 

Da mesma forma não se vislumbra o perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos da norma referida, pois é 

certo que o produto de eventual arrematação do bem penhorado deve permanecer depositado em juízo até o trânsito em 

julgado da sentença dos embargos. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026271-4        AG  341191 

ORIG.   :  0400001840  A Vr AVARE/SP      0400000578  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO JOSE AYUB 

ADV     :  AMOS SANDRONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AFI VEICULOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO JOSÉ AYUB em face de decisão que indeferiu exceção de 

pré-executividade, mantendo o co-executado, ora agravante, no pólo passivo da execução. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da ação. Afirma que se retirou da sociedade em 30 de junho de 

2001, sendo que houve assunção de todo o passivo da empresa pelo atuais sócios. Sustenta que os instrumentos que 

originaram a alteração contratual referida foram objeto de arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São 

Paulo em 10/7/2001. Aduz que os processos administrativos referentes aos débitos foram instaurados após a data 

referida, razão pela qual não pode ser por eles responsabilizado.  

Pugna, assim, pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja excluído do pólo passivo da demanda. 
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Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

art. 558 do CPC para a concessão apenas parcial do efeito pleiteado. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal, o Superior 

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, 

Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da 

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta 

Comercial, demonstrando que houve encerramento e que esse foi feito de forma irregular. Não se admite a presunção de 

que, na ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

Nessa linha, pelos documentos acostados aos autos, presume-se que a empresa não foi localizada no endereço 

informado, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto ao Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, bem como a sua aparente dissolução irregular, o que corrobora a responsabilidade dos 

administradores. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os representantes legais da executada no pólo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN. 

No entanto, ressalto que o responsável tributário - na hipótese de ser incluído no pólo passivo da execução fiscal - deve 

responder tão-somente pelos débitos vencidos no período em que exercia atos de gestão na empresa executada. 

Esse também tem sido o entendimento desta Corte, conforme demonstra, exemplificativamente, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 

2.O sócio-gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador contemporâneo ao 

período em que pertencia ao quadro societário." 

(AC n. 91.03.015709-1, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 5/12/2001, vu, DJ 15/1/2002, 

grifos meus) 

Com efeito, verifica-se que os débitos têm vencimentos entre 6/1999 e 1/2004, sendo que o agravante se retirou da 

sociedade em 10/7/2001, conforme cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 85), 

devendo responder, portanto, somente pelos débitos vencidos até essa data. 

Pelo exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo requerido, para que o agravante responda apenas pelos débitos 

vencidos até a data em que se retirou da sociedade, ou seja, 10/7/2001. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.026370-6        AI  341307 

ORIG.   :  200861180006484  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS 

S/A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu 

antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos tributários apurados pelo Fisco em razão do não 

reconhecimento do crédito-prêmio de IPI que a autora utilizou em sede de compensação. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará lesão grave à ordem pública não legitima a interposição 

do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de possibilidade de lesão grave e 

de difícil reparação à agravante, mesmo porque consta dos autos que a autora ofereceu carta de fiança em garantia do 

débito. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026538-7        AG  341380 

ORIG.   :  200661820522949  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PERSICO PIZZAMIGLIO S/A, em face de decisão proferida em 

execução fiscal, adversa à agravante. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, não consta dos autos a folha (ou folhas) contendo o final da decisão impugnada, ou seja, justamente a sua 

conclusão, impondo-se o não conhecimento do presente recurso. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça de 

traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026879-0        AG  341575 

ORIG.   :  200761260033797  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  CLEBER RESENDE 

ADV     :  ÉRICA FONTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária na qual se pleiteia a correção de 

saldos de cadernetas de poupança, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Santo André, por ser o 

valor da causa inferior a 60 salários mínimos. 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026990-3        AI  341657 

ORIG.   :  200861000099788  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA DE SERVICOS TECNICOS E TECNOLOGICOS 

TECHCOM 

ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E TECNOLÓGICOS 

TECHCOM em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado visando a suspensão da exigibilidade das 

contribuições ao PIS incidentes sobre os atos cooperativos, indeferiu a medida liminar requerida. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar pleiteada deixará a agravante sujeita ao risco de futura 

autuação  e execução fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 585/2139 

ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027243-4        AI  341815 

ORIG.   :  200861140012618  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  KRONES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KRONES DO BRASIL LTDA., em face de decisão que, em mandado 

de segurança visando a suspensão da exigibilidade de valores declarados como compensados, com créditos adquiridos 

de terceiros por meio de instrumento público, indeferiu a medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 
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Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar pleiteada poderá deixar a agravante sujeita a cobrança e à 

anotação de irregularidade fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ademais, ainda resta à agravante a possibilidade de depositar em juízo o montante envolvido, hipótese que enseja a 

suspensão da exigibilidade do crédito, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027432-7        AI  342010 

ORIG.   :  200661040079019  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

AGRDO   :  LIBRA TERMINAL 35 S/A 

ADV     :  DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO 

PARTE R :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 

ADV     :  LEANDRO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em execução de título extrajudicial, situação que impossibilita futura devolução da 

questão para apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008.  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027470-4        AI  341967 

ORIG.   :  200861000157480  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARIELY FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de  Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que a cópia da certidão de intimação da agravante da decisão combatida está 

ilegível (fls. 161), o que impede a verificação da tempestividade do recurso (artigo 525, I do Código de Processo Civil). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027504-6        AG  342062 

ORIG.   :  9200249698  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DE OLIVEIRA MAZZETO e outro 

ADV     :  GERSON DOS SANTOS CANTON 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio de Oliveira Mazzeto e outro em face de decisão que, em ação 

ordinária objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de 

poupança em março de 1990 (84,32%), após o trânsito em julgado, julgou procedente a impugnação à execução 

ofertada pela Caixa Econômica Federal. 

O MM. Juízo a quo entendeu que as contas ns. 65.099-1 e 65.098-3 foram corrigidas em 22/4/1990 pelo IPC de março 

de 1990 (84,32%), relativamente aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao BACEN. Observou, ainda, que 

a correção monetária dos valores bloqueados e sob custódia do BACEN não foram objeto do pedido inicial. 

Alegam os agravantes, em síntese, que: i) nas contas ns. 65.099-1 e 65.098-3, cujos extratos bancários foram acostados 

aos autos, verifica-se que sobre os Ncz$ 50.000,00 foram creditados juros de 0,5% e correção monetária de 84,32%; ii) 

os Ncz$ 818.219,50 restantes foram retirados pelos poupadores em 22/4/1990 sem qualquer acréscimo de juros ou 

correção monetária; e iii) a sentença transitada em julgado determinou que somente a CEF deveria figurar no pólo 

passivo da lide e que ela deveria ressarcir o IPC de março/1990 sobre os valores bloqueados das referidas contas, 

inclusive sobre os valores custodiados pelo BACEN, o qual foi excluído da lide, eis que o dinheiro não saiu do âmbito 

da responsabilidade da CEF. 

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 588/2139 

Compulsando os autos, observa-se que os autores pleitearam o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os 

saldos existentes em contas de poupança em março de 1990 (84,32%), afirmando que "o contrato de depósito mantido 

com Instituições Financeiras, sejam de depósitos à vista, de operações de curto e longo prazos, ou como no presente 

caso, a Caderneta de Poupança, são pactos bilaterais, regidos pelo Direito Obrigacional, que não podem sofrer 

intervenções estatais" (fls. 43, sic, grifos meus). Pediram, então, ao final, que fossem condenados os réus "ao 

ressarcimento da correção monetária auferida em março de 1990, que foi de 84,32% e ilegalmente expurgada" (fls. 46)  

Verifica-se que o dispositivo da sentença transitada em julgado foi proferido nos seguintes termos: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar as poupanças, nos 

termos do pedido, condenando-a, ainda, nas custas do processo e honorária estimada em 20% sobre o valor da 

condenação" (fls. 53, sic, grifos meus) 

Ocorre que as cópias dos extratos anexadas aos autos demonstram que as contas ns. 65.099-1 e 65.098-3, mencionadas 

pelos autores, referem-se a "extrato de conta corrente" (fls. 48/49), o que - ao menos neste exame de cognição sumária - 

não permite aferir a relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027716-0        AG  342135 

ORIG.   :  200861140031054  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO 

ADV     :  JANUARIO ALVES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO em face de decisão que, 

em ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica visando a restituição dos juros remuneratórios de caderneta de 

poupança relativos ao período de janeiro de 1989, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.  

Sustenta o agravante que não possui condições de arcar com as despesas relativas às custas processuais sem prejuízo do 

sustento seu e de sua família, sendo que a única exigência legal para a fruição do direito de isenção de custas é a 

declaração do próprio requerente. Declara, ainda, que recebe mensalmente a importância de R$ 1.287,90 a título de 

aposentadoria, sendo esta a sua única fonte de renda, conforme comprova a Declaração Anual de Isento do  ano de 2007 

acostada aos autos. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja deferida assistência judiciária gratuita. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento merece prosperar. 

Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família.  
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Tal presunção é relativa, podendo ser ilidida por prova em contrário, conforme dispõe o parágrafo 1º do mesmo artigo. 

No caso dos autos, verifica-se que o próprio agravante afirmou não possuir condições de arcar com as despesas, 

juntando aos autos declaração de pobreza (fls. 15). Além disso, restou comprovado que a sua única fonte de renda é a 

aposentadoria no valor mensal de R$ 1.287,90 (fls. 22/24), valor que se afigura insuficiente ao pagamento das custas do 

processo sem prejuízo do seu sustento. 

Não bastassem todos esses indícios, acresce que a jurisprudência do STJ e da terceira Turma desta Corte têm entendido 

que a declaração do requerente é o único requisito necessário para a concessão do benefício em tela, conforme os 

julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

1. (...) 

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou 

de sua família. 

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade que 

somente será elidida diante de prova em contrário. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 379549, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/10/2005, v. u., DJ 7/11/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

I - A Lei nº 1.060/50 não exige o estado de absoluta miserabilidade para que sejam concedidos os benefícios nela 

previstos. 

II - A concessão do benefício deve ser auferida ante a demonstração da impossibilidade da parte de suportar os encargos 

do processo, o que parece configurar-se no presente caso em face da declaração de pobreza apresentada junto ao juízo 

monocrático e à inexistência de prova em contrário por parte da agravada. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª R., Terceira Turma, AG 2003.03.00.057481-7, Relatora Desembargadora Federal  Cecilia Marcondes, j. 

13/6/2007) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que seja concedida a assistência judiciária gratuita ao autor, ora agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.027737-7        AI  342258 

ORIG.   :  8800461557  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PALMIRA BERTONCELO RICHOPO e outros 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PALMIRA BERTONCELO RICHOPO e outros nos autos de ação 

ordinária, em face de decisão do MM. Juízo a quo (fl. 83) que, em resposta a pedido de reconsideração, manteve a 

primeira decisão proferida (fls. 80), a qual concedeu prazo de trinta dias para que os herdeiros do autor providenciassem 

o inventário, a fim de se aferir o quinhão que caberá a cada um, referente aos valores apurados nos autos. 

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Pelo que se depreende da leitura dos autos, os agravantes, na realidade, pretendem reformar a decisão de fls. 80, da qual 

foram intimados em 28 de abril de 2008. O fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida 

decisão, apresentaram pedido de reconsideração em 30/4/2008, o qual não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Agora, pretendem valer-se do despacho que manteve a primeira decisão nos termos em que foi proferida, para interpor 

o presente agravo de instrumento. 

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada.  

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o 

prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ 18/11/2002; 

AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005). 

Trago à colação, também nesse sentido, o seguinte julgado da Terceira Turma desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.  

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo 

Juízo 'a quo', uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem 

para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente decidido, não 

pode superar a preclusão consumada.  

2.Precedentes." 

(AG 95.03.075630-8, j. 7/3/2007, v.u., DJ 14/3/2007, Relator Desembargador Federal Carlos Muta) 

De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 16/7/2008, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no 

artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027741-9        AI  342150 

ORIG.   :  200861000122180  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao  Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  COTIA TRADING S/A 

ADV     :  DANIEL VIOLANTE DE GOEYE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de decisão que, em mandado 

de segurança, deferiu a medida liminar para determinar a suspensão da exigibilidade de multas e anuidades aplicadas à 

impetrante, bem como para que não sejam efetuadas outras autuações. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que o agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil 

reparação que a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, ao recorrente, nos termos acima expostos, o qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027924-6        AI  342298 

ORIG.   :  200761000120750  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUETONIO BORGES BITTENCOURT (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu recurso de apelação em impugnação à 

execução de sentença julgada improcedente. 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028522-2        AG  342827 

ORIG.   :  200561820506411  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO LUIZ ROSSI CAMPEDELLI e outro 

ADV     :  CLEBER ROBERTO BIANCHINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  J M W ITAIM SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, não acolheu exceção de pré-

executividade, entendendo que os argumentos dos excipientes devem ser objeto de embargos à execução. 

Alegam os agravantes, em síntese, que os débitos em exigência foram extintos por compensação. Aduzem que 

efetuaram recolhimento dos valores a título de SIMPLES superiores aos devidos, aplicando alíquotas maiores do que as 

exigidas por lei, o que gerou um crédito em seu favor. Sustentam que, então, utilizaram tais créditos para pagamento 

dos débitos relativos às competências de julho a novembro de 2003. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo a fim de obstar o prosseguimento da execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não verifico a presença do pressuposto de 

relevância na fundamentação, necessário à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 
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Isso porque, a solução da questão suscitada relativa à extinção dos débitos por compensação não se revela de fácil 

percepção, ao menos no caso presente, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja 

entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Verifica-se, ainda, que os valores inscritos em dívida ativa originam-se de declaração do próprio contribuinte, que 

antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, consoante consta da 

Certidão de Dívida Ativa (fls. 9/25).  

Ademais, os agravantes alegam que compensaram os créditos "em relação as competências de julho a novembro/2003", 

sendo que os débitos executados referem-se ao período entre maio/2000 e dezembro/2003, não constando dos autos, 

inclusive, nenhum documento (DCTF ou pedido administrativo) demonstrando a alegada compensação. 

Ressalte-se que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de 

dilação probatória (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; STJ, RESP n. 475.106, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP 

n. 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 157.932, Desembargador 

Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 2001.03.00.025675-6, Desembargador 

Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003; TRF - 3ª Região, AGIAG n. 132.547, Desembargador Federal 

Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002). 

Assim, a decisão de primeiro grau merece ser prestigiada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028536-2        AG  342839 

ORIG.   :  200861000122932  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO EDUARDO SCHMIDT 

ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO EDUARDO SCHMIDT em face de decisão que, em 

mandado de segurança visando a anulação do ato de notificação em procedimento administrativo fiscal, bem como de 

todos os atos praticados posteriormente à remessa do processo à DERAT, sendo-lhe assegurada nova intimação no 

endereço indicado na inicial, indeferiu a medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação do recorrente de que o indeferimento da medida causará a restrição de seus dados cadastrais 

e o possível ajuizamento de execução fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de 

instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo 

a agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028570-2        AG  342872 

ORIG.   :  200461000062085  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA 

ADV     :  JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fl. 11 não possui, 

nestes autos, documentos probatórios de seus poderes.  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028929-0        AI  343059 

ORIG.   :  200261820372405  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LAERCIO PERECIN 

ADV     :  FABIANO FERNANDES PERECIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MARILZA VERRI FERNANDES PERECIN 

ADV     :  FABIANO FERNANDES PERECIN 

PARTE R :  CONFERPE EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão para 

apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028930-6        AI  343060 

ORIG.   :  200261820372405  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARILZA VERRI FERNANDES PERECIN 

ADV     :  FABIANO FERNANDES PERECIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ANTONIO LAERCIO PERECIN 

ADV     :  FABIANO FERNANDES PERECIN 

PARTE R :  CONFERPE EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029155-6        AI  343243 

ORIG.   :  200561050069651  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  SHEILA PEREIRA MACEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR´s, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 453,60 ter sido inscrito em dívida ativa em 8/9/2003, a ação foi proposta em 

30/6/2005, devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 548,85, suficiente para que a apelação seja 

recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 453,60 (fl. 10). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029171-4        AI  343259 

ORIG.   :  200661050091089  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e  Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  GILBERTO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029175-1        AI  343263 

ORIG.   :  200661050092501  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e  Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  ERNANI STAHLSCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 10). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029188-0        AI  343276 

ORIG.   :  200661050094212  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  MARCOS LOPES CORREIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029219-6        AI  343299 

ORIG.   :  200561050071943  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  LUIZ RENATO SCHICK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR´s, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 453,60 ter sido inscrito em dívida ativa em 8/9/2003, a ação foi proposta em 

30/6/2005, devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 548,85, suficiente para que a apelação seja 

recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 453,60 (fl. 11). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 
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Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029240-8        AI  343395 

ORIG.   :  200861050032355  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LICEU CORACAO DE JESUS 

ADV     :  CLAUDIA MARIA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR SAO PAULO S/C LTDA e 

outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LICEU CORAÇÃO DE JESUS, em face de decisão que, em ação civil 

pública, concedeu em parte a antecipação da tutela para determinar às instituições de ensino rés a suspensão da 

cobrança da "taxa" de expedição de diploma, para os alunos de todos os seus cursos, que colarem grau até que seja 

proferida a sentença no feito, impondo a multa de R$ 1.000,00 por cobrança, em caso de descumprimento da decisão.  

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 
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No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil 

reparação que a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029291-3        AI  343401 

ORIG.   :  9800490167  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPIRE COML/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPIRE COML/ LTDA., contra decisão que, em mandado de 

segurança visando assegurar o imediato processamento dos pedidos administrativos de compensação e o conseqüente 

cancelamento dos débitos automáticos das prestações de parcelamento acordado com a Receita Federal, relativos aos 

débitos que pretende a impetrante compensar, recebeu a apelação, interposta em face de sentença denegatória, somente 

no efeito devolutivo. 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, em face da 

informação da autoridade coatora de que o pedido de compensação n. 10880.013435/00-19 (número de identificação 

13808.005401/98-62), objeto da ação mandamental, foi homologado e, conseqüentemente, extintos os débitos. 

Relata a agravante que possuía parcelamento de tributos federais, o qual vinha quitando por meio de débito automático 

em conta corrente, até que, tendo em vista a apuração de crédito decorrente de recolhimento de IRPJ e CSL quando a 

base de cálculo restou negativa,  requereu a compensação desse crédito com os débitos parcelados, nos termos da 

IN/SRF 21/97 e 73/79, tendo em vista que o saldo a pagar era menor que o crédito apurado.  

Alega haver grande possibilidade de que a impetração seja concedida quando do julgamento do apelo e que a medida 

liminar foi deferida, aduzindo que os efeitos dessa decisão devem ser restabelecidos até o julgamento da apelação, a fim 

de assegurar que não sejam retomados os débitos automáticos em sua conta corrente para saldar o parcelamento. Aduz 

que não foi intimada pela autoridade fiscal da homologação da compensação, sendo que os respectivos processos 

administrativos constam como "em andamento" no sistema eletrônico da Receita Federal, não havendo garantia de que 

não serão reativados os débitos em razão da cassação da liminar deferida. 

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 
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Aprecio. 

Importa registrar que, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para 

essa finalidade a do agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

É certo que a apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser 

recebida, em regra, no efeito meramente devolutivo. 

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar 

os efeitos da apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até 

o julgamento do recurso (RSTJ 96/175; STJ-1.ª Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 

20/5/1996; STJ-1.ª Turma, Resp. 422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002). 

De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que "a apelação em writ denegado é recebida apenas 

no efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 

jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte. 

Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom 

direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum" (REsp 802044, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 

13/3/2007, DJ 9/4/2007). 

Nessa linha, entendo que a relevância da fundamentação jurídica deva ser suficiente para que se preveja que a sentença 

proferida no processo principal, com certeza, ou com grande probabilidade, será reformada. 

Passo, então, a analisar o direito material discutido, a fim de verificar a presença dos requisitos necessários para, 

excepcionalmente, conceder o efeito suspensivo à apelação. 

Analisando os autos, verifica-se que a liminar foi concedida para que fossem processados imediatamente os pedidos de 

compensação apresentados pela impetrante, tendo em vista que não poderia continuar sujeita aos débitos automáticos 

para pagamento do parcelamento, que se referia aos mesmos tributos que pretendia compensar. 

Posteriormente, informou a autoridade coatora - Delegacia da Receita Federal em São Paulo - que "os pedidos de 

parcelamento sobre que versam os processos nº 13808.002121/93-15, 10880.009429/94-84 e 10880.018698/94-87 

encontram-se suspensos por medida judicial desde 21/12/1998, cumprindo acrescer estarem eles sendo encaminhados à 

DRF/Osasco, por força de estar o contribuinte em causa domiciliado atualmente em Barueri/SP, juntamente com o 

processo nº 10880.013435/00-19, versante sobre o direito creditório que se pretende compensar" (sic, fls. 187). 

A Delegacia da Receita Federal de Osasco, por sua vez, respondeu à solicitação do Juízo informando que o processo nº 

10880.013435/00-19, relativo ao pleito de compensação, "chegou na delegacia da Receita Federal homologado, nos 

termos previstos na IN SRF 600/2005, valendo observar que eventual análise do crédito demandará exame detalhado 

dos livros fiscais do contribuinte" (fls. 200). 

Ante tais informações, foi proferida a sentença extintiva do feito sem exame do mérito, ao entendimento de que não 

haveria mais interesse processual decorrente da perda de objeto da ação.  

Entretanto, em que pese o respeitável entendimento da MM. Juíza de primeira instância, não me parece ser este o 

melhor juízo para a questão. 

Primeiro porque, somente com as informações das autoridades fiscais de São Paulo e de Osasco, acima referidas, não se 

pode afirmar com certeza que as compensações foram homologadas, porquanto há contradição entre as declarações 

prestadas, eis que a primeira autoridade afirma que o pedido de compensação seria remetido a Osasco, por ser a 

autoridade competente para o caso, enquanto que a segunda, por sua vez, informa ter recebido tal processo já 

homologado. 

Segundo porque o pedido deduzido na inicial da ação mandamental inclui não só a apreciação dos pedidos de 

compensação, mas também o cancelamento dos parcelamentos e respectivos débitos automáticos, sendo que a 
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Delegacia da Receita Federal expressamente afirma que tais parcelamentos estariam apenas suspensos por medida 

judicial. 

Mesmo que assim não fosse, restou claro que tanto a suspensão dos parcelamentos quanto a análise do pedido de 

compensação ocorreram por força da ordem liminar proferida nos autos e, ainda que tivesse sido reconhecido o direito 

da impetrante, a ação não perderia o seu objeto. 

Portanto, ao menos nesta análise preambular, verifica-se que as razões recursais que visam atribuir efeito suspensivo à 

apelação veiculam plausibilidade suficiente a indicar a possibilidade de reversão da sentença atacada, o que viabiliza a 

atribuição do duplo efeito ao recurso. 

O perigo de dano grave de difícil reparação, por sua vez, está consubstanciado na possibilidade de que, com a 

revogação da liminar, poderá a autoridade coatora voltar a debitar automaticamente os valores relativos ao 

parcelamento. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada para que a apelação da agravante na ação mandamental 

originária seja recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, mantendo-se os efeitos da liminar até o julgamento daquele 

recurso. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029488-0        AI  343556 

ORIG.   :  200761000281409  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ITAU BBA S/A 

ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO ITAÚ BBA S/A., contra decisão que, em mandado de 

segurança visando o cancelamento da cobrança de débito referente a imposto de renda de pessoa jurídica (IRPJ) e 

contribuição social sobre o lucro (CSL), recebeu a apelação interposta em face de sentença que concedeu em parte a 

segurança somente no efeito devolutivo. 

Afirma o agravante que, se não for atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, sofrerá a inscrição do 

débito em dívida ativa e estará impossibilitada de obter certidões negativas, o que trará prejuízos à continuidade de suas 

atividades. Sustenta que não se pode tomar como certa a redução do estoque de prejuízos fiscais de 2001, pois o 

processo administrativo nº 16327.001249/2004-21, que efetuou a compensação de ofício, ainda não foi definitivamente 

julgado, estando a exigibilidade do crédito suspensa. 

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 

Aprecio. 
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Importa registrar que, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para 

essa finalidade a do agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

É certo que a apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser 

recebida, em regra, no efeito meramente devolutivo. 

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar 

os efeitos da apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até 

o julgamento do recurso (RSTJ 96/175; STJ-1.ª Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 

20/5/1996; STJ-1.ª Turma, Resp. 422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002). 

De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que "a apelação em writ denegado é recebida apenas 

no efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 

jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte. 

Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom 

direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum" (REsp 802044, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 

13/3/2007, DJ 9/4/2007). 

Nessa linha, entendo que a relevância da fundamentação jurídica deva ser suficiente para que se preveja que a sentença 

proferida no processo principal, com certeza, ou com grande probabilidade, será reformada. 

Passo, então, a analisar o direito material discutido, a fim de verificar a presença dos requisitos necessários para, 

excepcionalmente, conceder o efeito suspensivo à apelação. 

Analisando os autos, verifica-se que o impetrante incorporou a sociedade BBA Finanças e que a fiscalização glosou 

parte dos prejuízos fiscais da BBA Finanças sob o argumento de que eles haviam sido compensados em período 

anterior, em razão de auto de infração lavrado em face da BBA Finanças no processo administrativo nº 

16327.001249/2004-21. 

Alega o agravante que a glosa é ilegal e inconstitucional, pois somente poderia ser realizada após a conclusão do 

processo administrativo, permanecendo o crédito tributário suspenso. 

Consta da sentença que "O Auto de Infração lavrado em 22.09.200 foi, de fato, objeto de recurso da autuada BBA 

Finanças (fls. 150/179), dando origem ao PA 16327.001249/2004-21. Todavia, além de os prejuízos escriturados e 

revertidos - que, ao depois, foram objeto da glosa aqui aludida - não terem sido objetos específicos do recurso 

administrativo (confira-se), o recurso já foi julgado, o que afasta por completo a argumentação do impetrante".  

Por outro lado, ressalta o Juízo a quo que o impetrante não se insurge contra a glosa propriamente dita, mas apenas 

contra o momento de sua realização, qual seja, no momento da lavratura do auto de infração, o que se confirma na 

petição deste agravo. 

Portanto, ao menos nesta análise preambular, verifica-se que as razões recursais que visam atribuir efeito suspensivo à 

apelação não veiculam plausibilidade suficiente a indicar a possibilidade de reversão da sentença atacada, o que 

inviabiliza a atribuição do duplo efeito ao recurso. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029511-2        AI  343578 

ORIG.   :  200861000143091  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ABN AMRO SECURITIES BRASIL CORRETORA DE VALORES 

MOBILIARIOS S/A e outros 

ADV     :  BRUNO MACIEL DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABN AMRO SECURITIES BRASIL CORRETORA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS S/A e outros, contra decisão que, em mandado de segurança visando ordem que possibilite o não 

recolhimento da CSL, à alíquota estabelecida pelo artigo 17 da Medida Provisória n. 413/08, inclusive para as 

antecipações mensais da CSL, deferiu a medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito nos termos do inciso 

II do art. 151 do CTN, mediante o depósito judicial dos valores controvertidos. 

Alega a agravante, em síntese, que a via do depósito judicial implicaria em um caminho extremamente penoso para a 

restituição dos valores, pois, uma vez efetivado o desembolso dos montantes, seu levantamento só poderá ocorrer após 

o trânsito em julgado. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada causará prejuízo à empresa não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou 

impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com 

o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029615-3        AI  343640 

ORIG.   :  9704031106  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AUTO POSTO COMERCIAL FUNDO DO VALE LTDA e outros 

ADV     :  PATRICIA MARIA MIACCI 

PARTE R :  JORGE LUIZ DO PRADO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que deferiu exceção de pré-

executividade, excluindo os Srs. Jorge Luis do Prado e Edson Vieira Veiga do pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita e de não ter 

sido localizada, induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular, viabilizando a responsabilização 

tributária de todos os representantes legais da devedora. Aduz que os agravados eram representantes legais da empresa à 

época do fato gerador, devendo responder pelos débitos. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito suspensivo. 

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela empresa executada no pólo passivo da ação, os 

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

No caso em tela, verifica-se que o débito em questão tem vencimentos em 30/4/1992 (fls. 16), sendo que os sócios 

excluídos do pólo passivo da execução se retiraram da sociedade em 12/12/1991 (fls. 21 e 45), ou seja, antes da 

constituição dos créditos. Portanto, a princípio, não devem ser responsabilizados pela dívida. 

Esse é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. DÍVIDA FISCAL CONTRAÍDA EM PERÍODO QUE OS SÓCIOS EXECUTADOS NÃO 

FAZIAM PARTE DOS QUADROS SOCIAIS DE EXECUTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1.O fato do Juiz ter se baseado em fundamento diverso do alegado pelo embargante (ilegitimidade de parte porquanto 

não era mais sócio ao tempo da constituição definitiva do débito 18/6/2003) não torna a sentença extra-petita pois o Juiz 

não fica atrelado às alegações das partes. Aplicação do princípio Jura novit curia. 
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2.Pacífica a jurisprudência no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo 

inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do artigo 135 do CTN e se agiu dolosamente, com 

fraude ou excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social ou estatutos ou se houve dissolução irregular da 

sociedade. 

3.A inadimplência denota ato ilícito, porquanto o ilícito corresponde a descumprimento de qualquer dever jurídico 

decorrente de lei. Há de se considerar que a responsabilidade do sócio é pessoal, principalmente considerando que são 

os administradores que detêm o poder do pagamento - ou não - dos débitos. 

4.O redirecionamento da execução fiscal é medida aceita em nossos tribunais, mesmo que no título executivo 

extrajudicial (CDA), não esteja indicado o nome do sócio. 

5.Por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de rigor que sua gestão seja contemporânea ao 

fato gerador (1998/1999 com vencimentos em 30/4/1998, 31/7/1998 e 29/1/1999) do tributo (IRPJ) em cobro. 

6.Conforme documentos juntados nos autos o apelado se retirou da sociedade em 28/4/1998. 

7.Não consta dos autos, bem como não consta dos autos da execução fiscal apensada, qualquer comprovação de que o 

embargante tinha poder de gerência sobre a sociedade de modo que descabida sua manutenção no pólo passivo da 

execução. 

8.Nego provimento à apelação." 

(AC n. 2007.03.99.050666-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 21/2/2008, DJ 9/4/2008) 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029636-0        AI  343658 

ORIG.   :  200861000164847  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CRISTOVAM CANO RAMIREZ FILHO e outro 

ADV     :  FLÁVIO LUÍS PETRI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a liminar para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos a imposto de 

renda incidente sobre os benefícios do plano de aposentadoria privada relacionados às contribuições efetuadas pelos 

impetrantes no período de janeiro/1989 a dezembro/1995. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão impugnada prejudica os procedimentos de fiscalização tributária não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de 

possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029639-6        AI  343661 

ORIG.   :  0600051107  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP      0600000339  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

AGRTE   :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA., em face de decisão que 

indeferiu exceção de pré-executividade, bem como designou datas para leilão dos bens penhorados. 
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Alega a agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Aduz, 

também, que o débito objeto do feito executivo está sendo discutido nos autos da ação ordinária 2006.61.19.006030-2 e 

na ação consignatória n. 2006.61.19.007817-3, fato que enseja a incerteza e inexigibilidade da CDA, devendo ser 

suspensa a execução até o julgamento daqueles feitos. 

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso, tendo em vista a designação de datas para leilão dos bens 

penhorados. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a 

partir da notificação, que ocorreu em 1/4/2003 (fls. 57/58), conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o 

contribuinte não procure impugnar o débito. 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final 

para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso em tela, não há que se falar em prescrição, considerando que não transcorreram cinco anos entre a constituição 

do crédito e a data do despacho ordenando a citação, em 31/8/2006 (fls. 55). 

Afasto, ainda, a alegação de que a ação anulatória n. 2006.61.19.006030-2 impede a propositura da execução fiscal, 

pois, embora parte do objeto dessa ação seja o mesmo débito discutido na execução fiscal subjacente, não há naqueles 

autos nenhum depósito judicial. 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a execução fiscal não embargada não 

pode ser paralisada por conexão com ação ordinária na qual não foi garantido o juízo, conforme previsto no art. 151, 

inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980 (Resp n. 834028, Primeira Turma, Relator 

Ministro José Delgado, j. 1/6/2006, DJ 30/6/2006; Resp n. 747389, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 

8/9/2005, DJ 19/9/2005). 

Quanto à ação de consignação em pagamento n. 2006.61.19.007817-3, a agravante não trouxe aos autos nenhum 

documento que demonstrasse qual o objeto e a situação desse processo, não havendo como aferir se há alguma conexão 

entre ele e o presente feito executivo. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.029815-0        AI  343768 

ORIG.   :  200861180005832  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RODRIGO BALCEIRO BEDORE 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em ação ordinária, concedeu a 

antecipação da tutela para determinar a inclusão da impetrante na relação dos inscritos para participação nas provas 

escritas do Exame de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica (IE/EA CFS-B 2/2008) da Escola 

de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, sem qualquer discriminação em relação aos demais alunos. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que a questão relativa à deficiência no senso cromático merece ser melhor aprofundada 

em sede de perícia judicial, sendo que o candidato não pode ser prejudicado diante da possibilidade de erro de 

avaliação, mesmo porque, sem a medida liminar, a eficácia do provimento jurisdicional definitivo ficaria 

comprometida.  

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará prejuízo à Aeronáutica, pois a agravada poderá vir a 

receber verbas alimentícias às quais não tem direito, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de 

instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação efetiva à agravante, tendo em vista que o prejuízo 

está condicionado a eventuais fatos futuros, quais sejam: i) aprovação no exame de admissão e ii) aproveitamento no 

curso de formação de Sargentos. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029880-0        AI  343827 

ORIG.   :  200861000183775  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRISTIANO DE FREITAS MONTEIRO 

ADV     :  EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelo agravante a fls. 168. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029937-3        AI  343894 

ORIG.   :  200861040066990  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PETROBRAS TRANSPORTE S/A TRANSPETRO 

ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a medida liminar para garantir à impetrante o direito de obter certidão positiva de débitos, com 

efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, desde que os únicos óbices sejam os débitos descritos nos autos. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará dano à ordem pública não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante, 

mesmo porque a certidão deverá ser expedida de acordo com a situação apurada pela própria autoridade fiscal. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029952-0        AI  343909 

ORIG.   :  200760000116895  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   :  WALTER MAMANI CALQUE 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, em face de 

decisão que, em mandado de segurança visando compelir a impetrada a proceder à revalidação de diploma de medicina 

expedido por universidade da Bolívia, recebeu a apelação interposta pela impetrada somente em seu efeito devolutivo. 
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Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo, pois estão presentes os 

requisitos indicando a irreversibilidade da medida, bem como a grave lesão ao patrimônio da pessoa jurídica sujeita a 

suportar o ônus financeiro da decisão favorável ao agravado. Aduz que a sentença fere a autonomia administrativa da 

instituição, devendo ser preservado o seu direito até o julgamento da apelação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito 

devolutivo, nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 

5º, parágrafo único, e artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente. 

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente 

devolutivo a apelação interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de 

servidores inativos. 

2.Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO. 

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. 

(...) 

Recurso provido." 

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999) 

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante 

a excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.030148-3        AI  344010 

ORIG.   :  200861120049144  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

AGRDO   :  MARIO RODRIGUES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas na instituição financeira 

competente, sob o código da receita correto, nos termos, respectivamente, do artigo 3º da Resolução n. 278, do 

Conselho da Administração desta Corte e do Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278, do Conselho da Administração 

desta Corte, ambos publicados no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030350-9        AI  344125 

ORIG.   :  200661050093141  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  CARLOS AKIO MATSUMOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030366-2        AI  344141 

ORIG.   :  200661050094169  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  MARCIO BERTONI DOMENE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030399-6        AI  344148 

ORIG.   :  200661050093505  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  MARIO LUCIO PRADO LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP, contra decisão que não recebeu a apelação interposta em face de sentença que 

extinguiu processo de execução, por ter o MM. Juízo considerado que o valor executado não justificaria o 

prosseguimento do feito. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) o valor da ação executiva em tela ultrapassa o patamar de 50 ORTN, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; ii) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; iii) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR's, que, 

multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 328,27, nota-se que o valor da causa supera o 

de alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, valor este que deve ser verificado no momento da propositura da 

ação; iv) apesar de o valor de R$ 486,79 ter sido inscrito em dívida ativa em 9/8/2004, a ação foi proposta em 6/7/2006, 

devendo tal quantia sofrer atualização de 1% ao mês, de acordo com o que dispõe o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, passando o valor da causa ao montante de R$ 598,75, suficiente para que a apelação seja recebida. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja dado prosseguimento à execução fiscal, devendo ser recebida a 

apelação e enviado o processo ao Tribunal Regional Federal para seu processamento. 

Decido. 

O agravo de instrumento merece provimento, eis que a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 618/2139 

Com efeito, o STJ tem entendido, para se calcular o atual valor de alçada, que "a metodologia adequada é aquela que 

mantém a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o 

substituiu por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo" 

(REsp 622.912 e REsp 607.930), tendo concluído que 50 ORTN equivalem a 308,50 UFIR. 

Assim, tendo em vista que a UFIR foi extinta valendo R$ 1,0641, o valor de alçada equivale a R$ 328,27, devendo o 

recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o valor da execução era de 

R$ 486,79 (fl. 12). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030540-3        AI  344310 

ORIG.   :  200561820192143  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EXPEDITO FERNANDO PINTO 

ADV     :  MARIO CELSO IZZO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CLEIDE REGINA LOPES 

ADV     :  VITOR DONATO DE ARAUJO 

PARTE R :  ARTE EM PIZZA NAPOLITANA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXPEDITO FERNANDO PINTO em face de decisão que acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

ilegalidade da inclusão de seu nome no pólo passivo da execução. Aduz não ter incorrido em infração legal ou excesso 

de poderes, não podendo ser responsabilizado pelos débitos da executada. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

art. 558 do CPC. 

No que tange à alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção de 

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 
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Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 

2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002) 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe:  

"proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

No caso em tela, o agravante foi responsabilizado apenas por parte dos débitos em cobro, tendo em vista que se retirou 

da sociedade em 19/09/1999. No entanto, nesse período, os créditos estão prescritos, considerando que transcorreram 

cinco anos entre a data de vencimento do débito mais recente - 10/09/1999 - e o ajuizamento da execução, que se deu 

em 30/03/2005. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para suspender o feito executivo em relação aos débitos com vencimento de 

31/07/1995 a 10/09/1999, até o julgamento deste agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030745-0        AI  344471 

ORIG.   :  9500001850  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     9500110849  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Victor José Velo Perez e Renato Salles dos Santos Cruz em face de 

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição intercorrente, considerando que o direito de redirecionamento foi 

motivado pelo encerramento irregular da empresa devedora principal, verificado em 2004, sendo que em 30 de outubro 

de 2007, foi determinada a inclusão no pólo passivo dos sócios gerentes daquela, fato que por si só interrompe decurso 

do lapso prescricional, à luz do 174, I, do CTN. 
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Alegam os agravantes, em síntese, que buscaram sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista a ocorrência de prescrição intercorrente. Afirmam que a 

empresa executada foi citada em 19 de dezembro de 1995 e que a petição da exeqüente requerendo a inclusão de sócios 

foi protocolada em 18 de setembro de 2007. 

Pugnam, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Com efeito, o STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de 

execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. 

OCORRÊNCIA. 

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável 

tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular 

constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do 

deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao 

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também 

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN. 

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida 

tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor 

identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução 

contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN). 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, o 

que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 18.06.2007. 

(...)" 

(STJ, REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator Ministro Castro Meira) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar 

da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento da 

prescrição. 
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3. Recurso especial provido". 

(STJ, REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda) 

No caso, a empresa executada foi citada em 19/12/1995, conforme aviso de recebimento a fls. 48, sendo que a União 

requereu a inclusão de sócios somente em 18/09/2007 (fls. 113/118), ou seja, quando decorrido mais de cinco anos. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para excluir os agravantes do pólo passivo da execução, até o 

julgamento do presente recurso pela Terceira Turma. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031190-7        AI  344689 

ORIG.   :  200861000181407  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 

ADV     :  CINTHIA THAIS GALICHIO 

AGRDO   :  VANESSA DA SILVA PINTO 

ADV     :  RINALDO AMORIM ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Instituição Educacional São Miguel Paulista em face de decisão que 

deferiu a liminar em mandado de segurança destinado a garantir à impetrante, Vanessa da Silva Pinto, o direito de 

efetuar rematrícula para o décimo semestre do curso de Direito em instituição privada de ensino superior, na existência 

de débitos com suas mensalidades. 

Alega a agravante, em síntese, que o simples fato de a agravada estar em débito em relação ao primeiro semestre de 

2008 dá ensejo à proibição de matrícula. Sustenta que o artigo 5º da Lei n. 9.870/1999 prevê o direito à renovação de 

matrículas, fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada. 

Aprecio. 

Assiste razão à agravante. 

A questão posta em discussão já foi, por diversas vezes, enfrentada nesta Egrégia Corte, que tem entendido que o ato 

praticado pela autoridade no sentido de indeferir a renovação de matrícula da parte agravada por inadimplência de 

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n. 

9.870/1999, em seu artigo 5º. 

A lei em comento conferiu caráter privado à relação entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e 

preservar o direito da instituição em relação aos inadimplentes.  

É exatamente esse o entendimento das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Egrégia Corte (AMS n. 

2001.61.12.002109-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU 29/1/2003; AMS n. 
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2001.61.00.023740-6, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 25/9/2002; AMS n. 

2001.61.00.001392-9, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 25/11/2002).  

Assim também tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa: 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 

ALUNO INADIMPLENTE. 

1.A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da 

educação nacional. 

2.A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. 

3.O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 

4.O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a 

matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas. 

5.Recurso especial provido." 

(Resp n. 660439/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 2/6/2005, v.u., DJ 27/6/2005) 

Outro precedente: Resp n. 9147/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/4/2005, v.u., DJ 30/5/2005. 

Ressalvo, ademais, que o próprio artigo 6º da Lei n. 9.870/1999 dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa 

dias se sujeita à exceptio non adimpleti contractus, prevista no artigo 476 do Código Civil. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, eis que a decisão agravada encontra-se em confronto com a 

jurisprudência dominante desta Corte e do STJ, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031416-7        AI  345007 

ORIG.   :  200861130013596  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  STYLLUS SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO QUEIROZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por STYLLUS SERVIÇOS E COM/ LTDA. em face de decisão que, em 

mandado de segurança impetrado visando a suspensão dos efeitos das decisões proferidas nos processos administrativos 

ns. 13855.000812/2007-21 e 13855.000450/2007-18, sob o argumento que delas não foi intimado o impetrante, 

indeferiu a medida liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar pleiteada deixará o agravante sujeito à cobrança executiva 

fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação 

de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031657-7        AI  345236 

ORIG.   :  200261820146340  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R :  IVAN LOPES SANCHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, tendo em vista que a petição a fls. 2/19 não contém assinatura 

dos seus patronos. 

Cumpra-se, em cinco dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031719-3        AI  345254 

ORIG.   :  200861000181146  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PATER REPRESENTACAO COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu 

parcialmente a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que mantenha ativo o CNPJ da impetrante 

enquanto ainda estiver em curso o respectivo processo administrativo de declaração de inaptidão da inscrição de CNPJ. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará dano à ordem pública não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 
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O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032235-8        AI  345595 

ORIG.   :  200861260030764  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOSE NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADV     :  IVANO VERONEZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes.  

Verifica-se, contudo, que não houve recolhimento das custas, exigidas pela Resolução n. 278, do Conselho da 

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAIS 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032235-8        AI  345595 

ORIG.   :  200861260030764  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOSE NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADV     :  IVANO VERONEZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 66: Reconsidero a decisão a fls. 59, que negou seguimento ao agravo de instrumento devido à falta de comprovação 

do recolhimento das custas, tendo em vista a petição juntada a fls. 61/64. 

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Nelson Alves de Almeida, em face de decisão que, em mandado 

de segurança impetrado com o fim de reconhecer o seu direito líquido e certo de não sofrer tributação, pelo imposto de 

renda retido na fonte, dos benefícios do plano de aposentadoria privada relacionados às contribuições por ele efetuadas 

no período de 1/1/1989 a 31/12/1995, deferiu o pedido de liminar. 

O MM. Juízo a quo concedeu a liminar para determinar à autoridade coatora que se abstenha de recolher valores 

relativos ao imposto de renda pessoa física, incidente sobre o resgate de aposentadoria do impetrante, que tenham como 

origem contribuições exclusivas dele ao fundo, pagando diretamente ao impetrante os valores mencionados. 

Alega o agravante, em síntese, que: i) requereu expressamente o depósito judicial do valor de IR discutido, sendo que a 

decisão agravada deferiu apenas parcialmente tal pleito, determinando que os fundos de previdência complementar 

efetuem o pagamento de tais valores diretamente ao recorrente; ii) os fundos de previdência complementar requisitarão 

informações sobre a forma de calcular o quantum a ser pago, o que ocasionará considerável atraso no cumprimento da 

decisão; iii) caso seja denegada a segurança, será obrigado a restituir aos cofres públicos o valor recebido ao longo do 

processo, devidamente corrigido e acrescido de juros; e iv) o depósito judicial se mostra a medida mais equilibrada para 

atender os interesses e a segurança das partes. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, determinando-se o depósito judicial a ser realizado pela fonte 

pagadora - METLIFE Administradora de Fundos Multipatrocinados (Multiprev)/Previ-GM Sociedade de Previdência 

Privada, para fins de suspensão da exigibilidade do imposto de renda retido na fonte sobre os benefícios do plano de 

aposentadoria privada percebidos pelo agravante, relacionados às contribuições por ele efetuadas no período de 

1/1/1989 a 31/12/1995. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão do efeito pleiteado. Vejamos. 

O agravante impetrou mandado de segurança visando a concessão de medida liminar para suspender, mediante depósito 

judicial, a exigibilidade do imposto de renda retido na fonte sobre os benefícios do plano de aposentadoria privada por 

ele percebidos, relacionados às contribuições efetuadas no período de 1/1/1989 a 31/12/1995.  

O MM. Juízo de primeira instância concedeu a liminar, determinando que os fundos de previdência em questão 

pagassem diretamente ao impetrante os valores apontados. 

Verifico que há plausibilidade nas alegações do recorrente, eis que o depósito judicial é a maneira de o impetrante 

exercer o seu ius actionis e, simultaneamente, garantir-se contra as sanções moratórias que podem decorrer da 

improcedência do seu pleito. 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já manifestou entendimento no sentido de que "os institutos da medida liminar e 

do depósito são diversos e podem ser sucessivamente utilizados, enquanto pendente a demanda" (EDRESP 39507/RS, 

Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 16/09/1996). 

De outra parte, entendo que o artigo 5º do Provimento CJF - 3ªRegião n. 58/1991, que regulamenta a matéria, não se 

aplica ao mandado de segurança. Veja-se, a respeito, o seguinte julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO 

JUDICIAL COM O FIM DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. ART. 151, INC. II, CTN. 

CABIMENTO. ARTIGO 5º DO PROVIMENTO CJF 3ª REGIÃO N.º 58/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 627/2139 

- A possibilidade de o contribuinte depositar o montante integral de determinado tributo a fim de obter a suspensão de 

sua exigibilidade decorre do inciso II do artigo 151 do CTN. A Lei n.º 1533/51 não o veda, no mandado de segurança. 

Tampouco há incompatibilidade com seu rito especial, porquanto não importa qualquer providência especial, tampouco 

cria qualquer obstáculo ao andamento. O depósito é bancário, feito diretamente pelo interessado. O artigo 5º do 

Provimento CJF - 3 Região n. 58/91, que regulamenta a matéria, não pode ser interpretado no sentido de que estabelece 

vedação, pois implicaria inadmissível restrição não prevista na aludida norma hierarquicamente superior. Precedentes.  

- Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2002.03.00.003425-9, Quinta Turma, Desembargador Federal Relator André Nabarrete, j. 

10/11/2003, DJ 19/2/2004, grifo meu). 

Ressalte-se que a presente decisão se presta única e exclusivamente para autorizar o depósito judicial postulado, não 

retirando o direito do Fisco em verificar a exatidão dos valores depositados, inclusive com os acréscimos legais. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, determinando-se o depósito judicial (a ser realizado pela 

fonte pagadora - METLIFE Administradora de Fundos Multipatrocinados Multiprev/Previ-GM Sociedade de 

Previdência Privada) para fins de suspensão da exigibilidade do imposto de renda retido na fonte sobre os benefícios do 

plano de aposentadoria privada percebidos pelo agravante, relacionados às contribuições por ele efetuadas no período 

de 1/1/1989 a 31/12/1995. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão, para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033322-8        AI  346353 

ORIG.   :  200261820173020  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TOSTES E ASSOCIADOS ADVOGADOS 

ADV     :  LEONARDO PERES LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, não acolheu exceção de pré-

executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que os débitos em exigência fora extintos por compensação, pois, como sociedade com 

atividade profissional regulamentada (sociedade de advogados), estava isenta da cobrança da COFINS por força do 

disposto no inciso II, do art. 6º, da Lei Complementar nº 70/91.  

Requer a concessão do efeito suspensivo a fim de obstar, de imediato, o prosseguimento da execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não verifico a presença do pressuposto de 

relevância na fundamentação, necessário à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 
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Isso porque, a solução da questão suscitada relativa à extinção dos débitos por compensação não se revela de fácil 

percepção, ao menos no caso presente, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja 

entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais não podem ser exercidos pela via da exceção de pré-

executividade. 

Ademais, conforme se verifica da decisão agravada, a Delegacia da Administração Tributária alega ter indeferido a 

referida compensação, pois a contribuinte teria compensado crédito de COFINS com débito de IRPJ mediante DCTF, o 

que não é permitido, visto que o procedimento correto seria a utilização de formulário administrativo próprio. 

Diante dessas alegações, se faz necessária a análise detalhada de provas, o que não se admite em sede de exceção. 

Ressalte-se que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de 

dilação probatória (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; STJ, RESP n. 475.106, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP 

n. 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 157.932, Desembargador 

Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 2001.03.00.025675-6, Desembargador 

Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003; TRF - 3ª Região, AGIAG n. 132.547, Desembargador Federal 

Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002). 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034078-6        AI  346765 

ORIG.   :  200861000204018  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir à contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN. 

Alegou, em suma, a agravante que: (1) houve decurso do prazo decadencial, uma vez que o Fisco deixou de constituir o 

crédito tributário, pelo lançamento de ofício, no prazo de cinco anos a partir do seu vencimento; (2) há recurso 

administrativo interposto no processo administrativo n° 10880.013468/00-60 pendente de apreciação pela 

administração. 

DECIDO. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 
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Cumpre considerar que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado, mas não pago (eis que, 

declarada em DCTF a compensação do débito, autorizada por decisão liminar), não há que se falar mais em decadência, 

eis que a constituição do crédito se dá com a apresentação da declaração. 

Neste sentido, os precedentes: 

AGRESP n° 650241, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 28.02.05, p. 234: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. "I - Tratando-se de Declaração de Contribuições de Tributos 

Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a homologação formal, 

passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo 

fiscal. II - Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a 

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído pela DCTF aceita 

pelo Fisco. III - Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência 

(artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no 

qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do 

momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF". (REsp nº 389.089/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 

de 26/11/2002, p. 252). IV - Agravo regimental improvido." 

RESP n° 531851, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.04.04, p. 234: "TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Tratando-se de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a homologação formal, passando a 

ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo fiscal. 2. 

Deveras, se o crédito tributário encontra-se constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega 

da DCTF, não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que é prazo destinado à constituição do crédito 

tributário. 3. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 

RESP n° 652952, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 16.11.04, p. 210: "TRIBUTÁRIO. CSL. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. DIRPJ. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do 

momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), 

não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito 

tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se 

opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que 

delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in 

casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp 

nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 2. "A constituição definitiva do crédito tributário 

ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio 

contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de 

notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ de 11/06/2001). 3. Não há que se negar a expedição de certidão de regularidade fiscal ao contribuinte se os 

débitos opostos pelo Fisco para obstar tal documento e que foram declarados em DIRPJ estão inexigíveis, visto que 

atingidos pela prescrição. 4. Precedentes desta Corte superior. 5. Recurso não provido." 

No tocante à alegação da existência de recurso administrativo, cumpre destacar a decisão proferida em sede 

administrativa (f. 85): 

"Os débitos cadastrados no presente processo se originaram de declaração entregue pelo próprio contribuinte(DCTF), 

declarados suspensos por medida judicial. 

Constatou-se que a exigibilidade dos créditos tributários não está mais suspensa por medida judicial (fls. 271 e 292). 

Após remessa de duas Carta-Cobrança (fls. 268-271 e 288-292), o contribuinte insiste em protocolizar o que chamou 

primeiramente de 'RECURSO INOMINADO' e por último de 'RECURSO ADMINISTRATIVO' (fls. 275-285 e 293-

307). 
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Observa-se claramente que os despachos proferidos pela EQAMJ que originaram as Cartas Cobranças apenas relatam 

que a decisão judicial vigente (Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região) não mais suspende a 

exigibilidade dos créditos tributários. 

Não se trata, portanto, de decisão administrativa sujeita a recurso administrativo abrangido pelo Decreto-lei 70235/72 

(que dispõe sobre o processo administrativo fiscal), nem pela Lei 9784/99 (que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal), mas apenas uma constatação do que foi decidido pelo Poder Judiciário. 

Verifica-se nos 'Recursos' apresentados que a alegação apresentada pelo contribuinte é de que os créditos tributários 

ainda estão suspensos por ter obtido Tutela Antecipada nos autos da Ação Ordinária n° 97.0046566-7". Ora, conforme 

se verifica pelos despachos dessa equipe (fls. 271e e 292), já houve proferimento de Acórdão em 16/05/2007 pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos desta Ação, declarando a prescrição dos créditos alegados pelo 

contribuinte (fls. 248-252); portanto, não há mais causa suspensiva da exigibilidade dos créditos tributários.  

De fato, a interposição de recurso administrativo fora das hipóteses previstas no Decreto-lei n° 70.235/72, somente se 

mostra possível no caso de haver expressa previsão legal, o que, de fato, inexiste em relação à comunicação efetuada 

pelo Fisco ao contribuinte acerca da superveniente ausência de causa que, até então, suspendia a exigibilidade do débito 

declarado. Não se trata, pois, de notificação acerca do lançamento de ofício de débito, hipótese que, então, permitiria a 

suspensão pela impugnação e posteriores recursos. 

Ante o exposto, nego a medida postulada. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034096-8        AI  346777 

ORIG.   :  0700054606  A Vr POA/SP     0700002561  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  BRAMAX COMUNICACOES S/S LTDA 

ADV     :  SILVANA LESSA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o pagamento das custas e do porte de remessa e 

retorno nos termos do determinado no Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta 

Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 
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MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 16 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   282054   2005.61.00.018055-4 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : DROGARIA CAIAPE LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR  

  

  

00002   AMS   173026   96.03.035957-2   8900295292   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : AGOSTINHO SARTIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AMS   173290   96.03.038471-2   9400259379   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : IMPORTADORA DE ROLAMENTOS FORONI LTDA 

ADV     : GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 632/2139 

  

00004   REOMS   175892   96.03.079054-0   9603036722   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO JOSE MABTUM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AMS   305169   2006.61.02.012810-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : U PACE COML/ DE PARAFUSOS LTDA 

ADV     : MARCELO MULLER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00006   AMS   287334   2005.61.14.002850-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ABC PNEUS LTDA 

ADV     : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00007   AMS   275628   2004.61.00.029321-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : POSTO LE MANS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

ADV     : VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00008   AMS   310027   2007.61.19.009455-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LABORATORIOS STIEFEL LTDA 

ADV     : EDUARDO JACOBSON NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AMS   278531   2004.61.00.021676-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00010   AMS   288247   2006.61.00.017439-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00011   AMS   299305   2006.61.03.005086-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : PMC SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00012   AMS   309174   2008.61.04.001788-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ISIS BALBINA DAMASCENO 

ADV     : PAULO ROBERTO PIERRI GIL JUNIOR 

APDO    : UNIMES UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS 

ADV     : RAFAEL MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00013   AMS   309546   2008.61.00.007580-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIO PROENCA PASCOA 

ADV     : MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   282357   2004.61.00.028490-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00015   AMS   308411   2008.61.00.005815-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : DROGARIA AVENIDA SERTAOZINHO LTDA -EPP 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   REOMS   309450   2007.61.00.031762-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : VICTOR LUIZ GOULART SERRA 

ADV     : ROBERTA PINTO ANDRADE MARTINS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   272933   2004.61.11.004210-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : B C DUARTE E CIA/ LTDA 

ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00018   AMS   284764   2004.61.00.031346-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00019   AMS   309117   2007.61.26.003758-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VANDERLEI FELIPE RAIA 

ADV     : LADISLENE BEDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   273614   2004.61.00.025092-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AMS   300498   2007.61.08.001831-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CERAMICA SAVANE LTDA 

ADV     : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00022   AMS   297798   2006.61.00.013428-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS 

LTDA 

ADV     : NELSON CAIADO SEGURA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00023   AMS   306818   2007.61.03.007007-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : EDINFOR SOLUCOES INFORMATICAS LTDA 

ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00024   AMS   286566   2005.61.05.005914-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : AUTO VIACAO M M SOUZA TURISMO LTDA 

ADV     : FERNANDO DE FREITAS GIMENES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AMS   289670   2002.61.12.005724-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CASA ALVORADA DE PACAEMBU LTDA 

ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00026   AMS   309217   2004.61.00.029564-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : D D DRIN SERVICO DE DESINSETIZACAO DOMICILIAR LTDA 
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ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AMS   309480   2003.61.00.036592-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : TENGE INDL/ S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   AC   631805   1999.61.00.016624-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1088240   2004.61.21.001691-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    : FELICIO ALVES COSTA 

ADV     : MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1346597   2001.61.00.016469-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     : WALDEMAR DECCACHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : REC.ADES.  
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00031   AI   322516   2007.03.00.104822-7   200760000006366   MS 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   : LEE BORIS FLORES ORELLANA 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00032   AI   333321   2008.03.00.015056-0   200461140026934   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : COOPERATIVA INDL/ DE TRABALHADORES EM ARTEFATOS 

PLASTICOS PLASTCOOPER 

ADV     : LUIS FERNANDO MURATORI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00033   AI   335583   2008.03.00.018802-2   9800014296   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SELMEC INDL/ LTDA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00034   AI   333217   2008.03.00.015273-8   0800000001   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : R K CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP  

  

  

00035   AI   316744   2007.03.00.096788-2   200061020173375   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JCC INFORMATICA E COM/ LTDA e outro 

ADV     : CARLA TEREZA REIZER BARBELLI DE CAMPOS (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00036   AI   319996   2007.03.00.098862-9   200161120080170   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SOCIEDADE OS VAQUEIROS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00037   AI   305287   2007.03.00.074649-0   200660000107609   MS 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   : ALEIDA VIRGINIA ARAMAYO EGUIVAR 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00038   AI   304405   2007.03.00.069575-4   200761090039137   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : BSB SERVICE LTDA -EPP 

ADV     : EDIBERTO DIAMANTINO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00039   AI   336305   2008.03.00.019591-9   200661820179659   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOELMA APARECIDA DA CONCEICAO ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00040   AI   318166   2007.03.00.098857-5   200361120066107   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FERRO E ACO PRESIDENTE LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00041   AI   325234   2008.03.00.003669-6   200761140017170   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00042   AI   338391   2008.03.00.022174-8   200061820975231   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SAN SEBASTIAN NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

ADV     : AROLDO SOUZA DURAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   304991   2007.03.00.074297-5   200760000042954   MS 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES CHADID MAGALHAES 

ADV     : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00044   AI   304475   2007.03.00.069685-0   200761000120335   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MARIA DELVAIR ALVES RIBEIRO 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1168550   2003.61.06.011179-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DEJAIR ANTONIO BOSOLI 

ADV     : EDVIL CASSONI JUNIOR 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00046   AC   1168549   2003.61.06.010022-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DEJAIR ANTONIO BOSOLI 

ADV     : EDVIL CASSONI JUNIOR 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00047   AI   263195   2006.03.00.020419-5   200361260082468   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : PROPAGANDA EM PLASTICO SUPERDISPLAY LTDA 

ADV     : RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00048   AI   307232   2007.03.00.083439-0   200561050088300   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : DOMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E AGROPECUARIA 

LTDA 

ADV     : JOSE HENRIQUE CABELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  
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00049   AI   320118   2007.03.00.101703-6   200661000275107   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BANCO PONTUAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : DANIELA JORGE MILANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00050   AI   319242   2007.03.00.100474-1   200561060101099   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV     : ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00051   AI   197402   2004.03.00.003752-0   200061820232702   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : FABRICA NACIONAL DE PARAFUSOS E REBITES LTDA 

ADV     : JOSE RICARDO FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00052   AI   312805   2007.03.00.091511-0   200461820637197   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : NEW LINE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00053   AI   325332   2008.03.00.003912-0   200661000116856   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   263763   2006.03.00.022311-6   200361190002295   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : FAINE IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00055   AI   268770   2006.03.00.044654-3   0400005214   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CHRISTIANO ARTHUR FREDERICH E CIA LTDA 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP  

  

  

00056   AI   285646   2006.03.00.111636-8   200561000229208   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : RICARDO PAIVA 

ADV     : MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00057   AI   327084   2008.03.00.006484-9   200661820383755   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ITACEMA ENGENHARIA LTDA 

ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00058   AC   1117125   2003.61.08.007109-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : BRASILIO MARIANO DA SILVA e outro 

ADV     : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1041058   2004.61.27.001836-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : DOMINGOS JOAO NETO e outro 

ADV     : SORAYA PALMIERI PRADO  

  

  

00060   AC   1041609   2004.61.27.001856-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : OSVALDO POTENZA 

ADV     : LEILA SANTOS ABICHABKI  

  

  

00061   AC   1067623   2004.61.27.002147-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : OTAVIO TADEU DIAS RIBEIRO 

ADV     : MARCIO SEBASTIAO DUTRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1292904   2007.61.06.007436-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : MARIA APARECIDA DA MOTA 

ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00063   AC   1220048   2004.61.09.003368-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : IRENE SANTUCCI BATTISTELLA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1336536   2007.61.00.025041-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PEDRO PALAMIDE BOER (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1271213   2007.61.00.013026-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : KUNIYOSHI NOZAKI e outro 

ADV     : SIBELE WALKIRIA LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1295834   2006.61.27.002703-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : THEREZINHA DE JESUS FERREIRA FALARINI e outros 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL  

  

  

00067   AC   1297360   2007.61.06.003134-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 646/2139 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : PLINIO CAVARZAN e outros 

ADV     : SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ  

  

  

00068   AC   1242990   2005.61.08.003278-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1068175   2002.61.04.008324-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ARY VALENTE PESSOA e outros 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00070   AC   729567   2000.61.00.008184-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PLASTUNION IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00071   AC   1255783   2004.61.26.006022-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : EDUARDO CLAUSON (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00072   AC   1040443   2004.61.26.002304-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APDO    : NEUSA MENDES BOTELHO RONCATO 

ADV     : LUCIA HELENA JACINTO 

ADV     : MARISA DE SOUSA RAMOS  

  

  

00073   AC   869517   2003.03.99.011865-3   9600129282   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AC   1203279   2003.61.09.008696-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : NEUZA APARECIDA MORETTI CERRI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1203280   2003.61.09.008698-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : NEUZA APARECIDA MORETTI CERRI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GERALDO GALLI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1203277   2003.61.09.008693-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : NEUSA APARECIDA MORETTI CERRI (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1203278   2003.61.09.008694-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : NEUSA APARECIDA MORETTI CERRI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00078   AC   1295852   2007.61.00.024477-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PEDRO CERANO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : ROSELI CERANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1247025   2004.61.82.046842-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DISNEB DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA  

  

  

00080   AC   1148329   2004.61.05.009822-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : A P S E ASSESSORIA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E TRE  

  

  

00081   AC   728833   2001.03.99.043482-7   9303021410   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IND/ DE CALCADOS CASTALDELLI LTDA  

  

  

00082   AC   1179770   2003.61.04.011305-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANTONIO LUIZ CORREA 

ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   742403   2001.03.99.050850-1   9600370575   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00084   AMS   300569   2004.61.00.000538-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VASCULAB S/C LTDA e outros 

ADV     : PAULO OTTO LEMOS MENEZES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00085   AMS   282034   2004.61.00.016501-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ANTONIO JOSE ISSAAC CHALITA 

ADV     : WANDER CARVALHO DOMPIERI GARCIA 

APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     : ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO  
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00086   AMS   238149   2000.61.00.000335-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : SIPOREX CONCRETO CELULAR LTDA 

ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00087   AMS   238363   2002.03.99.023038-2   9800077880   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : BANCO PINE S/A 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00088   AMS   297883   2003.61.09.005084-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : BIOAGRI LABORATORIOS LTDA 

ADV     : HALLEY HENARES NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00089   AMS   286954   2005.61.00.007079-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : OPUS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   AMS   305879   2003.61.00.002349-0 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ELOPART PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA  

  

  

00091   REOMS   249446   2003.61.00.004692-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

PARTE A : EDUARDO PENNA MONTANINI 

ADV     : FRANCISCO DOMINGOS MONTANINI 

PARTE R : Universidade Cruzeiro do Sul UNICSUL 

ADV     : CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00092   AMS   309095   2005.61.00.010457-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00093   AMS   270431   2004.61.00.019258-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTES JANGADA LTDA 
ADV     : FERNANDA MARQUES GALVÃO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   AMS   296151   2005.61.00.013305-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NORGREN LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL  
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00095   AMS   265797   2004.61.20.001989-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : A W FABER CASTELL S/A 
ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00096   AMS   191528   1999.03.99.062222-2   9813015462   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00097   AMS   287775   2004.61.00.006011-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MICROLINEA COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE FARDO GARCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   AMS   309531   2007.61.00.024562-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 
ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO  

  

  

00099   AMS   274808   2004.61.00.022828-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VIACAO PARATY LTDA 
ADV     : DANIEL BARRETO NEGRI  

  

  

00100   REOMS   299587   2006.61.00.025612-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : SONNERVIG S/A COM/ E IND/ 
ADV     : JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   AMS   261744   2003.61.00.004306-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 
ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00102   AMS   278487   2004.61.00.015264-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA ULTRAGAZ S/A 
ADV     : MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER  

  

  

00103   AMS   253983   2002.61.00.028299-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 
ADV     : VICTOR MAUAD 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   AC   1252121   2002.61.00.026194-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : INSTITUTO CENTRAL DE ASSISTENCIA MEDICA GERAL E 

PSICOLOGICA S/C LTDA 
ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00105   REOMS   268204   2003.61.00.021506-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : FELIPE DE LACERDA MOTTIN 
ADV     : GILBERTO SAAD 
PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS 

UNIDAS 
ADV     : JOSE ANTONIO DE AGRELA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   REOMS   290607   2005.60.00.008833-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : MUNICIPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS 
ADV     : ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AI   313599   2007.03.00.092452-4   200361820215377   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : HEITOR CAMPOS DE MELLO 
ADV     : WALTER GAMEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : METALURGICA HIDRAMAR LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00108   AI   275927   2006.03.00.080600-6   200461820341879   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : OLIVI ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 
ADV     : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00109   AI   333395   2008.03.00.015434-6   200561820251470   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DOPOFILO IND/ TEXTIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00110   AI   333316   2008.03.00.015051-1   200061820653926   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DESIGN PAULISTA COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00111   AI   340398   2008.03.00.025224-1   200661820327594   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ACTION ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00112   AI   340421   2008.03.00.025247-2   200461820322617   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TERMOTEC COMBUSTAO INDL/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00113   AI   333269   2008.03.00.014962-4   200361820471102   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ESSENCIAL SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00114   AI   334857   2008.03.00.017557-0   200461820194056   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRIGO POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00115   AI   340776   2008.03.00.025733-0   200461820468041   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PROBEC CURSOS DE COMPUTACAO E COM/ DE LIVROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00116   AI   328430   2008.03.00.008329-7   0800000227   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOSE HERRRERA MARTINEZ espolio e outros 
ADV     : SERGIO FERNANDES 
AGRDO   : BANCO ITAU S/A 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP  

  

  

00117   AI   329431   2008.03.00.009749-1   0500026448   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : GEOBRAS S/A 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP  
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00118   AI   331685   2008.03.00.013109-7   200661820312980   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00119   AI   237452   2005.03.00.040846-0   200561250019370   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCOS ANGELO GRIMONE 
AGRDO   : PAULO PEREIRA DA SILVA e outro 
ADV     : ANTONIO ROSELLA 
ADV     : RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP  

  

  

00120   AMS   272666   2003.61.00.014051-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NILPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00121   AMS   276703   2004.61.00.000841-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RAIL SUL S/A 
ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 
ADV     : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00122   AMS   285981   2004.61.14.001244-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : SMS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 
ADV     : RICARDO NEGRAO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00123   AMS   281592   2005.61.21.000843-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CONSULTORIOS MEDICOS SOUZA E ALVES S/S LTDA 
ADV     : WELINGTON PINTO SIQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00124   AMS   295013   2005.61.00.010304-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JAGUARI AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AMS   277812   2003.61.02.007786-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00126   AMS   246367   2002.61.00.003560-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 
ADV     : NIEDSON MANOEL DE MELO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00127   AMS   291244   2003.61.19.008426-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WESSANEN DO BRASIL LTDA 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AMS   306726   2007.61.00.006481-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FATOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00129   AMS   304654   2005.61.09.003266-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LUDIVAL MOVEIS LTDA 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   AMS   304437   2002.61.00.013240-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DIXIE TOGA S/A 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00131   AMS   303196   2007.60.00.001149-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SHELMA DE FREITAS LIMA 
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ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00132   AMS   301430   2007.60.00.001146-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : TATIANA CORREA DA SILVA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00133   AMS   301800   2007.60.00.005003-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LICED CANDIDA VARGAS PEREZ 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADVG    : ANTONIO PAULO DORSA V PONTES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00134   AMS   304958   2007.60.00.006698-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    : FRANZ LUDWIG KERSCHER RIOS 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00135   AMS   301425   2007.60.00.002588-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : ISAN MAHMUD JUMAH SHARIF 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 661/2139 

  

  

00136   AMS   268736   2004.61.00.012714-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LOGICACMG SUL AMERICA LTDA 
ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00137   AMS   301429   2007.60.00.002592-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
APDO    : ALCIDES OSCAR MARQUEZ ALVAREZ 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00138   AMS   286732   2002.61.00.022360-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 
ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00139   AC   1348111   2004.61.82.054071-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : UNIBANCO HOLDINGS S A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00140   AC   1348100   2005.61.82.020309-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BANK OF AMERICA BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO 
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ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00141   AC   1348118   2004.61.82.008401-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : KICHEN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00142   AC   1348158   2008.03.99.045050-5   9805395880   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : P J ROMANATO CRIACOES LTDA  

  

  

00143   AC   1345653   2001.61.24.001847-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GALDINO ROSA AUTO PECAS LTDA -ME e outro  

  

  

00144   ApelRe   1348103   2008.03.99.044367-7   9705671567   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DEVIDEY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AC   1345684   2008.03.99.044352-5   9805051854   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TEXTIL CANTAREIRA LTDA 
ADV     : ADRIANO BISKER  

  

  

00146   AC   1346914   2008.03.99.044636-8   9600295204   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DROGARIA PADRE PERICLES LTDA 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00147   AC   1229581   2005.61.00.006770-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PEDRO PAULO SEABRA CORANO 
ADV     : WILSON DONATO  

  

  

00148   AC   1323773   2006.61.00.020184-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ORLANDO BATISTELLA 
ADV     : ROBERTO TADASHI YOKOTOBY  

  

  

00149   AC   938752   2001.61.04.002208-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SISTEMA TRANSPORTES S/A 
ADV     : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00150   AC   1178255   2004.61.00.028438-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00151   AC   336995   96.03.071346-5   9502045998   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARIA ISABEL MARTA FEIO e outros 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00152   AC   1284405   2003.61.09.006672-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 
ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. RAMZA TARTUCE  

 Representante do MPF: Dr(a). JOVENILHA GOMES DO NASCIMENTO  
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 Secretário(a): VALDIR CAGNO Às  14  horas,  presentes  os  senhores  Desembargadores Federais RAMZA 

TARTUCE, PEIXOTO JUNIOR e ANDRÉ NEKATSCHALOW, e a Senhora Juíza Federal ELIANA  MARCELO,  

convocada  em  substituição  ao Desembargador Federal Baptista  Pereira,  que  se  encontra licenciado para compor o 

Tribunal Regional Eleitoral, foi declarada aberta a sessão. Inicialmente  a  Senhora  Presidente cumprimentou a todos os 

presentes, passando a palavra ao Senhor Secretário. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão 

anterior. Iniciaram-se  os  julgamentos com os feitos em que houve inscrição para sustentação oral: apelação criminal n. 

1999.61.12.000596-4 (item 105 da pauta   de   1.9.08),  da  relatoria  do  Desembargador  Federal  André Nekatschalow, 

em que proferiu sustentação oral o i. advogado Dr. Rafael Morales  Cassabe  Tóffoli;  habeas  corpus  n.  

2008.03.00.015499-1, da relatoria  da  Juíza  Federal Convocada Eliana Marcelo, com sustentação oral  proferida  pelo  

i.  defensor Dr. Hugo Leonardo, que, da tribuna, abdicou do sigilo do julgamento, e habeas corpus n. 

2008.03.00.025354-3 e apelação criminal n. 2006.61.02.012885-2 (item 83), em que proferiram sustentação  oral  os  i.  

advogados,  Dr. José Eduardo Malheiros e Dr. Gustavo Henrique R. Ivahy Badaró, respectivamente. Na  seqüência,  

foram  julgados os feitos que foram objeto de pedido de preferência,   a   saber:  habeas  corpus  n.  2008.03.00.030679-

1,  da relatoria  da  Desembargadora  Federal  Ramza  Tartuce,  em  julgamento restrito às partes e seus defensores em 

razão do sigilo da documentação acostada  aos  autos;  embargos  de  declaração na apelação criminal n. 

2004.61.02.007911-0,   da  relatoria  do  Desembargador  Federal  André Nekatschalow,  também  em  julgamento  

restrito,  e  apelação  cível n. 2006.63.01.015675-2  (item  18), da relatoria da Desembargadora Federal Ramza Tartuce. 

Em  seguida,  foram  apreciados  e julgados os demais pedidos de habeas corpus,  bem  como  todos  os  feitos  de  

natureza  criminal  e civil, apresentados em mesa e os constantes da pauta. Seguem relacionados os feitos apreciados e 

julgados 

  

  

0001     AI-SP       327814      2008.03.00.007527-6(199961050083876) 

    

RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ARAMIS TARINE 
ADV     : JOSE FIORINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
PARTE A : FRANCISCA SALLES GUERRA e outros 
ADV     : JOSE FIORINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do  DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR,  

acompanhado  pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW. Vencida a Relatora que negava provimento ao 

agravo.   

  

  

  

0002     AI-SP       329883      2008.03.00.010493-8(199903990334204) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : TARCISIO CARDOSO e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  à unanimidade, não conheceu da contraminuta de fls. 87/90, e  negou provimento ao agravo, nos termos do 

voto do(a) relator(a).   
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0003     AC-SP       566730      2000.03.99.005211-2(9700267474) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIA DE LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro  Grau,  em  seu  inteiro  teor,  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1002055                       2003.61.14.003357-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : PEDRO LOPES VIEIRA LEITE 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro  Grau,  em  seu  inteiro  teor,  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1323885                       2007.61.17.002117-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : LUIZ ROBERTO BIZARRO SOUZA 
ADV     : ANDRÉ LOTTO GALVANINI 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento  ao  recurso  de  apelação  para  isentar  a  ré  

do  pagamento da verba  honorária,  por força do artigo 29-C da Lei 8036/90, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1338801                       2007.61.00.009009-4 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    : OSVALDO CAETANO DA SILVA 
ADV     : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da ré, para isentá-la  do  pagamento da verba honorária, mantendo, 

quanto ao mais, a sentença,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1294495                       2004.61.14.006080-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO PERES 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES 
ADV     : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da CEF,  mantendo  integralmente  a  r.  sentença,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       285863      2006.03.00.113003-1(199961000591060) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : SERGIO DE ALMEIDA GONCALVES MOURO e outro 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não conheceu da contraminuta apresentada em  duplicidade  e  negou  provimento  ao  

agravo  para manter a r. decisão  agravada em seu inteiro teor, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       328502      2008.03.00.008410-1(200761000013968) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 
AGRDO   : TOALHEIRO IDEAL LAVANDERIA LTDA 
ADV     : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, deu parcial provimento ao agravo apenas para  determinar  que  a  parte  agravada  adiante 

as despesas decorrentes da  realização de prova pericial, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       334003      2008.03.00.015985-0(200761260020365) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CARLOS ROZENDO e outro 
ADV     : DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HEROI JOAO PAULO VICENTE 
PARTE R : JOSE MARCELINO DOS SANTOS 
ADV     : EDESIO CORREIA DE JESUS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao agravo para determinar o  recebimento  e  processamento  dos  

embargos  monitórios  opostos pelos  agravantes, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       327069      2008.03.00.006466-7(200761000274650) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : NELSON DE OLIVEIRA 
ADV     : ELIETE TAVELLI ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1295437                       2002.61.00.007038-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DULCE ADORNO MACEDO 
ADV     : ADALBERTO SIMAO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da União e à  remessa  oficial  para  afastar  da 

condenação o pagamento das custas e  para  que  a correção monetária e os juros sejam calculados como consta  da 

fundamentação, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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0013     AC-SP       1279195                       2004.61.05.001564-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : HELENA WAKOGAWA NAKASONE 
ADV     : ALEX HELUANY BEGOSSI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para julgar  parcialmente  procedente o pedido e condenar 

a Caixa Econômica Federal,  a  indenizar  a demandante em valor equivalente ao de mercado das jóias  que foram 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos  da  fundamentação  do  voto,  acrescido  de  juros de 

mora, a partir da  citação, a teor do artigo 219 da lei processual civil, e à taxa de 0,5%  ao  mês,  nos  termos  do  artigo  

1.062  do antigo Código Civil, até a  entrada  em vigor do novo texto da lei civil, em 11 de janeiro de 2003,  quando  se  

tornou aplicável o disposto em seu artigo 406, que adotou a  SELIC,  taxa que, entretanto, não pode ser cumulada com 

qualquer índice  de  correção  monetária  porque  considera, na sua fixação, os juros de  mora  e  a  correção  monetária,  

do período de apuração.Desse modo, na  aferição  da  correção  monetária,  devida tão-somente até o advento da  nova  

lei  civil, deve ser observado o constante na Resolução nº 561 do  Conselho  da  Justiça  Federal, que atualizou o 

Manual de Orientação de  Procedimentos  para  os  cálculos  na  Justiça  Federal,  aprovado pela  Resolução n º 242, 

levando-se em consideração o ítem 2.1 do Capitulo IV  do  referido  manual,  aplicando-se  o  INPC  como  fator  de  

correção  monetária,  do período de apuração. Desse modo, na aferição da correção  monetária,  no  período  de  março  

a  dezembro  de  1991, excluídos os  expurgos  inflacionários.  Responderá  a  ré, ainda, pelo pagamento dos  

honorários  advocatícios,  fixados  em  10%  do valor da condenação, em  consonância  com o reiterado entendimento 

desta Corte, e pelo pagamento  das custas, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       745626      2001.03.99.052231-5(9000067030) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CELSO LUIZ PAIVAM e outros 
ADV     : JOSE RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AI-SP       328293      2008.03.00.008087-9(199903990522100) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : JURANDIR LEITE NEVES e outros 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento para  manter,  integralmente,  a  decisão  

agravada, nos termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       335787      2008.03.00.019029-6(200761000255654) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DIONISIO BEZERRA e outros 
ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1340739                       2004.61.06.009781-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : APARECIDA MIDOLI TAGAMI LODETI e outros 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1277544                       2006.63.01.015675-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo - CEFET SP 
ADV     : RAQUEL BOLTES CECATTO 
APDO    : PERICLES OLIVEIRA DE SANTANNA 
ADV     : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após o voto da Relatora que conheceu parcialmente do recurso adesivo e,  nessa parte, julgou-o prejudicado, negou 

provimento ao recurso do CEFET  e  à  remessa  oficial,  e  do voto do DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que deu  

provimento ao recurso do CEFET e à remessa oficial e julgou prejudicado  o  recurso adesivo, para julgar improcedente 

a ação, com a inversão dos  ônus   de  sucumbência,  pediu  vista  dos  autos  o  DES.  FED.  ANDRÉ  
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NEKATSCHALOW ficando suspenso o julgamento.  Fará declaração de voto por escrito o DES. FED. PEIXOTO 

JUNIOR.   

  

  

  

0019     AI-SP       323389      2008.03.00.001131-6(200761000342253) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PLATT SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA -ME 
ADV     : CICERO GERMANO DA COSTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0020     AI-SP       333121      2008.03.00.015026-2(200861000081565) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CENTRO SOCIAL SAO JOSE 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AI-SP       234212      2005.03.00.026903-3(200561020047252) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ATLAS COML/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA -ME 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar argüida em contraminuta e  negou provimento ao agravo, nos termos do 

voto do(a) relator(a).   
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0022     AI-SP       316501      2007.03.00.096454-6(200661000058261) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, rejeitou a preliminar de intempestividade do  recurso  e  o  pedido  de  condenação da União 

por litigância de má-fé,  deduzidos  em  contraminuta,  e  deu parcial provimento ao agravo, para  reduzir  os  

honorários periciais para R$500,00 (quinhentos reais), nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0023     AI-SP       335311      2008.03.00.018363-2(200061000384186) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PEPELITHO IND/ GRAFICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do DES. FED. PEIXOTO 

JUNIOR, acompanhado pelo voto do  DES.  FED. ANDRÉ NEKATASCHALOW . Vencida a Relatora que dava 

provimento  ao  agravo,  para  determinar a citação do sócio-gerente Jairo Maurício  Stoler, conforme requerido à fls. 

206/207.   

  

  

  

0024     AI-SP       333758      2008.03.00.015708-6(0200000129) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : JOSE ORLANDO JESUS DE CAMPOS e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0025     AC-SP       1270738     2008.03.99.001665-9(0100000007) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : EMPORIO DE MOVEIS DINO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão  de  Primeiro  Grau,  em  seu  inteiro  teor,  

nos  termos do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0026     AI-SP       329134      2008.03.00.009380-1(0600427305) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : HOSPITAL MONTREAL S/A 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0027     AI-SP       332695      2008.03.00.014438-9(0300005432) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma,  à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, apenas para  afastar  a  condenação  da  agravante  em  

honorários advocatícios, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0028     AI-SP       336927      2008.03.00.020371-0(9605184982) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : AR FRIO ENGENHARIA S/A e outro 
PARTE R : EDUARDO RAMIREZ DA SILVA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,   por   maioria,  deu  provimento  ao  recurso,  mantendo  o  co-responsável  no  pólo  passivo  da  execução,  

nos termos do voto da  Relatora,  acompanhado  pelo  voto  do  DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Vencido  

o  DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR  que dava parcial provimento ao  agravo  para  inclusão  dos  sócios  no pólo 

passivo, somente quanto às  contribuições descontadas dos salários dos empregados.   

  

  

  

0029     AI-SP       325704      2008.03.00.004282-9(200561820352365) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : JOSE HELIO GONCALVES RODRIGUES FILHO 
ADV     : PAULO ALVES ESTEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : BLUVEST IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0030     AI-SP       328207      2008.03.00.008130-6(199961060045215) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : SOCIEDADE EDUCACIONAL CANDIDO PORTINARI LTDA e outros 
ADV     : MARCELO MONZANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do  DES.  FED.  PEIXOTO  JUNIOR,  

acompanhado  pelo voto do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW. Vencida a Relatora que negava provimento ao 

agravo.   

  

  

  

0031     AI-SP       331773      2008.03.00.013028-7(0500000237) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : DISTRAL LTDA 
ADV     : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da  Relatora,  acompanhada  pelo  voto  do  

DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Vencido o DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que dava provimento ao 

agravo.   

  

  

  

0032     AI-SP       271355      2006.03.00.060049-0(0000000370) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 
ADV     : DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo,  para  consignar  que o encargo de depositário não 

poderá ser imposto, devendo  ser nomeado, preferencialmente, o representante legal da empresa ou, em  caso  de  

recusa,  outro  que  aceite  o encargo, nos termos do § 3º do  artigo  655-A  do  Código  de  Processo Civil, nos termos 

do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0033     AI-SP       106446      2000.03.00.018340-2(199961020066062) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ART SPEL IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  julgou  prejudicado o recurso em relação ao  agravante  Art  Spel  Ind.  e  Com.  Ltda  e em 

relação aos recorrentes  remanescentes,  e,  por  maioria,  deu  parcial provimento ao agravo de  instrumento,  mantendo  

os  agravantes  no pólo passivo do feito apenas  quanto  às  contribuições descontadas da remuneração dos segurados, 

nos  termos  do  voto  do Relator, acompanhado pelo voto da JUÍZA FED. CONV.  ELIANA  MARCELO.  Vencido  o  

DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava  provimento ao recurso.   

  

  

  

0034     AI-SP       269564      2006.03.00.049187-1(200561030004031) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CARLOS JOSE GONCALVES 
INTERES : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
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SERVICOS DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. acompanhado pelo voto  da  JUÍZA  FED.CONV. ELIANA MARCELO. Vencido o Relator que 

dava parcial  provimento  ao  agravo,  mantendo  o  agravado no pólo passivo do feito  apenas  quanto  a arrecadação de 

contribuições descontadas dos salários  dos empregados.   

  

  

  

0035     AI-SP       287298      2006.03.00.118365-5(200361180003035) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : J R COM/ DE TAMBORES E BOMBONAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. acompanhado pelo voto  da  JUÍZA  FED.CONV. ELIANA MARCELO. Vencido o Relator que 

dava parcial  provimento  ao  agravo,  mantendo  o  agravado no pólo passivo do feito  apenas  quanto  a arrecadação de 

contribuições descontadas dos salários  dos empregados.   

  

  

  

0036     AI-SP       288878      2007.03.00.000598-1(9805305813) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : BERTY MOUSSA TAWIL 
ADV     : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : OURO VEL INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  da   JUÍZA  FED.CONV.  ELIANA  MARCELO.  Vencido  o  Relator  

que  dava  provimento ao agravo.   

  

  

  

0037     AI-SP       289260      2007.03.00.002177-9(9807090385) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
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AGRDO   : FRIGORIFICO XAVANTES LTDA e outros 
ADV     : MARCOS ANTONIO ELIAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  da  JUÍZA  FED.  CONV.  ELIANA  MARCELO.  Vencido  o Relator 

que negava  provimento ao agravo.   

  

  

  

0038     AI-SP       289377      2007.03.00.002325-9(0500000024) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : SELMA APARECIDA LABEGALINI 
ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : COOPERATRA COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO 

OESTE PAULISTA 
ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  da  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO. Vencido o Relator, que 

dava parcial  provimento  ao  agravo,  mantendo  o  agravado no pólo passivo do feito  apenas  quanto  a arrecadação de 

contribuições descontadas dos salários  dos empregados.   

  

  

  

0039     AI-SP       290858      2007.03.00.007628-8(199961820011110) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARCOS ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO 
PARTE R : PLANNERS CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  da  JUÍZA  FED.  CONV.  ELIANA  MARCELO.  Vencido  o Relator 

que negava  provimento ao agravo .   

  

  

  

0040     AI-SP       334099      2008.03.00.016212-4(200861040017898) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ELSA MOREIRA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0041     AI-SP       337672      2008.03.00.021332-6(200861000034988) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CARLOS ROGERIO DE OLIVEIRA BOAVENTURA e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0042     AI-SP       334135      2008.03.00.016333-5(200861190010794) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : RICARDO ALFREDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0043     AI-SP       328165      2008.03.00.007932-4(200761260064538) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ELVIRA IANACO PEREZ 
ADV     : JANAINA FERREIRA GARCIA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   
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0044     AI-SP       329560      2008.03.00.009928-1(200861000025719) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NEIDE DE SOUZA LIMA AGUIAR e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0045     AI-SP       299358      2007.03.00.040967-8(200661000208532) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : RAIMUNDA SANTOS DA SILVA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0046     AI-SP       324743      2008.03.00.002900-0(200761000253049) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ANTONIO SERGIO BOSIO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0047     AI-SP       337712      2008.03.00.021225-5(200561000049851) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NILTON ANTONIO DA SILVA e outro 
ADV     : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0048     AI-SP       335308      2008.03.00.018342-5(200861140021115) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ROBERTSON DE ALMEIDA CARNEIRO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0049     AI-SP       334609      2008.03.00.017141-1(200861000055967) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : CHRISTIANE DE OLIVEIRA AMADI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      298262                        2006.61.00.009423-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CCCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

CREDITO E COBRANCA 
ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0051     AMS-SP      285683                        2004.61.08.009986-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ALEXANDRE APARECIDO CRUZ FROES -EPP 
ADV     : JOSE ALVES BATISTA NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao recurso para concessão da  segurança,  descabida  a condenação em 

honorários advocatícios conforme  as  Súmulas  nºs 105 do E.STJ e 512 do E. STF, nos termos do voto do(a)  

relator(a).   

  

  

  

0052     AMS-SP      297695                        2006.61.00.014601-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TOP SINALIZACAO COM/ E SERVICO LTDA -EPP 
ADV     : FLÁVIA CICCOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso do INSS e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0053     AMS-SP      273307                        2004.61.02.009000-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EMPREITEIRA A P J COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : OMAR ALAEDIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao recurso para concessão da  segurança,  descabida  a condenação em 

honorários advocatícios conforme  as  Súmulas  nºs  105 do E.STJ e 512 do E.STF, nos termos do voto do(a)  

relator(a).   
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0054     AMS-SP      205784      2000.03.99.050626-3(9800482040) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ADV     : CRISTIANE DA CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento ao recurso do INSS e à  remessa  oficial  para  reformar  a sentença no 

tocante às limitações à  compensação,  nos  termos  do voto do Relator, acompanhado pelo voto da  JUÍZA  FED.  

CONV.  ELIANA  MARCELO. Vencido em parte o DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW  que dava parcial 

provimento ao recurso em maior extensão,  também  para  que  fossem  observadas as limitações impostas pelas Leis  

9.032/95 e 9.129/95.   

  

  

  

0055     AMS-SP      293935                        2004.61.00.011528-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 
APDO    : BRAZ EUGENIO DA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0056     REOMS-SP    284407                        2004.61.03.004506-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : ZIN MAGARIFUCHI 
REPTE   : ROSANGELA MARIA MACIEL MAGARIFUCHI 
ADV     : JOAO FERNANDO INACIO DE SOUZA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1329589                       2007.61.11.002232-0 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : KAZUMI TAKEYA 
ADV     : CRISTHIANO SEEFELDER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1336726                       2006.61.04.010116-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : REYNALDO FRANCISCO 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       692421      2001.03.99.022509-6(9700000340) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DISTRAL TECIDOS LTDA 
ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1105340     2006.03.99.013891-4(0300000640) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CASSIO CAMPOS BARBOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : CELIA MIEKO ONO BADARO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0061     AC-SP       601886      2000.03.99.035243-0(9700001419) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DISTRAL TECIDOS LTDA 
ADV     : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para anular a  sentença a fim de que outra seja proferida em 

conformidade com o pedido  formulado, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1172342     2007.03.99.002596-6(0000763250) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DIAFER IND/ ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1240185     2007.03.99.042359-5(183881) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CINECASTRO ESTUDIOS E LABORATORIOS LTDA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1331818                       2008.61.00.002222-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
APDO    : RR MAGNUS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e outros 
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A  Turma, à unanimidade,deu provimento ao recurso da CEF, para anular a  r. sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem, dando-se  prosseguimento à execução, termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       941797      2004.03.99.018602-0(9700000008) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
APDO    : JOSE BENEDITO VIANA DE MORAES e outro 
ADV     : PEDRO ANTONIO OZORIO DIAS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao recurso, devendo os autos  serem  enviados  à  Vara  de  origem  para 

prosseguimento do feito, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       937757                        1999.61.10.000837-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : JORGE LUIS DE SOUZA CAPARROZ 
ADV     : JOSE ALFREDO DE FREITAS 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente a medida cautelar, nos termos do 

voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       937756      2004.03.99.016021-2(9809021313) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATA RUIZ ORFALI 
APDO    : JORGE LUIS DE SOUZA CAPARROZ 
ADV     : JOSE ALFREDO DE FREITAS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0068     AC-SP       921803      2004.03.99.008447-7(9800033939) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MASSAKATSU YOKOYAMA e outro 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0069     AC-MS       897707                        2002.60.00.005299-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : CICERO MARTINS DE ALENCAR 
ADV     : MARINA DE OLIVEIRA FLORES 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a sentença no tocante à verba 

honorária, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       898457                        2002.61.02.007910-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : THIAGO OLIVEIRA AFONSO incapaz 
REPTE   : WAGNER COUTO AFONSO 
ADV     : VELMIR MACHADO DA SILVA 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba  honorária,  

nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       1329239                       2007.61.00.024549-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : GILSON BUFALO 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
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A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento ao recurso da CEF para  reformar a sentença tão-somente quanto à 

verba honorária, nos termos do  voto  do  DES.  FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da 

JUÍZA  FED. CONV. ELIANA MARCELO. Vencido em parte o Relator, que dava parcial  provimento  ao  recurso  da  

CEF,  reformando  a sentença no tocante ao  cabimento dos juros de mora e à verba honorária.   

  

  

  

0072     AC-SP       1180130                       2003.61.04.013215-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e outro 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 
PARTE A : AGOSTINHO AROUCHE 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento ao recurso da CEF para  reformar a sentença tão-somente quanto à 

verba honorária, nos termos do  voto  do  DES.  FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da 

JUÍZA  FED. CONV. ELIANA MARCELO. Vencido em parte o Relator, que dava parcial  provimento  ao  recurso  da  

CEF,  reformando  a sentença no tocante ao  cabimento dos juros de mora e à verba honorária.   

  

  

  

0073     AC-SP       1334525                       2006.61.14.007119-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : TEREZA MARIA CECHIN 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0074     AC-SP       1327516                       2007.61.14.007411-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DALVA BATISTA DE CARVALHO SANTOS 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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0075     AC-SP       819173      2002.03.99.030989-2(9800323732) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    : FRANCISCO MARTINS e outros 
ADV     : JOSE CARLOS ESTEVAM 

A  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento  ao  recurso da CEF,  reformando  a  sentença  para  exclusão  dos 

indexadores referentes aos  meses de junho/87, maio de 90 e fevereiro de 91, bem como no tocante ao  cabimento  dos  

juros  de  mora, fixando-os em 0,5% ao mês, a partir da  citação,  até  a  vigência  do  novo Código Civil e, após, a 

SELIC, nos  termos do voto do DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da  JUÍZA  FED.  

CONV.  ELIANA MARCELO. Vencido em parte o Relator que dava  parcial  provimento  ao  recurso  da  CEF,  

reformando  a sentença para  exclusão dos indexadores referentes aos meses de junho de 1987, maio de   

  

  

  

1990 e fevereiro de 1991, bem como no tocante ao cabimento dos juros de  mora e às verbas de sucumbência.  0076     

AC-SP       1225773                       2003.61.00.029213-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : VERA LUCIA AURELIANO DE OLIVEIRA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 

A  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento  ao  recurso da CEF,  reformando  a  sentença  tão-somente  no 

tocante à verba honorária, nos  termos  do  voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto  

da JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO. Vencido em parte o Relator que dava  parcial  provimento ao recurso da 

CEF, reformando a sentença no tocante  ao cabimento dos juros de mora e à verba honorária.   

  

  

  

0077     AC-SP       360904      97.03.011505-5     (9502030486) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da União Federal e à  remessa  oficial, em relação a qual julgou 

extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos  termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo  Civil  e  negou  
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provimento à apelação da autora, nos termos do voto do  Relator  e,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao recurso 

da CEF,  reformando   a  sentença  tão-somente  para  exclusão  dos  indexadores  referentes  aos meses de janeiro de 

1989 e março de 1991, nos termos do  voto  do  DES.  FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da 

JUÍZA  FED.CONV.  ELIANA  MARCELO. Vencido em parte o Relator que dava parcial  provimento  à  apelação da 

CEF, reformando a sentença para exclusão dos  indexadores  referentes  aos  meses de janeiro de 1989 e março de 

1991,  bem como no tocante ao cabimento dos juros de mora.   

  

  

  

0078     AC-SP       534559      1999.03.99.092416-0(9710062239) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APTE    : PAULO CESAR PORTO e outros 
ADV     : JOAO ROBERTO RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da União Federal e à  remessa  oficial, em relação à qual julgou 

extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos  termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo  Civil,  deu 

parcial provimento à apelação da CEF, reformando a sentença  para  exclusão  do  indexador  referente  ao mês de junho 

de 1987, e do  indexador de janeiro de 1989 em relação ao autor Paulo Cesár Porto, bem  como no tocante às verbas da 

sucumbência, nos termos do voto do Relator  e,  por  maioria,  deu  parcial  provimento  ao  recurso dos autores no  

tocante à correção monetária do débito judicial e aos juros de mora que  incidem,  a  partir  da  citação, 

independentemente do levantamento das  quotas, nos termos do voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 

acompanhado  pelo voto da JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO. Vencido em parte o Relator  que  dava  parcial  

provimento  à  apelação dos autores, tão-somente no  tocante à correção monetária do débito judicial.   

  

  

  

0079     AC-SP       360909      97.03.011510-1     (9502030567) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : FRANCISCO CARLOS CASSIMIRO GOMES 
ADV     : SILVIO JOSE DE ABREU e outros 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da União Federal e à  remessa  oficial, em relação à qual julgou 

extinto o processo sem exame  do  mérito,  com  fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo  Civil  e  negou  

provimento  à apelação dos autores, nos termos do voto  Relator e, por maioria, negou provimento ao apelo da CEF, nos 

termos do  voto  do  DES.  FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da JUÍZA  FED.CONV. 

ELIANA MARCELO. Vencido o Relator que dava parcial provimento  à  apelação  da  CEF, reformando a sentença no 

tocante ao cabimento dos  juros de mora.   
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0080     AC-SP       639256      2000.03.99.063765-5(9800350616) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : ALEX EMILIANO DE JESUS 
ADV     : SAUL ALMEIDA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A Turma, à unanimidade, de ofício, excluiu o Banco Central do Brasil da  lide, em relação ao qual julgou extinto o 

processo sem exame de mérito,  nos  termos  do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e deu  parcial  

provimento  ao  recurso  da  CEF,  reformando  a sentença para  exclusão  dos  indexadores  referentes  aos  meses  de  

maio  de 1990 e  fevereiro  de  1991,  bem como no tocante às verbas da sucumbência, nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1329242                       2007.61.14.007993-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : LUIZ CARLOS MESSIAS MOREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  à unanimidade, não conheceu da apelação da parte autora, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       895187                        2001.61.05.001671-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : ROMILDO ROMERO FAVARON e outros 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

A  Turma,  à  unanimidade,  não conheceu do recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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0083     ACR-SP      31703                         2006.61.02.012885-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : NEUSA PEREIRA MARTINS 
APTE    : ANTONIO MARTINS 
ADV     : KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade, conheceu em  parte  da  apelação  e,  na parte conhecida, 

deu-lhe parcial provimento  para desconstituir o seqüestro (bloqueio) da conta corrente nº 22966-4,  da  Nossa Caixa 

Nosso Banco, e nº 225815-4, do Unibanco, mantidas pelos  embargantes.  No  mais,  manteve  a  sentença, nos termos 

do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

0084     ACR-SP      31966                         2007.61.19.003288-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : MAURICE DE MOOR reu preso 
ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação para reduzir  a  pena  de  Maurice  de  Moor,  pela  prática  

do delito do artigo 33,  "caput",  c.c.  40,  I,  ambos  da Lei 11.343/06, para 6 (seis) anos, 5  (cinco)  meses e 23 (vinte e 

três) dias de reclusão e 647 (seiscentos e  quarenta  e  sete)  dias-multa,  no  valor  unitário de 1/30 do salário  mínimo  

vigente  ao tempo dos fatos, corrigido monetariamente, mantida,  no   mais  a  r.  sentença,  nos  termos  do  voto  do  

DES.FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Vencido  em  parte  o  Relator que fixava as penas, em 5  (cinco) anos e 10 

(dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e  três) dias-multa.   

  

  

  

0085     ACR-SP      12873                         1999.61.02.015209-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ANTONIO CARLOS CAROLO 
APTE    : MARCELO CAROLO 
APTE    : JOSE MARIA CARNEIRO 
ADV     : LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade do  delito  e julgou prejudicado o recurso no 

tocante ao acusado José Maria  Carneiro, com fundamento nos artigos 61, "caput", do Código de Processo  Penal  e  

107,  inciso IV, primeira figura, c.c. 109, inciso V e 110, §  1º,  do  Código  Penal,  e  quanto  aos demais réus negou 

provimento ao  recurso  e,  por  maioria,  de  ofício,  reduziu as penas privativas de  liberdade  e  declarou extinta a 

punibilidade do delito, com fundamento  nos  artigos  61, "caput" do Código de Processo Penal e 107, inciso IV,  

primeira  figura,  c.c.  109, inciso V e 110, § 1º do Código Penal, nos  termos  do  voto  do Relator, acompanhado pelo 
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voto da JUÍZA FED. CONV.  ELIANA  MARCELO. Vencido em parte o DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

não  reduzia  as  penas de ofício e não decretava a extinção da punibilidade  do delito.   

  

  

  

0086     ACR-SP      29900                         2007.61.19.002068-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : RICARDO PEREIRA GOMES reu preso 
ADV     : VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do  Relator,  acompanhado pelo voto da 

JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO.  Vencido  o  DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava parcial 

provimento ao  recurso  para  reduzir  a  pena  de Ricardo Pereira Gomes para 2 (dois)  anos,  3  (três)  meses  e  6 (seis) 

dias de reclusão e 227 (duzentos e  vinte  sete)  dias-multa,  mantendo, no mais, a sentença, nos termos do  voto do 

relator.  Fará  declaração  de  voto  por  escrito  o Desembargador Federal André  Nekatschalow.   

  

  

  

0087     ACR-SP      29742                         2000.61.81.002877-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOSE HUGO SCHLOSSER 
ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao recurso do acusado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0088     ACR-SP      25283                         2003.61.02.004457-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : GLAUDER ALVES CARDOSO 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0089     ACR-MS      32230                         2006.60.05.001581-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : DANIEL BARBOSA OSORIO 
ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

A  Turma,  por  maioria,  negou  provimento ao recurso da acusação; "ex  officio",  aplicou  retroativamente  a  Lei nº 

11.343/06 para que o réu  seja  condenado  pela  prática  do  delito  do artigo 33, "caput", c.c.  artigo 40, I, da Lei nº 

11.343/06, com a causa de diminuição da pena do  §  4º  do  artigo  33 da Lei nº 11.343/06, reduzindo a pena para 1 

(um)  ano,  11  (onze)  meses  e  10  (dez)  dias  de  reclusão  e  acolheu a  manifestação  da  Procuradoria  Regional  da  

Répública  para afastar a  substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.  No  mais,  manteve  a  r.  

sentença,  nos  termos  do  voto do Relator,  acompanhado  pelo  voto da DES. FED. RAMZA TARTUCE. Vencido o 

DES. FED.  PEIXOTO  JUNIOR  que conhecia do recurso do MPF e lhe dava dava parcial  provimento  para  afastar a 

substituição da pena privativa de liberdade  por restritiva de direitos, mantendo, no mais, a r. sentença.   

  

  

  

0090     ACR-SP      32292                         2000.61.05.001893-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : NAOR TARGAS 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : CELSO GABRIEL DE REZENDE (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do Relator. Vencido em parte o DES. 

FED. PEIXOTO JUNIOR que, de ofício,  reduzia  a  pena privativa de liberdade ao mínimo legal, fixando-a em 3  

(três)  anos  e  4  (quatro)  meses de reclusão, e estabelecia o regime  aberto para o cumprimento da pena.   

  

  

  

0091     ACR-SP      25139                         2002.61.19.002102-9 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RODRIGO SOARES RIBEIRO reu preso 
ADV     : KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal) 
APTE    : FABIANA DE PAULA DOIMO reu preso 
ADV     : PALMIRO DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : SUZANA APARECIDA BABOLIN TAVARES 
ADVG    : FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  das contra-razões da acusada  Fabiana de Paula Doimo, negou provimento à 

sua apelação e, por maioria,  "ex officio", afastou a causa de aumento do inciso III, do artigo 18 da  Lei  nº  6.368/76,  

reduzindo  a pena da acusada Fabiana de Paula Doimo  para  4 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-
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multa bem  como afastou a proibição à progressão de regime, fixando-o inicialmente  fechado,  nos  termos  do  voto  

do  Relator,  acompanhado pelo voto da  DES.FED. RAMZA TARTUCE. Vencido em parte o DES.FED. PEIXOTO 

JUNIOR que,  de ofício, apenas afastava a proibição à progressão de regime.  A  Turma,  à  unanimidade,  rejeitou  as  

preliminares  suscitadas pelo  acusado Rodrigo Soares Ribeiro e, por maioria, deu parcial provimento à  sua apelação 

para afastar a causa de aumento do inciso III do artigo 18  da  Lei nº 6.368/76, reduzindo a pena para 1 (um) ano, 6 

(seis) meses e  20  (vinte)  dias  de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, bem como  para afastar a proibição à 

progressão de regime, fixando-o inicialmente  fechado;  "ex  officio", decretou a extinção da punibilidade do acusado  

pela prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo  107,  IV,  do  Código Penal, nos termos do 

voto do Relator, acompanhado  pelo  voto  da  DES.FED.  RAMZA  TARTUCE.  Vencido  em parte o DES.FED.  

PEIXOTO  JUNIOR  que  dava  parcial  provimento  ao  recurso do acusado  Rodrigo  Soares  Ribeiro  em  menor  

extensão,  somente  para afastar a  proibição à progressão do regime, não decretando, de ofício, a extinção  da 

punibilidade do acusado.  A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação do Ministério  Público Federal, 

nos termos do voto do relator, mantendo, no mais, a r.  sentença,  sendo  que  o  DES.FED.  PEIXOTO  JUNIOR,  por 

fundamentação  diversa, mantinha a sentença pela conclusão.   

  

  

  

0092     ACR-SP      27709       2007.03.99.010731-4(9801056703) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CARLOS ANDRE SANTANA DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIE CHRISTINE BONDUKI (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso da acusação para  condenar  João Eduardo da Silva à pena de 3 

(três) anos de reclusão, em  regime  aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no valor  de  1/30  (um  

trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos,  devidamente  corrigido,  pela prática do delito do artigo 289, 

§ 1º, do  Código  Penal.  Substituiu  a  pena privativa de liberdade por 2 (duas)  restritivas   de  direitos  consistentes  

em  prestação  de  serviço  à  comunidade  ou  a  entidades  públicas e em limitação de fim de semana,  ambas  pelo 

mesmo prazo da privação de liberdade imposta. "Ex officio",  decretou  a  extinção  da  punibilidade  do acusado, com 

fundamento nos  artigos 107, IV e 109, IV, e 115, todos do Código Penal e, artigo 61 do  Código de Processo Penal, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0093     ACR-SP      27936                         2005.61.17.001006-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ADAIR JOSE FREITAS 
ADV     : VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à unanimidade, rejeitou as preliminares, negou provimento ao  recurso  da  defesa,  acolheu  o  parecer  da  

Procuradoria Regional da  República  para  tipificar a conduta do acusado no artigo 334, § 1º, do  Código  Penal,  e  deu  

parcial  provimento ao recurso da acusação para  condenar  o  acusado à pena de 1 (um) ano de reclusão em regime 

inicial  aberto,  tão-somente  pela  prática  do  delito do artigo 334, § 1º, do  Código  Penal, substituída a pena privativa 

de liberdade por restritiva  de  direitos  consistente  em  prestação  de serviços à comunidade pelo  mesmo  prazo  da  

privação  de liberdade imposta, nos termos do voto do  Relator.  Vencido  em  parte  o DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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que, de ofício,  anulava  a  sentença  no  tocante à condenação do artigo 7º, II, da Lei  8.137/90,  aplicando  o  artigo  

564,  III,  "a", do Código de Processo  Penal, por falta de descrição do fato na inicial.   

  

  

  

0094     ACR-SP      32020                         2000.61.09.005343-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JEFFERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : FLAVIA FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso da acusação para  majorar  a pena do réu para 3 (três) anos e 6 

(seis) meses de reclusão,  em  regime  inicial  semi-aberto,  no  mais, manteve a r. sentença, nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

0095     ACR-SP      28556       2007.03.99.024881-5(9809033133) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ROSA GENTILE COLOGNORI 
APDO    : GIAMPERO COLOGNORI JUNIOR 
ADV     : FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso do Ministério Público  Federal  para  condenar  Rosa  Gentile  

Colognori  e Giampero Colognori  Júnior  às  penas  de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao  pagamento  

de  11  (onze)  dias-multa,  cada  um  no  valor de 1/30 (um  trigésimo)  do  salário  mínimo  vigente à época dos fatos, 

devidamente  corrigido.  Substituiu  as  penas  privativas de liberdade por 2 (duas)  restritivas   de  direitos  consistentes  

em  prestação  de  serviço  à  comunidade  ou  a  entidades  públicas e em limitação de fim de semana,  ambas  pelo  

mesmo prazo da privação de liberdade imposta. "Ex officio"  decretou  a  extinção  da punibilidade dos acusados, com 

fundamento nos  artigos 107, IV, e 109, V, ambos do Código Penal, e artigo 61 do Código  de Processo Penal, os termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0096     ACR-SP      31077                         2002.61.05.008667-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CARLOS BAUER GAVIOLI 
ADV     : HELDER JOSE FALCI FERREIRA 
APDO    : Justica Publica 
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A  Turma,  por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do Relator, acompanhado pelo voto da DES. 

FED. RAMZA TARTUCE. Vencido o  DES.  FED.  PEIXOTO JUNIOR que dava provimento ao recurso para 

absolver  Carlos  Bauer  Gavioli,  aplicando  o  artigo  386,  III,  do Código de  Processo Penal.  Fará declaração de voto 

o Desembargador Federal Peixoto Júnior.   

  

  

  

0097     ACR-SP      27433                         2002.61.21.001952-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : PATRICIA THOME DE SOUZA 
ADV     : GABRIELA AIN DA MOTTA (Int.Pessoal) 
ADV     : SERGIO LOURENTE MARTIN 
APDO    : KARLA DOS SANTOS FERREIRA 
ADV     : MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA (Int.Pessoal) 
APDO    : SIMONE PAULINA DE SOUZA 
ADV     : RIVALDO VALÉRIO NETO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento ao recurso da acusação para  condenar  Patrícia  Thomé  de Souza, Karla 

dos Santos Ferreira e Simone  Paulina  de  Souza  às  penas  de 03 (três) anos de reclusão, em regime  aberto, e ao 

pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/30  (um   trigésimo)   do  salário  mínimo  vigente  ao  tempo  

dos  fatos,  devidamente  corrigido,  pela prática do delito do artigo 289, § 1º, do  Código  Penal.  Substituídas  as  

penas  privativas  de liberdade por 2  (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à  comunidade  

ou  a  entidades  públicas e limitação de fim semana, ambas  pelo  mesmo prazo da pena privativa de liberdade imposta, 

nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0098     ACR-SP      32324                         2007.61.19.007158-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CESAR ARMANDO MORI HERNANDEZ reu preso 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação do Ministério  Público  Federal, nos termos do voto do 

Relator e, quanto ao recurso do  réu,  após  o  voto  do  Relator no sentido de dar parcial provimento à  apelação  a fim 

de reduzir a pena para 2 (dois) anos e 8 (oito) dias de  reclusão  e  202  (duzentos  e  dois) dias-multa, e do voto da 

DES.FED.  RAMZA  TARTUCE  para  negar  provimento  à  apelação,  votou o DES.FED.  PEIXOTO  JUNIOR  para 

dar parcial provimento ao recurso do réu em menor  extensão, para reduzir a pena base para 5 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses  de   reclusão   e   583  (quinhentos  e  oitenta  e  três)  dias-multa,  acompanhando  o  Relator,  mas  não  

procedendo à aplicação da causa de  diminuição  do  §  4º  do  artigo  33 da Lei 11.343/06. Assim, a Turma,  julgou nos 

termos do voto médio do DES.FED. PEIXOTO JUNIOR.   
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0099     RSE-SP      5038                          2005.61.06.005929-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOSE ALCIR DA SILVA 
ADV     : ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 
RECDO   : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 
ADV     : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 
RECDO   : LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito,  para o fim de receber a denúncia, nos termos 

do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

0100     ACR-MS      27875                         2005.60.05.001494-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : GABRIEL RODAS AGUIRRE reu preso 
ADV     : ARLINDO P SILVA FILHO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, para absolver  o  recorrente  do  delito  previsto  no artigo 

304 do Código Penal, com  fulcro  no  artigo  386,  II, do Código de Processo Penal e, de ofício,  declarou  extinta  sua  

punibilidade,  em relação ao delito previsto no  artigo  180  do  Código  Penal,  em  razão  do  advento  da  prescrição  

superveniente,  mantendo-se,  no  mais,  a sentença, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

0101     ACR-SP      22814                         1999.03.99.001504-4 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : CARLOS RIVAS GOMES 
APTE    : CELSO RIVAS GOMES 
ADV     : ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento ao recurso de apelação dos  co-réus  Carlos  Rivas  Gomes  e  Celso 

Rivas Gomes e, por maioria, deu  parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal  para elevar 

a pena-base em 1/6 (um sexto), fixando-a em definitivo em 3  (três)  anos  e  10  (dez)  meses de reclusão, a ser 

cumprida em regime  aberto  e  165 (cento e sessenta e cinco) dias-multa, no valor unitário  de  1/30  (um  trigésimo)  

do salário mínimo vegente à época dos fatos,  corrigido  monetáriamente  na  forma  da  Lei,  nos  termos  do voto da  

Relatora,  acompanhada  pelo  voto da DES.FED. RAMZA TARTUCE. Vencido o  DES. FED. PEIXOTO JUNIOR 

que negava provimento ao recurso.   
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EM MESA  HC-SP       32504       2008.03.00.020377-1(200861050016040) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : CESAR RODRIGO IOTTI 
IMPTE   : KATIA VICIOLI DA SILVA 
PACTE   : MARCIO JOSE BARBERO 
ADV     : CESAR RODRIGO IOTTI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31944       2008.03.00.013930-8(9701006020) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : MARCOS MARINS CARAZAI 
PACTE   : MARCOS MARIOTTO MARTINS 
ADV     : MARCOS MARINS CARAZAI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  concedeu  parcialmente a ordem requerida em  favor  do  paciente, Marcos Mariotto 

Martins, apenas e tão-somente para  reconhecer  o  seu  direito  de  permanecer em liberdade - enquanto não  

modificado  o  atual  quadro  fático  -  e, também, para garantir-lhe o  direito  de  recorrer,  independentemente  do  

prévio  recolhimento  ao  cárcere, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33058       2008.03.00.026653-7(200761050115062) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 
PACTE   : LUCIO JORGE BENTO RODRIGUES reu preso 
ADV     : FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33401       2008.03.00.030679-1(200861810102663) 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
IMPTE   : FABIO TOFIC SIMANTOB 
IMPTE   : ISADORA FINGERMANN 
PACTE   : EMILIO CARLOS GONGORRA CASTILHO reu preso 
ADV     : FABIO TOFIC SIMANTOB 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31539       2008.03.00.009766-1(200261050021070) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
IMPTE   : CICERO MARCOS LIMA LANA 
PACTE   : LUIZ ROBERTO ZINI 
PACTE   : LEONICE APARECIDA ZINI 
PACTE   : LUIZ ROBERTO ZINI JUNIOR 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado  o  julgamento  por uma sessão a pedido da defesa, para o fim de  proferir sustentação oral.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32518       2008.03.00.020432-5(200561170012220) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
IMPTE   : MAURICIO PACCOLA CICCONE 
IMPTE   : JOSE ANTONIO DA COSTA 
PACTE   : MAURICIO PACCOLA CICCONE 
PACTE   : JOSE ANTONIO DA COSTA 
ADV     : MAURICIO PACCOLA CICCONE 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33193       2008.03.00.028836-3(200861120099860) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
IMPTE   : MARIA LUIZA ALVES COUTO 
PACTE   : SILVIO LUIZ ALVES SIMIONI reu preso 
ADV     : MARIA LUIZA ALVES COUTO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33192       2008.03.00.028829-6(200861120099871) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
IMPTE   : ACIR MURAD 
PACTE   : MARCIO SANTANA LEAO reu preso 
ADV     : ACIR MURAD 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       33011       2008.03.00.025818-8(200760060008549) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
IMPTE   : RONEY PINI CARAMIT 
PACTE   : ILSON MOREIRA ARRAES reu preso 
ADV     : RONEY PINI CARAMIT 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32075       2008.03.00.015499-1(200761810153502) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
IMPTE   : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
IMPTE   : HUGO LEONARDO 
PACTE   : CARLOS CESAR SCHAEFFER 
ADV     : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem "habeas corpus", nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       32943       2008.03.00.025354-3(200860030008280)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
IMPTE   : JOSE EDUARDO MALHEIROS 
PACTE   : NATHAN CONSOLI 
ADV     : JOSE EDUARDO MALHEIROS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A Turma, à unanimidade, acolheu a questão de ordem proposta pelo senhor  Relator   no   sentido   de   converter  o  

julgamento  em  diligência,  oficiando-se   à   autoridade   impetrada  para  que  informe  sobre  o  recolhimento do 

paciente à prisão, cumprimento do mandado de prisão e a  atual situação do processo, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33487       2008.03.00.031436-2(200761810152911) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 
PACTE   : STEVEN FRED IKECHUKWU 
ADVG    : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1228119                       2001.60.00.006821-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : VANDERLEI ROSA DE OLIVEIRA espolio e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 

Prosseguindo  o  julgamento  proferiu  seu voto-vista o DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW  no  sentido  de  

acompanhar  o Relator. Assim, a Turma, à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  recurso da CEF reformando a  

sentença no tocante à verba honorária, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       741406      2001.03.99.050327-8(9200837310) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MOACIR SCARPELLI e outro 
ADV     : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

Prosseguindo  o  julgamento  proferiu  seu voto-vista o DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  acompanhando  do  

voto  do  Relator.  Assim,  a Turma, à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora, nos termos do  voto 

do Relator.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32099       2008.03.00.015972-1(200461810006784) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
IMPTE   : DAVOS COSTA DA SILVA 
PACTE   : DAVOS COSTA DA SILVA reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  à  unanimidade, julgou improcedente a impetração e denegou a  ordem, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      23061                         2000.61.81.007007-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  ao  recurso  para absolver a  acusada, com fundamento no artigo 386, III do 

Código de Processo Penal,  nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado pelo voto da JUÍZA FED.  CONV. 

ELIANA MARCELO. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava  provimento ao recurso.   

  

  

  

ACR-SP      22231                         2000.61.81.001008-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : MARIA LUIZA DA SILVA 
ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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ACR-SP      29336                         1999.61.12.000596-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : CIRO TUTUY 
ADV     : RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : FRANCISCO OTAVIANI 
ADV     : SANTOS ALBINO FILHO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, declarou extinta a punibilidade do delito do  acusado  Francisco  Otaviani e julgou 

prejudicado o recurso da acusação  no  tocante a esse acusado, deu parcial provimento ao recurso da defesa  de  Ciro 

Tutuy para efeitos de redução de penas, fixando-as em 2 (dois)  anos  e  6(seis)  meses  de reclusão e 25 (vinte cinco) 

dias-multa, nos  termos  do  voto  do Relator, sendo que o DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW o  acompanhou  

pela conclusão, por fundamentação diversa e, por maioria, a  Turma,  negou  provimento  ao  recurso  da  acusação 

quanto ao réu Ciro  Tutuy,  nos  termos  do voto do Relator, acompanhado pelo voto da JUÍZA  FED.  CONV.  

ELIANA  MARCELO.  Vencido  nesse aspecto o DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW  que  dava  parcial  

provimento  ao  recurso do Ministério  Público  Federal,  quanto  ao  acusado Ciro Tutuy no que diz respeito à  

tipificação  da  conduta,  na  hipótese,  no  artigo  95,  "d",  da Lei  8.212/91.   

  

  

  

ACR-SP      13000       2002.03.99.015542-6(9504035841) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ALIREZA SHARIFPOUR ARABI 
ADV     : AMANDIO LOPES ESTEVES (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao recurso e, de ofício,  afastou  a  condenação  pelo delito capitulado 

no artigo 95, "d" da Lei  8.212/91, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      31573                         2002.61.02.012565-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : JOSE FERNANDO ALVES PEREIRA 
ADV     : JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade, na forma do artigo 61, "caput", do Código de  Processo  Penal  e  com  fulcro  nos  artigos  

107, inciso IV, primeira  figura,  c.c.  109,  inciso V e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal,  declarou  extinta  a  

punibilidade  do  delito  e  julgou prejudicado o  recurso interposto, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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ACR-SP      520052                        2007.61.19.000519-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ANASTASOV MILEN HRISTOV reu preso 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos recursos, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      32705       2008.03.99.035263-5(9801061774) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARIE CHRISTINE BONDUKI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso para declarar extinta  a  punibilidade  do  delito,  com  fulcro  nos 

artigos 107, inciso, IV,  primeira figura, c.c. 109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal,  nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      31028                         2007.61.19.005360-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : RENALDA FERREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso para os  efeitos  de  redução das penas, fixando-as em 5 

(cinco) anos e 10 (dez)  meses  de  reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos  termos  do  voto  do  

Relator,  sendo que o DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW  acompanhou-o mas por fundamento diverso.   

  

  

  

ACR-SP      32771       98.03.096466-6     (9701006054) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ANANIAS VIEIRA DE ALMEIDA 
ADV     : MARCELO DE ALMEIDA 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso de apelação, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      16108       1999.03.99.009131-9(9601052690) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ROMANO CIOCCOLONI 
APTE    : FIORENZA TISO CIOCCOLONI 
ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para absolver  a  acusada Fiorenza Cioccoloni, nos termos 

do artigo 386, VI, do Código  de  Processo Penal e, por maioria, reduziu as penas aplicadas ao co-réu  Romano  

Cioccoloni,  declarando  extinta  a punibilidade do delito pela  ocorrência  da  prescrição da pretensão punitiva estatal, 

nos termos do  voto  do  Relator,  acompanhado  pelo  voto  da JUÍZA FED. CONV. ELIANA  MARCELO.  Vencido  

nesta  parte  o  DES.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW que  mantinha a decisão com relação ao co-réu Romano 

Cioccoloni.   

  

  

  

ACR-SP      5577        96.03.053280-0     (0008259020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : INAIA MARIA VILELA LIMA 
ADV     : JACKIE CARDOSO SODERO TOLEDO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou as preliminares suscitadas pela ré e,  no  mérito, negou provimento ao seu recurso e 

deu provimento à apelação  do  Ministério  Público  Federal  para majorar a pena de ré Inaiá Maria  Vilela  Lima  para 4 

(quatro) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de  reclusão.  "Ex  officio",  decretou a extinção da punibilidade de Inaiá  

Maria  Vilela  Lima  com fundamento nos artigos 107, IV, 109, V, 110, §  1º,  e  artigo  61,  "caput" do Código de 

Processo Penal, nos termos do  voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      26066                         2004.61.02.007911-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 
ADV     : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 
APTE    : LUIZ CLAUDIO SANTANA 
ADV     : LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA 
APTE    : CARLOS ALBERTO FERREIRA GUIMARAES 
ADV     : LEONARDO AFONSO PONTES 
APTE    : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS 
ADV     : CARLOS EDUARDO LUCERA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE BOCAMINO reu preso 
ADV     : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
APDO    : ANTONIO FRANCISCO PEDRO ROLO 
ADV     : HELIO ROMUALDO ROCHA 
APDO    : FAUZI JOSE SAAB JUNIOR 
ADV     : GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração dos  réus  Carlos  Alberto Ferreira Guimarães, 

Wilson Alfredo Perpetuo, José  Bocamino,  Luiz  Claudio  Santana e Cesar Valdemar dos Santos Dias, nos  termos do 

voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       254992      2005.03.00.094918-4(200561140058083)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
AGRTE   : DENISE PUPO DE SALES 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       282059      2006.03.00.099804-7(0400000114)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : PEDRO MARZOCCA 
ADV     : ARNALDO DOS REIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PAULO SERGIO COSTA AFFINI e outro 
ADV     : ARNALDO DOS REIS 
PARTE R : MODINHA CONFECCAO INFANTIL LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       301673      2007.03.00.056076-9(0500000173)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 
ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
PARTE R : SERINGAL PAULISTA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       314702      2007.03.00.094002-5(200361820570682)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : WILSON EDUARDO 
ADV     : CLARISSA MAZAROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : IND/ METALURGICA BRASMOTEC LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       305599      2007.03.00.081155-9(200761000045180)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : JORGE VALENTE e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
AGRDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : MIRIAM CARVALHO SALEM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315824      2007.03.00.095559-4(200761260051945)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : AGNALDO DONIZETE DO ROSARIO e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       324360      2008.03.00.002437-2(200761000331735)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : MARCELO CORSINO DE AQUINO 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       824405                        2001.61.00.023886-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ELIVEL AUTOMOTORES LTDA e outro 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       136033      2001.03.00.024733-0(200061820114092)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : ALIANCA METALURGICA S/A 
ADV     : MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       175274      2003.03.00.013479-9(200261820032631)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : MARIANO SEIKITSI FUTEMA 
ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287695      2006.03.00.120036-7(200461000148356)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : ANTONIO LUIZ DE FREITAS 
ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1038262                       2000.61.03.006122-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração para  determinar  nova publicação da ementa e 

do acórdão de fl. 206, contendo  a   seguinte retificação do ítem 3:  "3. O direito à restituição e, por  conseguinte,   

repetição   e  compensação,  nasce  com  o  recolhimento  indevido. Daí passa fluir o respectivo prazo prescricional, 

incidindo o  lapso de dez anos", nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       254991      2005.03.00.094917-2(200561140063224)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
AGRTE   : DENISE PUPO DE SALES 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1114921                       2004.61.09.000277-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : PAULO FERNANDO PIRES DA SILVEIRA 
ADV     : JAIME MARANGONI 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1137742                       2005.61.13.002080-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAGALI FORESTO BARCELLOS 
APDO    : MARCIO APARECIDO SIQUEIRA 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1034729                       2003.61.13.003833-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : JOSE FILHO CARDOSO 
ADV     : MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CYNTHIA DIAS MILHIM 
ADV     : MAGALI FORESTO BARCELLOS 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308017      2007.03.00.084538-7(9800001691)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
AGRTE   : AFA PLASTICOS LTDA 
ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329703      2008.03.00.010125-1(200761050145649)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   : GERALDO ANTONIO FREITAS JUNIOR e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       315273      2007.03.00.094742-1(9705587264)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : STESA SISTEMAS TERMODINAMICOS E ENGENHARIA S/A massa 

falida 
ADVG    : MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA 
AGRDO   : ALBERTO WOLFGANG HORNBLAS e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       441697      98.03.087359-8     (9600232032)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA 
ADV     : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1114655                       2003.61.04.004493-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 
APDO    : WALTER MACHADO GARCIA 
ADV     : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      911460      2004.03.99.000145-6(9700596524)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE ARAUJO e outros 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
PARTE R : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      214987                        1999.61.00.047845-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CASCADURA INDL/ S/A 
ADV     : WALLACE JORGE ATTIE 
ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239079      2005.03.00.053723-4(0400013986)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 
ADV     : PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : WALMIR EDUARDO DA SILVA SCARAVELLI e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       119801      2000.03.00.057986-3(9200389937)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
AGRDO   : MANUEL ARMINDO BOTELHO DE ANDRADE e outro 
ADV     : ANTONIO RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       307243      2007.03.00.083449-3(200761140050949)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : WALDIR PEREIRA ESTEVES e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301160      2007.03.00.052207-0(200761000082796)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : OSVALDO PIO FRIGGI e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       240808      2005.03.00.059749-8(200561000046539)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : MAURO LOURENCO e outro 
ADV     : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 715/2139 

  

EM MESA  AI-SP       267702      2006.03.00.037658-9(200661000091720)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ADRIANO HUGO DA SILVA e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       193141      2003.03.00.071203-5(200361000210161)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : ROGERIO ZENARO NOUREDDINI e outro 
ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       253395      2005.03.00.089899-1(200561000231215)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NEUZA CLARICE AGUILAR SOUZA 
ADV     : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       240842      2005.03.00.059783-8(200561000143235)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : PAOLA GISELLA MARTINANGELO FERREIRA 
ADV     : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       887502      2003.03.99.022571-8(9700542386)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CABOCLO ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA e outro 
ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 
ADV     : RENATO SODERO UNGARETTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       50554       97.03.022892-5     (9600058458) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : LUIZ CELSO BERETTA e outro 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO e outros 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       322033      2007.03.00.104266-3(0006594158) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : INDUSTRIAS ARTEB S/A 
ADV     : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e negou  provimento   ao  agravo  de  instrumento,  

nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a).   

  

  

  

AI-MS       91163       1999.03.00.042635-5(199960000047011) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : SIDNEIA APARECIDA DE LIMA CARDOSO 
ADV     : PAULO CESAR BEZERRA ALVES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       236538      2005.03.00.038226-3(200461820450516) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : RUY IGNACIO DE PAULA SOUZA 
ADV     : HELDER CURY RICCIARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PREPAC DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS DE EMBALAGEM 

LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do Relator, acompanhado 

pelo voto da JUÍZA FED. CONV.  ELIANA  MARCELO.  Vencido  o  DES.  FED.  ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

negava  provimento ao agravo.   

  

  

  

AI-SP       190340      2003.03.00.063213-1(200261080061689) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARIANA MARINATO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AI-SP       190339      2003.03.00.063212-0(200261080065830) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : SORAYA SBEGHEN BICUDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

REOMS-SP    303004                        2005.61.00.006125-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : ROYTON QUIMICA FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO VIGNA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, à unanimidade, deu provimento à remessa oficial para denegar a  ordem, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      277745                        2000.61.00.033961-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : A A B C IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

A Turma, à unanimidade, de ofício anulou a sentença no tópico alusivo à  forma do cálculo da cobrança da exação, 

julgou prejudicado o recurso do  INSS  e  deu  provimento  à  remessa oficial, tida por interposta, para  denegar a 

ordem, nos termos do voto do(a) relator(a).   
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AMS-SP      298823                        2003.61.00.020066-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADEZAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS E SERVICOS LTDA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1239463                       2005.60.05.001538-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOSE APARECIDO AGUIAR 
ADV     : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1285486                       2005.60.05.001542-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : VALTER BRITO DA SILVA 
ADV     : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1150796                       2005.61.12.001545-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ROBERTO FRANCISCO DA SILVA e outro 
ADV     : CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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AC-SP       1230485                       2006.61.11.001738-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MARIA DE JESUS SILVA e outros 
ADV     : GLAUCO MARCELO MARQUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1245946                       2005.61.14.004531-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE VASCONCELOS DE SOUZA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1245818                       2004.61.13.003852-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : ROSA ROSA E CIA LTDA 
ADV     : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu provimento ao recurso, devendo os autos  serem  enviados  à  Vara  de  origem  para 

prosseguimento do feito, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1300714                       2007.61.00.031291-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 
APDO    : DIBUZ IND/ E COM/ LTDA e outros 

A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, para anular a  r.  sentença  de Primeiro Grau, 

determinando o retorno dos autos à Vara  de  origem  para  seu  regular prosseguimento, nos termos do voto do(a)  

relator(a).   

  

  

  

REO-SP      1242093                       2006.61.12.005143-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       588637      2000.03.99.024173-5(9815066846) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ESCOLA TECNICA DE COM/ CACIQUE TIBIRICA S/C LTDA 
ADV     : ANDREA KARINA BARBOSA GUIRELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       217166      94.03.094457-9     (9303002890) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO S/A 
ADV     : AIRES VIGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   
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AC-SP       477426      1999.03.99.030343-8(9600000091) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CONTI COM/ DE ARROZ LTDA 
ADV     : JUSCELINO LUIZ DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       706106      2001.03.99.030742-8(9900000654) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ABATEDOURO AVICOLA FLORESTA LTDA 
ADV     : WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : DANIEL KISELAR 

A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para redução  da verba honorária, nos termos do voto 

do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       588402                        1999.61.04.003121-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ISETE TOSHIKO ARAKAKI 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  para exclusão do 

indexador referente ao mês de  fevereiro de 1991, bem como no tocante às verbas de sucumbência e negou  provimento  

ao  recurso  da  parte  autora,  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1282521                       1999.61.15.007615-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : BENEDITO ANTONIO VERIDIANO DA SILVA e outros 
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ADV     : OSMAR JOSE FACIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da parte autora, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       878197      2003.03.99.016778-0(9803049313) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO VICENTE AMATO e outros 
ADV     : OSMAR JOSE FACIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS ALBERTO TOLESANO 

A  Turma,  à  unanimidade,  homologou a transação entre o autor Antonio  Vicente  Amato  e  a CEF, considerando que 

aderiu ao acordo previsto no  artigo  4º  da  Lei  Complementar  nº  110  de  29.06.01, extinguindo o  processo  com 

exame do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código  de  Processo Civil em relação ao referido autor, prejudicada 

a apelação  em  relação ao mesmo e deu provimento ao recurso para anular a sentença  monocrática,  determinando o 

prosseguimento do feito na Vara de origem,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1284714                       2005.61.14.005993-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ADEILDO BORBOREMA RODRIGUES 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       461917      1999.03.99.014470-1(9700496783) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    : UBIRACY GONÇALVES COELHO 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos  termos  do  artigo 267, I c.c 

artigo 295, inciso I do  Código  de  Processo  Civil  e julgou prejudicado o recurso da CEF, nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   
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AC-SP       1334784                       2008.61.06.002179-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PEDRO ANTONIO LORENZONI 
ADV     : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       569678      2000.03.99.007721-2(9700238113) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
APDO    : JOSE SANTOS DA SILVA e outros 
ADV     : CELENA BRAGANCA PINHEIRO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade, homologou a transação entre os autores Elias  Edmundo  e  Milton  Lima  da Silva e a CEF 

considerando que aderiram ao  acordo previsto no artigo 4º da Lei Complementar, nº 110 de 29.06.2001,  extinguindo  

o  processo  com exame do mérito nos termos do artigo 269,  III  do  Código  de  Processo  Civil  em  relação  a 

referidos autores,  prejudicada  a  apelação quanto aos mesmos, e deu parcial provimento ao  recurso  da  CEF,  

reformando  a sentença para exclusão dos indexadores  referentes  aos  meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março, 

maio e  junho  de 1990 e fevereiro e março de 1991, bem como no tocante à verba  honorária, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

AC-SP       413194      98.03.024292-0     (9709009729) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
APDO    : JAIME DA SILVA e outros 
ADV     : IVAN LUIZ PAES 

A  Turma,  à  unanimidade  homologou  a transação entre os autores José  Ferreira  dos  Santos  e  João  Antonio  de  

Oliveira  Silva  e  a CEF,  considerando  que  aderiram  ao  acordo  previsto  no  artigo 4º da Lei  Complementar  nº  

110  de 29.06.01, extinguindo o processo com exame do  mérito  nos  termos  do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil em  relação  aos  referidos autores, restando prejudicada a apelação quanto  aos  mesmos, nos termos do voto do 

Relator, e, por maioria, deu parcial  provimento  ao  recurso  da  CEF  para  reformar a sentença tão-somente  quanto  a  
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verba  honorária,  nos  termos  do  voto  do DES. FED. ANDRÉ  NEKATSCHALOW, acompanhado pelo voto da 

JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO.  Vencido nesta parte o e. relator que dava parcial provimento ao recurso  

da  CEF,  reformando  a  sentença  no  tocante  ao  cabimento dos juros  moratórios e à verba honorária.   

  

  

  

AC-SP       690144                        2000.61.02.000558-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : OSMAR ANTONIO DE REZENDE e outros 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos termos do artigo 267, I c.c 

artigo 295, I do Código de  Processo  Civil  e  julgou  prejudicado  o recurso da parte autora, nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

AC-SP       690983                        2000.61.02.000488-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DEVANIR MENDES e outros 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 

A  Turma, à unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo sem exame  do  mérito,  nos termos do artigo 267, I c.c 

artigo 295, I do Código de  Processo  Civil  e  julgou  prejudicado  o  recurso da parte autora,nos  termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1148003     2006.03.99.037296-0(9713021002) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : JOSE CARLOS FERREIRA e outro 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
PARTE A : MARIA DE FATIMA PADILHA e outros 

A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, nos termos  do voto do(a) relator(a).   
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AC-SP       1309609                       2001.61.18.000270-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS 

E FARMACEUTICAS DE GUARATINGUETA SP 
ADV     : ISABEL CRISTINA MORENO 
INTERES : ADAIL BATISTA DOS SANTOS e outros 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao recurso da CEF  reformando  a  sentença  para exclusão do 

indexador referente ao mês de  maio de 1990, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       900166                        2002.61.00.022608-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE DELMONDES DE MACEDO 
ADV     : MARIA DINAURA DE O RODRIGUES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento ao recurso da CEF,  reformando  a  sentença  para  exclusão  dos 

indexadores referentes aos  meses  de junho de 1987, maio de 1990, e fevereiro de 1991, bem como no  tocante  à  

verba  honorária  e  julgou  prejudicado o recurso da parte  autora, nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       706952      2001.03.99.031225-4(9600330522) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : ELICIO GRITTI e outros 
ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para julgar  extinto o processo sem exame do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI do  Código  de  Processo  Civil,  impondo a parte contrária o pagamento dos  honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, custas e  despesas  processuais,  observadas  as condições do 

artigo 12 da Lei nº  l060/50, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       919797                        2002.61.00.022670-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IRENE RODRIGUES RECCO e outros 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao recurso da CEF  reformando  a  sentença  no  tocante à verba 

honorária, não conheceu do  recurso  da  parte autora e de ofício, excluiu a determinação referente  aos juros legais, nos 

termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       687903                        2000.61.06.008278-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO OSCAR DA SILVA e outro 
ADV     : VALTER PAULON JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso nos termos do artigo  515,  §  3º,  do Código de Processo Civil e, 

julgou improcedente a ação  cautelar nos termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       755554                        2000.61.06.008448-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO OSCAR DA SILVA e outro 
ADV     : VALTER PAULON JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       783395      2002.03.99.010579-4(9806077750) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : DULCELIA DE FREITAS 
ADV     : IRAN EDUARDO DEXTRO 

A   Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

AC-SP       938319      2004.03.99.016326-2(9806150953) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DULCELIA DE FREITAS 
ADV     : IRAN EDUARDO DEXTRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1174496                       1999.61.05.009163-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EDSON PEREIRA DA SILVA e outro 
ADV     : LAURO CAMARA MARCONDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       723137                        1999.61.00.051387-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : NELSON FERNANDES BARRETO FILHO 
ADV     : ANA MARIA PEDREIRA 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF para julgar  improcedente  a  ação  e  julgou  

prejudicado  o agravo regimental, nos  termos do voto do(a) relator(a).   
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AC-SP       1179640                       1999.61.00.051677-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : NEY NELSON MACHADO DE SOUZA 
ADV     : VANDERLEI LAURENTINO DA SILVA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, para julgar  improcedente  a ação e negou provimento ao 

recurso da parte autora, nos  termos do voto do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       622649      2000.03.99.051887-3(9800420932) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANISIO DE LIMA 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 

A  Turma,  à  unanimidade,  não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento  ao  recurso,  para reformar a 

sentença apenas no tocante ao  reajuste  das prestações para que sejam aplicados os índices de aumento  salarial  com  o  

recálculo  das  prestações  que foram reajustadas com  índices  superiores  aos  da  equivalência salarial e para 

determinar a  correção  da  taxa  de seguro pelo mesmo índice aplicado às prestações,  nos termos do voto do(a) 

relator(a).   

  

  

  

AC-SP       733842                        1999.61.00.052950-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : LEONCIO DE ARAUJO CHAVES 
ADV     : MISAEL SANTANA GUIMARAES 

A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso,  para  julgar  improcedente a ação, nos termos do voto do(a) 

relator(a).   
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AC-SP       1233011                       1999.61.00.052519-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MILTON SERGIO BIGARDI e outro 
ADV     : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  à unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora e  deu  provimento  ao recurso para julgar 

improcedente a ação, nos termos  do voto do(a) relator(a).   

Por  determinação  dos Senhores Relatores, ficou adiado o julgamento do  feito referente ao item 88, da relatoria do 

Desembargador Federal André  Nekatschalow,  e  do habeas corpus n. 2008.03.00.009766-1, da relatoria  da  Juíza 

Federal Convocada Eliana Marcelo, por uma sessão, a pedido da  defesa para o fim de proferir sustentação oral.  Foram 

retirados de pauta os feitos referentes aos itens 14, 17 e 20, da  Desembargadora  Federal  Ramza  Tartuce,  e  30, da 

pauta de 1.9.08, do  Desembargador Federal Peixoto Junior.  O julgamento do feito referente ao item 18 (AC 

2006.63.01.015675-2), da  relatoria  da  Desembargadora  Federal Ramza Tartuce, ficou suspenso em  razão do pedido 

de vista do Desembargador Federal André Nekatschalow.  Às  20h30, a Senhora Presidente agradeceu a presença e a 

colaboração de  todos, dando por encerrada a sessão.  Foram julgados 202 feitos.   

  

  

  

São Paulo, 8 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE   

  

Presidente do(a) QUINTA TURMA   

  

  

  

VALDIR CAGNO   

  

Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA   

DESPACHO: 
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PROC.   :  96.03.015166-1             AI   35548 
ORIG.   :  9402045040  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ARLINDO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça a agravante se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.018591-4             AI   36128 
ORIG.   :  9503086639  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANGELA MARIA PEREZ COSTA JUSTINO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareçam os agravantes se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.029856-5             AI   38245 
ORIG.   :  9500446391  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  MARCELO MENDEL SCHEFLER 
AGRDO   :  ISSAO GOTO e outros 
ADV     :  CELSO BUENO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 22/27, que determinou a remessa dos 

autos à Justiça estadual. 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que nos autos originários houve nova decisão 

determinando o deslocamento de competência, tendo por base manifestação da União demonstrando a falta de interesse 

em intervir na lide. 

Assim, esclareça a agravante o interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.030290-2             AI   38445 
ORIG.   :  9500495996  18 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  AUTOLATINA BRASIL S/A 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outros 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareça a agravante se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.055404-9             AI   42206 
ORIG.   :  9503086515  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ROBERTO FREIRE MOUTINHO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareçam os agravantes se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.086810-8             AI   46335 
ORIG.   :  9600275645  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  BANCO BRADESCO S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Esclareçam os agravantes se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.096366-6             AI   47419 
ORIG.   :  9500285029  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELCIO ALVES e outros 
ADV     :  FLAVIO SANT ANNA XAVIER e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elcio Alves e outros contra a decisão de fls. 50/51, proferida nos 

Autos n. 95.0003820-0, que indeferiu litisconsórcio ativo facultativo, determinando o desmembramento do feito em 

relação aos recorrentes. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que os Autos n. 95.0003820-0 estão na fase de execução 

de sentença, com expedição de alvará de levantamento em favor dos autores. 

Intimados a manifestar interesse no prosseguimento do feito, os agravantes quedaram-se inertes (fls. 70/84). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.025893-0             AI   50951 
ORIG.   :  9703020240  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ALIPIO BIAZIN e outros 
ADV     :  JOSE FIORINI e outros 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alípio Biazin e outros contra a decisão de fls. 76/77, proferida nos 

Autos n. 97.03.02024-0, que excluiu a União do pólo passivo de ação de rito ordinário na qual se postula o pagamento 

de juros progressivos em conta vinculado do FGTS. 

Intimados a manifestar interesse no prosseguimento do feito, os agravantes quedaram-se inertes (fls. 93, 101/102). 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que a Apelação Cível n. 1999.03.99.036529-8, referente 

aos Autos n. 97.03.02024-0, foi julgada pelo Tribunal em 02.04.02, tendo sido negado provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.088008-8             AI   59059 
ORIG.   :  9702059631  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  FAUSTINA SOARES DISARO e outros 
ADV     :  JOEL BELMONTE e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista que os autos originários encontram-se na fase de execução de sentença, esclareça a União sobre o 

interesse no julgamento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.061338-3             AC  429253 
ORIG.   :  9700193934  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  TANIA APARECIDA FRANCA 
ADV     :  ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de apelação contra a decisão de fls. 314/318, que extinguiu o processo em relação à União, por conseqüência, 

reconheceu a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual para o 

prosseguimento do feito em relação aos demais autores. 

2.Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à 

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e 

o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 
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Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO 

FORA DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. 

"1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. 

(...) 

"3- Recurso não conhecido." 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À 

JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO 

PROVIDO. 

"1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

"4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.  

4.Publique-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.063081-4             AI   68179 
ORIG.   :  9500525992  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDILENE MARIA CASAGRANDE HIRONO e outros 
ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edilene Maria Casagrande Hirono e outros contra a decisão de fls. 

18/19, proferida nos Autos n. 93.0005377-9, que indeferiu litisconsórcio ativo facultativo, determinando o 

desmembramento do feito em relação aos recorrentes. 

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença, proferida nos autos originários, na qual consta que a decisão 

agravada foi reconsiderada (fls. 83/87). 

Intimados a manifestar interesse no prosseguimento do feito, os agravantes quedaram-se inertes (fls. 91/94). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.019066-2        AC 1332335 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FAGIME JOCOTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO WINTHER DE CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fagime Jacota contra a sentença de fls. 118/127, que julgou improcedente o pedido 

inicial, deduzido para receber o pagamento do adicional de inatividade suprimido de seu soldo a partir de 2001 e 

incorporar definitivamente às verbas vincendas e condenou o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, o apelante alega: 

a) que seu pedido de justiça gratuita foi indeferido na sentença, apesar de assinar declaração de pobreza; 

b) o adicional de inatividade constitui direito adquirido e é benefício de aposentadoria, devendo ser regulado por lei 

vigente à época em que foram reunidos os requisitos necessários ao benefício, conforme a Súmula n. 359 do Supremo 

Tribunal Federal; 

c) o soldo é irredutível e é base para o cálculo de toda a remuneração do militar; 

d) tem o direito à manutenção do adicional de inatividade, pois a apelada não prova que ele passou a integrar os 

proventos de inatividade (fls. 134/143). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 145/158). 

Decido. 
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Adicional de inatividade. A Medida Provisória n. 2.131, de 28.12.00, sucedida pela Medida Provisória n. 2.215-10, de 

31.08.01, dispôs sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, estabelecendo em seus arts. 

10 e 11 que os proventos seriam constituídos das seguintes parcelas: 

"Art. 10. Os proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

II - adicional militar; 

III - adicional de habilitação; 

IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de permanência. 

§ 1º - Para efeitos de cálculo, os proventos são: 

I - integrais, calculados com base no soldo; ou  

II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, correspondentes a um trinta avos do valor do soldo, por ano 

de serviço. 

§ 2º - Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão militar. 

§ 3º O militar transferido para a reserva remunerada ex officio, por haver atingido a idade limite de permanência em 

atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não haver preenchido as condições de escolha para acesso ao 

generalato, tem direito ao soldo integral. 

Art. 11. Além dos direitos previstos no artigo anterior, o militar na inatividade remunerada faz jus a: 

I - adicional-natalino; 

II - auxílio-invalidez; 

III - assistência pré-escolar; 

IV -salário-família; 

V - auxílio-natalidade; e 

VI - auxílio-funeral." 

Conforme se verifica, foi instituído um novo regime jurídico concernente aos proventos de inatividade, cuja vigência 

implica a revogação do regime anterior, sob o qual era devido o adicional de inatividade (cfr. Decreto-lei n. 434/69, 

Leis n. 5.774/71, 5.787/72, 8.237/91, 9.367/96). A circunstância de não se fazer referência expressa à extinção do 

adicional, escusado dizer, não significa a sua sobrevivência, considerada a disciplina inteiramente nova da matéria 

(LICC, art. 2º, § 1º). 

É entendimento pacífico que não há direito adquirido a regime jurídico, de modo que a Administração Pública não está 

impedida de alterar os vencimentos ou os proventos de aposentadoria, desde que daí não decorra redução ou 

desvinculação da paridade entre servidores ativos e inativos. É nesse sentido que deve ser compreendida a Súmula n. 

359 do Supremo Tribunal Federal: 

"Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam pela lei vigente ao tempo em que o militar, 

ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários." 
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Isso significa que, uma vez adquirido o direito à sua aposentação, o servidor não se sujeita a novos requisitos ou 

condições para passar para a inatividade. Mas daí não se segue que, a partir da concessão de seu benefício, fique ele, ou 

o pensionista, infenso à evolução da disciplina legal que rege o benefício já concedido.  

Tal interpretação da Súmula n. 359 é sancionada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, que já teve ocasião de 

proclamar que a supressão do adicional de inatividade não ofende o direito adquirido: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INATIVOS. PENSIONISTAS. 

ADICIONAL DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem 

como de que não há infringência ao principio da irredutibilidade de vencimentos quando preservado o valor nominal 

dos vencimentos dos servidores, ao ensejo da supressão de parcela anteriormente percebida.  

2. Na hipótese em comento, não se verificou decréscimo no montante percebido pela agravante, que, inclusive, 

reconheceu tal circunstância. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STF, 2ª Turma, RE n. 409.846-DF, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 28.09.04, DJ 22.10.04, p. 33) 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO 

DE AGRAVO. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. INATIVOS E PENSIONISTAS. ADCICIONAL DE 

INATIVIDADE. SUPRESSÃO. INALTERABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL. AUSÊNCIA DE OFENSA À 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não há direito adquirido do servidor público à inalterabilidade do regime jurídico pertinente à composição dos 

vencimentos, desde que a modificação introduzida por ator legislativo superveniente preserve o montante global do 

estipêndio até então percebido e não provoque, em conseqüência, decesso de caráter pecuniário. A preservação do 

quantum global, em tal contexto, descaracterizada a alegação de ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade de 

vencimentos e/ou proventos. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, RE n. 468.076-RS, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 07.03.06, DJ 31.03.06, p. 38) 

O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, tem decidido no sentido de não haver direito adquirido ao adicional de 

inatividade: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. MILITAR. REMUNERAÇÃO. GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS. MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 2.131/2000. EXTINÇÃO DO ADICIONAL DE INATIVIDADE. REESTRUTURAÇÃO. 

MANUTENÇÃO DO QUANTUM REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. É firme o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não existe direito adquirido a regime de 

remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de vencimentos. O servidor tem, tão-somente, o direito ao 

cálculo de seus proventos com base na legislação vigente ao tempo de sua aposentadoria, e à manutenção do seu 

quantum remuneratório, não havendo que se falar na preservação dos critérios legais com base nos quais o valor foi 

estabelecido. 

2. É descabida a alegação de existência de direito adquirido, uma vez que a irredutibilidade dos vencimentos foi 

assegurada pela nova sistemática de remuneração instituída pela Medida Provisória n. 2.131/2000. 

3. Constitui entendimento já consagrado neste Tribunal o fato de que a demonstração do dissídio jurisprudencial não se 

contenta com meras transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de sorte a 

demonstrar a devida similitude fática entre os julgados, não verificada na espécie. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AgRgAg n. 792007, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 21.11.06, DJ 05.02.07, p. 345) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. 

SUPRESSÃO. NOVO REGIME DE COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.131/2000. 

INALTERABILIDADE DO QUANTUM REMUNERATÓRIO. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. 

1. Conforme jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte, o servidor público tem direito 

adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição dos vencimentos ou proventos. 

Precedentes. 

2. É permitido que se aplique ao caso concreto a Medida Provisória n. 2.131/2000, porquanto a alteração do regime 

jurídico de composição dos proventos - supressão do adicional de inatividade - não provocou qualquer decréscimo 

pecuniário. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AgRgAg n. 781576, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 07.12.06, DJ 05.02.07, p. 342) 

A jurisprudência deste Tribunal Regional Federal é no mesmo sentido: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO E 

IRREDUTIBILIDAE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. RECURSOS IMPROVIDOS. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A MP n. 2.131, reeditada sob o n. 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças 

Armadas e, não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que 

valorizou o soldo básico, que foi visivelmente majorado. 

2. A doutrina e a jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos 

vencimentos não constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do 

servidor. 

3. Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais 

com base nos quais foi fixado o valor de seus proventos. 

4. A matéria relativa ao valor da causa restou preclusa, a teor do disposto no art. 261 do CPC, vez que a União deixou 

de impugná-la no momento oportuno. 

5. Honorários advocatícios mantidos, como fixados no julgado. 

6. Recursos improvidos. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.60.00.005451-0-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.11.06, DJ 

08.05.07, p. 469) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. MP N. 2.131/2000. 

1. A Medida Provisória n. 2.131/2000 promoveu uma reestruturação dos padrões remuneratórios dos membros das 

Forças Armadas, sendo que o adicional de inatividade foi extirpado da sistemática de remuneração dos militares 

inativos, sem que restasse caracterizada qualquer redução de remuneração, pois o provento básico foi significativamente 

valorizado. 

2. Admissível a modificação das remunerações básicas e de qualquer gratificação, benefício ou outro adicional, desde 

que respeitada a irredutibilidade, eis que, consoante entendimento jurisprudencial consagrado no C. Supremo Tribunal 

Federal, não existe direito adquirido a regime jurídico (RE n. 210.455/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2002.61.18.000346-8-SP, Rel. Juiz. Fed. Luciano de Souza Godoy, unânime, j. 

18.10.05, DJ 23.11.05, p. 349) 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. ADICIONAL DE 

INATIVIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.131/2000. SUPRESSÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Admissível, no período anterior à vigência da EC 32/98, a reedição de Medida Provisória, mantida a eficácia de lei 

nessa série desde a primeira delas. Entendimento da Súmula n. 651 do STF. 

2. Com a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, decorrente da edição da Medida Provisória 

n. 2.131, de 31 de dezembro de 2000, a rubrica 'adicional de inatividade' foi extinta, e os proventos dos servidores 

militares inativos passaram a ser efetuados conforme os valores constantes da tabela dos anexos da referida MP, não 

caracterizando diminuição de vencimentos. 

3. Ao reestruturar o regime de remuneração dos militares das Forças Armadas, a MP 2.131/2000 fixou novos 

vencimentos, mais favoráveis, e previu, em seu artigo 29, um processo de implementação da diferença resultante da 

transformação sobre a remuneração vigente, a ser pago a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sendo 

absorvido por ocasião de futuros reajustes, caso constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, 

decorrente da aplicação da referida medida provisória. 

4. É pacífico o entendimento segundo o qual o servidor público não possui direito adquirido à imutabilidade de regime 

jurídico, desde que não acarrete diminuição de seus vencimentos (STF - RE 226462/SC - Min, Sepúlveda Pertence - 

13/05/1998 - Tribunal Pleno - DJ Data 25.05.2001 e STJ - MS 2004/0080142-3 - Min. Gilson Dipp - 10.11.2004 - 

Terceira Seção - DJ 06.12.2004). 

5. Não configura violação aos princípios constitucionais da irredutibilidade de vencimentos ou do direito adquirido, 

nem à Súmula n. 359 do E. STF, a supressão da rubrica 'adicional de inatividade' quando da edição da Medida 

Provisória 2.131/2000 e suas reedições. 

6. Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2002.61.15.002234-5-SP, Rel. Des. Cecília Mello, unânime, j. 04.07.06, DJ 

21.07.06, p. 329) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ADICIONAL DE 

INATIVIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.131/2000. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Medida Provisória n. 2.131/2000 estabeleceu novos critérios de remuneração para os militares, suprimindo o 

adicional de inatividade. 

2. É pacífica a jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que, desde que não implique redução salarial, o servidor 

público não tem direito adquirido a regime remuneratório. 

3. Descabe alegar direito adquirido ao recebimento do adicional de inatividade, pois, a despeito de sua extinção, os 

critérios adotados pela Medida Provisória n. 2.131/2000 representaram um considerável reajuste nos vencimentos dos 

apelantes, sem falar na expressa ressalva da irredutibilidade. 

4. Não se reforma sentença que, observando o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixa a verba 

honorária em valor compatível com o trabalho realizado e a importância da causa. 

5. Apelações desprovidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2002.60.02.002871-0-MS, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 08.08.06, 

DJ 25.08.06, p. 540) 

Conclui-se, por fim, que não prospera a pretensão concernente ao recebimento do adicional de inatividade. 

Assistência judiciária, declaração de pobreza e pedido inicial. Dispõe o art. 4º e seus §§ 1º e 2º da Lei n. 1.060, de 

05.02.50, o seguinte: 
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"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados." 

A norma estabelece a presunção de pobreza pela simples declaração. Não seria conveniente exigir maiores elementos de 

convicção, pois eventualmente a própria pobreza impediria o sujeito de provar esse mesmo fato. Nessa ordem de idéias, 

toda dúvida resolve-se pela concessão do benefício. 

Embora a assistência judiciária provoque certos embaraços, especialmente quando necessária a prova pericial (cfr. o art. 

14 da Lei n. 1.060/50), não se constata significativa razão para afastar o benefício pela mera controvérsia de ser ou não 

pobre o requerente. Cumpre à parte contrária demonstrar o fato de que a outra dispõe de recursos suficientes para fazer 

frente às despesas processuais. Sendo fato positivo, inclusive, é mais facilmente provada a existência de rendimentos do 

que o inverso.  

Seja como for, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em custas e demais despesas 

processuais, conforme dispõe o art. 12 da citada Lei n. 1.060/50: 

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

Dito em outras palavras, o benefício isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do processo (CPC, art. 19, 

caput), mas não de eventual condenação. Sua execução, porém, subordina-se à comprovação de efetiva existência de 

patrimônio, sob o qual incide, como ordinariamente sucede, a responsabilidade pelo crédito respectivo.  

Nesse quadro, a mera circunstância de que a parte pertença a classe média ou tenha profissão definida não enseja, sem 

outras considerações e elementos de prova, o indeferimento de pedido de assistência judiciária. Pode-se, eventualmente, 

imaginar que semelhante requerente encontre-se em situação que não impeça a antecipação dos naturais encargos 

econômicos do processo. Mas, para o indeferimento ou revogação do benefício, a exemplo do que sucede para execução 

de eventual sentença contra a parte beneficiária da assistência judiciária, é necessário que se demonstre a existência de 

rendimentos suficientes. 

Cumpre à parte interessada, sempre e invariavelmente, demonstrar que o beneficiário da assistência judiciária dispõe de 

condições financeiras para responder pelas despesas processuais, assim no inicio da tramitação do feito, como até 5 

(cinco) anos após a eventual condenação do beneficiário. À míngua de tal prova, meras ilações decorrentes da condição 

sócio-econômica não ensejam o indeferimento do benefício requerido. 

A jurisprudência dos Tribunais é pacífica nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser 

feita, inclusive, por seu advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200302100299/RN, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 262) 
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DL Nº 

70/66 - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº1060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO PROVIDO. 

(...) 

2. Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com as 

custas sem prejuízo próprio ou da família. 

3.A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

4. Preliminar, argüida em contraminuta, rejeitada. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200403000427072, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04, DJU 01.03.05, p. 222) 

Do caso dos autos. O apelante pretende receber parcelas que não recebeu a título de adicional de inatividade e 

incorporá-las aos seus proventos. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois declara ser pobre e 

não ter condições financeiras de arcar com as despesas processuais. Essa afirmação satisfaz a exigência legal para a 

concessão do benefício da justiça gratuita, sendo desnecessária a sua comprovação, uma vez que tal ônus é da parte 

contrária.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para conceder os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos acima explicitados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.046829-3        AI  214595 
ORIG.   :  0000463256  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANOEL CATROXO espolio 
REPTE   :  PEDRO DA SILVA CATROXO 
ADV     :  FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO 
AGRDO   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  WALDEMAR LEIFERT (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  AURELINO DE ANDRADE e outro 
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a respeitável decisão de fl. 354, que indeferiu a expedição de 

mandado para cumprimento de sentença de procedência de interdito proibitório. 
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Em 11.07.08, o MM. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi proferiu decisão nos Autos n. 2005.03.99.038493-3 

(referente aos Autos n. 463256), para excluir a União da lide e declarar a nulidade da sentença, determinando a remessa 

dos autos à Justiça Estadual (cf. fls. 587/591). 

Assim, considerando que este agravo de instrumento refere-se aos Autos n. 463256, remetam-se os autos à Justiça 

Estadual, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013418-7        AC 1080608 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE DE OLIVEIRA SANTOS e outros 
ADV     :  OLGA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 380/385. Considerando que os Egrégios, Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, têm se 

posicionado no sentido da natureza alimentar dos honorários (STF, RE nº 470407 / DF, Primeira Turma, Relator 

Ministro Marco Aurélio, DJ 13/10/2006, página 051; STJ, EREsp nº 706331 / PR, Corte Especial, Relator Ministro 

Humberto Gomes de Barros, DJ 31/03/2008, página 1 ; EREsp nº 647283 / SP, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 09/06/2008, página 1) e levando em conta que o valor de R$12.394,90 (fls. 04/08) se tornou incontroverso, 

nos autos, defiro a extração de cópias (artigos 475-O e 475-P do Código de Processo Civil), para execução provisória 

desse valor. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.031888-3        AI  235239 
ORIG.   :  200060040008197  1 Vr CORUMBA/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  PEDRO MARCIO GADEIA PEREIRA 
ADV     :  NEY MOREIRA LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 93/95, que deferiu em parte a 

antecipação de tutela, para determinar o pagamento ao agravado de 1 (um) salário mínimo a título de soldo militar, bem 

como para que a recorrente preste serviço de saúde ao agravado em hospitais vinculados ao Ministério do Exército. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 100/101). 

O MM. Juízo a quo prestou informações (fls. 113/121) e o agravado, intimado, não apresentou resposta (cf. fl. 121). 

O MM. Juízo a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos originários, por meio da qual julgou 

improcedente o pedido do autor e extinguiu o feito com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 

124/129). 

Intimada a manifestar-se, a União esclareceu não ter mais interesse no julgamento do agravo de instrumento (fl. 137). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.001583-0       AMS  284022 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MYRTHES ELIANE QUITETE TARANTINO e outro 
ADV     :  IVONE DOS SANTOS FAVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a União Federal sobre as petições de fls. 280/288, dos apelados Carlos Roberto Neves Tarantino e Myrthes 

Eliane Quitete Tarantino, informando que o foro do exercício de 2007 encontra-se devidamente quitado. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos para lavratura do acórdão. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022058-8        AC 1271190 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS LAZZARINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se a apelada  União Federal sobre a petição de fls. 158/161, de Rubens Lazzarini, e documentos que a  

instruem (fls. 162/164). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028995-3        AC 1169452 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUIS MARCOS BRUNO SOUZA e outros 
ADV     :  OLGA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 217/218 e 233/234. Comprovada a idade avançada dos autores (fls. 161/162), defiro prioridade na tramitação deste 

feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº10.741 de 1º de outubro de 2003, que aprovou o Estatuto do Idoso. 

Providencie-se. 

Fls. 226/230. Considerando que os Egrégios, Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, têm se 

posicionado no sentido da natureza alimentar dos honorários (STF, RE nº 470407 / DF, Primeira Turma, Relator 

Ministro Marco Aurélio, DJ 13/10/2006, página 051; STJ, EREsp nº 706331 / PR, Corte Especial, Relator Ministro 

Humberto Gomes de Barros, DJ 31/03/2008, página 1 ; EREsp nº 647283 / SP, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 09/06/2008, página 1) e levando em conta que o valor de R$6.018,62 (fl. 15) se tornou incontroverso, nos 

autos, defiro a extração de cópias (artigos 475-O e 475-P do Código de Processo Civil), para execução provisória desse 

valor. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 
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Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900925-4       AMS  308473 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ADRIANO BABA TUBOTA 
ADV     :  CRISTINA FORNAZIER RODRIGUES BABA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 119/124, que concedeu a segurança pleiteada para 

declarar a ilegalidade da convocação do impetrante para estágio de adaptação e serviço na 2ª Região Militar. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da convocação de médico para a prestação de serviço militar inicial obrigatório (fls. 

133/163). 

Contra-razões às fls. 168/188. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 194/199). 

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 

1.533/51, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (CPC, art. 475, § 3º, introduzido pela Lei n. 

10.352, de 26.12.01), de caráter genérico. 

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Excesso de contingente. Convocação posterior. 

Impossibilidade. Precedentes do STJ. O § 2º do art. 4º da Lei n. 5.292, de 08.06.67, deve ser interpretado em 

consonância com o disposto no caput: 

"Art. 4º. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

(...) 

§ 2º. Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, 

ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo." (itálicos meus) 

É razoável interpretar a norma no sentido de que os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de 

Dispensa de Incorporação devem ser extraídos do universo de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

tenham obtido adiamento de incorporação, nos termos do caput do respectivo dispositivo legal. Essa interpretação é 

mais restritiva, como convém à normas legais que impõem deveres públicos, sob pena de o Estado eventualmente 

exceder os limites decorrentes do princípio da legalidade (CR, art. 5º, II). 

A adequação dessa exegese também consulta a segurança jurídica, dado que o jovem que adia sua incorporação tem 

prévio conhecimento de que, ao término de sua graduação superior, deverá honrar o compromisso para o qual fora 
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selecionado: o Estado aguarda para que oportunamente possa melhor servir-se dos serviços de seu recruta. Não seria 

assim se o Estado pudesse surpreender o profissional no pleno exercício de sua atividade, o que se resolveria em 

simples estratégia de reduzir encargos financeiros para a respectiva contratação. 

Reformulo, portanto, meu entendimento sobre a matéria, passando a acompanhar a orientação destes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 557, 'CAPUT' DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade do Relator decidir monocraticamente 

recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal. 

Dispensado o impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em 

momento posterior como oficial médico. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 827.615-RS, Rel. Min. Paulo Medina, unânime, j. 08.03.07, DJ 23.04.07, p. 325) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É inaplicável o art. 4º, § 2º, da Lei 5.292/67 que trata de adiamento de incorporação de médicos, àqueles que são 

dispensados do serviço militar em virtude de excesso de contingente. 

2 - Recurso a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 978.723-RJ, Rel. Jane Silva, unânime, j. 09.10.07, DJ 29.10.07, p. 312) 

"EMENTA: SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

A discussão da matéria no âmbito do Tribunal de origem não abordou tema aventado pelo recurso especial. Incidência, 

na espécie, da Súmula 282, do STF. 

Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação à médicos, aos que 

são dispensados do serviço militar, por excesso de contingente. 

Precedentes. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 396.466-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 21.09.06, DJ 09.10.06, p. 

366) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso. 

2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa. 
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2 - Precedente. 

3 - Recurso improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 617.725-RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime, j. 26.05.04, DJ 05.12.05, p. 391)  

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR DA ÁREA DA SAÚDE. DISPENSA POR 

EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º 

DA LEI 5292/67. INAPLICABILIDADE. 

O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo decisum, considerando que fora 

dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do excesso de contingente. 

Violação não caracterizada. 

Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 437.424-RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 06.03.03, DJ 31.03.03, p. 250) 

Do caso dos autos. O impetrante foi dispensado do serviço militar inicial, por excesso de contingente para servir como 

recruta. Concluiu o curso e medicina em 2004, tendo sido convocado para prestação de Serviço Militar Inicial e Estágio 

de adaptação e Serviço, no período de 28.02.05 a 27.02.06, devendo apresentar-se para embarque para o Estado de 

Mato Grosso em 23.02.05 (fls. 02/27). 

O Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes supracitados, firmou jurisprudência no sentido que os Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à 

prestação do serviço militar após a conclusão do curso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027261-8        AC 1132495 
ORIG.   :  9700237699  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCUS VINICIUS ZACHARIAS PINHEIRO 
ADV     :  SIMONE MARIANI GRANADO 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

1. Trata-se de apelação interposta por Marcus Vinicius Zacharias Pinheiro contra sentença de fls. 511/516, que julgou 

improcedente pedido de revisão das prestações de contrato de financiamento de imóvel. 

2. Homologo a desistência deste recurso requerida pelo apelante (fl. 588), nos termos do art. 501 do Código de Processo 

Civil e art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal.  

3. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, e baixem-se os autos. 

4. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002758-0       AMS  304788 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LEANDRO CARDOSO BARCHI 
ADV     :  PAULO DE TARSO M MAGALHAES GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 98/100, que concedeu a 

segurança pleiteada para determinar à impetrada que proceda à desconvocação do impetrante para o serviço militar 

obrigatório, sem nenhuma prática administrativa de punição. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da convocação de médico para a prestação de serviço militar inicial obrigatório (fls. 

109/129). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação ou remessa do feito para o Órgão Especial que tem 

competência para apreciar a constitucionalidade do ato (fls. 140/144). 

Decido. 

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Excesso de contingente. Convocação posterior. 

Impossibilidade. Precedentes do STJ. O § 2º do art. 4º da Lei n. 5.292, de 08.06.67, deve ser interpretado em 

consonância com o disposto no caput: 

"Art. 4º. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

(...) 

§ 2º. Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, 

ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo." (itálicos meus) 
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É razoável interpretar a norma no sentido de que os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de 

Dispensa de Incorporação devem ser extraídos do universo de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

tenham obtido adiamento de incorporação, nos termos do caput do respectivo dispositivo legal. Essa interpretação é 

mais restritiva, como convém à normas legais que impõem deveres públicos, sob pena de o Estado eventualmente 

exceder os limites decorrentes do princípio da legalidade (CR, art. 5º, II). 

A adequação dessa exegese também consulta a segurança jurídica, dado que o jovem que adia sua incorporação tem 

prévio conhecimento de que, ao término de sua graduação superior, deverá honrar o compromisso para o qual fora 

selecionado: o Estado aguarda para que oportunamente possa melhor servir-se dos serviços de seu recruta. Não seria 

assim se o Estado pudesse surpreender o profissional no pleno exercício de sua atividade, o que se resolveria em 

simples estratégia de reduzir encargos financeiros para a respectiva contratação. 

Reformulo, portanto, meu entendimento sobre a matéria, passando a acompanhar a orientação destes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 557, 'CAPUT' DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade do Relator decidir monocraticamente 

recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal. 

Dispensado o impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em 

momento posterior como oficial médico. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 827.615-RS, Rel. Min. Paulo Medina, unânime, j. 08.03.07, DJ 23.04.07, p. 325) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É inaplicável o art. 4º, § 2º, da Lei 5.292/67 que trata de adiamento de incorporação de médicos, àqueles que são 

dispensados do serviço militar em virtude de excesso de contingente. 

2 - Recurso a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 978.723-RJ, Rel. Jane Silva, unânime, j. 09.10.07, DJ 29.10.07, p. 312) 

"EMENTA: SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

A discussão da matéria no âmbito do Tribunal de origem não abordou tema aventado pelo recurso especial. Incidência, 

na espécie, da Súmula 282, do STF. 

Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação à médicos, aos que 

são dispensados do serviço militar, por excesso de contingente. 

Precedentes. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 396.466-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, unânime, j. 21.09.06, DJ 09.10.06, p. 

366) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 752/2139 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso. 

2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa. 

2 - Precedente. 

3 - Recurso improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 617.725-RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime, j. 26.05.04, DJ 05.12.05, p. 391)  

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR DA ÁREA DA SAÚDE. DISPENSA POR 

EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º 

DA LEI 5292/67. INAPLICABILIDADE. 

O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo decisum, considerando que fora 

dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do excesso de contingente. 

Violação não caracterizada. 

Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 437.424-RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 06.03.03, DJ 31.03.03, p. 250) 

Do caso dos autos. O impetrante foi dispensado do serviço militar inicial, por excesso de contingente para servir como 

recruta. Concluiu o curso e medicina em 2004, tendo sido convocado para incorporação em 2005. foi-lhe concedido 

adiamento da incorporação para cursar residência médica. Recebeu nova convocação para o serviço militar obrigatório 

em 05.02.07 (fls. 02/20). 

O Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes supracitados, firmou jurisprudência no sentido que os Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à 

prestação do serviço militar após a conclusão do curso. Os dispositivos legais questionados são inaplicáveis ao fato 

deduzido na inicial, portanto, não é o caso de análise de inconstitucionalidade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.020025-2     REOMS  309228 
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PARTE A :  3MS EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E COM/ LTDA 
ADV     :  VERA LUCIA DA SILVA NUNES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

O presente "mandamus" foi impetrado por 3MS EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

sob o fundamento de que protocolou, perante a Secretaria do Patrimônio da União, os documentos exigidos pela União 

Federal para que se procedesse aos cálculos dos laudêmios, a fim de efetivar seu recolhimento, pertinente a venda de 

imóveis do qual possui o domínio útil, objetivando a obtenção de certidões de ocupação e transferência, nos exatos 

termos do artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87. Tal proceder gerou 

processos administrativos, como de rigor, e, como adquiriu o domínio útil dos imóveis, necessita das referidas certidões 

para registrar sua propriedade sobre os bens. Na verdade, os imóveis correspondem ao:  

-lote 12 - Quadra 25, no Alphaville Residencial 01 e 

-lote 28 - Quadra 04, no Centro Empresarial Alphaville. 

Todos os imóveis acima citados estão devidamente inscritos no Cartório de Registro de Imóveis do Município e 

Comarca de Barueri - São Paulo. 

No entanto, por inúmeras vezes compareceu à Secretaria do Patrimônio da União, solicitando o andamento dos 

referidos procedimentos administrativos, sem obter êxito, estando clara a lentidão em seu andamento, sem qualquer 

perspectiva de conclusão. 

Em decisão de fls. 73/74, foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada calcule os valores dos 

laudêmios e, após comprovados os pagamentos, não havendo qualquer outro óbice, expeça as certidões de aforamento. 

A autoridade coatora foi notificada a prestar informações e foi aberta vista ao Ministério Público Federal. 

Intimada, a União Federal, representada pela Advocacia-Geral da União, informou que foi editada a Portaria nº 293 de 

04.10.2007, determinando que, a partir de 08.10.2007, o cálculo do laudêmio e a emissão da Certidão de Autorização 

para Transferência serão realizados pelo próprio contribuinte através da "internet" (fls. 105/106). 

Notificada, a autoridade impetrada (SPU) informou que, com a Portaria nº 293/2007, não tem mais competência para a 

elaboração do cálculo de laudêmio e expedição da Certidão de Autorização de Transferência - CAT. O interessado 

obtém a Certidão de Aforamento, depois de confirmado o seu recolhimento, exclusivamente no "balcão virtual" por 

meio do seu "site" na "internet" (fls. 108/113). 

O Ministério Público Federal, diante da ausência de interesse público, manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 

116/117). 

A sentença de fls. 119/120, concedeu a segurança pleiteada, impondo à autoridade impetrada que proceda à análise dos 

pedidos protocolizados, quais sejam: 

-proc. adm. nº 04977.001300/2007-12, RIP nº 6213.0003265-07 (Lote 12 - Quadra 25) e  

-proc. adm. nº 04977.001645/2007-68, RIP nº 6213.0006814-04 (Lote 28 - Quadra 04). 

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Novamente instada a se manifestar, a autoridade impetrada informou que foi concluída a transferências do domínio útil 

dos referidos imóveis, tendo sido cumprida a ordem concedida" (fls. 126/133 e 137/146). 

Não houve recursos voluntários, tendo a União, a fls. 148/149, informado que deixou de recorrer considerando que os 

processos administrativos foram concluídos, inexistindo interesse recursal. 
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Subiram os autos a esta Colenda Corte Regional, onde o DD. Representante do Ministério Público Federal, a fls. 

153/155 manifestou-se pelo não provimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique determinados 

atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se dos cálculos dos 

valores dos laudêmios e as expedições das certidões de ocupação e transferência dos imóveis. 

A regra geral para tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

nos seguintes termos: 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados 

que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. (grifei) 

No caso concreto, o procedimento administrativo a ser adotado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), ou seja, a 

expedição da Certidão de Aforamento, está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter às normas 

contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 

O texto legal acima transcrito determina que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento administrativo 

pratique atos no prazo de 5 (cinco) dias, salvo motivo de força maior, podendo este ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação. 

Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal :  

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por sua vez, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99, em harmonia  com o texto constitucional, assim dispõe: 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 

Segundo a lição a respeito do tema, do saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo 

Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 68: 

Dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento 

das necessidades da comunidade e de seus membros. 

Complementando o ensinamento acima, ensina Luciano Ferreira Leite, em sua obra Discricionariedade Administrativa e 

Controle Judicial, Editora Revista dos Tribunais, pág. 44: 

Examinados os pressupostos de validade do ato administrativo, conclui-se que a falta de atendimento deles por parte das 

autoridades administrativas torna legítima a pretensão dos administrados em pleitear sua desconstituição, por via do 

writ, sem que se afaste a possibilidade de se valerem das ações comuns para o mesmo fim. 

Desse modo, sempre que preterição de formalidade essencial vier a acarretar gravame irremissível ao particular, que 

surge especialmente em processos administrativos, tal circunstância pode dar azo à utilização da segurança. 

Da mesma forma, haverá ilegalidade quando inexistir o pressuposto subjetivo relativo à competência do agente. 

Ilegalidades ocorrem, igualmente, como já visto, nas hipóteses de emanação de atos administrativos sem a necessária 
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previsão legal; também quando da inexistência de pressupostos fáticos que o justifiquem e a ocorrência de inadequação 

de tais pressupostos com o conteúdo do ato. Da mesma forma, o silêncio administrativo com força de recusa, 

equivalente a indeferimento tácito, corresponde a ato desprovido de pressupostos de fato. Haverá ilegalidade, outrossim, 

nos casos em que o fim perseguido pelo agente através do ato administrativo esteja em dissonância com o fim de 

interesse público assinalado no sistema de normas.  (destaquei) 

Por outro lado, o artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, assim determinou: 

Art.3º ......................................................................................... 

§ 2º. Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos: 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e  

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º. A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

Assim, em estrita obediência à lei, o Cartório de Notas exige do cidadão, e exigiu da parte impetrante, para a outorga da 

Escritura Pública e a conseqüente alienação do domínio útil dos imóveis, a Certidão de Autorização de Transferência do 

Domínio, expedida, no caso, pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), razão do presente "mandamus". 

Evidenciado, destarte, o interesse da parte impetrante em obter a presente medida de segurança, posto que, enquanto 

não efetivado o pagamento dos laudêmios, as certidões necessárias para a efetivação da transferência dos imóveis não 

serão emitidas. 

Ademais, o compulsar dos autos demonstra que, em 06.03.2007 (lote 12 - Quadra 25) e 20.03.2007 (lote 28 - Quadra 

04), a parte impetrante protocolizou os requerimentos para a obtenção das certidões de autorização de transferência dos 

imóveis, mediante a cobrança dos laudêmios, conforme comprovantes dos protocolos anexados no bojo dos autos (fls. 

45/45vº e 46). 

Ora, em 03 de julho de 2007, quando da impetração, nenhuma providência havia sido tomada pela autoridade 

impetrada, e somente após a notificação judicial, a Secretaria do Patrimônio da União, cumprindo a liminar, acabou por 

expedir as certidões pleiteadas. 

São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que lhe 

incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações dos 

administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o órgão 

que possui a competência para a expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  

Assim, exigir que a administração pública dê cumprimento ao seu mister em prazo tão exíguo, com a máquina 

administrativa deficitária que ostenta, seria descabido. Aliás, a própria lei prevê a dilação do prazo, quando houver 

"comprovada justificação". 

Nesse sentido o entendimento da I. Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, em caso semelhante, assim 

argumentou: 

Dessa feita, exigir da administração pública, diante deste quadro de insuficiência organizacional, o cumprimento do 

estreito prazo legal de 5 (cinco) dias seria algo totalmente desarrazoado, ofensivo ao próprio interesse público. 
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Portanto, tudo leva a concluir que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual 

seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a 

prática de atos administrativos. 

No entanto, apesar de evidenciado o motivo de força maior, a justificar a prorrogação do prazo legal, inconcebível 

aceitar a convivência com processos administrativos que se eternizam no tempo, em prejuízo dos administrados, que se 

vêem impedidos ou alijados de seus direitos, como na hipótese, em que a parte impetrante não pode obter a escritura de 

ocupação dos imóveis. É evidente, portanto, que o motivo de força maior não pode ser invocado para deitar por terra o 

princípio da eficiência, que norteia os atos praticados pela administração pública, como acima já se aludiu. 

Assim, para se evitar abusos, há que se estabelecer a exata dimensão do termo "motivo de força maior", constante do 

final do artigo 24, caput, da Lei n.º 9.784/99, não podendo dar causa a procedimentos infindáveis e sem data para se 

ultimar. 

Aliás, esta Colenda Quinta Turma vêm decidindo em casos análogos, no mesmo sentido, verbis:  

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 

- ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR, QUE AUTORIZA A DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA. 

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

Certidão de Aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  

- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias. 

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos. 

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública. 

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal. 

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a ser enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social e à 

racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que está submetida  a administração pública. 
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- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 1 (um) ano e 1 (um) mês da data do requerimento da Certidão de 

Aforamento para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 

9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, afigura-se evidentemente abusivo e ofensivo aos 

princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não merecer guarida o pleito 

da impetrada. 

- Remessa oficial a que se nega provimento." 

(REOMS nº 2003.61.00.010143-8 - Rel. Des.Fed. Suzana Camargo, j. 28/03/2005). 

O juízo foi pacificado nesta Egrégia Corte, como demonstram os acórdãos que transcrevo  : 

"MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME OFICIAL. TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. CÁLCULO. EXPEDIÇÃO 

DE GUIA PARA RECOLHIMENTO E CONSEQUENTE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. INÉRCIA DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO. 

1. Nos termos do Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, a transferência onerosa "inter vivos", de imóvel 

de domínio da União Federal,  dependerá de prévio recolhimento de laudêmio. 

2. Demora injustificada por parte da Secretaria do Patrimônio da União,  para proceder ao correspondente cálculo, 

expedição de guias de recolhimento do laudêmio e, após, certidão de aforamento, desrespeita o que determina o artigo 

1º da Lei nº 9.051/95, que estabelece prazo de 15 (quinze) dias para a expedição de certidões. 

3. Há violação a direito líquido e certo da requerente, consagrado pelo art. 5º, XXXIV,  letra b, da Constituição Federal, 

enquanto a inércia por parte do órgão público representa flagrante desrespeito ao princípio constitucional da eficiência, 

que rege a Administração Pública. 

4. Remessa oficial desprovida." 

(TRF 3,  2ª Turma, REOMS 276.310, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 31.10.06, DJ 17.11.06, p. 392, v.u.). 

"ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O pagamento do laudêmio é requisito obrigatório para a expedição da certidão de aforamento pela Secretaria de 

Patrimônio da União, necessária para o registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da 

União. 

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

3.A delonga da Administração pública, no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, "caput", da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 

4.Remessa oficial improvida." 

(TRF 3, 1ª  Turma, REOMS 262886, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 28.11.06, DJ 07.02.07, p. 447, v.u.). 

"LAUDÊMIO. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA DETERMINANDO À 

AUTORIDADE IMPETRADA O IMEDIATO CÁLCULO DO LAUDÊMIO A SER PAGO PELO IMPETRANTE E 

A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE AFORAMENTO APÓS A COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

RECOLHIMENTO. DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O art. 5º, inciso XXXIV da atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9.051, de 18.5.95, a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 
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2.Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante. 

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3, 1ª Turma, AG 243648, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12.09.06, DJ 11.10.06, p. 186, v.u.). 

"REMESSA "EX OFFICIO". MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. PRAZO. 

I.O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos 

órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

II.Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa 

para a demora no fornecimento da certidão, reconhece-se a violação a direitos ensejadora da concessão da segurança. 

III.Remessa oficial desprovida." 

(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 254616, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.08.07, DJ 13.11.07, p. 446, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL. CIVIL. ENFITEUSE. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA NO 

FORNECIMENTO FERE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O art. 5º, XXXIV,  b, da Constituição da República consagra o direito a "obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". 

2.Injustificado o não-fornecimento pela autoridade impetrada, em tempo razoável, do documento postulado, 

inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio constitucional 

da eficiência (CF, art. 37, "caput"). 

3.Reexame necessário e apelação desprovidos." 

(TRF 3, 5ª Turma, AMS 287.158, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.10.07, DJ 13.11.07, p. 448, v.u.). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, assim vem decidindo: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. AUTORIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

1. O exercício da atividade administrativa está submetido ao princípio da eficiência, nos termos do art. 37, caput, CF/88. 

2. Configura-se ofensiva ao princípio da eficiência a conduta omissiva da autoridade competente, que deixa transcorrer 

longo lapso temporal sem processar pedido de autorização de funcionamento de rádio comunitária. 

3. Ordem parcialmente concedida." 

(MS 7765/DF, Rel.  Min. Paulo Medina, 1ª Seção, j. 26.06.2002, DJ 14.10.2002, p. 183). 

Ademais, dispõe o artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

45/2004: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade da sua tramitação. 

Desse modo, a despeito de estarmos diante de um motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, como prevê a 

lei, não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, ou seja, a providência a ser tomada 

no procedimento administrativo deve sempre obedecer ao interesse social, razão pela qual, prazos desproporcionais 

devem ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  
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Destarte, o prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), com 

o objetivo de expedir a Certidão de Aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

Na hipótese, tenho que o prazo transcorrido, da data do requerimento administrativo apresentado pela parte impetrante, 

extrapolou os limites da razoabilidade, motivo pelo qual deve prevalecer a decisão que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

mpg 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

O presente "mandamus" foi impetrado por RAMIRO EDUARDO ANDREOTTI GOMES TOJAL sob o fundamento de 

que protocolou, perante a Secretaria do Patrimônio da União, os documentos exigidos pela União Federal para que se 

procedesse aos cálculos dos laudêmios, a fim de efetivar seu recolhimento, pertinente a venda de imóveis do qual possui 

o domínio útil, objetivando a obtenção de certidões de ocupação e transferência, nos exatos termos do artigo 33 da Lei 

n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87. Tal proceder gerou processos administrativos, como 

de rigor, e, como adquiriu o domínio útil dos imóveis, necessita das referidas certidões para registrar sua propriedade 

sobre os bens. Na verdade, os imóveis são denominados: "1-E", "1-F" e "1-G", todos no Conjunto 15, do Condomínio 

Centro Comercial Alphaville, devidamente inscritos no Registro de Imóveis do Município e Comarca de Barueri - São 

Paulo. 

No entanto, por inúmeras vezes compareceu à Secretaria do Patrimônio da União, solicitando o andamento dos 

referidos procedimentos administrativos, sem obter êxito, estando clara a lentidão em seu andamento, sem qualquer 

perspectiva de conclusão. 

Em decisão de fls. 35/38, foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada calcule os valores dos 

laudêmios e, após comprovados os pagamentos, não havendo qualquer outro óbice, expeça as certidões de aforamento. 

A autoridade coatora foi notificada a prestar informações e foi aberta vista ao Ministério Público Federal. 

A União ofereceu agravo retido (fls. 49/54). 

Instada a se manifestar, a autoridade impetrada (SPU) informou que os processos administrativos foram concluídos (fls. 

55/58). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 760/2139 

O Ministério Público Federal, diante da ausência de interesse público, manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 

61/62). 

O impetrante informou que, conforme a Portaria nº 293/07, acessou o site da autoridade impetrada na "internet", mas foi 

impedido de obter as certidões de aforamento devido ao sistema informatizado que não estava plenamente em 

funcionamento, conforme comprova os demonstrativos juntados (fls. 65/79). 

Novamente instada a se manifestar, a autoridade impetrada informou que foram concluídas as transferências do domínio 

útil dos imóveis em questão, bem como informou que, com a Portaria nº 293 de 04 de outubro de 2007, não tem mais 

competência para a elaboração do cálculo de laudêmio e expedição da Certidão Autorizativa de Transferência - CAT. O 

interessado obtém a Certidão de Aforamento, depois de confirmado o seu recolhimento, exclusivamente no "balcão 

virtual" por meio do seu "site" na "internet" (fls. 85/89). 

A sentença de fls. 91/94, concedeu a segurança pleiteada, impondo à autoridade impetrada que proceda à análise dos 

pedidos protocolizados, quais sejam: 

-proc. adm. nº 04977.002570/2006-51, RIP nº 6213.0005529-49 (LOTE "1-E" - CONJUNTO 15,  

-proc. adm. nº 04977.002571/2006-04, RIP nº 6213.0005530-82 (LOTE "1-F" - CONJUNTO 15) e  

-proc. adm. nº 04977.002572/2006-041, RIP nº 6213.0005531-63 (LOTE "1-G"- CONJUNTO 15). 

Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Não houve recursos voluntários, tendo a União, a fl. 100, informado que deixou de recorrer considerando que os 

processos administrativos foram concluídos, inexistindo interesse recursal. 

Subiram os autos a esta Colenda Corte Regional, onde o DD. Representante do Ministério Público Federal, a fls. 

103/104 manifestou-se pelo não provimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido de fls. 49/54, visto que a União não o reiterou em razões de apelação. 

A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique determinados 

atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se dos cálculos dos 

valores dos laudêmios e as expedições das certidões de ocupação e transferência dos imóveis. 

A regra geral para tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, 

nos seguintes termos: 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados 

que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. (grifei) 

No caso concreto, o procedimento administrativo a ser adotado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), ou seja, a 

expedição da Certidão de Aforamento, está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter às normas 

contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 

O texto legal acima transcrito determina que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento administrativo 

pratique atos no prazo de 5 (cinco) dias, salvo motivo de força maior, podendo este ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação. 

Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal :  
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A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Por sua vez, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99, em harmonia  com o texto constitucional, assim dispõe: 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 

Segundo a lição a respeito do tema, do saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo 

Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 68: 

Dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento 

das necessidades da comunidade e de seus membros. 

Complementando o ensinamento acima, ensina Luciano Ferreira Leite, em sua obra Discricionariedade Administrativa e 

Controle Judicial, Editora Revista dos Tribunais, pág. 44: 

Examinados os pressupostos de validade do ato administrativo, conclui-se que a falta de atendimento deles por parte das 

autoridades administrativas torna legítima a pretensão dos administrados em pleitear sua desconstituição, por via do 

writ, sem que se afaste a possibilidade de se valerem das ações comuns para o mesmo fim. 

Desse modo, sempre que preterição de formalidade essencial vier a acarretar gravame irremissível ao particular, que 

surge especialmente em processos administrativos, tal circunstância pode dar azo à utilização da segurança. 

Da mesma forma, haverá ilegalidade quando inexistir o pressuposto subjetivo relativo à competência do agente. 

Ilegalidades ocorrem, igualmente, como já visto, nas hipóteses de emanação de atos administrativos sem a necessária 

previsão legal; também quando da inexistência de pressupostos fáticos que o justifiquem e a ocorrência de inadequação 

de tais pressupostos com o conteúdo do ato. Da mesma forma, o silêncio administrativo com força de recusa, 

equivalente a indeferimento tácito, corresponde a ato desprovido de pressupostos de fato. Haverá ilegalidade, outrossim, 

nos casos em que o fim perseguido pelo agente através do ato administrativo esteja em dissonância com o fim de 

interesse público assinalado no sistema de normas.  (destaquei) 

Por outro lado, o artigo 33 da Lei n.º 9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, assim determinou: 

Art.3º ......................................................................................... 

§ 2º. Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos: 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e  

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º. A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

Assim, em estrita obediência à lei, o Cartório de Notas exige do cidadão, e exigiu da parte impetrante, para a outorga da 

Escritura Pública e a conseqüente alienação do domínio útil dos imóveis, a Certidão de Autorização de Transferência do 

Domínio, expedida, no caso, pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), razão do presente "mandamus". 
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Evidenciado, destarte, o interesse da parte impetrante em obter a presente medida de segurança, posto que, enquanto 

não efetivado o pagamento dos laudêmios, as certidões necessárias para a efetivação da transferência dos imóveis não 

serão emitidas. 

Ademais, o compulsar dos autos demonstra que, em 12 de maio de 2006, a parte impetrante protocolizou os 

requerimentos para a obtenção das certidões de autorização de transferência dos imóveis, mediante a cobrança dos 

laudêmios, conforme comprovantes dos protocolos anexados no bojo dos autos (fls. 26/28). 

Ora, em 03 de julho de 2007, quando da impetração, nenhuma providência havia sido tomada pela autoridade 

impetrada, e somente após a notificação judicial, a Secretaria do Patrimônio da União, cumprindo a liminar, acabou por 

expedir as certidões pleiteadas. 

São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que lhe 

incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações dos 

administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o órgão 

que possui a competência para a expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  

Assim, exigir que a administração pública dê cumprimento ao seu mister em prazo tão exíguo, com a máquina 

administrativa deficitária que ostenta, seria descabido. Aliás, a própria lei prevê a dilação do prazo, quando houver 

"comprovada justificação". 

Nesse sentido o entendimento da I. Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, em caso semelhante, assim 

argumentou: 

Dessa feita, exigir da administração pública, diante deste quadro de insuficiência organizacional, o cumprimento do 

estreito prazo legal de 5 (cinco) dias seria algo totalmente desarrazoado, ofensivo ao próprio interesse público. 

Portanto, tudo leva a concluir que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual 

seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a 

prática de atos administrativos. 

No entanto, apesar de evidenciado o motivo de força maior, a justificar a prorrogação do prazo legal, inconcebível 

aceitar a convivência com processos administrativos que se eternizam no tempo, em prejuízo dos administrados, que se 

vêem impedidos ou alijados de seus direitos, como na hipótese, em que a parte impetrante não pode obter a escritura de 

ocupação dos imóveis. É evidente, portanto, que o motivo de força maior não pode ser invocado para deitar por terra o 

princípio da eficiência, que norteia os atos praticados pela administração pública, como acima já se aludiu. 

Assim, para se evitar abusos, há que se estabelecer a exata dimensão do termo "motivo de força maior", constante do 

final do artigo 24, caput, da Lei n.º 9.784/99, não podendo dar causa a procedimentos infindáveis e sem data para se 

ultimar. 

Aliás, esta Colenda Quinta Turma vêm decidindo em casos análogos, no mesmo sentido, verbis:  

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU) TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N.º 2.398/87 

- ARTIGO 24 DA LEI N.º 9.784/99 - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR, QUE AUTORIZA A DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR - PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA. 

- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de 

Certidão de Aforamento, encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas 

na Lei n.º 9.784/99.  

- O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento 

administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de 

força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal.  
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- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência implica em dizer 

que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente 

tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.  

- Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, 

não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias. 

- A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo 

de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos 

administrativos. 

- Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não significa 

dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente do alvedrio e 

da discricionariedade da administração pública. 

- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da 

Lei n.º 9.784/99 deve ser interpretado com base nos princípios que devem nortear o processo administrativo, 

notadamente os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza 

constitucional, com a edição da Emenda Constitucional n.º 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição 

Federal. 

- Dessa forma, malgrado o motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo 

administrativo, a lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a 

diversidade de situações a ser enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social e à 

racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as 

dificuldades a que está submetida  a administração pública. 

- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 1 (um) ano e 1 (um) mês da data do requerimento da Certidão de 

Aforamento para a alienação de domínio útil de imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei n.º 

9.636/98, que alterou dispositivos do Decreto-lei n.º 2.398/87, afigura-se evidentemente abusivo e ofensivo aos 

princípios constitucionais da proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não merecer guarida o pleito 

da impetrada. 

- Remessa oficial a que se nega provimento." 

(REOMS nº 2003.61.00.010143-8 - Rel. Des.Fed. Suzana Camargo, j. 28/03/2005). 

O juízo foi pacificado nesta Egrégia Corte, como demonstram os acórdãos que transcrevo  : 

"MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME OFICIAL. TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. CÁLCULO. EXPEDIÇÃO 

DE GUIA PARA RECOLHIMENTO E CONSEQUENTE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. INÉRCIA DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO. 

1. Nos termos do Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, a transferência onerosa "inter vivos", de imóvel 

de domínio da União Federal,  dependerá de prévio recolhimento de laudêmio. 

2. Demora injustificada por parte da Secretaria do Patrimônio da União,  para proceder ao correspondente cálculo, 

expedição de guias de recolhimento do laudêmio e, após, certidão de aforamento, desrespeita o que determina o artigo 

1º da Lei nº 9.051/95, que estabelece prazo de 15 (quinze) dias para a expedição de certidões. 

3. Há violação a direito líquido e certo da requerente, consagrado pelo art. 5º, XXXIV,  letra b, da Constituição Federal, 

enquanto a inércia por parte do órgão público representa flagrante desrespeito ao princípio constitucional da eficiência, 

que rege a Administração Pública. 

4. Remessa oficial desprovida." 

(TRF 3,  2ª Turma, REOMS 276.310, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 31.10.06, DJ 17.11.06, p. 392, v.u.). 
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"ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O pagamento do laudêmio é requisito obrigatório para a expedição da certidão de aforamento pela Secretaria de 

Patrimônio da União, necessária para o registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da 

União. 

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

3.A delonga da Administração pública, no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, "caput", da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 

4.Remessa oficial improvida." 

(TRF 3, 1ª  Turma, REOMS 262886, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 28.11.06, DJ 07.02.07, p. 447, v.u.). 

"LAUDÊMIO. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA DETERMINANDO À 

AUTORIDADE IMPETRADA O IMEDIATO CÁLCULO DO LAUDÊMIO A SER PAGO PELO IMPETRANTE E 

A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE AFORAMENTO APÓS A COMPROVAÇÃO DO EFETIVO 

RECOLHIMENTO. DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O art. 5º, inciso XXXIV da atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9.051, de 18.5.95, a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2.Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante. 

3.Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3, 1ª Turma, AG 243648, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12.09.06, DJ 11.10.06, p. 186, v.u.). 

"REMESSA "EX OFFICIO". MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. PRAZO. 

I.O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos 

órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

II.Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa 

para a demora no fornecimento da certidão, reconhece-se a violação a direitos ensejadora da concessão da segurança. 

III.Remessa oficial desprovida." 

(TRF 3, 2ª Turma, REOMS 254616, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.08.07, DJ 13.11.07, p. 446, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL. CIVIL. ENFITEUSE. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA NO 

FORNECIMENTO FERE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O art. 5º, XXXIV,  b, da Constituição da República consagra o direito a "obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal". 

2.Injustificado o não-fornecimento pela autoridade impetrada, em tempo razoável, do documento postulado, 

inviabilizando a concretização do negócio e comprometendo a atuação administrativa diante do princípio constitucional 

da eficiência (CF, art. 37, "caput"). 

3.Reexame necessário e apelação desprovidos." 
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(TRF 3, 5ª Turma, AMS 287.158, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.10.07, DJ 13.11.07, p. 448, v.u.). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, assim vem decidindo: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. AUTORIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

1. O exercício da atividade administrativa está submetido ao princípio da eficiência, nos termos do art. 37, caput, CF/88. 

2. Configura-se ofensiva ao princípio da eficiência a conduta omissiva da autoridade competente, que deixa transcorrer 

longo lapso temporal sem processar pedido de autorização de funcionamento de rádio comunitária. 

3. Ordem parcialmente concedida." 

(MS 7765/DF, Rel.  Min. Paulo Medina, 1ª Seção, j. 26.06.2002, DJ 14.10.2002, p. 183). 

Ademais, dispõe o artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

45/2004: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade da sua tramitação. 

Desse modo, a despeito de estarmos diante de um motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, como prevê a 

lei, não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, ou seja, a providência a ser tomada 

no procedimento administrativo deve sempre obedecer ao interesse social, razão pela qual, prazos desproporcionais 

devem ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

Destarte, o prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), com 

o objetivo de expedir a Certidão de Aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

Na hipótese, tenho que o prazo transcorrido, da data do requerimento administrativo apresentado pela parte impetrante, 

extrapolou os limites da razoabilidade, motivo pelo qual deve prevalecer a decisão que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

mpg 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017214-2        AI  334755 
ORIG.   :  200561080058965  3 Vr BAURU/SP        8200000178  1 Vr 

CONCHAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE CONCHAS 
ADV     :  AIRTON LYRA FRANZOLIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 766/2139 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação expropriatória ajuizada pelo  Município 

de Conchas contra a Ferrovia Paulista S/A, posteriormente incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A que, por sua 

vez, foi sucedida pela União Federal, a ora agravante. 

A decisão agravada foi lançada nos autos nos seguintes termos (fl. 51): 

"Fls. 385/387: oficie-se, solicitando a  transferência dos valores depositados para a Caixa Econômica  Federal em Bauru 

- Agência 3965, à ordem deste Juízo. 

Após cumprido o acima exposto, a Secretaria  deverá informar à vara do Trabalho, responsável pela penhora 'no rosto 

dos autos', sobre a soma total do depositado em Juízo. 

Esclareço as partes que a penhora no rosto dos       autos continua a produzir efeitos, pois efetivada sobre  bens de 

particular, situação que não se altera em  razão da liquidação da Rede Ferroviária Federal, haja vista receber a União os 

direitos da mencionada empresa no estado em que se encontravam". 

Pede o processamento deste recurso com efeito suspensivo e o seu provimento, a final, para o fim de liberar os valores 

depositados nos autos da ação expropriatória dos efeitos da penhora e para assegurar a transferência dos mesmos para 

Conta Única do Tesouro Nacional. 

É o breve relatório. 

Observo, inicialmente, que este recurso é dirigido contra ato praticada nos autos da ação de desapropriação ajuizada em 

08 de setembro de 1982 (fl. 12), que se processou perante o Juízo de Direito da Comarca de Conchas - SP, porquanto 

figurava, no polo passivo, a Ferrovia Paulista S/A. 

Foi julgada procedente por aquele Juízo, com o pagamento da indenização na forma parcelada, mediante depósito junto 

a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, à ordem do Juízo do feito (Juízo Estadual da Comarca de Conchas-SP), 

ocorrendo o pagamento da segunda parcela em 20 de junho de 2002 (fls. 23/25), seguindo-se o depósito mensal das 

parcelas subseqüentes. 

Conforme consta do mandado trasladado à fl. 20,  nos autos da ação de desapropriação foi efetivada a penhora no rosto 

dos autos para garantia do Juízo trabalhista, nos autos da reclamação trabalhista nº 153/2003, ato esse praticado em  1º 

de abril de 2003, quando o feito ainda se encontrava sob jurisdição do Juízo Estadual da Comarca de Conchas-SP. 

Com a intervenção da União Federal, na condição de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A,  deslocou-se a 

competência para a Justiça Federal, o que veio a ocorrer já em 2007, em razão da Medida Provisória nº 353/07, 

convertida na Lei nº  11.483, de 31 de maio de 2007. 

Legítima é, pois, a penhora realizada no rosto dos autos para garantir o pagamento de verbas trabalhista,  subsistindo 

seus efeitos, na medida em que a alteração da competência em razão da qualidade da parte não tem o condão de 

modificar o ato judicial já praticado, valendo observar, por oportuno, que as verbas de natureza trabalhista ocupam 

espaço privilegiado na ordem de preferências, não se discutindo, por isso, a impenhorabilidade dos valores em questão, 

até porque, quando da constrição judicial os valores em questão não se revestiam dessa característica. 

Por fim, quanto à transferência dos valores para Conta Única do Tesouro Nacional, descabe tal pretensão  em razão do 

ônus decorrente da penhora, os quais, em razão disso, estão vinculados aos autos da reclamação trabalhista. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022625-4        AI  338740 
ORIG.   :  0000332194  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  EIJI NAGATA e outro 
ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de desapropriação indireta ajuizada por Eiji 

Nagata e Esteb Hisa Nagata contra o Departamento Nacional de Estradas de Rodagens, em fase de execução, 

determinou o seguinte (fls. 694/695): 

"............................................. 

Dessa forma, não representa ofensa à coisa julgada a correção monetária pelos expurgos inflacionários verificados no 

período compreendido entre a data da homologação dos cálculos anteriores que deram origem ao último precatório 

pago(16/06/87) e a data de seu efetivo pagamento((01/03/90 e 05/10/95 - fls. 405 e 530). Os expurgos inflacionários 

refletem a necessidade de correção monetária para fins de preservação do valor real da moeda.   

Assim sendo, reconsidero o despacho de fls.618/620, por ofender a coisa julgada, para determinar o retorno dos autos à 

Contadoria Judicial, para que seja elaborada nova planilha de cálculos, visando a expedição de precatório 

complementar, abatendo-se a quantia paga, para incluir os expurgos inflacionários mencionados na decisão de 

fls.444/446, bem como para incluir, os juros de mora em continuação no período compreendidos entre a data do cálculo 

do primeiro precatório(03/11/86) até a data de expedição do primeiro precatório(22/06/88). 

I.C".   

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado para (fl. 20): 

a) extinguir a execução com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil, porquanto a dívida já foi 

integralmente paga, sendo indevida a aplicação dos expurgos inflacionários na conta homologada, que deu origem ao 

precatório  já levantado pelos agravados. 

b) determinar a não incidência de juros compensatórios em precatório complementar. 

Sustenta a agravante que não são devidos os juros compensatórios em precatório complementar e que a aplicação 

integral do índice de IPC-janeiro/89 foi afastada pela jurisprudência dominante e pelo próprio Conselho da Justiça 

Federal. 

Cita precedentes em defesa de sua tese e pede o processamento deste  recurso com efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

No que diz respeito aos juros compensatórios,  observo que, muito embora a decisão trasladada às fls. 656/658 os 

exclua expressamente e a par de a decisão agravada, em seu dispositivo, nada mencionar acerca da exigibilidade desses 

consectários, o fato é que o ato judicial praticado às fls. 618/619 dos autos originários (656/658 deste recurso) foi 
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reconsiderado pela decisão agravada (fls. 694/696) sob o fundamento de que nele se materializa uma hipótese de ofensa 

à coisa julgada. 

Em face dessa particularidade, muito embora o dispositivo do ato agravado silencie a respeito do tema, é possível 

concluir pela subsistência dos termos da decisão que ordenou fossem incluídos no precatório complementar (fls. 

480/482 e 499 destes autos), evidenciando-se, assim, o interesse recursal quanto a tal aspecto. 

E ainda sobre o tema, assiste razão à agravante, porquanto os juros compensatórios não incidem  sobre valores  pagos a 

título de precatório complementar, pelo simples  motivo de que, como elemento da indenização, já foram calculados e 

pagos  por ocasião do recebimento do primeiro precatório expedido, razão pela qual outros valores a esse título não são 

devidos. 

No que diz respeito aos índices  expurgados, a primeira observação que se faz necessária diz respeito à não incidência 

como fator de correção do valor pago a título de indenização nas ações expropriatórias, vez que descuram da real 

evolução do valor dos bens imóveis, consoante reiteradas decisões da Quinta Turma desta Corte Regional. 

A segunda observação é no sentido de que a decisão que julgou procedente a ação e fixou a indenização foi liquidada 

em julho de 1976 (fls. 279, 287), atualizada em maio de 1977 (fl. 294) e finalmente homologada, ato que mereceu o 

recurso de apelação, interposto pelos expropriados, seguindo-se a citação do expropriante para o respectivo pagamento 

(fl. 313). 

E embora o cálculo de liquidação tenha sido revisto por força da decisão proferida pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, tal procedimento foi levado a efeito em setembro de 1984 (fl. 354) e mais uma vez revisto em dezembro de 

1985 (fls.  365/366). 

Emerge daí, pois, que a apuração do valor devido a título de indenização pela perda do bem foi fixado  muito antes do 

advento dos Planos Econômicos, responsáveis pelo surgimento de índices inflacionários os quais foram  expurgados da 

economia. 

Não eram, pois, devidos não o sendo, igualmente,  em precatório complementar, vez que não foram previstos no título 

objeto da execução. 

E a terceira observação diz respeito à possibilidade de revisão do ato, no caso, da decisão que determinou a incidência 

de índices expurgados em sede de precatório complementar. 

A par da preclusão do direito de impugná-lo, admite-se sua revisão, vez que se trata de mera disposição acerca da 

atualização de valores, e como tal, poderá ser revisto a qualquer tempo e modo, sem implicar em ofensa à coisa julgada. 

Tenho, assim,  que assiste razão à agravante. 

Quanto à possibilidade de extinção do processo, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil, descabe 

tal procedimento em sede de agravo. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 769/2139 

ero/cal 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.025727-5        AI  340770 
ORIG.   :  200861050008031  6 Vr CAMPINAS/SP     0300000727  1 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     :  RENATA GARCIA VIZZA 
ADV     :  LUIS PAULO SERPA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ARMANDO MICHELAN JUNIOR e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 183: anote-se. 

Cumpra o agravante corretamente o despacho de fl. 179, esclarecendo para qual vara da Justiça Estadual foram 

redistribuídos os autos originários (cf. fl. 125). 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028996-3        AI  343193 
ORIG.   :  200861000165025  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL 

NO ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD 
ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 258/263: mantenho a decisão de fls. 241/242, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal, por seus 

próprios fundamentos.  

Oportunamente levarei o feito a julgamento. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034577-2        AI  347153 
ORIG.   :  200661000227472  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REGINA TAMAMI HIROSE e outros 
ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Regina Tamami Hirose e outros contra a decisão de fl. 20, que, em 

mandado de segurança, condicionou a executoriedade da sentença a seu trânsito em julgado. 

Alega-se, em síntese, que a decisão agravada impede a implantação imediata do direito ao gozo de 60 (sessenta) dias de 

férias anuais para a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, direito já reconhecido em sentença. Acrescenta-se que 

o MM. Juízo a quo interpretou de forma oblíqua a sentença proferida por outro Magistrado, deixando de analisar 

preliminar, deduzida em apelação, de imediata implantação do direito reconhecido na sentença (fls. 2/16). 

Decido. 

Alega-se que o direito a férias de 60 (sessenta) dias decorre do disposto no art. 1º da Lei n. 2.153/53, segundo o qual aos 

Procuradores da Fazenda Nacional seriam asseguradas as mesmas prerrogativas dos juízes e membros do Ministério 

Público. Esse direito também é conseqüência de semelhante disposição contida no art. 17 da Lei n. 4.069/62 e no art. 30 

do Decreto-lei n. 147/67. Dado que o art. 153 da Constituição da República estabelece que Advocacia-Geral da União é 

instituição disciplinada por lei complementar específica, daí segue a natureza de lei complementar àqueles dispositivos 

legais, dessa forma recebidos pela nova ordem constitucional. Por isso que a Medida Provisória n. 1.522/96 e a Lei n. 

9.257/97, arts. 5º e 18, não poderiam ter revogado o direito a férias de 60 (sessenta) dias, pois não consubstanciam 

veículo normativo com tal eficácia.  

Ocorre que a Lei Complementar n. 73/93 concretamente dispõe acerca da Advocacia-Geral da União, bem como da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo certo que seu art. 26 dispõe que seus membros fazem jus aos direitos 

instituídos pela Lei n. 8.112/90, vale dizer, aqueles inerentes ao Regime Jurídico Único: 

"Art. 26. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os direitos assegurados pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; e nesta lei complementar. 

Parágrafo único. Os cargos das carreiras da Advocacia-Geral da União têm o vencimento e remuneração estabelecidos 

em lei própria." 

Portanto, não é exato dizer que os direitos dos membros da Advocacia-Geral da União seriam estritamente disciplinados 

por lei complementar, pois esta remete à lei ordinária que já se encontrava em vigor. Assim, nada estava a impedir que a 

última fosse modificada por norma de igual natureza, seja medida provisória, seja lei ordinária.  

A previsão legal de que os membros da Advocacia-Geral da União desfrutam de 30 (trinta) dias de férias não infringe o 

âmbito reservado à lei complementar.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de setembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00069   ACR   31413   2007.61.19.000540-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : EFRAIN CARBAJAL FIGUEROA 
ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00070   ACR   33392   2007.61.19.009505-9 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : NOR AMIRA BINTI WAHAB reu preso 
ADVG    : MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00071   ACR   28583   2005.61.12.002750-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : CLODOALDO JUNIOR FURTADO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  
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00072   ACR   25984   2004.61.81.006920-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : EDSON PAULA DOS SANTOS reu preso 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 
APTE    : PAULA RENATA MENDES reu preso 
ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 
APTE    : JOSE ALAMIR ROCHA reu preso 
ADV     : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00073   ACR   31334   2007.61.19.007009-9 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : NAGAUALLI GOPAL reu preso 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ 
APDO    : Justica Publica 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00074   ACR   26516   2005.61.10.010220-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : DIOGO RIBEIRO DA COSTA 
ADV     : IVAN TERRA BENTO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

R E T I F I C A Ç Ã O 

         Na  Ata  de  julgamentos da 31ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2008, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da  3ª  Região  em  08/09/2008,  a decisão correta, e não como constou,  referente ao feito 

abaixo relacionado, é a seguinte: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 773/2139 

PROC.   :  2006.61.00.022343-0       AMS  307626 
ORIG.   :  9 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  MARIA ZILDA DA SILVA VIANNA 
ADV     :  FABIO HENRIQUE SCAFF 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

      A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu provimento à  apelação  da  impetrante  e negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

Presidente da Sexta Turma em substituição regimental 

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS 

Secretária 

  

PROC.   :  95.03.016759-0             AC  237926 
ORIG.   :  9200565042  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ e outros 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia formulado às fls. 241/278 e 284/332 e extingo 

o processo, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, especificamente em relação aos litisconsortes PÃO 

DE AÇÚCAR INDUSTRIA E COMÉRCIO, SUPERCRED ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA E COMPANHIA 

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, carreados 

proporcionalmente às partes renunciantes. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos para o regular prosseguimento do feito em relação aos litisconsortes 

remanescentes PÃO DE AÇÚCAR PARTICIPAÇÕES LTDA E PÃO DE AÇÚCAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  96.03.054938-0            AMS  174172 
ORIG.   :  9503120748  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NOBUHIRO KAWAI E CIA LTDA 
ADV     :  CELSO RODRIGUES GALLEGO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NOBUHIRO KAWAI E CIA LTDA.,  em 15.09.1995, com pedido 

de concessão liminar da medida, objetivando a declaração de inaplicabilidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, 

bem como a ineficácia de seus efeitos, para o fim de suspender as exigências do FISCO, à alíquota superior a 0,5% 

(meio por cento) no cálculo de apuração do PIS, devendo a Impetrante recolher a referida contribuição nos termos da 

Lei Complementar n. 7/70, tanto na sua base de cálculo, quanto na sua alíquota e no vencimento previsto em seu art. 6º. 

Ainda, requer o reconhecimento de seu direito de compensar os valores recolhidos a maior, tanto do FINSOCIAL como 

do PIS, com as parcelas vincendas da COFINS e do próprio PIS (fls. 02/40). 

A medida liminar foi deferida (fls. 238/239). 

O processo foi declarado extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil (fls. 284/292). 

Em grau recursal, foi dado parcial provimento à apelação, para anular a sentença proferida, determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem para conhecimento do feito pelo seu mérito (fls. 338/345). 

A segurança foi parcialmente concedida, para garantir à Impetrante apenas o direito de compensar o montante recolhido 

a título de contribuição ao PIS, em decorrência das alterações introduzidas pelos Decretos-Leis ns. 1.445 e 2.449/88, 

com parcelas da mesma exação, com correção monetária pelos critérios do Provimento n. 24/97, da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, até 1º de janeiro de 1996, a partir de quando deve incidir, tão-somente, a Taxa SELIC 

(fls. 372/377). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram, tempestivamente, recursos de apelação.  

A União pleiteia a reforma parcial da decisão monocrática, requerendo a exclusão das parcelas recolhidas em data 

anterior a cinco anos do ajuizamento desta ação (fls. 383/393). 

A Impetrante, por sua vez, postula a reforma da sentença, sustentando que o fato de existir uma sentença em ação 

ordinária de indébito, transitada em julgado, reconhecendo a existência desse crédito, em nada prejudica a 

compensação, porque todos os requisitos legais necessários para que a Apelante goze da prerrogativa da compensação 

estão presentes no caso em tela, quais sejam: recolhimentos do FINSOCIAL na forma das leis tidas como 

inconstitucionais pela Suprema Corte, a serem abatidos com débitos vincendos da COFINS (fls. 395/399). 

Com contra-razões (fls. 402/408 e 410/412), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 415/418). 

Após o regular encaminhamento dos autos, a Impetrante requereu a desistência do recurso, renunciando ao direito 

postulado, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil (fls. 421/422). 

A União Federal manifestou concordância com a renúncia (fl. 418). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No caso em debate, verifico que a Impetrante não possui interesse processual, tendo renunciado ao direito sobre o qual 

se funda a ação, abdicando, assim, de sua pretensão. 

Isto posto, HOMOLOGO a renúncia e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, 

do Código de Processo Civil, RESTANDO PREJUDICADOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO E A REMESSA 

OFICIAL. 

Descabida a condenação em honorários advocatícios nos termos da Súmula 512/STF e 105/STJ. 

Custas ex lege. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.014515-9            AMS  178804 
ORIG.   :  8900424580  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o recolhimento do 

FINSOCIAL sem a correção monetária exigida pela MP nº 68/89. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança. 

Apelou a impetrada, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que as leis atacadas são constitucionais e não 

houve aumento do imposto mas sim mera correção monetária que recompõe o valor da moeda, para diminuir os efeitos 

da inflação galopante da época. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Com a Lei 7.799, de 10.07.89, o FINSOCIAL passou a ser exigido com correção monetária a partir do terceiro dia do 

mês subseqüente ao do fato gerador, antes de terminado o prazo de pagamento, ou seja, o décimo quinto dia do mês 

subseqüente. 

É certo que a fixação de prazos de pagamento de tributos não interfere na configuração do fato tributário e na obrigação 

daí decorrente. 

A concessão de prazos, maiores ou menores, produz efeitos econômicos e financeiros, por isso mesmo à Administração 

sempre se facultou a utilização discricionária dos prazos, ora com objetivos de estímulo a dadas atividades ou aos 

pequenos empreendimentos, ora como instrumento de política monetária. 

Na verdade, o objetivo da redução do prazo de recolhimento do FINSOCIAL foi evitar a perda do valor real da moeda 

diante do processo inflacionário que, à época,  assolava o País. 

O efeito da diminuição do prazo não se confunde com o aumento de alíquota ou da base de cálculo da exação. O efeito 

sofrido é financeiro. 

O valor do tributo foi fixado na data da ocorrência do fato gerador e não se alterou. Logo, não há transferência de valor 

excedente ao devido, a qualquer título, do contribuinte para os cofres públicos e, se não há, descabe falar em confisco, 

empréstimo compulsório, etc. 

Se há acréscimo de custo para o contribuinte, em contrapartida não há aumento de receita para a União Federal. 

Ressalto, porém, que a liberdade na fixação dos prazos para pagamento dos tributos não é ilimitada. 

Não obstante a Constituição Federal nada esclareça a respeito, e nem seja matéria a ser disciplinada por lei, 

complementar ou ordinária, é possível extrair-se alguns parâmetros a serem observados, baseando-se na teoria geral e 

no sistema tributário. 

Assim é que a obrigação tributária só se considera existente a partir do momento da ocorrência da hipótese de 

incidência e somente pode ser exigida mediante a constituição do crédito tributário através do lançamento. 

Portanto, mesmo por meio de lei, o prazo de pagamento do tributo não pode ser antecipado para momento anterior ao da 

ocorrência do fato gerador e do lançamento. 

O E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da matéria, nesses termos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 8.128/91. REDUÇÃO DO PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO PIS E 

DO FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. O termo a quo do prazo de anterioridade 

previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal flui da data da publicação da medida provisória, que não perde a 

eficácia, se não convertida em lei no prazo de trinta dias, desde que, nesse período, ocorra a edição de outro provimento 

da mesma espécie. 2. Lei 8.128/91. Redução do prazo para recolhimento do PIS e do FINSOCIAL. 

Inconstitucionalidade. Inexistência. A alteração do prazo para recolhimento das contribuições sociais não viola o 

princípio da anterioridade nem implica criação ou aumento do tributo. Omissão. Inexistência. Embargos de declaração 

rejeitados. 

(2ª Turma, RE-AgR-ED 275791/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 30/04/2002, DJ 21/06/2002, p. 0129) 

Vale citar ainda o Enunciado da Súmula nº 669, aprovada pela Suprema Corte, em 24/09/2003:  Norma legal que altera 

o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.033854-5        MC    1440 
ORIG.   :  199961000014330  16 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  DIMOPLAC DIVISORIAS MODULADAS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar interposta face ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, com o objetivo de obter 

efeito suspensivo em recurso de apelação interposto nos autos do Mandado de Segurança n. 1999.61.00.001433-0, em 

que requer seja recebido recurso administrativo sem depósito prévio de 30% da multa. 

A liminar foi indeferida. 

O INSS apresentou contestação defendendo a exigência, posto que constitucional e mera garantia de instância, não 

sendo óbice à garantia do duplo grau de jurisdição. Prequestiona desde já o parágrafo único do artigo 800 do CPC. 

Ofereceu a requerente réplica, onde em síntese repete as razões da inicial. 

Opinou o Ministério Público pelo improvimento da cautelar. 

É o relatório.  

Passo a decidir, com fulcro no inciso IV, artigo 267 do CPC e o inciso XII, artigo 33, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento do mandado de segurança 1999.61.00.001433-0, entendo estar configurada a perda 

do objeto da presente ação cautelar. 

Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC e artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.035128-0        AC 1169596 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LABORATORIO FARMAERVAS LTDA e outros 
ADV     :  WILSON MARQUETI JUNIOR 
APDO    :  WALDOMIRO PAULINO 
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ADV     :  VALDEREZ ALVES CRUZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 540/541: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.054407-0       AMS  306431 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    :  DROGA TAISE LTDA e outros 
ADV     :  NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 362 - Declaro meu impedimento, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.000231-5       AMS  258999 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MATERNIDADE DE CAMPINAS 
ADV     :  FABIO EDUARDO LUPATELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  MATERNIDADE DE CAMPINAS, contra ato praticado pelo Sr. 

Delegado da Receita Federal em Campinas/SP, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária contemplada no 

art. 150, inciso VI, alínea "c", in fine, da Constituição da República, no tocante ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados, à vista de operação de aquisição de bens destinados a compor seu patrimônio, alegando, em síntese, 

constituir instituição de assistência social, sem fins lucrativos (fls. 02/18). 
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A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 97/104). 

A medida liminar foi deferida (fls. 106/107). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 133/136). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

150/157). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 169/175). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 185/186). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante a não incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, à vista de 

operação de aquisição de bens destinados a compor seu patrimônio, alegando, em síntese, constituir instituição de 

assistência social, sem fins lucrativos. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, a Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE 

Art. 1º - A Maternidade de Campinas, fundada a 12 de outubro de 1913, é uma sociedade civil beneficente, com sede e 

foro na cidade e Comarca de Campinas. 
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Art. 2º - A Sociedade, constituída sem duração prefixa e alheia a credos políticos, religiosos ou filosóficos, compõe-se 

de número ilimitado de sócios de qualquer idade e se destina a prestar gratuitamente assistência obstétrica à mulher 

pobre ou indigente durante a gravidez, o parto e o puerpério e cuidar de seu filho recém-nascido. 

Parágrafo Único - A Maternidade de Campinas manterá atendimento aos usuários de convênios diversos, inclusive em 

outras especialidades, com a finalidade de angariar recursos para o fim de cumprir a sua função social de atendimento à 

gestante carente e a seu filho recém-nascido. 

Art. 3º - O nome e a natureza da Sociedade são imutáveis. 

Art. 4º - Termina a existência da Sociedade por decisão da Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada 

para este fim." (fl. 32, destaques no original) 

Referido instrumento ainda dispõe, em seu art. 15: 

"Art. 15 - É gratuito o exercício de qualquer função em qualquer dos órgãos da Sociedade, sendo que a Maternidade de 

Campinas não poderá remunerar, nem conceder vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título, a seus diretores, 

sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes." (fl. 29) 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

a Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre operações de aquisição de bens 

pelas entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15.10.02, DJ 29.11.02, p. 31). 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.". 

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.02.00, DJ 28.04.00, p. 98). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 

utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 
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"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Por fim, os documentos de fls. 51/56 evidenciam que os bens neles descritos foram importados pela Impetrante para 

utilização na prestação de seus serviços específicos. 

Dessa forma, está a Impetrante qualificada como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da 

Constituição da República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal e desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.019769-7        MC    2523 
ORIG.   :  200161100025863  1 Vr SOROCABA/SP 
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REQTE   :  MARIA LUCIA DESIDERA 
ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar impetrada com o objetivo de ser dado efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto 

nos autos do mandado de segurança de número 2001.61.10.002586-3, impetrado em face da decisão proferida pelo r. 

Juízo que o extinguiu sem resolução de mérito. 

É o relatório.  

Passo a decidir. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

Com o julgamento em definitivo da apelação em mandado de segurança de número 2001.61.10.002586-3, entendo 

presente um dos requisitos para o indeferimento da inicial, qual seja, a ausência de interesse processual. 

Em face do exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso 

I, e no artigo 295, inciso III, ambos do CPC. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006651-6        AC  666227 
ORIG.   :  9805338460  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARTEFATOS DE METAIS TEMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SANDRA SUZANA DONARIO DE AZEVEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 102 - Conforme certificado às fls. 79, não se manifestou a apelante no prazo que lhe foi concedido, para 

regularizar a sua representação processual, do que decorreu a decisão de fls. 83. 

2. Os documentos de fls. 88/89 foram apresentados a destempo, quando já ocorrida a preclusão em relação ao despacho 

de fls. 73. Assim, primeiramente, encaminhe a Subsecretaria os autos ao setor competente, para que retifique a 

autuação, excluindo o nome da advogada Dra. Sandra Suzana Donário de Azevedo, OAB/SP nº 261.178, da autuação, 

conforme requerido. Após, não havendo sido interposto recurso da decisão referida no item 1, certifique o que de direito 

e, a seguir, remeta os autos e o seu apenso, o processo da execução fiscal nº 97.0518254-0, à origem, observadas as 

cautelas legais. 

3. Para efeito de intimação deste despacho, inclua-se, excepcionalmente, o nome da advogada a que se refere o item 2. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.006385-4        AC 1187835 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO DA VISITACAO DE SANTA MARIA 
ADV     :  MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN e da Caixa Econômica Federal, 

com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado 

em caderneta de poupança, no período de março de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores bloqueados), por 

força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, atualizada monetariamente. 

O MM. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal e julgou improcedente o pedido. Condenou a 

parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Inicialmente, por ser matéria de ordem pública, manifesto-me a respeito da ilegitimidade. 

A ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere 

da ementa abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 

8.024/90. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA 

LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". 

2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178, §10, III, 

do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a natureza principal. 
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3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº 4.595/1964, 

tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição qüinqüenal é concedida 

às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em virtude de lei 

federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central. 

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal. 

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator. 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02)- (Grifei). 

Sendo assim, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva da CEF e, com relação a ela, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI). 

No que se refere à ocorrência da prescrição quinqüenal, entendo que esta deve ser mantida, senão vejamos. 

O Decreto n.º 20.910/32, em seu art. 1º, prevê a prescrição qüinqüenal das dívidas passivas da União, Estados e 

Municípios, bem como dos direitos e ações contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal. 

Esse prazo prescricional qüinqüenal é aplicável também às ações propostas em face do Banco Central do Brasil, por 

força do disposto no art. 50 da Lei n.º 4.595/64, que estende os favores, isenções e privilégios próprios da Fazenda 

Nacional a diversas entidades taxativamente previstas, entre elas o Banco Central do Brasil. 

Assim, acompanhando o entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça, acolhido por esta Colenda 

Turma, entendo que o prazo prescricional para propositura de ação de cobrança de diferença de correção monetária dos 

saldos bloqueados é de cinco (05) anos. 

Neste sentido, o voto do Ministro Luiz Fux, do qual extraio o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, DO DECRETO N.º 20.910/32. ART. 

2º DO DECRETO-LEI N.º 4.597/41. ART. 50, DA LEI N.º 4.595/64. 

Ao BACEN, a teor do art. 50, da Lei n.º 4.595/64, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções 

concedidos à Fazenda Pública. 

Em sendo o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública de 5 (cinco) anos, deve ser o mesmo lapso 

temporal em favor do BACEN. 

Recurso especial provido para reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 388190-RS, DJ de 25/03/2002). 

Neste mesmo diapasão é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. BACEN. MARÇO/90. ABRIL/90 E SEGUINTES. 

LEGITIMIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. 

(...) 

3- O artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 dispõe que as dívidas passivas da União, bem assim, todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda Federal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos. Por seu turno, o artigo 2º do 

Decreto-Lei 4.597/42, estendeu este direito às autarquias, porque elas têm personalidade jurídica de direito público, o 

que significa ter as mesmas prerrogativas e sujeições da Administração direta. 

4- O prazo prescricional qüinqüenal é resultado de expressa previsão normativa, sendo que, in casu, não restou 

consumada a prescrição, à vista da adata da propositura da ação. 

(...) 
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9- Preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN não conhecida. Preliminares de falta de interesse de agir, inépcia da 

inicial e ocorrência da prescrição suscitadas pelo BACEN rejeitadas. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC nº 96.03.081488-1/SP, Juiz Convocado Manoel Álvares, j. 12-06-2002, DJU 18-11-

2002, p. 740) 

No tocante ao dies a quo para contagem do prazo prescricional, devo esclarecer que, em face do julgamento do RE 

206.048-RS, em 15.08.01, pelo Plenário do STF, dando pela constitucionalidade da Lei n. 8.024/90, restou superado o 

entendimento anteriormente esposado pela Turma, no sentido de que o termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional iniciar-se-ia a partir da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.024/90 por meio da Argüição de 

Inconstitucionalidade suscitada na AC nº 90.03.32177-9. Prevalece, como termo a quo do prazo prescricional, a data de 

devolução da última parcela do saldo de poupança bloqueado, ou seja, 16.08.92, vez que este foi o momento em que se 

pôde aferir a ocorrência de eventual prejuízo financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32. No caso em tela, a ação foi proposta em data posterior a 16.08.97, ou seja, fora do prazo 

qüinqüenal, motivo pelo qual deve ser mantida a prescrição. 

É este o entendimento acolhido por esta Colenda Turma, conforme de dessume do julgado abaixo transcrito: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICE IPC. MARÇO/90. BACEN. ABRIL/90 EM DIANTE. 

ÍNDICE BTNF. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

2- Ante o julgamento, em 15.08.2001, do RE 206.048-RS, pelo Plenário do STF, que declarou a constitucionalidade da 

Lei 8.024/90, deve o prazo qüinqüenal tomar por termo "a quo" a data da devolução da última parcela, ou seja, 

16.08.92. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.024510-4/SP, Des. Fed. Marli Ferreira, j. 30-10-2002, DJU 02-12-2002, 

p. 398) 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva da CEF e, em relação a ela, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) e, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.028657-5        AI  179784 
ORIG.   :  200361000049532  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TOFARY IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  CELSO VIEIRA TICIANELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOFARY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando a suspensão dos efeitos do ato declaratório n. 12 de 28.01.03, da Delegacia da Receita Federal em São 
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Paulo, que declarou inapta a inscrição do CNPJ, e devolução dos documentos relativos à atividade comercial (fls. 

219/221). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 228/229). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.012239-3       AMS  277594 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  GNATUS INTERNATIONAL LTDA 
ADV     :  AIRES VIGO 
ADV        :  EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a informação de fls. 226/229, desentranhe-se a petição de nº 100280(fls. 219/221), devolvendo-a ao seu 

subscritor. 

Aguarde-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062327-4        AI  221594 
ORIG.   :  9900004949  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  REACAO QUIMICA COML/ LTDA 
ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante às fls. 78/79. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.014710-4        AC  932401 
ORIG.   :  9507022708  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO CABELO espolio 
REPTE   :  ANNA MARIA RODRIGUES CABELO 
ADV     :  JAIR RODRIGUES 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
ADV     :  ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO 
ADV      :  CAIO MEDICI MADUREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Esclareça e comprove o apelado BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A as sucessivas alterações da razão social, 

juntando aos autos cópias autênticas das alterações do Contrato Social. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.003613-5        AC 1125629 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  SIDINEI FERNANDO PICARELLI 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GERALDO GALLI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito ao recebimento da correção monetária 

pelo índice corretamente aplicável àquela época, tendo afastado o pedido de atualização do valor devido pelo índice da 

poupança para aplicar as disposições do Provimento nº 26/01 do COGE, tendo ainda fixado a sucumbência recíproca e 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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Apela o autor, buscando a reforma parcial da sentença, para que seja a ré condenada nos honorários advocatícios e 

verbas de sucumbência. Pede ainda a modificação do índice de correção monetária conforme os termos do pedido 

inicial, índice da poupança, bem como requer a cominação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em 

substituição ao determinado pela sentença. 

Apelou a ré, deixando de ser recebida a apelação por conta de sua intempestividade. 

Após certificação do transcurso em branco do prazo para a apresentação de contra-razões, subiram os autos a este E. 

Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

De ofício deve ser reconhecida a ilegitimidade do autor para a propositura da ação de cobrança. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Econômicos (Bresser, Verão, Collor I e 

Collor II) é fundado num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

O cônjuge supérstite ou os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta 

titularidade, não passam a ser partes contratantes.  

No presente caso, a demanda foi ajuizada pelo único filho do titular falecido, o qual supostamente seria co-titular da 

conta.  

Tendo restado dúvida acerca da veracidade das informações constantes no documento acostado à fls. 11, o apelante foi 

intimado a apresentar outro documento apto a comprovar a co-titularidade da conta-poupança ou sua qualidade de 

sucessor do titular falecido, neste caso o que deve ser feito mediante comprovação do transito em julgado de eventual 

inventário ou arrolamento. Este prazo concedido ao apelante transcorreu em branco, restando este inerte. Por isso, 

inconteste o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa. 

É o que tem entendido este Tribunal, conforme os julgados trazidos a seguir: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre a 

poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 
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4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 

1. Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento de 

bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 

2. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada 

a apelação da Caixa Econômica Federal. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.004194-5, Des. Rel. Mônica Nobre, votação unânime, DJF3 

13/05/2008). 

Sendo assim, resta manifestamente prejudicado o recurso de apelação. 

Em face de todo o exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade ativa ad causam e, conseqüentemente, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI) e nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.002020-4       AMS  281088 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, contra ato praticado 

pelo Sr. Inspetor da Alfândega do Aeroporto de Guarulhos/SP, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária 

contemplada no art. 150, inciso VI, alínea "c", in fine, da Constituição da República, no tocante aos Impostos sobre 

Importação e Produtos Industrializados, à vista de operação de importação, alegando, em síntese, constituir instituição 

de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional  

(fls. 02/12). 

A medida liminar foi deferida (fls. 76/79). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 99/114). 
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Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 127/137). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

152/157). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 159/168). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 174/177). 

Feito breve relato, decido. 

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51.  

Outrossim, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Impetrante a não incidência do Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, à vista de operação de importação, alegando constituir instituição de assistência social, 

sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, o Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, DURAÇÃO E EXERCÍCIO ASSOCIATIVO. 

Artigo 1º - 'Hospital Alemão Oswaldo Cruz', sucessor da 'Associação Hospital Oswaldo Cruz' e da 'Associação Hospital 

Alemão', fundado em 26 de setembro de 1897, é uma associação civil de Direito Privado, de caráter beneficente, social 

e cientifico, sem finalidade de lucro, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com duração por 

prazo indeterminado, sede e foro nesta Capital do Estado de São Paulo. Tal associação será regida pelas disposições 

dispostas no presente instrumento de Estatuto Social, bem como pelas leis e demais regulamentos que forem aplicáveis. 

Artigo 2º - A Associação tem por objetivos: 

a) Criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência médica; 
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b) Criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao público, concedendo-lhe, quando entender possível e 

necessário, serviços gratuitos; 

c) Promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico; e 

d) Desenvolver outras atividades correlatas aos objetivos associativos. 

Artigo 3º - A Associação, que não tem fins lucrativos, políticos, religiosos ou de caráter filosófico, aplicará no país, na 

execução de suas finalidades, todos os recursos de que dispõe. 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não receberão quaisquer remunerações pelo 

exercício de seus cargos. 

Parágrafo 2º - A Associação não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens de qualquer ordem a membros dos órgãos 

de administração ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto" (fl. 21) 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

a Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre 

operações de importação realizadas pelas entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15.10.02, DJ 29.11.02, p. 31). 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.". 

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.02.00, DJ 28.04.00, p. 98). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 

utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 
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1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Por fim, os documentos de fls. 49/64 evidenciam que os bens neles descritos foram importados pelo Impetrante para 

utilização na prestação de seus serviços específicos. 

Dessa forma, está o Impetrante qualificado como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da 

Constituição da República. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, E À APELAÇÃO, nos termos 

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045509-6        AI  238010 
ORIG.   :  200561000088017  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NEW SHOPPING PROMOCOES S/C LTDA 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo legal, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão proferida 

Pelo Juiz Federal Convocado César Sabbag, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ora 

Agravante, em razão de sua intempestividade (fl. 54).   

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários inscritos em dívida ativa, bem como a emissão de certidão de regularidade fiscal (fls.39/40).  

Sustenta, em síntese, a presença dos pressupostos e requisitos para a concessão da medida. 

Entretanto, conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico ter sido proferida sentença, a qual julgou procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (65/70). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL 

NÃO PROVIDO. 

1. Perde objeto o recurso relativo à antecipação da tutela quando a sentença superveniente (a) revoga, expressa ou 

implicitamente, a liminar antecipatória (o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de extinção do processo sem 

julgamento do mérito), ou, (b) sendo de procedência (integral ou parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os 

mesmos efeitos da medida antecipatória. Em qualquer dessas situações, o provimento do recurso relativo à liminar não 

teria o condão de impedir o cumprimento da sentença superveniente. 

2. No caso concreto, a liminar determinou a não incidência de imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de 

conversão de licença-prêmio e férias não gozadas em abono pecuniário e do abono constitucional de um terço de férias, 

e esse mesmo efeito é produzido pela sentença de procedência do pedido, que não tem efeito suspensivo. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T., AGREsp n. 727234, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.05.05, DJ de 06.06.05, p. 227, destaque meu). 

Nesse contexto, prejudicado, também, o agravo legal, na medida em que, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte 

reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado 

pelos fundamentos mencionados. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075847-0        AI  247809 
ORIG.   :  200461820444243  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AURI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto face a decisão proferida nos autos de execução fiscal n. 

2004.61.82.044424-3 que recebeu apelação da União Federal apenas em seu efeito devolutivo. Requer a agravante que 

a apelação seja recebida em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. 

A liminar foi deferida. 

É o relatório.  

Passo a decidir, com fulcro no inciso IV, artigo 267 e artigo 557, ambos do CPC. 

No caso em tela, com o julgamento do recurso de apelação nos autos 2004.61.82.044424-3, entendo estar configurada a 

perda do objeto do presente agravo. 

Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI e artigo 557, 

ambos do CPC. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.004899-1       AMS  304382 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  LETERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÕES 

S/A 
ADV     :  AMÉRICO LOURENÇO MASSET LACOMBE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Fls. 940/947 e 948/952 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para as anotações 

devidas, inclusive quanto ao nome do advogado indicado para efeito de futuras intimações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.029094-4        AI  265543 
ORIG.   :  200561000100601  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANTOS E LUCCHESE ADVOGADOS 
ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto face a decisão proferida nos autos de ação ordinária 

de repetição de indébito tributário, que recebeu apelação da ora agravante apenas nos efeitos devolutivo e suspensivo, e 

não no suspensivo-ativo como requerido. 

A liminar foi indeferida. 

A União Federal apresentou contra-minuta de agravo de instrumento em que requer o desprovimento do presente 

agravo. 

É o relatório.  

Passo a decidir, com fulcro no inciso IV, artigo 267 e artigo 557, ambos do CPC. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação cível 2005.61.00.010060-1 em 23.05.07, entendo estar configurada a 

perda do objeto do presente agravo. 

Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI e artigo 557, 

ambos do CPC. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069274-8        AI  272134 
ORIG.   :  200661000103321  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TELEFONICA DATA S/A 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Fls. 179 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.076850-9        AI  274782 
ORIG.   :  200661000105408  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CECILIA SHIBUYA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
ADV     :  ANDRÉ BARBOSA ANGULO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a medida liminar pleiteada, para 

determinar à autoridade Impetrada que emita a Certidão Negativa de Débitos, desde que não existam outros óbices, 

senão aqueles narrados na inicial (fls. 99/101). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082846-4        AI  276855 
ORIG.   :  200661000164796  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AKZOPREV SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 
ADV     :  MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar para 

o fim de determinar a suspensão do recolhimento do PIS e da COFINS sobre receitas não auferidas, cingindo-se ao 

pagamento das exações quando do efetivo recebimento das importâncias decorrentes de suas atividades  (fls. 198/201). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 204/208). 
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou    procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 272/283). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.005302-0       AMS  292046 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, contra ato a ser 

praticado pelo Sr. Inspetor da Alfândega do Porto de Santos/SP, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária 

contemplada no art. 150, inciso VI, alínea "c", in fine, da Constituição da República, no tocante aos Impostos sobre 

Importação e Produtos Industrializados, à vista de operação de importação, alegando, em síntese, constituir instituição 

de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional  

(fls. 02/13). 

A medida liminar foi deferida (fls. 96/98). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 122/133). 

Foi julgado improcedente o pedido e denegada a segurança (fls. 138/140). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 168/180). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 192/199). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 203/206). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Impetrante a não incidência do Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, à vista de operação de importação, alegando constituir instituição de assistência social, 

sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, o Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, DURAÇÃO E EXERCÍCIO ASSOCIATIVO. 
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Artigo 1º - 'Hospital Alemão Oswaldo Cruz', sucessor da 'Associação Hospital Oswaldo Cruz' e da 'Associação Hospital 

Alemão', fundado em 10 de outubro de 1897, é uma associação civil de Direito Privado, de caráter beneficente, social e 

cientifico, sem finalidade de lucro, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com duração por prazo 

indeterminado, sede e foro nesta Capital do Estado de São Paulo. Tal Associação será regida pelas disposições contidas 

no presente instrumento de Estatuto Social, bem como pelas leis e demais regulamentos que forem aplicáveis. 

Artigo 2º - A Associação tem por objetivos: 

a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência médica; 

b) criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao público, podendo conceder serviços a preços 

subsidiados, quando entender possível e necessário para o atendimento de sua finalidade de assistência social; 

c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico;  

d) desenvolver outras atividades correlatas aos objetivos associativos; e 

e) manter ou subsidiar outras entidades de assistência social que aplicarem integralmente, no Brasil, os seus recursos na 

manutenção de seus objetivos sociais. 

Artigo 3º - A Associação, que não tem fins lucrativos, políticos, religiosos ou de caráter filosófico, aplicará no Brasil, na 

execução de suas finalidades, todos os recursos de que dispõe. 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não receberão quaisquer remunerações 

pelo exercício de seus cargos nem farão jus à distribuição, pela Associação, de quaisquer lucros, bonificações ou 

vantagens, sob nenhuma forma ou pretexto" (fls. 22/23) 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

o Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre 

operações de importação realizadas pelas entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15.10.02, DJ 29.11.02, p. 31). 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.". 

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.02.00, DJ 28.04.00, p. 98). 

Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 

utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 
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A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Por fim, os documentos de fls. 58/62 evidenciam que os bens neles descritos foram importados pelo Impetrante para 

utilização na prestação de seus serviços específicos. 

Dessa forma, está o Impetrante qualificado como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da 

Constituição da República. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal, para reformar a sentença e conceder a 

segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.008074-4        AC 1231556 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  GLENDA ROBERTA SIMAO DE SOUZA 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor ao recebimento da correção monetária do 

mês de junho de 1987 calculada pela diferença entre o IPC e o LFT, incidentes naquele mês. Determinou ainda que tais 

diferenças seriam corrigidas de acordo com o provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal bem como o 

pagamento de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. 

Apela o autor com o intuito de parcial reforma da sentença. Pretende que a correção monetária dos rendimentos de sua 

conta-poupança no mês de junho de 1987 seja feita com base não no provimento n. 64/05 da COGE da Justiça Federal, 

mas sim de acordo com os índices oficiais da caderneta de poupança, acrescidos dos expurgos inflacionários. 

Alternativamente requer, caso mantida a aplicação do provimento 64/05 da COGE, sejam acrescidos os expurgos 

inflacionários de todo o período, ou ainda que seja acolhido o montante apontado no pedido inicial (R$ 2.510,86 - dois 

mil, quinhentos e dez reais e oitenta e seis centavos). 

Recebida a apelação no duplo efeito, subiram estes autos a esta E. Tribunal, sem contra-razões da ré. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A pretensão do apelante deve ser parcialmente acolhida. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, considerando-se assim os expurgos inflacionários. 
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Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão:  

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização 

dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal.  

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

A sentença a quo acertou ao determinar a aplicação do IPC para o valor constante da conta-poupança no mês de junho 

de 1987, no entanto prejudicou o autor, ora apelante, ao não considerar os expurgos inflacionários posteriores ao mês 

pleiteado. 
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No tocante aos expurgos inflacionários posteriores a junho de 1987 devem ser observadas as determinações contidas na 

Resolução 561 do CJF, o que não implica a atualização pelos índices da caderneta de poupança, como pretende o 

apelante. 

Este é o entendimento deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. PLANO BRESSER.  CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - O montante deve ser atualizado na forma estabelecida na sentença, ou seja, pelo Provimento nº 64/2005, que utiliza 

os parâmetros do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual dispõe sobre 

procedimentos, conferência e elaboração de cálculos de liquidação no âmbito da Justiça Federal, de acordo com índices 

amplamente aceitos pela jurisprudência, a partir da data em que devido o crédito, não cabendo reforma para a aplicação 

dos índices da poupança. Esclareço, tão-somente, que a Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

aprovou o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução n.º 241/2001 e demais disposições em contrário. 

2 - Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação. 

3 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, apelação cível nº 2006611200071273, Des. Rel. Nery Junior, DJF3 08/07/2008) 

Ressalte-se que não há que se falar em montante certo e determinado a ser restituído ao apelante de pronto, visto que o 

débito será apurado posteriormente, apenas na fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

determinar que a atualização monetária dos valores devidos se dê nos termos da Resolução 561/07 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000851-3        AC 1290721 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  JOSE BENEDICTO QUEIROZ e outro 
ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 88.706,91 (oitenta e oito mil, 

setecentos e seis reais e noventa e um centavos), atualizada monetariamente, com base na Tabela Prática de Correções 

de Débitos Judiciais do TJSP, acrescida de juros contratuais capitalizados mês a mês, desde o indébito, e juros 

moratórios desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 e fevereiro 
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de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE 

da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao ano, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores disponíveis) e pleiteou a reforma da r. sentença para a condenação referente àquele período. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos pleiteados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) 

no que pertine ao mês de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 
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VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril e 

maio de 1990. 

No entanto, incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

O índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD.  

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal.  

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

LEGAL. BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para excluir a condenação no tocante ao mês de fevereiro de 1991. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.27.002355-3        AC 1306289 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  EUCLYDES CALDEIRA JUNIOR e outro 
ADV     :  LUCAS ANTONIO MASSARO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, até o efetivo pagamento, acrescida de juros 

contratuais capitalizados e juros moratórios desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com 

base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescida de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Apelaram os autores, pleiteando que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão:  
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Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização 

dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025781-7        AI  295552 
ORIG.   :  200761000035757  22 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  FAF NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAF NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando a 

expedição de certidão de regularidade fiscal  (fls. 13/15). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 46/48). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 73/77). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032291-3        AI  296406 
ORIG.   :  200761050025917  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  3M DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por 3M DO BRASIL LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a compensação 

dos valores recolhidos a maior, desde agosto de 1996, em razão da incidência do ICMS, na base de cálculo dos referidos 

tributos (fls. 58/59). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu o efeito suspensivo ativo  pleiteado (fls. 1024/1027). 
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente, 

com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse 

recursal (1055/1063). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036861-5        AI  298628 
ORIG.   :  200661190080180  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  TENDA ATACADO LTDA 
ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TENDA ATACADÃO LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar, objetivando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 29/32). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora concedeu o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 89/92). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 121/125). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 
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agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095396-2        AI  315701 
ORIG.   :  200761000283042  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 
ADV     :  RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT e outro 
AGRDO   :  CIA BRASILEIRA DE LIQUIDACAO E CUSTODIA CBLC 
ADV     :  RICARDO ADIB LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, na qualidade 

de empresa líder do CONSÓRCIO ROTA DO SOL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de 

ação ordinária por meio da qual questiona suposta irregularidade no procedimento licitatório referente ao Edital de 

Concessão n. 005/2007, referente à Concessão de Exploração de Rodovia Federal BR-153/SP, no Trecho da Divisa 

SP/PR (lote 1), indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando determinar , aos Réus, a aceitação da 

garantia de proposta por ela apresentada em cópia autenticada, assegurando sua participação nas fases subseqüentes do 

certame ou, subsidiariamente, caso tal pedido não fosse analisado a tempo (abertura dos envelopes correspondentes às 

ofertas de tarifas, seria realizada no dia 09.10.07, às 14:00 horas), a realização de sessão específica para a abertura de 

sua proposta (fls. 232/233). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 264/268). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 358/362). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097348-1        AI  317110 
ORIG.   :  200761020113520  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ANDRE MENEZES 
AGRDO   :  JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FERDERAL, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, que nos autos de ação civil pública, ajuizada contra João dos Reis 

Almeida Silva, pela prática de atos de improbidade administrativa quando exercia o mandado de prefeito de Cássia dos 

Coqueiros, declinou da competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito, com base no art. 109, 

da Constituição Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual - Comarca de Cajuru/SP (fls.64/66). 

Em decisão inicial, esta Relatora, concedeu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado (fls. 120/122). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão reconsiderando a decisão 

agravada (fl. 139). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, nos termos dos arts. 529, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102573-2        AI  320763 
ORIG.   :  200461050111742  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  LAM ISOLANTES TERMICOS LTDA 
ADV     :  NATAL JESUS LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 286 

dos autos originários (fls. 63 destes autos), que, em sede de ação ordinária, determinou a expedição de mandado de 

penhora e avaliação de bens da agravante, bem como determinou a sua intimação para o recolhimento do valor 

remanescente das custas processuais na CEF. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada concordou com a 

desistência da ação, requerendo que os honorários fossem arbitrados nos termos do art. 1º, § 4º, da MP nº 303/2006. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 80/82). 

A ora agravante ajuizou ação declaratória com dação em pagamento em face da agravada (fls. 07/14), atribuindo o valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) à causa. 

Posteriormente, em 21/08/2006 (fls. 40), a agravante peticionou nos autos originários, desistindo expressamente do 

feito, uma vez que aderiu ao parcelamento excepcional da MP nº 303/2006. 

Em 04/09/2006 (fls. 42), a agravada se manifestou nos autos originários, informando que não se opunha ao pedido de 

desistência, desde que houvesse renúncia expressa ao direito discutido, bem como requerendo a condenação da 

agravante ao pagamento das verbas de sucumbência, nos termos do art. 1º, § 4º, da MP nº 303/2006. 

Posteriormente, o r. Juízo a quo julgou procedente a impugnação ao valor da causa apresentada pela agravada para fixar 

o valor da causa em R$ 906.712,74 (novecentos e seis mil, setecentos e doze reais e setenta e quatro centavos). 

E, por derradeiro, o r. Juízo a quo proferiu a r. sentença de fls. 54 em 18/05/2007, julgando extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. V, do CPC, com a condenação da agravante no pagamento de 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa. 

Na hipótese dos autos, embora a agravada tenha concordado com a desistência da agravante e tenha requerido a sua 

condenação nos honorários advocatícios nos termos do art. 1º, § 4º, da MP nº 303/2006, verifico que o r. Juízo a quo 

fixou a condenação dos honorários em 10% do valor dado à causa. 

A respeito do tema, dispõe expressamente o art. 1º, § 4º, da MP nº 303/2006 que : 

Art. 1º. Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN e ao Instituto do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, 

excepcionalmente, parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições previstas 

nesta Medida Provisória. 

§ 4º. Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da extinção do 

processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um por cento do valor 

do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante. 

Conforme se depreende da análise do referido dispositivo, há previsão para que o r. Juízo estabeleça a verba honorária 

em outro montante, o que, de fato, ocorreu no caso em apreço. 

Ocorre que a agravante não interpôs qualquer recurso contra a r. sentença que julgou extinto o processo, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inc. V, do CPC, com a condenação da agravante no pagamento de 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, tendo a mesma transitado em julgado (fls. 57), razão pela qual não cabe mais qualquer 

discussão no tocante a fixação da verba honorária no caso em apreço. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002472-0        AC 1169593 
ORIG.   :  9800460446  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LOJAS COPEL REDE VAREJISTA LTDA 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Ciência às partes da juntada aos autos da declaração de voto da e. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA. 

Após, conclusos nos termos do despacho de fl. 584 in fine. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002603-0        AC 1170564 
ORIG.   :  9500158884  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON ALMEIDA MENDES e outros 
ADV     :  INES DE MACEDO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  SALETE VENDRAMIM LAURITO 
APDO    :  BANCO NACIONAL DO NORTE S/A BANORTE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN e dos bancos depositários, com o 

objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de março de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores bloqueados), por força 

da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, atualizada monetariamente. 

Por meio de Agravo de Instrumento, o BACEN impugnou o valor dado à causa, o qual foi provido e, 

conseqüentemente, determinado aos autores que recolhessem a diferença das custas de distribuição. Os autores 

quedaram-se inertes. 
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O MM. juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito e condenou os autores em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelaram os autores, pleiteando a redução da verba honorária, tendo em vista que o valor da causa é de R$ 63.675,91 

(sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Nas causas como o presente, os honorários advocatícios devem ser fixados, moderadamente, em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), devidamente atualizados, conforme art. 20, §4º, do CPC, segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO RECURSO. INJUSTIFICADA A 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DO BTNF. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

7- Honorários advocatícios em favor do BACEN de no valor de R$ 1.000,00. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 97030620353/SP, rel. JUIZ LAZARANO NETO, j. 07.02.2008, v.u., DJ. 

25.02.2008). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para reduzir os honorários para R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizado. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000241-7        AC 1284694 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UBIRAJARA NOGUEIRA DE GUSMAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RAFAEL REYES RITCHIE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989 - Planos Bresser e Verão. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, tendo reconhecido ao autor o recebimento da diferença de 

índices da poupança somente no tocante ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão. O pedido referente ao mês de junho 

de 1987 restou improcedente, sendo nesta parte o processo julgado extinto com julgamento de mérito, porquanto o autor 

não havia feito prova de seu direito. 

Apela o autor com o intuito de reforma parcial da sentença. Alega que, em razão da data de aniversário de sua conta, faz 

jus ao recebimento da diferença entre os índices de correção monetária aplicada no mês de junho de 1987, sob o mesmo 

fundamento do direito ao recebimento daquilo quanto devido pela ré no mês de janeiro de 1989, afirmando ainda que 

trouxe aos autos prova suficiente para comprovar a titularidade de a data de aniversário de sua conta-poupança. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação do autor deve ser provida. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). 

Assim, norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio tenha se 

iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Por isso os efeitos das determinações do Banco Central do Brasil, que instituíram novo índice de correção das 

poupanças, tanto no mês de junho de 1987 e janeiro de 1989, não poderiam atingir situações já constituídas na forma da 

legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

As cadernetas de poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes de 16 de junho de 1987 garantem aos seus 

poupadores a diferença de correção monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como 

sucede no caso vertente. Enquanto que somente poderiam ser alcançadas as contas-poupança abertas ou renovadas após 

esta data. 

No presente caso o autor trouxe documentos suficientes para a comprovação da titularidade da conta, traz extratos da 

referida, inclusive com informação clara acerca da sua data base, ou data de "aniversário", a qual está dentro da primeira 

quinzena de junho de 1987. 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO 

NOVO CÓDIGO CIVIL. "PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 

1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CONTA POUPANÇA COM ANIVERÁRIO EM DATA 

POSTERIOR A SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. "PLANO 

VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89. ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AUSÊNCIA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente aos mesesm de junho/87 (Plano Bresser) e de janeiro/89 (Plano Verão), sendo 

parte passiva ilegítima quanto a incidência do IPC de abril de 1990 (Plano Collor). Preliminar parcialmente acolhida. 

(...) 

7- Aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 15/06/87 o percentual de 26,06%, a título de correção 

monetária relativa ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com creditamento em julho/87, descontando-se eventuais 

percentuais aplicados pela instituição financeira. Contas poupança com data de aniversário posterior a 15/06/87. 

Aplicação do Decreto-lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 do Bacen. Ausência de direito adquirido. 

8- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

(...) 

12- Parcial provimento do recurso de apelação. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2003.61.09.008441-1, Des Rel Lazarano Neto, V. U., DJU 15/04/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu direito 

por 

meio de documento, não contestado pela ré,  conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 333 da lei 

processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, votação unânime, 

DJ. 20.02.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER E VERÃO". JUNHO/87 E JANEIRO/89. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. 
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I.Não se aplicam às normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda que 

os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive 

juros remuneratórios, consoante pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

IV. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, apelação cível nº 2007.61.00.011973-4, Des Rel Cecília Marcondes, v. u., DJF3 12/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. 

EXTRATOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI N 8.024/90. APLICAÇÃO DO BTNF. PRECEDENTES DO 

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1- A petição inicial deve vir acompanhada com os documentos necessários que demonstrem a verdade dos fatos 

alegados pelos 

autores, como preceitua o artigo 283, do C.P.C..  

2- Todavia, não há necessidade da apresentação, em princípio, dos extratos de todo o período pleiteado, bastando 

apenas, um início de prova documental que sirva de alicerce, demonstrando que o autor possuía conta de poupança 

àquela época. 

3- O Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. 

4- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

5- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

6- O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro/89 é o IPC de 42,72%, conforme entendimento 

jurisprudencial do E. STJ e adotado por este Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não devendo ser 

considerado o índice de 70,28%, uma vez que esse percentual foi calculado num período de 51 dias. 

7- É devido aos poupadores pelos bancos depositários o percentual de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 

(Plano Verão) para as contas de poupança abertas ou renovadas em período anterior a 15 de janeiro de 1989. 

8- Honorários advocatícios em favor do BACEN de 5% sobre o valor da causa, atualizados.  

9- Isto posto, reconheço ex offício a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen, referente à correção monetária do mês 

de janeiro/89, julgando extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI 

e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil; reconheço ex offício a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen, 

referente à conta nº 60008844-6, com aniversário na 1ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise do 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e §. 

(TRf 3ª Região. 6ªturma, apelação cível nº 98.03.09. Des Rel Lazarano Neto, DJF3 21.07.2008). 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação (art. 557, § 1º-A, do CPC) para reconhecer o direito ao 

recebimento da diferença resultante do índice aplicado em junho de 1987 em relação ao IPC. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.027061-8        AC 1348560 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EUSA PEREIRA TORRES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FRANCISCO RENATO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 96.612,21 (noventa e seis 

mil, seiscentos e doze reais e vinte e um centavos), atualizada monetariamente até o efetivo pagamento, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento), desde o indébito, e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição quinqüenal dos juros contratuais e julgou procedente o 

pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, 

atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou a sucumbência rescíproca. 

Apelou a autora, pleiteando o afastamento da prescrição qüinqüenal dos juros contratuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Manifesto-me  sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual (abril e maio de 1990) até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), devidos pela CEF à autora. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para determinar que sobre os valores da condenação incidam juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde 

o indébito até o efetivo pagamento. Arbitro os honorários em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034537-0        AC 1348991 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IRACEMA SOARES RUTISHAUSER espolio 
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REPTE   :  ELISABETE APARECIDA RUTISHAUSER ZOVADELLI 
ADV     :  HEBER JOSE DE ALMEIDA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, no período de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores bloqueados), no importe de R$ 112.313,44 (cento 

e doze mil, trezentos e treze reais e quarenta e quatro centavos), por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida 

na Lei nº 8.024/90, corrigido monetariamente, acrescida de juros contratuais e moratórios, desde a citação. 

O MM. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito 

com julgamento do mérito. 

Apelou a autora, pleiteando o afastamento da prescrição qüinqüenal e, conseqüentemente, a procedência do pedido. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

De fato, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal, senão vejamos. 

O Decreto n.º 20.910/32, em seu art. 1º, prevê a prescrição qüinqüenal das dívidas passivas da União, Estados e 

Municípios, bem como dos direitos e ações contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal. 

Esse prazo prescricional qüinqüenal é aplicável também às ações propostas em face do Banco Central do Brasil, por 

força do disposto no art. 50 da Lei n.º 4.595/64, que estende os favores, isenções e privilégios próprios da Fazenda 

Nacional a diversas entidades taxativamente previstas, entre elas o Banco Central do Brasil. 

Assim, acompanhando o entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça, acolhido por esta Colenda 

Turma, entendo que o prazo prescricional para propositura de ação de cobrança de diferença de correção monetária dos 

saldos bloqueados é de cinco (05) anos. 

Neste sentido, o voto do Ministro Luiz Fux, do qual extraio o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, DO DECRETO N.º 20.910/32. ART. 

2º DO DECRETO-LEI N.º 4.597/41. ART. 50, DA LEI N.º 4.595/64. 

Ao BACEN, a teor do art. 50, da Lei n.º 4.595/64, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções 

concedidos à Fazenda Pública. 

Em sendo o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública de 5 (cinco) anos, deve ser o mesmo lapso 

temporal em favor do BACEN. 

Recurso especial provido para reconhecer a prescrição qüinqüenal. 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 388190-RS, DJ de 25/03/2002). 
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Neste mesmo diapasão é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. BACEN. MARÇO/90. ABRIL/90 E SEGUINTES. 

LEGITIMIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. 

(...) 

3- O artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 dispõe que as dívidas passivas da União, bem assim, todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda Federal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos. Por seu turno, o artigo 2º do 

Decreto-Lei 4.597/42, estendeu este direito às autarquias, porque elas têm personalidade jurídica de direito público, o 

que significa ter as mesmas prerrogativas e sujeições da Administração direta. 

4- O prazo prescricional qüinqüenal é resultado de expressa previsão normativa, sendo que, in casu, não restou 

consumada a prescrição, à vista da adata da propositura da ação. 

(...) 

9- Preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN não conhecida. Preliminares de falta de interesse de agir, inépcia da 

inicial e ocorrência da prescrição suscitadas pelo BACEN rejeitadas. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC nº 96.03.081488-1/SP, Juiz Convocado Manoel Álvares, j. 12-06-2002, DJU 18-11-

2002, p. 740) 

No tocante ao dies a quo para contagem do prazo prescricional, devo esclarecer que, em face do julgamento do RE 

206.048-RS, em 15.08.01, pelo Plenário do STF, dando pela constitucionalidade da Lei n. 8.024/90, restou superado o 

entendimento anteriormente esposado pela Turma, no sentido de que o termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional iniciar-se-ia a partir da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 8.024/90 por meio da Argüição de 

Inconstitucionalidade suscitada na AC nº 90.03.32177-9. Prevalece, como termo a quo do prazo prescricional, a data de 

devolução da última parcela do saldo de poupança bloqueado, ou seja, 16.08.92, vez que este foi o momento em que se 

pôde aferir a ocorrência de eventual prejuízo financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32. No caso em tela, a ação foi proposta em data posterior a 16.08.97, ou seja, fora do prazo 

qüinqüenal, motivo pelo qual deve ser mantida a prescrição. 

É este o entendimento acolhido por esta Colenda Turma, conforme de dessume do julgado abaixo transcrito: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICE IPC. MARÇO/90. BACEN. ABRIL/90 EM DIANTE. 

ÍNDICE BTNF. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

2- Ante o julgamento, em 15.08.2001, do RE 206.048-RS, pelo Plenário do STF, que declarou a constitucionalidade da 

Lei 8.024/90, deve o prazo qüinqüenal tomar por termo "a quo" a data da devolução da última parcela, ou seja, 

16.08.92. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 1999.03.99.024510-4/SP, Des. Fed. Marli Ferreira, j. 30-10-2002, DJU 02-12-2002, 

p. 398) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.04.001653-1       AMS  306114 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  JULIANA ARISSETO FERNANDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, contra ato a ser 

praticado pelo Sr. Inspetor da Alfândega do Porto de Santos/SP, objetivando o reconhecimento da imunidade tributária 

contemplada no art. 150, inciso VI, alínea "c", in fine, da Constituição da República, no tocante aos Impostos sobre 

Importação e Produtos Industrializados, à vista de operação de importação, alegando, em síntese, constituir instituição 

de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional  

(fls. 02/11). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 122/139). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 141/143). 

Foi julgado improcedente o pedido e denegada a segurança (fls. 180/183). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 189/199). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 214/218). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 222/231). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Impetrante a não incidência do Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, à vista de operação de importação, alegando constituir instituição de assistência social, 

sem fins lucrativos, que cumpre os requisitos descritos no art. 14, do Código Tributário Nacional. 

O Texto Fundamental, após estatuir que "a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social" (art. 194, caput, destaque meu), descreve os objetivos desta última, in verbis : 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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Assim sendo, o conceito de assistência social, a partir de 1988, está constitucionalmente definido, não mais 

comportando divagações acerca da abrangência de seu conteúdo, ensejadas à luz da Constituição pretérita. 

No caso em tela, o Impetrante, consoante dispõem seus Estatutos, possui a natureza e o objetivo seguintes: 

"CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, DURAÇÃO E EXERCÍCIO ASSOCIATIVO. 

Artigo 1º - 'Hospital Alemão Oswaldo Cruz', sucessor da 'Associação Hospital Oswaldo Cruz' e da 'Associação Hospital 

Alemão', fundado em 10 de outubro de 1897, é uma associação civil de Direito Privado, de caráter beneficente, social e 

cientifico, sem finalidade de lucro, dotada de autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com duração por prazo 

indeterminado, sede e foro nesta Capital do Estado de São Paulo. Tal Associação será regida pelas disposições contidas 

no presente instrumento de Estatuto Social, bem como pelas leis e demais regulamentos que forem aplicáveis. 

Artigo 2º - A Associação tem por objetivos: 

a) criar, manter e administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência médica; 

b) criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao público, podendo conceder serviços a preços 

subsidiados, quando entender possível e necessário para o atendimento de sua finalidade de assistência social; 

c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico;  

d) desenvolver outras atividades correlatas aos objetivos associativos; e 

e) manter ou subsidiar outras entidades de assistência social que aplicarem integralmente, no Brasil, os seus recursos na 

manutenção de seus objetivos sociais. 

Artigo 3º - A Associação, que não tem fins lucrativos, políticos, religiosos ou de caráter filosófico, aplicará no Brasil, na 

execução de suas finalidades, todos os recursos de que dispõe. 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não receberão quaisquer remunerações 

pelo exercício de seus cargos nem farão jus à distribuição, pela Associação, de quaisquer lucros, bonificações ou 

vantagens, sob nenhuma forma ou pretexto" (fls. 25/26) 

  De um cotejo entre os objetivos da assistência social, constitucionalmente delineados, e as finalidades a que se dedica 

o Impetrante, verifica-se, facilmente, haver correspondência que possa conduzir à conclusão de que esta reveste a 

natureza de instituição dedicada à assistência social.  

Outrossim, a não incidência de Imposto sobre a Importação - II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre 

operações de importação realizadas pelas entidades assistenciais, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, 'c' da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª T., AgRg no AI 378454/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15.10.02, DJ 29.11.02, p. 31). 

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.". 

(STF, 1ª T., RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.02.00, DJ 28.04.00, p. 98). 
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Acrescente-se, ainda, não ser a ausência de lucro que caracteriza uma entidade sem fins lucrativos, porquanto o lucro é 

relevante e mesmo necessário para que a mesma possa continuar desenvolvendo suas atividades. O que está vedado é a 

utilização da entidade como instrumento de auferimento de lucro por seus dirigentes, já que esse intento é buscado por 

outro tipo de entidade - qual seja, a empresa. 

A qualificação de uma entidade como sendo "sem fins lucrativos" exige o atendimento de dois únicos pressupostos: a 

não-distribuição dos lucros auferidos (ou superávits) e a não-reversão do patrimônio da mesma às pessoas que a 

criaram, com a aplicação dos resultados econômicos obtidos na própria entidade.  

Em conseqüência, a não-gratuidade dos serviços prestados por uma entidade e a remuneração de seus dirigentes e 

administradores, bem como de seus empregados, não afastam, por si sós, a exigida ausência de finalidade lucrativa.  

Nesse sentido, esta Corte já firmou jurisprudência, consoante o julgado assim ementado: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - II 

- IMPORTAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO - ENTIDADE ASSISTENCIAL - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN. 

1- Não conhecidas as razões do apelo relativas à cobrança do IPI, eis que não foram objeto do pedido inicial. 

2- O impetrante se qualifica como entidade de assistência social e cumpre as exigências do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. 

3- A inexistência de finalidade lucrativa não se confunde com gratuidade de serviços, bem como não é característica 

essencial da assistência social. O fato de as entidades de assistência social cobrarem das pessoas que podem pagar pelos 

seus serviços não lhes retira a natureza assistencial. 

4- A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, 'c', da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP - Relator Min. ILMAR GALVÃO - Publ. DJ 28-04-00 - Primeira Turma) 

5- Trata-se de importação de bombas de infusão, de modo que é evidente a sua utilização na prestação dos serviços 

específicos do impetrante. 

6- Deve ser afastado o recolhimento do Imposto de Importação sobre os produtos importados pelo apelante, nos termos 

da alínea 'c' do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. 

7- Precedentes jurisprudenciais da Corte: AMS nº 2003.61.19.003204-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJU 14/03/2007, pág. 246; AG 132232/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ 29.11.2002. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273356/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.04.08, DJF3 09.05.08, p. 98, destaque 

meu). 

Por fim, os documentos de fls. 68/78 evidenciam que os bens neles descritos foram importados pelo Impetrante para 

utilização na prestação de seus serviços específicos. 

Dessa forma, está o Impetrante qualificado como instituição de assistência social para efeito de obtenção do 

reconhecimento da imunidade tributária postulada, em razão do disposto nos arts. 150, inciso VI, alínea c, e 203, da 

Constituição da República. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal, para reformar a sentença e conceder a 

segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003997-0        AC 1341669 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
APDO    :  LUCIANE APARECIDA PO 
ADV     :  ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no 

importe de R$ 28.366,89 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove  centavos), corrigida 

monetariamente, acrescida de juros contratuais e moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de março de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o 

indébito, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 6% (seis por cento) ao ano e juros de mora com base na taxa SELIC, até o efetivo pagamento. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam para o período do Plano Collor - 

valores bloqueados e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Observo que o recurso interposto pela CEF não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à 

regularidade formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 

classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 
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recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado deste E. Tribunal: 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

No caso em tela, verifica-se que a apelação interposta pela CEF não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do 

Diploma Processual Civil; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da inicial e da sentença 

proferida pelo r. juízo a quo. 

A juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento das diferenças de 

correção monetária com base no IPC do mês de março de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis). 

A ré, em sua apelação, trata de matéria estranha aos autos, referente aos valores bloqueados no período do Plano Collor. 

Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.004036-0        AC 1282478 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CELSO DAL RE CARNEIRO 
ADV     :  NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 
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caderneta de poupança, no período de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 522,08 (quinhentos e vinte e dois reais 

e oito centavos), atualizada monetariamente e acrescida de juros, até o efetivo pagamento. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, pois considerando que o valor 

pleiteado na presente causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, a competência do Juizado Especial é 

absoluta, conforme Lei nº 10.259/01. 

Apelou o autor, pleiteando que os presentes autos sejam remetidos ao Juizado Especial Federal Cível daquela 

localidade. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Assista razão à apelante. 

Assim estabelece a Lei n.º 10.259/2001, em seu artigo 3º, caput e § 3º: 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Portanto, nos termos da referida Lei, os Juizados Especiais Federais são competentes para processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo esta absoluta nos foros 

onde instalada Vara do Juizado Federal. 

As hipóteses de exclusão da competência foram estabelecidas nos parágrafos 2º e 3º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, e 

a legitimidade estabelecida no art. 6º, I da mesma Lei admite no pólo ativo pessoas físicas, microempresas e empresas 

de pequeno porte, e no passivo a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

No caso vertente, verifico que estão presentes os pressupostos necessários à fixação da competência no Juizado Especial 

Federal de Campinas, uma vez que se trata de causa com valor fixado em R$ 522,08 (quinhentos e vinte e dois reais e 

oito centavos), ajuizada em face de empresa pública por pessoa física.  

No entanto, muito embora os fundamentos acima, entendo que deveria o MM. juiz a quo determinar a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Cível daquela comarca e não extinguir o feito sem julgamento do mérito, conforme determina 

o art. 113, §2º, do CPC: Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os 

autos ao juiz competente. 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA -

COMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA. 
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I - Proposta a demanda na Subseção Judiciária e reconhecido, ex officio, pelo juiz, a incompetência absoluta por ser o 

local sede de Juizado Especial Federal, compete-lhe determinar a remessa do feito, e não extingui-lo sem resolução do 

mérito. Inteligência do artigo 113, § 2º, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC. n.º 200761050074023 /SP, rel. Des. Federal CECILIA MARCONDES, j. 03.04.2008, 

v.u., DJ. 16.04.2008). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Campinas. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.007263-4        AC 1331062 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
APDO    :  TARCILLO OLIVA 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão 

e março, abril e maio de 1990  e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros remuneratórios capitalizados de 6% (seis por cento) ao ano e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março, abril e maio 

de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), sendo este último período corrigido pelo BTNf, 

atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que se refere ao período do Plano 

Collor, bem como pleiteia a reforma da sentença no que se refere àquele período. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 
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Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos valores não bloqueados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Passo a análise do mérito. 

No que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se 

que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido 

mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 831/2139 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos meses de março, 

abril e maio de 1990. 

Incabível, no entanto, a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

O índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD.  

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 
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bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal.  

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

LEGAL. BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

Tendo em vista que os autores decaíram de parte mínima do pedido, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. 

sentença (§4º, art. 20 do CPC). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para excluir a condenação ao pagamento da diferença de correção monetária com base no mês de fevereiro de 

1991. Mantenho os honorários advocatícios tal como fixados na r. sentença. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.005492-6        AC 1321439 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  VALERIA CRISTINA MAZARO 
ADV     :  CALIL BUCHALLA NETO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente até o efetivo pagamento, acrescida de juros 

remuneratórios capitalizados de 6% (seis por cento) ao ano e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. 
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O MM. juízo a quo julgou improcedente o pedido por ausência de documentos que comprovem a titularidade da conta. 

Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, tendo em vista a concessão do benefício da assistência 

judiciária gratuita. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Não há que se falar em ausência de documentos no presente caso, haja vista que a autora trouxe aos autos prova da 

existência de sua conta poupança. Os extratos juntados posteriormente apenas esclarecem a data base referentes às 

contas poupança da autora. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEIS NºS 7.730/89 E 

8.024/90 - LEGITIMIDADE PASSIVA - EVOLUÇÃO NO ENTENDIMENTO - EXPURGOS DE JANEIRO/89 E 

MARÇO/90 - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

(...) 

2. Não há cerceamento de defesa, porque os extratos trazidos aos autos, posteriormente, referem-se  às  mesmas contas 

cuja prova documental havia sido juntada com a inicial. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 199801000182010/MG, rel. Juíza ELIANA CALMON, j. 19.08.1998, v.u., DJ. 

24.08.1998). 

Feitas tais considerações, passo à análise do mérito com fulcro no § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar as contas-

poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança 
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cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a diferença de correção 

monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como sucede no caso vertente. 

Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. 

IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

Com chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

No que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se 

que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido 

mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO 

FUNDAMENTO INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO 

RECURSO PARA SUPRIR A OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, 

apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser aplicado, no 

caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência consolidada no sentido 

de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 
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Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo nos arts. 557, §1º-A, e 515, §3º, do CPC, dou provimento à apelação para 

condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção monetária referente ao período de junho de 1987 - Plano 

Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), corrigida monetariamente 

com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e juros moratórios com base na taxa SELIC, a partir da 

citação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.005586-4        AC 1247941 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    :  MAURICIO PRADO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  MARCOS SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido dos autores, reconhecendo o direito de ambos ao recebimento da diferença 

entre o IPC de junho de 1987 e o índice aplicado àquela época nas contas-poupança de titularidade de ambos. 

Apela a ré, objetivando a reforma total da sentença para que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Não merece seguimento a apelação. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Bresser, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto dos seguintes julgados: 
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DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO BRESSER". 

PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA. DISSENSO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. FALTA DE 

COTEJO ANALITICO. REPOSITORIO AUTORIZADO NÃO MENCIONADO. PRESCRIÇÃO VINTENARIA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE A UNIÃO E AO BANCO CENTRAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

(...)III - Tratando-se de controvérsia sobre a correção monetária devida sobre os valores depositados em contas de 

poupança, a prescrição aplicável não é a qüinqüenal mas a vintenária, por tratar-se de direito pessoal, não cabendo 

invocar, na espécie, o art. 178, parágrafo 10, III, do Código Civil. 

IV - É da jurisprudência desta corte a impertinência da denunciação da lide à União e ao Banco Central nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da 

aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

(STJ, 4ª Turma, RESP 153234/AL, rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 09.12.1997, v.u., DJ. 

02.03.1998, p. 113). 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER. 

1. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece de parte do recurso. 2. Apelação não conhecida 

na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 3. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o 

adimplemento integral do contrato de depósito em conta de poupança celebrado entre parte autora e instituição 

financeira. 4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única 

legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo ao período de junho de 1987. 

5. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 6. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas 

sim as normas vigentes ao iniciar o lapso temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de 

duração, renovável periodicamente, perdurando íntegra a natureza única da prestação. 7. A aplicação de índices 

econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, atenta contra o 

contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 8. As regras 

concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de junho de 1987, 

do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados, 

de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC para a atualização do 

saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.006873-2, v. u., Des Rel Miguel Di Pierro, DJF3 09/06/2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364), também no 

seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 
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(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.005680-7        AC 1259277 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  REINALDO BOSCHETTI 
ADV     :  DREISON ROLIM MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender errônea a aplicação do índice pleiteado pelo autor no 

rendimento da conta-poupança do mês de junho de 1987, qual seja o IPC daquele período. 

Apela o autor, pretendendo a reforma total da sentença, sob a alegação de que faz jus ao recebimento da diferença entre 

o índice aplicado pela ré em junho de 1987 e o ICP daquele mês, o qual seria o de correta aplicação. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Não merece seguimento a apelação. 

Muito embora esta Turma tenha reiterado o entendimento de que nas demandas em que se pleiteia a diferença de 

correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser e Plano Verão), o titular de conta-

poupança cuja data de "aniversário" se encontrar dentro do primeiro trintídio de junho de 1987, faz jus ao recebimento 

da diferença, indispensável no entanto, a prova da titularidade e da data mesma, sendo usualmente admitidos, como 

documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito.  
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Não há nestes autos prova da existência de saldo no período questionado e nem mesmo da data-base, tendo o autor 

juntado apenas comprovantes de depósitos feitos em sua conta. 

A prova do fato constitutivo do direito é obrigação da parte autora. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu direito 

por 

meio de documento, não contestado pela ré,  conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 333 da lei 

processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado.(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª TURMA, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, votação 

unânime, DJ. 20.02.2008). 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à 

propositura da ação, conforme previsto no art. 283, do Código de Processo Civil. II - Não foram juntados aos autos os 

extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando demonstrado o direito alegado pelos 

Autores, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. III - A cópia da declaração de imposto 

de renda não é prova suficiente para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas datas de aniversário, nem a 

existência das mesmas, no referido mês de janeiro de 1989. IV - Precedentes desta Corte. V - Agravo retido conhecido e 

improvido. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2004.61.00.025750-9,Des. Rel. Regina Costa, votação unânime, DJU 

07/07/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP n.º 168/90 e 294/91 - LEI n.º 8.024/90 e 

8177/91 - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - LEGITIMIDADE PASSIVA - ÔNUS DE 

PROVAR - NÃO ATENDIMENTO  

1.Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil já decidida nos autos para responder pelos índices de março de 1990 

a partir da transferência dos saldos de caderneta de poupança. 2.Extratos das contas dos autores referem-se a janeiro de 

1989. 3.Inexistência de prova da existência das contas dos autores durante o período do plano Collor. Não atendimento 

ao ônus de provar. Tratando-se de direito constitutivo dos autores, cabe a eles o ônus probatório, conforme o disposto 

no inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil. 4.Impõe-se, portanto, a decretação da carência da ação. 5. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, apelação cível n° 2000.03.09.017061-3, Des. Rel. Nery Junior, votação unânime, DJU 

04/06/2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CONTA POUPANÇA COM ANIVERSÁRIO EM DATA ANTERIOR A SEGUNDA 

QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÀRIOS ADVOCATÌCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). Preliminar rejeitada. 2- A petição 

inicial deve vir acompanhada com os documentos necessários que demonstrem a verdade dos fatos alegados pelos 

autores, como preceitua o artigo 283, do C.P.C. 3- Aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 

15/06/87 o percentual de 26,06%, a título de correção monetária relativa ao mês de junho/87 (Plano Bresser), com 

creditamento em julho/87, descontando-se eventuais percentuais aplicados pela instituição financeira. Conta poupança 
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com data de aniversário em 11/06/87. Aplicação do Decreto-lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 do Bacen. 4- 

Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 98.03.091935-0, votação unânime, DJF3 22/07/2008). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.005130-7        AC 1349036 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  ANTONIO DE MIRANDA 
ADV     :  ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

de 6% (seis por cento) ao mês, desde o indébito, e juros moratórios desde a citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 

3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde 

a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores disponíveis) e pleiteou a reforma da r. sentença para a condenação referente àquele período. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 
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Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos pleiteados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) 

no que pertine ao mês de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
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ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.17.002037-6        AC 1345262 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ALTAIR ZANETTA espolio 
REPTE   :  APARECIDA ZANETTA NUCCI 
ADV     :  ANTONIO LUCAS RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base nos mesmos índices 

da caderneta de poupança, até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento), 

desde o indébito, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O MM. juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse, ante a ausência de 

documentos que comprovem a titularidade da conta poupança de nº 2502-5 e julgou parcialmente procedente o pedido 

para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser e janeiro 

de 1989 - Plano Verão, tão somente para as contas com "aniversário" da primeira quinzena e referente ao mês de abril 

de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis) para todas as contas, atualizada monetariamente, com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento), desde o indébito até o 

efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, suscita a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal e pleiteou a reforma da r. sentença no que diz respeito ao período do Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 
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(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos pleiteados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 
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CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis) no que pertine ao mês de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.003342-5        AC 1304860 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  CARLOS ALBERTO GOES BELOTTO 
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ADV     :  MARCELO GOES BELOTTO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), no importe de R$ 3.221,71 (três mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e um centavos), atualizada 

monetariamente, até a data do efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros de mora, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios ao percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez pro cento) do valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Passo a examinar a matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 
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I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos valores não bloqueados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 
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INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

Com chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 
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(Grifei) 

No que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se 

que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido 

mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.004008-9        AC 1320665 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JOSE APARECIDO DE LEMOS 
ADV     :  TATIANA STROPPA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 887,14 

(oitocentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

indébito, e juros moratórios ao percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Passo a examinar a matéria preliminar. 
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Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos valores não bloqueados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 
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Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) 

no que pertine ao mês de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança  os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS 

DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO 

CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. 

PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 

E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 
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VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.003465-7        AC 1261576 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  DALVA CEZANI BENAGLIA e outros 
ADV     :  CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta 

de poupança referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, em razão do 

reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. Fundamentou sua decisão tendo em vista a titularidade da conta não 

ser dos autores. Ressaltou que extraordinariamente o espólio tem legitimação para o ajuizamento da execução, o que 

não autoriza o ajuizamento da ação que visa o reconhecimento do direito do titular da poupança. Não houve condenação 

em verbas de sucumbência em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, nem em honorários advocatícios 

tendo em vista a não ocorrência de citação da ré. 

Apelam os autores, buscando a reforma total da sentença. Afirmam que o pagamento dos valores correspondentes à 

diferença entre os índices aplicados em junho de 1987 consiste num direito adquirido pelo titular da poupança enquanto 

vivo, e por isso transmitiu-se automaticamente para seus herdeiros legítimos com seu falecimento. Pugnam pelo 

reconhecimento da legitimação extraordinária dos herdeiros, tendo em vista o fornecimento do atestado de óbito. 

Recebida a apelação, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Não deve ser provida a apelação dos autores. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Econômicos (Bresser, Verão, Collor I e 

Collor II) é fundado num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

O cônjuge supérstite ou os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta 

titularidade, não passam a ser partes contratantes.  

No presente caso, resta claro que a demanda foi ajuizada pela esposa e pelos filhos do titular falecido, não pelo espólio.  

Da análise da petição inicial e das razões da apelação, percebe-se que em momento algum os autores alegam sua 

legitimação extraordinária por representarem o espólio, afirmam unicamente que, na qualidade de herdeiros necessários, 

esta já estaria configurada. Resta claro que a demanda foi ajuizada não em nome do espólio, mas individualmente pelos 

próprios sucessores. Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa dos autores, ora apelantes. 

É o que tem entendido este Tribunal, conforme os julgados trazidos a seguir: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre a 

poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 
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1. Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento de 

bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 

2. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada 

a apelação da Caixa Econômica Federal. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.004194-5, Des. Rel. Mônica Nobre, votação unânime, DJF3 

13/05/2008). 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002494-3        AI  324446 
ORIG.   :  200761040120425  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO LTD 
REPTE   :  CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 
ADV     :  JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 545/549, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.006160-5        AI  326869 
ORIG.   :  200061820465411  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TENET TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  FABIO DI CARLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 115/129 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009534-2        AI  329253 
ORIG.   :  200861190012031  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA 

LTDA 
ADV     :  ANDRE DE LUIZI CORREIA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LASELVA COMÉRCIO DE LIVROS E ARTIGOS DE 

CONVENIÊNCIA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação de reintegração de 

posse, deferiu o pedido de liminar para determinar a imediata reintegração da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária - INFRAERO, na posse da área situada no Piso Superior, Asa "A", entre os eixos 152/153 X 05/207, do 

terminal de Passageiros no Aeroporto Internacional de São Paulo / Guarulhos (fls. 85/89). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fls. 575/576). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011302-2        AI  330719 
ORIG.   :  200861080007387  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUIZ CARLOS ANTONANGELO 
ADV     :  ALEX LIBONATI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação anulatória de débito, deferiu o pedido de tutela antecipada, para 

suspender a exigibilidade do Imposto sobre a Renda em relação aos valores recebidos quando da adesão ao Plano de 

Demissão Voluntária, a título de "Férias e Prêmio à Aposentadoria"   (fls. 36/44). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 50/54). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  procedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 61/70). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013455-4        AI  331904 
ORIG.   :  200561820179140  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BUSINESSNET DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ULISSES PENACHIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BUSINESSNET DO BRASIL LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela 

Executada, sob o argumento de que a matéria ventilada deve ser examinada na forma do art. 16, da Lei n. 6830/80, após 

garantida a execução, bem como que não restou afastada a presunção de certeza liquidez e exigibilidade das Certidões 

da Dívida Ativa - CDA's ns. 80.2.05.00.008341-11, 80.6.05.012402-14, 80.6.05.012403-03 e 80.7.05.003834-42.    

Sustenta, em síntese, a nulidade das mencionadas CDA's, decorrente da patente ausência de contraditório e ampla 

defesa nos processos administrativos ns. 10880.505501/2005-96, 10880.505503/2005-85, 10880.505505/2005-74 e 

10880.505504/2005-96, por meio dos quais foram apurados os respectivos débitos. 

Argumenta, outrossim, a aplicação excessiva de juros, com base na taxa SELIC, a qual é muito superior à limitação de 

1% (um por cento), exprimindo-se, portanto, totalmente descompassada em relação à legislação pertinente ao assunto, 

destacando que até a Emenda Constitucional n. 40/03, a taxa de juros era limitada a 12% (doze por cento) ao ano.  

Afirma, ainda, que a aplicação da taxa SELIC mais a multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, 

caracteriza bis in idem. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de reconhecer a nulidade das CDA's que embasam a execução 

originária em decorrência da ausência de contraditório nos respectivos processos administrativos ou, caso não seja esse 

o entendimento, seja reconhecida a nulidade em razão da incidência da taxa SELIC, concomitantemente com a multa de 

mora ou, ainda, seja determinada a substituição das CDA's, com a exclusão da taxa SELIC e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso, confirmando-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta, requerendo a manutenção da decisão agravada (fls. 119/124). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, a Agravante pretende via exceção, o reconhecimento da nulidade do título executivo em decorrência 

da inobservância do contraditório nos processos administrativos que deram origem à CDA's ou, em razão da aplicação 

indevida da Taxa SELIC concomitantemente com a multa de mora ou, ainda, em caso de não reconhecimento da 

alegada nulidade por uma das duas causas mencionadas, seja determinada a substituição das respectivas CDA's, com a 

exclusão da aplicação da Taxa SELIC. 

Tal pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo, sob o argumento de não ter vislumbrado de plano a alegada nulidade, bem 

como a necessidade de dilação probatória no tocante à aplicação da Taxa SELIC. 

A Agravada, na contraminuta, sustenta que as matérias em discussão demandam dilação probatória, ressaltando que os 

débitos foram inscritos com base em DCTF's apresentadas pelo próprio Contribuinte (fls. 104/110). 

Nesse contexto, a decisão agravada deve ser mantida. 

Observo que a Agravante não apresentou as cópias dos processos administrativos ns. 10880.505501/2005-96, 

10880.505503/2005-85, 10880.505505/2005-74 e 10880.505504/2005-96, por meio dos quais foram apurados os 

respectivos débitos, nos autos originários, nem tampouco nestes autos. 
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Outrossim, seria de suma relevância para o deslinde da questão sub judice, a sua juntada para que seja possível verificar 

a alegada violação ao contraditório e à ampla defesa ou mesmo se a inscrição baseou-se na declaração do próprio 

contribuinte, ora Agravante. 

Dessa forma, considerando a presunção de legitimidade dos títulos executivos, bem como que compete à Agravante o 

ônus probante do direito que pretende ver reconhecido em sede de pré-executividade, à vista da ausência dos referidos 

documentos, há que se direcionar a discussão aos embargos à execução. 

Da mesma forma, também se me afigura inadequada a via eleita, no tocante à pretensão consistente no reconhecimento 

da nulidade das CDA's em decorrência da aplicação da taxa SELIC ou, ainda, a exclusão da aludida taxa, com a 

conseqüente substituição das CDA's, haja vista tratar-se de matéria cuja apreciação demanda a oposição de embargos à 

execução. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

II - Entretanto, igualmente resta assentado o entendimento de que a exclusão da multa moratória e dos juros de mora 

não se enquadram nas hipóteses de cabimento da exceção de pré-executividade. Confira-se. No ponto, os seguintes 

julgados: REsp nº 365.282/RS. Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006 e REsp nº 775.365/MG, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/02/2006.  

III - Agravo Regimental Improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126, 

destaque meu). 

Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante também não encontra acolhida na jurisprudência desta Corte 

(v.g. AG n. 270749, 6ª T., Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.03.07, DJ 07.05.07, p. 569 e AG n. 273351; 6ª T.,  

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06.06.07, DJ 30.07.07, p. 437; AG 148272, 5ª T., Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 

25.09.06, DJ 08.11.06, p. 245 e AG 294964, 3ª T., Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.12.07, DJ 09.01.08, p. 195).  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014429-8        AI  332687 
ORIG.   :  200561820313803  4F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  NILO JOSE PANAZZOLO 
ADV     :  ANDRE PEREIRA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 124/129 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015500-4        AI  333450 
ORIG.   :  200861000089643  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de 

liminar para que o Delegado da Receita Federal do Brasil da Administração Tributária proceda, no prazo de 05 (cinco) 

dias, à análise dos documentos juntados aos autos relativos à Inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.04.0114643-7 e aos 

Processos Administrativos ns. 12157.000197/2006-86 e 12157.000196/2006-31 e comunique o resultado do julgamento 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, também, no prazo de 05 (cinco) dias. Determinou, ainda, que 

o Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, na hipótese do cancelamento do débito, 

providencie a baixa da referida inscrição e expeça certidão adequada ao julgamento, no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 

400/403). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 444/446). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou  parcialmente 

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 467/471). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 
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O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1-As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2-Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator,  legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3-Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

4-Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018633-5        RA      24 
ORIG.   :  200503000729457          SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  CARLOS ADAO BIELLA E OUTROS 
ADV     :  LUCIANE CRISTINE LOPES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a parte r, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos cópia do instrumento de mandato conferido à 

procuradora LUCIANE CRISTIANE LOPES. 

Intime-se 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020388-6        AI  336940 
ORIG.   :  200761090029739  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 
ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 73/77- Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo legal, formulado 

pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 57/61, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022032-0        AI  338244 
ORIG.   :  200061060111289  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 
ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FRIGORIFICO CAROMAR LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFEU CROZATO MOZAQUATRO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade, entendendo não ter ocorrido a prescrição em relação à 
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sua inclusão no pólo passivo da lide, e por estar devidamente caracterizada sua responsabilidade solidária pela dívida da 

empresa devedora. 

Primeiramente, aponta a nulidade da decisão agravada por falta de fundamentação, nos termos do art. 131, do Código 

de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, o decurso do prazo para a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, em razão de ter sido 

citado quando passados mais de cinco anos da data da citação da pessoa jurídica. 

Requer a concessão do efeito suspensivo à decisão agravada, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de 

instrumento, para que seja declarada a prescrição do débito em face do Agravante e acolhida a tese de ilegitimidade 

passiva. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 322/328. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Por primeiro, rejeito a preliminar de nulidade da decisão impugnada, por falta de fundamentação, pois o julgado 

encontra-se suficientemente motivado sustentando a conclusão de improcedência do pedido. 

Na hipótese, o Agravante pretende a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, por meio da oposição de exceção 

de pré-executividade, em razão da ocorrência da prescrição do direito de a União Federal exigir-lhe o pagamento da 

dívida em questão. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

Admito, na via do aludido incidente processual, a análise de questões referentes a decadência e a prescrição, uma vez 

que tais matérias podem ser argüidas e analisadas objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, porquanto 

passíveis de apreciação de plano, conforme têm decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Corte (STJ - 1ª 

T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262) e (TRF - 3ª Região - 5ª T., AG 

151053, Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 20.10.03, DJ 04.02.04, p. 280. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal.  

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 
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Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica foi efetivada pelo correio em 31.10.2000 (fl. 45); 2) a 

Exeqüente requereu a inclusão dos responsáveis tributários em 05.05.2001 (fls. 51/52); 3) após diligências frustradas de 

localização de bens do sócio incluído na lide (fls. 61/83), os autos foram suspensos, em 13.06.02 (fl. 84) e 4) 

finalmente, em 02.04.07, a União Federal pediu o redirecionamento da cobrança aos verdadeiros administradores da 

empresa executada, conclui-se pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto o crédito não foi alcançado pelo 

decurso do prazo de cinco anos entre a data do ajuizamento da ação e a citação da devedora principal. 

Cumpre salientar que não ocorreu a prescrição em relação ao co-executado, ora Agravante, uma vez que a inclusão dos 

responsáveis tributários foi requerida ainda em maio de 2001, sendo que, como bem esclarece a decisão impugnada, a 

Exeqüente somente veio a ter conhecimento de que as pessoas apontadas eram os reais administradores da empresa com 

a conclusão do IP n. 20-008/06 e a elaboração do relatório parcial ocorrida em 14.09.2006. 

Outrossim, deixo de apreciar a questão referente à inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal em curso, 

porquanto o recurso interposto não apresenta fundamentação em relação à tal matéria. 

Ressalte-se que o simples fato de ter sido oposta exceção de pré-executividade cujo objeto, dentre outros, é a alegação 

de ilegitimidade passiva, não implica, automaticamente, a devolução de tais questões a esta instância.  

Assim sendo, não vejo razão para a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento deste recurso aos autos do agravo de instrumento n. 

2008.03.00.022031-8. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10  de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022386-1        AI  338610 
ORIG.   :  200561000243035  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PRIME TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 225/228 - Trata-se de pedido de reconsideração,  formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que 

negou o  efeito suspensivo pleiteado. 

Mantenho a decisão de fls. 199/203, por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022408-7        AI  338646 
ORIG.   :  200861060027370  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ALVARO STIPP 
AGRDO   :  NELSON GORAYEB e outros 
AGRDO   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 230/241 - Trata-se de pedido de reconsideração,  formulado pela Agravada, em relação à decisão monocrática que 

negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Mantenho a decisão de fls. 81/84, por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024824-9        AI  340083 
ORIG.   :  0600000381  1 Vr CHAVANTES/SP 0600028911  1 Vr CHAVANTES/SP 
AGRTE   :  COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CHAVANTES LTDA 
ADV     :  ADELER FERREIRA DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024857-2        AI  340112 
ORIG.   :  200861000115230  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  CAIO AMURI VARGA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RÁPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando a reinclusão dos débitos relativos à Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos de Natureza Financeira - CPMF, relativos ao processo administrativo n. 19515.000.324/2004-16, 

no Parcelamento Extraordinário - PAEX, instituído pela Medida Provisória n. 303/06, excluindo do CADIN a restrição 

relativa ao mesmo débito ou, subsidiariamente, a sua suspensão da exigibilidade, com a conseqüente expedição de 

regularidade fiscal (fls. 296/299) 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 324/326). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 341/345). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.026122-9        AI  341163 
ORIG.   :  200161100037725  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INSTITUTO DE IDIOMAS MOECKEL S/C 
ADV     :  LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 319/320 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 311/313, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026201-5        AI  341025 
ORIG.   :  200561820193615  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, efetuou ordem para bloqueio on line de 

ativos financeiros em nome dos Executados, até o limite do débito exeqüendo e da decisão que indeferiu a substituição 

da penhora de valores por bem oferecido pela Executada, por entender que a penhora de dinheiro tem preferência em 

relação à penhora de imóveis, nos termos do art. 11 da lei 6.830/80 (fls. 1155 e 1240/1241). 

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade do art. 185-A, do CTN ao presente caso, por ter apresentado bens à penhora. 

Aduz que, diante da não aceitação de tais bens, deveria ter sido intimada para que oferecesse outros em substituição, 

não tendo sido esta a medida adotada pelo Juízo de primeiro grau, que determinou, imediatamente, o bloqueio dos 

ativos financeiros da Agravante pelo sistema BacenJud. 

Aponta que, não obstante a Execução Fiscal tenha-se  iniciado em 1999, somente no corrente ano a Agravada definiu o 

valor a ser exigido e, portanto, qual seria o montante da garantia do processo. 
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Afirma, ainda, que não teve ciência das novas CDAs apresentadas pela Agravante (fl. 1117) até o bloqueio de seus 

ativos financeiros, o que demonstraria a ilegalidade da decisão agravada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão da decisão que bloqueou os ativos 

financeiros da Agravante ou, caso os valores já tenham sido transferidos à Caixa Econômica Federal, para expedir 

Alvará de Levantamento da quantia depositada e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para, após 

desbloqueados os valores, sejam estes substituídos pelo imóvel oferecido em garantia. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls.1270/1283). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, deferiu o pedido de penhora 

eletrônica através do BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre 

a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos 

dados pela via extrajudicial. 
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3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão recursal, 

ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a 

necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do 

credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese de o devedor 

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens 

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por 

meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

 (STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Numa análise preliminar, verifico que os documentos juntados são insuficientes à demonstração de que a Exeqüente 

tenha envidado esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da Executada (fls.1137/1154). 

Diante desse contexto, não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios para localização de outros bens, de 

modo a legitimar a medida excepcional. 

Ainda, com relação ao pedido de substituição da penhora, entendo que deveria ter havido intimação da Agravada para 

manifestar-se a respeito do bem oferecido em substituição, haja vista que a execução corre no interesse do credor, pelo 

que a análise de tal pedido não pode ser realizada nesse momento.   

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de que, a quantia bloqueada, no valor de R$ 8.087.878,37 (oito milhões, oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito 

reais e trinta e sete centavos) faz parte do capital de giro da Agravante, o que pode comprometer suas atividades. 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, tão somente para 

determinar o desbloqueio da penhora de ativos financeiros de titularidade da executada, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026303-2     AI  341190 
ORIG.   :  200861000158630     5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 
ADV     :  DIEGO DE ANDRADE E REQUENA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026350-0        AI  341206 
ORIG.   :  200561820202987  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  POEME PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a alegação de prescrição veiculada por meio de 

exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da ação. 

Alega, em suma, a prescrição da pretensão executória. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta e acostou documentos - fls. 118/173. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, alterado pela Lei Complementar n.º 118/05, a prescrição se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação do devedor. 

A propósito, o art. 219, § 1º do CPC, aplicável subsidiaria e supletivamente às execuções fiscais, já dispunha, ao 

disciplinar os efeitos da citação válida, retroagir a interrupção da prescrição à data de propositura da ação. 

Entretanto, referida alteração só se aplica aos feitos ajuizados após a vigência da Lei Complementar n.º 118/05, que se 

deu em 09/06/2005. 
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Conforme se observa dos documentos de fls. 17/70, o crédito tributário foi constituído entre o período de 12/02/1997 a 

10/01/2000, com o vencimento do tributo declarado e não pago. A execução fiscal foi proposta em 30/03/2005, 

portanto, depois de transcorrido lapso temporal superior a 5 (cinco) anos. 

No entanto, consoante informa a agravada em sua contraminuta, oportunidade em que juntou documentos, a executada 

aderiu ao parcelamento dos tributos em 10/04/2000, permanecendo inscrita nesse programa até 01/01/2002. Durante o 

interregno em que se verificou a inclusão no programa de parcelamento, houve interrupção da prescrição, iniciando-se a 

fluência do prazo naquela última data. Considerando que a executada ingressou no feito em 30/01/2006, não ocorreu a 

alegada prescrição, porquanto o período que medeia o início da fluência do prazo prescricional e o ingresso da 

executada em Juízo é inferior a cinco anos. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027626-9        AI  342203 
ORIG.   :  0600000854  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0600042663  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV       :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  GERALDO JOSE ASSOLA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos da Carta Precatória n. 854/06, indeferiu o pedido formulado pela ora Agravada de que a avaliação dos 

bens penhorados fosse feita pelo próprio oficial de justiça do Juízo de José Bonifácio. 

 Verifico, contudo, que a decisão de fls. 75/76 dos autos originários (fls. 29/30 deste recurso), apontada como agravada, 

apenas deu cumprimento à decisão de fl. 94 dos autos da Execução Fiscal n. 2006.61.06.007020-4 (fls. 20 e 91 dos 

presentes autos), que determinou o aditamento da carta precatória, para que o Juízo deprecado nomeasse perito 

avaliador para a realização da avaliação dos bens. 

Sendo assim, a petição de fls. 105/106 da Execução Fiscal n. 2006.61.06.007020-4 (fls. 27/28 deste agravo) cuja cópia 

foi encaminhada ao Juízo Deprecado  e juntada às fls. 73/74 dos autos originários, consiste em mero pedido de 

reconsideração que, a meu ver, não tem o condão de suspender o prazo recursal. 

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fl. 94 dos autos da Execução Fiscal n. 

2006.61.06.007020-4), cuja intimação se deu em 10.08.07 (fl. 99 destes autos), não foi impugnada no momento 

oportuno, o presente recurso é manifestamente intempestivo. 

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, bem como desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não conhecido". 
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(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, REsp 293037, j. 07/06/01, DJ 20/08/01, p. 474)  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029407-7        AI  343459 
ORIG.   :  200461820536393  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MOUFITEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por edital do sócio 

Moufid Bachir Douher, porquanto entendeu que subsiste a aplicabilidade da medida acauteladora de que trata a Lei n. 

8.397/92, a qual produz os mesmos efeitos pretendidos. 

Sustenta, em síntese, que o endereço que o co-executado mantém já foi objeto de diligência de citação deste, na 

qualidade de representante legal da pessoa jurídica executada, inclusive com expedição de carta precatória, a qual restou 

frustrada, ante a informação de que o imóvel encontra-se desocupado (fl.56).  

Por tal razão, afirma ter se valido de todas as possibilidades citatórias disponíveis, restando tão somente a citação por 

edital a ser utilizada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para determinar que o MM. Juízo monocrático proceda à citação por 

edital do co-executado Moufid Bachir Douher e que, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Consoante se depreende do disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, 

do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC, a citação por edital deve ser adotada, tão somente, após o exaurimento de 

todas as formas de localização do devedor. Frise-se, ainda, a necessidade de tal providência ser plenamente justificada, 

não se tratando, pois, de simples faculdade do credor.  

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI N. 6.830/80. NÃO-OCORRÊNCIA, IN CASU. VASTIDÃO DE PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, nos autos de execução fiscal, indeferiu a citação por edital, porque não esgotados todos os meios 

para localização do devedor. 

3. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não podem 

ser negligenciados quando da sua efetivação. 

4. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois, deve 

ser declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não-sabido. Assim, ter-se-á por nula a 

citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não-sabido, ou que isso seja certificado pelo Oficial 

de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por prova em contrário. 

5. De acordo com o art. 8º, I e III, da LEF, c/c o art. 231, II, do CPC, a citação por edital será realizada apenas após o 

esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 

6. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o Oficial 

de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 

7. "Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à 

sua localização. Constatado pelo Tribunal de origem que não foram envidados esforços e promovidas as diligências 

necessárias para localização do devedor, impossível a citação por edital" (REsp nº 357550/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 06/03/2006). 

8. "Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções 

Fiscais" (REsp nº 806645/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/2006). 

9. Vastidão de precedentes desta Corte Superior. 

10. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - 1ª T., AgRg no Ag - 752344/PR, Rel. Min. José Delgado, j. em 06.06.06, DJ 22.06.06, p. 185, destaques meus). 

No caso em tela, a citação, realizada por oficial de justiça no endereço do co-executado, na qualidade de representante 

legal da Executada, foi negativa. Segundo depreende-se da certidão exarada, o imóvel encontrava-se desocupado há 

mais de seis meses, conforme informação dada pelos vizinhos do imóvel, os quais não souberam dar informações acerca 

do paradeiro da empresa executada (fl. 56). 

À vista desse contexto, entendo ter a Agravante demonstrado o esgotamento dos meios de localização da Executada, 

nos termos dos dispositivos legais supracitados, havendo, assim, justificativa para a realização de citação editalícia.  

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de que a não citação do co-executado obsta o prosseguimento da execução fiscal, impedindo, por conseqüência, a 

satisfação de crédito tributário regularmente inscrito.  

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar a citação por edital do sócio 

Moufid Bachir Douher. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029682-7        AI  343702 
ORIG.   :  0700009129  A Vr SALTO/SP 0700028894  A Vr SALTO/SP 
AGRTE   :  NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO HENGLES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAGEL DO BRASIL MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade (fl. 39). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 185). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030058-2        AI  343981 
ORIG.   :  200861000169407  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BLAIR E BLAIR DO BRASIL CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BLAIR & BLAIR DO BRASIL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, deferiu parcialmente o 
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pedido de antecipação dos efeitos da tutela, apenas para autorizar a realização do depósito em dinheiro para a suspensão 

da exigibilidade do crédito em discussão, deixando de reconhecer o seu direito à reinclusão no REFIS (fls. 495/498).   

Menciona que, posteriormente, requereu autorização para apresentar carta de fiança bancária, em substituição ao 

depósito integral oferecido, pedido esse que restou indeferido (fls. 505/507). 

Sustenta, em síntese, ter sido excluída do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, em razão de suposta inadimplência 

por três meses consecutivos ou seis meses alternados.  

Afirma ter efetuado o pagamento de todas as parcelas corretamente, razão pela qual tal exclusão foi indevida, de modo 

que os valores cobrados nos processos administrativos ns. 10880.458763/2001-21, 10880.458764/2001-75, 

10880.458765/2001-10, 10880.458766/2001-64 e 10880.458767/2001-17, são indevidos e devem ser anulados. 

Argumenta, outrossim, que o montante dos débitos, objeto dos referidos processos administrativos é de R$ 511.339,49 

(quinhentos e onze mil, trezentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos) e, portanto, demasiadamente elevado, 

razão pela qual requereu ao MM. Juízo a quo  a autorização para apresentar carta de fiança bancária, em substituição ao 

depósito integral deferido, com a finalidade de suspender a sua exigibilidade, pedido esse que restou indeferido (fls. 

505/507). 

Assevera que o depósito judicial não é a única forma de garantia, ressaltando a possibilidade de apresentação de carta 

de fiança bancária. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de declarar a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários relativos aos processos administrativos ns. 10880.458763/2001-21, 10880.458764/2001-75, 

10880.458765/2001-10, 10880.458766/2001-64 e 10880.458767/2001-17 ou, subsidiariamente, que seja autorizada a 

apresentação de carta de fiança bancária para a garantia de tais valores, suspendendo sua exigibilidade  e, ao final seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível.  

A Agravante busca, por meio do presente recurso, a obtenção da suspensão da exigibilidade dos débitos objeto da ação 

originária, nos termos do art. 151, inciso V, do Código Tributário Nacional ou, alternativamente, a autorização para 

garantir os débitos mediante a apresentação de carta de fiança, em detrimento do depósito do montante integral deferido 

pelo MM. Juízo a quo. 

Observo que o MM. Juízo a quo, na decisão de fls. 495/498,  indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

mesma oportunidade em que acolheu o pedido sucessivo formulado pela Agravante para o fim autorizar a realização do 

depósito do montante integral e, conseqüentemente, obter a suspensão da exigibilidade, consoante o disposto no inciso 

II, do mencionado dispositivo. 

Intimada acerca da referida decisão, requereu a autorização para apresentar carta de fiança ao invés de efetuar o 

depósito do montante integral, pedido esse que restou indeferido pelo MM. Juízo a quo  (fls. 505/507). 

Em outras palavras, o oferecimento do depósito do montante integral, com o objetivo de suspender a exigibilidade do 

crédito discutido nos autos originários, deu-se mediante a apresentação de pedido sucessivo formulado pela própria 

Agravante (fl. 76). 

Nesse contexto, o pedido efetuado no presente recurso, não se ajusta ao pedido formulado na inicial do mandado de 

segurança originário, de modo que ausente a sucumbência e, conseqüentemente, o interesse recursal. 

Com efeito, o interesse de recorrer somente se configura se a parte houver sofrido algum gravame processual. Não é o 

caso dos autos, porquanto a Agravante obteve o deferimento do pedido sucessivo em primeira instância. 
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Portanto, nítida a incompatibilidade existente entre a pretensão recursal e o pedido inicial, uma vez que o pedido 

sucessivo foi deferido pelo Juízo a quo. 

Outrossim, pelas mesmas razões, também se me afigura incompatível o pedido de substituição do depósito oferecido 

pela Agravante e deferido pelo MM. Juízo a quo, pela apresentação de carta de fiança, com a atribuição do efeito de 

suspender a exigibilidade nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030059-4        AI  343982 
ORIG.   :  200861000125039  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o 

objetivo de "promover a compensação de seus créditos PIS reconhecidos judicialmente por meio da Medida Cautelar nº 

95.0037815-9 e da Ação Declaratória nº 95.0041979-3, tendo em vista que grande parte dos valores ainda não foram 

utilizados pela Agravante e, que o exercício de tal direito não foi alcançado pela prescrição" - fl. 04, indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso verifica-se que a agravante propôs ações judiciais anteriores visando assegurar o direito à 

compensação de indébitos referentes ao PIS recolhidos nos termos dos Decretos-leis 2445 e 2449 de 1.988 (Medida 

Cautelar 95.0037815-9 e Ação Declaratória 95.0041979-3). Obteve, ainda, provimento jurisdicional que lhe reconheceu 

o direito à compensação, com trânsito em julgado em 30 de junho de 1.998 (fls.149). 

Portanto, não é, e nem poderia ser objeto de discussão na ação de onde se tira a decisão agravada, o reconhecimento do 

direito à compensação. Discute-se apenas a prescrição no tocante à sua execução através da compensação na via 

administrativa. 

Regra geral, a discussão pertinente à efetiva execução de um julgado deve se dar nos próprios autos de onde surgiu o 

título executivo, ocorrendo o prazo de prescrição da execução no mesmo prazo para a propositura da ação, e contado a 
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partir do trânsito em julgado. Contudo, numa análise inicial me parece possível a discussão apresentada em ação 

própria, uma vez que se volta à satisfação do título que foi buscada diretamente na via extrajudicial. 

Verifica-se, porém, que o "pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado" foi 

apresentado apenas em 2.005 (fls.210), de onde se extraiu a decisão administrativa negativa, pois "o pedido foi 

formalizado após o prazo de cinco anos da data do trânsito em julgado da ação (30/06/1998 - fls.23)" (fls.218). 

Contudo, de acordo com os documentos juntados ao presente recurso, e numa análise inicial, sem submissão da 

controvérsia a contraditório onde seja possível avaliar a ocorrência efetiva de causas de suspensão ou interrupção da 

prescrição, não se extrai a relevância da fundamentação da agravante. 

Dessarte, ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030691-2        AI  344417 
ORIG.   :  200861000177957  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Preliminarmente, requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo a cerca da eventual apresentação de informações pela 

autoridade apontada como coatora, solicitando-lhe, inclusive, cópia da referida manifestação na hipótese de terem sido 

prestadas.  

Ademais, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para 

apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de concessão de efeito suspensivo.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.031194-4        AI  344822 
ORIG.   :  200261020103989  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
AGRDO   :  CLAUDEMIR BARONI e outros 
ADV     :  IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031336-9        AI  344940 
ORIG.   :  200761270022115  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  LUZIA BENEDITO BERTOLUCCI 
ADV     :  RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª      SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.032420-3        AI  345740 
ORIG.   :  200661820014816  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RMA CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RMA CONSTRUTORA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada 

para a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob os ns. 80.2.04.004733-11 e 80.6.04.005545-

07, em razão do cancelamento das referidas inscrições. 

Sustenta, em síntese, que diante do cancelamento das Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.2.04.004733-11 e 

80.6.04.005545-07, após o ajuizamento da execução fiscal e à apresentação de embargos, deveria o magistrado a quo ter 

condenado a Exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Argumenta que, diante da instauração do contraditório, uma das partes saiu vencida, qual seja a ora Agravada, o que 

demonstra a existência de sucumbência, tendente a amparar o pedido de fixação de verba honorária, nos termos do 

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem as alegações da Agravante, entendo, ao menos numa primeira análise, ter agido com acerto o magistrado 

a quo, quando da prolação da decisão de fl. 209 (fl. 69 destes autos) que rejeitou os embargos de declaração opostos 

pela ora Agravante, ao asseverar que o processo não teria sido extinto, tendo ocorrido tão somente o cancelamento de 

duas inscrições em dívida ativa, pelo que, eventual condenação em honorários advocatícios merecerá apreciação no 

momento da prolação da sentença, a fim de evitar-se que a sucumbência gere situação diferente e tratamento desigual 

entre as partes. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada,  nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.032444-6        AI  345747 
ORIG.   :  9805183467  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A e outro 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para assegurar o pagamento dos dividendos aos acionistas 

no próximo dia 28/08/2008, afastando-se a aplicação, no caso vertente, do disposto no art. 52 da lei nº 8.212/91. 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 1198/1202 dos autos originários (fls. 1240/1244 

destes autos), que, em sede de execução fiscal, determinou a suspensão do pagamento de dividendos conforme 

deliberado em Reunião do Conselho de Administração, realizada em 12/08/2008, da executada Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo, bem como o bloqueio de eventuais valores já disponibilizados, a esse título, 

em qualquer instituição bancária. 

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que impetraram o mandado de 

segurança nº 92.54247-6/17 visando o reconhecimento da inexigibilidade da COFINS, com fundamento no art. 155, § 

3º do CPC; que na vigência de medida suspensiva da exigibilidade tributário, os valores questionados foram inscritos 

em dívida ativa e ajuizadas as respectivas execuções fiscais; que o r. Juízo em que tramitam as execuções fiscais, apesar 

de indeferir o pedido de extinção dos feitos, acolheu pedido subsidiário para determinar a suspensão do andamento dos 

feitos, sendo que dessa decisão, as agravantes recorreram parcialmente, tendo obtido, nos autos do agravo de 

instrumento nº 98.03.082475-9, o reconhecimento, por esta Corte, da nulidade das execuções; que desse v. acórdão, a 

agravada ofereceu Recurso Especial; que enquanto não apreciado o Recurso Especial, sobrevieram nos autos das 

execuções fiscais as decisões de fls. 628, 688 a 694, 976 a 984, mantendo a suspensão do feito executivo; que nesse 

ínterim, o E. STF decidiu que a imunidade veiculada no art. 155 da CF não alcança a COFINS, o que levou as 

agravantes a aderirem à anistia veiculada pela MP 1858-6; que contrariando, a redação de tais dispositivos legais e até a 

jurisprudência do E. Conselho de Contribuintes, e violando o princípio da impessoalidade, a agravada negou às 

agravantes o direito de pagar os valores em questão, com o benefício da referida anistia; que não tiveram outra 

alternativa a não ser a de ajuizar a aça consignatória nº 1999.61.00.044512-2, que, após a conversão em renda dos 

valores depositados, tramita perante a 4ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, sem que tenha havido, até o momento, 

prestação jurisdicional que acolha ou rejeite a pretensão ali deduzida; que essa situação tem levado a agravada a afirmar 

que as agravantes seriam devedoras do fisco do valor de R$ 898.286.097,81, já que não reconhece a quitação efetuada; 

que o Recurso Especial foi julgado pelo E. STJ para reformar o v. acórdão do E. TRF da 3ª Região e, obviamente, 

manter a decisão originária, nos termos em proferida, ou seja, acarretando a suspensão das execuções fiscais; que a 

agravada conferiu outra interpretação ao v. acórdão; que o r. Juízo a quo reviu o seu posicionamento anterior, sob o 

fundamento de que o v. acórdão do E.STJ constituiria fato novo a legitimar tal pronunciamento jurisdicional, par anão 

só autorizar a negativa de expedição de regularidade fiscal em nome das agravante, bem como suspender, com respaldo 

no art. 32, "a" da Lei 4357/64 e art. 52, I da Lei 8212/91, o pagamento de dividendos a que a primeira agravante está 

obrigada pela lei especial a realizar a seus acionistas; que em relação a esse pedido da agravada, sequer foi dada às 

agravantes oportunidade de se oporem em tempo útil e eficaz; que é de rigor a reforma da r. decisão agravada, pois 

existem ações tramitando em juízo para verificar a exigibilidade dos valores (MS 92.0054247-6), bem como 

objetivando o reconhecimento do poder liberatório do pagamento feito nos termos da MP 1858-6 (ação consignatória nº 

1999.61.0044512-2), bem como recurso questionando a validade das CDAs (EDREsp 707342) e decisões irrecorridas 

determinando a suspensão da cobrança forçada; que os arts. 32, "a" da Lei 4357/64 e 52, I, da Lei 8212/91 não 

legitimam o impedimento à distribuição de dividendos, pois violam os arts. 5º, LIV  e 170, caput, da CF, 185 do CTN, 

202 da Lei 6404/76; que deve ser reformada a r. decisão agravada, para que não seja obstada a distribuição de 

dividendos devidos a seus acionistas, nem tampouco a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Neste juízo de cognição sumária, merecem destaque as seguintes situações: 

A legitimidade da inscrição e do ajuizamento da execução fiscal já está definida através do julgamento do  REsp nº 

707.342-SP, cuja ementa transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (ART. 151 DO CTN). SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 
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DENEGATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR PELA SENTENÇA E RESTAURAÇÃO PELO ACÓRDÃO. ATOS 

PRATICADOS NO INTERREGNO. NOVA REVOGAÇÃO. EFEITO EX TUNC. SÚMULA 405/STF. 

1. A concessão de liminar em mandado de segurança é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 

151, IV, do CTN). 

Todavia, revogada a liminar pela sentença e considerando o efeito meramente devolutivo da apelação, nada impedia que 

a Fazenda promovesse, desde logo, as medidas tendentes a inscrever a dívida e promover sua execução judicial. A 

superveniência de acórdão do Tribunal, restaurando a liminar revogada, não é, portanto, causa de nulidade automática 

dos atos anteriores validamente praticados.  

2. No caso, tendo sido proposta a execução em época em que não havia liminar em vigor, a superveniente restauração 

da medida fez ressurgir, em caráter provisório, a inexigibilidade da obrigação, cujo efeito, entretanto, não é o da 

automática nulidade dos atos processuais validamente praticados em data anterior, mas sim a suspensão do processo, até 

o julgamento definitivo do mandado de segurança. 

Adequado ao caso, portanto, o acolhimento do pedido subsidiário nesse sentido. 

3. Ademais, houve nova circunstância superveniente : a denegação definitiva da ordem, com a revogação da liminar, 

que, nos termos da súmula 405/STF, tem eficácia ex tunc. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ-Resp nº 707.342/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 20/05/2008). 

Tal decisão retrata o entendimento da Corte Especial nesta matéria, e evita a ocorrência de decadência e de prescrição 

dos débitos tributários, no caso, a COFINS. 

Também já está decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal, através do RE nº.224957, que a imunidade veiculada no 

art. 155, § 3º, da Constituição Federal não alcança a COFINS, matéria objeto do MS nº 92.54247-6/17, cuja liminar foi 

deferida, e denegada a segurança em primeira e segunda instâncias. Recentemente, em 06/06/2008, foram interpostos 

recursos especial e extraordinário pelo ora agravante. 

Diante dessa decisão da Corte Excelsa, as ora agravantes lançaram mão da ação consignatória nº 1999.61.00.044512-2, 

ainda não julgada, pretendendo se beneficiar da anistia veiculada pela Medida Provisória 1858-6. Em 30/07/1999 

recolheram por DARF o período compreendido entre maio de 1992 a dezembro de 1996, e consignaram os valores 

referentes aos períodos 07/1994 a 12/1995 e de 01/1996 e 12/1996, já convertidos em renda da União (somente valores 

incontroversos). 

A discussão na ação consignatória cinge-se à  possibilidade do reconhecimento da anistia a favor das ora agravantes, 

consistindo em óbice o art. 10, § 1º, inciso III, parte final da referida Medida Provisória, diante das execuções ajuizadas 

e que se inserem entre as exceções que afastam o benefício da anistia. 

O valor do débito alcança a cifra de R$ 898.286.097,81 (valor atualizado das CDAs). 

Neste contexto sobrevém a polêmica objeto deste agravo, insurgindo-se os ora agravantes contra a suspensão pelo r. 

juízo a quo do pagamento de dividendos nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, diante da insuficiência manifesta da 

penhora nos autos da execução fiscal, e diante da exigência de regularidade fiscal estampada no art. 52, I, da Lei nº 

8.212/91.  

Como é entendimento desta Relatora, manifestado em casos assemelhados, é ilegítima a prática de coação indireta para 

pagamento de tributos. 

A propósito da exigência de regularidade fiscal para efeito de inscrição de contribuinte no CNPJ, segue o entendimento 

desta relatora, expresso na seguinte ementa : 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ. 

INSCRIÇÃO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE DAS IN/SRF. 
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1. As instruções normativas apresentam dispositivos de manifesta ilegalidade, na medida em que constituem uma 

tentativa da Administração de cobrar seus créditos fiscais por via oblíqua não prevista em lei, além de imporem 

restrições ao livre exercício profissional assegurado pela Constituição (art. 5º, XIII). 

2. A Administração dispõe de meios jurídicos, observado o devido processo legal e o princípio do contraditório, para 

efetuar a cobrança de eventual crédito tributário contra o contribuinte, tornando inviável a utilização de meios 

coercitivos indiretos para a realização de seus créditos. 

3. Precedentes. Súmulas 70, 323, e 547 do STF. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF-3ª Região, AMS nº 245892/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 05/12/2003, p. 452). 

Reconheci também ser ilegítima a exigência prevista no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que condiciona a expedição de 

alvará de levantamento de depósito de valores decorrentes de precatório judicial à apresentação, ao juízo, de certidões 

negativas de tributos federais, estaduais, municipais, bem como de certidões de regularidade para com a Seguridade 

Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União. Entre outros, cito, como exemplo, 

o AI nº 2006.03.00.101472-9, decidido com fulcro no art. 557, do CPC. 

Trago como precedente da Corte Excelsa a decisão abaixo reconhecendo a invalidade da exigência de regularidade 

fiscal para fins de emissão de notas fiscais: 

SANÇÕES POLÍTICAS NO DIREITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO, PELO PODER 

PÚBLICO, DE MEIOS GRAVOSOS E INDIRETOS DE COERÇÃO ESTATAL DESTINADOS A COMPELIR O 

CONTRIBUINTE INADIMPLENTE A PAGAR O TRIBUTO (SÚMULAS 70, 323 E 547 DO STF). RESTRIÇÕES 

ESTATAIS, QUE, FUNDADAS EM EXIGÊNCIAS QUE TRANSGRIDEM OS POSTULADOS DA 

RAZOABILIDADE E DA  PROPORCIONALIDADE EM SENTIDO ESTRITO, CULMINAM POR INVIABILIZAR, 

SEM JUSTO FUNDAMENTO, O EXERCÍCIO, PELO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, DE 

ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL LÍCITA. LIMITAÇÕES ARBITRÁRIAS QUE NÃO PODEM 

SER IMPOSTAS PELO ESTADO AO CONTRIBUINTE EM DÉBITO, SOB PENA DE OFENSA AO 

"SUBSTANTIVE DUE PROCESS OF LAW". IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DE O ESTADO 

LEGISLAR DE MODO ABUSIVO OU IMODERADO (RTJ 160/140-141-RTJ 173/807-808 - RTJ 178/22-24). O 

PODER DE TRIBUTAR - QUE ENCONTRA LIMITAÇÕES ESSENCIAIS NO PRÓPRIO TEXTO 

CONSTITUCIONAL, INSTITUÍDAS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE - "NÃO PODE CHEGAR À DESMEDIDA 

DO PODER DE DESTRUIR" (MIN. OROSIMBO NONATO, RDA 34/132). A PRERROGATIVA ESTATAL DE 

TRIBUTAR TRADUZ PODER CUJO EXERCÍCIO NÃO PODE COMPROMETER A LIBERDADE DE 

TRABALHO, DE COMÉRCIO E DE INDÚSTRIA DO CONTRIBUINTE. A SIGNIFICAÇÃO TUTELAR, EM 

NOSSO SISTEMA JURÍDICO, DO "ESTATUTO CONSTITUCIONAL DO CONTRIBUINTE".DOUTRINA. 

PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. 

(STF, RE Nº 374981, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 08/04/05, P. 82) 

No caso vertente, outro não pode ser o entendimento. 

Como é cediço, quando uma sociedade anônima apura lucros em seu balanço, é obrigação legal de seus administradores 

proceder à distribuição dos mesmos, via dividendos, aos acionistas. 

De fato, o art. 202 da Lei nº 6.404/76 dispõe : 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a aprcela dos lucros 

estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes normas: 

I - metade do lucro líquido do exercício (...); 

(...) 

§ 4º. O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que os órgãos da administração 

informarem à assembléia-geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da companhia. O conselho 

fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação e, na companhia aberta, seus administradores 
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encaminharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização da assembléia-geral, exposição 

justificativa da informação transmitida à assembléia. 

§ 5º. Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados como reserva especial e, se não 

absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o permitir a situação 

financeira da companhia". 

Por sua vez, o art. 32 da Lei nº 4.357/64, modificado pelo art. 17 da Lei nº 11.051/04, dispõe que as pessoas jurídicas, 

enquanto estiverem em débito, não garantido, para com a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, 

por falta de recolhimento do imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão : a) distribuir quaisquer 

bonificações a seus acionistas; b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas bem como a seus 

diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos. 

Posteriormente, o legislador outorgou ao Instituto Nacional do Seguro Social, o poder-dever de multar o contribuinte 

que, estando em débito perante a Seguridade Social, distribuísse bonificação ou dividendo a acionista. A referida 

medida está prevista  no art. 52, I, da Lei nº 8.212/91, que dispõe que à empresa em débito para com a Seguridade 

Social é proibido : I) distribuir bonificação ou dividendo a acionista. 

Contudo, as referidas normas não são absolutas e nem podem constituir óbice intransponível à obrigatória distribuição 

dos dividendos prevista no art. 202, da Lei nº 6.404/76, constituindo, na verdade, forma de coação indireta para quitação 

de débitos fiscais, o que revela afronta aos princípios relativos ao devido processo legal. 

Nesse sentido, e tratando especificamente do art. 32 da Lei nº 4.357/64, já decidiu esta Corte, em decisão monocrática 

do Desembargador Federal Carlos Muta que : 

Tal norma, ao prever a aplicação de multa por distribuição de bonificações e de participações no lucro, por pessoas 

jurídicas com pendências junto à Fazenda Pública, evidencia forma de coação indireta para a quitação de débitos fiscais 

e que, por isso mesmo, revela discrepância com princípios relativos ao devido processo legal, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

(TRF-3ª Região, AI nº 2005.03.00.019298-0 - Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 05/12/2005, p.p. 

226/227). 

No caso vertente, a despeito das expressivas cifras, entendo, na esteira das decisões mencionadas em casos 

assemelhados, que não é o caso de se admitir a prática de coação indireta de pagamento de tributos. Tampouco justifica 

a adoção deste expediente a nítida insuficiência da penhora nos autos da execução, mormente sendo o patrimônio 

líquido das ora agravantes em muito superior ao valor do débito exeqüendo (fls. 1317 a 1322). 

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para assegurar o pagamento dos dividendos aos acionistas no 

próximo dia 28/08/2008, afastando-se a aplicação, no caso vertente, do disposto no art. 52 da lei nº 8.212/91. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.032998-5        AI  346071 
ORIG.   :  0500000806  A Vr POA/SP       0500030758  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  FABRICIO DE OLIVEIRA VAZ 
ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ITECH TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta. 

Apensem-se aos autos do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.032999-7.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033236-4        AI  346274 
ORIG.   :  200861180009825  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  JULIO CESAR PEREIRA 
ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o novo regime jurídico imposto ao recurso de agravo, veiculado pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento" (nova 

redação dada ao art. 522, do CPC). 

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 
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A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, nos autos de ação ordinária, deferiu o 

pedido de antecipação de tutela para determinar a inclusão do Impetrante, na relação dos inscritos para participação no 

"Exame de Admissão (Modalidade "B") ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica - Turma 

1/2009 (IE/EA EAGS-B 1/2009) da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, já a partir da prova designada para 

o dia 05.07.08, ficando assegurado seja dispensado ao mesmo tratamento igualitário em relação aos demais candidatos, 

sem qualquer discriminação, notadamente no que se refere à convocação para as demais etapas do certame, se aprovado 

no processo seletivo. 

Assegurou, ainda, que a Impetrada garanta a sua participação nos ensaios de Formatura do Exame de Admissão 

(Modalidade "B") ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica - Turma 1/2009 (IE/EA EAGS 

1/2009) da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, bem como na solenidade de formatura no caso de conclusão 

do curso com aproveitamento, sua classificação e subseqüente graduação a Sargento, com o pagamento de todos os 

auxílios, ajuda de custo e verbas a que tem direito, sem discriminação ou tratamento diferenciado em relação aos 

demais alunos.  

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033246-7        AI  346284 
ORIG.   :  200761120113498  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de ser determinada a penhora, por 

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Sustenta que, "de acordo com o art. 655, I, do CPC, é preciso que a primazia da penhora se dê sobre dinheiro" (fl. 09), 

medida que se viabiliza por meio do rastreamento e bloqueio de bens mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

Assevera não ser necessário o prévio esgotamento de diligências destinadas à localização de bens penhoráveis do 

executado como pressuposto para o deferimento da medida postulada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 
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A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do 

Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pelo LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA 

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção 

dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente 

envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da 

presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime." 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, consoante salientado na decisão agravada, a agravante não demonstrou o esgotamento das diligências para a 

localização de bens penhoráveis em nome da executada, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Deixo de determinar a intimação da agravada porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033862-7     AI  346647 
ORIG.   :  200861000151907     23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO ROBERTO MOREIRA GARCEZ 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende "suspender ou cancelar o 

arrolamento de bens de sua propriedade, realizado no processo administrativo nº 19515.000380/2002-81, com fulcro no 

artigo 64, § 2º, da Lei nº 9.532/97 e artigo 7º da IN SRF nº 264/02" (fl. 605), indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta ter o Fisco procedido ao "arrolamento de bens e direitos em razão da constatação de que o crédito tributário 

ultrapassaria 30% (trinta por cento) do patrimônio do impetrante, com fulcro no artigo 64 da Lei 9.532/97" (fl. 06). 
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Alega ter impetrado o mandado de segurança n.º 2004.61.00.003963-4, "visando a redução do arrolamento para apenas 

dois bens suficientes para cobrir o crédito tributário" (fls. 06/07), tendo sido o feito julgado procedente. 

Aduz ter protocolado petição os autos do processo administrativo em questão, diante da decisão proferida pelo STF na 

ADIn n.º 1.976/DF, na qual "pacificou o entendimento de que medida administrativa que crie obstáculos ao amplo 

direito de defesa (como o depósito de 30%), é inconstitucional" (fl. 07). Por tal razão, requereu fossem tomadas 

providências com vistas a desfazer o arrolamento de bens e direitos integrantes do seu patrimônio, o que foi indeferido 

pela autoridade competente. 

Por tal razão, assevera ter impetrado o mandado de segurança de origem. 

Afirma o perigo de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, tendo em vista que, "além de expor o agravante e as 

empresas das quais é sócio a constrangimento desnecessário, o arrolamento implica violação do sigilo fiscal e dos 

negócios e atividades do mesmo, à media que torna pública a situação de 'devedor' da Receita Federal, quando sequer 

existe certeza quanto ao crédito tributário constituído, posto que em discussão administrativa" (fls. 09/10). 

Assevera que "na ADI n.º 1.976/DF, o E. STF pacificou o entendimento de que medida administrativa que crie 

obstáculos ao direito de ampla defesa no PA nº 19515.000380/2002-81 não pode prevalecer ante ao art. 5º, LV da 

CF/88" (fl. 11). 

Sustenta a violação aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, livre exercício de atividades econômicas e 

devido processo legal. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O arrolamento de bens ora impugnado tem sua previsão na Lei n.º 9.532/97, a qual estabelece: 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

(....) 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário 

dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão 

fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

(....) 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).." 

Conforme se infere, o arrolamento ora tratado é um procedimento administrativo destinado à garantia do débito do 

contribuinte, sempre que seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. Referido arrolamento não 

possui relação com aquele previsto pela Lei nº 10.522/2002. 

Nesse sentido, por ser o arrolamento de bens medida destinada a assegurar o recebimento de tributos devidos à Fazenda 

Pública, impõe-se afastar a plausibilidade da pretensão do agravante. 

Cumpre destacar que referida medida administrativa não se confunde com o decreto de indisponibilidade do bem 

arrolado, tampouco como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 
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Ressalto, por oportuno, não haver a decretação da indisponibilidade dos bens do agravante. A medida ora em comento 

não impede o agravante de usar das prerrogativas inerentes ao seu direito de propriedade, conforme já esclarecido 

acima. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Diante do exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033876-7        AI  346666 
ORIG.   :  200861030046075  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
AGRDO   :  SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE TAUBATE E REGIAO 
ADV     :  ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033881-0     AI  346671 
ORIG.   :  200861080057159     3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  CAROLINE DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADV     :  LILIANE RAQUEL VIGARANI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a 

participação da impetrante no curso de reciclagem de vigilantes, a despeito da existência de sentença penal condenatória 

não transitada em julgado. 

Sustenta ter sido a impetrante "condenada em 1ª Instância pelo crime tipificado no art. 171, "caput", c.c. § 1º do CP, 

estando os autos atualmente no Eg. TJSP para apreciação da apelação por ela interposta" (fl. 05). 

Alega não se coadunar a pretensão da agravada como o disposto na Lei n.º 10.826/03. Nesse sentido, aduz que "a norma 

de regência que impõe ao Administrador o dever de recusar a inscrição no curso de reciclagem na hipótese de o 

vigilante ostentar processo criminal em andamento, não padece do vício de inconstitucionalidade, não podendo o 

Administrador distanciar-se desse mandamento, sob pena de, aí sim, enveredar pela trilha da ilegalidade" (fl. 07). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Determinou a decisão agravada a participação da impetrante no curso de reciclagem para vigilantes, obstada em razão 

da existência de sentença penal condenatória sem trânsito em julgado, fundamentando-a o Juízo "a quo", nos princípios 

da dignidade da pessoa humana, da presunção de inocência e garantia do trabalho. 

Com efeito, o art. 5º da Constituição Federal prevê em seu inciso LVII o princípio não-culpabilidade, ou da presunção 

de inocência, segundo o qual "ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória". 

Assim sendo, a existência de sentença penal condenatória não transitada em julgado não tem o condão de causar os seus 

obstáculos e efeitos decorrentes de eventual trânsito em julgado. 

Nesse sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n.º 89.501, cujo relator foi o Ministro 

Celso de Mello: 

"O postulado constitucional da não-culpabilidade impede que o Estado trate, como se culpado fosse, aquele que ainda 

não sofreu condenação penal irrecorrível. A prerrogativa jurídica da liberdade - que possui extração constitucional (CF, 

art. 5º, LXI e LXV) - não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou jurisprudenciais, que, fundadas em 

preocupante discurso de conteúdo autoritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos e 

garantias fundamentais proclamados pela Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem. Mesmo que se trate 

de pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo, e até que sobrevenha sentença penal condenatória irrecorrível, 

não se revela possível - por efeito de insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º, LVII) - presumir-lhe a 

culpabilidade. Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a natureza do ilícito penal cuja prática lhe 

tenha sido atribuída, sem que exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória transitada em julgado. O princípio 

constitucional da não-culpabilidade, em nosso sistema jurídico, consagra uma regra de tratamento que impede o Poder 

Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes já 

houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder Judiciário. Precedentes." (HC 89.501, Rel. Min. 

Celso de Mello, julgamento em 12-12-06, DJ de 16-3-07). 

Nesse sentido, a existência de sentença penal condenatória não transitada em julgado, não pode obstar a participação da 

agravada no curso de reciclagem de vigilantes, que lhe é essencial, sob pena de ofensa ao princípio da presunção de 

inocência, bem assim por incorrer-se em injusto impedimento do exercício de atividade profissional. 

Dessarte, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033898-6        AI  346688 
ORIG.   :  9709072870  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA e      

outros 
ADV     :  MARCIO LUIZ SONEGO 
PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034087-7     AI  346769 
ORIG.   :  200561820183464     10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO FELIX BRANCO DE ARAUJO 
ADV     :  ENZO DI MASI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PAES E DOCES SINO DO SUL LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034221-7     AI  346851 
ORIG.   :  200861000195364     9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BMK PRO IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     :  RAFAEL VILELA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança objetivando a expedição de Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa, deferiu em parte a liminar pleiteada "para determinar às autoridades impetradas que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, procedam à análise da documentação apresentada aos autos e, em seguida, expeçam 

certidão que reflita a sua real situação fiscal" (fl. 42). 

Sustenta que a decisão agravada, caso mantida, causará grave lesão à ordem pública, sendo certo que "existem 

atualmente, milhares de processos de revisão, compensação e de restituição, em geral pendentes de apreciação" (fl. 05), 

os quais são examinados "na estrita ordem cronológica em que são apresentados" (fl. 06). 

Alega a exigüidade do prazo estipulado na decisão agravada para a análise dos documentos, o qual contraria as 

determinações legais que cuidam da matéria. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Objetiva o mandado de segurança a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

Alegou a impetrante que os débitos constantes em seu nome, inscritos em Dívida Ativa sob os n.ºs 80 2 07 016367-40 e 

80 6 07037814-29, foram "objeto de 'Declarações de Compensação', as quais foram devidamente homologadas pela 

SRF" (fl. 47). 

Por seu turno, o Juízo de origem, após análise dos documentos acostados aos autos, assim se manifestou: 

"Verifico, portanto, que os documentos que acompanham a inicial apresentam indícios de que as pendências apontadas 

às fls. 32 se refiram a débitos cuja exigibilidade se encontra extinta. 

Contudo, quando se trata se extinção por meio de compensação, não possuindo este Juízo elementos para verificar a 

exatidão de valores, especialmente na via sumária do mandado de segurança que não comporta dilação probatória. 
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O reconhecimento, ainda que provisório e reversível, da extinção dos créditos em sede de cognição sumária, afigura-se 

temerário, especialmente pelo fato de que a demonstração da permanência do crédito cabe ao credor e que a liminar no 

caso tem natureza satisfativa. 

Ressalte-se, ainda, que os débitos em questão foram inscritos na Dívida Ativa da União, inclusive com execução fiscal 

ajuizada, havendo presunção de liquidez e certeza dos créditos. 

Por conseguinte, no caso em exame, devem ser prestigiados os princípios do contraditório e da ampla defesa". (fls. 

40/41). 

Em razão dos fatos expostos, determinou que a autoridade impetrada procedesse à análise da documentação apresentada 

nos autos, para só então ser expedida certidão que reflita a real situação fiscal da impetrante. 

Diante do exposto e considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente 

neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença 

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034385-4        AI  346978 
ORIG.   :  0100000013  1 Vr BOITUVA/SP     0100019259  1 Vr BOITUVA/SP 
AGRTE   :  JOAO ANESIO MONTICELLI 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO NUNES GOLGO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  INDL/ BOITUVA DE ALIMENTOS S/A 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034574-7        AI  347150 
ORIG.   :  200761140044275  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  KLEBER RENATO DA COSTA MONTANARI 
REPTE   :  MARIA REGINA DA COSTA MONTANARI 
ADV     :  VALTER LUIZ FILHO 
PARTE R :  MUNICIPIO DE DIADEMA SP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que em ação pelo rito ordinário, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação 

interposta em face de sentença que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta ser necessário o recebimento da apelação interposta no duplo efeito, a fim de se evitar dano irreversível ou de 

difícil reparação aos cofres públicos federais, consistente em afronta ao art. 198 da Constituição Federal e às Leis nºs 

8.080/90 e 8.140/90. 

Assevera ser "imperioso tutelar-se certos interesses de ordem pública através do reexame necessário" (fls. 12/13), nos 

termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil, situação que se verifica no presente caso. 

Afirma não deter legitimidade para figurar no pólo passivo da ação originária, tendo em vista ser "de clareza meridiana 

o disposto na Lei Orgânica da Saúde n.º 8.080/90 e Lei n.º 8.142/90 que determinam que a responsabilidade pelo 

planejamento das ações de saúde, inclusive de assistência financeira, é das Secretarias de Saúde dos Estados e das 

Secretarias de Saúde Municipais" (fl. 22). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

No presente caso, foi proposta ação pelo rito ordinário com o fim de obter o custeio de tratamento médico em clínica 

especializada em favor do autor, menor de idade portador de enfermidade conhecida como "Síndrome de Smith-Lemli-

Opitz". 

O Juízo da causa deferiu a antecipação de tutela pleiteada "para o fim de autorizar a contratação pela representante do 

autor da clínica "LL Espaço de Convivência Integrado Ltda.", nos termos em que firmada (...), devendo as despesas do 

tratamento ser rateadas entre os réus, em partes iguais, impondo-se o depósito mensal do montante respectivo, a ser 

levantado pelo autor, que deverá apresentar nos cinco dias seguintes a respectiva nota fiscal de prestação de serviço" 

(fls. 67/68). 

Sobreveio a prolação da sentença na qual, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, foi julgado procedente o 

pedido. 

A ré União Federal interpôs, então, recurso de apelação, o qual foi recebido apenas no efeito devolutivo. 

Dispõe o art. 520, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 520. Apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 897/2139 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Conforme se infere do dispositivo supra transcrito, em regra, a apelação deve ser recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

No entanto, a apelação interposta em face da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela deve ser 

recebida tão-somente no efeito devolutivo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034815-3        AI  347298 
ORIG.   :  9811039780  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  VETEK ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.  dos 

autos originários (fls.  destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de prejudicialidade externa e 

determinou o prosseguimento do feito. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que no tocante a conexão e continência 

existente entre os processos de execução e a ação de conhecimento que discute o mesmo débito, é perfeitamente 

possível a reunião das ações, mesmo sem a interposição de embargos à execução. 

No caso em apreço, inexiste conexão entre os feitos de natureza distinta, como é o caso da execução fiscal em curso na 

2ª Vara Federal de Piracicaba e as Ações Ordinária e Consignatória ajuizadas pela agravante perante a 22ª Vara Federal 

da Comarca de São Paulo. 

A respeito da matéria, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial de minha relatoria : 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. 

1. Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Anulatória de Débito Fiscal, ajuizada pela agravante, 

pois cada feito tem natureza distinta. 

2. Ademais, no caso vertente, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções 

fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em 

razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 

3. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF-3ª Região, AI nº 237736/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 06/11/2006, p. 354). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034816-5        AI  347299 
ORIG.   :  9811054673  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  VETEK ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034883-9        AI  347358 
ORIG.   :  200861000206805  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GABRIEL MARIO RODRIGUES 
ADV     :  NANCY MARIA MACIEL FALAVIGNA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  SARAH ELIZABETH DE ALMEIDA E SILVA 
ADV     :  EDSON JANCHIS GROSMAN 
PARTE R :  Universidade Anhembi Morumbi 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 

receita n.º 5775, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar da guia DARF 

seu nome e CPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035266-1        AI  347505 
ORIG.   :  0400016555  1FP Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  SELMEC REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA 

DE                 DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035288-0        AI  347637 
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ORIG.   :  0700001481  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP                  0700058630  

A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  TKWM INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.61.11.001837-0        AC 1349318 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ROSALDA BOSQUE MARQUES DA COSTA 
ADV     :  PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.140,70 (três mil, cento e 

quarenta reais e setenta centavos), atualizada monetariamente, desde o ajuizamento da ação, acrescida de juros 

contratuais e juros de mora a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 2.318,89 (dois mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e nove 

centavos), atualizada monetariamente com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento), a partir da citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, uma vez que a 

apelante foi condenada ao pagamento de quantia líquida e certa, apurada pela contadoria judicial e os respectivos 

cálculos não foram submetidos ao contraditório. No mais, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da 

sentença ou, ainda, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, tendo que vista que, consoante 

entendimento desta Sexta Turma o quantum devido deverá ser apurado quando da fase de "cumprimento/liquidação de 

sentença", momento em que as partes terão a oportunidade de se manifestar quanto aos respectivos cálculos. Nesse 

sentido, trago a colação o seguinte aresto: 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 

DÉBITO JUDICIAL. 

(...) 

4. Mantida a sentença na parte em que determinou que o débito judicial, a ser apurado em futura liquidação de sentença, 

nos termos do art. 604 do CPC, seja corrigido segundo os critérios e índices aceitos pela jurisprudência e consolidados 

no Provimento nº 64/2005-CGJF, o qual prevê, para o caso concreto, a aplicação do IPC de fevereiro de 1991, já 

deferido na sentença. 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080103533/SP, Juiz MIGUEL DI PIERRO, j. 15.05.2008,v.u., DJ 

09.06.2008). 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 
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Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Com chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE 

AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão 

somente para determinar que os valores definitivos sejam apurados na fase de "cumprimento/liquidação de sentença". 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais EVA  

REGINA,  WALTER  DO  AMARAL  e ANTONIO CEDENHO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) VALTER 

MACCARONE foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  a Des. Federal LEIDE POLO que se encontrava em 

gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:55  foram  apresentados  

em mesa pela Des. Federal EVA REGINA,  24  embargos  de declaração e 03 agravos previstos pelo artigo 557, 

parágrafo 1.º do CPC 

  

  

0001     REO-SP      1205798     2007.03.99.027391-3(0600000418) 

    

RELATORA 

: DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : AMELIA FERRAZ BALSALOBRE 
ADV     : RENATA RUIZ RODRIGUES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     REO-SP      1221953     2007.03.99.034817-2(0500000953) 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
PARTE A : SEBASTIAO ALVES CASIMIRO 
ADV     : ADALBERTO GODOY 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1292638                       2003.61.03.008812-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : NEIDE RUFATTO DOS SANTOS 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       913537      2004.03.99.002193-5(0000001146) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOAO ROBERTO MAZZI 
ADV     : ELENI ELENA MARQUES (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALDO MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1007783     2005.03.99.007147-5(0300002064) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : WILLIAN DOS SANTOS CANELA incapaz 
REPTE   : SUELI APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     : ELMOSA CRISTINA DE ARRUDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1043659     2005.03.99.030299-0(0300001115) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE APARECIDA DE CARVALHO 
ADV     : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença, restando prejudicados o agravo 

retido, a apelação do INSS e a  remessa  oficial  e,  nos termos do parágrafo 3.º do artigo 515 do CPC,  por  maioria,  

julgou  improcedente  o  pedido,  nos  termos do voto da  Relatora,  com  quem  votou  o  Des.  Federal WALTER DO 

AMARAL, vencido  parcialmente  o Des. Federal ANTONIO CEDENHO que o julgava parcialmente  procedente  

para  declarar  que  a  autora exerceu a atividade rural no  período  de 1.º.01.1970 a 31.12.1981, deixando de condená-la 

nas verbas  de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1044663     2005.03.99.030703-3(0300001220) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZULMIRA MARIA LOPES 
ADV     : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença,  restando prejudicados o agravo 

retido e a apelação do INSS e  a  remessa oficial e, nos termos do parágrafo 3.º do artigo 515 do CPC,  julgou 

improcedente o pedido, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1048169     2005.03.99.033416-4(0200002545) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDINO TORRES DE MIRANDA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo  retido  e  deu 

parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0009     AC-SP       1048271     2005.03.99.033516-8(0300000754) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CICERO JOAO DA SILVA 
ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo  retido e deu 

parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1052211     2005.03.99.036578-1(0400000609) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSA DIONISIA RODRIGUES 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial,  nos termos do voto do Des. 

Federal WALTER DO AMARAL,  com  quem  votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida parcialmente a  

Relatora que lhes dava provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  

AMARAL.   

  

  

  

0011     AC-SP       1236705                       2005.61.26.002685-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : FABIO PEREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : JOEL PEREIRA DA SILVA e outro 
ADV     : ROSANGELA JULIAN SZULC 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1081049     2006.03.99.000062-0(0500000397) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANO BELEZA MARTINS 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1081210     2006.03.99.000218-4(0400000363) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUGUSTO CELESTINO DE SOUZA 
ADV     : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  não  conheceu  de  parte  da  

apelação e, na parte conhecida,  deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1081929     2006.03.99.000851-4(0200001468) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ELIAS FERREIRA 
ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 908/2139 

  

  

  

0015     AC-SP       1086296     2006.03.99.004567-5(0300000444) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : RONALDO APARECIDO DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARGARIDA BENEDICTA DA CUNHA 
ADV     : ELTON TAVARES DOMINGUETTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1090205     2006.03.99.007164-9(0400001068) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIR MARCELINO DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1102891     2006.03.99.012889-1(0400000066) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : GERALDO ZANARDI JUNIOR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0018     AC-SP       1105861     2006.03.99.014411-2(0400000950) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : AMELIA CECCATO BAUMGARTNER 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1118058     2006.03.99.020310-4(0300002249) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : PAULA TREVIZAM 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1235973                       2006.61.09.002211-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA DE LOURDES PIOVESAN BERALDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1180581     2007.03.99.008661-0(0600000688) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : TADEU HASKEL 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1181462     2007.03.99.009033-8(0500000650) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : EDSON MACHADO 
ADV     : WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1182441     2007.03.99.010027-7(0300002005) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA JOANA DA SILVA 
ADV     : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       1187320     2007.03.99.013201-1(0500000696) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA DONIZETI MATIAS BARBIERI 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0025     AC-SP       1187762     2007.03.99.013503-6(0500001733) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : CLARICE CUNHA DE CARVALHO 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1188044     2007.03.99.013750-1(0500000954) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE APARECIDO MOMESSO 
ADV     : SONIA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1189687     2007.03.99.015124-8(0600000756) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE APARECIDA DA SILVA ALVES 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

A  Sétima  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do voto do Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, com quem votou o Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO, vencida parcialmente a Relatora que lhe 

dava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0028     AC-SP       1191077     2007.03.99.015940-5(0600000258) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VALDEMIR RAMOS 
ADV     : ABEL SANTOS SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AC-SP       1191647     2007.03.99.016466-8(0600000734) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIANO LUIZ DE CARVALHO 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1192914     2007.03.99.017619-1(0500000234) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA BRUNETTI LOURENCO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1195075     2007.03.99.019409-0(0500001328) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANTONIA FERREIRA PAULINO 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0032     AC-SP       1209989     2007.03.99.030158-1(0600000067) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRUNA ALVES DA SILVA 
REPTE   : JANY ALVES MOREIRA 
ADV     : MARGARIDA MARIA MOTA LAGE DOMINGUES TEIXEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1217720     2007.03.99.033015-5(0400001856) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANA MAFALDA LOPES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1218164     2007.03.99.033439-2(0300001376) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA NEVES TEODORO 
ADV     : ALEXANDRE CAMPANHÃO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1218270     2007.03.99.033545-1(0500001526) 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : OLIVIA VIEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : GILSON EDUARDO DELGADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1237749     2007.03.99.040906-9(0300003350) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANA MIRANDA DE SOUZA 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1275027     2008.03.99.004642-1(0400000101) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA CORREA DE SOUZA 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME 
ADV     : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1275096     2008.03.99.004711-5(0400001181) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANGELINA PINTER POMPEO MONCAIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1310511     2008.03.99.022781-6(0600000943) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUREA MARIA BARBOSA RAZZINI 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao recurso adesivo e deu 

parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1326066     2008.03.99.031798-2(0200001475) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ANTONIO ALVES DE MORAES 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação da  parte  autora  em  relação  ao  pedido  de  

reajuste  de  seu benefício  acidentário,  determinando  quanto  a este, o desmembramento do feito e  traslado  para  

encaminhamento  ao  Egrégio  Tribunal de Justiça de São  Paulo,  comunicando-se  ao  MM.  Juiz  de  Direito  "a quo" 

e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0041     REOMS-SP    214297                        2000.61.02.009270-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : BENEDITO MARTIN MILANI 
ADV     : HELENA MARIA CANDIDO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0042     REOMS-SP    298483                        2003.61.83.015777-5 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : LUIZ LAURINDO DA SILVA 
ADV     : ANA CRISTINA FRONER FABRIS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA ROZO BAHIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     REOMS-SP    304594                        2007.61.09.001666-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : AGUINALDO JOSE VALDER 
ADV     : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     REO-SP      1311334                       2005.61.83.002550-8 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : ROMUALDO DA SILVA 
ADV     : CARLOS ROBERTO MARTINS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Sétima  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  reduziu  o  comando  sentencial  aos  limites  do  pedido e deu 

parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   
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0045     REO-SP      1301950                       2006.61.13.003330-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     : LUCIANA LARA LUIZ 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     REO-SP      1307333                       2007.61.83.000924-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELA BASSO ZITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, de ofício, corrigiu o erro material  constante  do  dispositivo  da  R.  sentença e 

deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       606627      2000.03.99.039069-8(9800000119) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR MARQUES MARTINS 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1305001                       2000.61.10.000202-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELZA THEREZA VIGARE DA SILVA 
ADV     : HELOISA SANTOS DINI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       898194                        2000.61.83.001902-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : JOSE APARECIDO MARIANI 
ADV     : ARNALDO DONIZETTI DANTAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação do INSS e 

negou provimento ao apelo da  parte autora , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       831519                        2000.61.83.004022-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO NERI PEREIRA 
ADV     : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa 

oficial , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       680841      2001.03.99.014707-3(9900000946) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ CAPEL 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       845623                        2001.61.20.003969-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LUIZ COMPER 
ADV     : MARCELO BARROS DE ARRUDA CASTRO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida  por interposta e à apelação do INSS, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0053     AC-SP       806403                        2001.61.24.001549-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIO DUTRA SANTANA 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       1131653                       2001.61.83.003530-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO LUIZ MOREIRA 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 920/2139 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Sétima  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  reduziu  o  comando  sentencial  aos  limites  do  pedido,  deu parcial 

provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do  INSS  e  deu parcial provimento ao recurso  adesivo  da  parte  autora e 

determinou a expedição de ofício ao INSS ,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0055     AC-SP       802696      2002.03.99.021384-0(0100000364) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : AGNELO TEODORO DA SILVEIRA 
ADV     : MAGALI INES MELADO RUZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  negou  provimento  ao  apelo  da  

parte  autora e determinou a  expedição de ofício ao INSS , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       819135      2002.03.99.030951-0(0100002195) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : RODOLFO BALERONI 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       884847      2003.03.99.020413-2(0100001166) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : AUGUSTA FERNANDES DA SILVA 
ADV     : OSWALDO SERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0058     AC-SP       979638      2004.03.99.035480-8(0200001381) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIA BENEDITA GARCIA 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  do  INSS  e,  na  parte 

conhecida, deu-lhe parcial  provimento  e  deu  parcial  provimento  à  apelação  da parte autora e  determinou  a  

expedição  de  ofício ao INSS , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1155835                       2004.61.19.005829-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : AQUILES APARECIDO SANTANA 
ADV     : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora,  negou  provimento  à  remessa  

oficial  e ao recurso do INSS e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao  INSS,  nos  termos do voto do  Relator.  

Sustentou oralmente o Dr. VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR.   

  

  

  

0060     AC-SP       1035749     2005.03.99.025747-9(0300000630) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO MARTIN MILANI 
ADV     : HELENA MARIA CANDIDO 
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A  Sétima  Turma,  por unanimidade, de ofício, corrigiu o erro material  constante  do  dispositivo  da  R.  sentença,  deu 

parcial provimento à  apelação  do  INSS e deu provimento ao recurso adesivo da parte autora,  nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       1074527     2005.03.99.050250-4(0300001123) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ANTONIO ALEIXO FILHO 
ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e negou provimento ao recurso 

do INSS , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1081136     2006.03.99.000149-0(0400001069) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS DORES SOUZA ALVES 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1086145     2006.03.99.004415-4(0400001569) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILMAR APARECIDO DE CARVALHO 
ADV     : JOSE COSTA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0064     AC-SP       1086395     2006.03.99.004666-7(0400001562) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FELICIA DA COSTA VIEIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1090285     2006.03.99.007243-5(0200001591) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILSON DA SILVA 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-MS       1106113     2006.03.99.014663-7(0100017082) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA ANTONIA DE ASSIS 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1109295     2006.03.99.016469-0(0300000258) 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     : JOSE RENATO MONTANHANI (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1119043     2006.03.99.020922-2(0300001294) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ALBERTO FURLAN 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento ao agravo  retido e à apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1126406     2006.03.99.024955-4(0500001335) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANTONIO DA COSTA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       1134288     2006.03.99.028699-0(0200002771) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ESIQUIEL MUNIZ 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
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A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu   parcial   provimento   à  apelação,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       1136402     2006.03.99.029910-7(0600000052) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLENE PEREIRA DA COSTA REDIVO 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1138484     2006.03.99.031310-4(0500000489) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO BENEDITO DA BARRA 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1140223     2006.03.99.032807-7(0500001374) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 926/2139 

  

0074     AC-SP       1143268     2006.03.99.034341-8(0500000717) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO TADEU DE SOUZA 
ADV     : CELSO ADAIL MURRA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1171248     2007.03.99.003135-8(0400001008) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MIGUEL LUCHETI 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1199921     2007.03.99.023122-0(0400000334) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALBINO CARDIM (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, de ofício, julgou extinto o processo  sem  resolução  do  mérito, nos termos do 

disposto no artigo 267, IV do  CPC, ficando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0077     AC-SP       1204758     2007.03.99.026558-8(0500001393) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ANTONIO LAZARO DE GOES 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,   deu   provimento   à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1295315                       2007.61.14.006936-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : CLEMENTE PEREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1278336     2008.03.99.006533-6(0400001384) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ANTONIO DE AGUIAR falecido 
REPTE   : PRISCILA DOS SANTOS AGUIAR e outro 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1303941     2008.03.99.018922-0(0400000929) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0081     AC-SP       437924      98.03.075489-0     (9700000233) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DIAS CARDOSO 
ADV     : DAZIO VASCONCELOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta e 

determinou a expedição de ofício  ao INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-MS       577052      2000.03.99.014193-5(9800000207) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MERCEDES DURICA RIBEIRO 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       577644      2000.03.99.014810-3(9900000669) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILSON TARABORELLI 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       591893      2000.03.99.027112-0(9800001234) 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO CANTOARIO 
ADV     : PAULO ROBERTO VERGILIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou  provimento  à apelação e ao recurso 

adesivo , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       936185                        2000.61.12.009562-3 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEDRO DE MEDEIROS 
ADV     : MITURU MIZUKAVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       833721                        2001.61.24.003106-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JESUS JOSE BATISTA 
ADV     : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       827628      2002.03.99.035986-0(0000000901) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON BRAGADINI 
ADV     : LAZARO ANGELO DOS SANTOS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento,  deu  parcial 

provimento à apelação e determinou a  expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       829593      2002.03.99.036756-9(0100001000) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZEQUIEL FERMINO 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento,  deu  parcial 

provimento à apelação e determinou a  expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       831053      2002.03.99.037993-6(0200000246) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ARLINDO FERNANDES 
ADV     : MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento ao agravo retido, deu parcial 

provimento à apelação do autor  e  negou  provimento  à  apelação  do  réu  ,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       948442                        2003.61.26.006968-3 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONIO JOSE FAJARDO 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       935157      2004.03.99.015258-6(0300000831) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA MERCI 
ADV     : JOSE FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e deu  parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       973863      2004.03.99.032091-4(0200001425) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NATAL LAMPA 
ADV     : LUIZ ARTHUR PACHECO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-MS       1212298                       2004.60.02.002460-9 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS PERIGO 
ADV     : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0094     AC-SP       1061058                       2004.61.20.005739-5 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA VAZ DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATA MOCO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1012408     2005.03.99.010029-3(0300000380) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARINA CORREA GARBELOTTI 
ADV     : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação,  deu  parcial  

provimento ao recurso adesivo e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       1245828                       2005.61.20.007066-5 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAYRA HELOISA CEZARIO incapaz 
REPTE   : DEISE CRISTINA DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO DA SILVA MISURACA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  "ex  officio"  fixou  o valor dos  honorários  advocatícios  em  10% calculados 

sobre o valor das parcelas  vencidas até a data da prolação da R. sentença, não conheceu da remessa  oficial  e de parte 

da apelação do réu e, na parte conhecida, negou-lhe  provimento,  sendo  que a Des. Federal EVA REGINA 

acompanhou o Relator,  ressalvando seu entendimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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0097     AC-SP       1284058                       2005.61.24.000903-3 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO TOSCHI NETO 
ADV     : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AI-SP       192504      2003.03.00.070104-9(9600000720) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : APARECIDO DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  conheceu do agravo de instrumento  interposto  e  deu-lhe parcial provimento, 

sendo que a Des. Federal EVA  REGINA acompanhou o Relator, ressalvando seu entendimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0099     AI-SP       260214      2006.03.00.010471-1(9803026577) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : APARECIDA PINTO DE CAMARGO MACEDO 
ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0100     AI-SP       268300      2006.03.00.040623-5(9514032047) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NAIR EURIPEDES LOURENÇO BARCELOS 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AI-SP       323226      2008.03.00.000864-0(0600002237) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO CORREIA DA SILVA SANTOS 
ADV     : ANDRE TAKASHI ONO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0102     AI-SP       326793      2008.03.00.005995-7(0700002016) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELZA LUCIA DE SOUZA 
ADV     : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0103     AI-SP       329205      2008.03.00.009453-2(0800013186) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : AGUIVANIA DE FATIMA FERREIRA BARBOSA 
ADV     : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0104     AI-SP       331242      2008.03.00.012385-4(0800000465) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO FERNANDES SOBRINHO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0105     AI-SP       332162      2008.03.00.013309-4(0800000186) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NELSON DE MACEDO 
ADV     : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0106     AI-SP       332158      2008.03.00.013313-6(0800024779) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ROQUE NUNES DA SILVA 
ADV     : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0107     AI-SP       332215      2008.03.00.013406-2(0800000110) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IVANI CAMILO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0108     AI-SP       334236      2008.03.00.016305-0(200861270016168) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NELSON DIAS FERREIRA 
ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0109     AI-SP       334550      2008.03.00.016899-0(0800000998) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALEXANDRE KAZAWA 
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ADV     : CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0110     AI-SP       335426      2008.03.00.018470-3(0800000299) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RITA DE CASSIA MONTEIRO 
ADV     : FLAVIO VICENTE CALSONI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0111     AI-SP       337478      2008.03.00.021009-0(0800000623) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ROSELI APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0112     REO-SP      1191465     2007.03.99.016287-8(0500001622) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
PARTE A : ZILDA ASTOLPHO PICOLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AC-SP       1102934     2006.03.99.012932-9(0400000885) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : ALZIRA APARECIDA MUDELON SALVINI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0114     AC-MS       1125460     2006.03.99.024139-7(0500000623) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIETA RODRIGUES GOMES 
ADV     : SILVANO LUIZ RECH 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       1125495     2006.03.99.024174-9(0400000962) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA LUISA DA CONCEICAO 
ADV     : DANIEL BELZ 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   
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0116     AC-SP       1126394     2006.03.99.024943-8(0400001089) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORVALINA FOGACA CAMPOS 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1126951     2006.03.99.025101-9(0400000175) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : INEZ DE QUEIROZ PRESTES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0118     AC-SP       1133182     2006.03.99.027681-8(0500000630) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ILZA FERRAZ DA SILVA 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0119     AC-SP       1133470     2006.03.99.027966-2(0400000355) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : MARIA DE JESUS COLODIANO LEITE 
ADV     : ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AC-SP       1133544     2006.03.99.028040-8(0500000106) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : JURACY DE SOUZA BATISTA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       1133769     2006.03.99.028279-0(0400000634) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : OLIVIA BARBOSA CHIQUESI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AC-SP       1133908     2006.03.99.028327-6(0400000981) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA 
ADV     : DANIEL BELZ 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   
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0123     AC-SP       1133982     2006.03.99.028391-4(0400000848) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES SIQUEIRA 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu   parcial   provimento   à  apelação,  

nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0124     AC-SP       1136321     2006.03.99.029842-5(0500001122) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDICTA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida, por maioria, 

deu-lhe provimento, nos termos  do  voto  do Relator, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido  

parcialmente  o  Des.  Federal  WALTER  DO  AMARAL que lhe dava parcial  provimento.  Lavrará o acórdão o 

Relator.   

  

  

  

0125     AC-SP       1150067     2006.03.99.038889-0(0400000180) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : ROSA MARIA DE FREITAS PONTES 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0126     AC-SP       1254366                       2006.61.13.001091-4 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : MARIA DE JESUS FERREIRA SACRAMENTE 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AC-SP       1239393                       2006.61.13.001384-8 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : DIVA SILVA COSTA 
ADV     : LAZARO DIVINO DA ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     AC-SP       1247614                       2006.61.13.001842-1 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : OLIVIA TIZEU DE OLIVEIRA 
ADV     : LAZARO DIVINO DA ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AC-SP       1308714                       2006.61.22.001479-9 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALVINA APARECIDA FELIPE CARDOSO 
ADV     : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0130     AC-SP       1301862                       2006.61.23.001868-6 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : ADELAIDE FRANCISCA DE PAULA PEREIRA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AC-SP       1254192                       2006.61.24.001455-0 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA TONHOLI NASCIMENTO BRANDAO 
ADV     : MARCELO LIMA RODRIGUES 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       1301766                       2006.61.24.002070-7 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : JANDIRA DOMINGUES 
ADV     : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0133     AC-SP       1318612                       2006.61.24.002171-2 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA SABINO DA SILVA 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0134     AC-SP       1195135     2007.03.99.019469-7(0600000983) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : CARMELINDA PERES DE SOUZA ORTEGA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AC-SP       1203267     2007.03.99.025207-7(0300000442) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : BENVINDA LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, restando prejudicada a  apelação da parte autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0136     AC-SP       1217888     2007.03.99.033186-0(0400000970) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : CATARINA DE JESUS SOUZA 
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ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por  maioria,  negou  provimento  à  apelação da 

parte autora, nos termos do  voto  da  Des. Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal WALTER  DO 

AMARAL, vencido o Relator que lhe dava provimento.  Fará declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal 

EVA REGINA.   

  

  

  

0137     AC-SP       1218172     2007.03.99.033447-1(0600000135) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZELIA CORREA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HELIO LOPES 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0138     AC-SP       1218192     2007.03.99.033467-7(0500001040) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e,  na  parte  conhecida,  

negou-lhe  provimento e  determinou  a  expedição  de  ofício ao INSS , nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0139     AC-SP       1218329     2007.03.99.033604-2(0500000282) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0140     AC-SP       1218378     2007.03.99.033653-4(0400001208) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : BENEDITA DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABELA DE OLIVEIRA PINTERICH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação do  INSS e, na parte conhecida, rejeitou a 

matéria preliminar e, no mérito,  deu-lhe  parcial  provimento  e  não  conheceu  de parte da apelação da  autora e, na 

parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0141     AC-SP       1218599     2007.03.99.033874-9(0600001572) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA ALEXANDRE DE MEDEIROS 
ADV     : ALESSANDRO ACIR PELIELO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AC-SP       1219068     2007.03.99.034154-2(0600000209) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ZICA VAZ RODRIGUES 
ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0143     AC-MS       1221931     2007.03.99.034793-3(0600039225) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIANA PEREIRA MARIA 
ADV     : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AC-SP       1222753     2007.03.99.035504-8(0700000097) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : MARIA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     AC-SP       1222808     2007.03.99.035559-0(0500001267) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRELINA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0146     AC-SP       1223014     2007.03.99.035765-3(0600000463) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRMA DIAS DO NASCIMENTO 
ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0147     AC-SP       1223046     2007.03.99.035797-5(0500001330) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA INES PINATTI VERNILLO 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  ao  recurso  adesivo  da  parte  autora  ,  

nos  termos  do  voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0148     AC-SP       1223217     2007.03.99.035967-4(0500000782) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEICAO SILVA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e, na parte conhecida, 

deu-lhe parcial provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0149     AC-SP       1223336     2007.03.99.036087-1(0600000777) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     : REGINALDO FERNANDES 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0150     AC-SP       1223543     2007.03.99.036293-4(0500000927) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLICERIA FAGUNDES COELHO 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  e,  na  parte conhecida, 

negou-lhe provimento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0151     AC-MS       1225285     2007.03.99.037365-8(0600027432) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA SILVA MAZZIERI 
ADV     : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AC-SP       1250955     2007.03.99.046319-2(0500000900) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : FRANCISCA DA SILVA SENSULINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0153     AC-SP       1269386     2008.03.99.000953-9(0600000856) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEIDE LEME DE CAMARGO LIMA 
ADV     : CASSIA CRISTINA FERRARI 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  não  conheceu  de  parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, por  maioria,  deu-lhe  provimento,  nos  termos do voto da Des. Federal EVA  REGINA,  

com  quem  votou  o  Des.  Federal WALTER DO AMARAL, vencido o  Relator que lhe negava provimento.  Fará 

declaração de voto e lavrará o acórdão a Des. Federal EVA REGINA.   

  

  

  

0154     AC-MS       1269559     2008.03.99.001129-7(0605001178) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARGARIDA ROSA PEREIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0155     AC-SP       1269666     2008.03.99.001236-8(0600001177) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARINDA TAQUETTI SERAFIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0156     AC-SP       1274788     2008.03.99.004402-3(0700000084) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIDIA LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VERONICA TAVARES DIAS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AC-SP       1328301     2008.03.99.033149-8(0700000789) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : MARIA JOSE MARCAO SOUZA 
ADV     : LUIS HENRIQUE LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     AC-SP       1328407     2008.03.99.033259-4(0700000400) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : NAIR RUFO PITERIO 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0159     AC-SP       1332670     2008.03.99.035889-3(0800000459) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : MARIA LUIZA MURIO (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0160     AC-SP       1337135     2008.03.99.038539-2(0600001394) 

RELATOR : JUIZ CONV VALTER MACCARONE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA DE FATIMA ALVES 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  provimento,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       999080                        2001.61.83.005023-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ELIDIO DE MELO 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1061150     2005.03.99.043571-0(0100002830) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ FERREIRA DE MELLO 
ADV     : VILMA POZZANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial , nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       266217      95.03.060483-4     (9300001656)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : TEREZA DOS SANTOS 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       527091      1999.03.99.085024-3(9500182084)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ZULEIKA BRAGA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JULIO FLAVIO PIPOLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      245749                        1999.61.00.042163-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      213247                        1999.61.00.043169-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : OLGA ARAKI 
ADV     : EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       632549      2000.03.99.058931-4(0000000104)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WANDERLEY SARTORI 
ADV     : SONIA LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       951543                        2000.61.06.000007-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : LUIZ COMUNHAO 
ADV     : WALTER AUGUSTO CRUZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       952894                        2000.61.14.002054-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE CARLOS FURBETTA 
ADV     : ARIANE BUENO MORASSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       891428                        2000.61.17.003562-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : AFONSO CHACON RUIZ e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       963571                        2000.61.83.000962-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZEFERINO ALVES DE SOUZA 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       891171                        2000.61.83.004225-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CEU DOS SANTOS MAIA e outros 
ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       793019                        2000.61.83.005017-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BARCELAO FILHO 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       682518      2001.03.99.015853-8(9900002326)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DE ARAUJO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  aos  embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       719548      2001.03.99.038169-0(0000001028)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração  opostos  pela parte autora e 

pelo INSS , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       755059      2001.03.99.056443-7(0000001094)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ RAPOSO 
ADV     : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       946047                        2001.61.09.000585-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : APARECIDA MONTANARO 
ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       854417                        2001.61.26.000462-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : RUBENS CHENDI 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1043884                       2001.61.26.002050-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ISAIAS URBANO DA CUNHA 
ADV     : SOLANGE REGINA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1128148                       2001.61.26.003179-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EZELINO DO NASCIMENTO 
ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      803657      2002.03.99.021864-3(9500482053)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
PARTE A : EMMERICH KECUR 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       756794                        2000.61.83.002021-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : OSWALDO MORMILLO 
ADV     : MARIA DA ANUNCIACAO PRIMO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       873980                        2001.61.26.001309-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE HILSO ANTONIO 
ADV     : RONALDO LOBATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       758061      2001.03.99.057773-0(9900000683)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCELINO JUSTINO DAVANCO 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       702867      2001.03.99.028787-9(9900001775)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VALDEMAR DE SOUZA 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       732299      2001.03.99.045515-6(0000000028)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO CRISTIANO DE LIMA e outro 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       140533      2001.03.00.031328-4(9100000446)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : IZABEL GOMES DE LIMA 
ADV     : MARIA DAS MERCES AGUIAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336228      2008.03.00.018630-0(0300001562)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   : ALVARO DE CASTRO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1212543                       2003.61.83.006555-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO ALVES BARREIROS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ROSIMEIRE MARIA RENNO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento ao agravo  legal, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:00 horas, tendo sido julgados 184  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 15 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO / DESPACHOS: 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037023-1        AC  982896 
ORIG.   :  0300000671  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AZEVEDO RICARTO 
ADV :  DONIZETI LUIZ COSTA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS      

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 221 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trbalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.07.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.511,45 (dezessete mil quinhentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011046-8        AC 1014014 
ORIG.   :  0300001376  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA LOPES PERES 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 142/150. Na proposta de acordo de fls. 134, há previsão de compensação dos valores recebidos administrativamente 

com a qual concordou expressamente a autora. 

Destarte, na apuração do "quantum debeatur" será descontada a quantia recebida administrativamente. 

Diante ao exposto, indefiro a intimação da autora para nova manifestação.  

Cumpra-se a decisão de fls. 140. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011046-8        AC 1014014 
ORIG.   :  0300001376  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA LOPES PERES 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

                      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 134/138 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 17.07.2007 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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16.386,74 (dezesseis mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033611-2        AC 1048388 
ORIG.   :  0200001900  1 Vr CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BALBINA MARIA DAS DORES INACIO 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

Fls. 151/155. Na proposta de acordo de fls. 144, há previsão de compensação dos valores recebidos administrativamente 

com a qual concordou expressamente a autora. 

Destarte, na apuração do "quantum debeatur" será descontada a quantia recebida administrativamente. 

Diante ao exposto, indefiro a intimação da autora para nova manifestação.  

Cumpra-se a decisão de fls. 149. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037040-5        AC 1052692 
ORIG.   :  0300001366  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOELI DA SILVA PEREIRA DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  WALDOMIRO DIAS PEREIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 118/121 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

06.01.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.06.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 14.390,72 (quatorze mil 

trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002615-2        AC 1084162 
ORIG.   :  0300000820  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCEU GODINHO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 86 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.11.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

21.994,03 (vinte e um mil novecentos e noventa e quatro reais e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005804-9        AC 1088075 
ORIG.   :  0400000390  5 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO PINTO 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 112 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 13.09.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.469,33 (dezesseis mil quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de  agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007357-9        AC 1090399 
ORIG.   :  0300001439  2 Vr ITUVERAVA/SP     0300059487  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUSCELINO APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

134/143HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 
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do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir 

de 12.02.2003 (data do requerimento administrativo) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.06.2008 

bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$ 23.369,42 (vinte e três mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008246-5        AC 1092941 
ORIG.   :  0400000397  2 Vr PIEDADE/SP     0400004227  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA PEREIRA DE GOES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

            

          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 96 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 25.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.059,81 (dezesseis mil cinqüenta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 968/2139 

PROC.   :  2006.03.99.017324-0        AC 1110150 
ORIG.   :  0400000831  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA SANTIAGO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 136/140 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.992,40 (doze mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de  agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021184-8        AC 1119673 
ORIG.   :  0400000116  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  PEDRINA LEMES DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 89 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.03.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.134,93 (dezenove mil cento e trinta e quatro reais e noventa e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022182-9        AC 1123291 
ORIG.   :  0400001223  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA DOMINGOS FERREIRA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 87 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.01.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.957,05 (dezesseis mil novecentos e cinqüenta e sete reais e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.022894-0        AC 1123999 
ORIG.   :  0400001565  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE ANDRADE PEDRO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 84 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.02.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.713,67(dezesseis mil setecentos e treze reais e sessenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3  de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025038-6        AC 1126489 
ORIG.   :  0400000112  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  IRGIAS DE BRITO MACIEL 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

            

          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 88/92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.03.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.442,74 (vinte mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028014-7        AC 1133518 
ORIG.   :  0400000267  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVA SANTANA MENDES 
ADV     :  AUREA APARECIDA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 96/99 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 1°.07.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.841,83 (dezenove mil oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.61.11.000192-0        AC 1260638 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRA DE SOUZA MOGGI 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 115/117 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.05.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.395,26 (dez mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004382-3        AC 1263032 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA JOAQUINA FERREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 90/92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.02.2007 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

6.454,16 (seis mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000547-0        AC 1221686 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL INACIO DOS SANTOS 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 438/440 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 10.05.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.11.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.828,06 

(sete mil oitocentos e vinte e oito reais e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000698-0        AC 1256194 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANCHO RIBEIRO GUIMARAES 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 68 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.01.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

4.045,56 (quatro mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008098-9        AC 1179319 
ORIG.   :  0600000050  1 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO DA COSTA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 71/73 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.04.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.817,91 (dez mil oitocentos e dezessete mil reais e noventa e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de setembro 2008. 

ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 975/2139 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008291-3        AC 1179530 
ORIG.   :  0400001457  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0400034719  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIO DA SILVA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 98 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12.05.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.502,94 (quinze mil quinhentos e dois reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009528-2        AC 1181944 
ORIG.   :  0400000113  1 Vr GETULINA/SP     0400016272  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL LOPES FARIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOISE CARLA ANSANELY 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 247/248 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

26.03.2004 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 (acordo) bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 19.963,44 

(dezenove mil novecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012215-7        AC 1186223 
ORIG.   :  0400012654  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400012654  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA BRUNAIKOVICS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 153/155 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

05.08.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 13.528,31 (treze mil quinhentos 

e vinte e oito reais e trinta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2007.03.99.012329-0        AC 1186344 
ORIG.   :  0500028259  1 Vr PARANAIBA/MS     0500000981  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO ALVES 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 139/140 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

16.10.2006 (data do laudo) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 7.762,48 (sete mil 

setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012465-8        AC 1186479 
ORIG.   :  0600000063  2 Vr GUARARAPES/SP     0600004361  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDA MORAES FERREIRA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 86 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.03.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 06.06.2006, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.294,87 

(hum mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012800-7        AC 1186892 
ORIG.   :  0200000275  1 Vr CATANDUVA/SP     0200061115  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA MOREIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 219 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

1º.04.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 15.02.2004, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 925,03 (novecentos e vinte e 

cinco reais e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013348-9        AC 1187607 
ORIG.   :  0600000580  1 Vr BURITAMA/SP     0600010979  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO ANTONIO EVARISTO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 87/89 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.05.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.422,55 (dez mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013426-3        AC 1187685 
ORIG.   :  0400001364  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0400024140  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DE SOUZA DRIGO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 103 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.451,33 (dezesseis mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e trinta e três centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014120-6        AC 1188462 
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ORIG.   :  0400002318  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA GUCHARDE LUCIANO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 118/121 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.11.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.872,61 (doze mil oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014563-7        AC 1189102 
ORIG.   :  0600000533  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600012986  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANAIS PAULINO DE SOUZA 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 90/92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 10.08.2006 (data da citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como 

o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

9.242,85 (nove mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 28 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015833-4        AC 1190952 
ORIG.   :  0500001132  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500034109  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR CARDOSO RIBEIRO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 93/95 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 23.01.2006 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 02.10.2006 

(tutela antecipada), bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de 

origem, no valor de R$3.635,78 (três mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme os 

cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016011-0        AC 1191148 
ORIG.   :  0400000498  1 Vr POMPEIA/SP     0400008869  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENTA FRANQUINI BALDACINI 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 95/98 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 
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Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09.08.2004 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.266,36 (dezenove mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018368-7        AC 1193755 
ORIG.   :  0400000467  2 Vr IBITINGA/SP     0400052430  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA ALVES DE MORAIS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 114 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.04.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.815,97 (quinze mil oitocentos e quinze reais e noventa e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022799-0        AC 1199544 
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ORIG.   :  0500000552  1 Vr TATUI/SP     0500069231  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO MACHADO ANTUNES 
ADV     :  ROSELI APARECIDA SOARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 126 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 1º.09.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.006,66 (quatorze mil e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025900-0        AC 1204030 
ORIG.   :  0500000615  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA APARECIDA ROTA 
ADV     :  ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 148 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 25.07.2005 (citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.814,60 (catorze mil oitocentos e catorze reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026402-0        AC 1204531 
ORIG.   :  0500000702  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500018736  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA LAPI CAPUTO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 207/212. Na proposta de acordo de fls. 200, há previsão de compensação dos valores recebidos administrativamente 

com a qual concordou expressamente o autor. 

Destarte, na apuração do "quantum debeatur" será descontada a quantia recebida administrativamente. 

Diante ao exposto, indefiro a intimação do autor para nova manifestação.  

Cumpra-se a decisão de fls. 205. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026402-0        AC 1204531 
ORIG.   :  0500000702  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA LAPI CAPUTO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 200/203 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o 
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pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.457,54 (treze mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de  agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028824-2        AC 1208473 
ORIG.   :  0600000997  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES PIMENTA 
ADV     :  MILENA CARLA NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 97 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.09.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.12.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 893,76 

(oitocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030030-8        AC 1209863 
ORIG.   :  0600000629  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMELINDO BORGES DA SILVA 
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ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 107 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 06.12.2006 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.262,52 

(dois mil duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047417-7        AC 1254678 
ORIG.   :  0500000461  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELFINA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 178/180 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

31.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.971,04 (oito mil novecentos e 

setenta e um reais e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2008.03.99.001195-9        AC 1269625 
ORIG.   :  0500001488  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS GONCALVES COSTA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 127 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20.07.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.075,66 (nove mil e setenta e 

cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 5 de  setembro de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001984-3        AC 1271049 
ORIG.   :  0200000255  1 Vr DUARTINA/SP     0200016067  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVADOR BARTOLOMEU 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 152 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

04.06.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 26.07.2004 bem como o pagamento das parcelas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 988/2139 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 10.912,84 (dez mil novecentos e 

doze reais e oitenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006335-2        AC 1278047 
ORIG.   :  0600000809  3 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIO SIMAO SABINO 
ADV     :  ADELIA ALBARELLO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 185/188 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

06.07.2006 (data da citação) e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.407,21 (nove mil 

quatrocentos e sete reais e vinte e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 
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ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA  MALERBI,  NELSON  BERNARDES  e  SANTOS  NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU 

HEN foi aberta a sessão. Ausente,  a Desembargadora Federal Marisa Santos, por força da Portaria nº 5095, de 

15.05.2007. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

  

 0001     AC-SP       359415      97.03.009144-0     (9500001294) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURIANO LEON DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e ao  recurso adesivo e deu parcial provimento à 

apelação.   

  

  

  

0002     AC-SP       584696      2000.03.99.020896-3(9900000869) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e ao recurso  adesivo, deu parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e  concedeu  a  tutela  específica.  O Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen  acompanhou 

pela conclusão.   

  

  

  

0003     AC-SP       674287      2001.03.99.010580-7(9700000638) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 990/2139 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZABEL GUARESIMI RODRIGUES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial  tida por interposta e 

concedeu a tutela específica. O  Juiz   Federal  Convocado  Hong  Kou  Hen  acompanhou  ressalvando  seu  

entendimento pessoal.   

  

  

  

0004     AC-SP       1060358                       2005.61.20.002521-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IONEKO HIGA TABA 
ADV     : ANDERSON HADDAD 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0005     AC-SP       911000                        2002.61.13.001486-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : VILMA GARCIA PERONI e outros 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0006     AC-SP       555710      1999.03.99.113440-5(9700002092) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANGELINA BARNE DE FREITAS 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar, deu  provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS e  julgou prejudicada a apelação da autora.   

  

  

  

0007     AC-SP       358632      97.03.007975-0     (9514015274) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA BERTELI DONADELI 
ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0008     AC-SP       1303622     2008.03.99.018891-4(0500001634) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MANACES DOS SANTOS 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e concedeu a  tutela específica.   

  

  

  

0009     AC-SP       1277277     2008.03.99.006025-9(0600000293) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DAVID BERTOLO incapaz 
REPTE   : ANA IZABEL PONTES 
ADVG    : ALESSANDRA RISSETE 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  negou provimento à apelação e manteve a  tutela  antecipada  concedida,  nos  termos 

do voto do Relator, que foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Santos Neves, vencido o Juiz  Federal 

Convocado Hong Kou Hen que lhe dava provimento.   
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0010     AC-SP       894657                        2001.61.13.002523-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLAUBE ALEXANDRE DA CUNHA incapaz 
REPTE   : LUZIA BATISTA FERNANDES 
ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0011     AC-SP       1268676     2008.03.99.000302-1(0500000481) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LUIS RICARDO JAYME GUERREIRO 
ADV     : CERES CAVALCANTI DE NORONHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Desembargador  Federal Santos 

Neves, que foi acompanhado pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou Hen, vencido o Relator que lhe dava  

provimento  e  concedia  a  tutela  específica.  Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

0012     AC-SP       1295569                       2006.61.06.008320-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LILIAN MARTA ABADE DA SILVA 
ADV     : KASSIANE ARANTES KASSIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Desembargador  Federal Santos 

Neves, que foi acompanhado pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou Hen, vencido o Relator que lhe dava  

provimento  e  concedia  a  tutela  específica.  Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   
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0013     AC-SP       1254462                       2006.61.14.005918-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NOELI BIANCA DA SILVA 
ADV     : MARIANO RODRIGUES DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Desembargador  Federal Santos 

Neves, que foi acompanhado pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou Hen, vencido o Relator que lhe dava  

provimento  e  concedia  a  tutela  específica.  Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

0014     AC-SP       1162385     2006.03.99.046278-0(0600000157) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEBORA BONAMIGO 
ADV     : KARINA PIRES COGO 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  à  apelação  e  cassou  expressamente  a  tutela  antecipada,  nos 

termos voto do Desembargador  Federal  Santos  Neves, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado  Hong  

Kou  Hen,  vencido  o  Relator  que lhe dava parcial provimento e  mantinha a tutela antecipada. Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal  Santos Neves.   

  

  

  

0015     AC-SP       1136689     2006.03.99.030200-3(0500001747) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISELE FIGUEIRA LUCENA 
ADV     : PAULO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  à  remessa oficial e à  apelação e cassou expressamente a tutela 

antecipada, nos termos do voto  do  Desembargador  Federal  Santos Neves, que foi acompanhado pelo Juiz  Federal  

Convocado  Hong  Kou  Hen,  vencido  o Relator que lhes negava  provimento  e  mantinha  a  tutela  antecipada.  

Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   
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0016     AC-SP       1296116     2008.03.99.015287-7(0500001564) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE OLIVEIRA SANTANA 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0017     AC-SP       1307770     2008.03.99.021091-9(0600001466) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE MARIA BOCAMINO PREVIATTI 
ADV     : DANIEL BELZ 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0018     AC-SP       1291474     2008.03.99.012972-7(0600000933) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA JULIO RODRIGUES 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0019     AC-SP       1309939     2008.03.99.022206-5(0700000603) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TAMAKI OHAZE GOTO 
ADV     : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0020     AC-SP       1287775     2008.03.99.010851-7(0500001431) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABEL DOS SANTOS 
ADV     : ACIR PELIELO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0021     AI-SP       324258      2008.03.00.002220-0(0700094238) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ROSILENE BRAZ SIQUEIRA 
ADV     : JULIANE BORSCHEID TRINDADE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0022     AI-SP       324498      2008.03.00.002469-4(0700001519) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ADEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     : EZIQUIEL VIEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   
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0023     AI-SP       324512      2008.03.00.002492-0(200761120138719) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : IVAN BERALDO OCCHIENA 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0024     AI-SP       326367      2008.03.00.005347-5(0700002351) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : DURVALINO PINTO 
ADV     : DANIELLA DE SOUZA RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0025     AI-SP       327164      2008.03.00.006403-5(0800000097) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : VANDERLEI APARECIDO DA COSTA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0026     AI-SP       322508      2007.03.00.104811-2(200761270048049) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : IVANIR DA SILVA GODOY 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0027     AI-SP       322677      2007.03.00.104987-6(0700153662) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : PAULO ROBERTO FRAGA GONCALVES 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0028     AI-SP       322748      2007.03.00.105054-4(0700002438) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOSE AUGUSTO GONCALVES LOPES 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0029     AI-MS       324233      2008.03.00.002198-0(0700026225) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0030     AI-SP       324402      2008.03.00.002413-0(0700142009) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOAO ERMIRO FRANCISCO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0031     AI-SP       325056      2008.03.00.003389-0(0800000042) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : AMILTON GONCALVES 
ADV     : DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0032     AI-SP       325198      2008.03.00.003596-5(200761270051498) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : MARIA HELENA LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0033     AI-SP       326239      2008.03.00.005193-4(0800000196) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ANTONIO PEREIRA DA CUNHA 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0034     AI-SP       326251      2008.03.00.005202-1(0700001081) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : MEIRE APARECIDA DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0035     AI-SP       327034      2008.03.00.006300-6(0700002993) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : APARECIDA COROL RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0036     AI-SP       327189      2008.03.00.006431-0(0800000048) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : MARIA APARECIDA MARTINS 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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0037     AI-SP       327353      2008.03.00.006716-4(0800000075) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOSE BARBOSA DA SILVA 
ADV     : LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0038     AI-SP       327433      2008.03.00.006804-1(0800000099) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JULIO CESAR GOMES CAMARGO 
ADV     : DANIEL FERNANDO PAZETO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0039     AI-SP       327455      2008.03.00.006829-6(200761200091355) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOSIANE DE FATIMA FRANCISCO 
ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0040     AI-SP       328308      2008.03.00.008102-1(0800000104) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : RAQUEL CRISTINA DE ALCANTARA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0041     AC-MS       1312664     2008.03.99.024156-4(0600001181) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ASMILDA ALVES CACULO 
ADV     : DEBORA ALVES FARIA DINIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0042     AC-SP       1287471     2008.03.99.010671-5(0500001085) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ELIANDRO VOLANTE incapaz 
ADV     : GIOVANA PASTORELLI NOVELI (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0043     AC-SP       1291415     2008.03.99.012913-2(0500000533) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : GABRIEL ANTONIO MARTINS 
ADV     : LUCIMARA SEGALA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à apelação.   
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0044     AC-SP       1197731     2007.03.99.021367-9(9900000633) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANA DA SILVA incapaz 
REPTE   : ONDINA CAETANO DE MELO SILVA 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  à  remessa oficial e à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator, 

que foi acompanhado pela  Desembargadora  Federal  Diva  Malerbi, vencido o Desembargador Federal  Nelson  

Bernardes  que lhes dava parcial provimento e concedia a tutela  antecipada.   

  

  

  

0045     AC-SP       1244008     2007.03.99.043945-1(0300001264) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANTONIO RAVAZZI DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : CLARICE RAVAZZI DE OLIVEIRA 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  preliminar,  deu  provimento  à  apelação  e  cassou  

expressamente  a  tutela antecipada  deferida na sentença.   

  

  

  

0046     AC-SP       1310005     2008.03.99.022272-7(0400000969) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CRISTINA JORGE GONCALVES SILVA 
ADV     : JOSE CARLOS PACHECO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, não conheceu da remessa oficial e da  preliminar,  deu  provimento à apelação e 

cassou expressamente a tutela  antecipada deferida.   
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0047     AC-SP       1315704     2008.03.99.025983-0(0600000579) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FERREIRA DE BARROS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0048     AC-SP       1321175     2008.03.99.028966-4(0600001204) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA LEARDINI BAZATTO 
ADV     : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0049     AC-SP       1321619     2008.03.99.029316-3(0500000876) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA MOREIRA DE MORAES 
ADV     : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0050     AC-SP       1318863     2008.03.99.027981-6(0700001433) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : BENEDITA DE SOUZA LIMA 
ADV     : LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0051     AC-SP       1245268                       2001.61.12.006671-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANO SPIGAROLI incapaz 
REPTE   : VERA LUCIA SPIGAROLI 
ADV     : JOSEANE APARECIDA LOPES ALVIM 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e, de  ofício,  concedeu  a  tutela  do art. 461, do 

Código de Processo Civil,  para determinar a imediata implantação do benefício.   

  

  

  

0052     AC-SP       1257783                       2003.61.13.003874-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : LUCAS PEREIRA LOPES DE JESUS incapaz 
REPTE   : SEBASTIAO PEREIRA DE JESUS 
ADV     : ERIKA VALIM DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  preliminar,  deu  provimento  à  apelação  do autor, deu parcial 

provimento à apelação do  INSS e manteve a tutela antecipada deferida na sentença.   

  

  

  

0053     AC-SP       1279332                       2004.61.20.006333-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : OLGA KANTOVITS CAVICHIOLI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   
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0054     AC-SP       1151234     2006.03.99.039858-4(0500000023) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MERCEDES DIONIZIO MENDES 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0055     AC-SP       1237391     2007.03.99.040649-4(0500000065) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANILO DA SILVA FERREIRA incapaz 
REPTE   : ROSIMEIRE DA SILVA FERREIRA 
ADV     : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu dos agravos retidos do inss  interpostos  contra  as  decisôes  de fls. 

49/50 e 161/165, deu parcial  provimento  à  apelação  e  manteve  a  tutela  antecipada  deferida na  sentença.   

  

  

  

0056     AC-SP       1308993     2008.03.99.021742-2(0600000526) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   
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0057     AC-SP       1312881     2008.03.99.024389-5(0600000548) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIANA APARECIDA BRITO DA SILVA incapaz 
REPTE   : SUELI CRISTINA BRITO 
ADV     : CASSIA CRISTINA FERRARI 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, deu  parcial  provimento  à apelação e, de 

ofício, concedeu a tutela do art.  461,   do   Código  de  Processo  Civil,  para  determinar  a  imediata  implantação do 

benefício.   

  

  

  

0058     AC-SP       1313461     2008.03.99.024856-0(0600000535) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NADYR DE OLIVEIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0059     AC-SP       1313991     2008.03.99.025271-9(0600000055) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TERESA SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA 
ADV     : RENATO BETIO 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0060     AC-SP       13199499    2008.03.99.028417-4(0300002253) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOLDORES SANTIAGO RUBIO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0061     AC-SP       1321630     2008.03.99.029327-8(0700000545) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDENICE RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0062     AC-SP       1322974     2008.03.99.030107-0(0500000667) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA AUGUSTA PORTELA 
ADV     : JULIANE MARINO RUSSO (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   

  

  

  

0063     AC-SP       1263848                       2003.61.09.004856-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES NUNES FONSECA 
ADV     : LEANDRO JOSE MARTINEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e manteve a tutela 

antecipada anteriormente concedida.   
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0064     AC-SP       734490      2001.03.99.046448-0(0000000887) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VICTOR ZAURO 
ADV     : SIBELI STELATA DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações, à  remessa oficial e antecipo, de ofício, a tutela 

jurisdicional.   

  

  

  

0065     AC-SP       1247350                       2005.61.26.005772-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ OLIMPIO DO NASCIMENTO 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do INSS e deu  parcial provimento à remessa oficial e 

apelo adesivo do autor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332753      2008.03.00.014070-0(200761830004496)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SEVERINO EMIDIO DE NORONHA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       338191      2008.03.00.021883-0(200361830014538)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : AGAMENON ARAUJO DOS SANTOS 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332278      2008.03.00.013505-4(200661260054097)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340375      2008.03.00.025196-0(200861270004117)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SEBASTIANA VITA DE CAMARGO ARAUJO 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338676      2008.03.00.022439-7(0800000636)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
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AGRTE   : WILSON MATOS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336519      2008.03.00.019944-5(200861200010827)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : DANIEL AUGUSTO ROMA 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330680      2008.03.00.011240-6(0600000884)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALICE MARIANO DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARCIA MARIANO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO BATISTA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA 

SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340470      2008.03.00.025309-9(0700000730)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NELSON BUENO 
ADV     : DJAIR THEODORO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       288959      2007.03.00.000680-8(200661830062730)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SANDRA CONCEICAO ALMEIDA 
ADV     : EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  presentes embargos de  declaração.  AC-SP       646631      

2000.03.99.069410-9(9600000061)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE RICARDO GOMES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1256860     2007.03.99.048307-5(0600001128)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SONIA MARIA SIQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA e outro 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Nona  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  retificou  a  decisão  monocrática de fls. 85/89, e negou provimento ao 

agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1131712     2006.03.99.026929-2(0400000252)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SEBASTIAO CONSTANTINO NETO 
ADV     : MARCIO AURELIO SEGUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1195439     2007.03.99.019748-0(0400000540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO INACIO TAVARES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191523     2007.03.99.016345-7(0400000415)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSA CHAGAS NUNES 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1090341     2006.03.99.007299-0(0200001592)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARISA CRUZ ANDREOTTI RONDINA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALEXANDRINA JOAQUINA DO CARMO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1191318     2007.03.99.016183-7(0100001519)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
PARTE A : JOSE LIMA NEVES 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1253874     2007.03.99.047073-1(0500001101)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INACIO MARTILIANO DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261693                       2004.61.83.001075-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : EFIGENIA TRINDADE DA SILVA 
ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUCIANA ROZO BAHIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1114863                       2001.61.18.001310-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIME JOSE ARCANJO 
ADV     : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

A Nona Turma, por unanimidade, acolheu os presentes embargos.   

  

  

  

AC-SP       1057237     2005.03.99.040879-2(0400000589) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA VALLE 
ADV     : IRINEU DILETTI 

Prosseguindo  no  julgamento,  a  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou  provimento à apelação e antecipou, de 

ofício, a tutela.   

  

  

  

AC-SP       1158110     2006.03.99.044351-6(0500000433) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE MARIA DA CRUZ 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

Prosseguindo  no julgamento, a Nona Turma, por unanimidade, deu parcial  provimento à apelação e antecipou, de 

ofício, a tutela.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       526885      1999.03.99.084823-6(9900000325)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 
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RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSA DE JESUS PELLA 
ADV     : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

A  Nona Turma, por unanimidade, suscitou questão de ordem para anular o  julgamento iniciado, prosseguindo-se, em 

conseqüência, oportunamente, o  exame da apelação interposta às fls. 54/55.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       743009      2001.03.99.051181-0(0000000665)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GERALDO RODRIGUES 
ADV     : MARIA MARICE CALEIRO DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, suscitou questão de ordem para anular o  julgamento iniciado, prosseguindo-se, em 

conseqüência, oportunamente, o  exame da apelação interposta às fls. 87/93.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      667205      2001.03.99.006919-0(9300332490)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : LAURA NOEME DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1252853                       2007.61.06.002106-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : LINA MARIA DE AZEVEDO 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1163347                       2004.61.06.000528-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : LUCAS MARCELO BRAGA 
ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.  AC-SP       1031957     2005.03.99.023462-

5(0300000682)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : DELICIA ALVES DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265578                       2006.61.20.001985-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BOARO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250033     2007.03.99.045696-5(0600000556)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIGUEL PENCHEM BARBOSA 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1235269     2007.03.99.039705-5(0600000630)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : CLARITA FARIA FERNANDES 
ADV     : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1235352     2007.03.99.039788-2(0600001715)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : AUGUSTA MACHADO MOURI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1199865     2007.03.99.023066-5(0500001025)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : VANDA BRITO DA SILVA 
ADV     : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AC-SP       1266835     2007.03.99.051200-2(0400001286)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : VALDETE MARQUES PRIOLI 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250077     2007.03.99.045740-4(0600000662)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : VANIR FARINA BOSSO 
ADV     : ADALBERTO TIVERON MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1211267                       2003.61.83.006467-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURIVALDO IGNACIO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AC-SP       1136586     2006.03.99.030097-3(0500000587)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : NEUZA FERREIRA SGANZELI 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       858172      2003.03.99.005686-6(0200000207)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADRIANA OLIVEIRA MARTINS 
ADV     : AQUILES PAULUS 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       468599      1999.03.99.022133-1(9100000942)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. AROLDO WASHINGTON 
APTE    : IZENE SCHIAVO MOMESSO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       458672      1999.03.99.011174-4(9700000984)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. AROLDO WASHINGTON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OZILIA BARBARA DA SILVA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       381528      97.03.046191-3     (9100000337)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. AROLDO WASHINGTON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUZIA DA CONCEICAO e outros 
ADVG    : ANTONIO CARLOS POLINI 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       443327      98.03.091190-2     (9100004181)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. AROLDO WASHINGTON 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ARMANDO MASSUCATTO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração para  rejeitá-los.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:25 horas, tendo sido julgados 93  processos.   

  

  

  

São Paulo, 18 de agosto de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   

  

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA  MALERBI,  NELSON  BERNARDES  e  SANTOS  NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU 

HEN foi aberta a sessão. Ausente  a  Desembargadora Federal Marisa Santos, por força da Portaria nº 5095, de 

15.05.2007. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

  

 0001     AC-SP       1310410     2008.03.99.022680-0(0700001171) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ADELINA NOGUEIRA DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por uninimidade, não conheceu da apelação.   
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0002     AC-SP       1310758     2008.03.99.023028-1(0700000723) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : IZABEL DE SOUZA DA SILVA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por uninimidade, não conheceu da apelação.   

  

  

  

0003     AC-SP       1309096     2008.03.99.021845-1(0700001175) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANA MARIA DA SILVA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por uninimidade, não conheceu da apelação.   

  

  

  

0004     AC-SP       1316329     2008.03.99.026431-0(0700000728) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANA CEDRAN 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por uninimidade, não conheceu da apelação.   

  

  

  

0005     AC-SP       1300150     2008.03.99.016728-5(0700001223) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA IZABEL DA SILVA COSTA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0006     AC-SP       1192418     2007.03.99.017178-8(0600000605) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALAN EDSON JARDIM 
ADV     : CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  provimento  à  apelação  e  cassou  expressamente  a tutela antecipada, nos termos 

do voto do Desembargador  Federal  Santos  Neves,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  

Kou Hen, vencido o Relator que lhe negava provimento e  mantinha   a   tutela   antecipada   concedida.  Lavrará  o  

acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

0007     AC-MS       1319005                       2006.60.02.000913-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARGARETE CARINE STUMPF 
ADV     : WILSON OLSEN JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do Desembargador Federal Santos 

Neves, no que foi acompanhado pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou Hen, vencido o Relator que lhe dava  

provimento  e  concedia  a  tutela  específica.  Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

0008     AC-SP       1130420     2006.03.99.026358-7(0400000885) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOAO BATISTA PIMENTA PEREIRA 
ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Nona  Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do Desembargador Federal Santos 

Neves, no que foi acompanhado pelo  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou Hen, vencido o Relator que lhe dava  

provimento  e  concedia  a  tutela  específica.  Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador Federal Santos Neves.   

  

  

  

0009     AC-SP       870683      2003.03.99.012615-7(9800001251) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA BATISTA SANTALUCCI 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0010     AC-SP       954146      2004.03.99.024752-4(9800354212) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : AMARA MARIA DA SILVA 
ADV     : JESONIAS SALES DE SOUZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS, deu  parcial   provimento   à   apelação  da  

autora  e  concedeu  a  tutela  antecipada.   

  

  

  

0011     AC-SP       1302949     2008.03.99.018575-5(0400000826) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FELISBERTO GOULART 
ADV     : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   
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0012     AC-SP       1292108     2008.03.99.013500-4(0500001030) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ELAINE BATISTA DA SILVA BRASSAROTE 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0013     AC-MS       1202768                       2005.60.07.000320-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA IZABEL FEITOSA 
ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0014     AC-SP       1293496     2008.03.99.013955-1(0700000113) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABEL MARIA FERNANDES 
ADV     : JOSE GONCALVES VICENTE 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento a apelação e  concedeu a tutela.   

  

  

  

0015     AC-SP       1269352     2008.03.99.000919-9(0600000197) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1026/2139 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES ROGATTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A Nona Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação e concedeu  a  tutela  específica,  nos  termos  do  voto  

do  Relator,  no que foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Santos Neves, vencido o Juiz  Federal 

Convocado Hong Kou Hen, que lhe dava provimento.   

  

  

  

0016     AC-SP       1323523     2008.03.99.030374-0(0700000482) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FELIX NETO 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à apelação,  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

  

  

0017     AC-SP       1322803     2008.03.99.029927-0(0700000639) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIMPIA SANTANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LILIAN GOMES 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0018     AC-SP       1322806     2008.03.99.029930-0(0600000833) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES JUVENCIO 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, antecipou,  de ofício, a tutela.   
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0019     AC-SP       1312298     2008.03.99.023828-0(0700000630) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HELIO LOPES 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0020     AC-SP       1308109     2008.03.99.021332-5(0600001410) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BOMBONATO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, antecipou,  de ofício, a tutela.   

  

  

  

0021     AI-SP       329058      2008.03.00.009249-3(0800010537) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ANTONIO FRANCO DE MIRANDA FILHO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0022     AI-SP       329193      2008.03.00.009441-6(0800000218) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1028/2139 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : FRANSERGIO DE FREITAS RAYMUNDO 
ADV     : NAIARA DE SOUSA GABRIEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0023     AI-SP       325615      2008.03.00.004253-2(0800000072) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : WALTER MANETTA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0024     AI-SP       327621      2008.03.00.007068-0(0800000189) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ELISABETH DE JESUS ANTONIO DA SILVA 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0025     AI-SP       328176      2008.03.00.007943-9(200861270004324) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 
ADV     : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

0026     AC-SP       717415      2001.03.99.036726-7(0000001039) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : EDMILSON JANNY MARTINS COLOMBO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0027     AC-SP       1292690                       2006.61.13.002434-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARIA TERESA DE OLIVEIRA CARVALHO 
ADV     : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0028     AC-SP       1186944     2007.03.99.012854-8(0500001165) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANDRA DE LUCA OLIVEIRA 
ADV     : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 

Adiado o julgamento por indicação do Relator.   
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0029     AC-SP       1222165     2007.03.99.035047-6(0400002362) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISLAINE CRISTINA DE ARAUJO DE OLIVEIRA 
ADV     : APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0030     AC-SP       1187620     2007.03.99.013361-1(0400000999) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

A  Nona  Turma,  por maioria, deu provimento à remessa oficial tida por  interposta  e  à  apelação,  nos  termos do voto 

do Relator, no que foi  acompanhado   pela  Desembargadora  Federal  Diva  Malerbi,  vencido  o  Desembargador  

Federal  Nelson  Bernardes  que lhes negava provimento e  concedia a tutela antecipada.   

  

  

  

0031     AC-SP       1133750     2006.03.99.028260-0(0500001267) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS PERICOLO 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0032     AC-SP       1099336     2006.03.99.011077-1(0500000112) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0033     AC-SP       707494      2001.03.99.031484-6(9800000316) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0034     AC-SP       737325      2001.03.99.047928-8(0000000680) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE HENRIQUE BARBOSA 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0035     AC-SP       742958      2001.03.99.051131-7(0100000151) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : DEVANIR MARANGAO 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação.  O  Desembargador  Federal  Nelson  Bernardes  

acompanhou  o  Relator  pela  conclusão.   
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0036     AC-SP       739852      2001.03.99.049305-4(0000000901) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VALDECI SANTOS DA SILVA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0037     AC-SP       761226      2001.03.99.059188-0(0000000875) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ARNALDO RAIMUNDO DE ARAUJO 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0038     AC-SP       725068      2001.03.99.041154-2(0000001651) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO BERNARDO FERNANDES 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e  à  apelação.  O  Desembargador Federal 

Nelson Bernardes acompanhou o  Relator pela conclusão.   

  

  

  

0039     AC-SP       747734      2001.03.99.053225-4(0100000236) 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ANTONIO FRANZIN 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e  à  apelação.  O  Desembargador Federal 

Nelson Bernardes acompanhou o  Relator pela conclusão.   

  

  

  

0040     AC-SP       758042      2001.03.99.057754-7(0000000154) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES ROSSINI BATISTA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,tida por interposta, e à apelação.   

  

  

  

0041     AC-SP       725964      2001.03.99.041703-9(9900002525) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRINEU MOSCARDINI 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à remessa oficial e à apelação.   

  

  

  

0042     AC-SP       763587      2001.03.99.060076-4(0000000249) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ATAIDES VECHIATO 
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ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e negou provimento ao 

recurso adesivo.   

  

  

  

0043     AC-SP       906790                        2000.61.83.002184-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINO AUGUSTO INACIO 
ADV     : CLAUDIA HISATUGU BOTUEM 
ADV     : PAULINO AUGUSTO INACIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0044     AC-SP       731437      2001.03.99.045051-1(0000001451) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZIA PICOLO SOLDA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida  por interposta, e à apelação.   

  

  

  

0045     AC-SP       733442      2001.03.99.046046-2(0000000500) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO SALMIN 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0046     AC-SP       734179      2001.03.99.046335-9(0100000014) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MADALENA VIEIRA FELISARDO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, por maioria,  deu  parcial  provimento  à  apelação  e à 

remessa oficial e concedeu a  tutela  antecipada,  nos termos do voto do Desembargador Federal Nelson  Bernardes,  no  

que  foi  acompanhado,  em  retificação  de  voto, pela  Desembargadora  Federal  Diva  Malerbi, vencido o Relator que 

lhes dava  provimento.   Lavrará  o  acórdão  o  Desembargador  Federal  Nelson  B   

  

  

  

0047     AC-SP       753733      2001.03.99.055775-5(0000000420) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO MALPICA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, deu  provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0048     AC-SP       727404      2001.03.99.042657-0(9800002128) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO DE LIMA 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à remessa oficial e à apelação.   
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0049     AC-SP       739514      2001.03.99.049123-9(0000000520) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, deu  parcial   provimento   à   apelação  e  à  

remessa  oficial,  tida  por  interposta.   

  

  

  

0050     AC-SP       759774      2001.03.99.058535-0(9900000975) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FORMIGONI 
ADV     : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  e à apelação.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       460281      1999.03.99.012800-8(9503095565) 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES LUCIO DOS SANTOS falecido 
HABLTDO : ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS e outros 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada para  anular   o  julgamento  proferido  em  

14.07.2008  e,  prosseguindo  no  julgamento,  acolheu os embargos de declaração para sanar a contradição  apontada  

e,  em  conseqüência,  negar provimento à remessa oficial e à  apelação do INSS, a fim de manter a r. sentença.   
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EM MESA  AI-SP       340990      2008.03.00.026012-2(0800000991)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : NILSA MARISA DA SILVA 
ADV     : MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342165      2008.03.00.027587-3(200861270026939)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MANOEL BATISTA RIBEIRO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342021      2008.03.00.027444-3(0800000085)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : VALDEMIR GOMES DOS SANTOS 
ADV     : CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323598      2008.03.00.001332-5(200761060122580)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CONCEICAO APARECIDA TARDIVO BERTOLINO PIZZO 
ADV     : JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conjuge 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       271395      2006.03.00.060124-0(200261260121986)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOSE DONIZETE MANEA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONARDO KOKICHI OTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,  mantendo a decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       298795      2007.03.00.036980-2(9400000225)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARINA LAURELLI NAHKUR 
ADV     : PAULO HOFFMAN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315378      2007.03.00.094803-6(0700001717)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA MONICA SILVERIO 
ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
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A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308662      2007.03.00.085308-6(200761270028282)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA JOSE DOS SANTOS SANTANA 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       307472      2007.03.00.083820-6(200761270017478)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : OSVALDA BATISTA MARCAL 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       324003      2008.03.00.001925-0(0700002816)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOSEFA MARIA DA SILVA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       323956      2008.03.00.001831-1(200761830084431)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : NILDA DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUZA 
ADV     : CRISTIANE PINA DE LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315479      2007.03.00.094946-6(200761270037829)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ARACY DE LOURDES BARBOSA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319945      2007.03.00.101438-2(0700002488)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA LUIZA CORREA DE ARAUJO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320341      2007.03.00.101904-5(0700001772)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LINAURA MARIA REZENDE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       317200      2007.03.00.097461-8(0700001495)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA APARECIDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 

anos) 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       314378      2007.03.00.093494-3(0700001419)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIANA FATIMA DA SILVA LOURENCO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310621      2007.03.00.087959-2(0700001129)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CLARICE MIGUEL 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       324682      2008.03.00.002775-0(200761830080425)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : VALDEMAR TAVARES 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310145      2007.03.00.087276-7(0700001782)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : HELIO DA COSTA 
ADV     : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       316487      2007.03.00.096415-7(0700002186)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ANTONIO EUFROSINO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       315625      2007.03.00.095175-8(0700001666)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOAO BATISTA FERREIRA 
ADV     : ALEX MEGLORINI MINELI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318591      2007.03.00.099501-4(0700001552)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308076      2007.03.00.084586-7(0700002630)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 
ADV     : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311251      2007.03.00.088908-1(0700001540)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315809      2007.03.00.095521-1(0700001466)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : FRANCISCO CARLOS VITORINO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310615      2007.03.00.087953-1(0700001186)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CELSO MARTINI 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       303681      2007.03.00.064644-5(0700001018)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIO ZAVOSKI 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   
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EM MESA  AI-SP       322438      2007.03.00.104777-6(200761030083845)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : GERALDA MARTINS MOREIRA LOPES 
ADV     : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       291832      2007.03.00.011079-0(0600001285)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FATIMA ANGELICA PEREIRA DE MELO 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.  AC-SP       

854741                        2000.61.83.001825-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES 
ADV     : RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1598736     2008.03.99.016268-8(0500001168)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO RODRIGUES ALVES 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
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A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       729850      2001.03.99.043967-9(9814042080)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA RICCI OLIVEIRA 
ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285484                       2005.61.26.005862-1  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : QUITERIA CAETANO DA SILVA 
ADV     : ELAINE S QUAGLIO RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294153                       2006.61.13.003719-1  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE PADUA FACCIROLLI 
ADV     : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para  negar  seguimento  ao  recurso adesivo do 

autor, mantendo a r. sentença  que  fixou  o  termo  inicial  do  benefício  na  data  da  cessação do  auxílio-doença.   
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EM MESA  AC-SP       1302143     2008.03.99.018050-2(0600000823)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIAS ALVES 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, tão  somente  para  fixar o termo inicial do 

benefício na data da juntada do  laudo pericial aos autos.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286233                       2006.61.14.006026-4  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : NILDE JOANA SABATINI BRENUVIDA 
ADV     : JOSE VICENTE DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a  decisão agravada.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       923302                        2002.61.13.002640-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA 
ADV     : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo a  decisão agravada.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       595746      2000.03.99.030411-3(9800000821)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ MARTINS CARDOSO 
ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  presentes embargos de  declaração   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      645282      2000.03.99.068146-2(9900001113)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
PARTE A : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
ADV     : LUCAS SCALET 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  presentes  embargos de  declaração,  para  suprir  a  omissão apontada 

e, conseqüentemente, dar  parcial   provimento   à   remessa  oficial  para  excluir  a  contagem  diferenciada  em  

decorrência  da  insalubridade, mantendo no mais o v.  acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      227019      2001.03.99.054269-7(9800374760)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR RAIMUNDO DE MATOS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DABUS MALUF 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325012      2008.03.00.003340-3(200361140029270)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DEUSDETE GOMES MORENO e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325017      2008.03.00.003345-2(200361140048809)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LUIZ SPANGHERO e outros 
ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326970      2008.03.00.006179-4(0100000352)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE VIEIRA PINHEIRO 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327996      2008.03.00.007684-0(9600001254)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IZABEL JOSE DOMINGUES e outros 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329675      2008.03.00.010050-7(200361260004690)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADILSON KOHN MALFATTI 
ADV     : FABIULA CHERICONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329679      2008.03.00.010052-0(200361260075671)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADEMIR JOSE FENICIO 
ADV     : FABIULA CHERICONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329623      2008.03.00.010073-8(200361260076006)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE ROBERTO MORETI 
ADV     : MARIA ANTONIA ALVES PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AI-SP       331296      2008.03.00.012443-3(200361260079500)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IVANIR DE GODOY HORVAT 
ADV     : NILTON MORENO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338105      2008.03.00.021734-4(9900000655)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DORIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.  AC-SP       976318      2004.03.99.033507-

3(0400000022)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : OTILIA SILVA TEODORO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1225455                       2005.61.24.001034-5  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : JULIA RALIO ZEULI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.  AC-SP       1010085     2005.03.99.008575-

9(0300000283)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : IRENE CANDIDA DE ALMEIDA PEIXOTO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1187773     2007.03.99.013514-0(0600001356)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : IRINEU BELUZIO 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1237685     2007.03.99.040843-0(0600000281)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : IRAILDES LUIZA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1239089     2007.03.99.042263-3(0600001013)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : PERCILIA DO NASCIMENTO SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1244084     2007.03.99.044041-6(0600001394)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MARIA DE SOUZA TENORIO 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       130426      2001.03.00.014171-0(9200001468)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIAO REGINALDO 
ADV     : ADMIR VALENTIN BRAIDO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       139802      2001.03.00.030341-2(8800000069)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PEDRO JOSE DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   
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EM MESA  AI-SP       142780      2001.03.00.034551-0(8902076172)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ORLANDO RODRIGUES 
ADV     : FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       149372      2002.03.00.007182-7(9002021224)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LAURINDA MARTINS NUNES e outro 
ADV     : ANIS SLEIMAN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       170147      2002.03.00.052957-1(9400000527)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DIRCE APARECIDA MACHADO 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   
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EM MESA  AI-SP       130669      2001.03.00.014492-9(9500000022)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIANA BATISTINA HONORATO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

A  Nona  Turma,por  unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para rejeitá-los.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       338184      2008.03.00.021863-4(0800060833)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : MARIELY PONTES GOMES 
ADV     : VANILA GONCALES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334584      2008.03.00.017108-3(200261830025970)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : SANTIM ANTONIO MALAGUTI e outros 
ADV     : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   
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EM MESA  AI-SP       323479      2008.03.00.001199-7(0700002992)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : JOSE ANTONIO VIEIRA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       339616      2008.03.00.024127-9(0800000605)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : CLEUZA DE OLIVEIRA DOS REIS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUIZ INFANTE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       336229      2008.03.00.018636-0(0800000524)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : LUIS PAULO MENDES 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       413486      98.03.024595-3     (9700000697)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDOMAR MELANIN 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
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A  Nona  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração do  autor e acolheu os embargos do INSS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1002092                       2001.61.08.000053-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ELNO JOSE DE ALENCAR 
ADV     : CLOVIS LUIZ MONTANHER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1170353                       2005.61.13.002172-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE RONALDO CINTRA 
ADV     : NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1113319                       2005.61.22.000250-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALVARO LUCIANO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1152412     2006.03.99.040747-0(0500000159)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : BENEDITO LIMA 
ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1253589     2007.03.99.046774-4(0600000275)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 123  processos.   

  

  

  

São Paulo, 25 de agosto de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   

  

Presidente do(a) NONA TURMA   
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ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

NONA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 1º DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA  MALERBI,  NELSON  BERNARDES  e  SANTOS  NEVES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) HONG KOU 

HEN foi aberta a sessão. Ausente  a  Desembargadora Federal Marisa Santos, por força da Portaria nº 5095, de 

15.05.07. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

  

 0001     REO-SP      1305332     2008.03.99.019672-8(0700000399) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

PARTE A : JOSE FERRARI 
ADV     : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0002     REO-SP      1316503                       2005.61.83.001273-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : MARIA DILMA LIMA MALAQUIAS 
ADV     : LUIZ CARLOS DE ARAUJO GOMES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0003     AC-SP       1323584     2008.03.99.030401-0(0800000036) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : FRANCISCO VIEIRA DE GOES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular r.  sentença monocrática.   

  

  

  

0004     AC-MS       1310045     2008.03.99.022312-4(0700036320) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA JOVITA DE MOURA 
ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular r.  sentença monocrática.   

  

  

  

0005     AC-SP       1302982     2008.03.99.018608-5(0700001185) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular r.  sentença monocrática.   
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0006     AC-SP       1319894     2008.03.99.028361-3(0700001926) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JORGINA CAVALHEIRO DOS SANTOS 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para anular r.  sentença monocrática.   

  

  

  

0007     AC-SP       1323368     2008.03.99.030209-7(0700004768) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANTONIO FERNANDES e outro 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  parcial provimento à apelação para  anular  a  r.  sentença,  nos  termos  do  voto  

do  Relator,  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Santos Neves, vencido o Juiz  Federal Convocado 

Hong Kou Hen, que lhes negava provimento.   

  

  

  

0008     AC-SP       1313086     2008.03.99.024538-7(0700001856) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : VALQUIRIA CORREA ARRAIS 
ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  parcial provimento à apelação para  anular  a  r.  sentença,  nos  termos  do  voto  

do  Relator,  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Santos Neves, vencido o Juiz  Federal Convocado 

Hong Kou Hen, que lhes negava provimento.   

  

  

  

0009     AC-SP       1311842     2008.03.99.023541-2(0700001146) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : EVA ANTONIA DE FACIO PEREIRA 
ADV     : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  parcial provimento à apelação para  anular  a  r.  sentença,  nos  termos  do  voto  

do  Relator,  que  foi  acompanhado  pelo  Desembargador  Federal  Santos Neves, vencido o Juiz  Federal Convocado 

Hong Kou Hen, que lhes negava provimento.   

  

  

  

0010     AC-SP       1324656     2008.03.99.031107-4(0700000028) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : CLAUDINEIA FELIPE 
ADV     : ANTONIO ARAUJO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0011     AC-SP       881819      2003.03.99.018574-5(0001257676) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZAIAS FERREIRA GOMES 
ADV     : CELIA DIMOV KOMEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação.   

  

  

  

0012     AC-SP       890268      2003.03.99.024324-1(0200001214) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOANA DE FREITAS CANDELARIA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e con  cedeu a tutela específica.   

  

  

  

0013     AC-MS       635870      2000.03.99.061067-4(9820012759) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALBERTO FERREIRA DA CRUZ 
ADV     : EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  tida por interposta, e à apelação, e concedeu 

a tutela específica.   

  

  

  

0014     AC-SP       903377      2003.03.99.030262-2(0100001050) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FRANCO DE LACERDA 
ADV     : ADEMIR VICENTE DE PADUA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  e concedeu a 

tutela específica. O Juiz Federal  Hong  Kou  Hen  acompanhou  o  Relator,ressalvando  o  seu entendimento  pessoal.   

  

  

  

0015     AC-SP       1051961     2005.03.99.036443-0(0300000571) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE SOUZA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,tida por interposta, e à apelação.   
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0016     AC-SP       1312278     2008.03.99.023808-5(0700000869) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALOIZIA OLIVEIRA SAN MARTIN 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação inter  posta pelo INSS, bem como antecipou, de 

ofício, a tutela.   

  

  

  

0017     AC-SP       1323574     2008.03.99.030391-0(0700000992) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAZARO HERNANDES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta  pelo INSS.   

  

  

  

0018     AC-SP       1322872     2008.03.99.030005-2(0700000674) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     : GEANDRA CRISTINA ALVES 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta  pelo INSS, bem como antecipou, de ofício, 

a tutela.   

  

  

  

0019     AC-SP       1322994     2008.03.99.030127-5(0600000956) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1065/2139 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA TORRES DA SILVA 
ADV     : GEANDRA CRISTINA ALVES 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta  pelo INSS, bem como antecipou, de ofício, 

a tutela.   

  

  

  

0020     AC-SP       1322838     2008.03.99.029962-1(0700000484) 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SANTOS 
ADV     : LUIZ INFANTE 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta  pelo INSS, bem como antecipou, de ofício, 

a tutela.   

  

  

  

0021     AI-SP       328805      2008.03.00.008906-8(0800000233) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : EUJACIO FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0022     AI-SP       316659      2007.03.00.096662-2(0700001614) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : FRANCISCA GONZAGA DE LIMA RODRIGUES 
ADV     : FABIANA LEITE DOS SANTOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 
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A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e tornou sem  efeito a decisão que deferiu o efeito 

suspensivo.   

  

  

  

0023     AI-SP       318580      2007.03.00.099490-3(0700001613) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : DURCILIA TEREZINHA BOSCOLO OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e tornou sem  efeito a decisão que deferiu o efeito 

suspensivo.   

  

  

  

0024     AI-SP       320337      2007.03.00.101900-8(0700001741) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : SHIRLEY TELES GRANITO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e tornou sem  efeito a decisão que deferiu o efeito 

suspensivo.   

  

  

  

0025     AI-SP       325184      2008.03.00.003579-5(200761270051670) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : VERA LUCIA MARTINATTI 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e tornou sem  efeito a decisão que deferiu o efeito 

suspensivo.   
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0026     AI-SP       325512      2008.03.00.004198-9(0700003269) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS BONVECHIO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e tornou sem  efeito a decisão que deferiu o efeito 

suspensivo.   

  

  

  

0027     AI-SP       322640      2007.03.00.104943-8(0700069637) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANGELA DE FATIMA BALDO BELIZARIO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

0028     AC-SP       949333      2004.03.99.022933-9(0200001187) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : PEDRO FLORIANO DOS SANTOS 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por maioria, deu provimento à apelação e concedeu a tute  la  antecipada,  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal Nelson  Bernardes,   que   foi   acompanhado,  em  retificação  de  voto,  pela  Desembargadora  

Federal  Diva Malerbi, vencido o Relator que lhe negava  provimento. Lavrará acórdão o Desembargador Federal 

Nelson Bernardes.   
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0029     AC-SP       1259141                       2006.61.17.000085-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JANAINA LIDIANE CREPALDI 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  negou provimento à apelação e manteve a  tutela  antecipada,  nos termos do voto do 

Desembargador Federal Nelson  Bernardes  ,  que  foi  acompanhado  ,  em  retificação  de  voto, pela  Desembargadora  

Federal  Diva  Malerbi,  vencido  o  Relator  que  dava  provimento  à apelação e cassava a tutela antecipada. Lavrará 

acórdão o  Desembargador Federal Nelson Bernardes.   

  

  

  

0030     AC-SP       1221567     2007.03.99.034553-5(0500001647) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORACI APARECIDA GONCALVES 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à remessa oficial tida  por interposta, e à apelação do INSS.   

  

  

  

0031     AC-SP       1262018     2007.03.99.049859-5(0500001079) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS BERTHOLINI DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

A Nona Turma, por maioria, negou provimento à remessa oficial, tida por  interposta,  à  apelação  e concedeu a tutela 

antecipada, nos termos do  voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes, que foi acompanhado, em  retificação  de 

voto, pela Desembargadora Federal Diva Malerbi, vencido  o  Relator  que  lhes  dava provimento. Lavrará acórdão o 

Desembargador  federal Nelson Bernardes.   
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0032     AC-SP       1262449     2007.03.99.050176-4(0500001021) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO QUATRINI 
ADV     : RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, por maioria,  deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial,  

tida  por interposta, à  apelação  e  manteve  a  tutela  antecipada,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador   Federal  

Nelson  Bernardes,  que  foi  acompanhado,  em  retificação  de voto, pela Desembargadora Federal Diva Malerbi, 

vencido  o  relator  que  lhes  dava  provimento  e revogava a tutela antecipada  concedida. Lavrará acórdão o 

Desembargador Federal Nelson Bernardes.   

  

  

  

0033     AC-SP       519817      1999.03.99.077021-1(9700001836) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO GOMES DA SILVA 
ADV     : PAULO FAGUNDES 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, à remessa  oficial, tida por interposta e ao recurso 

adesivo.   

  

  

  

0034     AC-SP       743829      2001.03.99.051540-2(9712000982) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ATAHIDES SIQUEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : CLAUDIO EVANDRO STEFANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,negou  provimento à apelação do 

INSS e ao recurso adesivo e, de  ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0035     AC-SP       754779      2001.03.99.056276-3(0000001492) 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ANTONIO BRAGA DE SOUSA 
ADV     : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento  à  apelação e  antecipou,  de ofício, a tutela, vencido o 

Desembargador Federal Nelson  Bernardes,que lhe dava parcial provimento em maior extensão.   

  

  

  

0036     AC-SP       1258242                       2000.61.09.003347-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : RAIMUNDO JOAO CAETANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, negou provimento  à  apelação,  deu  parcial  provimento ao 

recurso adesivo e, de ofício,  concedeu  a tutela antecipada. O Desembargador Federal Nelson Bernardes  acompanhou 

o Relator pela conclusão.   

  

  

  

0037     AC-SP       741356      2001.03.99.050277-8(9900001147) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE ALVES DA MOTA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela.   

  

  

  

0038     AC-SP       738192      2001.03.99.048393-0(0000002303) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERVAZIO BARBOSA 
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ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento à apelação e à  remessa  oficial,  tida por interposta, vencido o 

Desembargador Federal  Nelson Bernardes, que lhes dava parcial provimento em menor extensão.   

  

  

  

0039     AC-SP       735041      2001.03.99.046739-0(0100000045) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVIO BARREIROS DA MOTTA 
ADV     : NILSON RIBEIRO NEGRAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0040     REO-SP      961099                        2000.61.83.003999-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
PARTE A : EDGARD FERNANDES 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA e outros 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial.   

  

  

  

0041     AC-SP       740221      2001.03.99.049603-1(9900001917) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINA FERREIRA NEVES 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, deu  provimento à apelação e à remessa oficial.   
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0042     AC-SP       766632      2002.03.99.000396-1(0100000788) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : GABRIELA BENEZ TOZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial  e à 

apelação. O Desembargador  Federal Nelson Bernardes acompanhou o Relator pela conclusão.   

  

  

  

0043     AC-SP       724962      2001.03.99.041061-6(0000002721) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ANTONIO CARLOS GONCALVES 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e deu parcial  provimento à apelação.   

  

  

  

0044     REO-SP      728226      2001.03.99.043237-5(9800000431) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
PARTE A : BENEDITO GERALDO DOS SANTOS 
ADV     : ROBERTO LUIZ CLEMENTE 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para  julgar  improcedentes  os  pedidos  e  cassou 

a liminar concedida, para  imediatamente suspender o benefício concedido.   
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0045     AC-SP       1333754                       2000.61.07.003818-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : GERSON ANTONIO FRANCISCHINI 
ADV     : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DIEGO PEREIRA MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0046     AC-SP       953114                        2001.61.00.027823-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VERA LYGIA BUSSAB SALIBA 
ADV     : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0047     AC-SP       736547      2001.03.99.047549-0(0000002131) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ANTONIO VICENTE DA SILVA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação. O  Desebargador   Federal  Nelson  Bernardes  

acompanhou  o  Relator  pela  conclusão.   

  

  

  

0048     AC-SP       740186      2001.03.99.049568-3(0000000795) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : LUIZ ANTONIO BARBOSA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0049     AC-SP       739105      2001.03.99.048891-5(0000000978) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ANISIO DOS SANTOS 
ADV     : REGINALDO MARTINS COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0050     AC-SP       729507      2001.03.99.043758-0(0100000146) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARIA DE FATIMA ZAMPEDRI PICHIONI 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Nona  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação.  O  Desembargador  Federal  Nelson  Bernardes  

acompanhou  o  Relator  pela  conclusão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       736483                        2001.61.23.002481-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA DE FATIMA MARIANO TEDESCHI e outro 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AC-SP       1060493                       2004.61.13.000300-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA EURIPA OCILIO 
ADV     : ANA LUÍSA FACURY 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1006257     2005.03.99.006109-3(0300001187)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MARIA INACIO CHALNI 
ADV     : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1037868     2005.03.99.027216-0(0300000616)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE AMARAL DA SILVA e outros 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINHALZINHO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1108447     2006.03.99.015743-0(0300000044)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MAURILIO ALVIM DE ARAUJO 
ADV     : MARISA GALVANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194988     2007.03.99.019325-5(0500000105)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA DE GODOI MOREIRA 
ADV     : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1196161     2007.03.99.020308-0(0400001047)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : MERCEDES DOS SANTOS 
ADV     : LUIS GUSTAVO GOMES PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1204327     2007.03.99.026198-4(0600000924)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : AURELICIO RODRIGUES DA CRUZ 
ADV     : MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       306197      2007.03.00.082057-3(0700000954)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : HEWERTHON ARTUR BOSSO 
ADV     : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323413      2008.03.00.001098-1(200561140028492)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ROSA LUMICO KOMORI 
ADV     : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320848      2007.03.00.102504-5(200561260046072)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : LUIZ CARLOS LOPES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   
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EM MESA  AI-SP       324683      2008.03.00.002776-2(200561060105056)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       660942      2001.03.99.003292-0(9900001826)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE SAVIO ZUIM 
ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283303     2008.03.99.009185-2(0300001207)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARIA JOSE FERREIRA PITANGA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1098878     2006.03.99.010617-2(0400001957)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : IVONE MARTINS JANGOAS 
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ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.  AC-SP       1108246     2006.03.99.015544-

4(0300000999)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALLAN LEITE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FRANCISCO DE MATOS 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1029728     2005.03.99.022094-8(0300020000)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDA BERNARDINA GARCIA 
ADV     : ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1153517     2006.03.99.041644-6(0500000071)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ANA TEONILA FERREIRA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AI-SP       337119      2008.03.00.020557-3(0800001302)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : EROTHILDES GIL DE LIMA 
ADV     : VANILA GONCALES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315287      2007.03.00.094638-6(200761090070806)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE CARLOS RAMOS 
ADV     : ANTONIO TADEU GUTIERRES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1301961                       2006.61.24.000517-2  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELSON DA SILVA 
ADV     : JOEL MARIANO SILVÉRIO 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       766755                        1999.61.14.005227-3  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : THEREZINHA POLYDORO FIORI 
ADV     : NILTON MORENO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, mantendo a  decisão recorrida.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:50 horas, tendo sido julgados 72  processos.   

  

  

  

São Paulo, 1º de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES   

  

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

  

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000087-5        AC 1329457 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  MARCOS GUILHERME DOS REIS incapaz 
REPTE   :  MARIA NEUSA DOS REIS 
ADV     :  JEFERSON ADRIANO MEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 25.01.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 30.05.07, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se ser beneficiária da 

assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Paulo Thadeu Gomes da Silva, opina 

pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência e estar incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedissem o desempenho das atividades da vida diária e do 

trabalho. 

O atestado médico, os termos de compromisso de curador provisório e definitivo e o laudo médico pericial juntados aos 

autos concluem que se trata de pessoa portadora de epilepsia e deficiência mental grave (fs. 13, fs. 88/90 e fs. 124, fs. 

142). 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de sua genitora. 

Em outras palavras, o irmão Renato César dos Reis, nascido em 08.04.86 (fs. 97), é maior de 21 (vinte e um) anos de 

idade, pelo que não está elencado no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não 

integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 

30.11.98. 

O mandado de constatação e o estudo social são desfavoráveis, na espécie, à pretensão material, pois a renda mensal 

familiar constituída dos ganhos auferidos pela genitora, no valor de R$ 451,78 (quatrocentos e cinqüenta e um reais e 

setenta e oito centavos), é superior ao limite presente no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 (fs. 25/30 e fs. 97/103). 

Ora, a assistência social provê os mínimos sociais para garantir o atendimento às necessidades básicas das pessoas, sem 

as quais não sobreviveriam.  
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Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada do art. 20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em  honorários advocatícios, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000383-2        AC 1094855 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  CLOVIS TASSOTTI e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  LOURDES BUENO MACARIO 
ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste 147,06%. Correção das parcelas pagas com atraso. Ausência de comprovação. Pedido 

improcedente. 

Afora ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de diferenças devidas, a 

título de correção monetária, decorrentes da aplicação da variação do salário mínimo, no período de março a agosto/91, 

no percentual de 147,06%, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo das partes autoras, com 

vistas à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 59). 

Decido. 

Argumentaram, os autores, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento das diferenças referentes ao 

reajustamento das benesses, no período de março a agosto/91, pelo percentual de 147,06%, deixou de acrescer, ao valor 

pago na competência de dezembro de 1991, a devida correção monetária. 

Verifica-se, primo oculi, que tal alegação encontra-se equivocada. 

Com efeito, considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 147.684-2/SP, foi editada, em 

20/7/92, a Portaria MPS nº 302, que, em seu art. 1º, dispôs: 
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"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 

de abril de 1992". 

De outra banda, a Portaria MPS nº 485, de 1/10/92, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, nos seguintes termos:  

"Art.1º. As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 

1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.".  

Da análise das portarias ministeriais supra, constata-se que as diferenças devidas, a título de reajuste pelo índice de 

147,06%, foram pagas, devidamente corrigidas, a partir da competência novembro de 1992. 

Por outro lado, dos documentos coligidos aos autos (fs. 94/101), verifica-se que a autarquia securitária procedeu 

conforme determinado nas mencionadas normas de regência, motivo pelo qual tal pleito mostra-se, mais uma vez, 

improcedente, à vista da ausência de comprovação de que a ré tenha agido de forma contrária às informações 

colacionadas. 

Ademais disso, insta salientar, a procedência das razões do INSS, avivadas em sede de contestação, relativamente à 

incidência da prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (verbete 85 da Súmula do 

STJ). 

Desse modo, conforme se constata da documentação colacionada a fs. 94/101, as prestações atrasadas restaram pagas 

em 12 parcelas, contadas do mês 11/92 a 10/93, e a presente ação somente foi proposta em 03/3/04, portanto, há mais de 

cinco anos do último pagamento. 

Assim, mesmo que os autores tivessem confirmadas as suas pretensões, os valores discutidos neste feito estariam 

alcançados pela incidência da prescrição qüinqüenal, conforme o preconizado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91 e verbete 85 da Súmula do STJ. 

Por fim, cabe destacar, que o autor Antonio Ferraz da Silva não possui qualquer interesse na lide, uma vez que o seu 

benefício restou concedido em 01/11/91 (f. 24), sendo incabível, logicamente, a incidência do percentual de 147,06%, 

referente à variação do salário mínimo no período de 3/91 a 8/91. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, pelas partes 

autoras, nos termos da fundamentação. 

Na espécie, explicito que as partes autoras são beneficiárias da justiça gratuita, sendo indevida, portanto, a condenação 

nas verbas de sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões 

condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.26.000412-4        AC 1326637 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  TEREZINHA FONSECA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  IZAURA LOPES ALONSO 
ADV     :  PERCIVAL PELEGRIN ROSS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.01.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a suspender o 

benefício da pensão por morte de companheiro, ocorrida em 28.05.99. 

A r. sentença apelada, de 17.01.08, rejeita o pedido e condena a parte autora em honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, observado ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 28.05.99 (fs. 14). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que gozava o falecido 

(fs. 12). 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela seguinte documentação, dentre outras:  

a)cópia da certidão de óbito, na qual consta como declarante o irmão de Izaura, Ivanir Aparecido Lopes Alonso, 

intitulado cunhado do falecido (fs.14). 

b)cópia do pagamento a vigilantes noturnos do conjunto habitacional onde mora com a co-ré Izaura Lopes Alonso (fs. 

105); 

c)cópias de correspondências enviadas pelo INSS ao falecido, para o mesmo endereço em que residia Izaura (fs. 

111/116); 

d)cópia da apólice de seguro do automóvel de Izaura, na qual consta que o falecido como motorista principal (fs. 136); 

e)cópia da citação do falecido e de Izaura, no mesmo endereço, em uma ação de reintegração de posse (fs. 33), que foi 

precedida por notificação extrajudicial (fs. 32) e contra-notificada por eles (fs. 31) e 

f)termo de autorização e responsabilidade, referente à internação hospitalar do falecido, dias antes do óbito, assinado 

por Izaura (fs. 132) e 

g)cópia de declaração da empresa na qual Izaura trabalhava, no sentido de que o falecido constava como beneficiário do 

plano de saúde, do qual era titular Izaura (fs. 238). 
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Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a co-ré Isaura, como se fossem marido e mulher, sendo esta dependente dele (fs. 219/226). 

Por outro lado, do conjunto probatório, extrai-se que, na data do óbito, o falecido e a autora estavam separados de fato, 

embora provavelmente ele continuasse a lhe prestar assistência material, o que a tornava dependente economicamente 

dele. 

A autora, segundo consta dos documentos e dos depoimentos das testemunhas, sequer compareceu ao enterro do ex-

marido e tampouco esteve com ele no hospital nos dias que antecederam a sua morte, mas sim sua companheira, Izaura 

Lopes Alonso. 

Desta sorte, agiu corretamente a autarquia ao ratear o benefício em partes iguais entre a autora e a co-ré, nos termos do 

art. 77 da L. 8.213/91. 

Também não há que se falar em impedimento à cumulação de pensão por morte e aposentadoria por tempo de serviço, 

em relação à co-ré Izaura, pois não há proibição legal nesse sentido, nos termos do art. 124 da L. 8.213/91 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000456-1        AC 1301871 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  NATALINA JIZUATO MARIANO 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 
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Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 80/81), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1088/2139 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

                           Relatora 

  

PROC.   :  2006.60.06.000523-4        AC 1340585 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DE LOURDES SANTOS 
ADV     :  PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, 31.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

12.12.06, juros de mora pela taxa Selic, custas e despesas processuais na forma do art. 21, caput, do C. Proc. Civil e 

honorários periciais no valor máximo da Resolução nº 558/07 do CJF.  

Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de mora em 

1% ao mês, com a exclusão da taxa Selic. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia, o que gera incapacidade total e permante para o 

trabalho (fs.53/58). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 10.05.05, tendo cessado 

em 11.12.06 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, com que se exclui expressamente a taxa SELIC. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação às custas e despesas processuais, para excluí-la, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante ao 

benefício de aposentadoria por invalidez e a provejo quanto à exclusão da taxa Selic. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000766-4        AC 1346868 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTA MARIA DE JESUS SANTOS 
ADV     :  ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.05.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 30.01.08, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (10.11.06), bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, 

acrescidas de juros de mora legais de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% 
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sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a necessidade do reexame necessário e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido.  

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 11/12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 61/64). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.07.04 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.000887-0        AC 1340666 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  JURANDIR ZADI 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. Violação à referida Lei. Não-comprovação.  

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse, processado o feito sob os 
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auspícios da justiça gratuita (f. 16), sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo do autor, com 

vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Cumpre-se observar que o benefício da parte autora foi concedido em 20/8/97, ou seja, após a vigência da Lei nº 

8.213/91. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram 

como base de cálculo do seu benefício. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 9.876/99). 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

20/8/97, ou seja, após o advento da Lei nº 8.213/91, de modo que, conforme documento de f. 12, sua renda mensal 

inicial restou calculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituou o citado art. 

29 (redação original) da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, regramento vigente à época da concessão 

da benesse. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.83.000888-0       AMS  303479 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL 
ADV     :  WANDERLEY FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Impetrado mandado de segurança, com pedido liminar, visando compelir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ao pagamento de valores atrasados, decorrentes de concessão administrativa de benefício, processado o feito, sobreveio 

sentença pela qual o MM. Juiz singular extinguiu o mandamus, sem resolução de mérito, considerando o impetrante 

carecedor de ação, à mingua de interesse de agir, ante a inadequação da via eleita (fs. 38/40). 

O impetrante apelou, sustentando, em síntese, que a segurança pretendida não se revestiria da natureza de ação de 

cobrança, visto que buscou, apenas, a liberação de valores já reconhecidos como devidos, pela autarquia previdenciária, 

dependentes de auditagem do processo de concessão (fs. 43/46). 

Remetidos os autos a este Tribunal, o Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento da irresignação (fs. 

52/53). 

A seguir, o vindicante requereu a desistência do feito, em face do pagamento do quantum devido, pelo INSS, consoante 

extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV que anexou (fs. 55/58). 

Instado, o INSS concordou com o pedido (f. 64). 

Decido. 

Consigne-se, de início, que o mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito líquido 

e certo, sempre que alguém estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de 

autoridade. 

De outra banda, convém relembrar que as condições da ação consubstanciam-se na possibilidade jurídica do pedido, no 

interesse processual (decorrente, em especial, da necessidade na obtenção da tutela jurisdiconal pretendida) e, por fim 

na legitimidade das partes. 

Ora, conforme se vê dos documentos colacionados a fs. 55/58, a pretensão deduzida pelo impetrante, no presente 

mandamus, restou satisfeita, com o pagamento dos atrasados, pela autoridade impetrada. 

Assim, constata-se, de fato, a ocorrência de superveniente falta de interesse de agir do autor, tonando inócua a 

apreciação, neste momento processual, acerca da existência, ou não, da alegada ilegalidade por parte da autoridade 

impetrada, quanto ao exame do pleito administrativo do impetrante (art. 462, do CPC). 

Diante do exposto, julgo extinto o presente writ, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC, 

prejudicada a apelação autoral. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, consoante Súmula 105, do STJ. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.03.001068-0        AC 1340604 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  LUZINETE PEREIRA DE MORAIS 
ADV     :  MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA BOSSOI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 15.10.02. 

A r. sentença, de 30.04.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, com correção monetária, nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/01, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 15.10.02 (fs. 57 e 58/62). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até 30.06.02, nos 

termos do art. 15, II, da L. 8.213/91 (fs. 10). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme certidão de nascimento (fs. 54). 

A dependência econômica da parte autora evidencia-se pelas cópias de correspondências, nas quais consta o mesmo 

endereço para a parte autora e o falecido segurado (fs. 64/66). 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a autora dependia da ajuda 

financeira do filho falecido e com ele residia (fs. 113/117).  
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Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da data do requerimento administrativo (09.02.06), a teor do art. 74, II, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Luzinete Pereira de Moraes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09.02.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA CONVOCADA 

 RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.07.001237-9        AC 1236028 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  SILVANA MARIA CANDIDO e outros 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.03.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 17.12.00. 

A r. sentença apelada, de 25.02.05, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, de forma rateada 

com os filhos, bem assim ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e 

honorários advocatícios ao curador especial, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento da apelação. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 17.12.00 (fs. 13). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito (fs. 

128/129). 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos do casal (fs. 14/16), pela cópia do 

livro de registro de empregados, no qual consta a parte autora como sua esposa (fs. 128) e pela cópia do termo de 

rescisão do contrato de trabalho, que foi assinado pela parte autora (fs. 129). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 120/121). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, de forma rateada entre os dependentes do 

falecido, em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da L. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado, à vista de ser omissa a sentença, na data da citação (04.12.01), quando da 

constituição em mora da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do C. Pr. Civil. 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Silvana Maria Cândido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 04.12.01, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.001274-5        AC  556655 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RODRIGO SOARES SILVA e outro 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Correção Valor Teto. Expurgos. 

Incabimento. Reajuste de benefício. Aplicação do INPC. Improcedência. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição, que serviram como base para cálculo da benesse, bem assim, do valor teto de benefício, pelos índices 

expurgados, referentes a janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991; e b) reajustamento do 

benefício, a partir da vigência da Lei 8.213/91, pelo INPC integral, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

ficando sobrestada, face à justiça gratuita, a condenação   em custas e honorários advocatícios (10% sobre o valor da 

causa), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, cumpre observar que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Pois bem. Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se  os salários-de-contribuição, que serviram 

como base de cálculo das benesses, pelos índices expurgados referentes a janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 

e fevereiro de 1991. 

O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do benefício dar-

se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de 

modo a preservar seu valor real. 
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Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, tal mister, ao legislador 

ordinário. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º, § 2º), por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição. 

Dessarte, o pedido para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos 

inflacionários, referentes aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, carece de 

fundamentação e amparo legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação susotranscrita, que previu, para 

correção dos salário-de-contribuição, nos anos de 1989, 1990 e 1991, o INPC (art. 31 c/c art. 144 da Lei nº 8.213/91), 

descabendo aplicar outro índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. 

Vicente Leal, v.u., j. 25/4/2000, DJ 15/5/2000; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 18/10/2001, 

DJ 12/11/2001). 

Incabível, também, a correção do valor teto do benefício pelos expurgos inflacionários, à mingua de previsão legal 

nesse sentido. 

Quanto ao pleito referente ao reajustamento do benefício pelo INPC, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o art. 201, § 

2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, fora do período, legalmente, previsto, carece de fundamentação, 

sendo certo, ainda, que descabe, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não 

aqueles previstos nas normas de regência. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Por fim, anote-se a inexistência, nos autos, de comprovação de que a autarquia securitária não tenha aplicado o INPC, 

para reajuste do benefício, no período compreendido entre a vigência da Lei nº 8.213/91 e o advento da Lei nº 8.542/92. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.17.001645-9        AC 1302803 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL ALMEIDA VIDAL PINHEIRO 
ADV     :  CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 08.06.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 16.08.06 (fs. 74/76). 

A r. sentença apelada, de 26.10.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (08.06.06), bem 

assim a pagar as prestações em atraso com correção monetária, a partir de cada vencimento, nos termos do Provimento 

COGE 26/01 e das Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção das custas processuais, 

a redução da verba honorária para 5% sobre o valor condenado e a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer do lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento do recurso. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço da apelação no tocante às custas processuais, vez que nem a sentença a elas faz alusão. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 76 anos (fs. 12). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
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emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, o filho Verci Vidal de Oliveira, maior de 21 (vinte e um) anos de idade, e a neta Maria Izabel de 

Oliveira não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não 

integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 

9720, de 30.11.98. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza 

da família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 

137/139). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (20.07.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida e 

remessa oficial, nego-lhes seguimento no tocante ao benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e provejo a remessa oficial quanto ao termo inicial do 

benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1101/2139 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001881-2        AC 1241854 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDOMAR TOLEDO DE QUEIROZ 
ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 03.02.04. 

A r. sentença apelada, de 30.11.06, julga parcialmente procedente o pedido e condena o INSS a conceder o benefício de 

pensão por morte, a partir da citação (07.03.06), no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com correção monetária, 

nos termos do Provimento COGE 64/2005 e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e fixa a sucumbência 

recíproca dos honorários advocatícios. Determina, ainda, a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela revogação da tutela antecipada e, no mais, pela reforma integral da decisão 

apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível 

a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 

10.666/03). 

O óbito ocorreu em 03.02.04 (fs. 20). 
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A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela seguinte documentação: 

a)cópia do cadastro de beneficiários do Sistema Prever, na qual consta que o falecido era esposo da autora (fs. 18); 

b)cópia da certidão de óbito, na qual consta a parte autora como declarante (fs. 20); 

c)cópia da certidão de nascimento do filho (fs. 21). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o falecido e 

a autora moraram juntos até a data do óbito (fs. 67/69). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material a cópia da certidão de óbito, na qual consta a profissão de peão de rodeio (fs. 20). 

Conquanto não conste no CBO - Código Brasileiro de Ocupações a profissão de "peão de rodeio" esta deve ser 

considerada como trabalhador rural, vez que com exceção da profissão de "peão de boiadeiro" que é considerada como 

atleta profissional, todas as demais profissões como peão (peão asininos e muares, peão bubalinos e peão de eqüinos) 

são consideradas como trabalhadores da pecuária de animais de grande porte, pois entre outras coisas treinam e 

preparam animais para eventos. 

Ademais, a testemunha João Roberto da Rocha declara que conheceu o falecido há 11 anos e que "naquela época, o 

marido da autora era peão de rodeio e depois trabalhador diarista rural", e ainda, a testemunha Dorival Francisco 

Olicério declara que "O falecido montava em rodeio, trabalhava na roça e amansava tropa" (fs. 67/69). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado, por ele ter exercido atividade rural, na qualidade de trabalhador rural, 

é de ser concedido o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002376-7        AC 1274184 
ORIG.   :  0600000104  1 Vr ITAPORANGA/SP      0600002222  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA RODRIGUES DIONIZIO 
ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 08 - ratificado por prova oral (fs. 44/45), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 

961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 

26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo incial do benefício a partir da data da citação, à falta de 

interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim determinou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.11.002622-5        AC 1340017 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DOS SANTOS ALVES incapaz 
REPTE   :  MARIVALDA SOARES DE FRANCA ALVES 
ADV     :  ELAINE RODRIGUES GOMES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 23.06.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 07.03.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do indeferimento administrativo (06.05.05), 

bem assim a pagar as prestações em atraso com correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 561/07, acrescidas de juros de mora de 
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1% ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a 

data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminarmente a suspensão da tutela antecipada, a ocorrência de julgamento ultra 

petita, diante da fixação do termo inicial do benefício a contar do requerimento administrativo e a apreciação da 

sentença em sede de remessa oficial. No mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor determinado. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

prestação continuada na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts. 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é 

cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Não merece prosperar a preliminar de decisão ultra-petita, suscitada pelo apelante, pois a parte autora pede na inicial a 

condenação do INSS ao pagamento do benefício de imediato, que pressupõe ser antes da citação, uma vez que há prova 

de que o benefício foi requerido administrativamente. 

Os relatórios e exames médicos, os prontuários do Hospital das Clínicas de Marília/SP e o laudo médico pericial 

produzido em juízo juntados aos autos concluem que se trata de pessoa portadora de miocardiopatia dilatada, 

insuficiência cardíaca e hepatomegalia (fs. 17, fs. 19, fs. 106/120 e fs. 144/148). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica da parte autora 

e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas 

e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora, do cônjuge virago e do 

filho José Rafael de França Alves, menor de 21 anos de idade. 

Em outras palavras, a filha Rogéria Soares de França Alves é maior de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não está 

elencada no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda 

que viva sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O mandado de constatação vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, sem qualquer 

renda mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 58/63). 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir do requerimento administrativo (06.05.05). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego 

seguimento à apelação, dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.003648-8        AC 1337694 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  BRAIZINA VENANCIO SANTANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARAH RANGEL VELOSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.04.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, 10.08.07, indefere a inicial e extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 

267, I e IV, 284, parágrafo único  e 295, VI, todos do C. Pr. Civil e, condena a parte autora em custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Relatados, decido. 
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Na espécie, como se vê a petição inicial foi indeferida porque deixou a parte autora de cumprir determinação para 

apresentar cópia autenticada dos documentos de fs. 12 e fs. 25 (fs. 70). 

Em realidade, estou em que é incorreto se estabeleça, para as petições iniciais, requisito não previsto nos arts. 282 e 283 

do C. Pr. Civil. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

Embargos acolhidos para pronunciamento de questão que não foi analisada quando do julgamento da rescisória, porém, 

sem alteração da conclusão do julgado. 

Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. (...) 

Embargos acolhidos". (EDAR 807 SP, Min. Felix Fischer; EDREsp 179147 SP, Min. Humberto Gomes de Barros) 

Em suma, é mister que conste da inicial a qualificação das partes, tão-só. 

Neste sentido a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL. PETIÇÃO INICIAL. INDIVIDUALIZAÇÃO DOS RÉUS. ART. 282 DO CPC. 

O Art. 282 do CPC, ao exigir que a inicial aponte os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do 

autor e do réu, tem como evidente escopo a segura individualização das partes. 

Existe apenas uma pessoa jurídica denominada Instituto Nacional de Seguridade Social, conhecida pela sigla INSS e 

outra com o nome de União Federal. Se assim ocorre, a simples menção de tais nomes satisfaz o preceito do Art. 282. 

Não se deve perder de vista a regra de segundo a qual a lei deve ser aplicada de modo a atingir os objetivos para os 

quais foi concebida (Lei de Introdução ao Código Civil, Art. 5º). Muitas vezes a interpretação literal contraria 

profundamente o espírito da lei. Exigir que o Autor indique outros referenciais do INSS e da União é laborar em 

absurdo desvio teleológico do Art. 282" (REsp 231.313 RS, Min. Humberto Gomes de Barros; REsp 232.655 BA, Min. 

Jorge Scartezzini; REsp 11.096 MG, Min. Dias Trindade). 

Instruem, ademais, a petição inicial os documentos indispensáveis à propositura da demanda. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a r. sentença 

recorrida e determinar o prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Braizina Venancio Santana da Silva (fs. 12). 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004199-6        AC 1295246 
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ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA VILAS BOAS PEREIRA e outro 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 24.05.05. 

A r. sentença, de 10.09.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo (24.05.05), bem assim a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula STJ 111, além de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, e correção monetária, nos termos da Súmula 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Determina, 

ainda, a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal, a revogação da tutela antecipada e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível 

a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 24.05.05 (fs. 18). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito (fs. 

25). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. Os autores são pais do falecido, conforme certidão de nascimento (fs. 17). 

A dependência econômica da parte autora evidencia-se pela seguinte documentação: 

a)cópia da certidão de óbito, na qual consta como endereço do falecido o mesmo endereço de seus pais (fs. 18); 

b)cópia do livro de registro de empregados, da empresa na qual o falecido trabalhava, na qual constam como seus 

beneficiários os pais (fs. 42); 

c)cópias de autorizações judiciais aos pais para levantamento do saldo do FGTS e PIS e movimentação da conta 

corrente do falecido (fs. 49/50) e 
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d)cópias de correspondências endereçadas ao falecido, para o mesmo endereço em que residia com seus pais (fs. 64). 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que os autores dependiam da 

ajuda financeira do filho falecido e com ele residiam (fs. 229/230).  

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, a partir da data do óbito (24.05.05), nos 

termos do art. 74, I, da L. 8.213/91, com o que, aliás, corrijo o erro material da sentença quando alude à data de 

24.05.05 como sendo do requerimento administrativo. 

Se o termo inicial do benefício é 24.05.05, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do benefício, 

considerado o ajuizamento em 30.10.06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

 RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.004294-1        AC  777868 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JOSE VALEM e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Correção Valor Teto. Expurgos. 

Incabimento. Reajuste de benefício. Aplicação do INPC. Improcedência. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição, que serviram como base para cálculo da benesse, bem assim, do valor teto de benefício, pelos índices 
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expurgados, referentes a janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991; e b) reajustamento do 

benefício, a partir da vigência da Lei 8.213/91, pelo INPC integral, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando o vindicante ao pagamento dos honorários advocatícios (R$ 300,00), ensejando apelo dos autores, recebido 

no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Decido. 

De início, cumpre observar que os benefícios, objetos da presente ação, foram concedidos no período compreendido 

entre o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Pois bem. Objetivam os autores a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se  os salários-de-contribuição, que 

serviram como base de cálculo das benesses, pelos índices expurgados referentes a janeiro de 1989, março, abril e maio 

de 1990 e fevereiro de 1991. 

O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do benefício dar-

se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de 

modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, tal mister, ao legislador 

ordinário. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º, § 2º), por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição. 

Dessarte, o pedido para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos 

inflacionários, referentes aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, carece de 

fundamentação e amparo legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação susotranscrita, que previu, para 

correção dos salário-de-contribuição, nos anos de 1989, 1990 e 1991, o INPC (art. 31 c/c art. 144 da Lei nº 8.213/91), 

descabendo aplicar outro índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. 

Vicente Leal, v.u., j. 25/4/2000, DJ 15/5/2000; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 18/10/2001, 

DJ 12/11/2001). 

Incabível, também, a correção do valor teto do benefício pelos expurgos inflacionários, à mingua de previsão legal 

nesse sentido. 

Quanto ao pleito referente ao reajustamento dos benefícios pelo INPC, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o art. 201, § 

2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 
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Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, fora do período, legalmente, previsto, carece de fundamentação, 

sendo certo, ainda, que descabe, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não 

aqueles previstos nas normas de regência. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Por fim, anote-se a inexistência, nos autos, de comprovação de que a autarquia securitária não tenha aplicado o INPC, 

para reajuste dos benefícios, no período compreendido entre a vigência da Lei nº 8.213/91 e o advento da Lei nº 

8.542/92. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.12.004960-9        AC 1325027 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  IZALTINO RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, 

reconhecendo que, no período de 01/01/1994 a 18/3/1995, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em 

consectários, na forma ali estabelecida. 

Apelou o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo indigitados 

na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade almejada 

pela autoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1112/2139 

Recorreu, também, o autor, com vistas à reforma da sentença, para declarar o período reclamado na inicial, como de 

efetivo exercício de atividade rural, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por 

prova oral, condenando a autarquia previdenciária à averbação do tempo de serviço correspondente, bem assim nos 

ônus da sucumbência. Insurgindo-se, ainda, quanto a corolários do sucumbimento. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, desempenhado 10/01/1992 a 

18/3/1995. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 

"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 
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Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 16/17 - ratificado por 

prova oral (fs. 47/48), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

De se realçar, todavia, que o requerente não faz jus ao reconhecimento do período laborado após o advento da Lei nº 

8.213/91, em face da ausência de comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do art. 39, II, 

daquele diploma legal. 

Dessarte, não demonstrado o exercício de atividade rural, alegado na petição inicial, torna-se inviável o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente à tal mister. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso autoral encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

De outra parte, a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, dissente de 

entendimentos já assentados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo do INSS (art. 557, § 1º-

A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS para excluir 

os períodos reconhecidos pelo Magistrado Singular, nego seguimento ao recurso autoral e determino a inversão dos 

consectários, devido a total sucumbência autoral. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.11.005286-1        AC 1337691 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DA SILVA GONCALVES 
ADV     :  ALVARO TELLES JUNIOR (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 27.09.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 07.01.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (13.11.06), bem assim a pagar as 

prestações em atraso com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 8 do TRF-3ª 

Região, da Portaria 92/01 DF-SJ/SP e da Resolução CJF 561/07, acrescidas de juros de mora de 1% ao ano, a partir da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

A declaração médica, os exames médicos e o laudo médico pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa 

portadora de espondiloartrose cervical, torácica e lombar (fs. 14/17 e fs. 99/103). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total, a situação sócio-econômica da parte autora e sua condição 

física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a 

considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 
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O mandado de constatação vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, com renda 

mensal constituída dos ganhos auferidos com a revenda de produtos Avon pela mesma, no valor de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais), (fs. 84/95). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data do requerimento administrativo, pelo que mantenho a 

fixação a partir da citação (13.11.06), diante da ausência de recurso da parte autora. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.005526-0        AC 1236138 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DA CONCEICAO CORREA NASCIMENTO 
ADV     :  ELIANNILMA SOUZA BARBOSA GALVÃO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.12.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 05.05.80 . 

A r. sentença apelada, de 10.10.06, rejeita o pedido e condena a parte autora em honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da causa, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 
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Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após doze 

contribuições mensais à Previdência Social, nos termos da legislação vigente à época do óbito. 

Para a concessão desse benefício, nos termos da legislação vigente à época do óbito, são requisitos a qualidade de 

dependente da parte autora, a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria e o cumprimento de carência 

consistente no recolhimento de 12 contribuições previdenciárias (D. 83.080/79). 

A dependência econômica da esposa é presumida, consoante se infere do disposto no art. 12, I, do D. 83.080/79, e, na 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fs. 50). 

O óbito ocorreu em 05.05.80(fs. 51). 

Entretanto, segundo a prova dos autos, não restou comprovada a carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005591-4        AC 1276843 
ORIG.   :  0600000499  1 Vr CAPAO BONITO/SP      0600009872  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADOR GOMES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07 e 10 - ratificado por prova oral (fs. 30/32), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.006134-3        AC 1277385 
ORIG.   :  0500000954  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA APARECIDA GARCIA RODRIGUES (= ou > de   60 anos) 
ADV     :  KARINA TOLEDO GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

De início, não conheço do agravo retido, eis que não reiterado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11 e 14 - ratificado por prova oral (fs. 97/99), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à redução do seu percentual de 20% para 10%, devendo incidir sobre as 

parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das custas e despesas processuais, e 

dou parcial provimento ao recurso, para reduzir o percentual da verba honorária a 10%, devendo recair sobre as parcelas 

atrasadas, até o ato judicial recorrido.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.006499-0        AC 1278302 
ORIG.   :  0600000134  1 Vr QUATA/SP     0600001479  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ROBERTO DOURADO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à  expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, reconhecendo que, no período de 9/8/1980 a 25/5/1993, 

a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria. Houve, ainda, insurgência, quanto aos honorários advocatícios fixados e as custas. Pugnou, 

outrossim, pelo prequestionamento da matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

De saída, cabe consignar que, de acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, n. r., não 

estão sujeitas, ao reexame necessário, as sentenças em que a condenação ou o direito controvertido corresponda a valor 

certo e não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em tela, trata-se de ação em que o pedido possui natureza declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro, 

previamente, apurado. Assim sendo, há que ser considerado como referência o valor atribuído à causa, o qual não 

supera a quantia fixada no referido dispositivo legal, pelo que incabível o reexame necessário. 

Pois bem. A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo 

de serviço rural, desempenhado de 9/8/1980 a 25/5/1993. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 

"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1121/2139 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/42, 44, 47 e 51/54 

- ratificado por prova oral (fs. 67/68), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

De se realçar, todavia, que o requerente não faz jus ao reconhecimento do período laborado após o advento da Lei nº 

8.213/91, em face da ausência de comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do art. 39, II, 

daquele diploma legal. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 9/8/1980 a 24/7/1991, dia anterior à data de início da 

vigência da Lei nº 8.213/91, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição 

da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se refere ao 

número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção do 

benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 
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733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Não conheço de parte do apelo do Instituto-réu no tocante aos honorários, tendo em vista já terem sido fixados na forma 

pretendida, bem como quanto à isenção de custas, dada a sua inocorrência. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, 

encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial 

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e de parte do 

recurso e na parte conhecida dou parcial provimento, para reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, 

apenas, o interregno de 9/8/1980 a 24/7/1991, dia anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, determinando 

a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2000.61.13.006953-0        AC  924532 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  ISABELE OLIVEIRA RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese 

extensiva. Aposentadoria por invalidez. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 9.032/95. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Incabimento. Precedente STF. Reajuste de benefício. Leis que regulamentaram os reajustamentos a partir do 

ano de 1993. Constitucionalidade. Inexistência de ofensa ao princípio da preservação do valor real. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a majoração da renda mensal aposentadoria por invalidez, para que o 

coeficiente de cálculo do benefício correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 

9.032/95 (que alterou o art. 44 da Lei nº 8.213/91), bem assim, o reajustamento da benesse mediante os seguintes 

critérios: a) até 31/3/89 - variação integral (verbete 260 da Súmula do TFR); de 01/4/89 até 04/4/91 - IRSM (art. 58 do 

ADCT); c) de 05/4/91 a 22/12/92 - variação integral do INPC (Lei nº 8.213/91); d) de 23/12/92 a 27/5/94 - variação do 

IRSM (Lei nº 8.542/92); e) de 28/5/94 a 30/6/94 - URV; e f) a partir de 01/7/94 - conforme política salarial, sobreveio 

sentença, julgando, parcialmente, procedente o pedido, condenando o réu "ao recálculo do valor do benefício do autor 

tomando como base o art. 41, II da Lei nº 8.213/91, alterado pelo art. 9º, 2º, da Lei nº 8.542/82, art. 20 da Lei nº 

8.880/94 e legislação subseqüente", ensejando apelo do réu, com vistas à sua reforma. 

Em recurso adesivo, o autor pugnou: a) pela condenação da autarquia a proceder a correta atualização dos valores da 

benesse do autor; b) pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da conduta do INSS, frente aos arts. 194 e 201 da 

CR/88; e c) pela condenação da autarquia a aplicar a URP, de fevereiro de 1989, no percentual de 26,05%, e os 

expurgos inflacionários de janeiro/89 e de abril e maio/90. 
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Deferida justiça gratuita (f. 14). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado o reajustamento de benefício em manutenção, a decisão 

monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, recálculo da renda mensal inicial. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação.  

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento.  

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário.  

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo suso 

transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Pois bem. No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), o mesmo só se aplica para 

revisão do ato de concessão de benefício, como expressamente previsto na lei de regência, inaplicável, assim, ao 

presente feito, que trata de reajustamento de benefício em manutenção. 

Quanto à prescrição, pondere-se que estão por ela abarcadas, tão-somente, as prestações vencidas no período de cinco 

anos precedente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Superadas essas questões, passo à análise das demais matérias. 

Cumpre notar que o benefício do autor foi concedido em 01/10/93, portanto, durante a vigência da Lei nº 8.213/91. 
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O art. 44 da referida Lei, em sua redação original, dispunha que "a aposentadoria por invalidez, observado o disposto na 

Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal correspondente a: a) 80% (oitenta por 

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de 

acidente do trabalho." 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que "a aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei.". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Acerca do tema, ao apreciar ações análogas, visando a majoração do coeficiente de pensão por morte, vinha defendendo 

a tese de que, em tais casos, preponderaria a regra mais benéfica aos segurados, incidindo, de forma imediata, a todas as 

benesses, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no 

sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Esvaziam-se, 

pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF. 

Dessarte, o pleito de majoração do  coeficiente de cálculo de aposentadoria por invalidez, para que correspondesse a 

100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 44 da Lei nº 8.213/91), não 

merece prosperar. 

Quanto ao reajustamento da benesse, não conheço desse pleito no que tange ao período de 1989 a 1992, considerando a 

data de concessão do benefício, em 01/10/93. 

No mais, alegou, o autor, que os reajustes havidos no seu benefício não preservaram o seu valor real, conforme 

constitucionalmente previsto. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Saliente-se, ainda, que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício 

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, 

antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 

651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 
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No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Desse modo, no reajustamento dos benefícios deverão ser observadas as legislações supra, que, como visto, se mostram 

conforme com a CR/88, não havendo que se falar, pois, em reajuste, a partir de 01/7/94, pela política salarial. 

No mais, o autor não logrou comprovar que o INSS desobedeceu a legislação de regência, motivo pelo qual o seu pleito 

não merece prosperar. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença, dando por prejudicados os recursos e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, 

não conheço de parte do pedido do autor e, na parte em que conhecido, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos da 

fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 09 de setembro de 2008 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.61.03.007520-4        AC 1340641 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ANTONIO MARMO DE CASTILHO 
ADV     :  EDNO ALVES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, para preservar o seu 

valor real, aplicando o valor do teto reajustado pela EC nº 20/98. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 1.050/60. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Descabe dar guarida ao pedido de reajuste do benefício, em razão da perda do seu valor real, considerado o disposto no 

art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
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De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%), agosto de 

2006 (5,010%) e abril de 2007 (3,30%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 

3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05, L. 11.472/06 e Portaria MPS 142/07. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98, não implica 

imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessa regra, mas unicamente a alteração do teto máximo 

previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessa emenda constitucional. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007700-4        AC 1280454 
ORIG.   :  0600001181  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDA DANIEL DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 15 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/13, 17 e 19 - ratificado por prova oral (fs. 42/45), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros de mora, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, e dou 

parcial provimento ao recurso, para que os juros moratórios incidam na forma retro explicitada.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.12.007703-1        AC 1346373 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDEMIRO CAROLINO 
ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.11.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida tutela antecipada, em 07.10.05 (fs. 62/65). 

A r. sentença recorrida, de 06.12.07, submetida a reexame necessário, condena o INSS a converter o auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, a partir de 14.09.04, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente a 

partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região, Súmula 148 do STJ, L. 

6.899/81 e L. 8.213/91, com suas alterações posteriores, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, a 

contar do laudo pericial, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, corrigidas monetariamente, bem como ao 

pagamento dos honorários periciais, fixados no máximo da tabela II, da Resolução n.º 440/05 do Conselho da Justiça 

Federal. Dispensado das custas, na forma da lei. Determina, ainda, a implantação do benefício, no prazo de 45 dias, a 

contar da intimação desta sentença, sob pena de multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 461, 

§ 5º, do Estatuto Processual Civil. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondilodiscoartrose entre 4ª e a 5ª vértebra lombar e entre 

esta e a 1ª vértebra sacral (L4-L5 e L5-S1), trata-se de doença degenerativa da coluna vertebral de natureza idiopática, o 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 89/91). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 18, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

01.03.04, cessado em 13.09.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e L. 10.707/03, art. 23, 

VI). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à aposentadoria por 

invalidez, assim como à remessa oficial, que provejo apenas quanto à base de cálculo da verba honorária e aos 

honorários periciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007762-4        AC 1280624 
ORIG.   :  0700000211  3 Vr JABOTICABAL/SP     0700011430  3 Vr 
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JABOTICABAL/SP 
APTE    :  IGNES BOLONHEZI GRANDINI e outros 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
INTERES :  IVONE LAURINDO ROSSI e outros 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

Embargos à execução de débito previdenciário, parcialmente acolhidos. 

Os segurados pugnam para afastar a condenação da verba honorária. 

Subiram os autos com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Segundo o título executivo judicial, a autarquia foi condenada a revisar a renda mensal inicial dos benefícios dos 

segurados para atualizar pelas ORTN/OTN/BTN os primeiros 24 salários-de-contribuição, da série de 36, pagar as 

diferenças atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 15% sobre a condenação, 

observada a Súmula STJ 111. 

Apresentados cálculos de liquidação, a estes foram opostos os presentes embargos, atinentes aos segurados Ignes 

Bolonhezi Grandini, Frederico Guilherme Junior e Francisco Ernesto Cripolin, para os quais houve condenação na 

verba honorária arbitrada em R$ 1.000,00 (fs. 29/30). 

É de se dar guarida à apelação no atinente à verba honorária para deixar de condená-los nos ônus da sucumbência, 

porquanto se trata de beneficiários da assistência judiciária, o que torna condicional este capítulo da sentença (RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Desta sorte, é de se confirmar o valor da execução, como segue: 

  

Nome                                                             Valor                  Honorários               Total 

  

Francisco Alvarez Diego                             5.372,16                 689,88               6.062,04 

Francisco Ernesto Crispolini                      4.130,85                  478,09               4.608,94 

Francisco Guilherme Junior                         3.357,57                 388,64               3.746,21 

Hilário Morello                                                 879,33                 112,91                  992,24 

Ignes Bolonhesi Brandini                          10.752,26              1.060,63             11.812,89 
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Ivone Laurindo Rossi1.                                   122,94                 144,20              1.267,14 

João Antonio Máximo                                  6.650,81                 854,05              7.504,86 

Totais em Novembro/2006                          32.265,92              3.728,40            35,994,32 

  

Posto isto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, para que prossiga a execução pelo valor de R$ 35.994,32 (trinta e cinco 

mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), válido para novembro/2006. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008049-0        AC 1280907 
ORIG.   :  0700002235  3 Vr ATIBAIA/SP      0700025390  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINO PAULA DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

com agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, quanto à questão do prévio requerimento administrativo, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, na qual pugnou pela suspensão da 

tutela antecipada, aduzindo, por fim, a ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  
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Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões expendidas no 

agravo retido.  

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confira-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010,  nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/12 - ratificado por prova oral (fs. 55/60), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se até a expedição do precatório, se pago no prazo constitucional.  

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 
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Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego provimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento ao recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.04.008101-0        AC 1338204 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HELENA AZEVEDO VIEIRA 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, para preservar o seu 

valor real, aplicando o valor do teto reajustado pela EC nº 20/98 e pela EC nº 41/03. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Descabe dar guarida ao pedido de reajuste do benefício, em razão da perda do seu valor real, considerado o disposto no 

art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%) e maio de 2005 (6,355%), com o 

emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 

5.061/04 e L. 11.164/05. 
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Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 

41/03, não implica imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessas regras, mas unicamente a 

alteração do teto máximo previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessas emendas 

constitucionais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.008541-4        AC 1305191 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ADNAEL ADAMO incapaz 
REPTE   :  CELIA MACHADO VICTOR 
ADV     :  THALYTA GEISA DE BORTOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 20.10.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 14.02.07 (fs. 107). 

A r. sentença apelada, de 28.08.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (07.12.06), descontando-se os 

valores já pagos a título de tutela antecipada, bem assim a pagar as prestações em atraso com correção monetária, nos 

termos do Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, sendo que cada 

parte arcará com seus honorários advocatícios e despesas processuais, diante da sucumbência recíproca, nos termos do 

art. 21 do C. Proc. Civil. 

Em seu recurso, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a partir do indeferimento administrativo e a 

condenação da autarquia em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da 

sentença ou até a última decisão. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o autor ingressou 

administrativamente com o pedido de benefício de prestação continuada, NB 570.055.335.6, em 18.07.06. 

Dessa sorte, o termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data do requerimento administrativo, pelo que 

fixo a partir do seu indeferimento  (31.07.06), tal como se pede na inicial. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, dado que em consonância 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010625-1        AC 1098886 
ORIG.   :  0500000090  3 Vr ATIBAIA/SP     0500010667  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  JOANA FURQUIM VASQUES 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Apelação contra a r. sentença que extingue execução de débito previdenciário pago através de requisição de pequeno 

valor - RPV, com base no art. 794, I do C. Pr. Civil. 

Em seu recurso o segurado sustenta a existência de remanescente de juros de mora e atualização monetária. 

Relatados, decido. 

No caso em tela, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, 

acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante da petição 

inicial e determina a extinção do processo. 

É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; 

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 411.175 PR, Min. Vicente Leal. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, para manter a r. sentença recorrida, 

em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010657-0        AC 1287457 
ORIG.   :  0500001182  1 Vr ITAPORANGA/SP      0500023587  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO MARIANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/9, 13 e 15/18 - ratificado por prova oral (fs. 53/54), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que não tem eficácia probante o Certificado de Dispensa de Incorporação, juntado a f. 14, tendo em vista o 

preenchimento manuscrito do campo relativo à profissão, quando os demais campos estão datilografados. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 

961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 

26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.010679-0        AC 1287479 
ORIG.   :  0400001363  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0400017402  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  ANTONIO NUNES 
ADV     :  RODOLFO MARCONI GUARDIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a 

oferta de apelação autoral, sustentando, em síntese, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, em regime de 

economia familiar, pelo período de 1955 a agosto/1984, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova 

material, corroborado por prova oral. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, em regime de economia 

familiar, desempenhado de 1955 a agosto/1984. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/15 e 25/42 - 

ratificado por prova oral (fs. 69/71), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 
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Saliente-se que a declaração de f. 16, emitida em data próxima ao ajuizamento da demanda, tem valor probante 

testemunhal. 

Note-se que, no caso em tela, parte do tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte 

autora não havia completado a idade de doze anos. Não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido instituída 

em seu benefício e possua absoluto caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a 

iniciar atividade laborativa, deve ser reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir dos doze 

anos de idade. 

É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, 

além disso, reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-

somente, para atividades acessórias. 

Nesse sentido, o entendimento firme da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma deste E. 

Tribunal Regional Federal: 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - 

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO. 

1 - ( ... ) 

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à 

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

3 - Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR). 

4 - Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO 

LUIZ BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como 

rurícola desde a idade de 12 anos, em regime de economia familiar." 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL - 413452 - RS - Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº  10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário.   

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A 

Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência de prova plena nos autos de que a atividade 

era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares.  

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 - SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 

PÁGINA: 640) 
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Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 10/5/1959, quando o autor completou a idade de 

doze anos, a 19/8/1984, dia anterior à data de início de trabalho rural na empresa Sevecitrus S/C Ltda. (f. 80), impõe-se 

o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de 

carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais 

requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se 

compensados os regimes. 

Considerada a complexidade da causa e tendo em vista reiterada jurisprudência desta Turma, a verba honorária deve ser 

fixada em R$ 500,00. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola e a 

consectários do sucumbimento, encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando 

o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença e reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, o interregno de 10/5/1959, quando o autor 

completou a idade de doze anos, a 19/8/1984, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, 

tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes, invertendo os ônus de 

sucumbência e fixando consectários na forma acima delineada, isenta a autarquia do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.011617-4        AC 1289156 
ORIG.   :  0600001115  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600021725  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA VIEIRA MELO COSTA 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à  expedição da correspondente certidão de tempo de 
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serviço, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, reconhecendo que, no período de 30/11/1978 a 

30/9/1988, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pela demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria. Houve, ainda, insurgência, quanto à incidência de honorários advocatícios, requerendo que esses 

não ultrapassassem o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, nem incidissem sobre as parcelas 

vencidas após a data da sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça); pugnando, outrossim, 

pelo prequestionamento da matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão trazida refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço rural, 

desempenhado de 30/11/1978 a 3/9/1988. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/18 - ratificado por 

prova oral (fs. 48/49), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 
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Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 30/11/1978 a 3/9/1988, impõe-se o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se 

refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção 

do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a ocorrência de erro material na 

sentença, para corrigir a data final do período pleiteado, de 30/9/1988 para 3/9/1988 e excluir a condenação do INSS ao 

reembolso de custas processuais, e nego seguimento à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.011874-2        AC 1289497 
ORIG.   :  0600000765  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GONCALVES FERREIRA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1143/2139 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08 e 28 - ratificado por prova oral (fs. 49/54), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1144/2139 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.012001-0        AC 1186009 
ORIG.   :  0500001145  1 Vr CASA BRANCA/SP      0500035119  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 
APTE    :  ANNA CHAGAS DO PRADO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 135 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 17, 22 e 24/25.  
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Tais documentos, somados à prova oral colhida (fs. 82/90), demonstram o efetivo exercício da atividade rurícola, pelo 

tempo de carência exigido à obtenção do benefício, ficando, também, comprovada sua condição de segurada, no 

período. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Roberto Haddad: 

"(...) 

-Conforme se depreende dos autos, a autora trouxe à colação os documentos juntados com a inicial, como início de 

prova material com o fito de embasar a sua pretensão amparados pela prova testemunhal. 

-Por outro lado, embora este Relator vinha se posicionando no sentido de ser necessária a existência de início de prova 

documental no período imediatamente anterior ao requerimento, curvo-me ao entendimento da Colenda Corte Superior, 

a qual entende ser suficiente qualquer início de prova, em qualquer período, desde que complementado por depoimentos 

testemunhais. (...)" 

(TRF-3ª Região, AC nº 651.504, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 20/02/2001, v. u., DJ. 17/4/2001 - 

destaquei). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

O abono anual decorre da Constituição da República e do art. 40 da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente 

de requerimento, assim deixo de conhecer do apelo da autora nesta parte. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo da autora e na parte 

conhecida dou-lhe parcial provimento, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o 
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benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os 

consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação com o nome correto da vindicante (f. 135). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.013080-8        AC 1291688 
ORIG.   :  0600002246  4 Vr PENAPOLIS/SP      0600116138  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVA BORGES 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 
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não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/10 - ratificado por prova oral (fs. 41/46), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 29 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.013220-9        AC 1291828 
ORIG.   :  0600000726  1 Vr APIAI/SP      0600013905  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA OLIVEIRA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 05 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 4, 6/7 e 10 - ratificado por prova oral (fs. 37/38), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 
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Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros moratórios, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao apelo, para fixar o 

termo inicial dos juros de mora a partir da citação (art. 219 do CPC c/c o verbete 204 do STJ). 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.013296-9        AC 1291904 
ORIG.   :  0600000340  1 Vr IPUA/SP     0600006112  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 22.03.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 10.09.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada,  a partir da citação (20.04.06), bem assim a pagar os valores atrasados com correção 

monetária, a partir de cada vencimento, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial, a aplicação de correção monetária nos termos da L. 6.899/81 e das 

Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF-3ª Região, a incidência de juros de mora de forma decrescente, mês a mês, a partir do 

laudo pericial, a isenção quanto às despesas processuais e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1150/2139 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia, porque não requerida expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

Não conheço da apelação no tocante às despesas processuais, vez que nem a sentença a elas faz alusão. 

A declaração médica e o laudo médico pericial juntados aos autos comprovam que a parte autora está incapacitada total 

e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de transtornos psicóticos agudos e transitórios (F 23) e episódios 

depressivos (F 32), (fs. 14 e fs. 73/79). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus genitores. 

Em outras palavras, os netos Emerson Augusto Correira Júnior, Ana Carolina Correira, Márcio de Souza Júnior, Bianca 

Vitória Pereira, Beatriz Fernanda Pereira e Lívia Cristina Oliveira da Silva não estão elencados no art. 16 da L. 

8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo 

teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e as informações constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Socais vêm em abono da 

pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal constituída da aposentadoria percebida 

pela genitora, no valor de um salário mínimo, somada à aposentadoria recebida pelo genitor, no valor de R$ 700,00 

(setecentos reais), (fs. 86/90). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela genitora, logo, em rigor, a renda mensal 

familiar é constituída apenas da aposentadoria do genitor. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 
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e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação (20.04.06), inexistindo fundamento de fato e de 

direito para fixá-lo a contar da juntada do laudo pericial. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo 

Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Alessandra Aparecida Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 20/04/06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013363-9        AC 1291971 
ORIG.   :  0600000220  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600004377  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERONILDES LUIZ DA SILVA 
ADV     :  ALEX SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, reconhecendo que, no período de 12/9/1978 a 

24/7/1991, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria. No caso de manutenção da procedência do pedido, ressaltou que deveria ser computado, como de 

efetivo labor rural, apenas, o período em que a prova testemunhal coincidir com a documental, prequestionando a 

matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço 

rural, desempenhado de 12/9/1978 a 24/7/1991. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 

"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1153/2139 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 18, 20/21 e 24/56 - 

ratificado por prova oral (fs. 87/88), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Note-se que, no caso em tela, parte do tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte 

autora não havia completado a idade de doze anos (f. 12). Não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido 

instituída em seu benefício e possua absoluto caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi 

obrigado a iniciar atividade laborativa, deve ser reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir 

dos doze anos de idade. 
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É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, 

além disso, reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-

somente, para atividades acessórias. 

Nesse sentido, o entendimento firme da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma deste E. 

Tribunal Regional Federal: 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - 

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO. 

1 - ( ... ) 

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à 

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

3 - Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR). 

4 - Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO 

LUIZ BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como 

rurícola desde a idade de 12 anos, em regime de economia familiar." 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL - 413452 - RS - Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº  10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário.   

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A 

Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência de prova plena nos autos de que a atividade 

era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares.  

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 - SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 

PÁGINA: 640) 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 12/9/1980, quando o autor completou a idade de 

doze anos, a 24/7/1991, dia anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, impõe-se o reconhecimento do 

tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não 

será contado para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do 

implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, 

salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, devido à sucumbência recíproca. 
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Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, 

encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial 

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, apenas, o interregno de 12/9/1980, quando o autor completou a 

idade de doze anos, a 24/7/1991, dia anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, determinando a expedição 

da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de 

contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.014670-1        AC 1294809 
ORIG.   :  0600000021  1 Vr BATATAIS/SP      0600000582  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO ROSARIO RIBEIRO FORMIGA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 
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empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/09 e 11/15 - ratificado por prova oral (fs. 44/48), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à míngua 

de impugnação específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à fixação da verba honorária à base de 10% das parcelas vencidas até a 

data da sentença, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e parte do apelo e, 

na parte conhecida deste, nego-lhe seguimento, e reconheço a existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de 

ofício, para afastar a condenação do INSS ao reembolso das custas e despesas processuais.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.014682-9        AI  332966 
ORIG.   :  200861030016885  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  RUBENS DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal, considerada a sentença prolatada pela 2ª Vara Federal de São José dos Campos que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014829-1        AC 1295038 
ORIG.   :  0600000982  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0600029603  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA PEREIRA ZAGUE 
ADV     :  SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08 e 26 - ratificado por prova oral (fs. 33/34), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 
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Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às custas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, de parte do apelo, 

interposto pelo INSS, e na parte conhecida nego-lhe provimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.015587-7        AC 1020093 
ORIG.   :  0300000354  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILMAR ANTONIO GALVANI 
ADV     :  SERGIO MARCO FERRAZZA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para reconhecer, mediante indenização, que, no período 

de 1/8/1973 a 01/4/1995, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o autor em consectários, na forma ali 

estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando, no mérito, não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria. 

Ressalve-se que, o recurso autoral, interposto a fs. 75/79, foi julgado deserto (f. 89), por não estar acompanhado da 

comprovação do recolhimento do valor do preparo. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, desempenhado de 1/8/1973 a 

01/4/1995. 
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Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 

"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/12, 15/16 e 20/23 

- ratificado por prova oral (fs. 50/55), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 1/8/1973 a 01/4/1995, impõe-se o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente, mediante indenização das contribuições correspondentes a este período. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2000.03.99.016575-7        AC  579674 
ORIG.   :  9206064690  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO ZELIOLI NETO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  TAGINO ALVES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Equivalência salarial. Divisor. Salário Mínimo de Referência. 

Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão de benefício, considerando o Salário Mínimo de Referência, 

como divisor, para fins de aplicação do art. 58 do ADCT, em detrimento ao Piso Nacional de Salários, utilizado pela 

autarquia securitária, e, processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita (f. 78), sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu no pagamento de verba honorária, à ordem de 10% do valor da causa, 

ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 
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Em seu recurso, os demandantes, adesivamente, requereram a majoração dos honorários advocatícios arbitrados. 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Decido. 

Alegam, os autores, que, tendo suas aposentadorias sido concedidas na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, que 

determinava a vinculação das pensões e proventos de qualquer natureza ao Salário Mínimo de Referência, este deveria 

servir como divisor, para apuração da quantidade de salários-mínimos, prevista no art. 58 do ADCT, e não o Piso 

Nacional de Salários, considerado pela autarquia securitária. 

Pois bem. O Piso Nacional de Salários restou previsto no Decreto-Lei nº 2.351, de 07/8/87, nos seguintes termos: 

"Fica instituído o Piso Nacional de Salários, como contra prestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador, 

como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo trabalhador, por dia normal de serviço." (art. 1º). 

A referida norma previu, ainda, o Salário Mínimo de Referência (art. 2º). Assim, foi instituído dúplice regime salarial, 

que, a princípio, teve vigência até o advento da Lei nº 7.789/89, quando, então, passou a viger, tão-somente, o salário-

mínimo.  

De notar-se, porém, que, anteriormente ao advento da referida Lei, a CR/88, em seu art. 7º, IV, previu "salário mínimo, 

fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 

periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim" (g.n).  

Verifica-se, assim, que a CR/88 não recepcionou a duplicidade de regime prevista no Decreto-Lei nº 2.351/87, devendo, 

desse modo, ser considerado, no período de 05/10/88 a 04/7/89 (vigência da Lei nº 7.789/89), apenas, o Piso Nacional 

de Salários, mais condizente com a definição de salário-mínimo, constitucionalmente, prevista. É o que se infere, aliás, 

do parágrafo 4º do mencionado Decreto-Lei, in verbis: 

"A expressão 'salário-mínimo', constante da legislação em vigor, entende-se como substituída por: 

I - Piso Nacional de Salários, quando utilizada na acepção do caput do art. 1º deste decreto-lei; e 

II - Salário Mínimo de Referência, quando utilizada na acepção de índice de atualização monetária ou base de cálculo, 

de obrigação legal ou contratual." 

Dessarte, para fins de conversão do valor do benefício em número de salários-mínimos, prevista no art. 58 do ADCT, 

deverá ser utilizado o Piso Nacional de Salários, mais harmônico com a acepção de salário mínimo previsto no 

dispositivo transitório, que deve ser analisado, sistematicamente, com as disposições constitucionais, em especial com 

aquela prevista no inc. IV do seu art. 7º, susotranscrito. 

Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte (AC nº 467878, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 

18/6/2007, DJ 12/7/2007; REOAC nº 1274162, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 25/03/2008, DJ 

03/4/2008; AC nº 1119532, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/3/2008, DJ 09/4/2008; AC nº 527185, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005). 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIOS. DIVISOR. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

DECRETO-LEI Nº 2.351/87. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58/ADCT. 

(...) 

II - A irresignação para que se proceda a quantificação do benefício em número de salários-mínimos usando-se como 

indexador o salário-mínimo de referência não prospera, pois o piso nacional de salários é o divisor aplicável à questão. 
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Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido." 

(Resp nº  272889/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j 10.10.2000, v.u., DJ 30.10.2000) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO. ACEPÇÃO. 

O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não de salário 

mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. 

Agravo desprovido." 

(AgRg no REsp nº 467866/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 01.4.2003, v.u., DJ 28.4.2003) 

Ainda: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO 

ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA X PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Esta Corte Superior tem entendimento consolidado no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários pelo 

critério de equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem como divisor o Piso Nacional de Salários, por ser 

esse o que melhor se aproxima do conceito constitucional de salário  mínimo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(Resp nº 316181/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.6.2007, v.u., DJ 29.6.2007) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e, 

com fulcro no § 1º-A do referido artigo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.016700-5        AC 1300121 
ORIG.   :  0700000010  2 Vr RIO BRILHANTE/MS 
APTE    :  ILCIANE ALVES BENIZ MARTINES 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (Int.Pessoal) 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO BRILHANTE MS 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 16.08.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da citação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Recorrem as partes: a autarquia requer a nulidade da sentença, por julgamento extra petita e, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos, a isenção das custas processuais. A parte autora, a seu turno, 

pede a fixação do termo inicial do benefício, a contar da cessação do auxílio-doença. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material na parte dispositiva da sentença, dado que a sentença fundamentou a concessão 

do auxílio-doença, de acordo com o art. 61 da L. 8.213/91 e mencionou indevidamente o auxílio acidente. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de marcha claudicante, limitação de MIE com supino até 30º, 

hiperestesia e reflexos superficiais exarcebados (fs. 67/69). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporário do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 38, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 27.10.05, cessado 

em 16.01.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 17.01.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao auxílio-doença, e 

provejo à apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018102-6        AC 1302195 
ORIG.   :  0700000089  4 Vr LIMEIRA/SP      0700150610  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  AURORA LAZARA PINTO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, à falta de interesse processual, decorrente 

de prova insuficiente ao reconhecimento do exercício do labor campesino e ao cumprimento da carência (arts. 142 e 143 

da Lei nº 8.213/91), ensejando a interposição, pela autora, de recurso, ao argumento de que presentes, na espécie, as 

condições da ação, para que seja reformada a sentença. 

Apelou, o INSS, com vistas ao julgamento do mérito, bem como pela improcedência do pedido, tendo em vista a 

ausência dos requisitos à percepção do benefício, prequestionando a lide para fins recursais. Requereu, ainda, o 

recebimento do apelo no efeito suspensivo. 

Decido.  

De início, in casu, descaberia a extinção do feito na forma em que procedida pelo MM. Juiz a quo, considerando que há 

condições de imediato julgamento da causa, com fulcro no § 3º do art. 515 do CPC. 

Ressalte-se que o referido dispositivo, possibilita ao órgão ad quem, no caso supracitado, dirimir, de pronto, a demanda, 

desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 
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Assevere-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

  Ressalvo que o recebimento do inconformismo no efeito suspensivo, resta prejudicado, tendo em vista o exame da 

matéria em seus regulares efeitos  (f. 119). 

Pois bem. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/13 - ratificado por prova oral (fs. 88/90), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que os depoimentos foram convergentes quanto ao aspecto principal, qual seja, o de que a autora dedicou-se a 

serviços rurícolas, pelo tempo de carência, legalmente, exigido à obtenção do benefício. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

 Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

 Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 
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AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego provimento ao apelo do INSS, dou parcial 

provimento ao recurso da autora, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício 

de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na 

forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.018570-6        AC 1302944 
ORIG.   :  0700000023  1 Vr GUARARAPES/SP     0700000989  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIETA MIOTI CEZARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.01.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.08.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (02.02.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 148 do 

Superior Tribunal de Justiça, e Súmula 08 do TRF-3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas  até a data da sentença, a 

teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 40/41). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.05.85, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIETA MIOTI CEZARIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.02.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021134-1        AC 1307813 
ORIG.   :  0600000690  2 Vr ADAMANTINA/SP     0600043921  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NIVALDO CABRAL 
ADV     :  JOSE LUIS LEOCADIO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, com vistas à expedição da correspondente certidão de tempo de serviço, processado o feito, sobreveio 

sentença de parcial procedência, reconhecendo que, no período de 01/6/1967 a 22/5/1984, a parte autora trabalhou como 

rurícola, condenando o réu e a autora em consectários, na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria, insurgindo-se, ainda, contra a admissão da atividade laboral antes da idade de 16 (dezesseis) 

anos, prequestionando a matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão trazida refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço rural, 

desempenhado de 01/6/1967 a 22/5/1984. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 
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aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições  (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 7/8 - ratificado por 

prova oral (fs. 45/46), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Note-se que, não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido instituída em seu benefício e possua absoluto 

caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, deve ser 

reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir dos doze anos de idade. 

É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, 

além disso, reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-

somente, para atividades acessórias. 

Nesse sentido, o entendimento firme da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma deste E. 

Tribunal Regional Federal: 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - 

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO. 

1 - ( ... ) 

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à 

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

3 - Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR). 
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4 - Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO 

LUIZ BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como 

rurícola desde a idade de 12 anos, em regime de economia familiar." 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL - 413452 - RS - Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº  10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário.   

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A 

Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência de prova plena nos autos de que a atividade 

era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares.  

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 - SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 

PÁGINA: 640) 

No caso em tela, o tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte autora já havia 

completado a idade de doze anos (f. 8). 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 01/6/1967 a 22/5/1984, impõe-se o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso 

não será contado para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando 

do implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício pretendido. 

A verba honorária comporta manutenção, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Deixo de conhecer de parte do apelo do Instituto-réu, no tocante à isenção de custas, por inocorrência de tal 

condenação. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte da apelação do INSS e na 

parte conhecida nego seguimento. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1172/2139 

Dê-se ciência. 

Em,18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.021221-7        AC 1307899 
ORIG.   :  0700001036  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0700045534  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEVINO PALHAO 
ADV     :  ANA MARISA CURI RAMIA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo, preliminarmente, 

carência da ação, à míngua de interesse de agir, e, no mérito, ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada.  

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado, ao rurícola empregado, por mais, dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para 

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 11 - ratificado por prova oral (fs. 36/37), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados nesta Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se até a expedição do precatório, se pago no prazo constitucional.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 29 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.021853-0        AC 1309104 
ORIG.   :  0600001422  1 Vr PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FRANCISCO DE CARVALHO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, tanto mais porque o autor, após seu casamento, passou a exercer atividades urbanas.  

Decido.  
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Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15, 20/29 e 31/35 - ratificado por prova oral (fs. 64/67), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Por oportuno, acentue-se ressentir de comprovação a assertiva de que o autor passou a se dedicar a atividades urbanas, 

após o matrimônio. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às custas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Renumerem-se os autos, a partir de f. 34 e 35, tendo em vista a existência de dois documentos nas folhas suportes 

supracitadas, devendo ambas receberem numeração. 

Certifique-se. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.022440-2        AC 1310172 
ORIG.   :  0600000697  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600075692  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  CLEIDE LEITE TERNEIRO e outros 
ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge e pai, ocorrida em 07.06.04. 

A r. sentença apelada, de 04.10.07, rejeita o pedido e isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, em razão do art. 129, § único, da L. 8.213/91. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina pelo 

desprovimento da apelação. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

A dependência do cônjuge e do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido é presumida, 

nos termos do art. 16, § 4º da L. 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões de casamento (fs. 

09) e de nascimento dos filhos (fs. 11 e 12). 
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Entretanto, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição foi vertida aos 

cofres públicos em setembro de 1997 (fs. 18/54) e o óbito ocorreu em 07.06.04 (fs. 10). 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

Por outro lado, não há que se falar em cumprimento de período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102, § 2º, da L. 8.213/91, porquanto, na data do óbito (2004), era necessário o recolhimento de 138 

contribuições previdenciárias, a teor do art. 142 da L. 8.213/91, e a parte autora comprova o recolhimento de apenas 

101 (cento e uma) contribuições. 

Por fim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão dos benefícios auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez ao falecido, antes da perda da qualidade de segurado. 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023260-5        AC 1311514 
ORIG.   :  0600001621  1 Vr GUAIRA/SP      0600035725  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  JOANA MARIA DE JESUS PINTO 
ADV     :  NELAINE ANDREA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/11 - ratificado por prova oral (fs. 49/53), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.023415-8        AC 1311716 
ORIG.   :  0600000874  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR FRANCISCO MACHADO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à  expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, reconhecendo que, no período de julho/1976 a 

julho/1986, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em consectários, na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, devendo ser tomado como parâmetro, a admissão da atividade laboral a partir da idade de 16 

(dezesseis) anos, insurgindo-se, ainda, contra a verba honorária e as custas. Pugnou, outrossim, pelo prequestionamento 

da matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão trazida refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço rural, 

desempenhado de julho/1976 a julho/1986. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições  (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 
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Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 26 - ratificado por 

prova oral (fs. 81/82), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Note-se que, no caso em tela, parte do tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte 

autora não havia completado a idade de doze anos (f. 12). Não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido 

instituída em seu benefício e possua absoluto caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi 

obrigado a iniciar atividade laborativa, deve ser reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir 

dos doze anos de idade. 

É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, 

além disso, reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-

somente, para atividades acessórias. 

Nesse sentido, o entendimento firme da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma deste E. 

Tribunal Regional Federal: 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - 

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO. 

1 - ( ... ) 

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à 

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

3 - Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR). 
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4 - Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO 

LUIZ BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como 

rurícola desde a idade de 12 anos, em regime de economia familiar." 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL - 413452 - RS - Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº  10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário.   

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A 

Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência de prova plena nos autos de que a atividade 

era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares.  

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 - SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 

PÁGINA: 640) 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 6/7/1976, quando o autor completou a idade de doze 

anos, a 31/7/1986, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da 

certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se refere ao número 

de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício 

pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária deve ser fixada em R$ 500,00, tendo em vista reiterada jurisprudência da Turma. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola e a 

consectários do sucumbimento, encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando 

o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, apenas, o interregno de 6/7/1976, quando o autor completou a 

idade de doze anos, a 31/7/1986, determinando a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não 

será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os 

regimes, fixar a verba honorária de sucumbência em R$ 500,00 (quinhentos reais) e excluir a condenação do INSS ao 
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reembolso de custas, e reconheço a ocorrência de erro material na sentença, para excluir a condenação do INSS ao 

reembolso de despesas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.023632-5        AC 1312102 
ORIG.   :  0600001013  2 Vr MARACAJU/MS      0600034150  2 Vr 

MARACAJU/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA BENTA DE OLIVEIRA CARVALHO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.   

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente  à incidência da verba honorária, tendo prequestionado a matéria. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 13 - ratificado por prova oral (f. 60), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação da vindicante, no que concerne aos honorários advocatícios ao percentual de 15%, à 

falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência da correção monetária e de verba 

honorária, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento 

ao inconformismo da autarquia securitária (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos retro explicitados, não 

conheço de parte do recurso adesivo da autora e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento ao 

apelo do INSS, para fixar a correção monetária na forma acima explicitada, bem como que a verba honorária recaia 

sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  97.03.023927-7             AC  368492 
ORIG.   :  9600001144  3 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO BORALLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. Reajuste de benefício em 

manutenção. IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Incabimento. Percentual de 8,04%, referente à variação do salário-

mínimo de setembro de 1994. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício; b)  recebimento de 

diferenças devidas, a título de correção monetária, decorrentes da aplicação da variação do salário mínimo, no período 

de março a agosto/91, no percentual de 147,06%; c) alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, para conversão 

do seu valor em URV; e d) reajustamento do benefício pelo IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 e pelo percentual de 

8,04%, referente à variação do salário-mínimo, em setembro de 1994. 

Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para condenar o INSS a proceder ao 

reajustamento dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, pelos índices previstos na Lei nº 

6.423/77 (ORTN/OTN); rever a conversão da benesse, considerando no cálculo o valor da URV do 1º dia dos meses 

considerados, bem assim a aplicação do IRSM, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, ensejando apelo do 

réu, requerendo a reforma do julgado no tocante à conversão do valor da benesse em URV, e ao seu reajustamento pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. 

Em seu recurso a parte autora pugnou, adesivamente, pela parcial reforma do julgado, requerendo o reajuste da benesse, 

em setembro de 1994, pelo percentual de 8,04%, e a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária de 

sucumbência, no percentual de 10% do valor da condenação. 

Deferida justiça gratuita (f. 141). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n° 434, de 27 de 

fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, nos seguintes termos: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a CR/88, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei nº 8.213/91 e suas 

alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei nº 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a CR/88, uma vez que não resultou em redução do valor do real do 

benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp nº 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED nº 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41) 
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De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE nº 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

No que tange à ao reajustamento do benefício, mediante a aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, também, 

não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos 

meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios, continuaram a ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Por fim, a respeito do reajuste, em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, referente à variação do salário-mínimo, 

tem-se que o mesmo somente se aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da CR/88 

(redação anterior à EC nº 20/98) segundo o qual o valor do benefício não podia ser inferior ao salário-mínimo. 

Desse modo, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei nº 

8.880/94 (art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp nº 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

v.u., j. 13/3/2002, DJ 08/4/2002, pág. 266; REsp  nº 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 

28/6/2001, DJ 20/8/2001, pág. 555).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1185/2139 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e, com fulcro 

no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido 

de alteração dos critérios de conversão do benefício em URV, bem assim, de reajustamento pelo IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1994, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.025050-5        AI  340219 
ORIG.   :  200861120049995  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS MEIX 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento 

de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, 

propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo 

documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 18. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da decisão que comunicou a data de cessação do benefício previdenciário, em 07/03/2008 (fl. 86), consta dos 

autos declaração e atestados médicos particulares, elaborados em março (fl. 93/94 e 95), dando conta das doenças 

sofridas pela parte autora, decorrentes de dor crônica em coluna lombar e processo inflamatório em punho e ombro 

direito que limita suas funções de motorista de ônibus, diagnosticadas por especialista, estando inapta a exercer suas 

atividades laborativas. 
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Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente aos fatos em comento, se indicar inaptidão do litigante, pode 

fazer às vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Por outro lado, nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum 

vestibular perseguido, uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às 

causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada (fls. 110/112), neste momento procedimental, porquanto 

reunidas as premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.03.99.026360-4        AC  895789 
ORIG.   :  0300000048  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  APARECIDA COSTA RONDINA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Prova 

Testemunhal. Ausência. Imprescindibilidade. Sentença Anulada. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a 

oferta de apelação autoral, pugnando pela nulidade da sentença, por cerceamento ao direito de demonstrar a satisfação 

dos pressupostos à outorga da benesse, frente ao indeferimento da realização de prova testemunhal, sustentando, no 

mérito, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, em regime de economia familiar, pelo período de 

9/8/1962 a 21/9/1980, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 
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Sabe-se que a demonstração do labor rural, judicialmente, perseguida, dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente ao exercício de 

atividades campesinas, pelo lapso que se pretende ver reconhecido. 

Na espécie, o MM. Juiz de Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, sem ensejar a produção de prova oral. 

Portanto, o órgão judicante singular, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, 

violou os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, unânimes, desta Décima Turma, tirados de situações parelhas: 

"(...) 2. Não basta para o julgamento da controvérsia 'início de prova material', sendo imprescindível a dilação 

probatória para a colheita de prova oral, uma vez que somente aí se teria os elementos suficientes para a segura e eficaz 

entrega da prestação jurisdicional, já que o tempo de serviço rural somente poderá ser reconhecido mediante a 

conjugação de ambas as modalidades de prova (início de prova material e prova testemunhal), a teor do § 3º do artigo 

55 da Lei nº 8.213/91 (...)". 

(AC 950022, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJ 30/8/2004, p. 566) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.  

-À concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural dá-se à vista de início de prova documental, corroborado e 

ampliado por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de labor rurícola, 

pelo lapso, legalmente, exigido. 

-Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação. 

-Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com oitiva de testemunhas, 

prolatando-se nova sentença." 

(AC 1109514, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJU 11/10/2006, p. 685 a 757) 

Dessa sorte, frustrada a concretização do conjunto probatório, frente à inocorrência de produção de prova oral, 

imprescindível ao deslinde da causa, impõe-se a anulação do julgado. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao 

juízo de Origem, para produção da prova mencionada, com proferimento de nova sentença. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.026876-4        AC 1317166 
ORIG.   :  0500000623  2 Vr ITAPOLIS/SP     0500011940  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  OSVALDIR JOSE TOMAZINI 
ADV     :  RENATA TAMAROZZI RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho (fs. 18 e fs.90). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027534-0        AC 1205938 
ORIG.   :  0400001050  1 Vr IPAUCU/SP     0400015851  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  BENEDITA BENTO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 14.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 
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A r. sentença apelada, de 21.06.06, submetida ao reexame necessário,  por considerar preenchidos os requisitos legais, 

condena a autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, a partir da citação (17.12.04), bem assim a pagar as 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia reitera pela apreciação do agravo retido e no mais, pugna pela reforma 

da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária e a isenção das custas processuais. Por sua vez, 

pede a parte autora a fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação, a majoração dos honorários 

advocatícios para 20% sobre o valor das parcelas devidas até a data da liquidação e a aplicação de juros de mora de 1% 

ao mês. 

Subiram os autos, com contra-razões da parte autora. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso do autor e pelo parcial provimento da apelação da autarquia. 

Relatados, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 70 anos (fs. 14). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, os filhos Zaildo Donizete de Lima e Odair Bento de Lima, maiores de 21 (vinte e um) anos de 

idade, e a neta Josiane Garcia de Lima não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do 

art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do 

art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais vêm em abono da 

pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge 

varão, no valor de um salário mínimo (fs. 82/83). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (17.12.04), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto,  não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. 

Civil, nego seguimento à apelação da autarquia previdenciária, no tocante ao benefício de prestação continuada, dado 

que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e a provejo no tocante às custas 

processuais, bem como a apelação da parte autora, quanto aos honorários advocatícios. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Benedita Bento de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 17/12/04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027703-0        AC 1318492 
ORIG.   :  0500001235  2 Vr LEME/SP     0500120150  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  EDSON QUERINO DA SILVA 
ADV     :  MILTON DE JULIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 14.01.08 rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A parte autora, em seu recurso pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de transtorno misto ansioso depressivo, e conclui pela 

inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 96/98). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas e honorários advocatícios, para excluí-la, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.028077-6        AC 1318959 
ORIG.   :  0700001389  2 Vr TATUI/SP     0200016881  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA BARTOLOMEU CAVAZANI 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 31.07.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data do laudo pericial e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação no termo inicial 

na data da apresentação do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. A parte autora, em recurso adesivo, 

requer a fixação do termo inicial em 28.10.98 e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica e obesidade (fs. 56/58). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 15.07.98, tendo cessado 

em 23.03.99 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 24.03.99 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 
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caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

aposentadoria por invalidez, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028182-3        AC 1319377 
ORIG.   :  0600000963  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600047556  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  APARECIDA SCOMPARIN ALVES 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge, ocorrida em 22.12.04. 

A r. sentença apelada, de 17.10.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

A dependência do cônjuge é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da L. 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela 

cópia da certidão de casamento (fs. 10).  

É de se aplicar à espécie o art. 102, § 2º, da L. 8.213/91, pelo que a perda da qualidade de segurado não prejudica a 

concessão de pensão por morte aos dependentes, se preenchidos os requisitos para a obtenção de aposentadoria. 

Na espécie, antes da perda da qualidade de segurado, o falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez, já que o 

relatório médico (fs. 25) e os depoimentos das testemunhas (fs. 95/96) afirmam que o falecido apresentava quadro de 

diabetes e hipertensão, e que depois ainda foi acometido de câncer (fs. 22), e permitem concluir que havia incapacidade 

total e definitiva, e que foi involuntária a interrupção do recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua 

incapacidade para o trabalho. Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; Impossibilidade 

conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, não guardam 

similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. Paulo Medina; 

AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 PR, Min. 

Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

Cumpre salientar, neste particular, que o falecido havia cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 

8.213/91, art. 25, I). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da citação (13.09.06), quando da constituição em mora da autarquia previdenciária, a teor do art. 219 do C. Pr. 

Civil. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Aparecida Scomparin Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 13.09.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL RELATORA 

CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028259-8        AC 1206654 
ORIG.   :  0500001649  2 Vr LORENA/SP     0500085810  2 Vr LORENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ELIAS VIEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Recurso adesivo interposto na mesma peça das contra-razões. Não-conhecimento. Verba 

honorária e juros moratórios. Aplicação conforme entendimento da Décima Turma. Precedentes. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, e, processado o feito com os benefícios da justiça gratuita (f. 14), sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando o réu, ainda, ao pagamento, observada a prescrição qüinqüenal, das 

diferenças vencidas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação até a efetiva 

e integral quitação, bem assim, a arcar com os honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Apelou o INSS, visando à reforma da sentença, no tocante aos honorários advocatícios e juros moratórios fixados. 

Apresentou o autor contra-razões e, no mesmo petitório, recurso adesivo, insurgindo-se quanto ao termo inicial da 

prescrição qüinqüenal. 

Decido. 

De início, não conheço do recurso adesivo interposto pelo autor, na mesma peça em que contra-arrazoou o apelo 

autárquico. 

Eventual irresignação quanto ao decisum deve ser articulada em petição autônoma, sob pena de afronta aos 

pressupostos formais de admissibilidade recursal (arts. 500, parágrafo único, e 514, caput, do CPC). Nesse sentido, o 

entendimento sedimentado na jurisprudência, cf. a exemplo: TRF-1ªReg., AC nº 2004.01.99.002158-1, 1ª Turma, Rel. 

Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 06/11/2006, v.u., DJ 20/11/2006; TRF-2ªReg., AGV nº 114457, 5ª Turma, Rel. Juiz 
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Alberto Nogueira, j. 07/10/2003, v.u., DJ 30/10/2003; TRF-5ªReg., AC nº 327853, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco 

Wildo, j. 25/11/2004, v.u., DJ 18/01/2005. 

Ademais, se ainda assim não fosse, o inconformismo externado pelo autor, quando ao termo inicial da prescrição, não 

haveria de prosperar. 

Em relações jurídicas de natureza continuativa, embora o fundo do direito não seja atingido, as prestações 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são. Nesse sentido, o verbete 85 da Súmula do STJ, in 

verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação".   

Dessarte, a argumentação de que o termo prescricional deveria ser contado a partir de 07/2004, mês da edição da MP nº 

201/2004 (que disciplinou a revisão dos benefícios previdenciários pelo IRSM de fevereiro de 1994), não merece 

prosperar, sendo certo que  o prazo prescricional previsto na referida norma aplica-se, tão-somente, àqueles 

beneficiários que firmaram acordo nos termos nela estabelecidos, mesmo porque, ao contrário do alegado, a sua edição 

não importou em reconhecimento, por parte da autarquia, do direito do autor. 

Superada essa questão, procede, parcialmente, a tese esposada no apelo exteriorizado pelo INSS, pelos motivos a seguir 

expostos. 

Esta Décima Turma firmou entendimento no sentido de que, em casos como o presente, a verba honorária de 

sucumbência, deverá incidir no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do 

CPC), aplicado o verbete 111 da Súmula do STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas 

até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 

346. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, 

estendendo-se até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

Nesse sentido a jurisprudência sedimentada neste Colegiado (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 21/3/2006, v.u., DJU 07/04/2006; AC nº 1247604, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/6/2008, v.u., DJF3 18/6/2008) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo, por manifesta 

inadmissibilidade e, fulcrada no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para 

que a verba honorária e os juros moratórios sejam aplicados na forma acima especificada, mantendo, no mais, a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.029031-9        AC 1321257 
ORIG.   :  0700000427  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700010332  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1197/2139 

APDO    :  LUSIA DOMINGOS TOPAN 
ADV     :  SINARA PIM DE MENEZES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.02.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (04.05.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, nos termos do Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de carência de ação; no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia das certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 17); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 18/24). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 57/58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.07.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba 

honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUSIA DOMINGOS TOPAN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.05.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030076-3        AC 1322942 
ORIG.   :  0700000067  1 Vr GUARA/SP      0700001847  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  SANTA APARECIDA JORDAO DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 47/48), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

   Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.031067-8        AI  344722 
ORIG.   :  0800000809  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP      0800039983  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANGELA MARIA DE SOUZA PERES 
ADV     :  MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO      SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, na data de 28/04/2008, consta dos autos atestado médico particular, datado de 30/04/2008, dando conta das 

doenças sofridas pela parte autora, diagnosticadas por especialista, consistentes em diabetes mellitus, depressão e 

polineuropatia diabética, não apresentando condições de exercer atividades profissionais (fl. 49). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, ao indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer às vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de setembro de 2008.  
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CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.031136-0        AC 1324685 
ORIG.   :  0600000810  1 Vr PITANGUEIRAS/SP      0600013640  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA CORREA MARTINS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  VINICIUS CALZADO BARCELOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 21 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 23 - ratificado por prova oral (fs. 54/56), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  
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Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.031143-9        AI  344784 
ORIG.   :  200861120087662  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA SIQUEIRA 
ADV     :  JOSE PEREIRA FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
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Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, na data de 30/06/2008, consta dos autos atestados médicos particulares, datados de junho de 2008, dando conta 

das doenças sofridas pela parte autora, diagnosticadas por especialistas, consistentes em seqüelas de cirurgia de 

histerectomia, bastante sintomática, bem como hérnia de disco cervical e lombar com mielopatia e limitação motora, 

estando impossibilitada de trabalhar por tempo indeterminado (fl. 50). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, ao indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer às vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.031145-2        AI  344786 
ORIG.   :  200861120088990  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO FIORINI 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, na data de 27/05/2008, consta dos autos atestados médicos particulares, datados de junho de 2008, dando conta 

das doenças sofridas pela parte autora, diagnosticadas por especialistas, consistentes em epilepsia e esquizofrenia com 

alucinações, estando sem condições de trabalho (fl. 28). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, ao indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer às vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de setembro de 2008.  
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CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2002.03.99.031284-2        AC  819469 
ORIG.   :  0100001191  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ROBERTO RIBEIRO 
ADV     :  MARCELO PEREIRA GUEDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando revisão de benefício mediante manutenção da equivalência salarial com o 

número de salários-mínimos à época da sua concessão, bem como a alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, 

para conversão do seu valor em URV, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, restando determinada 

alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, observada a variação integral do IRSM de novembro e dezembro/93 

e janeiro e fevereiro/94, para conversão do valor da benesse em URV, bem assim a aplicação dos percentuais de 

40,25% e 39,67%, referentes à variação do IRSM dos meses de janeiro e fevereiro/94, respectivamente, ensejando apelo 

do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Deferida Justiça Gratuita (f. 22).  

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Decido. 

De início, verifico que a sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (aplicação dos percentuais de 40,25% 

e 39,67%, referentes à variação do IRSM dos meses de janeiro e fevereiro/94), ofendendo, desse modo, o quanto 

disposto no diploma processual civil (art. 460). No entanto, considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da 

causa, reduzo-a aos limites do pedido. 

A conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n° 434, de 27 de 

fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, nos seguintes termos: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a CR/88, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei nº 8.213/91 e suas 

alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  
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Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei nº 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a CR/88, uma vez que não resultou em redução do valor do real do 

benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp nº 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED nº 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41) 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE nº 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Ante o exposto, de ofício, reduzo o julgado aos limites do pedido e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação interposta e à remessa oficial, reformando a sentença recorrida. 

Indevida a condenação do autor, beneficiário da Justiça Gratuita, nas verbas da sucumbência, mesmo porque, segundo 

decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, 

quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.031301-1        AI  344907 
ORIG.   :  0800021802  2 Vr SIDROLANDIA/MS 
AGRTE   :  MARIA BATISTA DE LIMA DOS SANTOS 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

  

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por idade, sobreveio indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido 

atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a fl. 53, no sentido do recolhimento de custas, porquanto o que 

se discute, neste recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 
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Antes do mais, é noção cediça que o deferimento de pedido de justiça gratuidade dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 

1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do citado artigo 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento, até o décuplo das custas judiciais. 

O magistrado singular denegou a gratuidade processual, por ter a postulante contratado advogado particular para o 

patrocínio da causa. 

Consta, dos autos, declaração de pobreza, na qual a requerente afirma ser pobre, na acepção jurídica do termo, não 

podendo arcar com custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família (fl. 24). 

Tal declaração seria suficiente para atestar o estado de pobreza da promovente. Ademais, não há notícia de que tenha 

havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da 

qualidade de necessitado do vindicante. 

Ressalte-se que o requerimento de justiça gratuita pode ser feito a qualquer momento, mesmo após a constituição de 

advogado. 

Trasladem-se, por oportuno, paradigmas no sentido da orientação que ora se adota: 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 1º, 

do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. 
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1. A avença privada com causídicos não desnatura a condição de hipossuficiência, mormente quando o pagamento da 

verba advocatícia fica condicionado ao sucesso da demanda. 

2. Dentro de tal perspectiva, quando não há elementos mais seguros nos autos a respeito da real situação econômico-

financeira do requerente da AJG, ganha uma especial dimensão a afirmação jurídica da própria inópia, como ato 

deflagrador da dúvida em sentido contrário, que deverá ser suscitada pela parte ex adversa de forma consistente e com 

elementos probatórios. 

(TRF- 4ª Reg., AG 200304010523079, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. JOSE PAULO BALTAZAR JUNIOR, j. 

29/06/2004, v. m., DJ 01/09/2004, p. 674). 

Assim, não se apresenta justificativa plausível o desacolhimento do pleito de justiça gratuita. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.031333-3        AI  344937 
ORIG.   :  0800001961  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP      0800088038  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARLENE MATILDE FURLAN ROSTIROLLA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE      

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 38. 

A concessão do auxílio-doença reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; cumprimento 

do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91).  

Pois bem, o que está em causa, nesta sede, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia médica, 

de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral desempenhada 

pelo segurado. Tal expediente vem regulado pelas OI's nºs 130 e 138 INSS/DIRBEN. 
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Ao tratar da benesse em questão, dispõe, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 101, que: "O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito ou 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos". 

O teor da lei não deixa azo a dúvidas. Para efeito de cessação de auxílio-doença, torna-se imprescindível a realização de 

perícia médica. 

Nada obstante, o INSS fez editar as Orientações Internas nºs 130 e 138, que acabaram por dispensar o exame prévio à 

suspensão do benefício, e, ao fazê-lo, desbordou do estabelecido em lei. Com efeito, não sucedeu mera regulamentação, 

mas modificação do estatuído, originalmente, na legislação de regência. 

Ademais, a concretização de perícia é afazer do INSS, descabendo conceber que, somente, realize o exame, se 

provocado pelo segurado, antes do findar do benefício, ou, como no caso em tela, requerer a intimação do beneficiário 

para ser submetido a exame pericial, quando já ajuizada ação e deferida a antecipação da tutela. Ora, tal providência 

constitui dever de ofício do ente securitário. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE 

À FAZENDA PÚBLICA. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento". 

(TRF-3ªReg., AG nº 325932, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 03/06/2008, v.u, DJF3 18/06/2008). 

"(...) 

VI - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em 

data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

(...)". 

(TRF-3ªReg., AG nº 292572, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/06/2007, v.u, DJ 27/06/2007, p. 

964). 

"(...) 

3. A cessação do benefício indica, também nesse caso, tratar-se de alta programada, que cabe ao Judiciário coibir. 

(...)". 
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(TRF-3ªReg., AG nº 255972, Nona Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Vanessa Mello, j. 11/12/2006, v.u., DJ 

31/01/2007, p. 520). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA PROGRAMADA. 

SUA FIXAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE PERÍCIA. 

Se, à luz do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, isto significa que o aludido exame é necessário para averiguar-se se ele 

está ou não em condições de retornar ao trabalho. Logo, não se pode presumir a recuperação de sua capacidade 

laborativa, pura e simplesmente em razão do decurso de determinado prazo". 

(TRF-4ªReg., AMS nº 200670000178899, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 02/05/2007, v.u., DJ 

18/05/2007). 

In casu, o benefício foi prorrogado até 17/07/2008 (fl. 31), portanto, com data de cessação predeterminada e sem a 

realização de perícia médica à constatação da recuperação da capacidade laboral pela autora, procedimento esse 

desconforme com a legislação em vigor. 

Por outro lado, o documento de fl. 32/33, datado de 31/07/2008, consubstanciado em relatório médico, elaborado por 

especialista, menciona o histórico clínico da demandante, concluindo pela incapacidade laboral de característica crônica 

para a função de professora, por apresentar, a demandante, esquizofrenia com manifestações psicóticas, depressão 

acentuada com atitudes anti-sociais, episódios de agitação psico-motora, esquecimento, confusão mental, crítica 

comprometida, alucinações auditivas e visuais, isolamennto, insônia, delírios e idéias suicidas, inclusive com 

ocorrências de tentativas, entre outras. 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

À luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a 

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela 

constitucional. 

Desse modo, tem-se por desacertada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial 

recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.031526-3        AI  345115 
ORIG.   :  0800027366  1 Vr ORLANDIA/SP      0800000805  1 Vr ORLANDIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCOS DONIZETI LORENTI 
ADV     :  MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto 

jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede 

liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, 

cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, apresentado no dia 09/01/2008 (fl. 27), dando conta da cessação programada do benefício em 07/07/2008 (fl. 

33), consta dos autos atestado médico particular, datado da época em que houve a concessão do benefício 

previdenciário, dando conta das doenças sofridas pela parte autora, decorrentes de acuidade visual sem correção, com 

grau zero de visão no olho esquerdo, bem como declaração do Delegado de Polícia do 86ª Ciretran, com base em laudo 

emitido por médico credenciado junto ao Detran, diagnosticadas por especialistas, estando impossibilitado para a 

função de motorista profissional em decorrência de deficiência visual irreversível (fls. 28/29). 

Pois bem, o que está em causa, nesta sede, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia médica, 

de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral desempenhada 

pelo segurado. Tal expediente vem regulado pelas OI's nºs 130 e 138 INSS/DIRBEN. 

Ao tratar da benesse em questão, dispõe, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 101, que: "O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito ou 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos". 

O teor da lei não deixa azo a dúvidas. Para efeito de cessação de auxílio-doença, torna-se imprescindível a realização de 

perícia médica. 

Nada obstante, o INSS fez editar as Orientações Internas nºs 130 e 138, que acabaram por dispensar o exame prévio à 

suspensão do benefício, e, ao fazê-lo, desbordou do estabelecido em lei. Com efeito, não sucedeu mera regulamentação, 

mas modificação do estatuído, originalmente, na legislação de regência. 

Ademais, a concretização de perícia é afazer do INSS, descabendo conceber que, somente, realize o exame, se 

provocado pelo segurado, antes do findar do benefício, ou, como no caso em tela, requerer a intimação do beneficiário 

para ser submetido a exame pericial, quando já ajuizada ação e deferida a antecipação da tutela. Ora, tal providência 

constitui dever de ofício do ente securitário. 
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A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE 

À FAZENDA PÚBLICA. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento". 

(TRF-3ªReg., AG nº 325932, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 03/06/2008, v.u, DJF3 18/06/2008). 

"(...) 

VI - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em 

data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

(...)". 

(TRF-3ªReg., AG nº 292572, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/06/2007, v.u, DJ 27/06/2007, p. 

964). 

"(...) 

3. A cessação do benefício indica, também nesse caso, tratar-se de alta programada, que cabe ao Judiciário coibir. 

(...)". 

(TRF-3ªReg., AG nº 255972, Nona Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Vanessa Mello, j. 11/12/2006, v.u., DJ 

31/01/2007, p. 520). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA PROGRAMADA. 

SUA FIXAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE PERÍCIA. 

Se, à luz do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, isto significa que o aludido exame é necessário para averiguar-se se ele 

está ou não em condições de retornar ao trabalho. Logo, não se pode presumir a recuperação de sua capacidade 

laborativa, pura e simplesmente em razão do decurso de determinado prazo". 

(TRF-4ªReg., AMS nº 200670000178899, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 02/05/2007, v.u., DJ 

18/05/2007). 

In casu, o benefício foi prorrogado até 07/07/2008, portanto, com data de cessação predeterminada e sem a realização 

de perícia médica à constatação da recuperação da capacidade laboral pelo autor, procedimento esse desconforme com a 

legislação em vigor. 
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Por outro lado, os documentos de fls. 29 e 30, consubstanciados em declaração e relatório médico, observam a 

irreversibilidade da doença do demandante desde a época da concessão do auxílio doença 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora. 

No que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a possibilidade de retorno ao 

estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da prestação em tela. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 

À luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a 

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela 

constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada, neste compasso, a decisão guerreada, no momento procedimental, porquanto reunidas 

as premissas ao deferimento do provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial 

recursal. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

contexto, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

No que tange a aplicação da multa diária é lícito ao Juiz, de ofício, nos termos do art. 461, § 6º do CPC, reduzir o valor 

inicialmente arbitrado pela decisão recorrida, de modo a resguardar tanto o interesse da Justiça quanto o das partes. 

Nestes termos, o seguinte julgado: TRF-3ª Região - AC 1193341, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

em 06/05/2008, DJF3 21/05/2008. 

Assim, quanto ao valor da multa diária imposta, compreendo que o mesmo foi exorbitante, ante sólido entendimento da 

10ª Turma desta Corte, no sentido de que se afigura, juridicamente, razoável, a fixação do montante, à guisa de multa 

diária, em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício mencionado a fl. 44 (cf., a propósito: AG nº 235339, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 20/09/2005, v.u., DJ 19/10/2005, p. 691 e AG nº 219003, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

03/05/2005, v.u., DJ 08/06/2005, p. 540). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se, parcialmente, em confronto com posicionamento consagrado, 

razão pela qual, dou provimento, em parte, ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, 

somente para reduzir a multa diária para 1/30 do valor do benefício. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.031723-5        AI  345261 
ORIG.   :  0800001155  1 Vr MOCOCA/SP      0800044796  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  PEDRO BARBOZA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, sobreveio 

indeferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento 

de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga 

pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 60. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

Pois bem, o que está em causa, nesta sede, é a higidez jurídica do procedimento adotado pelo INSS, cuja perícia médica, 

de pronto, estatui, para futuro, a data de cessação do benefício, sopesadas a doença e a atividade laboral desempenhada 

pelo segurado. Tal expediente vem regulado pelas OI's nºs 130 e 138 INSS/DIRBEN. 

Ao tratar da benesse em questão, dispõe, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 101, que: "O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito ou 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos". 

O teor da lei não deixa azo a dúvidas. Para efeito de cessação de auxílio-doença, torna-se imprescindível a realização de 

perícia médica. 

Nada obstante, o INSS fez editar as Orientações Internas nºs 130 e 138, que acabaram por dispensar o exame prévio à 

suspensão do benefício, e, ao fazê-lo, desbordou do estabelecido em lei. Com efeito, não sucedeu mera regulamentação, 

mas modificação do estatuído, originalmente, na legislação de regência. 

Ademais, a concretização de perícia é afazer do INSS, descabendo conceber que, somente, realize o exame, se 

provocado pelo segurado, antes do findar do benefício, ou, como no caso em tela, requerer a intimação do beneficiário 

para ser submetido a exame pericial, quando já ajuizada ação e deferida a antecipação da tutela. Ora, tal providência 

constitui dever de ofício do ente securitário. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE 

À FAZENDA PÚBLICA. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico 

designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 
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IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento". 

(TRF-3ªReg., AG nº 325932, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 03/06/2008, v.u, DJF3 18/06/2008). 

"(...) 

VI - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em 

data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

(...)". 

(TRF-3ªReg., AG nº 292572, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/06/2007, v.u, DJ 27/06/2007, p. 

964). 

"(...) 

3. A cessação do benefício indica, também nesse caso, tratar-se de alta programada, que cabe ao Judiciário coibir. 

(...)". 

(TRF-3ªReg., AG nº 255972, Nona Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Vanessa Mello, j. 11/12/2006, v.u., DJ 

31/01/2007, p. 520). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA PROGRAMADA. 

SUA FIXAÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE PERÍCIA. 

Se, à luz do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, isto significa que o aludido exame é necessário para averiguar-se se ele 

está ou não em condições de retornar ao trabalho. Logo, não se pode presumir a recuperação de sua capacidade 

laborativa, pura e simplesmente em razão do decurso de determinado prazo". 

(TRF-4ªReg., AMS nº 200670000178899, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Sebastião Ogê Muniz, j. 02/05/2007, v.u., DJ 

18/05/2007). 

In casu, o benefício foi prorrogado até 31/07/2008 (fl. 53), portanto, com data de cessação predeterminada e sem a 

realização de perícia médica à constatação da recuperação da capacidade laboral pelo autor, procedimento esse 

desconforme com a legislação em vigor. 

Por outro lado, o documento de fl. 52, datado de 14/04/2008, consubstanciado em atestado médico, elaborado por 

especialista, relata a internação do demandante na UTI da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa/SP, 

com quadro de diabetes melitus descompensado sem previsão de alta, concluindo pela incapacidade laboral. No mesmo 

sentido, o relatório médico, de fl. 48, que atesta que o autor, portador de hepatite C crônica e cirrose hepática, esteve 

internado de 01 a 06 e de 08 a 10/04/2008.  

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum vestibular perseguido, 

uma vez que já há, na Súmula do reportado Sodalício o verbete nº 729, enunciando a inaplicabilidade daquela 

deliberação, às causas de natureza previdenciária. 
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À luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a 

sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela 

constitucional. 

Desse modo, a própria natureza das moléstias apresentadas pelo demandante faz crer que a decisão que indeferiu a 

tutela antecipada foi desacertada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do 

provimento antecipativo, conforme constatado dos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se respaldada na jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO 

DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. REABILITAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 

09 do E. TRF da 3ª Região). 

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o 

trabalho (precedentes da Turma). 

III - Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há incapacidade laboral de forma total e temporária, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - Não importa em julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, 

uma vez comprovada a incapacidade  laboral temporária  do autor. 

V - A autarquia deverá submeter o autor à reabilitação para o exercício de outra função, de modo a garantir sua 

subsistência, conforme dispõe o art. 62 da Lei 8213/91. 

(...)" 

(TRF-3R, AC - Apelação Cível - 840528, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, julgado em 05/10/2004, 

DJU 10/01/2005, p. 194 - destaquei) 

Entre outros julgados: TRF-3ªR, AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 

29/01/2008 e AG nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.031825-2        AI  345320 
ORIG.   :  200861120102109  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  IRACELI SOUZA DA COME SANTOS 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 

alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, na data de 29/05/2008, consta dos autos atestados médicos particulares, datados de junho de 2008, dando conta 

das doenças sofridas pela parte autora, diagnosticadas por especialistas, consistentes em hipertensão arterial, depressão, 

alterações ósseas degenerativas, bursite, ruptura de tendão, discopatia discal, entre outras, estando incapacitada para o 

trabalho (fls. 40/41). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, ao indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer às vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 03 de setembro de 2008.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1219/2139 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2003.03.00.031928-3        AI  180904 
ORIG.   :  9900000512  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALDEVIR JOSE DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão que em 

autos de demanda previdenciária, aforada com vistas à obtenção de benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CR/88), 

em processo de execução, determinou a expedição de requisição de pequeno valor para pagamento da verba honorária 

do perito judicial. 

Aduziu, o agravante, em síntese, que tal determinação, sem a citação do INSS, viola os preceitos do art. 730 do CPC. 

 Deferido o efeito suspensivo (fs. 44/45), prestadas as informações (f. 52) e certificado o decurso de prazo para 

apresentação de contraminuta (f. 84), vieram aos autos ofício do Juízo a quo, comunicando a reconsideração da decisão 

hostilizada (f. 94). 

Decido. 

Consoante se verifica, o presente recurso acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais 

subsistente, eis que reconsiderada pelo Magistrado singular. 

Nessa esteira, nos termos do artigo 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, por manifesta carência 

superveniente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.031978-4        AC 1326544 
ORIG.   :  0300001724  1 Vr PEDREIRA/SP     0300026096  1 Vr PEDREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARISTEU CONTI 
ADV     :  ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Cabimento.  

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício, bem como a observância do 

critério previsto no art. 58 do ADCT, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 22). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, observo que o benefício previdenciário do autor foi concedido em 06/08/85. 

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A 

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 

artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da CR/88, a parte autora faz jus ao critério de 

equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição.").  

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da CR/88) a 

09/12/91 (data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), conforme reiteradamente 

decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 

514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 
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Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-

se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, porque conforme o art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ, pela qual os honorários advocatícios, fixados contra o INSS, incidem sobre o valor das prestações vencidas, 

devidas até a data da sentença (STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 

07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.032160-2        AC 1327098 
ORIG.   :  0700002627  1 Vr BIRIGUI/SP      0700080641  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  LAURENTINA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1222/2139 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 11/12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14/15 - ratificado por prova oral (fs. 51/52), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.032225-5        AI  345525 
ORIG.   :  0800000015  1 Vr PORTO FELIZ/SP 
AGRTE   :  FERNANDA APARECIDA MOREAU 
ADV     :  RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fernanda Aparecida Moreau, estudante universitária, aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, perante o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Porto Feliz/SP, objetivando a manutenção de percepção de pensão por 

morte, até que ultimasse os 24 anos de idade. 

Apreciando o pedido de antecipação de tutela, o MM. Juiz singular denegou-o (fl. 49), entendendo ausente prova 

inequívoca do preenchimento dos requisitos à percepção do benefício almejado. 

Inconformada, a demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, que fossem antecipados os efeitos da pretensão recursal ao argumento de que a manutenção do benefício, 

até o término do curso universitário, faz-se necessária e encontra-se amparada em decisões de Tribunais Superiores. 

Inicialmente, o presente agravo foi distribuído perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e redistribuído a 

este E. Tribunal, nos termos do v. acórdão e r. voto de fls. 59/61. 

Passo ao exame. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, face a declaração a fl. 22, tornando-se irrelevante o quanto 

certificado a fl. 66,  procedendo-se às anotações necessárias. 

Pois bem; para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

In casu, a promovente recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de sua genitora, dos 19 anos, ocasião do 

evento morte, até completar 21 anos de idade, quando seu benefício foi cessado, na forma da lei de regência (fls. 23 e 

27). 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido" 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se, em uma análise preliminar, fazer jus à pensão 

por morte somente o filho menor de 21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de 

freqüência a curso superior. 
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No entanto, verifica-se da Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, que os filhos ou enteados 

de até 21 anos, poderão ser considerados dependentes se maiores até 24 anos, desde que cursem ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

Neste sentido, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se em assegurar a 

continuidade dos estudos (artigo 206, I, da CF/88), tornando, assim, eficaz o princípio mencionado. 

Neste contexto, revela-se a condição de dependência da agravante, pois embora tenha completado 21 (vinte e um) anos, 

ainda não concluiu o curso universitário (fls. 30/32), motivo pelo qual não poderia haver a extinção da pensão por morte 

enquanto mantida tal condição, uma vez tratar-se de verba de caráter alimentar. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada (fl. 49), neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Neste sentido, transcrevo a seguinte decisão desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior,  desde que comprovado o ingresso em universidade. 

II - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos  de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

V - Os juros moratórios devem incidir a contar da data da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - Apelo do autor provido. 

 (TRF - 3ª Turma, AC - Apelação Civel 1258106, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008) 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  98.03.032312-1             AC  417752 
ORIG.   :  9712008894  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  JOSE MASCOLOTI e outros 
ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro 

de 1994. Incabimento. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão do benefício, mediante a alteração dos critérios adotados na Lei 

nº 8.700/94, utilizando-se os valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM, sem quaisquer redutores, no 

período de setembro/93 a fevereiro/94, bem assim, dos critérios de conversão do em URVs; processado feito, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, determinando o recálculo do valor da benesse em números de URVs do 

primeiro dia do mês de competência de cada prestação utilizada na conversão, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Apelaram, também, os autores restando requerida a revisão do benefício, mediante a alteração dos critérios adotados na 

Lei nº 8.700/94, nos termos retromencionados. 

Deferida justiça gratuita (f. 20). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 
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prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos 

meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais, resguardando a total 

consonância com o texto constitucional supracitado. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1993, 

compostos das antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo 

comprovação de que o INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, a inexistência da argüida ilegalidade operada pelos comandos previstos na Lei n° 8.700/93, que se 

encontravam em consonância com a CR/88, bem assim o incabimento do reajuste de benefício em manutenção, 

mediante a aplicação do IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

Por fim, no que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

No tocante ao pedido de recálculo do valor da benesse em números de URVs do primeiro dia do mês de competência de 

cada prestação utilizada para conversão, também, não assiste razão às partes autoras. 

A conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n° 434, de 27 de 

fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, nos seguintes termos: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a CR/88, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei nº 8.213/91 e suas 

alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei nº 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a CR/88, uma vez que não resultou em redução do valor do real do 

benefício. 
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Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp nº 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED nº 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41) 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE nº 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos autores e, 

com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à apelação interposta e à remessa oficial, reformando a 

sentença recorrida. 

Indevida a condenação do autor, beneficiário da justiça gratuita, nas verbas da sucumbência, mesmo porque, segundo 

decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, 

quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

 PROC.   :  2008.03.99.032368-4        AC 1327305 
ORIG.   :  0300001079  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0300009920  1 Vr PAULO 

DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA RAMOS SOARES 
ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.10.03, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 22.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (09.12.03), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

as  cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de trabalho 

em estabelecimento rural (fs. 15/17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 67/75). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.09.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA RAMOS SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.12.03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032456-2        AI  345756 
ORIG.   :  0800001646  2 Vr MOGI GUACU/SP      0800105772  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  ANTONIO GUILHERME 
ADV     :  MARIA APARECIDA GIANDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento provido. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento 

de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, 

propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo 

documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 74. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 
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possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da decisão que comunicou a cessação do benefício previdenciário, datada de 17/03/2008 (fl. 62), consta dos 

autos atestados médicos particulares, elaborados em março (fl. 63) e abril de 2008, dando conta das doenças sofridas 

pela parte autora, decorrentes de actinomicose do cólon e hemicolectomia, diagnosticadas por especialista, estando 

impossibilitada de exercer suas atividades laborativas (fl. 66). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente aos fatos em comento, se indicar inaptidão do litigante, pode 

fazer às vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada.  

Por outro lado, nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum 

vestibular perseguido, uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às 

causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada (fl. 18), neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

      
PROC.   :  2008.03.00.032528-1        AI  345813 
ORIG.   :  9200000264  1 Vr SAO MANUEL/SP     9200000999  1 Vr SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PEDRO LEITE CORREA e outros 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que deixa de alegação de erro material nos 

cálculos de liquidação. 
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Sustenta-se, em suma, a possibilidade da retificação dos cálculos homologados diante da ocorrência de erro material. 

Relatados, decido. 

O valor dos atrasados decorrente da revisão dos benefícios foi objeto de Embargos à Execução e fixado em R$ 

10.633.32 (dez mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos) válidos para maio de 1997. 

Homologada por acórdão transitado em julgado, a respectiva conta não pode ser alterada, por ser evidente que não se 

trata de erro material, mas mudança no critério de cálculo, este sim sujeito à coisa julgada.  

É mansa e pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. ALTERAÇÃO. CRITÉRIO. CÁLCULO. SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO. VIOLAÇÃO. COISA 

JULGADA. DESCABIMENTO. 

É incontroverso na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que, em sede de liquidação de sentença, é cabível a 

retificação dos cálculos tão-somente quando constatada a ocorrência de erro material, referente à aritmética e não aos 

critérios em que fixados, os quais ficam acobertados pela autoridade da coisa julgada. O quantum debeatur a ser 

apurado deve observar o comando inserto na sentença exeqüenda, sob pena de ofensa à coisa julgada. Recurso especial 

conhecido mas improvido." (REsp 533.393 MG, Min. Fernando Gonçalves; REsp  406.609 SP, Min. Eliana Calmon; 

EREsp 151.695 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 161.634 RJ, Min. César Asfor Rocha; REsp 502.160 CE, 

Min. Nilson Naves). 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032616-9        AI  345890 
ORIG.   :  0800056229  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE NATAL BORTOLAN 
ADV     :  ROBERTO LAFFYTHY LINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Presença dos pressupostos legais. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio deferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela autarquia previdenciária, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, 
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alegando não estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas condicionantes são 

exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que constatado que não mais subsistem as condições necessárias à 

percepção da prestação em tela. 

A despeito da comunicação de decisão, pela autarquia previdenciária, quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-

doença, na data de 22/04/2008, consta dos autos atestados médico particular, datados de março e junho de 2008, dando 

conta das doenças sofridas pela parte autora, diagnosticadas por especialista, consistentes em lombociatalgia, seqüelas 

de cirurgias de hérnia discal L4-L5 D e L5-SI, dores e impotência funcional, além de estar se programando para nova 

cirurgia, não possuindo condições de retorno ao trabalho (fl. 47). 

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente à cessação do benefício em comento, ao indicar inaptidão da 

litigante, pode fazer às vezes de prova inequívoca, fundamentando a concessão de tutela antecipada.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados 

e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da 

preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, situados hierarquicamente no topo da 

pirâmide constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, 

conforme se constata pelos documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.032774-5        AI  345978 
ORIG.   :  0200000664  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0200006753  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  ELENIR DE LIMA LOUZANO 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina a expedição de precatório 

complementar.  

Sustenta-se, em suma, a inexistência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Liquidado o precatório em janeiro de 2008, veio a lume petição do autor, através da qual insiste o segurado sobre a 

existência de diferenças a serem pagas. 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto). 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em setembro de 2006 e a respectiva liquidação data de janeiro de 

2008 (fs. 20), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento da quantia depositada, pois satisfeito o débito 

previdenciário. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, considerado o contraste 

entre a decisão agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032776-9        AI  345980 
ORIG.   :  0800001268  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800026132  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MARIANI ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  REGINA MARIA ALEXANDRE 
ADV     :  LUCILENE DOS SANTOS GOMES ESTEVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos exames médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de lupus eritematoso sistêmico com Nefrite Lúpica e lesões de pele nas axilas direita e esquerda (fs. 

39). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032937-7        AI  346092 
ORIG.   :  0800000552  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0800013115  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PIEDADE DENIZZA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Também, não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades 

habituais, eis que está incapacitada para o trabalho (CID M-77.9) (fs. 33). 

Em realidade, a segurada não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 
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Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032974-2        AI  346126 
ORIG.   :  0800001383  3 Vr ATIBAIA/SP     0800086247  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  BENEDITO DE ANDRADE GARCIA 
ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do 

benefício de auxílio-doença e imposição de multa.  

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela, bem assim a 

irreversibilidade da medida e a exclusão da multa por atraso. 

Relatados, decido. 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam sê-

lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. Tendo 

em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a primeira, porque 

traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, manifesta-se absolutamente 

nula. 
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Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente à 

prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, Min. 

Nancy Andrighi) 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação.  

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de diabetes e foi submetido a amputação de parte da perna direita devido à gangrena diabética (fs. 

18/27). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

De resto, é razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação, todavia, quanto à multa, seu 

valor é exacerbado, pelo que deve ser reduzida a 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032981-0        AI  346133 
ORIG.   :  0800001401  3 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARLETE MENDES MOTA DOS SANTOS 
ADV     :  ARNALDO JESUINO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Também, não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades 

habituais, eis que é portadora de depressão, epilepsia, valvulopatia e asma (fs. 32/41). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033005-7        AI  346154 
ORIG.   :  200661200037253  1 Vr ARARAQUARA/SP     9400000243  1 Vr 

ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  RAMALHO ALMEIDA CHAVES 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a expedição do requisitório 

complementar 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Na espécie, não merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos 

termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação 

total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do 

Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 

411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033066-5        AI  346194 
ORIG.   :  0800001920  1 Vr CAJAMAR/SP     0800046140  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MILCEIA MARIA JACINTO 
ADV     :  FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos exames médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de fribromialgia, espondiloartrose difusa, com dor e espondilise lombar (fs. 19). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033107-3        AC 1328248 
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ORIG.   :  0600000773  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP      0600036386  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INOEMI DE CARVALHO TRAVAGINI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/18 - ratificado por prova oral (fs. 48/49), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 
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Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência de custas e despesas processuais, 

encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao 

inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para excluir da 

condenação a imputação em custas  e despesas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.033214-5        AI  346254 
ORIG.   :  0200000548  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE MIGUEL PINTO 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina a expedição de precatório 

complementar.  

Sustenta-se, em suma, a inexistência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Liquidado o precatório em março de 2007, veio a lume petição do autor, através da qual insiste sobre a existência de 

diferenças a serem pagas. 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 
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pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto). 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em outubro de 2005 e a respectiva liquidação data de março de 

2007 (fs. 36), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento da quantia depositada, pois satisfeito o débito 

previdenciário. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, considerado o contraste 

entre a decisão agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033224-8        AI  346264 
ORIG.   :  0800001162  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0800019902  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
AGRTE   :  IRENE PEREIRA VERGEL 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033265-0        AI  346312 
ORIG.   :  200861200058836  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  CLARICE CARNEIRO GRIGOLATTO 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033281-9        AI  346329 
ORIG.   :  0800002157  3 Vr BIRIGUI/SP     0800115588  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  GRAZIELA APARECIDA ALEXANDRE 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033286-8        AI  346334 
ORIG.   :  0800001550  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800031570  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  ANALICE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1246/2139 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033451-8        AI  346411 
ORIG.   :  9200000247  2 Vr SERTAOZINHO/SP     9200000035  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAIME CORREIA DA SILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina a expedição de precatório 

complementar.  

Sustenta-se, em suma, a inexistência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Liquidado o precatório em novembro de 2001, veio a lume petição do autor, através da qual insiste sobre a existência de 

diferenças a serem pagas. 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto). 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em outubro de 1999 e a respectiva liquidação data de novembro de 

2001 (sistema informatizado de consulta processual desta Corte), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento 

da quantia depositada, pois satisfeito o débito previdenciário. 
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No mais, há ofensa ao decidido no agravo de instrumento  

nº 2002.03.00.046676-7, que tratou da mesma matéria e negou a incidência de juros de mora no período entre a conta de 

liquidação e expedição do precatório. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, considerado o contraste 

entre a decisão agravada e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033478-6        AI  346439 
ORIG.   :  200461230011634  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  JACYRA DE MORAES GUTIERRES 
ADV     :  JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a expedição do requisitório 

complementar 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Na espécie, não merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos 

termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação 

total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do 

Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 

411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033479-8        AI  346440 
ORIG.   :  200261230016994  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  GERALDINA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GELSON SANTOS SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a expedição do requisitório 

complementar 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Na espécie, não merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos 

termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação 

total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do 

Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 

411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.      :  2008.03.99.033606-0        AC 1328808 
ORIG.   :  0700004645  2 Vr INDAIATUBA/SP      0700198430  2 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  JOSEFA NUNES FEITOSA 
ADV     :  ROSILENE APARECIDA DALMOLIN BENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Revisão de Benefício. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Sentença 

anulada. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, sobreveio sentença indeferindo a petição inicial, nos termos do art. 295, III, 

do CPC, à vista da ausência de prévio requerimento na esfera administrativa, ensejando apelo da autora, restando 

requerida a devolução dos autos ao Juízo a quo, para o adequado processamento e julgamento do mérito. 

Deferida justiça gratuita (f. 34). 

Decido. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso em tela, não obstante a previsão constitucional, o MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial, julgando a autora 

carecedora da ação pela falta de interesse de agir, nos termos do art. 295, III, do CPC, à vista da ausência de prévio 

requerimento na esfera administrativa. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ que vão ao encontro do texto constitucional mencionado, nesse 

sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Quanto à temática, esta Décima Turma teve oportunidade de se manifestar em precedente de minha relatoria: AC 

1124607, j. 19/9/2006, v. u., DJU 11/10/2006, p. 685 a 757. 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao aforamento de ação previdenciária. 

Muito embora tenha propugnado, a parte autora, pela reforma da sentença, imperiosa a anulação do julgado, de ofício, 

por se tratar de questão de ordem pública, restando, em decorrência, prejudicada a irresignação ofertada. 
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Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento da 

causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.033704-0        AI  346510 
ORIG.   :  0800001245  2 Vr MOGI GUACU/SP      0800083322  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARLENE GOMES NOGUEIRA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não 

estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Passo ao exame. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 86. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais) e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, 

cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, o magistrado singular denegou a antecipação de tutela requerida, por entender ausentes os requisitos legais 

a sua concessão (fls. 55). 

No dizente à qualidade de segurado da demandante, a autora demonstra o recebimento de benefício previdenciário até 

janeiro de 2007, conforme extratos do sistema Dataprev - CNIS (fls. 29/31). 

Após a cessação do benefício previdenciário (fl. 29), não há nos autos prova de recolhimento de contribuições ou, 

então, de recebimento de benefício a ensejar a conservação de todos os direitos inerentes à qualidade de segurado na 

presente data, nos termos do art. 15, da Lei nº 8213/91. 
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Assim, pelos documentos carreados aos autos, a alegada incapacidade laboral, enquanto segurado, não restou 

devidamente provada, neste momento procedimental, daí ter-se por acertada a decisão combatida, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

É certo que foi juntado aos autos documento médico contemporâneo à data da cessação do benefício de auxílio-doença, 

percebido até janeiro de 2007 (fl. 43). Porém, não se pode afirmar, da sua análise, que havia incapacidade já naquela 

época. Somente uma perícia médica poderá atestar tal fato. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Por oportuno, cabe citar julgado desta Corte, nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO -DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha a 

qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ.  

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(AC nº 1225646, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, DJU 13/02/2008, p. 2126) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Embora os documentos, exames e atestados médicos noticiem ser o requerente portador de paniculite, sinovite, 

osteoporose e diabetes mellitus (CID M54.0, M70, M81.9 e E11), além dos recolhimentos vertidos à Previdência Social 

entre outubro de 2005 e abril de 2007, os benefícios, requeridos em 22.05.06 e 27.02.07, foram indeferidos por conta da 

perda da qualidade de segurado, enquanto que o protocolado em 20.12.06, restou indeferido pela ausência de 

incapacidade para o trabalho, com acerto, a decisão ora agravada entendeu pela necessidade de dilação probatória  para 

a comprovação da incapacidade. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo não provido." 

(AG nº 311602, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/02/2008, DJU 05/03/2008, p. 542) 

Tem-se, aqui, agravo, manifestamente, improcedente, colidindo com entendimento consagrado na jurisprudência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1252/2139 

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034047-6        AI  346741 
ORIG.   :  0800001782  2 Vr SUMARE/SP     0800096219  2 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  CLEMENTE ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDSON PEREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que declina, de ofício, e determina a 

remessa dos autos à Justiça Federal, em demanda que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Sustenta-se, em suma, a competência da Vara Estadual de Sumaré para processar e julgar causas em que são partes o 

INSS e segurado, vez que o domicílio deste não é sede de vara de Juízo Federal. 

Relatados, decido. 

Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

"Art. 109................. 

...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 

No caso vertente, no foro do domicílio do segurado não existe vara de Justiça Federal, logo é irrefutável a outorga de 

competência de jurisdição à Vara de Sumaré, consoante, aliás, firme jurisprudência deste eg. Tribunal: 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADOS. JUÍZO 

ESTADUAL. DOMICÍLIO DO SEGURADO. 1 - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (C.F., art. 109, § 3º). 2- O objetivo dessa norma  é  facilitar 

o acesso  do hipossuficiente à jurisdição e, por isso, toda interpretação acerca do alcance de tal disposição deve levar em 

conta essa situação. 3- As varas distritais serão consideradas foro, caso o segurado tenha domicílio no distrito, sendo 

irrelevante, para o caso, a existência de vara federal na cidade que seja a comarca a que se vincule a distrital. 

Precedentes. 4- Conflito julgado procedente. Competência da vara distrital suscitada." (CC 2001.03.00.023736-1 SP, 

Des. Federal Oliveira Lima, DJU, 29.01.02, p. 280; CC 1999.03.00.038986-3 SP, Des. Federal André Nabarrete, DJU, 

29/01/02, p. 280). 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o 

limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara 

federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita 

não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" (CC 2003.03.00.057848-3, Des. Fed. 

Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

confronto entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034142-0        AI  346812 
ORIG.   :  200861030048606  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a 

concessão d benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 
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Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034154-7        AI  346821 
ORIG.   :  200861090067447  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  ADRIANA APARECIDA TOMAZIELLO GIMENES 
ADV     :  FERNANDA DAL PICOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034197-9        AC 1219111 
ORIG.   :  0300000659  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  EUGENIA XAVIER 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de recurso adesivo da autarquia, aduzindo ausência dos 

requisitos à percepção do benefício e insurgindo-se contra a fixação dos honorários.  

A postulante recorreu, no concernente à incidência da verba honorária e da correção monetária, a fim de que fossem 

incluídos os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 10/16 - ratificado por prova oral (fs. 91/92), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da propositura da 

ação, à míngua de impugnação específica. 
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28/04/2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região); os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de 

forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, reconheço a 

existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das 

despesas processuais, nego seguimento ao seu recurso adesivo, e dou parcial provimento à apelação da autora, para 

elevar o percentual da verba honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

                               ANNA MARIA PIMENTEL 

   Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.034205-9        AI  346845 
ORIG.   :  0800001746  4 Vr MAUA/SP     0800144996  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  JOSE AUGUSTO MENDES 
ADV     :  ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034250-2        AC 1330060 
ORIG.   :  0700000013  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0700000390  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACY PINHEIRO SANTANA 
ADV     :  CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 28.11.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, pede a 

majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a certidão de 

casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14). 
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O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

84/86). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de artrite reumatóide, chagas, hipertensão 

arterial, depressão e lesão óssea importante em joelho direito, o que gera uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho (fs. 53/56). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e ao recurso adesivo da 

parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Iracy Pinheiro Santana, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
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de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16.01.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034274-6        AI  346908 
ORIG.   :  0800045550  2 Vr ADAMANTINA/SP     0800000623  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NELSON TAKASHI MIYAMOTO 
ADV     :  LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de transtorno depressivo, Doença de Parkinson (fs. 37/41). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034281-3        AI  346915 
ORIG.   :  0200002280  1 Vr JUNDIAI/SP     0200174200  1 Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS MENEGATTI 
ADV     :  NEIDE ALVES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra r. decisão que remete os autos à 

contadoria judicial. 

Sustenta-se, em suma, que essa remessa pressupõe o reconhecimento de diferenças para expedição de precatório 

complementar. 

Relatados, decido. 

O ato de remessa dos autos ao contador para verificação dos cálculos é efetivamente despacho ordinatório, na exata 

conceituação do art. 162, § 3º do C. Pr. Civil. 

Nenhuma questão foi resolvida, tanto que não houve qualquer dano ou gravame para a agravante, motivo por que nego 

seguimento ao presente recurso, manifestamente inadmissível, a teor do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034372-6        AI  346906 
ORIG.   :  200761830080991  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO TEIXEIRA DE MORAIS 
ADV     :  VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação da decisão, bem assim a inexistência dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício e a irreversibilidade da medida. 

Relatados, decido. 

De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, excetuando-se as sentenças e os acórdãos, que deverão observar 

o disposto no art. 458 do mesmo diploma legal, as demais decisões, entre elas as interlocutórias, serão fundamentadas, 

ainda que de modo conciso. 

Neste sentido julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. ATUAÇÃO DO RELATOR. LIMITES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. 

(...) À guisa do devido processo legal, também as decisões interlocutórias devem ser fundamentadas, embora possam sê-

lo de forma livre. Decisão ausente de fundamentação não se confunde com fundamentação deficiente ou concisa. Tendo 

em vista o escopo do aproveitamento dos atos processuais que rege o processo civil moderno, apenas a primeira, porque 

traduz error in procedendo do magistrado, violador de direito cogente de relevância pública, manifesta-se absolutamente 

nula. 

Não padece de invalidade o ato agravado, o qual, embora sucinto, assenta-se em entendimento harmônico e suficiente à 

prestação jurisdicional invocada, na esteira do requerido pela parte interessada (...)". (STJ, AGRESP 317012/RJ, Min. 

Nancy Andrighi) 

Desta sorte, não procede a assertiva por parte da agravante, de que a decisão agravada é nula por ausência de 

fundamentação.  

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis 

que é portador de tetraparesia espática em membro inferior, sequela de abscesso epidural cervical com compressão  

medular há 3 anos, bem assim apresenta polineuropatia importante decorrente de diabetes insulino dependente, não 

consegue deambular normalmente e não tem controle esfincteriano (fs. 44/47). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 
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Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034376-3        AI  346975 
ORIG.   :  200861190061121  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO PIRES CARDOSO FILHO 
ADV     :  IVÂNIA JONSSON STEIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela que considera como 

especial a atividade exercida pelo segurado no período de 01.04.76 a 10.11.82 e 01.05.83 a 22.02.90 e determina a 

recontagem do tempo de serviço, somando-o aos períodos reconhecidos pela autarquia. 

Sustenta-se, em suma, a irreversibilidade da medida, bem assim a inexistência dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034398-2        AI  346986 
ORIG.   :  0800001687  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
AGRTE   :  JORGE OLIVEIRA COSTA SOBRINHO 
ADV     :  JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034450-0        AI  347034 
ORIG.   :  0800001155  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
AGRTE   :  JOEL APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda a petição inicial, com a prova do requerimento 

administrativo do benefício. 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557,  

§ 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e determinar o regular processamento do feito, sem prejuízo do 

exame de outra qualquer exigência ou decisão que não alude ao prévio processo administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034459-6        AC 1330345 
ORIG.   :  0700000144  2 Vr SAO MANUEL/SP     0700009088  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  MARTA GARCIA GAUDENCIO SIQUEIRA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Prévio requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Sentença anulada.  

Aforada ação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

sobreveio sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem análise do mérito, à falta de interesse 

processual, decorrente da inexistência de prévio requerimento administrativo, ensejando a interposição, pelo autor, de 

apelação, ao argumento de que a deflagração da via administrativa não é condição à propositura de demanda, com vistas 

à percepção de benefício previdenciário. 

Passo ao exame. 

O art. 5º, XXXV da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo, inicialmente, determinou o aditamento da inicial, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a autora comprovasse o requerimento do benefício junto ao INSS (f. 22 e verso), tendo decorrido o 

prazo sem manifestação da demandante (f. 23, verso). 

Na sequência, sobreveio sentença que extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, ante a falta de prévia dedução do 

pleito, na seara administrativa, estabelecendo, assim, verdadeira condição à propositura da ação, ao arrepio do texto 

constitucional citado. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Quanto à temática, esta Décima Turma teve oportunidade de se manifestar em precedente de minha relatoria: AC 

1124607, j. 19/9/2006, v. u., DJU 11/10/2006, p. 685 a 757. 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao aforamento de ação previdenciária. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento da 

causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Tais as circunstâncias, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, para anular a decisão 

guerreada, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.034481-6        AC 1219393 
ORIG.   :  0600000590  1 Vr BILAC/SP     0600018097  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  ELPIDIO MARQUES 
ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.  Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a 

oferta de apelação autoral, sustentando, em síntese, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, em regime de 

economia familiar, pelo período de 18/3/1974 a 7/8/1989, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova 

material, corroborado por prova oral. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 
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A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, em regime de economia 

familiar, desempenhado de 18/3/1974 a 7/8/1989. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 11, 14/15, 24/26, 28, 

36, 38 e 41 - ratificado por prova oral (fs. 66/72), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração de f. 43, emitida em data próxima ao ajuizamento da ação, tem valor probante testemunhal. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 18/3/1974 a 7/8/1989, impõe-se o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se 

refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção 

do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 
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Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, 

encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar  parcial 

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, o interregno de 18/3/1974 a 7/8/1989, com a ressalva de que tal 

lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se 

compensados os regimes, invertendo os ônus de sucumbência, isenta a autarquia do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.034542-5        AI  347130 
ORIG.   :  0800069100  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HELENA MADALENA DE SALES 
ADV     :  ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada deve permanecer afastada de suas atividades habituais, eis 

que é portadora de dor crôncia no tornozelo direito após fratura e cirurgia, com sinais de osteoartrose (fs. 41/50). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 
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A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034562-0        AI  347172 
ORIG.   :  0800000998  1 Vr SALTO/SP 
AGRTE   :  MAGALI VIEIRA ANDREOLLI 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034954-6        AI  347390 
ORIG.   :  200861200047103  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JULLY JACKELLINY FERREIRA VASCONCELOS 
ADV     :  DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS REIS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão antecipatória da tutela em 

demanda que tem por objeto manter a pensão por morte de dependente até a prolação da sentença. 

Sustenta-se, em suma, a irreversibilidade da medida, bem assim a inexistência dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Relatados, decido. 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

O pressuposto básico da concessão do benefício da pensão por morte é a existência de dependência econômica entre o 

segurado da previdência, falecido, e o beneficiário. 

A hipótese dos autos autoriza inferir-se existir a dependência econômica, razoavelmente, até os 24 anos, de forma que a 

parte autora possa concluir o curso em andamento.  

Em tais circunstâncias, a interpretação necessita pautar-se de acordo com a força normativa da Constituição, extraída 

dos fundamentos do estado democrático de direito e dos objetivos fundamentais nacionais, assim como do direito dos 

dependentes à pensão por morte e à educação superior, traduzida esta não apenas no acesso, mas também na 

permanência no ensino superior. 

Só assim concretiza-se o livre desenvolvimento da personalidade do dependente, e se promove a dignidade da pessoa 

humana e se põe termo à perpetuação de iníqua discriminação por idade, com vistas a construir uma sociedade livre, 

justa e solidária (CF, art. 1º, II, III, e art. 3º, I e IV). 

Relevante, portanto, o argumento da fundamentação da decisão agravada, que deve ser mantida, de modo a evitar dano 

irreparável ou de difícil reparação à agravada. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035251-9        AC 1331624 
ORIG.   :  0700000141  1 Vr IPAUCU/SP     0700002662  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO APARECIDO GUARE 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

A autarquia pugna para elevar o valor da verba honorária fixada sobre os embargos. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir de 08.06.98, 

pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros moratórios, contados a partir da citação, e da verba 

honorária de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, consoante a Súmula STJ 111. 

Na espécie, é de se manter o valor da verba honorária fixado pela r. sentença recorrida, haja vista estar em consonância 

com o par. 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, a concordância do segurado com o cálculo da autarquia, o qual não opôs 

resistência e, ainda, estar em equilíbrio com o valor daquela constante no processo de conhecimento. 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, e, realizada a dedução da verba 

honorária do cálculo acolhido, fixo a execução em R$ 115.134,76 (cento e quinze mil, cento e trinta e quatro reais e 

setenta e seis centavos), válido para agosto/2006. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035644-2        AC 1222893 
ORIG.   :  0600000746  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  MERCEDES MACHADO CHIMELLO 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, reconhecendo, mediante a respectiva 

indenização, que no período de agosto/1966 a dezembro/1970, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando a 

autora ao pagamento de custas processuais e ambas as partes no pagamento dos honorários advocatícios da outra, 

arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pelo demandante, do exercício de labor rural, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria. Houve, ainda, insurgência contra a admissão da atividade laboral antes da idade de 14 (catorze) 

anos. 

Recorreu, também, a parte autora, com vistas à reforma da sentença, para declarar o período reclamado na inicial, como 

de efetivo exercício de atividade rural, independente de indenização, tendo em vista a existência, nos autos, de início de 

prova material, corroborado por prova oral, condenando a autarquia previdenciária à averbação do tempo de serviço 

correspondente, bem assim nos ônus da sucumbência. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão trazida refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço rural, 

independente de indenização, desempenhado de agosto/1966 a dezembro/1970. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições  (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 
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Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/18 e 22 - 

ratificado por prova oral (fs. 52/53), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 01/01/1966 a 13/8/1976, dia anterior à data de início 

da atividade urbana de seu marido (f. 49), impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como 

a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se 

refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção 

do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que o apelo autárquico encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

De outra parte, a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, dissente de 

entendimentos já assentados, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo da parte autora (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS 

e dou parcial provimento ao recurso autoral, para reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural o interregno 

de 01/01/1966 a 13/8/1976, determinando a expedição da certidão respectiva, independente de indenização, com a 

ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, 

nesse ponto, se compensados os regimes, e condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, isentos 

autarquia e autora do pagamento de custas e despesas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.036054-1        AC 1332834 
ORIG.   :  0700000290  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0700011063  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RUFINO FILHO e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ LEMOS REIS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, parcialmente acolhidos. 

A autarquia sustenta que os segurados José Rufino Filho e Maria Aparecida Marques não tem direito à revisão e pugna 

pelo acolhimento dos seus cálculos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial condena a autarquia para o fim de adequar ao art. 144 da L. 8.213/91 os benefícios de José 

Rufino Filho e Maria Aparecida Marques e para os demais aplicar a revisão da L. 6.423/77, além de calcular a 

gratificação natalina de 1989 pelo vencimento do mês de dezembro, pagar as diferenças atualizadas pelos indexadores 

do Provimento COGE 24/97 acrescidas de juros de mora, sem verba honorária devido à existência de reciprocidade. 

No caso do segurado José Rufino Filho, a revisão prevista no dispositivo supracitado é para que se corrija os 36 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento do trabalho pelo INPC e, para a segurada Maria 

Aparecida Marques, adequar a renda mensal inicial da pensão por morte, de modo que represente 80% da aposentadoria 

do titular do benefício acrescidos de mais 10% para cada dependente ativo, o que perfaz 100% do benefício do de cujus, 

tudo na conformidade com a L. 8.213/91, que os segurados fazem jus porque seus benefícios são posteriores à 

Constituição de 1988, pelo que cabe pagar as diferenças da revisão a partir de 01.06.92, consoante o art 144 da referida 

lei. 

No caso dos segurados José Pereira Guimarães e João Lourenço, executa-se somente a gratificação natalina de 

dezembro de 1989, sendo é impertinente falar em Tabela de Santa Catarina, e atinente a Augusto da Costa.Soares Filho, 

nem execução existe. 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil para manter o valor da 

execução em R$ 127.968,56 (cento e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos), 

válido para janeiro/2007, não excedente ao valor do título judicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.037010-8        AC 1335020 
ORIG.   :  0700041281  1 Vr AMAMBAI/MS      0700001531  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APOLINARIO DOS SANTOS FILHO (= ou > de 60    anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, prequestionando a matéria. Houve insurgência, quanto aos corolários do sucumbimento.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os  documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/12 e 14 - ratificado por prova oral (fs. 36/37), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 
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nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência da correção monetária e das 

custas processuais, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos retro explicitados, não 

conheço de parte do apelo e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a correção monetária na forma 

acima explicitada, e excluir o reembolso das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037075-3        AC 1335085 
ORIG.   :  0700000633  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP      0700053705  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA MARIA ALCASSO MARIANO 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
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afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10  - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08/09 - ratificado por prova oral (fs. 31/32), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para fixar o 

termo inicial do benefício a partir da citação. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037087-0        AC 1335097 
ORIG.   :  0700001345  2 Vr GUARARAPES/SP      0700048827  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO ANDRE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/15 - ratificado por prova oral (fs. 29/30), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1279/2139 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, e nego 

seguimento ao apelo, cancelando-se o benefício assistencial  e deduzindo-se, em liquidação, os valores pagos, 

administrativamente, ao apelante, a tal título (fs. 51/52). 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037133-2        AC 1335143 
ORIG.   :  0500000064  3 Vr LINS/SP     0500042181  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  APARECIDO RODRIGUES 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KENJIRO MATSUGUMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.01.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 
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A r. sentença recorrida, de 18.10.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (25.01.05), bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, acrescidos de juros de mora, a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício na data da juntada do laudo pericial (13.02.07). A parte autora, a seu turno, pede a fixação do termo inicial 

na data do requerimento administrativo (19.10.98). 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 13). 

b) cópia da carteira de trabalho e previdência social, na qual consta a profissão de trabalhador rural (fs. 15/25). 

c) cópia do certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do Exercíto, no qual consta a profissão de lavrador 

(fs. 28). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

54/60). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora osteoartrose de coluna lombar (fs. 105). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.10.98) (fs. 32). 

Quanto à prescrição, são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda (25.01.05), a teor 

do art. 103, par. único da L.8.213/91, haja vista o § 5º do art. 219 do C. Pr. Civil, acrescentado pelo § 3º da L. 

11.280/06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no 

tocante à aposentadoria por invalidez, e provejo a remesa oficial quanto à base de cálculo da verba honorária, e dou 

provimento à apelação da parte autora, no tocante ao termo inicial do benefício.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Aparecido Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.10.98, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037223-3        AC 1335226 
ORIG.   :  0600001178  2 Vr ITAPEVA/SP      0600076844  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE DOS SANTOS 
ADV     :  ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, e, para o segurado especial,  até 31/12/2010,  segundo 

Lei nº 11.718/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do 

pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 10 - ratificado por prova oral (fs. 42/43), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial do benefício e a incidência dos juros de mora, ambos a 

partir da data da citação, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim determinou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 29 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037461-8        AC 1335814 
ORIG.   :  0700000884  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0700018400  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALVES GONCALVES 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 27.02.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (09.08.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 13/22). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 49/54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.02.91, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ALVES GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.037495-2        AC 1053314 
ORIG.   :  0200001850  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  ALFREDO FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  EDE TOLEDO DE CASTRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Regime de Economia 

Familiar. Não-Caracterização. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, com vistas à expedição da correspondente certidão de tempo de 

serviço, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o réu ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ensejando a oferta de apelação autoral, sustentando, 

em síntese, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, em regime de economia familiar, pelo período de 

19/8/1965 a 28/2/1979, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento e expedição da competente certidão de tempo de serviço 

rural, em regime de economia familiar, desempenhado de 19/8/1965 a 28/2/1979. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições  (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 
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Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

No que pertine ao exercício de atividade rural, o pleiteante apresentou documentos aptos a configurarem início de prova 

material (fs. 19/20, 25/26, 33/34 e 39/102), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Entrementes, a fim de se apreciar o pedido deduzido na via judicial, convém investigar se desempenhou atividade rural, 

no propalado regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à subsistência dos 

membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Nessa seara, ressai, das cópias das certidões expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Pompéia/SP (fs. 47/52), as compras efetuadas pelo genitor do requerente, de diversos lotes agrícolas, da antiga Fazenda 

Brasília, situada no município de Pompéia/SP. 

Incumbe, de logo, verificar se aludido imóvel rural enquadra-se no conceito de propriedade familiar ou se ultrapassaria 

o equivalente ao chamado módulo rural (art. 4º, II e III, da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra). 

Embora haja polêmica e embate doutrinário entre os especialistas em Direito Agrário, fato é que a legislação positiva 

criou, a partir da edição da Lei nº 6.746/79, em substituição à noção de módulo rural, o denominado módulo fiscal. 

Tanto é veraz, que a Lei nº 8.629/93, regulamentadora de dispositivos constitucionais acerca da reforma agrária, utiliza 

conceito de módulo fiscal, para definir o que seja pequena propriedade. 

Saliente-se, para colorir o pensamento, que pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos 

fiscais, e grandes propriedades área superior a 15 módulos fiscais. 

Impende, em conseguinte, converter a propriedade do autor em módulos fiscais, dividindo-se a sua área, pelo módulo 

fiscal do município (art. 50, § 3º, do Estatuto da Terra, com a redação dada pela Lei nº 6.746/79). 

Os autos revelam que o imóvel monta a 135,50 hectares (fs. 54/57). 

Consultando o Sistema Nacional de Cadastro Rural (Índices Básicos de 2001), observa-se que o módulo fiscal do 

município de Pompéia/SP correspondente a 18 hectares. 

Transplantando as noções da equação acima especificada ao caso em estudo, alça-se o resultado de 7,52 unidades. 

Assim, o imóvel rural em que o vindicante exerceu suas atividades, classifica-se como média propriedade. 

Demais disso, de acordo com as declarações de rendimentos e as pertinentes ao funrural (fs. 59/102), possuíam tratores, 

jeep, caminhão, bem assim cabeças de gado e ações que, aliados à dimensão do imóvel explorado e a qualificação do 
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pai do autor, como empregador rural(fs. 54/58), não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural como 

segurado especial, em regime de economia familiar. 

Dessarte, insuficiente a prova oral referenciada à ampliação do início de prova material colacionado, resulta 

incomprovado o desempenho de atividade rural pelo autor, em regime de economia familiar. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC, à míngua de insurgência. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037897-1        AC 1336355 
ORIG.   :  0700000587  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0700013137  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA CORREIA DOS SANTOS 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 17.04.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (01.06.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros legais, além 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da verba 

honorária sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias de autorização para impressão de notas de produtor e de nota fiscal avulsa, em nome do marido (fs. 20 e 26); 

b) cópia da matrícula escolar do filha, no qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 27). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 57/59). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.12.89, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA CORREIA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038119-2        AC 1336630 
ORIG.   :  0400001019  1 Vr GETULINA/SP     0400013162  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISALTINA RIBEIRO 
ADV     :  JOAO ALBERTO HAUY 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.12.04 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 30.05.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 

além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. nos 

termos da Súmula 111 do STJ.  
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da juntada do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia de contrato de 

trabalho, na qual consta a sua profissão de trabalhadora rural (fs.13). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

98/99). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de fraturas de fêmur direito e do ombro esquerdo, 

submetida a tratamento cirúrgico, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 66/67). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 
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INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038470-3        AC 1337066 
ORIG.   :  0600000807  1 Vr ITAPEVA/SP     0600049540  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA BENEDITA GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  VALTER RODRIGUES DE LIMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.05.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 31.10.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

requerimento administrativo, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03 e, após, a taxa de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês. A 

parte autora, em seu recurso, pede a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação, acrescidas de 

12 parcelas vincendas. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Neste caso, os documentos indispensáveis à propositura da demanda devem instruir a petição inicial, para regular 

constituição do processo. 

Elucida Cândido Rangel Dinamarco o que se deve entender por documento indispensável: 

"São documentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não possa 

ser julgado, como a certidão de casamento na ação de separação judicial, a escritura pública e o registro nas demandas 

fundadas em direito de propriedade, o instrumento do contrato cuja anulação se vem pedir etc" (Instituições de Direito 

Processual Civil, Malheiros, 3ª edição, vol. III, p. 381, n. 1.006). 

Em outras palavras, os documentos indispensáveis dão suporte à constituição regular do processo; a sua falta, ainda que 

notada posteriormente ao deferimento da petição inicial, acarreta a extinção do processo por ausência de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular, desde que assegurada a diligencia para a regularização. 

À vista disso, a teor do § 3º do art. 55 e do art. 143 da L. 8.213/91, constitui documento indispensável à propositura 

desta demanda o início de prova material, imprescindível à comprovação do tempo de serviço do segurado. 

A parte autora não apresenta documento algum para servir de início de prova material, nem foi instada a fazê-lo, pelo 

que se limita a produzir prova testemunhal, insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o 

enunciado da Súmula STJ 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Verificada a falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, seria caso de extinguir o processo, 

sem apreciação do mérito. 

Ocorre que à parte autora não foi intimada a produzir dita prova, segundo prescreve o art. 284 da lei processual, sendo 

preciso proporcionar-lhe o cumprimento dessa diligência. 

Posto isto, não conheço, anulo a r. sentença recorrida, para assegurar à parte autora a produção de início de prova 

material, prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038582-3        AC 1337179 
ORIG.   :  9300000683  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANERCIO BASSO 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Embargos à execução de débito previdenciário, parcialmente acolhidos. 

A autarquia sustenta excesso e pugna pelo acolhimento dos seus cálculos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial  condena a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido 

em 01.07.87, para aplicação de índice integral no primeiro reajuste, consoante a Súmula ex-TFR 260, pagar as 

diferenças atrasadas atualizadas e acrescidas de juros de mora, contados da citação. Sem verba honorária devido à 

reciprocidade. 

No caso vertente, não há falar em excesso, haja vista a r. sentença recorrida ter acolhido o cálculo da Contadoria, que 

apesar de conter falhas ao apurar parcelas posteriores a março/89, não ultrapassa o título judicial porque neutraliza esses 

valores ao computar também valores negativos. 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, § caput, do C. Pr. Civil para fixar a execução no 

valor de R$ 8.585,33 (oito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), válido para março/2006. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038672-4        AC 1337462 
ORIG.   :  0600000690  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600015468  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDA BRUSSOLA LANCA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública,  e ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
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De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010,  nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/19 - ratificado por prova oral (fs. 49/51), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 
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Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.038760-1        AC 1337550 
ORIG.   :  0500001254  2 Vr GUARARAPES/SP     0500021254  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 20.02.08, condena o INSS a conceder a o benefício de auxílio-doença, a partir de 21.06.06, 

inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora 

calculados pela taxa SELIC, desde os respectivos vencimentos, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, Ademais, determina a implantação do benefício em 20 (vinte) dias. 

Recorrem as partes; A autarquia requer a apreciação do agravo retido no qual suscita a revogação da antecipação da 

tutela e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial na data do laudo 

pericial, a redução dos juros de mora e correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/05 da Justiça Federal 

da 3ª Região, e fixação de prazo para realização de nova perícia médica ou periodicidade em que as perícias devam 

ocorrer. A parte autora, em recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das 

prestaçoes vencidas e mais um ano das vincendas. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do seu marido, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 12). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1296/2139 

Ademais, a testemunha, mediante depoimento seguro e convincente, confirmou que conhece a parte autora há vários 

anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 146). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, os laudos periciais afirmam que a parte autora é portadora de lombalgia e dor cervical (fs. 55 e 95). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial deve ser mantido em 21.06.06. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV, com que se exclui expressamente a taxa SELIC. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autarquia no tocante à exclusão da taxa SELIC e, provejo o recurso adesivo da parte autora no tocante ao 

percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.038935-0        AC 1337760 
ORIG.   :  0700004143  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  ALFREDO SILVERIO ALVES 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 19/20 e 22 - ratificado por prova oral (fs. 72/75), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelo declarante (f. 21), tem valor probante 

correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  
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Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que o autor é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

                              Em, 04 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.039236-0        AC 1338493 
ORIG.   :  0700000112  2 Vr ITUVERAVA/SP     0700003325  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  IRENE DOS ANJOS SOUZA 
ADV     :  GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 17.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 08.01.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação do benefício concedido administrativamente, bem assim a pagar os valores em 

atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora, além do pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), reciprocamente divididos entre as partes. 

Em seu recurso; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo pericial, a redução dos juros de mora e 

a isenção das despesas processuais e correção monetária de acordo com a L. 6.899/81. A parte autora, a seu turno, pede 

a condenação do INSS no pagamento dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de depressão e hipertensão arterial sistêmica, espondiloartrose 

cervical, lombar e torácica, o que gera uma incapacidade total e temporária para o trabalho (fs. 56/57). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 25, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 24.04.06, cessado 

em 31.08.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja 01.09.06, (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Diante da sucumbência da segurada em parte mínima do pedido, o percentual da verba honorária merece ser fixado em 

15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar 

conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, não quanto às 

despesas processuais. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, Caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no 

tocante a concessão do auxílio-doença e as provejo quanto à isenção das custas processuais. E dou provimento à parte 

autora quanto à verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039305-4        AC 1338562 
ORIG.   :  0600000185  1 Vr RANCHARIA/SP      0600005460  1 Vr 

RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ROZENDO DAS NEVES 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1301/2139 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/16 - ratificado por prova oral (fs. 50/51 e versos), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do ajuizamento da 

ação. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo  e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.039403-4        AC 1338663 
ORIG.   :  0700000723  1 Vr NUPORANGA/SP     0700013793  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  VERA LUCIA REZENDE DO AMARAL 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

 D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.07.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de ex-cônjuge, ocorrida em 14.04.95. 

A r. sentença apelada, de 25.03.08, rejeita o pedido e isenta a parte autora da sucumbência, em razão de ser beneficiária 

da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

A dependência econômica da parte autora decorre da sua qualidade de companheira, pois embora tenha se separado 

judicialmente do falecido, restou evidenciada a reconciliação do casal, ou seja, vida em comum após a separação, pelas 

testemunhas inquiridas que, de maneira firme e convincente, afirmam que a autora viveu com o falecido, até a data do 

óbito (fs. 51/53). 

Destarte, conquanto não tenha havido o restabelecimento da sociedade conjugal, os ex-cônjuges continuaram a viver 

juntos até o óbito do segurado, o que demonstra a dependência econômica da parte autora, nos termos do § 4º do art. 16 

da L. 8.213/91. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

companheira relativamente ao companheiro segurado: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PROC. CIVIL (APLICAÇÃO). 1. No nosso sistema processual, 

coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade 

objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a 

necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência 

econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição 

mediante testemunhas, exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." (RESP 783.697/GO, Min. Nilton Naves; 

RESP 105.4455/SP, Min. Laurita Vaz; RESP 872.792/MG, Min. Arnaldo Esteves Lima; AG 928.897/GO, Min. Paulo 

Gallotti; RESP 760.733/MG, Min. Hamilton Carvalhido).  
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A qualidade de segurado decorre do benefício de pensão por morte de que gozava o filho do falecido (fs. 22). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da citação (23.08.07), quando da constituição em mora da autarquia previdenciária, a teor do art. 219 do C. Pr. 

Civil. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Vera Lúcia Rezende do Amaral, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 23.08.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.039404-0        AC  721732 
ORIG.   :  9900001261  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  MARCILIA ALEXANDRE CRISPIM 
ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do período de 

01/10/1962 a 30/9/1985, como trabalhadora rural, e de 01/10/1985 a 30/9/1991, 01/8/1995 a 31/7/1998 e 01/8/1998 a 

23/6/1999, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a 

oferta de apelação autoral, sustentando, em síntese, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, tendo em vista 

a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, desempenhado de 01/10/1962 

a 30/9/1985, como trabalhadora rural, e de 01/10/1985 a 30/9/1991, 01/8/1995 a 31/7/1998 e 01/8/1998 a 23/6/1999, em 

regime de economia familiar. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 

"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 
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aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/14, 22, 24/26, 

35/40 e 54/55 - ratificado por prova oral (fs. 101/103), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que as declarações de fs. 15, 44 e 56, emitidas em datas próximas ao ajuizamento da ação, possuem valor 

probante testemunhal. 

De se realçar, todavia, que a requerente não faz jus ao reconhecimento do período laborado após o advento da Lei nº 

8.213/91, em face da ausência de comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do art. 39, II, 

daquele diploma legal. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de 01/10/1962 a 30/9/1985 e 01/10/1985 a 24/7/1991, 

dia anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço 

correspondente, com a ressalva de que tais lapsos não serão contados para efeito de carência, a qual se refere ao número 

de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício 

pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Considerada a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com sua respectiva verba honorária. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 
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Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola e a 

consectários do sucumbimento, encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando 

o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, apenas, o interregno de 01/10/1962 a 30/9/1985 e 01/10/1985 a 

24/7/1991, dia anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, com a ressalva de que tais lapsos não serão 

computados para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os 

regimes, fixando consectários na forma acima delineada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.039460-5        AC 1338968 
ORIG.   :  0400001292  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  VALDIVINO ELIAS DOS SANTOS 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.11.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

A r. sentença apelada, de 07.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da causa, observada a L. 1.060/50.  

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de patologia da coluna vertebral, com evolução progressiva e 

importante comprometimento de seu estado físico, o que gera uma incapacidade total e permanente pra o trabalho (fs. 

57/58) 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.07.04, cessado em 

01.10.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 02.10.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente 

concedido (02.10.04), no valor correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44 da L. 8.213/91. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Valdivino Elias dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02.10.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039645-6        AC 1339154 
ORIG.   :  0600000861  1 Vr ANGATUBA/SP     0600017005  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCIELI CRISTINA LEITE incapaz 
REPTE   :  ROGERIA APARECIDA LEITE 
ADV     :  GERSON APARECIDO DOS SANTOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 10.08.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez ou o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 03.04.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (11.09.06), bem assim a arcar com 

as despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito vencido. Ademais, determina 

a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminarmente a suspensão da tutela antecipada. No mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial, a 

aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas devidas até a data da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

prestação continuada na mesma oportunidade que a sentença nos termos dos arts. 513 e 520, VII, co C. Pr. Civil, é 

cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

O documento endereçado ao Juízo da Vara de Infância e Juventude da Comarca de Angatuba/SP e o laudo médico 

pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa incapacitada total e permanente para o trabalho, sendo 

portadora de retardo mental grave (fs. 14 e fs. 71/73). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 
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A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de sua avó paterna 

Benedita Pereira Bresio. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar 

constituída da pensão percebida pela avó, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), (fs. 78/80). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela avó, logo, em rigor, não existe no caso 

dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação (11.09.06), a teor do disposto no art. 219, do C. 

Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar 

do laudo pericial. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039758-8        AC 1339369 
ORIG.   :  0700000822  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  MARCELO MARTINS LOPES 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.05.07 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 26.05.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial, inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença.  

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. A parte autora, a seu turno, pede a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia sintomática, o que gera uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fs. 122). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 20.03.07, 

cessado em 06.07.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 07.07.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, e 

provejo parcialmente à apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Marcelo Martins Lopes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07.07.07, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039995-0        AC 1339636 
ORIG.   :  0600000446  2 Vr IBITINGA/SP     0600073160  2 Vr IBITINGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.04.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das prestações vencidas, a teor da Súmula 111, do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 15); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador da parte autora (fs. 16/17); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 18/23). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 51/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.11.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 
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tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas judiciais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.04.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.040131-2        AC 1340888 
ORIG.   :  0605002310  1 Vr ANAURILANDIA/MS     0700000429  1 Vr 

ANAURILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO 
ADV     :  PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 16.08.03. 

A r. sentença apelada, de 30.10.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito (16.08.03), no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com juros de mora e correção monetária, além de 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. Determina, ainda, a imediata implantação do 

benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, quanto ao termo inicial 

do benefício.  

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 16.08.03 (fs. 12). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fs. 11). 

A qualidade de segurado evidencia-se pela cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora (fs. 11). 

Além disso, a testemunha inquirida, em depoimento seguro e convincente, confirma que a falecida sempre trabalhou no 

meio rural (fs. 45). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.12.06), quando da constituição em mora da autarquia 

previdenciária, a teor do art. 219 do C. Pr. Civil. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de pensão 

por morte, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo, quanto 

ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040247-0        AC 1341100 
ORIG.   :  0600000207  1 Vr SIDROLANDIA/MS      0600000192  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACE ROSSATO e outro 
ADV     :  RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Depoimentos testemunhais em confronto com prova material 

apresentada. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, prequestionando a matéria.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 
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moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, os pleiteantes comprovam o cumprimento do requisito etário - fs. 08 e 10 - e apresentam, à guisa de início de 

prova material dos trabalhos campesinos, documentos (fs. 12/16, 26/37, 42, 45/49, 52/55, 57 e 59). 

Frise-se, contudo, que, no presente caso, as testemunhas não se mostraram fidedignas quanto à ausência de empregados 

na Fazenda dos postulantes (fs. 121/122) , em detrimento aos fatos lançados nas provas materiais, referentes à 

existência de mão-de-obra, donde constata-se a presença de 01 assalariado e 06 trabalhadores, nos Impostos sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITRs,  relativos ano de 1992 e 1994 (fs. 32/33),  ficando assim, desconfigurado o regime 

de economia familiar, alinhavado por elas.  

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente os pedidos. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas as 

condenações dos demandantes ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, 

pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.040630-9        AC 1341530 
ORIG.   :  0400001712  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400054202  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  FRANCISCO NUNES SOBRINHO 
ADV     :  MOUNIF JOSE MURAD 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença recorrida, de 25.03.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária e acrescido de juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial, a realização de perícias periódicas e a redução da verba honorária. A parte 

autora, a seu turno, pede a fixação do termo inicial na data da cessação indevida do auxílio-doença, a majoração da 

verba honorária para 20% sobre o valor das parcelas vencidas e a imediata implantação do benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia, cervicalgia, síndrome do túnel do carpo à esquerda e 

labirintite (fs. 66/67). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 07.07.03, cessado em 

30.10.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 31.10.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 
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índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessão oficial e à apelação da autarquia no 

tocante a aposentadoria por invalidez  e a provejo quanto à realização de perícias periódicas e à base de cálculo da verba 

honorária, e provejo parcialmente a apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Francisco Nunes Sobrinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31.10.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040925-2        AC 1237768 
ORIG.   :  0600001169  2 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR DOS SANTOS LOPES COSTA 
ADV     :  ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

A postulante recorreu adesivamente, no concernente  à incidência da verba honorária. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 
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Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/14 - ratificado por prova oral (fs. 36/37), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, permanecendo a sua 

incidência nos termos do verbete 111 da Súmula  do C. STJ e conforme jurisprudência da 10ª Turma. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne aos juros moratórios, a partir da citação, à falta de interesse em 

recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual da 

verba honorária a 15%.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.041040-3        AC 1057396 
ORIG.   :  0300001109  1 Vr TATUI/SP     0300083492  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  ARGENTINO FREIRE DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Apelação contra a r. sentença que extingue execução de débito previdenciário pago através de requisição de pequeno 

valor - RPV, com base no art. 794, I do C. Pr. Civil. 

Em seu recurso o segurado, preliminarmente sustenta nulidade e, no mais, a existência de remanescente de juros de 

mora e atualização monetária. 

Relatados, decido. 

Não é caso de se anular a r. sentença recorrida vez que, apesar de sucinta, está bem fundamentada. 

No caso em tela, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, 

acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido constante da petição 

inicial e determina a extinção do processo. 

É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; 

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, para manter a r. sentença recorrida, 

em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041461-6        AC 1342889 
ORIG.   :  0600000462  1 Vr TANABI/SP     0600037772  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CLAUDIO FEITOSA 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.07.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 01.04.08, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial 

(29.11.06), bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) Certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 10), 

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador (fs. 11). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

67/69). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, com importante 

hipertrofia miocardíaca, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 48/49). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 
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Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora por invalidez previdenciária. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação,dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Luiz Cláudio Feitosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 29.11.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041781-2        AC 1343426 
ORIG.   :  0700001294  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700122793  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  ELZI NOGUEIRA GOMES 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge, ocorrida em 20.05.06. 

A r. sentença apelada, de 24.04.08, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, em 

razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária. 
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

A dependência do cônjuge é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da L. 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela 

cópia da certidão de casamento (fs. 10). 

Entretanto, segundo a prova dos autos e consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, há perda da 

qualidade de segurado, pois a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 31.03.76 (fs. 97) e o óbito ocorreu 

em 20.05.06 (fs. 11). 

A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias do contribuinte individual implica na perda da  qualidade 

de segurado do falecido, o que, conforme disposto no art. 102 da L. 8.213/91 , impede a concessão do benefício de 

pensão por morte a seus dependentes. 

Assim tem decidido esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. AUTÔNOMO. ART. 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PRECEDENTES. Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição 

ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Obscuridade que se verifica na espécie. 

O art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. No entanto, não consta dos 

autos que o de cujus tenha recolhido as contribuições à Previdência Social. Com isso, observa-se que à época do 

falecimento (19.07.97), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma vez que não contribuía para os cofres da 

Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por morte a seus dependentes. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos para aclarar a obscuridade apontada e, conseqüentemente, negar provimento à 

apelação da autora. (AC 628601, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi; AC 1057671, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

De outra parte, não é cabível o recolhimento após o óbito do segurado por seus dependentes a fim de recuperar a 

qualidade de segurado. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência: 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO POST MORTEM. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 84/2002. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APSOENTADORIA 

ANTES DO ÓBITO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. No caso de pensão por morte de contribuinte individual, é 

imprescindível a contribuição anterior ao óbito, tendo em vista que o objetivo do pensionamento é cobrir justamente a 

imprevisibilidade. O entendimento contrário permite, indevidamente, que o dependente do segurado, após a morte 

deste, possa escolher o salário de contribuição, e por conseqüência o valor do benefício que pretende receber. 

(Interpretação sistemática dos art. 11, V, h, e 27 da Lei 8.213/91; art. 20, parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99 e art. 

30, II, da Lei 8.213/91). 2. Incidente de uniformização conhecido e improvido." (Autos 2005.70.95015039-3, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória). 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 
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Por outro lado, não há que se falar em cumprimento de período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102, § 2º, da L. 8.213/91, porquanto, na data do óbito (2006), era necessário o recolhimento de 144 

contribuições previdenciárias, a teor do art. 142 da L. 8.213/91, e a parte autora comprova o recolhimento de apenas 10 

(dez) contribuições. 

Por fim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão dos benefícios auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez ao falecido, antes da perda da qualidade de segurado. 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041858-0        AC 1343503 
ORIG.   :  0800000506  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  ELENITA DE SOUZA BUFALO 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prévio Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Sentença 

anulada. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, à falta de interesse processual, decorrente 

da inexistência de requerimento administrativo anterior, ensejando a interposição, pela autora, de apelação, ao 

argumento de que presentes, na espécie, as condições da ação, para que seja reformada a sentença. 

Decido.  

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, cujas restrições vêm delineadas na própria Carta. 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo determinou a comprovação da dedução do pleito, na seara administrativa, 

estabelecendo, assim, condição à propositura da ação. 

A propósito, cabe citar os seguintes paradigmas:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, REsp nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 

379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1.'É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário' (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, REsp nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar do disposto 

na Súmula nº 09 desta Corte, vazada nos seguintes termos: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao aforamento de ação previdenciária. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicado o apelo. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.042199-2        AC 1343971 
ORIG.   :  0700001207  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700105976  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONTINA GONCALVES ROQUE 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 23.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.02.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (14.12.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do 

provimento COGE 74/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 17/18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.12.88 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042476-2        AC 1344442 
ORIG.   :  0700000586  1 Vr APIAI/SP     0700012677  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO PORFIRIO DE MATOS 
ADV     :  ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial.  

A r. sentença apelada, de 14.02.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (07.11.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, de acordo 

com os índices previdenciários, acrescidas de juros de mora legais, além dos honorários advocatícios fixados 15% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora a partir da citação, a fixação da verba honorária conforme o art. 20, § 4º do C. Pr. Civil e a aplicação da correção 

monetária conforme as Leis 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 

148 do STJ e 08 do TRF-3ª Região. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório. 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 09/12 

e 16/20). 

Ora, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. De 

igual modo, não basta a prova oral, se não for corroborado pela documentação trazida como início de prova material. 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, do exercício de atividades rurais. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

Posto isto, anulo a r. sentença, haja vista a supressão da oportunidade de as partes produzirem provas, e determino a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim. Prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042569-9        AC 1344535 
ORIG.   :  0700001463  1 Vr GUARA/SP     0700031451  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PEREIRA DE FARIA 
ADV     :  BRUNO SANDOVAL ALVES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.10.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81 e da 
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Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor do débito. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários 

advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.02.98, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042879-2        AC 1345151 
ORIG.   :  0700000309  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA BARBOZA DE SOUZA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.01.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (20.04.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do 

STJ e 08 do TRF - 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A parte autora, em seu recurso 

adesivo, requer a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1331/2139 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 11/14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 49/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.07.96, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo o recurso adesivo da parte 

autora quanto ao percentual da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043016-6        AC 1345530 
ORIG.   :  0600000489  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISOLINA FERNANDES DA COSTA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.03.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (25.01.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora a de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor do débito. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 111/112). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.01.97 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2002.03.99.043096-6        AC  840053 
ORIG.   :  0100001341  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  RAQUEL SILVA ARAGAO e outro 
ADV     :  ANA LUCIA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.09.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte do sobrinho, ocorrida em 19.10.99. 

Anulada a r. sentença de fs. 56, outra veio a ser proferida em 30.07.07, que rejeita o pedido e condena a parte autora em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos dos artigos 11 e 

12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O art. 16 da L. 8.213/91 estabelece rol exaustivo de dependentes do segurado, entre os quais não se encontra a tia.  

Na espécie, não há que se falar em aplicação do § 2º do referido artigo, que equipara o menor tutelado ao filho, pois o 

falecido tinha 27 anos de idade. 

Destarte, não comprovada a qualidade de dependente da autora, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, para excluí-los, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043214-0        AC 1345932 
ORIG.   :  0700002022  1 Vr GUARA/SP     0700048511  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  ANA MARIA SANTAREM SAMPAIO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.11.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.01.08), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da 

L. 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. Por fim, determina a imediata implantação do 

benefício.  

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em seu recurso, pede a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

condenaçã ou 10% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, e a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, nas quais contam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 07/19); 

b) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 24). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 54/56). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 23). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.09.00, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O termo inicia do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 04.10.07, conforme fs. 25. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com a apelação da parte autora, quanto ao percentual 

dos honorários advocatícios e ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043371-4        AC 1346211 
ORIG.   :  0500001102  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  ULISSES DOS SANTOS 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.11.05 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio doença. 

A r. sentença recorrida, de 24.04.08, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas, depesas processuais 

e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 06/08). 

Ora, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. De 

igual modo, não basta a prova oral, se não for corroborado pela documentação trazida como início de prova material. 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, do exercício de atividades rurais. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

Posto isto, anulo, de ofício, a r. sentença recorrida, para assegurar à parte autora a produção de prova testemunhal, e 

determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim. Prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008 
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GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043526-7        AC 1346439 
ORIG.   :  9300001176  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONISA MENEGHELA falecido 
ADV     :  LUIZ PAULO ALARCAO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, extintos sem resolução de mérito. 

Preliminarmente a autarquia pugna pelo cabimento dos embargos à execução e, no mais, sustenta o excesso no cálculo 

embargado e a lisura dos seus cálculos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O embargos à execução devem ser opostos uma só vez, todavia, apesar de desnecessária foi realizada uma segunda 

citação para o art. 730 do C. Pr. Civil, logo não cabia outro, senão esse recurso à autarquia e, por isso mesmo é de serem 

mantidos. 

O título executivo judicial condena a autarquia a revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, 

concedida em 30.04.83, a fim de corrigir os 24 primeiros salários-de-contribuição, da série de 36, pelas 

ORTN/OTN/BTN, considerar o índice de reajuste integral no primeiro reajuste, consoante a Súmula ex-TFR 260 e 

considerar o salário mínimo de junho/89 pelo valor de NCz$ 120,00, pagar as diferenças atualizadas, acrescidas de juros 

de mora e da verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

No caso vertente, é inexeqüível a atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, tendo 

em vista que o benefício da pensão por morte é composto somente de 12 salários-de-contribuição. 

Outrossim, inexiste, também, diferenças a executar quanto à Súmula ex-TFR 260, porque tal diferença foi sobrepujada 

pela evolução do salário mínimo ao longo do tempo, restando unicamente a diferença de junho/89, atinente ao salário 

mínimo.  

Desta sorte, é de se acolher o cálculo da autarquia de fs. 12/23 o qual está em conformidade com o título judicial.  

Posto isto, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º- A, do C. Pr. Civil para fixar a execução no 

importe de R$ 148,12 (cento e quarenta e oito reais e doze centavos), válido para agosto/2006. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043834-7        AC 1347185 
ORIG.   :  0600000920  2 Vr DRACENA/SP     0600086494  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA DOS SANTOS POLONI 
ADV     :  FABIO MARTINS JUNQUEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.11.06 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada (fs. 72). 

A r. sentença recorrida, de 28.05.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 22.05.06, 

inclusive abono anual, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do Provimento 

COGE 26/01 da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros legais, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da súmula 111 do STJ.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 11/21). 

Ora, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. De 

igual modo, não basta a prova oral, se não for corroborado pela documentação trazida como início de prova material. 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, do exercício de atividades rurais. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 
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Posto isto, anulo, de ofício, a r. sentença recorrida, para assegurar à parte autora a produção de prova testemunhal, e 

determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim. Prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.043943-8             AC  380137 
ORIG.   :  9600000257  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LENITA SERIO GENTIL 
ADV     :  FRANCISCO DE SOUZA FIGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese 

extensiva. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. ORTN/OTN. Concessão anterior à vigência da Lei nº 

6.423/77. Incabimento. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido antes da CR/88. 

Cabimento. Ação proposta após março de 1994. Prescrição. Conhecimento. URP de fevereiro de 1989. Expurgo 

Inflacionário de março/90. Improcedência. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante 

a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício originário; b) aplicação do 

índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o 

salário-mínimo atualizado, (verbete 260 da Súmula do TFR); e c) reajustamento do benefício pela URP, em fevereiro de 

1989 e pelo IPC integral, fixado em 84,32%, em março de 1990, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças que a requerente tenha direito, notadamente na correção dos 36 (trinta 

e seis) salários-de-contribuição utilizados para apurar o valor inicial do benefício e no cálculo do primeiro reajuste da 

benesse, com o afastamento do fator de redução. 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a sujeição da sentença ao reexame necessário e, no mérito, pugnou pela 

reforma total do decisório. 

Deferida justiça gratuita (f. 33).  

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 
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No caso em tela verifica-se, do contexto da inicial e dos documentos com ela coligidos, que a parte autora pleiteia a 

revisão da renda mensal inicial e o reajustamento de benefício originário (aposentadoria por tempo de serviço - f. 16), 

tendo a decisão monocrática apreciado objeto diverso, qual seja, revisão da renda mensal inicial e reajustamento do 

benefício derivado (pensão por morte - f. 13). 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação.  

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento.  

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário.  

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo suso 

transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Pois bem. Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes 

aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, 

considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os 

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo 

único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a 

que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 
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A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o benefício originário, objeto da presente demanda (aposentadoria por tempo de serviço), foi 

concedido em 01/10/69 (f. 16), portanto, antes da vigência da Lei nº 6.423/77, motivo pelo qual não faz jus à revisão 

pleiteada. 

Quanto à aplicação do índice integral, no primeiro reajuste do benefício, do aumento verificado, considerando, nos 

reajustes subseqüentes, o salário-mínimo atualizado, dispõe o verbete 260 que: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(verbete 85 da Súmula do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 28/5/96, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/8/2004, 

pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

No que tange ao pleito de aplicação da Unidade de Referência de Preços - URP, referente ao mês de fevereiro de 1989, 

para correção de benefício, o mesmo mostra-se desarrazoado, ante a absoluta falta de amparo legal para tal 

reajustamento, considerando que o Decreto-Lei nº 2.335/87, que previa tal forma de reajuste, foi revogado pela Lei 

7.730/89, de 31 de janeiro de 1989. Assim, eventual alegação de direito adquirido da parte autora em ver seu benefício 

reajustado pelo referido índice, afigura-se equivocado, na medida em que, o que havia, era mera expectativa de direito 
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em ver aplicadas as regras do Decreto-Lei nº 2.335/87, porquanto tal norma foi revogada antes da aquisição do direito, 

que se daria em fevereiro de 1989. 

O tema, há muito, encontra-se pacificado no C. STJ: REsp nº 185398/SP, 6ª Turma, Rel. Min.  Anselmo Santiago, v.u., 

j. em 29.10.1998, DJ 18.12.1998 pág. 439; REsp nº 191028/SP, 5ª Turma, Rel. Min.  Felix Fischer, v.u., j. em 

24.11.1998, DJ 15.03.1999 pág. 280. 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base no expurgo inflacionário do mês de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, carece de fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente, 

que se mostra conforme à CR/88, sendo certo que os expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação 

de sentença, conforme, reiteradamente, decidido pelo C. STJ (REsp nº 178733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 15/10/98, DJ 13/10/98, pág. 219). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença de f. 57/64, dando por prejudicado o apelo interposto e, com fulcro no art. 

515, § 3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 09 de setembro de 2008 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.044646-0        AC 1348707 
ORIG.   :  0700001231  4 Vr ITAPETININGA/SP     0700111740  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  DARCI BARROS ALBUQUERQUE 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.07.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 03.06.08, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora às verbas de sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, em seu recurso, pugna pela reforma da decisão apelada. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, sendo que já teve hepatite C com 

cura sorológica, e conclui pela inexistência de incapacidade para o trabalho (fs. 91/93). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não comprova a incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus aos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045111-0        AC 1349675 
ORIG.   :  0700000883  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0700018221  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SOLANGE SOARES ALVES 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.07.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder os 

benefícios do salário-maternidade. 

A r. sentença apelada, de 17.06.08, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício, pelo período de 240 

(duzentos e quarenta) dias, a contar do nascimento do filho, calculado com base nos arts. 71 a 73 e art. 39 da L. 

8.213/91, corrigido monetariamente, desde a data do respectivo vencimento, de acordo com os índices legalmente 

estabelecidos (Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região), acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, excluídas as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária suscita a ocorrência de prescrição e, no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da verba honorária conforme a Súmula 111 do STJ. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não há prestações que se vençam depois da sentença, por isso que não conheço de parte da apelação da autarquia, no 

tocante à fixação da verba honorária conforme a Súmula 111 do STJ. 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 
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O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o art. 25, III, o § 

único do art. 39, ambos da L. 8.213/91, e o art. 93, § 2º do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o art. 93, § 2º, do D. 3048/99 (RPS) que é 

preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada, porque presta serviço de natureza rural, em caráter não 

eventual, a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado que, quando o agenciador não 

estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador são considerados empregados do tomador de 

serviços (Hermes Arrais Alencar, Benefícios Previdenciários, LEUD, ed. 2003, p. 28; André Luiz Menezes Azevedo 

Sette, Direito Previdenciário Avançado, Ed. Mandamentos, edição 2004, p. 146; João Batista Lazzari e Carlos Alberto 

Pereira de Castro, Manual de Direito Previdenciário, LTr, 3ª edição, p. 141). 

Assim, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, consoante a decisão monocrática do REsp 543.725 PB, da lavra do 

Min. Paulo Medina, e o INSS reconhece e enquadra o trabalhador volante (bóia-fria) como empregado e, portanto, 

segurado obrigatório, consoante o disposto no art. 2º, I, c, da IN-INSS-DC 95, de 07.10.2003. 

A filiação, na qualidade de segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, caso em que a comprovação do recolhimento das 

contribuições está a cargo do empregador e a respectiva fiscalização a cargo da autarquia previdenciária. 

A exigência de carteira de identificação e contribuição de que cogita o art. 106 da L. 8.213/91 não pode ter outro 

objetivo que o de provar a inscrição, razão pela qual a trabalhadora rural precisa apenas demonstrar o exercício da 

atividade rural pelo lapso exigido na lei, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não 

vertidas pelos empregadores (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, Livraria do Advogado, 3ª edição, p. 300). 

Na espécie, a parte autora comprova que se trata de segurada empregada, enquadrada no art. 11, I, a, da L. 8.213/91, 

bem assim o exercício da atividade rural, por prestar serviço de volante (bóia-fria) conforme a prova oral, em caráter 

não eventual, sob subordinação e mediante remuneração dos empregadores. 

De efeito, quanto à exigência de prova da atividade rural, serve de início de prova material a cópia da seguinte 

documentação:  

a)certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fs. 12); 

b)certidão de nascimento do filho Rodrigo Soares Alves, na qual consta a profissão de lavradores da parte autora e do 

marido (fs. 15). 

E, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente 

o exercício da atividade rural por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 55/56). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário 

(Súmula STJ 149). 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário mínimo, 

se não for possível apurar a sua remuneração integral. 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  
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I - Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição inicial. 

II - Legitimidade passiva da autarquia previdenciária por efetuar o pagamento direto à segurada e indiretamente, 

mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante. 

III - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

IV - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente do 

STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

V - O exercício de atividade rural deve ser comprovado nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua (art. 93, § 2º, D. 3.048/99, RPS). 

VI - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

VII - Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida" (AC 1999.03.99.053811-9, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão Miranda; AC 

2000.03.99.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianina Galante; AC 

2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, em decorrência do 

nascimento do filho Rodrigo Soares Alves. 

De outra parte, quanto ao nascimento do filho João Pedro Soares Alves, aplica-se o parágrafo único do art. 103 da L. 

8.213/91, vigente à época do nascimento do filho da autora, que estabelece: 

"Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de menores, incapazes 

e ausentes, na forma do Código Civil." 

É dominante a jurisprudência desta eg. Corte a tal respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 103, PAR. ÚNICO, DA L. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. I - Se 

o segurado deixa de exigir o pagamento do salário-maternidade no prazo qüinqüenal fixado pelo parágrafo único do art. 

103 da L. 8.213/91, prescreve a cobrança do benefício. II - Apelação desprovida." (AC 2006.03.99.008832-7, Des Fed. 

Castro Guerra; AC 2000.03.99.038083-8, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2003.03.99.016235-6, Des. Fed. Santos 

Neves). 

À vista disso, encerrou-se o prazo qüinqüenal, que começou a correr em 17.07.01 (fs. 13), antes, portanto, do 

ajuizamento desta demanda, em 02.07.07. 

Mantenho o percentual da verba honorária no montante fixado na sentença, mas excluo, de ofício, a inexatidão material 

da expressão "nos termos da Súmula 111 do STJ", dado que a base de cálculo, no caso do benefício salário-

maternidade, deve corresponder ao valor da condenação. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, no tocante à concessão do salário-maternidade, decorrente do nascimento do filho Rodrigo Soares 

Alves, dado que em contraste com a jurisprudência dominante desta Corte, e a provejo quanto à prescrição qüinqüenal 

do salário-maternidade, decorrente do nascimento do filho João Pedro Soares Alves. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Retifique-se a autuação para constar como apelada Solange Soares Alves (fs. 12). 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045196-0        AC 1349756 
ORIG.   :  9900001601  3 Vr BOTUCATU/SP     9900010742  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER SEISIM GUSHI 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, rejeitados. 

Sustenta-se, em suma, ser indevida a verba honorária incidente sobre as prestações pagas entre a data da concessão da 

aposentadoria por invalidez e da sentença da fase de conhecimento. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez a partir de 30.11.99 e a pagar a 

verba honorária de 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, conforme a Súmula STJ 111 (fs. 211/212, 

apensos). 

O pagamento pela via administrativa não afasta a incidência da verba honorária constante do título judicial, porque a 

base de cálculo são as prestações entre a data da concessão e a da sentença, tendo em vista a necessária remuneração da 

prestação do serviço jurídico. 

Todavia, merece reparo o valor acolhido pela r. sentença recorrida, pois a base de cálculo da verba honorária deve se 

ater à soma das prestações até a data da sentença (16.05.03), observado que, neste caso, as prestações foram pagas nos 

seus vencimentos, sendo indevido o cômputo de juros de mora. (fs. 230/238, apensos). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, dou parcial provimento ao recurso e, realizada a adequação da base de cálculo, 

fixo o valor da execução em R$ 6.864,70 (seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), válido para 

julho/2005. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045208-3        AC 1349768 
ORIG.   :  0800000487  2 Vr DIADEMA/SP     0800060786  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DINALVA DOS REIS PEREIRA 
ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

acidente decorrente de acidente de trabalho (fs. 26). 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.045213-7        AC 1349773 
ORIG.   :  0600000958  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600064178  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEX DA SILVA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício da pensão por morte, desde a data da cessação, em 11.11.03. 

A r. sentença apelada, de 08.05.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data da 

cessação (11.11.03 - fs. 16), no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor da condenação. Determina, ainda, a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97, L. 10.666/03). 

A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do art. 16, § 4º da L. 8.213/91.  

A parte autora recebeu o benefício da pensão por morte de cônjuge até 11.11.03, ocasião em que foi cessado em razão 

de ter completado 21 (vinte e um) anos de idade. 

A invalidez da parte autora está comprovada pela cópia do laudo da perícia médica realizada, na qual o perito conclui 

ser a parte autora inapta para o trabalho de forma total e definitiva, em razão de "graves seqüelas, provocadas por 

ferimentos múltiplos pérfuro-contusos por arma de fogo. Tem amputação supra-condilar do fêmur direito, abdome com 

grande hérnia anterior, conseqüência de uma cicatrização por segunda intenção de cirurgia abdominal, colostomia com 

bolsa coletora para fezes. Tem dificuldade para deambular." (fs. 50/53) 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, a partir da data da citação (08.02.07), vez que não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido 

informado acerca da incapacidade do autor à época da cessação, assim como o laudo pericial não apontou a data de 

início da incapacidade. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de pensão 

por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária e a data de 

início do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045276-9        AC 1350016 
ORIG.   :  0600000686  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600037480  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUZIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.06.08 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 26.05.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da cessação 

indevida, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao 

mês, a contar da citação. Além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da juntada do laudo pericial.  

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 
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Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus e espondilolistese lombar, 

o que gera uma incapacidade total e temporária para o trabalho (fs. 65/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 13.09.04, cessado em 

01.04.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão de auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício de benefício concedido 

administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 02.04.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dado que 

manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045290-3        AC 1350030 
ORIG.   :  0600000602  1 Vr PERUIBE/SP 
APTE    :  ROSA MARIA BEGOVACZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURICIO TADEU YUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos 

relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV 

a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e 

de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra 

amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido." (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no 

REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp  167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%) e maio de 2005 (6,355%), com o 
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emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 

5.061/04 e L. 11.164/05. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 

41/03, não implica imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessas regras, mas unicamente a 

alteração do teto máximo previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessas emendas 

constitucionais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045349-0        AC 1350089 
ORIG.   :  0700001273  1 Vr SAO VICENTE/SP     0700029731  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  ROSANGELA MEDEIROS DOS SANTOS 
ADV     :  ROSANGELA PATRIARCA SENGER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 11.02.08, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, sem  contra-razões. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 
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Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

Relatados, decido. 

Os atestados médicos afirmam ser a parte autora portadora de neoplasia de parotida (fs. 21/24). 

Entretanto, segundo a prova dos autos, houve perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária 

foi vertida aos cofres públicos em julho de 1997 (fs. 19). 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

Assim, ausente requisito legal para a concessão do benefício de auxílio-doença, não faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.049004-6        AC 1072126 
ORIG.   :  0400000301  5 Vr JUNDIAI/SP     0400019408  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO DINIZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.02.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 29.06.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação (04.02.04), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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É o relatório, decido.  

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópias dos contratos particulares de parceria agrícola, em nome da parte autora (fs. 12/26 e 29/32); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 27); 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 83/85). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.10.96 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.03.04), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto ao termo inicial do 

benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.049257-6             AC  382968 
ORIG.   :  9500001090  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONEL RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIETE RUY e outro 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. Violação à Lei. Não-comprovação. Reajuste de 

benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. Reajuste, após o primeiro, 

pelo INPC integral. Ausência de previsão legal. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse; e b) reajustamento do benefício, para se 

aplicar o índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício (verbete 260 da Súmula do TFR), 

considerando, nos reajustes subseqüentes, a equivalência salarial, ou o INPC, processado o feito, sob os auspícios da 

justiça gratuita (f. 09), sobreveio sentença de procedência dos pedidos, ensejando apelo do réu, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 
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Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Observe-se, de início, que o benefício da parte autora foi concedido após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram 

como base de cálculo do seu benefício. 

Acerca do assunto, o art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos 

seguintes termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF (RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97; RE nº 195341/AL, 2ª 

Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97) 

À vista da disposição constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispôs que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

Dessarte, o pleito da parte autora, a fim de que todos os salários-de-contribuição, considerados para cálculo do 

benefício, fossem atualizados, não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 24/7/92, após, 

portanto, o advento da Lei nº 8.213/91, de 24/7/91, que regulamentou a matéria, de modo que sua benesse restou 

calculada conforme o mencionado dispositivo constitucional, conforme se extrai do documento de f. 25. 

No tocante à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, o mesmo dispõe que  

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objetivo coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 
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do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a benesse, objeto da presente ação, foi concedida após o advento da CR/88, motivo pelo qual o 

autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Por fim, o pleito para que os reajustes da benesse, posteriores ao primeiro, observem o INPC, também não merece 

prosperar. 

O art. 201, § 4º, da CR/88, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação 

ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001. 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retromencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP nº 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.051378-0        AC 1267027 
ORIG.   :  0500014600  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA GAMARRA BARROS 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de rurícola, ocorrida em 13.05.96. 

A r. sentença apelada, de 15.10.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte no valor de 1 (um) 

salário mínimo, de forma rateada entre os autores, a partir da citação (01.11.05), com juros de mora de 1% ao mês e mês 

e correção monetária, pelo IGPM-FGV, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos das L. 6.899/81, 8.542/92 

e 8.880/94, bem assim em honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se 

as vincendas, nos termos da Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral de decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária e a exclusão do IGPM com índice para a correção monetária. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo conhecimento e parcial provimento da apelação da autarquia. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente da parte autora, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 

10.666/03). 

O óbito ocorreu em 13.05.96 (fs. 13). 

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na espécie, está comprovada 

pelas cópias das certidões de casamento (fs. 14) e de nascimento dos filhos (fs. 15/16). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de casamento (fs. 14) e óbito (fs. 13), na quais constam a 

profissão de lavrador do falecido. 
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Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o falecido trabalhou no 

meio rural até a data do óbito, (fs. 91). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele exercido a atividade de rurícola até a data do 

óbito, é de ser concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre frisar, por fim, que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade 

exercida pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a 

concessão do benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, fazem jus os co-autores ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, de forma rateada entre os dependentes do falecido, em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da 

L. 8.213/91. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente ao termo inicial do benefício dos co-autores Flávio Gamarra Barros e 

Fábio Gamarra Barros, pois, em se tratando de menores, deve ser fixado na data do óbito (13.05.96), em conformidade 

com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício da co-autora Vilma Gamarra Barros deveria ser fixado, a rigor, na data do óbito, porquanto 

este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 

8.213/91, por isso que mantenho a partir da citação (17.10.05), diante da ausência de impugnação da parte autora com o 

que, aliás, corrijo o erro material da sentença quando alude à data de 01.11.05 (fs. 113). 

Se o termo inicial do benefício é 17.10.05, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do benefício, 

considerado o ajuizamento em 25.07.05. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de pensão 

por morte, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à 

correção monetária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 

pensionistas Vilma Gamarra Barros, com data de início - DIB em 17.10.05, Flávio Gamarra Barros e Fábio Gamarra 

Barros, com data de início - DIB em 13.05.96, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA CONVOCADA 

RELATORA  

  

  

PROC.   :  98.03.052705-3             AC  427146 
ORIG.   :  9700000747  2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARDOSO PINTO 
ADV     :  MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido anteriormente ao advento da CR/88. Incabimento. Art. 58 do ADCT. Benefício 

concedido após a CR/88. Equivalência salarial. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse; b) a manutenção da equivalência salarial 

com o número de salários-mínimos à época da sua concessão, em conformidade com a previsão contida no art. 58 do 

ADCT; c) a incorporação dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro/89 e março/90; d) o pagamento do 

13º salário dos anos de 88 e 89; processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, restando 

determinada a revisão da renda mensal do autor, pela correção dos últimos 36 do salário-de-contribuição que serviram 

como base para cálculo da benesse, bem como a equivalência salarial com o número de salários-mínimos à época da sua 

concessão, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado. 

Observe-se que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 05/5/84, portanto, antes do advento da CR/88. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram 

como base de cálculo do seu benefício. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  
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"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por oportuno, de notar-se que, com o advento da EC nº 20/98, tal matéria restou regulamentada pelo § 3º, do art. 201 da 

CR/88, segundo o qual "todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente 

atualizados, na forma da lei". 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

05/5/84, antes, portanto, do advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91, de 24/7/91, que regulamentou a matéria.  

Quanto ao pedido de equivalência do valor da benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a época da sua 

concessão, o pleito, também, improcede. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

Ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 
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O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u.,  j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado, 

considerando a notória transitoriedade da norma. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.060327-2             AC  428368 
ORIG.   :  9700001233  1 Vr PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS DA CRUZ 
ADV     :  VILMA MARIA BORGES ADAO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido entre o advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91. Incabimento. Teto dos salários-de-

contribuição. Constitucionalidade. Reajuste. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. Equivalência 

salarial. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição, que serviram como base para cálculo da benesse, sem as limitações do teto, bem como a 

manutenção da equivalência salarial com o número de salários-mínimos à época da sua concessão, em conformidade 

com a previsão contida no art. 58 do ADCT, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 
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Deferida justiça gratuita (f. 27). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

De início, cumpre observar que o benefício da parte autora foi concedido no período compreendido entre o advento da 

CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram 

como base de cálculo do seu benefício. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de 

quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992."  

Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  
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 Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas 

mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social.  

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

01/10/90, ou seja, entre o advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que, sua renda mensal inicial, 

restou recalculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 

(redação original), 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retromencionada, não tendo o autor 

comprovado que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144, supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período, não merece acolhimento, mesmo porque, o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE nº 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Quanto às limitações ao teto Lei nº 8.213/91, é de ser adotado o entendimento, segundo o qual o procedimento da 

autarquia, em aplicar as referidas limitações, afigura-se como legítimo, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, considerando que a CR/88 incumbiu o legislador 

ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

De notar-se, que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS), o que, num primeiro momento, levaria os desavisados a concluir pela eliminação das 

limitações ao teto, ou pela existência de conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, devem ser observadas as limitações previstas na Lei nº 8.213/91. 

Por fim, no tocante ao pedido de equivalência do valor da benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a 

época da sua concessão, o pleito, também, improcede. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 
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1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

Ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u.,  j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação interposta, reformando a sentença recorrida. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.062628-0             AC  430143 
ORIG.   :  9700002201  3 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO DA SILVA 
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ADV     :  MARIO CELSO ZANIN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido antes da CR/88. Ação 

proposta após março de 1994. Prescrição. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. 

Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante 

a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício; b) a aplicação do índice 

integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-

mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR); c) o reajuste do benefício pelos índices de 26,06%, de julho de 

1987; 26,05%, de fevereiro de 1989; 29,67, de março de 1991; d) o reajuste da benesse pelo IRSM de fevereiro de 

1994; e) a incorporação do percentual de 177,80% referente à variação do salário-mínimo de março a agosto de 1991; f) 

a elevação do teto do salário-de-benefício aos recálculos pleiteados; processado o feito, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, restando determinado: a) o reajuste da benefício pelo índice integral do aumento verificado, 

considerando nos subseqüentes, o salário-mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR); b) a revisão do benesse 

pelo IRSM de fevereiro de 1994; c) a conversão do valor benefício em URV, pelo primeiro dia de todos os meses base 

considerados no cálculo; d) a adequação do teto do benefício ao recálculo determinado; e) a condenação do autor, ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, sobrestados, face à justiça gratuita. 

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, recebido no duplo efeito, com vistas à reforma do julgado. 

Existente contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Verifico que a sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (a conversão do valor benefício em URV, pelo 

primeiro dia de todos os meses base considerados no cálculo), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma 

processual civil (art. 460). No entanto, considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da causa, reduzo-a aos 

limites do pedido. 

Dispõe o verbete 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  
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Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de apelação que, embora o fundo 

do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são (verbete 

85 da Súmula do STJ).  

Desse modo, embora o benefício autor tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 13/10/97, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, que 

produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/8/2004, 

pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão do autor. 

No que tange ao reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, também, não 

assiste razão ao vindicante. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º), por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, nos seguintes termos: A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos 

meses de janeiro, maio e setembro.  

Com o advento da Lei nº 8.700/93, em 27/8/93, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram ser quadrimestrais. 

Por outro lado, a Lei nº 8.880/94, de 27/5/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, de 27/02/94, 29/3/94 e 

28/4/94, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei nº 8.700/93, inovando a sistemática de reajustamento, 

deixando de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que a parte autora, possuía mera expectativa de direito quanto ao reajuste de seu benefício, pelo 

IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada 

revogação da Lei nº 8.700/93 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, 

condição necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. STJ (EREsp nº 207182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 29/5/2000, pág. 115; AgRg no Ag nº 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ 

14/12/2004, pág. 357). 

No que se refere à, comumente, alegada, ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 
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nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). 

Por fim, à vista da improcedência dos recálculos requeridos na exordial, resta, conseqüentemente, por prejudicado o 

pedido de elevação do teto referente ao salário-de-benefício. 

Ante o exposto, de ofício, reduzo a sentença aos limites dos pedidos e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, reformando a sentença. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.067259-2             AC  432390 
ORIG.   :  9700001142  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  BENEDITO VALIM 
ADV     :  JOSE GILBERTO DUCATTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição 

que serviram de base para cálculo. Benefício concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. Violação à referida Lei. 

Não-comprovação. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. Equivalência salarial. Incabimento. 

Previdenciário. Reajuste de benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. 

Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão de benefício, mediante recálculo da renda mensal inicial - RMI, a 

manutenção da equivalência salarial com o número de salários-mínimos à época da sua concessão nos termos do art. 58 

do ADCT, bem como o reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do verificado no primeiro reajuste, 

considerando, nos subseqüentes, o salário-mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR), sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar o autor, face à justiça gratuita (f. 122), ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ensejando apelo do vindicante, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 16/10/91, portanto, após o advento da 

CR/88 e da Lei 8.213/91. 

Dentre os seus pedidos, objetiva a parte autora a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial. 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 9.876/99). 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

16/10/91, ou seja, após o advento da Lei nº 8.213/91, de modo que, conforme documentos de fs. 32/37, sua renda 

mensal inicial restou calculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituou o 

citado art. 29 (redação original) da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social. 

Quanto ao pedido de equivalência do valor da benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a época da sua 

concessão, o pleito, também, improcede. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição". 

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 
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2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

Ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u.,  j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Por fim, no tocante à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, não assiste razão ao demandante. 

Dispõe o verbete 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 
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Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, conforme repisado, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu, conforme já 

mencionado, em 16/10/91 (f. 20), portanto, após o advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação 

do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelo autor, 

mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.090735-2             AC  442873 
ORIG.   :  9715045766  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARCOS RODRIGUES PEREZ 
ADV     :  DEBORA RODRIGUES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de renda mensal inicial. Correção de todos os salários-de-contribuição que serviram de base 

para cálculo. Benefício concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. Violação à referida Lei. Não-comprovação. Teto 

dos salários-de-contribuição. Constitucionalidade. Reajuste. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. 

Equivalência salarial. Incabimento. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição, que serviram como base para cálculo da benesse, sem as limitações do teto; b) a 

manutenção da equivalência salarial com o número de salários-mínimos à época da sua concessão, em conformidade 

com a previsão contida no art. 58 do ADCT; c) o reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do 

aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo 

atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR); processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

ficando sobrestada, face à justiça gratuita, a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios (10% sobre o 

valor da causa), ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Cumpre-se observar que o benefício do autor foi concedido após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram 

como base de cálculo do seu benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1373/2139 

O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 

"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91 dispôs que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 9.876/99). 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

08/11/93, ou seja, após o advento da Lei nº 8.213/91, de modo que, conforme documento de f. 19, sua renda mensal 

inicial restou calculada nos termos do referido dispositivo constitucional, conforme, ao depois, preceituou o citado art. 

29 (redação original) da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social. 

Quanto ao pedido de equivalência do valor da benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a época da sua 

concessão, o pleito improcede. 

Dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no art. seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizados de acordo com este art. serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação 

da Carta Magna) a 09 de dezembro de 1991, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 

8.213/91, cessando a incidência da regra de equivalência salarial, conforme, reiteradamente, decidido pelo C. STJ 

(AGREsp nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 514; EDREsp nº 290214, 

6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retromencionado, 

o benefício foi concedido após o advento da CR/88. 
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Também, não assiste razão ao demandante, no tocante à aplicação da previsão contida no verbete 260 da Súmula do 

TFR. 

Dispõe o verbete 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, conforme já mencionado, ocorreu em 

08/11/93 (f. 19), portanto, após o advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete 

sumular, nos termos retroexplicitado. 

Por fim, quanto às limitações ao teto previstas na Lei nº 8.213/91, é de ser adotado o entendimento, segundo o qual o 

procedimento da autarquia, em aplicar as referidas limitações, afigura-se como legítimo, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, considerando que a CR/88 incumbiu o legislador 

ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

De notar-se, que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS), o que, num primeiro momento, levaria os desavisados a concluir pela eliminação das 

limitações ao teto, ou pela existência de conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  
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Assim, devem ser observadas as limitações previstas na Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo a 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  96.03.097774-8             AC  352875 
ORIG.   :  9406018160  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MACCAFERRI GABIOES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Turma Suplementar da Segunda Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (Data do julgamento) 
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SECRETARIA D EPROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 2ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :  94.03.056090-8             AC  189894 
ORIG.   :  9200003395  1 Vr COTIA/SP 
APTE    :  ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  MOACIL GARCIA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA  SEÇÃO 

Fls. 59/67 : fundamental se manifeste a parte apelante, em até três dias. 

Urgente Intimação. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  95.03.028754-5             AC  245998 
ORIG.   :  9106657303  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc, 

Fls. 82/84: A autora requer a retificação de erros materiais constantes da decisão monocrática de fls. 77/78, volvidos à 

afirmação de que a sentença guerreada teria sido procedente e o recurso aviado interposto pela União, os quais 

efetivamente ocorreram, impondo-se seja corrigida a inexatidão em causa (CPC: art. 463, I), passando a constar, como 

segue: 

FLS. 77 - terceiro e oitavo parágrafos: 

"A r. sentença julgou improcedente o pedido, porque ausentes os requisitos do art. 804 do Estatuto Processual Civil." 
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" Não obstante este contexto, o fato é que, nesta data, rejeitou-se a pretensão recursal da autora no âmbito da respectiva 

ação principal, deixando à míngua a irresignação, nestes autos, consoante a dicção que resulta da previsão esculpida no 

art. 808, inciso II, do Estatuto Processual Civil." 

Permanecendo, pois, a decisão, quanto ao mais, nos mesmos moldes em que anteriormente plasmada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008 

  

  

PROC.   :  95.03.039336-1            AMS  162882 
ORIG.   :  9300072935  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PORTO UNIDAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, 

A impetrante manifestou-se às fls. 149 pela desistência dos embargos de declaração opostos, conforme art. 501 do 

Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, 

desistir do recurso". 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência dos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.039023-2             AC  318322 
ORIG.   :  9002021437  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO 
ADV     :  SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc, 

Fls. 1603/1604: A providência deverá ser requerida perante o juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.010149-1        AI   79905 
ORIG.   :  9700000113  1 Vr IGARAPAVA/SP 
AGRTE   :  VICENTE LUIZ DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  MARILIA BATISTUTA SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA  SEÇÃO 

Chamo o feito à ordem : fundamental a correção, de ofício, ao erro material na invocação ao art. 587, CPC, no voto 

proferido a fls. 38 dos presentes autos, quando  correto o preceito do art. 578. CPC. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 3ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :   95.03.032902-7             AC  248384 
ORIG.   :  9400000299  3 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LAERCIO DE ARRUDA FERREIRA 
ADV     :  ANTONIO JOAO FAGLIONI e outro 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 
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Reconsidero a decisão de fl. 123/134, a teor das razões expostas na petição de fl. 137/138. 

Trata-se de apelações de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do autor, atualizando monetariamente os 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 

6.423/77; aplicar os critérios de atualização previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 

58 do ADCT/88; bem como pagar a gratificação natalina de 1989 de acordo com o artigo 201, § 6º, da Constituição da 

República. Deixou de acolher os pedidos referentes à incorporação dos expurgos inflacionários dos meses de junho/87, 

fevereiro/89 e março/90; e a majoração da gratificação natalina de 1988. As diferenças em atraso, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação. Tendo o réu decaído da maior parte do pedido, foi 

condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais em reembolso e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação.  

O réu, inconformado, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que os índices 

adotados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social para atualização dos salários-de-contribuição estavam em 

harmonia com o sistema anterior à Constituição da República de 1988, sendo, pois, indevida a utilização da 

ORTN/OTN previstos na Lei nº 6.423/77 para tal fim, uma vez referidos índices somente são aplicáveis sobre 

obrigações pecuniárias; ser indevida a aplicação dos critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e do artigo 58 do ADCT/88; bem como não ser auto-aplicável o artigo 201, §6º, da Constituição da 

República. 

O autor, por sua vez, recorre do decisum, pugnando pela incorporação dos índices expurgados da inflação referentes aos 

meses de junho/87, fevereiro/89 e março/90. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

16.01.1985, conforme carta de concessão de fl. 16. 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

Quanto à aplicação dos critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 

58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 
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No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

"Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

A propósito, transcrevo: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a parte 

não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Quanto à aplicação da segunda parte da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, esta se dirigiu aos 

benefícios que, quando de seus reajustamentos, sofreram defasagens em razão da aplicação do disposto no artigo 2º da 

Lei nº 6.708/79, o qual estabeleceu aumentos diferenciados por faixas salariais. 

Posteriormente, com o advento do Decreto nº 2171, de 13 de novembro de 1984, solucionou-se a aplicação de critérios 

que acarretavam distorções salariais, eis que seu art. 2º, § 1º, dispunha que para o enquadramento nas faixas salariais 

deveria ser utilizado o salário mínimo atualizado. 

Logo, as defasagens verificadas em razão do enquadramento indevido nas faixas salariais somente aconteceram no 

período entre novembro de 1979 a outubro de 1984, quando, então, passou-se a obedecer aos ditames do Dec. nº 

2171/84. 

A propósito, trago à colação entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA 

PARTE. 
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1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Enunciado nº 260 da Súmula do 

extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. 

4. Recurso conhecido e provido. 

(STJ; 6ª T.; RESP.nº 448001; Rel. Min; Hamilton Carvalhido; DJ de 10/02/2003, pág. 249) 

Observo que para os benefícios concedidos antes da edição do Decreto nº 2.171/84 a revisão administrativa somente foi 

efetuada em abril de 1987, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7.604/87. 

Desta forma, em se verificando que, embora os benefícios dos autores tiveram suas concessões anteriormente a este 

período, não fazem jus ao pleito referente ao reenquadramento das faixas salariais, uma vez que as diferenças relativas à 

segunda parte da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

considerando que a ação foi proposta em 29.03.1994. 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT,  cumpre esclarecer, ainda, que em função do julgamento da Ação Civil 

Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no 

período de março a setembro de 1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a 

manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991. 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título, à exceção daquela decorrente do recálculo da renda 

mensal inicial. 

O direito dos aposentados à gratificação natalina em valor equivalente aos proventos auferidos no mês de dezembro de 

cada ano e a proventos em valores não inferiores a 01 (um) salário mínimo encontra guarida no artigo 201, parágrafos 

5º e 6º, da Constituição da República, o qual está revestido de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de dar cumprimento a referida determinação constitucional, por entender que a 

sua eficácia somente adveio com a Lei nº 8.114/90. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme 

aresto assim ementado, que a seguir transcrevo:  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, AUTO-

APLICABILIDADE. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. OFENSA REFLEXA.  

I - As normas inscritas nos § 5º e § 6º, do art. 201, da Constituição Federal, são de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata. O disposto no § 5º do art. 195 da Lei Maior e nos artigos 58 e 59, ADCT, não lhes retira a auto-aplicabilidade. 

 II. - O exame da natureza jurídica do benefício previdenciário auxílio-suplementar não prescinde do exame da Lei 

6.367/76, que o instituiu. Ofensa reflexa ao texto constitucional.  

III. - Agravo não provido.  

(STF; AGREG no AI nº 396695; 2ª Turma; Relator Ministro Carlos Velloso; DJ 06.02.2004) 
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Entretanto, considerando que a propositura da ação ocorreu em 29.03.1994, a gratificação natalina de 1988 encontra-se 

acobertada pelo manto da prescrição qüinqüenal. 

A incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

1.Embargos Declaratórios acolhidos." 

(STJ; EEEERS nº 164778; Rel. Ministro Edson Vidigal; DJ de  07/05/2001, pág. 158) 

Em se tratando da URP, desnecessário se faz maiores dilações acerca do tema, eis que se constitui em matéria 

pacificada em nossas Cortes Superiores, a exemplo do posicionamento emanado do E. Supremo Tribunal Federal, 

quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 200820, cuja ementa cito a seguir: 

"TRABALHADOR - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - URP DE FEVEREIRO DE 1989 - DECRETO-LEI Nº 

2.335/87 - LEI Nº 7.730/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar na Ação Direta de Inconstitucionalidade a questão do reajuste 

mensal instituído pelo Decreto-Lei nº 2.335/87, afastou a existência de direito adquirido ao percentual de 26,06% 

relativo à reposição da URP sobre vencimentos do mês de fevereiro de 1989, em face de ter ocorrido revogação por 

norma superveniente - Lei nº 7.730/89 - que apanhou em curso as parcelas a ele correspondentes, antes de consumar-se 

o período aquisitivo. 

Questão examinada em face de servidores públicos, cujo fundamento também se aplica em relação aos trabalhadores em 

geral. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(Rel. Min. Ilmar Galvão, Julg. em 18.06.96) 

Nesse sentido, aliás, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. DIFERENÇA SALARIAL. URP. ABRIL E MAIO DE 1988 

(16,19%). FEVEREIRO DE 1989 (26,05%). 

1 - Consoante entendimento pacífico do STF e do STJ, não há direito adquirido ao  reajuste de 26,05% (fevereiro/89). 

2 - Referente à URP de abril/maio de 1988, o reajuste dever ser 

reduzido a 7/30 de 16,19%. 

3 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ; 6ªT.; RESP 356366; Rel. Min. Fernando Gonçalves; DJ de 08/04/2002, pág. 294) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...)" 

Desta forma, prosperam parcialmente as pretensões do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à 

Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e  de juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Entretanto, a determinação quanto à inclusão da TR como fator de correção monetária não guarda qualquer amparo 

legal, eis que referida rubrica foi considerada inconstitucional, devendo-se, em seu lugar, fazer uso do INPC. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência que segue: 

"AGRAVO REGIMENTAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991 - ÍNDICE 

APLICÁVEL: INPC. 

1. Declarada a inconstitucionalidade da TR (ADIN 493/DF), o índice 

aplicável para a correção monetária do período de fevereiro a dezembro de 1991 é o INPC. Precedentes." 

(STJ; AGA 395300; 1ª T.; Relator Ministro Humberto Gomes de Barros; DJ de 31/03/2003, pág. 152)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à apelação do réu para efeito de julgar parcialmente procedente o pedido, condenando-o a efetuar o 

recálculo da renda mensal inicial do autor, atualizando monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, considerando a nova renda 

mensal apurada para fins do artigo 58 do ADCT/88; aplicar o índice integral quando do primeiro reajuste; e pagar a 

gratificação natalina do ano de 1989 de acordo com os proventos do mês de dezembro, nos termos do artigo 201, § 6º, 

da Constituição da República. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a 

sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, consoante reiterada jurisprudência do 

C.Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 552517, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ 22.08.2005; EDRESP 

523516, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., DJ 01.08.2005). No cálculo de liquidação será 

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  95.03.064482-8             AC  268001 
ORIG.   :  9400001780  4 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  GEDALIA MESSIAS DA SILVA 
ADV     :  SÉRGIO VALLETTA BELFORT 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto a lide, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 329 c.c. artigo 

267, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil, sob o argumento de que a inicial não foi devidamente instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação que demonstrassem as diferenças pleiteadas. A parte autora foi 

condenada no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que o feito foi devidamente instruído 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação, restando atendido o disposto no artigo 283 do Código de 

Processo Civil. Pugna, assim, pela reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca a parte autora o recálculo de sua renda mensal inicial, mediante a atualização monetária de todos os salários-de-

contribuição pelos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, mantendo a equivalência em número de 

salários mínimos até a extinção legal do benefício, incorporando, também, os índices expurgados da inflação referentes 

aos meses de junho/87, janeiro/89, março/90 e abril/90. 

No caso em tela, verifica-se que o recurso da parte autora merece prosperar, considerando que a petição inicial deu 

atendimento ao disposto no artigo 282 do Código de Processo Civil, cuja exposição dos fatos e motivos se deu de forma 

clara, possibilitando ao réu exercer a ampla defesa e o contraditório, não acarretando qualquer prejuízo a este, tendo, 

inclusive, apresentado sua peça contestatória, na qual adentrou ao mérito da lide. Ademais, a matéria versada cinge-se a 

questão exclusivamente de direito, sendo desnecessária a indicação detalhada das defasagens alegadas. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR 

INÉPCIA DA INICIAL - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISãO DE 

BENEFÍCIO - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA 

SOBRE BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO.  

1.Se causa de pedir e pedido encontram-se perfeitamente delineados na petição inicial, irrelevante a declinação dos 

valores das diferenças resultantes das teses discutidas no feito, pois que, tratando-se de matéria conhecida desta corte e 

da própria autarquia, os mesmos serão apurados e regular processo de execução. 

2.2. Afastado o fundamento para a extinção do feito sem apreciação do mérito e estando o feito maduro para 

julgamento, o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, autoriza o tribunal a conhecer diretamente do pedido.  

3.Tratando-se de benefício concedido na vigência da Lei 8213/91, é legítimo o fracionamento do primeiro índice de 

reajuste após a sua concessão. Inteligência do artigo 41, inciso II. Jurisprudência já consolidada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça.  
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4.4. O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos (Súmula 71) e desta corte (Súmula 08).  

5. Recurso provido para julgar parcialmente procedente o pedido. 

(TRF 3ª Região; AC 215059/SP; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marisa Santos;  DJ 18.11.2004, pág. 431) 

Desta forma, estando a peça exordial em conformidade com os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, outra 

alternativa não resta senão a declaração de nulidade a r.sentença recorrida. 

Neste passo, valho-me do disposto no artigo 515, parágrafo 3º, o qual foi acrescido pela Lei nº 10.532/2001, que dispõe 

que: nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

A presente lide, desta feita, aperfeiçoa-me muito bem ao dispositivo legal supracitado, razão pela qual passo à análise 

do mérito da ação. 

Considerando que o benefício do qual a autora é titular se trata de pensão por morte, cumpre elucidar que a lei aplicável 

ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão, em 

tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, portanto, os ditames constantes do 

Decreto nº 83.080/79. 

Assim, em se considerando que a pensão fora concedida em 18.07.83, o cálculo de sua renda mensal inicial deverá 

obedecer aos critérios previstos no artigo 37, inciso I, de aludido diploma legal, o qual não previa a atualização dos 

salários-de-contribuição que comporiam o período básico de cálculo, verbis: 

Art.37 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre o benefício de pensão da autora, o qual, à 

época de sua concessão, não comportava atualização dos salários-de-contribuição. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a consideração 

de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que ocorre apenas nas 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

Cumpre esclarecer que, embora a autora tenha informado em sua peça exordial que sua pensão derivou de 

aposentadoria por invalidez, não há nos autos qualquer elemento que o comprove, sendo que, mesmo assim fosse, em 

nada alteraria o cálculo de sua renda mensal inicial na forma como pretendida, uma vez que os benefícios por 

incapacidade eram calculados pelos mesmos critérios acima delineados. 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 
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No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a parte 

não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

Por outro lado, a incorporação de índices integrais de inflação sobre os benefícios previdenciários não possui também 

respaldo legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do tema, 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 
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- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

Nessa esteira, no que concerne à incorporação do IPC de junho de 1987 (26,06%) e da URP de fevereiro de 1989 

(26,05%), desnecessário se faz maiores dilações acerca do tema, já que se constitui em matéria pacificada em nossas 

Cortes Superiores, a exemplo do posicionamento emanado do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento de 

Recurso Extraordinário n. 234716, cuja ementa cito a seguir: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. EMPREGADOS SOB REGIME DA C.L.T. SALÁRIOS. 

DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE DE SALÁRIOS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989, SEGUNDO A 

VARIAÇÃO DA U.R.P. (UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS) (ÍNDICE DE 26,05%) (DECRETO-LEI Nº 

2.335, DE 12.06.1987). ARTS. 5º, § 1º, E 6º DA LEI Nº 7.730, DE 31.01.1989. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 

15.01.1989. PORTARIA MINISTERIAL Nº 354, DE 01.12.1988 (D.O. 02.12.1988). DECRETO-LEI Nº 2.302, DE 

21.11.1986. 

1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no Plenário e nas Turmas, no sentido de que não há direito 

adquirido ao reajuste de 26,05%, referente à U.R.P. de fevereiro de 1989. 

2. Com relação ao reajuste de 26,06% (IPC de junho de 1987, Decreto-lei nº 2.302 de 21.11.1986), o Plenário decidiu, 

também, não se caracterizar hipótese de direito adquirido. 

3. Observados os precedentes, o R.E. é conhecido e provido para se julgar improcedente a pretensão dos autores aos 

reajustes salariais, pelos índices de 26,05% e 26,06%, relativos à variação da U.R.P. de fevereiro de 1989 e ao I.P.C. de 

junho de 1987, respectivamente. 

(STF; RE 234716/RJ; Relator Ministro Sydney Sanches; DJ de 20.11.1998, pág. 21) 

Nesse sentido, aliás, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação do benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (70,28%), 

da URP de fevereiro 89 (26,05%) e do IPC de março 90 (84,32%). Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 180250/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 31.05.1999, pág. 173) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prosperam as pretensões da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da autora 

para efeito de declarar a nulidade da r.sentença e, com abrigo no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido. Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.065715-6             AC  269074 
ORIG.   :  9400001295  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  FIRMINO RODRIGUES CARDOSO 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva seja o réu compelido a efetuar o pagamento das perdas inflacionárias devidas em decorrência da 

alteração do sistema de pagamento dos benefícios previdenciários. A parte autora foi condenada no pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

O autor, inconformado, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que a 

aplicação do disposto no  4º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 deve ser efetuada de modo a dar atendimento ao princípio 

constitucional da isonomia, já que os benefícios pagos no décimo dia útil sofrem defasagem em seus valores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

29.01.1987, conforme carta de concessão de fl. 09. 

Para melhor organização operacional no pagamento dos benefícios previdenciários, o § 4º do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 teve sua redação alterada pela Lei nº 8.444/92,  que passou a dispor o seguinte: 

Artigo 41.  

(...) 

§ 4º - Os benefícios devem ser pagos do primeiro ao décimo dia útil do mês seguinte ao de sua competência, observada 

a distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. 

(...) 

Tal medida não teve o condão de causar qualquer prejuízo aos beneficiários que passaram a receber seus proventos em 

dia útil diverso do primeiro, sendo que o objetivo principal foi de dar melhor atendimento à demanda, ante o imenso 

número pagamentos de benefícios previdenciários efetuados nas agências bancárias, cuja infra-estrutura não comporta 

todos os segurados concentrados num só dia. 

Ademais, a pretensão do autor em obter a atualização diária de seus proventos em razão da alteração do dia do 

pagamento não encontra amparo legal, considerando que o artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que prevê a 

preservação do valor real dos benefícios, remete à legislação infraconstitucional  a definição dos critérios a serem 
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utilizados na atualização dos benefícios, não havendo qualquer disposição que respalde a pretensão deduzida na 

exordial.  

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO DE BENEFÍCIO - § 4º, DO ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

1. O pagamento do benefício no décimo dia útil do mês encontra respaldo no § 4º, do art. 41, da Lei 8213/91, que 

regulamentou o disposto no § 2º, do art. 201 da CF, não havendo, portanto, falar-se em perdas inflacionárias no valor do 

benefício. 

2. Honorários advocatícios fixados consoante entendimento desta Segunda Turma, no valor de 15% do valor da causa. 

3. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 285156/SP; 2ª Turma; Relatora Des. Fed. Sylvia Steiner; DJ de 28.06.2002, pág. 553) 

PREVIDENCIÁRIO.  CORREÇÃO MONETÁRIA DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O  PRIMEIRO DIA 

ÚTIL E O DIA DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO MENSAL. 

 Indevida a correção monetária do período legalmente estabelecido no  ART-41  PAR-4 da LEI-8213/91 ( do primeiro 

ao décimo dia útil do mês  seguinte  ao  da  competência  )  para os pagamentos dos benefícios  porquanto não há  atraso 

e sim escalonamento dos pagamentos. 

(TRF 4ª Região; AC 199804010579865/SC; 5ª Turma; Relatora Des. Fed. Maria Lucia Luz Leiria; DJ de 20.01.1999, 

pág. 496) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...)" 

Dessa forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.059545-4             AC  331090 
ORIG.   :  9500001763  1 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ROBERTO MORELLI e outros 
ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido, condenando o réu a efetuar o recálculo da 

renda mensal inicial, corrigindo-se monetariamente todos os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, sem a 

imposição de qualquer limitação ao teto; considerar o novo valor apurado para fins do artigo 58 do ADCT/88; e aplicar 

o índice integral quando do primeiro reajuste e, naqueles subseqüentes, o salário mínimo atualizado. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

legislação subseqüente, acrescidas de juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação mais um ano de vincendas.  

O réu, inconformado, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do "decisum", argüindo, preliminarmente, 

nulidade da sentença, uma vez que não atendido ao disposto no artigo 331 do Código de Processo Civil,  bem como não 

houve a manifestação individualizada sobre as questões referentes à atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da incorporação dos expurgos 

inflacionários. No mérito,  aduz a ocorrência da prescrição do direito da ação; que os critérios de revisão divergem para 

os benefícios concedidos antes e depois da promulgação da Constituição Federal; bem como ter a autarquia cumprido 

todas as obrigações legais na concessão, no cálculo da renda mensal, no pagamento e  reajustes dos benefícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Das preliminares 

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, inocorre a alegada nulidade da sentença, podendo a lide ser 

julgada antecipadamente, conforme artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, desnecessária a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, vez que as provas constantes dos autos são suficientes a 

ensejar o convencimento do julgador. 

As demais argüições atinentes à atualização monetária dos 24 (vinte quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos e à aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e a incorporação dos índices 

inflacionários confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.  

Quanto à prescrição argüida pelo réu, a mesma não atinge o direito do segurado e sim eventuais prestações ou 

diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, colaciono:  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO.  

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ". 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de 

benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na 

Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido."". 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

Do mérito 
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Consoante se verifica dos autos, todos os autores são titulares de benefícios previdenciários concedidos posteriormente 

à promulgação da Constituição da República de 1988, portanto, sob a égide da Lei nº 8.213/91, ainda que por força do 

seu artigo 144 e 145. 

A pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi 

dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, 

o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos 

até o mês de início do benefício com a utilização do INPC, verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

Insta salientar que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do 

advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso 

Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo único do art. 

144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos débitos 

em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido."". 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

Outrossim, como não consta que os autores que tiveram a concessão do benefício  no período entre 05.10.88 a 

05.04.1991 tenham deixado de receber as diferenças do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não há nenhum valor a ser pago a 

título de recálculo da renda mensal inicial, o mesmo se aplicando quanto aos benefícios concedidos sob a égide do 

artigo 145 do mesmo diploma legal. 

Considerando que os benefícios dos autores foram concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da 

República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ou do 

artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre aqueles concedidos antes de 05 de outubro de 

1988.   

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Aos 

benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

A incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se destituída de 

fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores discussões acerca do 

tema, "verbis": 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

1.Embargos Declaratórios acolhidos." 

(STJ; EEEERS nº 164778; Rel. Ministro Edson Vidigal; DJ de  07/05/2001, pág. 158) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...)" 

Desta forma, não prosperam as pretensões da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas e, no mérito, 

dou provimento à apelação do réu para efeito de julgar improcedente a ação. Não há condenação da parte autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  97.03.028756-5             AC  371399 
ORIG.   :  9300000787  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  ALCEBIADES APARECIDO MELLO 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NERIO ANTONIO LIBERALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a aplicar sobre o benefício do autor os reajustes previstos na Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos e no artigo 58 do ADCT/88. Deixou de acolher o pedido referente ao recálculo da renda 

mensal inicial de acordo com o artigo 202 da Constituição da República, sem a imposição de qualquer limitação. As 

diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará 

com os honorários de seus respectivos patronos, ficando as custas e despesas processuais repartidas por igual, fixados os 

honorários periciais em R$ 120,00.  

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma parcial da sentença, ao argumento de que seu benefício 

foi concedido após a promulgação da Constituição da República de 1988, devendo sua renda mensal inicial ser 

recalculada nos moldes previstos no seu artigo 202, sem qualquer limitação infraconstitucional. 

Sem contra-razões do réu, conforme certidão de fl. 107 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o autor obteve a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 

em 01.12.1990, conforme carta de concessão de fl. 11.  

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei nº 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 
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Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo único do art. 

144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos débitos 

em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (05/10/1988) e a regulamentação 

do artigo 202 através da Lei nº 8.213/91 (05 de abril de 1991) , ocorreu um vacatio legis, uma vez que aos benefícios 

concedidos nesse período, já não mais era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não 

haviam sido regulados os novos critérios  instituídos pela nova Carta Magna. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, através de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Desta forma, o autor detinha direito ao pleitear o recálculo de sua renda mensal inicial, encontrando abrigo no artigo 

144 da Lei º 8.213/91, conforme remansosa jurisprudência que ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua  jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91,  

não são devidas  quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 476431; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ 07/04/2003; pág. 328) 

Pertine esclarecer que, embora tenha a Lei nº 8213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos foram 

retroagidos para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, "verbis":  

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 
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Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos no aludido 

período, os efeitos patrimoniais daí advindos somente fluirão a partir de junho de 1992, conforme dispõe o parágrafo 

único do artigo 144 da Lei nº 8213/91, "verbis": 

Artigo 144: (...) 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Entretanto, em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sócias - CNIS, o benefício do autor já sofreu a 

revisão prevista no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não sendo devida, portanto, qualquer diferença a esse título.  

De outro lado, considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição 

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ou do 

artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro 

de 1988.   

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Aos 

benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Desta forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

provimento à remessa oficial tida por interposta para efeito de julgar improcedente o pedido, condenando o autor no 

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba 

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o ajuizamento da 

ação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.049626-1             AC  383284 
ORIG.   :  9600001545  3 Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCI ABREU FARIA e outros 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do autor, atualizando monetariamente os 12 (doze) 

últimos salários-de-contribuição antecedentes ao pedido  da aposentadoria, bem como a proceder os reajustes 

subseqüentes com base na variação do salário mínimo. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) da indenização atualizada.  

O réu, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, cerceamento de defesa, reiterando os agravos retidos 

interpostos à fl. 99/110 e nos autos em apenso. No mérito, pugna pela reforma do decisum, aduzindo, em breve resumo, 

que os índices adotados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social para atualização dos salários-de-

contribuição estavam em harmonia com o sistema anterior à Constituição da República de 1988, assim como o artigo 58 

do ADCT/88 somente incidiu sobre os benefícios concedidos a partir de 05.10.88, com vigência a partir de 05.04.89. 

Subsidiariamente, postula pela isenção das custas processuais. 

A fl. 10/11 da Impugnação ao Valor da Causa e fl. 11/12 da Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita, ambas em 

apenso, o réu interpôs agravos retidos.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Dos agravos retidos  

Não conheço dos agravos retidos interpostos nos incidentes de impugnação do valor da causa e da assistência judiciária. 

Apesar de devidamente reiterados em sede de razões de apelação, tais recursos se afiguram como instrumentos jurídicos 

inadequados para discutir questões ventiladas em incidente cujo trâmite corre em apartado aos autos principais, uma vez 

que o remédio jurídico adequado seria o agravo de instrumento, uma vez que a questão deveria ter sido iniciada e finda 

nos próprios autos apartados, razão pela qual se mostra preclusa qualquer tentativa de rediscuti-la no processo principal. 

Neste sentido, colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RECURSO. DOAÇÃO. HERDEIROS 

NECESSÁRIOS. 

1. O recurso contra decisão que julga impugnação ao valor da causa é o de agravo de instrumento e não o agravo retido, 

que deve ser admitido apenas quando se tratar de interlocutória dentro da mesma ação e não do incidente. 

2. O doador, em decorrência da existência de herdeiros necessários, não pode dispor de mais da metade de seus bens. 

3. Recurso especial não conhecido. 
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(STJ; 4ª Turma; RESP 403553; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 14.02.2005, pág. 207) 

Do litisconsórcio ativo 

Não se mostrando excessivo o número de litigantes (06) de modo a comprometer a rápida solução do litígio ou 

dificultar a defesa, considerando, ainda, versar a lide de matéria exclusivamente de direito, torna-se desnecessário o 

desdobramento do feito, uma vez que presentes os requisitos do artigo 46 do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO - LIMITAÇÃO DO 

NÚMERO DE AUTORES - NÃO CABIMENTO - AGRAVO PROVIDO. 

- Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, no litisconsórcio facultativo, 

limitar o número de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. 

- Não se afigura, no caso, qualquer das hipóteses permissivas da limitação, uma vez que são idênticos a causa de pedir e 

o pedido. Ademais, cuida-se de questão eminentemente de direito e o número mencionado de litisconsortes na mesma 

situação jurídica em nada prejudicará a defesa, nem comprometerá a rápida solução do litígio. 

-Agravo provido. 

(TRF 3ª Região; AG 123063/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 10.08.2005, pág. 373)  

Da preliminar 

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, inocorre o alegado cerceamento de defesa, podendo a lide ser 

julgada antecipadamente, conforme artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, desnecessário 

converter o feito em diligência para produção de outras provas, uma vez que aquelas constantes dos autos são 

suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

Do mérito 

Consoante se verifica dos autos, os autores são titulares dos seguintes benefícios previdenciários: Darci Abreu Faria - 

esp. 46 - DIB 20.12.94 (fl. 12), José Santarosa - esp. 42 - DIB 01.03.95 (fl. 17); Maria Aparecida Muniz - esp. 42 - DIB 

30.03.93 - (fl. 20); Paulo Sacilotto - esp. 42 - DIB 01.09.93 (fl. 24); Pedrilia Pereira - esp. 46 - DIB 26.05.90 (fl. 28); e 

Sebastião Mendes - esp. 42 - DIB 03.05.93 (fl. 33). 

A pretensão da parte autora em ter a renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, o 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até 

o mês de início do benefício com a utilização do INPC, verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

Insta salientar que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do 

advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso 

Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 
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2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo único do art. 

144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos débitos 

em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido."". 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

Outrossim, considerando que o benefício da co-autora Pedrilia Pereira foi concedido em 26.05.1990, e como não consta 

que ela tenha deixado de receber as diferenças do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não há nenhum valor a ser pago a título 

de recálculo da renda mensal inicial. 

De outro giro, considerando que as aposentadorias dos autores foram concedidas posteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988.   

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Aos 

benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

Insta salientar que, em atenção ao princípio da preservação do valor real do benefício, é de se notar que a própria 

Constituição Federal determinou que lei ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

Assim, com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, Decretos nºs 357/91 e 611/91, tal determinação restou cumprida, 

sendo que estes normativos  fixaram o INPC como critério de reajustes  dos benefícios. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários.  

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atende ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos interpostos 

nos autos em apenso, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo réu, nego provimento ao agravo retido 

de fl. 99/100 e, no mérito, dou provimento ao seu apelo para efeito de julgar improcedente o pedido. Não há 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056206-0        AC  628564 
ORIG.   :  9600000376  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  OSNY ZANIBONI 
ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o réu a aplicar sobre o benefício do 

autor o índice integral quando do primeiro reajuste, sem qualquer redução e independentemente do mês de início do 

benefício, recalculando a renda mensal devida  nos anos ou semestres subseqüentes, com o enquadramento nas faixas 

legalmente estatuídas, tomando-se por base o salário mínimo vigente por ocasião de cada reajustamento, bem como 

aplicar a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 no período de abril/89 a dezembro/91, seguindo-se 

com a aplicação do INPC, IRSM, URV, IPC-r e INPC, sucessivamente. As diferenças em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos  e 

Lei nº 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. O réu foi condenado, 

ainda, no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças 

vencidas. Não houve condenação em custas processuais. 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo a ocorrência da prescrição em relação a 

qualquer diferença devida por força da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ou do artigo 58 do 

ADCT/88. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Apresentadas as contra-razões pelas partes, o autor alega intempestividade do recurso de apelação do réu. 

Da remessa oficial 
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A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Da intempestividade da apelação 

O recurso de apelação do réu foi interposto tempestivamente, uma vez que o procurador autárquico, nos termos do 

artigo 17 da Lei nº 10.910/04, deve ser intimado pessoalmente, o que ocorreu em 05.11.1999 (fl. 123), tendo o seu 

recurso  de apelação sido interposto em 26.11.1999.  

Do mérito 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

05.11.1985, conforme carta de concessão de fl. 20.  

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 15 de maio de 1996, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças a 

serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, salientando que 

referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

Confira-se a jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última parcela 

paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados mais de cinco 

anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear eventuais diferenças 

decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 

20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido. 

(STJ; RESP 520481/RN; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 07/11/2005) 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

"Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  
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A propósito, transcrevo: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a parte 

não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

Ademais, aludido artigo determina a manutenção do benefício em equivalência ao número de salários mínimos que o 

beneficiário percebia na data do início de seu benefício. 

Assim, descabe qualquer outra interpretação, o qual não dá ensejo ao entendimento de que deve ser considerado o 

salário-mínimo do mês anterior ao da concessão, como pretende o autor.  

A propósito, colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE NÃO APRECIA A ESPECÍFICA QUESTÃO 

SUSCITADA PELO AUTOR. QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS, MAS NÃO DECIDIDA. ARTIGO 515, § 1º, 

DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DOS DEMAIS 

BENEFÍCISO PREVIDENCIÁRIOS ÀQUELES CONCEDIDOS NO MÊS DO REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DO ARTIGO 58 DO ADCT DA CF/88. SALÁRIO-MÍNIMO EM VIGOR NO MÊS 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1.  Se a questão suscitada pelo autor é discutida nos autos, embora não decidida, apesar de reiterada de embargos de 

declaração, não é caso de se decretar a nulidade do feito, mas de sua apreciação e decisão pelo tribunal. Inteligência do 

artigo 515, § 1º, do CPC. 

2.  Não se aplica aos benefícios concedidos no mês de reajuste do salário-mínimo (mês de reajuste dos benefícios 

previdenciários) os índices de reajustamento concedidos aos demais benefícios, vez que se referem à variação 

inflacionária ocorrida no período imediatamente anterior (semestral). Inteligência dos artigos 1º e 2º da Lei 6708/79.  

3. O salário-mínimo a ser utilizado para a correta apuração da equivalência salarial determinada no artigo 58 do ADCT 

é o do mês da concessão do benefício. 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC 142465; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; DJU 23.10.2003, pág. 208) 
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Outrossim, como não consta que o benefício tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, não 

há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para efeito de julgar improcedente o pedido. Não há condenação do autor aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Resta prejudicado o apelo do autor. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.   

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011786-7        AC  869390 
ORIG.   :  0000001837  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  ADIRCE DIAS COTIAN 
ADV     :  MARIA LUCIA NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez com pedido alternativo de 

benefício assistencial, sobreveio sentença julgando improcedente os pedidos, deixando de condenar a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 34/36. 

Inconformada, a demandante interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que foi constatada a sua incapacidade laborativa total e permanente no laudo 

pericial das fls. 79/94, tendo preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls.34/36), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal foi requerida expressamente pela Autarquia em suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Alega o INSS que não restou comprovado o ingresso da autora na esfera administrativa, ou negativa do INSS em 

conceder o benefício, razão pela qual não haveria interesse de agir por parte da autora. 

Nego seguimento à preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, pois este Tribunal Regional Federal 

firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o exaurimento dessa via 

para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente quando a pretensão é 

daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em 

face das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09, com o seguinte teor:  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Superada a preliminar argüida pelo INSS, passo ao exame do recurso da parte autora. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em tela, alega a autora ter trabalhado desde os doze anos de idade, prestando serviços gerais até ficar enferma. 

Das três testemunhas ouvidas, uma delas afirmou que a demandante laborou como lavradora (fl. 117) e as outras duas 
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declararam que ela sempre trabalhou lavando roupas para fora (fls. 118/119). Porém, não há nos autos qualquer prova 

demonstre ter a requerente exercido qualquer atividade laborativa. De observar que a prova do tempo de serviço deve 

ser feita mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal 

idônea, não se a admitindo exclusivamente (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 do STJ), 

Isto posto, apesar da conclusão do laudo pericial de que é portadora de incapacidade total e permanente para a atividade 

laboral, não faz jus a autora ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, visto que não foi preenchido o 

requisito da qualidade de segurada, exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Tampouco tem direito a demandante à concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF, o qual é 

devido à pessoa idosa ou à pessoa portadora de deficiência que pertença a grupo familiar cuja renda mensal per capita 

não seja igual nem superior a ¼ do salário mínimo, e não seja titular de nenhum outro benefício, no âmbito da 

seguridade social, ou de outro regime. 

No caso dos autos, restou amplamente demonstrado que a renda mensal per capita do grupo familiar da parte autora 

ultrapassa o limite estipulado em lei, não sendo lhe é devido o benefício assistencial. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.003526-8        AC 1078167 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PEDRO ALAIR BORGES 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por absoluta ausência de interesse de agir. O autor foi condenado ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cujo pagamento fica suspenso, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com o decisum, aduz que a presente lide tem cunho social, por estar diretamente 

relacionada à finalidade alimentar, razão pela qual deve ser acolhido o pedido de inclusão do período trabalhado 

posterior à aposentadoria, a fim de atingir o percentual almejado. Alega, ainda, que o valor do benefício deve ser 

retificado, ante a auto-aplicabilidade da Constituição da República, sendo legítima a revisão de um modo geral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1405/2139 

O réu, por sua vez, recorre adesivamente, postulando pela extinção do feito também por ilegitimidade ativa. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

As razões recursais do autor não merecem ser conhecidas, ante seu teor lacunoso, bem como terem sido aduzidas de 

forma remissiva, uma vez que o autor limitou-se a afirmar que a revisão postulada deve ser promovida, ante a auto-

aplicabilidade da Constituição da República, remetendo-se às alegações contidas na peça exordial. Portanto, não houve 

atendimento ao disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil. 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou inovadoras da lide. 

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação expendida 

na r. sentença recorrida. 

II- Recurso(s) do autor que não se conhece. 

(Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de (AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª Turma, 

2000, p. 223). 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de apelação da 

autora, restando prejudicado o recurso adesivo da autarquia.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034463-7        AC 1049674 
ORIG.   :  0300000771  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  MARIO DAMIATTI PRIMO 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença julgando 

improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, observado o 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 74/78. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

comprovado os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 74/78, uma vez que sua apreciação por este 

tribunal não foi requerida expressamente pela Autarquia nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 06/02/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o demandante esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de 

autônomo, no período de fevereiro de 1972 a janeiro de 1975, como comprovam os documentos de fls. 13/32. Nos 

intervalos de 15/04/1975 a 29/06/1980 e 13/08/1982 a 13/09/1983, laborou junto à Prefeitura de Santa Cruz do Rio 

Pardo, na condição de servidor público estatutário, conforme se depreende da certidão acostada à fl. 12 e a declaração 

juntada à fl. 137. Assim, a parte autora contava com 36 (trinta e seis) contribuições no Regime Geral da Previdência e 

com 76 (setenta e seis) contribuições ao Regime Especial de Previdência Estatutário da Prefeitura de Santa Cruz do Rio 

Pardo, totalizando 112 (cento e doze) contribuições quando completou 65 anos. 
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Observo que em tal data, ou seja, em 2002, o autor não era segurado do Regime Geral da Previdência Social, sendo seu 

último vínculo de trabalho o estatutário, tendo recolhido contribuições previdenciárias ao Regime Especial de 

Previdência Estatutário da Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Dessa forma, a conclusão que se impõe é a de que apenas a Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo detém a legitimidade 

passiva ad causam, pois é a única em face de quem o autor pode fazer atuar a pretendida tutela, haja vista que a referida 

entidade foi a responsável pelo recolhimento das últimas contribuições previdenciárias vertidas pelo demandante, do 

que está a defluir a ilegitimidade passiva do INSS.  

Insta acentuar que a legitimidade das partes constitui uma das condições da ação, que legitima a função jurisdicional, e 

por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

julgador, a qualquer tempo, não se sujeitando à preclusão. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS e julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto 

pela parte autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008155-6        AC 1179374 
ORIG.   :  0500000582  1 Vr OLIMPIA/SP 0500013400  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  IZAURA VICENTINA FERREIRA 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora no ônus de sucumbência, considerando que é 

beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a anulação da sentença para a produção da prova 

testemunhal requerida e o regular prosseguimento do feito. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade, para que seja computado o tempo de trabalho na 

qualidade de trabalhadora urbana e rural. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A autora implementou o requisito idade em 14/03/2005. 

A carência é de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal 

em 2005 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS e os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 15/111). Assim, a 

parte autora conta com 126 contribuições, número inferior à carência exigida.  

Dessa forma, diante do não preenchimento dos requisitos necessários para concessão da aposentadoria por idade urbana, 

procede-se à análise quantos os requisitos da aposentadoria por idade rural. 

Vale ressaltar que o trabalho rural no período posterior à vigência da Lei n.º 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, parágrafo 2º, do citado diploma legal. 

Desta forma, o tempo de trabalho rural será analisado separadamente do tempo de trabalho urbano. 

O benefício de aposentadoria por idade rural está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua 

concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 14/03/1945, completou o requisito da idade em 14/03/2000, ano em que eram exigidas 114 

(cento e quatorze) contribuições para efeito de carência, conforme artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou, no caso do 

rurícola, 114 meses de efetivo exercício de atividade agrícola. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia do titulo 

eleitoral datado de 01/08/1958 (fl. 13) e da certidão de casamento celebrado em 28/07/1962 (fls. 14), na qual ele está 

qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Sobre documentos dessa natureza, o STJ aduz que são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à 

atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, 

Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Contudo, apesar de oportunamente requerida, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada 

audiência de instrução e julgamento para ampliar a eficácia probatória do documento referente à atividade rural 

exercida pela apelante no período mencionado na petição inicial. 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis:  

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido 

mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos 

meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os 

princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a 

todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida, de ofício, a nulidade da r. sentença, 

determinado-se a remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja 

prolatada nova sentença. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade 

real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de 

processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação 

dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 
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4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776, Rel. Des. Fed. SUZANA 

CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758, v.u.). 

Diante do exposto, DECLARO NULA A R. DECISÃO MONOCRÁTICA. Retornem aos autos ao R. Juízo de origem 

para regular instrução e novo julgamento. Resta, pois, prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte da autora. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.017432-0 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANUAR GERAISSATI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2007.63.06.018894-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP196447 - ELIS REGINA BERGARA DEVECHIO 
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REU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.019118-8 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: BRASPER ATIVIDADES IMOBILIARIAS LTDA 

ADV/PROC: SP216523 - EMERSON CLIMACO 

REU: TAINA MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020608-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSELI RANULFO AMARAL 

ADV/PROC: SP252923 - LUIS RICARDO SILVA VINHAES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020736-6 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS JOSE QUINTINO 

ADV/PROC: SP215856 - MARCIO SANTAMARIA 

REU: ANTOINE DAGATA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021008-0 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE JESUS DO AMARAL 

ADV/PROC: SP161010 - IVÂNIA JONSSON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021569-7 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SALVADOR PECCOVELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023023-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023024-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023029-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023030-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023031-5 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023032-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023033-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023041-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKESHI MORITA 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023042-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GASPAR NORIAKI MATSUMOTO 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023043-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ROMNEY DA SILVA CARVALHO 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023044-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO OSIRIS SALCEDO 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023047-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023048-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023049-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.023050-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023051-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023055-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023056-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023057-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023058-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023059-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023060-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023061-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023062-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023063-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023064-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023068-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023075-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023076-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023077-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: DIANA SILVESTRE DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023078-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: NATALICIO LUCAS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023079-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023080-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023081-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023084-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP240184 - RUBENS LOPES JUNIOR E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023091-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOUGLAS BENJAMIN COX 

ADV/PROC: SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023092-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLYDES PERTICO E OUTROS 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023093-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES LANIGRA 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023094-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA GALLO BARG 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023095-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COSMOTEC ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023096-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARCIDIO DEMARQUE E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023097-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDA MARIA BRUSTOLIN POPULIN 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023098-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDA MARIA BRUSTOLIN POPULIN 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023099-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA CELIA RODRIGUES DE MORAES ABDULKADER 
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ADV/PROC: SP083190 - NICOLA LABATE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023100-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO MATTERA 

ADV/PROC: SP083190 - NICOLA LABATE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023101-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO RHODES 

ADV/PROC: SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023102-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BOP CONSTRUTORA LTDA 

ADV/PROC: SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023103-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023104-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023105-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRICOLA JANDELLE LTDA 

ADV/PROC: PR034855 - JULIANO RISSI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023107-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BRUNHANE E OUTRO 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023108-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MOTA 

ADV/PROC: SP208866 - LEO ROBERT PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023109-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANO DANTAS RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP169570 - EUGÊNIA DE FATIMA CARREIRO GUEDES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023110-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERGOSERVICE SERVICOS E MANUTENCAO LTDA 

ADV/PROC: SP199227 - ORLANDO MANZIONE NETO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023114-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO FINOCCHIARO MARANHO 

ADV/PROC: SP270640 - THAIS ANDRESSA CONSTANTINO 

IMPETRADO: GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023115-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDALENA AIELLO TONELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023117-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO FOGOSI 

ADV/PROC: SP188570 - PRISCILA FRANÇOSO LOPES 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023118-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023119-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS BAKTCHEJIAN 

ADV/PROC: SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023122-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023123-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DIVINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023124-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023125-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023126-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUATRO MARCOS LTDA 

ADV/PROC: SP022515 - ESTEVAO BARONGENO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023127-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023128-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023129-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023130-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023131-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE CANOAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023132-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELITON DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP194110 - KAUE DA CRUZ OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023133-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023134-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DARIN 

ADV/PROC: SP187090 - CLAUDIO DE ALMEIDA METELLO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023135-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO BUCCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023136-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA 

ADV/PROC: SP264203 - ISABELLA CORREIA OLIVEIRA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023137-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO DOMINGOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023138-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NANCI SALIM ABRAHAO 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023139-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023140-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J MACEDO ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023141-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA PENNA MARTINS 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

REU: UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023142-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMANN KARL RETTER 

ADV/PROC: SP071967 - AIRTON DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023143-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023144-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 
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EXECUTADO: SUPERCANGURU COM/ ELETRONICO LTDA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023145-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

EXECUTADO: CANAL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023146-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: J T DUTRA COM/ E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023147-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

REU: MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023148-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MARCELA CAROLINA SANTOS 

ADV/PROC: SP208197 - ARLETE TOMAZINE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023149-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO FAVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP142474 - RUY RAMOS E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023150-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023151-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023152-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023153-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TALENT PROPAGANDA S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP114244 - CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI E 

OUTRO 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.023154-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023155-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023156-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023157-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023158-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023159-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023160-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO DO CARMO FERREIRA 

ADV/PROC: SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023161-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023170-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIGITAL PLANET DO BRASIL IMPORT/ E EXPORT/ DE ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023172-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA DEL CARMEN GOMEZ MONROY 

ADV/PROC: SP104727 - ROSELI STANCO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023173-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMBUCI METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP124796 - MARCIA CRISTINA TEIXEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023174-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO COMENALE 

ADV/PROC: SP112797 - SILVANA VISINTIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023175-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023176-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REFINARIA PIEDADE S/A 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023177-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMIR ARY ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP219267 - DANIEL DIRANI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023179-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADP BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023180-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACI WOLRDWIDE (BRASIL_ LTDA 

ADV/PROC: SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023181-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023183-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICROTEST IND/ NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP136650 - APARECIDO DOS SANTOS 
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IMPETRADO: DELEGADO DE FISCALIZACAO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023184-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV/PROC: SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023185-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IBERPLAS COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADV/PROC: SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023186-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VAGNER FREITAS ROSA 

ADV/PROC: SP250124 - ELISANGELA CARDOSO DURÃES 

IMPETRADO: SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM OSASCO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023187-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO PECUNIA S/A 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023188-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP177079 - HAMILTON GONÇALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023190-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO VILLAGIO GRANDE PARADISO 

ADV/PROC: SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES 

REU: PAULO SERGIO RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023191-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DE SANTANA 

ADV/PROC: SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023192-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRIGOESTRELA S/A 

ADV/PROC: SP200330 - DENIS ARANHA FERREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023193-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUBENS BURATTO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023194-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODRIGO JOSE MASTROPIETRO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023195-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAPITAL CENTER HOTEIS S/A 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023196-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VULCOREAL S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADV/PROC: SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023197-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023198-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023199-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO ITU LTDA 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 11 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020609-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020608-8 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA 

ADV/PROC: SP141173 - KARINA ZAIA SALMEN 

EXCEPTO: ROSELI RANULFO AMARAL 

ADV/PROC: SP252923 - LUIS RICARDO SILVA VINHAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020742-1 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020736-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO 

IMPUGNADO: MARCOS JOSE QUINTINO 

ADV/PROC: SP215856 - MARCIO SANTAMARIA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021570-3 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021569-7 CLASSE: 36 

EXEQUENTE: SALVADOR PECCOVELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

EXECUTADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021571-5 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021569-7 CLASSE: 36 

REQUERENTE: SALVADOR PECCOVELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP081258B - ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021572-7 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.021569-7 CLASSE: 36 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP204089 - CARLOTA VARGAS 

REQUERIDO: SALVADOR PECCOVELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023008-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2005.61.00.016696-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: REGINA CELIA MORAES 

ADV/PROC: SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS 

IMPUGNADO: FRANCISCA SILVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP071441 - MARIA LIMA MACIEL E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023012-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017201-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANTONIO DANIEL ARAUJO DE ABREU E OUTRO 

ADV/PROC: SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023085-6 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009507-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BRADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP127687 - CELSO EDUARDO NAHSSEN E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023086-8 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2001.61.00.029197-8 CLASSE: 29 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLADYS ASSUMPCAO 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2008.61.00.023087-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.037084-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: PAULO DE ALMEIDA FREIRE 

ADV/PROC: SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023088-1 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0037184-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MAIA 

EMBARGADO: ORDALIA MARIA DE JESUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP143482 - JAMIL CHOKR E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023089-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014825-8 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: SAO MARCO S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023090-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2001.61.00.026461-6 CLASSE: 97 

IMPUGNANTE: CBA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV/PROC: SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023112-5 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0053068-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMBARGADO: LUIZ EUGENIO ARAUJO DE MORAES MELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023178-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.018432-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA A HEBRAICA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVANDRO COSTA GAMA E OUTRO 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 98.0049603-3 PROT: 23/11/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS JOSE GOSSN E OUTROS 

ADV/PROC: SP045729 - SERGIO AUGUSTO CHAVES PERGOLA E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.03.000484-6 PROT: 15/01/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO MAZILAO DE PAULA 

ADV/PROC: MG104925 - RICARDO RIBAS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005884-7 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALESSANDER KEMP MARRICHI 

ADV/PROC: SP122058 - CARLOS ROBERTO MARRICHI 

IMPETRADO: COMISSAO PERMANENTE DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM OAB - SECCAO S. PAULO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006270-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA GREGORIO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 92.0071457-9 PROT: 15/07/1992 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: TEREZA NUNES LIMA 

ADV/PROC: SP057530 - ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2005.63.01.152516-5 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO VIEIRA GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.63.01.048457-3 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMEU CEZAREI 

ADV/PROC: SP068540 - IVETE NARCAY E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018242-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP062397 - WILTON ROVERI 

REU: EDILSON JOSE DA CONCEICAO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022919-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GELITA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003952-6 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXCEPTO: RODRIGO MAZILAO DE PAULA 
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ADV/PROC: MG104925 - RICARDO RIBAS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000132 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000157 

 

 

Sao Paulo, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 30/2008 

O(A) DOUTOR(A) MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO(A) 1a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a CIVEL, 

como segue: 

966 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 15/06/2009 

2a.Parcela: 27/11/2009 a 11/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3778 ANDREA GUTIERREZ ALFARANO 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

2a.Parcela: 16/07/2010 a 30/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4337 MARCIA MARI NAKAMURA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4391 MARCIO ANTONIO DA CONCEICAO WOLFF 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/10/2009 a 18/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4498 MARCO AURELIO MOURA DOS SANTOS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5102 JONAS PINHEIRO 

1a.Parcela: 02/08/2010 a 31/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5362 ALEXANDRA REGINA GARUTTI ARAUJO 

1a.Parcela: 12/06/2009 a 26/06/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 07/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1429/2139 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5760 JOAO CUNHA DA COSTA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 10/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5876 RENATA RODRIGUES MARTINS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 11/03/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6115 MARIA LUCIA ALCALDE 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 03/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

Juiz(a) Federal 

 

 

 

PORTARIA N.º 21/2008  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal Titular da 1ª Vara cível Federal de São 

Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a busca infrutífera junto a esta Secretaria dos autos nº 00.0002151-2 (cadastramento antigo),  

RESOLVE:  

DETERMINAR a instauração da RESTAURAÇÃO DE AUTOS relativamente ao mesmo. 

DETERMINAR, ainda, a remessa desta Portaria ao SEDI, para reclassificar o mesmo número do processo epigrafado 

para a classe RESTAURAÇÃO DE AUTOS, conforme dispõe o artigo 202, do Provimento 64. 

DETERMINAR, ainda, a expedição de Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimar as partes, bem como 

terceiros interessados, para que venham trazer a este Juízo da 1ª Vara Cível de São Paulo, cópias dos atos processuais e 

documentos que estejam em sua posse, relativos ao processo de execução fiscal mencionado, para fins de efetiva 

restauração dos mesmos, na forma prevista nos artigos 1063 e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, bem 

como informar a este Juízo se há interesse no prosseguimento do feito. 

DETERMINAR, por fim, a expedição de ofício ao Juiz Coordenador Administrativo do Fórum, noticiando o extravio, 

conforme artigo 343 do Provimento 64. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA N.º 22/2008 

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal Titular da 1ª Vara cível Federal de São 

Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a busca infrutífera junto a esta Secretaria dos autos nº 00.0000974-1 (cadastramento antigo), 

RESOLVE: 

DETERMINAR a instauração da RESTAURAÇÃO DE AUTOS relativamente ao mesmo. 

DETERMINAR, ainda, a remessa desta Portaria ao SEDI, para reclassificar o mesmo número do processo epigrafado 

para a classe RESTAURAÇÃO DE AUTOS, conforme dispõe o artigo 202, do Provimento 64. 

DETERMINAR, por fim, a expedição de Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimar as partes, bem como 

terceiros interessados, para que venham trazer a este Juízo da 1ª Vara Cível de São Paulo, cópias dos atos processuais e 

documentos que estejam em sua posse, relativos aos autos da ação ordinária mencionada, para fins de efetiva 

restauração dos mesmos, na forma prevista nos artigos 1063 e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, bem 

como informar a este Juízo se há interesse no prosseguimento do feito. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 
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PORTARIA N.º 23/2008 

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal Titular da 1ª Vara cível Federal de São 

Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a busca infrutífera junto a esta Secretaria dos autos nº 2003.61.00.026806-0, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a instauração da RESTAURAÇÃO DE AUTOS relativamente ao mesmo. 

DETERMINAR, ainda, a remessa desta Portaria ao SEDI, para reclassificar o mesmo número do processo epigrafado 

para a classe RESTAURAÇÃO DE AUTOS, conforme dispõe o artigo 202, do Provimento 64. 

DETERMINAR, por fim, a expedição de Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimar as partes, bem como 

terceiros interessados, para que venham trazer a este Juízo da 1ª Vara Cível de São Paulo, cópias dos atos processuais e 

documentos que estejam em sua posse, relativos aos autos da ação ordinária mencionada, para fins de efetiva 

restauração dos mesmos, na forma prevista nos artigos 1063 e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, bem 

como informar a este Juízo se há interesse no prosseguimento do feito. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA N.º 24/2008 

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal Titular da 1ª Vara cível Federal de São 

Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a busca infrutífera junto a esta Secretaria dos autos nº 2007.61.00.006110-0, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a instauração da RESTAURAÇÃO DE AUTOS relativamente ao mesmo. 

DETERMINAR, ainda, a remessa desta Portaria ao SEDI, para reclassificar o mesmo número do processo epigrafado 

para a classe RESTAURAÇÃO DE AUTOS, conforme dispõe o artigo 202, do Provimento 64. 

DETERMINAR, por fim, a expedição de Edital com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimar as partes, bem como 

terceiros interessados, para que venham trazer a este Juízo da 1ª Vara Cível de São Paulo, cópias dos atos processuais e 

documentos que estejam em sua posse, relativos aos autos da ação ordinária mencionada, para fins de efetiva 

restauração dos mesmos, na forma prevista nos artigos 1063 e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, bem 

como informar a este Juízo se há interesse no prosseguimento do feito. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

26/2003 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

AUTOS 2007.61.00.026064-9, CONDOMÍNIO EDIFICIO MARBELLA X CEF, ALVARAS 443/2008 E 444/2008, 

DRA. GISLEINE PORTO GONÇALES, OAB/SP 225450; 

AUTOS 00.0067876-7, UF X NAIR MACHADO DE FREITAS, ALVARA 441/2008 E 442/2008 , DR YGOR 

AUGUSTO SANTARÉM GRACIANO , OAB/SP 243331; 

AUTOS 2006.61.00.016065-1, CONDOMINIO EDIFICIO JULIANA X CEF, ALVARA 447/2008, DR MICHEL 

ROSENTHAL WAGNER, OAB/SP 130902; 

AUTOS 2006.61.00.016065-1, COND ED JULIANA X CEF, ALVARA 448/2008, DR LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO, OAB/SP 178378; 

AUTOS 92.0086810-0, FACTORINVEST SOCIEDADE DE FOMENTO COML LTDA X UF, ALVARA 449/2008, 

DR MICHEL AARÃO FILHO, OAB/SP95605; 

AUTOS 98.0043681-2, CONDOMINIO RESIDENCIAL AMETISTA X CEF, ALVARA450/2008, DR JOSE ADÃO 

FERNANDES LEITE, OAB/SP 85526; 

AUTOS 98.0007946-7, ANTONIO BELIZARIO DA COSTA E OUTROS X CEF, ALVARA 446/2008, DR PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO, OAB/SP 74878. 

17ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA N.º 015/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 09/2008, 

 

 

RESOLVE, 

 

 

 

Retificá-la quanto à servidora ESTLA MARIS DA ROSA LOES - RF2437, Técnico Judiciário, na forma que segue: 

 

 

 

Onde se lê: 

...Supervisora de Ações Ordinárias e Cautelares(FC-5)... 

 

 

Leia-se: 

...Supervisora de Processamento Diversos (FC-5)... 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

 

O (A) DOUTOR (A) JOSE MARCOS LUNARDELLI, JUIZ (ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

17a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no (a) 17a CIVEL, 

como segue: 

 

2161 SILVIA INES FIGUEIREDO SIMOES DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 25/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

2689 SUZANA ZADRA 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2749 MARCIO ALEXANDRE FERRAO 

1a.Parcela: 06/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 30/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2880 NANCY MICHELINI DINIZ 

1a.Parcela: 21/09/2009 a 10/10/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 10/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

3108 LUIZ GUILHERME LEITAO VIEIRA 

1a.Parcela: 03/08/2009 a 01/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

3133 MARGARETE ALVES MONTEIRO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 15/06/2009 a 24/06/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3289 ROSA COLLACO VERAS 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 18/05/2009 a 27/05/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3588 ISABELA MALIZIA GONZALEZ 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 13/03/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 24/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecip ação da gratificação natalina: ( S ) 

3828 SANDRA BELMONTE 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 12/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4790 EIKO YAMASHIRO 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 21/05/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4851 AUDRY CANDIDA DA SILVA WICKHAM 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 05/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

5733 ANDRE VASCONCELOS MANOEL 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 05/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5768 RAFAEL ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

5828 ANA CRISTINA DE NORONHA CHINGOTTI 

1a.Parcela: 24/08/2009 a 02/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 01/12/2009 a 10/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5865 PRISCILA GUTIERREZ PRADO PEREIRA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6118 WESLEY DE OLIVEIRA MACIEL 

1a.Parcela: 14/09/2009 a 13/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

6176 DEBORA LEIKO FUTIGAMI 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

2a.Parcela: 15/02/2010 a 24/02/2010 

3a.Parcela: 14/06/2010 a 23/06/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SAO PAULO, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

JOSE MARCOS LUNARDELLI 

Juiz (a) Federal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 017/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO a conveniência do serviço, 

 

 

 

RESOLVE 

 

Alterar o período de fruição de férias da servidora SUZANA ZADRA - RF2689, Diretora de Secretaria, na forma que 

segue: 

 

 

De:  
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De 22/10/2008 a 31/10/2008  

 

Para:  

De 15/10/2008 a 24/10/2008 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 018/2008 

 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

 

CONSIDERANDO a participação da servidora Sandra Belmonte - RF3828, Técnica Judiciária, Oficial de Gabinete 

(FC-5), no Programa de Desenvolvimento Gerencial no dia de 12 de setembro de 2008,  

 

 

RESOLVE, 

 

Designar a servidora Priscila Gutierrez Prado Pereira - RF5685, Técnica Judiciária, para substituir a servidora acima 

referida no período descrito. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 019/2008 

 

 

O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL DA 17ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO a conveniência do serviço, 

 

 

 

RESOLVE 

 

Alterar o período de fruição de férias da servidora ANA CRISTINA DE NORONHA CHINGOTTI - RF5828, Analista 

Judiciário, na forma que segue: 

 

De:  

De 12/08/2009 a 21/08/2009  

 

Para:  

De 16/03/2009 a 25/03/2009 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA REPUBLICADA POR CONSTAR INCORREÇÃO NA PORTARIA 20/2008 PUBLICADA EM 

17/09/2008. 

 

 

PORTARIA Nº 20 /2008 
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O DOUTOR JOSÉ MARCOS LUNARDELLI, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 17ª VARA CÍVEL, 1ª SUBSECÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO a indicação da servidora Margarete Alves Monteiro - RF3133, Técnico Judiciário, para a função 

comissionada de Supervisor de Processamentos Diversos (FC-05).  

 

CONSIDERANDO a indicação do servidor Márcio Alexandre Ferrão -RF2749, Técnico Judiciário, para a função 

comissionada de Assistente (FC-04).  

 

RESOLVE  

 

.A 1,8 DISPENSAR a servidora ROSA COLLAÇO VERAS, RF3229, Analista Judiciário, da função comissionada de 

Supervisor de Processamentos Diversos (FC-05) a partir do dia 10/09/2008. 

 

DISPENSAR a servidora MARGARETE ALVES MONTEIRO, Técnico Judiciário, da 

função comissionada de Assistente a partir do dia 10/092008. 

 

DISPENSAR o servidor Márcio Alexandre Ferrão - RF2749, Técnico Judiciário, da função comissionada de Auxiliar 

especializado (FC-02) a partir de 10/09/2008. 

 

DESIGNAR a servidora Margarete Alves Monteiro - RF 3133, para função comissionada de Supervisor de 

Processamentos Diversos (FC-05) a partir do dia 10/09/2008. 

 

DESIGNAR o servidor Márcio Alexandre Ferrão - RF2749, para a função comissionada de Assistente (FC-04) a partir 

de 10/09/2008. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

P O R T A R I A n.º 18/2008 

 

 

O DOUTOR ALEXANDRE CASSETTARI, JUIZ FEDERAL DA 4.ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE  

 

 

Alterar, em parte, a Portaria 10/2008, relativa à escala de férias da servidora DANIELA MACEDO TAVARES, RF 

3066, designada para os períodos 06 a 24/10/2008 e 26/01 a 05/02/2009, devendo ficar constando o seguinte: 

1º período: 06 a 16/10/2008 

2º período: 26/01 a 13/02/2009 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 29/2008 

O DOUTOR RENATO LUIS BENUCCI, JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE DA 5a VARA CRIMINAL, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 5a CRIMINAL, 

como segue: 

1017 JOSE SILVA PESSOA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1168 MARIA CELIA RUIZ CHELES 

1a.Parcela: 28/09/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1362 MARCIO ROGERIO CAMARGO ARAUJO PEREIRA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 02/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 13/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1769 ELAINE AMARAL 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 30/06/2009 a 14/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1786 SILAS MUZY 

1a.Parcela: 12/05/2009 a 29/05/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

1888 BERNADETE AMARAL DE SOUZA 

1a.Parcela: 26/03/2009 a 09/04/2009 

2a.Parcela: 21/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1958 CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL 

1a.Parcela: 21/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 31/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2056 IVONE BATISTA DA SILVA 

1a.Parcela: 03/03/2009 a 12/03/2009 

2a.Parcela: 10/10/2009 a 29/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3132 MARCOS STEFANELLI DO VAL 
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1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 16/03/2009 a 02/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3264 ROSANGELA SIMOES 

1a.Parcela: 03/08/2009 a 21/08/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 19/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3271 VIVIANE ANETTI RISSE CALDEIRA 

1a.Parcela: 01/04/2009 a 20/04/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3565 WALKIRIA KUSZNIR 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 26/06/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

 

4222 LUCIANA DAVID DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4299 VALERIA GARGI 

1a.Parcela: 30/01/2009 a 13/02/2009 

2a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5916 MARIA TERESA LA PADULA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 24/08/2009 a 04/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6063 TATIANA RITA DORO 

 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 23/05/2009 

2a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6131 SANDRO ALVES CHIARAMONTE 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

2a.Parcela: 07/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz(a) Federal 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO - 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 
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INTERROMPER, a partir do dia 19/09/2008, o período de férias do servidor ANTONIO TADEU SALGUERO 

SEGURA, técnico judiciário, RF 4968, anteriormente designado para 08/09/2008 a 21/09/2008, ficando o saldo 

remanescente para gozo em 04/03/2009 a 06/03/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

MÁRCIO RACHED MILLANI 

Juiz Federal Substituto, na titularidade da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022753-5 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: NEIF ZAAROUR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023180-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023181-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023182-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023183-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023184-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023185-0 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023186-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023187-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023188-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023189-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023190-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023191-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023237-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP201495 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI 

EXECUTADO: COM/ DE BEBIDAS OESTE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023238-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: VISCONDE AUTO POSTO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023239-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: SENHORA DE APARECIDA POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023240-3 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: A C SERVICOS AUTOMOTIVOS LIMITADA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023241-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: PAULO BARBOSA GAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023242-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: R TRES AUTO POSTO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023243-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: ESC SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023244-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: A N R TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023245-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: VIACAO E TURISMO YARA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023246-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: CTS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023247-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: DIGITAL EQUIPMENT DO BRASIL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023248-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: JURIMAR LEITE RICCI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023249-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP123531 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

EXECUTADO: EDSON MORESCO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023251-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANA JALIS CHANG 

EXECUTADO: VIACAO IZAURA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023252-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

EXECUTADO: STAR LIFT LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023253-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SOARES RAMOS 

EXECUTADO: AUTO POSTO BOX 1 LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023254-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SOARES RAMOS 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS IPORANGA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023255-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SOARES RAMOS 

EXECUTADO: GB SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023256-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SOARES RAMOS 

EXECUTADO: CARROSEL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023257-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 
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Sao Paulo, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

 

*REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO. 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) SERGIO HENRIQUE BONACHELA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

3a EXEC.FISCAIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a 

EXEC.FISCAIS, como segue: 

852 RITA DE FREITAS VALLE 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1164 JESUINO COUTINHO DE SOUZA NETO 

1a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2344 VERA LUCIA BENTO 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3414 LOURDES RAMOS GAVIOLI 

1a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 16/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3487 PATRICIA PEDRIQUE CALDERON 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 23/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3620 AZIZ OMEIRI 

1a. Parcela: 06/02/2009 a 20/02/2009  

2a. Parcela: 15/07/2009 a 29/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3810 PATRICIA KELLY LOURENCO 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 09/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4240 HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 

1a.Parcela: 28/09/2009 a 09/10/2009 

2a.Parcela: 26/01/2010 a 12/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4754 DEVALCIR ESCARPATI 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 
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3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4797 HIGOR LEANDRO DE QUEIROZ 

1a.Parcela: 31/03/2009 a 09/04/2009 

2a.Parcela: 20/05/2009 a 29/05/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5757 MARCAL BUENO DA SILVA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5857 ANGELICA AMELOTTI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6080 ANA MARIA HILKO DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 08/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6117 MAYRA PINHEIRO TADAIESKI 

 

1a.Parcela: 13/10/2009 a 11/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6145 MARCIA FERNANDA DE ROSSI MARELLI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 25/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SAO PAULO, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

Publicada no D.O.E. - Poder Judiciário De _____/_____/_____,fls.______ 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

6a. Vara Execucoes Fiscais 

 

EXPEDIENTE 17/2008 

 

Execução Fiscal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO 

RELACIONADO(S), EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 6ª VARA 1ª - Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

O(A) M.M. Juiz(a) Federal/Juiz(a) Federal Substituto(a), Doutor(a) Erik Frederico Gramstrup, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei, etc. 

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com 

juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução 

fiscal, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão 

penhorados os(s) bem(ns) de sua(s) propriedade(s). 

1 - Processo: 2007.65.00.000071-5 
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Processo Administrativo: 195150018662002C.D.A.: 80106008345 ;80106008345 

EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: ROBERTO CALDIN 

CPF/CNPJ: 770.532.308-72 

VALOR DA DIVIDA: R$ 1.159.232,30 

 

Em virtude do que foi expedido o presente edital, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, com prazo de 30 

dias, que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, sito à Rua João Guimarães 

Rosa, 215, , Vila Buarque. 

DADO E PASSADO na cidade de São Paulo, aos 11/09/2008.Elaborado por: Débora Godoy Segnini, RF 1182, Diretor 

de Secretaria. 

Erik Frederico Gramstrup, 

Juiz Federal 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

10a. Vara Execucoes Fiscais 

 

EXPEDIENTE 18/2008 

 

Execução Fiscal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO 

RELACIONADO(S), EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 10ª VARA 1ª - Seção Judiciária do  

Estado de São Paulo. 

 

O(A) M.M. Juiz(a) Federal/Juiz(a) Federal Substituto(a), Doutor(a) Renato Lopes Becho, no uso de suas atribuições 

legais e na forma da lei, etc. 

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, que terão 5 (cinco) dias  

 

contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na 

certidão de dívida ativa, mais custas  

 

judiciais, ou garantam a execução fiscal, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento nem a 

garantia da execução, serão penhorados  

os(s) bem(ns) de sua(s) propriedade(s). 

1 - Processo: 2007.65.00.000082-0 

Processo Administrativo: 104808005352001C.D.A.: 80803003361 ;80805001455 ;80806000337 ;40801000277 

;40801000276EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: MARIO CLEMENTE DA SILVA 

CPF/CNPJ: 000.558.914-20 

VALOR DA DIVIDA: R$ 55.984,22 

 

Em virtude do que foi expedido o presente edital, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, com prazo de 30 

dias, que será publicado na Imprensa  

Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, sito à Rua João Guimarães Rosa, 215, , Vila Buarque. 

DADO E PASSADO na cidade de São Paulo, aos 11/09/2008.Elaborado por: Roberto Carlos Alexandre da Silva, RF 

2675, Diretor de Secretaria. 

 

Renato Lopes Becho, 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008994-2 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008995-4 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008996-6 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008997-8 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008998-0 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008999-1 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009000-2 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009001-4 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009002-6 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009003-8 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009004-0 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009005-1 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009006-3 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009007-5 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009008-7 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009009-9 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009010-5 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009011-7 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009012-9 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009013-0 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009014-2 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009015-4 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009016-6 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009017-8 PROT: 14/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009022-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLIFFORD FORTIN GONCALVES 

ADV/PROC: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009023-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP249360 - ALINE ZARPELON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009024-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009025-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009026-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAZILDE JOANA LOURENCO 

ADV/PROC: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009027-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: ALAIDE SILVA 

ADV/PROC: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E OUTRO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009030-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: EDSON NUNES DE BRITO ARACATUBA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009041-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP084539 - NOBUAKI HARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009099-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE PEDRO ARTIOLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP197621 - CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009029-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.008359-9 CLASSE: 148 

AUTOR: PAULO CEZAR PEREIRA DA SILVA - ME 

ADV/PROC: SP127390 - EDUARDO DO SOUZA STEFANONE 

REU: MARMORARIA LUCAS & DIAS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Aracatuba, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 027/2008 

 

 

 

 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ FEDERAL, CORREGEDOR DA CENTRAL DE 

MANDADOS DE ARAÇATUBA EM EXERCÍCIO, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
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NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

 

AUTORIZA, a Senhora YAMARA MOYSÉS DA SILVEIRA, RF 1866, Analista Judiciário - Executante de 

Mandados, a cumprir a diligência, nesta data, no Município de Castilho/SP, para dar cumprimento ao Mandado de 

Citação, extraído dos autos de Desapropriação nº 1999.61.00.0058510-2, tendo como partes: INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA X OLINDO DOS SANTOS e OUTRO. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

Araçatuba, 09 de setembro de 2008. 

 

 

 

PEDRO LUÍS PIEDADE DE NOVAES 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA 029/2008 

 

 

 

 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ FEDERAL, CORREGEDOR DA CENTRAL DE 

MANDADOS DE ARAÇATUBA EM EXERCÍCIO, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

 

AUTORIZOU, a Senhora ELISABETE CAMARGO OBICI, RF 1865, Analista Judiciário - Executante de Mandados, a 

cumprir a diligência, no dia 05/09/2008, no Município de Castilho/SP, para dar cumprimento ao Mandado de Citação, 

Intimação e Reintegração de Posse extraído dos autos de Reintegração/Manutenção de Posse nº 2008.61.07.007413-6, 

tendo como partes: UNIÃO FEDERAL X MILITANTES DO MOVIMENTO AUTODENOMINADO SEM TETO 

 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

Araçatuba, 16 de setembro de 2008. 

 

 

 

PEDRO LUÍS PIEDADE DE NOVAES 

JUIZ FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

P O R T A R I A Nº 16/08 

A DOUTORA ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUIZA FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA DA 16ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM ASSIS, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO que a funcionária Cláudia Regina da Silva Geloramo Esteves, Analista Judiciário, RF 4245, 

ocupante da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Diversos - FC-5, esteve de Licença para 

tratamento de doença em pessoa da família nos dias 15 e 16 de setembro de 2008 e encontrar-se-á em gozo de férias no 

período de 13 de outubro de 2008 a 30 de outubro de 2008: 

RESOLVE: 
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INDICAR o servidor Paulo Henrique Borges Benitez, Técnico Judiciário, RF 5935, para substituir na referida função 

comissionada, nos dias 15 e 16 de setembro de 2008; 

INDICAR o servidor Clóvis Conde, Técnico Judiciário, RF 6083, para substituir na referida função comissionada, no 

período de 13 de outubro de 2008 a 30 de outubro de 2008. 

PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 

Assis, SP, 17 de setembro de 2008 

ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

Juíza Federal 

 

 

P O R T A R I A Nº 17/2008 

A DOUTORA ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUIZA FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA DA 16ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM ASSIS, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO o memorando n.º 779/2008-SUCA,  

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 15/2008, desta Vara Federal quanto a designação de SUZI CAROLINA DE ALMEIDA, RF 

2587 para substituir Sandra Regina Caetano, Oficial de Gabinete (FC-5): 

ONDE SE LÊ: ... no período de 04 de agosto de 2008 a 02 de setembro de 2008. 

LEIA-SE: ... nos períodos de 04 de agosto a 12 de agosto de 2008 e de 16 de agosto de 2008 a 02 de setembro de 2008. 

INDICAR para substituir Sandra Regina Caetano, Oficial de Gabinete (FC-5) a servidora Carla Mirella da Silva Inácio, 

Técnico Judiciário, RF 5866, no dia 13 de agosto de 2008 e o servidor Luiz Aparecido do Carmo, Técnico Judiciário, 

RF 5977, nos dias 14 e 15 de agosto de 2008. 

PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 

Assis, SP, 17 de setembro de 2008 

ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

Juíza Federal 

 

 

P O R T A R I A Nº 18/2008 

A DOUTORA ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUIZA FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA DA 16ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM ASSIS, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO a Portaria 1211/2008-SULO/NUDE/DIRETORIA DO FORO, de 29 de agosto de 2008,  

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 14/2008, desta Vara Federal, quanto a designação de CARLA MIRELLA DA SILVA INÁCIO, 

Técnico Judiciário, RF 5866 e CLÓVIS CONDE, Técnico Judiciário, RF 6083, para substituir Luciana Gomes Espéria 

Coutinho, na função comissionada de Supervisora da Seção de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, FC-5: 

ONDE SE LÊ: ... indicar a servidora Carla Mirella da Silva Inácio, no período de 14 de agosto de 2008 a 31 de agosto 

de 2008. 

LEIA-SE: ... no período de 14 de agosto a 03 de setembro de 2008.  

E: 

ONDE SE LÊ: ... indicar o servidor Clóvis Conde, no período de 01 de setembro de 2008 a 25 de setembro de 2008. 

LEIA-SE: ... no período de 04 de setembro a 25 de setembro de 2008.  

PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 

Assis, SP, 17 de setembro de 2008 

ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 1a BAURU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a BAURU, 

como segue: 

1363 SERGIO LUIZ SPINDOLA 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2099 WILLIAM ROBERTO CASTILHO RAZERA 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 13/02/2009 

2a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2127 LUELUI APARECIDA DE ANDRADE 

1a.Parcela: 02/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2140 ANDREA MARTINS DE VASCONCELLOS BOCADO1a.Parcela: 08/06/2009 a 19/06/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2968 MARCIO AROSTI 

1a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3693 BEATRIZ FONSECA BRANQUINHO CAFEU 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4295 ROGER COSTA DONATI 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4425 KLEBER VIEIRA CACAO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 17/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4551 MONICA DELSIN PERSIN JANDREICE 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 30/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4670 PATRICIA ANDREIA QUAGGIO TURINI 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 13/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6017 MARCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3869 ANDREA CRISTINA LOBATO CARDOSO 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 03/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 23/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

BAURU, 15 de setembro de 2008. 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz(a) Federal 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

 

De _____/_____/_____,fls.______?? ?? 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MARIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009565-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA MENEGAZZO E OUTRO 

ADV/PROC: SP252739 - ANDRÉ PELEGRINI BARBOSA 

IMPETRADO: GERENTE DE SUPERVISAO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA DA COMPANHIA 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009566-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009567-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009568-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009569-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: CLAUDENIR GOBBI 

ADV/PROC: SP139365 - CLAUDENIR GOBBI 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE VARZEA PAULISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009570-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009571-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009572-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009573-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009574-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009575-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009576-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009577-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009578-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009579-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009580-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009581-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.009582-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009583-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009584-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009585-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009586-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA DESTRI VILLARI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009587-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MODOLO 

ADV/PROC: SP059812 - CLAUDIO ALVES DE MENEZES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009588-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRLEI BARBI MASCIA 

ADV/PROC: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009590-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: ODILON MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009591-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: ALEXANDRE GARCIA DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009593-6 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARQUES 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009594-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO ROBERTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009595-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

ADV/PROC: SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009596-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATIA APARECIDA MARTINS 

ADV/PROC: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009597-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009598-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA LEME 

ADV/PROC: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009599-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KELI KARINA MEIRA BARROS 

ADV/PROC: SP194404 - JULIANA ANGÉLICA TOLEDO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009600-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009601-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009602-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009603-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009604-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009605-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNICA LIMPADORA E DEDETIZADORA LTDA 

ADV/PROC: SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009606-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: YVONE TODESCHINI 

ADV/PROC: SP034229 - AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009607-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE AMILTON DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009609-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009610-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DORIVAL ANGIOLELLA 

ADV/PROC: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009611-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. CELSO GABRIEL RESENDE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009615-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MULATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009616-3 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP213357 - MARCILENE CAMPAGNOLI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.63.03.007751-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA ALVES FRANCISCHETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP213637 - CLOVIS MARTINS COSTA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.63.03.007769-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MOLFI PINTO DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP213637 - CLOVIS MARTINS COSTA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009589-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.007270-5 CLASSE: 100 

EMBARGANTE: ELMO CORREA DE MEDEIROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP109039 - ROMILDO COUTO RAMOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009592-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.05.009542-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: ADOLFO SCHAUB ENGENHARIA TERMICA LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009608-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009607-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP256753 - PATRICIA SCHOEPS DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007218-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ATHENAS 

ADV/PROC: SP136719 - CARLOS DE JESUS RAMOS RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Campinas, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e do Provimento COGE 64/2005, ficarão as partes/advogados 

abaixo elencados intimados a recolher a taxa de desarquivamento dos autos, em guia DARF, código da receita 5762, na 

Caixa Econômica Federal, valor de R$ 8,00(oito reais), ou a informar ao Juízo se a parte é beneficiária da Justiça 

Gratuita, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução da referida petição a seus subscritores:  

PROCESSO 2002.61.05.013236-0, PETIÇÃO PROTOCOLO 20083100033961, ADVOGADAS DRAS. ULIANE 

TAVARES RODRIGUES, OAB/SP 184.512 E GRAZIELA FERNANDA MOLINA OAB/SP 248.151. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 20, de 16 de setembro de 2008.O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal desta Terceira 

Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

I - CONSIDERANDO a portaria deste Juízo nº 14/2007, relativa às férias dos servidores da Vara, 

RESOLVE alterar, por absoluta necessidade do serviço, a segunda e última parcela de férias (exercício aquisitivo 

2007/2008) da servidora Gisele Branquinho Ramos, analista judiciário, registro funcional 5119, anteriormente marcadas 

para o período de 13 a 27 de outubro de 2008, para gozo no período de 06 a 20 de outubro de 2008; 

II - CONSIDERANDO que a servidora Eliane Cristina Penna, analista judiciário, registro funcional 4638, Supervisora 

do Setor de Execuções Fiscais (FC-05), estará de férias no período de 06 a 24 de outubro de 2008 (portaria deste Juízo 

nº 14/07), 

RESOLVE designar: 

a) o servidor Márcio Antônio Garcia Ferreira, registro funcional 3917, para substituí-la no período de 06 a 12 de 

outubro de 2008;b) o servidor Rodrigo Barcellos Motta, técnico judiciário, registro funcional 3679, para substituí-la no 

período de 13 a 20 de outubro de 2008;c) a servidora Gisele Branquinho Ramos, analista judiciário, registro funcional 

5119, para substituí-la no período de 21 a 24 de outubro de 2008.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma 

via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Dr. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da 

lei, etc., 

FAZ SABER ao acusado ARIOVALDO CINTRA (portador da cédula de identidade com RG nº 10.212.153-9 SSP/SP, 

CIC nº 019.946.158-93, filho de Jabur Cintra e de Maria Madalena Cintra), com último endereço na QD 08, CL 09 - 

LOJA 3/6 - CEP 73.6005-080, Sobradinho/DF), que atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, que fica 

INTIMADO, através do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que por sentença de lavra da MMª. Juíza Federal, Dra. 

DANIELA MIRANDA BENETTI, proferida em 30 de junho 2008 nos autos da Ação Penal Pública n 

1999.61.13.000292-3, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA em face de ARIOVALDO CINTRA, em trâmite por este Juízo 

e respectiva Secretaria, com endereço nesta cidade de Franca/SP, na Avenida Presidente Vargas, nº 543 - Cidade Nova, 

o acusado ARIOVALDO CINTRA, por incorrer nas penas do artigo 304, na forma prevista no art. 297, ambos do 

Código Penal, foi condenado à pena de 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 100 

(cem) dias-multa, fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo vigente no mês dos fatos, a ser atualizado 

monetariamente, até o efetivo pagamento, segundo os parâmetros legais de regência. A pena privativa de liberdade foi 

substituída por restritiva de direitos de prestação de serviços à entidade pública, a ser cumprida nos termos do artigo 46, 
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caput e parágrafos 1º a 3º, do Código Penal; e por restritiva de direitos de prestação pecuniária consistente no 

pagamento de 05 (cinco) salários mínimos, de uma só vez, à entidade pública beneficiada pela prestação de serviços, 

tendo em vista a prevenção e reprovação do delito em tela e a extensão dos danos causados pela ação delituosa, bem 

como considerando a ausência de registro comprovado acerca da situação econômica dos condenados, nos moldes do 

disposto pelo artigo 45, caput e parágrafo 1º, do Estatuto Penal. Como o acusado não foi encontrado, expediu-se o 

presente EDITAL de INTIMAÇÃO, com prazo de 90 (noventa) dias, que vai publicado e assinado na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade e comarca de Franca/SP, aos 16 de setembro de 2008. 

 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA-SP 

EDITAL DE LEILÃO 

O DOUTOR BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA ACIMA 

REFERIDA, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 

e interessar possa, que por este JUÍZO se processam os autos abaixo relacionados e que foi designado o dia 07 de 

outubro de 2008, às 14:00 horas, para a realização do 1º Leilão e o dia 21 de outubro de 2008, às 14:00 horas para a 

realização do 2º Leilão, onde se fará a venda pelo maior lanço, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil 

(art. 692 do CPC), a cargo do Analista Judiciário executante de mandados de plantão, no Átrio do Fórum da Justiça 

Federal em Franca/SP, sito à Av. Presidente Vargas, nº. 543 - Cidade Nova, leilões estes de bens constantes dos Autos 

de Penhora, que sofrerão reavaliação antes da realização do Leilão, e que poderão ser vistos em mãos dos respectivos 

depositários. 

01 - Carta Precatória nº 2008.61.13.000046-2, (Ref. Execução de Título Extrajudicial nº 98.0000586-2), movida pela 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT contra ACES EXP/ E IMP/ LTDA - CNPJ: 

64.876.287/0001-09. 

BENS : - Uma máquina copiadora marca Sharp, modelo AL-1041, funcionando e em bom estado de conservação, 

avaliada após pesquisa de mercado em R$ 1.000,00 (um mil reais); 

- Um aparelho de ar condicionado, marca LG, modelo SL 121, em bom estado de conservação, porém desligado, 

avaliado após pesquisa de mercado em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais); 

- Um microcomputador marca Dell, Pentium IV, 256MB RAM, 2 Ghz, placa de vídeo Nvidia Ge Force IV, de 64 MB, 

placa de som Sound Blaster Live, DVD-ROM, monitor de 17, modelo Dimension 4550, em bom estado de conservação 

e funcionamento, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 1.000,00 (um mil reais);- Um microcomputador marca 

COMPAQ, modelo 5BW213, série 5000, Pentium II, 700 Mhz, monitor 15, em bom estado de conservação e 

funcionamento, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Luiz Gama, 2921, Rua Território de Roraima, 1165 e Av. Presidente Vargas, 666, 

Franca/SP.DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO CARLOS SILVEIRA - CPF: 060.910.948-07.VALOR DA DÍVIDA: 9.101,02 

em 31/01/2008. 

. 

. 

02 - Ação Monitória nº 2003.61.13.003310-0 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra CÉSAR 

MIGUEL TOZZI - CPF: 026.613.488-24. 

BENS : - Parte ideal correspondente a (um quarto) da nua propriedade do seguinte imóvel: Um terreno, situado nesta 

cidade de Franca, 1º Subdistrito, no loteamento denominado Jardim Paulistano, composto do lote nº 15 da quadra nº 04, 

constante da planta do referido loteamento e que se caracteriza dentro das seguintes medidas e confrontações: Tem 

forma retangular com frente para a Rua Terezina, no alinhamento com 12,00 ms; lado direito com 25,00 ms, 

confrontando com o lote nº 14; nos fundos com 12,00 ms, confrontando com o lote nº 06, com a área de 300,00 ms2, 

inscrito na matrícula nº 40.997 do 1º CRIA local, de propriedade do executado César Miguel Tozzi. Contribuinte nº 

3.12.11.016.15.00. OBS.: Sobre referido imóvel consta uma construção residencial que, segundo o Cadastro Físico de 

Imóveis da Prefeitura Municipal de Franca-SP, tem área construída de 119,40 ms2, que ganhou o nº 1.411 da Rua 

Terezina. Reavaliado o imóvel, em sua totalidade em R$ 69.014,00, sendo que (um quarto) da nua propriedade está 

avaliada em R$ 11.502,33 (onze mil, quinhentos e dois reais e trinta e três centavos). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Terezina, nº 1.411 - Jd. Paulistano - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: INDALÉCIO BATISTA DE CARVALHO - CPF: 033.293.588-40 - Gerente da Caixa Econômica 

Federal - Agência Três Colinas em Franca/SP.ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel usufruto vitalício do imóvel em 

favor de João Diomar Tozze - CPF: 168.625.548-91, casado com Elza Morelli Tozze - RG: 4.760.539-SSP-SP. 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 265.019,68 em 25 de abril de 2008. 

. 

. 

05 - Execução de Título Extrajudicial nº 2004.61.13.002504-0 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

contra ANGELO DAVID DE PERSICANO - CPF: 015.557.668-20. 

BENS : - Imóvel objeto da matrícula nº 4.583 do 1º CRIA, consistente em um terreno composto do lote 15 da quadra 41 

do bairro São José, com 300,00 m2 e suas respectivas benfeitorias. Imóvel este cadastrado na Prefeitura Municipal de 

Franca sob nº 4.11.02.015.15.00. OBS: Sobre o terreno supra foi edificado um prédio residencial que conta com 251,10 

m2 de área construída, segundo informação obtida junto ao Cadastro Físico da Prefeitura Municipal. Avaliado o imóvel, 
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considerando-se suas características, localização e valor de mercado, em R$ 275.550,00 (duzentos e setenta e cinco mil, 

quinhentos e cinqüenta reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua José Rodrigues Alves, 2300 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: ANGELO DAVID 

PERSICANO - CPF: 015.557.668-20.ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel hipoteca à favor da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 99.981,57 em 05/05/2008. 

. 

. 

06 - Execução de Título Extrajudicial nº 2005.61.13.002272-9 movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

contra MAISA DO CARMO CARVALHO - CPF: 055.539.908-74. 

BENS : - Parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do imóvel sob matrícula nº 60.347 do 1º CRIA local, 

pertencente a executada Maísa do Carmo Carvalho, assim descrito e caracterizado: Um terreno situado nesta cidade de 

Franca, 1º CRIA, composto de parte do lote nº 05 da quadra 88, constante da planta que compõe o loteamento 

denominado Jardim Paulistano, e que se descreve e se caracteriza dentro das seguintes dimensões e confrontações: 

Mede 10m de frente para a rua Severo Braga, 10m aos fundos, confrontando com parte do lote 05 da quadra 88 do 

Jardim Paulistano, de propriedade de Paulo Roberto Carvalho e outro; por 23,25m de um lado confrontando com parte 

do lote 06; por 23,25m do outro lado, confrontando com parte do lote 04, encerrando a área de 232,05 m2. Contribuinte 

3.13.05.006.05.00. Consta que sobre o terreno foi construída uma residência com frente para a Rua Severo Braga, nº 

961 - Jd. Paulistano, com área construída de 85,40 m2. conforme certidão da Prefeitura Municipa 

 

l de Franca/SP. Avaliada no total em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Avaliada a parte ideal penhorada (50% do 

imóvel) em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Severa Braga, 961 - Jd. Paulistano - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: MAÍSA DO CARMO CARVALHO - CPF: 055.539.908-74.VALOR DA DÍVIDA: R$ 63.159,03 em 

25/04/2008. 

. 

. 

Não havendo licitantes interessados no 1º leilão dos bens acima descritos, serão os bens vendidos no dia e hora 

designados para o 2º Leilão, a quem der o maior lanço, nos termos do Artigo 686, VI, do Código de Processo Civil. Na 

hipótese de não localização do(s) Executado(s) e Credores Hipotecários pelo Sr. Oficial de Justiça para a intimação 

pessoal, FICA(M) INTIMADO(S) PELO PRESENTE EDITAL DA DESIGNAÇÃO SUPRA. Em virtude do que, 

expedido o presente edital, e para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do(s) Executado(s) 

supracitado(s), e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no Átrio deste Fórum, e 

publicado, uma única vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Franca/SP, em 15 de 

setembro de 2008. 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA-SP 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA. 

O DOUTOR BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA ACIMA 

REFERIDA, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e aos executados ou seus 

representantes legais, que por este Juízo se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados tendo 

sido designado para: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de outubro de 2008, a partir de 14:00 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da 

avaliação dos bens. 

LEILOEIRO: Analista Judiciário executante de mandados de plantão. 

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum da Justiça Federal de Franca/SP, localizado na Avenida Presidente Vargas, 

543 - Cidade Nova. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de outubro de 2008, na mesma hora e local, caso não haja licitante que ofereça preço 

igual ou superior ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço 

que ofereça preço vil (art. 692 do CPC). 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos, cientes de que a arrematação 

far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante 

caução idônea, nos moldes preconizados no caput do artigo 690 do CPC. 

PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: De acordo com a Portaria 262, de 11 de junho de 2002 da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, alterada pela Portaria PGFN nº. 482/2002 e o disposto no art. 98 da Lei 8.212/91, com 

redação dada pela Lei 9.528/97 e regulamentada pelo decreto 3.048/99, o valor da arrematação, poderá ser parcelado em 

até 60 (sessenta) meses, nas ações em que são credores o INSS ou FAZENDA NACIONAL, desde que previamente 

autorizado pelo Juiz da causa a pedido do credor, devendo o valor mínimo de cada parcela ser superior a R$ 200,00 

(Duzentos Reais) quando forem débitos cobrados pelo INSS e R$ 50,00 (cinqüenta reais) quando forem débitos 

cobrados pela FAZENDA NACIONAL. Se o valor da arrematação superar o valor da dívida do(a) executado(a), o 

arrematante deverá depositar no ato da arrematação o valor excedente da dívida. 
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O arrematante deverá depositar no ato, o valor da primeira parcela (Dec. 3.048/99, art. 360, 4º). Realizado o depósito e 

obedecendo os prazos legais, será expedida carta de arrematação, contendo o valor da arrematação, valor e número de 

parcelas mensais em que será pago, constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, 

servindo a carta de título hábil para registro da garantia e a indicação do arrematante como fiel depositário do bem, 

quando constituído penhor. A especificação dos créditos de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o 

mesmo vigente para os parcelamentos de créditos previdenciários (Dec. 3.048/99, art. 360, 5º, I a IV) e fazendários. 

Se o arrematante não pagar no vencimento qualquer das parcelas, o saldo devedor remanescente vencerá 

antecipadamente e será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, devendo, de imediato, ser 

inscrito na Dívida Ativa e executado (Dec. 3.048/99, art. 360, 6º). 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: após a arrematação, será lavrado o auto, e nele mencionadas as condições pelas quais 

foi alienado o bem (artigo 693 do CPC). Caso a arrematação seja parcelada, deverá o arrematante comparecer ao 

departamento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ou à PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL para a elaboração do contrato de parcelamento. 

ÔNUS: Ficarão sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre os bens penhorados. 

DOS BENS: São aqueles relacionados abaixo e constantes dos Autos de Penhora, reavaliados, e que poderão ser vistos 

em mãos dos depositários respectivos; inclusive com os ônus incidentes sobre os mesmos, registrados nos respectivos 

processos: 

. 

07 - Execução Fiscal nº. 97.1405560-1 - movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra CALÇADOS 

PÁDUA LTDA - CNPJ: 50.768.944/0001-81, ANTÔNIO FRANCISCO LEÔNCIO - CPF: 015.549.628-68, LUIZ 

FERNANDES CAETANO - CPF: 742.879.078-68. 

BEM: - 1) Uma calceira, marca ERPS, nº 0780019, modelo hidráulico, cor verde. Avaliada após pesquisa de mercado 

em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 

- 2) Uma cabine de pintura, marca MASTER c/ cortina dagua, cor verde, c/ dois motores trifásicos; avaliado após 

pesquisa de mercado em R$ 500,00 (quinhentos reais); 

- 3) Uma Freza USM, modelo 23, nº 51, cor verde, motor trifásico, 1 HP; avaliada após pesquisa de mercado em R$ 

800,00 (oitocentos reais);- 4) 500 (quinhentos) pares de formas plásticas articuladas. Avaliado após pesquisa de 

mercado em R$ 0,50 (cinqüenta centavos de real) o par, perfazendo o total de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

OBS: todos os bens penhorados estão em regular estado de conservação, desligados, em depósito do executado.Valor 

total dos bens penhorados: R$ 5.050,00 (cinco mil, e cinqüenta reais). 

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Zacarias Cury, 110 - Conceição Leite - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO FRANCISCO LEÔNCIO - CPF: 015.549.628-68.ÔNUS: Consta nos autos Embargos à 

Execução Fiscal pendentes de julgamento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.VALOR DA DÍVIDA: R$ 

41.714,83 em 14/04/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

11 - Execução Fiscal nº. 2006.61.13.002906-6 - movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDL - INMETRO contra ANTÔNIO DONIZETE DE OLIVEIRA - ME - 

CNPJ: 65.555.880/0001-08. 

BEM: - 15 (quinze) calças jeans modelos femininos, cor azul, marca Bivix, novas, de numeração diversa (do 36 ao 48). 

Avaliadas, cada uma, em R$ 55,00, totalizando R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais);- 15 (quinze) calças jeans 

modelos femininos, cor azul, marca Razon, novas, de numeração diversa (do 36 ao 48). Avaliadas, cada uma, em R$ 

75,00, totalizando R$ 1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais).Valor total dos bens: R$ 1.950,00 (um mil, 

novecentos e cinqüenta reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Av. Moacir Vieira Coelho, 3858 - Jd. Redentor - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO DONIZETE DE OLIVEIRA- CPF: 026.475.428-05.VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.815,19 

em 01/04/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

 

 

. 

. 

12 - Execução Fiscal nº. 95.1400274-1 - movida pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS contra JOSÉ GOMES CALÇADOS - CNPJ: 47.962.360/0001-38. 

BEM: 1- Um compressor de ar, marca DOUAT, com dois cabeçotes, motor acoplado, marca Manzoli, número 219, 555 

rpm, de 5CV, nas cores azul e vermelha, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e 

cinqüenta reais); 

2- Uma máquina rex (máquina de acertar montagem), com dois motores, marca Poppi, cor verde, em regular estado de 

conservação, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais); 

3- Uma máquina de asperar forro, marca Ivomac, com motor, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 600,00 

(seiscentos reais);4- Uma chanfradeira, referência Sílvio de Carvalho, com motor, avaliado após pesquisa de mercado 

em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais);5- Cinco formeiros de grade, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 

50,00 cada um, totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais);6- Uma máquina de moldar canos de botas, da marca 

Poppi, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 500,00 (quinhentos reais);7- Uma cabine de esfumaçar, com dois 
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revólveres, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais); 

8- Uma gigadeira, marca Ivomac, com motor, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 200,00 (duzentos reais); 

9- Uma máquina rex espianadeira, da marca Poppi, com motor, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 600,00 

(seiscentos reais);10- Uma prensa de duas bacias, modelo PEGASSO, marca Poppi, na cor verde, avaliado após 

pesquisa de mercado em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).Valor total dos bens: R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e 

cinqüenta reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua José Marques Garcia, 608 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: JOSÉ GOMES - CPF: 

484.844.608-53.VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.859,27 em 28/03/2008OBS: PARCELAMENTO DEFERIDO. 

. 

. 

13 - Execução Fiscal nº. 95.1400294-6 (95.1400293-8, 95.1400295-4 apensos) - movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra IND/ DE CALÇADOS KIM LTDA - CNPJ: 47.974.332/0002-11, 

ADEMAR IGNÁCIO - CPF: 125.315.108-34, FÁBIO IGNÁCIO - CPF: 605.127.508-82, JOSÉ IGNÁCIO JÚNIOR - 

ESPÓLIO (MARY MAGDA ELOY) - CPF: 156.057.288-49, LÁZARO MATHIAS - CPF: 156.057.368-68. 

BEM: - Uma parte ideal correspondente a 50% da totalidade do imóvel, atualmente registrado sob matrícula nº 50.762 

do 2º CRIA (antiga matrícula 1.828 do 1º CRIA, letra A): uma casa de moradia e barracão para indústria, com frente 

para a Rua Cap. Urias Batista de Avelar, 2.819 e 2.819 fundos, com 741,10 m2 de área construída, e seu respectivo 

terreno, constituído pelo lote 90, na Vila Chico Júlio, medindo15,00m de frente e fundo, por 54,00m de cada um dos 

lados, de frente aos fundos, confrontando pela frente com a referida via pública, de um lado com Antônio Fanan e do 

outro lado com Walter Rodrigues de Oliveira, encerrando a área de 810,00 m2. Avaliado o imóvel, em sua totalidade, 

em R$ 350.000,00, correspondendo, a parte ideal penhorada (50% do imóvel), a R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 

mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Capitão Urias Batista de Avelar, 2819 - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: ADEMAR IGNÁCIO - CPF: 125.315.108-34.VALOR DA DÍVIDA: R$ 54.049,37 em 03/2008OBS: 

PARCELAMENTO DEFERIDO. 

. 

. 

15 - Execução Fiscal nº. 95.1403496-1 - movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

IND/ DE CALÇADOS MEDEIROS LTDA - CNPJ: 55.090.609/0001-90, WALTER DE MEDEIROS - CPF: 

020.204.048-85, WALDEMAR DE MEDEIROS - CPF: 026.532.588-97. 

BEM: - Imóvel: Uma gleba de terras, e suas benfeitorias, (casa e vestiários, adaptado para depósito), situada neste 

município e comarca de Franca, 2º subdistrito, no Bairro da Estação, no quinhão que compõe a gleba de terras referida 

como de nº 01, que abrange a sede da Chácara Olaria do Engenho Queimado, com área de 24.200,00 m2, ou seja 2,42 

há; inscrito no 2º CRIA da comarca de Franca sob a matrícula nº 1.823, de propriedade do executado Walter Medeiros. 

Analisado segundo sua localização, topografia, padrão de construção e valores de mercado e avaliado em R$ 

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Chácara Olaria do Engenho Queimado - (Av. Nadir Alves Pimenta, s/n, Recanto Medeiros 

- Franca/SP.DEPOSITÁRIO: WALDEMAR DE MEDEIROS - CPF: 026.532.588-97 e WALTER DE MEDEIROS - 

CPF: 020.204.048-85. 

ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel hipoteca em favor do Banco Meridional do Brasil S/A. Consta também a 

existência de embargos à execução pendente de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.VALOR DA DÍVIDA: R$ 265.419,95 em 28/03/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

16 - Execução Fiscal nº. 95.1403998-0 - movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

EDIMAR IND/ E COM/ DE CALÇADOS LTDA - CNPJ: 47.039.912/0001-30, PEDRO SATURNINO DE MORAIS - 

CPF: 846.241.328-15, ANTÔNIO PAULO DE MORAIS - CPF: 368.068.898-91. 

BEM: - (metade) do Imóvel registrado sob a matrícula nº 7.875 do 2º CRIA, de propriedade de Antônio Paulo de 

Moraes: Um terreno, situado nesta cidade, comarca e 2ª circunscrição imobiliária de Franca-SP, no loteamento 

denominado Vila Santa Luzia, composto do lote 04 da quadra 04, medindo 10,00 mts de frente para a Rua Allan 

Kardec, por 10,00 mts aos fundos confrontando com o lote 17, por 28,00 metros de um lado, confrontando com o lote 

03, e 28,20 metros do outro lado, confrontando com o lote 05, com a área de 281,00 ms2. Contribuinte: 

1.12.08.017.04.00. Analisado segundo sua localização, topografia e valores de mercado e avaliado em R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), sendo a metade equivalente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Allan Kardec, 772 (ao lado) - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO PAULO DE 

MORAIS - CPF: 368.068.898-91. 

ÔNUS: Consta a existência de embargos à execução pendente de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 46.186,41 em 03/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

18 - Execução Fiscal nº. 96.1403437-8 - movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
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JOSÉ GOMES CALÇADOS - CNPJ: 47.962.360/0001-38. 

BEM: - 740 (setecentos e quarenta) pares de calçados feitos em couro semi-cromo, nas cores preto e café, tipo 

mocassim, solados em couro, numeração diversa, avaliado, cada um, após pesquisa de mercado, em R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais), totalizando R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua José Marques Garcia, 608 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: JOSÉ GOMES - CPF: 

485.844.608-53.VALOR DA DÍVIDA: R$ 36.532,11 em 03/2008OBS: PARCELAMENTO DEFERIDO. 

. 

. 

23 - Execução Fiscal nº. 95.1403621-2 - movida pela FAZENDA NACIONAL contra L M D ARTEFATOS DE 

COURO LTDA (MASSA FALIDA) - CNPJ: 55.770.465/0001-13, WALDER LUIS PINTO DA MATTA - CPF: 

059.547.408-01. 

BEM: - A parte ideal de 1/3 (um terço) da propriedade plena de uma construção apropriada para indústria, com 799,50 

metros quadrados, que recebeu o nº 1141 da Rua João Santos Ferreira, e seu respectivo terreno, situado nesta cidade de 

Franca, composto do lote nº 11 da quadra 15, constante da planta que compõe o loteamento denominado Jardim 

Paulistano, 1º Subdistrito, e que se descreve e se circunscreve dentro das seguintes dimensões e confrontações: tem 

forma retangular, com frente para a Rua João Santos Ferreira, medindo 22,50m no alinhamento por 67,00m do lado 

direito, confrontando com o lote nº 12; por 67,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 10; por 22,50m nos 

fundos, confrontando com o lote nº 03, encerrando a área de 1.507,50m2, registrado no 1º CRIA sob nº de matrícula 

39.114, reavaliado em R$ 500.000,00, sendo a parte ideal de (1/3), avaliada em 166.666,66 (cento e sessenta e seis mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua João Santos Ferreira, nº 1141 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: WALDER LUIS PINTO 

DA MATTA - CPF: 059.547.408-01 

ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel usufruto vitalício a favor de Myrian Creusa Pinto da Matta Lourenço casado 

com Márcio Antônio Neves Lourenço e André Luis Pinto da Matta casado com Renata Vilela Andrade da Matta. 

Consta também outra penhora na Justiça Federal de Franca/SP a Favor do INSS (autos 95.1403121-0 - 1ª Vara). 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 36.508,14 em 03/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

27 - Execução Fiscal nº. 97.1404033-7 (97.1404639-4 apenso) - movida pela FAZENDA NACIONAL contra IND/ E 

COM/ DE CALÇADOS TURIN LTDA - CNPJ: 64.879.273/0001-30. 

BEM: - Uma calceira (máquina de montar base), marca Poppi, modelo taloneri, com tacha, equipada com motor Weg, 

em bom estado de conservação. Reavaliada em R$ 6.000,00 (seis mil reais). Consta que não foi possível verificar, na 

ocasião da constatação, o número constante no auto de penhora (90l575). Na placa de identificação da máquina supra 

consta o seguinte: modelo Taloneri, nº 01632, motor 220/380 V (ligado 220V), 3 Cv, 60 Hz. Também não foi possível 

constatar seu funcionamento, sendo que a máquina estaria parada há cerca de dois anos no local. No entanto, o 

depositário do bem, garantiu seu funcionamento. OBS: O valor da reavaliação supra leva em consideração o seu atual 

grau de obsoletismo na indústria calçadista e o conseqüente interesse restrito no mercado. 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Lafaiete Cordeiro da Silva, 2142 - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: LÁZARO VIEIRA FILHO - CPF: 076.242.948-85VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.163,95 em 

03/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

30 - Execução Fiscal nº. 1999.61.13.002347-1 (2000.61.13.002637-3 apenso) - movida pela FAZENDA NACIONAL 

contra JOSÉ GOMES CALÇADOS - CNPJ: 47.962.360/0001-38, JOSÉ GOMES - CPF: 485.844.608-53. 

BEM: - 1) 01 (uma) máquina de moldar cabedais a quente com pedais, de cor verde, com 4 (quatro) pares de formas de 

alumínio, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais);- 2) 01 (uma) máquina de asperar forro, 

com motor acoplado, de cor verde, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais);- 3) 01 (uma) 

máquina rex, de marca Poppi, com 2 (dois) motores acoplados, de cor verde, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 

800,00 (oitocentos reais);- 4) 01 (uma) máquina rex, de marca Poppi, com 1 (um) motor acoplado, de cor verde, 

avaliado após pesquisa de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais);- 5) 01 (uma) máquina de charutar calçados, de cor 

verde, de marca Reimac, a ar quente, com motor acoplado, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 900,00 

(novecentos reais); 

- 6) 01 (uma) máquina lixadeira/acabamento para calçados, de marca Ivomac, com 2 (duas) lixas, de cor verde, com 

motor Brasil acoplado, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 600,00 (seiscentos reais);- 7) 01 (uma) máquina de 

fechar lado, de marca Poppi, de cor verde, não estando em funcionamento, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 

450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais); 

- 8) 01 (uma) prensa de duas bacias, modelo Pegasso, de marca Poppi, de cor verde, avaliada após pesquisa de mercado 

em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 

- 9) 01 (uma) máquina de fechar entaca, de cor verde, marca Ivomac, com motor Weg acoplado, avaliada após pesquisa 

de mercado em R$ 500,00 (quinhentos reais); 

- 10) 01 (uma) máquina de abrir entaca, de marca Ivomac, sem numeração aparente, motor Weg MOD 71/179, de cor 

verde, com pedal, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 500,00 (quinhentos reais); 

- 11) 01 (uma) máquina de rachar sola, de cores verde e cinza, com motor acoplado, avaliada após pesquisa de mercado 
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em R$ 600,00 (seiscentos reais);- 12) 01 (uma) máquina de carimbar forro, de cor verde, marca Kehl, nº fab. 120, 

avaliada após pesquisa de mercado em R$ 800,00 (oitocentos reais);- 13) 01 (uma) chanfradeira, sem marca aparente, 

de cor verde, em estrutura de 

 

aço e fórmica, com pedal, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 800,00 (oitocentos reais); 

- 14) 01 (um) lustro para calçados, com duas escovas, motor acoplado, avaliado após pesquisa de mercado em R$ 

500,00 (quinhentos reais);- 15) 01 (uma) máquina de carimbar sola, de marca Kehl, de cor verde, nº fab. 2320880, com 

pedal, avaliada após pesquisa de mercado em R$ 800,00 (oitocentos reais); 

- 16) 01 (uma) cabina de pintura, tipo cortina dagua, de marca Máster, nº fab. 285, de cor verde, avaliada após pesquisa 

de mercado em R$ 700,00 (setecentos reais); 

- 17) 01 (uma) esteira manual de produção de 20 metros, de cor verde, com capacidade para 500 pares de calçados, 

avaliada após pesquisa de mercado em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

- 18) 07 (sete) formeiros, avaliados após pesquisa de mercado em R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, perfazendo o total de 

R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 

Todas as máquinas supracitadas são destinadas à produção de calçados e estão em regular estado de conservação, e 

contam com bastante tempo de uso, necessitando de reforma e pintura. 

Valor total dos bens: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). 

. 

. 

- Imóvel registrado no 1º CRIA sob matrícula 8175, assim descrito: Um quinhão de terras situado no lugar denominado 

CÓRREGO DAS VELHAS, deste distrito, município e Comarca de Franca/SP, sem quaisquer benfeitorias e com a área 

de 13,31,00 há, em cerrado de uma só gleba, quinhão esse que fica compreendido dentro do seguinte perímetro: Inicia-

se em um esticador na margem do Córrego das velhas; daí, subindo por cerca de arame, divisas antigas em linhas curvas 

medindo em reta 685m. em direção NO até um esticador de canto confrontando até aqui com José Jairo; daí voltando a 

direita desce em reta 610m em 84º20SE até uma nova cova que se fez na margem do Córrego das Velhas, confrontando 

até aqui com João R. da Costa; daí subindo a direita pelo Córrego das Velhas acima em linhas curvas, medindo em reta 

254m em direção sul, até o esticador onde teve princípio e finda esta delimitação, confrontando até aqui com Mário 

Maglio e Sérgio e quem de direito. Imóvel este hoje denominado Sítio Campo Belo. No imóvel acima citado constatei a 

existência de uma casa sede e uma casinha para empregado, com energia elétrica, formado em pastagens, com área de 

mata, com terras de cerrado, reavaliado no total em R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: (máquinas: Rua José Marques Garcia, 608 - Franca-SP); (imóvel: com acesso pela rodovia 

Tancredo Neves (Franca a Claraval), segue aprox. 09 kms, entra à direita, numa estrada de terra, segue aprox. um km, 

vira à esquerda, segue aprox. 05 km e entra a direita, através de um mata burro e segue aprox. um km, até chegar na 

propriedade. 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ GOMES - CPF: 485.844.608-53.ÔNUS: Consta nos autos Embargos à Execução Fiscal 

pendentes de julgamento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consta na matrícula do imóvel outras penhoras, 

na Justiça Federal de Franca-SP (autos 1999.61.13.000840-8 - 3ª Vara) e (autos 1999.61.13.002346-0 - 1ª 

Vara).VALOR DA DÍVIDA: R$ 27.522,61 em 03/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

32 - Execução Fiscal nº. 1999.61.13.003095-5 (1999.61.13.003221-6 apensos) - movida pela FAZENDA NACIONAL 

contra FRANSHOES ARTEFATOS DE COURO LTDA - CNPJ: 59.198.747/0001-49, ANTÔNIO AMÉLIO DE 

ANDRADE - CPF: 594.395.728-68. 

BEM: - Uma casa de moradia, situada nesta cidade de Franca, loteamento denominado Bairro São Joaquim, que 

recebeu o número 891 da Rua Paulino Liboni, com 157,33 metros quadrados de área construída e seu respectivo 

terreno, com área de 300,00 metros quadrados, imóvel esse registrado no 2º CRIA sob o nº de matrícula 1.722, de 

propriedade da firma executada. Reavaliado após pesquisa de mercado em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Paulino Liboni, 891 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO AMÉLIO DE 

ANDRADE - CPF: 594.395.728-68.ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel outra penhora, na Justiça Estadual de 

Franca-SP, (Autos 1486/97 - 2ª Vara). 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 46.259,17 em 03/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

34 - Execução Fiscal nº. 2001.61.13.003091-5 - movida pela FAZENDA NACIONAL contra J R C CALÇADOS DE 

FRANCA LTDA - ME - CNPJ: 00.582.837/0001-96. 

BENS: - 1) Um veículo marca Fiat, modelo Fiorino Trekking, cor vermelha (pintura queimada no capô do motor), ano 

1996, placa CFK 1654, chassi 9BD255384T8520445, em razoável estado de funcionamento e conservação, avaliado 

após regular pesquisa de mercado em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais); 

- 2) Uma motocicleta marca Honda, modelo CG 125 Today, cor preta, ano 1993, placa BKX 2555, chassi 

9C2JC1801PRR03787, em bom estado de funcionamento e conservação, avaliada após regular pesquisa de mercado em 

R$ 3.000,00 (três mil reais); 

- 3) Um veículo marca GM, modelo Corsa ST, cor branca, ano 2001, com capota de fibra, placa DBF 0076, chassi 

9BGSC80N01C206957, em bom estado de funcionamento e conservação, avaliado após regular pesquisa de mercado 
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em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: (itens 1, 2: Rua Orestes Dalmaso, nº 2475 - Jd. Petráglia - Franca-SP); (item 3: Rodovia 

João Traficante, Km 01, Condomínio Porto dos Sonhos, Chácara 48 - Franca-SP).DEPOSITÁRIO: (itens 1, 2: 

CLÁUDIO DE OLIVEIRA - CPF: 472.898.566-00); (item 3: JOÃO RIBEIRO - CPF: 069.303.388-82). 

ÔNUS: Consta dos autos Embargos à Execução Fiscal pendente de julgamento no E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.VALOR DA DÍVIDA: R$ 49.098,15 em 06/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

35 - Execução Fiscal nº. 2001.61.13.003429-5 (2001.61.13.003428-3 apenso) - movida pela FAZENDA NACIONAL 

contra PAULO SÉRGIO CINTRA FRANCA ME - 59.078.774/0001-88, PAULO SÉRGIO CINTRA - CPF: 

071.693.088-94. 

BEM: - Parte ideal correspondente a 1/8 da nua propriedade do imóvel situado nesta cidade, registrado no 2º CRIA sob 

o nº de matrícula 5.462, de pr 

 

opriedade do co-executado Paulo Sérgio Cintra, imóvel este composto do lote 06 da quadra 39, encerrando área de 270 

metros quadrados. Segundo constatação realizada, há uma pequena área construída no terreno supra, porém como não 

há averbação tampouco registro do Cadastro da Prefeitura Municipal, não é possível averiguar a área, que esta sendo 

desconsiderada na avaliação. Reavaliado o imóvel, após pesquisa de mercado, como um todo em R$ 18.000,00. 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Teodomiro Ramos, City Petrópolis, Franca-SP. 

DEPOSITÁRIO: PAULO SÉRGIO CINTRA - CPF: 071.693.088-94.ÔNUS: Consta da matrícula do imóvel usufruto 

vitalício à favor do Sr. João Barbosa Cintra e sua esposa Maria Gustavo Cintra.VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.093,07 em 

03/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

36 - Execução Fiscal nº. 2001.61.13.003739-9 - movida pela FAZENDA NACIONAL contra J R C CALÇADOS DE 

FRANCA LTDA - ME - CNPJ: 00.582.837/0001-96. 

BENS: - 1) Um veículo marca Fiat, modelo Fiorino Trekking, cor vermelha (pintura queimada no capô do motor), ano 

1996, placa CFK 1654, chassi 9BD255384T8520445, em razoável estado de funcionamento e conservação, avaliado 

após regular pesquisa de mercado em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

- 2) Uma motocicleta marca Honda, modelo CG 125 Today, cor preta, ano 1993, placa BKX 2555, chassi 

9C2JC1801PRR03787, em bom estado de funcionamento e conservação, avaliada após regular pesquisa de mercado em 

R$ 3.000,00 (três mil reais); 

- 3) Um veículo marca GM, modelo Corsa ST, cor branca, ano 2001, com capota de fibra, placa DBF 0076, chassi 

9BGSC80N01C206957, em bom estado de funcionamento e conservação, avaliado após regular pesquisa de mercado 

em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

LOCALIZAÇÃO DO BEM: (itens 1, 2: Rua Orestes Dalmaso, nº 2475 - Jd. Petráglia - Franca-SP); (item 3: Rodovia 

João Traficante, Km 01, Condomínio Porto dos Sonhos, Chácara 48 - Franca-SP).DEPOSITÁRIO: (itens 1, 2: 

CLÁUDIO DE OLIVEIRA - CPF: 472.898.566-00); (item 3: JOÃO RIBEIRO - CPF: 069.303.388-82). 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 83.961,06 em 11/2006.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

40 - Execução Fiscal nº. 2003.61.13.000098-1 (2003.61.13.000099-3, 2004.61.13.000248-9 apensos) - movida pela 

FAZENDA NACIONAL contra INDÚSTRIA DE CALÇADOS TOPÁZIA LTDA - CNPJ: 46.460.440/0001-22, 

ADEVAL FÁTIMA DE SOUZA - CPF: 833.255.578-72. 

BEM: - Parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de 1/7 do imóvel: uma casa de morada, matrícula 

48.367, do 1 CRIA local, assim descrito: - uma casa de moradia, sito nesta cidade de Franca/SP, 1 CRIA, na Vila 

Industrial, sob n 1404, para a Rua Maria Faleiros, com 67,20 metros quadrados de área construída; um cômodo 

comercial anexo a casa de morada, tendo a mesma numeração com 26,00 metros quadrados de área construída, e outra 

casa de morada nos fundos com a mesma numeração, 1404-fundos, com 45,10 metros quadrados, medindo 12,00 

metros de frente e fundos, por 25 metros de cada um dos lados, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a rua 

Profª. Maria Faleiros, pelos lados e fundos com Francisco Ferreira Júnior. Reavaliado o imóvel, considerando-se 

características, localização e valores de mercado, em sua totalidade, em R$ 73.750,00 (setenta e três mil, setecentos e 

cinqüenta reais), correspondendo a parte ideal penhorada (50% de 1/7 do imóvel) a R$ 5.267,85 (cinco mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: (imóvel: Rua Profª. Maria Faleiros, 1.404 - Franca/SP). 

DEPOSITÁRIO: ADEVAL FÁTIMA DE SOUZA - CPF 833.255.578-72ÔNUS: Consta da matrícula do imóvel outras 

penhoras no processo n 5433/98 (5521/98 apenso) no Cartório Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Franca-SP e 

processos ns 1999.61.13.003703-2 (1999.61.13.003770-6 apenso) e 97.1405015-4 na 1ª Vara Federal em Franca-SP.  

VALOR DA DÍVIDA: R$ 101.458,27 em 03/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

43 - Execução Fiscal nº. 2005.61.13.001468-0 - movida pela FAZENDA NACIONAL contra CARLOS ANTÔNIO 

BARBOSA - CPF: 002.719.648-80. 
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BEM: - Um quarto da nua propriedade do imóvel sob matrícula 13.033 do 1º CRIA, assim descrito: Uma casa de 

moradia alodial, situada nesta cidade de Franca, na Vila Santa Maria do Carmo, a rua Ângelo Paludetto, nº 1191, antiga 

rua Um, nº 1101, construída de tijolos, coberta de telhas, com seis cômodos e um banheiro, toda forrada, piso de 

cerâmica, contendo instalações de água, luz elétrica, esgoto e sanitários, tendo no fundo uma casinha de despejo com 

três cômodos e o seu respectivo terreno, todo dividido, demarcado e fechado, medindo 10 metros de frente e fundo, por 

25 metros de cada um dos lados, da frente ao fundo, confrontando pela frente com a referida rua, no fundo com o lote 

30, de um lado com o lote 03 e do outro lado com o lote 01, encerrando a área de 250 m2. Consta que sobre o imóvel 

encontra-se construída outra edícula, além das mencionadas, e que a área total construída é de 150,95 m2, conforme 

informação do setor de cadastro físico da Prefeitura Municipal de Franca, avaliada no total em R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais), sendo que a parte penhorada correspondente a da nua propriedade do imóvel, avaliada em R$ 11.666,66 

(Onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Ângelo Paludetto, 1191 - Franca/SP.DEPOSITÁRIO: CARLOS ANTÔNIO 

BARBOSA - CPF: 002.719.648-80 

ÔNUS: Consta da matrícula do imóvel outra penhora no processo n 3103/98 na 2ª Vara Cível da Comarca de Franca-

SP, bem como usufruto vitalício à favor de José Salvino Barbosa e sua esposa Isabel Maria Barbosa. Consta também 

Embargos de Terceiro de nº 2008.61.13.000673-7, com apelação da embargante, aguardando remessa ao E. TRF 3ª 

Região. 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 27.111,02 em 03/2008.OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

47 - Execução Fiscal nº. 2006.61.13.001015-0 - movida pela FAZENDA NACIONAL contra ELAINE GOULART 

ROCHA FALEIROS FRANCA - CNPJ: 02.674.723/0001-00, ELAINE GOULART ROCHA FALEIROS - CPF: 

141.070.138-71. 

BEM: - 1) A fração ideal correspondente a 1/3 do imóvel matrícula 2.3 

 

48, 2º CRIA, pertencente à executada Elaine Goulart Rocha Faleiros, com as seguintes definições: um terreno situado 

nesta cidade de Franca, na Rua Antônio de Paula Silveira, lote 02 da quadra 109, do bairro Jardim Petráglia, encerrando 

área total de 270,00 metros quadrados; 

- 2) A fração ideal correspondente a 1/3 do imóvel matrícula 2.349, 2º CRIA, pertencente à executada Elaine Goulart 

Rocha Faleiros, com as seguintes definições: um terreno situado nesta cidade de Franca, na rua Antônio de Paula 

Silveira, lote 03, da quadra 109, do bairro Jardim Petráglia, encerrando área total de 270,00 metros quadrados; 

- 3) A fração ideal correspondente a 1/3 do imóvel matrícula 2.350, 2º CRIA, pertencente à executada Elaine Goulart 

Rocha Faleiros, com as seguintes definições: um terreno situado nesta cidade de Franca, na rua Antônio de Paula 

Silveira, lote 04, da quadra 109, do bairro Jardim Petráglia, encerrando área total de 292,50 metros quadrados;  

- 4) A fração ideal correspondente a 1/3 do imóvel matrícula 2.352, 2º CRIA, pertencente à executada Elaine Goulart 

Rocha Faleiros, com as seguintes definições: um terreno situado nesta cidade de Franca, na rua Antônio de Paula 

Silveira, lote 014, da quadra 109, do bairro Jardim Petráglia, encerrando área total de 275,00 metros quadrados; 

- 5) A fração ideal correspondente a 1/3 do imóvel matrícula 2.362, 2º CRIA, pertencente à executada Elaine Goulart 

Rocha Faleiros, com as seguintes definições: um terreno situado nesta cidade de Franca, na rua Antônio de Paula 

Silveira, lote 01, da quadra 109, do bairro Jardim Petráglia, encerrando área total de 292,50 metros quadrados; 

Os imóveis acima enumerados, totalizam 1.400,00 metros quadrados de terreno e segundo informações do setor de 

Cadastro Físico da Prefeitura Municipal, tem 175,00 metros quadrados de área construída, pelo que foram avaliados 

como um TODO em 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Avenida Professor José Rodrigues da Costa Sobrinho, 1570 - Franca/SP. 

DEPOSITÁRIO: ELAINE GOULART ROCHA FALEIROS - CPF: 141.070.138-71.VALOR DA DÍVIDA: R$ 

44.208,26 em 03/2008OBS: Não haverá parcelamento para este lote. 

. 

. 

Ficam, desde já, por medida de cautela, os executados, na pessoa de seus representantes legais, e os CREDORES 

HIPOTECÁRIOS, INTIMADOS, caso não sejam encontrados pessoalmente, advertindo-se ainda, os respectivos 

depositários de que, caso os bens não sejam encontrados, ficam desde já INTIMADOS a apresentá-los em Juízo ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do PRIMEIRO LEILÃO, sob pena de 

decretação da sua prisão civil, em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os prazos estabelecidos no 

art. 22, parágrafo 1º da Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual será afixado no Átrio 

deste Fórum e publicado uma vez na Imprensa Oficial. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Franca/SP, em 15 de setembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007641-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELICA DOS REIS 

ADV/PROC: SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007642-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE LUCENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007643-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007644-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007645-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEREMIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007646-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007647-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007648-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: JEICK NAHMIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007649-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LURDES PIOVEZAN CAMACHO 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007650-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR ARAUJO SOUZA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007651-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIVALDO SEVERO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007652-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE CARVALHO 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007653-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO RIBAMAR FRANCA ROCHA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007654-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO EZEQUIEL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007655-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA VITORINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007656-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP155395 - SELMA SIMIONATO 

EXECUTADO: SECRUZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007658-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007659-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO DE SALLES BITTENCOURT 

ADV/PROC: SP192861 - ANDERSON MELO DE SOUSA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007660-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELINA MARGARIDA LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007661-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007662-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA LOURENCO JAROSI 

ADV/PROC: SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007664-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007665-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007666-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007667-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007668-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007669-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.007670-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007671-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007672-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007673-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007657-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004032-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007663-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 95.0103396-1 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REU: JOSE RICARDO SOUZA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007678-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.007648-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JEICK NAHMIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010397-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.19.009238-1 PROT: 19/11/2007 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 
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REU: AFONSO MARIO FRANCISCO SIQUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. ANDRE GUSTAVO PICCOLO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Guarulhos, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002657-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO COELHO FRANCO 

ADV/PROC: SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002658-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: ANA MARCELINA ABBONDANZA VIDROS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002659-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE ROJO 

ADV/PROC: SP109441 - PAULO SERGIO CACIOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002660-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SANTO PENEZI FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002662-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO IVANILDO VOLPATO 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002663-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002664-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002665-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CONEGERO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002669-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: SEBASTIAO CORCINI - ESPOLIO DE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002670-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEUZA DIDONE DE MORAIS 

ADV/PROC: SP194311 - MÁRIO CELSO CAMPANA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002671-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: ANSELMO GALES - ESPOLIO DE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002672-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002673-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: SEBASTIAO GARCIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO DE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002674-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: DELIO VENDRAMINI - ESPOLIO DE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002675-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: MARQUEZE LAITARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002676-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICEA FERRAZ VICARL 

ADV/PROC: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002677-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GALES 

ADV/PROC: SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002678-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAPHAEL ALMEIDA LEITE NETO 

ADV/PROC: SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002679-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIA PIVA ALMEIDA LEITE 

ADV/PROC: SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002661-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002660-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

REQUERIDO: SANTO PENEZI FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002666-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2008.61.17.002665-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: JOSE CONEGERO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002667-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.17.004357-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: LAUSIO VIANA CABRAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP050513 - JOSE MASSOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002668-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.17.000326-2 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE AUGUSTO MARTINS 

EMBARGADO: COMERCIAL FERREIRA LTDA 

ADV/PROC: SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Jau, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

P O R T A R I A 014/2008 

 

O DOUTOR RODRIGO ZACHARIAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE JAÚ, 17ª 

SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço: 

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR as férias da servidora MARCIA MARIA GALLI CAMPOS FERRO, RF 2703, Técnico Judiciário, 

aprovadas para o período de 13.10.2008 a 17.10.2008 (2º período), ficando para gozo no período de 09.12.2008 a 

12.12.2008; 

II- ALTERAR as férias do servidor AYRTON JOSÉ GONÇALVES NUNES, RF 3644, Analista Judiciário, aprovadas 

para o período de 10.12.2008 a 19.12.2008 (3º período), ficando para gozo no período de 22.09.2008 a 1º.10.2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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Jaú, 17 de setembro de 2008 

 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 

cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO ADVOGADO(A) 

200761170099401 JULIANA GALLI DE O. BAUER OABSP 229.083  

200761170006951 ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO OABSP 202.017 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004609-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004610-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004611-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004612-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.004613-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004614-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA ZANARDO CAVICHIOLI 

ADV/PROC: SP227356 - PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004615-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETI COLOMBO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP171998 - DANIELA MARZOLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004616-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004617-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004618-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004619-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004620-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZUNEIDE AMORIM SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP062499 - GILBERTO GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004621-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES ALVES DE JESUS 

ADV/PROC: SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004622-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GIARETTA 

ADV/PROC: SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.11.001810-1 PROT: 16/05/2005 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIANO PEREZ GODINO ALVES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Marilia, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer(em) o que de direito 

em relação aos autos desarquivados, a seguir indicados. Decorrido o prazo supra sem manifestação, os autos retornarão 

ao Setor de Arquivos (Provimento COGE 64/05, art. 261), independentemente de nova comunicação.  

Advogado(a): DR(A). JULIO CÉSAR DE FREEITAS SILVA, OAB/SP 144.049 

Feito nº 1999.61.00.060429-7 (ALCIONE XAVIER LUZ X UNIÃO FEDERAL) 

Advogado(a): DR(A). JOSÉ EUCLIDES LOPES, OAB/SP 239.110 

Feito nº 98.1006115-3 (MAURICIO SEDASSARI E OUTROS X CEF) 

Advogado(a): DR(A). TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ, OAB/SP 257.211 

Feito nº 97.1006481-9 (CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA X CARLOS HENRIQUE FURTADO) 

Advogado(a): DR(A). ALMIR GOULART DA SILVEIRA, OAB/SP 112.026 

Feito nº 97.1008541-7 (FRANCISCO IVAN BRAGA FAIG E OUTROS X UNIÃO FEDERAL) 

Advogado(a): DR(A). CÉLIA MARISA PRENDES, OAB/SP 31.250 

Feito nº 2001.61.11.001099-6 (SP SP SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PADRONIZADOS S/C LTDA. X 

INSS E OUTROS) 

Advogado(a): DR(A). JOSÉ CARLOS JAMMAL, OAB/SP 198.781 

Feito nº 2006.61.11.001642-0 (NIVALDO DUARTE DE LIMA X CEF) 

Advogado(a): DR(A). SILVIA FONTANA FRANCO, OAB/SP 168.970 

Feito nº 2005.61.11.002887-8 (ARMELINDA FERREIRA BARBOSA POSSIDONIO X INSS) 

Advogado(a): DR(A). GISELY CRISTINA DOS SANTOS, OAB/SP 276.419 

Feito nº 2005.61.11.002351-0 (ARLINDO LUIZ DIAS X INSS) 

Advogado(a): DR(A). ANGELA CECÍLIA GIOVANETTI TEIXEIRA, OAB/SP 124.299 

Feito nº 94.1002021-2 (OSMINIO LOURENÇO X INSS) 

Feito nº 94.1002354-8 (VERA LUCIA MOREIRA X INSS) 

Feito nº 95.1000662-9 (AUGUSTA GONÇALVES SALOMÉ OLIVEIRA X INSS) 

Advogado(a): DR(A). DURVAL MACHADO BRANDÃO, OAB/SP 46.622 

Feito nº 98.1007764-5 (CECILIA DO NASCIMENTO X INSS) 

Advogado(a): DR(A). JOSÉ BRUN JÚNIOR, OAB/SP 128.366 

Feito nº 1999.61.11.007701-2 (JOÃO ROBERTO VELUCCI X INSS) 

NELSON LUIS SANTANDER  

Diretor de Secretaria  
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2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) MAURO MARCOS, OAB/SP 107.758, processo nº 

2002.61.11.003994-2. ADVOGADO(A) DR(A) LUIZ CARLOS PUATO, OAB/SP 128.371, processo nº 

2005.61.11.000211-7. ADVOGADO(A) DR(A) RODRIGO ESCOBAR DE MELO FRANÇA, OAB/SP 164.363, 

processo nº 2006.61.11.001616-9. ADVOGADO(A) DR(A) DANIEL PESTANA MOTA, OAB/SP 167.604, processo 

nº 2007.61.11.000813-0. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008653-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRIAS COUTO 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008654-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR COURY MALUF 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008655-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMIA RODRIGUES NUNES 

ADV/PROC: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008656-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008659-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.008660-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008661-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008662-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008663-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008664-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008665-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008666-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008667-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008668-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008669-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008670-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008671-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUILHERME MERCATELLI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008673-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008674-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008675-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008676-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008677-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008678-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDER DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008679-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008680-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008681-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ONDINA ALVES QUINELATO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 
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IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008682-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO KANDALAFT 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008683-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARISA MALACARNE BUCHIDID 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008684-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008685-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008686-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008687-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETI SEBASTIAO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP128472 - MARIA ELISABETE ORSI ROSATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008657-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1100732-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MAURO RAMOS DOS SANTOS BORGATTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP269058 - VITOR FILLET MONTEBELLO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008658-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.09.004155-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

EMBARGADO: ALICE EVANGELISTA RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E OUTRO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008672-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.002466-2 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REU: CLAUDIO LUIS DE SOUZA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Piracicaba, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012989-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012990-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUBERT JOSE MARIANO 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012991-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MACARINI 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1484/2139 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012992-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012993-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUBERT JOSE MARIANO 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012996-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIRLEI GUTIERREZ RIBEIRO MOVEIS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012997-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELISSON INACIO CARDOSO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012998-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIVA DE FATIMA LESSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012999-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013002-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013003-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013009-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013010-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGNALDO APARECIDO RODRIGUES 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013011-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013014-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA RAMON DE MORAES 

ADV/PROC: SP129884 - JURANDIR ANTONIO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013015-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013016-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013017-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197914 - RENATA RODRIGUES BEZELGA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013018-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013019-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENINA BATISTA MANOEL 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013020-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER FRANCO DE CAMARGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP200264 - PATRÍCIA LACERDA FRANCO CAMARGO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013021-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FREDERICO IZADORO 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013022-1 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013023-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013024-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013025-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013026-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013027-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013028-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013029-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013030-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013031-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013032-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013033-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013034-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013035-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013036-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013037-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013039-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA SERAFINI PEREIRA 

ADV/PROC: SP020129 - ARTUR RENATO PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013040-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013041-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013042-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013043-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013044-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013045-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013046-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013047-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013048-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARINDA RITA DE JESUS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013049-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILENE MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013050-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON JOSE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013051-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013052-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013053-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013054-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013055-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013056-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013057-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013058-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013059-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013060-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013061-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013062-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013063-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: G4 TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013064-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: EMANOEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013065-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CIRLENE GONZAGA NAVARRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013066-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013067-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: AUTO POSTO BALNEARIO DE MARTINOPOLIS LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012994-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.011300-0 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO MATIAS DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013038-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.12.006645-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP265052 - TALITA FERNANDEZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013070-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.012648-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE ALCIDES OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Presidente Prudente, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.012995-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSINEI EUGENIO DA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013000-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LOPES NETO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013001-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO RODRIGUES MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013004-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUZELY ARAUJO SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013005-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOANA BATISTA CASTANHEDO SA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013006-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSALINA DE OLIVEIRA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013007-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APARECIDO JOSE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013008-7 PROT: 15/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAIRO SEBASTIAO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013012-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS ELIAS DE JESUS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013013-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAGNER FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013068-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013069-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: JOAO FRANCISCO DE CHAGAS NETO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013071-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ISABEL LOPES 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013072-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIDELINO PINHEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013073-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013074-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BERTONCELO 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013075-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.013076-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: HENRY MIMOTO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013077-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E OUTRO 

EXECUTADO: VIACAO MOTTA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013078-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E OUTRO 

EXECUTADO: MORAIS MARTINS PECAS E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013079-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GAMEIRO E OUTRO 

REU: ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013080-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013081-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013082-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013083-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013084-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013085-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013086-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013087-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013088-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013089-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013090-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013091-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013092-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JOSE DOS SANTOS FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013093-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ROCHA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013094-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUSA FERNANDES 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013095-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013096-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FIORAVANTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP227533 - WELLINGTON CAZAROTI PAZINE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013097-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013098-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013099-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013100-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013101-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013102-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013103-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013104-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013105-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013106-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013107-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013108-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013109-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013110-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEO URASAKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013111-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013112-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013113-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013114-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013115-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013116-0 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013117-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013118-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013119-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013120-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013121-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013122-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013123-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013124-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013125-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013126-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013127-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013128-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013129-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013130-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013131-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013132-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013133-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUSIA TEIXEIRA CRUZ 

ADV/PROC: SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013134-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL MARQUES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013135-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULA VANESSA BOBATTO 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013136-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON DE SOUSA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013137-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA SANDOVAL PRADO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013139-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO BARBOSA PARENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013140-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013141-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO CARLO CAGNONI E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013142-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013143-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013144-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013145-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI JUSTINA DE LIMA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013146-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013147-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CRISTINA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1500/2139 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013148-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANETE OLANDA MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013149-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE PELUCO SILVESTRINI 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013150-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS FUNADA LTDA 

ADV/PROC: SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013151-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE LIMA BESSOU 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013152-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI MASQUIO ALEXANDRE 

ADV/PROC: SP151197 - ADRIANA APARECIDA GIOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013153-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013154-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013155-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERNADETH RODRIGUES DINIZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013156-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR DE MOURA 
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ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000097 

 

 

Presidente Prudente, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 38/2008 

 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que a servidora ALANDRA BERBEL KAMADA RIBEIRO, Analista Judiciário, RF 5560, Supervisora 

de Mandados de Segurança e Ações Cautelares (FC-05), participará do curso DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E 

GESTÃO DE PESSOAS, na Subseção de Judiciária de Marília, SP, no dia 29/09/2008, 

Considerando que a referida servidora tem prevista a segunda parcela das suas férias do exercício 2007/2008 para o 

período de 29/09 a 16/10/2008, nos termos da Portaria nº 29/2008, 

 

Resolve: 

 

1. Alterar o período de fruição da parcela de férias acima referida, que passa a ser de 30/09 a 17/10/2008. 

 

2. Designar o Analista Judiciário JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, RF 4150, para o exercício da função 

comissionada de SUPERVISOR DE PROCESSAMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA E AÇÕES 

CAUTELARES (FC-05), em substituição à servidora mencionada, no dia 29/09/2008 e durante o período de 30/09 a 

17/10/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 16 de setembro de 2008 

 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

 

 

 

Portaria nº 39/2008 

 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Resolve: 

 

Designar o Técnico Judiciário OSWALDO DOMENE JÚNIOR, RF 3396, para o exercício função comissionada de 

SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS DIVERSOS (FC-05), no dia 30/09/2008, em substituição ao Analista 

Judiciário PAULO REIS GANDOLFI, RF 3051, que encontrar-se-á na Subseção Judiciária de Marília, SP, participando 

do curso DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E GESTÃO DE PESSOAS.  

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 
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Presidente Prudente, 16 de setembro de 2008 

 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

 

 

 

Portaria nº 40/2008 

 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que a servidora MARIA CÉLIA FIGUEIRA MEDEIROS, Técnico Judiciário, RF 2399, teve prorrogada 

sua licença para tratamento de saúde, no período de 12/08 a 10/09/2008, 

 

Considerando os termos da Portaria nº 1144/2008, da Diretoria do Foro, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da Terceira Região no dia 29/08/2008, considerando-se data da publicação o dia 01/09/2008, na forma da lei, 

 

Resolve: 

 

Designar o Técnico Judiciário GILBERTO LIOJI KAWASAKI, RF 4541, para o exercício da função comissionada de 

Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), em substituição à servidora acima referida, no período de 12 a 

31/08/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 16 de setembro de 2008 

 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

 

 

 

 

Ordem de Serviço nº 02/2008 

 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando a necessidade de racionalizar os atos da Secretaria, a fim de agilizar os trabalhos e, conseqüentemente, o 

andamento dos processos,  

Resolve: 

 

1. Dispensar a Secretaria de certificar nos autos a expedição de mandados, contramandados, ofícios, cartas de 

citação/intimação, cartas precatórias ou rogatórias, alvarás de soltura, solicitações ou requisições de pagamento, sempre 

que for juntada nos autos cópia desses expedientes subseqüentemente ao provimento judicial que os determinou, 

ficando dispensado, também, o lançamento do termo de juntada da referida cópia.  

 

1.1. A dispensa de que trata o item 1 não se aplica aos alvarás de levantamento nem desobriga a Secretaria de registrar a 

expedição, mediante rotina própria, no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual (SIAPRO).  

2. Dispensar a Secretaria de lançar nos autos, quando do arquivamento ou do retorno ao Arquivo, o respectivo termo de 

remessa, bastando aplicar a etiqueta respectiva, gerada e impressa através de rotina própria do SIAPRO.  

Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

 

Presidente Prudente, 17 de setembro de 2008. 

 

 

 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CAIO MOYSES DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010354-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FRANCISCO LEONEL RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010356-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

EXECUTADO: VALTER MANNOCCI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010357-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

EXECUTADO: ARANTES PEREIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072186 - JOAO BOSCO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010363-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010364-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010366-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: NORMA HELENA MAIA MENDES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010367-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: DEPOSITO DE BEBIDAS DENONI E OLIVEIRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010368-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: MARCIA SUELI BARRETO MUSCELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010373-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010374-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010375-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010376-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010378-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARIO MARCELO AMBROZIO DA CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010355-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010354-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FRANCISCO LEONEL RIBEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010358-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010357-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOAQUIM SERVULO COSTA MEIRELLES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP072186 - JOAO BOSCO ALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010384-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.002290-2 CLASSE: 99 

AUTOR: MARIA DA GLORIA WEINBERGER DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP069437 - MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA COSTA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 94.0307649-6 PROT: 13/09/1994 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: CENTRO CULTURAL ANGLO AMERICANO SAO CARLOS S/C LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 1999.61.02.015213-6 PROT: 14/12/1999 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: RANDAL FREITAS DE BESSA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2002.61.02.012580-8 PROT: 14/11/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES BARBOSA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.05.002270-5 PROT: 17/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.02.008012-0 PROT: 07/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Ribeirao Preto, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

PROTOCOLO GERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Ribeirao Preto, 18/09/2008 

 

Processo : 100969 

Protocolo : 100969 

Data : 09/09/2008 
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Classe : 88 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR E OUTROS  

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

Advogado : SP258208 - LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR  

Peticao : 115 - REMESSA AO TRF  

Motivo : SEM CPF - PORT 02/2006 UVIP 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

Ribeirao Preto, 18/09/2008 

 

Juiz Coordenador 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003706-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORACIO BRAGARD BELO 

ADV/PROC: SP235803 - ERICK SCARPELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003707-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO GOMES 

ADV/PROC: SP076510 - DANIEL ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003708-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

EXECUTADO: WALCAR SERVICES MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003710-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003711-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SANTINO FREIRE DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003712-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIA MARIA FALBO BAKSA 

ADV/PROC: SP087495 - SIDNEI GISSONI 

IMPETRADO: GERENTE ADMINISTRATIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003713-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIVIANE DIAS AOKI FERREIRA 

ADV/PROC: SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM MAUA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003714-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EGYDIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003709-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003708-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALCAR SERVICES MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV/PROC: SP042904 - MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Sto. Andre, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009015-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009016-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009017-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009018-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009019-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009020-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009021-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009022-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009023-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.009024-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009025-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009026-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009027-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009028-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009033-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009053-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009054-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009055-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009056-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009057-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009058-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009059-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009060-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009061-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009062-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009063-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009064-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009065-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009066-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009067-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.009068-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009069-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009070-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009072-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009073-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANA INACIO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009074-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009076-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIANA MARTINS PINTO 

ADV/PROC: SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA 

REQUERIDO: FUNDACAO LUSIADA - CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009079-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

ADV/PROC: SP246604 - ALEXANDRE JABUR 

REU: LUIZ CELSO SANTOS - ESPOLIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009080-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: AUTO POSTO BEIRA MAR DE ITANHAEM LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009081-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 
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REU: PANIFICADORA LEAO DA VILA LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009082-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: RONALDO BORGES MINAS - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009083-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: COMON CUBATAO CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009084-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MARIA ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009085-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: TATIANA CRISTINA RAMALHO MARQUES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009086-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009087-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: VIACAO BEIRA MAR DE MONGAGUA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009088-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: W M FABRICA DE PAES LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009089-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: SARAH JESUS VIEIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009090-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 
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REU: CRISTIANO COSTA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009091-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: JEFFERSON DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009092-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: PAULO DIAS DA ROCHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009093-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ELIANE ALVES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009094-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ROSA MARIA SANTOS OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009096-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: VIACAO BEIRA MAR DE MONGAGUA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009097-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ELISANGELA SANTOS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009098-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MARIA ELEUSINA RODRIGUES DE MELO SCACIOTTI - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009099-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: LEILA MAUA DE ALMEIDA MARNOTO - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009100-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1514/2139 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009101-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ALINE ROBERTA NASCIMENTO DO AMARAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009102-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: EDISON ALBERTO DOS SANTOS TRANSPORTES ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009103-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: VANIA LUCIA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009104-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ROBSON MARQUES DE CASTRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009105-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: CELIANE ALVES ESPINDOLA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009106-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: SARA NUNES E OLIVEIRA LOPES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009107-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MARLENE AFFONSOS MODAS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009108-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: JOSE ANTONIO DE JESUS BAPTISTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009109-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: PAULO CESAR ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009110-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LEONARDO BUZO KOWALESKI 

ADV/PROC: SP266533 - ANALICE DE JESUS LOPES 

REQUERIDO: FUNDACAO LUSIADA - CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA - UNILUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009111-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: RILDO TAKESHITA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009112-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ANGRA BATISTA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009113-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MUNDO ENCANTADO VESTUARIO INFANTO JUVENIL LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009114-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO BEIRA MAR DE ITANHAEM LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009115-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: ROSELY CERSOSIMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009116-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009117-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: ELBER ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009118-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MARIA THERESINHA PASSOS SCHWANZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009119-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: NEIDE DOMINGAS DE PONTES - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009120-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: SERGIO BENTO FIGUEIREDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009121-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MARIA HELENA DE LIMA GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009122-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO MENEZES SANTOS 

ADV/PROC: SP263005 - FABIANA DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009123-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: HUMBERTO MONTE PIZZARIA - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009124-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: A CASEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009125-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: FLAVIA MARIA PAGETTI MEYER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009126-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MANUEL LOPES DE OLIVEIRA ITANHAEM E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009127-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: MIL MARCAS COM/ DE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009128-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: THEREZINHA FERREIRA PAGETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009129-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: CHEGANCAS E GONZALES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009130-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: PEDRO DA SILVA FRANCA - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009131-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: PANIFICADORA LEAO DA VILA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009135-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009136-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009137-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE JOAQUIM SOBRAL E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009138-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DOMINGOS DE BARROS LORDELLO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009139-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: LUCIANO CASTRO GONZALEZ E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009140-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOAQUIM DA ROCHA BRITES E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009141-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EDUARDO CORREA DA COSTA JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009142-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EDUARDO DIAS COELHO E OUTRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009143-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COOPERATIVA HAB DOS SERV PUBL DO MUNICIPIO DE SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009144-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: LEVE RAPIDO TRANSPORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009145-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE EGYDIO AYROSA GALVAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009146-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ESP POMPEU AUGUSTO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009147-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ORLANDO CARVALHO E OUTRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009148-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JARBAS GOMES DA CUNHA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009149-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FAZENDA RIBEIRAO BONITO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009150-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: SOCIEDADE ECOLOGICA BRASILEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009151-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: A E S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009152-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JABAQUARA ATLETICO CLUBE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009153-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: S.P.R. LOCACAO E SERVICOS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009154-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EMPRESA TRANSPORTADORA MAR ESTRELA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009155-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CEGRAF-GRAFICA E EDITORA LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009156-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: OSI TELEINFORMATICA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009157-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PRAIANA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009158-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COPIADORA MAUA REPRODUCOES GRAFICAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009159-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: G.C.3 - CORRETAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009160-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TRANSPORTES SCATUZZI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009161-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOAO CARLOS FERNANDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009162-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ANTONIO LEMA GONCALVES E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009163-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: V MOREL S A AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009164-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: A C CORREIA MARTINS & CIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009165-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE JUSTINO DOS SANTOS TRANSPORTES ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009166-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CASA DE SAUDE SANTOS SA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009167-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PADARIA LISBONENSE DE SANTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009168-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: BAR E MERCEARIA BACANA DE SANTOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009169-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE RUIVO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009170-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: NASCIMENTO CURI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009171-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ANTONIO FRANCISCO LOURENCO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009172-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: BENEDITO VASQUEZ ALVAREZ E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009173-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FLORIPES DIEGO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009174-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARIO RUIVO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009177-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: AYRES PEREIRA CAROLLO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009178-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE JOAQUIM DE FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009179-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE ALBERTO DE LUCA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009180-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DANIEL BICUDO E SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009181-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: UNISEG ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009182-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TEGAMI ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009183-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MULTI-REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009184-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARCENARIA REQUINTS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009185-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS S.A. E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009186-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: NELSON MARQUES GOUVEIA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009187-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PAULO RUBENS MESQUITA PINTO JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009189-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: JOSE GOMES GONCALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009190-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARGARIDA TORERO FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009191-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: RICARDO CAO VINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009192-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CLAUDIO REGINA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009193-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EVELINO RUIVO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009194-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ITAMBE COMISSARIA IMP E EXPORT LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009195-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ESP DE EGLE S APPI E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009196-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ALAN JAMES BROWN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009197-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FRANPULCH REZENDE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009198-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FRANCISCO DOMINGUEZ PERES 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009199-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ANTONIO DUARTE COLACO FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009200-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ALBERTO SALGADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009201-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FABIO DOS SANTOS MENDERICO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009202-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: OSWALDO SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009203-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: RAJA ATIQUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009204-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ZULEIMA PEREIRA DE ARAUJO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009205-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CATULINO VICENTE DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009206-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LIMITADA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009207-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: IMOBILIARIAITARARE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009208-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TRANSPORTES CANDIDO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009209-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EUDMARCO S/A SERVICOS E COMERCIO INTERNACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009210-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COOPERATIVA H EMPREG DOCAS SANTOS OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009212-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009216-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA MATTEI 

ADV/PROC: SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009077-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.006174-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ARLETE MENDES GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009078-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.006174-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REQUERIDO: ARLETE MENDES GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009132-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.004078-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA 

EMBARGADO: WALTER DE CASTRO PEREIRO 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009133-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.04.001132-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA 

EMBARGADO: FELICIANA GALHARDO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP052911 - ADEMIR CORREA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009134-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.015373-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA 

EMBARGADO: YOLANDA CHIROLI ALVES 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009215-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007035-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: PAULO CESAR TEIXEIRA MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP170381 - PALMIRA BEZERRA LEITE DA SILVA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009217-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0202910-1 PROT: 12/07/1990 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: NITRATOS NATURAIS DO CHILE LTDA 

ADV/PROC: RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA 

REQUERIDO: SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE MARINHA MERCANTE - SUNAMAM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 91.0200513-1 PROT: 25/01/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO FARIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008663-0 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP125904 - AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

REU: RONALDO GOMES BRETAS 

ADV/PROC: SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000164 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000174 

 

 

Santos, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005543-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005544-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005570-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005571-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NOVO ELO INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005572-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ELSON CALDAS DE ANDRADE - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005573-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SISTEMA EDUCACIONAL COB SBC S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005574-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AILINE TAIS FELIX - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005575-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ROSANGELA ALVES MARTINS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005576-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ELOY & ELOY MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005577-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: AUTO POSTO DOIS AMIGOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005578-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005579-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS GONZALEZ LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005580-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET S C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005581-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BANDEIRANTES INDUSTRIA GRAFICA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005582-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: NEOMATER LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005583-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: WATER LAB - LABORATORIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005584-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALFA MANUTENCAO DE CONSTRUCAO DE MOLDES S/S LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005585-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTR ACAB LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005586-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MANSERG-MANUTENCAO E SERVICOS GERAIS S/C LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005587-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ASSISTENCIA MEDICA ASSIMED LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005588-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE SABOES E DERIVADOS DAMASCO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005589-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARTIN BIANCO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005590-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PAES E DOCES ELIANA LTDA. - E.P.P. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005591-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: BAR E LANCHES CASCAO LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005592-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DROGARIA DROGALDO LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005593-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DISTRI-SOLI DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005594-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DE SOUZA VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005595-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VANDERLEI PEREIRA GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005596-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CARLOS JUNIOR CAVALCANTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005597-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: EDUARDO MARTIM BIANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005598-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MANOEL FIGUEIREDO DA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005599-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DANTAS SERVICE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005600-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PIZZARIA EXPRESS DO PLANALTO LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005601-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANS POSTES TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005602-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ALPES FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005603-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSCAYRES TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005604-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ADITIVA COMUNICACAO E PROPAGANDA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005605-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PETRUSINAS COMERCIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005606-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: CASA TEXTIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005607-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: RENASCER CURSOS LIVRES LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005608-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: PANIFICADORA FIORI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005609-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: COATING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005610-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: INST CARD E CLINICA MEDICA DR JOAO V NICOLITZ S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005611-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VALTEL TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005612-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DIGIT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005613-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: MONTANO EXPRESS TRANSPORTES LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005614-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPORTO VEICULOS S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005615-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 
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EXECUTADO: BRASCOLA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005616-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRO ESPECIALIZADO EM OTORRINOLARINGOLOGIA S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005617-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: VERA LUCIA NATAL DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005618-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DOUGLAS DE HOLANDA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005619-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: CIRO BELORTI DANTAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005620-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: HERLENI HELENA BOTTER MELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005621-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: DIFATTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005622-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ATLANTICA COMERCIO DE HIGIENIZACAO LTDA.-EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005623-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: ARTES BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005624-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005625-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

EXECUTADO: SOLUCAO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005626-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO BASILIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005627-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO BASILIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005628-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005629-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI AREAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005630-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEU DONIZETE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005631-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO FERNANDES PIMENTEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005632-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA EDWIRGES ROCHA GOUVEIA 

ADV/PROC: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005634-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUANA PAULA DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP107125 - JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005635-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ GAVA 

ADV/PROC: SP040378 - CESIRA CARLET E OUTRO 

IMPETRADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005636-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIS LUIS DE LIMA 

ADV/PROC: SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005637-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUIOMAR MOREIRA CAMPOS PEIXOTO SELLINAS 

ADV/PROC: SP215926 - SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005638-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE CAMPOS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP192424 - EDUARDO FELIX DA CRUZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005639-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO SANTOS AMORIM 

ADV/PROC: SP168258 - JAIRTON APARECIDO MANSO PEREIRA 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005640-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005641-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005642-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DERCI GARCIA 

ADV/PROC: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005643-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: METALURGICA FREMAR LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.005644-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EUGENIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005648-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005649-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDA JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005569-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.14.000159-1 CLASSE: 25 

REQUERENTE: ABDIAS CORREA DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS 

REQUERIDO: ELEANDRO CAVERO ANTELO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005633-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.14.000247-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CECCHINI TAURINO 

ADV/PROC: SP096516 - ANA LUCIA CANDIOTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005645-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.008067-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MARIA ARLETE DE CASTRO PALUELLO 

ADV/PROC: SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005646-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.005865-8 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOSE CARLOS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005647-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.14.003500-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: EDMILSON PEREIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 
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VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000078 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

S.B.do Campo, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 1a 

SBCAMPO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

SBCAMPO, como segue: 

1159 ARLENE BRAGUINI CANTOIA 

1a.Parcela: 12/05/2009 a 10/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2737 ALVARO LOPES JUNIOR 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3073 MARILDA GONCALVES DIAS 

1a.Parcela: 17/03/2009 a 31/03/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3437 ANA FRIDA PEREIRA PERRONI 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3452 LILIAN MARTINS DOS REIS CHAGURI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 13/03/2009 

2a.Parcela: 15/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4799 RENATA MENEGATTI PADOVAN PEREZ 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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5238 LUCIANE MANTOVANI 

1a.Parcela: 21/09/2009 a 09/10/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 11/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5461 NIVALDO FIRMINO DE SOUZA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 26/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5464 ROBERTA MATSUDA 

1a.Parcela: 24/08/2009 a 04/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5508 SIMONE DE OLIVEIRA THIERS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 18/05/2009 a 27/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6064 VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

1a.Parcela: 26/01/2009 a 04/02/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SBCAMPO, 10 de setembro de 2008. 

 

 

 

LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA  

Juiz(a) Federal 

 

 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

O DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA 

FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo foram 

promovidas as seguintes Execuções Fiscais: 

Autos nº 98.1505528-3 

Certidão de Dívida Ativa nº 32.322.156.4, 32.322.157-2, 32.322.158-0, 32.322.207-2 

Data de Inscrição: 01/09/1998 Processo Administrativo nº 323221564, 323221572, 323221580, 323222072 

Natureza da Dívida: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL Devedor: DIANA PRODUTOS TÉCNICOS DE BORRACHA LTDA E OUTRO C.G.C.: 59.204.976/0001-

57 Co-responsáveis: Alberto Srur, Luiz Alberto Srur C.P.F.: 000.534.908-78, 804.306.518-72 Quantia devida: R$ 

1.021.677,07 (atualizada em 09/2005). Depositário Fiel: ALBERTO SRUR R.G.: 906435 

C.P.F.: 000.534.908-78 

 

Autos nº 2000.61.14.009974-9 Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 99 028777-72 Data de Inscrição: 15/04/1999 Processo 

Administrativo nº 138 19 000039/99-68 Natureza da Dívida: DO/1999 Exeqüente: FAZENDA NACIONAL Devedor: 

SANTA ROSA IND/ E CP,/ DE MÁRMORES E GRANITO LTDA ME C.G.C.: 54631585/0001-77 

Quantia devida: R$ 5.052,58 (atualizada em 27/03/2008 ). Depositário Fiel: JOSÉ CARLOS FORNAZIER R.G.: 

271345 ES 

C.P.F.: 328.304.407-49 
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Autos nº 97.1502321-5 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 7 96 004305-35 Data de Inscrição: 09/08/1996 Processo Administrativo nº 138 19 

203106/96-51 Natureza da Dívida: PIS/96 Exeqüente: UNIÃO FEDERAL 

Devedor: JATIC ELETRO MECANICA IND/ E COM/ S/A C.N.P.J.: 56991292/2003-98 Co-responsáveis: Isilda 

Oliveira de Lima, José Luiz de Lima C.P.F.: 161245328-75, 055366718-12 Quantia devida: R$ 432,92 (atualizada em 

02/2008). Depositário Fiel: HIROSHI AHYMOTO R.G.: 2.420.950 

C.P.F.: 516.971.308-87 

 

Autos nº 97.1502320-7 

Certidão de Dívida Ativa nº 80 3 92 001174-31 Data de Inscrição: 07/12/1992 Processo Administrativo nº 138 16 

000170/90-90 Natureza da Dívida: IPI/92 Exeqüente: UNIÃO FEDERAL 

Devedor: JATIC ELETRO MECANICA IND/ E COM/ S/A C.P.F.: 56991292/003-98 

Co-responsáveis: Isilda Oliveira de Lima, José Luiz de Lima C.P.F.: 161245328-75, 055366718-12 Quantia devida: R$ 

30.680,89 (atualizada em 02/2008 ). Depositário Fiel: HIROSHI AHYMOTO R.G.: 2.420.950 

C.P.F.: 516.971.308-87 

 

 

Intimando-se pelo presente Edital os DEPOSITÁRIOS, acima identificados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentem em Juízo, na 2ª Vara da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, 14ª Subseção Judiciária, sita à Av. 

Senador Vergueiro, n.º 3575- Rudge Ramos - São Bernardo do Campo, os bens dos quais são depositários fiéis, ou 

depositem o seu equivalente em dinheiro, sob pena de, não o fazendo no prazo assinalado, ser-lhe decretada a PRISÃO 

CIVIL. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Expedido nesta cidade de São Bernardo do Campo, em 

15/09/2008. Eu,______, Cláudia L. Albachiari,Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_____ Ilgoni Cambas Brandão 

Barboza, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001511-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001512-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DE SACRAMENTO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001526-4 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCOS ANTONIO JACOB 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001526-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCOS ANTONIO JACOB 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Sao Carlos, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O Dr. ADENIR PEREIRA DA SILVA, Juiz Federal da Vara supra, faz saber, a todos os que o presente edital virem ou 

dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectiva Secretaria correm os termos da Ação Penal nº. 

200661060077880, que o Ministério Público Federal move contra UBIRANY DE JESUS CRUZ SILVA, filho de 

Domingos Jesus da Silva e Maria José Cruz Silva, RG 750.466 SJSG/MA, nascido aos 25/01/1964 em Vitória do 

Mearim/MA incurso nas penas dos artigos E por estar o réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 

com prazo de 15 (quinze) dias, através do qual fica o réu citado e intimado a apresentar resposta à acusação, por escrito, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias. E para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos, expediu-se o presente edital, que será publicado pela imprensa e afixado no local de costume. São José do Rio 

Preto, 18 de setembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006828-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006829-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006868-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBA VALERIA MATOS MAIA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006869-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006870-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA PEREIRA PIETRANI 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006871-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA DELGADO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006872-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL MORENO PINTOR 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006873-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE 

ADV/PROC: SP238753 - MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006874-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIRGILIO ROBERTO PEDROSA XAVIER 

ADV/PROC: SP238753 - MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.03.006875-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006876-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006877-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006878-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006879-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006880-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006881-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006882-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006883-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006884-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006885-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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AVERIGUADO: ANDREA CRISTINE DE OLIVEIRA PINTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006886-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006887-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006888-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006889-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006890-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006891-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

AVERIGUADO: MEDI-CARE IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006892-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

AVERIGUADO: DISTAL NEFROLOGIA E UROLOGIA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006893-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

AVERIGUADO: GUSSON FUNILARIA E PINTURA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006894-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: LOJAS COMODARO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006895-2 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: DROG VENEZIANI SJCAMPOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006896-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO TRES ERRES SJCAMPOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006897-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICIA DA SILVA FARIAS GLORIA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006898-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIONYSIO DA SILVA NETTO 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006899-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDELINO NUNES 

ADV/PROC: SP142172 - NOEMIA ABIGAIL SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006900-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP186315 - ANA PAULA SILVA TRUSS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006901-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006902-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE MARTINS SABIA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006903-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO SALGADO FILHO 

ADV/PROC: SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006904-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS MASSAO KAJIURA 

ADV/PROC: SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006905-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP 

ADV/PROC: SP132347 - PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006906-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES JORGE DEUS 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006907-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006908-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DONIZETTI DA COSTA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006866-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0400926-3 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO 

EMBARGADO: EDIMILSON AGUIAR E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006867-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.000257-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROMARIO XAVIER ANTONIO 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.005216-8 PROT: 07/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA FERREIRA 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.03.003535-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAYTON ROCHA RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Sao Jose dos Campos, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 27/2008 

 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de duas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR o servidor WILLIAM MEDEIROS BARBOSA, RF nº 2198, para substituição do servidor LUIZ 

GUILHERME ANDRADE SIQUEIRA, RF nº 3024, no exercício da função comissionada de Supervisor de 

Processamentos Criminais, nos dias 18 e 19 de setembro de 2008, em virtude da participação no curso Desenvolvimento 

Gerencial e Gestão de Pessoas. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 18 de setembro de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR - MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma 

da lei, etc 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal se processam os termos de uma Ação Cautelar nº 93.0401396-8, promovida por 

Willians Francklin de Lima e Luzinete dos Santos Lima contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por não ter sido 

encontrado um dos autores no seu atual endereço, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 
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Jardim Aquarius, nesta cidade, INTIMA a parte autora - Willians Francklin de Lima, brasileiro, casado, economista, 

portador do RG 7.596.788 SSP/SP, CPF 547.726.648-15, da sentença proferida nos autos supramencionados: ...Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios por já arbitrados na ação 

principal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 

ignorância ou erro, será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos 

Campos, aos nove dias de setembro de dois mil e oito. Eu _______ (Vanessa Christina Ogawa), Analista Judiciária, 

digitei e conferi. Eu _______ (Marcelo Garro Pereira), Diretor de Secretaria, reconferi. 

CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011891-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011892-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011893-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011894-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011895-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011896-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011897-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011898-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011899-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011900-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011902-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE LUIZ NACONESKI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011903-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011905-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011906-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011907-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011908-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAUFIC ELIAS FANDI JUNIOR 

ADV/PROC: SP233730 - GRASIELE RAPHAELA FANDI 

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO ROQUE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011909-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA RODRIGUES DA CUNHA GOMES 

ADV/PROC: SP187979 - MÁRCIO AUGUSTO MAGALHAES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011910-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011912-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011913-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011914-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011915-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011916-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAGNER DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011917-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO DO ROZARIO MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011918-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MR HOTEIS E TURISMO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011919-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: UNITED MILLS LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011920-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURICIO COZER DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011921-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011922-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011923-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011924-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011925-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011926-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011927-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011928-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011929-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011930-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011931-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011932-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011933-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011934-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011954-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011955-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEOPOLDINA DE MORAIS TORLONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011969-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: PROC. CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: VANDERLEI JAPONESI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011970-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: PROC. CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: EDNEI ALAMINO BERGARA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011904-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 1999.61.10.002829-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: WILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP065660 - MARIO DEL CISTIA FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011911-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.10.000819-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: RONALDO MITSUO SATO 

ADV/PROC: SP262116 - MARYANNA CRISTINA ROCHA LIMA DE CARVALHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Sorocaba, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

 

 

 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3º SOROCABA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 3a 

SOROCABA, como segue: 

RF nº 2571 CLAUDIA PASLAR 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 01/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF nº 3322 BRUNO FAVALI 

1a.Parcela: 10/07/2009 a 24/07/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 3570 MIGUEL GOMES AMORIM FILHO 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 03/07/2009 

2a.Parcela: 08/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

RF nº 3843 GISLAINE DE CASSIA LOURENCO SANTANA1a.Parcela: 08/01/2009 a 17/01/2009 

2a.Parcela: 10/07/2009 a 29/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

 

RF nº 4088 CRISTINA SIMONE DA SILVA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 
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2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 4272 JACOMO FREDERICK BOCA PICCOLINI1a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

2a.Parcela: 29/11/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 4616 PRISCILA SOLA DA SILVA RODRIGUES1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 20/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 4630 JULIANO PAIFER PELEGRINI 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 24/04/2009 

2a.Parcela: 01/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 5321 ANDRESA CELONI USHIKOSHI 

1a.Parcela: 08/09/2009 a 21/09/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5381 JOANA MERI CORREA MARTINS 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 17/02/2010 a 27/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5418 JULIANA BIASOTTO FEITOSA ASCENCIO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 19/03/2009 a 07/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5424 EDUARDO FLUMIGNAN LOPES 

1a.Parcela: 26/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 19/11/2009 

 

 

 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

RF nº 5448 ANGELO KOBAYASHI TANAKA 

1a.Parcela: 12/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SOROCABA, 17 de setembro de 2008. 

 

 

 

MARCOS ALVES TAVARES 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

10ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SOROCABA 

Av. Dr. Armando Pannunzio, 298 - CEP 18050-000 - SOROCABA/SP - Tel. (15) 3414 7753 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE 

JORGE FRANCISCO SALCEDO 
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O Juiz Federal Substituto na titularidade da Terceira Vara Federal de Sorocaba - 10ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, Doutor Marcos Alves Tavares etc... 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria tramita a Ação Penal nº 2001.61.10.004828-1, que a Justiça Pública 

move em face de JORGE FRANCISCO SALCEDO, CPF: 051.599.878-86, CI-RG: W-359975-P - DPMAF/SP, 

argentino, filho de Corina Antonina Moreno, nascido aos 28/11/1941, constando dos autos como último domicílio na 

Rua Dezoito de Junho nº 120 - Jardim Morumbi - CEP: 13209-260 - Jundiaí - SP, denunciado como incurso no artigo 

168-A, do Código Penal, por denúncia oferecida em 18/05/2004 e recebida por este Juízo em 03/11/2005. Tendo em 

vista que o denunciado não foi encontrado nos endereços constantes dos autos, estando, pois, em lugar incerto e não 

sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 361, do Código de Processo 

Penal, pelo qual fica o denunciado JORGE FRANCISCO SALCEDO, CITADO e intimado a comparecer perante este 

Juízo da Terceira Vara Federal de Sorocaba, à Avenida Dr. Armando Pannunzio nº 298 - Jardim Vera Cruz - Sorocaba - 

SP, no prazo de 15 dias, contados do dia da publicação do presente edital, no horário compreendido entre 13:00 e 18:00 

horas, a fim de tomar conhecimento dos termos da denúncia e acompanhar a ação penal em todos os seus termos e atos 

até sentença final e execução. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital com 

prazo de 15 (quinze) dias, que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta 

cidade de Sorocaba, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e oito. 

 

MARCOS ALVES TAVARES 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003748-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: CAIO VENICIUS CHAGAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP213595 - ADALBERTO JOSÉ SANTOS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003766-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003769-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALCON ALABARCE VIEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003771-4 PROT: 16/09/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1555/2139 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: HORACIO MOURA FILHO 

ADV/PROC: SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003772-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIDE ROCHA DA SILVA 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003773-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA MATIAS 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003774-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXPRESSO REDENCAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP251827 - MARCELO LUÍS DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003775-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO DE PAULA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003776-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003777-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003778-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: IRMAOS BORSATTI LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003768-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.21.000235-9 CLASSE: 100 

REQUERENTE: DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV/PROC: SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI E OUTRO 

REQUERIDO: MARCIO JONAS GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1556/2139 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003779-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003778-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ACHILES GUILHERME GIGLI 

ADV/PROC: SP017634 - JOAO ROMEU CARVALHO GOFFI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Taubate, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002524-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002553-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO BARRUECO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002554-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002555-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002556-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CANDIDO JOSE ZULMERES DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002557-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: POSTO SAO JOSE DE ALCANTARA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002558-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: C W A INDUSTRIAS MECANICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002559-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: T.B.A. SERVICOS DE TELEFONIA E TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002560-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: AZEVEDO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002561-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: J.A. KUBOTA S/C LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002562-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: FARMACIA SAO CRISTOVAO DE CHAVANTES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002565-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002566-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002567-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.25.001629-8 CLASSE: 137 

AUTOR: EDUARDO JUITI SATO 

ADV/PROC: SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Ourinhos, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003938-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTELHOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003939-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PASSONI 

ADV/PROC: SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003940-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003941-7 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003942-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003943-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003944-2 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAUTO LANATOVITZ FRANCISCO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003945-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.05.014811-0 PROT: 07/12/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.000829-8 PROT: 25/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JORGE HENRIQUE MANTOVANI GUERREIRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1560/2139 

 

S.J.Boa Vista, 09/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003948-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PENNA 

ADV/PROC: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003949-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRESSATTO SANTIMARIA 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003950-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003951-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003952-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003953-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003954-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SATURNINA MARIA TAVARES 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003946-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.27.002775-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

EMBARGADO: JOSE TAVARES FERNANDES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003947-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.27.001832-9 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RIOS ALBO JUNIOR 

EMBARGADO: JOSE LUIZ VALIM 

ADV/PROC: SP099683 - MARA REGINA MARCONDES MACIEL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

S.J.Boa Vista, 10/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003956-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003957-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003958-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 
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EXECUTADO: ROVILSON DE OLIVEIRA GARCEZ ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003959-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA DE ALMEIDA RAMALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP065749 - MARIA INES VILLA MOREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003960-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003961-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO HENRIQUE DE FARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003962-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO AYRTON M DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003963-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ATHOS DE SA BENINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003964-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAQUIM ALVES ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003965-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RODOLFO NATALINO SIBIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003966-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE PROCOPIO DO AMARAL JORGE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003967-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE GERALDO PAIVA BORDON 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003968-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO GERALDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003969-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003970-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003971-5 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO DE MOCOCA 

ADV/PROC: SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003972-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003955-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2007.61.27.000990-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: AMILCAR MOURA CALDEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

S.J.Boa Vista, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003973-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003974-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA BARBOSA DE JESUS 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003975-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DE BRITO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003976-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DE LIMA SIMAO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003977-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSTINA ALVES 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003978-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO RONALDO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP105347 - NEILSON GONCALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003979-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003980-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.003981-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003982-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003983-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003984-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003985-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003986-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

S.J.Boa Vista, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003987-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003988-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003989-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003990-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELEN ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP116246 - ANGELO ANTONIO MINUZZO VEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003991-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA MAGRINI 

ADV/PROC: SP116246 - ANGELO ANTONIO MINUZZO VEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003992-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO DONEGA E OUTRO 

ADV/PROC: SP035119 - DOUGLAS NILTON WHITAKER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003993-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA CERRUTTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP035119 - DOUGLAS NILTON WHITAKER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003994-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA ELIAS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003995-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003996-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003997-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA FRANCISCA FORTUNATO GAZOLA 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003998-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULMIRA MOREIRA MAZZILLI 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003999-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHILDE DALESSANDRE ROSSI 

ADV/PROC: SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

S.J.Boa Vista, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004000-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E OUTRO 

REU: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004001-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004002-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004003-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004004-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004005-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004006-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004007-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004008-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004009-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004010-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004011-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE MACEDO SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004012-2 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FADUCHI 

ADV/PROC: SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

S.J.Boa Vista, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

PORTARIA Nº 023/2008 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da Primeira Vara Federal de 

São João da Boa Vista/SP - Vigésima Sétima Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

RESOLVE: 

ALTERAR por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 017/2008, as férias da servidora Daniela Simoni, RF 

3507, Analista Judiciário, Diretora de Secretaria da seguinte forma: 

1. Período anteriormente marcado para 13 de outubro de 2008 a 22 de outubro de 2008, deverá ser gozado de 11 de 

fevereiro de 2009 a 20 de fevereiro de 2009; 

2. Período anteriormente marcado para 23 de outubro de 2008 a 01 de novembro de 2008, deverá ser gozado de 09 de 

março de 2009 a 18 de março de 2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se por e-mail à Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

São João da Boa Vista, 17 de setembro de 2008. 

LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

Juíza Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009348-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE RONDONIA - SJRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009349-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009350-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009351-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009352-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009353-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009354-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009355-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009505-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009506-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: CORTEZ & CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009507-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO VIDA NOVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009508-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: PETROALCOOL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009509-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE CURITIBA - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009511-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA FERREIRA 

ADV/PROC: MS012801 - PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009512-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE MONTEIRO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009513-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRASILINO GERALDI MALAVAZ E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009514-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELESIO CASTRO DE ROSSO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009515-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009516-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERENYN ESTEVAM DE SOUZA E OUTROS 
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ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009517-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009518-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CASANOVA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009519-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE JAQUES JULIO E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009520-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BENTO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009521-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALENCAR FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009522-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO ROJAS ARCE E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009523-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODILSON MIRANDA LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009524-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILMA PINTO PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007431 - LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009525-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: PATRICIA MORINIGO PAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009526-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: FLAVIA SOUZA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009527-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: KELLY CRISTINA GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009528-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009529-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA PAULA ZANCHETT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009530-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALVARO BORGES JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009531-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALDORY TREVISOL DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009532-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ADELSON MARIANO DE BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009533-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS PESUTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009534-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 
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ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CARIME CHEQUER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009535-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: ADEMIR TEODORO DE LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009536-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CASSIA GISELI BERALDO PEREIRA MACIEL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009537-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ELISANGELA MARCARI DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009538-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GILBERTO FREITAS FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009539-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: GIL DUTRA DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009540-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FABIO CANTIZANI GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009541-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: EZEQUIEL PENA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009542-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: EUCLIDES MAZURKEVITZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009543-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 
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ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JACKSON FRANCISCO COLETA COUTINHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009544-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CATARINA ALVES ARANTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009545-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CELSO NEI PROVENZANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009546-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOAO RES DIAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009547-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOSE TEODORO BARBOSA 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009548-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOSEFA GUERRA MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009549-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JUCELIA NOGARI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009551-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE 

REU: JESUS TEODORO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009552-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 98 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009510-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.008666-4 CLASSE: 148 

AUTOR: AMALIA GRISELDA RIOS DE STVANOVICH E FILHOS LTDA 

ADV/PROC: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E OUTROS 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009553-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS010596 - GUILHERME RENATO HERNANDES POLIMENI LOS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

CAMPO GRANDE, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.61.81.013111-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001964-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIO DE CARVALHO REIS 

REU: JUAN MANUEL RAMIREZ 

ADV/PROC: MS007556 - JACENIRA MARIANO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.002018-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002019-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: AGROPASTORIL E SEMENTES NORTON LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002020-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: FRIGORIFICO PONTA PORA-MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002021-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS TROPICANA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002022-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: RODOLFO WOLFGANG REICHARDT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002023-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: JULIA DE OLIVEIRA CARDINAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002024-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: IBBEKIL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002025-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: MARCILENE MARTINS ANTUNES BRANDELEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002026-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: ALVARO SOARES DOS SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.05.002027-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: ILSON QUINHONEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002028-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: ELIEGE FATIMA DE BARROS PEIXOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002029-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: JOANA DARC ZACARIAS RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002030-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: LILIAN DE LIMA MACHADO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002031-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: FABIO CODOGNOTO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002032-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: AIDA JOSEFINA VILLALBA MORENO 

ADV/PROC: MS007392 - ELIZ PAULINA SALDANHA RODRIGUES JARA FRANCO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002033-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FLORACI APARECIDA GONCALVES 

ADV/PROC: MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002034-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002035-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002036-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 
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INDICIADO: RODRIGO RUFFA LOPES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

PONTA PORA, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001376 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

 

2007.63.01.030178-1 - LUIZ DE LIMA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.092532-2 - JOAS MATOS DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.093958-1 - JOSE LIMA DAS VIRGENS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028397-3 - JOSE PEREIRA PONTES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o 

processamento do feito, em que se requer benefício de natureza acidentária, extingo o processo com fundamento no 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.418765-9 - JOEL PEREIRA DE MOURA (ADV. SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Joel Pereira de Moura, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do pagamento de contribuição previdenciária do servidor inativo, prevista na Emenda 

Constitucional 

nº 41/2003, tão-somente sobre valor correspondente ao limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de 

previdência social, nos termos do contido no artigo 40, § 18, da Constituição Federal, bem como condeno a ré à 

respectiva devolução dos valores indevidamente pagos, conforme a fundamentação desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, apresente a União Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cálculos relativos aos valores 

supramencionados, considerando a impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados 

unilateralmente pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) 

dias. 

No silêncio, expeça-se ofício requisitório. 

Comunique-se o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região (Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.042688-2) do teor 

desta 

sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não possui 

interesse de 

agir, maneira que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional 

pretendida não lhe é necessária. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

terceira 

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. NADA MAIS. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.016835-0 - ANTONIO BENEDITO PAULINO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016883-0 - VITOR RIBEIRO- ESPOLIO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017016-2 - MANOEL DA SILVA FRANCA JUNIOR (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017092-7 - JONAS PEREIRA DO VALLE (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016837-4 - ANTONIO ALBANO AIRES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029143-0 - JUSCELINO BENTO GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor 

Juscelino 

Bento Gomes, para o restabelecimento de benefício de auxílio-doença e a concessão de auxílio-acidente. 
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Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.439657-1 - MARIA LUIZA DOS SANTOS ARIAS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) ; 

BENIGNO 

ARIAS HERMIDA(ADV. SP175838-ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil. 

 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025874-7 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO 

DOS 

SANTOS) ; DIOGO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO(ADV. SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, e em 

conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269¸ I, do C.P.C. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores. 

Intime-se o MPF. 

PRI. 

 

2005.63.01.054289-1 - MARIA CRISTINA MARINHO (ADV. SC012679 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista a ausência de pressuposto 

processual 

objetivo, anulo a r. sentença proferida e extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.077367-8 - NAUM CSHAPIRO (ADV. SP206886 - ANDRÉ MESSER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial 

para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), 

corrigidos monetariamente a partir de julho de 2007 e acrescidos de juros de mora a partir de julho de 2007, nos termos 

da 

Súmula nº 54 do STJ, na proporção de 12% ao ano. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2006.63.01.069396-4 - JOSÉ LUIZ ROSSETTI (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301909-3 - ADELSON OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069393-9 - LEVITI BARBOSA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.069410-5 - SONIA MARIA DE PAIVA TEIXEIRA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069408-7 - FLORIANO DE OLIVERIA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069401-4 - JOSE INACIO DA SILVA FILHO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301931-7 - AGOSTINHO CAETANO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.302041-1 - ADALBERTO DE AGUIAR (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069380-0 - RAIMUNDA NILVA ROSA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301861-1 - ADEMAR RODRIGUES PIRES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065604-9 - THEBE CORLETO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.210133-6 - OLIVIA MARTINS BRAVIN (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.093858-8 - EDIVALDO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025878-4 - SONIA REGINA DE OLIVEIRA MERCIER (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006383-7 - NELSON DUILIO BORDINI MARINO (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO 

RAMOS 

BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.058809-3 - MARTIMIANO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP135106 - ELAINE KAZUMI 

TAKARA e 

ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL e ADV. SP173066 - RICARDO AMIN ABRAHÃO 

NACLE e ADV. 
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SP195811 - MARCELO ROBERTO BRUNO VÁLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP219114-

ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES e ADV. SP215744-ELDA GARCIA LOPES). Apesar de regularmente intimado, o autor 

quedou- 

se inerte. 

  Diante do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do inciso III do art. 267 do CPC. 

  Int. 

  Decorrido o prazo para recurso, dê-se baixa definitiva. 

 

2007.63.01.022242-0 - HELENA FUZETO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 29 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2006.63.01.079170-6 - MARIA AUXILIADORA ZANUTTO (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080532-8 - MARGARIDA GOMES FERREIRA GALDINO (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD 

PAVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.315368-0 - TIEKO TOYOSHIMA (ADV. SP091891 - NEUZA APARECIDA MARTINS ROMAO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065569-0 - IZENI FATIMA DE PAULA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089894-0 - GERALDA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por GERALDA RIBEIRO DE SOUZA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025654-4 - JOSE ARTUR CANDIDO (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 
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formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.073748-7 - MARIA FERNANDA TORTORELLA FACCHINI (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03/09/2008. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083115-7 - JOAO PEDROSO BULKA (ADV. SP214285 - DEBORA LOPES NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor e EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta fase processual. 

 

Publique-se. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.016541-1 - DALVA FELICIO PIGNATARI (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com base na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.003803-6 - HELITA SILVA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE 

e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - 

PRISCILA 

RIOS SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, 

com 

fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civi. 

 

Cancele-se a audiência designada para 02/10/2008 às 14:00 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.322131-3 - YOLANDA SILVESTRE DE OLIVEIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face das razões declinadas, julgo 

procedente o 

pedido de aplicação do índice OTN/ORTN na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, 

para 

condenar a parte ré à revisão da RMI do benefício de origem e consequentemente o benefício de pensão por morte, de 

sorte que passe a constar o valor de renda mensal atual R$ 595,72, bem como ao pagamento do montante de R$ 

7.065,90, a título de atrasados, atualizado até agosto de 2008, já respeitada a prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 
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Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2006.63.01.088409-5 - VITOR MACHADO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, 

se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de 

renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), 

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, 

determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Vitor Machado, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 

29/05/2006, fixando uma renda mensal inicial de R$ 1.805,52 (um mil, oitocentos e cinco reais e cinqüenta e dois 

centavos), que evoluída perfaz uma renda atual de R$ 1.958,53 (um mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta 

e três centavos), para agosto de 2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 45.676,11 (quarenta e 

cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e onze centavos), atualizados até setembro de 2008, descontado o montante 

recebido a título de auxílio-doença. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção para recebimento dos atrasados por precatório ou por 

requisitório, no prazo de cinco dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.028854-5 - DARCI VAZ DE SANTANA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por DARCI VAZ DE SANTANA , e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051298-6 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.048295-7 - MARILEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP080586 - ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

de Marileide Maria da Silva, negando a concessão do benefício de pensão por morte por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.093753-1 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria 

por invalidez e de auxílio-acidente formulado por MARIA JOSE PEREIRA, e julgo extinto o processo, sem resolução 

do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC, por ausência de interesse de agir superveniente, com 

relação ao pedido de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.090766-0 - ALCIDES JOAO VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos para 

declarar 

sem efeito a sentença de extinção do processo, bem como para acolher expressamente o pedido de justiça gratuita. 

Providencie a Secretaria o cadastro do patrono da parte autora perante a OAB de São Paulo. 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075398-9 - JOAO BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075899-9 - LINDELSON DE SANTANA CARVALHO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028422-9 - RONALDO ZANIRATTO FERNANDES (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE 

SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida pelo autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2005.63.01.191238-0 - ODETE FRANCISCA XAVIER (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069402-6 - MESSIAS RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069039-2 - NEWTON ESTIMA DE CARVALHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069566-3 - MARIA THEREZINHA RAMOS MACHADO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069460-9 - EUDINICE FIUZA LOBO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069505-5 - ANTONIO EURICO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069527-4 - ZAIRA DE OLIVEIRA LEME (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069530-4 - AYRTON AGOSTINHO ATILIO GRECO (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069870-6 - ANTONIO JOSE SABARA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069578-0 - ANA MARIA CARDOSO COMODO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069294-7 - ANTONIO CLAUDINO NUNES SOBRINHO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069375-7 - IZANIR GUSMAO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069773-8 - ANTONIO GUILHERME PEREIRA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070087-7 - JOSE PEDRO DE SOUZA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069378-2 - ADERBAL CANDIDO ARAUJO (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069576-6 - MARIA THEREZA DE QUEIROZ MARGARIDO DOS SANTOS (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069574-2 - ANA MARIA ZANETTI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.069571-7 - FABIO LAERTE TONELLO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069864-0 - PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069281-9 - ANTONIO CARLOS MACEDO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068835-0 - DIRCE GASSI NALESSO (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.067523-1 - NEIDE PANAGEIRO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, 

Sra. Neide Panageiro, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

Publique-se. 

 

2007.63.01.006301-8 - ELISABETE DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.025801-2 - UDAHY AQUINO BRITO SILVA (ADV. SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO e 

ADV. 

SP088155 - ALMIR DE SOUZA AMPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.092745-1 - ARLETE MARINHO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067704-5 - JOSE RICARDO CARRETA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089718-1 - NEUZA DA SILVA FONSECA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064241-9 - ELISANDRA GOMES MARQUES (ADV. SP240284 - TATIANA OLIVEIRA 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido 

de 

desistência deduzido pela parte autora e extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários de 

advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 

1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.046226-0 - MARIA HELENA RODRIGUES SANCHEZ (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Helena Rodrigues Sanchez, reconhecendo o seu direito ao benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, pelo que CONDENO o INSS na implantação e pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo, R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), em agosto de 2008. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício, 

ressalvando que a autora possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, pelo que DETERMINO que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192946-0 - MOACIR SCHIAVO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.068070-2 - JOAO DE AVILA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192927-6 - CALIXTO LLAMAS MARTIN (ADV. SP098431E - DANIEL ANDRIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.087719-4 - CLAUDIO GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por CLAUDIO GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA, para o fim de condenar o INSS a conceder-lhe o 

benefício de 

auxílio-doença no período de 17.08.2005 (DER) até 30.04.2006. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, elaborado nos termos da resolução nº 567/01, as prestações vencidas 

resultam em R$ 8.400,27 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizadas até 
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agosto 

de 2008. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das parcelas vencidas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.005778-0 - GILDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o 

processamento do feito, em que se requer o reconhecimento da natureza acidentária do benefício, extingo o processo 

com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064816-1 - ROSA YUMI NARITA (ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036364-6 - MANOELITO NOVAIS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a concordância do autor, na pessoa de seu procurador, 

com 

poderes para transigir, e a manutenção da qualidade de segurado pelo autor, já que recebeu benefício por incapacidade 

até 23.10.2006, homologo o acordo entre as partes, devendo o réu pagar a quantia de R$3.005,17 (80% dos valores 

atrasados apurados pela Contadoria) e implantar o benefício desde 1º.06.2008 (DIP - considerando o tempo decorrido e 

que o cálculo inclui parcela de maio deste ano), no valor de R$787,46, para maio de 2008. 

 

                   Homologo, outrossim, a renúncia das partes ao recurso. Requisite-se o pagamento dos atrasados e oficie-se 

ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

 

Em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012867-0 - SILMARA LOPES RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora, inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2006.63.01.088379-0 - TARCISIO VIEIRA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos formulados por TARCISIO 

VIEIRA, 

e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024764-6 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007924-9 - JOAO CRISTOVAO BARROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, indefiro a petição 

inicial, pelo 

que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.285365-6 - LINDINALVA DE ALMEIDA (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro 

no art. 

269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050852-1 - HELIO DE MATOS VALIN (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os 

pedidos formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem honorários advocatícios e custas. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028371-7 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028372-9 - JOSEFA FERREIRA DE JESUS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028373-0 - EDUARDO LOPES DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028378-0 - VALTER FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP228383 - MARCELO JOSE DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028393-6 - ROSILENE SILVA DA PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 
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JUNIOR e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028389-4 - MARIA ISABEL MENDES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028406-0 - MARIA DA PAZ LIMA DA PAIXÃO (ADV. SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.051333-4 - ROBERTO VIRNO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051297-4 - PEDRO FRANCISCO DE GOIS (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051311-5 - CARLOTA MENESES DE PAULA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051314-0 - JAIME RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051322-0 - ELIANA BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051258-5 - JUCIARA SANTANA (ADV. SP084419 - ZITA RODRIGUES RODRIGUES e ADV. 

SP165372 - 

LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051320-6 - ANTONIO SILVERIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028412-6 - EVANDRO FERNANDES JARDIM (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

EVANDRO FERNANDES JARDIM, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. 
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2005.63.01.339836-5 - MARIO FERNANDES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem a 

resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de litispendência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.494930-4 - ANTONIO JESUS CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho os presentes 

embargos de declaração, para o fim de determinar o prosseguimento do feito e esclarecer, em fase de liquidação, que o 

valor devido a título da revisão do benefício correspondente à aplicação do índice IRSM é R$ 11.107,60 (ONZE MIL 

CENTO E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Determino a expedição de ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.84.043248-5 - ANGELO GUMERCINDO MARTINS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual por parte do 

autor, 

anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, defiro o prazo de 20(vinte) dias para que cumpra a obrigação de devolver os valores levantados 

indevidamente, ou seja, R$ 32.316,52 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E 

DOIS CENTAVOS) devidamente atualizados. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, defiro o requero pela Autarquia-ré e determino seja oficiado o 

INSS 

para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia acima 

mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 8213/91, comunicado este juízo do início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.060519-4 - VICENTE DO NASCIMENTO NETO (ADV. SP237179 - SIDNEY ROBERTO BRAGANTI) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.01.011866-4 - NILDA MARGARIDO (ADV. SP192506 - SANDRA HELENA KOELLN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.249241-6 - IVO VECCHI (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual por parte do autor, anulo a r. sentença 

proferida 

e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Considerando que já houve o levantamento dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal em razão da 

expedição de requisição de pequeno valor neste processo, defiro o prazo de 20(vinte) dias para que cumpra a obrigação 

de devolver os valores levantados indevidamente, ou seja, R$ 11.637,61 (ONZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

SETE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) devidamente atualizados. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento desta, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no 

benefício 

da parte autora deste processo corresponde à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 

115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069884-6 - LAURA FRANCISCA CARVALHO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de revisão 

pelo 

artigo 58 do ADCT, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o 

mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.301825-8 - AERCIO ANTONIO ALMEIDA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301873-8 - ADEMAR DO VAL DE SOUZA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069493-2 - ADENISE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069550-0 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069553-5 - ROSALINA BURIN (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069556-0 - JOSE ANTONIO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069482-8 - SONIA APARECIDA BRAJATO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069779-9 - ATOS BORSATTI (ADV. SP128540 - LEONARDO JOSE BORSATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069817-2 - LAERCIO NATAL (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.076627-3 - TERESINHA BEGNAMI DONADONI (ADV. SP278820 - MARTA MARIA LOPES 

MATOSINHOS e 
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ADV. SP275739 - MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência 

do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

 

2006.63.01.068829-4 - ANA ALICE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.024220-0 - JOSE ALVES DE ALMEIDA NETO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE 

ALVES 

DE ALMEIDA, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) reconhecer como atividade urbana comum os períodos de 01.04.1984, a 31.01.1985, laborado no Auto Posto 

Jóia da Mooca Ltda e 01.09.1987 a 22.08.1988, laborado no Agea Auto Posto Ltda, que não foram reconhecidos 

administrativamente; 

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 28/07/06, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 836,60 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) e 

renda mensal atualizada até agosto de 2008 (RMA) no valor de R$ 905,74 (NOVECENTOS E CINCO REAIS E 

SETENTA 

E QUATRO CENTAVOS); 

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 27.312,06 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E SEIS CENTAVOS), até 

setembro de 2008, sendo que o montante foi atualizado até o mesmo mês. 

 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (tempo de serviço reconhecido na esfera judicial), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a imediata 

concessão do benefício aposentadoria por tempo à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação 

dessa decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

 

Registre-se. Intime-se o INSS. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

 

2007.63.01.048767-0 - LUZINETE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.063547-2 - ITALIA BONAFE (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À vista das razões declinadas, indefiro a 
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petição 

inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 284 c/c art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

                   Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2007.63.01.069058-0 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, 

julgo 

procedente o pedido inicial e condeno a CEF a pagar à autora o valor proveniente da correção dos rendimentos pela 

aplicação do IPC de junho de 1987 para atualização do saldo existente na época na conta de poupança nº 0041184-0, 

de titularidade do Sr. JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES, deduzindo-se os valores já creditados a esse 

título. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada de poupança em nome do autor, obedecendo-se, para tanto, aos seguintes critérios: as 

diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento n. 26, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, no que pertinente, acrescidas de juros legais de 1% ao mês a partir da citação (art.406 do 

Novo Código Civil c/c § 1º do art.161 do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  P.R.I. 

 

2007.63.01.029487-9 - RITA DE CASSIA HEMMEL FERREIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a autora carecedora de 

ação 

por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2005.63.01.284812-0 - JOAO BATISTA BRUNHANI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284821-1 - VALDECI FERREIRA TOLENTINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283655-5 - ROSA DALBELLO GABINE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284804-1 - BENEDITO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284796-6 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284788-7 - FILOGONIO LUIZ DA FONSECA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
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NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284770-0 - AVELINA ALVES LUZ RAMOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284858-2 - DORACY ALVES DE CASTRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283622-1 - NORMINDA DE SOUZA OTAVIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284917-3 - SILVIA MARIA DE FREITAS FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283635-0 - JUDITH RODRIGUES MACHADO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.283629-4 - RUTE MARLI STEFANELLI TENORIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047439-0 - LUIZA FRANCO (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.044125-6 - ANTONIO DIONISIO ZARAMELLA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085281-1 - AURELIO VICENTE DA PAZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.059726-4 - SEBASTIAO AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos 

autos consta, patente o desinteresse do demandante, já que deixou de cumprir encargo processual que lhe competia, 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso III do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2005.63.01.351407-9 - CLAUDIA CRISTINA FERREIRA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA 

CAÇÃO) ; JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA(ADV. SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO); ROSEMARY 

FERREIRA 

DE OLIVEIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, anulo 
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a 

sentença anteriormente proferida (termo de audiência n. 29206/06) e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, incisos IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.093786-5 - MARCIO LUIZ AMORIM (ADV. SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES 

BANDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARCIO LUIZ AMORIM, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no 

artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056159-6 - JOAO TADEU RACZ (ADV. SP187614 - LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. João 

Tadeu 

Racz, resolvendo, por conseguinte, o mérito, da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 

R. I. 

 

2008.63.01.016822-2 - RONALDO MARTINS (ADV. SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . 

 

2008.63.01.014021-2 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO) X 

BANCO 

DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.008406-3 - ESTER SPADINE SALLES (ADV. SP203923 - JULIANA BOUZAS KALLAJIAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014841-7 - RITA BASILIO (ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014811-9 - MARIA THEREZA LIMA REZENDE (ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016917-2 - ATILIO ADRIANO GIANNOTTI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010666-6 - ADRIANA SILVEIRA LARA (ADV. SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ e 

ADV. 

SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) ; HOMERO DE PAULA SILVEIRA - ESPOLIO(ADV. 

SP057540- 

SONYA REGINA SIMON HALASZ); HOMERO DE PAULA SILVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP129583-ANA 

PAULA 

CARNELOS LOURENÇO) X BANCO DO BRASIL S/A . 
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2008.63.01.016880-5 - ANNA MORA NOBRE (ADV. SP170095 - ROBERTA MORA DELGADO DE AGUILAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017691-7 - ZEINIA POIATO (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) ; ELVIRA DA SILVA PINTO - 

ESPOLIO 

(ADV. SP211877-SHIRLEI DOMENICE); TEREZINHA FREIRE PINTO D AVELLY(ADV. SP211877-SHIRLEI 

DOMENICE); JURANDYR FREIRE PINTO(ADV. SP211877-SHIRLEI DOMENICE); ODILARDO FREIRE 

PINTO(ADV. 

SP211877-SHIRLEI DOMENICE); SANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA(ADV. SP211877-SHIRLEI 

DOMENICE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017759-4 - MARCOS ALFREDO POCHON (ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) ; IVETE 

CASTELLANI POCHON(ADV. SP246517-PAULO HAROLDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017762-4 - EUNICE VILLELA (ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) ; MARIANA 

VILLELA(ADV. 

SP246517-PAULO HAROLDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010626-5 - OLGA CABRERA FERNADEZ (ADV. SP086077 - RITA DE CASSIA CABRERA 

FERNANDEZ) ; 

FRANCISCO CABRERA FERNANDES ESPOLIO(ADV. SP086077-RITA DE CASSIA CABRERA FERNANDEZ) 

X BANCO 

DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.010621-6 - PAULO RICARDO MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP057540 - SONYA REGINA SIMON 

HALASZ e 

ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X BANCO DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.010541-8 - ALBERTO BATISTA MOURAO (ADV. SP130931 - FABIANA MARIA TEIXEIRA 

MOURAO) X 

BANCO DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.010548-0 - MOZART GAIA (ADV. SP084942 - EDUARDO PEREIRA DA SILVA) X BANCO DO 

BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.010550-9 - CARIN RENATA VON MULLER BERNECK D ANTRACCOLI (ADV. SP143585 - 

WANDERLEY 

ASSUMPCAO DIAS) X BANCO DO BRASIL S/A . 

 

2008.63.01.008117-7 - ELIZABETH PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL 

- BACEN . 

 

2008.63.01.010672-1 - DEMETRIO FERES FRAIHA (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010804-3 - RENATA AMELIA LOFREDO MASSARA- ESPOLIO (ADV. SP147592 - ALEXANDRE 

PATERA 

ZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010802-0 - FRANCISCA RUIZ CIETTO (ADV. SP082403 - NAIR PEDROSA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.010735-0 - WILMA THEREZINHA SALLES RAIBIN (ADV. SP147065 - RICARDO HACHAM) ; 

DUILA 

SOARES BARBOSA - ESPOLIO(ADV. SP147065-RICARDO HACHAM); LEIB ALFREDO RAIBIN(ADV. 

SP147065- 

RICARDO HACHAM); LUCIANE SALLES RAIBIN(ADV. SP147065-RICARDO HACHAM); LEONARDO 

RAIBIN(ADV. 

SP147065-RICARDO HACHAM); GRACE KHAWALI(ADV. SP147065-RICARDO HACHAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010722-1 - MIZUE MASAGO BELISLE (ADV. SP244212 - NILTON AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010703-8 - MARIA DE LOUDES HOMEN DE MELLO FERREIRA GOMES (ADV. SP236718 - 

ANDRE 

BRUNO CALLEGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.014296-8 - JOSEF CHEIBA PINTO FERRAZ- ESPOLIO (ADV. SP032035 - JOSE LUIZ AMENDOLA 

CALDEIRA e ADV. SP130908 - REINALDO GALON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010702-6 - ANDRE FERNANDES (ADV. SP070770 - TAINE ALCIDES SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010673-3 - ROBERTO ATIENZA (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014495-3 - ODETTE GENEROSO DI SANTIS (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL 

DO BRASIL 

- BACEN . 

 

2008.63.01.010806-7 - RENATO VALCAZARA (ADV. SP222938 - MARCO AURELIO GOMES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010669-1 - DAVID JOSE FELICIANO (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010663-0 - MATSUKO MISATO KUNIYOSHI (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) ; LUIZ 

KUNIYOSHI - 

ESPOLIO(ADV. SP181462-CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010662-9 - JOSE LOPES DE SOUZA FILHO (ADV. SP243691 - CASSIO LUIZ MARCATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010652-6 - JOSE RUBENS BUENO DE ABREU (ADV. SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR e 

ADV. 

SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010650-2 - TEREZA OFELIA CONSOLO (ADV. SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.010610-1 - FLORA PINHEIRO GONCALVES (ADV. SP213686 - FERNANDO JOSÉ DE FARIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010603-4 - JUDITH ESPERANCA DAPRA CAMARGO DE MORAES (ADV. SP158118 - THAIS 

GALANTINI 

SEROTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010553-4 - JOSE SERVULO DE ARAUJO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) ; JOANA MARIA 

RODRIGUES ARAUJO ESPOLIO(ADV. SP226824-FABIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010542-0 - JOANA XAVIER VIEIRA CAPALBO (ADV. SP221923 - ANDRERSON CARREGARI 

CAPALBO ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010540-6 - FELIPE DE SORDI VOLIC (ADV. SP204664 - TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014510-6 - LUIZ FIORI (ADV. SP197507 - SANDRA ROSELI CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014213-0 - GUILHERME LUIZ JENNE (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014245-2 - OLGA MATIKO YAMOMOTO (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014231-2 - ELISABETH CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP083673 - ROSA MARIA BADIN DE 

ALMEIDA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014222-1 - DIVA SEIKO YAJIMA (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014219-1 - MERCEDES RENATA JENNÉ - ESPOLIO (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA) ; 

GUILHERME LUIZ JENNE(ADV. SP144518-ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014218-0 - DIVA SEIKO YAJIMA (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014215-4 - DIVA SEIKO YAJIMA (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014246-4 - DIVA SEIKO YAJIMA (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014251-8 - CICERO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.014265-8 - LUIZ ALBERTO PAES DE CAMARGO (ADV. SP222892 - HELIO JUSTINO VIEIRA 

JUNIOR) ; 

MARIA GRECHE PAES DE CAMARGO(ADV. SP222892-HELIO JUSTINO VIEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010808-0 - IRENE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP059943 - RITA DE CASSIA LIMA FRANCO) ; 

HELENA 

DE SOUZA OLIVEIRA- ESPOLIO(ADV. SP059943-RITA DE CASSIA LIMA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014203-8 - YAEKO MARCATTO (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014202-6 - BEATRIZ MICHIE (ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014197-6 - JURANDIR MARCATTO (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014195-2 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014184-8 - PAULO ROBERTO BARROS MACENO SILVA (ADV. SP169494 - RIOLANDO DE FARIA 

GIÃO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014070-4 - FLORITA DE ANGELIS DE SOUZA (ADV. SP253701 - MAURO HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014275-0 - MONICA MARIA FERRAZ RIBAS (ADV. SP032035 - JOSE LUIZ AMENDOLA 

CALDEIRA e ADV. 

SP130908 - REINALDO GALON) ; MARCIA MARIA FERRAZ RIBAS(ADV. SP032035-JOSE LUIZ AMENDOLA 

CALDEIRA); MARCIA MARIA FERRAZ RIBAS(ADV. SP130908-REINALDO GALON); DINA FERRAZ 

RIBAS(ADV. 

SP032035-JOSE LUIZ AMENDOLA CALDEIRA); DINA FERRAZ RIBAS(ADV. SP130908-REINALDO GALON) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014278-6 - DINA FERRAZ RIBAS (ADV. SP032035 - JOSE LUIZ AMENDOLA CALDEIRA e ADV. 

SP130908 

- REINALDO GALON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.014040-6 - ORLANDO FELIPPELLI (ADV. SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.007978-0 - JOSE AYRTON SALVAGNINI (ADV. SP023317 - MARIA ISABEL VAZ DOS SANTOS 

SALVAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.008115-3 - LUCIA SEREGHETTI CARDOSO PITA (ADV. SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008382-4 - SOFIA PROKOPENKO (ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008377-0 - TAKAYUKI URASHIMA (ADV. SP178198 - JOSÉ ROBERTO SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008374-5 - EVANDRO FRANCO CORREA (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES 

PIRAJA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008371-0 - EDUARDO FRANCO CORREA (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES 

PIRAJA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008369-1 - JAIR NAVES JUNIOR (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008366-6 - EDUARDO FRANCO CORREA (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES 

PIRAJA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008362-9 - ROBERTO BELISLE (ADV. SP244212 - NILTON AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008238-8 - NAIR GRACIOSO AMATO (ADV. SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008116-5 - EUNICE PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA e ADV. 

SP143449 - MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2008.63.01.008405-1 - MARIANGELA BOCCIA (ADV. SP053204 - JEANE MARCON DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008112-8 - BENEDITO OTAVIO PANISA (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008111-6 - LIDIA FACHINI PANISA (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008101-3 - LUCILA VECCHI MENOCHI (ADV. SP108220 - JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO e ADV. 

SP107767 

- DINAMARA SILVA FERNANDES e ADV. SP124801 - RICARDO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA e ADV. 

SP189062 - 

RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO e ADV. SP261442 - REINALDO FORRESTER CRUZ) ; DINO ANTONIO 

MENNOCCHI - ESPOLIO(ADV. SP108220-JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008050-1 - OSMAR ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP023149 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

NETTO) ; 

MARIA ZULMIRA ROQUE DE CAMARGO(ADV. SP023149-CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008048-3 - MARIA THERESA MACHADO CAUDURO (ADV. SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI 

VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.008038-0 - DIVA ANDRADE DE NOBREGA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008013-6 - ELVIRA TOITO GARZI (ADV. SP152667 - LAISE MERY NUNES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008007-0 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) ; 

JOANNITA 

CIOFFI GAYOSO - ESPOLIO(ADV. SP017020-DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008004-5 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010539-0 - MINEKO KAWACHI (ADV. SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES e 

ADV. 

SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010516-9 - LUCIA SARA BENGIO CIOLA (ADV. SP176593 - ANA PAULA FERREIRA TEIXEIRA) ; 

MARCELO 

BRUNO CIOLA(ADV. SP176593-ANA PAULA FERREIRA TEIXEIRA); MILENE CIOLA(ADV. SP176593-ANA 

PAULA 

FERREIRA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010538-8 - KUNIKO KUMA (ADV. SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES e 

ADV. 

SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES FILHO) ; DANIEL JUN KAMIMOTO(ADV. SP165347-ANA FLÁVIA 

EICHENBERGER GUIMARÃES); DANIEL JUN KAMIMOTO(ADV. SP023461-EDMUNDO GUIMARAES 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014511-8 - AGUINALDO AZEVEDO (ADV. SP182220 - ROGERIO AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014513-1 - VERONICA SAN SEGUNDO ALLER (ADV. SP086077 - RITA DE CASSIA CABRERA 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.014519-2 - NOBUKO YIDA INATOMI (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014521-0 - MONICA MITIKO MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014523-4 - ANA MARIA BOMTEMPO MELLONI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010535-2 - SARKIS MELCONIAN (ADV. SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010534-0 - CHRISTOVAM BUSSI CARRASCO (ADV. SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER 

GUIMARÃES e ADV. SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES FILHO) ; CARLOS LUIS RUBIO(ADV. SP165347-
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ANA 

FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES); CARLOS LUIS RUBIO(ADV. SP023461-EDMUNDO GUIMARAES 

FILHO); 

OCTAVIO CAOVILLA(ADV. SP165347-ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES); OCTAVIO 

CAOVILLA(ADV. 

SP023461-EDMUNDO GUIMARAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010530-3 - CELIO APARECIDO CEZARIO (ADV. SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER 

GUIMARÃES e 

ADV. SP023461 - EDMUNDO GUIMARAES FILHO) ; NILDA NOZELLA CEZARIO(ADV. SP165347-ANA 

FLÁVIA 

EICHENBERGER GUIMARÃES); NILDA NOZELLA CEZARIO(ADV. SP023461-EDMUNDO GUIMARAES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014532-5 - EUNICE DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010484-0 - MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES 

PIRAJA) ; 

JAIR NAVES JUNIOR(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA); BEATRIZ APARECIDA 

NAVES 

PACELLE(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA); PATRICIA LIMA NAVES(ADV. 

SP077886B-MARIA 

LUCIA DE MORAES PIRAJA); FABIANA LIMA NAVES MIGUEL(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE 

MORAES PIRAJA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010452-9 - RUBENS PERUZIN (ADV. SP095477 - DELDAIR DAGOBERTO BARBOSA) ; ELAINE 

APARECIDA IANHES(ADV. SP095477-DELDAIR DAGOBERTO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010447-5 - MARILISA GONCALVES SANCHES (ADV. SP053204 - JEANE MARCON DE OLIVEIRA) 

; 

MANOEL GONCALVES SANCHES - ESPOLIO(ADV. SP053204-JEANE MARCON DE OLIVEIRA); DIVA 

GONÇALVES 

SANCHES - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.010442-6 - DERICO DIONI - ESPOLIO (ADV. SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) ; 

IDALINA 

FACIPIERI DIONI(ADV. SP113910-ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI); ROBERTO DIONI(ADV. 

SP113910-ANTONIO 

CESAR ACHOA MORANDI); CELSO DIONI(ADV. SP113910-ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI); SUELI 

DIONI 

TEIXEIRA(ADV. SP113910-ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI); NILDE AMABILE DIONI(ADV. SP113910-

ANTONIO 

CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2008.63.01.010440-2 - MARIO LEONIDAS SOARES CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP124288 - RICARDO 

TADEU 

SAUAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008787-8 - HAYCI NOELY REZENDE ARAUJO (ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2008.63.01.008759-3 - LAZARO JOSE OLIVEIRA (ADV. SP128256 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.008566-3 - ARMANDO MUNIZ BARBOSA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) ; 

ELSIE DO VAL NEHEMY BARBOSA(ADV. SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI); ODETE DO 

VAL 

NEHEMY(ADV. SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI); JANE DO VAL NEHEMY(ADV. 

SP200118- 

GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105); BANCO ITAU S/A ; BANCO BRADESCO S/A. . 

 

2008.63.01.008433-6 - MARGARETE CASTIGLIONI CERRI (ADV. SP066096 - ROSELEIDE RUELA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP195822 - MEIRE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO- 

OAB SP008105). 

 

2008.63.01.014076-5 - JOSE AHILSON MACIEL (ADV. SP115490 - PAULO D´ANGELO NETO) X BANCO DO 

BRASIL 

S/A . 

 

2005.63.01.313954-2 - RODOLFO BERLANGA PACHECO (ADV. SP122384 - SUELY IZIDORO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353135-1 - AMADEU ZIVIANI (ADV. SP240438 - KÁTIA VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.357067-8 - MARIA LUCIA FERREIRA PICAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016906-8 - SEVERINA MARIA DA COSTA (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES 

AGUIAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016908-1 - APPARECIDA ADALGIZA FRANCISCHETTI (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER 

MARQUES 

AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016910-0 - JOSUE CARDOSO DA CRUZ (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES 

AGUIAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016912-3 - IVANIR MARIA SONDA (ADV. SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.016875-1 - ESLI MACEDO LIMA (ADV. SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO e ADV. 

SP226035B - 

LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) ; MIRIAN MARTINS ALVES LIMA(ADV. SP173348-MARCELO 

VIANNA 

CARDOSO); MIRIAN MARTINS ALVES LIMA(ADV. SP226035B-LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.041709-6 - TOMI AMADATSU (ADV. SP058142 - MARIA DO CARMO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo procedente o 
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pedido, 

para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o 

saldo da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (n.º 139741-4 e 191899-6), nos valores de R$ 6.647,46 (seis 

mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) e de R$ 1.420,12 (um mil, quatrocentos e vinte reais e 

doze centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial anexado aos autos, parte integrante desta sentença. 

Para o cálculo, foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF, atualizados até agosto de 2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034591-7 - SEBASTIAO LEANDRO DO AMARAL (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo; 

 

1-) PROCEDENTE o pedido de conversão do período 01/01/1959 a 23/08/1965 laborado em condições especiais em 

comum, na empresa RHEEM Empreendimentos Industriais e Comerciais S/A; 

2-) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento do tempo de contribuição como segurado 

obrigatório 

entre 01/05/82 a 30/12/90 e 01/03/91 a 30/03/91, para o fim de reconhecer apenas os seguintes períodos:01/05/82 a 

30/09/88 e 01/02/88 a 30/10/90; 

3-) PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, razão pela qual 

condeno 

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir da DER (28/07/97), com 

renda mensal atual de R$ 689,66 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 

competência de agosto de 2008, já descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade e os valores 

relacionados à renúncia e as verbas abrangidas peloprazo prescricional. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 24.674,85 (VINTE E QUATRO MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2008, conforme 

parecer da 

Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. e Oficie-se o INSS para que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no prazo 

de 

45 (quarenta e cinco) dias, ante a tutela ora concedida. 

 

2008.63.01.036822-3 - CARLOS ROBERTO ARAGAO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ante a incompetência absoluta. 

 

Deixo de determinar a remessa dos autos, uma vez que aqui eles são virtuais e ainda se está no início do processo, sem 

muitos prejuízos à parte autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.069966-8 - BENEDITO GOULART (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.075985-2 - MIRIAN DOS SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 
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XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não 

comparecimento da 

parte autora na audiência de instrução e julgamento, bem como a necessidade de dilação probatória, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, 

de 

26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069385-0 - OTONIEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301947-0 - AGUINALDO DO CABRAL NUNES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193466-1 - SERGIO DE MEDEIROS (ADV. SP181694 - CALEB MARIANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069390-3 - NELI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.302078-2 - ACACIO LOPES TAVARES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070013-0 - EDITH BABOLIN FERNANDEZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069416-6 - JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191809-6 - MARCOS LUIZ VRGILIO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191825-4 - JOSE MOURA DE MORAES (ADV. SP055516 - BENI BELCHOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193622-0 - MARIA CUNHA DE SENA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192951-3 - MARIA DE LOURDES MORELLI (ADV. SP152051 - ELISA MARIA MORELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193559-8 - FRANCISCO SETA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193434-0 - ANTONIO NOTARIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.312808-8 - DOLORES MORENO BENITE (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069448-8 - VIRGÍLIO TOLEDO FILHO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069794-5 - MARTIN NAJDEK (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069457-9 - PAULO DE TARSO MELO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065556-2 - ISOLETE DE ASSUNCAO DA COSTA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069446-4 - DEMAS SANTANA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.148444-8 - IRENE APARECIDA SPOSATO (ADV. SP214164 - RENATO ANTUNES MARQUES e 

ADV. 

SP238696 - PAULO BENTO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068833-6 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP139729 - MAURICIO ALEXANDRE FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069961-9 - FRANCISCO LUIZ (ADV. SP090994 - VLADIMIR ALFREDO KRAUSS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069908-5 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA (ADV. SP033521 - ADAULTO LUIZ LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069272-8 - JOSE GABRIEL (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068838-5 - ELIO MENDONÇA BARROS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069955-3 - PEDRO SOARES DE LIMA (ADV. SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069948-6 - DAVID GIRARDI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.069637-7 - JOSE ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.050283-0 - EDLENE PANAGIO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.007505-7 - NEIDE MARIA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Neide Maria Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069422-1 - ROBERTO PANUCCI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.191570-8 - ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.013913-8 - CANDIDA DE SOUZA PELEGRINO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte 

autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.082533-2 - MAFALDA CUCULLI BESSUOLI (ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora Mafalda Cuculli Bessuoli, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças 

dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo das cadernetas de poupança nºs 4569-0, 

4753-6 e 12950-4, referente aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90, no valor total de R$ 8.291,37 (oito mil, 

duzentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos), de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial anexado aos 

autos, parte integrante desta sentença. 

Para o cálculo, foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 do CJF, atualizados até agosto de 2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.191349-9 - TOSHIYUKI YUJI (ADV. SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, 

com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 
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sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.238088-2 - LAURO GLINGANI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do 

processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.024377-0 - NESTOR FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, homologo o pedido de desistência 

formulado 

pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.093487-6 - LUZIMAR RIBEIRO SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e 

ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por LUZIMAR RIBEIRO SANTOS, e julgo extinto o 

processo, com 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a 

fundamentação 

supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075912-8 - ERISMAR DANTAS DE MIRANDA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034207-2 - MARINETE RIBEIRO COSTA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoada a parte autora e sua advogada verificou-se 

estarem 

ausentes. Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, 

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091128-1 - SILVINO SOARES SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

Silvio 

Soares Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. Nada mais. 

 

2006.63.01.026806-2 - MANOEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho em parte os 

embargos 

de declaração opostos pela parte autora apenas para, com o acréscimo da fundamentação acima, julgar improcedente o 

pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

Publique-se. 

 

2005.63.01.190625-2 - KOITI OSAWA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.261975-1 - DENISE IOVINE MARTINS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.069024-0 - CARLINA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a 

conta de FGTS do falecido sr. Jorge da Silva em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido sr. Jorge da Silva, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.137096-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.037028-6 - OLGA MEIRELLES (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Olga 

Meirelles, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades 

laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. Nada mais. 

 

2006.63.01.008433-9 - BENEDITO JESUS DA SILVA IZABEL (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2006.63.01.051152-7 - IVONE LASZKIEWICZ (ADV. SP185531 - RENATA ZARZUELA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de 
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Processo 

Civil combinado com artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.016852-7 - IRACEMA MAGALHAES DA SILVA OLIVERIA (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.071098-6 - ROSALINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA 

ARAUJO e ADV. 

SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal do benefício da autora, na forma dos fundamentos expostos 

no corpo da sentença, para que passe a ter renda mensal atual no montante de R$ 207,50 (DUZENTOS E SETE REAIS 

E CINQüENTA CENTAVOS) agosto de 2008, bem como a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de 

R 

$ 8.314,25 (OITO MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) . 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.081393-3 - ILZA DE ARAUJO FAUSTINO (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2006.63.01.081477-9 - MARIA ELIZABETH AYMBERE SILVA (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS 

AYMBERE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                        P.R.I. 

 

2007.63.01.050854-5 - GENESIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 
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Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025655-6 - NILVA DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN 

FRAGA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025710-0 - MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000451-8 - ELIETE LIMA SANTOS MONTANARI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e 

ADV. 

SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e ADV. SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025679-9 - MARIA DE FATIMA SOARES (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025685-4 - MARIA DO CARMO RAINATO (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.087693-1 - DEBORA LOPES GOMES (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora 

Sra. 

Debora Lopes Gomes, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, no que toca ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, ante a falta de preenchimento dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pela falta de interesse de agir. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.035928-0 - JOSE MAURICIO DA CRUZ (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no 

artigo 

51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050682-2 - ALEXANDRE WENK (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

exposto, não homologo o pedido de desistência, nos termos da fundamentação e, por conseguinte, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.050277-4 - DJACI PAULINO FRANCO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES 
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os 

pedidos. 

  

Sem honorários advocatícios e custas. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.094526-0 - LUIS ADRIANO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES 

DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nestes termos, homologo, por 

sentença, 

a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.022477-4 - ANA LUCIA BORGES DO NASCIMENTO SFORZIN (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI e ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos 

termos do 

art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011998-0 - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA ASSUNÇAO (ADV. SP199816 - IVANIR ZANQUINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03 de setembro de 2008. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.100316-1 - ANTONIO CARLOS BRITO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e 

ADV. 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Sr. Antonio Carlos Brito, com a resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.069128-5 - GLORIA JOSE PINTO (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069655-6 - JOSEFINA MARCIANO DE JESUS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A autora foi intimada a comprovar o valor 

da renda 
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mensal e fazer o aditamento da inicial, para adequação do valor da causa. 

 

               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

2008.63.01.019556-0 - EDILENE DOS SANTOS NEVES (ADV. SP203760 - IRANILDO PEGADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029753-8 - CICERO AGUSTINHO DA SILVA (ADV. SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.306242-9 - THEREZINHA COLONI FRANCISCO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

constante dos embargos, mantendo-se sentença exarada nos seus demais termos. 

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

           Sem custas e honorários advocatícios. 

 

           Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.094081-5 - REINAN COSTA DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte autora na 

audiência 

de instrução e julgamento, bem como a necessidade de continuidade na produção de prova, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, 

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070056-7 - OSVALDO LOMBARDI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de revisão pela aplicação 

da 

ORTN e do artigo 58 do ADCT, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do 

CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o 

mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Por fim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, 

I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 
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2007.63.01.031324-2 - JENNY VICI SECCO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031335-7 - EDELVIRA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031283-3 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031346-1 - JOSE LEME DO AMARAL (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031315-1 - HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031318-7 - MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031290-0 - ERENILDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031293-6 - ADAILDE SIQUEIRA MORAIS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031297-3 - JOSE GONÇALEZ DE MACEDO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031310-2 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031306-0 - CELINA ROSA ALENCAR DANTAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016603-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031350-3 - SALVATORE CAROTENUTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031349-7 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031348-5 - JOSE INACIO SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029785-6 - ANA MARIA JULIANI MARTINEZ (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação de ORTN/OTN. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite, processo 

2006.63.01084958-7, que a autora propôs, sem o patrocínio de advogado. 
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A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Anulo, pois, a sentença proferida em 08.11.2007. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.001838-7 - JOSE BERTOLUCCI PESSOLATO (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de cômputo do adicional 

de 

insalubridade como salário de contribuição, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.026803-4 - LEONILDO VALERO DA SILVA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES 

MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

autor Leonildo Valero da Silva para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Determino o cancelamento da perícia médica 

designada para 07/07/2009. P.R.I. 

 

2006.63.01.055015-6 - MIGUEL FERNANDES DE SENA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Assim sendo, o 

dispositivo passa 

a ter a seguinte redação: 

 

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

Reconheço a ilegalidade do recolhimento do tributo, na importância de R$624,39, feita pelo agente pagador (INSS), nos 

termos da fundamentação. 

 

De acordo com os artigos 461 e 462 do CPC, reconheço a legalidade da dedução da despesa acima especificada e a 

inclusão do valor total pago pelo INSS no campo dos rendimentos não tributáveis, como fez o autor na declaração do 

ano 

de 2006, devendo a ré aceitar tais informações como cumprimento da obrigação de fazer do contribuinte (prestar 

declarações). 

 

Como conseqüência lógica do dispositivo de caráter declaratório, deverá restituir a importância pela via administrativa, 

com 

a incidência da taxa SELIC, como está preparada para fazer, dando eficácia à presente decisão sem necessidade de uma 

fase de execução. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância." 

 

 

Para tais efeitos, ACOLHO INTEGRALMENTE OS EMBARGOS DO AUTOR E ACOLHO, EM PARTE, OS 

EMBARGOS 

DA RÉ. 

 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050321-3 - CLOTILDE MARIA DE ARAUJO (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050316-0 - OSMARINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e 

ADV. 

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2007.63.01.050847-8 - EDISIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050866-1 - MARIA ISAUDETE DA SILVA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050845-4 - ILZA SANTANA DE ALENCAR (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.071074-7 - AMARIZA MARIA DE JESUS DIAS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a manifestação contida na 

petição 

anexada aos autos em 29.08.2008, homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela autora e, em conseqüência, 

julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de 

Processo 

Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.011068-9 - MARIA DAS GRAÇAS DE SIQUEIRA DINIZ (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA 

DAS 

GRAÇAS DE SIQUEIRA DINIZ. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.047917-0 - ROSALVO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 
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2005.63.01.193274-3 - JOSE ALBERTO BELLUCCI (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.209574-9 - ESTER RODRIGUES PINTO (ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e resolvo o mérito 

do 

processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2005.63.01.209681-0 - JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e 

resolvo o 

mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.269094-9 - SILVIA KAWAMOTO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que há na r. sentença a omissão alegada. Portanto, conheço dos 

embargos declaratórios opostos e DOU-LHES PROVIMENTO. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com 

fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.068065-9 - NADILSON RIBEIRO LUZ (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.067518-4 - BENEDITA APARECIDA NOGUEIRA FERREIRA (ADV. SP119120 - SONIA REGINA 

SILVA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065589-6 - MARIA PEREIRA DA SILVA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI 
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COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065583-5 - JOAO FEITOSA DA SILVA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028374-2 - MARCELO GASPARRO NOBREGA (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida 

pela 

parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida pelo autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028424-2 - PAULO DE SOUSA LIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028417-5 - MANOEL GERALDO DE AGUIAR (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.067508-1 - LAURO FERRI (ADV. SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito do 

processo , a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.093342-2 - REGINALDO FRANCISCO VIANA (ADV. SP083193 - OLIVIO VALANDRO e ADV. 

SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida por REGINALDO FRANCISCO VIANA, e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a 

fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.042432-5 - CLEIDE CORREA LEITE (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047426-2 - MARIA HELENA DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP203426 - MÁRCIA REGINA 

GUSMÕES 

MOITINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.288932-8 - MARCOS ANTONIO BONACORSO MANHANELLI (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago a Marcos Antonio 

Bonacorso Manhanelli (NB n. 101.529.529-8), com a implantação da renda mensal inicial de R$ 702,41, e da renda 

mensal atual de R$ 1.412,90 (para agosto de 2008). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinquenal, no 

montante de R$ 41.170,70 (atualizado até setembro de 2008). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício precatório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.092273-0 - MAURICIO LUIS VALERY (ADV. SP166538 - GLEICE RAQUEL VALENTE MENDOZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.043463-0 - LEILA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044071-9 - ADEMIR FERREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.043333-8 - DEBORA LAURA DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.043298-0 - MARIA MARLENE TENORIO CERQUEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.043141-0 - ANA DABROWSKI BEUTEL (ADV. SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.069433-6 - VICTOR DE ARAUJO SAMPAIO NETTO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                   P.R.I. 

 

2007.63.01.014219-8 - LEONILDA BORDIGNON (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por LEONILDA BORDIGNON, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no 

artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.314993-6 - DOUGLAS DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE 

LIMA) ; 

VILMA VASCONCELOS COSTA(ADV. SP200074-DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); SILVIO SATRIUC . Diante de todo o exposto, 

adotando 

a tese da jurisprudência supra transcrita, julgo procedente o pedido para reconhecer como válido o contrato de gaveta 

firmado bem como para condenar a CEF a, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado proceder ao enquadramento 

do 

imóvel na cobertura do FCVS e,uma vez coberto o saldo devedor, fornecer ao autor o termo de quitação do imóvel, 

determinando o cancelamento da hipoteca no respectivo cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos. 

Int. Deve o co-réu ser intimado por carta para que compareça a este juizado e tome ciência da sentença proferida, 

devendo constar da intimação o prazo do recurso e a necessidade de comparecimento à Defensoria Pública ou 

contratação de advogado, caso pretenda recorrer. 

 

2007.63.01.024668-0 - LAZARA GONCALVES DE AZEVEDO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sentença. 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS contestou o feito pugnando pela improcedencia da ação. 

É o relatório. Decido. 

No presente feito, apesar de intimada, a autora não compareceu à perícia médica judicial, agendada para 19/06/2008, 

não alegando qualquer justificativa em tempo oportuno. Assim, deixou de praticar ato imprescindível ao deslinde do 

feito, 

revelando não mais ter interesse na prestação jurisdicional. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025458-4 - MANOEL MESSIAS DE SOUZA COSTA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE 

CLARINDO 

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência 

deste 

Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo 

competente, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.029914-6 - MARIA NILZA PARRA MACHADO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, 

trazido de forma direta, e não como consequência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 
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pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.302384-9 - MARIA FERNANDA BARBEDO DE ALMEIDA (ADV. SP071979 - MARIA CECILIA 

FERRO 

PEREIRA DE SABOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.309186-7 - IVETE DARCY NEMES (ADV. SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026010-9 - EDJANE GODINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o 

processo sem 

a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.292121-2 - ELIAS LUIZ DE SENA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.200987-0 - MILTON BERNADINO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.287378-3 - DERCIO BATAGIN (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.209403-4 - AMADEU APARECIDO MORANDIM (ADV. SP084282 - HERIVELTO CARLOS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069983-8 - MARIA DOMINGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069819-6 - FELINTO PIRES DE CAIRES (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069824-0 - FRANCISCO MESQUITA DE ALMEIDA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA 
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MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069976-0 - ANA MARIA RICETTI (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069814-7 - JOSE LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069958-9 - ANTONIO APARECIDO GODOI (ADV. SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069831-7 - DANIEL VIEIRA DO CARMO (ADV. SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069827-5 - ANTONIO GIMENES GIACOMUSSI (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069988-7 - SEBASTIAO DIAS DE MORAES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070100-6 - YOLANDA ZUCARI (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070062-2 - ANA ADORNO BARROS PENTEADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.070004-0 - LEONOR MARQUES DA SILVA (ADV. SP158527 - OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069991-7 - MARIA APARECIDA MOMESSO DA FONSECA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO 

MARINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069563-8 - LANDESNI AUGUSTO STERR (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026153-9 - MARLENE NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão 

deduzida por Marlene Nunes de Oliveira, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.048323-4 - VANI MARIA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2003.61.84.074693-5 - APARECIDO DI MASTROGIROLAMO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, devido à ausência de pressuposto 

processual 

objetivo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de propor ação em face do INSS perante o Poder 

Judiciário, 

anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.191585-0 - FLORENTINO PIRES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, 

para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago a Florentino Pires (NB n. 044.394.989-1), com a 

implantação da renda mensal inicial de $ 288.595,89, e da renda mensal atual de R$ 666,71 (para agosto de 2008). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição quinquenal, no 

montante de R$ 3.555,56 (atualizado até setembro de 2008). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.034094-4 - MARIA ILMA RODRIGUES DAS VIRGENS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da 

autora Maria Ilma Rodrigues das Virgens, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da DER (19/12/2006), com RMI de R$391,01 e renda mensal atual no valor de R$ 418,68 

(QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para junho de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.797,62 (OITO MIL SETECENTOS 

E 

NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até junho de 2008, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. 

 

2007.63.01.028688-3 - JOANA SILVA (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, Joana Silva, desde 

a 

data do óbito em 11.05.2003 e diferenças a partir do ajuizamento da ação em 18.04.2007, com renda mensal atual no 

valor de R$ 779,63 (SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) em agosto de 

2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 15.053,76 

(QUINZE MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para setembro de 2008. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.026199-3 - SEBASTIAO APARECIDO ALVES (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, declaro extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027395-5 - ELIANE SILVA PEREIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Neste sentido, resta claro a esta magistrada que a ausência 

não 

restou devidamente justificada, razão pela qual julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Anote-se 

no 

sistema. Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.01.014309-9 - MARIA DALVINA PEREIRA BRITO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARIA DALVINA PEREIRA BRITO, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.019764-3 - SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.055274-8 - DENISE MARIA CASTRO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP034269 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

Diante do 

exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, a fim de que o dispositivo da sentença embargada 

passe a constar com a redação a seguir: 

"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo das contas vinculadas do 

FGTS em nome de ANTONIO FERNANDES DE CERQUEIRA CASTRO, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, em R$ 1.876,10 para abril/2008, conforme os cálculos da Contadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo das 

contas vinculadas do FGTS em nome do falecido ANTONIO FERNANDES DE CERQUEIRA CASTRO, ficando 

expressamente autorizado o seu levantamento por parte da autora desta ação, DENISE MARIA CASTRO MARQUES 

DE 

OLIVEIRA, sob as penalidades da lei." 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.007926-5 - IZABEL PEREIRA DE LIMA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da certidão anterior, com a comprovação da 

publicação 

do despacho de 15/04/2008, rejeito os embargos de declaração interpostos pela parte autora. 
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Após o trânsito em julgado da sentença proferida, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2006.63.01.068789-7 - EDNO DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do 

autor, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.104036-4 - JOSE CLAUDIO FILHO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo 

improcedentes os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Custas ex lege. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.068604-6 - GERCINO GUILHERME GALVÃO (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. Publicada em audiência. Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.303662-5 - AGOSTINHO DA COLINA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, 

por falta de pressuposto processual, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.191973-8 - ELI PRATAS DOS SANTOS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192839-9 - AURORA RIVETTE CALDANA (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191876-0 - OSCAR PELEGRINO (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.281749-4 - GUSTAVO SIEPLIN (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.192972-0 - ANTONIO ERMACOFA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193056-4 - OLIMPIO PASSONI (ADV. SP049191 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.193303-6 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.069430-0 - JOVINO NERO DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069427-0 - ODAIR DE CARVALHO (ADV. SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069419-1 - MARIA LUCIA DE VASCONCELOS (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191452-2 - MAGALI APARECIDA MOLINARI MACEDO (ADV. SP179168 - MARCELO MARCOS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069802-0 - FAUSTO LUIZ FERREIRA LEITE (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069787-8 - HELIO DOS SANTOS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069584-5 - OSVALDO MONGE GIMENES (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069582-1 - CRISTOVAO DE AVILA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069805-6 - GODOFREDO FERNANDES BRUNO SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069580-8 - ANTONIO BARBOSA GUINCHABEIRA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069889-5 - CARLOS ROBERTO CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069449-0 - JORGE JOSE DE SANTANA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069264-9 - ROGERIO ROBERTO MAFRA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069369-1 - OSVALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 

- MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065553-7 - ANTONIO IMPARATO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069560-2 - NILSON GOMES CARDOSO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069250-9 - SAMUEL VICENTE (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069438-5 - EDSON FERREIRA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069445-2 - ERNESTO IBRAIM BOUERI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069258-3 - SERGIO DOS SANTOS SABARA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069542-0 - WILSON SALIM BEIRIGO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069469-5 - JOSE BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069549-3 - ALICE ALVES DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069514-6 - APARECIDA MAQUEIA CESAR (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069547-0 - JOAO ARAUJO BARBOSA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069456-7 - JOSE HERCULANO MOREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069539-0 - FAYAD BENJAMIN TANURE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069879-2 - SONIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065559-8 - ANTONIO COLANTUANO (ADV. SP096894 - DARCI CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.024786-5 - ELIZABETE MARIA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

da 

autora ELIZABETE MARIA DA SILVA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-

doença, a 

partir de 27/09/2006, com RMI no valor de R$ 641,66 e renda mensal atual fixada em R$ 694,08 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS), para julho de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 17.977,29 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizado até julho de 2008, 

conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo período de doze meses, contado da realização da perícia em juízo, ocorrida em 

19/06/2008, quando então a autora deverá ser submetida a nova perícia, na esfera adminsitrativa, de forma a verificar se 

ainda existente quadro ensejador da manutenção do benefício. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido. 

                       Sem condenação em honorários. 

                        P.R.I. 

 

2005.63.01.301186-0 - JOVELINO EUFLAUSINO (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301207-4 - OSIAS DA SILVA FREITAS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301184-7 - APARECIDO DONISETE SOARES (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2006.63.01.062778-5 - JESUINO BISPO DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; 

CLAUDIO 

JOSE DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.162649-8 - JOAO DA SILVA HORTA (ADV. SP127889 - ANDREIA CRISTINA MENDONCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.191513-7 - OSVALDO ROMERO RUIZ (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, não se verificam diferenças a serem pagas ao 

autor 

razão pela qual julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.024444-0 - ANA MARIA ALVES LIMA FINAVORO (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

da 

autora Ana Maria Alves Lima Finavaro, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, a 

partir da DER (26/07/2006), com RMI no valor de R$ 770,80 e renda mensal atual no valor de R$ 834,50 

(OITOCENTOS 

E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para junho de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 22.927,04 (VINTE E DOIS MIL 

NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizado até julho de 2008, conforme parecer 

da 

contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das importâncias vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

2006.63.01.028544-8 - MADALENA DE JESUS SILVA (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por MADALENA DE JESUS SILVA para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do 

benefício da parte autora, passando a requerente a ter renda mensal atual no montante de R$ 494,41 

(QUATROCENTOS 

E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , para julho de 2008. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, apurado a partir de 22.09.2004, no valor de R$ 7.470,73 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) atualizado até agosto de 2008, 

descontados os valores já recebidos no periodo, conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da 

presente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.20.000734-8 - TEREZINHA DELFIM RAIMUNDO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001579-5 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001606-4 - JOSE ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002247-7 - MARIA VAZ LEITE DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002259-3 - EDSON CONDE (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

Ata Nr.: 6301000039/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 01 de agosto de 2008, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora 

Juíza 

Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES , Presidente da 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL DE SÃO PAULO, 

estando presentes 

os Meritíssimos Juízes Federais LUCIANA MELCHIORI BEZERRA e OMAR CHAMON. Ausentes, 

justificadamente, em 

razão de férias as Juízas Federais ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS, SYLVIA MARLENE 

DE CASTRO 

FIGUEIREDO e ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são 

relacionados 

abaixo: 

 

PROCESSO: 2004.61.28.004123-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1633/2139 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYZEA MARTHA PESCARINI 

ADVOGADO: SP223058 - BIANCA MARIA STIEVANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007283-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA EVANGELISTA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.056066-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAUDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.074097-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: HILDA CORREIA ALVES CASADO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.080353-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE BENEDITO REBELO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.081637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: APARECIDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.085256-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MACHADO MARQUES COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.187109-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAQUIM CLAUDINO NETO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.187744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO VICENTE SIMOES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.188010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WALTER PRAXIDES CAETANO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.192494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.193015-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.193235-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.193580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.197688-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROBERTO REGO FREITAS DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.197802-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198359-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OSWALDO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198539-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO MULLER 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198688-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.354840-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA NADERGE VALVASSORE 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355090-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUCI DE FATIMA FERREIRA GALLEGO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355095-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NIVEA CONSUELO PEREIRA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VILMAR FERREIRA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355622-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO TEIXEIRA NEGREIRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355828-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ABDON FERRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.360259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: JOAQUIM ITO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.360689-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NELI HESSEL BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.371936-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: HELIO FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.377635-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DAVID DA SILVA NEVES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382132-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARCENIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382241-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAQUIM PIO MATOZO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382333-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382341-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TOSCHINI MAZIEIRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382703-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO JULIO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.383001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VILMA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.383062-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SANTINA MARIA CELINO TELES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387449-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEREZA CAMARGO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CELIA RODRIGUES CREDENCIO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387554-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WALDOMIRO DE FREITAS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.388078-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.392460-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393069-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUZIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393866-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.395892-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALCIDES CORREA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO CARMO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396327-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ORLANDO BARBA FILHO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396792-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396933-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE CARLOS CAVATAO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.397111-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO BATISTA PERES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.397536-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.401700-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ORLANDO ROSSINI 
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ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.401871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIR HORSCHUTZ GROFF 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.406989-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GUERINO CUERO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.407050-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANNA MARTINEZ SANTATERRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.411014-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ GONZAGA ROMANCINI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.411032-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EVALDO GOMES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.411201-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO URQUISE 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.415378-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ GONZAGA CUBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.432292-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARCOS ANTONIO MENDES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.438685-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MAURICIO BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.439529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DAS DORES MORAES MELO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.440209-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO JOAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.440666-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO MANOEL DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.450151-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARLENEA DA MOTA C 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.450946-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ ROSA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.487078-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSUE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.513797-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO DE PAULA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.514922-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GUERINO CELLONI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.515969-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DA GLORIA FERREIRA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.528118-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: MARIA JOSE ADAO ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.533264-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DEISE DE FATIMA CAMARGO LIMA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.557621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.558455-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO TASSA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559544-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ DAVANCO NETTO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO COMPARINI 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559828-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559922-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NILTON LEITE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.560925-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.560962-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.561380-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EUGENIA MARIA DE QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.563069-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EDUARDO MURATA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.563085-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.563856-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAURO LAROSA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.564040-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NOEL CALODINO LEITE 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.564253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROSIMEIRE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AMERICO FRANCISCO LUCINDO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565455-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565470-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MAURO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.568514-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: SIDNEI RODRIGUES RUIZ 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.005442-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA SOKEI SAKIHAMA e outros 

ADVOGADO: SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: MIYOKO SAKIHAMA 

ADVOGADO(A): SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: THUOSKE SAKIHAMA 

ADVOGADO(A): SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: PAULO MASAO SAKIHAMA 

ADVOGADO(A): SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: TERESA NORIKO SAKIHAMA SINMON 

ADVOGADO(A): SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012290-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCY DAUD SALOME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012564-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA LOTUFO GARCIA e outros 

RECDO: LUZIA ALICE CONEJO GUEDES 

RECDO: ANSELMO LOTUFO CONEJO 

RECDO: JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012582-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEZIRA GALVANI CAVASAN E OUTROS 

RECDO: MERCEDES CAVASSAN DAS NEVES 

RECDO: IRACEMA CAVASSAN ANDREOTTI 

RECDO: IRINEU CAVASSAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.015193-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA BONTURI SAGRADAS e outros 

RECDO: MARLENE SAGRADAS 

RECDO: NEIDE BONTURA SAGRADAS PAUZER 

RECDO: SONIA SAGRADAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016284-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIALICE DANTAS ROSSAFA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016501-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAIR CHIMINAZZO RAHAH 

ADVOGADO: SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI COLOBIALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.63.07.000180-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: REGINA HELOISA WENZEL ASPRINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083124 - JOSE FERNANDO RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.022158-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA DE LOURDES REIS ROSA 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352447-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DO SOCORRO NUNES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.353082-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE MARIA PAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004772-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA GARILLO 

ADVOGADO(A): SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006047-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS BONACIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010436-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013697-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA BETTI ARANDA 

ADVOGADO: SP190927 - FABIANA BORGES FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013791-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ROSA SABION GARCIA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.006698-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ANGÉLICA DE JESUS ROGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.009231-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOÃO CARLOS NOGUEIRA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WASHINGTON BUENO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010391-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDGARD RAMOS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010400-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010410-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOEL PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010430-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010439-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010450-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ BOSSONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VLADIMIR MAXIMILIANO CONTE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010703-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: UBIRATAN JANSEN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010717-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO CAMANHO COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010729-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: YUTAKA YOSHITAKE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010737-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALICE CAMARGO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010746-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLIDES PATRIGNANI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010756-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO LEVANTEZE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO MONQUIERO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010901-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS S. FAUSTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010919-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENSHO TOMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALEXANDRRE FRACALOSSI 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010936-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO FRANCISCO PALADINI SALUSTIANO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010957-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ECIO MAIA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010964-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILDO ROBE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010973-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR JOSÉ ANTUNES VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010977-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORGIVAL FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010986-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLYMPIO DOMINGOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR ROCHA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZA YASUKO MATSUURA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ FERNANDO DE M. ZAMUNER 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011007-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALÍPIO DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011013-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DÉCIO VOLTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011040-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DALILA SILVIA GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.03.011046-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011057-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINALDO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011075-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA GOMES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011077-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AMÂNCIO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOELITO CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DÉCIO BROLEZE DE ALMEIDA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: JOSE ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MÁRIO ANTOMANI MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO BORBORANA DIAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO DEMARQUI PIZOL 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011187-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO PEREIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LOURENÇO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011203-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ CARLOS AGOSTINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011209-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ PEGORARI ROSSETTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011222-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011224-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO BORGHI FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011236-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANATOLI IVANOV 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011248-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR GOMES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011251-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IGNEZ DA SILVEIRA CAPAROZ 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.03.011261-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MALVINA CREDENDIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011280-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011283-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALAIR MARQUES TORRES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011303-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011305-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARLENE GRIGOLETTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011337-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO FIRMINO SALES NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011351-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO SULLA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011362-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO PATER DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011366-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARLI APARECIDA SILVA PIASA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALZIRA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011382-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011389-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PELUCI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011391-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALY ACHECK FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011401-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILSON NAUR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011405-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARISTIDES SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011414-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAFALDA BIANCHINI SANTANA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011422-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011424-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALDO MENOSSI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011429-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO RODRIGUES DIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011439-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUSA NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011444-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO ARI TESTOLINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011451-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALESSIO SIMIOLI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011457-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARAZIL BUSON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011467-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDINEI AMANCIO GIRARDI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011482-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO RUNHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011488-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOEL BRUNHARA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011489-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS TEODORO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011500-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR IGLÉSIAS HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011505-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCE TACCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011517-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HEITOR GIRARDI 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011531-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011534-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO EDMIR PAVARINA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011542-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERDINEU JOSÉ CASEIRO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011551-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO CONCON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011566-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO APARECIDO FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ FANTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLGA CAVALIERI STORTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: NELSON DE CARVALHO MENDES 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011615-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO RAMIN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011625-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO AMBROZINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011632-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PRIMO GIULIETTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011647-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROQUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA LUÍZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSÉ MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011760-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA LAINETTI E SILVA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011888-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: BENIZ CARLOS CELECHINI 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011892-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CLÁUDIA CAGNONI SPESSOTTO 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011894-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: FRANCISCO EVANDRO SARAIVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.011896-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ROBERTO DONISETE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012127-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HUMBERTO SCOLARO JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012134-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OZÉLIO BIZARRE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012142-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AFONSO THEREZÃO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012145-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO REGA ALVARES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012230-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CYRO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012237-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCEBÍADES FRANCISCO RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012243-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO CARLOS PITON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012261-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA CAROLINA DE MELLO DALLAN 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012271-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: KIODI TAKEMOTO 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012275-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO AUGUSTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012284-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSEFINA MOREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012294-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ANA MARIA SOLTOVSKI 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012298-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE ANTONIO GOLFETTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012303-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE REIS MORAIS CUTRIM 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012363-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ RODOLFO BERNI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012408-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELEUTÉRIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDISLEI TONON 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012454-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE EDUARDO FERIGATTO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012478-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1669/2139 

RECTE: JOÃO PAULO FILHO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012480-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA MANJA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012493-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO GUEDES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012503-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO RISSI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AURÉLIO CAPELETO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MÁZIA MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012612-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENTIL SALVADEGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012634-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ALBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012653-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HERMELINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012665-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ GERALDO REBOLLA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012700-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012705-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELENA DE CAMPOS CAMARGO BENETTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012711-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ARACELY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.03.012721-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRACEMA MARIA DE JESUS TREVIZAN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012730-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO SILVA BATISTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012741-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FÁBIO ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012747-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALDAIR PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012759-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALMERINDO ROSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012766-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ PEDRO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANESIO BEGATTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012786-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUAREZ CELESTE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012799-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ROQUE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012806-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO CAMARINE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012815-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDGARD GOMES PESSOA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012827-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGNELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012835-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALVENTINO CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012845-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO SEROTINI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012851-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA CLAUDINA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012858-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANI PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012881-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS ARANHA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012893-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES BALISTA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012916-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ELIAS BAUAB 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012957-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA VIEIRA PORTO TONIN 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012998-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUCIA DO AMARAL FARIA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013002-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MANOCHIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013009-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO JOSÉ ALVES 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013056-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA ALVES LEONEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013062-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DINO SOUCIN 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013093-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MORENO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013100-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZIDORO GAVIOLI NETTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013112-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BIANCHIN 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO GERALDO PINTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ELIZA NICIOLI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013191-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARTUR LUIZ DRAGONETI 
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ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013193-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AUGUSTO PAULINO P. NAZÁRIO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013221-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO LUIZ MENINGRONI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013302-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BASÍLIO MANZATTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013315-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAUL MARCHIORI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013335-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANÍSIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013350-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUMEL ANTÔNIO LANZI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013356-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO PEDRO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013371-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LÁZARO JORGE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013380-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEÔNIDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013391-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUNICE MARIA OLIVO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LUCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013412-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARTA SOARES PAZ 

ADVOGADO(A): SP214673 - ANTONIO DONIZETI NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013414-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: AILTON LUIZ NUNES 

ADVOGADO(A): SP214673 - ANTONIO DONIZETI NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013438-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALTER DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013444-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMERIVO DO N. LEAL 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013452-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: REGINA SCARPATO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013459-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: VENILTON ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013462-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARGARETE TERUMI OTSUKI HAMASAKI 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013480-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRINEU CARBONEZZE 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013517-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARILDE LOURDES GONÇALVES - REPRESENTA ESPOSO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: LUCIANA ANDREA BAROZI FIORAZANTE 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: LUCIANO AUGUSTO BAROZI 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013570-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEIDE FROTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013588-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013751-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SILVIA HELENA CASSIANI CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013756-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR MENEGONI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013757-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIS CARMO ROSSAN 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013760-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SUELI APARECIDA GUIRADO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013833-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ABIGAIL PRADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013847-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPÓLIO ODUVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013901-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013904-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ ODAIR BORDIN 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013928-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SIMÃO MAINTIGUER NETO 
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ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013968-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PATTARO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013989-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SAMUEL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014008-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HAMILTON ROSA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014053-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA JACIRA ZALOTINI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014147-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NIVALDO MOMESSO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014334-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SÉRGIO ANTÔNIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP214673 - ANTONIO DONIZETI NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014443-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014447-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CACILDA APARECIDA VILLANI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014449-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: RONIVALDO VILLANI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014450-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: EVERALDO ARGENTON 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014463-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ALICE PONGELUPPI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014547-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BRASILIO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014595-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SEBASTIÃO BERNARDO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014611-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONARDO CURY 

ADVOGADO(A): SP229290 - SABRINA PICOSSI DE OLIVEIRA SACFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014688-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA HELENA QUINTAL GUIDOLIN 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014743-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLARICE GABRIEL GULHOTE 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014744-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZENEDIR LASSA FORMIGARI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: EDSON FERNANDO FORMIGARI 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: ANDRÉA FERNANDA FORMIGARI 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: ADRIANA LASSA FORMIGARI 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ÂNGELO DORIVAL BORTOLETTO 

ADVOGADO(A): SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014980-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: IDELFONSO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015006-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015015-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ABILIO EDUARDO RAMPONI BLANCO 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015016-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE FRANCISCO SALMERON GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015069-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOAO FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: OSMARINA GALLICIO 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015126-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: NEUMAR MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015127-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 
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RECTE: GERCINA DIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015129-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015204-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMIR PAVIN 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ULYSES PIOTTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015246-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR PIRES 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELPIDIO FERRARESI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015397-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1686/2139 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZA TOMAZINI LOPES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015409-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALENTIN FAVARO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE CONTRICIANI FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015416-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM PEDRO MAZILLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015421-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015425-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARGARIDA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.015432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DA ASSUMPÇÃO ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ADRIANA DOMENE LEANDRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP163123 - ANDRÉIA DE CAMPOS DOMENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015446-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BELCHIOR PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015447-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015456-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015467-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO LOMAZI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015470-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALDA GRANDOLPHO FACIOLI 
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ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015489-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON ANGELO FAVORETTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015495-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MECHE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015497-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015511-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSUEL ANTONIO ROZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015512-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DELFINO BOIATTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015518-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISMAEL CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015521-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HERMANTINA BERTUCCI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015523-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERACY HONORIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015532-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015541-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR ROBERTO BORGHI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GASPAR MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015545-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GABRIEL FRANCISCO DE CARVALHO JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.015702-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NICOLAU DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015953-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORESTES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015962-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SÉRGIO TABOSSI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015981-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUY FLORIVALDO PADIN BUENO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015983-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMANOEL CHAVES 

ADVOGADO(A): SP227068 - SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015986-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIÃO MARIA VEDEMIATO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015991-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: ANDRE ALVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016003-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: YOLANDA BELLINI INVERNIZZI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016031-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS VENDIMIATTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016042-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NORBERTO DE ALMEIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016056-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NASCIMENTO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016214-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO RUSSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016232-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JACYRA MARIA DAS DORES PAVAN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ FACIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016252-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAIMUNDO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016258-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS GODOY 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016266-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTÔNIO FELIPE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016275-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA TERESINHA SILVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016282-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1693/2139 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016289-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO MARCON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016298-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO CAVAGLIERI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLVALDO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016414-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: DEVANIR LAZARI BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016449-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MESSIAS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016600-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016713-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: ALVISE TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018453-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS PRETTI 

ADVOGADO(A): SP227068 - SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018464-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANILDES PEDREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018987-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018990-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARSOLINO LUIZ DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019006-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019015-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO TREVINE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019164-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO MARCONATO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020769-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020781-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDECIR CHIARELLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020783-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE TARCISO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.020784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020790-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA TIAGO CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020792-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021088-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARNALDO MANTOVAN 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021195-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ANTONO CARLOS CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP238322 - TANIA MARA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022275-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUSTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: HELIO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022302-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DO CARMO PICHITELI BELIN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022326-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCEBIADES MECHI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022330-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZA MARCOLIN TOBALDINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022567-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO THEODORO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022569-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRINEU DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022571-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO PIRES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022573-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS FARIA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022582-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ESTEVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022660-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.001689-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.003657-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA BENTO BETITTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.006856-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008204-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS BIAGIOLLI CRUZ 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008817-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BENEDITO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008820-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARGARIDA HELENA DI FIORI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008888-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCILIO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008906-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLAVIO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008909-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008912-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVIO ANTONIO TUON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008914-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BAPTISTA VENTURA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINA TREVINE DE OLIVEIRA BUENO 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008921-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO JOSE FERRARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008925-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIAS PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011028-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA GABRIEL BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO CILINDRI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011056-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011062-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011063-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA PAULA BISARO TREVINE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011094-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIA DE FATIMA MOMENTEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011118-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011120-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CATHARINA MARTINS BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011128-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JEREMIAS FACINA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADOLPHO LUCIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.011191-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA GARCIA PEDROSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013138-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HERCULES CORREA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO DE AGUIAR MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DORIVAL JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013154-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ URBANO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013160-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO CONTE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013417-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CAZELLI NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014133-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014282-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LELITA COELHO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014284-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO SCALSO 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015134-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HERMINIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015136-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALENTIM MIOTTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015138-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015140-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDOMIRO SOLDERA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015164-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TARCISIO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015172-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUVENAL BONETTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015178-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ONOFRE MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.015182-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015190-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ÉLIDE FÁVARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015403-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA BATAGLIA BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015964-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELINA BARBIM 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000070-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000147-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NORBERTO ALVES CORREA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001787-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BONI 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001792-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES SAO PEDRO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001823-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIREMA TABOZA BERNARDO e outros 

RECDO: GILBERTO TABOSA BERNARDO 

RECDO: JOAO JUNIOR TABOSA BERNARDO 

RECDO: AURORA TABOSA BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002382-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MARIANO DE LIRA REP P/ DALVANI MARIANO DE LIRA REIS 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002521-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORREIA GOMES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002604-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.05.002753-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: POMPILIO CANUTO DE MELO 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002761-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002762-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002768-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CHAGAS DIAS 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002777-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIO PEDRO DA GLORIA 

ADVOGADO: SP078296 - DENISE MARIA MANZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000280-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO SILVESTRE 
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ADVOGADO: SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000516-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLIDES DE SOUZA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000585-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON FERREIRA CEZAR 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000586-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000588-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CICERO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000595-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EURIPEDES BACAGINE 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000598-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO DE TARSO GARCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 
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PROCESSO: 2005.63.06.000602-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ALMEIDA LEITE FILHO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000608-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000622-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALMERI BARDELLA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000623-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO VENANCIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000627-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIO BELEZA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000632-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PERTRINA VITORINO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000633-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIBANIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000665-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000669-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000670-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BARTOLOMEU DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000674-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000675-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDVALDO BARRETO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002403-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA VERA LUCINDO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002850-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BIDIER SILVA 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.005977-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISAAC DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.005980-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARI APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008041-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVINO CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009277-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO SANTANA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009316-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA BENEDITA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009317-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BIDIER SILVA 

ADVOGADO(A): SP179524 - MARCOS ROGÉRIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009330-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO IZIDORO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009333-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO BRANCO LOPES 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009334-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIÃO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009342-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DURVAL FERREIRA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009399-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MAYER 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009427-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009495-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IARA REGINA DE ARAUJO NEVES 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009517-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMADEO CERRANO LUZ 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009536-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO OSVALDO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009538-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009610-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009670-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTENOR NERYS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009702-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEVERINO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009761-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ALVES BARBOSA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009845-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO FIDELISDE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009846-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO AFRANIO DE SOUZA AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009893-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIME MARTINS DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009955-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OZEAS FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009996-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO VICENTE PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010050-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VICENTE MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010056-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODILON CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010134-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DIVINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010197-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES CARMONA 

ADVOGADO(A): SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010209-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALFREDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010212-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010255-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010395-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA FRANCISCA F. COSTA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010466-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA OLIVIA R S LACERDA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010508-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR MACEGOSSA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALICE DE SOUZA CANTACINI 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010678-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FLORIANO GUEDES DE FIGUEREDO 

ADVOGADO(A): SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.010697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REGINA LEONILDE COLUSSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010860-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS BUJANHEM 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010926-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DAMAS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010938-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM FRANCISCO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011257-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BRAZ NAVARRO ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011272-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELY GILBERTO DELCORE 

ADVOGADO(A): SP217094 - ADRIANA MOREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011282-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZINETE OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011349-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIDIA MARIANO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011392-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE HELIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011461-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDIMIR LEME PINTO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011484-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO JOSÉ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011686-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NERCIDES MARIA DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011873-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DURVALINO FERREIRA DA COSTA (REP. ANNA BODON DA COSTA) 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENATO LETA ALVES 

ADVOGADO(A): SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011938-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROMBERGUE MOREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011941-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRIS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012288-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRACEMA MARIA JOSE 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.013091-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODETE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014466-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZA ROSA TRAGANTE 

ADVOGADO(A): SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZALTO GONCALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014744-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELENO CORREDATO 

ADVOGADO(A): SP235855 - LEANDRO VICENZO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014810-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIANA VIEIRA DE SOUZA GARCIAS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014986-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.015448-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.015792-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.015794-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUSTINIANO LUCIANO BORGES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.016134-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002012-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON BAZILIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002353-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE MARINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.08.003301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DILMA COSTA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003891-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONAS OSORIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.000627-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MITIO MATUYAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.005852-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.005888-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP098129 - ALFREDO MIRANDA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006034-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLAVIO DE ASSIS GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006130-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE APARECIDO RODRIGUES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006437-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BENEDITO SILVA 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.006745-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FAUSTINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007056-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIFAS DE MOURA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP025380 - JOSE ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007080-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER RAMON DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007164-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CASEMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.09.007244-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAIDE DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007287-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCOLINO AUGUSTO AFONSO 

ADVOGADO(A): SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RANITO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007767-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO DE MIRANDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007782-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO CÂMARA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.09.007859-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA DAS GRAÇAS DE JESUS DIAS 

ADVOGADO(A): SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRINEU BUENO PALACIO 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LURDES P NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008098-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008116-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENTO GOMES DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008141-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CORACY VITOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AGOSTINHO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008375-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CORREA DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008424-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAKAI KUNIO 

ADVOGADO(A): SP144831 - SEBASTIAO LAURENTINO DE ARAUJO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008665-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008783-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP120651 - ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005046-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: JOVENATA BORGES FREIRE 

ADVOGADO(A): SP258178 - EDUARDO BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007550-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS LOPES 

ADVOGADO(A): SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007567-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: JHONATA FERNANDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.000035-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURICI AVOLI 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.000037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO GOMES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.000788-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROSALVA MOTTA FELIX 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001747-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEJANIR DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001795-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO HERNRIQUE SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001926-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ ROBERTO MORAES 

ADVOGADO(A): SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002002-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES MASSIEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002021-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSIAS BANDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEIDA MARIA ALONSO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002429-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LISBOA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002433-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM MARQUES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002456-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DAMASO SANTOS RODRIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002461-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ HAMEN 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002462-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDIO CASTELO BRANCO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002463-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE ANTONIO KORIK 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: ILSON GAUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: HILVES RUBO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: FRANCISCO LOUSADA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002467-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOUGLAS GRAUPNER 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002469-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002472-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTAVIO BOTELHO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP146973 - BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002514-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AIRON PEREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002537-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR SPINELLI 

ADVOGADO(A): SP146973 - BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: ANTONIO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: AGOSTINHO CID 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: EDISON GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: CARLOS SOUTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: ROGERIO DE MELLO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: MARIA AMELIA MILANI GUERRA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: ANTONIO PAES SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVERALDO FARIAS CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002614-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002617-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS CAMARA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002621-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL BONFIM COSTA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002622-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVANILDO MENDES XAVIER 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002638-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002645-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDEMAR VICTOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUTH RIBEIRO BRAZ 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SECUNDINO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002673-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GUILHERME DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002674-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIA LIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NOEMIA PINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002703-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002704-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002707-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA AGOSTINHA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002715-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VASCO FERREIRA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002723-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002752-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA REIS DE BARROS MELLO 
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ADVOGADO(A): SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002839-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EVANGELISTA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002840-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GLAUCIA NOGUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002874-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE AMANCIO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002951-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ACCACIO DIAS PITTA 

ADVOGADO(A): SP022102 - HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: HUMBERTO PIERRY 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: JOÃO SALGADO ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: JOÃO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: CRISTINA MARIA AIRES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: SONIA LUDOVINO MENDES 
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ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: DEJANIRA TRESSOLDI SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: LUIZ CARLOS RUIZ 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: MARIA HELENA NUNES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECTE: HERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP22102-HELIO QUEIJA VASQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003060-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAMIRO SILVANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003063-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARINALVA SANTOS DA PAIXÃO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003076-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADALBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003219-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAURO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003222-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIVALDO VIANA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003226-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA TERESA PALACIOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003227-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003229-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003456-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIANO MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003535-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSIVAL MOTA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003555-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BORGES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003556-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RUBENS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003561-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ERQUILINO FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AVELINO JOSE NOVAES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003574-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO GOMES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.003577-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANESTOR MANOEL GODINHO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003580-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLAVO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003589-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROUZELANDE DE CASTRO SERTEK 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003595-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ENERINA RIBEIRO ALIAGA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003619-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO JOSE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ADEMIR OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ADILSON MUNIZ 
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ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: AMABEL HELENO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003770-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BOAVENTURA LEITE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003888-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003995-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE INACIO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004003-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004008-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CREUZA MARIA PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.004017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FATIMA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LIDIA BITTNER DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004075-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004242-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSUE BONIFACIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004286-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVETE DE LOURDES DE JESUS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004288-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DALILA LOPES DELGADO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.004297-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LINDAURA FONSECA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004301-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCINO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004304-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOMINGOS GARCIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004307-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EUCLIDES MANOEL CLAUDINO PERES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004309-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO CELSO AMANCIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004358-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARINEIDE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004439-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: REINALDO MARQUES RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004486-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR GOMES COELHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004507-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MILTON FERREIRA DE SOUZA - REP. P/ ALZIRA DA ANUNCIAÇAO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO EDUARDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EUGENIO GONÇALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004536-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004546-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: MASAHARO KANASHIRO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: MARIO FERREIRA DA PAIXAO FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004573-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DAISY FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004722-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSEFA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004724-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DA SILVA MARQUES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1746/2139 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004737-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEYDE RELVAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004738-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIRACI CAMPOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP100220 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004771-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: MILTON BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004776-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIELZA RODRIGUES NETTO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004789-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HAROLDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004793-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLEZIA PLINIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004795-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO GONCALVES FAYA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004870-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCI GESTEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004872-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LEDA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004898-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVA RODRIGUES PACHECO 

ADVOGADO(A): SP146973 - BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECTE: MARIA RITA MUNIZ PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP146973-BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004955-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.005106-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ONDINA SOARES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005110-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IDA LEITE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005115-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: EDIVALDO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMIR CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ADILSON CLAUDIO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ANTONIO LUZ MELO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005233-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: OSMAR CASSIANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: ORLANDO LOPES CABRAL 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.005234-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS ORBELLI 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE TALVANES NICACIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE RODRIGUES SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005250-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SANTINO MANOEL CORREA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: TSUTOMU KURASHIKI 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE FERNANDES DE VIVEIROS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: FRANCISCO JOSE XAVIER BEDENDO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005294-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDIVAR FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: EDUARDO COSTA PINHO 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: EDVALDO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: ERALDO CARNEIRO LINS 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005338-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WALTER MARTINHO 

ADVOGADO(A): SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005355-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005394-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JULIAN YANES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005399-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIVIO SANTI MARROCHI 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005427-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005584-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIONILIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005608-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AMARO DA SILVA CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005612-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005617-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAMIAO SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005630-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZI FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIRGINIA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005645-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO ANGELINO GIANGIULIO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005676-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LOURDES MENESES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005712-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MESSIAS CANDIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBINO MARQUES NABETO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005799-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS GERALDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005873-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE PAULA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: CARLOS RAMOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: CLAUDIO MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005898-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZORAIDE CORTE REAL BARTOLO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005908-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ROBERTO CAIRIAC 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006009-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006084-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL SILVESTRE NETO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DO CARMO COELHO DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006202-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA BORGES VIDAL 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELIO ROMEU SOARES 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006308-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE EDILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE GERALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE HELIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006313-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LAURI DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LINDEMBERG MARQUES 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LUIS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: RICARDINO LUIZ DE SOUSA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: RICARDO LUIZ DIAS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA AMARANTE 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ROBERTO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006434-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: SALVADOR LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: SANTO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: SERGIO JORGE 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: SEVERINO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006438-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: RAYMUNDO FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: REINALDO BASSEDON DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: REGINALDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ROBERTO JAQUIM FERREIRA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006476-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JAIR RAMOS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOÃO OTACILIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOAO TAVARES DANTAS 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006494-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: DECIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ERONIDES VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: GILBERTO PRADA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: GILTO DIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006641-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROGÉRIO FLORÊNCIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: RONALDO RAMOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: SEBASTIÃO JORGE DIAS DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: SIDNEY GODÓI ELIAS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006645-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OTÁVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PEDRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PEDRO MATOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006737-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO HEITOR CORREA COSTA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006740-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RIVALDO TEIXEIRA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006810-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IDAMIR NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006892-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LAERTE DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: LEONARDO REBOUÇAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: LUIZ ALBERTO GONÇALVES LAGOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: NEUSIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006900-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MANOEL ANTÔNIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: MAURO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: NELSON DONIZETI BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: NILTON DUTRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006925-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ADEVALDO BENVINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ADILSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ALFREDO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: AMÉRICO ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007240-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007256-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ FÉLIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ HENRIQUE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ JOAQUIM SINFRÔNIO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ MARTINS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSÉ PAULO VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE PESTANA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007288-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUSIENE FRANCISCA RODRIGUES MODERNO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007296-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELISEU GOMES DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007301-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007304-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BISPO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007306-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DORIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007311-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONARDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007326-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: CARMA COUTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007327-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSEFA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007329-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAIR TEIXEIRA TASSO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007347-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007351-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007391-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007422-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA REP/ P/ NORMA CLEMENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007425-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CICERO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: JOSE AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: LAERCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALBERTO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007516-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDA DE OLIVEIRA FARAH 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007591-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON ORGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007629-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLEUSA ARAUJO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007636-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIVEIRA FERREIRA PARAGUAI 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007637-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANUEL SEVERIANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007653-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO GOMES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007682-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURILIO DONATO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007723-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSÉ CARLOS MACENA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007763-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUGENIO ALVES JUSTO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007772-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENILDES POZZI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007779-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA IZOLINA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007783-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DA SILVA CORREIA/ REP. POR MARIA DE FATIMA CORREIA SILV 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007786-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RABELO MORAIS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007797-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KATSUYA OKUBO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007822-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ VIEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007902-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO ALIPERTI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007907-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007924-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO JOAQUIM DOS PRAZERES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007936-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007937-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JEANOT MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007941-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIAS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA FERNANDA FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007946-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ SOARES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007954-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CARLOS RIBEIRO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007970-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELISIÁRIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007984-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO COFANE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008074-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008075-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA DA SILVA BENTES 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008089-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIME DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.008097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: UMBERTO FERREIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008104-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008105-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSALVO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008128-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS JOAO AVILA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARMANDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008136-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ATALMIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008142-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008155-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CARLOS ALBERTO ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE EDISON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008161-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE VALDSON VIEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008211-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEIZE PATRICIO COLIDIO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008216-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KADIR GLAVAS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANA MARIA VAN OPSTAL TAKAHASHI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BARBARA ROSENFELD UJLAKI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008232-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOLORES BALDONEDO SANCHEZ 
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ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008237-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ALCANTARA ANDRE 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008246-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JORGE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008259-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORNELIA DIAS BLANK 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008264-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NORIMAR VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008266-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008267-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1770/2139 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PATARO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DORACI DE OLIVEIRA BLASCO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008403-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUTH LABRUNA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008410-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA MOURA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008484-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA DO CARMO BENTES VIANNA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008493-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CARMEN DOS SANTOS THECO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008516-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TAKEITI AZAMA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO MORAIS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008545-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008546-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ ARTHUR BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008568-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: REGINALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008681-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008691-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: WALDEMAR GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008697-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: REGINALDO DE FRANÇA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008699-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDSON OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008816-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JORGE SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008817-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: SONIA MARIA B.N. DE CAMPOS (REP/ ESPÓLIO DE WILSON B. BONFIM 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008872-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZAFER ISSA CHAHDA 

ADVOGADO(A): SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008892-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ELIZABETH DE FREITAS ASSIS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008893-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: DINARTE OLIVEIRA NÓBREGA (REP/ P/ SUA GENITORA) 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 
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RECTE: VALMAX OLIVEIRA NÓBREGA (REP. P/ SUA GENITORA) 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008895-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: NIVALDO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008936-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SWANE VIVEKANANDA DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008942-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SERGIO FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008970-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AGOSTINHO DOS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: HARLETE FERREIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008989-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: BENIGNO PUGA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARIA DE LOURDES ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008998-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: VALDIR BARBOSA VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILDETE FONTOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009044-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WANDA D AMICO COLI 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009050-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009059-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORIGENES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009140-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009155-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA GOMES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009212-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYRTON FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009314-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JAIME ROSA DIAS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009438-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINALDO RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009441-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO PALUCCI 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009450-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILBERTO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009462-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARIA ERENILDES COSTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009495-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: PAUL JEAN AUBERT 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009496-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009510-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS LIBERATO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009559-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AURINO ARCANJO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: RUBENS FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009578-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMAURI FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009582-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARQUES SIMOES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009583-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009586-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009593-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009623-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: SILVIO LEITE RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009625-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSÉ ANTONIO RAMALHO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009679-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDMAR DE GOES 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009681-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AFONSO CRESPO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009690-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELO BIANCAMANO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009694-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCA TAVARES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009698-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ CARLOS SOARES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009704-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCO ANTÔNIO MAMMANA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA SARTI LORETTO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009718-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009730-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009751-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCI CITRO SIMON DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009781-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORA BRANDAO CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009882-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARINALVA MACHADO MARCELO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009883-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOMINGOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009885-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSINA DA SILVA LOPO 

ADVOGADO(A): SP155333 - APARECIDO AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009931-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ABREU MACEDO 

ADVOGADO(A): SP190617 - CRISTIANO MOREIRA BALBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009956-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR TABOADA ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009960-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: VALTER CONDE LOPES 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009965-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NILTON RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINALDO AGONDI 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010124-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDSON FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010157-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010164-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP191625 - CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010225-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ELIZABETE BRITO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010228-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010242-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ALVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010448-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CLAUDOMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010449-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AMILCAR JULIÃO DO AMPARO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ GOMES DA SILVA (REP.P/ MARIA DO SOCORRO DA SILVA) 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010741-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.010757-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDUARDO SILVA REP/ P/ ISABEL SILVA PAGANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010950-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IDALINA DE MORAES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECTE: REGINALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010965-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARMEN DE SOUIZA CALDERARO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010992-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AURINO DIAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011001-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JORGE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011021-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ GONÇALVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011154-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSÉ TADEU 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011173-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL ALVES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: LAURECI ALVES MENDES 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011189-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL BENEDITO CARVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011197-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CRISPIM JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011201-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NISAN DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA VIVA NETTO 

ADVOGADO(A): SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011330-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011369-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO BLUME 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011372-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AURELIO RICARDO SUAREZ ARENAS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011373-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011382-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SÉRGIO GIBERTONE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALONSO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011534-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011567-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IZABEL RODRIGUES LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011603-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCINA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011836-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALMIRA MARIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011839-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SOUZA NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.011844-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO ALIXANDRE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSÉ ANDREATTA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011985-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO SÉRGIO CASALI 

ADVOGADO(A): SP099092 - RENATA BELTRAME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012003-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO FERNANDO HENK ARIAS 

ADVOGADO(A): SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012078-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO COSMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012086-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO REYNALDO 

ADVOGADO(A): SP138840 - MARIO CELSO ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012113-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012252-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012289-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO FRANCISCO PAPA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012294-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012301-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NUNES LOPES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012304-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZABETH MANTECK GODINHO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARIVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1789/2139 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012313-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012368-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TELMIR CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012370-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELPIDIO DE ABREU LEMOS NETO 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012486-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON MENDES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012496-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARLETE ILIDIO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012538-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: LEORIVAL CAMARGO MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012547-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012565-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO ANGELINO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012618-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS TAVARES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012633-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MAGALI SANDRA PASINI 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012770-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE APPARECIDA HELDE GIMENEZ 

ADVOGADO: RS016906 - JULIO CESAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000150-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO IZAAC DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000266-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIRSO DA SILVA E SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000290-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000319-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE DEUS CARNEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000336-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUIZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000518-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL NOVAC 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.13.000528-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELVIRA REIF 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.001518-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRIO OLEGÁRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003927-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAEDE APARECIDA CORREA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003929-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004194-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO MACHADO 

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MAROCOLO NETTO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005528-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO IDALGO GONSALES 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006035-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006063-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO JACOMO ZIL 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006183-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR PEDRINA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ LOPES 

ADVOGADO(A): SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006751-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GRAVALOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.006838-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARMANDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.009359-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SATURNINO MARTINIANO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017988-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: RAUL CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140229 - FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068797-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DORIVAL VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DURVALINO ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068800-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.068802-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO PORFIRIO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068803-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEVINDO CANDIDO DE BRITTO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068805-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SÉRGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068806-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068813-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DAIRTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068814-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DALMO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068815-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO RAMOS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLO CAVACIOCCHI 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068824-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068825-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068826-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO ANTONIO CESAR 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069838-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOSE ISMAEL CLARO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069840-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069842-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069847-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069849-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CLAUDINO NUNES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069855-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEUNERO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069856-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVO ENDRIZZI 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069858-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARMELINO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069860-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LOBO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069874-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071385-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BARBOSA LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071390-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MERCEDES COTARELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071392-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MANGUSSI 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071407-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073885-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO ARTEIRO MATIAS MATOS 

ADVOGADO(A): SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089914-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002872-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO BONVICINO 

ADVOGADO(A): SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004343-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSELI DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005300-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SHIRLEY TEREZINHA ALMADO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP130281 - WANDER DONALDO NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005694-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAIMA MIGUEL MALTA 

ADVOGADO(A): SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008026-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO RAIMUNDO PRADO 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008081-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCIDES APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008085-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANIZIO LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009078-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BARRELA 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009080-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009605-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDILSON PORTUGAL 

ADVOGADO(A): SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010075-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENATA ZANCOPE FINOTTI 

ADVOGADO(A): SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014457-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER GARCIA 

ADVOGADO(A): SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.015883-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APRIGIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015889-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016560-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS MURRA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017493-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017499-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARDOSO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017540-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO BALTASAR DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1803/2139 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017604-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CANDIDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018062-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018622-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000065-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LUIS CARLOS MARCO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000076-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE MARIO TOGNONI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000079-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000322-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VILMA TOMAZIM ALAION 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000325-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADAO GONÇALVES SENA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000332-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE JOÃO LOPES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000343-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMIR MEDEIROS LIRIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000345-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCEU MENUZZO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARCANGELO MANETA 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000388-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROGERIO MANZINI 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000395-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARNALDO CHIARELLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000536-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TERESA MARIA DO NASCIMENTO GRAÇA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000551-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS GALHARDO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000561-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEUSA MARINA GOULART VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PERSEU FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000598-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BENETTI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000604-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO JOVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000608-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAMILA EMIDIA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000612-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANSISCO FERREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000681-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR COSTA FERREIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000687-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO MORETTI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000697-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALERIANO CALVI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000699-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NAHOR WISNESKI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000700-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE RODOLFO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000705-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARCY GONZALEZ MISA LOPES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000837-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2006.63.03.001010-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILAS ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001028-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001066-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001067-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001195-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALI DONATELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001196-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: VALENTIN BUENO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001201-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITAL FIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001202-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ONOFRE TAVARES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001206-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GISLENE KREITLOW E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001330-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DO CARMO SOARES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001332-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPÓLIO DE APARECIDO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIAS AREDES 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001461-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS BABLER 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001462-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001463-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001467-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIS ANIZIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001471-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAÕ GARDÃO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001473-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.001659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR DRIGO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001661-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANDRÉ LUIZ HOFER 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001665-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON CONCEIÇÃO MURARO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001667-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO LUIZ ROVERI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001859-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA ROSA CECCATO COLOMBINI 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002332-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SALVADOR GARCIA GAETA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002604-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: WILSON ROBERTO ORSO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002681-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA RANGEL 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002687-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002689-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENI ALVES PIN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002690-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON FELIX DE MELO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002692-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUCIA VOLPATO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002694-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO VERSUTE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003240-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERCINO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004061-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAIDES SANDER 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004330-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PLINIO VASCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LUIS CIOLA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GUIOMAR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004857-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CATELANO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.004992-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO LIMA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP138451 - MARIA LUISA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005020-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARGEMIRO PIRES GOMES 

ADVOGADO(A): SP138451 - MARIA LUISA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005021-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUEL BRAZILINO 

ADVOGADO(A): SP138451 - MARIA LUISA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005163-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: OTILIA AGUDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005164-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: DELEONTINA DE OLIVEIRA LONGO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: BENEDITA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005166-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
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ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: WANDERLICE APARECIDA BUENO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005167-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: WALDECY TOSIN PALMAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005174-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: BRUNO CENTIOLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005175-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: BENDITO DELGADO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIO CONDE FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1816/2139 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005183-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ADEMIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005184-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ALBINO PONTEL 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005186-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: IVANILDE BORON BORIN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005189-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LAURO PASCHOINI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ADALGIZA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005192-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: VALDOMIRO JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005312-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: VANDERLEI BUENO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005314-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: VICENTE FERNANDES GOMES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005317-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: FRANCISCO DE S CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005582-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: GUILHERME GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005583-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005589-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: RITA CEZÁRIO DA SILVA MORAES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005590-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: BENEDITO SPINOZZI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005655-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005699-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARGARIDA MACCARI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005780-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZINHA MARIA DO COUTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP138451 - MARIA LUISA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006041-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIO EDMIR PAVARINA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006044-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006046-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 
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RECTE: JOAO DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006062-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ROBERTO LIMA 

ADVOGADO(A): SP138451 - MARIA LUISA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006188-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILDA MAVIEGA FAGNANI 

ADVOGADO(A): SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006596-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ELISA MORETTI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006597-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FERNANDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006998-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: DIRCEU FONTANA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006999-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: NEWTON LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007002-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARIA CRISTINA BALZAN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007003-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: VALDMIR BUENO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007018-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JAIR ANTONIO FAUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007022-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSÉ BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007356-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSÉ AUGUSTO NOGUEIRA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.007380-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JANDIRA BELIZARIA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: DALVA DA SILVA SILVÉRIO 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: GERALDO SILVÉRIO 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECTE: ADRIANA SILVÉRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000354-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO BATISTELLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000408-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IBERE PRADO DO VAL 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON DE MORAES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001826-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003220-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEIDE TUON BERTONI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003224-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EVA ALVES BARBOSA PIAIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006308-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JACY FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LUIZ BERSELLO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006314-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDNEI FEDEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006322-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006324-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006330-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO JOSE GIURIATI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006336-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO HILARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006338-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE XAVIER LANA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006344-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONILDES LEARDINI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006348-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE EDISON MASIERO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006350-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FERNANDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006380-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUZELEI APARECIDA CREPALDI NIGUELETTI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006402-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GUIOMAR SAVIOLI BUSANELLI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006418-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARY DE BRITO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006422-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO SCABIA NETO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006426-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NAIR TALAVERA TAFARELLO 
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ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006442-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA BOAVENTURA BIFFI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006444-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006446-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006456-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE BONIFACIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000014-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER FERNANDES 
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ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000016-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000200-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CEZARINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP225282 - FLAVIO VIEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000301-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI CARDOSO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000307-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL RUFINO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000580-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO ARGENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENEDITO DE TOLEDO 
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ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000649-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001021-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICETO PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001084-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALCIDES OLIVA 

ADVOGADO(A): SP132043 - DIMAS FONSECA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outro 

ADVOGADO: SP114389 - DECIO VENANCIO 

RECDO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001522-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARIO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158378 - REGINA ELISABETH GUEDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.000033-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADÃO OLIMPIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001551-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ SENO 
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ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001554-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE CAETANA DAMASCENA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANGELOCI 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001712-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANTO DELARICA 

ADVOGADO(A): SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002148-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRACEMA OGEDA BUZZINI 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002495-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VENCESLAU PINTO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002543-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002545-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002547-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON LONGHI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002550-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RANULFO LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIANELO MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

Apresentou sustentação oral pelo recorrente o advogado PAULO CÉSAR DA COSTA, OAB/SP 195289 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002950-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIZABETE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.002962-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002973-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MARREIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002999-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMIR FRANCA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003125-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MANOEL MUNIZ MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003127-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CAETANO IRMAO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003135-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003137-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003138-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS BUZONE 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003151-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES JANUARIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003154-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ MARQUES CORREIA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIME SAMOGIM 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003161-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ORLANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003427-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA BONANNO 

ADVOGADO(A): SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003479-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOANA BATISTA CALORI 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003542-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DERNIVAL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003735-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003905-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELI MANCERA MORES 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE AVIGO 

ADVOGADO(A): SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004821-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZA FRANCIOSO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABIMAEL FRAGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAUREANO RODILHA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005047-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDVAL CASTELANI DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005104-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ABAD INSUA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.005110-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MORENO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005112-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005118-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONOFRE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005119-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDINEI BELENTANI 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005161-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RINALDI 

ADVOGADO: SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005201-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DA TRINDADE SILVA 
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ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005202-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OTAVIO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CICERO TORRES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005206-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURIVAL PAES DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005214-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALENCAR BASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005734-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CELESTE CARREIRA FERRO 

ADVOGADO(A): SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008638-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MARIA APARECIDA ROCHA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BRAUDEMIR FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008645-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL BEZERRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009579-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDICTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009631-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011427-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDUARDO ANTONIO FRANCIOSI DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE HERCULANO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013849-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000390-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO ALVARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000404-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA ZANATEL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.001435-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000125-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000406-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1838/2139 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000568-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEONILDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000605-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE VIANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000622-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FAUSTA DORTH VENTURA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDBERTO FLOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000642-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000917-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ROSA MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001480-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMERICO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001680-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE DOS SANTOS LINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002155-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO MILANI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002956-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LINDINALVA JESUS FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000238-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EURIPEDES JOSE FILHO 
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ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000278-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000446-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIZA MARLI DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000570-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIA PINHEIRO PRADO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000811-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA BENEDITA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001026-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001058-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIDIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001224-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECIR LOURO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001584-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARLINDO CANDIDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001729-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.001738-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO YAMANAKA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001755-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL SANTANA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001828-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001869-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WOLNEY DE OLIVEIRA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001870-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS CARLON CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001893-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GRENHANIN 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002330-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: BENEDICTO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002477-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002508-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DE MORAES FILHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002525-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA SEBASTIANA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002533-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM REIS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002538-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA SIQUEIRA DAMIANOVICH 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002561-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO GARCIA NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002565-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CICERO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002570-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIÃO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002578-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ ALENCAR EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002583-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONOFRE ALEXANDRE DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002587-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ BENÍCIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002648-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMUEL VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002679-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CAMILO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002695-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002783-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003083-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO RAMOS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003145-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GUMERCINDO PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003147-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003158-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO ANDRE AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003173-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HISASHI MORI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003480-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO ALVARENGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003482-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RAIMUNDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003712-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO DA SILVA( FALECIDO) 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004026-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004028-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HEITOR DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004051-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIA GOMES GODINHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004055-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NOBUO ARACIDA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004061-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISOLINO RECOUSO COUSELO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004064-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GONÇALO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DERCILIA DO CARMO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004080-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZA APPARECIDA SAMUEL 

ADVOGADO(A): SP075392 - HIROMI SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004083-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO DAS GRACAS ALVES MENDES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004107-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FUMIO SHIROMA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004244-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA FRANCISCA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004256-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FELIPE DA SILVA-FALECIDO(REP.POR:MARIA ONOFRE DE PAIVA RIOS) 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARTA SILVEIRA STOLEMBERGER 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2006.63.09.004707-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BERNARDO CARDOSO FREIRE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004749-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BERNARDO AFFONSO HERBERT 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004819-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO GODINHO BITARAES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004822-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO TOSHIFUMI OZAKI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004894-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PASCHOAL GIORGI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004971-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARTINS COSTA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004992-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO PIRES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005021-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELIO BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005022-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005037-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005049-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO VAZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINALDO COSTA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005226-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005295-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS MIECZKOWSKI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005385-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NICOLA CHIARAVALLE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005427-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALMIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.005553-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AILTON JOSE GOUVEIA DE AGUIAR PINTO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUCLIDES VAQUIANI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005806-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005829-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO L. DE CARVALHO(FALEC.) REP POR MARIA A DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006739-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE COCCO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007336-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADMIR BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: NAIR BENEDITO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007415-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ADERBAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007528-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO REIS CORREA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007531-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALAOR VIU ZENTIL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCA TEIXEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008110-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GERALDO COVRE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008129-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL LUIZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008152-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINO DE MEDEIROS DANTAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008226-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO LUIZ DE CARLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008227-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVIA MARIA SILVEIRA BERTANHA SAGIORO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008230-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ISABEL RIVABEN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008244-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO BATISTELA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008246-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI ROSA SOLDAN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008247-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NYLTON GAINO MAXIMILIANO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008257-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO DE MORAES PASSOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008282-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LORETO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008288-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MILTON BERTOTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008301-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008303-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CESAR LOPES MARCONDES 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008308-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008312-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FERREIRA GOMIDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008517-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAOR BRZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008529-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008569-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO LEONEL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008570-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCE BARBEIRO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008598-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO FEOLA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008602-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAYME SOARES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO BRAZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008607-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OVIDIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008613-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARRIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008614-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO CARMELO NUNES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.008646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008690-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE VALDIR PAZETO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008702-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANADIR CASTELETTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008705-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO TEODORO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008716-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008717-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR BOZZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: LUZIA TEREZINHA SCAVASSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008794-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON JOSE VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008799-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO BALTHAZAR 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008811-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDEMIRO SINICO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008813-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDUARDO CORDASSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008826-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO CARLOS LAVOURA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008827-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008832-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILDA APARECIDA BARDINI RIGON 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008985-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AIDE DE OLIVEIRA FURLAN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008988-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CATARINA DE LOURDES SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008994-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009000-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.009007-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR TREFT 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO MAUCH 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009010-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO CORDASSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009012-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO MOROSTEGAN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009098-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIVINO ADAO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009115-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE DONATI BATISTA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO LOCHETTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009134-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009147-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OCTAVIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVETE MARIA VALENTIM CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009157-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BRAZ MARTINS SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON CABRINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA REGINA FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI BENEDITO MIRANDA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009178-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE REINALDO SCHNOOR 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009181-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009189-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009435-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIVINO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009436-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IDALINA MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009447-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUSA GUILHERMINA BULL PERRIELLO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009448-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO PIRES FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009452-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILSON ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009456-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NESTOR SECOLIN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009460-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO ANTONIO CASTALDELLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009462-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BUZINARO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009465-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS PONTES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009469-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GOMES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009475-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERVASIO CARPI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009535-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIME ANTUNES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009540-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ABILIO PASTORI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009567-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DE MORAES FILHO 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009586-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON FERNANDES SIMOES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO FRASNELLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009711-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTENOR SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009728-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009729-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009735-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELZA CASSIAVILANI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009736-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009737-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIVONSIR JORGE BERTUOLO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009739-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERNESTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009740-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.009743-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL PAIVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APPARECIDA GUARDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009920-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO GERSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009928-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE AUGUSTO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009933-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FELICIO VENTURA ARRUDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: SEBASTIAO BASTELLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SARTORI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009949-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUZA PAULINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VILMA BARCO MOI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009955-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNA APARECIDA BUCK 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009958-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NUNCIO VICERRI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009970-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010015-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010028-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INACIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010030-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERNESTO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010033-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO ZUCARATO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010037-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATAL BARBATO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.010546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OCTAVIO BISCA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010550-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO TOZATTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010553-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO APPARECIDO BERTAGNA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MIQUELOTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MARIA PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010565-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GERALDELLA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010568-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ANGELO PALERMO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010570-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS FRANCO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010575-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEIDE PAVARIN DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010578-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAMIRO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA LUCIA BONATTO GIOTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010587-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZILDA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010783-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANDRINO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010785-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DECIO AGUINALDO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010786-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VILMA TERESINHA MAGRI FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010793-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EGIDIO APARECIDO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010794-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSWALDO CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010799-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS BISCA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010804-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1874/2139 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010806-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO TOZATTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010811-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO SERGIO DIOTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010817-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA MAGDALENA ROQUE DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010824-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRENE IGNACIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010843-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIA HELENA LEITE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010916-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO NARCISO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010917-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERGILIO ARNALDO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010940-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EVA TERESA DAROS ARNALDO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010947-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRENE APARECIDA ROQUE JACYNTHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010987-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010989-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ESTEVAM NOVO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010991-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISRAEL JOSE DA CUNHA 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011001-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRINEU BASTELLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011009-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODECIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011012-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011952-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011988-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADELINO SQUIZZATO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGOSTINHO TROVO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012141-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEOTILDE PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILDA PORSANI ROSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000103-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSELITO MOTA LIMA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000149-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELI MARINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000151-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO DUTRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERUNDINO GOUVEA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000179-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENESTO DA SILVA BANDARRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000194-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALBERTINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000208-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000230-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDNIR ALVES VELUDO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000244-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARBOSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000247-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AROLDO DA SILVA PENHA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000251-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON BLASCHI 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000274-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLEY BASTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000278-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO R DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000308-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLDACK DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIÃO JOSE DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000428-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE ALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000432-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000497-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINA PAFFILE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZAIAS BERNARDINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000505-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CAGNIN 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000507-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000510-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HERMAN IVASHKIEVICH 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000529-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000530-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ALBERTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000567-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE TENORIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP136556 - MARCELO CAVALCANTE DE ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000572-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JESUS PEREZ TROITINO 

ADVOGADO(A): SP136556 - MARCELO CAVALCANTE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000579-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AROALDO NASCIMENTO MATOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000590-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGNALDO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000593-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR BARBOSA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000599-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALBERTO SERTEK 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000649-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUIZIO ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000672-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS CAVACA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON CAMPOS ALEIXO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000699-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: AMARO PUPO NETO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000745-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000748-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDORO RAMOS NETO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000750-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO CANONIGA PEREIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000752-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000757-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO GUEDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000777-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ALEIXO FILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000782-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000786-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TOMAZ DA MOTA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000787-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000824-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ XAVIER DE MELO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000825-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUDITH RODRIGUES DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000826-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDY FERNANDES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000829-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LINDAURA MARIA DE LIMA ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000833-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ FERNANDES LIMA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOEL COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000838-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL ROBERTO GUIMARÃES GAMOEDA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000839-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000842-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURIVALDO ANTONIO CRISTI 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000843-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000850-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIZAEL DA SILVEIRA GOULARTE 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000851-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANAEL BARBOSA BATISTA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000852-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BATISTA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000855-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LOPES AMORES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PÊGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000858-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIVINO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: MANUEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: LAERCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECTE: JOSE ANANIAS COSTA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000860-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILON SARAIVA COSTA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000861-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000971-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JURACI BASSI 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000993-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO ANDRADE RABELO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000994-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REY JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001007-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001009-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SÍLVIO PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001014-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VERA JOANA ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001019-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PEDRO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001024-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER CERRI 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001029-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO VIOLA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001031-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WILSON DOMINGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001036-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CORDEIRO DE EIROZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001045-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001046-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BELMIRO PAIVA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001059-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001061-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001064-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001065-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR ORNELAS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001069-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001083-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CANDIDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001086-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINIO MAIA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001089-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME CUSTÓDIO ALVES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BENEDITO CASTILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001096-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELEUTEIRO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001098-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LAELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRINALDO ARAÚJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001115-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES PAULO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001119-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIR DE PAULA 
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ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001135-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001138-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SERAFIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001142-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO TARRAZO PIRES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001145-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO MARTINI 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001151-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEODATO FERREIRA POVOAS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001152-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU DE ARAÚJO FARIAS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO SOARES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001158-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAEL JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001161-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DA NÓBREGA MORAES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001163-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001171-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001175-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIPRIANO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001189-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001199-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURDES VICENTE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001200-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANELITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001202-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO SOARES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001203-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA CARDOSO SERRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001216-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001223-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001231-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REYNALDO PEDRO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001233-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SÉRGIO DOMINGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001235-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGÍLIO SANTOS JÚNIOR 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001239-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001240-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ZANETTI 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001247-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001248-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDICTO DOMINGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001258-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MESSIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001261-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MERINO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001273-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001281-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LÚCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001294-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE OLIVEIRA MATTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001315-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DALVA BARROSO CORTE REAL 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001320-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ADALBERTO CARVALHO AQUINO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001326-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA GASPAR DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001339-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ LOPES CRUZ 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001349-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001350-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001352-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JANDIRA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001355-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURÉLIO SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001358-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS SQUINCA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE ATANASIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001363-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PLACIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001368-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXIMIRO GONSALVES DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001371-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001382-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CORACY DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001393-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DALVORA HENRIQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001439-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR MOUTINHO NERY 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001506-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO LOUSA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001523-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE CARDIAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001528-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GENEZIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001598-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO REIS 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001645-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PAULO FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURINO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001918-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001919-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMARO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001923-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001925-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002002-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOÃO DE BRITO JARDIM 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002051-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: EMIGDIO SALLES NETTO 

ADVOGADO(A): SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002082-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDIVALDO FURTADO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE VIEIRA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002136-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITA MARCELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002278-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002285-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ANTONIO JOSE DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERINO ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002474-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002477-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002479-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002481-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON FIGUEIREDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002485-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RIVALDO CORREA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002488-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002489-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FERRAO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002491-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS SOUZA INNOCENTE 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002492-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL BORGES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DIRCEU RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002573-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR REIS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002590-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGAMENON RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002681-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS COTA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002724-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002735-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO KAITZOR JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002824-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ELIZABETH GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002830-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALMIR SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003003-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LEOPOLDO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003139-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO FERNANDES FELIX 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003147-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AFONSO ANTONIO MEIRA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003151-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGUINALDO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003298-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOLORES DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003316-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERALDO CARNEIRO LINS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003383-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003630-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ PAULO RIBEIRO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003761-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO DUARTE FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003763-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NAZARETH LAGO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003800-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA GOMES NUNES PINTO (REP/P/ MARIANGELA DA COSTA) 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003868-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGOSTINHO DOS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003870-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IDALINA DE MORAES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003991-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES BAETA 

ADVOGADO(A): SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004039-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVID LOURENÇO DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004085-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO MARTINS GOMES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004088-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDES TITO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004093-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PESTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004096-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO LOURENÇO BARROS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MACHADO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004144-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004160-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004163-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: JOSE DA LUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004174-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADACAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004183-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PEDRO SABINO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004186-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMAR AGNELO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILSON COSTA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004279-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004282-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO NONATO GOMES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.004283-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAUL BATISTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004284-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINA CELIA VENTURA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004293-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO GIL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004364-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JARBAS FLORIPEDES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004369-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILCE CORREA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004372-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON FIGUEIREDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1912/2139 

PROCESSO: 2006.63.11.004395-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELAIDE DA CONCEICAO DUARTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004398-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARMANDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004400-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004592-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SYLVIO FACIM 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004600-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMIR MARTINS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004615-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDIR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004811-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO DE MOURA CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004857-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HILDA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004881-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON RICARDO WAGNER 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004886-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004894-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MITIKO NIZUMA MATSUMOTO 

ADVOGADO(A): SP197701 - FABIANO CHINEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004895-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AKIO MATSUMOTO 

ADVOGADO(A): SP197701 - FABIANO CHINEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.004909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004914-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004917-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAYLTON PETRONILHO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO SANTANA FILHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005029-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIDIA SA PAZ CANTO FERNANDES BARROS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005276-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005310-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ERNESTO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005327-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO CORREA 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005377-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALMYRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005379-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NATHANAEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005381-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE BORJA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005460-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUI JOSE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005489-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005491-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVIO ALVAREZ DE AGUIAO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005520-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR PEDROSO MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005522-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERA LUCIA HENRIQUES DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005683-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIRGILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005685-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLEGÁRIO RAYMUNDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAIDE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005774-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: THEREZA MOURA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005853-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CUSTODIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005858-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANESIO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005904-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOSE COLOMBO FILHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005912-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LOURDES CORREA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005916-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005919-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUSENETE GUIMARAES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MOTA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005938-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEVBERINO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABILIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005945-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MACEDO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA SACRAMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRACI BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005961-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO ESPINOSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005970-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CELESTINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005999-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO MATGHEUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006005-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIANO PAULINO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006009-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006202-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MASANOBU ARASHIRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006205-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA CARNEIRO DO PINHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSALIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006210-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA AMARO DIAS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006214-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE DIAS FARIAS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006220-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARTINS PELEGRINO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006222-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LECY SOARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006242-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELIODORO JACINTO MORAES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006243-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE NERY SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMAURY PETRONE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006254-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO FIRMINO NUNES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006257-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR LOPES FILHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006259-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA MARCIA CAMPOS WALDOMIRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FRANCISCO TADEU 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.006268-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006614-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006618-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS SOTERIO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006624-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO LAGO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006740-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANILO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006785-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LÚCIA BALTHAZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006882-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1924/2139 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON ENEIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006942-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: UBIRATAN RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006944-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENIGNO PUGA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006971-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006975-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO GONCALVES FAYA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006977-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARIA LOPES FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006992-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALOISIO BEZERRA 
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ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007037-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCESCO DI SANTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007044-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007104-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007127-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIANO T DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007129-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ÉRICA GROPP COLEN 

ADVOGADO(A): SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA 

RECTE: CAIO TABOSA GROPP TONIN 

ADVOGADO(A): SP117502-SANDRA OUTEIRO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007135-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARMANDO RODRIGUES VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.007150-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAQUIM SARAIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007257-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZAURA ROLEMBERGUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007271-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JANNICE DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007300-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO JACINTO DO REGO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007303-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007306-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSCAR TEIXEIRA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007330-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DIAS ALAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007332-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BRUNO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007337-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PARANHOS MADURO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON JACNTO BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007395-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IDAIR DE JESUS NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007411-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HEBER TEIEIXA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELESTINO GOMES ORNELAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007434-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE RODRIGUES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007435-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLAVO MARQUES NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007444-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ACACIO COELHO GOMES CABRAL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO CLIMACO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007452-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO LAMEIRAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ARNALDO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO SILVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007480-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO GRANDE CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007537-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADERITO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007539-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PORFIRIO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007545-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007546-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOMINGOS FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007572-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DINAIR NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007574-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARIOVALDO LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007688-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007689-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS BAETA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007701-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL DA CONCEICAO MENDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007702-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADONIAS ARLINDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007710-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ANTONIO PIRES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007718-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLICE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007723-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME DO NASCIMENTO PACHECO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007733-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CECILIA DE JESUS SILVA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1931/2139 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007734-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TERESA ALVARES FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007735-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007738-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLENE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007741-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLETE ALBA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007743-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007746-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON RICHTER 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007790-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GIL MURO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE SILVA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007819-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007821-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL FAJARDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007822-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO OBERDAN TARCINALE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007825-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA BEATRIZ DE MEIRELES REIS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007827-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007832-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA PESTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007858-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL AMANCIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO MUSCULLIS 

ADVOGADO(A): SP168354 - JOÃO MUSCULLIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007898-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO CARDOSO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007899-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILENA SOUZA DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007914-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTAVIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007918-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILDA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007925-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS SIMOES NABO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007982-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CORREIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007985-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007995-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALMA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007999-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008013-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIVIANA CARMELA LUCCHISI CARGAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008025-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALAIDE GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008049-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008052-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCILIA GONZALEZ FARIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008057-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008060-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAMIAO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008067-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008079-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS ROXO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008082-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NARCISO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008083-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO MANUEL DE MELO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008115-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLORACIDE GOES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008134-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILDASIO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME SILVA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008240-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008243-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008297-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO EDISON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008298-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ROBERTO FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CANDIDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008375-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEDES SELMA VENANCIO PORTO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008492-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PINTO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008517-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORIOVALDO GALVAO BUENO 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008563-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRINEU RAIMUNDO BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008565-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO BORGES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008625-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BELMIRO NETTO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008675-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DEUSDETE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008688-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELA ROSILDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008789-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILSON SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008888-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008889-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: INAEL OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009164-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.009165-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO LOURENÇO BARROS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CARLOS TADEU MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009279-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA EMILIA FERNANDES ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009280-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009339-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANUEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009366-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009405-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MARCO ANTONIO INDAUI 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009424-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009434-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009579-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OZORIO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009583-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDOMIRO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009589-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIME FRANCISCO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009592-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PETRONILO JOSÉ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009597-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZIA PEREIRA GALHARDI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009670-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAFE ALEXANDRE NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009731-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ DE JESUS CESAR 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE SALUSTIANO MONTALVAO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009797-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOAQUIM EROTILDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009962-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORGE NERY SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ODAIR LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010049-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010051-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ELPIDIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010056-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CORREIA ANDRADE IRMAO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010232-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DIVINO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS LUIZATO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010339-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEOLINDA CARDOSO DAVID 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010439-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMUEL RODRIGUES GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010440-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PETRUCIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010552-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ WILSON BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010591-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010782-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELIO GILBERTONE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010786-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JANETE CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010813-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010816-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010822-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDETE CASTANHO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010826-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS TABOADA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010852-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010856-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROQUE LIMA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010859-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA ROMEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010868-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIA AGRIA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NARDY MAZZITELLI DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010892-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDIR FERNANDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010912-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BARROSO COTTA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010914-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SATORO KUBO 

ADVOGADO(A): SP197701 - FABIANO CHINEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010915-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS ALBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010923-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISETE TOSHIKO ARAKAKI 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010926-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DUARTE 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010929-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CORIOLANO FRANCISCO ESCOBAR 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010930-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAYME AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010931-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIETA ELIAS FOCH 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010937-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORMA RUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010984-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TANIA APARECIDA BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP197701 - FABIANO CHINEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010985-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP197701 - FABIANO CHINEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011071-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011078-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011399-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDEMBURGO CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OROZIMBO SIDNEY ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011576-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: FLÁVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011616-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELISABETH DE JESUS PATARO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011708-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES ROCHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011717-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FERNANDO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAIMUNDO BARBOSA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011882-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUINA PEREIRA PALMIERI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011898-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ESMERINDA GUILHERME DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011961-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LEVI DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012026-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CAVALCANTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012049-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIVALDO ARTHUR CARRAVIERI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.012314-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDGAR BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012416-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO FRANCISCO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012418-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAZIR CEREJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000537-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001054-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001475-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIAS CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001579-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VE3RA DAS GRAÇAS MADUREIRA SALLES 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001173-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001858-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001898-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CELSO VOROS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRACISCO LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003041-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE MELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003652-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISIDORO MARTINI 

ADVOGADO(A): SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003679-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIZABETH VIRILLO 

ADVOGADO(A): SP181320 - GILSON VIRILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006017-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MILTON LEITE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006033-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIA HELENA ARCOVERDE PIOVESAN 

ADVOGADO(A): SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007048-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANISIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007074-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO RICARDO SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007642-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NERCIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007718-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ LOPES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008182-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLECIO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008866-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008996-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GIDIAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009417-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009420-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009579-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CELSO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009606-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MACHADO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AIRTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010053-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO MARCATI BIAZOLI / REP LUCIANA ALVES BIAZOLI 

ADVOGADO(A): SP155711 - IVETE DE ANDRADE FELIPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010146-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MILTON IJANO CABRERA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010885-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000116-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR MIGUEL LUCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000242-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APRECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000272-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIS ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000275-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELITA PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000276-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000279-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000284-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARTUR GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000285-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ISAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000288-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VITOR CAMPIOTTO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000289-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO FARIA SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MASAKATSU UTAGAWA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000298-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMAURY FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000321-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RUBENS PINTO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000414-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGENOR MINOSSO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000418-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HERTZ ARNAUD 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000419-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000427-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE ANGELO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000430-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMARO FOLTRAN 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000538-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000540-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JESUINO BARSSALOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000545-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO ZIANTONIO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000547-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DEL GREGO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000551-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000555-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BENSI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000581-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VITOR PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000583-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000586-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000588-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000597-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000687-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILSON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000690-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000691-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HERMINIO DE ALMEIDA SA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000694-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GOMES 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000711-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE WILSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000808-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILSON FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000849-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO LIBERATO COSTA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001015-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SEGURA BONILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.001142-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001217-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ISNALDO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001219-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO LOPES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001234-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO: SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001235-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILTO COELHO RUIZ 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001236-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001237-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CARDOSO BERTOLDE 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001306-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001572-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR JOSE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001595-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIVALDO AQUINO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001695-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE AZARIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001706-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARIA ARLETE GARBIN 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.001709-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON SIMIONI 

ADVOGADO(A): SP091358 - NELSON PADOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001737-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO HAAS 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001747-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP091358 - NELSON PADOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001906-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANEZIO CONCEIÇÃO ZENI 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001944-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SEBASTIÃO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002090-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SANTOS CIRIACO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002251-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: PAULO OLIVEIRA DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1966/2139 

ADVOGADO(A): SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002306-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GERALDO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002392-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LIMA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002438-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002446-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE OSWALDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002457-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MANOEL BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002501-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO JOSE SLONZON 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.002514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON MAZZINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002561-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEVERINO ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002665-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIRTON GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002734-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002737-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GIOVACI VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002738-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENTIL CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002740-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO GLIOSI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1968/2139 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002748-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL BRIANTE NETTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMAR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002751-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA FREIRES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO ABILIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002758-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS LIMA CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDA MENGATTO SALVATICO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002763-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMERICO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002764-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZEU JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002783-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: YOLANDA MARTA CRUZ PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002798-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO LUIZ RICETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002934-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE MARQUES CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002956-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CLAUDIONOR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002962-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GENY DE MATTOS PORTO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ARESTIDES BUZETO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003060-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LOUREIRO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003066-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO ATILIO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003505-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ZABOSQUI 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003512-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: RAIMUNDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003514-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO CAMPAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003739-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MAFALDA LUNARDELLI 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003744-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEFA LUNARDELLI DARCCIN 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004072-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUDITE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004081-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: STAURENGHI ANGELO GIACOMO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CLAUDIO CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004273-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004282-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ESTER DE FREITAS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004343-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ERCILIO SILVA CAETITE 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.020307-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSEMIRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021160-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LOURDES BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000949-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON SEBASTIAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP180483 - ADRIANO MEASSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001354-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001581-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP156534 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

RECDO: LUIZ CARLOS LUCHETI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Aprovaram a questão de ordem, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002506-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LAZARO OTONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002573-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARVALHO VILANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004468-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELISA HELENA MARQUES LEANDRO 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004492-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004785-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: TOMI TAWADA BERZOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006006-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO RAIMUNDO TOMAZELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006016-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARMEM LUCIA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006027-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO MARCOS MORELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006067-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PAULO GABRIEL DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006182-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ZILDETE DA COSTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006195-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NADIA PRATES BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.02.006621-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELO ABELINE 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006633-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON FARIA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA CECILIA RIBEIRO FABRIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006793-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OPHELIA TARGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUCIA HELENA CHICARELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008739-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON ROSALINO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO HONORIO PACHECO 
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ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010087-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IVONE SALLES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010150-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCO ANTONIO CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010237-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010480-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CESAR VASSIMON JUNIOR 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010624-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARGARIDA MARIA SARDINHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010802-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SERGIO APARECIDO SARAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010832-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIZA APPARECIDA TREZ BORIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LAZARO AGOSTINHO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JACY FARINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011111-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: AZIZ ELIAS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011298-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOANA GOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011596-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: SONIA APARECIDA TOMAZINI 

ADVOGADO(A): SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.011756-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLOS BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011870-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EDNO DA SILVA CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011900-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARTUR RODRIGUES CAVALCANTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012165-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO ROBERTO BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012209-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012682-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CELSO FAVERO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012729-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO INFANTE 
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ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012730-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE VERGILIO CALCINONI 

ADVOGADO: SP135984 - CARLOS ALBERTO REGASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013041-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIO JANUARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013071-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ISOLINA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013116-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLÉLIO VALENTIM COLETTO 

ADVOGADO: SP030474 - HELIO ROMUALDO ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013430-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEMESIO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP077943 - SUELI UDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013657-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLAUDETE BENITE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013658-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OLYMPIA DE JESUS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013726-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA EDNA AMOROSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013896-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSWALDO DOS SANTOS LINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013928-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013960-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SONIA MARIA LEONARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014055-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DIRCE MORAES DEZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014237-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LOURDES ESTRELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: THEREZINHA MACATROZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014273-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUZIA DOS SANTOS MAZER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014283-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VICENTE PAVAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014308-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA MARIA PROGETI DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014331-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DOMINGOS BASSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014435-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUCRECIA ELVIRA VIALE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SANTO STEFANELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014582-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLOS CONSULE FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014712-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALCEU BIGATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014974-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MANOEL SILVERIO TOSTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ISAURA MORENO GIROTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015190-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE CARLOS GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015339-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JARBAS LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015371-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO ALVARENGA SANTOS HENRIQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.02.015415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEUSA TEREZINHA DA SILVA FIRMINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015490-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VALTER FOLETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.015654-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MYRTHES RAPOSO BRONZATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SOELI DE JESUS TONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000234-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LAERTES APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000907-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIA ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000911-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARIA DE LIMA PIMENTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ARACI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000917-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSÉ ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000926-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000929-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: IVAIR VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000930-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARINETE ANTONIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001847-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ANA PAULA VIRGILIO TONHETTA 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001878-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARACI DO NASCIMENTO BENEDETI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001939-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ERICA JANDOTI GARCIA 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001941-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ELISANGELA SCROCCA MENUZZO ONGARO 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001943-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MAGDA HENRIQUE FURTADO BOSCARO 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MONICA LOPES ALVES 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002048-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002270-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ISMALIA DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP093051 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002301-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002303-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LINDRINAVA MARIA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002305-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: IVAIR VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: NADIR MARIA PESSIN VENTURINI 

ADVOGADO(A): SP247807 - MICHEL DOUGLAS SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002582-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIO APARECIDO LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002590-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LAZARO ALVES MAIA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.002591-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO JOVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: CLAUDIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002696-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: EDVALDO GENESIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002798-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARIA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LUIZ ADEMIR MISSIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003009-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAQUIM VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003190-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
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ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: CICERO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003191-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: IWÃO IDE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO MARCELO ELEOTERIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003194-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAO TOSHIHARU HIRATA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003900-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: FLAVIA LOUVISON 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003903-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ROSANA CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003904-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARCIO DE OLIVEIRA PRETO 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003905-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: PATRICK DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004010-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ROSINEIDE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004325-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARCELO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006019-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CLAUDENIR MARTINS 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007420-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ROSA OLIVEIRA GLOOR 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007840-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: GISLAINE BATISTELLA DE MACEDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP165752 - MIRIAN KUSHIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010654-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDUARDO JOSE DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010662-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS JOSE GIAROLA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010665-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HERONDINO DE CICCO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010679-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDALINO ORSI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010683-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA APARECIDA VITAL BENJAMIM 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010685-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO VITAL 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010694-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE JESUS ZANCO 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010700-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010704-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS BATAGINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010986-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORMIRA SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA BUFALO TERGOLINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010993-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AURORA TREVIZAN BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011005-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELISABETH PAIXAO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011007-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EVA MARSOLLA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011010-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE ZANELATO 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011311-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES TORRES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013471-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA INES BASSAN 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000405-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ERNESTINO REGIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008722-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135308 - MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.001707-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE AUGUSTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001710-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INDALECIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000116-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO CARRARA(ESP)REPR.DORINHA CARRARA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS GOES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000167-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000194-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSUÉ DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000210-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERNANDES DA SILVA PERMANHANI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO PINTO KUMANAYA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000229-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELSO KOICHIRO KINUKAWA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000240-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE OTACILIO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000250-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000266-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JESSE DA COSTA NEVES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANIEL PEDRO(ESP) REPR.P/ CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 1995/2139 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000376-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA GLORIA SANCHEZ COSTA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000419-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDEMAR ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO AMERICO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001796-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO LOPES ALVARES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001805-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLITO NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001932-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMUNDO BARROSO SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001933-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001934-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002016-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON FRESKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALDIR GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002027-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSWALDO MAXIMINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002032-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PETTER ROLAND HOBBHAHN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.09.002037-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDER CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002039-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002041-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO CORREA DE ARAUJO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002042-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERGILIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002116-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PINHEIRO LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002196-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA HELENA DA PAZ ROSA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002211-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESIDIO ANTONIO DE OLIVEIRA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002216-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ANTONIO MAIA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE ANTONIO CRISPIM- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM BRAZ MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002300-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLICIO RIBEIRO GOMES ESP. REP. GERALDA M. FIGUEREDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002353-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO SUZUKAYAMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002539-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENJAMIN VIEIRA - ESPÓLIO - (REP. GENI VIERA ROMAGNOLLO) 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002617-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002632-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM NELSON PRUDENTE 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002635-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ ROBERTO BATTISSACCO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002682-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ DA SILVA. 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002782-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PLINIO PEREIRA DE SOUZA - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.003546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO PINTO DE SOUZA - ( FALECIDO) 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.007201-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON PEREIRA CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARISTIDES PIRES CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000317-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DORIA MARCHINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000326-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIDIA BUORO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000572-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SILVESTRE GOMES COELHO NETO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000594-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WLADIMIR SOARES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001072-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO DO CARMO LOPES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001323-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GUMERCINDO BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001324-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA POLIX DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2002/2139 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001342-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZA BUENO DE LIMA ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001345-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APPARECIDO BUENO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO ETZZ LEITE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001748-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMAR FERRAZ CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDICTO JUSTINO NETTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001771-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE TEOBALDO MAIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001781-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELVIRA APARECIDA BUCK 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000013-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GINOVALDO GOMES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000179-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BRAZ URSOLINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000213-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS MERINO MACIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000299-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMELIO JORGE CARRERA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000678-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000679-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDIR ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMARIO FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000794-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIO PLATA MALDONATO 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000930-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001049-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DOSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001101-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MADALENA GONZALEZ PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001112-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001218-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DA GRAÇA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001289-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001301-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GUARDALUPE BLANCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001365-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDISON LEOPOLDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001369-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO COVRE 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001432-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001441-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001445-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001447-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001469-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NOEMIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001510-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA TEREZA DE LUCCA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2007/2139 

PROCESSO: 2007.63.11.001515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001523-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDERLEI CRIVELARI 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001527-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PUREZA MADEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001540-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSELINA CARVALHO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001567-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIONOR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANUEL DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001587-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001592-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001622-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO LOPES ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FLORENCIO MANOEL 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001636-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JADSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001639-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001808-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DECIO AMARO 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001818-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001860-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO DE LIMA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001903-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADILSON TAVARES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001906-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANDRE LIBANIO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS LATURDES VASCONCELOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001910-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CASEMIRO BATISTA DE LARA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001913-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MATOZINHO CANUTO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001914-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001954-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ERONIDES FONTES 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002105-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WANDER ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002111-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: YOLANDA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002125-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LIMA ALGARTE 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Declararam a nulidade parcial da sentença e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO ROBERTO DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002164-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BRILHANTE FILHO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002181-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002237-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUDMAR DE AFFONSO 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO MATEUS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002242-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DJALMA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002270-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR GONÇALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ LORIVAL CANANEA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002409-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCINO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002411-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES DOS SANTOS TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002583-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002626-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGRIPINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LIMA ALGARTE 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002787-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO DE FARIA LALA 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002844-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BOLIVAR BOUCAS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002941-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002942-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIRO RAMOS FONSECA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002988-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003039-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003120-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUEL AFONSO LUIZ VAIRO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003294-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO PIRES 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE COSTA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003321-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ROBERTO DE MELO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUVENAL ANACLETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ELPIDIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003476-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003887-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003941-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCOS ANTONIO MOREIRA VIDINHA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004136-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIMIANO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 
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SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004455-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004526-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004634-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FRANCISCO CARLOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004893-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER FERREIRA LARA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006610-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BERALDO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006624-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA EMILIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000083-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERMINIANO DE SOUZA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000596-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLAVIO CAREZIA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000984-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURILO DE SALES 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002096-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVETE DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002476-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002927-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIR APARECIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004361-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MARCIO ORSI 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006814-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.009540-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010765-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS VAL COUZORTE 

ADVOGADO(A): SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

Apresentou sustentação oral pelo recorrente o advogado JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU, OAB/SP 113829 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010895-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA MARIA RAMOS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010896-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR GUILHERME 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011742-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011880-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIO INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012107-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GALDINO CORREA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012484-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEODESCO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013015-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELZA BRISOLA FRANZINI 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014532-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVIO ANTONIO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015323-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARMO DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015681-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016206-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRANY DE SALLES FERRO 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016207-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIZETE DE ARAUJO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016209-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE OTAVIO OTERO VIDIGAL PONTES 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000625-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELENA CALDEIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000631-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELIA RENI FERNADES SANCHES 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000704-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NELSON PEDRO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000718-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LAZARO EMIDIO RODRIGUES FALCAO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000720-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: DORIVAL RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001069-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALVERINO TORRES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001139-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LUIZ ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001145-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001197-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BARBETTI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001207-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ALCEU BALDIN 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001777-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDEMAR ADALBERTO FRACAROLI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001781-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ DANTAS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001804-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001815-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OZAIR TENTI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002052-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA DOTTA VERONA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002054-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GUIDO MORETTI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002102-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CLAUDEMIR APARECIDO PAVAO 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002103-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MANOEL MESSIAS PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL DE MARCO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002311-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO DIAMANTINO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002312-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENOVEVA DA ASSUNÇÃO ALVES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EMILIO DOMINGUES SIMON FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002404-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NIVALDO MONARIN 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002415-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DAS NEVES TONELLI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002534-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002543-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALMAR VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002584-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIONOR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002629-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EMILIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003002-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO FERREIRA VARJÃO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003005-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO FRANCO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003006-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERMANO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003012-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003013-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SILVINO UMBELINO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003014-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003016-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.003020-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSINO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003021-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CAVALCANTE DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003022-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISMAEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003024-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ VIDA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003030-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDMUNDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003123-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003124-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: GILDA MARIA MASCENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003126-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003127-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDA ROSA NOBRE 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003129-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARQUES CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Conheceram parcialmente do recurso e, nesta parte, negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003133-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AGOSTINHO CALISTO DE SALES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DO CARMO FERNANDES DE MACEDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005131-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SANDRA REGINA CEZARINO LOPEZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006039-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERCIO APARECIDO TAVIAN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006040-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS MANACHINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006052-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE EDUARDO LINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007773-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCENIO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007886-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE JUAREZ SANTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000419-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA IGLESIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000064-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEWTON DA SILVA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000615-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: REYNALDO BONFA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001244-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001459-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUZIA OLINDA MARTINS KIKUGAVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NORIVAL MOLESIN MARQUEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002099-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MIGUEL FERREIRA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000812-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ELEUSINA TOME BATISTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000813-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CONCEICAO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VALÉRIA DA SILVA NUNES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

A Excelentíssima Presidente deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 

5322, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da 

Segunda 

Turma Recursal. 
 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES  

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 13197, 13199 e 13200 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.015393-0 - CLAUDOMIRO AMARAL CAMPOS E OUTRO (ADV. SP114347 - TANIA RAHAL 

TAHA); 

REGINA DE CARVALHO CAMPOS(ADV. SP114347-TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

 

2008.63.02.000381-3 - MARCOS ANTONIO CAPELOZI (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001302-8 - PAULO SERGIO VENTUROSO (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001303-0 - ALCEBIADES EDMUNDO DA SILVA (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO 
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CAMPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001304-1 - HILDEBRANDO JOSE FIOCCO (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.005827-9 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007964-7 - EDSON COLETO DE FREITAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007965-9 - JOSE DE PAULO SABIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007976-3 - WILSON ALEGRE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.008147-2 - MARIA ZAMPIERI SEGECIC (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2005.63.02.012061-0 - WILMA DE ANDRADE GOMES JORGE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016068-9 - ALCEU MORETTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016312-5 - ADAUTO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016315-0 - ZULMIRA ROSA DA CRUZ (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI e ADV. 

SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2007.63.02.016330-7 - JOSE MARIA MORAIS DE SOUZA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016347-2 - JOAO PEREIRA DUQUE (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016358-7 - ANTONIO DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016365-4 - SILVESTRE CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016367-8 - HARUO FURUTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016368-0 - MAURILIO RODRIGUES DE GODOI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 
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MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016372-1 - CARMEM LUCIA CADURIM DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016582-1 - JOSE FISCHER (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES e ADV. SP201689 - EDUARDO 

DE 

ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016621-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016808-1 - ADEMIR MANUEL DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016926-7 - ODONEL RODRIGUES PINTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000096-4 - ADALVO VIEIRA RAMOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000443-0 - IRENE APARECIDA FERIGATO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000587-1 - ADEMIR ALVES DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000798-3 - MARCIA HELENA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000857-4 - PEDRO FORMENTON (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000884-7 - APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001273-5 - ANDRE LUIS SOARES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001290-5 - NILVA BATISTA DOS SANTOS LUCIO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001326-0 - LUIZA NOGUEIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001331-4 - TEREZINHA CORDEIRO DE JESUS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001443-4 - DUILIO CAMARGO PIMENTEL (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.001454-9 - FELICIANO FUNES QUEIRUJA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001493-8 - LUIZ RAYMUNDO RODRIGUES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001641-8 - MARCOS AURELIO ZAMBELI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001680-7 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001774-5 - GERALDO MAGELA DE PAULA E OUTRO (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS); 

LAURA SILVA DE PAULA(ADV. SP243085-RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001782-4 - ANA GOMES CARDOSO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001789-7 - OTAVIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001891-9 - GABRIEL GONCALVES OLIVEIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001950-0 - MARIETTA MEDEIROS DE SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002396-4 - MARIA CONSTANTINO COLETI DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002485-3 - RUBENS MONTEIRO BRAGA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002576-6 - SERGIO RICARDO SIMIAO (ADV. SP225947 - LEONARDO BORELI PRIZON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002784-2 - GONCALO BATISTA DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002793-3 - MARIA DAS DORES ROCHA SELANI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002886-0 - APARECIDO DONIZETE DIAS FERREIRA (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002922-0 - MARISA MATTOS PEREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.002937-1 - ADAIR NATALINA SENAREZE (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003116-0 - EDSON DA SILVA LOPES (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003502-4 - P ANSCHAU ME (ADV. SP233134 - ALEXANDRE SOARES DA SILVEIRA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) 

 

2006.63.02.006203-1 - OSVALDO GUIMARAES AMADO (ADV. SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015983-3 - ANTONIA DE MORAES DOS SANTOS (ADV. SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016082-3 - MARIA DE JESUS DA SILVA CAMPOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016264-9 - ROSELI ALVES JACINTO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016274-1 - IZAURA VIEIRA FERNANDES (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016323-0 - JOAQUIM FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016328-9 - NELZA APARECIDA FERMIANO BORGES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016401-4 - TEODORO ANGELO BONFIM (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016411-7 - SEBASTIAO JOSE ALVES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016417-8 - SALMO LUIZ (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016513-4 - OSVALDO NUNES (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016514-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA 

GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016547-0 - JOSE FORONI E OUTRO (ADV. SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO); 

MARIA 

APARECIDA FORONI(ADV. SP189261-JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016576-6 - NILTON CESAR BARBOSA (ADV. SP203290 - ZAINE SALOMÃO PEREIRA PASSOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016590-0 - HARUE YAKOO NACATA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016705-2 - ANTONIO CARLOS BARDY (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016816-0 - MARCIO ROBERTO LINO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016818-4 - DOMINGOS ALVES DE SOUZA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016819-6 - LUIZ DA SILVA LEAO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016875-5 - ZELITA ANA AGUIAR (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016879-2 - JOAO DA CRUZ MAXIMO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016881-0 - ADRIANA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016922-0 - LUIZ LAZOTTI (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016923-1 - MARIA VERDU DA SILVA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016989-9 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.017052-0 - DALINA ROQUE DE SOUZA (ADV. SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO 

TEIXEIRA e 

ADV. SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA e ADV. SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000045-9 - JANE APARECIDA DALBELO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000292-4 - LENY FRANCISCO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000345-0 - VALMIR FRANCISCO MEIRELES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000346-1 - FABIOLA CRISTIANE FERNANDES VIEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.000355-2 - ZILDA PORFIRIO FRANCISCO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000511-1 - FRANCISCO SEBASTIAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000516-0 - CONCEICAO GRACIANO DA SILVA (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000822-7 - LUIZ ANTONIO GRACEIS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000829-0 - VERA LUCIA MORAES PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000858-6 - JOSE EDUARDO SIMONETE (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000896-3 - JONEY CARDOSO DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000989-0 - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001111-1 - LUIZ ANTONIO SARRETA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001174-3 - MARIA DE ALMEIDA ROSATTI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001249-8 - ANTONIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001286-3 - MARIA LUIZA SIQUEIRA (ADV. SP160946 - TUFFY RASSI NETO e ADV. SP160687E - 

ELAYNE LUCIA RASSI UNGARETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001378-8 - REGINALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001405-7 - JANETE ALICE CARVALHO TORINI (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001422-7 - SIMARA RITA DA COSTA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001446-0 - VANDERLEI APARECIDO BERTI (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001486-0 - MARIA DE LOURDES BONATTO SCARELLI (ADV. SP017836 - WALTER PEREIRA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2037/2139 

 

2008.63.02.001492-6 - LAZARO ROMANO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001758-7 - ESMERALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001766-6 - LUZIA ZULMIRA BERNARDO CANDIDO (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001771-0 - DULCE HELENA GOMES (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001796-4 - MARIA CARMEN MARTELATTO BATISTUSSI (ADV. SP216924 - LUCIA HELENA 

ALTINO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001829-4 - GERUSA BEZERRA DANTAS DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001833-6 - ANTONIO CARLOS PENA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001932-8 - WILSON VICARI (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002060-4 - JACIRA DA SILVA MODES (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002114-1 - MARIA DE CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002200-5 - NILCE TEREZINHA PAVAN BOMBONATO (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002215-7 - PAULO ANSINE DE SPIRITO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002251-0 - MARIA SONIA MOURA TORRES (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002255-8 - PAULO ROBERTO PAZETTO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002303-4 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002306-0 - CLARICE PAGOTTI SIMAO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.002309-5 - HORACINA FARIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002313-7 - CIRLEI ANTONIA MOBILON LIMA (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002325-3 - ELIAS ALCEU DIAS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002379-4 - CELINA MARIA DE JESUS DA COSTA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002401-4 - LAURINDA DE BIAZI CARRARA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002403-8 - RUBENS ANTONIO GALERANI CALEGARI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002522-5 - MARIA DE LOURDES BARBARA ABREU (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002530-4 - DIRCE MAZARAO BREGANTINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002598-5 - MARIA TEODOLINO DE FARIA CAMARGO (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002646-1 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA TOSTES (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO 

REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002689-8 - JOAO RAMOS (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 

- 

CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002701-5 - MARIA EXPEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002779-9 - JURANDIR PRECOMO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002788-0 - THEREZA DE PAULA ANDRADE (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002812-3 - OLEYDE MINGONI DA SILVA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002828-7 - JOAO BATISTA GOMES (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002957-7 - MARIA ELZA DE LIMA JOVANUTE (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002991-7 - SEBASTIANA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003244-8 - ATAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003297-7 - TEREZINHA DA CONCEICAO RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003321-0 - NEIDE APARECIDA DA SILVA QUIRINO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL 

VIEIRA DA 

SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003448-2 - LUZIA LUCIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. 

SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003457-3 - JOAO BATISTA SILVERIO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003474-3 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DIAS (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA 

OYRA e 

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS e ADV. 

SP257322 - CAROLINA MARIA LEMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003781-1 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.003824-4 - TERESA STEKE MOLEZINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004405-0 - JOAO PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004448-7 - JOAO TRIVELATO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.004497-9 - SERGIO LUIZ TAGLIARI (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004572-8 - DANILO ARANTES (ADV. SP211748 - DANILO ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.004573-0 - RODRIGO ARANTES (ADV. SP211748 - DANILO ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2008.63.02.004952-7 - FABIO ELIAS VERDIANI TFOUNI (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.005214-9 - FERNANDA OPRINI LEITE (ADV. SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006719-0 - ROSA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006858-3 - VERONICE DE FATIMA REZENDE (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006927-7 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006945-9 - FLORIANO PEREIRA LEITE (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007056-5 - CLAUDIO NOGUEIRA (ADV. SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007247-1 - SONIA MARIA FEICHUS SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007248-3 - MARIA DAS GRACAS LIMA ARMANDO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007249-5 - EDMUNDO CARDOZO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007254-9 - JOSE CARLOS COLELA (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007306-2 - NIVIA DE SOUZA FALEIROS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007419-4 - NILDA FERNANDES MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007483-2 - ANTONIO MENEGON (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007491-1 - SALIME JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007518-6 - SILVANA APARECIDA COSTA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007581-2 - LUIZ ORLANDO SCALISSE (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007584-8 - ANTONIO MANOEL DE TOLEDO FILHO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007591-5 - LUIZ ROBERTO CHIARELLI (ADV. SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007666-0 - EOLINA APPARECIDA DO VAL TREBI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007739-0 - PALMIRA CUPO (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 
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2008.63.02.007905-2 - OSMAIR VENANCIO (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007930-1 - APPARECIDA AMALIA ZECHIN DE OLIVEIRA (ADV. SP161120 - MICHELE MARIA 

MIRANDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007973-8 - EVARISTO TOMAZELI SOBRINHO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008028-5 - IARA JACOMO (ADV. SP256252 - LUCILENE FAVERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008046-7 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008058-3 - IVONE BENEDITA LEMOS ZUGOLARO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008059-5 - CLARICE BARRERA ANTONIO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008197-6 - ALBERTO BISSON (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/149 -SETOR CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS-EAPM 

 

SENTENÇAS 

2008.63.02.005032-3 - ELENA CONCHAL (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de 

condenar o INSS a implantar em favor de Elena Conchal o benefício de pensão por morte em decorrência do 

falecimento 

de Luiz Carlos Lucheti, com DIB na data do requerimento administrativo em 21/05/2007.O Instituto Nacional do 

Seguro 

Social deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório....". 

 

2006.63.02.016931-7 - ADEMIR ARRUDA (ADV. SP091866 - PAULO ROBERTO PERES e ADV. SP102553 - 

VALERIA 

ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"...Ante 

o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que considere que a parte autora (1) no período 

de 24 de maio 1968 a 30 de março de 1973 laborou sem registro em CTPS, como lavrador; (2) e que acresça tal tempo 

reconhecido nesta sentença aos demais já reconhecidos em sede administrativa, conforme os dados constantes dos 

autos administrativos e do CNIS; (3) e promova a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

em favor da parte autora, com base no reconhecimento do tempo assegurado nesta decisão, consoante contagem feita 

pela Contadoria Judicial, inclusive, se for o caso, conforme o critério mais vantajoso (até 16/12/1998, até 29/11/1999 ou 

até a DER, em 01/03/2006), com DIB na DER, em 1º de março de 2006.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá 

apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1874/2008 LT 9966 
 

 

2005.63.04.013219-8 - APARECIDA DE LURDES PINHEIRO MAGALHAES (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                            Apresente a requerente cópia legível da certidão de óbito da falecida, no prazo de 10 (dez) dias. 

P.R.i.C. 

 

2005.63.04.014293-3 - SALVIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP193734 - HAMILTON GODINHO 

BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do autor. 

 

2006.63.04.001891-6 - ORIVALDO IZZO (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" 

sem reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome do Dr. Belmiro 

Depieri, OAB/SP 41.083 

              P.R.I.C. 

 

2006.63.04.002658-5 - TEREZA APARECIDA DA COSTA BARBOZA (ADV. SP062473 - APARECIDA 

TEIXEIRA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  ...No entanto, se o Juízo competente entende que a prova encontra-se incompleta ou insuficiente, seu 

complemento não pode se dar na Justiça Federal, primacialmente após a declaração de incompetência absoluta. 

                  Assim, devolva-se o r. ofício sem cumprimento, externando meus votos de respeito e consideração. 

 

2007.63.04.004137-2 - MARIA APARECIDA MANTOVAN E OUTROS (ADV. SP256317 - FERNANDO QUIRINO 

JUNIOR); ROBERTO MANTOVAN(ADV. SP256317-FERNANDO QUIRINO JUNIOR); WILSON RODRIGUES 

BERNABE 

(ADV. SP256317-FERNANDO QUIRINO JUNIOR); WILSON MANTOVAN(ADV. SP256317-FERNANDO 

QUIRINO 

JUNIOR); DIONIZIO MANTOVANI(ADV. SP256317-FERNANDO QUIRINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

       Não foi verificada a prevenção do objeto nº 200763040041384. 

Determina-se que a parte autora cumpra a r. decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Publique-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2008.63.04.002327-1 - MANOEL DOS ANJOS SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Designo perícia médica, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, para o dia 

29/10/2008 às 15h00, na especialidade de oftalmologia. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004747-0 - ISMAEL FERREIRA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Designo perícia médica, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, para o dia 

23/10/2008 às 08h40, na especialidade de Clínica Geral. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005083-3 - ALEX FERNANDO MIRANDA (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Esclareça o autor quanto à divergência apresentada no comprovante de residência e na petição inicial, no prazo 

de dez (10) dias. 

           Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005135-7 - RAUANNE GASPAR ALMEIDA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

        Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia de seu CPF. 

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001875 LT 9967 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão 

da parte autora. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.002080-4 - MARIA DE FATIMA VITOR DOS SANTOS (ADV. SP099955 - MOACIR LOPES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002668-5 - JOAO DOS REIS SANTOS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002294-1 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002230-8 - MARIA APARECIDA DOS ANJOS SERAPIAO (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002692-2 - JOSEFA COSTA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002330-1 - DJALMA ALVES DE MIRANDA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002326-0 - JOSE DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002324-6 - HERMINIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002302-7 - LUIZ FRANCISCO DE SANTANA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002826-8 - ADEMIR EXPOSTO (ADV. SP084035 - ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002702-1 - EVANIR SALETE SCHEMOLLER (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002866-9 - DELCI DE SOUZA ROMAO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001176-1 - OLAVIO ALVES DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000876-2 - ARACELIA CARVALHO DE AGUIAR BRAGA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002070-1 - CARLOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou à Defensoria Pública da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas, atendimento de 

segunda 

à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.002554-1 - JOSE ALMEIDA LIMA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e declaro EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV e parágrafo 3.º, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.004074-8 - MARIA IEDES DE SOUZA MORAIS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento 

no art. 

113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

processo 

sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. 

 

P.R.I. 
 

2008.63.04.002044-0 - JOAO BATISTA JESUS DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.04.004624-2 - CLARICE MARIA CORREIA DA MATA (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002620-0 - RAIMUNDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002416-0 - VALQUIRIA APARECIDA DE FREITAS MESQUITA SILVA (ADV. SP147804 - HERMES 

BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002172-9 - ANTONIO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE 

SAMPAIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002098-1 - JOSE MARIA DE MELO (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002484-6 - PAULO VITOR DONAGEMA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.004296-4 - ADMIR RODRIGUES (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, reconheço a coisa julgada e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento 

de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004098-0 - NADIR CESARIO DOS SANTOS (ADV. SP192588 - FLAVIA GOMES SALLES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta 

instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1876/2008 LT 9945 

 

2005.63.04.008333-3 - ANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003784-4 - PATRÍCIA MOREIRA PESSOA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005418-0 - RICARDO DAVISON ROBERTONI (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.006024-6 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ e ADV. 

SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1877/2008 LT 9948 

 

2005.63.04.007348-0 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.008155-5 - JOSE ARISTIDES DE SOUZA FILHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.012454-2 - BENEDITO DE PAULA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.013313-0 - GENTIL SOARES ANTONIO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.04.000192-8 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.000194-1 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000196-5 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000212-0 - JOSE MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000214-3 - CLARISSE DE MORAES CARDOSO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000218-0 - GONÇALO JOAO PARIGINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000220-9 - GONÇALO JOAO PARIGINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000238-6 - SILVIA VITTIELLO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000240-4 - LEONEL SALVADORI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.000670-7 - ANTONIO HUNGARO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.000690-2 - MARILI MATTIUZZO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 
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2006.63.04.001370-0 - ALMERIGIO VETORI E OUTROS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); 

ORLANDO VETORI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); CLAUDIO VETORI(ADV. SP240882-

RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001524-1 - JOÃO NEGRETTI FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001532-0 - ROSA MARIA CRIVELARI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001538-1 - WAGNER JOÃO TOMAZINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001580-0 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA E OUTRO (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA 

JUNIOR); 

MARIA DE LOURDES SILVEIRA ESTRADA(ADV. SP191618-ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001584-8 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JÚNIOR (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001588-5 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001592-7 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER 

DA 

SILVEIRA BENITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001596-4 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001612-9 - WALTER BATISTA ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001672-5 - EDUARDO MENDES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001676-2 - ARMANDO BRIGO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

IVONE 

SEMENZATO BRIGO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001684-1 - TEREZINHA PIETRO MARIANO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001690-7 - FRANCISCO ANUNCIATO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.001696-8 - LUIZ VITIELLO JUNIOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 
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2006.63.04.002018-2 - MARIA DO CARMO VOLPATO SAVIOLI (ADV. SP219877 - MICHELE COSTA GILIOTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002320-1 - VALDOMIRO SCARAVELLI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002324-9 - CARLOS SILVEIRA CAMARGO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002328-6 - JOAO MARDIN (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002330-4 - JOAO MARDIN (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002338-9 - MARIA STELA FERNANDES HENRIQUE E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); IRACEMA VECCHI HENRIQUE(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002340-7 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ROSANGELA MARIA FIORI DE OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002348-1 - ROSANGELA MARIA FIORI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); ARMIRA VECHI DE OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2007.63.04.000269-0 - ANGELO PADOIN (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001150-1 - JOSEPHA SILVA CARVALHO (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001989-5 - ANTONIO CARLOS FELIX DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1878/2008 LT 9946 

 

2005.63.04.011818-9 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BARBOSA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.04.012701-4 - EDMUNDO FRANCO MORAES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.013749-4 - JOSE CARLOS BERDU (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003295-0 - JOSEFA DA SILVA SANTOS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003915-4 - MARIA DA CONCEIÇÃO ZANETTI E OUTRO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA); DAYANE CRISTINA ZANETTI(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004430-7 - OSMAR CAVALARO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004432-0 - ANTONIO GILBERTO DE FREITAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004434-4 - VALDIR DALMASO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004436-8 - MAURO AUGUSTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004440-0 - JAIR SANTO BALAN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004442-3 - MILTON FRANCISCO FECCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004444-7 - ORLANDO PASSADOR (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004446-0 - JOSE LAERCIO ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004448-4 - JOSE MODESTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004450-2 - ADAO CAETANO DE CAMARGO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004452-6 - LAZARO FIDELIS MARQUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004454-0 - MOACIR CASTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.04.004456-3 - AGNALDO SILVA PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004458-7 - MANOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004460-5 - RUBENS CAO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004462-9 - CLAUDIONOR STRANGUETTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004464-2 - JOAO CARLOS ROQUE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004466-6 - ROBERTO HELIO BUFALO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004468-0 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004684-5 - PEDRO JOSE FACCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004731-0 - SUELI JOSEFINA PEREIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MURILLO NIERI X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARILENA ROMAN NIERI (ADV. ) 

 

2006.63.04.004753-9 - MARIA ADECI BESERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP239276 - ROSANA APARECIDA 

RIBEIRO BAGINI e ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.04.004887-8 - MARIA JANETE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004952-4 - PEDRO ALVES DE ARRUDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004954-8 - JOSE ROBERTO BUENO DA SILVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005108-7 - MAURICIO MASSAYUKI SUGUIHARA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005112-9 - ARLINDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005116-6 - JOSUE CARLOS DE SOUSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005118-0 - JOSE CARLOS FERNANDES GRAÇA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2051/2139 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005120-8 - JAIME ODAIR CACHEFO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005122-1 - ROMILTON FERREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005124-5 - JOSE CARLOS MANUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005126-9 - ANTONIO ZACHARIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005128-2 - JOSE ANISIO DALASTRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005130-0 - ANTONIO CARLOS BALLESTERO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005132-4 - ANTONIO MATEUS ARAUJO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005134-8 - JOSE FRANCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005136-1 - JOAO PENTEADO LIBERATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005138-5 - ANTONIO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005860-4 - JOAO MACHADO ALFIERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005862-8 - VALDIR VANÇAN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.007146-3 - ODAIR ANTONIASSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.007154-2 - DOMICIANOREZENDE NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.007156-6 - ANTONIO CARLOS TOZZO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.000095-3 - GENI FRANCISCO (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES e ADV. SP225284 - 

FRANCO RODRIGO NICACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.04.001789-8 - DENISE HELENA LIMA DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001890-8 - ELIAS DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001892-1 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001976-7 - SILVIO APARECIDO MAGALHÃES (ADV. SP121792 - CARLOS EDUARDO DELGADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.002039-3 - ROSELI DA COSTA MARCHIOTI (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.002186-5 - ARNALDO PAIXÃO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.002308-4 - TERESA CATARINA DA PAIXÃO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.002501-9 - IVANILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003447-1 - ADEVANILDA ELIZABETH MATTOS DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE 

BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003458-6 - HELIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003523-2 - ANGELA DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003627-3 - DIVA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003800-2 - IRACEMA GOMES PEREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.003827-0 - MARIA APARECIDA BERALDO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.004823-8 - EDNÉIA MARTINI NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP108924 - GABRIELA DA COSTA 

CERVIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005071-3 - VALDEMAR CINCINATO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.04.005491-3 - MARIA DE LOURDES GUILHERME DE MELO (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE 

MATTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005581-4 - JOSE GALVÃO (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005594-2 - IRENE APPARECIDA SILVA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005712-4 - HERMES JOSE MARQUESIM (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005886-4 - EVANGELISTA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.006043-3 - MARIA BERNARDETE GARCIA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.006047-0 - LAERCIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.007311-7 - ZACARIAS RIBEIRO (ADV. SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000111-1 - GILVAN ALVES SOBRINHO (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000271-1 - ERNESTINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000397-1 - OLINDA COUTINHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000409-4 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000499-9 - CREUSA APARECIDA LAURINDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.000671-6 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6304001879 - Lote 9974 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.003807-1 - NAIR QUARESMA GOMES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na 

concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 415,00 (trezentos e 

oitenta reais), na competência de agosto/2008, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença, com DIB na DER em 13/02/2006. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de setembro/2008 

desde 

13/02/2006, no valor de R$ 15.432,73 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006090-8 - MERCEDES ARGENTON DE CAMARGO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2005.63.04.013608-8 - ADAO ALVES BANDEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria especial, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser 

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado, no valor de R$ 1.700,31 (mil, 

setecentos reais e trinta e um centavos) para a competência de agosto de 2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB em 09/08/2005. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, descontados os valores recebidos com a aposentadoria 

atualmente recebida, no valor de R$ 38.255,16 (trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e dezesseis 

centavos), 

para a competência de agosto de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou Ofício Precatório, conforme opção a ser exercida pelo autor em momento 

oportuno. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Cancele-

se 

o benefício nº 135.289.206-2 quando da implantação do benefício concedido em razão desta sentença. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.013509-6 - SEBASTIÃO DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, com DIB em 20/08/2002 e RMI de R$ 1.332,09 correspondente a 100% 
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do 

salário de benefício, nos termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) 

contados desta sentença, no valor mensal de R$ 1.984,09 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 

E 

NOVE CENTAVOS) para a competência de agosto / 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto / 2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 117.778,81 (CENTO E 

DEZESSETE MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , observadas a 

prescrição qüinqüenal e a renúncia efetuada pela parte autora, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.013223-0 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para condenar o INSS na concessão do benefício de 

aposentadoria por idade com DIB na citação, em 14/10/2005, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , na competência de agosto/2008, que deverá ser implantado no prazo de 30 

(trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto/2008 desde 

a 

citação em 14/10/2005, no valor de R$ 1.931,99 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) , observadas a prescrição qüinqüenal e a dedução dos valores recebidos a título de benefício 

assistencial, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre- 

se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1880 

 

2007.63.04.003713-7 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Expeça-se, com urgência, carta precatória para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora. Redesigno a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/12/2008, às 11h30. P.R.I. 

        

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1881/2008 LT 9976 

 

2005.63.04.010904-8 - WILSON PEREIRA NIERO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

IRACEMA DELATORRE NIERO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 
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PESCARINI ) 

 

2005.63.04.013210-1 - MAFALDA ZZONI SESTI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.014082-1 - ANTONIO DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); IGNES 

CEGALA DE 

CAMPOS(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.014202-7 - LUIZ CEOLIM (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.014276-3 - MARIO GAMA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.014334-2 - GERALDO SILVA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015284-7 - FABIANO WILLIAN CARDOSO PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015286-0 - GENOEFA LEARDINE BORTOLOSSI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015288-4 - JOSE DARCY (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015290-2 - SEBASTIÃO BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015294-0 - DANIEL BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015926-0 - NEUSA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.001594-0 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.004784-9 - DIRCE APARECIDA DA SILVA MORAES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.000371-1 - DENIVALDO ALVES DE LUNA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.000800-9 - JOSE FERREIRA COUTINHO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1882/2008 LT 9979 
 

2005.63.04.010839-1 - ADELINA POLLI TAVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

       Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0601/2008 
 

2006.63.06.012395-0 - VILMA SONIA DOS SANTOS JESUS E OUTROS (ADV. SP061499 - ANGELA 

LUCIA VILLAS BOAS FREIRE MALUF); ALINE DOS SANTOS JESUS ; JULIANA DOS SANTOS JESUS X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : INFORMAÇÃO / CONSULTA:Informo a Vossa 

Excelência que 

em consulta ao processo observei que não constam os CPF's das autoras Aline dos Santos Jesus e Juliana dos Santos 

Jesus, consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. À consideração superior.DECISÃO: Vistos, 

etc.Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte autora 

para que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, notície-o a este JEF. Prossiga-se com a execução.Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0602/2008 

 

2007.63.06.006834-6 - HELTON LOURENCO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência suscitado por este Juizado Especial Federal nos autos do processo 2005.63.06.013602-1, reconhecendo 

pela competência do Juízo Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer aquela demanda, encaminhe-se os 

presentes autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, considerando que estes autos cuida de ação 

cautelar que deverá seguir a sorte daquele principal (2005.61.00.004684-9 - físico da 10º Vara Federal). 

Encaminhem os autos físicos (2006.61.00.025542-0) anexados nestes autos, com as seguintes cópias do processo 

2005.63.06.013602-1: 

- ofício de 08/05/2007; 
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- decisão de 17/07/2007; 

- ofício de 10/08/2007; 

- certidão de 13/08/2007 

Anote-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.007866-2 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); VANIA FABRIL SERRA OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

A medida cautelar já foi apreciada e concedida pelo Juízo da 26ª Vara Cível Federal de São Paulo. 

Anote-se a dependência destes autos ao processo 2007.63.06.007865-0 e aguarde-se, em baixa-sobrestado, a decisão 

do conflito de competência suscitado naqueles. 

 

2007.63.06.008803-5 - MARIA DENI PORTO GOMES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante da justificativa da parte Autora anexada em 18/07/2007 no tocante a sua ausência na perícia judicial e conforme 

declaração de não comparecimento da Sra. Perita Dra. Alzira Alves de Siqueira Carvalho juntada em 16/07/2008, uma 

vez que deixou de ser intimado de acordo com a certidão de publicação anexada em 18/07/2008, determino a 

redesignação da Perícia Médica para o Dr. José Henrique Valejo e Prado para o dia 03/03/2009 às 13 horas, a realizar-

se 

nas dependências deste Juizado, cujo comparecimento da parte autora é indispensável munida de todos os exames e 

laudos médicos pertinentes. 

Por conseguinte, fica redesignada a data de julgamento, em caráter de Pauta Extra, para 13/04/2009 às 16:40 horas, 

cujas partes estão dispensadas de comparecimento. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.009966-9 - MADALENA GOMES SANTANA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. 

SP210122A - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Chamo o feito a ordem. 

Torno sem efeito a decisão proferida em 16/06/2007. 

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo. 

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que culminou com 

o 

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi decretada ex 

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela jurisdição deste 

JEF de Osasco/SP. 

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão remetidas aos 

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação". 

Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, valendo 

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY inserta na 

obra 

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 536, nota 

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, desde que 

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 263)". 

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos Juizados 

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da 

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com 

as 

seguintes alterações: ...". (g.n.) 

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha conotação 

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de São 

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do pronunciamento 

judicial final seja feita em outra jurisdição. 

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo absolutamente 

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse 

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, uma vez 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2059/2139 

que 

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido 

contrário 

insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95. 

Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos 

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo quando o remeteu a este JEF. 

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal. 

Int. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000603 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.01.017914-1 - ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.021931-2 - ALICE FAVARO FERREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.010112-0 - MADALENA SUPLIANO DA SILVA (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino a suspensão do processo 

por 60 

(sessenta) dias para que a parte autora requeira o benefício no INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, junte ao processo a prova necessária, sob pena de 

extinção 

do processo. 

Sem prejuízo, a parte autora deverá, no mesmo prazo, requerer administrativamente a regularização de suas 

contribuições 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme dispõe o artigo 29-A da lei 8.213/91, bem como 

comprovar 

nesses autos tal requerimento, tendo em vista o reconhecimento de seu vínculo através de ação trabalhista. 

Designo o dia 15/09/2008 às 14:20 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. Ficam as partes 

dispensadas do comparecimento. 

 

2008.63.06.010701-0 - SUELI DA COSTA MORAIS (ADV. SP269063 - WILLIAM CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); GIACOMO BERTRAME 

NETO . 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto julgo PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.008754-7 - JOSE MARREIROS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

ADV. 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005016-0 - GABRIELA PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.06.002366-5 - IONICE ALVES ASSUMPCAO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA e 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.021785-6 - ANTONIO MARIO DE SOUSA LIMA (ADV. SP207609 - ROBERTO FUNCHAL FILHO 

( D P U )) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009663-9 - AURINDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009087-0 - ANE KEROLINE DA ROCHA SANTOS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito 

 

2008.63.06.008779-5 - APARECIDA XAVIER DOS SANTOS BARBOSA DE JESUS (ADV. SP264497 - IRACI 

MOREIRA 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007394-2 - FABIO MENDES DA SILVA (ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ 

e ADV. 

SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.007249-0 - SEVERINA MARIA DE SIQUEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006890-5 - MARIA EUGENIA DA SILVA BARROS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.06.011625-4 - ROBERTO DE ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.06.011174-8 - NILVA MARIA DE JESUS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011948-6 - EDVALDO MARCELO DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012513-9 - CARLOS SELIGER (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010660-1 - MARIA ROSA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011372-1 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP149154 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO 

e ADV. 

SP129170 - JURACI GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.007604-9 - BENEDITO LOURENÇO (ADV. SP151223 - VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP074061E - ILDA CÃNDIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012484-6 - MARIA EDIMAR DE FRANCA RAMOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010748-4 - SANDRA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012698-3 - PAULO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010526-8 - EDVETE JORGE RODRIGUES (ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010510-4 - EVA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO e ADV. 

SP033596 - 

WALTER KRISKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011623-0 - MANOEL AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012270-9 - JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO (ADV. SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I, III 

e 

VI, do CPC. 

 

2007.63.06.008745-6 - ESPÓLIO DE JOEL MARIANO DE CAMPOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES) ; 

LUZIA ALVES DE CAMPOS(ADV. SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010828-9 - CLOVIS LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.017770-6 - DANIEL VALDOMIRO DE AZEVEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006137-6 - ENCARNACÃO LOPES BAZN BERNADINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

2007.63.06.009503-9 - MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP238762B - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009751-6 - FRANKLIN WILSON DE MORAES PIRES (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.012151-1 - COSME EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 

- MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012159-6 - JOSÉ MALTA COUTINHO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 

MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012163-8 - CARMINO ALVES COUTINHO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012169-9 - ANTONIO GERALDO ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e 

ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012167-5 - GENY PRAXEDES PEDROSO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 

- 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012165-1 - LUIZ PEDRO MANTOVANI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 
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MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012153-5 - SUELI APARECIDA DAS CHAGAS SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e 

ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012161-4 - JOSE BARROSO DE CARVALHO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012157-2 - ANTONIO LAZARO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012155-9 - CARLOS EDUARDO CAMARGO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011762-3 - JOAO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011745-3 - JOSUE RIBEIRO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011764-7 - ORLANDO FERREIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 

MARIA DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011766-0 - CICERO MANUEL DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011743-0 - DEUZA ALVES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011768-4 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011771-4 - EDVALDO CALHEIRO DE AMORIM (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 
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- MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011773-8 - MARIA TEREZA CANCIO DA SILVA3 (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011775-1 - EDISON DE ALMEIDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 

MARIA DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011777-5 - ANGELA RAMOS MACHADO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011779-9 - ALCIDES FELISBINO DA ROCHA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011781-7 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 

MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011784-2 - JUAREZ LUIZ BATISTA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - 

MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011786-6 - DELVICO MENDES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. SP182346 - MARIA 

DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011788-0 - DAVID RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER e ADV. 

SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO e ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011829-9 - VICENTE PAULO ROSSI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011840-8 - MESSIAS ASSUMPCAO DO NACIMENTO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011838-0 - ISAAC CATARINO DE ALMEIDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011836-6 - JOSE ARAGAO SALINAS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011834-2 - RAIMUNDO PARAGUAI DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011832-9 - LUZIMILIA VIEIRA FREITAS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011741-6 - JOSE QUERINO DOS SANTOS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011825-1 - ARNALDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011822-6 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011819-6 - SEBASTIÃO JERONIMO FILHO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011816-0 - ROSA GARCIA DE OLIVEIRA CIRILLO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011812-3 - JOAQUIM ADAO DOS SANTOS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011739-8 - JORGE COSMO DOS SANTOS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006479-1 - JAYR ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

 

2007.63.06.006958-2 - EDSON LUIZ FERNANDES (ADV. SP117815 - ANESIO DE JESUS RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

 

2007.63.06.006240-0 - HILTON ANTUNES DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.06.006876-0 - SEBASTIANA LEHN VAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora 

por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

 

2008.63.06.008464-2 - ISABEL TERUE KOHMOTO ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; DARIO 

GARCIA ROSA 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.013353-3 - MARIA EUNICE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007245-3 - DIRCEU SANTESSO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009661-5 - JOVENTINA DE JESUS ALVES BATISTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.009734-6 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.011198-7 - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2006.63.06.013815-0 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOARES (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006540-0 - ERICA MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, compulsando os autos, verifico a inexistência 

de 

comprovante de endereço da parte autora. Na inicial, a autora declara que reside na "Rua Dona Tereza Cristina, n. 111, 

Jardim D'Ábril, Osasco/SP". Por outro lado, na procuração ad judicia outorgada, observo outro endereço declarado, qual 

seja, "Rua Afonso Cunha, n. 29, Jardim Imperial, Butantã, São Paulo/SP". 

A fim de se verificar a competência deste juízo, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a autora apresente cópia do 

comprovante de residência em seu nome e contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do 

feito. 

Ainda, alega a autora que houve o requerimento administrativo, sendo indeferido por perda de qualidade de segurado. 

Nesse passo, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que comprove que foi realizado o requerimento administrativo para o 

benefício em pleito, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá regularizar o pólo ativo da demanda, com a juntada dos documentos pessoais 

pertinentes, haja vista existir outros dependentes do segurado falecido, conforme se depreende da certidão de óbito e 

certidão de nascimento. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 26/11/2008 às 16:40 horas para o sentenciamento do feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimados oportunamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2008.63.06.010852-0 - LUIZ LUCIANO LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 

- ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.007851-0 - HUMBERTO CASARO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.010686-8 - MARIA LOPES MACHADO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 
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PRADO). 

 

2008.63.06.010915-8 - DURVAL ALVES DO A (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.009750-8 - JOSE VENTURA XAVIER (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.010611-0 - ANA MARIA CORREIA DOS SANTOS/GENITORA (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO 

CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) ; DOUGLAS CORREIA 

RODRIGUES DOS SANTOS ; LUAN CARLOS CORREIA RODRIGUES DOS SANTOS ; IGOR HENRIQUE 

CORREIA 

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010409-4 - JURANDIR ALVES MOURA (ADV. SP039795 - SILVIO QUIRICO e ADV. SP074408 - 

LUZIA POLI 

QUIRICO e ADV. SP092949 - ALVARO PEDRO PEREIRA PRAZERES e ADV. SP104242 - RENATO MESSIAS 

DE 

LIMA e ADV. SP133376 - RITA DE CASSIA DA SILVA CERQUEIRA e ADV. SP149611 - VANESSA 

FRANJOLLI 

TEIXEIRA e) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008500-2 - FRANCISCO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP260788 - MARINO LIMA SILVA FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010658-3 - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP240090 - ANDRESSA CAMILA RIBEIRO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010194-9 - JUDITE FRANÇA ALMEIDA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010815-4 - ELZA AVELINO ROMAN (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010591-8 - WALDEMAR NIERO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010719-8 - DALVINA MIQUELASSI BOREJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010466-5 - LAZARO MEDEIROS (ADV. SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009345-0 - SHIN YA NAKAMURA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010646-7 - CARMELINO EUZEBIA DE JESUS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2068/2139 

2008.63.06.010324-7 - ANTONIO QUIQUETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008931-7 - MOZAR SAVIAN (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006571-0 - NAZARE SEBASTIAO SHUINDT (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.009753-0 - ANTONIO LOPES DE FREITAS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.006901-6 - WALDEMIRO TOMKO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil quanto aos pedidos de pagamento dos atrasados desde 

14/01/1998 (DIB) até o sentenciamento do feito, ou seja, agosto de 2003, bem como à aplicação do índice do IRSM, 

uma vez que estes pedidos já foram apreciados na ação 2002.61.84.007561-1. 

Por fim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto à revisão dos reajustes aplicados ao benefício após sua concessão. 

 

2007.63.06.006954-5 - ANDRE FERREIRA LISBOA (ADV. SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.008372-4 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.006515-1 - CICERO DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.007276-3 - MARCO ANTONIO GONÇALVES MOTTA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.010578-1 - ADRIANA NUNES DA LUZ (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006953-3 - SEBASTIAO ANDRADE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000604 

 

UNIDADE OSASCO 
 

2007.63.06.006941-7 - CRISTIANE GONÇALVES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo perícia médica 

com a 

Dra.SIMONE RAMOS DE MIRANDA para dia 24/03/2009 às 13:30 horas, nas dependências deste Juizado. Na 

ocasião, 

a parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte designo o dia 06/05/2009 às 16:40 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.006568-0 - JOSÉ ALENCAR (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que apresente cópia 

integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/104.434.659-8, com DIB em 10/04/1997, e 

cópias de eventuais recursos (ou pedidos de revisão) interpostos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Destarte, designo o dia 26/11/2008 às 16:40 horas, para o sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra. As partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.006496-1 - JOSE SANTANA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que apresente 

cópia 

integral do processo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/104.914.799-2 (DIB em 10/04/1997) e cópias 

de 

eventuais recursos (ou pedidos de revisão) interpostos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Destarte, designo o dia 04/03/2009 às 16:40 horas, para o sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra. As partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.004042-7 - NEIDE RONCHI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados na inicial, bem como informações extraídas 

do 

Plenus_Hismed (CID: H83 - "Outros transtornos do ouvido interno), anexado em 11/09/2008, designo perícia médico- 

judicial com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para o dia 19/03/2009 às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado. Na 

oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica que dispunha relativa a sua doença, sob pena de 

preclusão da prova. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 13/04/2009 às 11:20 horas para o sentenciamento do feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.011229-3 - HAMILTON SOUZA LIMA (ADV. SP258691 - ELISANGELA RIBEIRO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se o Perito Dr. Gilberto de Castro Brandão para que 

no 

prazo de 10 (dez) dias apresente o seu laudo. 

Destarte designo o dia 31/10/2008 às 17:00 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.007914-9 - DEISE CRISTINA FERREIRA DE ANDRADE AFONSO (ADV. SP212834 - ROSMARY 

ROSENDO 

DE SENA) ; DANIELA FERREIRA AFONSO(ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Regularize a parte autora no prazo de 10 (dez) dias a 

representação processual de Daniela Ferreira Afonso, uma vez que não há procuração em seu nome, e conforme dados 

que constam da inicial, no ajuizamento da ação já havia atingido a maioridade civil. 

Designo o julgamento do feito para o dia 13/10/2008 às 17:00 horas em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.006936-3 - MARIA DE DEUS DOS SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo perícia médica com o Dr. PAULO SÉRGIO RIFF para dia 

24/03/2009 às 09:00 horas, nas dependências deste Juizado. Na ocasião, a parte autora deverá comparecer com todos 

os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da 

prova. 

Destarte designo o dia 18/06/2009 às 14:00 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2006.63.06.013389-9 - LURDES DE OLIVEIRA QUINTAO DE FREITAS (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA 

VIEIRA 

BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, 

determino que 

a parte autora, no prazo de 15 dias, emende a petição inicial, incluíndo ANDREZZA QUINTÃO FREITAS na lide, na 

qualidade de litisconsorte necessário, sob pena de indeferimento da peça inicial. 

Destarte, designo o dia 03/10/2008 às 12:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de 

pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.007220-9 - SOLANGE BATISTA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, a parte autora deverá apresentar atestado de 

recolhimento 

à prisão e atestado de permanência carcerária recente do segurado. 

Oficie-se, ainda, a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a este Juízo 

cópia integral do processo administrativo NB 25/146.916.778-3 (DIB 26/03/2008). 

Destarte, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/11/2008 às 15:00 horas. A parte autora 

deverá comparecer apresentando até três testemunhas a fim de comprovar a união estável, independentemente de 

intimação. Poderá, no mesmo ato, apresentar documentos de comprovação de residência comum para demonstrar a 

alegada união estável. Havendo necessidade de intimação de alguma das testemunhas, deverá apresentar requerimento 

neste sentido com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

Oficie-se e intimem-se. 

 

2007.63.06.013077-5 - DULCE DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se o Perito Dr. Gilberto de Castro 

Brandão 

para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o seu laudo. 

Destarte designo o dia 28/10/2008 às 17:00 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.008784-5 - TEREZINHA DE FATIMA RAMOS SILVA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição anexada em 28/08/2007: Defiro. 

Designo perícia médico-judicial com a Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves para o dia 18/03/2009 às 16:30 horas, 

nas 

dependências deste Juizado. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda documentação médica que dispunha 

relativa a sua doença, desde o surgimento até contemporâneos, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 23/04/2009 às 13:00 horas para o sentenciamento do feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.013316-8 - JOSÉ IGOR BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA 

HELOANY e 

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Assim, determino a realização de perícia supra citada com a Assistente Social Ana Paula Duarte para o dia 

10/11/2008, às 10:00 horas a ser realizada no domicílio do autor à R. Paulo Cezar Ribeiro, 2000, Jardim Helena Maria - 

Osasco/SP - CEP 06253-190. 

Destarte, designo o dia 29/01/2009 às 16:40 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.006482-1 - GRAZIELA CONSOLI (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo a realização de perícia médica complementar com 

a Dra. 
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LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES para o dia 01/04/2009 às 12:30 horas, nas dependências deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, ESPECIALMENTO QUANTO À DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE, sob pena de preclusão 

da 

prova. 

Destarte designo o dia 01/06/2009 às 16:40 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta-extra, OCASIÃO EM 

QUE SERÃO REALIZADOS OS CÁLCULOS JUDICIAIS DO PERÍODO A SER CONSIDERADO. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.006855-3 - SIEJA ALFRED (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A fim de que possa ser feita a revisão pleiteada pela parte autora, oficie-se a 

Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apresente cópia integral do 

processo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/073.577.361-0, com DIB em 09/04/1981, bem como a 

memória de cálculo, sob as penas da lei. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emenda a inicial de forma a demonstrar quais vínculos 

empregatícios o INSS deixou de considerar, haja vista a alegação de que o autor possui mais de 30 anos de contribuição 

e, conforme informações extraídas do PLENUS-CONBAS, o ato concessório teve por base o cômputo de 30 anos de 

contribuição. No mesmo prazo, a parte autora deverá juntar cópia de todas as Carteiras Profissionais e outros 

documentos 

que achar necessários, sob pena de preclusão da prova. 

Designo audiência para o dia 26/01/2009 às 16:40 horas em caráter de pauta-extra, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

2007.63.06.006538-2 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, 

verifico 

que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) está incompleto. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte a estes autos o referido documento na íntegra 

(Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 14/15), sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie a Gerência Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, remeta a este 

Juizado cópia do processo administrativo do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 135.779.200-3 

(DER 

31/08/2005), sob as penas da lei. 

Designo o dia 06/07/2009 às 14:00 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

Oficie-se a Gerência Executiva de Osasco para cumprimento. 

 

2007.63.06.010062-0 - JOSÉ ADAUTO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Indefiro o pedido de realização de perícia 

médico- 

judicial na área psiquiatria haja vista que o conjunto probatório, bem como as informações extraídas do Plenus_Hismed, 

demonstram que a patologia que acomete a parte autora diz respeito à área médica da ortopedia. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que o Sr. Perito responda aos quesitos formulados pela parte autora constantes 

da inicial, bem como esclareça os itens "4" e "5" da petição anexada em 01/09/2008. 

Indefiro os demais pedidos de esclarecimentos, por ausência de contradição no laudo pericial apresentado e pelo fato de 

haver diferença entre a existência de doença e incapacidade laborativa. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 15/01/2009 às 16:40 horas para o sentenciamento do feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.016215-6 - JOÃO ALVES DE SOUZA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES e ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se o Perito Dr. Gilberto de Castro 

Brandão 

para que no prazo de 15 (dez) dias apresente laudo complementar esclarecendo se a incapacidade provém de acidente 

de trabalho ou doença do trabalho, especificando com datas e justificando sua resposta. 

Destarte, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/11/2008 às 15:30 horas, ocasião em 

que as partes deverão comparecer. 

 

2007.63.06.006499-7 - LUIZ CANDIDO VALENTIM (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que ainda não transcorreu o prazo do INSS 

para 

apresentação da contestação, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 14/10/2008 às 11:00 horas para o 

sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimados 

oportunamente. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000540 

UNIDADE CATANDUVA 
2007.63.14.004352-4 - GERALDO DERMINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Homologo, por 

sentença, o 

acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a CEF se compromete a 

pagar 

a quantia de R$ 75,73 (setenta e cinco reais e setenta três centavos), que será depositada em sua conta vinculada ao 

FGTS, dando a parte autora à CEF integral quitação do débito pleiteado neste processo. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, nesta data. 

Publique-se, Registre-se, Intimem-se. 

2008.63.14.001348-2 - APARECIDA NATULINO ARROYO (ADV. SP226370 - RODRIGO SILVEIRA BUENO 

VERDELLE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . homologo, por sentença, o acordo 

celebrado entre 

elas, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o INSS se compromete a conceder o benefício de pensão 

por morte NB nº 144398516-0 à parte autora, com DIB em 14/09/2007 (data do óbito de José Peres) e DIP em 

01.09.2008 (primeiro dia do mês da data da prolação da sentença homologatória), com RMI no valor deR$ 536,24 

(QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 553,34 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo o pagamento do benefício ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, 

comprometendo-se ainda ao pagamento de atrasados no valor de 70% (setenta por cento) do montante apurado pela 

Contadoria Judicial, que totaliza R$ 1.114,89 (UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

, já descontados os valores recebidos a titulo de pensão por morte NB nº 000544963-4, no prazo de sessenta dias a 

contar do trânsito em julgado, devendo ainda o benefício de pensão por morte atualmente em gozo pela autora (NB nº 

000544963-4) ser cessado com a implantação do novo benefício de pensão por morte. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Sentença transitada em julgado nesta 

data. 

P.R. I.C. 

2007.63.14.003711-1 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Homologo, 

por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual a CEF se 

compromete a pagar a quantia de R$ 422,12 (quatrocentos e vinte e dois reais e doze centavos), que será depositada em 

sua conta vinculada ao FGTS, dando a parte autora à CEF integral quitação do débito pleiteado neste processo. Extingo 

o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Transitada esta em 

julgado, 

nesta data. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0547/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) 

junto 

ao PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito 

autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de saque pelo 

advogado 

. 

2007.63.14.001787-2 - MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES 

TRINDADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001793-8 - EDUARDO CORREA MAHFUZ (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001829-3 - NELSINO GOLFI ANDREAZI (ADV. SP103632 - NEZIO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002662-9 - ORLANDO STOCCO (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002733-6 - ROSE ELI MORENO (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002735-0 - MARIA APARECIDA IGNACIO DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002777-4 - JOAO CANDIDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI 

FRIGÉRIO); DORACY ARONE DA SILVA(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002846-8 - ANTONIO CARMO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA); 

LUCIA APARECIDA ZOLI DE SOUZA(ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002992-8 - GENY RUFINO (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003019-0 - VICTOR AKIRA ITO (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004282-9 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e ADV. SP224768 - 

JAQUELINE DE LIMA GONZALES e ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 548 /2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000381-2 - VANDO CLOVIS REGATIERI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001080-4 - JACIRA QUECOLLE MARQUETI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.002238-7 - NILDA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO 

BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000447-0 - LUIZ MANOEL SILVESTRE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001033-0 - MARTA TEREZINHA DE JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001123-0 - LELIA VILELA LOUZADA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001127-8 - ROSA CAROLINA DAS GRACAS COSTA LIMIRO (ADV. SP256580 - FLÁVIO 

HENRIQUE 

DAVANZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001323-8 - BENEDITO HORACIO PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001345-7 - REGINA CELIA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001356-1 - GENIVAL FACHINETTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001407-3 - MARIA DAS DORES SILVA CAMPOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001484-0 - PEDRINA DA SILVA MARCELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.001510-7 - OTAVIO MACHADO JUNIOR (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001568-5 - ANTÔNIO RODRIGUES SOUTO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001721-9 - MAURO TANZI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.001939-3 - SONIA MARIA BAENA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002015-2 - APARECIDA JOSE DUARTE WEDEKIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002081-4 - SANDRA REGINA BATISTA DO PRADO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002149-1 - MARIA DEARO MOMBELLI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002173-9 - LUCIMARA CURAN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002187-9 - IDALINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002217-3 - APARECIDA PAVAM DE ARAUJO (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002238-0 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002253-7 - MALVINA MARTINS BERNARDO RODRIGUES (ADV. SP260165 - JOAO BERTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002283-5 - SEBASTIÃO BARRERA BALASTEGUIM ROBERTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 
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DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002284-7 - AGUIDA MERCEDES BRASSALOTI CARDOZO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002382-7 - JACKSON ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002383-9 - ANDREIA PAULA DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002387-6 - PEDRO LEOSSI FILHO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002589-7 - ALICE DIAS TIVO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002677-4 - APARECIDA FACHINI BETOSCHI (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002685-3 - RICARDO APARECIDO DERACO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002691-9 - JULIA DE JESUS ARCENIO GARCIA (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 

DAVANZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002696-8 - CREA LOURDES RAMOS DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002698-1 - CLEMENTINA OLIVIERI GRAVA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002730-4 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002742-0 - EZIEL MARIANO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002799-7 - CLARICE DE ALMEIDA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002831-0 - ISABEL MARTINS COMELLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002832-1 - DURVALINO PIRES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002833-3 - MARIA NECILDA DOS SANTOS GALLERANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002881-3 - OSMAR MARQUES DE SOUZA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002891-6 - IDALINA PEREIRA MALFARA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002937-4 - LUIZ CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI e ADV. 

SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002962-3 - ALCIDES SILVESTRE PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002963-5 - IRACI CORREA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002966-0 - ELSA MEDINA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002989-1 - JOANA APARECIDA BOSCHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003002-9 - ANA MARIA FARIA DE OLIVEIRA ZORZATTO (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003004-2 - JOSE LAVRADOR (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e ADV. SP073571 - 

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003057-1 - HERON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003058-3 - MARIA APARECIDA MARQUES DAS NEVES (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003059-5 - BENEDITA DE FATIMA DONIZETI ROBERTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003060-1 - JOSE RUBENS DE ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003071-6 - ZILDA TRIPODE CALIXTO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003078-9 - APARECIDA GUIMARÃES GUEDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003092-3 - CLEUSA JOVERNO (ADV. SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003155-1 - NILSO PEDROSO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003159-9 - MARIA SOELI DALSSIM ALMAGRO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003222-1 - MARIA LOURDES VERONEZI BIANCHINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003243-9 - VALENTINA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003246-4 - MARIA DAS GRACAS SILVA SOUZA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003248-8 - APARECIDO ANTONIO IEMO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0549/2008 - LOTE 5733 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

da CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.001739-6 - CARMEN BENITE RAMOS (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0550/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do réu, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2005.63.14.003441-1 - EUFLOSINO SOUZA LIMA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0551/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000860-3 - MARIA DA GRAÇA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 EXPEDIENTE Nº 552 /2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.002529-3 - ADELMO MAURICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.000128-1 - ADAO XAVIER DA SILVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003416-0 - ROSANA MARIA MARTON BERTOLINI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI e 

ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004059-6 - JOSE FASSSI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000150-9 - JORGE MINA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0553/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso do 

INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.003757-3 - LUCILIA DE SOUZA MOURA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004105-9 - APARECIDA DONIZETE MARJIOTTI GONCALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.004173-4 - APPARECIDA DE POLI FERREIRA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000985-5 - CLAUDINO BOMBARDA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

PORTARIA Nº 25/2008 
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O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 118, de 27 de agosto de 2002, do Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

 

CONSIDERANDO o gozo de férias - período aquisitivo exercício 2007/2008 - 2º período - de 15/09/2008 a 

24/09/2008, do servidor AURI CORREIA LIMA - RF 5479 - Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias 

Judiciais (FC - 05) e a necessidade de indicação de servidor para substituí-lo, 

 

RESOLVE designar para substituir o servidor em questão: 

 

- NO PERÍODO de 15/09/2008 a 24/09/2008 

a servidora SANDRA CRISTINA MORALES - RF 5700, Técnica Judiciária 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CATANDUVA, 17 de setembro de 2008 

 

 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Juiz Federal Presidente 

 

                                                                      

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500334/2008 

 

2006.63.15.009099-3 - JORGE LUIZ SILVA E OUTRO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER 

RIBEIRO); LUCIENE APARECIDA SILVA(ADV. SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

Cumpra-se a parte final da sentença, expedindo-se mandado de intimação à CEF (PAB - Justiça Federal) para o 

levantamento dos valores depositados pela parte autora em favor da CEF. Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.005441-5 - PEDRO BRONZATO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 
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mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005827-5 - JOSE BAPTISTA DE CAMPOS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

     Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006567-0 - ADAUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI 

OKUYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido de antecipação da data agendada para realização da audiência de instrução e julgamento, por 

ausência de data e horário disponível na pauta. 

 

2007.63.15.006681-8 - ANSELMO ROGERIO VIEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

                  Indefiro o pedido de devolução de prazo vez que a petição de recurso da ré encontra-se devidamente 

anexada aos autos virtuais desde junho/2008. 

                  Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.007436-0 - ESPOLIO RAYMUNDO SOARES DA SILVA (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE 

MARCIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança até o ano de 1989, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a 

conta permaneceu ativa após 1989. 

 

2007.63.15.007497-9 - ANTONIO TOSTA MATHEUS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Indefiro o pedido de devolução de prazo vez que a petição de recurso da ré encontra-se devidamente 

anexada aos autos virtuais desde junho/2008. 

                  Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.007696-4 - MANOEL BUENO DE CAMARGO (ADV. SP219358 - JOSE LUIZ GALVAO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Tendo em vista que a conta nº 64250-4 é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme documentos juntados na 

inicial), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual. 

       Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.007748-8 - ALBA REGINA HERRERA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Aguarde-se o decurso do prazo para contra-razões. Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior 

remetendo-se os autos à Turma Recursal. 
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2007.63.15.007885-7 - PRISCILA MARA TEZOTO MARIANO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.008093-1 - ALICE VIDEIRA (ADV. SP225141 - THAIS ALVARENGA RABELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008177-7 - IGNEZ THERESINHA FAVARO PENNONE E OUTROS (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); SERGIO ROBERTO PENNONE(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA); 

LILIANA MARIA PENNONE(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); ALDO JOSE JOAO 

PENNONE(ADV. 

SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI) 

                  Aguarde-se o decurso do prazo para contra-razões. Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior 

remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.008186-8 - DIRCE DE FATIMA TOSTA MATHEUS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Indefiro o pedido de devolução de prazo vez que a petição de recurso da ré encontra-se devidamente 

anexada aos autos virtuais desde junho/2008. 

                  Cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.008351-8 - AMARILDA DAS GRAÇAS PAZINI (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 2155-7 durante o ano de 1987, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a conta 

permaneceu ativa após 1987. 

 

2007.63.15.008573-4 - GIL ALVES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA 

PEREIRA); CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA(ADV. SP088331-CARMELITA BARBOSA DA 

COSTA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

             Tendo em vista que consta dos documentos juntados da conta nº 55009-2 a titularidade unicamente de terceiro 

estranho à lide, comprove a autora, no prazo improrrogável de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual. 

             Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.008600-3 - LAURA BATISTA DE CAMPOS GIACOMELLI (ADV. SP095624 - MARCELO MATTOS 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 7580-8 no ano de 1987, defiro a 
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inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser. 

 

2007.63.15.008684-2 - MARIA APARECIDA EMILIA MATRIGANI (ADV. SP088331 - CARMELITA BARBOSA 

DA COSTA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             Tendo em vista que a conta nº 48396-7 é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme documentos 

juntados 

pela própria autor), comprove a autora, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual com relação a 

esta conta. 

             Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2007.63.15.008795-0 - TADÃO NAKAMURA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, a data de aniversário da 

conta poupança indicada na inicial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.009046-8 - MARIA DO CARMO MOREIRA CARVALHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Aguarde-se o decurso do prazo para contra-razões. Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior 

remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.011208-7 - CELSO LUIZ PANIN (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 26027-9 durante o ano de 

1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da 

conta mencionada necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a conta 

permaneceu ativa após 1987. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 36175-0, 36256-0 e 37907-1 

durante o ano de 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos extratos das contas mencionadas necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das contas 

poupança pelas perdas do Plano Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não 

comprovou que as contas permaneceram ativa antes de 1987. 

 

2007.63.15.011222-1 - LAURA CRISTINA MARIUS (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987 a 1989, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser e Verão. 

 

2007.63.15.011280-4 - AILTON SEWAYBRICKER (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 11034-3 no ano de 1984 a 1990, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser e Verão. 

 

2007.63.15.013125-2 - LUIZ CARLOS TARABORELLI (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 24/09/2008, às 15H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 
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permanência e habitualidade de exposição. 

b) Laudo Técnico relativos aos períodos onde há a alegação de exposição ao agente nocivo ruído, que exige a 

apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e 

com a identificação e qualificação do responsável técnico pela elaboração do documento. 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.013133-1 - VANY LOPES TRAVASSO (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 24/09/2008, às 15H30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Anexar aos autos virtuais: 

a) Certidão de Inteiro Teor da ação trabalhista, autos n.º 559/2006-7, que tramitou na 3ª Vara do 

Trabalho de Sorocaba, certificando, especialmente, o trânsito em julgado da sentença homologatória, se houve 

efetivamente a intimação do INSS para se manifestar e, em havendo manifestação da Autarquia, em que sentido foi esta 

manifestação; 

b) Início de prova material de efetiva existência do contrato de trabalho controverso, tais como: cópia 

integral do Livro de Registro de Empregados, Comprovantes de pagamento de salário, comprovante de recebimento de 

cesta-básica, comprovante de ressarcimento de despesas transporte, etc. 

2.2 Fica a parte autora intimada, também, a trazer em Juízo na data a ser designada para a próxima audiência de 

instrução e julgamento neste Juizado, testemunha com intuito de comprovar a real existência do vínculo empregatício, 

especialmente que trabalharam com o falecido durante o período controverso e, munidas de CTPS, em número máximo 

de 

três testemunhas. 

2.3 Por fim, fica facultada à parte autora a juntada de outros documentos que eventualmente possua com intuito de 

comprovar a efetiva existência do contrato de trabalho controverso, contemporâneos aos fatos. 

Cumpridas a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se o INSS. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013196-3 - JURACI DO AMARAL (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista o item 3 do pedido, formulado nos seguintes termos: "caso o magistrado não entenda como suficiente os 

documentos apresentados para a comprovação da insalubridade no período no período de 26/04/88 a 31/12/1997, em 

que o autor trabalhou na empresa Viação Cometa S/A pede-se a designação de Perito Judicial para analisar as condições 

técnicas de trabalho dentro da empresa, tendo em vista que empresa não preencheu de maneira correta e completa o 

Perfil Profissiongráfio Profissional apresentado", bem como o Judiciário não ser órgão consultivo, esclareça, a parte 

autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende ou não a realização de perícia técnica nas dependências da empresa, já que, 

deixar tal decisão a cargo do magistrado é formular consulta a respeito do mérito do julgamento da ação. 

Tal esclarecimento é necessário para fixação da competência tendo em vista o enunciado aprovado no 5o FONAJEF: 

"Os 

Juizados Especiais Federais são incompetentes para julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que 

não se enquadrem no conceito de exame técnico (art. 12 da Lei 10.259/2001)." 

Fica cancelada a audiência designada para o dia 25/09/2008. 

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013197-5 - ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 25/09/2008, às 15H30min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição. 

b) Laudo considerando que o pedido envolve reconhecimento de período sob a alegação de exposição ao agente 

nocivo ruído e período posterior à edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do 

responsável técnico pela elaboração do documento. 
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3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.013835-0 - PAULO PERES (ADV. SP058631 - JOSE ROBERTO ALMENARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 33854-7 durante o anos de 1989, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a conta 

permaneceu ativa antes de 1989. 

           Indefiro o pedido quanto à conta n 38446-0, uma vez que só há comprovação de sua existência em 1990; e 

quanto à conta nº 16892-9, uma vez que só se comprova sua existência em 1977. 

 

2007.63.15.013851-9 - DEISI JOSEFINA SEQUERO CABRAL (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança Nº 3-2 no ano de 1987, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser. 

           Indefiro o pedido quanto à conta nº 41-5, uma vez que somente foi comprovada sua existência no ano de 1985. 

 

2007.63.15.013889-1 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

      Tendo em vista que a conta poupança indicada pela autor é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme 

documentos trazidos pelo próprio autor), comprove o autor, no prazo de dez dias, sua legitimidade ativa e o interesse 

processual, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.15.013890-8 - DIONISIO ESPOSITO MERCADO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 23476-0 no ano de 1987, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser. 

           Indefiro o pedido quanto às contas nº 22252-4 e 37686-8, uma vez que não há indícios de que referidas contas 

existiam no ano de 1987. 

 

2007.63.15.013891-0 - CLÁUDIO RIZZO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1987, defiro a inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.014005-8 - SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Defiro o pedido do autor. Providencie a secretaria a substituição da testemunha BASILIO GONÇALVES DA 

SILVA e intime-se a testemunha arrolada para comparecer a audiência de instrução e julgamento neste Juizado. 

 

2007.63.15.014495-7 - MARIA DAS DORES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista que consta da inicial que a autora reside em Carapicuíba mas junta documentos que indicam 

o 

domicílio em Itabera, intime-se pessoalmente a autora para que, no prazo de dez dias, comprove o local de seu 

domicílio 

na época do ajuizamento da presente ação, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.15.015627-3 - ANASTACIA CASARI RAMOS E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); 
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LAURINDA RAMOS DE CAMPOS(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, a data de aniversário das 

contas poupança indicada na inicial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2008.63.01.035145-4 - JUDITH NUNES MORIANI (ADV. SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA e ADV. 

SP199369 

- FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO e ADV. SP218875 - CRISTINA PETRICELLI FEBBA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 Tendo em vista a divergência com relação ao domicílio da autora (uma vez que a petição inicial indica 

Vargem 

Grande Paulista, a procuração indica São Roque e o comprovante de endereço em nome do marido da autora informa os 

dois municípios mencionados), esclareça a autora, no prazo de dez dias, seu domicílio à época da propositura da 

presente ação, sob pena de extinção do processo, devendo, ainda, juntar novos comprovantes de endereço. 

                 Cumprida a determinação acima, venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e para 

designação de eventual audiência. 

 

2008.63.15.001996-1 - JOAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2008.63.15.005044-0 - JOEL DA ROCHA BARROS (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                     Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais é limitada a 60 

(sessenta) salários mínimos, o que corresponde a R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), na data do 

ajuizamento da ação. 

                     Assim, verifica-se a incompetência deste Juizado para apreciar a demanda, sendo competente a 1ª Vara da 

Justiça Federal de Sorocaba. 

                     Tendo em vista o prejuízo que a parte sofrerá em face da prescrição caso o processo seja extinto, 

excepcionalmente, determino a conversão dos autos virtuais em autos físicos e remeta-se a 1ª Vara Federal de Sorocaba. 

                     Dessa forma, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para o processamento do 

feito, 

razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol da 1ª Vara da Justiça Federal de Sorocaba, para onde 

determino a 

remessa dos autos físicos do processo originário 2007.61.10.006551-6, bem como determino a conversão das peças 

virtuais produzidas nos autos do processo 2008.63.15.005044-0 em autos físicos e dê-se baixa na distribuição. 

                     Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.007211-2 - MARIA DE FATIMA TOME (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de desistência do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal. 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o extrato bancário apresentado pelo réu. 

                  No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.007409-1 - FATIMA VELLORI MORI CAMPOS E OUTRO (ADV. SP043528 - JOAO ALCINDO 

VIEIRA DE 

MORAES); TAIS VELLORI MORI(ADV. SP043528-JOAO ALCINDO VIEIRA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.007636-1 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES SONODA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando-se os atestados e exames médicos carreados aos autos, redesigno perícia médica com perito 

ortopedista para o dia 28.01.2009, às 10h10min. 

 

2008.63.15.007845-0 - DELFINA CELIA DE BESSA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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             Considerando a petição da parte autora, redesigno a perícia médica para o dia 03/10/2008, às 15h00min horas, 

com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.008984-7 - NORMA RODRIGUES RAVANELLI E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); NILCEIA APARECIDA RAVANELLI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); SONIA CRISTINA RAVANELLI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

EUNICE 

REGINA RAVANELLI ATHAYDE(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Defiro. Retifique-se o pólo ativo do presente feito, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias. 

                  Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.009400-4 - LAUDICEIA PADILHA (ADV. SP129199 - ELIANE LEITE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento do item 02 da decisão anterior, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.009423-5 - VANUSA APARECIDA MENESES NUNES (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA 

ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo requerido. 

 

2008.63.15.009429-6 - ZILDA DE MENEZES NUNES (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo requerido. 

 

2008.63.15.009757-1 - MARIA HELENA MOURA EVANGELISTA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia integral e legível dos 

documentos solicitados. 

 

2008.63.15.010270-0 - JOSE CARLOS BERNARDI (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010271-2 - MARIANA JOSEFINA MATOS DE ALMEIDA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010274-8 - DOUGLAS BOSELLI (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010276-1 - JOSE DONIZETE JOAO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010277-3 - DOMINGOS POLIS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010286-4 - QUEZIA REGINA DE PAULA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010287-6 - APARECIDA DE FATIMA CAMILO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010288-8 - ARISTEU DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010289-0 - ANTONIO SOUZA SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010290-6 - ZENAIDE GALDINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010291-8 - SILVANO GOMES PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010292-0 - LUIZ ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA 

ALVES NERY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010293-1 - ESMERALDA GORNEIS QUINTINO DE CAMARGO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010294-3 - CLEUZA APARECIDA GARZIN (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010295-5 - EDNA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010296-7 - MARIO CELSO MACIEL (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010297-9 - WALDIR MARTINS ALMEIDA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010298-0 - BENEDITA TERESA DE ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA 

ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010299-2 - MARIA APARECIDA DENELUZ S SOARES (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA 

ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010300-5 - ELISABETE DE FÁTIMA RODRIGUES PAIFER SOARES AMARTE (ADV. SP122090 - 

TIAGO 

DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010301-7 - JOSE DAS NEVES SILVA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010304-2 - LAUDO SAVIOLI E OUTRO (ADV. SP227901 - LARISSA YUZUI); IRAYDES MASSELA 

SAVIOLI 

(ADV. SP227901-LARISSA YUZUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010305-4 - BENEDITO CLAUDIO MACHIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010306-6 - JOAO LONCAREVIC (ADV. SP266354 - FELIPE DE PAIVA FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010307-8 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito de José Natalino Chagas, sob pena de extinção 

do processo. 

                        3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os 

herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010308-0 - CLARICE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010309-1 - RAUL ANTONIO DEL FIOL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010311-0 - JOÃO RAPHAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP072665 - ANTONIO VALTAPELE JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.010312-1 - BENEDITO DE SOUZA CLETO (ADV. SP072665 - ANTONIO VALTAPELE JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 
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           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.010313-3 - DALVA FLORENCIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010314-5 - NIVALDO FERNANDES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010317-0 - ANITA DE SOUZA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010998-6 - IZAIAS NUNES FRANCO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a perícia médica para que seja realizada com a psiquiatra Dra. Patrícia Ferreira Mattos no dia 17/03/2009, às 

10 horas. 

 

2008.63.15.011003-4 - MILENA ZUNARELLI DA SILVA (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE 

PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte a autora Milena, no prazo de dez dias, CÓPIA DO CPF PRÓPRIO e comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500336/2008 

 

2007.63.15.000377-8 - GILBERTO ZANFRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.000424-2 - ADEMIR ALBERGONI (ADV. SP211800 - LISANDRA C. RAIZ CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.15.004772-1 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.005521-3 - MARIA MARLENE CICA CICONELO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO 

BALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006635-1 - VANTUIR ALVES DO VALLE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.006637-5 - VALDO DOS SANTOS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010294-0 - JOAO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.010650-6 - SINÉSIO GONÇALVES MENDES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.011659-7 - LAERTES PERCY AMADEI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.15.011957-4 - EDIENE PESSOA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012180-5 - EVANILDE ALMEIDA LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012239-1 - SUELI RIBEIRO FIUZA DE CASTRO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012361-9 - MARLI TEREZINHA PELENTIR (ADV. SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS 

AGUILAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012425-9 - JOSE SAVIOLI (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012429-6 - LOURDES GONÇALVES (ADV. SP208983 - ALINE CRISTINA TITTOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012447-8 - JESSICA MARIA DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.15.012521-5 - MARIA ANGELICA FERREIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012550-1 - JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012597-5 - NEUZA DA SILVA CESAR (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012787-0 - JOANA DE JESUS MARIANO TENORIO (ADV. SP128151 - IVANI SOBRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012824-1 - ANTONIO TELES PROCOPIO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012825-3 - JOSE LUIZ NEGRÃO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012960-9 - CILENE DE CASSIA LAUREANO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.15.012961-0 - VITORINO FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013030-2 - IRENIO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013034-0 - SIDNEI DA COSTA DIAS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013183-5 - TAKAKO IAMAMOTO SIOMI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013221-9 - OSWALDO CIALLIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013404-6 - NEDINA CERQUEIRA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013784-9 - MARIA HELENA ROSA DA CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014096-4 - LUIZ DIAS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014205-5 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014228-6 - MARCOS ROBERTO DAMASIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014859-8 - MIGUEL CAMILO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015107-0 - MARCOS ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015178-0 - NICANOR JOSE DA TRINDADE (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015387-9 - ALBERTO BRAZ NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.015554-2 - SIDNEI PAULO DE ARRUDA ROSA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.016276-5 - MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA TERCI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001004-0 - NILDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001161-5 - PAULO SERGIO DE BARROS (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001196-2 - VALDY CORREIA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001435-5 - CARMEN APARECIDA CAPRONI (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001994-8 - SEVERINA NUNES DE LIMA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002044-6 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002353-8 - EULALIA GONCALVES ARRUDA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002447-6 - ELCIO MACIEL DE FREITAS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002704-0 - PALMIRA CARLOS PEREIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002812-3 - SUELI RODRIGUES DE SOUZA SILVA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003228-0 - JAIRO DE GOES MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.003303-9 - ELIANA DE ALMEIDA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003474-3 - APARECIDA GONÇALVES DE QUEIROZ (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003477-9 - TERESA DE MENEZES BIONDO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003511-5 - TEREZA BARBOSA DE MEDEIROS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003572-3 - IRACEMA AUGUSTA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP225977 - MARIA CLAUDIA 

TOGNOCCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003575-9 - ARMANDO GONÇALVES NETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003583-8 - JESUINO VIANA ROCHA (ADV. SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 
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do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003588-7 - PAULO LUIZ ARANTES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004206-5 - MARIETA CAVALCANTI DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004331-8 - SANDRA REGINA GOMES BATISTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004355-0 - MILTON AMADO DA SILVA (ADV. SP171324 - MARCELO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004467-0 - ORANDINO CORREA DE CAMARGO (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO 

PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005170-4 - MARIA GENI DE OLIVEIRA VINHAS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005414-6 - MARIA MADALENA SANTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 
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ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006011-0 - IRANY RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006184-9 - LOURDES MENDES DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006290-8 - JOSE MARCIO GONCALVES DA FONSECA (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006368-8 - GENTIL RODRIGUES CUNHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006391-3 - BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA 

LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006421-8 - MARCOS MAURI VIEIRA (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006441-3 - VERA LUCIA CORDEIRO (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006471-1 - LAZARO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006494-2 - GEISA TERRA NEGRAO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006601-0 - MARIA JOSE ANTUNES CASTIJO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006623-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006625-2 - ANDREIA PRUDENCIO DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006713-0 - PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006792-0 - GILMAR DO NASCIMENTO DE CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006805-4 - ANSELMO LIMA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007254-9 - VALDETE SEVERINA RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007357-8 - ATANAIZA BATISTA BORGES BONIFACIO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007683-0 - NATALINA NUNES DE BARROS ARAUJO (ADV. SP251124 - TATIANE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007702-0 - NAIR MOMBERG MASUELA (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007712-2 - HELENA CARDOSO CONCEICAO (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007724-9 - SHELRIE CRISTIANNE BURGHI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007729-8 - NOEL HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007731-6 - HELENA LOUREIRO MARQUES (ADV. SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009175-1 - CONCHETA BETTUZ (ADV. SP073399 - VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP256308 

- ALEXANDRE MENDES PEREIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008557-6 - MARIANA IASSUBE KATAHIRA (ADV. SP214476 - CARLOS ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da 

parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008853-0 - CLEONICE SOMBINI PEREIRA E OUTROS (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA); DALVA BENEDITA PEREIRA EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO 

CHIARABA); CARLOS ROBERTO EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); 

DURVAL 

ANTONIO PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); OLINDA ANTUNES 

MARTINS 
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PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); DIRCEU ANTONIO 

PEREIRA(ADV. 

SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); DIRCE APARECIDA PEREIRA(ADV. SP156761-

CARLOS 

AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.008913-2 - ODETE CAGNONI DELGADO E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARIA DE PAULA CAGNONI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NORBERTO 

CAGNONI(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA); CELIA MARIA VASQUES(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

CLAUDETE CAGNONI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); ESTER CAGNONI 

MARTINES(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); RAQUEL CAGNONI DA FONSECA(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

parte autora no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014657-7 - THEREZINHA MATTIELI DE CARVALHO (ADV. SP204899 - CELSO MENEGUELO 

LOBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005841-3 - OSVALDO DE BARROS (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006847-9 - WILSON DE ALBUQUERQUE MARCAL (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006848-0 - NATALIO PIAIA RUIZ (ADV. SP129886 - VALERIA LARA WALDEMARIN GERMANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 
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no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006921-6 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007331-1 - JULIO LISBOA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007365-7 - JOSE FARIA FILHO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007543-5 - JOAO AUGUSTO RODRIGUES BENEVIDES (ADV. SP230710 - ANTONIO MIGUEL 

NAVARRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007755-9 - JOSE CARLOS VAZ (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008076-5 - LUIZ DE MORAES (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008078-9 - HELADIO PAULO DA SILVA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008325-0 - RINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008326-2 - BENEDITO ANDRADE DE ALMEIDA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008659-7 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000335 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.015054-4 - CONSTANCIA OSKINIS (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007489-0 - TERESINHA DE CAMPOS CORREA (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007901-1 - LUIZ ANTONIO BATISTA ROSA (ADV. SP226184 - MARCOS PAULO CORDEIRO 
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PEREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008792-5 - ANGELO FABIO CANTONI (ADV. SP157819 - MARCELO PICOLO FUSARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007897-3 - DIVA RODRIGUES (ADV. SP226184 - MARCOS PAULO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.007908-4 - ELENI JOAO LANZA (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011273-7 - DANIELA ONCALA TEIXEIRA (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) ; 

DAIANE 

ONCALA TEIXEIRA(ADV. SP226185-MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008026-8 - ESPOLIO DE MARIA DE SOUZA BERQUO (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE 

MARCIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.015067-2 - LUIS ANTONIO DA COSTA (ADV. SP164473 - MARCELO ROMULO GUZZON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015055-6 - CLARA MARIA D'ALESSANDRO (ADV. SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013182-3 - SERGIO FERNANDES (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução 

do 

mérito quanto ao pedido de averbação dos períodos em que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença e, quanto ao 

pedido de reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais, relativamente aos períodos de incontroverso 

de 03/05/1978 a 30/12/1981 e de 22/05/1998 até 07/10/2002, por falta de interesse de agir por falta de interesse de 

agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, julgo IMPROCEDENTE o pedido de 

concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço 

 

2007.63.15.013632-8 - NEUSA DE ALMEIDA CANOVA (ADV. SP074723 - ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo Parcialmente 

Procedente o 

pedido 

 

2007.63.15.007884-5 - MARIA ENCARNAÇÃO ESCOBAR PEREZ (ADV. SP226184 - MARCOS PAULO 

CORDEIRO 

PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO 

IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.007981-3 - CLAUDIMIR DE SOUZA PINTO (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA 

FERNANDES 

DIEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). extingo o processo 

sem 

resolução do mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente 
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2008.63.15.010284-0 - SERGIO DONIZETTE HESSEL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010285-2 - LAZINHA CAMARGO FERNANDES ASSUNCAO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.012444-2 - JOSA RAMOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014177-4 - GILSON LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013124-0 - ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.011277-4 - SADAKO SATO (ADV. SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA) ; MARLY SATO(ADV. 

SP194100- 

MARCIO FLAVIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008814-0 - MARISA ANTONIETA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA 

VIEIRA FESTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008813-9 - FERNANDO GALLEGO PERES (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015571-2 - CRISTIANO BISCARO GROFF (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; LOURDES 

APARECIDA BISCARO MORETTI(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER); TEREZINHA MARIA DE 

SCHINCARIOL 

BISCARO(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER); SANDRA RENATA BISCARO GROFF(ADV. SP094253-

JOSE 

JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.011261-0 - MOACYR SCHOENACKER (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008564-3 - NADERGE MUCCI (ADV. SP144880 - MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO) ; 

BENEDITA 

APARECIDA MUCCI DE MELO(ADV. SP144880-MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008408-0 - DANIEL FISCHER WETSHAUPT SOBRINHO (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO 

MARTINHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011214-2 - VICTORIA GUAZZELLI BERTOLACCINI (ADV. SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.008128-5 - FRANCISCO LIMA FILHO (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008127-3 - EVA TANZI LIMA (ADV. SP234885 - JOSÉ PAULO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.012819-8 - VERA LUCIA REVIGLIO (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) ; JULIETA 

DE 

MORAES REVIGLIO(ADV. SP226185-MARCOS PAULO MARTINHO); EDNA MARIA REVIGLIO DE 

GOES(ADV. 

SP226185-MARCOS PAULO MARTINHO); EDILEIA APARECIDA REVIGLIO WEISHAUPT(ADV. SP226185-

MARCOS 

PAULO MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.004744-7 - ORLANDO CANAVEZI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007951-5 - ONEUTO VECCHI (ADV. SP253277 - FERNANDO HENRIQUE MORAES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007909-6 - EDMILSON DE MIRANDA (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2007.63.15.009364-0 - CELINA FOGAÇA RIZZO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009329-2 - JOSE FRANCISCO BORGATO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009305-0 - MARIA APARECIDA SERAFIM (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009328-0 - JUAREZ JOSÉ DIAS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2007.63.15.010792-4 - EDUARDO GONÇALVES (ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007470-0 - JOSE FRANCISCO VALADAO (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007435-9 - JOVINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.014662-0 - MARIA DE FÁTIMA DOMINGUES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 
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ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007626-5 - MARIA CRISTINA DE MAGALHÃES ALMEIDA (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA 

VIEIRA 

FESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008262-9 - MARCIO ROLIM NASTRI (ADV. SP194233 - MARCELO CAMPOS PRESTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008553-9 - ESPOLIO DE VALDEMIR SOARES DE SOUZA (ADV. SP088331 - CARMELITA 

BARBOSA DA 

COSTA PEREIRA) ; FABIANA DAS GRAÇAS CAMPOS SOARES(ADV. SP158557-MARIA LUIZA 

MATRIGANI 

DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008574-6 - MIRIAM CORRA (ADV. SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) ; 

AMERICO 

CORRA NETO(ADV. SP088331-CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA); OSWALDO ROBERTO 

CORRA(ADV. 

SP088331-CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA); ARLETE CORRA REBOUÇAS(ADV. SP088331-

CARMELITA 

BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013541-5 - MIRIAM OZI (ADV. SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE 

 

2007.63.15.013787-4 - BENVINA DIAS IANZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

 

2007.63.15.013205-0 - ADRIANA GREGORIO PAIXAO (ADV. SP110072 - FAUSTO ALVES FILHO) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Por todo o exposto, e com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do 

Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito. 

 

2007.63.15.013123-9 - DELMIZO RODRIGUES TRINDADE (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido 

 

2008.63.15.005331-2 - ROBERTO RODRIGUES Y RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005340-3 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005338-5 - LUZIA GARCIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005337-3 - MARCOLINO OSNI CAETANO LEITE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005336-1 - LAZARO ALBINO DE LIMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

MARIA VITA DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005335-0 - EIYTI YAMAMURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005334-8 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005332-4 - SANDRA REGINA PEREIRA VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005344-0 - APARECIDA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005330-0 - ANTONIO BRISOLA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) ; ACIDETE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005329-4 - NOEMIA DE SOUZA BITTENCOURT (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MANOEL PERES IJANO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005321-0 - ANDREA ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005315-4 - FRANCISCO CARLOS MACHADO RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; MARIA INES SILVEIRA DIAS MACHADO(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.005314-2 - FIORINDO CARNELOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ANGELINA CATARINA ANTONIALI CARNELO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005311-7 - VITORIO PIUVESAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

SANDRA REGINA PIUVESAN PIOVEZANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005310-5 - HELEDE ARJONA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; 

CLAUDIO ARJONA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005308-7 - LUZIA YOSHIKO TAJIRI YOSHITOMI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008054-6 - OLINDA OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005254-0 - JOSE CARLOS VAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

MARIA DO ROZARIO ARRUDA VAZ(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008059-5 - FRANCISCO ORLANDO LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; LEONOR BACCELLI LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.008058-3 - ELENICE CAMPANINI NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008057-1 - CLARICE PIRES CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008056-0 - ARLINDO GRITTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; 

MARIA 

APARECIDA GRITTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008055-8 - ELENICE CAMPANINI NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005345-2 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.008052-2 - ELENICE CAMPANINI NARDI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008049-2 - JOAO BATISTA CAMPANHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008047-9 - APARECIDO MOREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008045-5 - ALBA SILVA MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; DIONEIA SILVA WATANABE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008043-1 - ALBA SILVA MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; DIONEIA SILVA WATANABE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007950-7 - LYDIA ALEXANDRE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005346-4 - CELSO FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005246-0 - BENEDITA SAMPAIO SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005244-7 - LUZIA LORENA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005266-6 - JOSE NAVARRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005264-2 - EUCLIDES BUENO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005263-0 - MAFALDA BAZZO CARBONNE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ELISABETH CARBONE DE MACEDO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005262-9 - NELSON JOSE BRAVIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005259-9 - FRANCISCO OLLER PIQUEIRAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; PASQUINA VIRILLO OLLER(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005257-5 - JOSE TEIXEIRA PIRES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005255-1 - JULIETA MARIA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005267-8 - MANOEL LOPES Y LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ANTONIA MORON LOPES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005253-8 - SANTINHO BALLARIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

DARCI DE OLIVEIRA BALLARIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005252-6 - ITOBY CARVALHO MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

; NEYDE MARTHE DE CARVALHO MELLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005251-4 - IRACI ANTUNES DE LEMOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005250-2 - SANDRA REGINA PIUVESAN PIOVEZANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005249-6 - LEONOR BACCELLI LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

; FRANCISCO ORLANDO LOPES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005248-4 - IRENE ADRIANA MARCHESIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005247-2 - NELSON JOSE BRAVIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005306-3 - ADAUTO BRISOLA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005298-8 - RAY GODINHO GARCIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

TEREZINHA RAMOS GARCIA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005305-1 - JOSE TEIXEIRA PIRES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005303-8 - JOSE SIDINEI NAZATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005302-6 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005301-4 - LAERCIO MACHIA DE MARCHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005300-2 - LUIZA BOGGIANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005299-0 - MARIA DOLORES MONTES RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005271-0 - MARIA DA CONCEICAO MORAIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; CLEUSA MORAIS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005297-6 - ITOBY CARVALHO MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

; NEYDE MARTHE DE CARVALHO MELLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005296-4 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005295-2 - MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005294-0 - IZABEL TAGLIAFERRI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005292-7 - TAISA OLIVEIRA FINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005275-7 - IRENE ADRIANA MARCHESIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005273-3 - JOAO ANTUNES JUNIOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

PORTARIA N° 22, DE 18 DE SETEMBRO DE 2008 

 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 3/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO a realização do Treinamento "Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas", mas 

Subseções Judiciárias de Bauru/SP e Marília/SP; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Designar a servidora Marcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 5194, para substituir a servidora 

Marilaine 

Requena Esgalha, Analista Judiciário, RF 5684, Oficial de Gabinete, nos dias 23 e 24/09/2008, em razão de 

sua participação no curso supramencionado na Subseção Judiciária de Bauru/SP. 

 

Art. 2° - Designar a servidora Marcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 5194, para substituir o servidor 

Edilson 

Alves de Souza, Analista Judiciário, RF 5493, Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais, no dia  

29/09/2008, em razão de sua participação no curso supramencionado, na Subseção Judiciária de Marília/SP. 

 

Art. 3° - Designar o servidor Alfredo Matias, Técnico Judiciário Especialidade Segurança e Transporte, RF 5404, para 

substituir a servidora Luciana Serrante Santos Branco, Analista Judiciário, RF 5193, Supervisora da Seção de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, no dia 29/09/2008, em razão de sua participação no curso 

supramencionado, na Subseção Judiciária de Marília/SP. 

 

Art. 4° - Designar a servidora Ana Francisca Grassi Trementócio de Oliveira, Técnico Judiciário, RF 5363, para 

substituir a 

servidora Renata Caetano da Silveira, Analista Judiciário, RF 5196, Supervisora da Seção de Processamento, no dia 

29/09/2008, em razão de sua participação no curso supramencionado, na Subseção Judiciária de Marília/SP. 
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Art. 5° - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Setor de Pessoal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina, 18 de setembro de 2008. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente em Exercício do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/09/2008 

LOTE 6318003333/2008 

EXPEDIENTE: 6318000255/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI NOEL 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITA DE LOURDES VIEIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PORFIRIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DE ALMEIDA E SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2118/2139 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTERCIDES BATISTA PRADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO BATARRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLANDIO NORBERTO DE SOUSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2119/2139 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIVIA GIOMETI VISCONDE 

ADVOGADO: SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO MORAIS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MORAIS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CINTRA 

ADVOGADO: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR CIBINI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA VASCONCELOS LEMOS REZENDE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA SCARABUCCI PEDRO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA PIMENTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA DA GRACA RODRIGUES BENEDETI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES ARAUJO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFIFE BULAMAH ATTIE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VERONEZ 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTUCI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMALDO SOFFIATTI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES ROSA POSTERARI PERBONE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO JOSE SIMINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA CALLEJON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA TROVAO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DONADELI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIRAS GARCIA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO RANHEL PIGNATTI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA VOLPE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR BELOTI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE LOURENCO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA GUIMARAES AZZUZ ATHAYDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ BELOTE LIMA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TROCOLLI SICCHIEROLLI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFIFE BULAMAH ATTIE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DE LOURDES CURCIOLI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ESSADO GARCIA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GOMES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA LUIZA NOVATO 

ADVOGADO: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003328/2008 

EXPEDIENTE Nº 254/2008 

2007.63.18.000813-4 - ODERLI FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006568/2008 " 
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2007.63.18.001876-0 - SEBASTIANA ELSE ADRIAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006736/2008 "Indefiro o pedido de 

"liberação" dos valores atrasados pertencentes à parte autora, uma vez que a antecipação dos efeitos da tutela de mérito 

tem por escopo evitar dano irreparável à parte autora e não à eventual herdeiro. Ademais, não há valores a serem 

liberados, uma vez que o pagamento de eventuais parcelas atrasadas ocorre no próprio benefício que a autora teria 

direito 

a receber caso não tivesse falecido. Concedo o prazo de 10(dez) dias para habilitação dos herdeiros da parte autora." 

2007.63.18.003866-7 - LIDIANE GUGLIELMO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI 

DE 

CARVALHO); RAFAELA DA SILVA MOREIRA(ADV. SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006732/2008 "Tendo em vista a 

petição 

protocolada pela parte autora, que informa o deferimento do benefício pleiteado (LOAS), cancelo a audiência designada 

para o dia 15/09/2008, às 17:00 horas. Int." 

2008.63.18.000495-9 - ELSON DOS REIS SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006549/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000800-0 - AMARO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KENNIA GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. 

SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI); KENNIA GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA 

MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI); MARCELO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI); 

MARCELO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KEILA 

GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI); KEILA GONCALVES DE SOUZA(ADV. 

SP079750- 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); MARCIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA 

MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI); MARCIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI); 

MARIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); MARIO 

GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006733/2008 "1. Defiro o prazo de 30 dias para a juntada dos CPF's dos 

autores, 

conforme requerido. 2. Sem prejuízo do prazo acima, ante a informação trazida pelo autor em 26/08/2008, determino a 

realização da perícia indireta nos termos do quanto decidido em audiência. Intimem-se e cumpra-se." 

2008.63.18.000823-0 - SEVERINA ROCHA SOARES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006625/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000951-9 - NATALINA LUZIA PIRATELLI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006569/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001031-5 - DELANE ESAIAS DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006596/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 
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ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001032-7 - SILVANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006607/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001033-9 - CLAUDIA CRISTINA SEVERINO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006608/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001034-0 - MANOEL GREGORIO DE ARAUJO NETO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006609/2008 "1. Nos 

termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001035-2 - VALENTIM FERRAZ (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006610/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001036-4 - SOLANGE DE SOUZA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006611/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/09/2008 2125/2139 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001038-8 - AUGUSTO ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006612/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001040-6 - JOSE ROBERTO MENDONCA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006613/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001113-7 - OTAIDE ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006597/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que 

realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001124-1 - SEBASTIAO ACACIO PIAI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006598/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001150-2 - FERNANDO JOSE MENEZES DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006623/2008 "1. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico 

pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação 
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de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001187-3 - ALMINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006614/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001188-5 - PAULO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006615/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001190-3 - FELICIDADE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006571/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001240-3 - ELFRIDA MANTOVANI ALBUQUERQUE (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS 

SANTOS e 

ADV. SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006738/2008 "Tendo em vista a petição da Patrona da parte autora, redesigno a audiência de 

julgamento,instrução e conciliação para o dia 22 de outubro de 2008, às 17:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara 

Federal, tendo em vista a utilização da sala do JEF por outro magistrado." 

2008.63.18.001251-8 - ANTONIO DOS REIS BARCELOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006572/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 
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facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001256-7 - MARIA APARECIDA MAGALHAES MILANI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006567/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.001341-9 - ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006616/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001353-5 - LAUDELINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006573/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001376-6 - MAURA DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006617/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001377-8 - LUIZ ANTONIO DOS REIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006574/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 
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2008.63.18.001385-7 - JOSE ROBERTO FELIPE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006575/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001416-3 - VANTUIRES SCALABRINI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006599/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001440-0 - ADEMIR DOS SANTOS BERTONI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006618/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001561-1 - RITA CELESTINO AFONSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006600/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001650-0 - LUIZ TADEU DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006576/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 
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trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001664-0 - SONIA MARIA LEOCARDIO PIMENTEL (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006601/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001705-0 - JOSE DE FARIA NETO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006619/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001709-7 - JOSE PAZ DOMINGOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006620/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001711-5 - SEBASTIAO ANTONIO GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006577/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001734-6 - LUIZ RIARTO SANTANA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006602/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 
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Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001797-8 - PEDRO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO 

POZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006695/2008 " 

Defiro o prazo de 15 ( quinze ) dias." 

2008.63.18.001878-8 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006621/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001880-6 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006578/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001881-8 - LUIS MALTA JUNQUEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006579/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001883-1 - JOVERCY RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006580/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001884-3 - CICERO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006581/2008 "1. Nos 
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termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001886-7 - ORLANDO RIBEIRO FREIRE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006582/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.001955-0 - LUZ MAR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006583/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002011-4 - LUIZ ANTONIO PIRES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006584/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002014-0 - ADEMILSON VALERIO GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006585/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002130-1 - ANDRE PERONI NETO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006622/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002133-7 - ONEIDE DE FATIMA AFONSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006586/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002185-4 - MARIA RAINHA DOMINGOS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e 

ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006548/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002275-5 - JOAO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006587/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002276-7 - JOSE REINALDO BERTONI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006588/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002381-4 - MARIA APARECIDA GALDINO SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006589/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 
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Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002454-5 - JOANA D ARC GONCALVES LOURENCO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006551/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002456-9 - MARIA DE LURDES GARCIA MENDES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318006626/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002484-3 - LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006627/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002486-7 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006628/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002496-0 - EDILSON CESARIO DA SILVA (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA e 

ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

DECISÃO Nr: 6318006629/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002504-5 - DELECINA ROCHA VIANA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006630/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002505-7 - MARIA MARTA GEA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006631/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002524-0 - DAIANA ANGELICA PEREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006632/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002530-6 - MARIA JOSE PESSONI BARBOSA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006633/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002550-1 - APARECIDO MODESTO DE SOUZA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006634/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002584-7 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006635/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002585-9 - APARECIDA ALVES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318006636/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002586-0 - ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318006637/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002594-0 - MARIA BENEDITA DE MORAIS SAMPAIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006638/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002595-1 - ANTONIO CARLOS VICENTE FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318006639/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002596-3 - NELSON VITALINO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006640/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002600-1 - CESAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006641/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002614-1 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006642/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002624-4 - ANTONIO LIZO MORAIS (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e 

ADV. 

SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006643/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002625-6 - NATALINA VALENTINO SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318006644/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002626-8 - EURICA CINTRA ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006645/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002630-0 - PAULO OSMAR NASCIMENTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6318006646/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002636-0 - ALBERTO CENTENO FILHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006603/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002640-2 - VALDIZAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006647/2008 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial 

(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002644-0 - ROSANGELA DE FATIMA ALVES SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318006648/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002677-3 - VANIA DALCA DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006649/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002682-7 - PEDRO MUZULON (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006651/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002688-8 - MARIA NEZI SILVA DOMENEGUETE (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006652/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002691-8 - ALESSANDRA TEIXEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318006653/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002696-7 - SEBASTIANA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006553/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002700-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006554/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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2008.63.18.002704-2 - ALAIR DOS SANTOS BESSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006555/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002705-4 - JAIME JUVENCIO DE CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006556/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002706-6 - MARIA APARECIDA MACHADO CORREA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006655/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002711-0 - GISLAINE CRISTINA NEVES (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006656/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002733-9 - SEBASTIAO ISMAEL MENDES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006604/2008 "1. Nos termos do artigo 
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do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002750-9 - MARIA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006557/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002760-1 - JOSE BORGES DA SILVEIRA SOBRINHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006605/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002781-9 - NOEMI NICEIA BRANQUINHO BESSA DE SIQUEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006624/2008 

" 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002784-4 - FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006559/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002810-1 - EVANILDE SATYL CRUZ BARBOSA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006560/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002828-9 - DAVID RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006590/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002834-4 - MARIA JULIETA DA SILVA CINTRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006591/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002838-1 - BRAZ ANTONIO FECHIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006592/2008 "1. Nos termos do artigo 

130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002842-3 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006593/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002845-9 - RENIVALDO ALVES AMORIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006594/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 
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insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002860-5 - APARECIDA FERRARI CASTRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006606/2008 "1. Nos 

termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002865-4 - MARIA LUIZA PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006561/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002870-8 - JOSE REINALDO DIAS DA CRUZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006562/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002884-8 - EDI DE OLIVEIRA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006563/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002912-9 - ANTONIO CARLOS JACYNTHO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318006595/2008 "1. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico 

pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação 

de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.002932-4 - JOAQUIM PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006734/2008 " 

Reconsidero a decisão n.º 6318006193/2008 e mantenho a audiência designada, providencie a secretaria a intimação 

das testemunhas já arroladas." 

2008.63.18.002974-9 - CELIO VALENTIM MUZETI LIMONTI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006564/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2008.63.18.002975-0 - DIRCE DANIEL DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006565/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003615-8 - OSVALDO LEOLINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006570/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 
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Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que 

realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.003651-1 - LUCILIO FLAUSINO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006540/2008 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo 

art. 

273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, 

proceda 

à concessão do benefício do auxílio-doença para o autor, com DIB e DIP na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial 

e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária, com base nos salários-de-contribuição do 

autor e, a legislação de regência. Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, requisitando o cumprimento da 

antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão 

de multa. Int. Quadro Síntese: Nome do beneficiário; LUCILIO FLAUSINO DA SILVA .Tutela concedido; Auxilio 

Doença. 

Data de início do benefício (DIB); Desta DECISÂO. Renda mensal inicial (RMI); A ser apurada, com base no sal. Data 

do 

início do pagamento ; Desta DECISÂO" 

2008.63.18.003932-9 - ANTONIO CARLOS BOVO (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS 

MENDONCA e 

ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318006735/2008 "Manifeste-se a 

parte 

autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº 

2006.61.13.001826-3 (1ª Vara)." 
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